
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



H tribunal. 
de justiça 
do estado de ceias 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude é Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 160  volume dos 

presentes autos às fls. 2.908. 

O referido e verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de Setembro' de 2013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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E POR ESTAREM JUSTOS E CONTkfr lADOS ASSI°'4J'LM O PRESENTE EM 

TRÊS (3) VIAS, DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DE DUAS (2) TESTEMUNHAS 
QUE TAMBÉM ABAIXO ASSINAM E QUE A TODO O ATO ASSISTIRAM E 
COMPREENDERAM. 

GOIÂNIA-GO, 04 DED007. 	 o 

a) LEONARDO SIL A\G3b 

b) MICHEL 	Sj A AGUIAR. 

TESTEMUNHAS: 

1. ANDERSON 
	

F 692.464.831-20. 

- Cédula de 1 

2. SBSfl2DRIGUES DA SILVA - UPI 
	

906.211-20. 
- Cédula de Identidade n 205.202 SSP/GO - 

Cjnia 80 Tabe9onato de-licitas, - 	- 
Tabeli8 Tânia Mara Barcelos Nunes 

Av Nero Macedo no 400 Cidade Jardim 
Fone/Fax: (62) 3295-6371 3295-6385 - 

Reconheço por VERDADEIRA as assinaturas de 
u. pessoa 

port mim devidomente identificado e por ha"er sido apo.ta em 
minia presença do que dou fé. 0O27 'n an. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, MEGA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 1 

sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob 	n 	09.126.676/0001-09,  
com sede na Rua Américo Vespucio n0873 lote 02 quadra 190 no bairro jardim novo 1 	i1i 

mundo CEP 74.719.240 na cidade de Goiania Go 	neste ato representado por seus 
sócios administradores RAFAELA AIRES XAVIER 	brasileira 	solteira 	empresaria 1 
portadora do CPF 007.903.311-36 e RG 4763457 SSP/GO residente e domiciliado a 
Rua 305, QD J, LT 05 N°362 Cl setor leste universitário CEP 74.615.220 na cidade 1,Í'FH1 
de Goiania-go e RENATA AIRES XAVIER, brasileira, solteira, empresária,portadora do  
CPF 019.941.561.71 e RG 4763458 SSP/GO residente e domiciliado a Rua 305, QD J, LT 
05 N° 362 Cl setor leste universitário CEP 74.615.220 na cidade de Goiania-go. 
nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados 	FRANCISCO JOSÉ MATOS 
TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES,  
advogado, OAB/DF n° 17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial , 

Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, ' 

Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito  
do processo de Recuperação Judicial 	, em trâmite perante a 	Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e, ' 
Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 3671996220128090181 , assim como em outras 
Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação  
da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos  
credores quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem  
necessárias á aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, inc!uindo . 

entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de seus membros e  
deliberar sobre qualquer outro assunto referente á recuperação judicial em questão, que seja  
levado às Assembleias de Credores, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel  
cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer.  

Vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MEGA PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA - ME 

CNPJ/MF. 09.126.676/0001-09 
NIRE - 52202446231 

RAFAELA AIRES XAVIER, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliado a Rua 305 QD J LT 05 N° 362 C 1 Setor Leste Universitário 
Goiânia Goiás CEP 74.615.220, portadora Cédula de Identidade n° 4763457 
expedida pela DGPCIGO e CPF(MF) n° 007.903.311.36, nascida aos 
05/02/1986. e RENATA AIRES XAVIER, brasileira, solteira, emprésária, 
residente e domiciliado a Rua 305 QD J LT 05 N° 362 C 1 Setor Leste 
Universitário Goiânia Goiás CEP 74.615.220, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4763458, expedida DGPC/GO e CPF/MF n° 019.941.561.71, 
nascida aos 17/03/1988. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada denominada: 
MEGA PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA - ME, devidamente arquivada e registrada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52202446231 em sessão de 15/10/2007, 
inscrita no CNPJ/MF 09.126.676/0001-09, resolvem de comum acordo alterarem o referido 
Contrato social e posteriores alterações Contratuais, mediante as clausulas e condições 
seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: Endereço sede passa para Rua 305 n° 215 QD H LT 09 Setor 
Leste Universitário Goiânia Estado de Goiás CEP 74.615.220. 

CLAUSULA SEGUNDA — Atividade econômica passa para Comercio varejista de 
produtos de limpezas e higiênico, produtos para escritório e informática, gêneros 
alimentícios secos e molhados. 

. 	CLAUSULA TERCEIRA -: As demais cláusulas, não' alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem inalteradas e em pleno vigor e tendo em vista as modificações 
ora ajustadas consolida-se õ Contrato social, com a seguinte redação. 

MEGA PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDÀ - ME 
CNPJ/MF. 09.126.676/0001-09 

NIRE - 52202446231 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresária! :de  MEGA 
PRODUTOS DE LIMPEZAS LTDA- ME, com o nome de fantasia de: MEGA 
DISTRIBUIDORA, e tem sede a foro na Rua 305 n° 215 QD H LT 09 Setor Leste 
Universitário Goiânia Estado de Goiás CEP. 74.615.220. 

Parágrafo Único — Observadas as disposições de legislação aplicável, a sociedade pode 
abrir filiais, sucursais, agencias e escritório em qualquer parte do território nacional, a 
critério dos sócios. 	 TCLOTILDESOUZA:FRAUSINO pEREIRA:ltãbiiã 

2°TabeIjonatoJêNo; )dbÍ ia,22de 	 ? 
Arta(Cajjite ísunçãóI  

h Ç 	 -, 

---. VAJtaICavIcnté e{aüno -Esevte Rua 	oeAbrou N 57SSorOestej 	 1 
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CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objetivo social: Comercio Varejista de 
produtos de limpezas e higiênico, produtos para escritório e informática,gêneros 
alimentícios secos e molhados. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades no dia 25/10/2007 e tem 
seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - O Capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) dividido 
em 10.000 (Dez Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizado em 
moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios: 

Sócios quotas % vir unt. Capital 
Rafaela Aires Xavier 5.000 50 1,00 5.000,00 
Renata Aires Xavier 5.000 50 1,00 5.000,00 
TOTAIS 10.000 100 1,00 10.000,00 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 1052 do código civil (lei n° 10.406/2002), e 
responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas cada um responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo — As cotas indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade é administrada pelas sócias administradoras Rafaela 
Aires Xavier e Renata Aires Xavier, assinatura será em conjuntamente ou separadamente a 	-: 

elas caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar nados os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado entretanto, o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLAUSULA SEXTA — Em suas deliberações o administrador adota preferencialmente a 
forma estabelecida no parágrafo 3° do artigo 1.072 do Código Civil (lei n° 10.406/2002). 

CLAUSULA SETIMA — A sociedade pode constituir procuradores para representá-la. Os 
procuradores são sempre nomeados para fins específicos e por prazo certo, nunca superior a 
um ano, exceto quando se tratar de poderes ad judicial ou para defesa dos interesses sociais 
em processos administrativos. A nomeação de procuradores far-se-a somente pelo sócio 
majoritário. 

CLAUSULA OITAVA — Pelo exercício da administração, q sócio administrador, tem 
direito a uma retirada mensal a titulo de pro labore, cujos valores são convencionados entre 
os sócios, de comum acordo. 

CLAUSULA NONA — O exercício social termina em 31 de Dezembro de cada ano, 
quando são levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e 
efetuadas a apuração dos resultados co 	 PERERAfi5ifl— r7'7' 	? 

- 	 RuaJoãb de Abreu, 157-.-Setor-0e '  
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Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos apurados são distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas participações no capital social. 

CLAUSULA DECIMA - O falecimento de qualquer dos sócios não implica a dissolução 
da sociedade, que prossegue com os sócios, remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros 
do falecido o valor correspondente as suas quotas de capital e a sua participação nos lucros 
líquidos apurados ate a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral 
especifico para esse fim. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - São regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 
n° 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quando a dissolução e a 
liquidação da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os casos omissos neste contrato são resolvidos com 
. 	observância dos preceitos do código civil (lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos 

legais aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito foro da Comarca desta cidade, para 
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - O(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da 
lei, que não esta(ao) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar(em) sob os efeitos dela, a  
pena que vede. Ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricações, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas ,da concorrência contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justas e contratadas, lavram este instrumento em três vias de 
igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

NI 	 Goiânia/GO, 14 de Outubro de 2010. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSORIOS 
LTDA,sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob 	n° 
04.584.726/0004-12, com sede a Av:Ahanguera,Setor Campinas,CEP 74.503.100 
na cidade de Goiania-go neste ato representado pelo sócio administrador 
FERNANDA ALVES VELOSO DE FREITAS, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CPF 711.016.321.00 e RG 4.060.286 SSPIGO residente e domiciliada Rua Pau Brasil n° 
14CEP 74.884.669Alfhaville Famboyant na cidade de Goiania-go,nomeia e constitui seu 
bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, 
OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 
17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco 
"A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, 
para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do 
processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,Inf,Juv 
e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 3671996220128090181 , assim como em 
outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar 
pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja 
o pagamento dos credores quirografários, bem como votar todas as condições 
precedentes que se fizerem necessárias à aprovação e implantação do referido Plano 
de Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de 
Credores e a eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto 
referente à recuperação judicial em questão, que seja levado às Assembleias de 
Credores, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive substabelecer., 

Vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

MO O BRASIL PEÇAS E ACESSORIOS LTDA jog o 

o 
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CONTRATO SOCIAL 

Us znfra-assinaaos)ri-. P1QVA1VDA 	 VL(J)U, orasueira, soneira, 
empresária, emancipada, nascida em 11/12/1980, portadora do RG 4.060.236 SSP-GO e 
CPF 711.016.321-00, residente e domiciliada nesta Capital a Rua T-64 N° 751 Qd 154 
D.15, Apto 1001 CEP 74223-010 Setor Bueno Je o Sr PAULO GIL SARAIVA DOS 
SANTOS brasileiro casado empresário, nascido em 28/05/1967 portador do RG 
1 738.380 SSP-GO e CPF 433.689.721-20, resi 	fe domiciliado nesta Capital a Rua 
Ouro Preto 0LI9 LI 2], CEP 74315-220 Jardim Ana Lucia tem entre si justos e 
contratados a constituicão de uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada que 
se regerá pela legislação vigente, cláusulas e, condiçães  a seguir estipuladas: 

1 TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade ora constituída é po cotas de responsabilidade. limitada, dela fazeido 
parte como sócios -a Sr FERNANDA ALVES VELOSOe o Sr. PAULO 'GIL SARAIVA 
DOS SANTOS. 

II DENOMINA ÇÂf:O.SOCIÃL 

A sociedade girará sob a denominaçol de: MOTO BRASIL PEÇAS E 
ÁCESSOPJOS LTDA 	podendo dela fazei em uso todos os sócios, independentemente de 
ordem de precedência ou nomeação ficando vedado o seu uso em fianças avais aceites 
ou endossos de favor, quer em beneficio deles-sócios ou de terceiros adotando como nome 
de fantasia MOTTO BR14SIL. 

11,  1: 	OBJETIVO SOCIAL 

É objetivo da sociedade, a exploração das atividades de: Comércio atacadista, 
varejista, importação de peças, acessórios para motocicletas e motonetas em geral. 

V SEDE SOCIAL 

A sociedade lêm sua sede a Rua dos Missionários, N° 788 CEP 74430-3 60 Bairro 
MEE Rodoviário, Goiânia - GO., podendono entanto estabelecer filiais em qualquer parte do 

g território nacional, com ou sem destaque de capital, para os devi dos fins. 

V CAPITAL SOCIAL 

W O capital social da sociedade.é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
' representado por 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas de capital, iguais e primitivas do ç 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas •e integralizadas pelos 7 
coaw; 	W4 
ÇSt sócios em moeda corrente do País, nesta data, na seguinte proporção. 

FERNANDA ALVES VELOSO 	135.000 cotas 	90,00% R$ 	135.0O0,00 (V 

PAULO GIL SARAIVA DOS SANTOS 	15.000 cotas 	10,00% R$ 	15.,000,00..i 

ÇÜMÁ Ç: 150.000 cotas 100.00% RS 150.000,0 - 
,_.&o c'< ' 

e 
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4/ 
-' 	 PARÁGRAFO PRIMEIRO -. A responsabilidade de cada sócio é naform dá léi, 

	

limitada a importancia total do capital social. 	 . . 	'- 

'. PARA GR.4F0 SEGUNDO -'A heihihi dos sócios é jr»iitido vendeiéder u- 
• 

., ràn'sfeiir,coi5io também alienar sob üalúei títziló as ótàs de capital 	possuir na  
sociedade sem o consentimento por escrito do outro sócio que tera sempre preferencia na 
sua aquisição. ., 

	

ção. -- 	'• 	5 	 •"" 	!-'- 	t' 	0/ •.2 

-- 	 LV 	4. 

;r .í:i - CO., 23 ; !yJ 142 2 00/. 
VI DURA ÇÃO DA SOCIEDADE 

Á duração da sociedade será por tempo indeterminado, considerando sua vigência 
a partir de 15 de Agosto de 2.001, podendo èntretanto ser dissolvida em qualquer época ou 
tempo, uma vez observada a legisicição eiz ior.  

. 	 v UkS'O 

VII GERÊNCIA SOCIAL 

A gerência da sociedade sem exercida por todos os sócios, os quais se incumbirão 
de todas as operações sociais, representandoasociedade em Juízo ou fora dele, fazendo 

• ,'' 	 .L. 	 .J 	• I 	 . 	' 

uso da denominação social em separado a sócia Srt FERNANDA ALVES VELOSO, 
e/ou em conjunto com, o sócio, Sr. PAULO GIL SARAIVA DOS SANTOS, nos órgâos 

• 1'...! -. •4• /' 	- -,..... 

federais, estaduais, municipais, estabelecimeÇitos de crédito, bancos, assinando cheques, 

')C)' 

	

	ordens de pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e imóveis, 
podendo inclusive nomear e destituir procuradores em ',.  íome da 'sociedade. . 	. -. 	 . -.' • -.. - 

VIII RETIRADA I?RO-.LABORE, " (v' 1r).Á) 1i;'.,' 	•'L 
Pelos serviços prstcídos à sociedade,. os sóciose oerentes faião juz a uma r 

•.- J'ã' 	4A. P '.' o 4 - 	. , 

mensal a título . de pro-labore, até o limite fixado em lei, cujas retiradas 
contabilizadas em conta de despesas na escrituração da sociedade. 

IX LUCROS EPkEjUIZOS 
'0 

O exercício social se encerra no dia 31. de dezembro de cada ano. Nessa 
'oportunidade será levantado um balançpatrirnoniai da saciedade e apurado o, resultado , 
econóniadoxercí&o, .ujresiliado lícjilido teá a-destição qiie 'nélh6'co6'i)s 

...L1 
socios. 
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Fica eleito como foro do presente contrato social, o da Comarca de Goiânia, 	Jç\ Capital do Estado Goiás, por mais privilegiado que outro seja, para os devidos fins efeitos 
de direito. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04(quatro) vias 
de igual conteúdo para um só efeito. 

Goiânia - GO., 23 de Julho de 2.001.- 

CnC,w 
FERNANDA ALVES VELOSO 

PÁ ULO GIL SÁR4IVA DOS SANTOS 

Assinatura comercia/por quem de direito: 

MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

jwnLurnáre /q)Q) ~ 
FERNANDA ALVES VELOSO 

MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

YÀ £ 
PAULO GIL SARAIVA 1)05 SANTOS - FE 	A ALVES VELOSO 
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MOTO BRASIL PECAS E ACESSÓRIOS LTDA / fl.01 

A LTERACÂO CONTRATUAL 

FERNANDA ALVES VELOSO DE FREI TAS(brasileira, natural 

de Goiânia-GO, nascida em 11 de dezembro de 1980, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, filha de Antonio Carlos Veloso e de Leila 

Alves Veloso, portadora da cédula de identidade n° 4.060.236, expedida pela 

SSP-GO. e do CPF n° 711.016.321-00, residente e domiciliada à Rua Pau Brasil, 

quadra P-3, lote 14, Alphaville Flamboyant, CEP 74884-669, Goiânia-GO. e / 
PAULO GIL SARAIVA DOS SANTOS(brasileiro, natural de Goiânia-GO, 

nascido em 28 de máio de 1967, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, filhõ de Imedio Epifaneo dos Santos e de Maria Eunice S. dos 

Santos, portador da cédula de identidade n° 1.738.380, expedida pela SSP-GO. e 

do CPF no 433.689.721-20, residente e domiciliado à Rua Ouro Preto, quadra 19 /  

lote 11, Jardim Ana Lucia, CEP 74315-220, Goiânia-GO, 	sócios cotistas da 

sociedade quê gira sob a denominação social de MOTO BRASIL PECAS E 

ACESSÓRIOS LTDAI  com sede à Rua dos Missionários n° 788, Bairro 

Rodoviário, CEP 74430-360,- Goiânia-GO, inscrita no CNPJ sob o n° 

04 584 726/0001-70,-arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 

52201812234, por despacho do dia 01 de agosto de 2001, resolvem promover 

Iteração em seu contrato social, bem como proceder ainda sua consolidação, 
S8 

LJABELIONATO 

74 	 títa mediante as cláusulas e condições seguintes 

NO 

CAPITULO I DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL. 
58*  

o 	 Cláusula P - A sede desta sociedade què era situada à Rua dos 
NO 

Missionários ii°  788, Bairro Rodoviário, CEP 74430-360, Goiânia-GO, passa para 

/ 	Rua Cardeal Leme n 250, Bairro Rodoviário, CEP 74430-120, Goiânia-GO. 

95 	GO Cláusula 2 - As deniais cláusulas do contrato social e das alterações, 
• .95U 	(tç 	 - 
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Continuação 	 f1.02 

CAPÍTULO II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA SOCIEDADE MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LTDA. 

Cláusula 1 - Da Denominação Social e Sede: 

A sociedade gira sob a denominação social de MOTO BRASIL 
PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, com sede à Rua Cardeal Leme n° 250, Bairro 

Rodoviário, CEP 74430-120, Goiânia-GO. 	 / 
Cláusula 2 - Do Título do Estabelecimento: 

O título do estabelecimento é MOTTO BRASIL. 
Cláusula Y -  Do Objetivo da Sociedade: 

A sociedade tem por objetivo o comércio atacadista, varejista, 

importação de peças, acessórios para motocicletas e motonetas em geral. 

Cláusula 4' - Do C&pital Social: 

O capital social desta sociedade é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país e lucros acumulados, 

dividido em 600.000 (seiscentos mil) cotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, 

assim distribuídas. 

FERNANDA ALVES VLOSO, com 540.0000 (quinhentos e  

	

quarenta mil) cotas, perfazendo um total de •R$ 540.000,00 (quinhentos e 	- - 
quarenta mil reais).  

	

- 	 PAULO GILSARAIVA DOS SANTOS, com 60.000 (sessenta mil) 

cotas, perfazendo um total de R$ 60.000,00 (sessenta mi! reais). 	 -/ 

d 	 Parágrafo primeiro .— A. responsabilidade de cada sócio é na forma da 
' 	

lei, restrita ao valor de suas cotas mas ambos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código Civil. 

ffi  Cw  Parágrafó segundo— A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder S8 TA 
?68E8 Tabefionato cieNotasou 

transferir, como também alienar sob qualquer título as cotas de capital que $8 	 62329s-s3i (Q54 8 

ti TE N Ti C A Ç A o possuir na sociedade, sem o consentimento por escrito do outro sócio, que tem 

ONATO

com a fotø0 aLi rtrj. 8 

	

GoianIÍ 	sempre preferência ria sua aquisição, a qual é exercida mediante comunicação 
S8'TA Em $t 	da V d d 	8 
ABELIONA AIan Karøc NUfl:Sa 	

Lpressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizer, o 'sócio retirante fica JNATO 	Escrevente 

liberado para vender, ceder ou transferir a sua Parte na sociedade, a quem DNATÇrCOhSUIIe este seio em 
80TA tP )/ X JdlcLaL 9oJue br 	

'interessar, mediante aprovaão prévia do comprador pelo sócio remanescente. 

	

TabeItOfl° deis 	
Parágrafo terceiro - Amboijóf 	nj1 	ul.t4iarj.amente 

	

AO 	 70 TABELIONATC DE ,cTAS 1 	 pelas obrigações sociais. 	 CERTIFICO, edouftqôprQienIefo!ocinéf 
rQproduçofie/a'o orgmni 
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Continuação 	 1:1 .03 1 /' 

Cláusula 5 - Da Duração da Sociedade 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, considerando sua 

vigência a partir de 15 de agosto de 2001, podendo, entretanto ser dissolvida em 

qualquer época ou tempo, uma vez observada a legislação em vigor. 	 / 
Cláusula 68 - Da Competência Administrativa: 

A administração desta sociedade é exercida por ambos os sócios, os 

quais se incumbirão de todos os atos referentes à gestão social, representando a 

sociedade em Juízo ou fora dele, fazendo uso da denominação social em separado, 

a sócia FERNANDA ALVES VELOSO DE FREITAS, e/ou em conjunto com o 

sócio PAULO GIL SARAIVA DOS SANTOS, nos órgãos federais, estaduais, 

municipais, estabelecimento de crédito, bancos, assinando cheques, ordens de 

pagamento, depósitos, instrumentos de aquisição de bens móveis e imóveis. 

Parágrafo único - É vedado a substituição dos administradores nas 

suas funções, podendo, porém, constituírem mandatários da sociedade, ad negotia 

ou ad judicia, especificãndo-se nõ instrumento o prazo do mandato, os atos e as 

operações que os procuradores podem realizar. 	 / 

Cláusula 78 - Da Retirada Pró-Labore 

Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios administradores fazem 

jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore, segundo os valores estabelecidos 

anualmente pela Reunião Ordinária dós Sócios, conforme artigo 1072 do Código 
tasNC 	 ..', 	. 

8C1vjl. 

- zpnc ï,em(,nrrQpgtp 1 

DE NO 	
. 	O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. 

VN D. 	ssa oportunidade são elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado 

sociedade cujo resultado líquido, lucros ou prejuízos, tem a destinação que 

Ihor convier aos sócios, obedecendo a exata proporção de cada sócio no capital 

social.  

Cláusula 98 _ _Das Reuniões dé.:sócios 	. 

As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a 

gestão da sociedade, são tomadas em 'reuniões de sócios, convocadas, via 

,- memorando específico entregue diretamente aos sócios em mãos ou através do 

correio com "aviso de recebimento" AR, e com quorum previsto no Código Civil. 

Parágrafo único - São dispensadas as formalidades de convocação e 

até mesmo a reunião de sócios, confo 	 os 
70  TABELIONATO DE O-  S 

sócios compareça e declaram por 

cta 
14 

( 	4Gibfr&ar 

()u9r'iICa'm4 	(JcdCajfr-&crr . . 4 

H% i-&vnk ( % ído)øCc 

sobre as matérias apresentadas. 
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Continuação 	 fl.04 

Cláusula 10`-  Da Dissolução e Liquidação e Dos Haveres 

No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios 

a sociedade não se dissolve, onde proceder-se-á ao levantamento de um balanço 

patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis na data do evento e, 

posteriormente levado à aprovação de seu resultado em reunião de sócios 

especialmente convocada para este fim. Determinado o valor da participação do 

sócio impedido, falecido ou interdito, são pagos aos herdeiros, sucessores ou a 

quem de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-

se a primeira no dia imediatamente ao da reunião de sócios que aprovou as contas. 

Cláusula 1 ia -Da Criação de Filiais 

Esta sociedade pode criar filial em quaisquer partes do país, onde 

julgar conveniente e de seu interesse comercial. 

Parágrafo-  único - Esta sociedade possui as seguintes filiais: 

Filial 1 - Avenida Fernando Correia da Costa n° 5221, Vista Alegre (Coxipó), 

CEP 78085-700, Cuiabá-MT., inscrita no CNPJ sob o n° 04.584.726/0002-50, 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Mato Grossõ sob o n° 51900335685, 

em .29/09/2004. 

Filial 2 - Avenida Anhangueran° 10709, quadra 07, lote 11, Bairro Rodoviário, 

EP 74430-030, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ sob o no 04.584.726/0003-31, 

rquivadana JUCEG sob o n° 52900480001 em 23/09/2005. 

Filial 3 - Avenida Anhanguera no 8150, Setor Campinas, CEP 74503-100, 

Goiânia-GO, inscrita no CNPJ sob o ri' 04.584.726/0004-'12, arquiva na JUCEG 
TO 11 

bo ri' 529004836I2emÕ1/l2/2005 

Filial 4— QI 18 lotes 17/19, CEP 75135-1,80,Taguatinga-DF., inscrita no CNPJ 
Ncr- 

sob o n° 04.584.726/0006-84, arquivada na Junta Comercial do Distrito federal 

sob o n° 53900233307, em 25/01/2007. 

Cláusula iia -Do Desimpedimento de Sócio 

Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

UQ- 

jy 	 -r.ct z-  : 
economia popular, contra o sistema 	l'iAIii ni t,Cxoitra 	nnas de 

CER TI, L& 	,Vft e1ui , pre,e,zIefotocópa e 

concorrência, contra as relações de co#Ts 	ptxb4íca, ou a 	pr edre (ar
A. 

1.011 § 1°, CC/2002). 	• 	 . 14 DEZ. 2010 

Cq c 
• • 	. . 	•• •• • 	ECd 

• (Ccmr& 	( 	£&ÔáCh 	•ur 
• • 	• 	 Ió á& 
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9Oc 
FERNANDA ALVES VELOSO DE FREITAS 

A DOS SANTOS 

,la 

Continuaçâo 	 ff05 
Cláusula 12 -Do Foro 

A sociedade se rege pelo que dispõe no referido código sobre as 

sociedades simples, os casos omissos neste instrumento e nas normas do Código 

Civil sobre as limitadas, elegendo o foro da Comarca de Goiânia, Capital do 

Estado de Goiás, para dirimir as questões ou ações originadas no presente 

instrumento. 

Assim, combinados e achados conforme, assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor. 

Goiânia, 21 de outubro de 2010 

Assinatura dos Sócios 

kTO 

	

Gnha 	•TsbIlou,to d rlotii 

	

FoníFax 	3351 	Ø5 8385 
• Ay. Nero Mace 	40 	Idade Jerdim 
j:~ITai-U Marc  

	

000rjo 	
uint_iyà 

b~r Ido 	9t2 	Inh 	 do. 

LO 

 

Junta— Comercial do Estadio d Goiás 

RflFICO O REGISTRO EM 03/11/2010 SOB N° 2l015 

Protocolo. 10/1 58924-7, DE 26/10/2010 
ÊXp~a:-52 2 0181223 4 
MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSOI1.0S LTDA.  

0484114 	 - R ri 
- 	- ---- --- 	 -MIM 

D  C.M 
)10T?Ol(OkC&10 	

UTfITUÇ 

• (jE0C&4I 	
o 0896B686232 
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PAPELARIA®  
TRIBUTARIA 

Onde cada um tem o seu papel 
www.papelarlatrlbutarla.com.br  

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração: PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA sociedade com 
sede na Rua S.1 n.266 - Setor Bela Vista - Goiânia-Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.905.760/0001-48, neste ato representado por seus procuradores seus procuradores Juarez 
Martins Fonseca, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 134 903.111-91 residente e 
domiciliado a Rua GV-15 0d.30, Lt.04 - Residencial Granville, bairro Setor Celina, 
CEP.74.366-048, cidade Goiânia-Go e o Sr: Enio Martins Fonseca, 
brasileiro,casado, empresário, portador do CPF 228.305.611-04, residente e domiciliado a Av. T-
12, n.399, Qd.125, Lt.19/22, Apto.1301 - Edifício Zeus Park House, Setor Bueno, CEP.74.223-
080, Goiânia-Go, ;flOmeia e constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO 
JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ 
GONSALVES, advogado, OAB/DF no 17.070,ambos com escritório profissional situado 
no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shôpping ID, Edifício 
Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de 
Credores a ser realizada no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em trâmite 
perante a Vara de Família, Suc, lnf, Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 
3671996220128090181 , assim domo em outras Assembleias Gerais de Credores 
relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de 
Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem 
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de 
seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação 
judicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, podendo praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer. 

Goiânia-Go, g2 de Agosto de 2013. 

CEDENTE: PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 

Juarez M'artins'ofiseca 
DI RG 41'O.13(-'#"VIA SSP-GO 
CPF:1 3Á.9O.f 11 -91\ 

Enio Martibs Fon 
DI RG 1.09.722 - 
CPF: 228.30&11- 

SS 

1 	1 tTDf1jZ 	AffNPREÍ li tbei01 
e
kÕAR 

RuaJOãodeAb-157    Setor Oes e- Goianja- GOFone.-(oS2t 22IÇ.AWR  

cia 

bè 

.IMU LOJA 01 	 05 	LOJA 06 	LOJA 07 	LOJA 08 

Rua 05, 833 Setor Oeste 1 Rua 03,647 Centro Av. 24 de Outubro, 1681 Campinas Av. itlanuera,848O Campinas 	85, 266 SI. Bela \4sta Av. Pio XII, 439 V. Aurora Oeste [ Au. Brasil, 175 -Anápolis Rua 07,611 Centro 

Fone: 62-4005-0707 1 Fone: 62-3216-3300 1 	Fone: 62-3235-8200 	1 	Fone: 62-3226-7700 	Fone: 62-3255-9001 1 	Fone: 62-3272-2700 	1 Fone: 62-3310-4900 	Fone: 62-3221-4900 
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PAPELARIA® 
7TRIBUTÁRIA 

C),7:k., 	urr 	scu 

TRIGÉSIMÀ PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJíMF: 00.905760/000I -48 
NI RE: 52200509295 

Juarez Marfins Fonseca, CPF/MF 134.903.111-91, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, natural de Itumbiara-GO, nascido em 1 7/1 1/55. residente e 
domiciliado em Goiânia-GO, na Rua GV-15, Qd. 30, Lt. 04, Residencial Granvilie, Setor Celina - 
CEP 74.366-048, portador da cédula de identidade n°, 410.136 - 2. Via, expedida pela SSP/GO, 
em 24/03/1999; Rubens Martins Fonseca, CPF/MF 193.481.851-87, brasileiro, divorciado, 
comerciante, natural de itumbiara-GO, nascido em 16/04/57, residente e domiciliado em Goiânia-
GO na Rua Santarém, Qd, 239, Lt; 20/21, Apto. 1502, Parque Amazônia - CEP 74.835-170, 
portador da cédula de identidade no. 487.920 - 2" via, expedida pela SSP/G0. cm 20/0811980; 
Cezar Alfredo Martins, CPF/MF 229.273.951-87, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, comerciante, advogado, OAB/GO n° 10.858, natural de Morrinhos - GO, nascido 
em 10/09/1959, residente e domiciliado em Goiânia-GO, na Av. 1'-66 cl Av. T-15, n°, 135, Qd. 
131, Li. 11, Apto. 1001 - Setor Bueno -- CEP 74.230-140, portador da cédula de identidade n° 
874.078, expedida pela SSP/GO, em 14/09/77; Enio Martins Fonseca, CPF/MF 228.305.611-04., 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, comerciante, economista, CRE sob o n° 

S 901, natural de Morrinhos - GO, nascido em 09/12/60, residente e domiciliado em Goiânia-GO, na 
Av. T-12, o0  399, Qd. 1.25 Lt. 19/22 Apto. 1301- Ediflcio Zeus Park House, Setor Bueno CEP 
74.223-080, portador da cédula de identidade n°. 1.093.7222, 2". Via, expedida pela SSP/GO, em 
21/12/2000; Vakenis Marfins Fonseca CPF/MF 280.464.711-00, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Morrinhos - GO, nascido em 07/07/65, 
residente e domiciliado em Goiânia-GO, na Rua Lupus, Qd. N 1, Lote 09 Condomínio Residencial 
Cruzeiro do Sul - Alphaville Flamhoyant, CEP 74.884-581, portador da cédula de identidade n° 
1.355.836, expedida pela SSP/GO, em 21/01/81; Silvio Marfins Fonseca, CPF/MF 374.489.781-
87, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Morrinhos - 
G(.), nascido em 06/10/66, residente e domiciliado em Goiânia - (30, na Rua Canes, Qd. Dl, Lt. 2 
- Residencial Cruzeiro - Alphaville Flamhoyant - CEP 74.884-559, portador da cédula de 
identidade ri'. 1.519.856, expedida pela SSP/GO, em 17/11/82; 
Unicos sócios componentes da sociedade denominada Papelaria Tributária Ltda, CNPJ/M... 
00.905.760/0001-48, com matriz sediada na Rua 05, n°. 833, Quadra. C5, Lote 23E, Setor Oeste, 
Goiânia-GO. CEP: 74.115-060, com ato constitutivo arquivado na junta Comercial do Estado de 
Goiás sob n°. 52200509295, por despacho de 01/08/84 e alterações posteriores resolvem de 
comum e livre acordo, promover as seguintes alterações em seu contrato: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA: Do encerramento de filial. 

A partir deste ato, por força deste instrumento particular de alteração, ficam encerradas 
as atividades da seguinte filial: FILIAL DA RUA 7 - Estabelecida na Rua 07. n° 611 Lt 75 Qd 12 
- Centro, Goiânia - GO, CEP: 74.023-020, inscrita no CNPJ/MF sob o O  00.905.760/0008-14 e 
registrado na Juceg sob o n°52900574138, sessão de 10/12/09. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A alteração de endereço e denominação da filial. 

A partir deste ato, por força deste instrumento particular de alteração, fica alterado o 
endereço e a denominação da seguinte filial: 

FILIAL CAMPINAS PASSA A SER FILIAL PERIMETRAL NORTE - `Av. Perimnetral 
Norte, n° 4056 - Gleba 03 - Vila João Vaz - Goiânia - (30, CEP 74.445-190, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°  ()fl Q(Ç 	 .. 

`0  52900207500 ssão de 
7/('1 /1 OQQ. 	.. 	1 ..CLOTILDESOUZAFRAUSINOPEREIRA 1 Tabi!iã 	' 	 rI 
1V I1 j 00, 	

1 Rua João de Abreu, 157- Setor OestojGoia?uia .GO. Fone: (062) 3215-8998 

59O26O51526 	i.eFn ha extjudiitjgo 
ONFERE COM O ORIGIN*L, DO È. *44967C *002* 	QÇi11W' 

y 
ArtaIiCavaicante d 	8 jÇO; Escrevente 	 . , 	- 	. n 
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PAPELARIA®  
fl TRIBUTARIA 

.:.da ur'i ter,r O 

CLÁUSULA TERCEIRA: Acréscimo de atividades do objetivo social. 

A partir deste ato, por força deste instrumento particular de alteração, ficam acrescidos 
no objetivo da sociedade os seguintes itens: 

Bolsas, malas, valises, artigos para viagem de qualquer material. Hardware e Software 
para computador. Partes, peças e acessórios para equipamentos de telefonia e comunicação. 

PASSANDO A SER: A exploração comercial no atacado e varejo, importação e 
exportação do ramo de Papelaria em geral, suprimentos para informática, papéis xerográficos, 
papelões, documentos, livros fiscais, materiais para escritório, embalagens, materiais técnicos e 
científicos, materiais de informática, materiais para desenhos, engenharia, segurança, médico-
hospitalar, materiais para limpeza, máquinas, móveis, materiais e aparelhos para escritórios e 
escolas, para uso comercial, técnico, profissional e pedagógico, equipamentos e materiais de 
informática, peças e acessórios, máquinas, móveis e aparelhos de uso domésticos, brinquedos, 
artigos recreativos, desportivos, peças e acessórios, bijuterias, armarinhos, artigos para festas e 
presentes, serigrafia equipamentos e materiais fotográficos, cinematográficos, audiovisuais, peças 
e acessórios. Artigos de expediente e ensino, livros, publicações técnicas e didáticas. 
Combustíveis e lubrificantes, peças, acessórios e equipamentos para veículos. Materiais para 
estofanento e revestimento. Produtos químicos, odontológicos, biológico e farmacêutico. Artigos 
cirúrgicos e outros de uso em laboratório, enfermaria e em gabinete técnico científico. Vestuários, 
calçados e seus acessórios e uniformes', materiais para construção, instalação elétrica, hidráulica e 
ferragens. Roupas de cama, mesa, banho e copa. Utensílios de copa e cozinha. Materiais para 
identificação e segurança. Instrumentos musicais e seus acessórios. Gêneros alimentícios e 
bebidas. Materiais para filmagens, radiografias, gravações, radiofonias e telecomunicações. 
Materiais para reprografia e impressão pelo sistema "Off-set", Divisórias, madeiras e artigos da 
serraria. Materiais para pintura, impermeabilização e correlatos. Peças e acessórios para móveis. 
Tecidos e aviamentos. Maquinas de escritório, de contabilidade e de computação eletrônica. 
Equipamentos para oficina. Aparelhos tipografias, domésticos e de refrigeração. Equipamentos 
médico-hospitalares. Aparelhos de comunicação. instrumentos técnico-científicos de medição e 
teste de pesagem. Máquinas e aparelhos fotográficos e som. Equipamentos e produtos químicos 
contra incêndios. Máquinas e implementos para agricultura. Veículos automotores. Outros 
veículos de tração mecânica e pessoal. Mobiliário doméstico, mobiliário hospitalar. Instrumentos 
de desenho, objetos de arte insígnias e bandeiras. Objetos de decoração, tapetes, cortinas, artes 
gráficos. Vidros, refratários, borrachas e plásticos. Importação de instrumentos musicais e 
componentes eletrônicos, pneus e câmaras e outros correlatos e afins. Bolsas, malas, valises, 
artigos para viagem de qualquer material. Hardware e Software para computador. Partes, peças e 
acessórios para equipamentos de telefonia e comunicação. 

Parágrafo Primeiro - Prestação de serviços Exclusivamente em relação à filial Alto da Av. 85, 
estabelecida na Rua S- 1, 266, Qd. 146 Lt-21-E - Setor Bela Vista - Goiânia GO, CEP 74.823-
420, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 00.905.760/0005-71 e Juceg no, 52900366772 sessão de 
14/10/99 funcionará o ramo de atividade de prestação de serviços de assistências técnica, pós 
venda a clientes, em equipamentos de informática. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas não afitadas por esta 
alteração. Procede à Consolidação do Contrato Social, o qual passa Aer a seguin9\redação: 

1 	 cÕIiOE SOUZA FRAUSINO PEREIRA 'J Tabeliã 	
' \ 	 ' r 	 2 
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PAPELArnA® 
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TRIBUTA- RIA 
Jnd3 cad tiin ton' o seu j-»speí 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA 
CN PJ/MF: 00.905.760/0001-48 

NÍRE: 52200509295 

Juarez Martins Fonseca, CPF/MF 134.903.111-91, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de itumbiara-GO, nascido em 
17/11/55, residente e domiciliado em Goiânia-GO, na Rua GV-15, Qd. 30, Lt. 04, 
Residencial Granviile, Setor Ce]ina - CEP 74.36-048, portador da cédula de 
identidade .n°. 41.0.136 - 2 . Via, expedida pela SSP/GO, em 24/03/1999; 

Rubens Martins Fonseca, CPF/MF 193.481.851-87, brasileiro, divorciado, 
comerciante, natural de Itumbiara-GO, nascido em 16/04/57, residente e 
domiciliado em Goiânia-GO na Rua Santarém, Qd. 239, Lt. 20/21, Apto. 1502 - 

Parque Amazônia - CEP 74.835-170, portador da cédula de identidade n°. 487.920 - 
2 via, expedida pela SSP/GO, em 20/08/1980; 

Cezar Alfredo Martins, CPF/M.F 229.273.951-87, brasileiro casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, advogado, OAB/GO no 10.858, natural de 
Morrinhos - GO, nascido em 10/09/1959, residente e domiciliado em Goiânia-GO, 
na Av. T-66 e! Av. T-15, no. 135, Qd. 13 1, ii 11, Apto. 1001 - Setor Bueno - CEP 
74.230-140, portador da cédula de identidade n° 874.078, expedida pela SSP/GO, 
em 14/09/77; 

Enio Martins Fonseca, CPF/MF 228.305.611-04, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, economista, CR.E sob o no 901, natural de 
Morrinhos - GO, nascido em 09/12/60, residente e domiciliado em Goiânia-GO, na 
Av. 1-12, n° 399, Qd. 125 Lt. 19/22 Apto. 1301- Edificio Zeus Park House, Setor 
Bueno CEP 74.223-080, portador da cédula de identidade n°. 1.093.722, 2. Via, 
expedida pela SSP/GO, em 21/12/2000; 

Valtenis Marfins Fonseca, CPF/MF 280.464.711-00, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Morrinhos - GO, nascido em 
07/07/65, residente e domiciliado em Goiânia-GO, na Rua Lúpus, Qd. N 1, Lote 09 
Condomínio Residencial Cruzeiro do Sul - Alphaville Flamboyant, CEP 74.884-
581, portador da cédula de identidade n° 1.355.836, expedida pela SSP/GO, em 
21/01/81; 

Silvio Martins Fonseca, CPF/MF 374.489.781-87, brasileiro, casado no regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Morrinhos - GO, nascido em 
06/10/66, residente e domiciliado em Goiânia - GO. na  Rua Canes. Qd1)1, Lt. 2— 
Residencial Cruzeiro - Alphaville Flam.hoyani 	CEP 74.884-559, po.rtador da 
cédula de identidade no. 1.519.856, expedida pela SSP/GO, cm 17/11/82; únicos 
sócios componentes da sociedade por quotas limi tada denominada Papelaria 
Tributári Ltda, ÇDh/ 	.O Afl Ofl 	nICAC1LL2 Jrn fl1ITj7 t1ada na Rua 05 
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-'.PAPELARIA® 
$PTRIBUTÃRIA 

Ord cda um to-m o seu papel 

no. 833, Quadra. C5, Lote 23E, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP: 74.115-060, com 
ato constitutivo arquivado na junta Comercial do Estado de Goiás sob n°. 
52.2.0050929.5, por despacho de 01/08/84 e alterações posteriores resolvem de 
comum e livre acordo, consolidar seu contrato social nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Sob a denominação social de PAPELARIA 
TRIBUTARIA LTDÀ, fica constituída a sociedade limitada, e, adotará também 
como nome de fantasia PAPELARIA TRIBUTARIA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá sua sede na Rua 5, n° 833 Qd C5 Lt 
23E - Setor Oeste - Goiânia —GO, CEP 74. 11 5-060. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade, além da matriz, possui seis filiais, 
podendo, e quando lhe convier, abrir outras filiais e estabelecê-las em qualquer 

. 	parte do território nacional. Os estabelecimentos da sociedade estão denominados e 
sediados da seguinte forma: 

a) MATRIZ - Rua 5, no 83.3 - Setor Oeste - Goiânia GO, CEP 74.115-060, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.905.760/0001-48 e registrada na Juceg sob o O 

52200509295 sessão de 01/08/1984; 

h) FILIAL PERIM'ETRAL NORTE - Av. Perirnetral Norte, n° 4056 - Gleba 03 
- Vila João Vaz - Goiânia - GO, CEP 74.445-190, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
00.905.760/0003-00 e registrada na Juceg sob o no. 52900207500 sessão de 
27/01/1988; 

e) FILIAL CENTRO - Rua 3, 647 - Centro - Goiânia GO, CEP 74.023-010, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 00.905.760/0002-29 e registrada na Juceg sob o n° 
52900325464 sessão de 25/11/1996; 

d) FILIAL TBT - Av. Anhanguera, 8.480, Qd. 89, Lt. 11 - Campinas - Goiânia - 

• 
GO, CEP 74.503-1.00, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.905.760/0004-90 e 
registrada na Juceg sob o n° 52900238952 sessão de 02/08/1990 e alteração n° 
529.4019286.1 sessão de 25/03/1994; 

e) FILIAL ALTO DA AV. 85— Rua S- 1, 266, Qd. 146 Lt-21 -E - Setor Bela Vista 
- Goiânia GO, CEP 74.823-420, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.905.760/0005-
71 e registrada na Juceg sob o n° 52900366772 sessão de 14/10/99 e alteração n° 
52000130524 sessão de 18/02/2000; 

FILIAL PIO XII - Av, Pio XII, 439. Qd. 94 Lt-05/06 - Vila Aurora Oeste 
Goiânia - GO, CEP 74.425-010, inscrita no CNPJ/MF sob o .n° 00.905-760/0006-52 
e registrado na Juceg sob o no, 52900387753 sessão de 14/11/00; 

........./ 	 / 
ZZ'CLOTILDE 
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RǸ  CERT1FICO O REGISTRO EM: 	 26/12/2012 

SOB 0NOMERO 	 52122132459 

Protocolo: 	 12/213245-9 

Zmprosa:52 2 0050929 5 
9',42EL!RIA TRIE11TARIA LTD2 

E 4 	TÁRTA-GE.L(SIJBST) - 

- 	
CLOTILDESOUZAFRAUSINOPEREIRA- I Tabéliã 

a João de Abreu, 157 - SitorOese Go(ahia -GO - Fofl: (b62)3215-8998 

1 	t0N FERE' COMOORIGII 
Goiânia, 27 

iinção. 
rtaCavalcantedE 

RÁ 
-- 	 i 

0 odé2013. Z- --' 

Escrevente - 

-' 	- 	 '- 

1 	
- -

L -• 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:47

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 

PROCURAÇÃO 

. 	
Pelo presente instrumento de procuração, RAFAEL DE OLIVEIRA CHAVES 
73839671191, sociedade empresarial individual inscrito no CNPJ/MF sob n° 
13.2.263I0001=, com sede na avenida Brasília, n° 393 no bairro foosinha,la - 

- -. B. CEP 73.813.010 na cidade de Formosa-go, neste ato representado por seu sócio 
proprietário RAFAEL OLIVEIRA CHAVES, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a 1V; 'Brasilia 1 0393 loja b no baino lormosinha na cidade de Forrnosa.go ,'inscrito 
no CPFIMF sob  n. 738.396711-91 e.RG 500.9882 SSP-GO , nomeia e constitui seu — 

bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, : 0AB1DF if 16.315 ou NILO G1TAVO SILVA SULZ ~SALVES. advogado, OAB!OF n°  
i7.O70arnbos com escritório profissional situado no SetorComerdal Norte, 'Quadra '06, Bloco 
'A" Conjunto "A Shopping ID, Edifício Venânao 3000, sala 815, Brasília DF, Gotas, -. ., 	
para representá-lo 'nas Assembleias de Credores a ser 'realizada 'no âmbito do 

• processo de Reaperação Judicial ,em bámite perante a Vara de Fmílía,Suc,lnf,Juv 	; 
• • eCíveIda'Comarcade flores —Go, sobon°3671996220128090181 , assirnwmoem1 

- 	 outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado 'processo; votar .,- 

pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja 

o pagamento dos credores quirografános bem como votar todas as condições 
• . precedentes que se fizerem necessárias à aprovação e implantação do referido Piano 	...,. 

• :- 	de Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de 	' • 

• Credores e a eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto 
referente à recuperação judicial em questão que seja levado às Assembleias de 
Credores podendo praticar todos os atos necessários ao 'bom e fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive substabelecer.  

-. 	 r'-- 

4 	 1 	 4- 

4-  

VilaBoa-go 23deagostode2013 
__ 	

.0 	 • 	- 	• , O 	 . 	 - 	 . 	O 	 .4 . -. 

.4 4-. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEPATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

13.277.263/0001-94 	 CADASTRAL 	
21/02/2011 

MATRIZ  

NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL DE OLIVEIRA CHAVES 73839671191 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRASILIA 
	

393 	LOJA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

73.813-010 	 FORM OSINHA 
	

FORMOSA 
	

GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

21/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/05/2013 às 08:17:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, WILSON JOSÉ BRANDÃO, portador do CPF sob n° 

076.224.571-91 e RG n° 197.804 SSP/DF, brasileiro, desquitado, comerciante, residente e 

domiciliado a SCLRN 716, BLOCO B, ENTRADA 33, APTO 204, , , , BRASILIA, DF, CEP.: 

70.770-532, nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ 

MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF no 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ 

GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor 

Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 

815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada 

no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de 

Familia,Suc,Inf,Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o no 

3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias Gerais de Credores 

relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de 

Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores quirografários, 

bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem necessárias à 

aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, incluindo, entre 

outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de seus membros e 

deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação judicial em questao, que 

- 4-....l 	 .-4.-..-.+. ...,..-.....4.-..I-.-% .....-a...-.....-_ 

0_ Mw171 
25 

fiE NHECIM!NTODEIIIiMA 

Oi8SU 

ConheÇ1C~Por sernelhança a(s) firma(s) de 

Em 	 verdade. 
____ 

Flores de  

ENUton Ferreira Pinto - Oficial 
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1~11 1,1 ) 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, AUTO PEÇAS LB LTDA-ME, sociedade 

empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.353.516/0001-73, com sede na 

Avenida Brasília, n°2.501, bairro Formosinha, CEP 73.813.010, Formosa-GO, neste 

ato representada por sua sócia administradora MARIA CECILIA NUNES, brasileira, 

solteira, empresária, portadora do CPF 037.238.941-43, residente e domiciliada na Avenida 

Brasília, n° 1.624, bairro Formosinha ,CEP 73.813-010, Formosa-GO, nomeia e constitui seu 

• bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, 

OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SUIZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 

17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco 

"A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DE., Goiás, para 

representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do processo de 

Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca 

de Flores — Go, sob o n° 3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias Gerais 

de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de 

Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 

quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem necessárias à 

aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a 

instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de seus membros e deliberar sobre 

qualquer outro assunto referente à recuperação judicial em questão, que seja levado às 

Assembleias de Credores, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer. 

Vila Boa-GO, 3 de setembro de 2013. 

z 
AUTO PEÇAS LB LTDA-ME 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

INSCRIçAO 
10.353.516~1-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrFUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
22fflr 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO PECAS LB LTOA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO PECAS 2 IRMAOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórIos novos para veÍculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPt.EMENTO 
AV BRASILIA 	 2501 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 FUF 
73813-010 	1 FORMOSINHA 	 IFORMOSA 	 1 GO 

SmJAÇÃO CADASTRAI. 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 22/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL. 	 rDÃTADASffUAÇAOESPECML 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n9  748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido nó dia 06/08/2009 às 15:11:43 (data e hora de Brasília). 

r 
L 

3  Preparar Pãgina 
para ImpreBsão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqueaquj. 
Aw ali 	pgi.n a 
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MISTÉRO DA FAZENDA 

Receita Fede ri 
Cadastrode Pessoas Fsk 

COMPROVANTE DE INScRIÇA0 

Número 

;O54.74t221-52 
- 	 1ome 

BALTAZARDENILSÓN NUNES JUNIOR 

Nascimento 

12/07/1997 
-: VÁLIDÓ SÕMENTECOM.COMPROvANr DE IDENTIFICAçÃo 

DrRlro ERAL 
AM4fl or I1$7AØQ OLI 41kc$J.MmHCA b11OLPCJ 

C)LICIA CVU. 
IflTtJ1O 	IO4iCtÇ.Ào 
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EDOCUME 	 TABELIONATO 2-  DE NOTAS 

	

Hercu 	 Centro - CEP 73.801-260 
Tel (61) 3631-2811 -Bel. Clanval de Miranda Tabelião 

rdodocç,.iento

DE REGISTRO DE PESSOAS .AJAJOICAS. TtfltOS E DOCUkIEKTOS. PROTESTOS E TASESIOSATO ? DE NOTAS
DE REGISTRO DE PESSOAS SJSJD1CAS. TITUOS E 000JUENTOS PROTESTOS E TSBEUONATO ? DE NOTAS 

08291518026001285 - Consulte em extrajudicial.tjgo.jus.bríselo 
AUTENTICAÇÃO 

o para fins de direito que a presente fotocópia é reprodução fiel 
 apresentado. Dou fé. 0019 .__ 

Formosa-GQ. 03 de 	r 	013. 

	

Clarival de M n 	 luto 
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AUTO PEÇAS LB LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 10.353.516/0001-73 
NIRE 522.0256608-3 

Formosa o 
Goiás 

VANUZA PEREIRA BATISTA, brasileira, separada judicialmente, empresária, natural de 
João Pinheiro/MG,.nascida em 08 de agosto de 1975, filha de Sebastião Pereira Batista e 
Benedita de Paiva Galvão, portadora da Carteira de Identidade n.°  M- 8.418.402 expedida 
pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o n.° 944.195.666-04, residente e domiciliada na Avenida 
Brasília n. 1.624, Bairro Formosinha, Formosa/GO, CEP: 73.813-010. 

MARIA CECÍLIA PEREIRA NUNES, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de 
Patos de Minas/MG, nascida em 08 de março de 1993, filha de Baltazar Denilson Nunes e 

• Vanuza Pereira Batista Nunes, portadora da Carteira de Identidade n.° 2.924.337 expedida 
pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 037.238.941-43, residente e domiciliada na 
Avenida Brasília n.° 1.624, Bairro Formosinha, Formosa/GO, CEP: 73.813-010. 

Únicas e atuais titulares da sociedade Empresária Limitada denominada AUTO PEÇAS LB 
LTDA - ME, com nome de fantasia de: AUTO PEÇAS 2 IRMÃOS, com sede à Avenida 
Brasília n.° 2.501, Bairro Formosinha, Formosa/GO, CEP: 73.813.010, inscrita no CNPJ sob o 
n.°  10.353.516/0001-73, inscrição estadual sob o n.° 10.440.694-1, com seu contrato social 
arquivado sob o n.°52202566083, em sessão do dia 22/09/2008, 10  Alteração contratual 
sob.n. 52100122280, em sessão do dia 25/01/2010, resolvem de comum acordo, e por 
intermédio deste instrumento ,de alteração de contrato social, nesta data, a procederem às 
alterações que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira - se da sociedade a sócia VANUZA PEREIRA BATISTA, 
acim 'qualificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - É admitido na sociedade o sócio BALTAZAR DENILSON NUNES 
JUNIOR, brasileiro, menor, estudante, filho de Baltazar Denílson Nunes e Vanuza Pereira 
Batista Nunos, nascido aos 12/07/1997, natural de Formosa/GO, portador da Cl(RG): n 
3.269.888, expedida pelo órgão SSP/DF e inscrito no CPF/MF n2  054.741.221-52, residente 
e domiciliado Avenida . Brasília n.° 1624, Bairro Formosinha, Formosa/GO - CEP 73.813-
010. Neste ato REPRESENTADO pelos seus genitores: Vanuza Pereira Batista, acima 
qualificada e Baltazar Denilson Nunes, brasileiro, separado judicialmente, empresário,. 
natural de Guimarania/MG, nascido aos' 02/08/1968, filho de Lazaro Nunes Tinoco e Zélia 
Bernardes Nunes, portador da c.i. n° 4.283,096 SSP/MG e CPF n.° 670.444.766-00, 
residente e domiciliado, na Avenida Brasília n.° 1.624, Bairro Formosinha, Formosa/GO, 
CEP: 73.813-010. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia VANUZA PEREIRA BATISTA; já qualificada, que se retira da 
sociedade, pelo presente ato na condição de cedente, cede e transfere o TOTAL. de; suas 
cotas de participações no Capital Social da empresa, livres e desembaraçadas, aquantia de 
40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada, no valor total de R4O.p.Q0.,00 
(quarenta mil reais), ao sócio ora admitido BALTAZAR DENILSON NUNES JtJNIOR, acima 
qualificado 	 - 

1 	 • 
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:PARÁGRADO ÚNICO: A sócia que ora se retira da sociedade, dá ao sócio remanescente, 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação de suas quotas para nada mais reclamar em tempo 
algum, em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da alteração, fica o capital social dividido entre os sócios 
da se2uinte forma: 

Sócios Quotas Valor R$ Percentual 
Maria Cecília Pereira Nunes 40.000 40.000,00 50% 
Baltazar Denilson Nunes Junior 40.000 40.000,00 50% 
Total 1 	80.000 80.000,00 100% 

-PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

• CLÁUSULA QUINTA: A administração e o uso do nome empresarial, cabe a sócia MARIA 
: CECILIA PEREIRA NUNES, acima qualificada, que assina individualmente, competindo-lhes 

todos os poderes necessários à administração e representação da sociedade, vedado, no 
entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades 

• estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros 

CLAUSULA SEXTA  A sócia administradora declara sob as penas da Lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por. se  encontrar sob efeitos dela; a p:na que vede; ainda que 
temporal iamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
peita ou suborno concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica ou a pi opi iedade 

k 

CLAUSULA SÉTIMA: As demais clausulas não alcançadas por este instrumento 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

• 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

AUTO PEÇAS LB LTDA - ME GdIás co 
CNPJ 10.353.516/0001-73 	 O 

NIRE 522.0256608-3 

1-DENOMINAÇÃO E SEDE 

: 

	

	Cláusula 1. - A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO PEÇAS LB LTDA - 

ME, usando o nome de fantasia AUTO PEÇAS 2 IRMÃOS, com sede à Avenida Brasília n.° 
2.501, Bairro Formosinha, Formosa/GO, CEP: 73.813-010. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que 
couber, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações [Lei 6.404/76], nos termos de 

• parágrafo único de artigo 1.053 do Código Civil [Lei n° 10.406/2002]., 

/ 	 yCicck. 

2 
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o 

o 

! 
ç l . 1 FlLIAIS 

, 	Çláusula 2. a sociedade não possui filiais. 
'u1 1  

' 	PARAGRAFO UNICO - Podendo no entanto, a qualquer tempo, ser criadas filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional e no exterior, 
ssiin ue as conveniências ou interesses sociais exigirem, por deliberações dos sócios 

representando pelo menos a maioria absoluta do Capital Social. 

lIILPRÀZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
r, 1 	Clausula 32. A Sociedade teve suas atividades iniciadas em 29/08/2008, sendo sua 
'dui1ação por prazo indeterminado 

1 

IV-OBJETO SOCIAL 
Cláusula 4. A sociedade tem por objeto social: 1)- Comércio a varejo de Peças e 

cessórios Novos para Veículos automotores. 2) - Comércio a varejo de lubrificantes. 

'-APITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO 
Cláusula 5. O capital social da. sociedade é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

'dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas; no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
' toalmente integralizadas em moeda corrente do pais, ficando as quotas assim distribuídas 

entre os sócios:  
..-.. 	..... 

çmos8 ••\. 

Paragràfo primeiro' -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todossódos re'pondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo - As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
'sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condições 
eneço, o direito de preferência para sua aquisição. 

À. 
Vi - ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6. A administração e o uso do nome empresarial cabe a sócia MARIA 
CECÍLIA PERÊIRA NUNES, acima qualificada, que assina individualmente, competindo- 

•t Hhes todos os poderes necessários à administração e representação da sociedade, vedado, 
entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em 

atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos q, uotistas ou de terceiros. 

Parági'afo Único - A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da 
autorização da maioria representativa do capital social. 

3 

Sócios 	. 	: Quotas Valor R$ •. 	. Percentual 
Maria Cecília Pereira Nunes 	: 40.000 40.000,00 50% 
Baltazar Denilson Nunes Junior 40.000 40.000,00 50% ::À" 
Tótal 	#. 80.000 80.000,00. . 	1000/0 
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* 
• t•. 

* 

• j.I - REMUNERAÇÃO 
Cláusúïa 7. A sócia no exercício da administração tem direito a uma retirada a 

';,'título de pró labore, fixada consensualmente entre os sócios.  

• ;i 

.PVIII -DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 
• Cláusula W. Anualmente, ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, a 

administradora presta contas de sua administração, procedendo a elaboração Inventario, 
do i Balanço de Resultado Econômico, balancetes periódicos, cabendo aos sócios, na 

ipporção de suas quotas, ou de forma desproporcional, os lucros ou prejuízos apurados. 

í 	Clausula W. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social os sócios se 
rëunirão para discutir e votar as contas da administradora. 	 ÀÇ Ofício 

VO 

1X RETIRADAS, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE sócio 
Çláusula 1O. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade cont  

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres são apurado e liquidado 
com na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifica em balanço 
especialmente levantado para esta finalidade. 

Parágiafo Único - O mesmo procedimentoéadotado emoutros casos em que a 
sociedade se resoiva em r lação a um dos sócios. 

Clausula 11 A maioria representatia de mais da metade do capital social pode 
excluir por jua causa, mediante alteração.db contratosocial, o sócio que estiver pondo em 
risco a continuidade da empresa em virtude de inegável gravidade. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão de que se trata esta cláusula é determinada em 
reunião dos sócios quotistas convocada para esta finalidade, devendo o acusado sei-
notificado poi escrito com antecedência mínima de 30 dias, para que se possa comparecer 

• . à rj.euniao e. exercer seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

Parágrafo Segundo - O valor da quota do sócio por ventura excluído, considerada 
pelo mpntne efetivamente realizado, é pago ao mesmo em dinheiro dentro de 90 
(noventa) dias, com base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada 
em balanço especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
referida reunião, 

irágfo Terceiro - Os sócios remanescentes podem optar pelo suprimento da 
qu1ota do, excluido ou pela redução do capital, conforme deliberação da maioria na mesma 
repnião em cij for decidida a exclusão. 

X DAS DELIBERAÇÕES 
Iláusuli 12. As deliberações são tomadas por maioria de votos, contados segundo 

o yalor'dsqbtas de cada sócio. 	 7 

q..í 1! 	YY1Á 

ii 	 4  

1 ! 	. 
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Cláusula 132 . A administradora declara sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenaço1crimina1, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariannte, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
peita ou suborno concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeirp naciona1, contra normas da concorrência, contra as relações de consumo fé 

p' »pubIica,dua propriedade 

li 
Clausula 149 . Fica eleito o foro desta Comarca desta cidade, para qualquer ação 

fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja 

As démais cláusulas não alcançadas por este instrumento, permanecem inalteradas 
e em pleno vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de 
igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

Formosa- GO, 29de junho de2011: 	 Formosa 
o 

	

r 	

, Gç,io$ ar 

	

VanuzaEreira Batista 	 Maria Cecilia Pereira Nunes 
(sócia retirante) 

• •: 	 •• • 
Baltazar Denilson Nunes-Juiior 

Representado pelos seus genitores: 
• Baltazar Denilson Nunes e Vanuza Pereira Batista 

'Jr oo ?iE5rST 	0. PG( uiJRmcAs, i1II.OS E 
0C0S. 	S10 (0D•líi0 2' 00 

1.iLryIdjp 
Recoheço erlideitaii ás asikiu:a d 
NUNES e V1UZA PEREIRA, BATOTA, psssoas oor 
devidamente Identificadas e por haein-sctcr--postas em minha 
prêie,ça, do que dou fé, *boi 	6 	*e1.--en 

Em Te-jÍPIrtiu 

is 

Formosa-GO, 18I1JlhQ2e1i----- , 

JUCEO Junta Comercial do Estado de Goiás 

CERTIFICO O ~TIRO EM: 27/07/2011 SOB W: 52111232554 
Protocolo: 111123255-4, DE 27(0712011 
Enpresa:52 2 0256608 3 
AUTO PEÇAS LB, UMA ME 

Sec Gx1 - PAULA 	 W14.1 

0371635 
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BRANCOLEM 	1 

,o  
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, C.A.S EQUIPAMENTOS LTDA, sociedade 
empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.853.59110001-02 com sede na 
rodovia SP 127,KM 26,sln,CEP 13.413.050,Parque são Jorge, Piracicaba-SP,neste 
ato representada pelo sócio 	PEDRO LUIZ SCHMiDT, brasileiro, casado, 
empresária,portadora do CPF 148.763.968-68 e RG 4.871.050 SSP/SP residente e domiciliada 
a Av:Barão da serra negra,n0343,apt.32,CEP 13.405.120,vila Rezende no município de 
Piracicaba-SP , nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ 
MATOS TEIXEIRA, advogado, OABIDF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ 
GONSALVES, advogado, OAB/DF no 17.070,ambos com escritório profissional situado no 
Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 
3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser 
realizada no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de 
Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 3671996220128090181 
assim como em outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado 
processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha 
e preveja o pagaméntó dos • credores quirografários, bem como votar todas as 
condições precedéntes que se fizerem necessárias à aprovação e implantação do 
referido Plano de Recuperação Judicial incluindo, entre outras a instauração ou não 
do Comitê de Crédores e a eleição de seus, membros é deliberar sobre---  qualquer outro 
assunto referente a recuperação judicial em questão que seja levado as Assembleias 
de Credores podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
deste mandato indusive substabelecer 

Vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

ZII 20  sugmsl'fflTO DE 

C.A.S EQUIPAMENTOS LTDA 
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HEPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO  
SECRETARIA DA SEGURANÇA 7JSLICA 

GUÚBLETON DAUNT 

o 

7:- 	- 
D'ODE 

V.tJDA EM TODO O TEARITORIO NACIONAL 

REG!SRU 	4.871.050-7 	DA IA  
GERAL 	 EXPEDIÇÃO 

PEDRO LUIZ SCHMIDT 
NOME 

PEDRO SCHMIDT 
FILIAÇÃO 

E ANTONIA ROSSETTO SCHMIDT 

1 	 DATA DE NASCIMENTO 

CABA —SP 	 09/DEZ/1943 

DOCOMOFM PIRACICABA—SP 
TER'CEIRO SUBDISTRITO 
CC LV.1B022/FLS.181 /N.006201 

cp148763 68 68 
159 F)elegado I3iviioxari 

0111', 4'4El1.IO(.. DE SWLEIEA do I'ohcia IIRGO.SSP.SP 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N5  7116 DE 29108'83 

Av RUI BarRosa, 145 VI, Rasando COO 13403-flB'H.r 
Fone: (10)3413-0041 / 	1-5143 

NoivaApsonoids Escaldo 	 - 	ELLE FATIO DE JESUS 

ente Autorizada 
utentico a pres 	pia 	e 

original a 	 ou fé. 
FoecCaba. 	 02 	/20t 
ifiirt 2. 

yAUTENTICA O 

0752A 83263D 

$COi&IlCO J'I'UÇAIS 

frn,BtJINTE 

FfS(CA 

-NA csO4 L 

CEP 505.218  

-ORolala -) 	 ZIELLE FÁTIMA DE JESUS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR "N° 04" DE 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 

SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: EDSON 
,. 	VICENTE ROSSIN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal 

de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 9.987.781, 
expedida pela SSP/SP em 03/04/1986 e CPF 032.517.138-68, residente e 
domiciliado na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, à Rua 
Governador Pedro de Toledo, n° 491, Apto. 82, Bairrb Centro, CEP 13400-
070; PEDRO LUIZ SCHMIDT, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG 4.871.050, expedida pela SSP/SP em 20/03/1969 e CPF 
148.763.968-68, residente e domiciliado na cidade de Piracicaba, Estado 
de São Paulo, à Avenida Barão de Serra Negra, n° 343, Apto. 32, Bairro 
Vila Rezende, CEP 134q5-120; e SERGIO BONI, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG 5.241.173, expedida pela SSP/SP em 20/05/1970 e CPF 
341.322.108-63, residente e domiciliado na cidade de Piracicaba, Estado 
de São Paulo, à Avenida Dona Maria Elisa, n° 481, Bairro Vila Rezende, 
. 	CEP 13405-125; únicos sócios componentes da sociedade empresária 

limitada que gira nesta praça de Piracicaba, Estado de São Paulo, à 
Avenida Limeira, n° 222, Sala 10, Bairro Vila Rezende, CEP 13414-018, 
sob a denominação social de "C.A.S. EQUIPAMENTOS LTDA", conforme 
contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de ( 
São Paulo sob o n035214431818  em sessão de 15/05/1997, e posteriores 
alterações, n° 91.155/03-4 em sessão de 14/05/2003, e n° 63.846/07-0 \ 
em sessão de 15/03/2007, NIRE 35214431818 e CNPJ n° 
01.853591/0001-02, resolvem em comum acordo alterar seu contrato 
social-  constitucional e alterações, como segue: 

1. É alterado o objeto social da sociedade de "Comércio de peças e 
equipamentos industriais em geral e prestação de serviços de 
manutenção", para, "Industrialização, comércio e a prestação 
de serviços de peças e equipamentos industriais em geral 
(produção totalmente terceirizada). 
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2. Os sócios aumentam o capital social da sociedade em R$ 

1.938.000,00 (um milhão e novecentos e trinta e oito mil reais); 

pela incorporação de lucros acumulados. Passando o mesmo a ser de R$ 
1.950.000,00 (um milhão e novecentos e cinqüenta mil reais), 

dividido em 1.950.000 (um milhão e novecentos e cinqüenta mil) de 

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente nacional, sendo a razão de 33,3333% 

para o sócio EDSON VICENTE ROSSIN, 33,3333% para o sócio PEDRO 

LUIZ SCHMIDT e 33,3333% para o sócio SERGIO BONI, ficando assim 
distribuído entre os mesmos: 
EDSON VICENTE ROSSIN 650.000 cotas R$ 	650.000,00 
PEDRO LUIZ SCHMIDT 650.000 cotas R$ 	650.000,00 
SERGIO BONI 650.000 cotas R$ 	650.000,00 
TOTAL 1.950.000 cotas R$ 	1.950.000,00 

Em conseqüência da alteração ocorrida, os sócios aproveitam para 

transcrever neste instrumento todas as cláusulas contratuais, já com as 

modificações introduzidas, e sem se verificar qualquer solução de 

continuidade, resolvem consolidar seu contrato social, passando a 

sociedade a ser regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. da denominação social: 

.A sociedade gira sob a denominação social de "C.A.S. 

EQUIPAMENTOS LTDA", sendo uma sociedade empresária limitada. 

2, da sede social e foro: 

A sociedade mantém sede e foro na cidade de Piracicaba, Estado / 
de São Paulo, especificamente à Rodovia SP 127 Km 26,9, s/n°, ( nn~ 
Bairro Parque São Jorge, CEP 13413-050, podendo entretanto, 

manter filiais, sucursais e agências em todo o território nacional. 

3. do objeto social: 

A sociedade tem por objeto social o ramo de "Industrialização, 
comércio e a prestação de serviços de peças e equipamentos 
industriais em geral (produção totalmente terceirizada). 

Frr 
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4. do prazo de duração: 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

S. do capital social: 

O capital social da sociedade é de R$ 1.950.000,00 (um milhão e 

novecentos e cinqüenta mil reais), dividido em 1.950.000 (um milhão 

e novecentos e cinqüenta mil) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 

nacional, sendo a razão de 33,3333% para o sócio EDSON VICENTE 

ROSSIN, 33,3333% para o sócio PEDRO LUIZ SCHMIDT e 33,3333% para 

o sócio SERGIO BONJr. ficando assim distribuído entre os mesmos: 

EDSON VICENTE ROSSIN 650.000 cotas R$ 	650.000,00 

PEDRO LUIZ SCHMIDT 650.000 cotas R$ 	650.000,00 

SERGIO BONI 650.000 cotas R$ 	650.000,00 

TOTAL 1.950.000 cotas R$ 	1.950.000,00 

6. da responsabilidade social: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todõs respondem solidariamente pela integralização do capital social 	r 

conforme artigo 1.052, Lei 10406 de 10/01/2002 (CC/2002). 

7. da obrigação social: 

Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

ESCP 1 TÔRJO CON TAIS ti. Gt (180 LT(? 
- 	,' 
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8. da administração: 

A administração da sociedade caberá à TODOS OS SÓCIOS, que 

assinarão em conjunto de dois ou isoladamente pela mesma, com total 

poder para, adquirir, vender e financiar ativos, contratar empréstimos, 

contrair despesas, estabelecer e implementar a política de compras, de 

vendas e de prestação de serviços da sociedade, bem como implementar 

o departamento financeiro e administrativo que se responsabilizará pelo 

controle financeiro e dos demais atos da sociedade. 

Parágrafo primeiro: Os administradores, administrarão e representarão a 

sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo segundo: Os administradores terão poderes para nomear 

procuradores para representá-los em nome da sociedade, em atos 

• administrativos e judiciais. 

Parágrafo terceiro: Fica vedado o uso do nome empresarial em negócios 

estranhos ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, responsabilizando-se 

individualmente o administrador que assumir tais compromissos. 

Parágrafo uarto: O presente ato é reformável no tocante à 

administração,, pela vontade dos sócios que represente no mínimo 	
1' 

2/3 (dois terços) do capital social integralizado. As modificações do 

contrato social, que tenham por objetivo a matéria indicada no art. 997 da 

Lei 10406 de 10/01/2002 (CC/2002), dependem do consentimento de 

todos os sócios. 

ESCRJI'OPIO (ONT1T,flL (LOBC) L?D. 
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9, da remuneração dos sócios: 

TODOS OS sócios, terão direito a uma retirada mensal a título 

de "PRO-LABORE", cuja importância será fixada por deliberação dos 

sócios que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social 

integralizado. 

Parágrafo único: Os sócios somente terão direito a retirada do Pro-Labore, 

quando prestarem serviços na sociedade. 

10, do exercício social: 

O exercício social terminará em trinta e um de dezembro de cada 

ano Civil. 

11. das deliberações dos sócios: 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de sócios, 

pela maioria dos presentes, com quorum mínimo de 3/4 (três quartos) 

dos sócios, devendo ser convocada pelos administradores, dispensando as 

formalidades de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou se 

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo único: A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis 

quando ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será 

objeto dela. 

12. da prestação de contas: 

( 
A aprovação das contas da administração, será feita ao termino de 

cada 'exercício social, com base na elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço do resultado econômico, devendo ser aprovada 

em reunião pelos sócios que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do 

capital social integralizado, no prazo de 90 (noventa) dias do 

encerramento do exercício social. 

ESCJ irá kr) CORTAVIIII (LQ30 LTOI 

a 
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13. da distribuição de lucros: 	 :pA 837 

Anualmente será levantado um balanço geral da sociedade, ocasi o 

em que o lucro ou prejuízo verificado, será rateado entre os sócio 

na proporçã de suas participações societárias, podendo ser, distribuído 

ou ressarcido, ou ainda, mantido em conta de lucros ou prejuízos 

acumulados. 

Parágrafo único: Pela vontade dos sócios que representem a maioria do 

capital social, poderá ser levantado no período, balancetes ou balanços 

intermediários, para fins de distribuição de lucros. 

14. da cessão e transferência de quotas: 

Os sócios não poderão vender, ceder, dar em caução, onerar ou 

praticar qualquer ato que implique em transferência de parte, ou 

totalidade de suas quotas, à pessoas estranhas a sociedade, sem antes 

oferecê-la aos sócios remanescentes, que em igualdade de condições 

terão direito de preferência na sua aquisição. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 

comunicar aos outros mediante carta registrada, com antecedência de 60 

(sessenta) dias, a intenção de não mais permanecer na mesma. 

Parágrafo segundo: O sócio retirante receberá seus haveres e direitos 	f 

apurados em balanço, cuja data será coincidente com a data de sua saída, 

em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira, 

30 (trinta) dias após a elaboração do balanço de apuração dos haveres do 

mesmo, acrescida de juros, com base na TJLP, ou outra taxa, que venha 

substituí-Ia. 

EsCR°OpJO CONMBIL GIOPQ LrDA 
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15. da dissolução da sociedade: 

O falecimento dê qualquer dos sócios não implicará na dissolução 

da sociedade, podendo os herdeiros substituírem o sócio falecido. Caso 
haja algum impedimento ou não anuência dos sócios remanescentes, os 

herdeiros do falecido terão direito ao capital deste, lucros havidos até a 
data do falecimento, bem como demais haveres existentes e apurados em 

balanço, de acordo com o preceituado na cláusula décima quarta, 
parágrafo segundo. 

16,. da extinção da sociedade: 

A extinção voluntária da sociedade se dará pela vontade dos sócios 

que representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social 

integralizado. Deliberada a extinção, se procederá pelos administradores a 

liquidação de seu ativo e pagamento de seu passivo. Caso o patrimônio 

líquido seja positivo será reembolsado entre os sócios de acordo com sua 

participação no capital social; se negativo os sócios quotistas 
reembolsarão a sociedade nos mesmos termos. 

. 	

17. do Foro: 

O Foro do presente contrato é o da comarca de Piracicaba, Estado 

de São Paulo, eleito pelas partes para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento. 

18. do impedimento: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ESC'RTTOPiO CO"ITAFUL GLOSO 
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y 
El 

PEDRO LUIZ SCHMIDI 

5 E ~R:4IIB 0 N I 

E assim, por estarem justos 	cotratados, assinam o presente 

instrumento particular de alteração contratual, elaborado em três 

exemplares de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Piracicaba, 15 de Dezembro de 2008. 

Testemunhas: 

I7 
NTONIO CAR) VAGUNI 
RG 919774 - SP/SP 
CPF 715.98 	

10/04/75 
68  

TiLD6 ESA B O 
-120 8112 - 	 SPO4//85 

CPF 1 6.245.33 -75 
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1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.853.59110001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
510511997 

NOME EMPRESARIAL 
C.A.S. EQUIPAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C.A.S. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 1 	NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 
ROD SP 127 KM 26,9 	 SIN 

CEP BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
13.413-050 	 PARQUE SAO JORGE 	 PIRACICABA 	 SP 

[SITUAÇÃO CADASTRAL 	 RATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1 28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/09/2013 às 16:05:08 (data e hora de Brasília). 	 Pàaina: 1/1 
[Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/09/2013 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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Vila Boa-go, 8 de agosto dê 2013. 

451 íi~.A EL 

ÉI1 C01' S_ PA)LABOF&TOR4b LTDA-ÈPP 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, CETEC-EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA-EPP, sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 71.770.762/0001-15, com sede na Av;Senador Cesar Vergueiro,n°796,CEP 
14.020.510,jardim são Luiz,Ribeirão Preto-SP, neste ato representado por seus 
sócios administradores DORIVAL APARECIDO PIRES JUNIOR , brasileiro, casado, 
empresário, portadora do CPF 109.971 .438.94 e RG 17.372.006 ssp-sp, residente e 
domiciliado a Rua Araraquara,n° 871 bairro Novo Lar,CEP 1 4.700.000,Bebedoro-SP 
e WAGNER APARECIDO CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 
982.180.938.34 e RG 10.772.604- SSPISP, residente e domiciliado a Rua 
Tamoios,n015,Apto 141,CEP 14.020.700, Bairro Santa Cruz ,Ribeirão Preto-SP 
constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSE MATOS TEIXEIRA, 
advogado, OAB/DF n° 16:315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, 
OAB/DF n° 17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 
06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DE., Goiás, 
para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do processo de 
Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca 
de Flores - Go, sob o n° 3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias Gerais 
de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta 
dê Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem 
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de 
seus membros e deliberar sobre qualquer , outro assunto referente à recuperação 
judicial em questão: que seja levadoás Assembleiás de Credores, podendo praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer. 
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me 
PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, EQUIPE INDUSTRIA MECÂNICA 'LTDA, 

sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 54.383.500/0001-89, com 

sede a Rodovia Piracicaba Tiete, bairro Água Branca,, CEP 13.401.620 na cidade de 

Piracicaba - SP neste ato representado pelos sócios administradores administrador 

REYNALDO GAVA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 026.614.978-20 e RG 

1651364 SSPISP, residente e domiciliado a Rua D. Pedro I,N°747,apto131 e PEDRO DANELON, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 198.030.878-00 e RG 4.151.859SSP/SP, 

residente e domiciliado a Rua D. Pedro 1, N0747, apto 51,nomeia e constitui seu bastante 

procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 

ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 17.070, ambos com 

escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", 

Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DE., Goiás, para representá-lo nas 

Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em 

trâmite perante a Vara de Família, Suc., Inf., Juv. e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 

3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao: 

mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que 

contenha e preveja o pagamento dos credores quirografários, bem como votar todas as condições 

precedentes que se fizerem necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de 

Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a 

eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação 

judicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, podendo praticar todos os atos 

necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer. 

ba - SP-02 de Setembro de 2013. 

t 

UIPE INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA INDÚ$j71IA MECÂNICA LTDA 

PEDRO DANELON - CPF 198.030.878-00 	REYNALDO ØÁVA - CPF 026.614.978-20 

EQUIPE - Industria Mecânica Ltda 
Rodovia Piracicaba Tietê Km 1,5 - Piracicaba - SP 

Fone (19) 3417-4848 - Fax (19) 3426-4172 - Email: danelon@equipe-bonibas.com.br  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

JR TURA 

NOME EMPRESARIAL 
EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.12-7-00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD PIRACICABA  -TIETE 	 SIN 	 KM 1,5 

CEP ] 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF

11 13.401-620 	1 	AGUA BRANCA 	 PIRACICABA  

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02109/2013 às 16:54:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

L 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, EXPRESSO PINHAL LTDA-EPP, sociedade 
empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n°48.654.180/0001-51, com sede na 
Avenida Washington Luiz n1470 no bairro jardim das rosas CEP 13.990.000 na 
cidade de Espírito Santo do Pinhal SP neste ato representado pelo sócio 
administrador MIGUEL GERMINARE GALHARDE FILHO, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF 016.179.098-40 e RG 11.941.383 SSPISP residente e 
domiciliada a Rua Xavier Ribeiro n° 125, no centro da cidade de Espírito Santo do Pinhal SP, 
neste ato nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ 
MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ 
GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 17.070,ambos com escritório profissional situado no 
Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 

. 

	

	3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser 
realizada no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de 
Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 
3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias Gerais de Credores 
relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de 
Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem 
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de 
seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação 
judicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, podendo praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer. 

Vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

..-..... 	•.. 	....-- - 	-EMPRESA 

NIRE REGISTRO DATA DA CONSTrT1JIÇAO 

11710511977 
INICIbAS ATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO 

35205097625 - 
NOME COMERCIAL 	 - TIPO JURIDICO 

EXPRESSO PINHAL LTDA. . SOCIEDADE LIMITADA 

4 	 N... 	. (E.P.P.) 

C.NP.J. ENDEREÇO 	
)I 	- - 	-. 	 LJ\. NÚMERO COMPLEMENTO 

48.654.18010001-51 
- 

AV WASNGTO LUIZ 	 T1 HI 470  

BAiRRO
.  

PNICiPIO 	 - . MOEDA VALOR CAPITAL 

1353.000,00 JD. DAS ROSAS ESPIRITOSANTO DO PINHAL—. - * 199999-000 , R$ 

1 	 ;r - 
-, 	 OBJETO SOCIAL 	 - 

TRANSPORTE DE CARGA EM GERA ø 
' 	SERVIÇOS AUXILIARES PRESTADbS A EMRESAS A ENTIDADES E A FESSOAS NÃO ESPECIFCADOS OU NÃO CLASSIFICADOS 

* 	 ¼rfl'I 	 liii 	RAIÍ 
ZPfl W • £. 	7., 	. r.' 	. •....r. .-. • 	-%-;n------------. n.. 	.'s- n 	cl e.........r-a• 1...,  - 	. 	• 	e .'... t.•' 	 — 	- 	- 
.. - 	': 	SÓCIO: - 	.. —........... 	- 	- .............. 

NOME 

MIGUEL GERMINARE GALHARDEÇ 1'  

ENDEREÇO . 1111 NÚMERO 	# 	CO'PLMENO  

RUA XAVIER RIBEIRO . 	, JJ.11 , •i 
BAIRRO  . r CEP RO 

CENTRO dL.&ESPIRITO SANTO DO PINHALL SP.. 1. I 4684397 

CPF . 	CARGO 	. 	 . 	. . 
.1 . 	. 	.. 

QUANTIDADE COTAS 

074.959.518-34 SÓCIO., 123.550,00 

••*_•• 	-  SÕCIO E ADMINISTRADOR—¼  

NOME 

MIGUEL GERMINARE GALHARDE FILHO . 
ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

RUA XAVIER RIBEIRO 125 

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP RO 

CENTRO 	- ESPIRITO SANTO DO PINHAL ISP 11941383 

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 

016.179.098-40 SÓCIO E ADMINISTRADOR 1229.450,00 

-r------Ur-- ., _;*T.____*.*__._*____*___,_._________•__ 
'• •"FILIAIS 	,j. 	... 	 --' 

NIRE 	 CNPJ 

35902843469 	. 	 48.654.180/0002-32 

ENDEREÇO 	 NÚMERO 	 COMPLEMENTO 

Documento Gratuito 
	

Página 1 de  
Proibida a Comercialização 

-. 	 '-.---. 	.- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

RUA FRITZJANK 1276 

BAIRRO 

PARQUE NOVO MUNDO 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

hP 

I
SP 

CEP 

1 02181-120 

________________________________ 

ULTIMODOCUMENTOARQUIVAOO. - 

DATA NUMERO 

1
021.099109-1 17/02/2009 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902843469, CNPJ 48.654.180/0002-32, SITUADA À RUA ALEXANDRINO PEDROSO, 158, CANINDE, 

SAO PAULO - SP, CEP 03031-030. ALTERADO-PARA-RUA FRITZJANK276, PARQUE NOVO MUNDO, SAO PAULO - SP, CEP 

02181-120. 
- 	 .- 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ: SIIUADAÀ*AVrWASHINGTON LUIZ, 470, JD. DAS ROSAS, ESPIRITO SANTO DO 
-:- 1 	 W. 	- W 	 , 

PINHAL - SP, CEP 99999-000, COM OBJETO DESTACADO DE,: TRANSPORTE iDE -CARGA EM GERAL. 

_____ - 	 - 	 -"-—'--w - 

tFIM DAS INFORMAÇÕES PARA'NIRE35205097625V 	. 	 . 	 . 

- 

/ DATA DA UL1IMÁ'ÀTUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/09/201 3' 

 A

ssinatura do autor por GiSELASIMiEMACESCHIN 
autentIcaJucesptazen 	 . Validade desconhecida 

hinado por GIS 	MA CESCHIN 
Certidão Simplificada emitida para FERNANDALEPORE RAMON:33541885882 - . ,' 	 Data: 03/09/2013 1 	:33 -03:00 

.á.,, , e. 	 ,. 	ei' 	--v= -- 	 Motivo Autentica 	ertidão Simplificada 
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FSINGULAR 1 

- 

• JUCESP PROTOCOLO 
0.117.600109- 

111111111111111111111111111 111h um 11111 11111 li!!! III! hI 

Expresso Pinhal L tda — EPPI 
CNPJ n2  48.654.180/0001-51 

NIRE n2  352 0509762 5 

Instrumento Particular de Alteração Contratual 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito as partes abaixo: 

MIGUEL GERMINARE GALHARDE. brasileiro, casado, do 
comércio, residente e domiciliado nesta cidade de Espírito Santo 
do Pinhal, Estado de São Paulo, na rua Xavier Ribeiro n.2  125, 
centro, portador da Cédula de Identidade RG/SSP. n.2  
4.684.397/SP e CPF(MF) n.2  074.959.518-34; e 

MIGUEL GERMINARE GALHARDE FILHO, brasileiro, solteiro, 
maior, do comércio, residente e domiciliado nesta cidade de 
Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, na rua Xavier 
Ribeiro n.2  125, centro, portador da Cédula de Identidade 
RG./SSP n.2  11.941.383/SP e CPF(MF) n.2  016.179.098-40; 

na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada que gira nesta praça de Espírito Santo do Pinhal, Estado de 
São Paulo, na Avenida Washington Luiz n.2  470, Jardim das Rosas, sob a denominação 
social de 

Expresso Pinhal Ltda - EPPI., 

com seu contrato social devidamente registrado perante a JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP, sob o n.2  917.174, em sessão de 27 de maio de 
1977; NIRE fl•Q  35205097625 e última alteração contratual arquivada perante o 
aludido órgão sob n.2  408.135/04-9 em sessão de 01 de outubro de 2004, 
RESOLVEM DE COMUM ACORDO, alterar o contrato social, mediante as segui 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam a saber: 

	

Elaborado nos t 	a do N. (4digo Ci ri! 
L no. 10.406/2002 
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1. Por delilraço uii 	ds&is, fica alterado o endereço da filial 
localizada na rua Alewidcino ?earo n' 	Canindé, no município São Paulo, 
Capital - CEP.03031-030, para a RUA FRITZ JANK N2.276, PARQUE NOVO MUNDO, 
no mesmo município de São Paulo, Capital - CEP. 02181-120, filial esta cadastrada com 
o com o NIRE n2. 35902843469, em sessão de 01 de outubro de 2004.- 

2. Todas as demais cláusulas não abrangidas nesta alteração, permanecem 
inalteradas conforme consolidação adiante. 

Contrato Social 
da 

Expresso Pinhal Ltda — EPP. 

1- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS 

1- A Sociedade é empresária, denomina-se Expresso Pinhal Ltda. e 
rege-se pelo presente Contrato Social, pela Lei n2. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

2- A Sociedade tem sua sede na Avenida Washington Luiz, ng. 470, Jardim 
das Rosas - CEP. 13.990-000, no município de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São 
Paulo, onde funciona a sua administração, podendo, entretanto, abrir, manter e 
extinguir outras filiais e escritórios em qualquer outra parte do território nacional ou 
no exterior, onde for do seu interesse, através de deliberação dos sócios que 
representem a maioria do seu capital social. 

3- A Sociedade mantém as seguintes filiais: 

Rua FritzJank n2. 276, Parque Novo Mundo 
São Paulo - Capital - CEP.02181-120 
Ramo: Transporte rodoviário de cargas em geral 
Capital destacado: não possui 
CNPJ 48.654.180/0002-32 
NIRE: 35902843469 

• Estrada Pinhal à Andradas Km 4,5 - Sala 03  
Andradas - Minas Gerais - 37795-000 
Ramo: Transporte rodoviário de cargas em geral 	 / 
Capital destacado: R$0,09 
CNP] 48.654.180/0003-13 
NIRE:31900900151 

oaScrmos do N.Cddigo (vil 
Lei n°. 10.406/2002 
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II- DO OBJETO 

4- A Sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 

a) transporte rodoviário de cargas em geral 
b) carga e descarga de mercadorias em geral 
c) participar em outras sociedades na qualidade de sócia quotista ou 

acionista. 

III- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

5- A sociedade iniciou suas atividades em 17 de maio de 1977 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

IV- DO CAPITAL SOCIAL 

6- O capital social da Sociedade é de 11$353.000,00 (trezentos e cinqüenta e 
três mil reais), dividido em 353.000 (trezentos e cinqüenta e três mil) quotas, de valor 
unitário de R$ 1,00 (um real), indivisíveis perante a Sociedade e totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente e legal no País. 

7- Cabem ao sócio Miguel Germinare Galharde 123.550 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos e cinqüenta) quotas, no valor nominal de R$ 123.550,00 (cento e 
vinte e três mil, quinhentos e cinqüenta reais); e ao sócio Miguel Germinare Galharde 
Filho 229.450 (duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais) quotas, no 
valor nominal de R$ 2229.550,00 (vinte e cinco mil reais); 	 - 

8- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
'todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme o que 

dispõe o artigo 1052 do Código Civil Brasileiro. 

V- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

9- As deliberações sociais serão tomadas, em reunião de sócios, pelos 
titulares da maioria do capital social, sendo válidas para registro e demais efeitos legais 
os instrumentos de deliberação social subscritos pelos sócios que representem tal 
maioria, dessa forma qualificada. 

Parágrafo primeiro. As matérias relativas à alteração do contrato social; à 
incorporação, fusão, dissolução, cessação do estado de liqüidação da Sociedade, bem 
como quanto à transformação da forma societária, somente poderão ser deliberadas 
por sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social da Sociedade. 

Parágrafo segundo. As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer 
um dos sócios-administradores, ou então, por qualquer um dos sócios da Sociedade, 
caso os sócios-administradores não realizem tal convocação no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da solicitação dos demais sócios. 

Elabwado nos 

	 ac9. 
Lei 
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-- -1 
__' ~1, 	_:,, -1,1 

Parágrafo trcíro Os .sÓcs goCer ser representados, nas reuniões de 
sócios, por qualquer oútrosóciocii 5~c~edádê cu., por advogado, desde que munidos do 
devido instrumento de procuração. 

Parágrafo quarto. As reuniões de sócios serão convocadas mediante 
correspondência aos sócios com aviso de recebimento, entregues com 8 (oito) dias de 
antecedência nos endereços dos domicílios indicados pelos sócios. 

Parágrafo quinto. As reuniões dos sócios serão instaladas, em primeira 
convocação, com a presença de sócios representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, e em segunda convocação, com qualquer número de sócios presentes. 

Parágrafo sexto. As reuniões de sócios serão transcritas em atas, as quais, 
devidamente assinadas pelos sócios, serão levadas a registro no órgão competente. 

Parágrafo sétimo. Os sócios realizarão, anualmente, uma reunião ordinária, 
a ser realizada até o último dia útil do quarto mês seguinte ao *exercício social, para 
deliberar sobre: a) o resultado do exercício social encerrado; b) a destinação do 
resultado; c) a nomeação e fixação dos honorários dos administradores; d) outros 
assuntos de interesse da Sociedade. 

Parágrafo oitavo. Os sócios poderão ainda reunir-se, extraordinariamente, 
a qualquer momento, mediante convocação de qualquer um dos sócios-gerentes ou de 
outro sócio, para deliberar sobre assunto de interesse da Sociedade. 

Parágrafo nono. A reunião tornar-se-á dispensável quando os sócios 
decidirem, por unanimidade e de forma expressa, sobre matéria que seria objeto de 
reunião. 

VI- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

10- A administração da Sociedade será exercida individualmente e 
isoladamente pelo sócio Miguel Germinare Galharde Filho. 

Parágrafo primeiro. Na eleição de administrador ou administradores que . 

	

	possuam a condição de sócios, a sua eleição será deliberada por sócios detentores da 
maioria simples do capital social. 

Parágrafo segundo. Na eleição de administrador ou administradores que 
não possuam a condição de sócios, a sua eleição será deliberada por sócios detentores 
de 2/3 (dois terços) do capital social. Caso tal eleição não implique na alteração do 
contrato social, e por sócios detentores de 3/4 (três quartos) do capital social, caso tal 
eleição implique na alteração do capital social. 

Parágrafo terceiro. Os administradores poderão ser eleitos e destituídos a 
qualquer tempo, pelos detentores da maioria simples do capital social. 

11- Compete exclusivamente ao administrador, individualmente e 
isoladamente, a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de 
todos os atos necessários à consecução deste fim, sendo objeto de tal atribuição única e 
exclusivamente questões de interesse da Sociedade. 

Parágrafo primeiro. O administrador representará individualmente e 
isoladamente a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive 
perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais. 

E'aborado nos)6mos do N.Cddigo Ovil 
XeIn°. 10.406/2002 
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5 

12- Fica 	 vniução da Sociedade a qualquer garantia 
em favor de terceiros, tats tomo 	 endossos ou qualquer outra que, 
por sua natureza, possa trazer responsabilidade para a Sociedade ou seja estranha aos 
fins sociais, sendo que, tais atos, se realizados, não obrigarão, em hipótese alguma, a 
Sociedade. 

13- Os poderes previstos na cláusula 10 poderão ser outorgados pela 
empresa a prepostos e representantes, sempre mediante procuração com especificação 
expressa dos poderes conferidos, devendo ser determinado, igualmente, com exceção 
daquelas destinadas a fins judiciais os prazos de validade das mesmas. 

14- Os administradores terão direitos a uma remuneração mensal, cujo 
valor será fixado através da deliberação dos sócios detentores da maioria do capital 
social. 

Parágrafo Único. Em sendo nomeados administradores não sócios o qual 
venha a substituir qualquer um dos sócios na administração dos negócio sociais, o sócio 
que for substituído não fará a retirada Pró-Labore, e enquanto durar a substituição, 
participando exclusivamente da remuneração do Capital Social 

VII- DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

15- Nenhum dos sócios poderá ceder as suas quotas a terceiros, não sócios, 
seja a que título for, por sucessão inter vivos ou causa mortis, sem o prévio e expresso 
conhecimento de todos os demais sócios, cabendo aos sócios que eventualmente 
queiram adquirir tais quotas, em igualdade de condições, o direito de preferência na 
aquisição. 

Parágrafo primeiro. Apenas poderão os sócios ceder as suas quotas a 
terceiros, não sócios, caso não ocorra a oposição de sócios representando 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo segundo. O sócio cedente responderá solidariamente com o sócio 
cessionário, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da cessão, pelas obrigações por ele 
assumidas perante a Sociedade, bem como perante terceiros. 

Parágrafo terceiro. o sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e por escrito, comunicar a sua intenção aos 
demais sócios, ficando os mesmos ou a Sociedade, havendo lucros acumulados em valor 
suficiente, na obrigação de lhe pagar os haveres no prazo de 60 (sessenta) dias de sua 
retirada ou, a juízo dos sócios remanescentes, em prazo maior, nunca superior a 1 (um) 
ano, neste caso com correção monetária equivalente à variação do IGP-M, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV); ocorrendo a extinção deste índice, seu 
congelamento ou substituição, adotar-se-á, de imediato, o !GP, índice também 
divulgado pela FGV; havendo também a sua extinção, adotar-se-á o Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), e caso venha este a ser extinto, aplicar-se-á como base 
outro parâmetro oficialmente adotado para registro da correção do poder aquisitivo da 
moeda interna. 

VIII- DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO 

(I Q 
:ÇDijflSyS '.—, 

Elakwadonos 	doN.CMigoGvi! J'1O.4O6/2OO2 
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16- O exei ioda Sdde srá irLado em 12  de janeiro e encerrar-se-á 
em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício será levantado o Balanço 

• Geral, com a Demonstração de Lucros e Perdas e do Resultado do Exercício, com a 
observância das prescrições legais. 	 -. 

Parágrafo primeiro. O balanço deverá ser realizado e apresentado aos 
sócios da Sociedade no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data de realização da -. 

• - 

	

	reunião ordinária dos sócios, mediante a entrega de cópia com aviso de recebimento, 	-. 
dispensada a publicação por órgãos da imprensa oficial ou privada.'  

- . 	Parágrafo segundo. A Sociedade poderá, mediante deliberação de seus 
sócios, realizada na forma deste contrato social, realizar balanços em prazos menores 

- 

	

	do que 1 (um) ano, bem como decidir pela distribuição total ou parcial dos -lucros 
apurados no período.  

4p44• .144ç 144. 	 4 

IX- DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 	 - 
- 	 - 	1 	 - 	

6 	 •' 	4! 

	

17- Na distribuição ou capitalização dos lucros será observada a p;oporço 	-• 

direta do numero de quotas sob a titularidade de cada sócio, sendo os prejuízos 
suportáveis na mesma proporção. 

• 4., 	 4 	- 	 ¼ 

X DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 	 * 	
• 

44 	
4. 

18- A retirada, interdição, morte, exclusão ou insolvência de qualquer um 
dos sócios não dissolvera a Sociedade, que prosseguira com os sócios remanescentes, a 
menos que estes, de comum acordo, resolvam liquidá-la Os haveres do sócio,  

4 	interditado, morto, excluído ou insolvente serão calculados com base no ultimo Balanço 
- 	• 	Geral levantado pela Sociedade, apurando-se o valor de tais haveres através da divisão 	 ¼ 

• --. do valor do patrimônio líquido da Sociedade, expresso no balanço em questão, pelo 	- - 

	

número de quotas em que for, neste momento, dividido o capital social, abatendo-se 	¼ ¼ 
• •' 	ainda, sobre o valor de tais quotas, a desvalorização decorrente da existência de. 

'Y 	éëáFusufto ou de eventuais cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e 	- 
• - 

	

	incomunicabilidade, ou de qualquer outro gravame, sendo, desta forma, pagos tais 
haveres, corrigidos monetariamente, aos sucessores ou herdeiros, no prazo de até 1 
(um) ano, contado da data do evento, de forma subordinada às condições econômicas e 
financeiras da Sociedade. Para efeito do disposto na presente cláusula, entender-se-á 

• - 	

- ,'por Patrimônio Líqüido o valor de reposição de todos os itens do ativo da Sociedade, - 
subtraídas dívidas e reservas monetariamente utilizadas, considerando-se também 

- . contingências não contabilizadas e desprezando-se eventual fundo de comércio. 
• - 

	

	 Parágrafo primeiro. No caso de sucessão, por ato inter vivos ou causa 
- . mortis, de qualquer um dos sócios, os sócios remanescentes não terão qualquer 

• obrigação de admitir como sócios os herdeiros ou sucessores do sócio sucedido, sendo 
• certo, porém, que decidindo pela não admissão dos herdeiros ou sucessores, deverão os 	* 
- 	sócios remanescentes adquirir dos mesmos a totalidade das quotas do sócio sucedido, 

• cujo valor será calculado com base no disposto no caput da presente cláusula. 

 

- 	 - 	 -• 	
• 	

.;
. 
	- 	

NS 

Fao Ã.dgoG il 
.10.Lei 	40

Y

2002 

4- 	

44 	 4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



7 

11* 

Parágrafo egtlndo PGde;o er e,rduidos da Sociedade os sócios que 
possam pôr em risco a ontinuidade iia ocie€iade, ou aqueles cujas quotas forem o 
objeto de liqüidação judicial. 

Parágrafo terceiro. A exclusão de sócio deverá ser tomada mediante 
deliberação tomada pelos sócios detentores da maioria simples do capital social, 
realizada em reunião de sócios convocada expressamente para esse fim, assegurado ao 
sócio passível de exclusão amplo direito de defesa. 

XI- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

19- O presente contrato poderá ser alterado a qualquer tempo, por 
deliberação dos sócios detentores de 3/4 (três quartos) do capital social da Sociedade. 

XII- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

20- Dissolvendo-se a Sociedade por deliberação dos sócios representantes 
da maioria absoluta do capital social, proceder-se-á da seguinte forma, após a apuração 
do patrimônio líqüido: 

a) Havendo sócios que se disponham a adquirir o acervo social - ativo e 
passivo - será reservado a eles o direito de aquisição de tal acervo, pelos valores 
apurados no levantamento patrimonial; 

b) Ocorrendo competição entre os sócios para a aquisição do acervo social, 
o patrimônio da Sociedade passará àqueles que fizerem a melhor oferta, em preço e 
condições de pagamento. 

XIII- DO DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO SUPLETIVA APLICÁVEL 

21- Os administradores, declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Parágrafo Único: Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro e, supletivamente pela Lei das 
Sociedades Anônimas e sem prejuízo de legislações supervenientes e que 
venham a tratar da matéria, conforme o que dispõe o parágrafo único, do artigo 1.053 
do Código Civil. 

XIV- DO FORO 

22- Fica, desde já, eleito o Foro da cidade de Espírito Santo do Pinhal, 
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qu.seja, 

1 

Eri  
Ç;ys C9 

Elabonuto nos 	do N.Código Civil 
Le)'n°. 10.406/2002 
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8 

para que nele sejam iririida todcs e quaisquer dúvidas, oriundas do presente 
contrato. 	 - 

E assim por encontrarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular de alteração contratual, em 3(três) vias de igual teor e forma na presença de 
2(duas) testemunhas que também o assinam, para que surta o mesmo seus regulares 
efeitos de direito 

Espírito Santo do Pinhal, 01 de outubro de 2008.- 
/7 	 - 

(a) MIGUEL 
	

GALHARDE 

GALHARDE FILHO 

CI-RG/SSP 30.079.247-5/SP 

g:Do 

SERA
L 

,IIIII 	I 

<~ã~ MPSYS 
Elaborado nos tmnos do N.C/,dlgo CY4l 

Lei ,p°. 10.406/2002 
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- 	
PROCURAÇÃO 

T 	 Pelo presente instrumento de procuração, ~SOLO IMPLEMENTOS E PEÇAS 
• . AGRICOLAS, sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob 	n° 	'. 	' ' 

	

- 02.466.047/0001-70, com sede na avenida: Humberto Bessi, no 315 no distrito 	•. 

' 	industrial, CEP 15.991.320 na cidade Matão-SP, neste ato representado por sua 

	

sócia administradora ADIMEIRE DE FATIMA MACHIONI, brasileiro, viúva, empresário, 	 * 
portadora do CPF 186.598.428-04 e RG 10.472.334 SSP-SP ,nomeia e constitui seu 
bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, 
OAB/DF no 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n°  
17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, 
Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., 
Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do 

- processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,Inf,Juv -,-. 
e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n°3671996220128090181, assim como em . -• 

• outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar' 

	

- pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja 	 -, - 

o pagamento dos credores quirografários, bem como votar todas as condições 
precedentes que se fizerem necessárias a aprovação e implantação do referido Plano 
de Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de - 	-' 
Credores e a eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto 

• , - referente à recuperação judicial em questão, que seja levado às Assembleias de 
Credores podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
deste mandato, Ínclusive substabelecer 

• '. * 	 - 	 .- 	 ' 	. 	•-H 	 • 	- 	••" - 	- 	-. 	' - - 4 	

± 	 - 

- Vila Boa-go 8 de agosto de 2013 

r 

- 	 MAKSOLO IMPLEMENTO PËÇAS AGRICOLAS 

2OTABWAO 
NOTAS E PROTEST4

1DEIRE 

4 I T U I OTi) 	 . 
M_AJAO 	Ru*Jo,46 	do, 1171 C98o- 7613384-8024 	 * 	 .- - o- 	- •., 

Recorihecopor seReihanca a(s) tinas 	 RE •FATIflA

de 2013 h a verdade. 
THAIS ARIELI PAIILETTI - 

Valor Voitania: Rt 650 Otde. Firas: 	 R$ 650
YAhOO SÕNE1TE CO SELO OE 	 •• 	., 	 •. 	• 	 .. 	- . 

6E11AO DE NOTAS E DE 

9" 	 e Autorizado 

	

0569AA043112 	 - 	 - 	. 	.• 

- 	 - 	• 	- 	- 	 - 	]- 	 , 	. 	• 	- 

- 	1 	 . 

• - 	
- 	 ,_• 	 - 	 - 	 - 	• 	 .•--•- 	. 	--. 	-- 	- 

*0 
- 	 41 1 	 - 	 - 	 . - 	 •• • 	 • 4_ 	o 	__- • 	 - 	--• 	 4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



li 

rZIMEIRE DE FATIMP. MACHIONI 

í 72334 SSP/sP 

598.42 
• FhIAÇÃO 
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• ______ ______________ 
NRF SFFFO 	 FMUO4D 	 II4A8tI1TAÇÃO 

U [ 03044226940 J 08/01/2014 	07/11/1985 
O 	 - 
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STRUMENTO. PTícuLÃR.:DE ALTERA

. 
 QÃO CONTRATUAL 

MÁKSOLOILEMENTOS Ë PS ÃGRÍCOLAS..LTDÀ... 

J Pelo presente jils",túentô particulái de alteração,  do contrato social, os abalxô 
assinados: 

OS WALDO CÂMARA, brasiieiró--dasadõem regiinede comunião universal de bons, 
empresano, nascido em 04/10/1954 portador da CJRG n° 9 689 526 SSP/SP, expedida em 
19109/1975 e CPF n° 745.344.168-49.., residente e domiciliado na cidade de Matão Estado 
de São Paulo na Av Saldanha da Gama n° 1355 Vila Guarani CE? no 15997-058 

ALDIMEIRIL DE FÀTEMÀ TvJAC}I 1-ONI, brasileira, viüva:, enWresária.  nascida em 
1 0/08/1 963. prtadõrada ClRG.if 1 O472.334 SSP/SP, expedida em2 1/06/1976 do CPF 
11

6  185.598.429704, residérite , e domiciliada na cidade de Matão Estado de São Paulo na 
Rua Arthui Dantas n0  671 Park do Imperador CEP no 15991-270 

NMA.À.FgIJS.ÃNiA PI1.EL1PE, brasiièira, solteira, maior e capaz. eiiipresikria. nascida 
em 10/11/1987 portadora da CJRG n° 40.7.66.660-6, SSP/SP e\pedida em 21/05/2002 e 
CPF n° 369 154'.268-92.' residente .e  domiciliada cm Matão Estado de Sio Paulo na Rua 
LoisFern Erbesolcn° 1338 Monte Calo CEP n° 1599-1-1.68.  

Únicos sÓcios da sociedade- liniitáda denominada .1\4AKOLO IMPUMENTOS E 
PEÇAS AGRICOLAS LTDA., mscnta no CNPJ sob o n° 02 466 047/0001 -70 
estabelecida na A' Humberto Bessi o° 315 tistrítoi Industrial Adolfo Baldan na cidade 
de Matão 	do Esta de São Paulo CEP n° 15991-320 com contrato social arquiado na 
JUCESP sob o no 35215098080 em sessão de 13/04/1998 e ultuna alteração contratual 
registrada sob o n° 223 478/11-8, em sessão de 13/07/2011 deliberam de pleno e comum 
acordo e na melhor forma de direito procederem a presente alteração conforme as 
r.lÃusuJas e condições  sgui.f 

.1—A partir' desta data, todos Ossócios terão direito a: unia retirada mensal a títulõ de pró 
labore sendo que os sócios OSWALDO CÂMARA e ALDI-M.EI.RE  DE FÁTIMA 
MACHIONI terão direito a retirada pelo exercício da administração e a sócia NARRA 
FERNANDA PflELIPE, pelos serviços prestados a sociedade fixado de comum acordo 
pelos socios ou ate de forma não onerosa caso desciam em pio1 da sociedade, observadas 
as di sposiçôe regulamentares pert mentes 

jI 
 —Apartifdcsta data óbjetooiai passa ser: 

a) Fabricação de máquinas e equipamentos para.,  a agrmcultuia e pecuária peças e 
acessorios exceto para irrigação, 

'b} Fabiicaço de eqúpin.piràirriga.ção agrícola, pças e acessórios 
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-;c).,Cômérâio 
d) C6riério atacdita de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário - partes ,e.peça;. 	' 	 - 

- e)- . Manuto. reparaçõ .demáqtii s.equipmentos:aragricuitura'e pecuária. 

Os sócios resolvem fazer constar todas as cláusulas e condiçes em vigor do 
contrato numa só peça, consolidando a fim de facilitar o seu exame ou consulta quando 
necessário, passando a sociedade de ora em d;ante'a ser regulada to somente pelas 
clausulás 	seii,ntes: 

'CL JSULAI.RÍMEIRA. 
A sociedade gira sob a denominaço social de MAKSOLO IMPLEMENTOS E PEÇAS 
ÀRícbi:LtpA. 

ÚSJAS1UNDA 
A sociedade tem sede e Üoro na cidade de Mato, Estado de São Paulo, na Av iHumberto 
Bessi n°315. Pistr,ito1ndustiã1Mojfø Baldàn, CEP.._ 15991-320. 

CLAUSULA TERCEERA 
A sociedade tem como objetivo social 
a) Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuána peças"e 
acessorios exceto para irrigação 
b) Fabricação de equipamentos para irrigação agrfcola, peças eacessórios, 
c) Comércio atacadista de resfduoá e sucatas metálicos 
d) Comércio atacadista de máquinas, atiarelhos  e equipamentos para uso1agropecuário, 
partes e peças, 
e) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CLÁUSULA QUARTA 
A sociedade poderá. ainda constituir, adquirir ou participar de outias sociedades a 

ispqsiçÔes lágüis déstei instrumento. 

,.CLÁUSULA QUENTA 
O valor do capitàl soial é de R$ 300 000,00 (trezentos mil reais), totalmente inregrahzado 
dividido m 300 000 (trezentas niil) quotas, no valor unitário de RS 1,00 (um real) cada 
urna em moeda corrente na6ional e assim subscrito pelos sócios ciuotistas 
OSWALDO CÂMARA 	 100000 qiiátas dé R$ 1,00 - RS ,i O000P,00 

ALDIIvIE'IREDE FÁflMAMÃCHIØNT 	100.00. quotas de R$ '1,00-  —','Rs: i dó.00ó,óo 

NAIARA FERNANDA PHELIPE 	100 000 quotas de R$ 1 00— RS 10000000 

TOTAL 	 RS3Ó&00Õ,ÕÓ 

o 
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LÁUULÂSEXTA. 
iOssócios participam dos lucros e perdas, na proporção das respectivas quotas 

	

-. . - 	CLÁUSULA S1TiMA 
A responsabil idade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capita! social conforme preceitua o Artigo 052 do 	 * -Código Civil, Eei 10.406/2002. 	 - 

- 	 . C]LÁÜSULA'OlTÁVÁ 
Os sóios não respondem subsidiarianiente pelas obrigações sociais nos termos do art 
1 054, CC 997k  VUP aiíibos do Código Cii1 

Mi. 997i ÀiOciedade•cOnstituc-,i,cdi té-cõhtráto ecriti, particular ou pública, 
que, alem dc cliusu1us cstipuldis pchs varies, mencionará 
VIII --seos sMos respondem, ou ,ffitti subsidiariiirnentc1  pclasóbrgaes.sócas. 

CLÁUSULA NONA 
O prazo de duração da sociedade seta por tempo indeterminado extingunido se por 
voitádéunãnidó sócios ijnos casosiírevistds em Lei: 

cLÁUSULA b'Écï 
A sociedade e administrada pelos sócios ALDJMEIRE DE FÁTIMA MACHIONI e 
OSWALDO CAMARA assinando em conjunto ou emi separados todos os documentos 
necessários à administração da sociedade, e a eIe cabem a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade judicial e etrajudicialn'iente podendo praticar 
todos os atos coiiipreendidõs nõ 'objeto social \sernpre no interessè da sociedade ficando 
vedado, entretanto, d'uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos fln' 
sociais, assun'  -co trio.  avalizar ou afiançar obrigações a terceiros ou prestar quaisquer outras 
garantias ou assumir obrigações, e responsabilidades em nome de sociedade não 
produzindo quaisquer desses atos porventura praticados efeitos em relaço à sociedade 
arãarafo-.Primtir* Nos -termos do-artigo 1.061 'daLei 10.40.6/2002, ficá permitida à. 

àlteração deste cdiitrato ou instrumento individualizado para a nomeação de um 
adminiStrador ou administradores, não integrantes do qu 	oc adro sictário, desde que 
aprovado por unanimidade dõã sócios, enquanto o cípital social no estiver integralizado e 
dois ters'no minimo, após integrahzação 
Parágrafo Segundo — Conforme lermos do artigo 1:0 1 	Lei 10406/2002, e facultado 
aos administradores da sociedade fazer-se substituir no exercicio de suas funções nos 
limites de seus poderes, constituindo mandatarios da sociedade, dspeciflcados no 
insturnentoq:àtpe peraçésepôderão-praiicar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	. 	. 	 . -. 
Osadministradores, ALDIEIRE D1PAJ!MA MÀCH1O1i E OSWALDO CÂMARA 
ficam dispensaaos de caução e poderão praticar todos os atos necessários ou convenientes%
aadmirnstração da sociedade e seus poderes incluirão 

JP 

* 

/ 	 - - 
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a) Representara sociedade ativa e ipassivamente, em guizo e fora dele bem 'corno 
perante quaisquer "departamentos publicas e ou autarquias autoridades federais 
estaduais ou municipais, sociedades de economia mista e entidade para-estaduais, 

b) Admitir' e demitir empiegados, .abrir, movirnenlai' contas bancárias com piar 
vender ou de qualquer forma dispor das propriedades móveis da sociedade 
estabelecendo preços termos e condições 

e) Sacar, aceitar endossar titulas de créditos assinar ternos e documentos que gerem 
responsabilidades ou obrigações para sociedade incluindo-se duplicatas letras de 
câmbio, cheques dè pagamentos borderôs e contratos de quaisquer natulezas 

d) 'Nas vendas de imobdizado particularmente'dê imóveis obrigatoriamente serão,  
necessárias as assinaturas de 02 (dois) sócios 

Par49r'ifo linico - Nas procurações outorgadas de erâo ser especificados os poderes 
conferidos, salso aquelas decorrentes dos poderes ad-judicia que serão por tempo 
ideterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA S1GUNDÃ 
Tõqos os sócios terão direito aúna retirada etal à título .epro, labore, sendo que os 
sócios OSWALDO CÂMARA , e ALDIMEIRE DE ATIMA MACHIONI terão direito a 
rétirada pelo eerccio da administração, e a sócia NMÀRA FERN ANDA PHELJPE 
pelos serviços prestados a sociedade, fixado de comumacordo pelos socios ou até de 
forma não onerosa, caso desciam em prol da sociedade observadas as disposições 
regulamentares pertrnentes 

cIÁUStJtA DÉCIMA TERCmA 
As deiiberaÔes-sociais seQtomadas•em reuniões desôbiõs, prsididã c.  sé cretariada z:pelos 
sócios,  presentes ...que lavrarão a Ata de reunião 
Par igrafo Primeiro - A convocação para , aí reuniao de sócios se dara pai escrito com 
obtenção indiidui de ciência, dispeiísando-se as formalidades cio anuncio confonue 
parágiafo 2° do Artigo 1 072, da Lei No 10 406/2002 

Art 1 072 As deliberações dos sócios, obedecido ;O disposto tio au 1.010, serão 
tomadas cai: rêunio ou em assernbIias.,conforme preVisto no co,iirato.40c1aI5  
devendo ser conoc'idas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no 

	

contraio. 	 - 
- 20  Dispensam-se as formalidadcs de convocação,  prvustas no §..T tio art.,  1-152, 
quando todos os sócios conip.ireceni ou se declararem por escrito, cientes do local, 
data, hora. e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo — A reunião dos sócios instala-se com a presença.,em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo % (três quartos) do capital social e, em seguida 
qualquer núiieró. 
Alará grafo Terceiro — Fica dispensada a reunião dos sócios quando estes decidirem por 
escrito sobreas maternis objeto de liberação nos termos do parágrafo 30  do ai-Ligo L072 
da Lein° 1O.4O6Z0O2. 

Art. 1.1572. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no "iri 1.010, sero 
tóiadas em rcunioou em .:assembléia, confórtue. previsto no contrito social, 

Em 
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.lcvcndo scr convocadas.pelós administradores nos cass risioS èm lei ou no 

cOntratO. 

§ 30 A rcunio ou assembléia tornam-c dispcnsvcis quandci lodos 	)S -5ïCiOS 

decidirem, pur.escrito. sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo Quarto - .A 	reunào dos sócios ocoircrá 	toS 	IOS, previstos ciii 	Lei,.  
ordinariamente. nos quatro primeiros incsesc1cpois de findo o exercido social, de acordo 
com o artigol.078 da Lei n° 10.406/2002 e exl.raordinariamentc sempre que os iflterCsss 
sociais cxigireiu o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes 
e decidiren por esrito acerca da matéria em pauta. 
Pargrafo Quinto 	Nas reuniões, o sôcio poderá ser representado por CULTO SÓCiO OU por 
prcuiador dévidànieite. consiituido para este fim espcíflco. 
Parágrafo Sexto - Os sóciosde1ibernro cm reunião sobre as scguintcs ma1rias. 
J - A aprovação das contas da administração; 
ir — A designação dos administradores quahdo.feit 	éffie,atô separado; 
LII - A destituição dos, administradores; 
IV - A'modificaçào do Contraio sõcial: 
V - A incorporação, a fuso e a dissolução da sociedadc. ou a cessação do estado de 
liquidação; 
Vi —A nomeação e destituição dos liquidan1e e o julgamento das suas contas: 
Y-11—',0 pedido de concordata. 
Parágrafo Stiiiio - As deliberações dos 'sôcios serão lonaas. observando os quoruns, 
mínimos a seguir: 
1 - Pelõs vdtáã corres'pondeiites, no mínimo. a trs.quarLos cio capital social. nos casos 
previstos nos incisos \1  cvi do artigo'1M71. 
II - Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social,.no 	casos previstos, 
nos incisos ii. lii. IV do artigã 1 .071; 
BI - Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei.' ou no 
coiltrato. se  ete nã.oexigii' maioria ii'iiis elevada. 

CLÁUStLÀ. DÉCIMA QUARtA 
O ex.ercícib 'sôcial cõincidirá um anócivil, encerrado—se j 31 dè Dèzembrd e o 
termino de cada exercicio os administradores prestarão contas justificadas de sua 
adminis1raço5  elaborando as demonstrações financiras e\igJdas legalmente 
Pararfo Primeiro - fica-a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício com base em levantamento de balanço intermediário...observada a reposição de - 
lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme estabelece o Artigo 1 059 da 
Léi*NO 1 Q06/20'O2. 

Art. 1.059. Os sócios ..terão obrigados á reposiçiio dos lucio e das quintas 
retiradaç a qualquer ((tu lo, airidi que autorizados pelo contraio quando tais 

- 	lucros ou quntia e distribuírem com prejuizo do capital 
Parágrafo Segundo --A critério dos sócios 7e no atendimento de rnteie-sses da própria 
sociedade o total ou parte, dos lucros poderão ser destinados a formação de Resen a de 
Luórôs. cnfõrnie éstãbelédido Pela. Lêi 6,404/76,_ ou etitão. 	rnecr em, Lucros 
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íTABELIÃO ENOSDEMATAD.S 
C14 

 

AUTENTIC1&.40 
Autentico a presente có 	repro ráfica t> 

2 conformo ooi9naprog taodoque Outô. 

' Mato, o 3 SEI. 	b 
ML  

 

fia 

Duro 

cihiilado-ará fitiva destiíiaço, 4ptada aõ Artigo 199 da Lei 11.658 de .28. de 
Dezembro de 2007. 

ArL 199 O saldo das Ieservs de lucros, e,.&eio as para contingiicias, de 
incentiÇos Fiscais e de lucros a realizar, rijo podera u1trp'isar o capitiÍsocual 
-,1-iingindo esse,limit-ë, -a ãssembléia dêlibcrará sbré a ap1knio do cxcesso na 
integralizapio- õú noaurncnio:do capital s&cial ôu'nã-distribuiço de dividendos. 
(NP)- 

CLÁUSULA-DÉCIMA QTJDTÀ 
A quotâs nó i&râõ ser ttãhsfridàs; cedidas oiédas ou ;de ..q-üaRuer forma a1ienadas. 
no todo ou em patte,-sem-.o prévio, e expresso Congentirijento dõs ..deniais sóci,os. 
Paiagiafo único' — A sociedade em pri.meiroz lugar e os sõcjos na proporção ,de suas 
quotas se a sociedade não interessar, pela aquisição terão preferência pata adquirir as 
quotas do (s) sócio (s) cedente (s) em igualdade de condições com tei celros intei essados 
Fará (ao) o(s)'-cedente (s) a comunicação por escrito a sociedade e aos demais sócios com 
antecedência inuuma de 30 (Trinta) dias indicando preço condições e quantidades de 
quotas da respectiva cessão 

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA 
Nàbip'ó.tese dq Eqilerdõsquótist ieceberni ':ofe-rtà: deboa fédt tïirõ 4ue pre(enda 
adquirir suas quotas ou direitos a ela relativos, devera notificar a sociedade e os outros 
sócios quotistas, por escrito de tal fato indicando o nuriierõ de quotaspietendidas o prazo 
--e.ascon'diçÔs da.óferta de'hoa -fé e-- o. nome de :terceiro;' 

-iÁUSULA-DÉC-IMA SÉTIMA 

:P- 1  da data.- do- recebimento,  da notificação terão, a Sociedade e os sócios 
rernanescentes cada um o prazo de 30 tnnta) dias paia o ecercicio do direito de 

P referência na aquisição das quotas ao preço, piazo e condições da ofeita de boa fe por 
terciró; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Vencidos-o-s ,prazôs referídõs nã :item ntrior3  e não tendõ à .óiëdãdê e- sgutrõs quotisfas 
nianifestadosintercsses na aquisição das quotaspoderão os quotistas nouflcantes dentro 
dos 30 (trinta) dias subsequentê tiansferir ou ceder o mencionado numero de quotas para o 
terceiro interessando a preço,- piazo e condições não mais vantajosas do que aquelas 
contidas na oferta de boa fe 

CLÁUSULA DÉC ÍA NONA 
O terceiro adquirente e obrigado a concordar3  por escrito e a se sujeitar aos termos deste 
cç.ntratQ,; 
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ELIÂ6NS 
CM 

1 

 
Xft AUTENTICA 

Autentico a presente cópia 

E 

conforme o original pr000flt o (e 
o 

REU--  11-  WI EI  Pl ie . f e,4 

3 SET. 

CLAUSULA VIGESSINA 
Nos casos de retirada dc sócios, o retirante receberá o valor de suas quotas apuradas em 
balanç9, levantado na data da retirada para esse fim, na forma e no prazo previsto na 
IáiiilX.Xlli;4estittttiieiito. 

CLÁUSULA XGÉSSJM P1fflA. 
No caso de. aiec-iniento' :de. quisquer 'dos. sóciôs, a .sociedadt não 	dissolverá, 
levantando—se um balanço especial nesta data e eníAo os herdeiros receberão todos os seus 1 .
haveres impreterivelmente'  em especie moeda corrente do pais conforme--apurados— — em 
balanço especial na forma e no piazo pievisto na clausula XX1111 deste instrumento ou 
ingressar no quadro societario, caso seja de seu desejo em que teia (ao) seus direitos 
assegurados. 
P'iragrafo Primei, o - Os direitos assegurados de ingrsso na sociedade, em que se refete 
o caput desta cláusula,  não1.lhedar?idireit-a administração da sociedade. 
Parágrafo Segundo - Ate a apuração do balanço especial cm que se refere ,o caput desta 
cláusula. a sociedade antecipara, com base na media dos últimos 6 (Seis) pagamento 
mensais anteriores pagamento a titulo de adiantamento do capital social caso os herdeiros 
optem a sair (cm) da sociedade 

CLÁUSULAVIGÉSSJMÁSEGtJNDÀ 
Pode o. sóció 'ser 'e-xciuidè quando iiaiõria  dõs 'sóci6s iepr&Seiiahdó mais d inétade dó 
capital social, entender que um ou mais socios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos gras e que configurem 

 
jus ta causa 	 - 

IParúgrafo Primeiro - A. exclusão, somente podçrá. .ser determinada,e:ni .reunião 
especialmente con'' ocada pãra este fim ciente o acusado cai ternpo babji para pei mitir sue 
.coniparecinientoeo exercício,do"direito de'defesa 
Par rafo Seguiidó - Scia tanibTem de pleno direito e\clufdo di sociedade o sócio 
declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular dos sócios. 
Parágrafo Terceiro - Podem os socios i.cmanescentes suprir o valor da quota 

CLÁUSULA VT(ÉS SIMA 'TER CEIRÁ 
`:No'caso de retirada,;nio'rte Ou-exclusão de ,'sócioà ou .dislução da sociedade, õ valor dãs 
quotas considerada pelo montante efetivamente realizado, Bqpidar—seá, liquidar—se com base na 
situaç ão patrimoniailda sociedade verificada em balanço especialmente levando na data da 
resolução e seus haveres lhe serão pagos em 60 (Sessenta) prestações rneisais e 
consecutivas em moeda corrente do Pais corngidas monetariamente com 'base nos indices 
legais ou em bens moveis ou imoveis, vencendo a primeira parcela em 30 (trinta), após a 
apiiraç-ão do valor 

CLÁ'USULAYJGÉS'IMA QUARTA 
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A retirid 	 o.exime. ou a seus herdeiros, das 
rsponsabi 	 ciaisanteries. atédois 'anos dcoisde averbada a 
fe'61iiçi6 	 . 

CLÁUSULA VLGÉSSIMÀ QÜJNTA 
Ossocios e admimstradores declaram sob as penas da Lei de que no estão  impedidos de 
exercer a adminis&açao da sociedade. 'por Lei especial, ou em 	de condenação 
rirniíial, 6w por 	encontrar sob ás efeitos'  jtos dela, a petia iie vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargo públicos; ou.por crime' falimeriiar. de prevaricao: 
peita ou süboio.. cõndússàó. ieculato. ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de. defesa de concorrência, conra as felaçóes,  dê'  
corisumo fé úbliEa, ou a propriedade. 

CLÁUSULA vIcÉSs111A SEXTA. 
Fica eleito o foro dcsta comarca para qualquci ação fundada neste contraio: tenunciando-
se a qualquer outro por maia privilegiado que seja. 

por estarem justos e contraiads, assinam 	esenté inumento é111 0 	rês vias de 
igual teor, ç para um só efeito. 
Matào SP. 01 de aiode 2013. 

%.F LJ YT 1fl_tL_ '.,F 	VLULj 

ADV OAB-SP biii3 

McHToN1 
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'Ir- - 1• •bt* 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PETRO RIOMONTAGEM INDUSTRIAL E 
TRANSPORTES LTDA-ME, sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 56.642.994/0001-02, com sede na Rua jacinto felizardo barbosa, no 1.360 
centro, CEP 14.530.000 na cidade de Miguelopolis-SP, neste ato representado por 
seu sócio administrador CELIA REGINA BARBOSA DE LIMA, brasileira, separada 
judicialmente, empresária, portadora do CPF 930.601 .228.49 e RG 9.527.429 
SSP/SP,residente 	e 	domiciliado 	a 	Av.Aníbal 	Martins 	ArantesCEP 
14.530.000,centro,Miguelopolis-SP, nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados 
FRANCISCO JOSE MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO 
SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF no 17.070,ambos com escritório profissional 
situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, 
Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas. 
Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do processo de Recuperação 
Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca de 
Flores - Go, sob o n° 3671996220128090181 , assim como em 'outras Assembleias 
Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da  
proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos 
credores quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se 
fizerem necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação 
Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a 
eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à  
recuperaç'ãojudicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, 	•.,. 	 ,.. 

podendo prtiôar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato,. 
inclusive substabelecer. 	 - 

1 vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

//7/ -P 

PETRO RIO MONTAGEM INDUSTR TDA-ME 

,--- 	., 	---.----.---'--- 	i 	 ' 

4 	 , 
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1 	CELIA REGINA BARBOSA DE LIMA, brasileira, searada . 
judicialmente, empresária, portadora da carteira de identidade 
RG. 9.527.429 SSP/SP e. CPF/MF. 930.601.228-49i residente e 
domiciliada à Av. Anibal Martins Arantes, 346, na cidade 2 e 
comarca de Niguelópolis, Estado de São Paulo, CE.? 14.530-000 e 
GABRIELA BARBOSA JUNQUEIRA SOARES, brasileira, emancipada, 	- 
empresária, 	portadora 	da 	carteira 	de 	ident,idade . RG. 
j6.666.375-4 SSP/SP e CPF/MF 368.735.468-79, .nascido em 07 dê-
Novembro  de 1990, residente e domiciliada -à Av. Anlïbal Martins 
Arantes, 346, nesta cidade e comarca de' Miguelópdis, Estado 
de São Paulo, CEP 14.530-000 (art. 997, 1, CC./2Q.02), únido 
sócios componentes da sociedade limitada que gira .sob o nome 
empresarial de PETRO RIO MONTAGEM INDUSTRIAL E TRANSPORTES 
LTIDA b, com sede na Cidade Miguelópolis, Estado de'.:São Paulo,.. 
à Rua Jacinto Felizardo Barbosa, n° 1360,' Centro,EP 14.530--. 
00, inscrita no CNPJ-MF sob no  56.642.994/0001-02, '-conforme 
contrato social arquivado na junta c6mercial. do Esadb dé São 
Paulo sob n°' 35203992996 em 05 de Novembro de 158S e última 
alteração registrada sob n° 325.023/08-6 em 06 de Novembrode 
2008, resolvem alterar o contrato social, 	comô a seguir 
especificam: 

A sociedade resolve abrir nesta data uma fi'Iial  a Rua 
Jacinto Felizardo Barbosa - MPG 030,. n°  1405,entrô, na 
cidade de Miguelópolis, Estado de São Paulo, CEP. 14..5O.00O; . 
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.1 	 '.,' 	 ••.' 	2 
- 

A presente sci-edre -explora''-.o ramo.,,de atividade de 
"MONTAGEM INDUSTRIAL, SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO--.  
E REVESTIMENTO EM MEi --S,.':' TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGASEM 
GERAL, INTEPMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E LOJA DE 
CONVENIÊNCIA" 

- 

alterando o obj-etc social para 

C "TRANSPORTE ROtfl..RIO JYE 	SGA EM GERAL, tNTERi1'I.CIPAL ;. O'J 	 . 
INTERESTADUAL ,E INTERNACIONAL, FABRICAÇÃO DE CARRETAS, 
REBOQUES, SEMI-REBOQUES, PRANCHAS, SILO PARA TRANSPORTE E 
CARROCERIAS METÁLICAS ESPECIALIZADAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MONTAGEM INDUSTRIAL, SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E 
REVESTIMENTO EM METAIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA"; 	' 

Os sócios resolvem consolidar as cláusulas contratuais, 
conforme seguem:  

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 	- 

2 	CELIA REGINA BARBOSA DE LIMA, brasileira, separáda. 
judicialmente, empresária, portadora da carteira de identidade 
RG. 9.527.429 SSP/SP 	e CPF/MF 930.601.228-49, residente, e; 
domiciliada à Av. Anibal Martins Aràntes, 346, na cidade e 
comarca de Miguelópolis, Estado de São Paulo, CEP .14.530:_00Õ..'. 
GABRIELA BARBOSA JUNQUEIRA SOARES, brasileira,. emancipada, 
empresária, 	portadora i da 	carteira 	de 	identidade : RG) 
46.666.375-4 SSP/SP e CPF/MF 368.735.468-79, nasiido em 01 de 
Novembro de 1990, residente e domiciliadà à Av. Anibal Martin 
Arantes, 346, nesta cidade e comarca de Miguelópblis, Estado 
de São Paulo, CEP 14.530-000 (art. 997, 1, CC/2YO2), únicos 
sócios componentes da sociedade limitada ue gire--sob o nome 
empresarial de PETRO RIO MONTAGEM INDUSTRIAL E.TRANSPORTES 
LTDA ME, com sede na Cidade Miguelópolis, Estado d': São Paulo, '. 

'à Rua Jacinto Felizardo Barbosa, n° 1360, Centro,;CEP  14.530- 
00, inscrita no CNPJ-MF sob n° 56.642.994/0001-O.2, conforme -» 
contrato social arquivado na junta comercial do Estado de São. 

çççulo sob n° 35203992996 em' 05 de Novembro de 1986 e 'última 	.' 
teração registrada sob n03'25.023/08_6  em 06 de..Novèmbro de 

têm entre' si justo f.econtratado a consolidação das 
Eá\sulas contratuais passando, assim, a soiedade . ser gérida ". 

	

seguintes cláusulas e condições: 	.. 	 " 	 . 

..- 

A sociedade girará sob o nome ernpresaria.l"PETRO RIO 
'NTAEM INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA ME" e t:rá sede e; " 

:mic,!lio Rua Jacinto Felizardo Barbosa, n° 1360 Centro, - na -. 
' 	daçede Miguelópolis(SP), CEP 14.530-000, fi'ial aRua- • 

c'bto Felizardo Barbosa - MPG 030, n° 1405, Centro, na 
ade de Miguelópolis, Estado de São Paulo, CEP.14.530.000. e' 

we, ' 1lia1 a A nida Deoclécio Ramos - Quadra 7 - Lote 10 e' 11, 

Gw 

1 	0576AA0613 	srn -vfltE 

, a -, 	 -. --- .•- 	 - 	 4. 	- 

-- i
- 	 - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



f 

andar- - -. 

. 	* osso 

SO 

1 

- 

TÁ 

possessas 
ris s OS 

silo 	ÀO.  

age  1 
Ip 	fIt 	: 

Ci 
reg 	vi 

O) A 
MU4!L 4p 4 

tão >N1 A I$1$4 

NO 

- 

4 

a 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



•..'. 	 .. 	
, 

• .': 	 - 	 ..- 	 -. • 	
.-•.. 	, ..J 	'• 	•-' 

- 	 ( 

bairro Jardim 	 ide de Luis Eduardo Nagalhõs, 
Estado da Bahia, CEP 7850 000 (rt 997, II, CC/2002) 

O capital social da, empresa e de R$,.15 000,00 (quinze 
mil reais), dividido eilt -15 .000 (quinze mil) quotas novalor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, integralizadas neste ato em moeda.. 
corrente do Pais pe.lo s3c19s, ficando sua totalidade 
distribuída entre ns sócios- da- s-euinte forma 

• Célia Regina garbosa de Lima ......14.900 quotas , R$ 14.900,00 
Gabriela Barbosa Junqueira Soares...100 quotas R$ • 100,00 

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3a 	O. objeto social será "TRANSPORTE' RODOVIÁRIODE CARGAS 1 
EM GERAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 
FABRICAÇÃO DE CARRETAS, REBOQUES, SEMI-REBOQUES, PRANCHAS, - 

SILO PARA TRANSPORTE E CABROCERIAS METÁLICAS ESPECIALIZADAS, : 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA. 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MONTAGEM INDUSTRIAL, . SERVIÇOS. DE 

• . 	 . USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS E'. LOJA DE . • 
CONVENIÊNCIA". 	 . 	 . 	 . . 

• 
4a 	A sociedade terá seu prazo de duração indeterrninado- 

• 
. •. 	 (art. 997, II, CC/2002) 	 . 	 . 	 . • 

5a 	As quotas são indivisíveis e não poderão ter cedidas ou, 
transferidas aterceiros sem o consentimento do, outro -sócio,. a 
quem fica assegurado, em igualdade de condiçõs e preço 

• ' 	
direito de preferência para a sua aquisÍção s& pos'as à'veda,.'. 
frmalizando, se' realizada a cessão dlas-, 'a) altação". 	• 
contratual pertinente (art 1.056, art 1.057, CCf2002) 

A responsabihdadede cada sócio é- restrita 'ào valor de 
. 

suas quotas, mas todos respondem so1idarirrente .pela- . 
integralização do capital social. (art. • 1.052,CC/2-002) 	. 

'- 	 - 

A administração da sociedadé caberá a socia CELIA 
' '.• \GINA BARBOSA DE LIMA, com os poderes e atribuiçõe de uso do ' 

 
~nteresse

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
 social ou assumir obrigações seja àfi favor de 

'\ 

	

	alquer dos quotistas ou de terceiros, bem comQ, onerar ou 
bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãç do outro .. 

"cio (artigos 997, Vi, 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

	

 

• ' 	 "1! .'ragrafo Unico Fica autorizada ainda, a sacia AIA REGINA 
- \RBÓSA de LIMA a celebrar contratos independeitemente de 
. 	 orização ou assinatura do outro sócio .  

• .:. 	 •• 	 .. -- --. ,-__ 
• • •- 	

'" :nuÃO N NOTAS EtX0S 	- ... . ...• 	 r • 

:' : 
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1 	 - 

8 a 	 Ao término da cada:eiercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará'-  contas 	justificadas 	de sua : 
administração, procedendo: à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e:  dá balanço de •  resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na-  proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002).'.  

9 	Nos quatrQmeeS-  se&ui-ntes ao termino do exercício 
social, os soc&s -Ue bërar.c obre as contas e designarão 
administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072/ §2°  
e art. 1.078, CC/2002). 

10 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

• 
11 	Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

- 	mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

12 	Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e- o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do (s) sócio (s) remanescente(s), o valor de seus haveres :será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial, da 
sociedade, à data da resolução., verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento s erá adotado em outrps 
casos em que a sociedade se resolva em relação 	seu sócio. 
(art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 	 -- 

13 	O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da-. 
de que não está (ão) 	impedido(s) 	de—exercer a 

inistração da ociedade, por lei especial, ou emvirtude de 
ndenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
r"os publicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
it ou suborno, concussão, peculato, ou contra - a economia 

U 

	

	 contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
-de esa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
blia, ou a propriedade (art 1.011, § 11, CC/20b2) 

-r- 
z. 	-1 

-. 	 Fica eleito o foro de Miguelopolis para o ercicio e o 
primento dos -direitos e obrigações resulMtes deste 

2  &o DE NOTAS E ANMS TABELL 

0576KA061 33 _ A -:--- 	 -. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



o 
eu 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Edeva L"F 
, 

RG. r 
/
/1 

riç 	da Silva 
4-32.7^8 SSP/SP 

Má~
riela Barb sa Junqeira Soares 

Testemunhas: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	prcèitá.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  

Receita Federal 	 ' 

- 	 • 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

PNEUMATI INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA-EPP 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PNEUMATICA INSTRUMENTAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA-EPP, sociedade empresarial limitada inscrito no CNPJ/MF sob 
n° 72.682.388/0001-69, com sede na Rua; Marcos Markarian no 305, no bairro Nova 
Jardim, CEP 14.026.583 na cidade de Ribeirão Preto-SP. Neste ato representado 
por seu sócio administrador OSMAR APARECIDO MADALENA, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado a AV:Senador Cesar Vergueiro n° 845,no bairro Santa Cruz 
do Jose Jacques,CEP 14.020.500 na cidade de Ribeirão, Preto-SP nomeia e constitui seu 
bastante procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, 
OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 
17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco 
A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, 
para representá-lo nas Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do 
processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv 
e Cível da Comarca de Flores —Go, soba n°3671996220128090181, assim como em 
outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar 
pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja 
o pagamento dos credores quirografários, bem como votar todas as condições 
precedentes que se fizerem necessárias à aprovação e implantação do referido Plano 
de Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de 
Credores e a eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto 
referente à recuperação judicial em questão, que seja levado às Assembleias de 
Credores, podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive substabelecer. 

TABELIÃO DE 'NOTAS DE RIBEIRÃO PRETO 
Av. Pofeor João Fmzã, 970— CEP 14025.320 - Alto A. Boa Y.to TeIJfoat 3902422 

Reconhe'ço— por serne1haria-  a -firm---de -OSAR-PAREC1O-
'MDLEMA, ,e4ocurnenÔ \seffd va1pr/econa, Ó e\d,ou fé 7 
YRbe ào P 0>1d 	tbd OiT  

Ea Test2jÁf 	 Ç1O226] 

Tota1 $. 2 ti,4 	'Á 

PRETO SP 
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PR0T000' JUCIESP 
- 	285408193 

CONTRATO SOCIAL 

OSMAR APARECIDO MADALENA, brasileiro, casado 

comerciante, portador da Carteira de Identidade RG. n2 7.858.863-

S SP - SP e CI C n2 828.192.468-34,- e, VERA LUCIA BROGNARA_MADALENA 

brasileira, casada, comerciante, portadora da Carteira de Identi-

dade RG. n2 5.117.172-SSP-SP e CIQn2 551.075.408-72, ambos resi-

dentes e domiciliados à Avenida Senador Cesar Vergueiro xi2 845 - 

Santa Cruz do José Jacques, nesta cidade de Ribeirão Preto, Esta-

do de São Paulo, tem entre si, justos e contratados a constitui-

ção de uma sociedade, por quotas de responsabilidade limitada 

que se regerá de acôrdo com o que estabelecem as cláusulas e con-

dições seguintes: 

1 - DO TIPO DE SOCIEDADE 

será, por quotas de 

responsabilidade limitada, e que se regerá pelas cláusulas deste 

instrumento, e nos casos omissos pela legislação vigente.- 

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEU USO 

A sociedade girará sob a Denominação Soóiàl de 

"PNEUMÁTICA INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA", podendo assinar 

pela firma, ambos os sócios, isoladamente, independentemente da 

ordem de precedõncia ou nomeação, porém, única e exclusivamente 

em negócios que digam respeito aos interesses da sociedade, 

ficando vedado o seu us,o em fianças, avais ou abonos, quer em 

favor deles sócios, qúer em favor de terceiros.- 

III - _OBJETO  SOCIAL 
A sociedade terá como objetivo a exploração 	do 

ramo de "Comércio de instrumentos industriais, componentes pneumá 

ticos, representação comercial por conta de terceiros e assistên-

cia tõcica".- 

1-4 

IV - DA_  SEDE SOCIAL 
SEGUNDO TAB 
Av. Prof. João Fiw 

RIB PUTO 

E1  %EK 

AU11N1CPO•Auteofl 
conforme aoorgfwtI 

970-Rib. 
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A sociedade terá sua sede instalada à RUA MAURI-

CIO DE CAMARGO N2 23 - IPIRANGA - CEP 14055-500, nesta cidade de 

RIBEIRÃO PRETO, Estado de SÃO PAULO, podendo entretanto, abrir e 

fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou 

sem capitais autônomos para os fins devidos.- 

• V - DO CAPITAL SÕCIAL 

•O.capital social kerá de Cr$ 40.000.000i00'-"(QUA-

RENTA MILHÕES DE CRUZEIROS), dividido em 40.000.000 (quarenta mi-

lhões) de quotas, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) ca-

da uma, totalmente integralizado neste ato, em MOEDA CORRENTE DO 

PAIS,. ficando sua totalidade, subscrita e distribuida entre os só' 

cios da seguinte forma: 

OSMAR APARECIDO MADALENA .......20.000.000 qts. Cr$ 20.000.000,00 

VERA LUCIA BROGNABA MADALENA 	20.000.000 qts. Cr$ 20.000.000,00 

TOTAL .......................... 40.000.000 qts. Cr$ 40.000.000,00 

§ 19'- A responsabilidade dos sócios é, na for-

mada Lei, Iimitada.ã totaljdade.do capital social.- 

§ 22 - A nenhum dos sócios. será permitido,. ven-

der, ceder, transferir ou alienar sob qualquer titulo as quotas 

de capital que possuir na sociedade, sem o consentimento por es-

crito do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisi- 

VI - DA DURAÇÃO DA SOC 1 EDADE 

A sociedade terá sua duração por tempo indeter-

minado, considerando-se o seu inicio em 12 de' agôsto de 1993 

podendo entretanto ser dissolvida a qualquer época, uma vez 

observada a legislação vigente.- 

VII - DA GERÊNCIA 

A gerência da sociedade será exercida por ambos 

os sócios, que ficarão dispensados de caução, os quais entretan-

to agirão sempre de modo a objetivar o maior incremento dos nç.- 

Av. Prof. João Fiusa, 

ao 
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gócios sociais.- 

VIII .- DA RETIRADA PRO-LABORE 

Ambos ossócios terão direito a uma retirada 

mensal a titulo de pro-labore, que serão levadas a debito da 

conta de despesas gerais da. sociedade, cujos níveis deverão ser 

fixados de comum acórdo entre os Sócios, dentro dos limites es-

tabelecidos pela. legislação vigente.- 

IX - DO BALANÇO GERAL 

A 31 de dezembro de cada ano será levantado um 

Balánço Geral da sociedade, e os lucros apurados terão .,,o destino 

que melhor convier aos sócios. No caso de verificar-se prejuí-

zos, serão eles mantidos em conta especial para serem cobertos 

com lucros futuros.- 

DO FALEC.I MEN. 	.. 

Dando-se o falecimento de qualquer dos sócios, 

a sociedade se dissolvera, ficando o sócio sobrevivente obrigado 

a levantar um Balanço Geral da sociedade, dentro de trinta dias, 

após õ falecimento e pagar aos herdeiros do sócio falecido, ou 

ao seu representante legal, os haveres apurados. Poderá ainda, o 

sócio sobrevivente, caso haja conveniência e mediante o cumpri-

mento das formalidades legais, constituir com os herdeiros do 

sócio falecido nova sociedade- 

XI --DA  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios declaram que não estio incursos em 

nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem 

atividades mercan.tis.- 

XII - DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS 

As divergências que se verificarem entre os só-

cios, inclusive no caso de falecimento de um deles, entre os 

seus herdeiros e o remanescente, serão resolvidas mediante Juizo 

Arbitral.- 
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T 

1)  

2)  

EGUiDO TAELIÂO DE NOTA 
tv. Prof. João Fiusa,97ORib. Preto- 

9&OII!m7PD 

E, assim por estarem, justos e contratados, o 

brigam-se livremente a cumprir o presente instrumento de CONTRA 

SOCIAL, lavrado em 03 vias, de igual teor e para o mesmo fim 

'assinado pelos sécios, na presença de duas testemunhas.- 

Ribeirão Preto, 13 de julho de 1993.- 
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[II 
" 

NIRE: 35.211.729.301 
CNPJ: 72.682.388/0001-69 

OSMAR APARECIDO MADALENA, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, natural de Jaú-SP, nascido em 09/01/1.956, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 7.858.863-SSP-SP, inscrfo no CPF/MF sob o n°. 828.192.468-34, 
residente e domiciliado na avenida Senador César Vergueiro, 845, Santa Cruz do José Jacques, 
CEP 14.020-500, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. 

PEDRO AUGUSTO BROGNARA MADALENA, brasileiro, solteiro, 
maior, natural de Ribeirão Preto-SP, nascido em 25/05/1985, empresário, portador da Cédula de 

	

01 	Identidade RG n°. 43.454.710-4-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 348.261.278-12, residente e 
domiciliado na avenida Senador César Vergueiro, 845, Santa Cruz do José Jacques, CEP 14.020-
500, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça e foro de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, na rua Marcos Markarian, 305, Jardim 
Nova Aliança, CEP 14.026-583, sob a denominação social de 'PNEUMÁTICA 
INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA", conforme contrato social registrado e arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n°. 35.211.729.301 em sessão de 
27/07/1.993 e última alteração contratual consolidada registrada sob o n°. 251.659/09-4 em sessão 
de 13/08/2009, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 72.682.388/0001-69, Inscrição Estadual n°. 
582.376.389.110 e Inscrição Municipal n°. 776.505/01, tem entre si, justos e contratados, a 7 
alteração e consolidação de contrato social, de acordo com o que estabelecem as clausulas e 
condições seguintes: 

A - DO NOVO OBJETO SOCIAL 

A sociedade, neste ato, passa a ter como objeto a exploração do ramo de 
"comércio, importação e exportação de instrumentos industriais, componentes pneumáticos, 

	

. 	 elétricos, eletrônicos e mecânicos em geral; montagem de painéis elétricos, montagem de 
painéis pneumáticos, montagem de kits pneumáticos; industrialização e montagem de 
componentes pneumáticos, industrialização e montagem de partes e peças rara equipamentos 
mecânicos, e equipamentos em geral mecânicos e elétricos; representação comercial por conta 
de terceiro e assistência técnica". 

DA NOVA REDAÇAO SOCIAL 

1- DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade é empresaria do tipo limitada, dela fazendo parte como sócios 
quotistas, os Srs. OSMAR APARECIDO MADALENA e PEDRO AUGUSTO BROGNARA 
MADALENA. 	flI 

Rua: 	 Preto - SP 

PABX (16) 3911-4200 Home Page: 	 pezcontab.com.br  

0863A 
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LNSTRUMENTAÇAO INDUSTRIAL 1TbA". 

3- DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto a exploração do ramo de "comércio, 
importação e exportação de instrumentos industriais, componentes pneumáticos, elétricos, 
eletrônicos e mecânicos em geral; montagem dei., painéis elétricos, montagem de painéis 
pneumáticos, montagem de kits pneumáticos; industrialização e montagem de componentes 
pneumáticos, industrialização e montagem de partes e peças para equipamentos mecânicos, e 
equipamentos em geral mecânicos e elétricos; representação comercial por conta de terceiro e 
assistência técnica". 

4- DA SEDE SOCIAL 

A Sociedade tem sua sede na Rua Marcos Markarian, 305, Jardim Nova 
Aliança, CEP 14026-583, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, podendo, 
entretanto, abrir e ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais 
autônomos para os devidos fins. 

5- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital da sociedade totalmente subscrito e integralizado pelos sócios 
em moeda corrente nacional é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), referentes a 200.000 
(Duzentas Mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídos entre 
os sócios conforme segue: 

Osmar Aparecido Madalena...................99%..............198.000 quotas ............. R$ 198.000,00 
Pedro Augusto Brognara Madalena ....... 01% .................. 2.000 quotas ............. R$ 2.000,00 
Total ....................................................... 100% .............. 200.000 quotas ............ .RS 200.000,00 

§ P. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas ambos responderem solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2°. - As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso e prévio consentimento dos demais sócios aos quais fica 
assegurado, em igualdade de condições, o direito de preferência para aquisição das quotas. 

- DA DURACÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando seu 
início em 01/08/1993, podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado a 
legislação vigente. 
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7- DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe isoladamente ao sócio OSMAR 
APARECIDO MADALENA, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 
consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extraj ud icial mente. 

§ Único - O sócio administrador fica autorizado a usar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

- DA RETIRADA DE "PRÓ-LABORE 

Somente o sócio administrador OSMAR APARECIDO MADALENA, 
tem direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", cujos níveis havendo retirada, serão 
determinados de comum acordo entre os sócios e de acordo com a capacidade financeira da 
sociedade e os resultados apurados pela mesma 

9- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E LUCROS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo, a elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

10- DO FALECIMENTO 

Dando-se o falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, assumindo suas quotas os seus herdeiros ou representante legal. 

11- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
. 

	

	 exercer a atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

12- DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E DO FORO 

As divergências sociais que se verificarem entre os sócios, inclusive no 
caso de falecimento de um deles, entre seus herdeiros e a remanescente, serão resolvidas mediante 
o foro desta comarca de Ribeirão Preto Estado de São Paulo também para nele serem debatidas 
todas e quais4questõoriundas ao presente Contrato Social. 
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DA CONS€ It)ÇÃ).D.S C1IUI7LAS CONTRATUAIS 

1-   DO TIPO DE SOCIEDADE 
A sociedade é empresaria do tipo limitada, dela fazendo parte como sócios 

quotistas, os Srs. OSMAR APARECIDO MADALEA e PEDRO AUGUSTO BROGNARA 
MADALENA. 

II - DA DENOMINACÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de "PNEUMÁTICA 

INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA". 

ffl - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como objeto a exploração do ramo de "comércio, 

importação e exportação de instrumentos industriais, componentes pneumáticos, elétricos, 
eletrônicos e mecânicos em geral; montagem de painéis elétricos, montagem de painéis 
pneumáticos, montagem de kits pneumáticos; industrialização e montagem de componentes 
pneumáticos, industrialização e montagem de partes e peças para equipamentos mecânicos, e 
equipamentos em geral mecânicos e elétricos; representação comercial por conta de terceiro e 
assistência técnica". 

IV - DA SEDE SOCIAL 
A Sociedade tem sua sede na Rua Marcos Markarian, 305, Jardim Nova 

Aliança, CEP 14026-583, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, podendo, 
entretanto, abrir e ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais 
autônomos para os devidos fins. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital da sociedade totalmente subscrito e integralizado pelos sócios 

em moeda corrente nacional é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), referentes a 200.000 
(Dúzentas Mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídos entre 
os sócios conforme segue: 

Osmar Aparecido Madalena...................99%..............198.000 quotas ............ .R$ 198.000,00 
Pedro Augusto Brognara Madalena ....... 01% ................. .2.000 quotas ............. R$ 	2.000,00 
Total, ...................................................... 100% .............. 200.000 quotas ............ .R$ 200.000,00 

§ P. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas ambos responderem solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2°. - As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sei o expresso e prévio consentimento dos demais sócios aos quais fica 
assegurado, em igualda4 1  qoiidições, o direito de pretncia para aquisição das quotas. 

4 
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I - A 	 ACI1IDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando seu 
início em 01/08/1993, podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado a 
legislação vigente. 

VII - DA ADMINISTRÁCÃO 
A administração da sociedaie cabe isoladamente ao sócio OSMAR 

APARECIDO MADALENA, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a 
consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 

§ Único - O sócio administrador fica autorizado a usar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

VIII- DA RETIRADA DE "PRÓ-LABORE 
Somente o sócio administrador OSMAR APARECIDO MADALENA, 

tem direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", cujos níveis havendo retirada, serão 
determinados de comum acordo entre os sócios e de acordo com a capacidade financeira da 
soéiedade e os resultados apurados pela mesma 

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E LUCROS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo, a elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

X - DO FALECIMENTO 
Dando-se o falecimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se 

dissolverá, assumindo suas quotas os seus herdeiros ou representante legal. 

Ó 	
X1 - DA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

XII - DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E DO FORO 
As divergências sociais que se verificarem entre os sócios, inclusive no 

caso de falecimento de um deles, entre seus herdeiros e a remanescente, serão resolvidas mediante 
o foro desta comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, também para nele serem debatidas 
todas e quaisquer questões qkiundas ao presente Contrato cial 
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E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
de Alteração e Consolidação de Contrato Social em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais. 

Ribeirão Preto-SP, 18 de outubro de 2.010. 

Osmar Apareci Madalena 	 ~Ped 	Madalena 

TESTEMUNHAS: 

(Á11Q94 
Wellington David Andrade do Nascimento 
RG no. 33.819.721-7 SSP-SP. 

J4A{ 'ú p- à im ÂÀ& 
Eletiano da Nóbrega Bezerra 
RG W. 30.993.451-5 SSP-SP. 

_PE Z 	
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Rua: Prof. Renato Alves de Godoy n 130- Nova Aliança - Cep: 14026-592 - Ribeirão Preto- SP 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PRATINHA TRANSPORTES COMERCIO E 
MINERAÇÃO LTDA, sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 
10.628.425/0001-01, com sede a Rodovia BR 354 KM 485, Córrego das Almas, sln°, 
CEP 35.588.000,zona rural, Arcos-MG. Neste ato representado pelos sócio 
administrador JOSÉ CÉSAR RAIMUNDO, brasileiro, casado, empresário, portadora 
do CPF 292.793.486.04 e RG M-1.024.044 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua 
Donato Rocha n° 250, centro,Arcos-MG, nomeia e constitui seu bastante procurador 
os advogados FRANCISCO JOSÉ-MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 
ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 
17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 
06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília 
DF., Goiás, para representá-lo nas Assembléias de Credores a ser realizada no âmbito 
do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de 
Família,Suc,Inf,Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 
3671996220128090181 , assim como em outras Assembléias Gerais de Credores 
relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de 
Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem 
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de 
seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação 
judicial em questão, que seja levado às Assembléias de Credores, podendo praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer. 

Vila Boa/GO,08 de agosto de 2013. 

PRATINHA TRANO$'fES, COMÉRCIO E MINERAÇÃO LTDA 

Ç RVÍÇO NOTARIAL DO SEGUNDO OFICIO 
ELO DE OLIVEIRA ROCHA 1 	PÇA—FLORIANO PEIXOTO, 50 - CEP 35588-000 
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o 
PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PRATINHA TRANSPORTES COMERCIO E 
MINERAÇÃO LTDA, sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 
10.628.425/0001-01, com sede a Rodovia BR 354 KM 485, Córrego das Almas, sIn 0, 

CEP 35.588.000,zona rural, Arcos-MG. Neste ato representado pelos sócio 
administrador JOSÉ CÉSAR RAIMUNDO, brasileiro, casado, empresário, portadora 
do CPF 292.793.486.04 e RG M-1.024.044 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua 
Donato Rocha n° 250, centro,Arcos-MG, nomeia e constitui seu bastante procurador 
os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 
ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 
17.070,ambos com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 
06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília 
DF., Goiás, para representá-lo nas Assembléias de Credores a ser realizada no âmbito 
do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara de, 
Família, Suc,Inf,Juv e Cível da Comarca de Flores - Go, sob o n° 
3671996220128090181 , assim como em outras Assembléias Gerais de Credores 
relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da proposta de Plano de 
Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem 
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a eleição de 
seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à recuperação 
judicial em questão, que seja levado às Assembléias de Credores, podendo praticar 
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
substabelecer. 

Vila Boa/GO,08 de agosto de 2013. 

PRATINHA TRAN ,9R1ES, COMÉRCIO E MINERAÇÃO LTDA 

- 	-- 	- 	-. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

Page 1 of 1 

Receita Federal 
	 ) 2 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.628.42510001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1010212009 

NOME EMPRESARIAL 

PRATINHA TRANSPORTES, COMERCIO E MINERACAO LTDA - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 	 - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
08.10-0-07 - Extração de argila e beneficiamento associado 
07.23-5-01 - Extração de minério de manganês 
07.23-5-02.-  Beneficiamento de minério de manganês 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 j 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 354 KM 485 - CORREGO DAS ALMAS 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

35.588-000 	 1 ZONA RURAL 	 1 ARCOS 	 MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 10/02/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/08/2013 às 16:39:01 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
[Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/08/2013 

http://wvrw.receita . fazenda. gov. br/prepararlmpressao/1 mprimePagina. asp 	 30/08/201,3 
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Compromisso Particular de Cessão de Credito e 

Outras Avencas 

Pelo presente compromisso particular de cessão de outras avencas que fazem entre si: 

CEDENTE: PRATINHA TRANSPORTES COMERCIO E MINERAÇÃO LTDA-ME, sociedade 

empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.628.425/0001-01, com sede a Rodovia 

BR 354 KM 485corrego das almas,s/n,CEP 35.588.000,zona rual,Arcos-MG.Neste ato 

representado pelos sócio administrador JOSE CEZAR RAIMUNDO, brasileira, casado, 

empresário, portadora do CPF 292.793.486.04 e RG M-1.024.044 SSP/MG, residente e domiciliada a 

Rua Donato Rocha n° 250,centro,Arcos-MG. 

CESSIONARIO: BRASFRIGO-BRASNORTE FRIGORIFICO LTDA sociedade empresarial limitada 

inscrita no CNPJ 07.669.718/0001-14 com sede na RODOVIA MT 170, KM 255 ,SN na zona rural do 

município de Brasnorte-MT, neste ato representado pelo seu sócio administrador o Sr JEREMIAS 

PRADO DOS SANTOS, titular do Dl RG n. 4.273.185-4 emitido pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n. 

589.341.389-04, residente e domiciliado Rua F4, SN no município de Alta Floresta no Estado de Mato 

Grosso;As partes acima identificadas tem justos e contratados o quanto segue: 

1. O CEDENTE é credor da empresa ATAC PARTICIPAÇOES E AGROPECUARIA LTDA, 

sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob O n° 02.816.598/0001-17, com sede 

a fazenda Prelúdio na Rod. BR 020, Km 160 - S/N, Zona Rural, Vila Boa - GO, no valor de 

R$ 7.608,60 (Sete mil ,seiscentos e oito reais e sessenta centavos), sendo O dito credito 

representado pelos titulo de credito abaixo identificado: 

Nat. Título Número Vencimento Valor 

NF 

NF 

846 

490 

25/05/2012 

25/05/2012 

3.377,70 

4.230,90 

2.0 CEDENTE, pelo presente instrumento particular, transferirá à CESSIONARIA, todos os 

direitos creditórios decorrentes dos títulos a que se refere a clausula anterior, 	nos 

termos 	dos 	arts. 	286 	e 	287 	do 	Código Civil em vigor, endossando, neste 

ato, os mesmos. 

3. A presente cessão será levada a efeito pelo preço de R$ 6.086,88 (Seis mil e oitenta e seis reais 

e oitenta e oito centavos), que e pago a vista ao CEDENTE, valendo o presente instrumento como 

recibo de quitação. 

4. Nessa cessão incluir-se-ão todos os direitos, ações e garantias assegurados a CEDENTE na 

forma dos titulas que instrumentalizam credito ora cedido, por cuja existência respondera o 

CEDENTE. 

o 
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S. A CESSIONARIA, por este instrumento particular, além de ter aceito a cessão, reconhecendo a 

autenticidade do documento representativo do credito, recebe para si os títulos representativos 

do credito ora cedido, neste momento. 

6. O CEDENTE e a CESSIONARIA obrigar-se-ão a praticar qualquer ate que for necessário para 

que havendo inadimplemento do Devedor, possam exercer seus direitos, judicial ou 

extrajudicial mente. 

7. O presente instrumento obriga não somente as partes, mas também seus herdeiros e 

sucessores na forma da lei. 

8. As partes elegem o foro da Cidade de Flores de Goias - GO, para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

10- 	E os contratantes, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento 

emduas vias, de igual teor e efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, que 

a tudo presenciaram. 

Vila Boa-Go,20 de maio de 2013 

CEDENTE: PRATINHA TRANSPORTES COMERCIO E MINERAÇÃO LTDA-ME 

CESSION4 RIO: BRASFRIGO-BRASNORTE FRIGORIFICO LTDA 

Testemunhas: 

EUGENIO DE LIMA 	 CASSIO GERALDO DE CASTRO 

Dl RG 17.652.131-8 SSP/SP 	 RG 415421-8 SSP/GO 

CPF/MF 061.793.708-77 	 CPF/MF 935.715.341-15 

SERVIÇO NOTARIAL DO SEGUNDO OFiCIO 
MARCELO DE OLIVEIRA ROCHA 1 	PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 50 CEP 35588-000 
\ 	 TABELIÃO 	 1 CENTRO - ARCOS MG - FONE/FAX (37) 3351-2707 

RAMUNDO.XXXXX)XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXfcJ Olíveira 

PCOS 30 DE AGOSTO DE 2013 /17 18 19/JE 

EMTEST. 	. 	 - DA &D 

..] ',/. '1, \ 
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Compromisso Particular de Cessão de Credito e 

Outras Avencas 

Pelo presente compromisso particular de cessão de outras avencas que fazem entre si: 

CEDENTE: PRATINHA TRANSPORTES COMERCIO E MINERAÇÃO LTDA-ME, sociedade 

empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.628.425/0001 -01, com sede a Rodovia 

BR 354 KM 485corrego das almas,s/n,CEP 35.588.000,zona rual,Arcos-MG.Neste ato 

representado pelos sócio administrador JOSE CEZAR RAIMUNDO, brasileira, casado, 

empresário, portadora do CPF 292.793.486.04 e Rã M-1.024.044 SSP/MG, residente e domiciliada a 

Rua Donato Rocha n° 250, centro, Arcos- MG. 

CESSIONARIO: BRASFRIGO-BRASNORTE FRIGORIFICO LTDA sociedade empresarial limitada 

inscrita no CNPJ 07.669.718/0001-14 com sede na RODOVIA MT 170, KM 255 ,SN na zona rural do 

município de Brasnorte-MT, neste ato representado pelo seu sócio administrador o Sr JEREMIAS 

PRADO DOS SANTOS, titular do Dl RG n. 4.273.185-4 emitido pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n. 

589.341.389-04, residente e domiciliado Rua F4, SN nomunicípio de Alta Floresta no Estado de Mato 

GrossoAs partes acima identificadas tem justos e contratados o quanto segue: 

1.. O CEDENTE é credor da empresa ATAC PARTICIPAÇOES E AGROPECUARIA LTDA, 

sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob O n° 02.816.598/0001-17, com sede 

a fazenda Prelúdio na Rod. BR 020, Km 160 - S/N, Zona Rural, Vila Boa - GO, no valor de 

R$ 7.608,60 (Sete mil ,seiscentos e oito reais e sessenta centavos), sendo O dito credito 

representado pelos titulo de credito abaixo identificado: 

Nat. Título Número Vencimento Valor 

NF 

NF 

846 

490 

25/05/2012 

25/05/2012 

3.377,70 

4.230,90 

2.0 CEDENTE, pelo presente instrumento particular, transferirá à CESSIONARIA, todos os 

direitos creditórios decorrentes dos títulos a que se refere a clausula anterior, 	nos 

termos 	dos 	arts. 	286 	e 	287 	do 	Código Civil em vigor, endossando, neste 

ato, os mesmos. 

3. A presente cessão será levada a efeito pelo preço de R$ 6.086,88 (Seis mil e oitenta e seis reais 

e oitenta e oito centavos), que e pago a vista ao CEDENTE, valendo o presente instrumento como 

recibo de quitação. 

4. Nessa cessão incluir-se-ão todos os direitos, ações e garantias assegurados a CEDENTE na 

forma dos títulos que instrumentalizam credito ora cedido, por cuja existência respondera o 

CEDENTE, 

o 
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5. A CESSIONARIA, por este instrumento particular, além de ter aceito a cessão, reconhecendo a 

autenticidade do documento representativã do crédito, recebe para si os títulos representativos 

do  credito ora cedido, neste momento. 

6. O CEDENTE e a CESSIONARIA obrigar-se-ão a praticar qualquer ate que for necessário pará 

que havendo inadimplemento do Devedor, possam exercer seus direitos, judicial ou 

extrajudicialmente. 

7. O presente instrumento obriga não somente as partes, mas também seus herdeiroà e 

sucessores na forma da lei. 

8. As partes elegem o foro da Cidade de Flores de Goias - GO, para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E os contratantes, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instruniento 

emduas vias, de igual teor e efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas, que 

a tudo presenciaram. 	 . 

- 	. 	 .., 	 . 	Vila Boa-Go,20 de maio de 2013  .-._, 

CEDENTE: PRA1Çf 'H TRANSPORTES COMERCIO E MINERAÇÃO LTDA-ME 

CESSION4RIQ: 
BRAS IGBRASNORTE FRIGORIFICO LTDA 	 . 

Testemunhas: 

EUGENIO DE LIMA 	 CASSIO GERALDO DE CASTRO 

Dl RG 17.652.131-8 SSP/SP 	 RG 415421-8 SSP/GO 

	

CPF/MF 061.793.708-77 	 CPF/MF 935.715.341-15 

SERVIÇO NOTARIAL.DO_SEGUNDO.OFÍCIO1 
MA CEIO DE OLIVEIRA ROCHA 	PÇA.'FLORIANO PEIXOTO, 50 - CEP 35588- 

	

(11 IRIAI- D9,SE ND( -R 	 NOTARIAL D 

TA 0` MRZLO OE OU)dERA ROCHA 	R\' ICOfr / REcÕNHECIMENTo DE FiRMA' 

	

'IIQEMOL R$348C R$O2/TF R$1 15 T R$4.84'j 4, 	EKU 
IL)OSEUi/OOFíClO ,1RVIÇONCYFAR1ÀL1)OSLGL 
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MINERAÇÃO PRATINHA LiDA 	 ' (" 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo .presénte instrumento e na melhor forma do direito, JOSÉ CESAR RAIMUNDO, 
brasileiro,. casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado à Rua 
.Donato Rõcha, no. 250, Centro, em Arcos, Estado de Minas Gerais, nascido em 09/11/1951, portador da 
àarteira de Identidade de n°. M-l.024.044, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas 
Gerais, CPF 292.793.486-04; SABRINA FALCO RAIMUNDO, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada à Rua Donato Rocha n°. 250, Centro, em Arcos, Estado de Minas Gerais, nascida em 
13/06/1986, portadora da Carteira de Identidade de n°. MG-14.977.131, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica de Minas Gerais, CPF 075.306.006-05, únicos sócios componentes da sociedade 
empresaria limitada, MINERAÇÃO PRATINHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 10.628.425/0001-
01, estabelecida à Rodovia BR 354 Km 485, s/n - Córrego das Almas - Zona Rural - Município de 
Arcos, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.588.000, com o contrato social devidamente registrado na Junta 
Comercial deste Estado, em sessão de 10/02/2009 sob o n° 31208373387, e ultima alteração sob o n° 
4347099 em 26/05/2010, resolvem alterar e consolidar o referido contrato social como a seguir se 
contrata, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade psa,a denominar-se PRATINHA TRANSPORTES, COMERCIO E 
M1NERAÇÃOLTDA; 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO 	 . 

A sede social continua a ser na Rodovia BR 354 Km 485, s/n - Córrego das A1nas-
Zona Rural - Município de Arcos, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.588.000, o endereço pára 
correspondência na Rua Donato Rocha, 25,0-A, centro de Arcos, Estado de Minas Gerais, CEP: 
35,588.000, sendo o seu foro o desta Comarca. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL 	 . 

O objetivo da sociedade passa ser: transporte rodoviário de cargas municipal, 
interm.unicipal, interestadual e internacional em geral, comércio atacadista de brita, cal, areia e corretivo 
de acidez de solo, extração, beneficiamento é comercialização de argila, extração, beneficiamento e 
comercialização de minério de manganês, podendo ser estendido ou modificado, a critério dos sócios e 
mediante alteração contratual devidamente registrada no órgão competénte. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DURAÇÃO E INiCIO DE ATIVIDADES 

O prazo de duração da sociedade continua por tempo indeterminado, e suas atividades 
continuam com o início na data de registro do contrato social no Órgão Competente, podendo extinguir-se 
pela impossibilidade de se manter ou por consenso dos sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de extinção da mesma o acervo patrimonial será 
distribuído entre os sócios, na proporção de suas quotas, cabendo a estes, por decisão de totalidade do 
capital social, escolher o liquidante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de morte, interdição, impedimento ou extinção 
de qualquer dos sócios, os seus herdeiros ou sucessores, a título singular ou universal, sub-rogar-se-ão nos 
direitos e obrigações patrimoniais do de cujus, interditado, impedido ou extinto, podendo estes optar pela 
cessão de suas quotas, observando-se, no caso o direito de preempção o valor e as condições previstas 
neste instrumento 	SERVIÇO NOTARIAL DO SEGUNDO OrÍ4O% 

W.Ç MARCELO IDE OLIVEIRA ROCHA 1 	PÇA. FLORIANO PEIXOTO, 50 - CEP 358-,00Q 	p/._ '%._ 
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p3 /) 

M[NERAÇAO PRAT[NHA LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social continua a ser de R$10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez 
mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (Hum real), subscrito integralizado pelos sócios, em moeda 
corrente na data de início de atividades da sociedade, estando assim distribuído entre os sócios: 

JOSÉ CESAR RAIMUNDO: 
9.900 (Nove mil e novecentas) quotas no valor 
nominal unitário de R$1,00 (Hum real), totalizando 
R$9.900,00 (Nove Mil e Novecentos reais). 

SABRINA FALCO RAIMUNDO: 
100 (Cem) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
real), totalizando R$] 00,00 (Cem reais). 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Nos termos do que dispõe o artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade dos 
sécios está restrita ao valor defs quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO AUMENTO DE CAPITAL E DIREITO DE PREEMPÇÃO'  

O capital Social poderá ser aumentado sempre que necessário, ou por interesse dos 
sécios quotistas, através de subscrição e integralização de novas quotas em bens ou espécie, assim como 
pela incorporação de reservas livres, na proporção de suas quotas-partes. O aumento de capital será 
considerado como reforma ou alteração contratual, sendo necessário a assinatura dos sócios que detenham 
a totalidade do capital social, para efeito de registro do documento junto ao órgão competente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando, porém, o aumento de que trata esta cláusula 
depender de recursos financeiros de cada sócio terão estes o direito de preferência ou preempção para 
participar do aumento na proporção do valor da sua quota-parte no Capital Social. 

L Não exercendo, um dos sócios este direito, a parcela que lhe caberia no aumento do 
Capital será distribuída ao outro sócio. 

H. Não havendo, também, interesse no exercício do direito de preferência por parte do 
sócio remanescente, poderão, por decisão de totalidade do capital, optar pela oferta pra subscrição integral 
ou parcial de quotas a terceiros. 

til. A deliberação sobre a necessidade de aporte de capital nos termos do que dispõe o 
presente parágrafo, será sempre tomada por decisão de totalidade do capital, devendo vir acompanhada de 
razões técnicas, firmada por profissionais hábil para tal parecer, indicado igualmente por decisão de 
totalidade do Capital Social. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA DE sócios 

Assiste ao sócio a faculdade de se retirar da Sociedade mediante o reembolso da quantia 
correspondente ao valor de sua quota-parte desde que, 60 (sessenta) dias antes, cientifique aos demais 
sócios, por escrito, de seu interesse de retirar-se. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do reembolso da quota-parte do sócio retirante 
será encontrado pela divisão do patrimônio líquido da Sociedade apurado em balanço especialmente 
levantado para este fim, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da pré-citada cientificação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos havéres do sócio retirante far-se-á de  

	

acordo como que for avençado livremente e-a&-IaJtes. •Z 	

SER VIÇ O 'NOTA RI A'Í D O.S.E  G UN DO O FÍ C  

UTENTIC'ÁÇÂO  

CONFERE COM O ORIGINAL DOU FÉ. - 	- 
ARCOS, 30 DE AGOSTO DE 2013. 

EM TÉST.--- -- -- 	-- 	.J RbDE-- 
'Á 	

4Áo  

- 	 - 	
EMOL. R$3 42 RECPO 21 TFP$1i/TP$dJ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



04 
MERAÇAO PTINHA LTDA 

SGUDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas não poderão ser transferidas a terceiros sem 
prévio e expresso consentimentos dos demais sócios, que terão peremptoriamente, o 
direito de preferência. O sobredito consentimento será consignado no próprio instrumento de alteração ou 
em instrumento à parte. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os sócios remanescentes na proporção de suas quotas terão 
preferência em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio retirante. Se nenhum dos sócios 
remanescentes, nem a Sociedade usarem do direito de preferência que lhes é assegurado, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da comunicação, fica assegurado ao sócio retirante 
o direito de ceder suas quotas a terceiros, valendo o instrumento de cessão, depois de registrado no órgão 
competente como prova plena de alteração de titularidade do Contrato Social, sendo, portanto ineficaz em 
relação à Sociedade a feitura de qualquer cessão ou transferência de quotas com infração as regras 
estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA NONA: DA GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO SOCIAL 

A Sociedade continua a ser administrada e representada pelo sócio JOSÉ CESAR 
RAIMUNDO, que assina isdlltlámente competindo-lhe o uso da Denominação Social, bem como 
praticar qualquer ato administrativo no interesse social representando-a ativa e passivamente em Juízo ou 
fora dele, perante as pessoas físicas ou jurídicas que sejam publicas ou privadas, inclusive perante 
estabelecimentos de crédito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Sociedade poderá ter ainda outros administradóres pa 
forma, mandato e competência que lhes atribuir a Assembléia Geral de Sócios, por decisão detotalidade 
do capital social consignando-se em ata as atribuições que venham a ser conferidas para os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Só será permitido o aval da Sociedade em operações de 
exclusivo interesse desta, mediante declaração expressa do sócio JOSÉ CESAR RAIMUNDO, sendo 
expressamente vedado o uso da Denominação em negócios de favores ou para terceiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os administradores e/ou qualquer dos sócios que vierem 
a prestar serviços a Sociedade, poderão fazer jus a um quantum remuneratório, que será mensalmente 
retirado ou acumulado de acordo com a disponibilidade de caixa a título de retirada pró-labore. Os valores 
serão previamente discutidos, aprovados em Assembléia e reajustados sempre que houver interesse ou 
necessidade podendo todavia ser reduzido ou extinto por decisão de totalidade do capital social. 

,. 	 PARÁGRAFO QUARTO: Os administradores não responderão, no entanto 
solidariamente pelas obrigações patrimoniais da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral dos Sócios realizar-se-á, ordinariamente até o último dia do quarto 
mês subsequente ao encerramento do Exercício, para apreciação e discussão do Balanço Geral inclusive 
quanto á destinação dos resultados do Exercício, podendo reunir-se extraordinariamente a qualquer tempo 
e sempre que houver motivo ou fato relevante de interesse da Sociedade, devendo ser convocada pelos 
sócios que representam a totalidade do Capital votante. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Observados os quoruns mínimos de deliberação previstos nos 
arts. 1.071 e 1.076 da lei 10.406 de 10/01/2002, as deliberações dos sócios serão tornadas pelos votos que 
representam a totalidade do capital social, dando a cada quota o direito a um voto, sendo que, em relação 
a sociedade, a quota é indivisível. ,t SERVIÇO NOTARIAL DO,SEGUNDO OFICIO 

MARCELO DE OUVEIRA ROCHA 	 PCA. FLORIANO PEIXOTO. 50 ,.CEP 35588-050V a - 	10 
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- 	 DATTA T TA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O Exercício Social coincidirá com o ano civil, quando será levantado o Balanço Geral 
da Sociedade cabendo á Assembléia de Sócios a sua aprovação e a indicação do destino a ser dado nos 
resultados apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

a) Esta Sociedade poderá se transformar em qualquer outro tipo de Sociedade. 
b) Os Sócios signatários já qualificados declaram que não incorrem em nenhum dos crimes previstos em 
Lei que impeçam de exercer a atividade mercantil estando cientes de que no caso de comprovação de 
falsidade, será nulo de pleno direito o registro deste documento, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiverem sujeitos. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e.forma, perante as duas testemunhas infra nomeadas. 

Arcos/MG, 27 de abril de2011.   
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, PROCELT-PROJETOS E 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, sociedade 
empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n 11.409.484/0001-43, com sede a 
Rua Jose Casanova,n° 342 bairro Vila Jussara CEP 14.840.000 na cidade de 
Guariba-SP neste ato representado pelos sócios administradores HEITOR JOSE 
MERENDA TELES,brasileiro,solteiro,empresário,portador do CPF 380.994.028.39 e 
RG 46.692.623.6 SSP/P,residente e domiciliado a Rua São Martinho,n°1794,jardim 
bela vista,.Guariba-SP,nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados 
FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO 
SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 17 070,ambos com escritório profissional 
situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID. Edifício 

a 	. 	Venâncio3000, sala 815, Brasilia DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de Credores 
a ser realizada no âmbito do processo de Recuperação Judicial , em trâmite perante a Vara 
de Familia,Suc,lnf,Juv e Civel da Comarca de Flores - Gã, sob o n° 3671996220128090181 
assim como em outras Assembleias Gerais de Credores relacionadas ao mencionado 
processo votar pela aprovação da proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e. 
preveja o pagamento dos credores quirografários, bem como votar todas as condições 
precedentes que se fizerem necessárias ã aprovação e implantação do referido Plano de 

• Recuperação Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comité de Credores e a 
eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente á recuperação 

• judicial em questão, que seja levado ás Assembleias de Credores, podendo praticar todos os 
atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer. 

Vila Boa-go, 2 de setembro de 2013 
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CONTRATO SOCIAL 

PROCELT— PROJETOS DESENVOLVIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAISLTDA 

HEITOR JOSE MERENDA TELES, brasileiro, natural de Jabotieabal, 
SP, nascido em 02/06/1990, solteiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n°. 46.692.623-6-SSP/SP e do CPF n°. 380.994.028-
39, residente e domiciliado na Rua São Martinho, 1794, Jardim Boa 
Vista, cm Guariba, Estâdo Ue São Paulo, CEP 4.840-000, e, AURORA 
APARECIDA CARDOSO MERENDA, brasileira, nrai Itajubi, 
nascida em 01/03/1942, desquitada., empresária, pod4ora da Cê 
de Identidade RG n°. 9.356.764-SSP/SP e do CPP n'.\633.l74: 
resid ntc e domicihada na Rua São Martinho 3794, JardirI3oa V 
em Guariba, Estado de São Paulo, CEP.14.840-000, tem c\tri, ju 
e contratados, a constituição de uma sociedade limitada, )iTNcde' 
Foro na cidade de Guariba, Estado dc São Paulo, e que se 'gc 
acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições Scguintc' 

1 

1 4 

jr 

DO NOME EMPRESARLAL 
A soicdadc girara sob o nomc mprcs irial "PROCELT PROJÁTOS 
DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA" 
podendo assinar pela mesma, individu 1mc ntc c,  isoladarriente sorriente 
o soc io administrador Heitor Jose Merenda Teles porc  m, 'inic a 
exclusivamente cm nLgocios que digam respeito ito aos i.nteresses da 
sociedade, ficando vedado o seu uso em fian as, avais ou abonos, quer 
cm favor dele sóc.jo, quer em favor de terceiros; 

II 
DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá como objetivo a exploração do ramo de: "Serviços dc IZ 

desenhos Técnicos Relacionados à Arquitetura e Engenharia --- CNAE 
71197/03"; 

III 
DA SEDE SOCIAL 

A sociedade terá sua sede instalada na Rua Jose Casanova 342, Vila 
Jussara, na cidade de Guariba, Estado de São Paulo, CEP 14.840-000, 
podendo, entretanto, abrir e fechar filiais cm qualquer parte do 
território nacional, eoni ou sem capitais autônomos para. OS devidos 
fins; 

................ 
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IV 
DO CAPITAL SOCIAL 

A sociedade terá o capital de R$10.000,00 (Dez, mil reais), totalmente 
integralizados pelos sócios, neste ato, cm moeda corrente do País, 
divididos em 10.000 (Dez mil) cotas, no valor dc R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, e, efetivamente distribuído entre OS mesmos, conforme segue: 

Heitor Jose Merenda Teles 	99% 	9.900 cotas R$ 9.900,00 
Aurora Aparecida Cardoso Merenda1% 	- 100 cotas R$ 100,00 
Total do Capital Social 	 100% 10.000 cotas R$10.000,00 

§ 1°-A responsabilidade de cada sócio é restrita, ao valor dc suas cotas, 
do mas ambos respondem solidariamente pela, irçgra1ização 

capital social, na forma do artigo 1052 da Lei \ \0.406/20  
Cada. cota é indivisível e confere a seu titular o dir\it a. um voto 
rias deliberações sociais 	 \ \ 

§ 2°-As rotas são indvisiv iS C flO pod( mao ser cedidas OU dfl( nd 
sem o consentimento nto do outro sócio a qw m ficara dSS( 

igualdade,  dc condições Õ( 5 ( PC( O, O direito d( preferência p a 
aquisição se postas a venda, fora,alizancÃo, s( realizada a (-c,  
delas, a alteração contratual pertinente. 

V 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade tem sua. duração por tempo indeterminado, considerando-
se SCU início em 01/ 12 / 2009;  

VI 

,. 
	DA A DMINIS TRA ÇÃ o 

A administração da sociedade caberá a ambos OS SÓCiOS, Heitor Jose 
Merenda Teles e Aurora Aparecida Cardoso Merenda, com poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu 
objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, e autorizando o USO do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor dc qualquer dos cotistas OU de terceiros, bem 
como onerar OU alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio; 

VII 
DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Somente o administrador Heitor Jose Merenda Teles, terá direito a 
uma retirada mensal á titulo de "pro-labore", que será levada a 
débito da conta de "Despesas Gerais" da sociedade, cujos níveis são 
fixados de comum acordo entre os sóeios, dentro dos limites 
estabelecidos pela. legislação vigente; 
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VIII 
DO BALANÇO GERAL, SEUS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 3 1 de Dezembro, OS 

administradores prestarão contas justificadas dc sua administração, 
proccdcndo à. elaboração do inventário do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na. proporção dc 
suas quotas, OS lucros ou perdas apuradas; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, OS SÓCiOS deliberarão sobre as cons C designarão 
administradores quando for o caso. 

Ix 
DO FALECIMENTO 

Dando-se o falecimento ou interditado dc qualquer um d 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, s 
incapaz. Não sendo possível OU inexistindo interesse destes 
remanescente, o valor dc SCUS haveres será apurado e lic 
base na situação patrimonial da sociedade, à data,d 
verificada em balanço especialmente levantado; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O 1T105() procedimento será adotado cm .jtro' 
casos em que a sociedade se resolva cm relação aos seus sócios. 

X 
DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO 

As divergências que se verificarem entre OS sócios, inclusive no caso dc 
falecimento de um deles, entre seus herdeiros e o remanescente, serão 
resolvidas no foro da Comarca dc Guariba, Estado de São Paulo, o qual, 

% 

	

	torna-se eleito, também para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento; 

XI 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, quê não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, OU 

em virtude dc condenação criminal, OU por se encontrar sob OS efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, OU por crime falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno 
concussão, peculato, OU contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As divergências que se verificarem entre os sócios 
serão resolvidas mediante reunião dos mesmos, ficando dispensadas as 
publicações, conforme flOVO código civil, Lei n').1.04()6/02 dc 
10/01/2002. 
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E, assim, por estarem jUStOS e contratados, obrigam-se livremente a 
cumprir o presente instrumento de CONTRATO SOCIAL, lavrado em 03 
,t rês) vias  de  igual teor c para o mesmo fim, assinado pelos sáos na ci  

presença de duas testemunhas. 

Guariba - SP, 01 de Dezembro de 2009 

1-leitor Jose Merenda 'i'ces 

. 	
J c 

• . 	 Aurora Apr=da-CCardoso   Merenda 

	

wi1lia\p'Wgner loy" 	. 
RG no 

(irIo1bjo5 
RG 	 6.LSP/SP  

• • 	 • 

.1 

	

LIMOSOMEMTE COM O SELO 1 	UTEWTICJDO5E; 	 •. 	.. 	3AA353405 

- 	-.- 	 k 
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PROCURAÇÃO 

Pelo present'e instrumento' de procuração, SOFT CONTRO,L INFORMATICA E 	
/ 	 ,- 

SERVIÇOS LTDA-ME sociedade empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 
: .09.628.079/0001-74 com sede na Rua: Jose Ferraz de Camargo; n° 878, no bairro 

São Dimas, CEP 13.416.060 na cidade de Piracicaba-SP, nest ato representado ; 
por, seu sócio,  administrador SERGIO. MINNITI IGREJA, brasileiro, viúvo, empresário,' 
portador do CPF 850.539.028.87 e RG 8.812.343-1 .SSP-SP residente e domiciliado a 
"Rua:Jose Ferraz de Camargo,n° 878, no bairro São Dimas., CEP 13.416.060 na cidade 
de Piracicaba-SP ,nomeia e constitui seu bastante procurador os advogados FRANCISCO 
JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ 
GpNSALVES, advogado, OAB/DF n° 170701arnbos com escritório profissional situado n6 

S 	Setor Comercial' Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto "A", Shopping ID, Edifício 
Venâncio 3000. sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas Assembleias de 
Credores a ser realizada no-âmbito do processo de Recupração Judicial ,em trâmite 	' 
perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca, de Flores - Go, sob o n°  
3671996220128090181  assim como em outras Assembleias Ge'rais de Credores 
relacionadas ao mencionado, processo; votar.pela aprovação da proposta de Plano de 
Recuperação «Judicia' 'que contenha e preveja o pagamento dos credores 
quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se fizerem . '-
necessárias à aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação Judicial, 
incluindo, entre outras, 'a instauração ou não do Comitê de Credõres e . eleição de 
seus membros e déliberar sobre qualquer Outro assunto referente à recuperação 	' 
judicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, podendó praticar,  
todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive', 
substabelecer. 	, 

o o, 8 de agosto de 20 
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8a ALTE1tÇÃ6D1 CONTRATO SOCIAL 

SULPHUR TEC - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNFJ 04.722.196/0001-89 

VALDEMIR DONIZZETTI PEREIRA DO PRADO, brasileiro, natural de Cajobi - SP, nascido em 

04.09.1961, casado sob õ regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de 

Identidade RG 0  14.089.487-1-SSP/SP e do CPF n° 014.623.898-21 e, CRISTIANE GARCL4 
PRADO, brasileira, natural de São Paulo - SP, nascida em 16.04.1970, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 20.509.518-5- 

SSPISP e do CPF n° 132.597.108-17, ambos residentes na Rua Cinco n° 74 - Condomínio 
Residencial Genova - CEP 14110-000, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sócios 

componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça de Orlândia, Estado de São 
Paulo, na Rua Trinta e Quatro n° 1409 -Distrito Industrial Francisco Diniz Junqueira - CEP 14620-
000, sob a Denominação Social de "SULPHUR TEC - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA", conforme contrato social arquivado sob n° de 
35.217. 178.251 em 01.10.2001 e, última alteração contratual arquivada sob n°293.844/08-2, na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 04.722.196/0001-89, tem entre sí, justo e 
contratado a presente Alteração de Contrato Social e, ainda consolidar-se num só instrumento todas 

as disposições contratuais, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes: 

A) - DA ALTERAÇÃO DO CNAE FISCAL 

A sociedade permanece com seu objeto social inalterado, ou seja, 
"Indústria, comércio, importação e exportação de produtos químicos, fertilizantes e produtos 
destinados a agricultura e pecuária", alterando somente o seu CNAE-FISCAL para 20134/00. 

B) — DA ABERTURA DE FILIAL 

A sociedade instala uma filial na Avenida Eduardo Fróes da Mota n.°  
20122 - Campo Limpo - CEP 44032-002, na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, 
exercendo o mesmo ramo da matriz, ou seja: "Indústria, comércio, importação e exportação de 
produtos químicos, fertilizantes e produtos destinados a agricultura e pecuária". 

Pág. 01 	
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C) SOCIEDADE 

A admiiistraço da s̀oci~daMe é exercida somente pelo sócio Vaideinir 
Donizzetti Pereira do Prado, o qual, agirá sempre de modo a objetivar o maior incremento dos 
negócios sociais. 
Compete ao administrador a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 
exercer as atribuições que a Lei confere às sociedades empresária limitada, para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da sociedade, o qual, assina pela empresa isoladamente, na 
parte fiscal, comercial, financeira, contratos e documentos de qualquer natureza, ficando-lhe vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, tais como fianças, avais, 
endossos ou abonos, quer em favor dele sócio, quer em favor de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

D) - DA RETIRADA "PRÓ LABORE" 

o Somente o sócio Valdemir Donizzetti Pereira do Prado, poderá efetuar 
uma retirada mensal a título de "pró-labore", que será levada a débito da conta de "despesas gerais" 
da sociedade, cujos níveis serão fixados dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente e de 
acordo com a conveniência da empresa e dos sócios. 

E) - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

No encerramento do exercício social em 31 de dezembro de cada ano, 
será levantado o balanço geral da sociedade e, apurados os resultados do exercício, após as deduções 
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos 
serão distribuídos e suportados pelos sócios proporcionalmente às quotas do capital social que 
detiverem. 

§ 1° - A participação dos sócios nos lucros ou prejuízos, havendo consenso, não precisará ser na 
proporção de percentual do capital de cada um. 

§ 20 A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o total ou parte dos 
lucros verificados poderão ser destinados a formação de Reservas de Lucros ou então, permanecerão 
como Lucros Acumulados para futura destinação; 

• § 30 - Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços gerais intercalares mensais, 
trimestrais ou semestrais para apuração de resultados. Os lucros apurados na forma disposta neste 
parágrafo poderão ser distribuídos aos sócios mensalmente ou em qualquer período e os prejuízos, se 
apurados, atribuídos aos sócios, podendo ser mantidos para compensação com lucros futuros. 
§ 4° - Dispensam-se as formalidades de publicação do balanço geral quando todos quotistas 
comparecerem na reunião ou declararem, por escrito, estar cientes das contas da sociedade. 
§ 5' - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá conselho fiscal. 

F) - DAS REUNIÕES E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser 
convocadas pelo administrador. 
§ 10 As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por e-
mail ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocação; 
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§2°-As formalidades de convç 	 ser dispensadas nas hipóteses previstas 
em lei; 
§ 3°- A reunião torna-se dispensável quando ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto dela; 
§ 4° - As deliberações sociais tomadas em reunião dos sócios, presidida e secretariada pelos sócios 
presentes, serão lavradas em ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competente, 
ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de livro Ata. 

G) - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

O sócio que representa mais da metade do capital social poderá promover 
a Alteração Contratual, independentemente do consentimento expresso ou tácito por parte do outro 
sócio, especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da 

•
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. 
§ Único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para 
este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito 
de defesa. 

H)-DO FALECIMENTO 

Dando-se o falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, ficando o sócio sobrevivente, obrigado a levantar um Balanço Geral da sociedade, dentro 
de 30 (trinta) dias após o falecimento e reunir em uma só conta, os haveres apurados do sócio 
falecido, que ficarão a disposição do inventariante, para serem entregues mediante Alvará Judicial, 
ou depois de passada em julgado a sentença de partilha, lavrada nos autos de inventário. Caso haja 
conveniência e mediante o cumprimento das formalidades legais, os herdeiros, se maiores, poderão 
ser admitidos na sociedade em substituição ao sócio falecido, os quais, designarão quem os 
represente na sociedade. 
§ único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido será pago da seguinte forma: 40% no prazo 
de 2 (dois) meses, 30% no prazo de 6 (seis) meses e 30% no prazo de 12 (doze) meses. 

1)-DO FORO 

Todo e qualquer litígio oriundo deste Instrumento, seja entre os sócios, 
seja entre os sócios e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submetido ao Juízo 
Arbitral, conforme os dispositivos da Lei n° 9.307/96, vedado o recurso à equidade. 

§ Único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo procedimento 
arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o Foro do município de 
Orlândia, Estado de São Paulo, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. O Foro ora eleito, também será competente para o processamento e a ex cução 
da sentença arbitral. 
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O administrador e a sócia declaram, sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 
(art. 1.011, § 10,NCC/2002). 

K) - DA CONSOLIDAÇÃO 

Em virtude das alterações ocorridas os sócios resolvem, de comum 
acordo, consolidar todas as cláusulas contratuais, que passarão a reger-se nos termos a seguir: 

• CONSOLIDA CÃO DAS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

1— DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade é empresária limitada, rege-se pelas cláusulas deste instrumento e nos casos omissos, 
pelos preceitos do Novo Código Civil de que trata a Lei n.°  10.406 de 10 de janeiro de 2002, dela 
fazendo parte como sócios quotistas: Valdemir Donizzetti Pereira do Prado e Cristiane Garcia Prado. 

II- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a Denominação Social "SULPHUR TEC - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTA ÇÃO L TDA ". 

III — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objetivo o ramo de "Indústria, comércio, importação e exportação de produtos 
químicos, fertilizantes e produtos destinados a agricultura e pecuária". 

IV — DA SEDE SOCIAL E FILIAIS 

A sociedade tem seus estabelecimentos instalados nos seguintes endereços: 

MATRIZ - No Estado de São Paulo, na cidade de Orlândia, na Rua Trinta e Quatro n 1409 - 
Distrito Industrial Francisco Diniz, Junqueira - CEP 14620-000, NIRE 35.217.178.251, CNPJ 
04.722.196/0001-89, explorando /6 ramo de "Indústria, comércio, importação e exportação de 
produtos químicos, fertilizantes Á produtos destinados a agricultura e pecuária"\ 	
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FILIAL —No Estado de São Pauto,,  ria c1J Rjbgtfr4 Preto, na Rua Couto Magalhães no 200 - 
Sala 01 - Alto da Boa Vista - Cr-13 1402690 Nt1.903.209.437, CNPJ 04.722.196/0002-60, 
explorando o ramo de "Administração, comercialização, importação e exportação de produtos 
químicos, fertilizantes e produtos destinados a agricultura e pecuária". 

FILIAL - No Estado da Bahia, na cidade de Feira de Santana, na Avenida Eduardo Fróes da Mota 
n° 20122 - Campo Limpo - CEP 44032-002, explorando o ramo de "Indústria, comércio, importação 
e exportação de produtos químicos, fertilizantes e produtos destinados a agricultura e pecuária". 

§ Único - A sociedade pode, entretanto, abrir e fechar outras filiais em qualquer parte do território 
nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins, mediante alteração contratual 
assinada por ambos os sócios. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

A sociedade tem o capital de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente integralizado pelos 
sócios, em Moeda Corrente do País, dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (hum real) cada uma e, distribuído entre os mesmos na seguinte proporção: 

VALDEMIR DONIZZETTI PEREIRA DO PRADO 
= Seu capital na sociedade ............................................ 
CRISTIANE GARCIA PRADO -1% - 
= Seu capital na sociedade ............................................ 
TOTAL -  100% ........................................................... 

_99%_ 
594.000 qts. R$ 594.000,00 

6.000 qts. R$ 	6.00000 
600.000 qts. R$ 600.000,00 

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 do 
NCC/2002; 

§ 
20 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser vendidas, cedidas, 

transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento, por escrito, do outro 
sócio, cabendo-lhe em igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua aquisição, e se 
concretizada a cessão de quotas, será formalizada a Alteração Contratual devida. 

VI- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, podendo entretanto, ser dissolvida a qualquer 
tempo, observando-se a legislação vigente, considerando-se o seu início em 01 de Setembro de 2001. 

VII- DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade é exercida somente pelo sócio Valdemir Donizzetti Pereira fio Prado, 
o qual, age sempre de modo a. objetivar o maior incremento dos negócios rciais. 	. 
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Compete ao administrador a 	eenta•ã
a 

• tj'a ; pava da sociedade, em juízo ou fora dele, 
exercer as atribuições que a Lei. Mnfere 'às' socedids 1presária limitada, para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da sociedade, o qual, assina pela empresa isoladamente, na 
parte fiscal, comercial, financeira, contratos e documentos de qualquer natureza, ficando-lhe vedado 
o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, tais como fianças, avais, 
endossos ou abonos, quer em favor dele sócio, quer em favor de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

VIII- DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Somente o sócio Vaidemir Donizzetti Pereira do Prado, poderá efetuar uma retirada mensal a título 
de "pró-labore", que será levada a débito da conta de "despesas gerais" da sociedade, cujos níveis 
serão fixados dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente e de acordo com a conveniência 
da empresa e dos sócios. 

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

No encerramento do exercício social em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o balanço geral 
da sociedade e, apurados os resultados do exercício, após as deduções previstas em lei e formação 
das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e suportados 
pelos sócios proporcionalmente às quotas do capital social que detiverem. 

§ 1° - A participação dos sócios nos lucros ou prejuízos, havendo consenso, não precisará ser na 
proporção de percentual do capital de cada um. 

§ 2° - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o total ou parte dos 
lucros verificados poderão ser destinados a formação de Reservas de Lucros ou então, permanecerão 
como Lucros Acumulados para futura destinação; 

§ 3° - Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços gerais intercalares mensais, 
trimestrais ou semestrais para apuração de resultados. Os lucros apurados na forma disposta neste 
parágrafo poderão ser distribuídos aos sócios mensalmente ou em qualquer período e os prejuízos, se 
apurados, atribuídos aos sócios, podendo ser mantidos para compensação com lucros futuros. 
§ 4° - Dispensam-se as formalidades de publicação do balanço geral quando todos quotistas 
comparecerem na reunião ou declararem, por escrito, estar cientes das contas da sociedade. 
§ 5° - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá conselho fiscal. 

X - DO FALECIMENTO 

Dando-se o falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, ficando o sócio 
sobrevivente, obrigado a levantar um Balanço Geral da sociedade, dentro de 30 (trinta) dias após o 
falecimento e reunir em uma só conta, os haveres apurados dó sócio falecido, que ficarão a 
disposição do inventariante, para serem entregues mediante Alvará Judicial, ou depois de passada em 
julgado a sentença de partilha, lavrada nos autos de inventário. Caso haja conveniência e mediante o 
cumprimento das formalidades legais, os herdeiros, se maiores, poderão ser admitidos na sociedade 
em substituição ao sócio falecido, os quais, designarão quem os representna sociedade1. ( 
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§ Único - O valor devido aos hr1e11%s dój fa derá pago da seguinte forma: 40% no prazo 
de 2 (dois) meses, 30% no praz4e Xi (seimess eÔ%fo prazo de 12 (doze) meses. 

XI- DAS REUNIÕES E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser convocadas pelo administrador. 

§ l' - As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por e-
mail ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocação; 
§ 2° - As formalidades de convocação das reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses previstas 
em lei; 
§ 3°— A reunião torna-se dispensável quando ambos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto dela; 
§ 4° - As deliberações sociais tomadas em reunião dos sócios, presidida e secretariada pelos sócios 
presentes, serão lavradas em ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competente, 
ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de livro Ata. 

XII - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

O sócio que representa mais da metade do capital social poderá promover a Alteração Contratual, 
independentemente do consentimento expresso ou tácito por parte do outro sócio, especialmente no 
que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de 
atos de inegável gravidade. 

§ Único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para 
este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito 
de defesa. 

XIII - DO FORO 

Todo e qualquer litígio oriundo deste Instrumento, seja entre os sócios, seja entre os sócios e a 
sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submetido ao Juízo Arbitral, conforme os 
dispositivos da Lei n° 9.307/96, vedado o recurso à equidade. 

§ Único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionadas pelo procedimento 
arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o Foro do município de 
Orlândia, Estado de São Paulo, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. O Foro ora eleito, também será competente para o processamento 1e a execução 
da sentença arbitral. 
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• 1) 
Daniela Chesca Pereira 
CPF: 159.048.228-60 
gGL$I 1S5330-X-55P/0 

• • S • ••$ ,•4 •• • • •Ô • 4 	• 	. . • • ••• 	• 	• * 4 • • • e 	ei 	e •• 
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• e 
•• e e • e e 

• a. • • a 
.•e e 

XIV 
- 

DA 1;XCLâkN~O Â0 AJSIMPEDIMENTO 

O administrador e a sócia declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011. § l', NCC/2002). 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o presente instrumento 
de ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, lavrado em 03 (três) vias de igual teor e para o 
mesmo fim, assinado pelos sócios na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Orlândia - SP, 23 4e Março de 2009. / 

/ 

Valdemir Donizzettj Per& do Prado 

cp . / 
Cristiane Garcia 

TESTEMUNHAS: 

2)  
Mônica Rodriguá Tonazeili 
CPF: 308.345.278-04 
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-:- técnica 
Contabilidade 

Euripedes Moura Ferreiro Filho 
CRC-GO: 8.102 - CPF/MF: 336.620.371-49 

- 	

técnica 
Advocacia 

Euripedes Moura Ferreiro Filho 
OAB-G0: 8.102- CPF/MF: 336.620.371-49 

1" 	 CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA  

frRANSLEOLOPES TUR LTDAI 
QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E ADMINISTRAÇÃO. 

LEANDRO FRANCISCO LOPES, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado na Rua, Francisco Faria Campos, Qd. 08 Lt. 12, fundos - 
Setor Major Sinfrônio - Palmeiras de Goiás -GO, CEP76190-000, portador da CIRG n°3.848.594 
DGPC/GO e do CPF/MF n° 65034520397 nascido aos 1807 1978 natural de Goiânia - GO ..... e - --------#,r' 	. ' 	.. 	.1 	''..-•- 
filho de Waldecir Francisco Lopes Maria,do CarFno Lopes 

1 	. ",., ' 

JACQUEL1NE FRANCA CARDOSO LOPES brasileira casada sob regime de comunhão parcial de 
bens comerciante ré'sidente e domiciliado a Rua Francisco Fana Cambos- Qd 08 Lt 12 fundos 
- Setor Major. Sinfrônio' - Palmeiras de,Giás'. GO, CEP -76190-000,t5o?'tadora da CIRG n° 
4.583.340 DGPC/GO, expedida em 14.03 .2001 e do CRF/MF n° 011:473.781-93, nascido aos 
30.06.1982, natural de Palmeiras de Goiás - GO, filha de José Cardoso Ferreiro e Alice Eloiza 
Franca. 

A ',.'4I 	 .......-'•"-: 

Tem justo e.con-tratado ,por esteinstrurnento particular aconstituiçaode urna...sociedade 
limitada que se regera mediante as clausulas e condições seguintes 

 

CLÁuSULA ia NOME CdMERCIAL SDE E FORO 	 - 
A sociedade girará sob o nome comercial de TRANSLEOLOPES TUR LTDA, da qual fará 

uso ambos os sócios, os quais assinarão separado e individualmente, podendo nomear 'e 
constituir procuradores paro qualquer fim, mas unicamente em negócios exclusivos da 
sociedade, sendo-lhe vedado assinar fianças, avais, endossos ou qualquer outro objeto 
estranho à sociedade, que terá a sua sede na Rua Francisco Faria Campos, Qd. 08 U. 12- Setor 
Maior Sinfrônio - Palmeiras de Goiás -GO, CE? 76190-000, e foro da comarca de PALMEIRAS DE 
GOIÁS - GO. 

CLÁUSULA 2°CifÀi'ÏÕdiAL 	'. 
O capital social sera de R$ 30000 00(trinti mil reais) dividido em 3000 (três mil) cotas de 

valor nominal R$ 10 00(dez reais) cada*una  infegralizadas em moé'dacorrente do Pais a vista 
no ato de assinaturd,dete instrumento7diIribuidà e 's'ubsditas 'l5s sóciô 's da seguinte forma: 

NOME QUANT COTAS VALOR UNITARIO 
VALOR 

LEANDRO  FRANCISCO LOPES' 	-; 	"., '9ü ..- 	'.:' 2.700 R$ 10,00 R$ 27.000,00 
JACQUELINE FRANCA CARDOSO LOPES 10 300 'R$ 1000 R$ 300000 

TOTAL 100 R$30.000,00 

CLÁUSULA 30.  PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O início das atividades se dará.. em 01 de novembro de 2005, será por tempo 

indeterminado e o término do exercício social será em 31/dezembro/de cada ano. 

CLÁUSULA 40.  RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS' 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçõo do'capital social. 

CLÁUSULAS-  - OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresp será: 

Rua Querobino Gomes Leão, 234- Qd. 01, U. 04 - Esq. c/ Rua Djalmo Jaime - Centro' 
Palmeiras de Goiás - GO - CEP 76190-000 - Telefax: 55 (064) 571-1483- e-mail: fecnica@foxsot.com.br  
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técnica 
Contabilidade 

Euripedes Moura Ferreira Filho 
CRC-G0: 8.102- CPF/MF: 336.620.371-49 

técnica  
Advocacia 

Furipedes Moura Ferreira Filho 
OAB-GO: 8.102 - CPF/MF: 336.620.371-49 

PRINCIPAL: 
- Locação de veiculas rodoviarios de passageiras com motorista, municipal (6025-

9/02); 
SECUNDÁRIO: 

- Locação de veiculas rodaviarios de passageiros com motorista, intermunicipal, 
interestadual e internacional (6025-9/03); 

- Organização de excursoes em veiculas rodoviarios proprios, intermunicipal, 
interestadual e internacional(6025-9/05): - 

CLÁUSULA 6° - ADMINISTRACÃOE USO DO NOME COMERCIAL 
A administração da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pela sócio 

LEANDRO FRANCISCO LOPES na forma deste instrument veda5do o uso do nome comercial 
em assuntos alheios aos inieressesda socidade 

CLÁUSULA7° -.RÈTIRADA'PRO-LABORE" 	 - 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada' mensal, a título de "pra 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

...................... .......................... 
CLAUSULA 8° LUCROS E/OU PREUIZOS 	 - 

Os lucFo e/ou prejuizos apurados em balanço a ser ralizado aposo termino  do 
exercício social quese dara em3l /dezembro/de cada an serão rep'rtidos entre ás sacias 1 1.
proporcionalmente1 as quotas de cada um no capital social oaerdo 'os soios todavia 
optarem:.'p 	auento.. deapifal, - Utilizando os lucrbs, 'se/au omí5ensar'os préjJízos em 

VN exercicios h5turds  

CLAUSULA 9° 'DELIBERAÇÕES SOCIAIS  
As deliberdçõs sociais de qualquer nafureza inclusive pab a excluõode sacia serão 

tomadas pelas sacias otistas que detenham a maioria da capital social 

CLÁUSÚLA 10° FILIÀIËÓUTRAS DEPENDÊNCIÁS 	 ., 	 " 

A saciedade podera a qualquer tempo abrir filiais e outros tabelecimentos no pais 
ou foro-dele por'ata de sua ADMINISTRAÇÃOau pordeliberaãa dassacios 

- 	

"::--• • 	 ,_ 	 ,-' 	. '1 ' 	'• 	' 

- 	
. 	 1' 

CLÁLJSUALA 110 - DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE '. 
 

O falecimëhto, a interdição,a1rdbilifaçãa e cjuolquéroufr ifudão que implique em 
dissolução da saciedade permitirão'.aos'sód'osrèmaneen,ádrniirem novas sócios para a 
continuidade da empresa, na forn,dbaixô: . . . 

O (s) sócio (s) a ser (em) admitida (s) deverá (õQ) èstdr de pleno acordo com todas a 
condições e cláusulas dó presente cortràfo: 

CLÁUSULA 12° - TÍTULO DO ESTA BELECiMÊNFO 
A sociedade terá sob título do estabelecimento: "TRANSLEO TUR". 

CLÁUSULA 13° - RETIRADA "PRO-LABORE" 
A retirada "pra-labore" caberá aos sócios que exercer o administração, respeitando as 

limitações legais do imposta de renda em vigor. 
O(s) Administrador(es) declara(m), sob.- as penas da lei, de que não est(ão) impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, a acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peito 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

Rua Querobino Gomes Leão, 234- Qd. 01, Lt. 04 - Esq. c/ Rua DjaIma Jaime - Centro 
Palmeirasde Goiás - GO - CEP 76190-000 - Telefax: 55 (064) 571-1483 - e-mail: tecnica@faxsat.com.br  
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tecnica 	tecnica 
/ 	Contabilidade 	 Advocacia 

Euripedes Moura Ferreira Filho 	 Euripedes Moura Ferreira Filho 
CRC-GO 8.102- CPF/MF: 336.620.371-49 	 . 	 OAB-GO: 8.102- CPF/MF: 336.620.371-49 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública,ou a propriedade 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento lavrado em duas 
laudas com três vias de igual teor e forma e para o mesmo efeito, na presença de duas 
testemunhas. 

r)\almeiras de Goiás GO, 10 de rovembd-de2005»' 

!) 

	

TESTEMUNHAS';.........(T• 	 7.-- 	
.- 	 t.. 

RENATO CORCI® DEOLLVEIRA 
CIRG 0 Ã595iDGPc/dô 	 OlRn0 98258DGPC/GO 

v. 
CARTOR1O 0020 OFICiO DE NOTAs..  
Ronaldo L Pan//o C/áud,o R Mende& 

 rabehâo 	-\ 	Escrevente 	TabeIta/ jta 	. 	4 
Reconhe a(s) rm(s) sndscad 	erd;1ras(s) 

 de  

Em testemunho,: e v do2 
	

- Palmeiras 	- ás 

REGIS 
MERO 	yç~ 

S 0,1w~ES "U 

o 	 MARIADASGRAÇASC D DE ASSIS 	 t 

SECRETARIA GERAL 

--.---t---- 

Rua Querobino Gomes Leão, 234— Qd. 01, Lf. 04 - Esq. c/ Rua Djalma Jaime - Centro 
Palmeiras de Goiás -GO - CEP 76190-000 - Telefax: 55 (064) 571-1483 - e-mail: tecnica@foxsafcom.br  
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TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME 

LEANDRO FRANCISCO LOPES, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Francisco Faria 
Campos s/n Qd. 08 Lt. 12 fundos, Setor Major Sinfronio, Palmeiras de Goiás-GO. 
CEP 76190-000, filho de Waldecir Francisco Lopes e Maria do Carmo Lopes, nascido 
aos 18 de Julho de 1978, em Goiânia-GO, portador da C.1. RG 3.848.594, expedida 
pela DGPC-GO em 03/11/1997 e do CPF n.° '650.345.203-97. JACQUELIENE 
FRANCA CARDOSO LOPES, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Francisco Faria Campos s/n Qd. 
08 Lt. 12 fundos, Setor Major Sinfronio, Palmeiras de Goiás—GO. CEP 76190-000, 

w 

	

	filha de Jose Cardoso Ferreira e Alice Eloiza Franca, nascida aos 0 de Junho de 1982, 
em Palmeiras de Goiás-GO, portadora da Ci. RG 4.583.340, expedida pela DGPC-GO 
cm 14/03/2001 e do CPF n.9  011.473.781-93. únicos sócios da Sociedade Empresária 

• Limitada, TRANSLEOLOPES TIfÉ LTDA - ME, com sede na Rua Francisco Faria 
• Campos s/n Qd. 08 Lt. 12, Setor Major Sinfronio, Palmeiras de Goiás-GO, CEP 

76190-000, devidamente registrada na JUCEC - Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o n° 52202256289 em seção do dia 22/11/2005, inscrita no CNPJ-MF 
07.714.65510001-70, resolvem em comum acordo alterar o referido contrato social nas 

• cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O objetivo da sociedade passa a ser de: Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, municipal, intermunicipai, interestadual e 
internacional 

CLÁUSULA SEGUNDA 

• . 	. 	 . 	No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar o outro por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Somente o sócio LEANDRO FRANCISCO LOPES, terá direito .a urna 

retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentadas 
pertinentes. 

CLÁUSULA OUARTA 
Fica eleito o foro da comarca de Palmeiras de Goiás-GO, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a cumprir qualquer, outro por muito 
especial que seja. 	. 	. 

V'à 
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CLÁUSULA QUINTA 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos da sociedade e não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem 
em pleno vigor. 

CLÁUSULA SEXTA 
Os sócios resolvem de comum acordo proceder à consolidação do 

contrato social primitivo em face das alterações havidas, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial de "TIRANSLEOLOPES 

TUR LTDA - ME". A sociedade tem sua sede na Rua Francisco Faria Campos, s/n 
Qd. 08 U. 12 Setor Major Sinfronid, Palmeiras de Goiás-GO, CEP 76190-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 3.000 

(Três mil) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente integralizadas 
em moeda corrente do País, assim distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS PART. % VALOR R$ 

LEANDRO FRANCISCO LOPES 2700 9  27.000,00 
JACQUELINE FRANCA CARDOSO LOPES 300 10 3.000,00 
TOTAL 3.000 100 30.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2005. O 

prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o encerramento do 
exercício será em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA. QUARTA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA 
O objetivo da sociedade é: Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, municipal, intermunicipal, interestadual e 
te 	1 

í& 
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CLÁUSULA SEXTA 
A administração da sociedade é atribuída somente ao sócio LEANDRO 

FRANCISCO LOPES, obedecendo o disposto no parágrafo único do-artigo 1.060 do 
Código Civil, sendo que o uso da firma social será exercido individualmente pelo 
sócio administrador, vedado o seu emprego para fins estranhos à sociedade, tais como, 
abonos, avais e fianças a favor de terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
O sócio LEANDRO FRANCISCO LOPES, terá direito a uma retirada 

mensal;  a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentadas 
pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA 
Ao término de cada exercício, o administrador prestará contas 

Justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, balanço 
:patrimonial e balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
-suas quotas, os lucros ou perdas a,puradas, podendo os mesmos, ficarem acumulados 
em conta do pãssivo para futura destinação, 

CLÁUSULA NONA 
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão 

de sócio, serão tomadas pelos sócios cotistas que tenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos sócios.  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Q falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que 

implique em dissolução da sociedade permitirão aos sócios remanescentes admitirem 
novos sócios para continuidade da sociedade, na forma abaixo: 

O (s) sócio (s) a ser (em) admitido (s) deverá (ão) estar de pleno acordo 
com todas as condições e cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
A sociedade usa como expressão de fantasia "TRANSLEO TUR". 

• . 	 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
O administrador declaras,ob as penas da Lei, que não está incurso em 

quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições que possam impedi-lo de 
exercer atividades mercantis e comerciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA MARTA 
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá 

notificar o outro por escrito, com antecedência de 60 (sessent ) dias. 

- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_16.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ 
Fica eleito o foro da comarca de Palmeiras de Goiás-GO, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a cumprir qualquer outro por muito 
especial que seja. 

E por acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se, a cumprir o presente, assinando-o em 03 (três) vias 
exemplares de igual teor, com a primeira via destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. 

Palmeiras de Goiás-GO 	de)ulho de 2009. 

/ 

LEANDRO F A, CO LOPES 

Y& 
ACUELINE FRANCACARDOSO LOPES1  

CART. 	hi 	E 	DE I0TAS 
tonhsçerujt.> jssinatua 

	 LZÁQ.... 

Peesoa(s) pore-um dqed 	Me dendEEiCCiC/s) e por hav&r(em) mdo 
aposts) em mnqr presençe, co que dou f. 

Ore esO................................. ...íie 'Ordads. 
fl ERJeJ43o ...J .... 	 ce.4QQ. .... 

UJCG Junta Comerciá de Estado de Goiás 10 
CEF1TIFCO O REG iSTRO EM 	30I07I2009 SOB N 	5209109646 
Protocq 	091109644-,8 DE 21/07/2009 
Empresa 52 2 0225628 9 
TRANSLEOL0ps TUR LIDA ME 	.N 

Sec. Geral _ M DAS DRAÇAW.ID DE ASSIS 
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VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
COM RETIRADA DE SÓCIO, NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR NÃO 
SÓCIO, E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. 
EMPRESA: "TRANZABEL LTDA." 
CNPJ/MF: 86.570.017/0001-08 
CFIDF: 07.425.0901001-00 

"ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 020" 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual os abaixo assinados ANTONIO 
ALVES RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, do 
comércio, natural de Cristalina - GO, nascido em 14 de agosto de 1961, filho de Ananias Alves 
Rodrigues e lima Peixoto Rodrigues, portador da Carteira de Identidade n° 1.093.247 expedida em 
22/06/1978 pela SSPIGO, e CPF - MF n° 228.007.861-91 residente e domiciliado à Avenida Kaled 
Cozac, n° 1.325, Quadra C, Lote 404, Casa 01, Setor Oeste 1, em Cristalina - GO, CEP 73.850-
000; e DENISE MARIA SANTOS, brasileira, divorciada, empresária, natural de Cristalina - GO, 
nascida em 01 de maio de 1964, filha de Salvador Amado dos Santos e Helena de Jesus Santos, 
portadora da Carteira de Identidade n0149.422 expedida em 19/08/1981 pela SSP/DF, e CPF - 
MF n° 316.686.661-20, residente e domiciliada à Setor SQS 315, Bloco E, Apto. n° 405 - Asa Sul 
em Brasília - DF, CEP n° 70.384-060, únicos sócios componentes da sociedade empresarial 
limitada, TRANZABEL LTDA., com sede da sociedade no município de Unai, Estado de Minas 
Gerais à Rodovia MG 188, Km 105 Bairro Zona Rural, CEP: 38.610-000 com contrato registrado 
na JUCEMG sob n° 3120443872-7 em 22/08/1994, e a última alteração contratual também 
registrada e arquivada no mesmo órgão sob o n° 4861299 em 01/06/2012, resolvem na 
melhor forma de direitos e nos termos da lei, fazer a presente alteração contratual, obedecendo as 
cláusulas abaixo enumeradas: 

;.. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O sócio ANTONIO ALVES RODRIGUES vende e transfere suas cotas. 
Parágrafo primeiro: O sócio ANTONIO ALVES RODRIGUES vende e 

'.. 	transfere neste ato suas quotas de capital social, bens e direitos no valor de R$ 1 462 00000 
(hum milhãà quatrocentos e sessenta e dois mil reais), correspondente a 1.462.000 (hum milhão 
qLiatrocentose sessenta e duas mil) quotas de R$1,00 (um real) cada, para a sócia DENISE 

- MARIA SANTOS já qualificada, a sócia ira permanecer unipessoal pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias conforme artigo 1.033 do código civil. 

Parágrafo segundo: O sócio ANTONIO ALVES RODRIGUES passa neste ato 
plena e rasa quitação referente a parte transferida de suas cotas de Bens e Imóveis e Móveis, 
Direitos e Haveres pertencentes a Sociedade e quotas de Capital Social, não tendo nada mais a 
reclamar. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Após a presente alteração o capital social de R$ 2.924.000,00 (dois milhões 

novecentos e vinte e quatro mil reais) dividido em 2.924.000 (dois milhões novecentos e vinte e 
quatro mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda 
corrente do País, o capital fica assim distribuído: 

DENISE MARIA SANTOS - detentora de 2.924.000 (dois milhões novecentos 
e vinte e quatro mil) quotas, equivalente a 100,0% (cem por cento) do capital social, bens e 
direitos totalizahdo R$ 2.924.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e quatro mil reais). 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade da sócia é limitada à importância 
total do capital social, bens e direitos, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social (artigo 1.052, CC/2002). 

Parágrafo segundo: As quotas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condões E preço, o direito de preferência para sua 

1 
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aqúisição se postas à venda»  formalizando»  se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente (artigo 1.056 e artigo 1.057, CC/2 002). 

Parágrafo terceiro: Os Socios declaram que a administração da sociedade 
poderá ser exercida por não sócio (conforme art 1061 do cc/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A sociedade será administrada por administrador não sócio nomeando a 

administradora, DEA LUCIA SANTOS, brasileira, divorciada, do comércio, nascida em 29 de 
novembro de 1957, portadora do RG 869.882 expedido em 05/01/1998 pela SSP/DF e do CPF / 
MF n° 221.382.691-91, residente e domiciliada à Rua Goiás n° 872, Centro, Cristalina, GO, CEP: 
73.850-000, o qual assinará todos e quaisquer papeis e documentos que importem em 
responsabilidade para a empresa, isoladamente, tendo poderes para o uso do nome empresarial 
(artigo 1.061, CC/2002). 

Parágrafo Único: Ao administrador é vedado fazer uso da denominação 
social em qualquer negócio ou ato que não tenha relação com os fins e objetivos da sociedade, 
tais como: alienação de imóveis, hipotecas, avais, fianças»  abonos, endossos e atos de idêntica 
natureza. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Ao administrador cabe uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada 

previamente para cada exercício financeiro pelo(s) sócio(s), limitada ao máximo permitido pelo 
regulamento do Imposto de Renda em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O Administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos, públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

• ' ' T' " peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
-: 

	

	defesa da cõncorrência, contra as relações de consumo, fé pública»  ou a propriedade (artigo 
1.011, parágrafo 1°, CC/2002). 

- 
:, Em razão: dá 'modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

.seguinterédação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gira sob a Denominação social de: "TRANZABEL LTDA.", com 

sede da sociedade no município de Unaí, Estado de Minas Gerais à Rodovia MG 188, Km 105 
Bairro Zona Rural, CEP: 38.610-000, podendo instalar ou criar filiais em outras cidades no país e 
no exterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem como objetivo social: Transportador, Revendedor, 

Retalhista (TRR), e o Comércio de Produtos Derivados de Petróleo em geral e outros 
artigos congêneres e locadora de veículos, e o Transporte Rodoviário de Combustíveis e 
Cargas em Geral para Terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA:, 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 1994 com prazo 

indeterminado de duração. 

CLÁUSULA QUARTA: 
• • 

	

	 . 	O capital social de R$ 2.924.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e quatro 
mil reais) dividido em 2.924.000 (dois milhões novecentos e vinte e quatro mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País ficam 
distribuídas da seguinte forma: 

i!,LO/iíO, 	 0• 	
2 
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DENISE MARIA SANTOS - detentora de 2.924.000 (dois milhões novecentos 
e vinte e quatro mil) quotas, equivalente a 100,0% (cem por cento) do capital social, bens e 
direitos totalizando R$ 2.924.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e quatro mil reais), a sócia 
ira permanecer unipessoal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias conforme artigo 1.033 do 
código civil; 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade da sócia é limitada à importância 
total do capital social, bens e direitos, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social (artigo 1.052, CC/2002). 

Parágrafo segundo: As quotas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente (artigo 1.056, artigo 1.057, CC/2002). 

ui 
Parágrafo terceiro: Os Socios declaram que a administração da sociedade 

poderá ser exercida por não sócio (conforme art 1061 do cc/2002). 

CLÁUSULA QUINTA: 
A sociedade está constituída com as seguintes filiais: uma à Rodovia DF 130, 

Km 58, em Brasília no Distrito Federal, CEP: 70.300-500, CNPJ 86.570.017/003-61, NIRE 
5390016669-3, e outra à Rodovia BR 251, Km 09, Zona Rural, no município de Cristalina - GO, 
CEP: 73.850-000, CNPJ 86.570.017/0005-23, NIRE 52900442118 em 03.10.2003, com o mesmo 
objetivo social, descriminado na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A sócia declara que a administração da sociedade poderá ser exercida por 

não sócio (conf. Art 1061 do CC12002) nomeando a administradora DEA LUCIA SANTOS, 
brasileira, .divorciada,,. do comércio, nascida em 29 de novembro de 1957, portadora do RG 
869.862 expedido em 05/01/1998 pela SSP/DF e do CPF/MF n° 221.382.691-91, residente e 
domiciliada à Rua Goiás n° 872, Centro, Cristalina, GO, CEP: 73.850-000, a qual assinará todos e 
quaisquer -papeis :é  documentos que importem em responsabilidade para a empresa, 
isoladamentètendo poderes para o uso do nome empresarial (artigo 1.061, CC/2002). 

Parágrafo Único: Ao administrador é vedado fazer uso da denominação 
social em qualquer negócio ou ato que não tenha relação com os fins e objetivos da sociedade, 
tais como: alienação de imóveis, hipotecas, avais, fianças, abonos, endossos e atos de idêntica 
natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Ao administrador cabe uma retirada mensal a título de pró-labore, fixada 

previamente para cada exercício financeiro pelo(s) sócio(s), limitada ao máximo permitido pelo 
regulamento do Imposto de Renda em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O ano social terá início em 10  de Janeiro e terminará a 31 de Dezembro de 

cada ano. Ao fim de cada exercício e a ele, correspondente serão elaborados com base na 
escrituração ~cantil da empresa, o Balanço Patrimonial, as demonstrações dos lucros ou 
prejuízos acumulados e a demonstração do resultado do exercício, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão divididos ou suportados entre os sócios, na proporção de suas cotas 
de capital (artigos 1.065 e 1.078, CC/2002). 
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CLÁUSULA NONA: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e désignarão administrador(es) quando for o caso (artigos 1.071 e 
1.072, parágrafo 20 e artigo 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

Em caso de falecimento, retirada, interdição ou inabilidade de um dos sócios, 
a sociedade não se dissolverá, e continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 60 (sessenta) dias após o evento e o restante, ou seja, 
70% (setenta por cento) em 07 (sete) notas promissórias de igual valor, com vencimentos mensais 
e sucessivos, sendo que a 1  (primeira) vencerá 30 (trinta) dias após o pagamento dos 30% (trinta 
por cento) iniciais, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio (artigo 1.028 e artigo 1.031, CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O Administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (artigo 
1.011, parágrafo 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Fica eleito o foro de UnaF, MG, para a resolução de todas as questões 
oniindasdo'presente contrato social, sendo que em procedimento judicial a parte vencida pagara 

- "à vencedorat6dos os encargos previstos em lei. 

estarem assim ajustados e convencionados, fizeram lavrar a presente .Alteração Contratual em 04 (quatro vias) de igual teor e forma, para um só efeito, assinadas para 
os dêvido& éféitõs legais. 

Unaí, MG, 01 de julho de 20 

ANTONIO ALVES RODRIGUE 	 EDNA DOS SANTO RODRIGUES 
(Sócio Retirante) 	 (Cônjuge anuente) 

CPF: 228.007.861-91 	 CPF: 123.292.581-00 

~51uÁti--Ã~ - 
DENISE MARIA SAN'I 

CPF: 316.686.661-2 
)ÉA LÚCIA SAN OS (Administradora) 

CPF: 221.382.691-91 

h~ 4 
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22 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 1 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Adailton Ferreira da Silva R$ 519,49  

Adalberto Carneiro da Silva R$ 2.747,06  

Adalto Filho de Almeida Rocha R$ 149,95  

Adão Antônio Barbosa R$ 71.025190  

Adão de Sousa Costa R$ 3.393,67  

Adauri Rodrigues de Santana R$ 183,36  

Adelson Ribeiro dos Santos R$ 4.013,45  

Adriana Gualberto de Brita 9$ 14731  

Adriano Vieira dos Santos 9$ 110,39  

Adson Pereira Alves 9$ 452,38  

Ailton Lira Batista R$ 808,19  

Alair Francisco de Oliveira R$ 1.724,00  

Almerindo Sousa de Jesus R$ 1.445,27  

varo da Silva Maciel Junior R$ 868,22  

nadeu de Carvalho Costa R$ 267,97 

na Caroline Ximenes Polveiro 

EAnderson 

R$ 2.482,01 

 da Silva Marinho 9$ 2.987,78  

Anderson Hamerski Lapas R$ 154,37  

Anderson Wagner A da Rocha R$ 1.450,00  

Antonio da Silva Freitas R$ 347,52  

Antonio de Jesus Santos R$ 205,31  

Antonio Francisco Lima Sousa 9$ 471,92  

Antonio Nucena R$ 990,69  

Antonio Rodrigues Lopes R$ 8,68  

Benevaldo Ferreira dos Santos R$ 19.925,02 

Bruno Batista de Oliveira 9$ 185,96  

Cardoso Carlos da costa R$ 55.001,90  

Carlito Ferreira Cardoso R$ 530,09  

Carlos Antonio da Silva Machado 9$ 6.979,10  

• •s Antonio da Silva Vasconcelos 9$ 1.235,46  

• Carlos Antonio Wanderlei Nunes R$ 2.442,53  

Carlos da Silva Moura R$ 306,08  

Castorino macio de Alvim 9$ 27,60  

1 Cesar Conceição dos Santos R$ 369,42  

Cicero Francelino dos Santos R$ 5.810,43  

Claudemir Francisco de Souza Silva R$ 2.930,62  

Cleide Pereira de Sousa R$ 1.055,07  

Cosmo da Silva Santos 9$ 1.549,63  

Cosmo dDias Nunes R$ 8.320,62  

Daniel Ferreira de Paula 9$ 221,26  

• Daniel Silva Santos R$ 2.566,00  

Daniele Cicillini Ribeiro R$ 1b.965,40  

1 Darci Ferreira dos Santos R$ 4.075,00  

1 Delvani Batista de Araujo 9$ 556,66  

Demilson Pereira dos Santos 9$ 1.005,13  

1 Oeusdete Gonçalves Silva 	f ' RS 4.720 79  

Deuzilene Gramacho Ipolito de Souza R$ 1.035,01  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Dilson Sousa Santos R$ 1,625,00  

Divino Carlos Alves 8$ 921,09  

Domingos Rodrigues de Santana 8$ 1.810,37  

Edicarlos Nunes Alves 8$ 623,64  

Edigleis Oliveira da Costa R$ 1.221,63  

Edimar Ferreira 8$ 2.974,71  

Edinei Santos da Silva 8$ 79,77  

Edineide Ribeiro da Costa R$ 822,03  

Edívaldo Jose Ribeiro 8$ 382,99  

Elber dos Santos Alves R$ 501,88  

Elves Abadio de Oliveira 8$ 761,92  

Eronilson Guedes da Silva 8$ 6.728,00  

Evanderson Guedes da Silva 8$ 82,64  

Fabio Rodrigues da Silva Sousa 8$ 429,76  

Fed Trab lnds Estado Goias, Tocatins e Distrito Federal R$ 113,86  

Fed Trab na Agric do Estado de Goiás 8$ 25.653,69  

Fernando de Souza Caetano R$ 2.596,14  

Francisca Jaina Martins da Silva 8$ 783,34  

Francisco de Assis da Silva R$ 1.643,97  

3ncisco Jayme Martins R$ 1.064,65  
gw 
Francisco Paulo de Jesus Barros R$ 57,96  

Francisco Sales Martins 8$ 6.412,47  

Gilson Pereira Pinto R$ 431,13  

Givanildo Pereira Santos 8$ 27,01  

Hermes Viana Luiz R$ 871,62  

Ismael Oliveira de Brito 8$ 365,86  

Izaias Paula de Souza R$ 6.383,67  

Jeneiz Pereira da Silva R$ 266,78  

João Batista Eleuterio R$ 129,57  

João Lima de Meio 8$ 518,95  

João Nilson Rodrigues de Andrade R$ 120,53  

João Victor Ribeiro R$ 0,41  

Joaquim Alves Rodrigues R$ 111,69  

Joaquim Borges dos Santos R$ 1.653,96  

ocil Pereira da Silva 8$ 461,27  

1as Alvim de Abreu 8$ 42,45  

José Carlos da Silva R$ 3.401,02  

José Carlos de Moura 8$ 3.887,12  

José Carlos de Souza Caetano R$ 553,45  

José Carlos dos Santos R$ 5.871,06  

José Dives Rodrigues de Queiroz 8$ 1.319,01  

José Ferreira da Silva R$ 162,60  

José Juarez de Lima R$ 40.621,44  

José Lenilson Lima de França R$ 880,31  

José Maria Teixeira 8$ 6.043,00  

José Miguel Felicio de Jesus R$ 362,85  

José Nilso Neris dos Santos R$ 1.393,00  

José Pereira Carvalho R$ 26,550,26  

José Ribeiro dos Santos R$ 2.350,99  

José Soares Teles R$ 1.737,60  

Josemar Francisco dos Santos 8$ 3.436,28  

Josiclemes Nunes Chaves 8$ 384,78  

Jovenal Pereira de Lima R$ 2.793,41 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Juvencio Vieira Neto R$ 489,37 €? 
Kecson Araujo Uchoa R$ 1.865,53  

Kemisson Montenegro da Silva R$ 7.078,64  

Leideslau de souza Fagundes R$ 375,89  

Luiz Cardoso de Meio 6$ 210,81  

Luiz Carlos Rodrigues da Silva R$ 1.432,58  

Luiz Cláudio de Barros R$ 56.880,01  

Luzimar Pereira da Silva 6$ 515,73  

Magno Silva Santos 6$ 388,51  

Manoel Gonçalves da Silva R$ 409,92  

Manoel Lio de Araujo 6$ 28,80  

Mara Regia dos Santos 6$ 2.163,76  

Marcelo Gramacho Carvalho R$ 199,68  

Melquides Mariano da Silva Neto 6$ 979,47  

Micheli Katiane Leal Nascimento 6$ 201,73  

Mizael dos Santos Gomes R$ 748,00 

Narciso Dourado Araújo 6$ 11.258,68 q J,j/()fL_/)  
Nilso Pereira de Araújo R$ 170,56  

Nivaldo Vicente da Silva R$ 1.069,96 

el Ribeiro dos Santos 6$ 513,23  

Odorico Paz da Costa R$ 791,02  

Orlando Oliveira Lima I R$ 2.268,49  

Otaise José Barbosa R$ 336,28  

Pedro Teixeira de Moura R$ 336,63  

Rafael Barbosa Nucena 6$ 202,41  

Rafael Costa Silva 6$ 5.306,57  

Rafael Vidal Freire R$ 1.076,00  

Raimundo Florenço de Moura R$ 1.929,00  

Raimundo Francisco das Chagas R$ 559,84  

Raimundo Nonato E da Silva R$ 1.788,37  

Renato Alves da Silva R$ 4.970,64  

Rivael dos Santos Gomes R$ 760,03  

Ronan de Sousa Barroso R$ 143,17  

Ronivaldo José santarem Borges 6$ 310,91  

Ronivon Rodrigues Brandio 6$ 316,91  

inei Barreto Lima 6$ 1.153,45  

Samuel da costa Silva 6$ 805,88  

Silvano Pereira Lopes 6$ 1.886,07  

Silvio Lauxen R$ 2.496,54  

Talita Silva Cunha 6$ 3.010,00  

Tatiana Aparecida Moraes Pereira 6$ 2.496,17  

Tatiane Pereira da Silva R$ 1.732,51  

Thiago Rodrigues Nunes 6$ 641,33  

Valdir cardoso de Meio 6$ 2.505,07  

Valdir Lucindo Rocha R$ 516,57  

Valter Lopes de Senas R$ 3.179,33  

Vani da Silva Oliveira 6$ 1.739,82  

Veronisio Ribeiro Alves R$ 600,05  

Vilmar Saad Pereira Dias R$ 1.745,00  

Waldinei Neres da Silva 6$ 355,48  

Wanderson de Oliveira Leite R$ 611,18  

Washington Rodrigues Pereira 6$ 22,05  

Wedis Reis de Andrade 6$ 1.221,68  

13f43 
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154 

155 

156 

157 

158 

159 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Wilian Ferreira dos Santos R$ 3,64  

Wilson Jose Alves R$ 3.765,18  

Wilson Mendes Gomes R$ 966,94  

Wilson Rufino da Silva R$ 393,73 __________________________________________________________________ 

Wilson Pereira Coelho R$ 760,00 _____________________________________________________________ 

Zito Neves Caetano R$ 1.205,45  

Total Geral 
	

R$ 541.114,51 
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za ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 2 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Banco Bradesco S.A. t31..3.96 /l4OLA.(v\AAs\  

Banco do Brasil S.A. R$ 210.132,90  

Banco Santander S.A. R$ 6.000.000,00  

Callao Partners Ltd. R$ 4.590.000,00  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS R$ 18.411.236,89  

Fundo de Investimento Renda Fixa ELO R$ 10.882.30O, 

Orbi Bio Energia Ltda. R$ 4.000.000,00  

Total Geral 
	

R$ 75.457.506,75 

\W:2/l éiL/eíw& £ot 	A4 	 dÁ 	. CAzi 	L4 
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2 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 3 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

A Alta Pressão Pecas e Serviços para Posto de Gasolina R$ 3.803,30  

A.M. Martins Projetos e Consultoria Ltda. R$ 9.100,00  

A213 Materiais Elétricos Ltda. EPP R$ 5.728,18  

AB Paisagismo e Urbanização Ltda. EPP R$ 59.004,80  

Abreu Terraplenagem e Escavações Ltda. R$ 30.063,72  

Acia Jamil Ghnnoum R$ 7.306,32  

AdIdo Gonçalves Pinturas EPP R$ 418,000,00  

Açocil Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. R$ 53.772,46  

Aços Continente Indústria e Comercio Ltda. 8$ 4.998,83  

Acs Informática Comércio e Manutenção Ltda. ME 8$ 5.000,00  

Adimara da Silva Ribeiro R$ 1.200,00  

Agrovale Mecanização Agrícola Ltda - ME 8$ 255.000,00  

Alcacer Equip. e Produtos para Laboratórios Ltda. $ 18.486,30  

molina_Indústria e Comércio de Aditivos de Uso 1 R$ 15.274,00  

Amavel Rolamentos e Borrachos Ltda. R$ 5.690,24  

Antonio Arlem da Mota Fernandes e Cio Ltda. 8$ 1.633.710,38  

Antonio Brito Costa R$ 74.901,78  

Antonio Faleiro Filho 8$ 30.682,40  

Antonio Pereira de Sousa-ME 8$ 3.996,66  

Antonio Vieira de Souza Filho Cio Ltda. R$ 1.381,00  

Araguaia Mineração e Indústria Ltda. 8$ 5.532,00  

Aurora Pais da Costa 8$ 16.960,00  

Auto Peças LB Ltda. R$ 2.800,00  

Auto Pecas Miura e Miura Ltda. ME R$ 1.957,00  

AW Soluções Empresa em Sistema de Gestão Ltda. 8$ 5.221,05  

Banco BPN Brasil Banco Multiplo S.A. 8$ 13.186.244,00 ' 	r 	 - 
Banco Bva S.A. 8$ 54.759.331,06  

Banco ltaú S.A. 8$ 1.837.099,21  

Banco Mercantil do Brasil S.A. 8$ 352.825,30 ,----'-'---.., 	 , 
co Safra S.A. 8$ 431.774,26 - 

Santander S.A. R$ 11.062.20 rBanco 

Bassinello & Bassinello Eng. e Serviços Ltda. ME 8$ 14.077,50  

Benedito Aloísio Nunes R$ 100.000,00  

Bononi Equipamentos Industriais Ltda. 8$ 220.912,16  

Bononi Service Industrial Ltda. - ME 8$ 73.590,00  

Brasical Ind. e Transp. Ltda. 8$ 16.908,00  

Brasil Peças para Tratores Ltda. R$ 44.744,18  

C.A.S. Equipamentos Ltda. 8$ 15.500,00  

CaIbo Partners Ltd. R$ 9.857.839,15  

Campeão Distribuição e Logística Ltda. 8$ 22.119,42  

• Canapbanta Agropecuária Ltda. R$ 4.499.900,70  

Canevaroli Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. R$ 11.075,00  

Cantadeiro Representações Ltda. R$ 43.420,00  

Carvalho e Carvalho Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. $ 2.753,60  

Caterplan Locação de Maquinas Agrícola - ME 8$ 609.200,16  

Catral Refrigeração e Eletrodoméstico Ltda. 8$ 5.670,00  

Celg Distribuição SA CeIg D 8$ 769.417,33  

((4L 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 	 / 

8 Center Royal-Química Industrial Ltda. R$ 54.658,36  

19 Centerval Industrial Ltda. g 	445.149,92  

50 Central de Maquinas e Pecas Ltda. R$ 1.600,00  

31 Central Segurança do Trabalho MC Ltda. R$ 8.128,20  

52 Centro Oeste Comércio de Lubrificantes Ltda. R$ 17.920,00  

3 Cerrado Goiano Transporte e Logística Ltda. R$ 8.519,23  

54 Cetec Equipamentos para Laboratório Ltda. R$ 5.225,15  

55 Ciplan Cimento Planalto SA R$ 7.531,22  

56 Cometa Automação Motores e Equipamentos Ltda. $ 30.835,00  

7 Companhia Brasileira de Alumínio RS 74.567,22  

58 Comscrval Com e Serv de Automação o Válvula Ltda. oS 22.655,68  

59 Construlândia Materiais Para Construção Ltda. - EPP o 4,320,00  

ÊW 
Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia OS 704.252,91  

61 Cotecna Serviços Ltda. R$  

Criativa Montagens Industriais Ltda. - EPP 0$ 38n 	00,00  

63 Cval Comercial de Veículos d Alugueis Ltda. R$ 25.955,57  

64 Daniela Alves da Silva - ME 0$ 2.785,00  

65 Darci Afonso Haas oS 285.074,48  

66 Denise Tostes Cruz de Castro Pessoa OS 275.890,05  

68 

€madel Comercio de Madeiras Ltda. - ME 

Distribuidora Automotiva S/A 

OS 2.188,00  

R$ 1.383,90  

69 Dn Escavações Ltda. os 250.112,68  

70 Duramolas Distribuidora de Molas e Pecas Ltda. R$ 3.053,00  

71 EF Construtora Ltda. R$ 158.169,61  

72 ElIo Correntes Comercio e Indústria Ltda. o 24.342,98  

73 Embreagem e Peças Brasil Ltda. 05 3.211,00  

74 Empreiteira e Transportadora Noroeste os 101.154,04  

75 Engboiler Engenharia de Caldeiras Ltda. R$ 14.400,00  

76 Enrolamentos de Motores Piracicaba Ltda-EPP o$ 41.496,00  

77 Ensa Transformadores Ltda. EPP 0$ 23.400,00  

78 Equipe Indústria Mecânica Ltda. os 7.145,16  

79 Euclides Wilcar de Castro R$ 135.998,40  

81 

Eudes Pereira de Vasconcelos 

Expresso Pinhal Ltda. 

0$ 256.935,36  

R$ 3.500,00  

82 F.E Máquinas, Terraplanagem e Pavimentação Ltda. o$ 80.132,70  

4 ragens Pinheiro Ltda. R$ 12.141,88  

84 Ferragista Barcelos Ltda. oS 5.157,50  

85 Ferro Velho Gomes Ltda. oS 2.400,00  

86 Formopeças R$ 2.860,00  

87 Frefer Metal Plus Ind e Comercio de Metais Ltda. R$ 29.988,25  

WO 
90 

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Pctros 

Fundo de Investimento Renda Fixa Elo 

G e J Borrachas Ltda. 

R$ 14.295.518,17  

o$ 5.912.242,14  

0$ 1.728,00  

91 G.M.G - Com e Serviços de Manutenção e Reparo Ltda. R$ 3.589,00  

92 Ge Water & Process Technologies do Brasil Ltda. os 93.745,56  

93 Geferson Ferreira de Jesus 0$ 2.610,00  

94 Gerdau Comercial de Aços S.A. 0$ 15.617,46  

95 Gilberto de Souza Lobo R5 16.590,00  

96 Gisela Tostes Cruz de Castro Pessoa R$ 73.505,37  

97 GK Pneus e Serviços Ltda. R$ 2.400,00  

98 Global Factoring Fomento Mercantil Ltda. 0$ 2.974.276,00  

99 Globo Aviação Taxi Aéreo e Manutenção Ltda. R$ 3.041,76  

100 Goiano Auto Freios Ltda. R$ 2.850,00  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Gomes & Souza Fenix Transportadora Ltda. 1$ 6.30000  

Gondim Transportes e Logística Ltda. R$ 10.90570  

Graf Formosa Ltda. R$ 6.040,00  

Grid Pneus e Serviços Automotivos Ltda. R$ 37.93100  

Hd Assessoria e Montagens Industriais Ltda. - R$ 254.528,84  

Herbicat Ltda. 4.405,00  

Hidrodinâmica Comercial Técnica Ltda. os 24.111,27  

Hidrojato Nacional S C Ltda. liS 15.194,00  

Hiper Brasil Distribuidora de Pneus Ltda. R$ 12.509,00  

Hohl Maquinas Agrícolas Ltda. R$ 11.555,12  

Hotel Savana Ltda. R$ 2.930,00  

Ideal Parafusos Ltda. R$ 6.325,90  

Ilto José Martins ME R$ 2.600,00  

Ind. Bras. de Infláveis Náutica Ltda. R$ 17.000,00  

Ind. de Ferram. Agric. Saran Ltda. 0$ 15.050,00  

[pé Comercio e Distribuidora de Pecas Ltda. o 72.441,10  

irrigação Penápolis Indústria e Comercio Ltda, 0$ 25.429,78  

Ivan Fabian Berna] Rouseau 0$ 3.000,00  

& J Comercial Elétrico Ltda. R$ 7.468,06  

ef Transportes Limitada R$ 1.012,68  

Jose Augusto Silva Transp. e Agropecuária ME 0$ 240.527,38  

José Eli Santana 0$ 57.693,87  

Jose Humberto Vilela 0$ 243.620,39  

JRNX: Mineração Ltda. 0$ 332,64  

Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Ltda. 0$ 1.195,00  

Juscelino Lima Soares R$ 522.616,98  

7 Koch & Storti Ltda. R$ 9.788,13  

Krebsfer Industrial Ltda. R$ 5.380,00  

Levei Centrei Comércio e Serviços Ltda. - EPP 0$ 7.000,00  

) LF Auditoria e Contabilidade Ltda. - ME $ 1.010.000,00  

Liderquimica Comercio de Produtos Químicos Ltda. R$ 21.714,60  

LM Dist. de Produtos Para Pintura Automotiva Ltda. 1$ 5.100,00  

3 Lontano Transportes Rodoviários Ltda. 1$ 7.316,00  

Lubripar Produtos Automotivos Ltda. os 64.572,00  

Luis Antonio Silva 0$ 416.000,00  

Antonio Ziviani - ME os 4.705,96  

7M L Industrial Ltda. EPP 0$ 2.304,92  

8 M.C.E - Intercambiadores Ltda 0$ 26,250,00  

Madeireira Fernandes Indústria e Comercio Ltda. 0$ 2.162,40  

1 Maksolo Implementos e Peças Agrícolas Ltda os 10.045,90  

1 Marcelo Antonio Hercos 0$ 201.042,65  

z Marcio Bonifacio da Costa Transportes e Locação ME 1$ 4.923,40  

3 Marli Pereira da Silva R$ 465.819,69  

Marsal Pereira dos Santos - ME R$ 11.300,00  

Marta Nunes 0$ 844.189,30  

6 MDF Moveis Ltda. 05 3.000,00  

7 Mega Produtos de Limpeza Ltda. - ME R$ 4.523,90  

8 Meic - Ind. e Comercio de Equip Industriais Ltda. R$ 6.569,50  

9 Menezes e Galhardo Comercio e Representações Ltda. os 1.800,00  

o Mercantil Regional de Tratores Ltda. 1$ 7.049,00  

1 Mercosul Refratários Ltda. R$ 125.205,90  

2 Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-EPP R$ 21.840,00  

3 Metalcom Comercial Ltda. R$ 2.499,99  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Michele Rocha Bertocco - ME 8$ 5.800,00  

Millenium, Consultoria, Assessoria e Serviços Ltda. 1$ 2.77860000 

Milton Onofre Falador IS 331.440,80  

Milton Henrique Folador Bortolazzi R$ 190.145,18  

Mineração Pratinha Ltda. 8$ 7.608,60  

Minam Terezinha dos Santos Selin EPP 9$ 101.872,76  

Moto Brasil Pecas e Acessórios Ltda. R$ 1 973,26  

Motocana Maquinas e Implementos Ltda. 11$ 10 709,64  

Mundial Pecas Para Tratores Ltda. ME R$ 25.920,50  

Neilio Gomes de Rocha - ME R$ 14 000,00  

Neon Comercial Ltda, R$ 2.045,00  

Neri R. do Amaral 9$ 166.000,00  

Nevaska Dist. de Correias e Peças Ltda. 9$ 10.560,80  

NG Metalurgica Ltda 11$ 8 945,40  

Nivotec Instrumentaçlo e Controle Ltda. 9$ 1 404,26  

Noroeste Paulista Sistemas de Inf. Rp Ltda. EPP $ 3.208,87  

Novo Mundo Moveis e Utilidades Ltda. 9$ 2.782,00  

O Borracheiro Comercia de Borracha Ltda. 9$ 29 697,00  

Officer Distribuidora de Produtos de Informática 5 R$ 3 800,00  

'veiro & Silva Equipamentos Industriais Ltda. - M 9$ 16 500,00  

Jrigin Investimentos e Negócios Ltda. R$ 30.000 000,00  

Papelaria Tributaria Ltda. 9$ 6074,95  

Pedro Antonio Hercos R$ 118 075,94  

Pedro Teixeira de Moura R$ 2.380,00  

Petro Rio Montagens Industriais e Transportes Ltda. 1$ 6.000,00  

Plast Roger Ind. e Com. de Plásticos Ltda. R$ 375.641,57  

Pneumática Instrumentação Industrial Ltda. 9$ 2 862,00  

Poloar Goiânia Ltda 9$ 5 030,00  

Procelt-Proj. e Desen. de Equip. Industriais Ltda. 11$ 4,692,50  

Prodama Processamento de Dados Umuarama Ltda. 9$ 454.652,40 

Quimatec Produtos Químicos Ltda. 9$ 44.960,50  

Radius Line Telecomunicações Ltda, R$ 5 720,00  

Rafael de Oliveira Chaves 9$ 2 155,00  

Rafael Ziviani ME R$ 50000,00  

Rápido Transpaulo Ltda. R$ 195,07  

Materiais Para Construção e Locação Ltda. - ME 9$ 7 379,07  

RE Transportes e Logística Ltda. 9$ 22 156,52  

Renato Hadad R$ 1.118.000,00  

REP Equipamentos e Pecas Ltda. 8$ 14.553,64  

Rezende Produtos Agropecuários Ltda. R$ 10.200,00  

Rodrigo César Faleiro de Lacerda R$ 107 826,72  

Rogério Arruda Ribeiro EIRELI ME R$ 174 324,90  

Royal Pneus Ltda. 9$ 10 397,00  

Royalclean Química Industrial Ltda. 9$ 18.374,40  

Rubens de Almeida Barros R$ 257 953,81  

S.S. Com. de Peças e Balanceamento Ind. Ltda-EPP 9$ 80 000,00  

Saborosa Comercio de Alimentos Ltda. ME 3$ 290 770,10  

Samuel Alves Ferreira 9$ 2 690,95  

Sandra Cristina Alves Ferreiro 9$ 187 500,00  

Serquimica Indústria e Comercio de Produtos Quimic 9$ 14.525,50  

Serrano Equipamentos Agrícola Ltda. 3$ 51.330,00  

Sert Munck Comercio Locação e Transporte Ltda, EPP 9$ 22 709,29  

Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida Ltda. 3$ 421 764,81  

14-o 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Settimo Tubo Industria, Comercio e Serviços Ltda. E íí$ 96,42940 

Sideraço S/A R$ 25.933,76  

Sigma Eletrometalurgica Ltda.-EPP R$ 16.688,00  

Silvio Ribeiro de Azevedo EPP R$ 86.712,42  

Silzete Spindola R$ 40.152,37  

Sistema Planalto de Distribuição de Tratores e Equipamentos R$ 122.793,14  

SJC Consultores Associados Ltda. R$ 6 895,00  

SO Óleo Ltda. EPP R$ 305,00  

Sociedade Comercial Santelenense de Sementes Ltda. R$ 841.345,46  

Soft Control - Informática e Serviços Ltda. - ME R$ 8 925,00  

Sulphur Tec Ind Com Imp Exp Ltda. R$ 4.698,00  

Super Lub Produtos Automotivos Ltda. R$ 27.049,98  

Suporte Consultoria em Administração Ltda. R$ 130.755,70  

Tatiana Corbucci Coury R$ 38 828,00  

Tecia Lidayanny Siva Costa R$ 268 222,12  

Terrabel Empreendimentos Ltda. R$ 191 905,14  

Testa Lavoura e Cia Ltda R$ 6 805,40  

TGM Turbinas Industria e Comercio Ltda. 11$ 53 360,43  

Tito Comercio de Bombas e Acessórios Ltda, R.$..2.000,00  

edo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. R$ 32 987,44  

dedo do Brasil Indústria de Balanças Ltda, R$ 6.415,00  

Transformadores São Carlos Ltda. R$ 31 000,00  

TransleolopesTur Ltda. - ME R$ 379.153,37  

Transloc Transp e Loc Veículos Ltda. R$ 50.000,00  

Transportadora São João Ltda R$ 4.600,00  

Transportes & Serviços A.A.T Ltda. R$ 1.174,85  

Tranzabel Ltda. R$ 90 160,00  

Tubos Ipiranga Indústria e Comercio Ltda. R$ 53 304,18  

Tubo K Ltda. R$ 3.855,00  

União Corretora de Mercadorias Ltda. 3$ 1.292,81  

Usimec Usinagem e Mecânica Ltda, R$ 26 981,30  

Vale Do Norte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. g$ 12 000.000,00  

Valparts Maquinas Agrícolas Ltda. R$ 3 603,89  

Vanderlei Jesus Batista - Panificadora R$ 1 336,50  

VDM Equipamentos de Proteção Ind Coletivo Ltda. R$ 15 411,45  

T1eIhão Transportes e Comercio Ltda. R$ 18 011,82  

Vidraçaria Super Vidros Ltda. R$ 17.503,16  

Vulcamil Com de Correias Transportadoras Ltda. R$ 5 000,00  

Vulcatec Serviços e Comércio Ltda. R$ 1.365,00  

Walter Riscbbieter R$ 1 000 000,00  

Web Drives Automação Industriais Ltda. 3$ 15 221,59  

Weg Equipamentos Elétricos S/A R$ 49.295,00  

Wilson José Brandão R$ 120.105,01  

WM Parafusos e Ferramentas Ltda, R$ 20.617,72  

Ziviani & Ziviani Ltda. EPP R$ 223.247,76 

ZM Usinagem e Montagem Industrial Ltda. 13$45 408,00  

Total Geral 
	

R$ 216.213.313,60 
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367199- 
Processo: 	[62.2012.8.09.0181 

Data da 	
10/07/2013 

Extrataçao 

Diario da 	
11343 

Justiça  

Publicado em : 15/07/2013 

Dponibilizado 12/07/2013 

Folha No. : 	1491 
Numero de 
Folhas 

Despacho : 	DESPACHO PROTOCOLO N° 201203671991 EM ATENçãO 
à MANIFESTAçãO DE 
FLS. 1300/1302, DETERMINO A RETIFICAçãO DO 20  
EDITAL DE CREDORES, 
DEVENDO NELE CONSTAR O VALOR DE R$ 27.686.374,77 
(VINTE E SETE M 
ILHÕES, SEISCENTOS E OITENTA E SEIS MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E QU 
ATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) INDICADO 
COMO CRéDITO DO BA 
NCO EM REFERêNCIA, QUAL SEJA, BANCO DO 
BRADESCO S.A. INTIMEM-SE O 
BANCO ACIMA MENCIONADO E O GRUPO EMPRESARIAL 
EM RECUPERAçãO, BEM 
COMO CIENTIFIQUE-SE O ADMINISTRADOR JUDICIAL. 
ULTIMEM-SE OS DEMA 
IS ATOS NECESSáRIO PARA O FIEL CUMPRIMENTO DA 
ORDEM ACIMA ESTAMPA 
DA. NOUTRO GIRO, EM OBSERVâNCIA AO QUE 
PRECONIZA A LEI 11.101/05 
EM RELAçãO àS IMPUGNAçõES DE CRéDITO, PROCEDA A. 
ESCRIVANIA AO QUE 
DETERMINA OS ARTIGOS 11 E 12, § úNICO, DO MESMO 
DIPLOMA LEGAL. T 
RANSCORRIDOS OS PRAZOS RELATIVOS àS 
MANIFESTAçõES NOS AUTOS DAS 1 
MPUGNAçõES DE CRéDITO, OUçA-SE O MINISTéRIO 
PúBLICO E. EM SEGUIDA 

à CONCLUSãO. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. FLORES DE 
GOIáS, 21 DE JUNH 
O DE 2013. CLAUDIA S ILVIA DE ANDRADE FREITAS 
JUÍZA DE DIREITO 
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29 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

. RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 1 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Adailton Ferreira da Silva R$ 519,49  

Adalberto Carneiro da Silva R$ 2.747,06  

Adalto Filho de Almeida Rocha R$ 149,95  

Adão Antônio Barbosa R$ 71.025,90  

Adão de Sousa Costa R$ 3.393,67  

Adauri Rodrigues de Santana R$ 183,36  

Adelson Ribeiro dos Santos R$ 4.013,45  

Adriana Gualberto de Brito 6$ 147,31  

Adriano Vieira dos Santos R$ 110,39  

Adson Pereira Alves R$ 452,38  

Ailton Lira Batista R$ 808,19  

Alair Francisco de Oliveira R$ 1.724,00  

Almerindo Sousa de Jesus R$ 1.445,27  

a~p ro 	Silva Maciel Junior R$ 868,22  

• ,ddeu de Carvalho Costa R$ 267,97  

Ana Caroline Ximenes Polveiro R$ 2.482,01  

Anderson da Silva Marinho R$ 2.987,78  

Anderson Hamerski Lopes R$ 154,37  

Anderson Wagner A da Rocha 6$ 1.450,00  

Antonio da Silva Freitas R$ 347,52  

Antonio de Jesus Santos 6$ 205,31  

Antonio Francisco Lima Sousa R$ 471,92  

Antonio Nucena R$ 990,69  

Antonio Rodrigues topes R$ 8,68  

Benevaldo Ferreira dos Santos R$ 19.925,02  

Bruno Batista de Oliveira 6$ 185,96  

Cardoso Carlos da costa R$ 55.001,90  

1 Carlito Ferreira Cardoso 6$ 530,09  

Carlos Antonio da Silva Machado R$ 6.979,10  

1os Antonio da Silva Vasconcelos R$ 1.235,46  

.arlos Antonio Wanderlei Nunes R$ 2.442,53  

Carlos da Silva Moura R$ 306,08  

Castorino Inacio de Alvim 6$ 27,60  

Cesar Conceição dos Santos 6$ 369,42  

Cicero Francelino dos Santos R$ 5.810,43  

Claudemir Francisco de Souza Silva R$ 2.930,62  

7 Cleide Pereira de Sousa R$ 1.055,07  

3 Cosmo da Silva Santos R$ 1.549,63  

Cosmo dDias Nunes R$ 8.320,62  

Daniel Ferreira de Paula 6$ 221,26  

1 Daniel Silva Santos R$ 2.566,00  

Daniele Cicillini Ribeiro R$ 10.965,40  

3 Darci Ferreira dos Santos R$ 4.075,00  

'. Delvani Batista de Araujo 6$ 556,66  

5 Demilson Pereira dos Santos R$ 1,005,13  

6 Deusdete Gonçalves Silva R$ 4.720,79  

7 Deuzilene Gramacho Ipolito de Souza R$ 1.035,01  

4-o 
IA- 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 	 O) 	/ 
Dilson Sousa Santos R$ 1.625,00  

Divino Carlos Alves 8$ 921,09  

Domingos Rodrigues de Santana R$ 1.810,37  

Edicarlos Nunes Alves 8$ 623,64  

Edigleis Oliveira da Costa R$ 1.221,63  

Edimar Ferreira R$ 2.97471  

Edinei Santos da Silva R$ 79,77  

Edineide Ribeiro da Costa 8$ 822,03  

Edivaldo Jose Ribeiro R$ 382,99  

Elber dos Santos Alves 8$ 501,88  

Elves Abadio de Oliveira R$ 761,92  

Eronilson Guedes da Silva 8$ 6.728,00  

Evanderson Guedes da Silva R$ 82,64  

Fabio Rodrigues da Silva Sousa 8$ 429,76  

Fed Trab Inds Estado Goias, Toctins e Distrito Federal 8$ 113,86  

Fed Trab na Agric do Estado de Goiás R$ 25.653,69  

Fernando de Souza Caetano R$ 2.596,14  

Francisca Jaina Martins da Silva R$ 783,34  

Francisco de Assis da Silva R$ 1.643,97  

Jayme Martins • cisco R$ 1,064,65 

Francisco Paulo de Jesus Barros 8$ 57,96  

Francisco Sales Martins 8$ 6.412,47  

Gilson Pereira Pinto R$ 431,13  

Givanildo Pereira Santos 8$ 27,01  

Hermes Viana Luiz R$ 871,62  

Ismael Oliveira de Brito R$ 365,86  

Izaias Paula de Souza 8$ 6.383,67  

Jeneiz Pereira da Silva 8$ 266,78  

João Batista Eleuterio R$ 129,57  

João Lima de Meio R$ 518,95  

João Nilson Rodrigues de Andrade R$ 120,53  

João Victor Ribeiro R$ 0,41  

Joaquim Alves Rodrigues R$ 111,69  

Joaquim Borges dos Santos 8$ 1.653,96  

Jocil Pereira da Silva 8$ 461,27  

Alvim de Abreu R$ 42,45  

José Carlos da Silva R$ 3.401,02  

José Carlos de Moura R$ 3.887,12  

José Carlos de Souza Caetano R$ 553,45  

José Carlos dos Santos R$ 5.871,06  

José Dives Rodrigues de Queiroz R$ 1.349,01  

José Ferreira da Silva R$ 162,60  

José Juarez de Lima R$ 10.621,44  

José Lenilson Lima de França 8$ 880,31  

José Maria Teixeira R$ 6.043,00  

José Miguel Felicio de Jesus R$ 362,85  

José Nilso Neris dos Santos 8$ 1.393,00  

José Pereira Carvalho R$ 26.550,26  

José Ribeiro dos Santos R$ 2.350,99  

José Soares Teles R$ 1.737,60  

Josemar Francisco dos Santos R$ 3.436,28 

Josiclemes Nunes Chaves R$ 384,78  

Jovenal Pereira de Lima R$ 2.793,41  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Juvencio Vieira Neto R$ 489,37  

Kecson Araujo Uchoa R$ 1.865,53  

Kemisson Montenegro da Silva R$ 7.078,64  

Leideslau de souza Fagundes R$ 375,89  

Luiz Cardoso de Meio R$ 210,81  

Luiz Carlos Rodrigues da Silva R$ 1,432,58  

Luiz Cláudio de Barros R$ 56.880,01  

Luzimar Pereira da Silva R$ 515,73  

Magno Silva Santos 11$ 388,51  

Manoel Gonçalves da Silva R$ 409,92  

Manoel Lio de Araujo R$ 28,80  

Mara Regia dos Santos 1$ 2.163,76  

Marcelo Gramacho Carvalho R$ 199,68  

Melquides Mariano da Silva Neto R$ 979,47  

Micheli Katiane Leal Nascimento R$ 201,73  

Mizael dos Santos Gomos R$ 748,00  

Narciso Dourado Araújo P5 11.258,68  

Nilso Pereira de Araújo R$ 170,56  

Nivaldo Vicente da Silva R$ 1.069,96  

Ribeiro dos Santos R$ 513,23  

,rico Paz da Costa R$ 791,02  

Orlando Oliveira Lima R$ 2.268,49  

Otaise José Barbosa P5 336,28  

Pedro Teixeira de Moura R$ 336,63  

Rafael Barbosa Nucena R$ 202,41  

Rafael Costa Silva R$ 5.306,57  

Rafael Vida] Freire R$ 1.076,00  

Raimundo Florenço de Moura R$ 1.929,00  

Raimundo Francisco das Chagas os 559,84  

Raimundo Nonato F da Silva P5 1.788,37  

Renato Alves da Silva R$ 4.970,64  

Riveel dos Santos Gomes R$ 760,03  

Ronan de Sousa Barroso 0$ 143,17  

Ronivaldo José sarnarem Borges P5 310,91  

Ronivon Rodrigues Brandão R$ 316,91  

• nei Barreto Lima R$ 1.153,45  

Samuel da costa Silva R$ 805,88  

Silvano Pereira Lopes R$ 1.886,07  

Silvio Lauxen R$ 2.496,54  

Talita Silva Cunha R$ 3.010,00  

Tatiana Aparecida Moraes Pereira R$ 2.496,17  

Tatiane Pereira da Silva R$ 1.732,51  

Thiago Rodrigues Nunes 0$ 641,33  

Valdir cardoso de Meio os 2.505,07  

Valdir Lucindo Rocha 0$ 516,57  

Valter Lopes de Senas R$ 3.179,33  

Vani da Silva Oliveira R$ 1.739,82  

Veronisio Ribeiro Alves 0$ 600,05  

Vilmar Saad Pereira Dias R$ 1.745,00  

1 Waldinei Neres da Silva R$ 355,48  

Wanderson de Oliveira Leite 	 . ' 	 oS 611,18  

Washington Rodrigues Pereira P5 22,05 

Wedis Reis de Andrade R$ 1.221,68 
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156 

157 

158 

159 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Wilian Ferreira dos Santos R$ 3,64 

Wilson Jose Alves R$ 3.765,18  

Wilson Mendes Gomes R$ 966,94  

Wilson Rufino da Silva R$ 393,73  

Wilson Pereira Coelho R$ 760,00  

Zito Neves Caetano R$ 1.205,45  

Total Geral 
	

R$ 541.114,51 
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22 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 2 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Banco Bradesco S.A. R$ 31.363.836,96  

Banco do Brasil S.A. R$ 210.132,90  

Banco Santander S.A. R$ 6.000.000,00  

CatIao Partners Ltd. R$ 4.590.000,00  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS R$ 18.411.236,89  

Fundo de Investimento Renda Fixa ELO R$ 10.882.300,00  

Orbi Bio Energia Ltda. R$ 4.000.000,00  

Total Geral 
	

R$ 75.457.506,75 

Ia 
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ti 2e ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 
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LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 3 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

A Alta Pressão Pecas e Serviços para Posto de Gasolina 9$ 3.803,30  

A.M. Martins Projetos e Consultoria Ltda. R$ 9100,00  

A2B Materiais Elétricos Ltda. EPP R$ 5.728,18 7' 
AB Paisagismo e Urbanização Ltda. EPP 9$ 59.004,80  

Abreu Terraplenagem e Escavações Ltda. 9$ 30.063,72  

Acia Jamil Ghnnoum 9$ 7.306,32  

Acildo Gonçalves Pinturas EPP R$ 418.000,00  

Açocil Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. R$ 53.772,46  

Aços Continente Indústria e Comercio Ltda. 9$ 4.998,83  

Acs Informática Comércio e Manutenção Ltda. ME 3$ 5.000,00  

'Aclimara da Silva Ribeiro 9$ 1.200,00  

Agrovale Mecanização Agrícola Ltda - ME 9$ 255.000,00  

Alcacer Equip. e Produtos para Laboratórios Ltda. 3$ 18.486,30  

lina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso 1 3$ 15.274,00  

• vel Rolamentos e Borrachas Ltda. R$ 5.690,24  

Antonio Arlem da Mota Fernandes e Cia Ltda. R$ 1.633.710,38 

Antonio Brito Costa R$ 74.901,78 

 

- 
Antonio Faleiro Filho 9$ 30.682,40 ' 
Antonio Pereira de Sousa-ME 9$ 3.996,66 

Antonio Vieira de Souza Filho Cia Ltda. 9$ 1.381,00  

Araguaia Mineração e Indústria Ltda. 9$ 5.532,00  

Aurora Pais da Costa R$ 16.960,00  

Auto Peças LB Ltda. 9$ 2.800,00 

Auto Pecas Miura e Miura Ltda. ME R$ 1.957,00  

AW Soluções Empresa em Sistema de Gestão Ltda. R$ 5.221,05  

Banco BPN Brasil Banco Multiplo S.A. R$ 13.186.244,00  

Banco Bva S.A. 9$ 54.759.331,06  

Banco ltaú S.A. R$ 1.837.099,21  

Banco Mercantil do Brasil S.A. R$ 352.825,30  

 Saíra S.A. Ico R$ 431,774,26  

o Santander S.A. R$ 11.062.257,00  

Bassinelio & Bassinello Eng. e Serviços Ltda. ME 9$ 14.077,50  

Benedito Aloísio Nunes 9$ 100.000,00  

Bononi Equipamentos Industriais Ltda. R$ 220.912,16  

Bononi Service Industrial Ltda. - ME 3$ 73.590,00  

Brasical Ind. e Transp. Ltda. 9$ 16.908,00  

Brasil Peças para Tratores Ltda. 9$ 44.744,18 

C.A.S. Equipamentos Ltda. R$ 15.500,00  

Callao Partners Ltd. 9$ 9.857.839,15  

Campeão Distribuição e Logística Ltda. R$ 22 119,42  

Canaplanta Agropecuária Ltda. 9$ 4 499.900,70  

Canevaroli Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. 9$ 11 07500 

Cantadeiro Representações Ltda. 9$43 420,00  

Carvalho e Carvalho Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. 9$ 2 753,60  

Catorplan Locação de Maquinas Agrícola - ME 9$ 609.200,16  

Catral Refrigeração e Eletrodoméstico Ltda. R$ 5.670,00 

Celg Distribuição SA Celg D 9$ 769.117,33  

8fo 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Center Royal-Química Industrial Ltda. R$ 54.658,36  

Centerval Industrial Ltda. R$ 445.149,92  

Central de Maquinas e Pecas Ltda. R$ 1.600,00  

Central Segurança do Trabalho MC Ltda. R$ 8.128,20  

Centro Oeste Comércio de Lubrificantes Ltda. R$ 17.920,00  

Cerrado Goiano Transporte e Logística Ltda. R$ 8.519,23  

Cetec Equipamentos para Laboratório Ltda. R$ 5.225,15 

Ciplan Cimento Planalto SA R$ 7.531,22  

Cometa Automação Motores e Equipamentos Ltda. R$ 30.835,00  

Companhia Brasileira de Alumínio R$ 74.567,22  

Comserval Com e Serv de Automação e Válvula Ltda. R$ 22.655,68  

Construlândia Materiais Para Construção Ltda. - EPP g 432000  

Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia R$ 704.252,91  

Cotecna Serviços Ltda. R$ 6.237,38  

Criativa Montagens Industriais Ltda. - EPP R$ 380.000,00  

Cval Comercial de Veículos d Alugueis Ltda. R$ 25.955,57  

Daniela Alves da Silva - ME R$ 2.785,00  

Darci Afonso Haas R$ 285.074,48  

Denise Tostes Cruz de Castro Pessoa i$ 275.890,05  

del Comercio de Madeiras Ltda. - ME R$ 2.188,00  

buidora Automotiva 5/A R$ 1.383,90 

cavações Ltda. 

I

Dn RS 250.112,68 

molas Distribuidora de Molas e Pecas Ltda. 1$ 3.053,00 

EF Construtora Ltda. 1$ 158.169,61  

ElIo Correntes Comercio e Indústria Ltda. R$ 24.342,98  

Embreagem e Peças Brasil Ltda. R$ 3.211,00  

1 Empreiteira e Transportadora Noroeste R$ 101.154,04  

Engboiler Engenharia de Caldeiras Ltda. 14.400,00  

Enrolamentos de Motores Piracicaba Ltda-EPP R$ 41.496,00  

Ensa Transformadores Ltda. EPP R$ 23.400,00  

1 Equipe Indústria Mecânica Ltda. R$ 7.145,16 

Euclides Wilcar de Castro 135.998,40  

Eudes Pereira de Vasconcelos R$ 256,935,36  

Expresso Pinhal Ltda. R$ 3.500,00  

F.E Máquinas, Terraplanagem e Pavimentação Ltda. n$ 80.132,70  

aens Pinheiro Ltda, R$ 12.141,88  

Ferragista Barcelos Ltda. R$ 5.157,50  

Ferro Velho Gomes Ltda. R$ 2.400,00  

Formopeças R$ 2.860,00  

Frefer Metal Plus Ind e Comercio de Metais Ltda. R$ 29.988,25  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros R$ 14.295.518,17  

Fundo de Investimento Renda Fixa Elo R$ 5.912 242,14 

G e 	Borrachas Ltda. R$ 1.728,00  

G.M.G - Com e Serviços de Manutenção e Reparo Ltda. R$ 3.589,00  

Ge Water & Process Technologies do Brasil Ltda. 11$ 93.745,56  

Geferson Ferreira de Jesus R$ 2.610,00 , 

Gerdau Comercial de Aços S.A. 11$ 15.617,46  

Gilberto de Souza Lobo R$ 16.590,00  

Gisela Tostes Cruz de Castro Pessoa R$ 73.505,37 

GIK Pneus e Serviços Ltda. R$ 2 400,00  

Global Factoring Fomento Mercantil Ltda. R$ 2.974.276,00  

Globo Aviação Taxi Aéreo e Manutenção Ltda. R$ 3.041,761  

Goiano Auto Freios Ltda.  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Gomes & Souza Fenix Transportadora Ltda. R$ 6.300,00  

Gondim Transportes e Logística Ltda. R$ 10.905,70 

Graf Formosa Ltda. 9$ 6.040,00  

Grid Pneus e Serviços Automotivos Ltda. 9$ 37.931,00  

Hd Assessoria e Montagens Industriais Ltda. - EPP R$ 254.528,84  

Herbicat Ltda. R$ 4.405,00  

Hidrodinâmica Comercial Técnica Ltda. 9$ 24.111,27  

Hidrojato Nacional 5 C Ltda. 9$ 15.194,00  

Hiper Brasil Distribuidora de Pneus Ltda. R$ 12.509,00  

Hohl Maquinas Agrícolas Ltda. R$ 11.555,12  

Hotel Savana Ltda. 9$ 2.930,00 _- 

Ideal Parafusos Ltda. 9$ 6.325,90  

Iho José Martins ME R$ 2.600,00  

Ind. Bras. de Infláveis Náutica Ltda. 9$ 17,00000  

Ind. de Ferram. Agric. Saran Ltda. R$ 15.050,00  

Ipê Comercio e Distribuidora de Pecas Ltda. i 	72.441,10  

Irrigação Penápolis Indústria e Comercio Ltda. 9$ 25.429,78  

Ivan Fabian Bernal Rousesu R$ 3.000,00  

J & J Comercial Elétrico Ltda, 9$ 7.468,06  

ef Transportes Limitada 9$ 1.012,68  

e Augusto Silva Trsnsp. e Agropecuária ME 9$ 240.527,38  

José Eli Santana 9$ 57.693,87  

Jose Humberto Vilela R$ 243.620,39  

JRNX: Mineração Ltda. R$ 332,64  

Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Ltda. R$ 1.195,00  

Juscelino Lima Soares R$ 522.61698  

Koch & Storti Ltda. 9$ 9.788,1 

Krebsfer Industrial Ltda. 9$ 5.380,00  

Levei Control Comércio e Serviços Ltda. - EPP 	, 9$ 7.000,00 _________________________________________________ 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda. - ME R$ 1.010.000,00  

Liderquimica Comercio de Produtos Químicos Ltda. 9$ 21.714,60  

LM Dist. de Produtos Para Pintura Automotiva Ltda. 9$ 5.100,00  

Lontano Transportes Rodoviários Ltda. R$ 7.316,00 

Lubripar Produtos Automotivos Ltda. 9$ 64.572,00  

Luis Antonio Silva R$ 416.000,00  

.Antonio Ziviani - ME 9$ 4.705,96  

M L Industrial Ltda. EPP R$ 2.304,92  

M.C.E - Intercambiadores Ltda 9$ 26.250,00  

Madeireira Fernandes Indústria e Comercio Ltda. 9$ 2.162,40  

Maksolo Implementos e Peças Agrícolas Ltda 9$ 10.045,90 

Marcelo Antonio Hercos R$ 201.042,65  

Marcio Bonifacio da Costa Transportes e Locação ME 9$ 4.92340 _- 

9$ 465.819,69  Marli Pereira da Silva 

Marsal Pereira dos Santos - ME 9$ 11.300,00  

Marta Nunes R$ 844.189,30  

MDF Moveis Ltda, 9$ 3.000,00  

Mega Produtos de Limpeza Ltda. - ME 9$ 4.523,90  

Mdc - Ind. e Comercio de Equip Industriais Ltda. 9$ 6.569,50  

Menezes e Galhardo Comercio e Representações Ltda. R$ 1.800,00  

Mercantil Regional do Tratores Ltda. R$ 7.049,00  

Mercosul Refratários Ltda. $ 125.205,90  

Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-EPP R$ 21.840,00  

Metalcom Comercial Ltda. R$ 2.499,99  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

154 Michele Rocha Bertocco - ME R$ 5.800,00 

. Millenium, Consultoria, Assessoria e Serviços Ltda. R$ 2 778 600,00  

Milton Onofre Folador R$ 331.440,80  

17 

15 8j  

Milton Henrique Folador Bortolazzí R$ 190.145,18  

R$ 7.608,60  Mineração Pratinha Ltda. 

159 Minam Terezinha dos Santos Selin EPP R$ 101.872,76  

[-6Õ, Moto Brasil Pecas e Acessórios Ltda. R$ 1.973,26 

161 Motocana Maquinas e Implementos Ltda. 1$ 10 709,64  

L62 Mundial Pecas Para Tratores Ltda. ME fl$ 25220,50  

163 Neilio Gomes de Rocha - ME R$ 14 000,00  

L64 Neon Comercial Ltda. R$ 2 045,00  

.65 Neri R. do Amaral R$ 166.000,00  

Nevaska Dist. de Correias e Peças Ltda. R$ 10 560,80  

.67 NG Metalurgica Ltda R$ 8.945,40  

.68 Nivetec Instrumentação e Controle Ltda. R$ 1 404,26 

.69 Noroeste Paulista Sistemas de Inf. Rp Lida. EPP R$ 3 208,87  

70 Novo Mundo Moveis e Utilidades Ltda. R$ 2 782,00  

.71 O Borracheiro Comercio de Borracha Ltda. R$ 29 697,00  

.72 Offícer Distribuidora de Produtos de Informática 5 R$ 3.800,00  

,3 'eira & Silva Equipamentos Industriais Ltda. - M 11$ 16 500,00  

74 in Investimentos e Negócios Ltda. $ 30.000 .000,00  

.75 Papelaria Tributaria Ltda. R$ 6 074,95  

Pedro Antonio Hercos R$ 118 075,94  

.77 Pedro Teixeira de Moura R$ 2 380,00  

í7-8 Petro Rio Montagens Industriais e Transportes Ltda. R$ 6000,00  

79 Plast Roger Ind. e Com. de Plásticos Ltda. R$ 375.641,57  

' Pneumática Instrumentação Industrial Lida. R$ 2.862,00 

82 

83 

Poloar Goiânia Ltda R$ 5 030,00  

R$ 4.692,50  

R$ 454 652,40  

Procelt-Proj. e Desen. de Equip. Industriais Lida. 

Prodama Processamento de Dados Umuarama Ltda. 

84 Quimatec Produtos Químicos Ltda. R$ 44 960,50  

85 Radius Line Telecomunicações Ltda. R$ 5 720,00  

86 Rafael de Oliveira Chaves R$ 2.155,00  

87 Rafael Zivani ME R$ 50.000,00  

88 Rápido Transpaulo Lida. R$ 195,07  

Para Construção e Locação Ltda. - ME iMateriais R$ 7.379,07  

o R 	Transportes e Logística Ltda, R$ 22 156,52  

91 Renato Hadad R$ 1.118.000,00  

92 REP Equipamentos e Pecas Ltda. R$ 14 553,64  

Rezende Produtos Agropecuários Ltda. RS 10 200,00  

94 Rodrigo César Faleiro de Lacerda R$ 107 826,72  

95 Rogério Arruda Ribeiro EIRELI ME R$ 174.324,90  

96 Royal Pneus Ltda. R$ 10.397,00  

97 Royalclean Química Industrial Ltda. R$ 18 374,40  

98 Rubens de Almeida Barros R$ 257 953,81  

99 S.S. Com. de Peças e Balanceamento Ind. Ltda-EPP R$ 80000,00  

00, 

ol 
Saborosa Comercio de Alimentos Ltda. ME R$ 290.770,10  

Samuel Alves Ferreira R$ 2.690,95  

02 Sandra Cristina Alves Ferreira 
R$ 187 500,00  

03 Serquimica Indústria e Comercio de Produtos Quimic R$ 24.525,50 

04 Serrana Equipamentos Agrícola Ltda. IS 51 330,00  

05 Sert Munck Comercio Locação e Transporte Ltda. EPP 22.709,29 

06 Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida Ltda. 11$ 421 764,81  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

207 Settimo Tubo Industria, Comercio e Serviços Ltda, E R$ 96 429,40 (/ 

208 Sideraço S/A R$ 25.933,76  

209 Sigma Eletrometalurgica Ltda.-EPP R$ 16,688,00  

101- 
Silvio Ribeiro de Azevedo EPP R$ 86 712,42  

Silzete Spindola R$ 10.152,37 ____________________________________________ 

212 Sistema Planalto de Distribuição de Tratores e Equipamentos R$ 122.793,14  

213 SJC Consultores Associados Ltda. R$ 6 895,00  

214 SO Óleo Ltda. EPP R$ 305,00  

215 Sociedade Comercial Santelenense de Sementes Ltda. $ 8A1.345,46 

oft Control - Informática e Serviços Ltda. - ME R$ 8 925,00 

,< 
SulphurTec Ind Com lmp Exp Ltda. R$ 4.698,00 

218 Super Lub Produtos Automotivos Ltda. R$ 27 049,98 

219 Suporte Consultoria em Administração Ltda. R$ 130.755,70  

Tatiana Corbucci Coury R$ 38.828,00  

221 Tecia Lidayanny Siva Costa R$ 268 222,12  

222 Terrabel Empreendimentos Ltda. R$ 194 905,14  

,22 Testa Lavoura e Cia Ltda 
R$ 6.805,40 - 

224 TGM Turbinas Industria e Comercio Ltda. R$ 53 360,43  

Tito Comercio de Bombas e Acessórios Ltda. R$ 2 000,00 

226 do do Brasil Indústria de Balanças Ltda. 3$ 32.987,44  

227 do do Brasil Indústria de Balanças Ltda. R$ 6415,00  

228 Transformadores São Carlos Ltda. R$ 31.000,00 

229 Transleolopes Tur Ltda. - ME R$ 379 153,37  

230 Transloc Transp e Loc Veículos Ltda. q 	50 000,00  

231 Transportadora São João Ltda R$ 4.600,00 

232 Transportes & Serviços A.A.T Ltda. $ 1 174,85 

233 Tranzabel Ltda. 
R$ 90.160,00  

234 Tubos lpiranga Indústria e Comercio Ltda. R$ 53 304,18 

235 Turbo K Ltda. 13$ 3.855,00  

236 União Corretora de Mercadorias Ltda. R$ 1.292,81  

Usimec Usinagem e Mecânica Ltda. 13$ 26 984,30  

Vale Do Norte Empreendimentos imobiliários SPE Ltda. R$,12.000.000,00 

239 Valparts Maquinas Agrícolas Ltda. $ 3 603,89  

Vanderlei Jesus Batista - Panificadora 13$ 1 336,50 ..__- 

241 VDM Equipamentos de Proteção Ind Coletivo Ltda. 13$ 15 411,45 

242 &ielhão Transportes e Comercio Ltda. 13$ 18011,82  

243 1 	raçaria Super Vidros Ltda. 13$ 17.503,16  

244 Vulcamil Com de Correias Transportadoras Ltda. 5 000,00  

245 Vulcatec Serviços e Comércio Ltda. R$ 1 365,00  

246 Walter Rischbieter R$ 1.000.000,00  

247 Web Drives Automação Industriais Ltda. 3$ 15.221,59  

248 Weg Equipamentos Elétricos S/A 13$ 49.295,00  

Wilson José Brandão 13$ 120.405,04  

aso WM Parafusos e Ferramentas Ltda. R$ 20 617,72 

Ziviani & Ziviani Ltda. EPP 
R$ 223.247,76  

ZM Usinagem e Montagem Industrial LEda. 
13$45 408,00  

Total Geral 
	

R$ 216.213.313,60 
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!J. 
29  ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPÉRADA: Grupo CBB 
Vila Boa -GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 1 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Adailton Ferreira da Silva R$ 519,49  

Adalberto Carneiro da Silva R$ 2.747,06  

Adalto Filho de Almeida Rocha R$ 149,95  

Adão Antônio Barbosa R$ 71.025,90  

Adão de Sousa Costa R$ 3.393,67  

Adauri Rodrigues de Santana R$ 183,36  

Adelson Ribeiro dos Santos R$ 4.013,45  

Adriana Gualberto de Brito R$ 147,31  

Adriano Vieira dos Santos R$ 110,39  

Adson Pereira Alves R$ 452,38  

Ailton Lira Batista R$ 808,19  

Alair Francisco de Oliveira R$ 1.724,00  

10 ierindo Sousa de Jesus R$ 1.445,27  

Alvaro da Silva Maciel Junior R$ 868,22  

Amadeu de Carvalho Costa R$ 267,97  

Ana Caroline Ximenes Polveiro R$ 2.482,01  

Anderson da Silva Marinho R$ 2.987,78  

Anderson Hamerski Lopes R$ 154,37  

Anderson Wagner A da Rocha R$ 1.450,00  

Antonio da Silva Freitas R$ 347,52  

Antonio de Jesus Santos R$ 205,31  

Antonio Francisco Lima Sousa R$ 471,92  

Antonio Nucena R$ 990,69  

Antonio Rodrigues Lopes R$ 8,68  

Benevaldo Ferreira dos Santos R$ 19.925,02  

Bruno Batista de Oliveira R$ 185,96  

Cardoso Carlos da costa R$ 55.001,90  

rlito Ferreira Cardoso R$ 530,09  

os Antonio da Silva Machado R$ 6.979,10  

Carlos Antonio da Silva Vasconcelos R$ 1.235,46  

Carlos Antonio Wanderlei Nunes R$ 2.442,53  

Carlos da Silva Moura R$ 306,08  

Castorino lnacio de Alvim R$ 27,60  

Cesar Conceição dos Santos R$ 369,42  

Cicero Francelino dos Santos R$ 5.810,43  

Claudemir Francisco de Souza Silva R$ 2.930,62  

Cleide Pereira de Sousa R$ 1.055,07  

Cosmo da Silva Santos R$ 1.549,63  

Cosmo dDias Nunes R$ 8.320,62  

Daniel Ferreira de Paula R$ 221,26  

Daniel Silva Santos R$ 2.566,00  

Daniele Cicillini Ribeiro R$ 10.965,40  

Darci Ferreira dos Santos R$ 4.075,00  

Delvani Batista de Araujo R$ 556,66  

Demilson Pereira dos Santos R$ 1.005,13  

Deusdete Gonçalves Silva R$ 4.720,79  

I Deuzilene Gramacho Ipolito de Souza R$ 1.035,01  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Dilson Sousa Santos R$ 1.625,00 f\ 	) 
Divino Carlos Alves R$ 921,09  

Domingos Rodrigues de Santana R$ 1.810,37  

Edicarlos Nunes Alves R$ 623,64  

Edigleis Oliveira da Costa R$ 1.221,63  

Edimar Ferreira R$ 2.974,71  

Edinei Santos da Silva R$ 79,77  

Edineide Ribeiro da Costa R$ 822,03  

Edivaldo Jose Ribeiro R$ 382,99  

Elber dos Santos Alves R$ 501,88  

Elves Abadio de Oliveira R$ 761,92  

Eronilson Guedes da Silva R$ 6.728,00  

Evanderson Guedes da Silva R$ 82,64  

Fabio Rodrigues da Silva Sousa R$ 429,76  

Fed Trab Inds Estado Goias, Tocatins e Distrito Federal R$ 113,86  

Fed Trab na Agric do Estado de Goiás R$ 25.653,69  

Fernando de Souza Caetano R$ 2.596,14  

- ancisca Jaina Martins da Silva R$ 783,34  

ancisco de Assis da Silva R$ 1.643,97  

Francisco Jayme Martins R$ 1.064,65  

Francisco Paulo de Jesus Barros R$ 57,96  

Francisco Salas Martins R$ 6.412,47 

Gilson Pereira Pinto R$ 431,13  

Givanildo Pereira Santos R$ 27,01  

Hermes Viana Luiz 11$ 871,62  

Ismael Oliveira de Brito R$ 365,86  

Izaias Paula de Souza R$ 6.383,67  

Jeneiz Pereira da Silva R$ 266,78  

Jogo Batista Eleuterio R$ 129,57  

João Lima de Meio R$ 518,95  

João Nilson Rodrigues de Andrade R$ 120,53  

João Victor Ribeiro R$ 0,41  

Joaquim Alves Rodrigues R$ 111,69  

quim Borges dos Santos R$ 1.653,96  

Jocil Pereira da Silva R$ 461,27  

Jonas Alvim de Abreu R$ 42,45  

José Carlos da Silva R$ 3.401,02  

José Carlos de Moura R$ 3.887,12  

José Carlos de Souza Caetano R$ 553,45  

José Carlos dos Santos R$ 5.871,06  

José Dives Rodrigues de Queiroz R$ 1.349,01  

José Ferreira da Silva R$ 162,60  

José Juarez de Lima R$ 40.621,44  

José Lenilson Lima de França R$ 880,31  

José Maria Teixeira R$ 6.043,00  

José Miguel Felicio de Jesus R$ 362,85  

José Nilso Neris dos Santos R$ 1.393,00  

José Pereira Carvalho R$ 26.550,26  

José Ribeiro dos Santos R$ 2.350,99  

José Soares Teles R$ 1.737,60  

Josemar Francisco dos Santos R$ 3.436,28 

Josiclemes Nunes Chaves R$ 384,78 

Jovenal Pereira de Lima R$ 2.793,41  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

1 Juvencio Vieira Neto R$ 489,37  

2 Kecson Araujo Uchoa R$ 1865,53  

3 Kemisson Montenegro da Silva R$ 7.078,64  

4 Leidesiau de souza Fagundes R$ 375,89  

5 Luiz Cardoso de Meio R$ 210,81  

& Luiz Carlos Rodrigues da Silva R$ 1.432,58  

Luiz Cláudio de Barros R$ 56.880,01  

3 Luzimar Pereira da Silva R$ 515,73  

9 Magno Silva Santos R$ 388,51  

2 Manoel Gonçalves da Silva R$ 409,92  

1 Manoel Lio de Araujo R$ 28,80  

2 Mara Regia dos Santos R$ 2.163,76  

3 Marcelo Gramacho Carvalho R$ 199,68  

4 Meiquides Mariano da Silva Neto R$ 979,47  

5 Micheli Katiane Leal Nascimento R$ 201,73  

5 Mizaei dos Santos Gomes R$ 748,00  

7 Narciso Dourado Araújo R$ 11.258,68  

'liso Pereira de Araújo R$ 170,56  

- 	valdo Vicente da Silva R$ 1.069,96  

2 Noel Ribeiro dos Santos R$ 513,23  

1 Odorico Paz da Costa R$ 791,02  

2 Orlando Oliveira Lima R$ 2.268,49  

3 Otaise José Barbosa R$ 336,28  

4 Pedro Teixeira de Moura R$ 336,63  

5 Rafael Barbosa Nucena R$ 202,41  

5 Rafael Costa Silva R$ 5.306,57  

7 Rafael Vida] Freire R$ 1.076,00  

3 Raimundo Florenço de Moura R$ 1.929,00  

9 Raimundo Francisco das Chagas R$ 559,84  

O Raimundo Nonato F da Silva R$ 1.788,37  

1 Renato Alves da Silva R$ 4.970,64  

2 Rivael dos Santos Gomes R$ 760,03  

3 Ronan de Sousa Barroso R$ 143,17  

nivaldo José santa rem Borges R$ 310,91  

5 1 onivon Rodrigues Brando R$ 316,91  

6 Rudinei Barreto Lima R$ 1.153,45  

7 Samuel da costa Silva R$ 805,88  

8 Silvano Pereira Lopes R$ 1.886,07  

9 Silvio Lauxen R$ 2.496,54  

O Talita Silva Cunha RS 3.010,00  

1 Tatiana Aparecida Moraes Pereira R$ 2.496,17  

2 Tatiane Pereira da Silva R$ 1.732,51  

3 Thiago Rodrigues Nunes R$ 641,33  

4 Valdir cardoso de Meio R$ 2.505,07  

5 Valdir Lucindo Rocha R$ 516,57  

6 Valter topes de Senas R$ 3.179,33  

7 Vani da Silva Oliveira R$ 1.739,82  

8 Veronisio Ribeiro Alves R$ 600,05  

9 Vilmar Saad Pereira Dias R$ 1.745,00  

o Waldinei Neres da Silva R$ 355,48  

1 Wanderson de Oliveira Leite R$ 611,18  

2 Washington Rodrigues Pereira R$ 22,05  

3 Wedis Reis de Andrade R$ 1.221,68  

23f-3 
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15 
4.. 

155 

15€ 

15 

15 

15 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

WiIian Ferreira dos Santos R$ 3,64 

Wilson Jose Alves R$ 3.765,18  

Wilson Mendes Gomos R$ 966,94  

Wilson Rufino da Silva R$ 393,73  

Wilson Pereira Coelho R$ 760,00 

Zito Neves Caetano R$ 1.205,45  

Total Geral 
	

R$ 541.114,51 
10 

o 

2J44 
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2 

1 

20  AS5EMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 2 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Banco Bradesco S.A. R$ 31.363.836,96  

Banco do Brasil S.A. R$ 210.132,90  

Banco Santander S.A. R$ 6.000.000,00 ( 
CaIIao Partners Ltd. R$ 4.590.000,00  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS R$ 18.411.236,89  

Fundo de Investimento Renda Fixa ELO R$ 10.882.300,00  

Orbi Bio Energia Ltda. R$ 4.000.000,00 

Total Geral 
	

R$ 
75•45750675c, 

o 
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2 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 3 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

A Alta Pressão Pecas e Serviços para Posto de Gasolina R$ 3.803,30  

A.M. Martins Projetos e Consultoria Ltda. R$ 9.100,00  

A2B Materiais Elétricos Ltda. EPP R$ 5.728,18  

AB Paisagismo e Urbanização Ltda. EPP 9$ 59.004,80  

Abreu Terraplenagem e Escavações Ltda. R$ 30.063,72  

Acia Jamil Ghnnoum 9$ 7.306,32  

Acudo Gonçalves Pinturas EPP R$ 418.000,00  

Açocil Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. $ 53.772,46  

Aços Continente Indústria e Comercio Ltda. $ 4.998,83  

Acs Informática Comércio e Manutenção Ltda. ME R$ 5.000,00  

Adimara da Silva Ribeiro 9$ 1.200,00  

Agrovale Mecanização Agrícola Ltda - ME R$ 255.000,00  

1acer Equip. e Produtos para Laboratórios Ltda. 9$ 18.486,30 

olina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso 1 9$ 15.274,00 

avel Rolamentos e Borrachas Ltda. e R$ 5.690,24  

Antonio Arlem da Mota Fernandes e Cia Ltda. 1$ 1.633.710,38 4 

Antonio Brito Costa R$ 74,901,78  

Antonio Faleiro Filho 9$ 30.682,40  

Antonio Pereira de Sousa-ME R$ 3.996,66  

Antonio Vieira de Souza Filho Cia Ltda. 9$ 1.381,00  

Araguaia Mineração e Indústria Ltda. R$ 5.532,00  

Aurora Pais da Costa 9$ 16.960,00  

Auto Peças LB Ltda. 9$ 2.800,00  

Auto Pecas Miura e Miura Ltda. ME R$ 1.957,00  

AW Soluções Empresa em Sistema de Gestão Ltda. 95 5.221,05  

Banco BPN Brasil Banco Multiplo S.A. n$ 13.186.244,00  

Banco Bva S.A. R$ 54.759.331,06 

co ltaú S.A. R$ 1.837.099,2 X 	 /h [ 
nco Mercantil do Brasil S.A. R$ 352.825,30 

Banco  Safra S.A. 9$ 431.77426  

Banco Santander S.A. 95 11.062.257,00  

Bassinello & Bassineilo Eng. e Serviços Ltda. ME R$ 14.077,50  

Benedito Aloisio Nunes R$ 100.000,00  

Bononi Equipamentos Industriais Ltda. R$ 220.912,16  

Bononi Service Industrial Ltda. - ME R$ 73.590,00  

Brasical Ind. e Transp. Ltda. R$ 16.908,00  

Brasil Peças para Tratores Ltda. 9$ 44.744,18  

C.A.S. Equipamentos Ltda. 9$ 15.500,00  

Callao Partners Ltd. R$ 9.857.839,15 U À v' 
Campeão Distribuição e Logística Ltda. 9$ 22.119,42  

Canaplanta Agropecuária Ltda. R$ 4.499.900,70  

Canevaroli Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. 9$ 11.075,00  

1 Cantadeiro Representações Ltda. 9$ 43.42000  

Carvalho e Carvalho Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. 9$ 2 753,60  

Caterplan Locação de Maquinas Agrícola - ME 1$ 609.200,16  

Catral Refrigeração e Eletrodoméstico Ltda. 9$ 5.670,00  

Celg Distribuição SA Celg 0 9$ 769.417,33  

2/L7-o 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Center Royal-Química Industrial Ltda. R$ 54.658,36 ___________________ 

Centerval Industrial Ltda. R$ 445.149,92 

Central de Maquinas e Pecas Ltda. R$ 1 600,00  

Central Segurança do Trabalho MC Ltda. R$ 8.128,20  

Centro Oeste Comércio de Lubrificantes Ltda. R$ 17.920,00  

Cerrado Goiano Transporte e Logística Ltda. R$ 8.519,23  

Cetec Equipamentos para Laboratório Ltda. R$ 5 225,15  

Ciplan Cimento Planalto SA R$ 7.531,22  

Cometa Automação Motores e Equipamentos Ltda. R$ 30.835,00  

Companhia Brasileira de Alumínio 6$ 74 567,22  

Comserval Com e Serv de Automação e Válvula Ltda. 6$ 22.655,68  

Construlândia Materiais Para Construção Ltda. - EPP R$ 4.320,00  

Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia R$ 704.252,91  

Cotecna Serviços Ltda. R$ 6 237,38  

Criativa Montagens Industriais Ltda. - EPP i$ 380 000,00  

Cval Comercial de Veículos d Alugueis Ltda. R$ 25.955,57  

Daniela Alves da Silva - ME 6$ 2.785,00  

Darci Afonso Haas 6$ 285.074,48  

ise Tostes Cruz de Castro Pessoa 6$ 275 890,05  

Dimadel Comercio de Madeiras Ltda. - ME 6$ 2,188,00  

Distribuidora Automotiva S/A R$ 1.383,90  

Dn Escavações Ltda. R$ 250.112,68  

Duramolas Distribuidora de Molas e Pecas Ltda. 6$ 3.053,00  

EF Construtora Ltda. 6$ 158.169,61  

Ello Correntes Comercio e Indústria Ltda. 6$ 24.342,98  

Embreagem e Peças Brasil Ltda. R$ 3 211,00  

Empreiteira e Transportadora Noroeste 6$ 101.154,04 

Engboiler Engenharia de Caldeiras Ltda. R$ 14 400,00  

Enrolamentos de Motores Piracicaba Ltda-EPP 6$ 41.496,00  

Ensa Transformadores Ltda. EPP 6$ 23.400,00  

Equipe Indústria Mecânica Ltda. R$ 7 145,16  

Euclides Wilcar de Castro 6$ 135.998,40  

Eudes Pereira de Vasconcelos R$ 256 935,36  

- 	esso Pinhal Ltda. 6$ 3 500,00  

áquinas, Terraplanagem e Pavimentação Ltda. R$ 80.132,70  

Ferragens Pinheiro Ltda. r 	12 141,88 

Ferragista Barcelos Ltda. 6$ 5.157,50  

Ferro Velho Gomes Ltda, 6$ 2.400,00  

Formopeças R$ 2.860,00  

Frefer Metal Plus Ind e Comercio de Metais Ltda. R$ 29.988,25  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros R$ 14.295 518,17  

Fundo de Investimento Renda Fixa Elo 1$ 5 912.242,14  

G e 	Borrachas Ltda. R$ 1.728,00  

G.M.G - Com e Serviços de Manutenção e Reparo Ltda. 6$ 3.589,00  

Ge Water & Process Technologies do Brasil Ltda. 6$ 93.745,56  

Geferson Ferreira de Jesus 6$ 2.610,00  

Gerdau Comercial de Aços S.A. R$ 15.617,46  

Gilberto de Souza Lobo 6$ 16 590,00  

Gisela Tostes Cruz de Castro Pessoa 6$ 73.505,37 

GK Pneus e Serviços Ltda. 6$ 2.400,00 

Global Factoring Fomento Mercantil Ltda. 6$ 2 974.276,00  

Globo Aviação Taxi Aéreo e Manutenção Ltda. R$ 3 041,76  

Goiano Auto Freios Ltda. 6$ 2.850,00  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Gomes & Souza Fenix Transportadora Ltda. lIS 6.30000 

Gondim Transportes e Logística Ltda. R$ 10.905,70  

Graf Formosa Ltda. R$ 6.040,00  

Grid Pneus e Serviços Automotivos Ltda. R$ 37 931,00  

Hd Assessoria e Montagens Industriais Ltda. - EPP os 254.528,84  

Herbicat Ltda. 0$ 4.405,00  

Hidrodinâmica Comercial Técnica Ltda. 0$ 24.111,27  

Hidrojato Nacional S C Ltda. 0$ 15.194,00  

Hiper Brasil Distribuidora de Pneus Ltda. R$ 12.509,00  

Hohl Maquinas Agrícolas Ltda. 0$ 11,555,12  

Hotel Savana Ltda. R$ 2.930,00  

Ideal Parafusos Ltda. R$ 6.325,90  

llto José Martins ME R$ 2.600,00  

Ind. Bras. de Infláveis Náutica Ltda. os 17.000,00  

Ind. de Ferram. Agric. Saran Ltda. 0$ 15.050,00  

Ipê Comercio e Distribuidora de Pecas Ltda.  R$ 72 441,10  

Irrigação Penápolis Indústria e Comercio Ltda. 0$ 25 429,78  

Ivan Fabian Bernal Rouseau 0$ 3.000,00  

Comercial Elétrico Ltda. 0$ 7 468,06  

Jamef Transportes Limitada 0$ 1.012,68  

Jose Augusto Silva Transp. e Agropecuária ME os 240 527,38  

José Eli Santana os 57 693,87  

Jose Humberto Vilela R$ 243.620,39  

JRNX: Mineração Ltda. R$ 332,64  

Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Ltda. R$ 1.195,00  

Juscelino Lima Soares 0$ 522.616,98  

Koch & Storti Ltda. R$ 9 788,13  

Krebsfer Industrial Ltda. 0$ 5 380,00  

Levei Coritrol Comércio e Serviços Ltda. - EPP os 7 000,00  

LF Auditoria e Contabilidade Ltda. - ME 0$ 1.010 000,00  

Liderquimica Comercio de Produtos Químicos Ltda. os 21.714,60  

LM Dist. de Produtos Para Pintura Automotiva Ltda. R$ 5.100,00  

Lontano Transportes Rodoviários Ltda. OS 7.316,00  

$
ipar Produtos Automotivos Ltda. 	 ' os 64.572,00  

Silva 0$ 416 000,00  

É

Antonio 

LMU 

	Antonio Ziviarii - ME R$ 4 705,96  

 Industrial Ltda. EPP R$ 2 304,92  

M.C.E - Intercambiadores Ltda 0$ 26 250,00  

Madeireira Fernandes Indústria e Comercio Ltda. R$ 2.162,40  

Maksoho Implementos e Peças Agrícolas Ltda $ 10.045,90  

Marcelo Antonio Hercos OS 201.042,65  

Marcio Bonifacio da Costa Transportes e Locação ME R$ 4.923,40  

Marli Pereira da Silva R$ 465.819,69  

Marsal Pereira dos Santos - ME 0$ 11 300,00  

Marta Nunes 0$ 844.189,30 

MDF Moveis Ltda. OS 3 000,00  

Mega Produtos de Limpeza Ltda. - ME R$ 4.523,90  

Meic - Ind. e Comercio de Equip Industriais Ltda. 1$ 6.569,50  

Menezes e Galhardo Comercio e Representações Ltda. 11$ 1 800,00  

Mercantil Regional de Tratores Ltda. R$ 7.049,00 

Mercosul Refratários Ltda. R$ 125 205,90  

Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-EPP 0$ 21.840,00 

Metalcom Comercial Ltda. 0$ 2.499,99  

zgf- 
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f, 7  
PODER JUDICIÁRIO 

Ttibunal dê Justiç do Esadode Goiás 

COMARCA DE 	 t 

VARA___________ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, a partir da(s) folha(s) 

-GO,J É  de 	de 2020. 

g& )lJ 

Juipe de Digitalização 
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VALIDA EM TODO O TERACTOR!O NACIONAL. 	- 

8.812.343-1 	18/JUN/2007 , 

SERGIO MINNITI IGREJA 

ABEL GONÇALVES IGREJA 

E OFELIA MINNITI IGREJA 

11 ESTADO Dl 	 8210-7 
FCHETAiiiA DA 5L 

INSfiTlit.OpE IDEpiTIFICAçÃO RC.IL)Ú GtiMiLtrO DA!J.T 

S.PAULO -SP 	 16/FEV/1954 

PIRACICABA-SP 
TERCEIRO SUBDISTRITO 
CC:LV.3042/FLS.0226/N,002170 

850539028/,87 

_____ ______ - 

 

o DE 

 OARTDRADE:DENTIDADI 

4 
1» TABEU 

PJTEN1 g' utenCO a peSefl.t cópia repf rlica 

nestaS o 	
i c.nrCfe com o oninai, o queOU e - 

..........
O2SET, 2Ot 

-- 2.50 

- 	-" 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 
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1 

30 
 TABELIÃO 

Bela - MARC IA BERNAD 
- 	TAB 

AUTENTICAÇAO: Autentico 
nestas notas a oual contery 

E] 

4 

SOFT CONTROL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA ME 
NIRE N° 35.2.2216232-4 

CNPJ (MF) N°  09.628.07910001-74 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Por este instrumento particular: 

SÉRGIO MINNITI IGREJA, brasileiro, natural de São Paulo - SP, maior, capaz, 
viúvo, nascido a 16 de Fevereiro de 1954, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.812.343-1-SSP/SP emitida em 18 de Junho de 2007 e inscrito no CPF (ME) sob o n° 850.539.028-, 
87, residente e domiciliado na Rua José Ferraz de Camargo n° 878, no bairro São Dimas, na cidade 
de Piracicaba - CEP 13416-060, no Estado de São Paulo; e 

ELIANE DO CANTO, brasileira, natural de Piracicaba - SP, maior, capaz, 
divorciada, nascida a 18 de Julho de 1963, funcionária pública estadual, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 15.166.086-4-SSP/SP emitida em 21 de Fevereiro de 2001 e inscrita no CPF (MF) 
sob o n° 067.596.328-18, residente e domiciliada na Rua José Ferraz de Camargo n° 878, no bairro' 
São Dimas, na cidade de Piracicaba - CEP 13416-060, no Estado de São Paulo; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada sob a denominação 
de SOFT CONTROL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA ME, com sede na Rua Alferes José 
Caetano n° 417, no bairro Centro, na cidade de Piracicaba - CEP 13400-120, no Estado de São 
Paulo, com CNPJ (MF) n° 09.628.07910001-74 e com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o n° NIRE 352.2216232-4 em sessão de 04 de Junho de 2008, 
resolvem, de comum acordo, alterar suas cláusulas contratuais, o que o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA "A" 

ADMISSÃO DE NOVO sÓcIo NA SOCIEDADE' 

É admitido, nesta data, na sociedade: 

JOSÉ ADEMIR MENDES, brasileiro, natural de Piracicaba - SP, maior, capaz, 
casado sob o regime de comunhão total de bens, nascido a 02 de Maio de 1952, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.426.434-2-SSP/SP emitida em 01 de Fevereiro de 2008 e inscrito no 
CPF (ME) sob o n° 866.348.608-1 5, residente e domiciliado na Rua dos Dourados n° 434, no bairro 
Jardim Parque Jupiá na cidade de Piracicaba - CEP 13403-328, no Estado de São Paulo. 

Jp 
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Ev iTOCO  

• CLÁUSULA "B" 	 : 

SAÍDA DE sÓcio DA SOCIEDADE -0 0 

Retira-se da sociedade a sõcia ELIANE DO CANTO, qualificada no preâmbulo Iw.o 1 
deste instrumento particular, portadora de 10 (dez) quotas do capital social da empresa no valor total 
de R$ 10,00 (dez reais), cedendo-as e. transferindo-as ao sócio JOSE ADEMIR MENDES, ora 
admitido na sociedade e qualificado na Cláusula "A" deste instrumento particular, pelo preço justo e 
acertado de R$ 10,00 (dez reais), em moeda corrente no Pais, dando, nesta data, a este, plena, geral  
e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar perante a Lei ou fora Dela, seja a que tempo ou a 
que título for, passando este sócio a totalizar 10 (dez) quotas do capital social da empresa no valor 
total de R$ 10,00 (dez reais). 

CLÁUSULA C" 

NOVA COMPOSIÇÃO DO CAPITAL DA SOCIEDADE 

Em virtude das alterações das Cláusulas "A" e "B", o capital social que é de R$ 
1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

• . 	 totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente no País, passa, nesta data, a ser 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sérgio Nlinniti Igreja ................................. 990 quotas .... R$ 	990,00...........99,00% 
José Ademir Mendes .................................10 quotas .... R$ 	10,00.............1,00% 

Total do capital social ........................... 1.000 quotas .... R$ 1.000,00.........100,00% 

CLÁUSULA "D" 

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 

Os sócios resolvem, nesta data, transferir a sede da sociedade para a Rua José 
Ferraz de Camargo n° 878 sala 01, no bairro São Dimas, na cidade de Piracicaba - CEP 13416-060, 
no Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA "E" 

ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

Os sócios resolvem, nesta data, dar nova redação à Cláusula Décima Nona, que 
passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula Décima Nona: A qualquer tempo, mediante decisão que represente três quartos (3/4) do 
/capital social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, 

SÕFT CONTROL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA ME 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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respeitadas as formalidades legais, através apenas de uma simples alteração contratual, 
deliberada por todos os sócios, ou através de reunião de sócios quando as deliberações não fo 
tomadas por todos os sócios. 

CLÁUSULA "F" 
1 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em virtude das alterações havidas, aproveitam os sócios para dar nova redação a 
todas as suas cláusulas contratuais e consolidar o contrato social, já modificado com as alterações 
introduzidas por este instrumento particular, ficando assim redigido e em vigor: 

Cláusula Primeira: A sociedade adota o nome empresarial de SOFT CONTROL INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA ME 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua José Ferraz de Camargo n° 878 
sala 01, no bairro São Dimas, na cidade de Piracicaba - CEP 13416-060, no Estado de São Paulo. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objetivo o comércio varejista e a prestação de serviço de 
manutenção e reparo de máquinas e equipamentos de informática. 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Maio de 2008 e tem duração por 
prazo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada pelos 

\—/ 
	sócios. 

Cláusula Sexta: O capital social, subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente no País, 
é de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sérgio Minniti Igreja ................................. 990 quotas .... R$ 	990,00...........99,00% 
José Ademir Mendes .................................10 quotas .... R$ 	10,00.............1,00% 

Total do capital social...........................1.000 quotas .... R$ 1.000,00.........100,00% 

Cláusula Sétima: Nos termos do Artigo n° 1.052 da Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 a 
1' 	responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dé suas quotas, mas todos respondem 

f
solidariamente pela integralização do capital social. 

----. 	Cláusula Oitava: As quotas do capital social são indivisíveis e não podem ser alienadas, cedidas ou 
transferidas a terceiros estranhos à sociedade sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
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NOTAS 
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[i 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se 
colocadas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Nona: A administração da sociedade cabe única e exclusivamente ao sócio Sérgio Minniti 
Igreja, com os poderes e atribuições de administração e representação da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. 

Cláusula Décima: Ê vedado, expressamente, ao administrador a delegação dos poderes a ele 
conferido pela Cláusula Nona deste instrumento particular. Na hipótese de infringência dessa 
disposição, responderá o delegante integral e individualmente pelos atos praticados pelo substituto. 

Cláusula Décima Primeira: Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia dê seus 
atos de administração. 

Cláusula Décima Segunda: Pelo exercício da administração tem o administrador direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios e de 
acordo com .a situação financeira proporcionada pela empresa. 

. 	
Parágrafo Único: Para efeito de contabilização, o valor relativo à retirada do administrador é levado à 
conta de despesas gerais da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, õ 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados, exceto se deliberarem os sócios levá-los 
ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização ou compensação. A sociedade poderá 
fazer a distribuição antecipada de lucro durante o ano em curso, a critério de todos os sócios, a qual 
será descontada do resultado final do exercício. 

Cláusula Décima Quarta: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão os administradores, quando for o caso. 

Cláusula Décima Quinta: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade se extingue. Os haveres 
do sócio falecido serão apurados com base na situação patrimonial da sociedade, à data do 
falecimento, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado e serão pagos no prazo 
máximo de 12 (doze) meses, em parcelas mensais e sucessivas, aos legítimos herdeiros. 

Cláusula Décima Sexta: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de 
f3' 	qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade, mediante alteração contratual e seus 
1 	direitos e haveres serão pagos na forma descrita na Cláusula Décima Quinta deste instrumento 
1 	particular. 
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Cláusula Décima Sétima: O mesmo procedimento da Cláusula Décima Quinta será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 '!! 

E 
Cláusula Décima Oitava: No caso de extinção total da sociedade, o patrimônio líquido apurado em 
balanço será dividido entre os sócios ria proporção das quotas de capital de cada um na sociedade. 

Cláusula Décima Nona: A qualquer tempo, mediante decisão que represente três quartos (3/4) do 
capital social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, 
respeitadas as formalidades legais, através apenas de uma simples alteração contratual, se 
deliberada por todos os sócios, ou através de reunião de sócios quando as deliberações não forem 
tomadas por todos os sócios. 

Parágrafo Único: A reunião de sócios poderá ser realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores e sócios, valendo para ciência da convocação da reunião a 
assinatura do sócio em carta dirigida para essa finalidade. 

Cláusula Vigésima: No tocante a administração da sociedade, este contrato poderá ser reformávêl 
pela vontade dos sócios através de alteração contratual. 

Cláusula Vigésima Primeira: O administrador e os sócios qualificados neste instrumento particular, 
. 	 declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 

por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos Dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de. 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade (Artigo n° 1.011 Parágrafo 10  da Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 - 
Código Civil Brasileiro) 

Cláusula Vigésima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paülo, 
com renúncia a qualquer outro, por privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos 
oriundos deste instrumento particular. 	 . 

Cláusula Vigésima Terceira: Os casos omissos neste instrumento particular serão resolvidos em 
conformidade com a Lei ri° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e com as disposições legais aplicáveis. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento particular em 
'7 	três vias digitadas e impressas de um só lado, de mesma forma e teor, para que produzam um só 

efeito, o que fazem na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo 	presente 	instrumento 	de 	procuração, 	SULPHUR 	TEC- 
INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA, sociedade 
empresarial limitada inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.722.196/0001-89, com sede na 
Rua: 34, n° 1409 ,distrito industrial, CEP 14.620.000,Orlandia-SP, neste ato 
representado por seu sócio administrador VALDEMIR DONIZZETTI PEREIRA 
PRADO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 014.623.898-21 e RG 14.089.487-1 
SSP-SP,residente e domiciliado na cidade de Orlandia-S ,nomeia e constitui seu bastante 
procurador os advogados FRANCISCO JOSÉ MATOS TEIXEIRA, advogado, OAB/DF n° 
16.315 ou NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES, advogado, OAB/DF n° 17.070,ambos 
com escritório profissional situado no Setor Comercial Norte, Quadra 06, Bloco "A", Conjunto 
"A", Shopping ID, Edifício Venâncio 3000, sala 815, Brasília DF., Goiás, para representá-lo nas 
Assembleias de Credores a ser realizada no âmbito do processo de Recuperação 
Judicial , em trâmite perante a Vara de Familia,Suc,lnf,Juv e Cível da Comarca de 
Flores - Go, sob o no 3671996220128090181 , assim como em outras Assembleias 
Gerais de Credores relacionadas ao mencionado processo; votar pela aprovação da 
proposta de Plano de Recuperação Judicial que contenha e preveja o pagamento dos 
credores quirografários, bem como votar todas as condições precedentes que se 
fizerem necessárias á aprovação e implantação do referido Plano de Recuperação 
Judicial, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de Credores e a 
eleição de seus membros e deliberar sobre qualquer outro assunto referente à 
recuperação judicial em questão, que seja levado às Assembleias de Credores, 
podendo praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive substabelecer. 

Vila Boa-go, 8 de agosto de 2013. 

. 	 #L4ELIÂO 
SULPHUR TEC-INDÚSTRIA,COMERC ,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
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H tribunal 	J 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data procedi o encerramento do 16° volume 

dos presentes autos às fis. 3.108. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de Setembro de 2013( 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 	 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude ê Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 170  volume dos 

presentes autos às fls. 3.109. 

O referido é verdade e dou fé.. 

Flores de Goiás/GO, 19 de Setembro c1e 2013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 	 (f2 
Michele Rocha Bertocco - ME R$ 5.800,00 Ai 
Millenium, Consultoria, Assessoria e Serviços Lida. 8$ 2 778 600,00  

Milton Onofre Folador 331.44080 

Milton Henrique Falador Bortolazzi 8$ 190.145,18  

Mineração Pratinha Ltda. R$ 7.608,60  

Minam Terezinha dos Santos Selin EPP R$ 101.872,76  

Moto Brasil Pecas e Acessórios Ltda. 8$ 1.973,26  

Motocana Maquinas e Implementos Ltda. 8$ 10 709,64  

Mundial Pecas Para Tratores Ltda. ME R$ 25.920,50  

NeIlio Gomes de Rocha - ME 8$ 14,000,00  

Nean Comercial Ltda. R$ 2 045,00  

Neri R. do Amaral 8$ 166.000,00  

Nevaska Dist. de Correias e Peças Ltda. 8$ 10.560,80  

NG Metalurgica Ltda R$ 8.945,40  

Nivetec Instrumentação e Controle Ltda. 8$ 1 404,26  

Noroeste Paulista Sistemas de Inf. Rp Ltda. EPP 8$ 3 208,87  

Novo Mundo Moveis e Utilidades Ltda. R$ 2.782,00  

O Borracheiro Comercio de Borracha Ltda. 

• cer_Distribuidora de Produtos de Informática 5 

8$ 29.697,00  

R$ 3 800,00  

Oliveira & Silva Equipamentos Industriais Ltda. - M 8$ 16 500,00 

Origin Investimentos e Negócios Lida. R$ 30.000 000,00 

Papelaria Tributaria Ltda. 6 074,95  

Pedro Antonio Hercos R$ 118 075,94  

Pedro Teixeira de Moura R$ 2.380,00  

Petro Rio Montagens Industriais e Transportes Ltda. R$ 6.000,00  

Plast Reger Ind. e Com. de Plásticos Ltda. R$ 375 641,57  

Pneumática Instrumentação Industrial Ltda. 8$ 2 862,00  

Poloar Goiânia Ltda R$ 5 030,00  

Procelt-Proj. e Dosen. de Equip. Industriais Ltda. R$ 4 692,50  

Proclama Processamento de Dados Umuarama Ltda. 8$ 454 652,40 

Quimatec Produtos Químicos Ltda. 8$44 960,50  

Radius Line Telecomunicações Ltda. $ 5.720,00  

Rafael de Oliveira Chaves R$ 2.155,00  

el Ziviani ME 8$ 50.000,00  

»do Transpaulo Ltda. 8$ 195,07  

RCK Materiais Para Construção e Locação Ltda. - ME 8$ 7 379,07  

RE Transportes e Logística Lida, 8$ 22.156,52  

Renato Hadad 8$ 1 118.000,00  

REP Equipamentos e Pecas Ltda. R$ 14.553,64  

Rezende Produtos Agropecuários Ltda. R$ 10.200,00  

Rodrigo César Faleiro de Lacerda 8$ 107 826,72  

Rogério Arruda Ribeiro EIRELI ME R$ 174 324,90  

Royal Pneus Ltda. 8$ 10.397,00  

Royalclean Química Industrial Ltda. 8$ 18.374,40  

Rubens de Almeida Barros R$ 257.953,81  

S.S. Com, de Peças e Balanceamento Ind. Ltda-EPP R$ 80.000,00  

Saborosa Comercio de Alimentos Ltda. ME 8$ 290.770,10  

Samuel Alves Ferreira R$ 2.690,95  

Sandra Cristina Alves Ferreira 8$ 187 500,00  

Serquirnica Indústria e Comercio de Produtos Quimic 8$ 14 525,50  

Serrana Equipamentos Agrícola Ltda. $ 51 330,00  

Sert Munck Comercio Locação e Transporte Ltda. EPP 8$ 22.709,29  

Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida Lida. 8$ 421,764,81  

2- 5 /1j-o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:51

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ç!PRES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

7 Settimo Tubo Industria, Comercio e Serviços Ltda. E R$ 96.429,40 

8 Sideraço S/A R$ 25.933,76 5Y' 
g Sigma Eletrometalurgica Ltda.-EPP 8$ 16 688,00  

o Silvio Ribeiro de Azevedo EPP 8$ 86.712,42  

1 SilzeteSpindola n$ 40 152,37  

2 Sistema Planalto de Distribuição de Tratores e Equipamentos R$ 122.793,14  

3 SJC Consultores Associados Ltda. R$ 6.895,00  

4 50 óleo Ltda. EPP 8$ 305,00  

Sociedade Comercial Santelenense de Sementes Ltda. 8$ 841 345,46  

6 Soft Control - Informática e Serviços Ltda. - ME R$ 8 925,00  

7 Sulphur Tec Ind Com Imp Exp Ltda. R$ 4 698,00  

8 Super Lub Produtos Automotivos Ltda. R$ 27 049,98 

g Suporte Consultoria em Administração Ltda. $ 130 755,70 

O Tatiana Corbucci Coury 8$ 38.828,00  

1 Tecia Lidayanny Siva Costa R$ 268 222,12  

2 Terrabel Empreendimentos Ltda. R$ 194 905,14  

3rT~G

ta Lavoura e Cia Ltda R$ 6 805,40  

M Turbinas Industria e Comercio Ltda. R$ 53.360,43 

Comercio de Bombas e Acessórios Ltda. R$ 2.000,00  

S Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. 8$ 32 987,44  

7 Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. R$ 6.415,00  

g Transformadores São Carlos Ltda. 8$ 31.000,00  

frransleolopes Tur Ltda. - ME 8$ 379.153,37 '77' 
Transloc Transp e Loc Veículos Ltda. i$ 50.000,00  

1 Transportadora São João Ltda R$ 4.600,00 

Transportes & Serviços A.A.T Ltda. 8$ 1.174,85  

Tranzabel Ltda. 8$ 90.160,00  

Tubos Ipiranga Indústria e Comercio Ltda. $ 53 304,18  

Turbo K Ltda. 8$ 3.855,00  

União Corretora de Mercadorias Ltda. R$ 1.292,81  

7 Usimec Usinagem e Mecânica Ltda. 8$ M984,30 

3 Vale Do Norte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. ps 42.000.000,00  

Valparts Maquinas Agrícolas Ltda. R$ 3.603,89  

iderlei Jesus Batista - Panificadora R$ 1 336,50  

Equipamentos de Proteção Ind Coletivo Ltda. R$ 15 411,45  

, Vermelhão Transportes e Comercio Ltda. 8$ 18 011,82  

Vidraçaria Super Vidros Ltda. 8$ 17 503,16  

1 Vulcamil Com de Corroias Transportadoras Ltda. R$ 5.000,00  

Vulcatec Serviços e Comércio Ltda. R$ 1 365,00  

Walter Rischbieter R$ 1.000 000,00  

Web Drives Automação Industriais Ltda. 8$ 15.221,59 

Weg Equipamentos Elétricos S/A 
8$ 49.295,00  

Wilson José Brandão 8$ 120 405,04  

WM Parafusos e Ferramentas Ltda. $ 20,617,72 

Ziviani & Ziviani Ltda. EPP R$ 223 247,76  

ZM Usinagem e Montagem Industrial Ltda. 8$4S 408,00 

Total Geral 
	

8$ 216.213.313,60 
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2 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

(Ii Adailton Ferreira da Silva R$ 519,49 * 

3 

' \dalberto Carneiro da Silva 

Adalto Filho de Almeida Rocha 

R$ 2.747,06 .,k  

R$ 149,95  

4 Adão Antônio Barbosa R$ 71.025,90 

5 Adão de Sousa Costa R$ 3.393,67 f) 
g Ádauri Rodrigues de Santana R$ 183,36 )/ 

8 

delson Ribeiro dos Santos 

Adriana Gualberto de Brito 

R$ 4.013,45 

R$ 147,31  

_________________________________________________ 

10 

Adriano Vieira dos Santos 

Adson Pereira Alves 

R$ 110,39 

R$ 452,38  

X 

11 Ailton Lira Batista R$ 808,19  

12 Alair Francisco de Oliveira R$ 1.724,00  

Tnerindo Sousa de Jesus R$ 1.445,27 #e  

14 Alvaro da Silva Maciel Junior R$ 868,22 ( 
15 Amadeu de Carvalho Costa R$ 267,97)( 

1Ana Caroline Ximenes Polveiro R$ 2.482,01  

17 Anderson da Silva Marinho R$ 2.987,78  

- 

18 Anderson Hamerski Lopes R$ 154,37  

19 Anderson Wagner A da Rocha R$ 1.450,00 1/ 	( 
2ô 'Antonio da Silva Freitas R$ 347,52 ( 11A 	ÁA 
21 Antonio de Jesus Santos R$ 205,31  

22 'Antonio Francisco Lima Sousa R$ 471,92 ( 

N Antonio Nucena R$ 990,69 / 
Antonio Rodrigues Lopes R$ 8,68 ( 

25 Benevaldo Ferreira dos Santos R$ 19.925,02  

26 Bruno Batista de Oliveira R$ 185,96  

27 Cardoso Carlos da costa R$ 55.001,90  

arlito Ferreira Cardoso R$ 530,09 y 

rIos Antonio da Silva Machado R$ 6.979,10 

rlos Antonio da Silva Vasconcelos R$ 1.235,46  

731carlos  Antonio Wanderlei Nunes R$ 2.442,53 

rlos da Silva Moura R$ 306,08  

Castorino macio de Alvim R$ 27,60 je 
Cesar Conceição dos Santos R$ 369,42 X 

36 

I'.Cicero Francelino dos Santos 

Claudemir Francisco de Souza Silva 

R$ 5.810,43 

R$ 2.930,62  

)( 

Cleide Pereira de Sousa 

Cosmo da Silva Santos 

R$ 1.055,07 

R$ 1.549,63  

39 Cosmo dDias Nunes R$ 8.320,62  

41 

'Daniel Ferreira de Paula 

Daniel Silva Santos 

R$ 221,26 

R$ 2.566,00  

( 

42 Daniele Cicillini Ribeiro R$ 10.965,40  

43 Darci Ferreira dos Santos R$ 4.075,00 (_\ 
44 Delvani Batista de Araujo R$ 556,66 

 
'Demilson Pereira dos Santos R$ 1.005,13 X 

46 Deusdete Gonçalves Silva R$ 4.720,79  

jDeuzilene Gramacho Ipolito de Souza R$ 1.035,01 
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CREDÔRES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA  , 
48 Dilson Sousa Santos R$ 1.625,00 \rL, 
4 Divino Carlos Alves R$ 921,09  

50 Domingos Rodrigues de Santana R$ 1.810,37  

51 EdicarIos Nunes Alves R$ 623,64 

A 
52 Edigleis Oliveira da Costa R$ 1.221,63 X 

53 Edimar Ferreira 9$ 2.974,71 , 
54 Edinei Santos da Silva R$ 79,77  

55 Edineide Ribeiro da Costa 9$ 822,03  

56 Edivaldo Jose Ribeiro R$ 382,99  

57 Elber dos Santos Alves 9$ 501,88  

58 Eives Abadio de Oliveira R$ 761,92  

5 Eronilson Guedes da Silva 9$ 6.728,00 

60 Evanderson Guedes da Silva R$ 82,64  

61 Fabio Rodrigues da Silva Sousa R$ 429,76  / 

62 Fed Trab Inds Estado Goias, Tocatins e Distrito Federal 9$ 113,86  

63 Fed Trab na Agric do Estado de Goiás R$ 25.653,69  

64 Fernando de Souza Caetano R$ 2.596,14  

Francisca Jaina Martins da Silva R$ 783,34 ( 
1 ancisco de Assis da Silva R$ 1.643,97 ( 

Francisco Jayme Martins 9$ 1.064 65  

68 Francisco Paulo de Jesus Barros R$ 57,96  

69,  Francisco Sales Martins 9$ 6.412 47 ( 
70 Gilson Pereira Pinto R$ 431,13 

A 
73 

75 

' Givanildo Pereira Santos 

Hermes Viana Luiz 

lsmael Oliveira de Brito 

Izaias Paula de Souza 

Jeneiz Pereira da Silva 

R$ 27,01 

9$ 365,86 

9$ 6.383,67 

R$  

R$ 266,78  

(  
jç  

76 João Batista Eleuterio R$ 129,57  

Joo Lima de MeIo R$ 518,95 ç 

".1 

80 

João Nilson Rodrigues de Andrade 

João Victor Ribeiro 

Joaquim Alves Rodrigues 

R$ 120,53 

R$ 0,41 

9$ 111,69  

( 

X 

84 9$ 1.653,96 

82 

quim Borges dos Santos 

cii Pereira da Silva 9$ 461,27 II 	( '\ J 
A 
V Jonas Alvim de Abreu R$ 42,45 

'José Carlos da Silva R$ 3.401,02 

85 

86 

José Carlos de Moura 

José Carlos de Souza Caetano 

9$ 3.887,12 

9$ 553,45  
111 	- 

87 José Carlos dos Santos 9$ 5.871,06  

88 José Dives Rodrigues de Queiroz R$ 1.349,01  

89 José Ferreira da Silva 9$ 162,60  

90 José Juarez de Lima 9$ 40.621,44  

91 José Lenilson Lima de França 9$ 880,31  

92 José Maria Teixeira R$ 6.043,00  

93 José Miguel Felicio de Jesus R$ 362,85  

94 José Nilso Neris dos Santos 9$ 1.393,00  

95 José Pereira Carvalho 9$ 26.550,26 
A 
(6 José Ribeiro dos Santos 9$ 2.350,99 x 

José Soares Teles R$ 1.737,60 

Josemar Francisco dos Santos R$ 3.43628 X 
99 Josiclemes Nunes Chaves 9$ 384,78  

t00 Jovenal Pereira de Lima 9$ 2.793,41  
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1 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ fÇj 	ASSINATURA 

)1 Juvencio Vieira Neto 6$ 489,37 ( 
2 Kecson Araujo Uchoa R$ 1.865,53  

3 Kemisson Montenegro da Silva R$ 7.078,64  

)4 Leideslau de souza Fagundes R$ 375,89 

)5 'Luiz Cardoso de Meio .i R$ 210,81 

 

)6 Luiz Carlos Rodrigues da Silva R$ 1.432,58 X 

)7 Luiz Cláudio de Barros R$ 56.880,01  

)è Luzimar Pereira da Silva 6$ 515,73 ( 
)9 Magno Silva Santos R$ 388,51  

10 Manoel Gonçalves da Silva R$ 409,92 X i 
Manoel Ligo de Araujo R$ 28,80 ( 

L2 Mara Regia dos Santos R$ 2.163,76 - 

Marcelo Gramacho Carvalho 6$ 199,68 à' 

Melquides Mariano da Silva Neto 6$ 979,47 

15 Micheli Katiene Leal Nascimento R$ 201,73  

16 Mizael dos Santos Gomes R$ 748,00  

17 Narciso Dourado Araújo 6$ 11,258,68  

ilso Pereira de Araújo 6$ 170,56 ( 
ivaldo Vicente da Silva R$ 1.06996 

A 
W Noel Ribeiro dos Santos 6$ 513,23 ( 
'1 'Odorico Paz da Costa R$ 79102 fl4 
!2 Orlando Oliveira Lima R$ 2.268,49  

Otaise José Barbosa 6$ 33628 X 
4 Pedro Teixeira de Moura R$ 336,63 / 
5 Rafael Barbosa Nucena 6$ 202,41 

!, Rafael Costa Silva R$ 5.306,57 
 

7 Rafael Vida[ Freire 6$ 1.076,00 

Raimundo Florenço de Moura R$ 1.929,00 / 
9 Raimundo Francisco das Chagas R$ 559,84 

30 Raimundo Nonato F da Silva R$ 1.788,37  

31 Renato Alves da Silva R$ 4.970,64  

32 Riveel dos Santos Gomes 6$ 760,03  

3i ,Ronan de Sousa Barroso 0$ 143,17 

José sentarem Borges R$ 310,91 9~nivaldo 

nivon Rodrigues Brandão 6$ 316,91 ( 
36 Rudinei Barreto Lima R$ 1.153,45 )Ç 

37 Samuel da costa Silva R$ 805,88 

38 Silvano Pereira Lopes R$ 1.886,07 

Silvio Lauxen R$ 2.496,54 / 
rn Talita Silva Cunha R$ 3.010,00 ( 

Tatiana Aparecida Moraes Pereira R$ 2.196,17 

2 Tatiane Pereira da Silva R$ 1.732,51  

3 Thiago Rodrigues Nunes R$ 641,33  

24 Valdir cardoso de Meio 6$ 2.505,07  

25 Valdir Lucindo Rocha 0$ 516,57  

Valter Lopes de Senas R$ 3.179,33 ,K 
27 Vani da Silva Oliveira R$ 1.739,82  

28 Veronisio Ribeiro Alves 6$ 600,05 X 
29 Vilmar Saad Pereira Dias R$1.745,00 

b' Waldinei Neres da Silva R$ 355,48  (4 

,Wanderson de Oliveira Leite 6$ 611,18  

2 Washington Rodrigues Pereira R$ 22,05 

3Wedis Reis de Andrade R$ 1.221,68 

1 

1 

1 

1 

1 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ 1 V1 ASSINATURA  

Wilian Ferreira dos Santos R$ 3,64 ( 

Wilson Jose Alves R$ 3.765,18 2J 

Wilson Mendes Gomos 6$ 966,94  

Wilson Rufino da Silva 6$ 393,73  

Wilson Pereira Coelho R$ 760,00  

Zito Neves Caetano R$ 1.205,45  

Total Geral 
	

R$ 541.114,51 

n 

154. 

156 

157 

158 

159 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:51

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



4 

22 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N: 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 2 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Banco Bradesco S.A. R$ 31.363.836,96  

Banco do Brasil S.A. R$ 210.132,90  

Banco Santander S.A. R$ 6.000.000,00 ÔOS...&Y 	Y/tq_b 
CalIxo Partners Ltd. R$ 4.590.000,00  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS R$ 18.411.236,89  

Fundo de Investimento Renda Fixa ELO R$ 10.882.300,00  

Orbi Bio Energia Ltda. R$ 4,000.000,00  

Total Geral 
	

R$ 75.457.506,75 
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za ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
RECUPERADA: Grupo CBB 
Vila Boa - GO, 05 de Setembro de 2013 
Recuperação Judicial - PROCESSO N': 201203671991 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 3 

CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

i A Alta Pressão Pecas e Serviços para Posto de Gasolina R$ 3.803,30  

2 A.M. Martins Projetos e Consultoria Ltda. R$ 9.100,00  

A213 Materiais Elétricos Ltda. EPP R$ 5.728,18  

4 AB Paisagismo e Urbanização Ltda. EPP R$ 59.004,80  

Abreu Terraplenagem e Escavações Ltda. R$ 30.063,72  

6 Acia Jamil Ghrmoum R$ 7.306,32  

7 Acildo Gonçalves Pinturas EPP R$ 418.000,00  

8 Açocil Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. 11$ 53.772,46  

9 Aços Continente Indústria e Comercio Ltda. rt$ 4.998,83  

io Acs Informática Comércio e Manutenção Ltda. ME R$ 5.000,00  

i Adimara da Silva Ribeiro R$ 1.200,00  

Agrovale Mecanização Agrícola Ltda - ME R$ 255.000,00  

Exacer Equip. e Produtos para Laboratórios Ltda. R$ 18.486,30  

14 Alcolina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso 1 R$ 15.274,00  

15 Amavel Rolamentos e Borrachas Ltda. R$ 5.690,24  

16 Antonio Arlem da Mota Fernandes e Cia Ltda. R$ 1.633.710,38  

17 Antonio Brito Costa R$ 74.901,78  

18 Antonio Faleiro Filho R$ 30.682,40  

19 Antonio Pereira de Sousa-ME R$ 3.996,66  

ao Antonio Vieira de Souza Filho Cia Ltda. R$ 1.381,00  

Z1 Araguaia Mineração e Indústria Ltda. 1$ 5.532,00  

Aurora Pais da Costa R$ 16.960,00  

23 Auto Peças LB Ltda. R$ 2.800,00  

24 Auto Pecas Miura e Miura Ltda. ME R$ 1.957,00  

25 AW Soluções Empresa em Sistema de Gestão Ltda. R$ 5.221,05  

26 Banco BPN Brasil Banco Multiplo S.A. R$ 13.186.244,00  

27 Banco Bva S.A. R$ 54.759.331,06  

12 

	anco Itaú S.A. R$ 1.837.099,21  

nco Mercantil do Brasil S.A. R$ 352.825,30  

30 . R$ 431.774,26  

er S.A. 

EBassinello 

R$ 11,062.257,00 ,.. OÃJY7Yt4c1t2IU3 
32 ssinello Eng. e Serviços Ltda. ME R$ 14.077,50  

33 Benedito Aloísio Nunes R$ 100.000,00  

34 Bononi Equipamentos Industriais Ltda. R$ 220.912,16  

35 Bononi Service Industrial Ltda. - ME R$ 73.590,00  

36 Brasical Ind. e Transp. Ltda. R$ 16.908,00  

37 Brasil Peças para Tratores Ltda. R$ 44.744,18  

38 C.A.S. Equipamentos Ltda. R$ 15.500,00  

9 Callao Partners Ltd. R$ 9.857.839,15  

Campeão Distribuição e Logística Ltda. R$ 22.119,42 tQJ!, 	ce. 
Canaplanta Agropecuária Ltda. R$ 4.499.900,70 y 

42 Canevaroli Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. $ 11 .075,00  

Cantadeiro Representações Ltda. R$ 43.420,00 cç€j 	1e. 	En 
44 Carvalho e Carvalho Peças e Serviços Hidráulicos Ltda. R$ 2.753,60  

45 Caterplan Locação de Maquinas Agrícola - ME R$ 609.200,16  

46 Catral Refrigeração e Eletrodoméstico LEda, 1$ 5.670,00  

47 Celg Distribuição SA Celg 0 R$ 769.417,33  
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Center Royal-Química Industrial Ltda. R$ 54.658,36  

Centerval Industrial Ltda. R$ 445.149,92  

Central de Maquinas e Pecas Ltda. R$ 1.600,00 

Central Segurança do Trabalho MC Ltda. R$ 8.128,20  

Centro Oeste Comércio de Lubrificantes Ltda. R$ 17.920,00  

Cerrado Goiano Transporte e Logística Ltda. R$ 8.519,23  

Cetec Equipamentos para Laboratório Ltda. 0$ 5.225,15  

Ciplan Cimento Planalto SA R$ 7.531,22  

Cometa Automação Motores e Equipamentos Ltda. R$ 30.835,00  

Companhia Brasileira de Alumínio R$ 74.567,22  

Comserval Com e Serv de Automação e Válvula Ltda. os 22.655,68  

Construlândia Materiais Para Construção Ltda. - EPP R$ 4.320,00  

Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia os 704.252,91  

Cotecna Serviços Ltda. R$ 6.237,38  

Criativa Montagens Industriais Ltda. - EPP R$ 380.000,00  

Cval Comercial de Veículos d Alugueis Ltda. 0$ 25.955,57  

Daniela Alves da Silva - ME $ 2.785,00  

Darci Afonso Haas R$ 285.074,48  

anise Tostes Cruz do Castro Pessoa os 275.890,05  

Dimadel Comercio de Madeiras Ltda. - ME 0$ 2.188,00  

Distribuidora Automotiva S/A 0$ 1.383,90  

Dn Escavações Ltda. R$ 250.112,68  

Duramolas Distribuidora de Molas e Pecas Ltda. R$ 3,053,00  

IEF Construtora Ltda, R$ 158.169,61 /\ t ,-e 	(4j 	_d3L.t- 
Elio Correntes Comercio e Indústria Ltda. 0$ 24.342,98 

•
  

Embreagem e Peças Brasil Ltda. 0$ 3.21100 

Empreiteira e Transportadora Noroeste R$ 101 .154,04  

Engboiler Engenharia de Caldeiras Ltda. os 14.400,00  

Enrolamentos de Motores Piracicaba Ltda-EPP R$ 41.496,00  

Ensa Transformadores Ltda. EPP 0$ 23.400,00  

Equipe Indústria Mecânica Ltda. 0$ 7.145,16  

Euclides Wilcar de Castro 0$ 135.998,40  

Eudes Pereira de Vasconcelos os 256.935,36  

oresso Pinhal Ltda. 0$ 3.500,00  

.c Máquinas, Terraplanagem e Pavimentação Ltda. $ 80.132,70  

Ferragens Pinheiro Ltda. 0$ 12.141,88  

Ferragista Barcelos Ltda. R$ 5.157,50  

Ferro Velho Gomes Ltda. R$ 2.400,00  

Formopeças R$ 2860,00  

Frefer Metal Plus Ind e Comercio de Metais Ltda. 0$ 29.988,25  

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros R$ 14.295.518,17  

Fundo de Investimento Renda Fixa Elo R$ 5.912.242,14  

G ei Borrachas Ltda. R$ 1.728,00  

G.M.G - Com e Serviços de Manutenção e Reparo Ltda. 0$ 3.589,00  

Ge Water & Process Technologies do Brasil Ltda. o 93.745,56  

Geferson Ferreira de Jesus 0$ 2 610,00  

Gerdeu Comercial de Aços S.A. 0$ 15.617,46  

Gilberto de Souza Lobo oS 16.590,00  

Gisela Tostes Cruz de Castro Pessoa o 73.505,37  

GK Pneus e Serviços Ltda. R$ 2 400,00  

Global Factoring Fomento Mercantil Ltda. R$ 2.974.276,00  

Globo Aviação Taxi Aéreo e Manutenção Ltda. 1$ 3.041,76  

Goiano Auto Freios Ltda. 0$ 2.850,00 
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CREDORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

1 Gemes & Souza Fenix Transportadora Ltda. R$ 6.300,00  

2 Gondim Transportes e Logística Ltda. R$ 10 905,70 

3 Graf Formosa Ltda. R$ 6.040,00  

Grid Pneus e Serviços Automotivos Ltda. R$ 37.931,00  

HdAssessoria e Montagens Industriais Ltda. - EPP R$ 254.528,84 X iàO,jrt 	 CL'_  
6 Herbicat Ltda. $ 4.405,00  

7 Hidrodinâmica Comercial Técnica Ltda. R$ 24 111,27  

8 Hidrojato Nacional S C Ltda. 9$ 15.194,00  

g Hiper Brasil Distribuidora de Pneus Ltda. R$ 12.509,00  

o Hohl Maquinas Agrícolas Ltda. 9$ 11.555,12  

1 Hotel Savana Ltda. R$ 2.930,00  

2 Ideal Parafusos Ltda. 9$ 6,325,90  

Ilto José Martins ME R$ 2 600,00  

4 Ind. Bras. de Infláveis Náutica Ltda. 9$ 17.000,00  

Ind. de Ferram. Agric. Saran Ltda. 9$ 15.050,00  

6 Ipê Comercio e Distribuidora de Pecas Ltda. R$ 72 441,10  

7 Irrigação Penápolís Indústria e Comercio Ltda. R$ 25 429,78  

8 Ivan Fabian Bernal Rouseau R$ 3.000,00  

Comercial Elétrico Ltda. 9$ 7.468,06  

D Jamof Transportes Limitada 9$ 1 012,68  

1 Jose Augusto Silva Transp. e Agropecuária ME 9$ 240.527,38  

z José Eli Santana R$ 57.693,87 LjJtJ 	rU- J 	ok at 
3 Jose Humberto Vilela R$ 243 620,39  

JRNX: Mineração Ltda. R$ 332,64  

Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Ltda. 9$ 1.195,00  

Juscelino Lima Soares R$ 522 616,98  

Koch & Storti Ltda. 9$ 9,788,13  

3 Krebsfer Industrial Ltda. R$ 5.380,00  

levei Centrei Comércio e Serviços Ltda. - EPP 9$ 7.000,00  

LF Auditoria e Contabilidade Ltda. - ME $ 1.010 000,00  

1 Liderquimica Comercio de Produtos Químicos Ltda, R$ 21 714,60  

LM Dist. de Produtos Para Pintura Automotiva Ltda. p 	5 100,00  

Lontano Transportes Rodoviários Ltda. 7.316,00  

'.zbripar Produtos Automotivos Ltda. F$ 64 572,00  1 Antonio Silva $ 416.000,00  

Luiz Antonio Ziviani - ME 9$ 4 705,96  

M L Industrial Ltda. EPP R$ 2.304,92  

M.C.E - Intercambiadores Ltda 9$ 26 250,00  

Madeireira Fernandes Indústria e Comercio Ltda. R$ 2 162,40  

Maksolo Implementos e Peças Agrícolas Ltda 9$ 10045,90  

1 Marcelo Antonio Hercos R$ 201.042,65 

Marcio Bonifacio da Costa Transportes e Locação ME R$ 4 923,40  

Marli Pereira da Silva R$ 465 819,69  

Marsal Pereira dos Santos - ME R$ 11.300,00  

Marta Nunes R$ 844.189,30 

MDF Moveis Ltda. 
9$ 3.000,00  

Mega Produtos de Limpeza Ltda. - ME 9$ 4 523,90  

Meic - Ind. e Comercio de Equip Industriais Ltda. 3$ 6.569,50  

Menezes e Galhardo Comercio e Representações Ltda, 9$ 1.800,00  

Mercantil Regional de Tratores Ltda. 9$ 7.049,00  

Mercosul Refratários Ltda. 9$ 125.205,90  

Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-EPP 3$ 21 810,00  

Metalcom Comercial Ltda. 9$ 2.499,99  
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CREDbRES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

4 Michele Rocha Bertocco - ME R$ 5.800,00 (5 .I\f,,) 
5 Milienium, Consultoria, Assessoria e Serviços Ltda, R$ 2.778.600,00  

6 Milton Onofre Folador R$ 331.440,80  

7 Milton Henrique Folador Bortolazzi 9$ 190.145,18  

8 Mineração Pratinha Ltda. R$ 7.608,60  

g Minam Terezinha dos Santos Selin EPP 9$ 101.872,76  

o Moto Brasil Pecas e Acessórios Ltda. 9$ 1 973,26  

, Motocana Maquinas e Implementos Ltda. R$ 10.709,64  

2 Mundial Pecas Para Tratores Ltda, ME 9$ 25,920,50  

3 NeIlio Gomes de Rocha - ME R$ 14 000,00  

Neon Comercial Ltda. 9$ 2 015,00  

s Neri R. do Amaral R$ 166.000,00  

6 Nevaska Dist. de Correias e Peças Ltda. $ 10.560,80  

7 NG Metalurgica Ltda R$ 8.945,40  

8 Nivetec Instrumentação e Controle Ltda. s 1.404,26  

g Noroeste Paulista Sistemas de lnf. Rp Ltda. EPP 9$ 3.208,87  

o Novo Mundo Moveis e Utilidades Ltda. R$ 2.782,00  

i O Borracheiro Comercio de Borracha Ltda. i 9$ 29.697,00 

ficer Distribuidora de Produtos de Informática S R$ 3 800,00  

3 Oliveira & Silva Equipamentos Industriais Ltda. - M R$ 16.500,00  

4 Origin Investimentos e Negócios Ltda. R$ 30 000.000,00  

Papelaria Tributaria Ltda. 9$ 6 074,95  

6 Pedro Antonio Hercos 9$ 118.075,94  

7 Pedro Teixeira de Moura R$ 2 380,00  

8 Petro Rio Montagens Industriais e Transportes Ltda. R$ 6 000,00  

9 Plast Reger Ind. e Com, de Plásticos Ltda. 9$ 375.611,57  

o Pneumática Instrumentação Industrial Ltda. 9$ 2 862,00  

i Poloar Goiânia Ltda R$ 5.030,00  

2 Procelt-Proj. e Desen. de Equip. Industriais Ltda. 9$ 4.692,50  

3 Prodania Processamento de Dados Umuarama Ltda. 9$ 454 652,40  

Quimatec Produtos Químicos Ltda. R$ 44 960,50  

5 Radius Line Telecomunicações Ltda. R$ 5.720,00  

6 Rafael de Oliveira Chaves R$ 2.155,00  

ifaeI Ziviani ME 9$ 50000,00  

ido Transpaulo Ltda. 9$ 195,07  

g RCK Materiais Para Construção e Locação Ltda. - ME R$ 7.379,07  

o RE Transportes e Logística Ltda, 9$ 22 156,52  

, Renato Hadad 9$ 1118.000,00  

2 REP Equipamentos e Pecas Ltda. 9$ 14.553,64  

3 Rezende Produtos Agropecuários Ltda. R$ 10.200,00  

Rodrigo César Faleiro de Lacerda 9$ 107.826,72  

5 Rogério Arruda Ribeiro EIRELI ME 9$ 174 324,90  

6 Royal Pneus Ltda. R$ 10397,00  

Royalclean Química Industrial Ltda. 9$ 18 374,40 

Rubens de Almeida Barros 9$ 257 953,81  

S.S. Com. de Peças e Balanceamento Ind. Ltda-EPP 9$ 80.000,00  

Saborosa Comercio de Alimentos Ltda. ME R$ 290 770,10  

1 Samuel Alves Ferreiro R$ 2 690,95  

z Sandra Cristina Alves Ferreira 9$ 187 500,00  

3 Serquimica Indústria e Comercio de Produtos Quiniic $ 14 525,50  

Serrano Equipamentos Agrícola Ltda. 9$ 51.330,00  

Sert Munck Comercio Locação e Transporte Ltda. EPP 9$ 22.709,29  

5 Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida Ltda. 9$ 421 764,81  
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CRED'ORES VALOR DO CRÉDITO R$ ASSINATURA 

Settimo Tubo Industria, Comercio e Serviços Ltda, E R$ 96.42940 

Sideraço S/A R$ 25.93376 ' 
Sigma Eletrometalurgica Ltda.-EPP R$ 16.688,00  

Silvio Ribeiro de Azevedo EPP R$ 86.712,42  

Silzete Spindola R$ 40 152,37  

Sistema Planalto de Distribuição de Tratores e Equipamentos 8$ 122 793,14  

SJC Consultores Associados Ltda. R$ 6 895,00  

50 Óleo Ltda. EPP R$ 305,00  

Sociedade Comercial Santelenense de Sementes Ltda. 8$ 841.345,46 

SoEI Control - Informática e Serviços Ltda. - ME R$ 8.925,00  

SulphurTec Ind Com lmp Exp Ltda. 8$ 4.698,00  

Super Lub Produtos Automotivos Ltda. 8$ 27,049,98  

Suporte Consultoria em Administração Ltda. R$ 130 755,70  

Tatiana Corbucci Coury R$ 38 828,00  

Tecia Lidayanny Siva Costa 8$ 268.222,12 

Terrabel Empreendimentos Ltda. R$ 194 905,14  

Testa Lavoura e Cia Ltda 8$ 6 805,40  

TGM Turbinas Industria e Comercio Ltda. $ 53.360,43 

o Comercio de Bombas e Acessórios Ltda. R$ 2 000,00 

Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda, 8$ 32 937,44  

Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. 11$ 6.415,00  

Transformadores São Carlos Ltda. R$ 31 000,00  

Translcolopes Tur Ltda. - ME 8$ 379.153,37  

Transloc Transp e Loc Veículos Ltda. 11$ 50.000,00 

Transportadora São João Ltda R$ 4 600,00  

Transportes & Serviços A.A.T Ltda. 8$ 1174,85 

Tranzabel Ltda. 8$ 90 160,00  

Tubos lpiranga Indústria e Comercio Ltda. 0$ 53 304,18 

Turbo K Ltda. RS 3 855,00  

União Corretora de Mercadorias Ltda. 8$ 1.292,81  

Usimec Usinagem e Mecânica Ltda. 8$ 26 984,30  

Vale Do Norte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 1$ 42 000.000,00  

Valparts Maquinas Agrícolas Ltda. R$ 3.603,89 

derlei Jesus Batista - Paniflcadora R$ 1 336,50 

Equipamentos de Proteção Ind Coletivo Ltda 8$ 15.411,45 

melhão Transportes e Comercio Ltda. 1 8$ 18,011,82 

Vid raçaria Super Vidros Ltda. R$ 17 503,16  

Vulcamil Com de Correias Transportadoras Ltda. 8$ 5 000,00 

Vulcatec Serviços e Comércio Ltda. R$ 1.365,00  

Walter Rischbieter R$ 1.000 000,00  

Web Drives Automação Industriais Ltda. R$ 15 221,59 

Weg Equipamentos Elétricos S/A 8$ 49.295,00  

Wilson José Brandão 8$ 120.405,04  

WM Parafusos e Ferramentas Ltda. 8$ 20 617,72  

Ziviani & Ziviani Ltda. EPP R$ 223.247,76  

ZM Usinagem e Montagem Industrial Ltda. R$ 45 408,00 

Total Geral 
	

R$ 216.213.313,60 
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51,6% 85,7% 

38,2% 99,7% 6 

Credores 

Créditos 

,Zé 

CLASS' 

Art. 37, §29. A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de credores titulares de m 

metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, em segunda convocação, com qua 

número. 

VALOR TOTAL CRÉDITOS PRESENTES 	 1----., 75,3%1 

lè 

CLASSE 1 CLASSE 2 
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DOC. 04 
Plano.de Recuperação 

Judicial apresentado, 

com as alterações 

introduzidas na forma 

original 
de 

1/1 
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SI 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONJUNTO DE CBB - COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. E 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. - TODAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ALTERADO CONFORME 

DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

REALIZADA EM 5 DE SETEMBRO DE 2013 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e DGS 

PARTICIPAÇÕES S.A., sociedades empresárias, inscritas no C.N.P.J./M.F., 

respectivamente, sob os n°s 37.848.595/0001-40, 02.816.598/0001-17, 33.498.197/0001-  

90, 12.664.666/0001-23 e 13.426.639/0001-85, todas com principal estabelecimento na 

BR 020— Km 160, Fazenda Preludio, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de 

Goiás, doravante conjuntamente denominadas "Grupo CBB", propõem o seguinte plano 

de recuperação judicial (o "Plano"), em cumprimento ao disposto no art. 53 da Lei de 

Falências: 

1.Considerando que o Grupo CBB enfrenta dificuldades econômicas e financeiras e está 

perto de se tornar incapaz de pagar suas dívidas; 

II. Considerando que o Grupo CBB ajuizou pedido de recuperação judicial em 10.10.2012, 

e deve submeter um Plano à homologação judicial, cumprindo os requisitos contidos 

no artigo 53 da Lei de Falências, com o objetivo de permitir a continuidade de suas 

atividades e de estabelecer a forma de pagamento dos créditos, nos termos da Lei de 

Falências; e 

I11.Considerando que, por força do presente Plano, o Grupo CBB busca superar sua crise 

econômico-financeira e reestruturar seus negócios, com o objetivo de (z) preservar a 

sua atividade empresarial, mantendo-se como fonte de geração de riquezas, tributos e 

empregos e (ii) reestruturar o seu endividamento, de forma a atender aos interesses de 

seus empregados, fornecedores e credores; oferecendo uma solução efic z para o 

recebimento de seus créditos e evitando os altos custos que incidiriam e c o de 

litígio. 	 - 
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1—INTRODUÇÃO 

1. Definições 

1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos nesta cláusula serão utilizados, 

conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 

feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se 

especificado de forma diversa, todas as cláusulas e anexos mencionados no Plano 

referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. Os títulos dos capítulos e das 

cláusulas do Plano foram incluídos exclusivamente para referência e não devem 

afetar o conteúdo de suas previsões. O Plano deve ser interpretado, na sua aplicação, 

de acordo com a Lei de Falências e legislação esparsa aplicável. 

1.2. Definições. Os termos utilizados no Plano têm os significados definidos abaixo: 

1.2.1. 	"Administrador Judicial": Administrador judicial nomeado pelo 

Juízo da Recuperação, nos termos do Capítulo 11, Seção 111, da Lei de Falências. 

1.2.2. 	"Alda": Usina Alda S.A., antiga denominação para a CBB. 

1.2.3. 	"Ano-safra": Período compreendido entre 10  de maio e 30 de abril 

do ano seguinte. 

1.2.4. 	"Aprovação do Plano": Para os efeitos deste Plano, considera-se 

que a Aprovação do Plano ocorre na data da realização da Assembleia de 

Credores que aprovar o Plano nos termos do art. 45 da Lei de Falências. Na 

hipótese de o Plano não ser aprovado por todas as classes de Credores, nos 

termos do art. 45 da Lei de Falências, a data da Aprovação do Plano coincidirá 

com a data da disponibilização, no Diário Oficial, da decisão que conceder a 

recuperação judicial nos termos do art. 58, §1°, da Lei de Falências. 

1.2.5. 	"Assembleia de Credores": Assembleia-geral de credores nos 

termos do Capítulo II, Seção IV, da Lei de Falências. 

1.2.6. 	"Atac": Atac Participação e Agropecuária S.A. 

1.2.7. 	"Capitalização": captação futura de recursos novos, no valor 

mínimo de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais), confo 	re isto 

pela cláusula 4.1. 
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1.2.8. 	"CBB": Companhia Bioenergética Brasileira. 

1.2.9. 	CDI": Taxa média de depósitos interfinanceiros de um dia, 

denominada "Taxa D1-CETIP Over (Extra-Grupo)", calculada anualmente 

com base em um ano de 252 dias, conforme publicada pela CETIP S.A. - 

Mercados Organizados. 

1.2.10. 	"Conversão": Procedimento de conversão de Créditos em 

participação societária no Grupo CBB, previsto na cláusula 4.2. 

1.2.11. 	"Créditos": Todos os créditos e obrigações existentes na data do 

ajuizamento da recuperação judicial, sejam vencidos ou vincendos, sujeitos aos 

efeitos do Plano, conforme constantes da Lista de Credores. 

1.2.12. 	"Créditos Extraconcursais": Créditos detidos pelos Credores 

Extraconcursais. 

1.2.13. 	"Créditos com Garantia Real": Créditos detidos pelos Credores 

com Garantia Real. 

1.2.14. "Créditos Trabalhistas": Créditos detidos pelos Credores 

Trabalhistas. 

1.2.15. 	"Créditos Quirografários": Créditos detidos pelos Credores 

Quirografários. 

1.2.16. 	"Credores Quirografários Privilegiados": Credores que detiverem, 

cõncorrentemente, Créditos Quirografários e Créditos Extraconcursais, e 

optarem por repactuar os seus Créditos Extraconcursais nos termos da cláusula 

8.2. 

1.2.17. 	"Credores": Pessoas, físicas ou jurídicas, dententoras de Créditos, 

e que se encontram na Lista de Credores. Os Credores são divididos, para os 

efeitos de voto em Assembleia de Credores, em três classes (Credores 

Trabalhistas, Credores com Garantia Real e Credores Quirografários). 

1.2.18. 	"Credores Extraconcursais": Credores cujo direito de tomar posse 

de bens ou de executar seus direitos ou garantias derivados de contratos, de 

acordo com o art. 49, §3° e 40,  da Lei de Falências, tais como adiantanjentos 

de contrato de câmbio para exportação, alienações fiduciárias em gar/(í)u 
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1.2.27. 	"Laudo de Viabilidade Econômica": Laud 

elaborado conforme o art. 53, III, da Lei de Falência 

Agribusiness, conforme Anexo 1.2.28. 

DOCS 5773364,1 61630011 LEV 

contratos de arrendamento mercantil, não é limitado ou de qualquer forma 

afetado pelas disposições do Plano. 

	

1.2.19. 	"Credores com Garantia Real": Credores cujos créditos são 

assegurados por direitos reais de garantia (tal como um penhor, uma hipoteca 

ou uma anticrese), até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do art. 

41, II, da Lei de Falências. 

	

1.2.20. 	"Credores Quirografários": Credores detentores de créditos 

quirografários, geralmente privilegiados, especialmente privilegiados e 

subordinados, nos termos do art. 41, 111, da Lei de Falências. 

	

1.2.21. 	"Credores Trabalhistas": Credores detentores de créditos derivados 

da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do 

art. 41, 1, da Lei de Falências. 

	

1.2.22. 	"Data do Pedido": A data em que o pedido de recuperação judicial 

foi ajuizado, o dia 10 de outubro de 2012. 

	

1.2.23. 	"DGS": DGS Participações S.A. 

	

1.2.24. 	"Homologação Judicial do Plano": Decisão judicial proferida pelo 

Juízo da Recuperação, que conceder a recuperação judicial, nos termos do art. 

58, caput e §1°, da Lei de Falências, ou ainda, na sua ausência, a decisão 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás concedendo a 

recuperação judicial. Para os efeitos deste Plano, considera-se que a 

Homologação Judicial do Plano ocorre na data da disponibilização, no diário 

oficial, da decisão concessiva da recuperação judicial. 

	

1.2.25. 	"IPCA": índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

	

1.2.26. 	"Juízo da Recuperação": O Juízo da Vara Cível da Comarca de 

Flores de Goiás, Estado de Goiás. 
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= 	
1.2.28. 	"Lei de Falências": Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que 

regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária. 

	

1.2.29. 	"Lista de Credores": Relação de credores do Administrador 

Judicial. 

	

1.2.30. 	"Plano": Este plano de recuperação judicial. 

2. Premissas 

2.1. Objetivo do Plano. Este Plano tem o objetivo de permitir ao Grupo CBB superar 

sua crise econômico-financeira e atender aos interesses dos Credores, 

estabelecendo a fonte de recursos, condições e cronogramas de pagamentos. 

2.2. Breve Histórico. O Grupo CBB iniciou suas atividades no final da década de 1990, 

quando foram constituídas duas das empresas que compõe atualmente o Grupo: a 

ATAC Participação e Agropecuária S.A. e a Prelúdio Agropecuária Ltda. Estas 

duas empresas se destinaram, num primeiro momento, à atividade agropecuária. 

Porém, gradativamente o grupo alterou o escopo de suas atividades, e por 

consequência seu objeto social, ante a perspectiva de melhor rentabilidade no setor 

sucroalcooleiro, devido não só às condições favoráveis do mercado, mas também 

por conta da localização estratégica onde está situado, além da expertise de seus 

sócios, adquirida em experiências anteriores no setor. A partir de então, como forma 

de expansão desta nova empreitada, foram constituídas as outras duas empresas que 

compõem o grupo atualmente - a Companhia Brasileira Bioenergética (antiga 

Usina Alda S.A. e a Companhia Energética Centro Oeste S.A.). Iniciou-se, assim, 

a partir de 2006 o planejamento para a construção da usina e o plantio da cana-de-

açúcar nas propriedades do Grupo CBB necessária para alimentar sua produção. 

Com  a obtenção dos recursos necessários, foi realizada e concluída, em meados de 

2008, a construção da usina, a qual iniciou suas atividades e continua regularmente 

ativa até hoje. Dessa maneira, Grupo CBB é composto por uma usina, com 

capacidade de processamento de 1,4 milhão de toneladas de cana-de-açúcar, e por 

terras que, em conjunto, somam 9.800 ha (nove mil e oitocentos 

expansão prevista para atingir 21.000 ha (vinte e um mil hectares). O 
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é responsável atualmente pelo emprego de cerca de 1.000 (mil) trabalhadores 

diretos e, conforme aumentar sua capacidade de produção e processamento de cana-

de-açúcar, poderá atingir 1.500 empregos gerados. Importante ressaltar que a CBB 

recentemente efetuou a alteração de sua razão social por força de requisições dos 

órgãos públicos em geral do Estado de Goiás, a fim de que melhor refletisse as 

efetivas atividades desenvolvidas pela empresa. 

2.3. Razões da Crise Econômica. Após a conclusão da Usina Alda e o início das suas 

operações, que ocorreram em meados de 2008, o Grupo CBB obteve excelentes 

resultados já nos dois primeiros exercícios de suas novas atividades. Entretanto, 

• para que fosse possível a construção da usina, foram necessários investimentos 

substanciais, somente possíveis com a obtenção de vultosos financiamentos, tendo 

por consequência o elevado grau de alavancagem financeira alcançado pelo Grupo 

CBB. Porém, a despeito de todas as projeções do Grupo CBB, é fato notório que o 

• setor sucroalcooleiro vem sofrendo com diversas e ininterruptas crises decorrentes 

de problemas de excesso de oferta de produtos, cumulados com a escassez de 

crédito disponível perante às instituições financeiras. Este último aspecto, por sua 

vez, foi sensivelmente potencializado no ano de 2008, quando da severa crise 

financeira internacional. O conjunto desses aspectos auxiliaram na instalação da 

crise-econômica que assolou o Grupo CBB, o qual vem enfrentando dificuldades 

na composição de seu caixa, em virtude do alto grau de alavancagem atingido 

justamente para custear a implementação das novas operações. Este cenário, por 

sua vez, foi novamente amplificado pelo atual momento de retração do mercado 

internacional, em função da nova crise vivida em diversos países da União 

Europeia. Faz-se essencial notar que a capacidade de produção das empresas que 

compõem o Grupo CBB resta abalada tão somente em razão das suas dívidas 

momentâneas. Contudo, não há que se questionar a sua capacidade técnica, física e 

estrutural. 

2.4. Síntese das Medidas de Recuperação. O Plano prevê a recuperação do Grupo CBB 

por meio (i) do reescalonamento de seu endividamento, com a alteração no prazo e 

na forma de pagamento dos Credores; (ii) obtenção de recursos nov s; e (iii) da 

eventual conversão de créditos em participação societária no Grupo 	

/ 
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II— MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3. Fundamentação econômica do Plano 

3.1. Viabilidade Econômica do Plano. Este Plano foi elaborado tomando por base o 

Laudo de Viabilidade Econômica e prevê como forma de reestruturação do 

endividamento do Grupo CBB o alongamento do prazo para pagamento dos 

Credores, a fim de possibilitar aos Credores a opção por uma melhor forma de 

recebimento de seus Créditos do que a forma de recebimento que ocorreria em 

eventual hipótese de falência e consequente liquidação dos ativos do Grupo CBB. 

3.2. Observância da Capacidade de Pagamento. O pagamento dos Créditos 

estabelecido no Plano observa o fluxo de caixa do Grupo CBB, conforme previsto 

no Laudo de Viabilidade Econômica, e está em consonância com a sua capacidade 

de pagamento. 

4. Outras Medidas de Recuperação 

4.1. Capitalização. O Laudo de Viabilidade Econômica, com o fim de assegurar o 

pagamento dos Créditos devidos pelo Grupo CBB e a continuidade de suas 

atividade, prevê a captação de recursos novos por meio de financiamento no valor 

de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais),'no prazo de até 4 (quatro) Anos-

Safra a contar do Ano-Safra 2012-2013. 

4.2. Conversão. Os Credores poderão optar pela conversão dos seus créditos em 

participação societária no Grupo CBB, pelo valor de seus créditos, mediante prévia 

aprovação pelo Grupo CBB e por seus sócios e acionistas. 

4.3. Cessão de Arrendamento. O Grupo CBB poderá alterar ou resolver, de comum 

acordo com os contratantes, quaisquer contratos de arrendamento atual ente em 

vigor, ou celebrar novos, sempre com a finalidade de assegurara conti ui 	e de 

suas atividades. 

1 
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III - PAGAMENTO DOS CREDORES 

S. 	Disposições Gerais 

5.1. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos Créditos são os constantes 

da Lista de Credores e de suas modificações subsequentes decorrentes de acordo 

entre as partes ou de decisões judiciais. Sobre esses valores não incidirão multa, 

juros e nem correção monetária, ainda que previstas nos contratos que deram 

origem aos Créditos, salvo previsão contrária no Plano. 

5.2. Pagamento. Os pagamentos dos Créditos serão feitos exclusivamente nos valores, 

prazos, forma e demais condições previstas no Plano para cada uma das classes de 

Credores. 

5.3. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores nos termos do Plano serão 

pagos por meio da transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo 

credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 

eletrônica disponível (TED), devendo os Credores informarem ao Grupo CBB suas 

respectivas contas bancárias para esse fim. 

	

5.3.1. 	Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores 

não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como 

descumprimento do Plano, não havendo a incidência de juros ou encargos 

moratórios. 

	

5.3.2. 	Os valores decorrentes de Créditos Trabalhistas em razão de 

condenações trabalhistas devidos em razão de condenações judiciais devem ser 

depositados no juízo de origem. 

	

5.3.3. 	Os valores decorrentes do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS) devem ser depositados nas respectivas contas vinculadas. 

5.4. Regra de Distribuição. Os Credores pertencentes a cada um dos grupos terão seus 

Créditos pagos de forma proporcional aos demais Credores pertencentes ao mesmo 

grupo, salvo previsão contrária no Plano. 

5.5. Alocação dos Valores. Para a elaboração do fluxo de paga 

Plano, inclusive os valores e os prazos, foram levados em 
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(g) 

valores dos Créditos constantes da Lista de Credores e (ii) a capacidade de geração 

de caixa do Grupo CBB, conforme o Laudo de Viabilidade Econômica. Dessa 

forma, a alteração, inclusão ou reclassificação de Créditos, ou qualquer outra 

discrepância entre a Lista de Credores e o quadro-geral de credores homologado 

pelo Juiz da Recuperação, não poderá alterar o fluxo de pagamentos previstos neste 

Plano e o valor total a ser distribuído entre os Credores, aplicando-se, nessas 

hipóteses, as seguintes previsões: 

(a) Na hipótese de novos Créditos, não constantes da Lista de Credores, 

serem reconhecidos por decisão judicial ou acordo entre as partes, tais 

Créditos serão pagos na forma prevista neste Plano, fazendo jus a um 

percentual do valor total a ser distribuído entre os Credores do mesmo 

grupo, que terão seus percentuais de pagamento ajustados para 

comportar o pagamento proporcional do novo Crédito. Tais Créditos 

serão pagos a partir da data do seu reconhecimento e seus titulares não 

terão direito às distribuições que já tiverem sido realizadas em data 

anterior. 

(b) Na hipótese de Créditos constantes da Lista de Credores terem seu 

valor majorado, seja por decisão judicial ou por acordo entre as partes, 

tais Créditos continuarão a ser pagos na forma prevista neste Plano, 

alterando-se, porém, o percentual de pagamento dos Credores do 

mesmo grupo para comportar o pagamento do valor adicional. O valor 

adicional do Crédito majorado será pago a partir da data do seu 

reconhecimento e o seu titular não terá direito às distribuições que já 

tiverem sido realizadas em data anterior. 

(c) Na hipótese da reclassificação de Créditos constantes da Lista de 

Credores, as parcelas dos valores previstos no Plano para o pagamento 

de tais Créditos serão realocadas e farão parte do valor total a ser 

distribuído para a categoria de Credores em que tais Créditos vierem a 

se enquadrar. Os Credores da categoria para a qual os Créditos forem 

reclassificados continuarão a ser pagos na forma prevista nest Plano, 

alterando-se, porém, o seu percentual e cronograma de paga 	t ara 
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levar em consideração (i) a alteração do valor a ser distribuído; e (ii) o 

pagamento do valor do Crédito reclassificado. O Credor cujo Crédito 

tenha sido reclassificado não fará jus às diferenças de pagamentos 

relativas às distribuições que já tiverem sido realizadas em data 

anterior à sua reclassificação. 

(d) Na hipótese de Créditos constantes da Lista de Credores serem 

reconhecidos como Créditos Extraconcursais, os valores de tais 

Créditos serão subtraídos dos valores a serem distribuídos entre os 

Credores da respectiva categoria e deixarão de ser considerados para 

quaisquer efeitos. Os Credores da categoria da qual os Créditos forem 

considerados como Créditos Extraconcursais continuarão a ser pagos 

na forma prevista neste Plano, ajustando-se seus percentuais de 

pagamento para refletir o novo valor a ser distribuído e o valor dos 

Créditos remanescentes após a subtração do Crédito Extraconcursal ao 

Plano. 

5.6. Pagamento Máximo. Os Credores não receberão, em hipótese alguma, quaisquer 

valores nos termos do Plano em desacordo com o quanto estabelecido para 

pagamento de seu Crédito. 

5.7. Compensação. O Grupo CBB poderá pagar quaisquer Créditos por meio da 

compensação de (i) créditos de qualquer natureza que tenha contra os Credores com 

(ii) Créditos devidos aos Credores na forma como modificados pelo Plano. Neste 

caso, a compensação extinguirá ambas as obrigações até o limite do menor valor. 

A não realização da compensação ora prevista não acarretará a renúncia ou a 

liberação pelo Grupo CBB de quaisquer créditos que possa ter contra os Credores. 

5.8. Créditos em Moeda Estrangeira. Os Créditos em moeda estrangeira, para o fim de 

determinação da taxa de câmbio aplicável, serão convertidos para a moeda corrente 

nacional de acordo com o PTAX 800, opção "Venda", divulgado pelo Banco 

Central do Brasil na véspera do dia do pagamento. 

5.9. Dia do Pagamento. Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto para 01  
ser realizado, nos termos do Plano, em um dia não útil (entendido 

domingo ou qualquer outro dia em que as instituições bancárias no 
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Paulo não funcionem ou estejam autorizadas a não funcionar), o referido pagamento 

ou ato poderá ser realizado no dia útil subsequente. 

5.10. Dívidas Fiscais. As dívidas tributárias do Grupo CBB serão pagas ou parceladas 

nos termos da legislação específica. 

5.11. Obrigações de Dar e/ou de Fazer. O Grupo CBB pagará os credores em razão de 

obrigações de dar e/ou fazer, e no que diz respeito a tais obrigações, de uma das 

seguintes formas: (1) tais obrigações serão convertidas em pecúnia e pagas de 

acordo com o critério estabelecido no Plano para o pagamento dos Créditos 

Quirografários; ou (ii) tais obrigações de dar e/ou de fazer serão adimplidas pelo 

Grupo CBB, na forma prevista nos respectivos instrumentos contratuais. Em 

hipótese alguma haverá o pagamento de quaisquer multas, juros, correção 

monetária ou indenizações, inclusive em razão do inadimplemento ou de mora no 

cumprimento de tais obrigações, ainda que estejam previstas nos respectivos 

instrumentos contratuais. Todas as disposições do Plano, inclusive as que dizem 

respeito ao pagamento dos Créditos, aplicam-se, no que couber, às obrigações de 

dar e/ou de fazer. 

5.12. Quitação. O pagamento integral dos Créditos, na forma e valores estabelecidos 

no Plano, acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os 

Créditos de qualquer tipo e natureza contra o Grupo CBB, inclusive juros, correção 

monetária, penalidades, multas e indenizações. Com  a ocorrência da quitação, os 

Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e 

quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los contra o Grupo CBB, suas 

controladoras, controladas, subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades 

pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus diretores, 

conselheiros, acionistas, sócios, agentes, empregados, representantes, garantidores, 

fiadores, avalistas, sucessores e cessionários. 

6. Créditos Trabalhistas 

6.1. Pagamento dos Créditos Trabalhistas. Os Créditos Trabalhistas serão pagos da 

seguinte forma: (i) o valor correspondente a até 5 (cinco) salários mínimos, elativos 

	

a créditos de natureza estritamente salarial e vencidos nos 3 (três) mese 	e ores 	
/ 
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à Data do Pedido, serão pagos no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 

Homologação Judicial do Plano; e (ii) o restante será pago no prazo de até 1 (um) 

ano a partir da Homologação Judicial do Plano, nos termos do art. 54 da Lei de 

Falências. 

6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações em Curso. Os Créditos 

Trabalhistas decorrentes de açõesjudiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) 

ano, a contar do trânsito em julgado da respectiva sentença condenatória ou 

homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os Credores com Garantia Real serão 

pagos, na integralidade do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 2013/2014; (ii) incidência de juros 

calculados anualmente à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizado pelos juros remuneratórios acumulados no período de 

carência e durante todo o período de pagamento, pago em 12 (doze) anos, em duas 

parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores Quirografários. Os Credores Quirografários serão pagos, 

na integralidade do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 3 (três) 

Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 2013/2014; (ii) incidência de juros 

calculados anualmente à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros remuneratórios acumulados no 

período de carência e durante todo o período de pagamento, pago em 17 ( 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de ago 

em 30 de setembro de cada Ano-Safra. 
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9.1.1. 	Os demais Credores Extraconcursais que não comi 

Assembléia Geral de Credores poderão, em até 24 (vinte e quatro 
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a 

8.2. Credores Quirografários Privilegiados. Os Credores Quirografários que, 

concorrentemente, detiverem Créditos Extraconcursais, e optarem por repactuar os 

seus Créditos Extraconcursais, receberão os seus Créditos Quirografários nos 

termos e condições da cláusula 7.1 supra. 

8.2.1. 	Os Credores Quirografários Privilegiados deverão repactuar seus 

respectivos Créditos Extraconcursais nos termos da cláusula 9.1 ou em 

condições aceitáveis para o Grupo CBB, nos termos da cláusula 8.2, no prazo 

de 60 (sessenta) dias contados a partir do primeiro dia subsequente à 

Homologação Judicial do Plano. 

9. Credores Extraconcursais 

9.1. Aplicação do Plano aos Credores Extraconcursais. Os Credores Extraconcursais 

que: (i) detiverem concorrentemente Créditos sujeitos à Recuperação Judicial, (ii) 

comparecerem a Assembléia Geral de Credores; (iii) não rejeitarem o Plano ou 

manifestarem qualquer ressalva em relação a esta cláusula 9.1 terão os seus 

Créditospagos, integralmente, da seguinte forma: (i) incidência de juros calculados 

anualmente à taxa estipulada pelo índice IPCA; (ii) pagamento de 1.2195% (um 

vírgula dois mil cento e noventa e cinco por cento) do valor total do Crédito 

Extraconcursal em duas parcelas consecutivas em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias 

após a Aprovação do Plano, (iii) pagamento de 1.2195% (um vírgula dois mil cento 

e noventa e cinco por cento) do valor total do Crédito Extraconcursalpor ano, nos 

próximos 3 (três) anos após o pagamento do valor descrito no item (ii), até o limite 

do valor do Crédito, devidos em quatro parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto, uma em 30 de setembro, uma em 30 de outubro e a última em 30 

de novembro de cada Ano-Safra; (iv) amortização do remanescente, capitalizado 

pelos juros remuneratórios acumulados durante todo o período de pagamento, pago 

em 12 (doze) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de 

agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-Safra. 	 Â0. 
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a sua realização, manifestar o interesse em aderir ao Plano diretamente por 

escrito ao Grupo CBB. 

IV - GARANTIAS 

10. Garantias Reais e Pessoais 

10.1. Manutenção de Garantias Reais e Pessoais: Todos os gravames, ônus e garantias 

reais e pessoais sobre bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB, constituídos 

para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas, penhores e 

alienações fiduciárias em garantia), serão mantidas até a quitação, nos termos do 

Plano, dos respectivos Créditos garantidos, quando, então, serão automaticamente 

liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto, suspensa com a 

Homologação Judicial deste Plano. 

10.1.1. 	Os credores que possuírem garantias constituídas sobre ativos 

biológicos e/ou equipamentos industriais poderão liberá-las ao votar, sem 

qualquer ressalva, pela aprovação do Plano. 

V - PÓS-HOMOLOGAÇÃO 

11. Efeitos do Plano 

11.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam 'o Grupo CBB e seus 

Credores, e os seus respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação 

Judicial do Plano. 

11.2. Processos Judiciais. Exceto se previsto de forma diversa neste Plano, os 

Credores não mais poderão, a partir a Aprovação do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir 

qualquer ação judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito 

contra o Grupo CBB, seus controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e 

garantidores; (ii) executar qualquer sentença, decisão judicial ou 	arbitral 

contra o Grupo CBB, seus controladores, seus acionistas, fiadores, a 

garantidores, relacionada a qualquer Crédito; (iii) penhorar 

DOCS 5773364v1 61630011 LEV 
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j;4 

Grupo CBB, de seus controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e 

garantidores, para satisfazer seus Créditos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar 

qualquer garantia real sobre bens e direitos do Grupo CBB, de seus controladores, 

seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, para assegurar o pagamento de 

seus Créditos; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer 

crédito devido ao Grupo CBB, a seus controladores, seus acionistas, fiadores, 

avalistas e garantidores, com seus Créditos; e (v) buscar a satisfação de seus 

Créditos por quaisquer outros meios. Todas as execuções judiciais em curso contra 

o Grupo CBB, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, relativas aos 

Créditos serão suspensas até o integral cumprimento do Plano. 

12. Modificação do Plano 

12.1. Modificação do Plano na Assembleia de Credores. Aditamentos, alterações ou 

modificações ao plano podem ser propostas pelo Grupo CBB a qualquer tempo após 

a Homologação Judicial do Plano, desde (i) que tais aditamentos, alterações ou 

modificações sejam submetidas à votação na Assembleia de Credores, (ii) que 

sejam aprovadas pelo Grupo CBB e (iii) que seja atingido o quórum requerido pelo 

art. 45 e 58, caput e §10, da Lei de Falências. 

12.1.1. 	Efeito Vinculativo das Modificações ao Plano. Os aditamentos, 

alterações ou modificações ao Plano vincularão o Grupo CBB e seus Credor s, 

inclusive os Credores Extraconcursais que a ele aderirem, e seus respec vos 

cessionários e sucessores, a partir de sua aprovação pela Assem 	a 

Credores. 	 - 

Ô 
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VI- OUTRAS DISPOSIÇÕES 

13. 	Disposições Gerais 

13.1. Venda de cana-de-açúcar. O Grupo CBB poderá vender a cana-de-açúcar de sua 

propriedade ou a adquirida de terceiros para outras empresas que não façam parte 

do grupo. Nesta hipótese, o Grupo CBB deverá receber remuneração não inferior 

àquela que seria recebida mediante a utilização da cana-de-açúcar para produção e 

venda de etanol. 

13.2. Contratos Existentes. Na hipótese de conflito entre as disposições do Plano e as 

obrigações previstas nos contratos celebrados com qualquer Credor anteriormente 

à Data do Pedido, o Plano prevalecerá. 

13.3. Anexos. Todos os Anexos a o Plano são a ele incorporados e constituem parte 

integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre o Plano e 

qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

13.4. Monitoramento das atividades. Os Credores com Garantia Real que, 

concorrentemente, detiverem Créditos Extraconcursais, e que optarem por 

repactuar seus Créditos Extraconcursais nos termos da cláusula 8.2, poderão 

receber, através de interlocutor independente contratado pelo Grupo CBB, se assim 

desejarem e notificarem o Grupo CBB em 48 (quarenta e oito) horas após a 

realização da Assembléia Geral de Credores, relatórios financeiros e produtivos 

trimestrais produzidos pelo Grupo CBB. 

13.5. Encerramento da Recuperação Judicial. O processo de recuperação judicial será 

encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do Plano, a requerimento 

do Grupo CBB, desde que todas as obrigações do Plano que se vencerem até 02 

(dois) anos após a Homologação Judicial do Plano sejam cumpridas. 

13.6. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações ao Grupo CBB, requeridas ou permitidas pelo Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando (i) 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por courier, 

e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile, e-mail ou outro meios. 

Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma ou de o a rma. 
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que for informada pelo Grupo CBB, nos autos do processo de recuperação judicial 

ou diretamente ao administrador judicial ou aos Credores: 

Grupo CBB - Em Recuperação Judicial 
Endereço: BR 020— Km 160, Fazenda Preludio 
CEP 73.825-000, Vila Boa, Estado de Goiás 
A/C: Alberto Coury Junior 
Telefone: (61) 3486-9300 
Fax: (61) 3486-9300 
E-mail: albertojralda.ind.br  

13.7. Divisibilidade das Previsões do Plano. Na hipótese de qualquer termo ou 

disposição do Plano ser considerada inválida, nula ou ineficaz pelo Juízo da 

Recuperação, o restante dos termos e disposições do Plano devem permanecer 

válidos e eficazes, desde que as premissas que o embasaram sejam mantidas. 

14. Cessões de Créditos 

14.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 

ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que o Grupo CBB e o Juízo da 

Recuperação sejam devidamente informados. 

14.2. Cessão das Obrigações. Com  exceção das hipóteses previstas no Plano, o Grupo 

CBB não poderá ceder quaisquer obrigações oriundas do Plano sem o prévio 

consentimento, por escrito, da Assembleia de Credores. 

El 	15. Lei e Foro 

15.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 

ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 

Federativa do Brasil, ainda que os Créditos originais sejam regidos pelas leis de 

outra jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional 

privado sejam aplicadas. 

15.2. Eleição de Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surg -

relacionadas a este Plano serão resolvidas (i) pelo Juízo da 
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encerramento do processo de recuperação judicial; e (ii) por qualquer vara cível da 

comarca de Flores de Goiás (GO), após o encerramento do processo de recuperação 

judicial. 

15.3. Este Plano é firmado pelos representantes legais devidamente constituídos de cada 

uma das sociedades que compõem o Grupo CBB, e é acompanhado de laudo 

econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, subscritos por empresas 

especializadas, na forma da Lei de Falências. 

Flores de Goiás, 5 de setembro de 2013. 
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CLASSE 1 CLASSE 2 CLASSE 3 

Credores 
Créditos 

100,0% 60,0% 96,5% 
36,6% 89,8°, 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 c 
deverão aprovar a proposta nas classes li e III por credores que representam mais da metade do valor total dos cr 
presentes à Assembleia e, CUMULATIVAMENTE, pela maioria simples dos credores presentes. A Classe 1 devererá 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes. 

TOTAL DE CRÉDITOS PRESENTES FAVORÁVEIS 	 74,4% 
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DOCE 06 

Ata das 
• . 

deliberaçoes, com 

decisão de 

rejeição do_ plano 

'apresentado 
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ATA A 2a ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÕES 

AGRÕPECUÁRIAS S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A E DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A. 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), 

Comarca de Flores de Goiás (GO). 

2a CONVOCAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 
nove horas, no ginásio poliesportivo, situado na Rua Odilon de Barros 
s/n, na cidade de Vila Boa (GO), o administrador judicial, Helcio 
Castro e Silva, nomeado nos autos do processo de Recuperação 
Judicial supracitado, que tramita perante a Vara de Família, 
Sucessões, Infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores (GO), 
presidindo a Assembléia, após o encerramento da Lista de Presença, 
que se encontra anexa a esta, onde compareceram os credores, por 
si ou seus procuradores. Convidou-se um representante dos credores, 
apresentando-se a Dra. Liv Machado, CPF 349.643.778-22 e OAB-SP 
285.436, para secretariar os trabalhos, inclusive para redigir a 
presente ata. Em seguida apregoou os presentes e encerrou a 
assinatura da lista de presença. Declarado instalada a presente 
assembléia-geral, na forma dos artigos 35 e 36 da Lei 11.101/2005, 
cuja ordem do dia é: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano 
de recuperação judicial em 2a convocação; b) deliberação sobre a 
constituição do Comitê de credores e a escolha de seus membros; c) 
qualquer outra matéria de interesse dos credores e das 
recuperandas. Constatou-se estarem presentes os credores 
trabalhistas no percentual de 51,65%, representando 38,2v/o em 
créditos. A classe dos credores de garantia real no percentual de 
85,7%, representando 99,7% em créditos. Presentes, ainda, os 
credores quirografários, no percentual de 34,9%, representando 
67,3% em créditos. Na continuidade dos trabalhos leu-se o edital 
publicado em edição 1363, seção III, disponibilizado no dia 
12.08.2013, publicado no 13.08.2013 do DJe do TI—GO. Solicitou a 
palavra pela ordem o representante legal das devedoras, Dr. Bruno 
de Oliveira, que concedida, passou a expor a síntese das 
alterações do plano de recuperação e os esforços empreendidos 
para soerguimento das empresas, as parcerias estratégicas, os 
diferenciais de mercado, a forma de elaboração do plano de 
recuperação, descrevendo as causas da crise. Apresentou os dados 
que permitem a viabilidade econômica ds devedoras, os dados 
econômicos financeiros do período pós-defeiLimento, principais pontos 
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do plano, apresentando pequenas modificações com o escopo de 
proporcionar benefícios maiores aos credores. Dentre as alterações, 
se ressalvou a inclusão da definição de "Credores Quirografários 
Privilegiados", que consiste na concessão de melhores condições de 
pagamento aos credores que detiverem créditos quirografários e 
extraconcursais, como forma de incentivar a renegociação dos 
créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial e conseguir 
expressivas vantagens para o fluxo de caixa das recuperandas. O 
administrador concedeu a palavra, pela ordem, ao representante do 
Banco Safra, que indagou sobre a viabilidade econômica do plano 
quanto ao pagamento dos credores extraconcursais. Pela ordem, o 
procurador das Recuperandas ressaltou que a cláusula 9.1 é apenas 
um incentivo aos credores extraconcursais e é prerrogativa exclusiva 
e individual destes aderir a seus termos, não havendo pretensão de 
impor aos credores extraconcursais a adesão ao plano. A segunda 
pergunta do procurador do Banco Safra foi sobre a captação 

Ó 	
económica para pagamentos dos credores. Com  a palavra, o 
representante das Recuperandas ressaltou que a ideia é buscar mais 
investidores, aumentar a área de plantio para chegar a um milhão e 
duzentos toneladas. O representante do Banco Safra pediu para 
constar em ata que não concorda com o plano em relação ao seu 
crédito, e não aderirá ao plano em relação aos seus créditos 
extraconcursais. Ainda, o representante das Recuperandas informou 
que não haverá deságio. A representante da CalIao Partners indagou 
sobre os pagamentos de créditos em moeda estrangeira, o que foi 
respondido pelo representante das Recuperandas: que serão 
realizados em moeda corrente do país conforme a paridade do dólar. 
A CalIao sugeriu a inclusão de juros, por entender que o IPCA 
equivaleria à mera atualização monetária, bem como a inclusão de 
um mecanismo de cash sweep para que o eventual lucro das 
empresas no período de recuperação seja destinado ao pagamento 
dos credores e não ao pagamento de dividendos. O representante das 
Recuperandas prestou esclarecimentos no sentido de que as 
Recuperandas não aceitam as sugestões, sendo que a alteração do 
plano vem em benefício aos credores. Com  a palavra, o Sr. Narciso, 
ex-funcionário e credor das Recuperandas conclamou pela aprovação 
do plano para que a empresa possa continuar a exercer suas 
atividades, pois tem ciência das dificuldades dos trabalhadores, sendo 
que as Recuperandas são as únicas empresas que empregam pessoas 
da região, e, ainda, ressalta que é vereador e conhece a realidade 
local. Com  a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 
sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em vista que a 
cidade é carente, e as empresas são geradoras de empregos diretos, 	 6 

com reflexos indiretos em toda a região. Com  a palavra, o 
administrador judicial orientou que a votação se contabilizará pelos 
votos dissidentes ao plano tidos em cada classe, abrindo espaço para 
manifestação e objeções. Não havendo mai 7questionamentos, pôs-se 
em votação, sendo que, a classe 1 (ttaIa1ista) aprovou o plano 

ID 
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em (l00%). Abertos os debates para os credores da classe II 
(creditos com garantia). Fizeram uso da palavra os representantes 
do Banco Bradesco e do Banco Santander, que votaram contra a 
aprovação do plano. O Banco Santander pediu para consignar em ata 
que discorda do teor da cláusula 9.1 e manterá seus direitos contra 
os coobrigados, sem a liberação de garantias. A Fundação Petros se 
absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas em face 
dos garantidores e em relação à parte extraconcursal de seus 
creditos. No entanto, se aprovado o plano, não se opõe em receber o 
pagamento da parte extraconcursal de seus créditos nos termos dá 
clausula 9.1, desde que preserve seus direitos e prerrogativas em 
face dos garantidores, conforme a "Declaração - Reserva de direitos" 
apresentada na oportunidade. A representante da Callao aprovou o 
plano e pediu para consignar em ata que não adere à cláusula 9.1. 
Foram abertos os debates para os credores da classe III (creditos 
quirografários). A Representante da Callao aprovou o plano e fez a 

. 	ressalva de que apresentou impugnação para modificar a natureza de 
seu crédito para garantia real e pediu para consignar em ata que não 
adere à cláusula 9.1. O Banco Safra votou contra a aprovação do 
plano e ressalvou que apresentou impugnação de crédito por ser 
garantido por alienação fiduciária. Os credores BPN Brasil e Renato 
Raddad aprovaram o plano com as ressalvas dos direitos discutidos 
em impugnação de crédito e discordam dos pagamentos aos créditos 
extraconcursais nos termos da cláusula 9.1. O Itaú Unibanco não 
aprovou o plano e consignou ser contra a liberação dos coobrigados. 
Cooperativa do Agricultores da Região de Orlândia se absteve de 
votar. O Banco Santander vota contra a aprovação do plano e pediu 
para consignar em ata que se opõe ao teor da cláusula 9.1 do plano, 
mantendo seus direitos em relação aos coobrigados. A Fundação 
Petros se absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas 
em face dos garantidores e em relação à parte extraconcursal de 
seus creditos. Foi aprovada a proposta do plano por 100% dos 
credores trabalhistas presentes, por 60%  dos credores da 
classe II que representam 36,6% dos créditos e por 96,5% 
dos credores da classe III, que representam 89,8% dos 
créditos. Do total de créditos presentes, foram favoráveis 
74,4%. Em seguida, o administrador judicial passou à 
apreciação da constituição do Comitê de Credores. Os 
representantes da Callao, Petros, Fundo Renda Fixa Elo, 
Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlândia, Itaú, BPN 
se abstiveram de votar acerca da constituição do Comitê de 
Credores. E, por unanimidade, as 3 (três) classes decidiram 
pela não constituição do Comitê de Credores. O plano de 
recuperação judicial modificado e votado na presente assembleia 
passa a fazer parte integrante da presente ata, a pedido das 
Recuperandas. Lavrada a presente por mim secretária, ata que foi 
lida e encerrada, segue por mim assina a, pelo presidente, pelas 
devedoras e de três membros das três cl ses vota fas. 	 A1f\ 
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\AX 
1 

1 
.Ib 1 ã~ 

Vila Boa - Goiás, 05 de setembro de 2013. 

A 	ado Judicial: 
/ 

Hélcio astr e Silva 

Secretá ria: 

â~ cictO 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Liv Machado 
OAB-SP 285.436 

Assiriài?n co 
	credores 1 trâ baí1ilstas 

1 

\i/AL/ntonio Silva Freita\?Joutros 
Dr. Rogerio Bruno Cor?êa-_---' 
OAB-GO 22.171 

2) 
Narciso Don'ado de Araujo 
CPF. 633.684.981-34 

Assinam como credores garantia real: 

1) 	2( 
Callao Partners Ltd 
Vivian Castftn Bernardino 
OAB-SP 365.491 

2) 	 1W 
Banco Bradc 
Magnus MaJiu 11 
OAB-GO 30.614 

Assinam como credo 

A 
reira Peixoto 

grarrios: 

1 )==V -LÇ• 	 / 
Vale dd'Norte Empjendimentos Imobiliari s SPE LTDA e outros 
Dr. Nilo Gustavg'ilva Suiz Gonsalves 
OAB-DF 17 .07 

4 
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32 

2) Çç4'tr& 	 ck E0' 
Cantadeiro R'e$Dresentações Ltda 
Dra. Deborah Alves de Castro 
OAB-GO 31.947 

Advogados das Recuperandas: 

o 
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DOC. 07 

Documento juntado a 

pedido da credora. - 

Fundação Petrobras de 

Seguridade Social 

PETROS 

1/1 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Duarte V.P. do Canto e Castro + 

Sergio Soares Sobrei Filho 

João Pedro Gonçaives Gomes 

José Augusto de Araujo Leal 

Gilberto Duarte Prado 

André Gemes de Oliveira 

Retrate Parreira Stetoer 

Moreia Geraldo Lorera do Araújo 

Priscilia Pereira do Carvalho 

Guilherme Tepedino Hemándre 

Eleonora 8, Leal Coelho Pitomba 

Fábio Soares do Miranda Carvalho 

Alexandre da Cunha Lrrie 

Alexandre Espinela Catrambv 

Recuperação Judicial do Grupo CBB 

Processo n° 2012.03671991 

Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO 

Assembléia Geral de Credores 

05.09.2013 

Declaração - Reserva de direitos 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 

("PETROS"), por seus advogados, declara e ressalva, para os devidos fins de 

direito, que sua abstenção manifestada no âmbito da deliberação acerca do plano 

de recuperação judicial ("Plano"), apresentado por COMAPNHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRLA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA S.A., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. E 

DGSPARTIcIPAçÕES S.A. (em conjunto, "Grupo CBB") e submetido a votação 

pela Assembleia Geral de Credores realizada em 05.09.2013(AGC"), não importa 

em prejuízo e/ou renúncia e/ou extinção e/ou limitação, em qualquer grau, às 

garantias pessoais, reais e fiduciárias instituídas em favor da PETROS e ao exercício 

das prerrogativas e direitos derivados dessas garantias, inclusive o de 

cobrar/executar os garantidores da dívida, quais sejam ALBERTO COURY JUNIOR, 

MARIA INÊS COIu3uccI, TATIANA CORBuccI COURY FARTA SANTOS, ROBERTO 

FARIA SANTOS FILHO e ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA. (em 

conjunto, "Garantidores"), pela integralidade da dívida, em conformidade com os 

termos e condições pactuados originalmente na Escritura Particular de Emissão 

Privada de Série Única de Cédula de Crédito Imobiliário ("CCI") e documentos 

correlatos, bem . como de cobrar/executar a COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA e a ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. (em conjunto 

"Recuperandas"), mesmo em caso de aprovação do Plano, no que tange à parte 

RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASÍLI 	 LISB

eBrasil Tel [55 21) 2132 1855 Fax [55 21] 2132 1856 Praia de Botafogo 228 15' 'B" Ri 	eiro RJ 	222b 4 

www.cbsg.com.br  

Vanessa Miuekaru Ferraz 

Sérgio Soei 

Dionisio DEacrugnolle Taunay 

Olaria Maria de Lossio Brasil 

Fernanda Aires Woll 

Pauto Henrique Spirandeli Damas 

Dorida A. P. Duque Estrada Lyrio 

Flavia Filhorini Lepique 

Olvmpio J. M. L. do Carvalho e Silva 

Mamo Detniggi 

.,cília Rostnvorowskr do Conta 

Thiaga Francisco Ayres da Motta 

Havia Carvalho Meio 

Pabriezia Chinaglia do Costa Lima 

Leonardo Tavares Dias 

Helena Pires de Camargo 

Lívia Botelha Brami 

Angelo Bittencourt do Fonseca 

Rodrigo Suaza de Castelo Branco 

Mariana Cartel Gomes Aires 

Mariana Rodrigues Soares 

Thalirs Eduardo S.G. ala Paixão 

Tiago Franco da Silva Gemes 

Leandro Bertolo Canarim 

Alexandre Fava Fialdini 

tianu da Costa 

Tirais do Conta 

Tationo Ortio de Almeida 

Vanessa Rodrigues Feres Bane 

Gabriel Masica Mendes de Sena 

Fabio Silva Ames 

Eduardo R. de Abane Sodré Carvalho 

Gabriel de Oliveira Muthiar 

Jade Hahn de Qsreimga Cavalcanti 

Paulo Sérgio Menendes Siqueira 

Tiago Junqueira Carneira Leão 

S
Daniel Bosbatskv 

Manano Carvalho Momles 

Renata Coma Neves 

Fabiana de Soara Limo 

Marina Paixão de Oliveira Medina 

Roatugo Gonçalves Lima de Manas 

André Passas Aloura 

l.Jlli SalIes Andrade 

Alessandra Maria Bento Martins 

Jorge Otávio Barcelos Tbeodoro 

João Paulo Ferreira da Conceição' 

Manuel do Menezes' 

Narra Telleráo' 

Sóuiu de Magalhães Gonçalves' 

João Lobo de Campos' 

Benha Patente Esleves' 

Gisela Xavier Muraria' 

Paula Alcântara Feliciano° 

Sónia Gonçalves Anjo* 

Inês Dom de Sacadara' 

Joana Fonseca Marques' 

Consultar 

Mário Baptista do Magalhães 

* Admitidos Somente em Portugal 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

extraconcursal do seu crédito, nos termos da sua Impugnação (processo n° 

201302101085), de modo que quaisquer disposições do Plano em sentido 

contrário, incluindo, mas não se limitando aos itens 5.121, 10.12  e 10.02, deverão 

ser declaradas ineficazes em relação à PETROS, tudo nos termos do art. 49, 51°, e 

do art. 59 da Lei n° 11.101/05. Caso decorrido o prazo de suspensão das ações e 

execuções previsto no art. 6°, 54°, da Lei 11.101/05 sem a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, bem assim em quaisquer outras situações autorizadas em lei, 

a Petros ressalva o direito de cobrar/executar as RECUPERANDAS a interaglidade 

do seu crédito, em conformidade com os termos e condições pactuados na CCI e 

documentos correlatos. 

"5.12. Quitação. O pagamento integral dos Créditos, na forma e valores estabelecidos no Plano, 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de qualquer tipo e 
natureza contra o Grupo CBB, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 
indenizações. Com  a ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, 
liberado e/ou renunciado todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los contra o 
Grupo CBB, suas controladoras, controladas, subsidiárias, afilhadas e coligadas e outras sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, agentes, empregados, representantes, garantidores, fiadores, avalistas, sucessores e 
cessionários." 
2 10.1 - Manutenção de Garantias Reais e Pessoais: Todos os gravames, ônus e garantias reais e 
pessoais sobre bens e direitos do patrimônio do Grupo CBB, constituídos para assegurar o 
pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas, penhores e alienações fiduciárias em garantia), 
serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos respectivos Créditos garantidos, quando, 
então, serão automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto, suspensa 
com a Homologação Judicial deste Plano. 
3 "11.2. Processos Judiciais. Exceto se previsto de forma diversa neste Plano, os Credores não 
mais poderão, a partir a Aprovação do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir qualquer ação judicial ou 
processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito contra o Grupo CBB, seus 
controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores; (ii) executar qualquer sentença, 
decisão judicial ou sentença arbitral contra o Grupo CBB, seus controladores, seus acionistas, 
fiadores, avalistas e garantidores, relacionada a qualquer Crédito; (iii) penhorar quaisquer bens do 
Grupo CBB, de seus controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, para 
satisfazer seus Créditos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e 
direitos do Grupo CBB, de seus controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, 
para assegurar o pagamento de seus Créditos; (v) reclamar qualquer direito de compensação 
contra qualquer crédito devido ao Grupo CBB, a seus controladores, seus acionistas, fiadores, 
avalistas e garantidores, com seus Créditos; e (v) buscar a satisfação de seus Créditos por 
quaisquer outros meios. Todas as execuções judiciais em 'irso contra o Grupo CBB, seus 
acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, relativas aos Cr di 	serão sfe 	até o integral 
cumprimento do Plano." 	 / 

2 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Dessa forma, não há qualquer óbice para que a PETROS siga buscando, 

mesmo em caso de aprovação do Plano, a satisfação integral de seu crédito em 

face dos Garantidores e a satisfação da parte extraconcursal de seu crédito em face 

também das Recuperandas, por todos os meios disponíveis, incluindo mas não se 

limitando à Execução de Título Extrajudicial n° 1006053-20.2013.8.26.0100, em 

curso perante a 13' Vara Cível da Comarca de São Paulo - SP ("Execução"), que 

prosseguirá em face dos Garantidores, pela integralidade da dívida, e das 

Recuperandas, até o limite da parte extraconcursal do crédito, e que não terá seu 

curso suspenso em virtude de qualquer acontecimento relativo à Recuperação 

Judicial do Grupo CM, tudo nos termos do art. 49, §1°, e do art. 59 da Lei n° 

11.101/05. 

Outrossim, unicamente com o intuito de cooperar com a efetiva 

recuperação econômica do Grupo CM, a PETROS declara, desde já, que, se 

aprovado o Plano, não se opõe a receber a parte extraconcursal de seu crédito na 

forma prevista no item 9.1 do Plano, desde que isso não importe em renúncia e/ou 

extinção e/ou alteração, em qualquer grau, das garantias pessoais, reais e fiduciárias 

instituídas 'em favor da PETROS e tampouco em prejuízo e/ou limitação, em 

qualquer grau, em relação ao exercício das prerrogativas e direitos derivados das 

garantias pessoais e reais, notadamente o de cobrar/executar os Garantidores, de 

forma a não constituir qualquer óbice para que a PETROS siga buscando a 

satisfação integral de seu crédito, em conformidade com os termos e condições 

pactuados na CCI e documentos correlatos, em face dos Garantidores por todos 

os meios disponíveis, incluindo, mas não se limitando, à Execução, que prosseguirá 

em face dos Garantidores e não terá seu curso suspenso em virtude de qualquer 

acontecimento relativo à Recuperação Judicial do Grup CM. 
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Rodrigo G 
o 

y.s-! de Mattos 
J n7'l 50.239 

CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Requer, assim, que esta declaração seja juntada aos autos do 

processo de Recuperação Judicial, juntamente com a ata da AGC. 

ás. 05 de setembro de 2013. 

Alexandre Espinola Ctra y 
OAB/RJ n° 102.3 

Lui Carlos Malhe-  osFrança 
OAB/RJ n° 163.989 

Felipe Gomes Loure).ro-  
OAB/RJ 	132 

p M 
of/âc. 
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A0Àe_d;as 
U 	DA 

de____ 

faço juntada destes autos 
deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 

- Escr4vâo(ente 
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CASTRO. BARROS. SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORESDEGOIÁ-  -------- 	----------- 

201203671991f0143 

DATA 10/09/2013 HORA 17i10 

F4MiLIA SUC. IWFJUV. E CIVEL 

Processo n 367199-6220128.09.0181 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -  

PETROS ("PETR0s"), nos autos da Recuperação Judicial da CCB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTIC.A BRASILEIRA ("CBB") e outros, vem, por 

seus advogados, requerer a V.Fxa. se digne determinar ajuntada da anexa declaração 

de abstenção de voto apresentada pela PETROS em Assembleia Geral de Credores, 

realizada cm 05.09.13, para que produza seus regulares efeitos. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Flores de Goiás, 10 de setembro de 2013. 

Alexandre Espínola Catramby 
	

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/RJ n°. 102.375 
	

OAB/R ri0. 150.239 

laoo VPJo Canse eCaa*nr 

Seta Soneca Sobral Filie. 
iodo Pedro Conçatvea Granei 

	

ksA 	Araujo Leal 
ÃndrdGmesrloOkeaa 

Renam Pereira Sentoer 
Niscih Pereira de Crovalhe 

lioitherrrre Teesj,no leirdez 

Eferwrerad, Lcal Coelheorniro 

Amadardn Culta Lvticr 

Alexandre Eapinnta C'arearnb3 

Voesara Míeekrwa iearrz 

SiregieSnU 

D'ninia W&rspolle Taunnt 

i1órinn Marta de Lcçio Bixail 

FeodaAlver Woil 
Pioriaimune Spnntndrli iSio•,as 

Darrieta A.? Dunqre Erulrarla Leria 

- PIas i Fjlbonní Lepiene 

Oh 	M. 	Co rualta 

Marco rMíliggi  
,Aw raia P.,o,avnrnevskr do Cosi: 

hiaw PAurre da Metia 

Finvin Covalhe Meio 
Fta,-ara CMiimitrr da Corta Cio, 

André dondripues TeLseira 

Morenp Coe de OFrerniro CintoS 

Bdr.zrudo FLori Canirnhra 

Leonardo Tres Oiro 

Heleaal'ines de Cantar 

Cicia bateiS, Bnnni 

Anoe1a Sirterucorire da Pontue, 

Radopo Sauna de Castelo Bronco 
Marina-o Canal Gorros Alves 

Marraim Rodrigrnos Soareu 

Tlsilias Eduardo S.G. da Pr, 

Torno Perneta do SOca Comes 

Ceando RerueloCanrarias 

Akcasulre 17ova Faldirru 

limo do Casto 

Mais rIa Casto 
Tatiorra (Min rlr Alrrursle 

GaSuiel Maroca Merrdea de lera 

Falda Silva Ais-OS 

Eduardo II. tio Abreo liairri Carvalin, 

(irAnel de Oliveira Slathmas 

ladetial 	Qonirripo Covnleonti 

a Meterdes Siqrneiaa 

Ti . .tqruuira Canteiro Ledo 

Daniel Bush,ts,rv 

Morirrao Corrailo MursIn 

Fali000 de Sousit Lima 

Mirriro Poisdade Oliveira Mediria 

kadri0n Ganalves liera de MoItas 

o'rrrdre Porcos Abane 

DIli SaIes Andado 

lutar 015, ir Barcelos Tlrroduro 
hutanormur Mn,iei!5 Meontu 

. 
1 

Pioro lcileruo°  
Perene-da ArrmasdoCsrAo 

Cada rré 

lati Andado e Sonsa° 

IrAn Doer de Sacadara 

laquei TnPiira 
Sandra Valircá Coesia 

Natanlor Serria-s 

Pedro do Qaiténia Fada 

Marina Cal Rodeipers 

Carta bzmes 

Luiz Carlos Malheiros França 
OAB/RJ n° 163.989 

Coerralmor 

Mano itaptista do Magalhees 

* / darindçalorrrerte era Pe'rlutsrl 

RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	 DRASÍLIA 	. 	LISBOA 

Tel [55 21) 2132 1855 Fax LSS 211 2132 1086 	Ao. Rio brorscollo 	14*  andar Rio dd Janeiro 	Ri 	BrCail 20040 001 

www.ctasqcOtrh.br  
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CASTRO, BARROS, SOBRAL— GOMES 

ADVOGADOS 

Recuperação Judicial do Grupo CBB 

Processo n° 2012.03671991 
4 Arjo Lt 

Cii 	L'.t 	P 
Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO 

LtT3 

CMWrm Ti,".-,ckz  
Mown . Iciio râmbo Assembleia Geral de Credores 
rIU0 5~ õ, - 

05.09.2013 AECinrs 

DCrz.»1k Tarj . 	
riw,u 

G,M rst UnsiQ 

Declaração — Reserva 	direitos .de 
Lç 

OqoLW. 

ÀaCu Rçda Cct 

Fz,i Cl 	M& 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL — PETROS 
Ltd' 

LerZz ("PETROS"), por seus advogados, declararessala, para OS devidos fins de 
Àrd 

direito, 	sua ahstençõ.o manifestada no 1mbito da deliberaçio acerca cio que 	 piano 

de recuperaç?o judicial ("Piano") apresentado 	COMAPNT--ITA BIONERGÉIiCA por 
Taï4SzGoMM 

BRASILEIRA, 	V1AC 	PARTICIPAÇÕES 	AGROPECUÁRIA 	S.A 	PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA S,A., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. E 
• V,M leolirx. I'% B1 

DGSPARTICIPAÇÕES S.A. (em conjunto, "Grupo CBB") e submetido a votação 
 

pela Assembleia Geral de Credores realizada em 0509.2013 ( AGC), não upotta 
II& IIt 

ei 	ptejuÍzo/Q 	renúpcia_e/ou extinco dou 1idaàc, cm qualquer grau, íi.s 
0 

garantias pessoais, reais e íiducitrias instituídas em favor da i'ETROS e ao exercício 
8C38 

tiw de ai das 	prerrogativas 	e 	direitos 	derivados 	dessas 	garantias, 	inclusive 	o 	de 
8 	Ge4v,i Liw k 14uo 

" cobrar/executar os garantidores da dívida, quais sejam ALBERTO COURYJUNIOR, 
Aier, Mi, 	8*zo Metirs 

MARiA INÊS CORBUCc:I, T.ATL\NA Coiuiucci CoLJix F\iuA SANTOS, ROBERTO 

FARIA SANTOS FILHO e ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA. (em MrxIr 	,ics' 

sr*Ma conjunto, "Garantidores"), pela integralidade da divida, em confounidade com os 
iri-, Le de C~W 

termos e condições 	 originalmente na Escriwra Particular de Emissão pactuados 
7a4, ?.kkLrs 

Uá Privada de Série Unica de Cédula de Crédito Imobiliário ("CCI") •e documentos 

correlatos, bem como de cobrar/executar a COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRAsiLEllA e a A'I'AC PAWrICIPAÇÃO E AGROPECUÁP.L\ L1D, (em conjunto 

"Recuperandas"), mesmo cm caso de aprovação do Plano, no que tange a parte 

/71 RIO DE JANEIRO 	• 	SAO Ç'AULO 	. 	BI1ASILIA 	• 	LISBOA 
lei (55 21) 21:32 	055 	Fax (55 23) 21:32 3558 	P,ab de 5e1Fco 228 	IS 	Rio (te Janeiro 	3D 	Brsit 	22250 040 

.r.bsgcrnrrr 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

extraconcursal do seu crédito, nos termos da sua Impugnação (processo n°  

201302101085), de modo que quaisquer disposições do Plano em sentido 

conti±io, incluindo, maS não se linritando aos itcns 5.121,  10.12  e 10.02, deverão. 

J 	 tudo nos ternio do ari. 49, §1° ser declaradas ineficazes cm 	.t 	, 	 ,  e 

do art. 59 da Lei n° 11101/05. Caso decorrido o prazo de suspensão das açàesc. 

execuções previsto no art. 6°, §40,  da Lei 11.101/05 sem a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, bem assim cm quaisquer outras situações autorizadas em lei, 

a Ptxos ressalva o direito de cobrar/executar as RECUPERANDAS a interaglidade 

do seu crédito, em conformidade com os termos e condições pactuados na CC1 .c 

documentos correlatos. 

4 

"5.12. Qiiitao. O pagamento integral dos Créditos, na forma e valores estabelecidos no Plano, 
acarretarão a quitação plena, u:revogavct e irrc.tratável, de todos os Créditos de qualquer tipo e 
natureza Contra o Grupo CBB, iflCiUSu'e juros, correção monetria, penidades, multas e 
indenizaçôes. Com  a ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, 
liberado e/ou renunciado todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão reclam-1os contra o 
Grupo CM, suas controladoras, controladas, subsidiarias, afiladas e coligadas e outras sociedades 
Pertencentes ao mesmo grupo socienirio e econômico, e seus diretores, conselheiros, acionistas, 
sócios, agentes, empregados, representantes, garantidores, fiadores, avalistas, sucessores e 
cessionários." 
2 10.1 - Manutenção de Garantias Reais e Pessoais: 1odos os gravanles, ônus e garantias reais e 
pessoais sobre bens e direitoS do pat.rusn.utio do Grupo CBB, constituídos para assegurar o 
pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas, penhores e alienações fiduciirias em garantia), 
serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos respectivos Créditos garantidos, quando, 
então, ser?mo automaticatncn te liberadas, A etigibiiidade das garantias ficará, entretanto, suspensa 
com a Homologação Judicial deste Plano, 

"11.2. Processos Judiciais. Exceto se previsto de forma diversa oeste Plano, os Credores não 
mais poderão, a partir a Aprovação do Plano, (i) ajui2ar ou prosseguir qualquer ação judicial ou 
processo de qualquer tipo relacionado a qualquer Crédito contra o Grupo CBB, seus 
controladores, seus acionistas, Fiadores, avalistas e garantidores; (ii) executar qualquer sentença, 
decisão judicial ou sentença arbitral contra o Grupo CBB, seus controladores, seus acionistas, 
fiadores, avalistas e garantidores, relacionada a qualquer Crédito; (iii) penhorar quaisquet bens do 
Grupo CBB, de seus controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, para 
satisfazer seus Créditos; (is) crias, aperfeiçoar ou executar quaLquer garantia real sobre bens e 
direitos do Grupo CBD, de seus controladores, seus acionistas; fiadores, avalistas e garantidores. 
pata assegurar o pagamento de seus Crédstos; (v) reclamar qualquer direito de compensação 
contra qualquer crédito devido ao Grupo C1B, a seus controladores, seus acionistas, fiadores, 
avalistas e garantidores, com seus Créditos; e (v) buscar a satisfação de seus Créditos por 
quaisquer outros meios. 'rodas as execuções judiciais em curso contra o Grupo CBB, seus 
acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, relativas aos Créditos serão suspensas até o integral 
cumprimento do Piano." 

2 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Dessa forma, não há qualquer óbice para que a PETROS siga buscando, 

mesmo cm caso de aprovação do Plano, a satisfação integral de seu crédito en 

face dos Garantidotes e a satisfação da parte exttaconcursal de seu crédito em face 

também das Recuperandas, pôr todos os meios disponíveis, incluindo mas não se 

limitando à Execução de Título Kxuajudicial n° 1006053-20.2013.8.26.0100, cm 

curso perante a 13 Vara Cível da Comarca de São Paulo SP ("Execução"), que 

prosseguirá cm face dos Garantidores, pela integralidade da dívida, e das 

Recuperandas, até o limite da parte extraconcursal do crédito, e que não terá seu 

curso suspenso em virwde de qualquer acontecimento relativo à Recuperação 

judiciai do Grupo CM, tudo nos termos do att. 49, 1°, e do art. 59 da Lei n° 

11101/05. 

Outrossim, unicamente com o intuito de cooperar com a efetiva 

recuperação econômica do Grupo CBB, a PETROS declara, desde já, que, se 

aprovado .o Plano, não se opõe a recebera parte extraconcursal de seu crédito na 

forma prevísta no item 9.1. do Plano, de que isso não importe m renúncia e/ou 

inço e/ou alteração, em qualquer grau, das garantias pessoais, reais e fiduciárias 

• 
. 	instituídas em favor da PETROS e tampouco em prejuízo e/ou limitação, em 

qualquer grau, cm relação ao exercício das prerrogativas e direitos derivados das 

garantias pessoais e reais, notadamente o de cobrar/executar os Garantidores, de 

forma a não constituir qualquer óbice para que a PETR0S siga buscando a 

satisfação integral de seu crédito, cm conformidade com os termos e condições 

pactuados na CCI e documentos correlatos, em face dos Garantidores por todos 

os meios disponíveis, incluindo, mas nào se limitando, à Execução, que prosseguirá 

em face dos Garantidores e nào terá seu curso suspenso cm virtude de qualquer 

acontecimento relativo à Recuperação Judicial do Grupo CBB. j) 

3 
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L ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO PRIVADA. $RIE 1JtF.A 
DE CÉDULA DIE CRÉDITO IM081LFÁIO 

Pelo pre 	)51nJnlet1o. iparticulaf ATAC ALDA., GARANTIDORA. FADDRE$ e FteM Ççno, 
abaixo qa1c3dos, :re~solvem firmar a p~Mo Eri1t1ra Parioutar do- 	Prad d Sede Únc 
úÈ C1ua d Ci'diFo imobiliário, rriediani. as, euUl duuIa$ e condi 

CLÁUSULA 11. DAS DEFJÇÕES 

Pai'a fins dita EcntuTa de E'saa xpres*e abbo.. 	.uItr cti napurM qrJo qrot 
rn. nucuk, teíÉio,ac sígr flcad 	a 

A1peneço FírJuçtÕr deBe Imóvel i!ienço tiuctir em- garanítia do In'& Aerd 
Faiiamnte, cori-sMui-da cedu!aniiene pela EMITENTE iii iavoi Jo CREDOR 	t.ériio est 

Ernhio. 

Çl'A 	u WVA Banoa BVA Sk, çorn de n3 Av- cpida Corqss cfe Medeiros, 833, 
corurtQ5Q, Rwde Jnir.- RJ, incrutç nDCNPJ ob o r'S22&4 i3O0c1-83. 

ÇQ Cula de Cro Irnobihino emitida peb EMITENTE'ria itrma d6Anoo 1 por Meio da prerie 
Esir e Ernso e de cc4do oosii. a norrne preisFa na L 10 91, d 02 de agto 7004, 
repreenatia 	CrÓdos lmotuino, 2 	4 disciplinada Ola pril 	rflur d 

cer' adr 4e dpÕso bancro e ntid pelo no EIVA A de. iMaridade 
da EMITENTE. no valor de R$ 5000000 f três Milhõe,,3 equinMrto mil rea e tltutoe púbItcosd 
em i $s2ocç) T.e sou, ro Naconal dof az, , c uj a ap!ioaç 	eá feita ria forma desl Escrilum de 
erd dcnornados, aparadamente, CDW á Tltulp Phlico& 

Cç Fducria a A 1icaCee FinAnc£áLa9 çeglsão fi~Tis das PpIic 	Fianceira err 	os' 
dos CREI)ORE$. 	sltuida tedu 	rite p e!a EMITENTE rios Lern'os esta- Escritura de Emissão, 

cessão fiducrs em 'p-;Dor cio CREDOR, •enï genRa dQ 
menío dç vFtjoir, de 	e ser rnstítia pela ALDA nes teçm desla Eser~hirá de Enso d 

'td o!a d!reil 	e rs1rt que pDryCnfur:venhrn ei dehde pela ALDA em rezk de c lratos 
de iltcl 1rmaslos pela AW 

• Çclç 	C'a.'C'r 	Sperf 	ce'so fducria em garantia d 
paqarnento 'do ldo .deedo dc CCI de lot1ÇJ5 os direitos de .crd4ü dèvsdOs [)e4a ALDA à ATAC 

da 	 de Superfie que no searn parte ntegrate do Credito Iiobiliàno abaxo 
deimidoL onliiudC oedularmente peI ATAC rios termos desta Escritura de Ern'iseio 

CrjhlIjr 	peçentvl sndiçd no Ane,o Vi. sere caiJ urna das çarce 	dOs direit de 
oritQ de 	'pela 4LD à ATAC Qrlundos da Conoesso de Superficie, correeporidantes à 7&90%. 

e cito por nt e o.er1a c 	 do valar total detido em rz2io do mátefido Conlrefo 
sendo ri Çied)toe lrfnObiksO e, portano 	CCI fraciorno em relaç aos Créditos dd 	pela 
DEVEDOR no ãrnbo:do l*umertIo lmçtbliãne A CCt iepEseflta o Credito lrioIíir'ió, o, giil incfui o 
pinscipal. todcà os seus respecthss 	ÕrIo, íickirtd ciçe e atuelizaÇ 	ruetàiia, de rror 

u peflalarJrs, deis 	 trais de : ponsilidPde da ALDA 

Crdlççiepd, Sjejj: tdO5zr 	1.os de crédito devidos pela ALDA à ATAC ornrido 
da Conces5o de SupeiíVJo que nà5 aaii parfe irrtegraMeifç Crê do tmoino, 

CRDORj Muro titular de CCI objeto deste EserituM de Emissão, mediante euisu 	a m -M es 0.11p* 
meta dê nagoOação atw.à5 da CE11P SA - Bako Orarzado de Afivos e ittvpr 

/ 
DI --V2-00R óti ALDA. devê-d,5rã da Crédito frnobkàrio oteto daConceseo de Superflce. qual 	a 
A1 RA, PARTICIPAÇÃO E AGROPCL)ÃRIA 	socedede vi.. sede na Fazenda Frelüduo, ftola 
BR 020, Krn 160, 	CIP 7%2PrO, Cidade de Vila Boa#tado.de Gi 	uirta ocMPJftdFso 

it% 
t 
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ZN 

a 	3 7 S4.& 59510001-40 i sede 9d11 n iv~traçÉva 	SÍBS Qu4r 03. CorJuniQ , Lote 0t, 	; 
rcferente, CP 71,7353O2, Cía*1e de 6r;sili, Oithto Federar,  

QUi

,--- 

íodors, os direitas de crédito 	 aA in mo d 	naFcs de  
fonecirïio de áhowil,com, prazo de peganierIo sunor a QO nover'ta d 	que a ALDA pcertwa 
venta afirmai 	m -seus cUer 	prfr dersia daW  

LJTIE ciu AIC: ATAC PAFfl1C1PAÇAO E AGROPECU4R!A LTDA. 
Fazenda Campe,) Alcgt 

 
Rodoja BR 020 Km 160, n, CF:P 73.e25QD, Cidad d ViI Boa, EsadQ 

e 	Inscr ~2. no CNPJIMF sob o n0 021€ 598%1001-17, EM1VENTE da ter, 

a presento Eçritwa ParUcur. de Ernisso Privarís de SÓre. Oniço de CÉS-d uli5r,- de 
Credtosrbilir,o da EMITENTE, 

qíntía fideuÕrr presiada pao FIADQRE , j îa rrn desta Eikra de Emissão, 

AQS AJberio QjyJunior, braáíiro+ cfworciadQ, resdenh" SMPB, 9 conjunto 2, Seôr de 
Hhi!ações I~Mmoís Sul, Cidade- Lago Sul. casÍIi, 4i1,ito Fder4 scni n`o CRFMF sob nt 
ig-2o 	O PRTICIfA 	 ,jÇUARJA SA soceda 	arn seis na Fzeria 

Rodoví F,-R, 020, Ki 1&) s'n, CEP 73 254O8 CicIaM de Vila EtoJ, Espdo de Goi4sr, Ir$cnt2 
no CNPJIMF sob o n' 37 ,848_59510001-40 o sede adminÈstrafiva E.Stit.,ida à SIBS Qua&a 03, Conjunto 
B., LúIC 11X5, 'mcleo 0aneres, CEP 71736.302 Brad1i, D'st'o Fedei', erjÇoíbucc 
Ç~D brajJer, divwci.da. resenw ria Quadra SMÕ8 9 conjuni 12. &aJtÃa, Disirtto Federal, 
nslt no CPFÍMF sob a' 610 B8465t-15 e Jatana c4rb 	ÇrFrIntos, biera. casada 

a Qtidra. SCS 315.bloco 0, 1 Apto 401 	uI Brasifla,Ipi54ri to. Fodr, 'nscn 	ó 
tPFMF sob n 63 	551-53 a 	trr 	a tt'sFh braiIw casao rtderte a 
CS 315, bIci O. 1 Apto 401 - Asa Sui, ErasUhi, Dstntc Fder, ncda na GPFIF sob n" 

26 .201208-69 

• kI etLno: Dankl Gomes SompiQ, b siero separado. adette a DE, n 08 btõco A, 
ap'rtento 305 Btatka DF, JRwrilá ao CPFIF sala n" 057-087-W11 -f38  

Geratas' Afienaçk Fducirí de bern InóeI. Ceo Fiç1uçn do Diet 	trt6rias, Ceso 
Fduc*ia .de ApIir,açecs Flnanoeiras, Phï Aciríoa, Haotea, Ceso Fídu,Mía de Créditos da 
Concessão d Surrfic 	Feaç. 

ttJXRA O anwç& do Terras raasI Norte Uda., sociedade zirn seda nAr B.era Rio, 619 
Porto -Ckiada d o Cua& Estado do Mato Grosç, i ri-ser ano CNiPMF sob r? 03,113 3i3/00O1-41 

Hpq,eca pote -3 em 1 grau do tróiei H olidà cons1licIa cediIarmene péI GARANTI DORA, 

	

imó'I& obei dis CC 	de Supitk. IOç&ida 	.Murr;Ipo da Vila 	Estado de 
Gorás objeto da rna1ncila nL!2o 1 Octo d ieislro cie frio 	da Corrarça do 
Estadt de Goà, énswito Junto JRe-reum FdaaI sob o NRF n 194 103O8 e jiro ao INCPA 5C0 o 

	

orn 	de 1:i475Q ha, deauiLc n Ar-exo 1W 

tmõci Aduarri2: rnÕvel dascto no Anexo M 

Len iUjpde.ado' mveI dese-riti2 rin A^exoV 

ijn10 troLI 	Conc 	 orfial., Cscrft&ffa pdbItc de cion,wssán de dretó feal de 

oupeÈfÉte lavrada em t.8 de utubri de 2010, peto Caroio da 111 tiio do Registo de tmóvis da 
CamRrca de Formosa, Estado de Gó, ars da qual a EMITENTE concedeu ao DEVI EDOR o direito 
da auperfid.e do imvl, cujos princIpas terrns e Condi 	esio d 	ritpa o Amagõ, 1J a esa 	itijra 
do r ai 

	

ÉRL TRUST Sor'tcc Fducio e ParvelpaçUs Uda, çedade 	/ 
com sede na Rua Tabpu, n 1123, 4 rdar, na Cídad4 de /auo, Estado de So Pafflo.inscrta 	( 
no CNPJMF sob o nu .8769,414íQ01-?, 

dÍ ~ ~^kM, • - 

Ç J 
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iríiO1 .. perw ed imnte.consffludo peLa ALDA, em Ivor l CR1IOR, 
na forma df Escritura de. Erniso 

Cuei$a 211 	DO OBJETO 

2lA EMrrNTE é tur.çes Credi1i 	ihric 	rindg do [rstrirnnIo rnobirí 
2. P .p eente Efflur de Enisc EMITENTE erriiF a CCÍ na oiYn do Ano 1 e 	ctrnirad 

ir An4,A e vinwlci o Crdio Imobiio à C(1 	%f 	 rJe 	Erjiura ele Errio, 
221, Avia 	ocàve e orqiraI da CCI ficar à dpatada juri1. v. ao  BANCO REGISTRADOR u 

outra OnStítuiçãp. que &ea ind. iwda, por e. dedo que poad pelo CREDOR., para taro jorto à 
CETIP SA - Baéo 0igã nizadode Afivos• 

Z3.A EMTE.NT.E rica soIi*1ri e mnfermeri(e coclriç 	pelo p 	i1eo cio C'io mbdànçj a.i 
GREDOP, ren ' r#cí~~ndo a qualquer beneifco de ar0em ou diQ reponcleno pela 	vêrci da 
(E\eEOTR e arri2 

 
pela manutenção do fluxo de pí5gamenros iidado no Credto Itflbili 

2.,4.A EMITENTE eponsabIizae, perante o CREDOR, peb a!Qr, IegaIcLade, egt'rvndde, 
ercic 	ciu Crdmto mnobiIicio, decIario que o rnem encontr-e paffemefltC 

constituído e na esITÊm e fieL rnia e Guh ànc ern que foi descrito rtesta EriLkra de 	 e de 
acordo com o frrumento Imobhano. Para eze fini, a EMITENTE 	 que 
a a Crédilo I'nbiIir1 e os t4uIos que. ó. ce.pí 	rLrn eou aranem rào tor objcLo de 

;")i com proiniss e ceso pir parte d EMITENTE, iem eio ueisa qqur õnu, Mo 
rendo ,sido ojeo de 90po. penhora, rre.5to,, penhor, ceso iducira, .qüetio, cauço ou qualquer 
Oulf CSpérl& de COÍtiCQ, 
bt não há qualquer direito ou ação ou ii&'qur cerdo firmado que tenM dado ou pa d krg j 

qLalquer riço de oornperação ou oura íorn de .Oc1incO redução e, -te mnudarç de condição 
de pagarnenio cijrn r&eço a0 CrdiL.o lmnbiiir.io.; 
r;i nenhum dq$ 	 Iatiordo--- ao ltwnemo Imoiàro foi papo arrevipdemante peio 

• DEVEDOR, no hevendo, focluSíve. ququer proposIa peridenLo re ertido; 
• não, hà quaFqci retlmao ou. predtmer1ã jIJdic!I co3e1io ou ,iid4dual, iI 'enerite ao 

Cr&dr(os lnobiluio iiitve quanto a evenuaI ecço de diredo ou cït iedibrtorso ou eni 
Içoo Ciro fmoLilio, seja quanto à ua éxisra na lbrma em que estão indcd. ne 

escútiva de EM, são, á valídade do reio crénc de aluaiiação rnone1ár ou quaiuer i$co 
Com reaça a le aIegade OU nele cohtifos; e 	 • 

e) a eii 	da, CCI é fqrralada isanenle de' acordo cçn os pflncip(o e .critíos defirdc 
pela llgí 1Q93134. d@ .02 de aq10 de 2i0131 e demais, normas, Cm lpi upIicàs ás, otr'paes 
dcconene da preearlfe EscrÉ;ura.de Ernissão. . . 	 • 

A.1. A MTENTL F' obriga a inf'Õiar ialeã~mente ao .ÇREDOJ 	ao INTPVENIENTE 
FJO1JC4IO ou a qualquer Outro ceeiórnoda CCI a qual a tnlormaço seja pIiceI, a rpeto g 

• eentuaI líiraç,, incotriAção ou IrEvera00ade,aO qunto prevtQ nos, iter 	.uPía. 10 Fogo te- nha 
çrri(j 	Para ín do-cumprimento do dspoto n"te item. a EMÍTE't E e obrga e idenhficar o 
IJF1I -da CCI por meio dos r~ros perinenes.. 	 . 

2À A EMITENTE corrnrornete-se a. mdenzar, o CREDOR, rob pena do vencimdnL antecipado, 
ri) a exjrçua Ou a eqbiidade do CrédftÕ IrnobiIráuo seju contestada pelo DE VEDOR ou pr 

quaLquer rerero. tota' Ou parçialmorbie, tm qualquei fundamento incivai'e co m,^  .aee ria nutjficacão. 
anulação, dec!ço de ine4caca, es,àc, eaIuçâo, re$iço Ou dønimcia, total: ou parcí9I, da 
•lns.iJLrtfleo lmobLjài ç,1 do moIa9Q IurIdca qu deu orern ao Crd110 lrnobuIudio, in) o Instrumento 
lmrjbiI?rio ou qualquer das reç 	lurilic que Q.eÍaq) õtiçem 3O Crédito: Imobiliário, seja afiÉIra 

eu modiflade, gotal ou Parçiafrorjente,sern a pr 	epresa ânuênciádoCREDOR, 	aínda. (i) o 
li1trumnlo Imobliàr) ou quaPquer dos re)açCe judiàrA- s, que defarn orgeïi ao Crédito ImobiliáriO, 

• •rj 	terado em tazo de dedø judicial ou em.instna 
25Todcs os dfleios acssCuíO ao Crédito lnioblÍián, tais CóMQ juros e encargoe mOratóflos; 
orreo monetária, bem .omo todas aí, pretensões, açe e pren'oge1as a olos relatjvaç o- Jânda,,  
Mo e qualquer qranuÍa. real ou pe ssoal, q ue seja ac es s,0 ao Crédito lniotiliriO.e que ga(nta, total 

ou prcalrnerfe, seu pagamento são, jurtamente om o Cudito Ipibàúci,. automatamerLe 
traseridós p £MLTEI'(ÍE ao CREDO, R i1esie ato, para tecias os trns e elaio. de diroiro 

Ctáiru ., 
	 CLÁUSULA TERCEIRA DAS CAAÇTRS1icA$ DA CC 

3.11, 	de Toa - Será emiljrja 01 (urna) CCI 
/ 

2Prazo o Venirnero - A CCI Wrà oprao e a data de vencim ' to ínformweesno AruCw i a estai 

• • 

• • 

3T3 	 )i 
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( •2 

/ 
ECrkLrffi d 

- 

3,5. Forma - A CCI ~41 emitida crriInierife. 

3ASér 	úrnØ) - A emiso é reaizde em €i1 (um Mre únca çmposta de urpa úníca CC 
d n 01. descAta nçj Anexo LA. a esta Erui de EriS, 

	

A CCI 	eae ie3o BANCO REGISTRADOR para ncço na CETIP S A 
- 	OrganLzãap de Activos e (3rwatiro. 

36.. Flo d Pagamento - Correspondente 	dD IL rnt 	rnobrc. atribulda â CCL 
cQFLfOrne irIdicdO no Anexe VI a preorie E.sçrtura de Emío, devendb, cad; urna dae parceFs er 

do v&ores 	d  	jbxa deni)M 	 . 	c 	c  

	

Fntk 	juro fi;çQs devidtos pela MITEF'(t E de 095387 ao 
V2, 1% ao aiio, calculados com, 	rn umn r!O d 3O dias, ComPujados, a partir da datPi d 

da CCI, çi91culados de íormna c'xpanencial e cunuLpia pra rato few 	úQ &CrÁrcio cu a 
egirrte fOrmula 

+ f'   

Jr = Enoaigc s Fnarioeiro. 	rfl 	daa de, pmeriio 

TRPn = valor da cada pàrcl do Crdtombbilirrna wrepassida em azo da, CCI 

DCn = Das orridQs dá data de Cniêssão da CCI até 0 da do repse de ca parcela do 
Crdto •lmbiMno, 

F ma, detiros cÜi1UatUa. eqiivaFie a 12, 1 % 

j, _& Foma dê ReJutè Fçrna de reajujt ç^tante do M un,Crro Inobiàita xdôrrne decríIb 
Anexo U reme EtrÉu:a de ZIso. 

39LocaI c!e PgamcntO -O Crdi10 Imoliiio deverá rpago ei anientena Conta Vnclada . 	eSurILe .(abaío definida) 

CúuIa 4. 	•COB?AtÇA DO, CR, ÊDUrO 1.IU4PJO 

41. A EÍITENT 	roIffioar o DEVEDOR paira que este eaIize çt paamerito de toda o 
iforcs devídoVem. razão do lntrurnerto ltnbiIrano ou 	[ano Q Crédito lnioi1iro quanto 0$ 

Cditos da C-emicessão de Superfiçie, excfUsávamenle na corLa incuIada de lífi,4ará;l iI de da EMITENTE 

	

1Q7O3 r'lãtllj:lar lurito a agência 004 d 	VA ÇConIa ViçuI&ida d 	eIcii 	jur;Lerri~i1'Ie com 
n, t  	Contas  a 'C 	 não d 	 f 	 u    

Peo ser môWmentadm, ún qiaIqu.e ItipiLee.pè4a EMITENTE 	 • • 

41A EMITENTE çrnpmonlote4e a no comunicar ou atítçar o DEVEDOR sobro Imarçuci, arWlvçãb  
da zorma rje pmnenlo ou de çorta a eern deposí~S os rocuros do Cré-háro lnobir e do 
Cndito$ d 	 d 	jprtiie sem, a pr 	e opr$s3 amâncuN do, CREDOR ou do 
INTERV4IENTE FfDUCIÂRIO 
43. Desde que poritatalrnenle e ír.aíafrnne ecebid pelo OVA, n 	raferente a~i, Crédito 
lbdrio a*Q pa 	ao CREDOR nes pr@2,as,indGados n cronorama do Ar'r VI, sendo 
reçuros niarlidos na Gorila Vinculado de Satpeffie té sua ofétIva, tfansfernça 
4A. Os terri 	e conç& das Contas Virtculada sr&o redo or mstnirntos aparlados fir.nedo 
enre a EMTI4i1E.o INTERVENJERTE FIDIJCFARIQ o DEVEDOR, o normn o ceso. o EVA, 
anuodooCREDOR, mediante aacluísidada CCI od0$ 0$ seus tainise oxidicões, 
45, Cato a EMFT ENTE n 	 valores d etemeMo ao DVED9, 	a-Io para o fn 
dos Artigos C27 e scç uirtes do CÓto Ci EirasIeiro, na ru&tdadoj1e. dêpositri de Cms 'ii 
desde 	onpronetrdoa om rçrtl tar CREDORao Nj  	 VEMENTE FFDUCIARIQ  e ao 

• •,:j 	:i 	t,:•it 	('> 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:51

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



b 

ÚVA 	 v.Iores á ,:~nta, V'rcuId deSUpI1ÏIC, no pra 	d. 1X11 do 
eburaento. 	 corrigklo pei 	Média dosi, Dp itos 	 DI 	um 11.1i3, - 

ea íupo. expres 	no fon 	i?Centu 	rio1 base 252 dias,• 	caIcuFd e d'çu 
CETP SÁ, - a&c.áo 0rganizaão de Avçs e Drriatwo, sem qiquer disço, riço ou 

451. AdoraIrrnte. ei . EMITENTE 	obriga :a irmr o CREDOR, o I'flVEMENTE 
FIDUÇIAFtO o o 8VA sobfc qualquer mten-çãL, de pgamnp antecipado, que lho, voha a c 
porventura SoficÁLigOi pelo DEVED(R, 

CL4USULA CONDIÇõES PRÇEDEt1TES 

51. Â liberNçãD dos 	urvs, parcci Ou inieraI. á EMITENTE., em kjnties imedgalamente rJiSpnhs, 
q: mwalcrites ao vor de em 	d CCI está cn(ionada, na frii-ma da núRlo de Mririoçáo 
ie Conta ViuId, Fundos- Vtnud 	e Outras, Aorça firmado @nti EMITENTE, BVA. 
INTERVENIENTE F ID LC!ÁRFO. ao ci limprimenic, pela EMITENTE das, segui r1e 	riçâes 
precsderrs de fôrma intogr21 e cmnnuIatva, de forma satís1200a ao INTEERVÊNIENTE FIDUCLARIO, 
a) validáde e eracEdad d d 	rçõe p'etadas rcsta E&critufa d 

1 
e Emissão pela EMÍTENTL 

pa ALDA e peà GARANTIDORA ao CREDOR eu ao WIE 	FOUCARIO, 
de-Ma wmiíLilicião e formz o das Garanriocá. tIaçonadasà CCI (eceio com relação a 

consmruição de Co Fdutaita do Ireos .Croditóíi conform(à previsIo nas cIáusuta% 6 
ires oeste m;rurnento), de modo $hsfaLOr4o a INTERVENIENTE FIDUCIÁRIO: 

c) aprasottaçãt o INTER VIENTE FIDUCIÁRIO dc comprorfte3 dos ee1ra das Gaiarties, e 
deste Eritt,ra sie Esso junto, COO Caít6íio cmefCITt 
d) d'vida COn&1ItWÇO O regisI,To do Itistruniento IrnbiIiio à dCA-iah;urnerno naceios á 
evd fWJ1I3IIZaÇO de Crdto lriobikáric; 

C) 	 qij&uer lupÔese que possa .nejar o vencrmentr arrcdo da CCI ou do 
Crédto bnobiIáo, de acodo oorn o d'spos'to oe 	ifrijnierío im Instrumento IrnIifrrio ou na 
fou sjsênria de qiaIquer mudança material adera IC 	ÓO: cØn.dçáp 

oçeraç&t- o desempenho ecnÕmoo-operecionaI das afividades da. EMITENTE eou ia 
GARANTiDQA, ou qualquer evento ou rdKèo que afeto de forma roIente - capacidade da 
EMITENTE &ou da GARA•NTI•DOftA, do curnprr e-a o'raçes, q.ncivs4va p urïa, p ís1a riesia 
Erri de ErÍiso dortante simplesmenle Ereo 	 r&acotadas á EMITENTE 
*IA á aR,ANTIDORA em o nuno ou isoIçImorite, COnrfOrrn O 

tealtdade, Iegadade e eoqüibiIidecEe de todos o docurrenIQsreiacIonados á CCI, inclue e, mas 
não se l'rntande, áqueles que dão oriqern ao Cdito InbïIiário 
h) n-o ocorrcia de falo ou manfiaç 	rIe-Vne 0V edraOrdíj14ia de ordem POIÍtO, OCII OU 

on Caráter nacienai (muiioeI, estadual ou federa!) ou der 3.iOuI, que posse 
iornprômete 	m-&de a CCI, o Crédito obHxio ou quaIqur dG. eóco jufiçQs iO dle 
fe-rn ry 

)• não ti.#Ixerooniêriria de qLjaíquor nwdnça 	Iativ efou roLrIamentar, mclumda aquelas de 
Odern fn;butera, que psatii aretar neqaiI?an1ento a irnpIerT1enlaçJO da ÇC1 ou de quidquer do 

Çi05 j:udtCOS que- deles taieni paile; 
j) não 5uprrvenncta de aoraçes FegIativas ou atos do quahue ai'tork1de ou, aind, a 
ocorienc de quIquer ao &eu GonIestaçáo JjdirI eoi 	 Impokada or qualquer 
interessado clue venixa ,a Impdir e!ou qnar -a teaIidádp e ou trialAdáde 'de qualquer dos 
neÕcáoe- jui idioo que fazeam, parteda,ccil, 

iu inídn.a de novos tnlutos do qualquer natureza õbre a CCI C4m0 xim toda, ou 
quIquei 

 
çjWS ciDrifiaiw, á ela relacionadas de forma dírcAs ou Indrota, ou wrnenLo sul%iancel da 

atiquóis ou faIarTcs dos tnbuios jiincidente-c; ciê a d de emssáo da CCI, que pustilcedanierite 
EOmm oonlnLIiiadC da CCI múâ~ ou desaconsallià 
0 ná ocorrica de casos fortuitos Ou de força, maiOr que iorrichi a impOernemeção da CCI ínVvd 

u d'nseIIiál ao CREDOR, à EIITENTE ou á GANTIDORA: 
M) gue a áreas ohitode PenTor ArkIa apresentem., no: .rninimo, 4500 Çqumro m 
hociáfos de ieres n-ao qUas es encontresn Iaouras de nadoaçúci pItada F)I co.m o stirot jã 
preparado. pare o planfkj de prbxima saira, conforme çSevidarnanté tOmpovaIdó atrayèa de jiÊUtom, 

peiI CotÊ5çnpi a ser erite1ue ao. INTRVE14IENTE FDLJCIAR lO 
rr) epsantjçoao INTERVEi4IENTE. FIDUCIARIO de cÓpa autenticada de IOdOS os instrurtieritos 
compmbaidrios dos poderes de ropi 	iaçn de E1rTEWTE, do fJEVDOR o dC ARpN r IDORA, 
iPOIUiu ma não te lnitndo ae respectvo estaliflos- &Ou ornrs~Os ocis deI raçee dos-

em 
 

r,11te-5 	asmhI'ia. erais dehborq6es dos- reperios c 	eths de edir'ção vou  

(à íV 
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diretor-ias, po rce e compron00 de poe.de cargo, dos Consi-rifielios oi drelore, 
iquntdos ria Junta CoinI conipeienb, 

O) €p 	E1IÇ1O 	INTERVENIENTÍ FDUD4PIO 	r5pa 	tiCd3 das dherçÕe 

	

tas d EMrrNTE. do DE1EDOF 	d GANTIOORI augorizandro, . c , orrtie o co. o 
do Irnwi -AliA-,nR-do FiLiuciansmeMe, 'ia c3fl d-açúcr 3 5T ÇUÍV'i 

S no Anexo VU, (los Direjtos Ced•itÕiios, das Apiçs.. Fin ceI 	do imctv Hiptco 
.rri qranJa 

 
de ua gricões decorren1e d CCr, dovic1mene arquadis 	Junta Comercial 

com rente; apCV 

p) apresenta 	o MÍTERVENIENTE FUXJCRIO do Coffirpfo-vari-te c1r re*o desuáIntura da 
Emsio no Fito deImóveifis cn1peerTte, 
.q,i apéntço ao INTERVENIENTE FIDUCARIO de taudc de riaçodolrneI J''oado 
Fidrirnnte. e cio lrnÔeI Itpoecado, aço nipanflidos da co do-s perente, bem como relaLóilo 
d 	 CrflfeXIand pela COTECNA SERVIÇOS LTDA, das lavouras objeto do Penhor 
Agrícola,  
r apreanaço Ro INTERVENIENTE FIclUCl/RIO d.e dpçumenLaço qui demonstre, a íflêrio do 
iNTERVE4I.ENTE FIDUCARIO, 	e os nus qu rem, iiesL 	no InIUM Ahna'io 

 AaeoFduciàmerte, no jne Rtppdo e rio Penhóí Agrícola 	respectamfl, os  
Ct. V Éà, Vl! fni i[v112gt211,rnedo 	niargem ço çadório de rdro de irnÕvo çornpiieo 
si a EMITEt4TE, o DEVEDOR e a QAANTiDORA en irernse• irpariI 	orn todas ãÉ 
obrgaçe€ por el?z asumdas iQ àmh40 desta Ecrtura de Emissão oou de quaisquer Ou[i 

Ínsirutni?rlO reionados a presane iis 

Em zde pedido da EMiTENTE, feito nct o, a iotadado do valoies panos pelo CREDOR,-  

	

m mazão da qtisço das 	 çredada, 	 ra conta 'çuada n11  107134,04 de 
fifiloWicínde da EMTEtT E mantida junto à agência QQQ4 do SVA de ti 
sendo reenaa cojia movimentada 'de abordo cn»i o Contraio da AdmInistraço dez Coi Vjlad, 
Fijnrios VincuIaiioa e Ouira Avenças. o qua pre4, .d.ere ou1ro, pçPbiI1adc.de déo da (',orts 
fnca'i de Lçao para parrien(o das despesas e trIbuIIo motdarrles por oasão do reor4dó 

contrato, bern oomo desta Escritura de Ern,so, inçtuss das depaa con à coMaí'o dc 
In1aretiiente Fiducaro e com a ienca de cIasiicço de risco da Operaçào e potnorrrtenIe 
realipaclão clè aPlica~financeciras p rntdas, dentre as quaissás AØcaes Fiarcra, 
5,2.1 &ern prosuizo do Previsto n clusuIa in*diatamenio acuns em quatqucr caso a betaco d" 
recursos •à ÊM ITENTE est:c nc iadeao cumprnieno das condice precedene, conforme 4rri 
51 
S, A E1"ENTE dedarase cro de que o "alores. 	pelo CREDOR em razão da ,a 	 d. 
CCI, líquidos de iMpõsíra,.z e dessas dedS ao INTERVNÍENTE FIDUCL&Pft) perrnanccer 
crad1ados na Cc 	ViiI 	de iraç 	(irv'stido nas Apaes nancoras) 	nene Ifle 
serão 'ispoibilizados je10. Banco BVA, ap 	ç rsvebirnerno, ç*Jo resferido. Üanca de nottticaça . encarnrntiada p&O INTÉRVENIENTE FiDUCIÁRIO 	Lando.o devido ctJrTuprimonIa pela EMÍTENT 
das (-'owilções Prodente acima .&encJa, C, n0Ç350 do Cb, da iinteyrI uidaÇo da CCI, 

CLÁUSULA 6. GARANtIAS 

is,tF,àf-a,asseourarço fiei e 4ntegíral Lurnpnmanto das cwaçes princIpaIs C acesáfvias. dortv2ds d 
CCi erntia rios termos dosla Eçnt'jra de E missãn1e oos os seus aiInis ricIurido, sorri qualquor 
lrmiIç 	lodos os cuslos e d pesas judiciais ou ex, traíudtciais  t tonoros d e perito o dvo cal icos e 
quáusquef outras desposas de qualquer .riature,a que possam ser lriirTtdos ,pofo CEPO, polo 
INTIENTE FIDUCIÁRIOou pelo BVA, em reIaço a ef1cda mwutenço ou ecço da C--C1, 
d Garantias ora coriSlitutda e/ou dos tspçtís bens r-Jou direitos delas ohÉeo. so  neste aio 
coristLuídas as Garanta prevtasna Cláuu!a 1, as quais e eriorrtfam cedUIarrYen for azadas, 
neste- ato, sendo reas pelas ocndçôes 59Wi eatJpuPadas 

Çarantia csem ou se tornem insufIcíerircs trlu&ve pai-a. atender o rerpocir'vti 
pcF'flhEJ'l n,Inirnu ,ndicdo nas 	peFtas cláu-5ulas,atábOI  ou e os baríss eiou firçto dados Ctri 

rartia deteríoarem-so, depreçítrerrise, toim objeto de porih, seqestro. arreSto ou, do quàlquer
inábeís rnedda udaI ou am!tistata, ou, arida. sofreram turbçO, esb&ilIõ Ou lorr 	i-s 

kpnpras ou íMp 	ai EMITENTE 	iase, doe j. a refoç-ar ou substituir a. Garan1as, 	7 
de adílaniento a presente EscrItura de Enijssâ em térmos, 	ar) CREDOR dorir.o do 

praz de 15 quinz.o) dias contados da e vriiwçãct, dçt INTERVENIE TÉ FIOLJCIÁRIO nezse sendo 
sob pna de Possálitãi1 ao C REDOR, a eiarro do vonein~Invio a 	irado da CCI 
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( 
A Rrs Especiais rciativas à Ceo FkIiçiía ie Dfrrtq CrciçrrIQs 

Caso a ALDA venha a rorruzQ ou ons~INíf DiréiUYS C.íiriç 	 rçers. 
ququ 	n1omr1*::Á Ç1UfflLÚ 	 CCI i 	ALDA, rte ala, 

em for dôs CREDORES oz. Dircáras Credt5ro. nós 1errno.. do pafr 3 do 
G6D 

 
da Lr 4,723 de 14 de 1uhç e 	 Ccdigo Ctv riÍro, õiJs as 

IUSLJl 	ondções aqui estateecds 	 . 

GA A 	fidrdriri será foárnializada, por mão da austnatura pi+ ALZA je pec INTERVENÉNTE 
FIDUOFARIO, ]IflO PI co-Ma, OÍdTIe Efl hflCO (k íneress do CREDOR. , cite lorrwn. t 
:es) fldjciri 	cntendo a, dcnço dos Dreric. CredubStúis na 1rr do. MeQ Viií à PreSte 

dp, Errnssjo 
&&i, Para 	ALDA 	erraninhar ao fNTERVENIENTE F[DUCARO juntarwÊnic 

dp Cessão Ficluiçiâna por eia ftiririado, cópia & oc 	ntçc rereenta1iv.a cs 
irto Crechtóíi, uioluindo o corriprowanto c nolífica, ço Ro resputo devedor, ma, forna ihno 

iniçda 
642, Uma vez formalizada a 	o 	 a ALDA comprom eto- wc a 	 a 

asscu'ar quer os recura iriundos rJo Diretos CredtÕtnos 	ni, cr.edilzidos rãe, cQrfla vinçurda cil  
101,22806 atesta para 	fim jlJrlLO à agêncía CD4 do BVA 

Cmpronie- 	AWA, ainda, a. no praz-c, d 3 iirfla} ds coí'ta& ' 	 aur 
rejxctvo 1rrn de Ccss 	Ei crFa rjffiçar os dveore dou E)rettos Crdt(,rio 	crca ia 
ç.eso idutàna ciuí 	bem corno de te o paqamerLo 	rerile ao DfrC'tO Crdtras 
deocá sor taIrzedo na corta Vinculada de Venda, seM prejçiízo, do deo do CREDOR, dihnenio 
i reprsemfl das pele TERVENtTE FiD rB1ÀlO, reatuarem a notiaç, a qualquer rromono, 

dfrekt mente ao epectivo dveot acerca dantïçáo da 	antia 
6AA. A notificação 	rJa no it.eirri 64 1, acima, Cverã seïi?ta, substarciarneie1X11n1irrnCI o 

mob çoistaú d 'Anexo IX. 
65. Unia vez íornalzados. fiâ forma da cláus uiza 5.4 acima, os Trm 	fa Cesso Frhjcir5 r 
tuomatamente ceiad,s pf e int ire detraEsrit)ra de Ehso, 	os crédoreles 

i 	
r
irt Ce  	 u 	de cr 	 o D 	 J 	 alcorat, 

astando, imediata é auoniecamen1e ørerFjfos p&ia çessâo rIduChi reilarj pwr esta .$crtura dO 
Ensãt, iando sujeiros a todas as cisulas. imc.e coidZ aqui esIabçdo 
€6 Ra.do o diGpoVIO acima, moni em-se a ALDA a EMfTENTE. efetu o regisVo de 
reford Terna OQ ceso Fiduciária,noss carrôrím de lftiíoe e docunio-ntos r 12enks dendo 

cninhaoao INI7FERVENENTE FlDUaMlD devidamoiMe rgisfrado nç prazo de- at 1 quize 
(Jás ôání,,3çios da sua frr izaçio, ft410mR, 13 cáuS uía 64 
6.7.0 CPEt)OR nesup ao outqrgai,n, ao INTERVENIENTE FlDUCEÁRO podecs b1anfos e 

cknies para o epr$entar na asinattir doe 'Termos do Csçi Fducirt pata todos os f131£.dwe 

$J1. 	O CREDOF. rcnheo rte não sro reazada pelo. iNTERVEMENTE 
FIDUCIÁRIO quaisquei aIise eou eríicaçes dos Diret 	Ceit1. ; bani owiio. 
isentam o lt4TERVEN4NTE FIDUC1ÂIIO de quastIrer 	pai biided&e pela liquidez&s 
rCf4ridOS DireÍtosCredÉ6i1Os 

&B Em case de rcab,rneito de qiwlquem vafr rOlai 	Creoe Çredtórios diretamente pefa 
ALDA, a ALDA ccmprnmeie-e a repessa, n prazo de um dIa Útil, og vlOrCS ao CREDOR. em 
gerii da CCI, ,madiare cródifr na Çona Vinculada de Venda, so pena d.e aimtoita 	cJeciaraço 
do vencunIento antecipado da d;nMa representada pela CCI, ni ausncia úo 
L9, Para os fins de verífie-ao—o 	.tNTERVENENTE FILICIÃRIO quanto ã 	 de D&toe 
eredórica, a ALDA oriprot tesa a encrniiihar, tnmes1ialmenta ao ftITERVENITE FfDUIÁlO 
relatório, dvrdamentc esnado por seus representares, lenas. ConIendo eIaço aiálizaciR de todo 
os dw Ioe de or&d Lo por cla dedos 4 jbives 

Sem prejuizo do direito dó CREDOR, a seu cflir, de 4-,eclarãt o YaPC n&to 3flteipadó 
da CCI, ca&o contat'do pelo íNi TÉRVENIENT-È FIDUCIÁRIO a exisicia, em qdiafuer Relatório de 
Rebiei de deiôs de crdo ~as peI ALDA pasafvo de çeso fiducina na fo'nia deste 
inslmuniiizflO que anda rflo enham síd,5 oferetids em ririta 2,0 CREDOR a AWÁ deverá  

çso ficILAUâna de 	ndos ciroioi de crédito por rno Giã as'natitri de Terrnr de 

	

Cesso FiducIari'a conIdanc, prvielQ acima no prazo minio de 3Ú. (trinta) dias contados da 	7 
notifir,ic,ão,do rNTERViNIENTE FIDUCFARI.O flesee eanIo. 

	

A ALDA, 1esle ato rompr~ese a Çararflir quo Q5 Diretoe Crad'torios, t Iaçio psem e 	7 
existi encontrern-Se a qua[qvoi tempo li,rre, e desembaiaçados dqusqirsr óflu, 	rama ;es 
c,i grava~s de qaiSquor nturç4;, t- ori 	da cesa 1câra a ser cituida na forma 
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desta Ecrtiw de E ri 	io, e que a sstm perrn.ncer 	e air1te9rd Iqudçõ da CCI, 
• 1 1 	ALDA, a .EMITEN TE . 	 GARANTI noRA .esf9jam e'm día ;om o cumprimento 
2s Sua1~. 

	

	 w'urd 	Ecriura de Erni 	e Ja CCI. o AVA pieçá transfenr 
o recursos existenfes no Cor1a Víriciriada de Venda par.2-, Winfa de livre 

mornentaço da EM[TENT, rnartda juntci ao BVA. 
12. Em caso de 	ímpenerÉó peLa ALDA pela EMITENTE eíi' pÍa GARANTIDORA de 

qix-aisquefobaçe onurdas desia 	itura tIR Éni,sSão, e da CCI, o INTEFVENLNTE FIDU(IARIO 
eriinhara noflcço por ec 	V 	que 	por 	vez C FOlimites IaImen  
p(rnutIdo5. pfomovs a rethção rneda e r- 	às, depo ado n C.onia Vmncula de Verá a 
garriiir da data  dc inadimplênCia, auIomira e CCmpuIsoríaIflfl1E pma Of fins, esAaCélecfdos rie 
Escrïbwa -de Ene: 
313. Lii 	ez que a 	 rnotíarw11 a retenço 	recuos ienhan side 	tada 
ír 	t1óriNEVNINTE FIDUCJAOsie deverácomuric3o 3VA erc   a  •dc ftc 

para que este POT sua vez, efi 	deUoqe'Q do saldo dá, Conta Vinulsda d Vra se Ftouer, O 
w• conpromae-se a ociiunr pfonLamnene o INTERVENIENTE F1DJC1ARO aoerc dó 

OS runs 
parle, 11e <,,te, ato onrdtn e clodátem, para: ids os f~ns e etetoe do dwP!tQ, que enquanto 

estiverem bqds ç recursos depositados- na Conta ViiuI.da d Venda, refdo ecuro er.o 
riicame11e -eidos 	iam~le a o CJEDOR.dependcnt rrnle. do formalização, adIc!ora, 

sendo qo.nsidrdoe parte iinegramedos Dretos Cr1U5rio. 

Reas Epocais relativas à Cessão FilducUria d.Crêditts da Cwcessào de Superlície  

A AAÇ, neste ato, cede fducaipente em for do CREDOR os Crsdos da Corçessâo de 
iporfe nos temn1 dp par grato d.oargo 6- da Lei 4:728 de 14 dejuifio de 165 e domo 

1 361 do, Ccdo CíiI rasiielD, dbewdas as cfvulaa e cudçe& aqui ebetm 
6i& A TAÇ mxmprornetese 	çrí(ir o 	 dos Çrêc!tc d Concoo. de 
Supeitrde na- C;çxita Vlr4utada d 	perfic!C 

A pain[ cessão fiduciária dcxo peflrnaneceí em pleno vor e Produzir efetÓ 	qu 
EMiTENTE cuifree-Qramente com 1~ as obrmgaoe por ei aeumd "nos, Ncir~s deea 
Èçritwa do Erntsso. sendo que, em a1endímen1• .ao termo do ario 1362 do Código CimI 

C, do aput de artmo 86-a d Le 4 ?286 o pr1'pai5 fermo .e cohdões da CCi 
• enconi~ni- e de!ídamerde definidos nsa Escrilura deL Emnmao e rt C•çt Cmrtída 

ATACesle ak, dectaa a giçãrante,ao CREDOR que os Gr&iro. da Conceo o Spert:cio 
pncflrni-p livres desembaraçados, de eu 	ajer otrUos óntjs, garsnÉIía reais IL ri 	de 
• quaísquer náiturezas c, que asi.m poriecero 	a iníagraí hqiIaço d CCI 
• $i9 Em caso de inaJimplenento.de qualquer d ab qaçees punria tabIaçid 	a CCI. .a 
ATAC dÉde ja, auIóza o BVP a uizar os, valDres trenle ao? Çrédilos da 	rceo de . SUpOfie n1amTitdosJunp Conta VJncimlade, de Superlicie para. ;ar 	CREDOR, riodo o .VA co 

a 	zar e dto de nferida onf a 

- Regras Ê-apei;iaN 159101vas ao Panhor Ag$cóL 

$20. 	A ALDA dá am Penhor aricofa de açorda com 	arttgo 1.442 do.Cdgo Cil 	radro, & 
nos Loírnos &s leis 49211937 e266f1953, eniieando em garan1 	co CREDOR, coi ectéirQ a parlir 
da Keserite data, de %ordo com çLs termos e eondçôes desta Escrlua de Einmç. teda a 
açúrçuIdae eser ixittivi@Márias Ia-voui-as, desctitas ro Anexo Vila eia EscrÃura de Emmsso 
821, 	A ALJA, neve ai, declara e Wante ao CREDOR quer com 	dos ótius 
rio Anexo VII. os quaIs a 	MITENT 	iiomeie-sanar, no pram mima de 10 icenmo e 
omtenia 	díae coitados d 	presente date, as lwour 	do Cnedeaçiar encorilïarn-so [re 	e 
de'naraçada 	de quakquer atrtros 	rflJs; 9aTaril 	reais, eu 	vamos de quaique 	,arureZs e 
que asskri LLrnariece.rO até a Lneraf liqLdaço 	a CCI. 
6fl. 	A AL 	aseure que a 	n deaçtr orá, empenhada será plsntada e permariowâ 
eVipísscIA de acordo com as rneUiorcj t-ecniwa ajríçoIas aptfcves, apenas deande ser coffitda na 
medida em que os ccirta d. mesma 1naemse rieçe ais para . 	produção do áJ000I, 

• O. Fief Dop11r10 assumo a respõrahfdades peiankà CREDOR, de, acorda com a 
&aço trasmhsra apl& (ari- Q7 e seguintes do Codigo Civil, Brasileiro) peia bttia guarda e 

rnanuzençãõ dos bens ora empenflados. No evento de eecitço 	ete penhor o Fiel .Dpsftro se • 

d 	forma mrmaoçel e rncondãcktl, a erilfear ao CEDO 	ou a qualquer Outra paul 
ressamenteexp 	de ignada pelos memos, apõti sua roquua, osØns empeuulwdos 
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.&24 	NOS rmps do artigo 1 43P d _çj CÕdçQ ÇijI ErgjI, o penhor ôrã cnsÍtuido ler 
de 	trés) nçs a contar 	date de assíncaluíaesti Escritura de Emissão, irckrndo 

201,115,120111, 201112012 2012/2013. ou a20 qu 	nhn sido cuíripfidw todas, as obriçq&,ões da 
EMITENTE.  de t:Erft 	e Er5sio di CCI 624

1 A EMITENTE, a ALDA é o FrDepositário, 	brim. sob penã de anfracção 
coTiiaI4JaI• e vençimeMP a ritecipacin,, da CCF, a p•íomQeI itmeii1e com 	CREDOP 
rngo 

 
de pflhor agr4cof, nos ,termos do ar1io 	cio Código Civil, de fom a 

atinr 	QIldade d5 fra firnrias. assimaurndo oQue, u pnhr grccJ 
o eri 	 wIdo dunt 	ç perodo d 	14~--ncia da CCI Para 
tanto, 	EMITENTE, a ALQA e o Fiel DpcsíIrto obrgarn-. d 	rTlqeI e 
irrerie,a, crm antecedância de. ao ntan( 1• 2Q icentO o vinte) di 410 CflCfln1i do 
rihor grkota () ctbr( 	trnento aesta Esvikira de, EMISSãIIII Prorrogando, c penhor 
pe#o :ZL de 	2 ioi) 3rOI5 d modo a IrcFuí n preeflt 	rail 	.%ftas 21 3f201d 
2014'2fJ15 (ii) pro$ociar o aditaninro p;,4ra averbação Junto sus Cartárias de Registro de 
IrnÕvis rnpeenie: e Uinirg 	NTERVE4IENTE FDUCIÃRIO na quaIdde ce 
fe peertn1e do CPEDOR, cópia do coinprovrie desse pmtocoI, 
6242 	na IJorogaço do pnfl 	gríooI, bern cciffio no de unprirnnto 
624, autorizar 	1T:EWENiENiE FDUCiAFO a Nqun tOdO5i O rUr4y n1arfldO2 
qW venhamzi, c'rcuIr ra Corria Vinç'jEda de Vnd, pdedo u1iiiza-Ls na amor1zaco d 
valores devido no fl rurUo Iniobtiáfió, ressadviçujo o direito do CP-EDOR a dar o 

ncimento artipado da CCI 
A EMITENTE se bbriga a firmar icónisato d rn itoinento da cana de ?çúca.r cultivad rá  

nas Icura 	rtj5 no Anexo 	bern corno das lavoures, intÂvídasno Pcnhor,ecoia na fornia da 
cusub 620, corn a COTECNA. SERVIÇOS LTDA, soc*ade inscnla no Ç FWJIMF wb o rC 
3 174 	OO14 ou xrn outra 	de 	 para a prtaço 4e servi -es d 
or1rtiDarnnio da garanta de Penhdr Agrícola. desde que previameniã aprovfa pelo CREDOR O. 

CREDOR, mediante a aquçr dá CCI, aprova a nraaço da cniprçásã de. monvInrarnento Ete 
ontrto de-~,éiã estar rn vigor, durante todo o período de y*gêicta da CCI - 

6,26.Memai, e ALDA e a EMITENTE 	 a 	0 de julho de, 20-11. 
con lpInenta o Penhor kgrícoha conistituídç ria forme det. Escnura de Ernao reofin a inçIubo de 
2,00D he01we5 de ter#a rias queis e enfl1ram I#ouras de canac 	çúcar, as quaisdeiverão set 
devídamenre empcnha en pnntero au ao CREDOR, s?b pena de aeLOrI 	o CREDOR a 
tedarar o .encimenIe antecipado da Cci 

A rtm nrço do Penhor Agrícola ne forra do cjsa acima sprã 
1rniaíizada por maio de as-s-íriáturá pei EMITENTE, ALDA, pelo CREDOR e pato 
INTERVEMEN1E FEDUrlÁRO de aditarnentoá preseno Escritura d Erníso de forma a, 
ibtuwo Anexo VII, hipte-se em que 	conseada 	no niperihada m favoa do 

CREDOR as ftivouras ali decn1as 
Em atendrnento ao dspotri na cláinula 6 26 1, C 	rontem- e EMITENTE e 

a AWA, no prato de 30 tnrita) diar, ç ia doto de sua assínatwa, krntado ao dia 30 e julho e 
2011 1 a prorocolizar o itaniento pera ave.,raio lunlo ao r, 	de ReirsFro de imóei 
oOpeteTiicás a entregar ao NTERVENIENTE FIDUCIÁRIO na qualidade de repsentCiile 
do CREDOR, cp!a do coniprovanite desse proIoolp 

27c 	S2M prejua das demasdspoiçes devo Êstrituía de E's-ãc, EMITENTE o a ALDA 
çompromelern.e&, ainda. a manter, a qualquer lernpo, rio mírme. 4 500 íquatro rnI o quirher-loo) 
hetare5 de torras n quais e enconrem lavouras do cna-deacucar plantadas ou com ri 40D íâ 
p-eparado para o ptanio da próxima safra (Moem MiI1rita1 -rido que a partir do ia 30 de Julio de-
2 011 a Margern Mliiíma deer ser d ,500 {set rntl e quinhenos 	Iioc a're, 
6211 	Para firas de atot panhner4o da Margem Mnímo, a EMITENTE e a ALDA se ohrarii a 
eri-uarrânuir a,? FNTERVEMENTE FJDUCIÁFtIO, nnrisaImerte a pmtir da dota da .erttieo da CU, 
réairio jac, monrrnerio de lavouras otijoto da presente- • garanfr, aonfeocoriado pela 'COlIECNA 
SERVIÇO SERVIÇOÀS LIDA, sendo éluê no periodo do 9âka da.car'a de açsar - que coriipraende ce n'c 	de 

a ou, tubn' (çom üsiblIdd de a juste, cootornie as lQridiçO5 de plantio e cotIeiIa de cada ario 
e fornaçãs preadas pàia 	prese de n1onitÓrnentoi, .. 	 relotorio devemã -,-:;er atualizadoPrwio 
quirizonalniarite e ericaminlarido nessa priodrrde ao ENTERVE NEtITE FI DUC IÁRKJ. 
6.2-el 	Ei.. .atendienio ao .prev5tO flás CiJLrlas imodíatemente ecnia, CREDOR prider em 
qualquer tempo 1e o seu oxduivo ortéflo exig ir d EMITENTE eou da ALDA 0) a constituiÇão de 
aíaMias adicionais desfrnad a as5eurar o cvmprimen das 	gÕea ritrr3tadas eni ,razo da 
Cl ou i& o reforço das gtantiasj cons1tu Idas no caso de no otsrçia Margem Mínima ou no 

caso de. fatos supervenentes, sob qJadquer or.rna ebtarenj oÍniriuirem o valor oiou a Iquidez 

¼ 	
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qarnt3, de, fornía a rflni.ef, POríodá i 	 CCI 	propoçb er 
gaínik1. coráRstivácias 	itetU 	na dt 

EspeçWs rola tivars á HpQtee 

&2 	A GARANTIDORA 	&n 9rnta +io curnprimento da 	cbfigaçf 	stimd 	r& 
EMITENTE n.o 	rnr5 t1 CCI e ii& 	 hipotexa trr ftvw Jo. CREDOR o Imõ 
HpteG$o de acor:fç wm o 	ro 1,473, e segu ii Les 00 Codo CiII, 	tIero, com efeão 	partir de 
ptEseflte da M~,, drá-:9condo, com •OS 1crii1 	eçDneIçõeS d050o Escffitira M Ernso 
6,30— 	PI)LiseiriliÇÃ HíPOteNG3dVe pervntcr em pleno visor c produzir eItIos áte, quê a 
EMITENTE 	urnprai mtor3rnene com 	as obrigaçe 	&a 3ssumKiPoS teiÉir,,5 c1et 
.Escritum de Eniso e de CC 
61 	kGARANTIDORA e a EMITENTE, de:rOrmá s3cna, "ste ato, deararn e gsirzinIc.,III. ao 
ÇREDOR que, xm eoco dões ônus indicacícis, ho Anexo V, os quais a EMITENTE 	rrpr 	-e 
sanar. no prazo nuno de 1W)(cento coiterito dias corilados d 	preserde dat.e, o Irnáoel Hpoteado 
nonfe liwc2 e d 	ernbraçado de juAis-quef outES Õnus, garãffilãs, reais, ou qravnies 	e 

quaiEef na,lurILIIZá$ e que assim permanecera ae a flIer& liquidàç2o da CCi.. 
622. 	Poderá  CEOCR Wcu o INTEIVENIENTE FUJUCIÁRtO, 	. epen 	da EMITENTE, 
PrOI11YÍe 	OU Sô1ici lgat a EMITENTE, Clue prornoia. a quaqiier, tempo, aariÕe 	v,~ch iags cio IrnóoI 
Hipotec' adO pa 	ajur o seu valor e ei5 co dç&s ein qe seer,coniia 

A GARANTIDORA, desde j& autoriza o CRFJ)OF 	o ANTERVENIENTES FlDUCIÀRIO o 
ru&quer 	terce:(.) por ees Ir31Cad$, 	cri 	 reiogveI 	irfi- teI. 	a 	vi$loríar o 	iniciver  

Hipotecado até que'se-iam íMêaralmente wmpúci 	obr~s a$$irnida 	ÈM!TENTf 
âmbito desia Esci iluiz de Emlso e da CCI. 
634. Fica, desde j& estabekcido entre &s prícs que, durarfle e vkjãnç,,ia da I1ca• ora 
orstítjída c aI 	eraImCnt 	crnpride 	isço do Ç;RDCR, todas os obrioaçes. 
surnrd3s 

 
pela EMITENTE o vaivi. PaUimoniaI do FmÕveI Hipotecado- não pôderê ser miuor ao 

nioritntc mnmn ta cobr[ura, ciquávalente e Ri.. G?$ 	46 	{sessenta e h 	rirIhea, 	iecpnros e 
riflIC e um mil, qira1rocIoS 	5eSSeflI 	C (?UO reais)  

635. Para li 	de verificaçáo do vaio' .ptrmonal do, 	imóeI 	kip,edo preiito 	cmo 	a 
GAR/NTDORA E e' EMITENTE GO pran'eerne 	enamIrhar ãrue'Imerrtc ao tNTERVENIE.N1 
FIDIICLMPIO a 	eYpei sa 	pertw da dela ie 	n'ii&o da C.CI, laudo & aekçeo do i'nâl 
Hipotecado atualizado 

E - Regras Especiais retaxivas á Ali2nço FWciã ria de Bem Imóvell  

A,47-AC aI cen.a tducrarme'ne o Imóvel Atienado Fiduç,arramento ao ÇREDM prn 
rerarha ao cumprimento das obrrações asu'nka 	pela EMITENTE nos ter mo 	d 	CCt e 

çrur de, Eiio, da,acordo 	nia le 	Iao em vigor. em ws,peual es Le 	514? e 103it4 . 	
e'. das cláusula 	pectudas na presente, Ecrura de Emissão, Lncluirse- o 	leme canenie na 

de IoiÕ'.,et Alienado Fci,E,namen1c, parar cjs Uflis desta Entura de Entso e a ele- iaro 
eo'ial*cn'e'nc,,k41wtm,, 	,rtdepende'nten'icifl, 	de 	mefesieço 	de' 	'tiractr 	de' 	ATAC, 	ou 	de 

irnCi1lO•, Lodos * dweíios, benfelorias, 	e fulos atuais çu que vuererri e' ier incorporados 
ao irt'io 	Alienado Fciartaminle 

7. 	Qualquer ao ou beníeirotia 	no impore 0é que 'spíe Ou flCtkJt 	. 

pder 	ser realizada pcia ATAC .no--, In*i AIierado .Fdics.ariarnen1e coso, Obtidas as 
ardrntntratr'a 	noc 	is e ZL 	 do aun'te1ü ou da diiirrUçO da área constrt ida. 	id 

• que, 	em 	qualquer 	iiptese, 	os 	acl*lrnos 	oceruidos 	se 	lncorporarto 	ao 	Imóvel 	Alienada 
Fídverramer,to e ar 	eu(s) 	aIOr(0) pare os f ins destA Escitura dn CrTirssá:? e de e'alico do IeIlO 

1jucca1 descrito nberio, r.o pdendo a ATAC i-,n wc-çist d4rOriQ de inderueçeo ou de retenço, não 
importa a que lilulO ou, pretexto 

Fica, desde já, esLaL'et,do entre as partes que, durante a vigélicía de gare atra 
ar,u corstiiur'&a e a1 	que rflograImrnte cvmprkUs, à 	 CREDOR, Iúdas es 
assurne'speIe EMITÊ'NTE, o vetor patrirnonaI dc' lruii Alienado 	cirjorariamerde r& pod'er 	&ei 
trferiar ao nioctente mirrinw do cobertura, equivalEnte a A.5 24JflCi [)O)JJO rVlie e qiatro flu-lhôO o 

gscentos mil re 
63-9 	Poderá o CREDOR cieàub, 1NTERVENJE4TE FIDUCiÁF1Oexpensas da EMFTNTE, / 
prOrïlÕ'er ou sotcFier e EMITENTE quê prarnoa, a qeIquer tempo, ey;Iueçâes t çniças do lryiúvef 
AIierda Fuductariarv*nte para averiQur a seu Váloi, e es OOndIØes eTT 	eivon1r.a 

,f ATAC desde j, aruflonza o C9DO 	e o IN'rÊPV,E 	NTE FIDUCIARIO õu qualquer 

1O/3t 	•. 
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terceiro pO eles ndicdO, em cartr 	 '9 !rretratv&, 	r4fÇjf o IniOVeJ 	enaCO 
Fjc'uirnenWque 56ffl iniegraí1nte cimptid 	s 	aurnciat. a ATAC 

4.1. 	Paia fins & 	 o atendnntQ d a cláti s u Ia f,3 cma. a ATA'C coi npr o niee 
encnimar ar1ulrnenle ao INTERVENIENTE FDUCIRKj, ás suassexpn, a juáror da data, de 
em~sSão do olhirríc,2 laudo de a'aí'ação r82PCSentado, Iudo e avJiçio do lrn& ?Indo 
F dcriarrne ntuafizado 

421 	 des ropilaÇio, tó1, çxo prciaí, dt knõ*eI AIinçi Fdud 2rneni,. 	rr 
stbsi1 	tfaiÕra d 	nta Qu, ainda, caso não- haja 	 ara-1 d CC, o CREDOR, 
corno prrietro, ainda qe em carEer rei,oUveI, 5009 vs úniCOSe evdusivos bGne-4icrânos da jua e 
Prévia inden izaM, PaGo peFo por xprpnaute. set ulIizada para liuicir oI ou pa.rcIrnenie a 
CCI, sem prez. da resp nbJtdde da ATAC errl quitar 	jrIniente as CCI . 

Concordam as partes que o vIçw do Irnáel Alienado Fiduçiarrar 	, paTa 	dQ 
disposta n' iruo VI do ai1go 24 da. Lei n 	1497 a o expresso cm nrneda corente 	flaL sr10 
o vIcr de R$24,DO OOÜ,D) {Vinte o 	nflôe seentos rM rar 
4. 	A ATAC  	 poabízanloçr 	,  

a peran.e os CREDORES pela eii t&a e eda r uIr'zaçfro do frçva! Mionaffi> Flic'ar1ne 
juMo aos Õro cOnWetente 
645 	A AÏ'kC ddra que o lmO'ieI Alienado Fiducirimne 	e aim deveço perariçier 
enquanto pI1d'9nte de pagamento pade ou a 1,1aldade da CCI, sob pena d deciaração do 
vencrnen 	nteçipado da CCI, thnerte Ir e deeTnibarac$do de quaí'quet, 

ôtiu, cassão ou gravames de qualquer ,aureza, lrbdtJSIvC sem mação decrrenr 	quaIqur 
direito de onoroção çi alieração, 	.daqueies lísajos no Anzo IV da Escrittrfi, de Ern!ssáo, r 
quais  EMJTÉNTE çcjmmie 	nano p.áro de, 	(pentoe orienta) das; 
!1: dMda ou dida. aroscu seqífestros é de juaisquer Ouf medas judcia, ckriut 	es 
rper!eutón 	açee 	proprfatÕrías ci deciafaçõos de uçtjIdacIe pubiica para fliris de 
deiprvpríacão. no MtenØo efl relação ao Imóvel Alienado Fticiari rnre quaequei- ir uposioc, ou 
jagas eni atraso ou Quios aç3•rgQ5 
(110 pseinos 	rndateno's kcaLirios, arrenckaUrlos,c de quaisquer intnmeos cia 	 ega 
cxvivencionsis, e, de debios condonirdais, 

846. 	A ATAC conipronte-se a fome'cir iodos os dwij~tos e. torna I'OiIesS PTOCI5 
nr$sarfas para dar aimnpnrnento à transferéricia .da propriedade. íidudmira do 4niÕvel Alienado. 
FiçJçiaríamonte aos CREDORES, bem corrio a pro,idenoiar. às suas opirrses. o laudo de 'avaRaçãó 
do Imóvei AIienafio 	 tu3iizado amialrnerIe 	e inrrninhar 	reÍqido 	laudO 
g4TERVENENT 	FlDJJÇIÁRÍO. 

47. 	A ATAC, aisirrne, neste ato, tbd~ag resonsahifiddis 	efa giiada e conseracãa do lírinável 
Aftenap Fdueriarnme, 	onsabiIIzaid-se pelo devido parnenJo úe ícd05 os tributo 	serlros 

'rcdai'ri ou 	en!'am 	lnif ir sç'bie oIÓveIAiírado 
l:iducmente 

W 	 Se, evar uahne'nte, o CREDOR pagar alg uni do encargos ines ao Imóvel Alienado, 
a ATAC deverá, reombe4s4o, dentro de 10 dez) da 	eo'itados do 	ceirnero dt 

ornurcaçio nússe 5tenido, obsaívads as rnesni 	. penalidades moratôrras o 	qúncias d 
eiertuaI in 	1rnpJernento pree1aa ne4e lrist urnanto 

Caso 	phoat'e, 
 

conrorme a 	3.tureza do i,mtvk-.J Alienado Fmduçirian1ente, 	ATAC dcwCr. 
nanior o In, 	v'9l AlIenado Fidularimerite 	vidmente segurado, Eendo o CREDOR çrno bif.rio 
dlrero da apõVíce. de 	Caso re eja comproriadarricrilá possível quê o CREDOR flwe 
toíicAtiO da apoce do"_guio do iniÔal AIenado Vi uciarirrenie, a Ã-f-A 	Aniprorne-se a 

a 	CREDOR lmodlrnerIte EiIdO e qualquer racujs 	i'echido cia comranhia seguradçtra cnn 
caso ffé: s'nit'o 	urando civrno fiel dep aLso desse 	reuro 	re pondefldQ çi'l e c.r,Trialmente 
em 	zo do, eraaro assumido are que sejani dedampn1e repassados a 	CREDOR que, deverá  

na aniortz i prç& ou 1aI, da CCI ou, de çomnurn acordo çcim a ATAC e cc41 a 
ËMI TENTE, na OOn5IJIUÇO de nova gatãntí5 

G,491. A 	TÃC de'lÉ,ra-$e oiente de qwe terá o prazo de at' 30 (tdinta) dies cia prewflle, data para 
ao INTERVENIENTE FIUCEÂRJO da pôIiçe de Seq~em atendimento 	Previsto 

rllr--~-te Uávsula aciir. Adicioname, a ATAC 	rometc-se a enrcar ao FNTERVENIFTF / 
FILDUC!AR.IO,,Or'fl &t 	3D tninta dL 	çontodos M .±ta da re 	do soa uro, 	aptiv 
çomp;ovafl1C. 

SST 	A ATAC 	 cieille de que devera niõmtnar em 	nia 	n CREDOR e ao 
IWfER i/ENIENTI! FlOUÇlARIL 	OOtTflCi 	d 	JUe dW1O 	fips matorIai 	releantcL à'-' IrrceI 
Af4errado Fkuciaríierite,  

6,` Z ii sE3 
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'b & 

651 	A falta 	riiu1 paqamnk. rdegr 	u part'l. c 	oq&e aumd 	nos irnoia/ 
cci bem cooiø o 	curnp.rm4r1t OU veflcterLt 	intecipdo 	s dein-iair. (Jr5iQ 	E obfi9aÇJei 
cont 	ri CC 	e ni 	Estír 	d 	Ernsc, ixrüPcarr n 	cnoIç 	d 	propidfe do 
Atefl2dO Fuçramerik arn nrn do CREDrW 
652. 	Para 	2tfl, rlQ 	eriio. da íini&n1ç 	piiçvet. o CFEFJOR ou 	u reprentwst 

3 COflIhJ!( 	em 	mora da ATAC, 	-1 -quaIquer mornffl 	n1(Lamne 	após 	o 
uinpi'flntO 	CCI áiøu izt. Eciiut 	e Eo1siQ, brT corno 	 ATC peJoofiç 

d 	rnipairie Rgrnde tmCei 	com pio Ig 	(J •15 ftUiRZ) dias pa-ra a Purgã dano: da moía cm o 
pmepto ao ç'- REDOR dos 	&O 8S e é31er> mClwnito rn 	não ,se 	flrardQ ao vI 	de 
príiÇfp; 	 venç,d 	1fflariir,en1e ou 	nfecipd2ul1cnt? 	e FO 	e 	s que  

ncer€:rn• 	1i) 	CkJtSÜ da fri#maçãib Mê, 	a ef1h 	puiraçøici ci 	rnçr, 	iurc€ 	 ou 
moórys 	ICl3Q 	lrIbuQS. 	para coL~anÇa e de lnmaço, o remboIo cle 
Valores ro~fivos d çutfas dpess 'que 1enhtnsído arcadát pelo CREDOR r 	mbi?o dt 	Ertu 
da Gnirssão e da CC e, e.en1uar, hoors docUc. 

Purga 	mora d11e!1te, csçr 	a pre*tsente alienaç4o fidur,~ana- 	ate fina-1  
Itquço dá CCI. 
6.54 	No pada a more,no piazo 	fipuIado, será irmovdo 'g10 	n&oidaç.o da 
propriedade- (que pass~ará a 	i plena . em 	ijimf., do CREDOR, ns 	rno d 	gIarneuço víerte 

:63L 
	

Cons.01d9.da, à propreade do rinl Alienado Fid 	larnoffl 	m nome do 	REDOR a 
ATC 	teia 	o prazo de 	10 (dez) dias raa promover a restiCução do Imóvã Alínado 
Fnamn 	Õ CREDOR. fiVoe e de$indida do 	&ou coIa, seb Petu, do, PagarrIC-11LO, 
o CREDOR ou ao aduirene do imÕvvt AIenado Fiducianarnnte cm Fe4Io, de taxa de ocupaço 

a 1% (um por rnto) ao mz sc're o velor do íniÕwel Allemiado Fiducíarrrnnta ncada na 
cIiIa 6,43 acima, Pro rata em r&ço 	 rn quf 	prrnnecer (1Q JrTIôeI AIie,ç 
F;daoarnen 	a conta r da data da alienaçãQ do ImõveE AIeflado Fidurn 	em 	a 
data em que o CREDOR, 0v seus. 	vcesõie, forem reárijogrados na prse do retárido, ImI 
A1eiiad 	Fdçiarmen, 	sPm prejuízo ch 	ufa, íepQflabflidade polo pagamento d 	teija,5 a 

asa 	de candiiriin, 	mja. Juiz e 	inçorndas apÕ 	a daia da re.alização do kito púbico 
em que o CFEDOR, ou seuS Sucessoros, 	rihrn a ser reintegrados tia .se plena da, írrmcvei 

Alienado 	iduc 	ireflte. 	born 	çorrm 	utMâe 	rueces&àrias 	i 	reposrço 	do 	IniiI 	Alienado 
Fnciarímrtee 	o eatdo em ique ci recebeu 
l'U1S1 	Nau ocorrendo a de 	cujpaço dc JrnÕeI AIando Fr duciari.ianiente rior prato e trryua 

o CREDOR. seus cssionrlciou 	ucessoíe, nJus 	o 	dqtiiren1e do Fm(iel Ahondo 
ducmme- 
 

nte em 	podeião req1erer a sua renteqraço na poase, que será oonolmda 
Itnusnarmme, para qie o Irnd& Auonack Fmd ouaramentp seja deoeupado no Pr220 mÃrno de- C 

ds. rios tOfufli) 	d 	re ulanièflt 	1 VQf1 
61,571 Consolidada a propriédade do ImOvel Alienado Fiduciaoarno-rtte em nonie do CREDOR, 
seá prornovde pelo CREDOR, a afienação d 	imóvel Alienado 	duírirnen1e por mo de eIãQ 
erajit-dtcia p:ibIco, 

Os 	foÜs 	prímeo e àegundo, se huer) .ser'(ão) 	unçiadofe 	medrane edda 
rrico com prazo de 10 de 	de. coado da 	nïlema dmvfflgeçáo putirçdo por ao menos G 	itê 

em um dos fortiai de mao 	liace Il do lmôve ou roulío d 	nomarca de lcl ace€s.o se 

rio,loca9 do ftnól Alienado Fdus ramente, não Iouvr ínllpfp,,nw co'm 	ircuIço diária, 
6,591: 	A EM1TEN1'E ten'círida mnequrvoca quanto á 	esidade ie Sua JntmaçQ psçaL 
a reapeuto da4ala da ieaIaço de quaIqer doe Ieu1 	etrajudicíai 
66p. 	O primeiro leão público reaízor.sa 	dentro, de X (rima) dmae conados da data do 
reqi*lro 'ta coneoldaço da ptaoa prpiedz1e em nome de CREDOR. Para lín dó pnrnero t€lã, k2 
ebeecirJcio Válor do lmvel 	Alio-nado Fid cariumerne na cauuI 	64$ 	mr 	ou o vaktr irddo 
de rro'ro aalia 	e liouvem, a 	er 	cecido «I'fl o 	d 	hn etorha 	e 	esCO 	realizarias no 
urfl 	€rn questo 
661. 	Caso no pnmerro leilão o maior lance oferecido fos rrfen 	iO vClQi rnnbindo no 
seá prorliovudo o 	nidca leilão. nos. 15(qnrze) dias euuintes 

No eeçjundo leilãot ser 	acbo maiçir ince aÍçdo deede quà seja qLIa ciu.upencir 
Ç) Sado d,edr total da ÇC1 ou (Í) valor do Fmn&eJ Aterdo Fdu 	rtamene iridiado na dãusufa 
641 ou ÍjiW 0 valor índado de nova ãv.9,4i,:gçâo (Se hóuvr), dentre ees ouO fOr menor, arlirJeriado / 
das dops hasudaêm rez&z do kio 	euacrÓrdas ao 1m6el Arienado PíduçÁDriáirrieme, pr.n'iros 1 
de squm, ençrcs legais, óríbube e tonr.ihuee rnindorniniaís, 
6153. 	Cio .o rnar lance oferecido 	a,nieior ão vaor supi 	mpicionad*, 	era ot4orada ueo 
CREDOR 	iritcão ao EMITTE no limie do vaiou do ence 	 prreoendo o EPilTETE 
ohnado Pelo ineral pagamento dZÈ CCI, n 	poporo em que nã 	ouverem sido 	uadas 

/ 

2 3t- 
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&64. 	Co o valo; ctbtkW cim a venda da ImÕv& Alienada Fiduc namriL, em quir 
não 	5uficienta P,0Q2 a fiquidaÇão inteyal de CCFI sóriWai as depas hidas crn 

rçJ$iiJ nos 	rn qe a pieiile tinaço ducr gararii pens parte da CCI, 
prtnecrfo EMiTET 	brido pelo ets onieqk,-alcrnpirnno O CREDOR. disponibíl izará ao 
EMITENTE, tio prazo de 20 Qrtnta) dias, o respecio Jermo de iïtaço da CCf, nã propeqção em que 

dc 	 quitads 
6$51 	Se. rtj Primeiro 1-,)11 flCt SUUdO iIO' 11OUvor R JeÍda OÍeIII do I:çfl ôI Aknada 
Ftducrisrrnr 	 tnipor1da 	rrtuírja à ATAC, o CREDOR CuUQçar-Lheji a diler ença 

oo ctderno nega induiçíQ o vaiar da itidenizço dais benitonas. podendo t 
depoita4 fl OrL C)rrerite da ATAC m.ritide jtrtto ar VA de n 1O71Oi agén 

O4 
G6. 	Resia aju do que o tiSpos1O na Cláusula SUPI.a no se aEa a•$ casos eI1 
o=rem a vendo do Irnôei AlI tiadc Fídums-iiamontP no segundo Ilaflão e a kior de avahào da 
Inicw* AInado Fiduc inaret1te fot supeior ao seldç devedor Ca ÇQ no havarcJ 	Fr valor a. 

ttwdo á ATLC 

F - Regras Espedas raialivas â Cessão Fi 	do Apllcçõe Fieiras 

67. A EMITÉ!NtE o-de fíduciariámome, ne ato m faor do CREDOR 
Fiiceras nos termo da Igis4aço emvíciar, em s3pecda artgo 66B da Le (t 4 72t€5; &t1 
a 2.Çj da Lei r 93141 27 	çhtjI Axa piva 

• 413.58. Compromete-se a EMITENTE a notificar os 	nIe{s) deptrk) das Aplie 1̂5es  
Firancira 	uiro á iaranika outorgada, bn'i cemo que o rte. a qual dra 	crer 
neernente 

 
atras da Conta Vincua ria Lrbaç, apenas sei drnitido niediane nu&ic1e 

prví do INTERVENIENTE FDUC.IÂRO, drd. no prazo de 02 (dois) das 	1adOs cia data dai  
rzo d reepIia epihcaço, eniTirPhEur ao INTERVENIENTE FIDUCIÁRIO cópia do. 
çoprçy.arite de rfid notficaÇo 

no  	 Ecrtuia 1 Emi10 o conter o dados  
das PON,wÇões Fini 	e o respeQto Õdo de reg is*m junto.á CETP SÃ - Balcão 
Onlzado de Athi 	Derite1os ou SELIÇ •- Sema £priI de iqu`daçãr, e de Cusdi, 
çonfarme caso 
L6L2. A 	 b 	tia parte intagrnte dea Escritura de Emrsso para todos os 
e 	it de direita 

6J9. A sao fiduorárta ara contu4da brari e abi reri a 	*o tiducana dL kdo os dwcRús 
d EMITENTE oriurw- os das ApI caçes Firncetrs ickír,o ots, i1os. de dpa, usar debi*r, 
transferir. 	tar ufergr erdiinnts, re SCG n errs aôrios m ririos de quIquer eapcio 
ou na1ttrea, bem ovm. o •&XaÍ. iiwr, tevanar e pIndpamene riceber os cursos dacamntes d0s. 
resgates das Ap1fraç.es Ftnanoeira 	• ., 870- Paia i,i d çompantamento ds Ap!kaçÕes Fiaanerras, deverão ser dfsponibílizados teIrj 
arco Deposítáfij ap Intervenien1 Fiducano exuatos çies api~caoes, em peoodir-Cade rflsnsal, é 

ser - pre que Solícitado, Para tanto, a EMITENTE, desde j& autoriza referida ffiMiMção, a dparnbnzar 
çt INTERVENIENTEFIDUCIÁRIO 

71. f EMITENTE nsre eLO, decIra egarante ao CREDOR. que asAplroações F rers devráo 
peanece k'rs e desembar çatG de quaisquer oulros ãfl'is, garaniia& rea is ou 9ffi3fl1e5 d3 
qtJatquer nâturezas, até a 4ntrigrai liquidação da CCI, rio easo do: CDB, ou aiendimonto às condiç~ieã.  

•pedente e dernas tems para Irberaço de recursos, no caso do Títulos Pco, 
G-711 	íiberacro dos 	 fet4 rnedirrte o reeoL,rnin(o de comuriIcaço enç3rltfflliadd 

• pelo INTERVENIENTE FIDUCIÁRIO oa'erits depasitárío dos títukrs PubIic, rese saadü, o uaI 
errá os recuísoscoMorme, nstruçci da EMITENTE, 

6-72, A EMITENTE d larase ciente, Par 1dos os fins efeitos de dirt, que -tortas as. despesas 
rdaçiondas à ÍOfiaIilação da garantia ora orerecida serão de sua reaparis'biIidade 

,1. 
 

Coso ,não jam aterrddas àsé rondIçies precedentes e dei-nais Iernos para IIbaíçrO de 
recursos no prazo de 160 (cenro e oitenta dias a mUi desta data, e deScile, que o prazo rio seja 
p:ondo axpresamenté pelo CREDOR. deverá o INTERVENIENTE FIDUCIÁJO emk Ordeii dá 
resq das Apliaçes Fnonceirasserido os vaIo 	uiIizarJaSpaJa o esgate ínteorl de CCI, aend 
que a cuaçâo dar-s-â , medianft o 	rrerrtci da Ido devedor da CCI, ria refrda dale, devendd a 
EMITENTE ri,-ar tom eentuaI dtfe'enç orrlre os valores CVirJ 	e b mottn1e resçaadÓ das 
A1icaÇ!es Finanras 

122 	EMI ÍENTE desde já, Culoriza de IOma 	voavei e rireV'atasaI o IN1 ERVENIEN1'€ 
FlDJCIARiO a prorrever r 	das AprcaFrnanceiraa e da C$ia forma desta cíáusui 

13I3 
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o 

F4ANÇA 

6.M Os FP.DOFES 	nrna presente EcriLira de Esso n qualíciãdA dc fIdQr5 pr'npa 
dvms do panei10 'era do crdto ii-o CREDOR deïiadda CCL 

a quiaquer ds bonefício2s, d4 QrditY1 e divisão Ól)JPEÓ dQ 	tiÇjO 	. e27, pag:rafr 
tir 	do rlkc 32Ç1, 34, 	5, &6, 3?, 33 	 C6d 	Ci,ir 	5 dç.Cdr de Pi essr Gi 

c seus WetrincY5 chriando-.s 	 cia imeneira irieovel e rre1Ie 
pet 	mn!o d 	 do 	Irinobilíàrio, 

6.73,1, Na lltpótese de indmpiernento de uaíq&jer obrgaço pecrria no ãinblto do Ctflo 
rnobo ou da WE por qualquer razo, estarão os FWsDOFES .obndos a cícluar ó paq~ento do 
ais em quao em até :2 ido dias úteis contados a parfir da,  data prvis1a pa pagatnCrt pIo 

C'EvDQR ou pa 	1TLNTL, r pidirinl d JIQÍÍiCIÇIr, !L!Í>çc, çzça 01) quafrue' 
ouFra formalidade- IJÇ& 01,1 exiíajudlCiI 
6.74, Os FIADORES renunciam a qualquer neço ee w31rrente decorrente. conforne o caso, dt.  
pedcb de rvecti~ão judicial ou 	dcia Re.euperaço da EMÍTENTE ou cio DEVEDOR 
r€nhecm, nesto aio, que i) eventu211 pedido dê, 	çio ou apoao. dê,  plrc de 
recupaço 

 
da EMITENTE ou do DEVEDOR n.áo trnplicr novação ou,  11èraça d 	obrgaç 

eilulda neti EcriLuia de Em-s0 fle MÈ fusncier.qtialquer ação rr1wldC peli CREDOR
é

.
br&iç do valores çd por qlqiei d FlADQRES ii} deverão paqar o çrito deio ao 

CREDOR no va e forrri eiabeFeidos ricsic. Escritura de Emissão sern quahver &teao €rr razão 
da Recupeaçoe ) deerãr habíitr na Recupenaçãjo osíaloreepaoe ab CREDOR.c se sujei 1ar. 

vCfltual pingo d 	xaçáo da EMTENTE ou do DEVEDOR. ahida que sse.prq de reup€raço. 
are ou reduza o valor pago a CREDOR pelos FIADORES 

- DSPSÇÕES GERMS oAs GARANTiAS 

6,75, A constituição da garantias, adiçroas será orrnazad a (i) por adíFamento a presarte EcntuIa de 
Emlsso, em fornia e .contedo acetveis pelo CREDOR ou ÇiGi pciz docuínerito e.apeciíioo 3 r 
ostabrlerdo pelo CREDOR, n qual corstitr parte Integrante e lndls5Oclel dosla EScrilurâ d 

$*io 	ps'ç'o em cprlçário e erri endimenito w cksposto nesta. Escrituiade Erniso, todas- 
ás, 

 
• Garaas outorgadas ao CREDOR., rjern ianecerião válidas e exiges aIsé o efetivo e FnIecal 

paganienro dOG valore devidos enhi cleconréncia da CCI e desia Escrtua de Emisso. 
8,77, A EMITENTE a"ar provtdenar 5 	 a prne EscrII.we dO 
€msso .r cornpe1ant Cttói de,  Regtr  de Tilil e O çirnenIos no pran de ae 	(quai rema e 

lrçO) dias ctr  d pee 	em ooi c 	re 	no Catorio de Peistro de Imóveis 
corIbDatente no prazo d 	160 r,,effip e Oiteii) dIas c.ontr da pren1e data, nos termos do Crtio 
1261 1' do Cdio Chl Bra5ilwo, e do 2l1Q 12, 5 da Lei n (iO1 de 3 de dearnr de 1.973 

Quaisquer admentos â preere Fntura de rntsso tFmtrri deverão ser regisloos no 
competentes ;ÇartÕios de Reisro de Tiulos e Dócumenlos e Cáot,brkw de Regstro de Irnóeis, no 
praw de até 1 (dez dïas a rontai de sua elebraço 	e;ojijsivas expensas da EMITENTE 

Para todas as Garantias contempladas 	.ÇlusjJa E', a EMITENTE oMa-se a ÇI) íiO 
aienar ceder, ransfenr, veirider, alugar Ou graaf com Onus de quaque nraza 
Creditórios, os Oeditos da Concesso de Superflcie, as Aplçóes Flnaner, o lrnel 
o Imóvel Alienado Fiduciariamonte, o oe10 do Pnhor Aqiicola e o ImÕel (re'sllvado em relç ao 
1 'wvet o dre'la de superflc* que nora u Inatrurnerno lrnotliino III) delender e de formã 1mpestva 
eVácaz de quaquer aio, aço, prÕcedmei1to ou pes 	ue pss, dequalquer forma, , afetar os 
Direitos Crediôris, os Crédos da 	ci' Sipirticíe. as Apiiç'óe Firiancraa, ô Írnóíei e os 
demi bens Alie,nãdôs, eerbdós ou hiolacds Ou ainda zs qarnniirs que rec'm sobre 

• qualquer dte, aiS que iejãrr4 oumprhd 	as obrig%"' de responsabilidade da EMITENTE 
decorrentes de presne E5, 00k1ra de EmssO, sob pena da vericirneflto antecipado da dida 
reprebtada pela CCI e de sua rês.pórisamílAção ávii e rriminal, COn hrne lei5Iaç api &eI. e () 
manter õ Imóvei.rn pe'fetb esLdo d 	hserÇo e uso, qu[tes de tnhutos e de-Mais er1car9as fiscais 
e pefiis evrituItrne1e incidertes sob pena de fixuIar ao CREDOR declarar o 	neirneriio 

da divida iepreseiiada 	CCI e de sua respo 	ai iizaço civil e orirnfrïai, ooromie 
egislaço aplia'ie 

• 639 1 O DEVEDOR e a GARANTIDORA respondem, no rn'te de sjras ]iibuIç, silemen 
cnrn a EMITENTE pelas ób:rigaçes acmia esiputedas,. 
6-80- Sem preo do dspoefr nas Olausijlas9teorcs 	 EMITENTE, o DEVEDOR e a 

/ 
• 14/36 	 .1 
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GARANTIDORA . e5sft3r 	rs cijiros domimentos e a pratícar tOOS 95 deni 
perf 	r JUtuíç.a o pna sfhàCida" , Gsi 	gdo iu. s trrnc CIa 

brIiia .rn vicr. 
Et A EM!TENTI, neste ato, 	 ciente de qirre as Grant3s orJernao CREDOR, 
medflto 3 oorréntia 0 qLaIqueT das híóiecs ene 	na Cáus-uto 10. de. formã auiom àtíca 
em ç?Tt1 Iretg& 	rairaaveI,ri direj!,,r> de vender, triir, 	ata. dediir ou uiliz, 
crnfwrnC o caso e no fom; da 	 em,  vigor.  os FJros Credtonos, o. çrédijus  di 
Conco cie Siper1ê as Aplicaçõe-s FmanceWas, o Imóvel Hocdo, o mÓvei A1ierç 
Fuiucr mento, e o Obe1O do Pnhor Agríc'eja pars, a Iiquiaçto d6 obr Çes assurnicias p-1. 

MITE4TE n CCI 

	

52 Dússia forma, rn lendo cç'r10 .uaquor das hor--SI~-5 eLeIecnis na CuuIa 	abiaçmo, 
n1icar-se em favor do CREDOR a propnedade VIena do Dcítcs Cr€.ciriô dos Crt Jitos cia 

Coea de Superfíçie, das Apcaõs Fluenceiras, do ióeI Hpoiecacio. do lmOeI Akenado 
Fiducrirnerte, cfo objeto cio Penhor Agr'oola podndo. o CREDO, independenIenicente de qaIur 
atsG ou ti1ao udc'aI ou 1iauca1. a seu exGluse crtno, sem preju7o dos demais dixettps 
Previstos em lei, 	peCITenteoiqçjplçs PTeStQS pSIo iti9O 63-B Pr1 	3P 	da Lei n' 
4 72.8/f. 	exc;utur os i'ektndos bens ku utzarse da intoAialídade dos rçrso linanceiros 
decorrerite da sua aen.açc para a anr*rço extaoTcnria parcial ou to 1, :das briaes 
. 	ourrda 	presente Esriur d Ensso da CCI, deduzndo das reoet&s de rec 	doe 

mesnios çdas as despesa oomp'ovadameute rncorrias com ua venda, sem p, rejuízo do e21ftico. 
íeo CR EDOR, de quaisquer Wros diveitos, aiarti• e preá 	ia 	 &c'u IÍ de 	nia 

avel e de 	tudicial ou etijidiciaImente. no iodo õu en-  ar1e irupenderitmente de 
aaIiaÇO, iotifiçaÇo judicia ou 	trludicial, alienar. ro od ou em parte 	ieneiros os tendos 
bri e os dreos dIes decorente Na hp1ese o CFDOR. a seu ecuivo csll&io ap"jiwfà o 
produto cecoienie da 	a dos eferido Qens na Iqi daço parciat ou iot do dilos. apio 
seus en aíoo das desesae d orrertss, pernaneoendo a E1101 #ENTE responvel pelo paranieno 
do saldo da CCI nó. prazo de 24 [nte a quatro) hcias a contar da iêrt4, por escrito, dada pelo 
•INTERVEJENTE F)0LJCIARO à EMITENTE, Tal prodiriienitv nâci obstarg a cobrara do mesmo 'iiá 
execuco de acordo com o. disposto nQ arlqo 9 12  do Cdio de Processo Civ. cas o saIJo 
permarça dedur 
6,83 Para r  cum 	 o 	RVENTE FL)JClJR!O na u&dade dec,  
ópesenanQe dó CREDOR, fa 	raniente uturizado pela EMtTE1TE a cxccuar todas as 
medidas .ei 	dcij ocre tias para à, transferência, resgate, uthzaço, deduço, cessão ou 
ariaco dos )ireilos Credtorios, das Apkcaões FihariLias, 4o, Iffiável Hí1Ccado, do lmo'vel 

• Aherado Fidu ana rte e do cbeto do Penhor AncoIa gozarido cie pOdereS pifa a asnatua de 
contratos ri cetebraT acordas, cori.fo-wi,s venha a juICr oportuno, no ou 	 cinOncí A 
Procura" coístíuda nO tiiOS detá ÇlPUl 	,fldvb8eI C uuiCI por todo o penado de 

de CCI 	nf,orm o iPIos 64 e. 69 do .óJI9oCiI). 

cisuIe 7,WiTERVENI4T FIDUCIÁRIO 

71. • O INTERVENIENTE FIDUCIÁRIO, na ua1ida&e. de npr earte do CREDOR serã  
ipriàtI 01R 	d. devida e cor reta formalízinânc das & 	e seu acuiiipiaffiarnenio.  
rIQ'S Tn'I0S (i Glãu5JiIa 6 
11. 	 8 aquisição da CCI o CREDOR, nos terris desta Escritura de Emso e da CCIn  
d crtna revagel e 4rotratvel, nomeia e ronsiituí o INTERVENtENTE FIDUCIARIO como sou 
mandatário para preen-lo, em tace do EMITENTE, da GAPANTEDORA, do DEVEOOR, dos 
FlAORES. do Fiet Dep*itr.io e de terceir 	cini poderes pra exeeurar Iodos os atos 	 O 
deserpi'nho do suas atidides, em especial aqtie descritas abatco, 
7,1 	A MlTENTE. a GARANTIDORA, os DEVEDOR e os FIADORES dectararnse cientes e de 
aoorda ooni a iomoaço do INTERVENIENTE RDUClARO 
7A 	Cabero ao INTERVENIENTE FDUClÁRIO: 
a zelar pela Prore,00r dori direítm e isieresnes do CREDOR. ernpreanda nó eiercico de suas 
unães ci cukado e a di gnci quo todo' homem avo e pmho empresa na edmifflsiaçâo dos 
próprios bens- acorri.panhendo o cumprirnerio das o.s assumidas pele EMITENTE poo 
OEVEDQR e pela GARANTIDORA, nduhie rio caso de wrPipãr111haiTiento de Grarfa 
b adotar as n1ciidas o9trsjudiriais e swriíisi o CREDOR em eveíntumedias ju I& dís o 	e esri . 
defesa de seus nteesses, bem como realização das Garantias é d'CCI., 
e) roreber e dar qwtao de ijqjer déhitcis da EMFrENTE4OrJ dós FIADORES em nome dó 
CREDOR 

• ,..L;' 	 • 
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(r 
d 	fiar incÔJurne, a salvü e em 	 toda 2 ecriLuíÇo 	 nçkj5 
*que.as .envadas por 	 e ocuneitos en 	re avonadosexErcit dèàs 
fmç*. !m como cp de iodos os insvurneiuko ,de garanÍia e prestação d 	viç e da C 

notificai o CREDOR da, 000rrrc 	1qie7 evento d' vnenEo an1ecipdo da CC de, quer  
tenha COrhEC!flfleflIO. no prazo máximo d* 5 (drircií, dias útiS ÇQfl3dO do re$p1tMj chínen1y 
f) ffflr 	 c sdo devedor nfluc 'JaCCL dipçnibihzricJo-o o CRIDOR rds da 
cenIi aí de, irier do INTER VENÍENTE FJCUCrARIO, 
q) proçedel à vexffivação do alenclirnenici aos perrentijaÉs 'e garantia pio. iest Ecr'tw de 
trnão, 
ft) ele1ur, tempetwameri1e, e 	npreq*J9 eabelçido nesta CC o rios ínsirumenPas reIscionad 
os .3sQ5, nMfficações, f tcaIizaçe e 	 reIes prvsa 
75. 	O E0TERVENIENTIS FtRJCIAIQ sir o oeccio da suas funcôes a parti da da4á da 
,ssi rtajura deste rstrumenro, de~do pernarecer rio cicircio de ia funçõea a 	ltqdço 
iral da CCI Oi d tse do seu sueesoi em casa de destdwção. Na Iiipót 	derenincis do 
NTERVENEN1E lDUCIARO este oerrnarncer no eercin de s'as fuiçô at o prazr menino 
de &1 	Srt3) dia s corridos, a coria do fácebim er to pelo CREDOR, polo 1VA e pela EÇTENTE 
d notiçaço de resíLço 
76_ 	A, lê, a interaI rqwdaço da CC, r CRÍOP e o INTERVEKIENTE FftXJCIÁRIO este último . 	em henefÀcio do CREDOR, podero eceirr, çtimulaUvamento, todas as faculdades previstas na 
EEcnura de €niÍsso e nos msLnjrtent$ relçonados e em Lí, Principalmente aqi'e1as eetbe!acid 
rio artigo 19 da.  Lei io E.514, 0e20de novenibrode 19Ç7 
71, 	A EMIÍNTE. z GANTIOORA ci o Deedor nel ato, de forrn Iííevø9íe e rretratveL 
«mo condço da presente Ecnlur de Ernissão. -,4,té a integral liquidação da CCI, outorgam ao 
INTERVENIENTE FiDUCI4lO 
{a) Pretar, todos 	prsLos 	'ia Eeoniture de EmIi5 	que srav ncossíiô 	õ 
cumprIIrento rias Iraçíes da EMITENTE e do DEVE DOR nos termos deste. 
(h) So1ioita sId e extratos da Conta Vinculado de Libemço e das, Contas Vinculadas e derr!as 
oçris 	 exeuço da CCI, ze hou''er e e,xtraos 	ipllkads da oonia coreite d 
EMITENTE nnida wito ao BVA que dqueni a moiirneitaçfo r4 	 liquidaçâo d 
obraçes orjur,dae da CCI, 
(e) Tornar todas as rnedidar e assinar qualquer instrumento peramt qur,lquer autordado para o fins 
deste inSFrtinlciflLO, e 
id Asemiia apserm4ar e Iornieai quaquei doeuirenio, prakar qualquer ao ou tOmar qualquer 
outrapir)vidiâneta que possa ser nr'cesena para o' firi dee nslrurneno, 
72. 	O CREDOR mediante e aquIsçmo da C'Cl cu*r. ao tNTERVENIENTE FÍDIJCIÂRIO podeí 
pare 
(a) Assmnar iodos ce tcir mos de Ceso Fldu VÁ, 1a 

(h) Praticar iodos s Mos prew i.5tos nesta Escrkwa de Emeo e ras Garanbae que jain reessos, .para o cumprino das 5u, obrigaç'?,es em EOL%Ó au nterasses cio CREDO 
{c Adotar sodas as madidas ex 	cias nQóé~ssãnas à defesa dos tnters 	do CEDOP., Lcim 
coriia à realí2ÇÓ dar 
4Repirssernai o CRDO e praticar qi.asquier 	iu rito a rsTtiárkes .c órgãos da qualquer ntuJeZa 
p&iblkos ou privadvs, com o intuito de pratirar crs, atos necaesris ^à ~cix;ão dos deres ora 
ouId5 beim cornm cumprir com suas s ohrqaçôes no terros desta Er NU de Enússâo 
dema documentos reacmonadoe e 

* (e Tomar tcas as ipeddas e .asâna qualquer nstwrnertlo prnte qualquer aurondade para c in 
deste r!ijrnefllO 

ÇlivauÍ &DECIARAÇÔES 

• a,.i. 	A EM1TENTL:Ç QEVEDOR, a GARANTIDORA . os FIADORES, ind ualmCrtte neste aio. 
declaram .qarar1terfl ao CREDOR o quci seu. 

rio C2O UÉ poss~s jiirfcflcas, são scciedad çonFicudi3s o 	lriamnia existenteS de .aordo 
ooIïm a lcirueIaçac em vAgri, possuindo lad5 IS tOr4ZaCÕeS nec 	ar pir (X)flduzff o dsempenhar 
25 suas a1dsmcfes, nos lemo da lei , no caso de pessoas Fmsicas 	oontrame diidamere 	

. 	 / 

	

Litadr para oulrar flarça, (riijrm O 0350 torWü ínçlusve obido., ouaridõ for o coso. a 	/ 
nacessria ouiorna  
b) 	win.,shiuIção des4a Escritura de Ernísso,. a eflusso da CCI e a, cxçisirtuiço mie sua5 Garantias. 
assln oomo o umprimento das ohriaçoes aq UÍ corei idas. rc vkamn p( 1ermo de qmaFqucir le norma (1 
.o reguiams'nio. nem, outra obrigação,, contrato oi acordo & qualalriuer deles íaa prtee a OCi 

1-5 
é~N• I» ! 
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1) 
r)fltpJJ urna 	ÇC tga, váilida e,eeqCiv& de açvrdo como se ter-rilos etoni1çâe 
c rnn1rn e 1r m dU?d2 a1Liizad O reis10 co'tt 	lodos ws seus direitos e obnig5s, 
iricJjsive qeI que,de qklãiquef ffirirria, p sari, a q1aIqWT rnomwwú aitçàrar 	kirrria Posátiva 911 
reaja a puo do reL1íteIos dos SUGIS afividades ou D M?u Patúrrkrido, Cfl Ob ivnci 
pátws coniãheis nQnT3in1ene dQJ e "ejtás no 	iI. 
61 cumveni reigiriarmenle,  tuda-5 a• 	 tnbuiria. I.rbaIh1a e çeçc 
aqucl 	 de I>é 	dos procedime 	 dás ë i=mi 	âns 

EMITENTE- o DEVEDOR ejou a GARANTIRA nintrn pryisãe deqidsse rnpvet 
retsuadr 	seus 'vms, 
Cj et 	ffiptarnerdc, dovidarriente ai rizadoa iem.itir ou grorFr. oiforri-e o t:ao, a CCI, 

como a rumprrr to,  ds e quaisquer obrg.açs aqui oonh,da, sendo que a eniss.o re CCI e as 
suas Garatas ro irentrOrianN OPribuflia das duspoiçce contuas eru' cis n,,sPúchwos atas 
5CiLuQ 

f obtuerrni pevam.fl a enurso da CCI,  [—otJas, os oubrf-Vqçóes interinas e e;ernas 
incI,1tve e puunup&rneu11e todãs, as autCffizar,4@5, perrnsÕes e ceç-as 	vemoniertiaus 
a'erituaJmente nr 	na ou'rna da 	apiicv& {u para a mtsso 	CCI e da suas 
Garnas. (ti) paro a içorlitinuídrade nrrnI de seus n$ç 	em especial as oriunda das 
reguatÕnas goernamenLRu que Oetêm 	 para 1115L21ÈZar e inspecionar as atidades socas 
da EMITENTE e da GRANT1OORA e 	rflaii-.!âs ao IrbóVaI oIjet do insvi.vmento InbobeiIrio, 

u sucatíos da presente esto tnestud.oi de podetes'sudertes e basLautes para ..aIuaameínLe 
rptenttos nesta Escril,re de Ernjs, nas Qavanikiâcs o, nía,  t5.nti!Ssão de ÇC de ncxJo que as 
e-brIuações dEa iecarentes so pIenrnente vuda, efuazrs e 	ixevei para todos os fins e 
e'teriCs de direito: 
h) desde a data das deruiostraçe fin.,anceinas ref.erres oo psuioo n irado em 2D9, nc I1ue 
qualquer Itera'ço nos negócIos, ativos,,  operações,  perspecias, condições nanceiras ou outras 
conçes da EMITENTE e do 0EVE0OR e qualquer pessp84 lurida na qual R EMITENTE Qu o 
CIE-VEDOR, detenha partidpeç.o societária, cius deva ser cnde'ada e1-a EMITENTE e n. ela 
DEVE1)QP na Ci 	de uat dernenstraçes financeias consolidadas, rua fonnnja da legislação e 
u''iIornen1aço cnn 	exceto pci qLjuSqu$u aÇes que 	aatretern ou que nú• e 
rveU11epte esperar que .eani a acárretar qualquer Efeito 	Relevante, 
i 	vuï ruiarrneruii. cuuipnno todos os corifratos e outros [nstrutnefltcs puhlucos ou parUuLares de 
rMJ? fazeril paule. eceIo por decuiiprttenios que riso ocarretem riu qt,r no 5C 	razow&nnen1e 
espeur que enIam aacarretat um C--leito Aderso Rebevane, 
j) vérrá reqularmente ríeWaneo o paga mentc de saIrto, encargos e benefïcios rile SuT devidos a 
seus ffirecade.exceto quando qualquei 1ala da prneno no a'arrete ou no se 'ss 
roavmeçute esierar 

 
que ,venha a acarretar um Efeito M'crso 

kt as obrigações pecuniária a5sLlrnuida5 çeta EFITENT'E e pelo PESVEDOR, rPair meia da CCI 
.onsIiiuenn obnjaçes diretas, incondiconas•.e nb ubçrdinedas, e gozam de prioàd,9de no nnirum9 
p4 pasari com todas as demais obnaçie peçuriiris cni çaiantua u cal dei EMITENTE e do 
DEVEDOR, resIados os puwilégios ou prefer4cios estabelecidos por áNeç e 
It não concederarin atá essa data qualquer :garatitia i.eat ou íessoaI que posse colocar en risco o 

d suas obilaçÕes dcormntes da CCI 

CiIa , OBRtGAÇÔES DA EMITENTE E DO DEVEDOR 

1. t. EMITENTE conipromel-sc nee afr, aduponubitizarna CQnla CoieniekMC, em cada 1ta 
do pagamento da CCI, conforme o FIuo de Peamento, recursossuficífântest ao pagamento ctos 
Encoir'oG Financeiros, fiondo Q 8VA, ne510 eI. eutoado a efeluat o 0âbíbo de raIeris valores- da 
Conta Correnle ATAC 
92. A EMITENTE permanecera como .feJ depoutárua de toda a,durrntayão retativa ao Credjt 

e aos ,..ród,tos da Concessão de Superficue r,dlustee o Instrumento IrnobuIuno, sendo que 
eioneraçio do encargo de -W,' depositrso ser outorgada, exbjamente pelo CREIiR Havendo 

do MTERVENIENTE FDtjCIÁPja ou do CREDOR, 	Iqr tempo, 2,  EMITENTE 
a entregar, dentro do prazo nax,nuo do 24 lvin1e e quatro) l'ioras, a docurnentaço relativa ao 

Crêdilo ImoLiIiriõ a CrOdina de Corucosso de SupíTci@, iusprtdetdo, pata Iwjos os eftto 
leqs civil 	nrntrtaIrttnIe pele tiard'a e conseuaço doa ;ectivoe dumuiioa, em 	/ 
cnlornud'-ad@ cOui t, artigo 627 e segu utes do Códko CftiI O encarrwN de fiEI deposita  na e aurnudo 	/ 
pela EMITEtITE a tIlulo gatuuto 	 1' 	 1 

ÁV 	 /1 

4tTk\ 
T 	'"' 
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21041- 

3A EITETE çrnprumLÈ-3, 	nqJ3ntÓ nocUmpds as ObiÇOe 	rei 	 nio 
eiiUr qjIqui outro lcuIo ou oêduI 	ç10o imobiliâwío que tenha corno lastro c Iturrent 
rnobiItrK), 	b Peria de autorizar c CREDOR 	deíar o vencime-rilo antecipado da CCt. 

9A. A EMITENTE SÊ obíiaa no ceder, tnansferr, iener ou or'sob quIqur forna, o 	óI 
EMITEfTE obrig-s 	a lazet c.Qi:sr de suas deInonsFrç5 	 pet 	pzo Pm que 

vIg,rJr!n a CÇI 	nota expfr--atívaacere-a da ietiaÇo Fichiciár,13 d 	rn Irmv 	Cortiu 	-rn 
granta da CCV nos l~Nrnàcs tlesla£itu 	Emissão. 
94- 	A EMITENTE. o CEVEOOR e a GARMTiDORA obrrnse. 	a, 00arite r w494micia d.s 
ccl 	e 	u4 	tOdYS cs 	 d 	dcorr.inti 	tenbamt 	o efbTnte reçbds :P 
CRE QR: 
a) mnr 	exíir2 de sa peron1i1 	uic 	da 	ptaçÓe 	ineres a seu o*eo sx&, 

tfoFrwiaie 	zm 	 apicá; 
b) cumpri 	orn 	kgiaço a qire se sijei. incluindo, Sem lirinoaçào. a 	ambientale 
íeguItôrii 	 eçC1ct quando o deCun 	niienL 	de 	P 	SÇiiS fl+JQ 	 e não 	e 

e.perr qu 	veh 	2Cí - r um Efelíto, Adverso. 
c 	Fornecer o CREDOR Cai? INTERVENEENTE FOUCIARO, 	eInerfraEfleflte, Oas as- sdbOa 
rves dC 1orrImefl10 r1,9 irformações cortaher, financeiras 	e salbre ' seus negc;oL incknda, 

 orsraçancer Mâ5 Sem 4m4Eçf 	ç blnço ptIrnonal consolidado e às dnw 	dem 	 í a a , çJ} mnfr válidas- r 	em pleno vir 	 u1oriaÇÓS, perrnisões e lç 	e!nni 
erenturnenle fl 	pam o deseriv. 

, virflerite flrni das suas at'1dde. eçto pçr 	it 
aUOn7ÇÕE 	ITI5S 	rt ltCe)Ç.T3 	go 	rnmefltai 	USNCI 	)u cncelamerito no 	irr&tP O 
nci se Pwsga r2atrr re esper que venKa A Searretar um Etet.o Mvereo 	eÍeanJe; 
.e 	efear QPagar-núnhi ÈQ de loctos os ttibuto$, taxas e 	banças gerranent 	•!Je lhes  sem 
impo.tes cts 	us bie, Tia fim-na  id 	legi5JEQ em 	e iii ce tod2 	as eçt5es eçjas que, 'se 
não pagas. psarti ler ensejo por força de ICL 	de 	T cflu 	sobre se 	hene, 

• cçn 	em que Ml 	gadad 	u o Velor do reíendo 	rT1k ésteía Selido contestado dS 
ainavés 	os prooe 	eTflc$ eproprados: (2 	rhhm srdo .deidrT*rle pr.si)nads Cli, SCLIS tWrCS 

adequadas em felçci 	t 	relJicaçes, em conorniidade 	ci1i çs pnnFio 	fli?er 
era!rnerte aGeiQs no Biasil, ou i3 	falta de riglmetto nct 	oesa ararrefer ou r'o se pss 

• rzoelrnne 	peír que'ven.1U1 à, acarretar um EfeitoAdvérU, R:&eflLS, e 
) 	 çRrcçR gTEP,VENJEI4TE FiDUCIARlO. pronn'nt 	 coTihecmeriki, 

bre ar ocbr:récta ou .pel oórrncia de qualquer EetoAdvero 	iome ,eJou Gas-o que possa 
Õ YCflCtrlÍfllO arte!pedo doe CÍdOS rflObihilOs 	OS IerTTlOs do nsritmenøimobilário, 

C1 	raticar .quaquer eti 	ou 	de atos enerosos Qnclisie cso da EMITENTE, do 
DEVEDOR ou da &AATIDRA conformo o casoi que possam: açarreior um. 	tIo Adv 

' RpkvanLe: 	 • ,. 

'ti ) 	manter 	Cont 	VinotMcja d 	Li eraço e as Conlas Vi cuidas aber[a 	nijrt liquidaç'o 
das obr 	çôe deo rnIe (ia CCI 

1, 	tiçtnmene, Te ajustado que duor1e a vgeriria da CCI. ãtè que teàc-sósi, 	 dola 
• bIdoe pelo CREDQP. a 	ETWTEdcoreres sem efetirenie roce 	abne- e a proidnciar 
.ncm1nhar ao NTER'VEN1ENT1E FDLCIRO, sob pena de 	 d 	CCI coniome 
abaio, ás suas expensaL 	nTJ5IiYICflC, a atualízacálo do relatõríG de 	da emS 	d 	CCt pt 

• snce Ideneareporr*ja, Isrndo 	renovação da aaIiaço e cLao'sfaco de risca de  operço 

• Cku'ua 10.. VENCIMENTO ANTECIPADO 

101, O CREDOR 1~ iii dirlio de considerar a 	esso do Crédik klObiIitO Ope'ada na CO,  
cscndja de pleno dirClIO, podendo ezigir de, iniedia.td o pagarnen1 	do 	devedor, da CCI 

fcanfarrne 	Calçuledo 	pl 	.CETIP 	SIA- 	-, 	Bako 	Orgnizdo 	de 	Ativai s 	e 
• independenternerite de ittiiaço, 	Lerpelaç.o, ctaçaooti qualquer outa kmíidadc jud:ic21 'ou 

e1rudiçi5I. pndO arnda mecutar as Gram ias conStituídas, rias hpes preiistas em ki 	, 

ainda, nos 	quiaLes COS' 	• 

a) se a EMITEN'TE ekií e SRAHTIDWt dou o. DEVEDOR &ou os FIADORES Inadrn)1ir(Crl, 
totoi ou parotairierrte. q'qu 	de Suas obnpçee decorrentes desta Escríiura de Errísso, de CCI, 
das Garantias ou dos demais i~umentos. vinculados a pressnIe CflhiS5O. dou r.'o hquidar(emb, no • 

re'sp&tio venmenao débs de .Sma W5POndbUidada nos [dÍtliOS da presente EcrFbJía de En"US5k 
• 

edaCCI' 
l 	 Ou resWço do lnstr4jmemo ImbIiirio, 	i aindo, e1l$ç h 	aftereçso.desle -sem a pírwia 

• • 

0 - , 
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flhi.flÇl (JP CTE.DOR. 
c)o tVEL)OR inadímPlÁr. total ou rti&rngnle, suasabrçí»eiou no liqidr. no a 
eirflent1 	dÊ,  susi fasp o nu a ti 11 ida d e nos terinos 

ç» se foi apu,iadâ ;j falsidade ou imprecísilo de qualquer 	 informoção ou doçunientOqu 
rIcLuer !dO irrndo. rtaJc u rntruC p 	EMÍTE4TE 	pe! (ARANTIDORA ou veI 
DEVEDOR, 
e: e a EMITENTE &Qu a GARANTIDORA. eJou o DEVE DOR reqeíe.re.m oti tivrp 
íalnc 	eiperãço c. irid, qiqur outrOs píOCS 	OU prooeJme.n1 cJe rtreza 
,vi 	. 	rn c expresso 	nnimen) 	CREDOR. -a EMITENTE. o DEVEDOR elou a 
GAN4TIDOA tiram, total ou pTcIan3en1e. i) 5U COíItI EcØflàdO cicJidat  rnf1a u per 
LJ•quer ouira forma aEtenQ, ou Q MU Cpi1í social reduzido, 

ern o peó corsrtimnfo do CiEDOR, i EMiTENTE, GARANTDOA ou o DEVEDOR 
Irrern 	ru 	rCiIfl1rbte, o seu coritrn$e arounrÊo ditIQ, fransítmido ou por qualquer ourtila krrn 
alienado, QU o tseu f-- pia oc' reduz!do, ou, aunch,9. sçkemim. uirie . 	ênc da CCI, qualquer 
opeço d lran$ftmçO, riOrpOraÇO, fusão Ou CO C'i, rida, 	 a fldthÇ& do seu 
objeto 	de mgda 	 o rampo de negóaãos em que atualmente o?r, 

a EMITENTE u a 11SARANTIDORA cou o DEVEDOR nadtmØr(rn) 	br4gç 	dou 
q ii id r, n 	pvo 	ncini&to, •dbiIoG de 	 4 óL 	ou 

OOTr2tO, 

ernprMm ou dQcon1os c&e1raios. COFT o CREDOR ciou qu 	uer ds mpr 
neqraes do grupo orrniQ d CREDOR, ou, ainda. se  ocor'er 	 ou errneno 

do,5 rospecvc dunieno, 
ii 	EMEÇENTE &iu.a GARLNT1DORA !uu o DEVEDOR nadnpiicrn ua obngaçes e/ou ac. 
kquidorem, no rpeJio venâmento, dêlbtto cresuia reponsh dda em valor igual ou etporior a R$ 
1000 OÜ,OD de.z rnlhÕes flê 'oaIs', som que a explcaço a esse repeto 	p» CREDOR 
&ou 

 
peio NTERVENENTE FI 1DtjOÃRIO lenha sido apreenfada pela EMITENTE deooirentes de 

ou1 oentrao, emprés1imos ou desçonilos çbdos !orn tdríos, ou ainda, se 000ue a reciso 
ou venc~nto tecpado dos respectivos documento' 
9 se a EMITENTE &Ou a GARANTIDORA e/ou o DEVEDOR 1rrssien0 áil iffizo Cor112 a O 
CREDOR e/ou luaisquer empresas MfaRtes do gwpio eoonôrnico do CREDOR oom uiiqver 

Jtd% 
ki se a EMITENTE eu o DEVEDOR &ciJ a GARANTÍDOR ereçn tíluo de sue reponsbidde 
ou roi ação protesiado ou .&rerem) 	uçiO ou arrasto de bens, que represente valor igual oi 
supiioi' a PS 5•:00O0O9,00 (Cinco rnls de reais), seni que a explicação a esse espeo sQIiCada 
pelo CREDOR &ou pelo. INTERVENIENTE FIDUCARIO ief1h skio apsantadz pela EMITENTE, no 
prc que lhe tiver sido deqrdo ou. sendo óu tendo .sfrjõ apwesentada a 	 se a mesma não 
for miSCcíada Satismiátória pelc CREDOR C/Ou INTERVENIENTE FIDUCi/RiO, 

se houver deçïsI udcí iianitdem iiLa&, de natureza esjndenat&ia, ccira a EMITENTE, 
oup va4or In dwdia ou acu,ilado u!1apse R 5.000 .000,00 (cinco miftiõas da reais), desdo que a 
EMTENTE rïio comprove ao CREDOR eiou e 4TERVENIENTE FDUC!AR1O, O gflentc doab( 
ial da condenação, no prazos e termos e—;Wobeleodoc, em rekirkfa decisão .judiciaí transada erri 

m) EMI1'[N TE- o DEVEDOR Vou a c:pARANTI DOÊRA L nçi rieflari,orri), em caso de perecimento, 
OU dep cço, senpre qLre .0 CREDOR ei'ou INTEPVEMENTE F DLCIÀRiO enienderffim) 

as Gaíiiias .consihiide.s, derito do po qije. 'hes fr designado l/.lO CREDOR e/ou pelo 
1 NTE RVTNl ENTE FDUCI R1O, 
n) restnção, 	ssaão ou extinção de qualquer das utorizaçÕes,nçese ou penrnisss 
cventuatmente n '5iía$ pa o d 	jirni,I.o das aividades CfeEMITENTE, efou dcÁ DEVEDOR, 

se tal rebri(x feeeçIo ou extinção no ocasionar, cornprovadanen1e, um Efeo Adver 
reesante. 
o) não Tenrovwão anual Péia EMITENTE do rr' eferente a rmnissão da CCI e/ou rehe.i'amerto ra 
nota de 	 a ernisoda CCI para 11019 ígLta! ou inferior a ' 4A simples) da agénçta LF 
Ral-in ou, no caso de mudança de aoncia c sifícaciwa de risco no decorrei do prezo da CCL, de 
isiIicçÕ eetrd peb nová ágiênciâ simijar ou equalrte a 'ato risc de c4dito' pe-a qmedd de 

classificação de risc,utzada pe nova gênci e4assl'Fadóia 
p) Se a EMITENTE ão preentr s 	rCtlas asliadas ds imÕveis objeto dá operaço Ilvre e 
deseinLarçados de quaisquer ônus a re*içes, no pmi de 1 BO cemto e a1Cn1i) dias 

se a EMITENTE não reazar o regi-stro no competente OFÇiO da lab.im de 1 ~teis da pezente 
Esoriura de En,são de CCI. da AiCnaçç Fidutia du lriim>v€'l, tia 	d PerlhOr Agi irot 'C de 	( 
Escfflra de Concessão de Direito Real de Superfície, no prazo dy?io (oenio oitenta) dias, 

i 	
1 	

. 
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102.. Sern piio d 	ripte 	* e 	pMs ac'm, pockr 	CQI! 
antecipado ca CCI no rnntarte do CrdI mhiIio evenIujniepe ver,dd 	ju 

ÉctpaJamentz', no 1?rm da Fn*umr Imobiliário 
1O3, Em çaso d 	IrbtQ antecipado da CCI, sor• dvtda peb EMIENTE ao CFEOOP multa  
smetisaIt eqitIer 	2% ois por rn) be 	to dvadr d CCI. 

CIj.ia 11, RESGATE ANT.CPFOO DA CCI E RECOMPRA. 

iti. A, EMITENTEdra reaar anceipaame CCI 0,emprijd, para tan.to, cornuni 
puetensão 	eGeiriw,ao CRtÔ 	N1'ERVENENTE FÍDUCIÂRO, coniafilícioedêncá mímrrta de 
15 	d 	d 	ptendId para a re zco do resga1 antccipadç. 
1L2. O 	aw ncpdo daverá conterrrÃ3Tcrirentc, a totalidade ilo saldo devedor da CCI, 
râc sendQ peiinhda sua arnotzaço øraorriínina parcial. 
111,. O vWor a ser pag3 pela EMITENTE no aso de, 1 cs10, 1 nlcipacjQ da CCI 	equaIerto ao 
saldo devedu, da CCI, confotimo, raftrçi jtrno A CEflP $A - aIcci Orgnzado de Ativos 
Dorwarívoe, sam prel u izn do refl'ibIQ d 	 sp.sas ipcorndas pelo CIEOOP, peIQ SVA qu 
pelo INTRVi4I ENTE FIDUCAFlO, rián havndó o reernboIo de quaisquer aIo(es Pagos, a filula de 
orr.ão. 

11,4 Em COWd r9Je nZçipod CCI EMITENTE dever pagar ao CREDOR uni. iiiapIa 
p ,ti gaiiiento 	çipac10 xrrependgnis O$% ctnco dkmos poí çeo) áctire p 
CCI 

CIáUIL i. ENCARGOS, DESPESAS, TAMPAS E TRIBUTOS 

12j. $o de 	 ecluiva de EMITENTE rodas, as tiaspeas rIairas 	Esçriwa: 
de Emts.so, 	Gararias e a CO, ircliirndo as rernunc8c do b'VA,, de 1iT}RVENIENTE 
FDLJC.IARJ e tios derriais 2-ior1iIs cinraiados & aqus. Ierntes eibc.c cia CCI. se tof o 
caso, das Gatin 	Ç4CISISluíclãS, 2 	po knça da prne Escura de Enisso ou por foiço do 
Insliumnta lm ILri, que reueIr?rn a &4erbação nos con1peente; Rgie4tos da lwPtwelz. ou Outros 

Lem rnç todas os derwís ustos e desoesas ircrJrwJc,s. pwa a 1oriflaIz 	Gnl as 
are'sõnas â CCI, 
12 

 
Qs, ençarqgs, depess(quaritio poel co 	ãostributos eIarifás inctanIe çobr i CC 

serão dedIdo5 tio 'alor da CCI rio rs1.ertcdo dwiembolsú dos.reCumodedeço essa que oeste 
10 autorizada epres.iene Pela EMITENTE, demm61D gdrnbú--m ser raas ou re.sarctdos pala 

EMITENTE quando de sua ocorncia íutua 
12.3. Duaiqir lriutos, pr-esents e futuros exigidos por força da CCI sario 	otadiy &.a rrte a 
querno a requfarnentaç.ão em vigor RÉribuir rei'ërdo pagamento. 
144 Çorreron 	por,  conta da E1ÍTENTE, todas às, des.pesa relacionado, eiou decorrentes da 
CCI rncluitio, ruas no se llmnttSndo, deaposas jurto a crI&ios de rqis.tros pObltoos e qLIaquei 
óutras despesas ;ud!ciO!5, ou ex1rajiidicais çuc o CREDOR tir que  inçorrer para a cobrança oíou 
segurança do seu crdto, bem como quaisquer oulros ânus a enos que ïrenham a sei surttcJ 
Pelo CREDOR reIacionadosiou dewrrínLes da CCI 
12.5, Ressal%,ado o .disposlo na cIutIa 122, iodos spa mantos e 	 M vidoj Pela ETENTE a 
arnparo desta ctusua dooro ser relzados pela EMfl'NTE no prazo niaxi aio de 5 cinco dra 

ratios da deta da soficitaç40,irma1 eteuada pelo CREDOR, polo LWA ou pelo 
INTERWNIENTE F I DUCiAIO à EMITENTE. 

Cláusula 13., MORA 

131, No cumnpnndo ponaualmerne qualqu&r das ohn ç& assumidas em deoorffinc'.a da CCf. o 
EMITEt41 E fica ta, 	ruilcanianto contttuIdc am rror, mndrenentement de qualquer noiikaçâo 

a pagar os 	 a1ô1i9 abeio 	tabe:lçidos.. incidentes sobra o sàLiy 
a partir do seu encrniento at a data do efetivo,  paamnerito r) jure  rneratóno 

eonespondenles aos Encargos Ftnanoemos acrescIdos (Às rmn cia Reajuste cafoulados a a datá do 
ets.trv rç imeno doa valores -devídIos ao CREDOR, Fi»Iuo5 da rrrora de 1% um por cento) ac 
caIrdados dia a dia, e ui) frarita carrlratital, flro rraÔri de 2% W&Spor canto) sôbre o valor 	/ 

/ 
132 	Caso o CREDOR se)a obrigado debílar vaIoes das Contas Viri ladas ou rhr 
qualquer pagamento da remuneraçOas deda a qualquer presta 	safiçoeI. nados i esta 
Escítura ite Eruisso ou à CCI, rnclurirdo mas nose Imrntandaao IRVENNT FIDIJÇIÁRIO ou à. 

Ík 

L: uJ 
wr  \ . 1 
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empresa de nionitora.mieno, m tlLQ de quaisquer dcil• inadimpiorrienle,,s cQnsecu1í, a 
deverá 9a o CREDOR urna rnuIta de RS 100 100O0, cem Filil maiO, sern o prjiízo de evrEu 
.p,nr;srgos, ccrao pelw, pféstadofes ,de, s?í'iÇÓ rr seus respo-clívos tflMrUC4rlQ de,wntwal- 

Cláti 4a 14, INOMNIZAÇAO AO CREDOR 

141- A EMITENTE 	riga a nden; 	CPFDO co, pr ququer razão, o Ciedtfo Imobíbálirj 
não verijia a corieponder aos vaIore, conte' do, ornios e 	p ea 	iita e dcc1arda nesla 
E:rituía de Ensãr 
142 A EMrflNTE se Qbriga, ainda a indlÉffizar o CREDOR na hipÕ 	este vir z ser cornp9hdo 
por q'aIquor 	Judicial ou 	 a eouar dioItiço d qiaIquet aJor cbido etp 
razão da titulaiided da CCI, e de Crédito Ifl)ObIF, 	tuo de Pn11PI, juxos, multa, demais 
erKrow ou correção morietaria, rusÀe ev 	 nflaciofl:c e terhasr 	reIÓna. 
55irflirrdr 	EMITENTE. 	to a obrgQ d ettar peranc 	pede demaidane, por 

na quaade de ptnipl e mca ç qado!a, e deoIucâe porepur impost 	CREDOR, 
sem dio de iro-o da EMITENTE centra qe, 

C.uuk iS CESSÃO E TIRANSFERÉUrGIA 

.11 	O CFDOR poderá a quIuex tempo e ao seu eiiso crino 	trer.. tramiofir, neoiar, 
tuaç,joZo r ou ernpeh'2E, Ie 	Øi 	rçialmrte, 	CCI, 	, de!os, açe. e garaia 	deia Ork3nos, 
hidependerite.Inti110 de nejá,ficação a EMITENTE &ou a GARANTIDORA &ou ao FIADORES.e/u ao 
DEVEDOR. que derm, desdajá, nadi tCim 	opor riee 	riliu 

1513 	Pa negociação, a CCI ser 	regí,,siv---ida enagaclada 	Cusí3O1eO1e junto â QlETIP SA - 
• BaIca 0r9inh7ado de Aos o Ddvwes 

I12 	Curnpid ao BANCO REGÍSTRADOR riar o fegísiro da CCI junto à, CE11F SA - 
ako.OrgarizadÓ c 	Artívo 	e 

1513, 	Deti o BANCO REGISTRADOR manter, a guarda tFa das GC& sendo à cutodia do 
a'vo oekalizada n 	arnhierte. da CTtP 	cononie seus reuIamonb 	internos 	O BAW0 
REGlSïRADQR 	e vb4íiaà, ín1tm 	O INTERVENNTE 9DUCIARIO, spffipi-C que por 0.$te 
eoicitado 	no pato de aPé 15 4re) dás corilados do reoab.íi 	ole da '~ta nohIicao 

dstrÕ atualizado rio ituI2r da CCI cor1oiui 	miido na CETIP 
A EMFÍENTE, o DVPO, os FIADORES :Q FiEI Doit 	(MRNT!DOPA não poderão 

ceder ou raaIeir a 	obriaç6ea por eta 	a 	Irrmldas nesta Esu 	de. Erniso nu na CI no 
4i em pte, saro, oi 	 p& 	do CREDOR 
152 	Ouando da neoocç.Ó da CCI., será lambG,m 	maticâmení. 	cedido o Crdno 
clradoe tsl rociação arayês da CE.TIP S.A, - 	 OgamzedodeAti~os c Dtiva1os, 
15.4. A cesso d 	CCI 	, por, ooseqQôida 	d 	creco 	mobIi1c, 	mporlai em automi4ca . 	ranmissão, ao sdquísn, das respectivas Garantia, ficndo o no CREDOR, assim, tuti~rogados 
rr todos os deíos reprntados pela presente Eontura de Ernissão e pala CC 

15., Rept-itar-seão Reputar-se 	auíoçitkniente repetidas 	Is EMITENTE em 	çfc cemsão da CCI tolos as 
rcIraçoe 

	
feitas pela 	MrNTE, peco DEVIYiR e pela G,AP,AN'íIDQA rii ãmItirio, dSia Eso'njra 

de Em.fissào. 	 • 

Clu 	16 DISPOSIÇÕES GERÃOS 

A nudade irwal'dade ou i 	íiii de qialquer d poiço oontitia nesta 	fura de E 	ssãÕ e 
na CCI n 	prjca 	a va&ae e efccia das deniai 	disposigões, que 5.cr 	tegfalíririo-nte 

• cuffiprld, 	riandose a EfOITENTÉ a envidar seus rneI'ioes esforços pata, veIidament 	oiICr os 
metnos efertos da aenca que rr sido anulada, nvaIidada ou declarada ineficaz 
162 	A prea.te, ESCuILrade Emisso é celebrada emi çarter trrev 	ei e iretraio, Otirigando ,2 
ÈMITENTE eseijs sues 	'es a atuer1Ituk,, iluire ao sou ífltegnt e 	ÉrnMo 
i.. Para tios de exÊcLjçãQ do Crédito ImoIiárçi rpresemado nela CCI, bem domo das obtigçies 
oei4 ortundas. Gondrarie a CCI. tUub 	ecutvos ect,ji,idlcis. 4g acordo orr'i 	ai-to .20 da Lei 
10,3'1iO4 e do artib 5 	do Código de Processo 'CI 2ra&iIir0, eiR1eís pe#o valor aputâão de / 

as ciausuJa.e oondçÕas pactuadas nesta EsrlIura de Emsso e na 
 1&A 	Para os rins 	ee Escritura de Emso, da 	I sLwíic 	qi.ralquer dia em qra bancos 	rneroiais 

ani autonzads , abrir ou não oetearn obrigados a fechar np cidade de Se Pauto 
1. Nos 	d 	rtiqo 3 	e deuiais eptrceis do 	digO Civil, ria ÓcQrtflCa de falêrketa, 
Recuperação, InsolvênçIsÁ da EMITENTE oiido DEVJDOi errt caso de rija pagenienio de.iodo e 

fr 	l/ 
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• 

qidi'er Vaior 0exfído em razão da C(1 	TMTENTE o DífEP 	 e 
uiorizam o CREOF, 	canter 	 e írretraó ,et, tjjhz qualquer frrpovtncíi p 

rw~t rilâR, contoimo apticável., err conts de invesUniento cu.de depÕio a vista. ou pzo, bi rimÓ 
qivqii FI1tzlo,. VW01es e Outros hes tni pode rio CREDOR, sc, liuver. Incluíndô hres bjo 
de crd, pr o tiri de PrOCO—det i rnorIizaçio Wou 	do sáMo devÈ~ da CC 
cresido 'J •enco deido 

As pr1 	Qfl1 	 m •i 	cima rferiio podem er nIdy 
auiorl1jici€flte sem t nS'dd dP prêt rii;fioaço ou qvkjver ohzi 
nt€cdgnte 	 dde j, a EMITE1TE. DEVEDOR e os FIADORES. 	utenttcide, 

VâhUdo a a i4311dade de tis dos. 
1J TL)d 	snojÁriçao os Qu OíflufltCaÇi5r que., de acoído.corr 	preseni !iIuia e 
Emissão, devrrrá ser fieitós pW escrilo, serão., considêeâdõs iàidos nidin ó 1n0. d 	-ími 

on eI&,: telegrarna, mensagem EIerlca 	 (Ia veg40 mundial e,,Ie crnpu1Ior 	- rnLernet 
ou ízaria registradgi com oviso de reoimn, 	 ds pr1 	inddos rrc 
1-)r9imbu•io. ou qualquer outro endereço poserormnIe courçdo, pot e5c'o, rb de1n1a . 

osL 
I671. A EMITENTE, o DEVEDOR. Ó FIADORES e a GAFW4TIDOA obrtano rraiiot o 

FIÍDLJCiARO írforrtd, rned]nte comuniciaçãú escrita sobre qu&q:u aIetçao . 	de endeeçc, teI&one e •urø. 	r rCnU 	ui 1c2k2ação, cumprimtr1ki â, EMTENTE 
rsrr 	j.normeçe rtc d DVEDQR No havendo inaniIco aIuhd, 1aç1c 
coreponncas renletídas pelo CREDOR 	u pelo INTERVENIENTE FIC)LJCIARlO co endereço 
èxigente nos seus ret JrOS saro, para lodos os grsiff.:is leg, iís, oonsherads recebida—s ,  
16J. A 121 NARTENTE, o DEVEDOR. ia GARANTIDORA e o FPflORES reconhecem, desde já, corno 
meiorp d privi do dbitô 0 do crdo dúccyrentes dá presente, os extratos den .tr3vo, os avis 
de 

	

	 visos cobrara expúMçUcic, pelo BVA ou pelo NTERVENENTE FIDUCkRIO, 
houer. Essp,$ extratos, riamontrativoa, avisos ie Iarcarnento ou .avísos de cobrança serão 

erwados por rneo de wrviço pOaI 	re ou rno eIetrnoo, a então do 3VA ou do 
INTERVENIEtTE FIDUCIÂRO . quando o torttetds no prazo mxutic de IQ (dzJras 

n1rJr\ da data do respectio reçebineno pela EMITENTE, pelo DEVEDOR, pela GARANTIDORA 
eiou ps FIADORES, conforme o eo serão neado aceitos bais, •líqudos e certos, 
haslarite$ e uíciente, aendo como efeta prestaço de contas, operada C torn,nalizoda entre os 
CREDORES. a EMITNTE. o DEVEDOR. n,GÁRANI1PORA e, 0,5 FIADOPE S para godos os (Ins d 
d to, 3nda epresa e pIencne 	untadas im 0e11z e B 1 lquíd P, z, do .çdfto do CREOR, 
16k. A. tolará ricia poraixiaiquef das rt" diante- do no cumpieitÕ da ruítra prte de qualquer das 
àcões revistas nessa Escrura de Emso não ç stilwr no'iço i merro precedente que, 
por algum modc ou para clqurn fim, 0wwbOg, ue i3 i p1es de efiev-ta$ rn qtiaIqur nuti 	tãc 
subseqoente 
161, O ro eerçicia poi qualquer da pits de quwqçjez dos diritos 4w lhesos eiirm a 
EscriUrra de Ems4o e r3 lei ro onstituir cu de clteiço o'jde novação, *os terniose rQndICÔC 

W 	da preaerJe Eecnira cia Emissão e no prejudiçara o eco da-,es dtrettos em osiôes 
subseUenfes 
1411 Fica o BANÇQ REG1STRADQR, se, cpIcveI expressamente autorizado 13. íncluír, consultar e 
ctivulqar ao CREDOR e ao INTERVENIENTF FIDUCIÂRIO c inorrnaes -da FMTENTE &ou do 
DEVEDOR, unLo ao Siaie,ma de Iaforrnaçõeo de Crd'to do Banco Central do Bmsl., em estrrta 
oiEómkJade o Iwmtado coa RerfiriOS da reuIamii ntaço apItcáei» 

1812. Fm o CPEOOR e o tNTERVENENTE..FíDLCiARJOexpreesarn.enie cutorzados a consultar 
as 	 da EMtTETE e do DEVEDOR junto ao SERAS& ao 5'PC (SeMço de Poteço ao 
Giédão)ou a, qualquer outro órgão de pmteço ao códito 
161. Nà hiçÕies ia dasumpimerILo te 	aÍtuer obiiqaço da €MITENTE eou da 
GARANTIDORA  &ou do DEVEDOR, lita o CREDOR exper? scrllerNIe a rtdQ, in?ILllr e,] cu dMgcr 
as iryforniccães deelesJunto snr SERASA. co SPC (Serviço de Pmtei;ão co Crdito} ou q,icluer 
oulro órqo que ienIa Vir funÇão o cadastro de atraso no pagarrentoe descuprimento de obrigcça 
sem pre;uizo dc rpsbildade, do CREDOR 'oi prdc E danos vofrd pela EMÍTENTE e/uu pe,Ia 
GARANTI DORA &ru pelo DEVE DOR pela ncluso eau dvuIqcço ndevidc 
1.14.. Fiça desde logo ee1to o foro da Gornarco do Estado de ,So Paulo, para rJiflwir quasquoi 

ou controersras oriundas desta Esanura de Emissão e,j.0 da CG com a occiuso 
uaIqrjer f,JLr.à por niais pnlegiado que seja 

As partes firmam esta Esirinira de Emissão, em EO dez, vias, dual teor c fórma e para o mesmo 
fim no preerça de 2 {duas testenunhas 

22/:36 
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ATAÇ PARTETP4ÇÀO E iWPECUiLTp4 

ALDA 

ALBERTO CQURY JUMOR 

MARIA IN I• -S- COR:BUCCI COVT 

TATANA COR8JJCCr .COiJRY FARIA SANTOS 

IítI FARIA 	ILóFILMO  

BANCO RVA SA 

Pgra de anaturintegrante da C&tila de Crédjltó icbHiro Confifida nós terrn&s da 
~'Esc.fitura Parncidr de Emsão Puvda de Srie Unima Cédulas i at~to, Innobidário"  
datada de 1. ade ~nui 	de 2010. 
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ANEXO U 

TERMO$ CO4DiÇÕES DA CONCESSÃO DE SUPERFCIE 

I.rrrrrrD rnbHiic 

• 1 	Noïe e egistro Escritura púi de c o.de dretk r81 de skJpGrtíciu laurada em 1$ e 

outubro de 201 0, peIc C.rtório di5 1 Ocio de NçO-5e do Rsro de mo"es da - marca de 

aciõ cio Goia 

• • • 	2 	Data de A riur: 18 de ouWr d. 2010 	 • 	• 

• 3 frrnado entre: Mac 	 e Agnapeçúânci L10 e o Devedor abao Indicado: 

4 	DeveJcr Suprcis1o: 

4 1 Wrn: AEdi ParlirejIpiação 	iapeciira Ilda 

• 42 NPJICPF -37 84B.595M0140 	 • 	 • 

-k 3, Ener-eçQ:  Rodovia, 131-R 020 Km 160 Víla 	GO 

• • 	.5 VEar TtI R t & ) 008Q 	nta milhões de 	 .• 

€L Prazo: 4 anos• 	• 	 • 	 - • - 

• . 	7 	Iridedo atu iiç 	netàra: ani,&rnent pelo PCA, com a4'beeed.d1 de à., 1ia 

	

- 	. Era-rgo Mrtódo: Multa de O33% (hin e Afés, c résrrns .por OejiO) ao dia até o irnrte d -. 

- 0% (de PT oenb). sebe O Oi do débito em ila. 	da incicidi  	 e  w 	 de 1% (um por,  
• • • • 	

• c€n(Õ 	niés, tx laço+ .eçQrr 	mner pelo lPCA 

Oijr tncrg 	ae, 	jros etc) na bú 

10 'Local c For'mR,  de Nmarimpto,  São paifiv,-  Dpito em conta 

11 V911m d,evidoa datas de pagamento, Coitorme Ane Vi d1a GCtii-. 	 - -: 

12. Garantia E ilão aPICe! 	 - 	- 	 - 

• i3 ktÀfItação te knói Cororme deriçc- do Anexo 11,1 desla escuturâ• 	- - 

• 13 1 

 

Endereço-, Imóvel Locahzado tio Municil,'xtodá Vrlacoo. Estado 	Gcr4, 

• - 	 t3.2, 	MatrícuLa, Molocula n 4632 do i OIïaI de Reps rg de móe da Comarca de 

• Fomc.sa Etadu de Goá: 	 • • 	./ 	 • 	• 	- 	• • 

• •• 
13:3 	 - 	 •• 	- 

• • 	 • 	 • 	 .••. 	 • • • 

• _—z 	• 	• 	 • 	• 	- 	- 
- 	 - 
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ANEXO $11 	 1) 

PRO.PR 1 ETAR IA ATAC PARTICIPAÇÃO IE A:ÇROPECUÁFA LTDA 

MÔVEL OBJETO DA cC*r€ssÂo DO tREtTO DE. SUPER FC1E 

MATRICUILA NP 462 DO: CARTÕRO DO i OFicio DÓ REGISTRO-  hE IMÓVEIS DA. 
COMARCA DE FORMOSA - STAIX) DE cO 

vió'el. Um quão d trr com a denominação do Quinhão rf Moi). situado neste Muíudpk 

oo imôvel Dom í6øso 	 d 	m:rdo da Fr 	E9í ou WdIrj, 	est 
JOO em tnte - dCrmirtaç re TAMPO ALEGRE corri,  rej- cio l. 147 5i9 hum rml cento 

ie iIsr 	nuti 	e. sondo 9955900 h (n ecentos e. rioena e circo 
heatares e cirqua 	de cuiLura 12 O OOha (cento e cinque.naa e le.1are d zcradc) 

. 	dentr d 	gutir 	 e confrotaçâe.:- Começa no marco n0 	crovdo no nioen 
direma do Óneo Brqnho ria divisa co 1&irno r 1 hwi') d zondrnínøo Waidyr V&l 	de 

dai sequiu pek coro Bf ejnhiø abo MA, a rnrç n (qutm cradó ria 
& río Canibra Velho dai, segue peleN ti Canbraa Wil cn rurno 	itdo NÊ e distãneia 

de 5OOOrn cento c cniquenta metro até o rrrarco rf, 5MV cjd-r na divi c imÓl 

Ediç ou izidio; dai deflobu a direita corri o rumo de 9T13rY Leste e diLrid: de a -375,00M trers 
ni ieutc. 	eirita a no rnotro) arë o rnzir-io 	6M1 11 rr3vadct ni margem eqiierd do 
RoCanR 	 n 	crvo n dv.': do  
qwnhâo ry2  111 	 deSie iííiÕrC 03,1 deflete ia dir€ita com o rumo de 8Q"00 4N e dutncia de 
4 2FOOm1z (quatm mil duzentos e aionta o oito me1fo até o mar-co ri 3-A onto de p- rtc 

hmni 	Cnfroii1ac 	O prend qutrtio cairontase do rriarco n 3 A ao marco n 	M 
IV cxm R fazenda 1ua dc rnao n 5M-IV ao nianxi n 6 111 com a fazenda Eqidio oi 
dro maroo M 111 ao marco m' 313 dvde cm ra 17end MIhadinh peio rio Crtaa d 
rnaicD n° 3B o niarco no 	divide m n,  qçají-ihãj- r 	jiurni de propriedade çIq u domuw 
Wadyr Ve'Hosç' de Aimeid 
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/. 

t 	 r 

do 	llendo Fidrnent 

PR OPR1ETÂRk ?TAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁR I A LTDA 

IMÓVEL OBJETO DA GARANTIA DE ALIENAÇÃO FDUCARIA DE BEM ItVEL 

MATFdCULA NO 32,695 DO CARTORIO DO 10 OFICIO DO PGISTRO DE MÕVEIS DA 
COMAPCA DE FORMOSA ESYAQO DE GO 

novel Urna parte do, wiasdeds de t.iirna área ifliod Fazendo TAPUAtambém 
çla por f TA13VA IDE CIMK, 	pe12r5 biftonis, no mwiïpio de ViJa 2 - GO, 

~ãfifigarnemo portencente a este mun 	o, corri âçf w. de 2.028 614h (dois mi! e n.1ee oito 
hec1ae 	rrta e um. ?rS qum ente e oito eeritin 	orn os, segpIn 	irn'ie: ci- 	no 
pnirrietre rio marco 02 da 	maior çxavado na margem esquerda de Utrego, Brejnh.o n. 
divisa orn a Alda Par icipações e Agr 	ur'o SA, de orde qu-e por finha seca icom r&jrno 
de i1QO0NíW e j$ardo de JU-43n.Onn, dividindo a direitaoorrt a Alda, P icípa 	s 
Agopcuaria 

 
$-/A, ate o mr.o 	. cravado na dIa orn a Frdo Pr*iinil 	II. dai, def1w a 

e5querda e 	 QTT) O 	9flte!i ruirricis, e I3ariraS: 03381.03W - 28090Drr 
1832SW - 3602,001V1 0DDQ04YE tO1700m, paando pelos manos E, G e ddmdo a 

oni asr Fazendas Preludi3O - ti e 111 ate e marco H orado na margem equoída do, 
orego 8ne-jiflbo. .çld, 	ue.e pet Córrep Btjn'iCi abaixo X4a margem esquerda. 
.aconipanhardosuas cu 	por irna distartca aproximada de 7,2700ni ato o marco-0, pflo 
4iiiLiai,doldç 	 t Ifl  1TO  LmC5 C donIm do primo'1ro ácima drltó estão IoCizadS 
as., áe de íorva ega n 05 e 1 1 qu jurua omon'i 572,2II rerentaTidd 20% da ra 
tc1 4o rióv.eI dit 	coractendQ acirna, am decnt&9esera LcI 05 - ãtoá 

0Q0ta - flCi~ 	Ó pelimetro da 	nto ao POi, cravado na disa comum de torras cia 
Alda 11ic4poçães Aropecira SA; deele pai uma lnho seca dgi comum corp terras da Alda 

e Aqrpecára SA twm os reurnts íLirtiçks e 	 502.0 SE c, 100Qrn 
ao PO2 .240 $E e 5000rn oleqae la,0 P-03 52O' SW e,5l,O0ni çhqae ao 

PO4 0800 E e 740,0m, chee ao 	ponto mct da deeciço deste parImelTo. ,imte 
- 4orte Alda parlicipações, e Aqro.cuna S'M — Leste Alda Partcpaç 

.A,oropocujima SA — Sul Alda ParlictRaCues a Agropecurta 4 0eee lda P mcpoçÕes e 
Agropejria 5A Reserva Leal 'fl - Are. 32 2291 - lneio-se o per.lmero da ra juno ao 

crava o na cWvisa cornirni de irrs da Alda Parudpaçãee e Agropecutífia SA e José. CarIo 
tOcínteim, GuImares, dc~ktÉ por, uma Iuruh eeca divua comum com terras e José ca f105 ront ufo 
Gwmarcorn o r&jrnç,j çi aiiD SE e uma dircua de .1O000m ctiega-se aO' P-02. trvç5 ria 
drss cOloum com ierrs tia Mia part ipações e Ag 4, 	SIA 	'te por uma tirrtia seca 
di~n', a comum com ter 	da Alda partuciaçZios e Agrecuarío SIA com es segu!ntes rumos e 
duatncaa. 09"45 SE e 1.02000rn chega-se ao PO3 4O1 SE le 590Y0m cegae ao P-04, 
3O%0 58 e 67500m chega-se ao P=5, 00r& SE e 310,00in ieoase a P-46, e635 5W e 
1 0O0,ni ca-se ao P0,7 22,1:30 tJE e 1 	QOun cJiego-e ao P-0, 6915 W e 1.62000rn 
cheqa-se ao P-0 425 SWe 500,00m Ci1e3$e P 1 (, &00 S. O 690,00M çl5i ao p 

l. 1225 NW e 1260,00m chega ao PQt pon1omclai do desciço deste perirneiro iirmtee 
cordroflaçtes - 	 rte Jose Cartos Mcir4eiro'Gu,rnarães, Lete Alda Paíflcupaçes e Aircu'ra 
S!A, Sul Alda P ipaçJes e. Arp u&ia S?A )este Alda Partucpaçces e Aropeçuna 
iimuiCS stos 19aits. etatord e apoiados no rrkpa do imuvel de responsabilidade tÉçnicA do 
Erigriteure Agi—driomio Aldo Roberto Reande Rodrie, CREA — 1K1T4I-D, 	to - 10241 e 
confeadoc pelos memoraus deutMs datados dE 14 de dezembuo e 2,0G1 uievidamenle 

nedos pelo compelenteengenheirno , Agrónomo o Sr Frederico Shatio Fleuri, CREA 
lg5Srt,. 

LO 101201 0 

R 17 ALIENAÇÃO ROUCIARLA, [D IMÓVEL lncuiatia à Cédula de Crédito i)anorrio MuiluO ui 
6135, emitida tn 1?082OQ por ALDA PART'IÇPAQÓES E AGROPECUÁRIA SA em favor do 	/ 
RA NGO EVA 55 A 
R 18 AUENMÃO FDUCkAFIA DE IMÓVEL vinculada à%dulo de Ciériito aancano Ráutuc n 	( 
81I, omrda em 18 &200B 	 PARTl'CIpAçÕç$E AGROPECUAFlA S&A, em favr de 

!CO 8 VA, 5A 	
. 

Çá 

2133 
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ANEXO V 
	 ÀOJ 

Dç  do:  1mAwI H[ptecdo 

in&eI: Htpotec& j4su de 17 lU94 há da. átea emnesoente de —M,3F313,90 há da MrIçL 
fl 18138 o 6 Seiviço Nø*ni& 	 de 	cm euinte 	ric: lii- 
docriço deste perimejip rc vérilco MPO1, de coor n1as N 	 e E 
19 .Q,1ODrn, sutuado nos lIrnttez P Agrop9cura Grçs e AIéco Janijche. deste segue com 

initr QGOOOQ e distância e 	Q;3Orn,confrçflitmido com Aheio Jaruclie. até o vértc MP 
02. de oomdert1ae N 8J993 578Om e 220.309010C'rn, situacio rios imnmrs de Aiéco Jaruche e 
Abio Marins e platina, dsbe. $eue Com azimute &rD'Ocr e d3irns d í 

níronLido corri Abílio Merljn 	OIto, atô o vórt ice MP03 de coorderda N 	870. DOn 
e E 2283OQM80rn. siuedo r. limites de Aig. Mijms e, outros e Fazi José Jore, deste; segue 
com azimu 2T(TQCÚ0 e dietoc de 26 403SOnn çØnímrilndo ccm Fazi Jó Jorge, até o 

rrce MP01 d 	neds N 8 987-068p. M.Tu  e E 193 61Om, ituda nas iirii 	d Foz 
JO2C5 Jorge e Aqropecur GI5 dC 	UC Ofl aZ!flUte O0000 e diMárirala d€ 6 iOrfl, 
&onirantando çrn Agropecuátiã Garças, até o vêtice ?1P-c1, pono ;nial da deriç.ão dste. 
peímMrO Todas 3 çitend aqui derfls eto eoreferencmad ai Sistrna Geõd'sico 
rikro a par -r d estção iva de c dena'Jís N m e E çn e. en m1tfamT1i-e rprsenlada no 
tema Li T M, refere ids e. Mridí?mno Cen1 ai rm 5708, kro 2 1, 1end 'orno dtjri O: SAÍ)- 

6P 1 o& o azimutes e ditncms, ii e perfrnetro foram cai fdotriopir de 	Li T M. 

em i&1 012010 

R 02 - ESCRFÍURA FARTÉCULAR . LIV EMISSÃO PF?JVAC DA PR1ElRA SÉRIE DE CEDIJIAS 
DE CP É 	IMOBLiÁRO emiUdr em OI 11 í200 « 	NTIA DE HIPflTCA nE. GIAU 
SO A AFEA DE 1 71a9400 	 A' 
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Datas de valores VrW1at d serem, 
pagamento,  do nces 	de correspoivnte repassados em 

- áno razão daCC 
da CCI 

1 1r2O11 F 	31 	O94 1% R$3.28D,52 

2 1892011 P.5 ZMi21,0680,44 P$ 325v M7 25 

3 111O2011 P3621OBÜ9 1   3% 

15111 2ti 1 

 32251O.47 
3l23 52.778 4j 3.62 1 D°O 1  

5 18122D1 1 3 621 D&C 94 7% RÁ 3 163 284 53 

6 1 8r1 2O2 5,621 CR 94 R$ 3 	
1 

7 1!I2!2O12 ___ R$321009 8 531Ç1 38G25 

8 1/&'2G12 R,$3b21 OO92  1% 2.927 63,3 ,28  

1i 11 
R$2__715162b 18 f11 Oi P-5, 3-621-H0 7% 

11 
12 

i:Wii2012 
1Fi12Í2012 

R33:62t0eo$4 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSAO PRI 	Arbro r'° 2P O 

	

SÉRIE ÚNICA DE CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 	1à 	Sala 403 	m 
Te!. 222i22oo í' 

RIo 
As partes: 	 \''t 

3o 
BANCO BVA S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade anôrii'fl 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.254.138/0001-03, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Borges de Medeiros, n° 633, conjunto 101 na 
qualidade de Banco Registrador, doravante denominado simplesmente, ""; 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 34.053.942/0001-50, com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro na 
Rua do Ouvidor, n° 98, Centro, na qualidade de Credora da CCI objeto da Escritura de 
Emissão, doravante denominada simplesmente "CREDOR"; 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.816.59810001-17, com sede na Fazenda Campo Alegre. Rodovia BR 020, Km 160, s/n, CEP 
73.825-000, Cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, neste ato representado na forma de seus 

• atos constitutivos, na qualidade de Emitente, doravante denominado simplesmente 
"EMITENTE"; 

ORGANIZAÇÃO DE TERRAS BRASIL NORTE LTDA., sociedade com sede na Av. Beira Rio, 
n° 819 - Porto - Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
03.113.313/0001-44, na qualidade de Garantidora. 

BRL TRUST SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.669.414/0001-57, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Iguatemi, n°. 1510  190  andar, neste ato representado na forma de seu contrato 
social, doravante denominada simplesmente "Interveniente Fiduciário"; e 

ALBERTO COURY JUNIOR, brasileiro, divorciado, residente à SMDB, 9 conjunto 12, Setor de 
Habitações Individuais Sul, Cidade Lago Sul, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CPF/MF sob 
n° 441.349.918-20 e ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., sociedade com sede 
na Fazenda Prelúdio, Rodovia BR 020, Km 160 s/n, CEP 73.825-000, Cidade de Vila Boa, 
Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.848.595/0001-40 e sede administrativa 
situada à SIBS Quadra 03, Conjunto B, Lote 06, Núcleo Bandeirantes, CEP 71.736-302, 
Brasília, Distrito Federal, e MARIA INES CORBUCCI, brasileira, divorciada, residente na 
Quadra SMDB, 9 conjunto 12, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CPF/MF sob n° 

Ia 	residente 	
e TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, brasileira, casada, 

residente a Quadra SCS 315, bloco D, 1 Apto 401 - Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, inscrita 
no CPF/MF sob n° 693183.551-53, na qualidade de Fiadores, doravante denominados 
simplesmente "FIADORES". 

CONSIDERANDO QUE 

i. As partes acima qualificadas celebraram em 18/10/2010 a Escritura Particular de 
Emissão Privada de Série única de Cédula de Crédito Imobiliário ("Escritura de 
Emissão"); 	 -4 

ii. Em 18/10/2010, a CCI emitida pela EMITENTE, foi devidamente cedida a FUNDAÇÃO 
PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS por meio de negociação através da 
CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, passando esta, portanto, em 
razão da aquisição do título, a figurar na qualidade de CREDOR da CCI para todos os 
fins e efeitos de direito;. 

iii. Conforme previsão contida na Cláusula 6.26 da Escritura de Emissão, a ALDA e a 
EMITENTE se comprometeram a, até o dia 30 de julho de 2011, complementar o 
Penhor Agrícolàj Constituído na forma da Es 	ra de Emissão com a inclusão de 2.000 
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a 

(dois mil) hectares de terras nas quais se encontrem lavouras de cana-de-e 
quais, deverão ser devidamente empenhadas em primeiro grau ao CREDOR, 
de vencimento antecipado da operação. 

Resolvem firmar o presente Primeiro Aditamento à Escritura Particular de Emissão 
Série única de Cédula de Crédito Imobiliário ("Aditamento"), que se regerá pelas cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1. Fica alterado o Anexo VII da Escritura de Emissão, conforme previsão contida na 
Cláusula 6.26.1 da mesma, sendo incluídos e empenhados 2.000 (dois mil) hectares de 
terras nas quais se encontrem lavouras de cana-de-açúcar, passando a integrar a 
Margem Mínima, totalizando 6.500 (seis mil e quinhentos) hectares. Dessa forma, o 
Anexo VII da Escritura de Emissão passa a vigorar conforme o Anexo 1 ao presente 
Aditamento. 

2. Correrão por conta da EMITENTE, ainda, as despesas relacionadas à formalização do 
presente Aditamento e ao seu registro perante os registros públicos competentes, 
devendo ser apresentado o respectivo comprovante ao Interveniente Fiduciário até o 
dia 30 de julho de 2011, sob pena de poder ser declarado, a critério do CREDOR, o 
vencimento antecipado da CCI. 

3. Ademais, fica alterada a redação da Cláusula 6.27 da Escritura Particular de Emissão 
Privada de Série única de Cédula de Crédito Imobiliário, que passa a ter a seguinte 
redação: 

6.27. "Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, a 
EM/TENTE e a ALDA comprometem-se, ainda, a manter, a qualquer tempo, 
no mínimo 4.500 (quatro mil e quinhentos) hectares de ferras nas quais se 
encontrem lavouras de cana-de-açúcar plantadas ou com o solo em 
pjparo, solo preparado ou solo ou área em. reforma ("Margem Mínima"), 
sendo que a partir do dia 30 de julho de 2011 a Margem Mínima deverá ser 
de 6.500 (seis mil e quinhentos) hectares." 

4. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais características da Escritura de Emissão 
que não tenham sido expressamente alteradas no presente Aditamento. 

S. As palavras grafadas em maiúsculo terão o mesmo significado quê lhes. é atribuído na 
Escritura de Emissão ao menos que outro significado seja-lhes conferido neste 
Aditamento. 

Fica eleito como competente para conhecer e dirimir toda e qualquer dúvida ou questão que 
porventura decorra da Escritura de Emissão e deste Aditamento o foro da Comarca do Estado 
de São Paulo, c 	a exclusão de qual er outro, por mais privilegiado que sei 

/ 
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E por estar 	justas e contratadas, as partes firmam o presente PRIMEIRO - 
ADITIVO A ESCRITURA PARTICULAR DE EMISSÃO PRIVADA DE SERIE UNI 
CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO em 9 (nove) vias de igual forma e teor, para 
efeito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
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Anexo 1 

LAVOURAS DE CANA-DE-ACÚCAR EMPENHADAS 

(Lista das Lavouras empenhadas, onde ocorrerá o cultivo da Cana-de-A 

SAFRA 2011/2012 

os 	1\ 

4
1

PIaça  XV de 
Novembro n0  20 

O 	Saía 403 
Tel.: 2221-2209 07 

O 

Q9 

Total de Cana-de-Açúcar Empenhada (tons) 	336.343,84 toneladas de cana 

Valor em R$ (estimado em 15/06/2011) 	R$ 25.799.321,52 

Áress em expansão : Áreas sen preparo de seio. Segundo ir6ormaçsoda'usinao inicio 30 prp0,) es45rsndsIo para os meses de Julho e4gosto/20... 

Ônus existentes em 18/10/2010: Penhor agrícola constituído na ESCRITURA 
PARTICULAR DE EMISSÃO PRIVADA DA PRIMEIRA SERIE DE CÉDULAS DR 
CRÉDITO IMOrLIÁRIO  emitida em 30/11/ 09. 
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j5Ec 	4q11 	deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 
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H tribunal 

	

	Voz'  
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação de fis. 

3.396/3.397 foi desentranhada a petição original das cópias de fis. 

3.344/3.346 que corresponde a petição de fis. 3.202/3.204 no qual foi 

juntada nos autos corretos de n° 2013.0222.7321. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondente 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de Novembro de 2013. 

S 	
Kélia de Sousa Costa Marchese 

1 Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Av. I'auIita, 1079 -,1." e 90  andares -São Paulo, SI' 01311-200. Brasil 
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E-mail: dca@dcadv.com.br  
wss'w.dcadv.corn.br 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS . 

Tal como se extrai dos presentes autos, 
ri 

  último 

dia 5 de setembro foi realizada, em segunda convocação, a Assembleia Geral de 

Credores ("AGC"), conforme determinação de V. Exa., para apreciação e 

deliberação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas RECUPERANDAS nos 

termos do art. 53 da Lei n° 11.101/2005 ("LRF") 

Neste contexto, como bem se observa da Ata da 

AGC que segue anexa (doc. 1), a esmagadora maioria de credores presentes à 

AGC foi favorável ao Plano de Recuperação Judicial apresentado. Todavia, á 

votação não atingiu o quórum mínimo para aprovação pela própria Assembleia. 

Não obstante isto, entretanto., conforme restará 

devidamente demonstrado adiante, é imperioso que este. DD. Juízo proceda .à 

aprovação e homologação do Plano apresentado pelas Recuperandas, nos estritos 

• termos da Lei 11.101/05, considerando a manifesta vontade. da' maioria dos 

detentores de crédito presentes na AGC. 

1- Da Assembleia Geral de Credores 

realizada em 5 de setembro de 2013 

Consoante se verifica da Ata ora acostada (referido 

doc. 1), estavam presentes na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 5 de 

setembro passado próximo 51,65% (cinquenta e um virgula sessenta e cinco por 

• • cento) dos credores trabalhistas, 85,7% (oitenta e cinco virgula sete por cento) 

dos credores com garantia real e aproximadamente 35% (trinta e cinco por cento) 

dos detentores de créditos quirografários. 	' • 	 • 	• 

Após os debates e discussões que foram capazes 

de demonstrar os esforços reunidos pelas Recuperandas no sentido de se soerguer 

e atender às expectativas da coletividade de credores, prõcedeu-se à votação do 

Plano de Recuperação Judicial e o resultado foi um só:' a esmagadora maioria 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

dos credores de todas as classes foi favorável à sua aprovacão. E nem se 

questione o contrário. 

No que diz respeito à classë 1, 100%  (cem por 

cento) dos votos foram favoráveis ao Plano de Recuperação Judicial, sendo certo, 

ainda, que durante a Assembleia, restou até mesmo consignado por ex 

funcionários das Recuperandas a necessidade de manter as atividades das 

empresas, uma vez que estas são as únicas geradoras de empregos na região de 

Vila Boa/GO. Considerando isto, não há que se questionar que os trabalhadores e 

credores trabalhistas foram e são unânimes quanto à aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo CBB. 

Ainda da simples observância da Ata da AGC, o que 

se depreende é que, com relação aos détentores de créditos com garantia real 

houve aprovação também por parte da imensa maioria, representada por 60% 

(sessenta por cento) e estes representam 36,6% (trinta e seis vírgula seis por 

cento) do total dos créditos - ou seja, mais de um terço do valor total desta classe. 

Isto porque, os votos contrários foram apresentados e consignados. apenas pelos 

Bancos Bradesco e Santander, sendo certo que  a Fundação Pétros óptou .pela 

abstenção do seu voto. 

Mais a mais, a enorme parcela de 96,5% (noventa 

e seis e meio por cento) dos credores quirografários também foram favoráveis ao 

Plano de Recuperação Judicial e estes representam 89,8% (oitenta e nove vírgula 

oito por cento) do total dos créditos desta classe).. Nesta categoria, mais urna vez 

-' 	 o Banco Santander entendeu por votar contra a aprovação do Plano, assim como 

os Bancos Itaú-Unibanco e Safra. No que diz respeito a Fundação Petros, 

novamente se absteve de votar. 

Ora Excelência, os números não negam que a 

coletividade de credores, conforme devidamente deliberado, votou a favor da 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas na 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Assembleia Geral de Credores realizada no dia 5 de setembro passado próximo e 

não por outro motivo e que esta aprovação, nos estritos termos legais, deve ser 

determinada e homologada por Vossa Excelência. Assim, veja-se. 

II - Da necessidade da Aprovação e Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo CBB por este M. Juízo, 

nos termos da Lei 11.10 1/05 

A Lei de Recuperação Judicial e Falência ("LRF"), 

em seu art. 45, prevê •o quórum mínimo de aprovação, da proposta de Plano 

apresentada pelas empresas RECUPERANDAS: 

"Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação 
judicial, todas as classes de credores referidas no 
art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 
5 10. Em cada uma das classes referidas nos incisos II e 
III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
por credores que representem mais da metade do, valor 
total dos créditos presentes à assembléia e, 
cumulativamente, pela maioria simples dos credores 
presentes. 
5 20. Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, 
a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples 
dos credores presentes, independentemente do valor de 
seu crédito." 

• Ocorre que, ainda que não se atinja o quórum 

mínimo previsto no art. 45 supratranscrito, é absolutamente possível e 

inquestionável a homologação do Plano por este DD. juízo-caso-sejam 

preenchidos outros reguisitos enumerados no art. 58 da LRF: 

"Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 
concederá a recuperação judicial dó devedor cujo plano 
não tenha sofrido objeção de credor nos termos dó art. 
55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-
geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 
5 10. O juiz poderá conceder a recuperação judicial 
com base em plano que não obteve aprovação na 
forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma 
assembleia, tenha obtido, de forma cumulativa: 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

1 - o voto favorável de credores que, representem mais 
da metade do valor de todos os ,créditos presentes à 
assembleia; independentemente de classes; 
II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores 
nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 
(duas) classes com credores votantes, a aprovação de 
pelo menos 1 (uma) delas; 
III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável 
de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 
forma dos §§ 10  e 20  do art. 45 desta Lei. 
§ 20. A recuperação judicial somente poderá ser 
concedida com base no § 10  deste artigo se o plano não 
implicar tratamento diferenciado entre os credores da 
classe que o houver rejeitado." 

A concessão da Recuperação Judicial nos termos do 

§ 10 do art. 58 supratranscrito configura o fenômeno conhecido como "cram 

down", e cuja aplicação in casu se mostra de absoluto rigor. Isto porque, resta 

nítido e incontroverso que a coletividade de credores do Grupo CBB, representada 

por uma imensa maioria, votou favoravelmente à apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

A questão é absolutamente simples: embora o § 10 

do artigo 45 da LFR exija que, para o plano de recuperação judicial ser aprovado, 

este obtenha, na classe dos credores com garantia real e dos quirografários "mais ' 

da metade do valor dos créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela 

maioria simples dos credores presentes, é incontroverso que .o legislador, visando 

evitar a prevalência de posições puramente egoísticas assumidas por determinados 

credores, em detrimento da grande maioria dos demais, estatuiu a regra 

excepcional que confere ao' nobre magistrado a possibilidáde de impor a 

aprovação do plano de recuperação judicial aos credores dissidentes (artigo 

58, § 10 da LFR) e conceder a recuperação judicial. Destarte, criou-se o 

chamado "cram down' 

Com efeito, a própria redação do artigo 58. da LRF 

vem sendo motivo para que os magistrados,, muita vezes, acolhendo os 

fundamentos da doutrina, interpretem . o referido dispositivo legal de forma mais 

abrangente possível, notadamente em situações que visam a buscar a manutenção 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

da fonte produtora, por meio da preservação da empresa e de sua função social, 

do emprego de seus trabalhadores e do estímulo à atividade econômica (art. 47 

LRF)'. 

Nesse sentido, é o entendimento da mais 

autorizada doutrina falimentar, in verbis: 

"É interessante verificar o escólio de Newton de 
Lucca antes de prosseguirmos nesta análise. 
Afirma o ilustre Professor das Arcadas: 'Penso que 
o magistrado não está obrigado a homologar 
planos visivelmente inconsistentes, só para evitar a 
falência, nem tampouco a decretá-la, ainda que a 
maioria dos credores não tenha deliberado aprovar 
o plano de recuperação apresentado pela empresa 
Como chegou Newton De Lucca a esta forma de 
interpretar a norma, merece destaque a detecção 
da função social da empresa aliada aos princípios 
da própria teoria da empresa em co-relação ao,  
espírito da Lei n°' 11.101/05, nitidamente 
recuperacional e não falimentar. 
Professamos também da mesma sensibilidade para 
com relação a um interpretar mais aberto do artigo,  
58 de forma a se admitir, sim, ao juiz, estabelecer,  
a concessão da recuperação judicial com base no 
plano votado com resultados insatisfatórios de 
forma mínima, quando verificada a viabilidade, 
fundamentos e sustentação do plano e quanto a 
empresa demonstrar claramente que se coaduna à 
regra estabelecida no artigo 47 da lei, que 
menciona que a recuperação judicial tem por 
objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade 

Note-se que, no caso concreto, houve aprovação de (1) 50,24% dos credores por "valores"e 99,79% dos credores 
"por cabeça"; (ii) duas classes de credores (trabalhistas e quirografários), sendo 100% de aprovação pelos credores 
trabalhistas (inciso II do parágrafo 1° do artigo 45); (iii) na classe em que houve rejeição (credores com garantia 
real), houve o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§ 11  e 20  do art. 45 
da LFR (aprovação de 33,92% dos credores por "valores" e 42,86% "por cabeça"); e (iv) a recuperação judicial 
poderá ser concedida com base no § 10  do artigo 45 da LFR, uma vez que o plano de recuperação judicial não 
implica tratamento diferenciado entre os credores da classe que o rejeitou. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

econômica" (Simão Filho, Adalberto, "Direito 
Recupera cional, Aspectos Teóricos e Práticos, 
Coordenação de Newton de Lucca e Alessandra de 
Azevedo Domingues, Editora Quartier Latin, São 
Paulo, 2009, pgs.57/58). 

"É curial que, ao exercer os poderes de caráter 
jurisdicional, instrumental ou administrativo, o juiz 
não é um órgão passivo, mero homologador das 
decisões da assembléia geral ou do comitê de 
credores ou do administrador judicial, pois, ao 
ordenar o processamento da ação, proferir 
despachos, decisões e sentenças, superintender a 
administração da empresa em crise, enfim, presidir 
o processo de recuperação, deve fazê-lo com 
tirocínio, competência e plena liberdade, formando 
sua convicção, seu 'livre convencimento' de acordo 
com as provas dos autos, ciente de que seus atos 
estão sujeitos a recurso de agravo (cf., p. ex., art. 
59, 5 2°). 

Por isso, como ' doutrinou Trajano Miranda 
Valverde, ao comentar a atuação do magistrado no 
processo falimentar sob a égide do revogado 
Decreto-Lei n. 7.661/45, 'assiste-lhe, também, o 
direito de vetar as resoluções dos credores 
contrárias às prescrições legais (art. 122, 5 20), 
medida que de pouco usam os juízes, ainda quando 
flagrante a violação da lei. O direito' de veto não se 
restringe às deliberações tomadas em assembléia 
pelos credores, mas estende-se, fora dela, 'a. 
qualquer resolução em manifesta - oposição aos 
preceitos legais. 	 ' 
Essa oposição não resulta, unicamente, da violação 
clara e insofismável de determinada norma, mas, 
ainda , quando a deliberação dos credores colide 
com os interesses gerais da falência. 

Sob o império da LRE, são ainda maiores e mais 
amplos os poderes, funções e atribuições do juiz na 
condução do processo de reergui mento da 
empresa, sem chegar, entretanto, como ocorre no 
direito francês, a ser uma autêntica 'magistratura 
econômica em virtude do fundamento ético, do - 
objeto, dos fins imediatos e mediatos e dos 
princípios da LRE, do evidente interesse público na 
preservação da atividade econômica organizada e 
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DIAS CARNEIROADVOGADOS 

do fato inconteste, ressaltado pelo Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, de que 'o Estado Democrático 
de Direito não sé contenta mais com uma nação 
passiva. O Judiciário não mais é visto como mero 
Poder eqüidistante, mas como efetivo participante 
dos destinos da Nação e responsável pelo bem 
comum. (Lobo, Jorge, "Comentários' à Lei de 
Recuperação de Empresas, e Falência", 
Coordenadores Paulo F. C. SalIes de Toledo e 
Carlos Henrique Abrão, Editora Saraiva, São Paulo, 
2005, pgs. 152/1 53) (destaque acrescentado) 

"Este artigo [art. 58, LFR] 'criou uma forma um 
pouco mais flexível para levar a um final a 
deliberação de credores, prevendo um quorum 
mais baixo para a aprovação do plano. Contudo, 
ainda defendo que o juiz deve atuar buscando a 
preservação da empresa e aprovar planos de 

• recuperação que se mostrem viáveis, em caso de 
• impasse entre os credores que, mesmo desejando 

que a empresa não quebre, não conseguem chegar 
a um denominador Comum" (MandeI, Julio Kahan,, 
"Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresàs. 
anõtada", Editora Saraiva, São Paulo, 2005, p. 131 

grifos nossos)' 	 . 

"A hipótese intermediária do 10. [ART.58] traduz—
se em opção, discricionária, 'conferida ao prudente 
arbítrio, do juiz. Com  o dever constitucional de 
fundamentar as suas decisões (v. artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal), 'ao conceder a 
recuperação judicial com base no § 10, o 
magistrado deve fazê-lo objetivando a manutenção 
da unidade produtiva e economicamente viável. 
Aliás, esse é o grande objetivo 'do novo instituto: 
viabilizar a. superação da crise' econômico-
financeira da empresa, permitindo a sua 
reestruturação, e preservar os direitos dos 
credores, prevalecendo o interesse social." (Covas, 
Silvânio, "Comentários à Nova Lei de Recuperação 
de Empresas e de Falências", .Coordenação de 
Newton De Lucca e Adalberto Simão Filho, Editora 
Quartier Latin, São Paulo, 2005, p. 306). 

Com efeito, o art. 45, ao exigir para a aprovação 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

• do plano o consentimento unânime das classes de 
credores, cada qual dispondo do seu respectivo 
poder de barganha, que está intimamente ligado à 
prioridade de seu crédito, acaba por evitar,  
excessivos desvios da absolute priority rule, cujos 
efeitos ex ante poderiam ser negativos para o 
sistema. O art. 58, no entanto, admite a aprovação 
do plano pelo juiz, superando-se rejeição 
manifestada por uma classe, sem estabelecer 
nenhum critério que possa evitar a violação desse 
princípio. De outra partem e talvez ainda mais 
grave, a lei brasileira não se preocupou em 
oferecer ao juiz a possibilidade de superar ó veto 
imposto por uma classe se os votos nesse sentido 
representarem mais de 2/3 do total de créditos da 
classe, ainda que essa posição reflita um 
comportamento de índole puramente individualista, 
contrário à função pública da recuperação. 
Por essas razões, seria recomendável a revisão dós 
critérios estabelecidos no art. 58 da lei no que 
respeita ao cram down, estabelecendo-se outros 
que sejam mais adequados à consecução da função 
pública da Lei de Recuperação. Tais critérios devem 
ampliar, ainda que sob limites bem definidos, o 
poder de interferência do juiz em relação à 
matéria, de sorte a evitar que o veto manifestado 
por uma classe de credores possa levar a um 
resultado incompatível com o interesse da 
sociedade na recuperação da emprésa. (Munhoz, 
Eduardo Sechhi, "Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas ,  ê Falência'. 
Coordenação de Francisco Satiro de Souza Junior e 
Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo, Editorà 
Revista dos Tribunais, 2a Edição, São Paulo, 2007, 
pgs. 292/293 - grifos nossos). 

No mesmo sentido, é o entendimento da 

jurisprudência especializada, prolatada pela Colenda Câmara Especializada de 

Falências e Recuperações Judiciais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que já decidiu acerca da flexibilização do artigo 58 em casos análogos (o 

que sequer seria necessário neste caso). 

Destarte, a título de esclarecimentos, prezando 

pela clareza do teor do acórdão, bem como dos magistrais come rtecidos 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

pelo I. Des. Romeu Rícupero, o Grupo CBB, nesta oportunidade, pede vênia para 

transcrever diversos trechos do acórdão, a saber: 

"Não parece ter sido cogitada pelo legislador a 
hipótese de credor único com garantia real, cuja 
não aprovação do plano, por qualquer motivo, 
implicaria na decretação da falência. 
E parece não ter sido cogitada porque essa 
hipótese, como acentuado pela doutrina, acaba por 
'inviabilizar, por completo, a aprovação de um 
plano de recuperação, ainda que este não acarrete 
unfair discrimination e seja fair and equitable em 

. 	 relação a todas as classes 
Em outras palavras, consagraria o 'abuso da 
minorias isto é, daquele credor, já com garantia. 
real suficiente e que, por isso mesmo, em atitude 
egoística, desaprovasse a recuperação judicial da 
empresa, em benefício de todos os outros credores 
das duas outras classes. 
Não se pode admitir validade à rejeição de plano 
por credor único em determinada classe, apesar 
dos critérios limitados do cram down da lei 
brasileira, sob pena de configurar-se abuso no 
exercício do direito de votar o plano na assembléia-
geral sempre que o credor privilegiasse posições 
excessivamente individualistas, em detrimento dos 
demais interesses em jogo. 
Essa posição excessivamente individualista poderia 
estar caracterizada, por, exemplo, pela situação de 
uma classe de credores com maior prioridade para 

. 	 o recebimento dos créditos (v.g., com garantia 
real), que, dependendo da situação patrimonial do 
devedor, preferisse sua liquidação imediata, já que 
os ativos seriam suficientes para o pagamento dos 
respectivos créditos, ainda que essa solução fosse 
prejudicial às demais classes com prioridade 
inferior e ainda que a aprovação do plano não 
deixasse a classe com maior prioridade em 
situação pior. 
Como se acentuou na lição acima transcrita, O 
voto, assim manifestado por essa classe de 
credores, seria claramente incompatível com a 
função pública do instituto da recuperação da 
empresa. 	 • 
Não tendo a Lei n. .11.101/2005 previsto a hipótese 
de credor único em determinada classe, penso que 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

o juiz não está impedido de aplicar o princípio 
maior previsto no art. 47, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

(...) 
Ora, tendo em vista a lacuna da lei, que 
obviamente não previu a hipótese 'de credor único 
em determinada classe, na redação do disposto no 
art 58, 10,  inciso III, a melhor solução é ignorar 
a rejeição do credor único. 
Como anota THEOTONIO NEGRÃO: 
`Art. 126: la.  A melhor interpretação da lei é a que 
se preocupa com a solução justa, não podendo o 
seu aplicãdor esquecer que o rigorismo na exegese 
'dos textos legais pode levar a injustiças' (RSTJ 
4/1.554 e STJ-RT 656/188). No mesmo sentido: 
RSTJ 28/312. 
'A interpretação das leis não deve ser formal, mas 
sim, antes de tudo, real, humana, socialmente útil 
(...) Se o juiz não pode tomar liberdades 
inadmissíveis com a lei, julgando 'contra legem', 
pode' e deve, por outro lado, optar pela 
interpretação que mais atenda às aspirações da 
Justiça e do bem comum' (Mm. Sálvio Figueiredo, 
em RSTJ 261378;  a citação é da p. 384) 
(...) 
Aliás, é duvidoso que, na hipótese de credor único 
com garantia real, geralmente instituição financeira 
com crédito poderoso e que equivale à maior parte 
da dívida da recuperanda, o voto desse credor, que 
rejeitou o plano, deva ser considerado para o efeito 
do inciso 1 do § 10  do artigo 58. ' 	
Isso equivaleria, do mesmo modo que acontece 
com o inciso III do § 10  do art. 58, a inviabilizar o 
cram down, ou seja, impedir 'a possibilidade de o 
juiz impor aos credores discordantes o plano 

• apresentada pelo devedor e já aceito por uma 
maioria'. (TI/SP, Agravo de Instrumento n° 
649.192-4/2-00, Rel. Romeu Ricúpero, São Paulo, 
j. 18.8.2009) (destaque acrescentado) 

Os trechos das doutrinas e do acórdão acima 

mencionados tratam exatamente da mesma situação a que se depara ci Grupo CBB 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

neste momento. Fato é que as Recuperandas tiveram .. seu plano de 

recuperação judicial aprovado, repita-se, por 100% (cem por cento) de 

seus credores trabalhistas (Classe 1); Na classe dos credores com garantia 

real, houve aprovação por parte de 60% (sessenta pOr cento) dos créditos 

presentes, totalizando 36,6% (trinta e seis vírgula seis por cento) do total dos 

créditos, sendo que os votos contrários foram apresentados arenas pelos Bancos 

Bradesco e Santander e considerando, ainda, que a Fundação Petros optou pela 

abstenção do seu voto. Finalmente, a enorme parcela de 96,5% (noventa e seis e 

meio por cento) dos credores quirografários também foram favoráveis, que 

compõe 89,8% (oitenta e nove vírgula oito por cento) do total dos créditos desta 

classe, sendo que apenas os Bancos Itaú-Unibanco, Safra e, mais uma vez, 

Santander, foram contrários. 

Ou seja, quase 80% (oitenta por cento) - mais 

especificamente, 74% (setenta e quatro vírgula qúatro por cento) - do valor total 

dos créditos presentes na Assembleia Geral de Credores aprovou o Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo CBB, restando evidente que todos os reguisitos 

do artigo 58,r  a 10  da LFR foram plenamente atendidos, 'quais sejam (i) o voto 

favorável de credores que representam mais da metade do valor de todos os 

créditos presentes à assembleia, (ii) a aprovação de 2 (duas) das classes de 

credores e (iii) na classe dos credores com garantia real, embora estivessem 

presentes apenas 36,6% (trinta 'e seis vírgula seis por cento) dos créditos, hoüve 

voto favorável de mais de 1/3 (Um terço) dos credores presentes, representando 

60% dos votos em favor da aprovação do Plano! . 	' 	• 

Neste diapasão, nos termos da Lei de Recuperação 

Judicial e Falências, havendo "cram down" - que foi exatamente o que houve no 

Dresente caso - o DD. Juízo deve oroceder à aorovacão e homolociacão do Plano de 

Recuperação Judicial, considerando que, cumulativamente, este recebe na 

Assembleia Geral de Credores o voto favorável de mais da metade do total dos 

créditos presentes, independentemente das classes dos credores titulares, 

12 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Oportunamente, apenas por amor ao debate, vale 

dizer que em pese o voto contrário de poucos credores que compõem uma minoria 

que, neste caso, não revela número expressivo, vale informar que não parece justo 

- e não parece tampouco ter sido esta a intenção do legislador - que empresas do 

porte do Grupo CBB viessem a ter suas portas fechadas única e exclusivamente em 

razão de interesses individuais de alguns credores, que preferem a sua falência à 

sua recuperação. 

Desta forma, resta nítido que a aprovação e 

posterior homologação do Plano de Recuperaçãô Judicial do Grupo CBB seja 

determinada por este DD. Juízo, uma vez que esta é a vontade da maioria dos 

credores, que votaram neste sentido na Assembleia Geral de Credores. 

1H - Da Legalidade do Plano de Recuperação Judicial do Grupo CBB 

Não obstante os ditarnes legais, bem como o 

posicionamento da doutrina e jurisprudência sejam, por si só, capazes de suportar 

o presente pedido de aprovação e homologação do Plano de Recuperação Judicial 

do Grupo CBB, pertinente se faz tecer alguns comentários e esclarecimentos com o 

intuito de que este DD. Juízo possa verificar a sua legalidade e legitimidade, 

inexistindo qualquer ponto que seja contrario ou afrontoso aos interesses da 

coletividade de credores. 

A este respeito, inicialmente, cumpre informar que 

o Plano não prevê qualquer deságio ("haircut") aos credores; isto significa, 

portanto, que todos os credores receberão o valor integral dos seus créditos, 

havendo tão somente o prolongamento do prazo de pagamento. Esta foi a forma 

viável que as Recuperandas encontraram de quitar seus débitos visando atender às 

expectativas da maioria dos credores. 

\13 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Ainda neste sentido, imperioso destacar que, 

conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, todos os créditos serão 

devidamente atualizados, ao passo que haverá atualização monetária e inserção de 

juros sobre os valores devidos a cada credor, conforme bem especificado nas 

condições de pagamento deliberadas na Assembleia Geral de Credores. 

Ademais, da simples observância das cláusulas 

pactuadas, o que se depreende é que o pagamento dos créditos no Plano de 

Recuperação Judicial será iniciado antes mesmo do período de 2 (dois) anos 

contados a partir da sua homolõgação , a fim de que os credores bem como o II. 

Administrador Judicial e todos os interessados na presente demanda possam 

acompanhar o fiel e bom cumprimento do quanto acordado com a coletividade de 

credores. 

Outrossim, de forma absolutamente legítima, há 

previsão de incentivo àqueles credores extraconcursais que optarem por aderir às 

condições e termos do Plano de Recuperação Judicial, repactuando suas dívidas, 

conforme bem disposto na cláusula 9.1. 

Desta sorte, o que se depreende é que o Plano dê 

Recuperação Judicial em questão trouxe aos seus credores opções de recebimento 

dos seus créditos, apresentando condições de pagamento válidas e lícitas de pléno 

direito. Isto porque, em primeiro lugar, correspondem a um dos meios de 

recuperação expressamente previstos pela LRF em seu art. 50, 12,  e em segundo 

lugar, porque prevê que até mesmo credores extraconcursais têm a faculdade de 

aderir ao Plano, podendo receber em condições mais benéficas, caso optem por ser 

aderentes. 

Com efeito, vale ressaltar que esta é, portanto, a 

forma mais isonômica possível de tratamento aos credores. Isto porque, a 

2  "LJ?Ç Ar!. 50. Constituem meios de récuperação judicial, observada a legislação pertinente a cada caso, dentre  
outros: 
1— concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; (..)". 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

igualdade perante a lei, como ensina Alexandre de Moraes, não vem do tratamento 

idêntico a todos, mas sim no tratamento diferenciado na proporção em que os 

indivíduos se diferenciam: 

"A Constituição Federal de 1988 adotou o princípio da 
igualdade de direitos (...). Dessa forma, o que é 
vedado são as diferenciacões arbitrárias, as 
discriminações absurdas, pois o tratamento 
desigual dos casos desiguais, à medida que se 
desigualam, é exigência do próprio conceito de 
Justica, pois o que realmente protege são certas 
finalidades, somente se tendo por lesado o princípio 

. 	 constitucional quando o elemento discriminador não se 
encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo 
direito ( )`(grifou-se).  

E exatamente nesta linha de raciocinio que 

caminham as palavras do Professor.  Celso Antonio Bandeira de Mello ao lecionar 

quanto a possibilidade de existência de diferenciação sem que haja violação da 

isonomia, afirmando serem necessarios quatro elementos 

"a) que a desequiparação não atinja, de modo atual é 
absoluto, um só indivíduo; 
b) que as situações ou pessoas desequiparadas pela 
regra de direito sejam efetivamente distintas entre si, 

• vale dizer, possuam características, traços, nelas. 
residentes, diferençados, 
c) que exista, em abstrato, uma correlação lógica entre . os fatores diferenciais existentes e a distinção de regime 

• . 	 jurídico em função deles, estabelecida pela norma 
jurídica; 
d) que, in concreto, o vínculo de correlação supra-
referido seja pertinênte em função dos interesses 
constitucionalmente protegidos, isto é, resulte em 
diferenciação de tratamento jurídico fundada em razão 
valiosa - ao lume do texto constitucional - para o bem 
público.4" (O Conteúdo Jurídico do Princípio da 
Igualdade. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 41). 

MORAES, Alexandre - "Constituição do Brasil interpretada e Legislação Constitucional", Ed. Atlas, 4 Ediçãõ, 2004, São 
Paulo, pp. 180. 	 . 4  DE MELLO, Celso Antonio - "O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade". 4. ed. São Paulo: Malieros, 2005. p.  41 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Neste diapasão, a fim de colocar uma pá de cal 

neste assunto, oportunamente também vale esclarecer que todas as cláusulas 

dispostas, certamente, demonstram o grandíssimo esforço da companhia e de seus 

acionistas em aprovar um Plano de Recuperação Judicial factível para a efetiva 

recuperação da empresa. 

Destáque-se, ademais, que o referido Plano prevê 

que o Grupo CBB permanecerá nas suas atividades e trabalhando no sentido de 

cumprir tudo o quanto estipulado e pactuado junto ,a todos os interessados. 

Finalmente, imperioso lembrar que conforme bem 

disposto pela Lei 11.101/05 e nos exatos termos apresentados pela cláusula 1.2.4 

disposta no Plano, a data da sua aprovação, considerando a existência de "cram 

down", coincidirá com a datada disponibilização, no Diário Oficial, da decisão que 

aprovar e homologar o seu Plano, concedendo a Recuperação Judicial do Grupo 

CBB 

IV - A Relevância do Interesse Social 

Retomando-se o convenientemente demonstrado 

nos tópicos anteriores, o Planõ de Recuperação Judicial do, Grupo CBB encontrou 

obstáculo à sua aprovação na Assembleia Geral de Credores exclusivamente na 

classe dos credores com garantia real, em razão do voto do Banco Bradesco S/A. 

Não se pode perder de vista que a análise da 

Recuperação Judicial de empresas que geram empregos e produzem riquezas, 

especialmente numa região pobre e carente de recursos dos organismos 

governamentais como visivelmente é a região de Vila Boa, só pode ser levada,a 

efeito considerando-se também o seu aspecto social. 

O tema social, isoladamente, é incapaz de 

transcender o aspecto legal e jurídico da quaestio e induvidosamente jamais 

\16 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

poderia fazê-lo, mas quando as questões legais e jurídicas não são absolutamente 

impeditivas ao deferimento da Recuperação Judicial, como na hipótese versada, o 

aspecto social tem peso relevante ao convencimento do Julgador. Isso 

especialmente ao se considerar a evidência de que 74,4 % (setenta e quatro 

vírgula quatro por cento) da coletividade dos credores, ou seja, expressiva maioria 

aprovou o Plano de Recuperação. 

O relatório produzido pelas Recuperandas (dôc. 2, 

fornece um espelho exato do Projeto Industrial do Grupo CBB ao expressar a 

Situação Atual das empresas. Nele se pode constatar que as atividades de 

produção não sofreram solução de continuidade, estão em franca expansão e 

tornarão possível, no futuro, honrar as metas assumidas no Plano de Recuperação. 

Deste documento, destacam-se dos tópicos 'Setores Agrícola e Administração', as 

seguintes informações: 

"No Setor Agrícola: 

A área de lavouras de cana cujo corte está previsto para a safra de 2013, é da 

ordem de 9.909 (nove mil novecentos e hove) hectares. 

A produção prevista de Etanol Anidro é da ordem de 38.250.000 m3  (trinta e 

oito milhões, duzentos e cinquenta mil metros cúbicos) também para esta safra 

de 2013. 

No Setor Agrícola e Administração: 

1) O plantio previsto para este ano de 2013 já se iniciou com a safra. 

Atualmente temos 910 hectares plantados e irrigados. Nosso objetivo é chegar 

aos 1200 hectares no início das chuvas, onde poderemos aumentar a escala de 

plantio até atingirmos 2.500 hectares até o final de novembro. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

h) A CBB possui 1.100 funcionários diretos registrados em seu quadro. 

i) Com relação aos funcionários, a CBB está em dia com todas as suas 

- 	 obrigações e pagamentos como: Folha de pagamento, férias, rescisões, etc". 

As razões formuladas sobre o tema do interesse 

social não têm qualquer caráter apelativo. Ao contrário, foram construídas com 

estribo numa ponderação concreta levando em consideração a situação atual das 

Recuperandas, e sedimentadas a partir de reflexões sobre o peso de direitos e 

interesses, sopesando, de um lado, a segurança jurídica, e de outro, o interesse 

social. 	 - 

Neste diapasão, tem-se, na espécie em comento, 

que os credores com garantia real mantêm assegurada sem restrições a 

integridade do seu crédito, e bem assim está assegurada a plenitude das garantias 

reais. Ou seja, nem de leve está ou será arranhada a ordem e a estabilidade 

jurídica destes credores. 

Na realidade, a concessão da Recuperação Judicial 

ao Grupo CBB não significará perdão ou remissão das dívidas dos credores de 

garantia real, mas tão somente o alongamento destas mesmas dívidas que serão 

integralmente satisfeitas com base naquilo que foi proposto no Plano de 

Recuperação. 

Na outra ponta, o interesse social tem enorme 

relevância e pode ser expressado pelo fato de que a não homologação do Plano de 

Recuperação implicará na falência do Grupo CBB, e a conseguinte extinção de 

1.100 (mil e cem) empregos diretos e 1.500 (mil e quinhentos) indiretos, 

com reflexos imediatos nas respectivas famílias dos funcionários. Desta forma, a 

repercussão social da Recuperação Judicial não está restrita a diminuto número de 

pessoas; estende-se a milhares que dependem do trabalho para a sobrevivência 

pessoal com o mínimo de dignidade. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Ainda, tem relevância ressaltar: ao mesmo tempo 

em que compareceram na Assembleia as instituições financeiras credoras do Grupo 

CBB, em grande parte brandindo postura rígida, inflexível, também se fizeram 

presentes representantes dos empregados que incisivamente solicitaram do Sr. 

Administrador Judicial espaço para expressar a preocupação com o possível 

encerramento das atividades das Recuperandas - conforme constou da Ata. 

Estes representantes também bradaram a viva voz o 

apelo extremado a todos que ali se achavam presentes para que agissem no 

sentido de evitar o fechamento das empresas e contribuíssem de qualquer forma 

para mitigar a angústia da ociosidade involuntária que poderia acercar-se. 

Neste contexto, não se pode olvidar também que 

sendo as Recuperandas empresas de grande porte, representam a maior fonte de 

arrecadação do Município de Vila Boa. Destarte, o próprio Município será 

severamente afetado com a eventual interrupção das atividades do Grupo CBB. 

Por conseguinte, enquanto se depara com a 

iminência do dano irreparável aos empregados e funcionários das Recuperándas, e, 

de resto, o enorme contingente social, é também evidente a ausência de prejuízos 

aos credores com garantia real na hipótese dê homologação do Plano de 

Recuperação do Grupo CBB. 

Dentro do contexto abordado impende anotar que o 

prejuízo a todos os credores será infinitamente maior na hipótese da quebra das 

empresas Recuperandas. Os milhares de hectares de canaviais plantados - e com 

aptidão para produzir milhões de litros de etanol e gerar receitas e recursos 

capazes de viabilizar o implemento do Plano de Recuperação - serão totalmente 

perdidos no campo. 	 • 	 • 
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• DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Além disso, será reduzido e quase ínfimo - se 

considerar o montante integral do passivo - o produto obtido com a venda judicial 

das máquinas e equipamentos industriais, os quais detém elevado valor enquanto 

agregados numa unidade industrial, mas que serão de liquidez duvidosa ou quase 

nula se vendidos separadamente, sobretudo em face da expressiva desvalorização 

e ou depreciação resultante da desmontagem. 

Em verdade um único credor, o Banco Bradesco S/A, 

se opôs à aprovação do Plano porque dentre os credores de garantia real, o seu 

crédito assegura maioria nesta classe. Por conseguinte, tem-se na espécie que o 

Banco Bradesco, isoladamente, em detrimento da maioria absoluta dos demais 

credores colocou obstáculo a aprovação do Plano, embora o seu crédito esteja 

assegurado porque conta com garantias reais, plenamente consolidadas. 

Certamente, análise isenta e impessoal conduz a 

conclusão inevitável de que não é interessante a quebra das empresas 

Recuperandas, porque a ninguém trará benefícios. Esta certamente foi a visão que 

norteou o convencimento da maioria dos credores - 74,4 % (setenta e quatro 

vírgula quatro por cento) - que em Assembleia, emendaram as mãos no sentido de 

soerguer as empresas, o que demonstra, sobretudo, que a irresignação dos 

detentores de creditos com garantia real (leia-se Banco Bradesco)é isolada dentro 

de um universo amplo, e representativa apenas de um verdadeiro 'abuso da-

minoria'. 

Tal conjuntura expressa de maneira clara o 

desequilíbrio socioeconômico que permite, ou mesmo, exige a intervenção do 

Judiciário. 

Destarte, estribadas nas razões retro expendidas, 

esperam as Recuperandas terem demonstrado que a homologação do Plano por 

este DD. Juízo, não tem o condão de violar a ratio normativa, a segurança jurídica 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

ou a isonomia, razão pela qual, pedem e esperam, seja atendida e deferida por V. 

Exa. 

V- Pedido 

Diante de todo exposto, o que se conclui é que: 

(1) o GRUPO CBB DEMONSTROU SER VIÁVEL, POIS CONTINUA COM AS 

SUAS ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO, COM FUNCIONÁRIOS QUE 

DEPENDEM DE SUA CONTINUAÇÃO PARA O SUSTENTO DE SUAS FAMÍLIAS 

E PARA A PROMOÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA E DO ESTÍMULO À 

ATIVIDADE ECONÔMICA; 

(ii) O GRUPO CBB TEVE O SEU PLANO APROVADO (A) POR 1000/0 DE 

SEUS CREDORES TRABALHISTAS PRESENTES (CLASSE 1); (B) POR 600/6 

DOS CRÉDITOS PRESENTES DE SEUS CREDORES COM GARANTIA REAL, 

QUE CORRESPONDE A 36,6% (TRINTA E SEIS VÍRGULA SEIS POR 

CENTO) DO CRÉDITO TOTAL DESTA CLASSE (OU SEJA, MAIS DE UM TERÇO 

DOS CRÉDITOS PRESENTES) E (III) POR 96,5% DOS CRÉDITOS: 

PRESENTES DE SEUS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS PRESENTES NA AGC, 

QUE REPRESENTAM 89,8% (OITENTA E NOVE VÍRGULA OITO POR 

CENTO) DO TOTAL DOS CRÉDITOS DESTA CATEGORIA; 

(iii) O CITADO PLANO.  TEVE A APROVAÇÃO DE MAIS DA METADE DO 

CRÉDITO TOTAL PRESENTE NA ASSEMBLEIA GERAL (74,4%) 

Destarte, serve-se o Grupo CBB da presente para 

requerer se digne Vossa Excelência, com base no poder geral de cautela e da 

interpretação harmônica necessária entre os artigos da LFR, bem como da doutrina 

especializada e da jurisprudência acima transcritas e especialmente com base no 

artigo 58 da Lei no 11.101/05, em homologar o Plano do Grupo CBB e 

conceder-lhe a Recuperação Judicial, impondo ao pequeno número de credores 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

dissidentes os termos de seu viável plano de recuperaçãô judicial, de forma a 

permitir a continuidade das empresas e o consequente cumprimento de sua função 

social. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 16 de setembro de 2013. 

1 
P.P. Joel Luís Thomaz Bastos 	pp. Bruno Kurzweil de Oliveira 

OAB/SP 122.443 	 OAB/SP 248.704 

p.p. Ricardo Macha 11~Pagian

. r

AB/SP

eatriz Lte Kyrillos 

OAB/SP 306.346 	 1 	32.722 

ftAMI h A A II 

'4 
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ATA 	A 	2a 	ASSE'4LÊ1A 	GERAL, 	DE 	CREDORES 	DA 

ECLJPERAÇÀO 	JUt)ICLAL 	DA 	CI3E 	COMPANHIA 

BIOEN ERGÉTICA 	RASJ1 E1Ã, 	ATAC 	PAI CX PAÇÕ ES 

AGROPECUÁRIAS 	5// 	PRELÚDIO 	AGROPECUÁRIA 	UMA, 

COMPANHL4 	CMERGÉTICA 	CENTRO 	OESTE 	S/A 	E 	DGS 

• PARTCIPAÇÔS $/A. 

Processo 	n. 	36719962.20128.0901:1 	(2012037I991)f  

Coma ra de flores dfe Goiás (GO). 

22  CONVOCAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 
nove horas, no ginásio paesportivo, situado na Rua Odilon de Barros 
s,/n, 	na 	cidade de Vila 	Boa 	(GO), 	o administrador judicial, 	Helcio 
Castro e Silva, nomeado nos autos do processo de Recuperação 
Judicial 	supracitado, 	que 	tramita 	perante 	a 	Vara 	de 	Família, 
Sucessões, Infância e Juventude. e Cível da Comarca de Flores (GO), 
presidindo a Assembléia, após o encerramento da Lista de Presença, 
que se encontra anexa a esta, onde compareceram os credores, por 
si ou seus procuradores. Convidou-se um representante dos credores, 
apresentando-se a Ora. Lív Machado, CPF 3q9,643.778-22 e OAB-SP 
285.436, 	para 	secretariar 	os 	trabalhos, 	inclusive 	para 	redigir 	a 
presente ata. 	Em seguida apregoou 	os 	presentes e encerrou a 
assinatura 	da 	Usta de presença 	Dec!araco ipstâiada a presente 

• assembkia-ger&, na forma dos artigos 35 e 36 da Lei 11.101120c15, 
cuja ordem do dia é: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano 
de recuperação judida) em 2a convocação; b.) deliberação sobre a 
constituição do Comitê de credores e a escolha de seus membros; c) 
qualquer 	Outra 	matéria 	de 	interesse 	dos 	credores 	e 	das 
recuperandas. 	Constatou-se 	estarem 	presentes 	os 	credores 
trabalhistas no percentual de 51,65%, 	representando 38,2% em 
créditos, A classe dos credores de garantia real no percentual de 
85,7%, 	representando 	99,7% 	em 	créditos. 	Presentes, 	ainda, 	os 
credores 	quirografários, 	no 	percentual 	de 	34,9%, 	representando 
67,3% em créditos. Na continuidade dos trabalhos leu-se o edital 
publicado 	em 	edição 	1353, 	seção 	III, 	disponibilado 	no 	dia 
12-08.2013, publícado no 13.08.2013 do OJe do TI GO. 5oliçitij a 
palavra pela ordem o representante legal das devedoras, Dr. Bruno 
de 	Oliveira, 	que 	concedida, 	passou 	a 	expor 	a 	síntese 	das 
afterações do paro de recuperação e os esforços empreesdídos 
pare 	soerguirnento 	das 	empresas, 	as 	parcerias 	estratégicas, 	os 
diferenciais 	de 	mercado, 	a 	forma 	de 	elaboração 	do 	plano 	de 
recuperação, descrevendo as causas da crise. Apresentou os dados 

• ue 	permitem 	a 	viabilidade 	econômlca 	ds devedoras, 	os dados 
econornícos financeiros do período pós-dejiento, DrflCipa1S pontos , 

7 	, 

i 	/ 	• 	 i 

'(/ 
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do plano, apresentando pequenas modificações com o escopo de 
proporcionar beneficios maiores aos credores, Dentre as alterações,  
se ressaívou a Çncfttsão da defnção de Credres Quiro9raários 

Pilvilegiados", que consiste na concessão de melhores condições de 
pagamento aos credores que detiverem créditos quirografários e 
extraconcursais coma forma de Çncentivr a reneqoóaço dos 
créditos no sujeitos aos efeitos da recuperação judicial e conseguir 
expressivas vantagens para o fluxo de caixa das recurerandas O 
administrador concedeu a palavra, pela ordem, ao representante dc 
Banco Saíra, que indagou sobre a viabilidade econômica do plano 
quanto ao pagamento dos credores extraconcursais. Pela ordem, o 
procurador das Recuperandas ressaltou que a cláusula 9,1 é apenas 
um incentivo aos credores extraconcursais e é prerrogativa exclusiva 
e indviduai destes aderir a seus termos, não havendo pretensão de 
Impor-  aos credores extraconcursais a adesão ao plano. A segunda 
pergunta do procurador do Banco Safra foi sobre a captã aço 
econômica para pagamentos dos credores. Com  a palavra, a 
representante das Recuperandas ressaltou que a ideia é buscar mais 
investidores, aumentar a área de plantio para chegar a urn milhão e 
duzentos toneladas, O representante do Banco Safra pediu para 
constar em ata que não concorda com o plano em relação ao seu 
crédito, e não aderirá ao plano em relação aos seus créditos 
extraconcursais. Ainda o representante das Recuperartdas infQrfrou, 
que não haverá deságio, A representante da Cailao Partners indagou 
sobre os pagamentos de créditos em moeda estrangeira o que foi 
respondido pelo representante das Recuperandas: que serão 
realizados em moeda corrente do país conforme a paridade do dólar,  
A Caflao sugeriu a inclusão de juras, por entender que o 1PCA 
equivaleria à mera atualização 'monetária, bem como a inclusão de 
um mecanismo de cash sweep para que o eventual lucro das 
empresas ,o perïado de recuperação seja destinado ao pagamento 
dos credores e não ao pagamento de dividendos.. O representante das 

• Recuperandas prestou esclarecimentos no sentido de que as 
Recuperandas não aceitam as sugestões, sendo que a alteração do 
plano vem em beneficio aos credores. Com  a palavra, G Sr, Narciso, 
ex-fundonário e credor,  das Recuperandas conclamou pela aprovação 
do pfarlo para que a emçiíesa possa continuar a exercer suas 
atividades, pois tem cricia das dificuldades dos trabalhadores sendo 
que as Recuperandas são as únIcas empresas que empregam pessoas 
da região, e, ainda, ressalta que é vereador e conhece a realidade 
local Com a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 
sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em vista que a 
cidade é. carente, e as empresas são geradoras de empregos diretos, 
com reflexos indiretos em toda a região. Com  a palavra, o 
administrador judicial orientou que a votação se contabilizará pelas 
votos dissidentes ao plano tidos em cada classe, abrindo espaço para 
manifestação e objeções. Não havendo rnaiquestionamentos, pôs-se 
em votação, sendo que, a classe 1 (ta/ jista) aprovou o plano 
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em (100%) Abertos 05 debates para os credores da classe U 
(creditos com garantia). Fizeram usa da palavra os representantes 
do Banco Bradesco e do Banco Santander1  que votaram contra a 
aprovação do plano. O Banco Santander pediu para consignar em ata 
que discorda do teor da cláusula 9.1 e manterá seus direitos contra 
os coobrigados, sem a liberação de garantas. A Fundação Petros se 
absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas em face 
dos garantidores e em relação à parte extraconcurs& de seus 
creditos. No entanto, se aprovado o plano, não se opõe em receber a 

• pagamento da parte extraconcursal de seus créditos nas termos da 
clausula 9.i desde que preserve seus direitos e prerrogativas em 
face dos garantidores, conforme a 'Declaração Reserva de direítos" 
apresentada na oportunidade. A representante da CaUao aprovou o 
pano e pediu para consignar em ata que não adere à cláusula 9.1. 
Foram abertos os debates para os credores da classe 111 (creditas 

quiografários).
A Representante da Cailao aprovou o piano e fez.a 

ressatva de que apresentou impugnação para modificar a natureza de 
seu crédito para garantia real e pediu para consignar em ata que não 
adere à cláusula 9.1. O Banco Safra votou contra a aprovaço do 
plano e ressalvou que apresentou ímpuqnação de crédito por ser 
garantido por alienação fídudária, Os credores BPN Brasil e Renato 
Raddad aprovaram o piano com as ressalvas dos direitos discutidos 
em impugnação de crêdfto e discordam dos pagamentos aos créditos 
extraconcursais nas termos da cláusula 9.1. O ftaú Unibanco não 

• aprovou o plano e consignou ser contra a liberação dos coobrigados. 
Cooperativa do Agricultores da Região de Orindia se absteve de 
votar, O Banco Santander vota contra a aprovação do plano e pediu 
para consignar em ata que se opõe ao teor da cláusula 9.1 do plano, 
mantendo seus direitos em relação aos coobrigados. A FiJndaço 
Petros se absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas 
em face dos garantidores e em relação à parte ettraconcursal de 
seus creditos. Foi aprovada a proposta do plano por 100% dos 
credores trabalhistas presentes, por 60% dos credores da 
ciasse XI que representam 36,6% dos créditos e por 6,50/o 
dos credores da classe UJ, que representam 89,8% dos 
cr*ditos. Do total de créditos presentes, foram favoráveis 

• 74,40/v. Em seguida, a administra dior judicia) passou à 
• apreciaçãia da constituição do Comitê de Credores Os 

representantes da Calla, Petros, Fundo Renda Flua Elo, 
• Cooperativa das Agrícutres da Região de Oriàtda, ftaú, SPIV 

• se abstiveram de votar acerca da constituição do Crntê de 
• Credores, E, por unnimidade, s 3 (três) classes decidiram 

pela não consttuiço do Comitê de credores O piano de 
• recuperação judicial rnodificacio e votado ria presente assembleia 

passa a fazer parte integrante da presente ata, a pedido das 
Recupera ndas, Lavrada a presente por mim secretaria, ata que foi 
Uda e encerrada, segue por mim assinala, pelo presidente, pelas 
devedoras e de trê membros, das três clases vota,ntes. 

• í 

) 
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•Vifã Boa - Goiás. D5 de. setembro de 20i3, 

7siTflr 	udk1 

(Iciasti e silva  

Secreia 

4  Á 1)  n  Rei  a  Q 
Banco Santander (Bras) S.A. 
Liv Machado 
OAB-P 285.436 

n Li 

/7 

• conii credo restr 	/ista S) 
1 Li 

• 1,Antonio Silva Freta 	outros 
• Dr Rogerio Bruno ar-- 

• OAB-G022,1?1 

• Narciso Douado de Araujo 
• CPF 633:6848.134 

Assinam como: credores garantia real 

1)  
CaHo Partrers Ud 
Vvïan Caseflrn bernardIno 
OAB-SP 1SÃ9I 

ncoradc6 54A 
Mgnus Mafu Áereira Peixoto 
OAB-GO 30.61,4 • 

Assinam como tredoj' ros: 

LTDA e Qutroè 
DrNloGustavfrvaSu1zGonsaIves 
OAB 	7,n 

4. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



CLASSE 1 .CLASSE 	CLASSE 3 
Credores 

CrÉditcs 38,2% ___ 

Au. 37, §ZS'. A Assembleia irisaIr se-a, em orni'&ra cnnvo-ço, com pretra de credores titulareS de mais da 

iietade cos ctédtç de cada.dassecomputa,dos pejo vai, e, em segMa,  convacaço. com  qulqur1 •.: 

/ 

1 	 L 	•' 

TOTAL CRÉDI7Õ5 PRESENTES 

• --r 	
1::- 
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Companhia Bioenergética Brasileira S.A. 

10— 
COMPNNIA 8IOrffR6(TtCA 88ÁSUFIRA 
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Agenda: 

Alda — Overview 

Descrição do Projeto 

Situação Atual 

COMPORIA 810 1868004 BRASILEIRA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Agenda: 

$ 

AIda—Overview 
e 

e 

e 

e 
e 
e 

• '-9 
• ç ç 

e 

• 

COMPANhIA 8O(NFR6ÊTICA 8PAS!L(1R4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Companhia Bioenergtica Brasileira S. \. 
MMMMWÂ  LE 

4iyia: Fabricação de Álcool, açúcar e cultivo de 
cana-de-açúcar 

Prinçipi ?rçdntp; Álcool Hidratado, Álcool Anidro e Energia 
Elétrica. 

Vila Boa - GO 

Vila Boa foi elevada a município em 1993, está localizada na 
região Sudeste de Goiás, distante 357 km da capital do Estado, 
Goiânia, e a 160 km da cidade de Brasília. Sua população é de 
4.108 habitantes (IBGE 2007), com uma área de 1.060 Km2. 

JR;EIX- 

• J' 
frL'•_ -. 	 - 

ián 
CO*iA ~UM ORASUFIU 
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Dados 

A indústria do Grupo Alda tem capacidade de processar 1.500.000 toneladas de cana por safra, produzindo Álcool Hidratado Carburante, anidro e açúcar. 
A indústria possui toda a tecnologia para conseguir excelentes índices de produção, como por exemplo, automação industrial dos setores de moagem, 
destilaria e caldeira através de supervisórios de controle. A empresa também conta com um Laboratório químico completo, com toda a estrutura necessária 
para o controle de qualidade e o controle dos parâmetros de produção. 

Latitude: 14°51'53" S 
Longitude: 47°08'51" O 

1n:siim4tw 

Variação de temperatura: 17°C a 37°C (Períodos Inverno e Verão). 
Índice pluviométrico: Média de 1.300 mm/ano. 
Período de Chuva: Setembro a Abril. 

4 - ÇarçtríI4ç 	)gjçi; 

Altitude Média: 500 metros a cima do nível do mar. 
Solos: Podzólico vermelho-escuro (30% da área); 
Podzólico vermelho-amarelo (25%); Latossolo Vermelho (25%) 
outros (20%). 
Fonte hídrica: Rio Paraim. 
Relevo: Planície, com formações abruptas de rocha calcária. 
Formação: Sedimentar. 

ÇaraçOrMiço ORN IMOYON ?rpriQ; 

Matrícula 2.028: 
	

1.549,00 ha. 
Matrícula 4.632: 
	

1. 143,00 ha. 
Matrícula 38.895: 
	

2.028,00 ha. 
Matrícula 38.896: 
	

695,00 ha. 
Matrícula 38.897: 
	

975,00 ha. 
Matrícula 38.898: 
	

695,50 ha. 
Matrícula 36.306: 
	

1.768,00 ha. 
Área Total: 
	

8.853,50 ha. 

ceMpl,!Â (O(NR6(TICA SWILIPRA 
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Histórico Breve Re!at 

I
A família Coury tem larga tradição na atividade sucroalcooleira. Fundou e operou usina de açúcar no Estado de São Paulo, nos idos de 1950., 

e objetivando a expansão da atividade, sobretudo em face da nova tecnologia desenvolvida para a fabricação de veículos movidos a álcool, e maciça campanha 
veiculada pelo Governo Federal, estimulando a classe empresarial com experiência na atividade para a implementação do PROALCOOL no território 
Brasileiro, fez a opção pela construção de Destilaria de Álcool no Estado de Goiás, em local próximo ao Distrito Federal, e levou em consideração dentre 
outros fatores a qualidade das terras e a logística de distribuição, e então adquiriu no município de Formosa-GO, no ano de 1974, a Fazenda Prelúdio, com 

0 	extensão superficial da ordem de 17.700.. hectares. 

O 	 Compradas as terras, no mês de fevereiro de 1975, foi dado entrada em projeto de financiamento com vistas a implantação da Destilaria dentro 

I 	
dos padrões do Proálcool, sendo pioneira a iniciativa, porque foi o primeiro projeto deste País apresentado ao Banco do Brasil, agente financeiro voltado ao 
aporte de capital para a produção de álcool combustível, sendo, também o primeiro projeto aprovado pelo mesmo Banco, fato que aconteceu no mês de 

• setembro de 1976. 

. 	 A primeira safra aconteceu no ano de 1978, e a atividade produtiva continuou dentro da normalidade até o ano de 1993, ocasião em que 
medidas governamentais impuseram severos ônus à atividade sucroalcooleira, tornando-a inviável, circunstância que resultou na solução de continuidade da 
produção de álcool e completa desativação do parque industrial, com a venda dos equipamentos. 

As terras que eram então utilizadas ao cultivo da cana, foram destinadas ao plantio de pastagens e produção de grãos. Implementou-se na 
Fazenda Prelúdio, projeto pecuário de alta tecnologia mediante a transferência de embriões para a produção de carne a partir de novilhos precoces através do 

O 

	

	cruzamento das raças simental, piamontese e Nelore, o que possibilitou o nascimento de animais (tricross) destinados ao abate, com a obtenção de carne 
marmorizada de elevada qualidade. Nas terras destinadas a agricultura foram implantados 700 (setecentos) hectares de Pivots Central, o que possibilitou a 
produção de feijão e alfafa irrigados, e ainda a produção de soja em áreas de sequeiro, atividades que tiveram continuidade até o ano de 2005. 

No início do ano de 2006, e tendo em vista a nossa experiência e o reincremento neste País, da produção de veículos automotores, bicombustíveis na 

O 	modalidade 'fiex', decidimos reativar a atividade sucroalcooleira e foi então montada nova Destilaria de Álcool que começou a funcionar no mês de agosto de 2007. No 
. 	ano de 2010 e tendo em vista a alta produtividade das lavouras de cana, fizemos a opção por montar em anexo à Destilaria de Álcool, uma Usina para produção de 

Açúcar, como forma de diversificar a atividade a agregar um novo produto de elevado consumo no mercado, a nível nacional. 

O < 
COMPANHIA JQfNfR6(T!CA BRASILEIRA  
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Agenda: 

Descrição do Projeto 

< 
CeupAM,A 6IOÍNFRG(T!CA gRASUFfRA 
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Companhia Bioenergética Brasileira, Vila Boa/GO 

8.853 hectares de terras. 

• Irrigação através de 18 km de canais concretados e 
37 km de rede de elétrica a 34,5 mil volts. 

• Condições 	climáticas 	propícias 	(terra, 
fotoperiodicidade e temperatura média superior ao SE) 

• Raio médio de 12 km em sua produção potencial 
(atualmente em 8 km) 

• Beneficio fiscal de ICMS R$ 247 MM por 15 anos corrigidos pelo 
IGPM 

• Proximidade do mercado consumidor (160 km Brasília e cerca de 300 km 
do álcoolduto em Senador Canedo, Goiás) 

• Consumo Brasília: 750 MM litros/ano 

Brasília 	 Processamento 
1 5 MM 

to 
 de cana 

Consumo NE: 3.000 MM litros/ano 

Fonte: Cosan 3°tri,nestre ano 2007x Alda —projeção ano 2007 

CUPAMMIA GIORERUTICA 8RÀ3ÉE1A 
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MELHORES ROTAS PARA EXPOR TAÇÃO: 

Destacam-se, na sçqncia, as ine!hoi'cs rotas at os portos exportadores: 
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Agenda: 

Situação Atual 

CQMPAIMM JOWR6ETlCA BRASUFrRA 
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Industrias 

> 	A manutenção do setor industrial iniciou-se em fevereiro do ano de 2013, tendo finalizado em meados da primeira quinzena de maio de 2013. 

) 	Inicio da safra ocorreu no dia 17/05/2013, tendo um atraso de 15 dias, não prejudiciais, devido a uma peça importante da geração de energia da indústria. 

Previsão de finalização da safra esta previsto para o dia 15/11/2013, sendo que estamos dentro das metas de moagem para finalizar na data prevista. 

Dentro do cronograma e planejamento industrial a CBB esta mantendo suas metas e em alguns pontos conseguindo ate melhores resultados, sendo eles: 

a) Melhor rendimento de álcool, tendo atingido média ate a data de hoje de 88,52 litros/tonelada. (Clima mais seco este ano). 

b) Previsão de atingir excepcionalmente este ano, devido à seca mais prolongada, uma media de 90 litros/tonelada. 

c) Melhoras nos dados analíticos: com POL DO BAGAÇO, PUREZA DA CANA e AÇUCARES REDUTORES. 

d) Outros itens estão dentro da média e planejamento da CBB. 

COMPANHIA 0(ER6FTJCA ERASUEiRA 
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Iwtutri1 
Resultados obtidos ate a presente data. 

a) Na planilha abaixo a primeira coluna estão lançadas as informações gerais discriminadas. 

b) A segunda coluna demonstra o resultado do dia atual (09/09/2013). 

e) A terceira coluna demonstra a média geral do inicio da safra até a data atual, ou seja do dia 17/05/2013 ate 09/09/2013. 

IOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 

09/09/2013  
DISCRIMINAÇÃO HOJE ACUMULADO 

ROCESSAMENTO  
)IAS DE SAFRA  1 1 I( 
'OTAL CANA MOÍDA 2.894.850 259.947.26( 
ANA MOIDA PARA AÇÚCAR  

'ANA MOIDA PARA ÁLCOOL 2.894.850 259947 21 

ADOS ANALÍTICOS  
OLDOBAGAÇO 3 57 3,1' 
'MIDADEDOBAGAÇO 51,11 50,91 
AGAÇO%CANA 32,2 31,01 
IBRA DA CANA 14,2j 13,9 
RIX % CANA (ESTEIRA) 22,61 20,1 
OL % CANA (ESTEIRA) 19,11 16,9 
'JREZA DA CANA 84.5 84,3 
CC%CANA 15,6 13,8 
TR 157,2 141,3 
RC 0,71 0,7' 

AÇUCARES REDUTORES 0,9 0,9 
RT % CANA DA CANA ENTRADA 17,3 15,6 
RT ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 502835 4060376 
RT RECUPERADO ÁLCOOL ks 454174 3397837 
RT RECUPERADO AÇÚCAR Kgs 
RT RECUPERADO TOTAL Kgs 454174 3397837 
FICIENCIA GLOBAL ART/ART 90,3 83,6 
RT PERDIDO KGS 48661 662538. 
XTRACÂORED. 12.5% FIBRA 92.91 92.9 

:OI,ETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO - Continuação  

0910912013 
DISCRIMINAÇÃO HOJE ACUMULADO 

RODUÇÃO  
'LCOOL EM PROCESSO 178.59 
'\LCOOL PROCESSO ANTERIOR 128.77 
)IFERENÇA DE PROCESSO 49.8M 
)IAS DE DESTILAÇÃO 1 II 
'LCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 244.262 22.831.58 
'AlDA ÁLCOOL HIDRATADO/ VENDA 343.924 22.521.38 
'AÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO  82.34 
FOTAL DE SAIDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 343.924 22.603.73 
WAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO  1.60 
STOQUE ALCOOI. TOTAL  226.24 
FICIENCIA  

(INDIMENTO A1.CO01. 1 'IS TON) 101,5 885 
'ERDA DE VINHAÇA 0.00 0.01 
II. NA DORNA 7,0( 6,4 
EI.ATÓR1O DE HORAS PARADAS MOENDA  
io II VO INICIO FINI HORAS 
)ueda de Pressão 00:01 00:0' 00:1 
ladeira Esteirão 00:00 00:0' 00 O 

'alta de Cana (Transporte) 00:00 00:0 00:0 
lesa Alímentadora (Gadanho) 00:0) 000' 00:1 
lucha Esteira de Elevação de Bagaço 00:0) 00:0 00:1 

00:00  00:0 00:0( 
I'OTAL HORAS PARADAS - MOENDA 00:4 

ELATÓRIO DE HORAS PARADAS DESTILARIA  
MOTIVO INICIO FIM HORAS 

00:0l1 00:0 00.0) 

COMPANHIA OO(SERGETICA BRASILEIRA 
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r AgríçQJj Ç 

a) Nossa produtividade teve uma queda de 6,25%, motivada pela falta de adubação e aplicação de herbicida no ano anterior. Além disto, o clima em 2013 teve um 

desvio hídrico para menos, influenciando assim em um ano mais seco e reduzindo a produtividade. 

b) Em contrapartida o fato de termos um ano mais seco aumentamos a concentração de açúcar por tonelada de cana, criando assim uma compensação da redução de 

produtividade. Passamos de uma media histórica de 85 litros/tonelada para uma média de 90 litros/tonelada este ano de 2013. 

c) Ao final, o resultado de quilos de açúcar por hectare, que é o que importa para a usina, esta adequada ao planejado e ao histórico dos anos anteriores. 

d) O cultivo em 2013, que envolve a aplicação de adubo e herbicida esta sendo efetuada em toda a área cortada de cana de açúcar. Com  isso estamos investindo em 

melhores produções para os anos subsequentes. 

e) Nossas áreas fertirrigadas também estão sendo cultivadas conforme recomendação agronômica, investindo assim em melhores rendimentos futuros. 

f) O plantio previsto para este ano de 2013 já se iniciou junto com a safra. Atualmente temos 910 hectares plantados e irrigados. Nosso objetivo é chegar aos 1200 

hectares no inicio das chuvas, onde poderemos aumentar a escala de plantio e atingirmos os 2.500 hectares ao final do mês de novembro. 

g) Todas as despesas diretas e indiretas nesta safra de 2013 estão quitadas e em dia. A CBB adotou como regra pagamentos a vista, evitando assim qualquer forma de 

passivo com credores. 

h) A CBB possui 1.100 funcionários diretos registrados em seu quadro. 

i) Com relação aos funcionários, a CBB esta em dia com todas suas obrigações e pagamentos como: Folha de pagamento, férias, rescisões e etc. 

IOEII6tffCA UA$IIEIIA 
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iWa Agrícola 

Posição Atual do Desenvolvimento da Safra 2013 e do Desenvolvimento das Atividades Agrícolas 

Área de Corte Total (ha) 9.509 4.733 4.776 
Área de Corte para Moagem (ha) 8.659 4.537 4.122 

Área de Corte para Mudas 	(ha) 850 196 654 
Produção total (ton) 1  544.862  
Produção Para moagem (ton) 450.000 259.947 190.053 
Produção para Mudas (ton) 3  62.0002 12.500 49.500 

Produção de Etanol Anidro (M3) 38.250.000 22.831.582 15.418.418 

Area de Reforma 2.900 1.878 1.022 

Plantio Cana (2013) 	(ha) 2.500 910 1.590 

Cultivo de cana Soca 	(ha) 7.009 2.585 4.424 

Aplicação de Herbicida 	(ha) 7.009 2.187 4.822 

Fertirrigação 	(ha) 2.206 1.945 261 

Irrigação convencional (Plantio +soca) (ha) 3.430 1.840 1.590 

Irrigação Pivos (ha) 580 580 O 

Notas Explicativas: 

1 - A produção de cana total inicialmente estimada, teve um decréscimo em tomo de 6,25%(de 544.000 ton para 512.000ton), devido as condições de baixa nutrição que se encontrava o 
canavial e ao alto índice de infestação por ervas daninhas, visto que no ano anterior não foi realizado os tratos culturais (Adubação e aplic. de herbicidas). Outro fator que favoreceu este 
decréscimo foi as condições climáticas desfavoráveis para um melhor desenvolvimento da cultura. 	 ÇT 

2- Para a Produção de mudas está reservada uma área de 850 ha, para atender o plantio do restante deste ano 2013 e para início do plantio em fevereiro e março de 2014(2.000 ha). 

3 - Produção de Mudas - Foi introduzida mais 9 variedades, adquiridas em SP, provenientes de viveiros pré-primários (multiplicação de meristema), em uma área de 46 há irrigada por pivo, 
com a finalidade de melhoria no plantel varietal. 
Estas variedades serão multiplicadas no mês de novembro para fornecimento de mudas no ano de 2014. 
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Amorim <CastrO  Advogados 

AUTORIZAÇÃO 

Helcio Castro e Silva, ifra-assinado, na,  

qualidade de administrador judicial da CBB - Companhia 

Bioenergetica Brasileiro e outras, por este instrumento 

autoriza o Sr ADEMÍLSON MANOEL GOM ES DE OLIVEIRA, 

portador da CI RG n° 152t14,  DGPC-GO , e CPF 

3321.299.531,-341,  a retirar, junto a Escrivana de Familia, 

Sucssão, Infância e Juventude  Civel da Comarca de Flores 

(GO), para transporte a Goiânia, os autos de impugnação de 

credito e habilitação retardatária, apensos ao Processo n° 

204203671991 da- Recuperaçã.à Judicial, assumindo total 

responsabilidade pela guarda e devoluão dos mesmos, no 

razo legal 	 - 	 - 

Goiânia para Flores de Goiás, 23 de setembro 

de 2013.1 . 	 -• 

- 	2 	 - 
• . 	 . :-' 	 . 	. 	ministra 

ÁrD 

Ad 	dor Judicial 	 • 
- 	( 

-- 	 • 

- 	 - 	 - 

' Rua .128-A, n° 113, Setor Sui- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62.3996-1050 
-. 	 e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: Www.arnorimecastro.com 	. 
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C. SUNEG/GECOD-2013/003406 

Brasília, 12 de setembro de 2013 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
JUIZA DE DIREITO 
CARTORIO DA VARA DE FAM. SUO. INF. JUVENTUDE E CIVEL 
AV 8, ESQ C/ RUA 6, S/N, LT 1B ETAPA 2 S/N 
FLORES DE GOlAS - GO - 73890-000 

Ofício: 137/2013 
Processo: 430/12 

Em atenção aos termos do ofício supra, informamos que procedemos as anotações 
pertinentes ao impedimento da efetivação de bloqueios judiciais nas contas correntes 
n°  077.003.538-8, 077.003.679-1 e 077.003.658-9 de titularídade de CBB - CIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - [CNPJ - 37.848.595/0001-40]. 

01 Esclarecemos, que consta o bloqueio de R$ 57,09 (cinquenta e sete reais e nove 
centavos) na conta corrente n°  077.003.538-8 de titularidade de CBB - CIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - [CNPJ = 37.848.595/0001-40] referente ao protocolo Bacenjud 
n°  20130002039039 de 16/07/2013, da 2  Vara do Trabalho de Goiânia e os bloqueios de 
R$ 889,80 (oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) e R$ 24,00 (vinte e 
quatro reais) na conta corrente n°  077.003.679-1 de titulridade de AlDA PARTICIOAÇÕES 
E AGROPEC. S.A - [CNPJ - 02816598/00017] referente os protocolos 20130000541406 e 
20130001616130 de 01/03/2013 e 06/06/2013, da 18 Varh do Trabalho de Brasília, 
repectivamente. 

Atenciosamente, 

=-BANCO DE BRASÍLIA S/A. 

b 

RAQUEL ALINE DE S. M. LEOCADIO 
	

ROSANE DE CORREIA RAMOS 
Gerente de Equipe Gecod - 6336-2 
	

Analista Sênior - 4974-2 

201203671991/0147 

DATA 23/09/2013 HORA 1358 
FAMILIA sur, INF.JUV, E CIVEL 

SBS Quadra 1, BI. E, 9° andar - Ed Brasília - BRASILIA-DF CEP 70.072.900 FAX 3412-9059 
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IM .PODER JUDICIÁRIO 
tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Escrivania de Família, Suc. Infância Juv. e Cível 
da estado de goas 

Ofício n°003/2012 	 Formosa, 2 de Outubro de 2013. 

Ao Ilustríssima Senhora 
Secretária da OAB Subseção Flores de Goiás 
Flores de Goiás/GO 

Senhora Secretária, 

é 
A par de cumprimentá-la, sirvo-me do presente para solicitar a 

possibilidade de cadastramento dos advogados constituídos às f114.  139 junto a OAB 

Goiás, a saber, ANDRÉ GONÇALVES DE ARRUDA, inscrito na OAB/ SP n° 200.777, 

JOÃO MACIEL DE LIMA NETO, inscrito na OAB/SP 193.386, DANIEL BECCARO 

FERRAZ, OAB/SP 252.208, JULIANA ARGENTON CARDOSO, OAB/SP 284.191, 

MARCO AURÉLIO FONSECA TERRA OAB/SP 159319 a fim de inclui-los no 

processo 

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência minha estima e apreço. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciária 1 
Matrícula 5104912 

1 	 fLC5 

Fórum —Avenida 8, esquina com a Rua 06, s/n, Lote 113, Etapa 2, Nova Flores. CEP 73.890-000. Tel. (62) 3448-1274 
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11 tribunal : 	H 
!....! 

 
de justiça 
do estado de gcás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO. 

CERTIFICO que em consulta ao' Sistema de 

Primeiro Grau - SPG, verifiquei constar a 

existência de petição a ser juntada por meio de 

protocolo integrado, porém, não foi entregue 

nesta comarca. 

CERTIFICO ainda que diante do, fato de que 

cabe exclusivamente a OAB a inclusão de 

cadastro de advogado nestei Estado, foi 

expedido ofício à secretária dá OAB desta 

Subseção para as providências necessárias. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 2 de Outubro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

19 
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10:00:25 	 CONSULTA PROCESSOS 	 02/10/2013 
POSI$@O ATUAL 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0145 

Vitima 	 : CHANCELADO -PROT.INTEGRADØ- 03901 - 12601 126005 

Data Protocolo 	: 18/09/2013 	Hora 	: 17:36 

Identificacao 	: PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase 	 : ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

Data Fase 	 : 23/09/2013 	Hora 	: 08:28:45 

Recebedor 	 : 5482679 	- 

Advogados 	 : 	
1 

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DADOS COMPLEMENT. PF7 - FIM SPG2300P 
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U tribunal 	
: 

de justiça 
do estado do goás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Golas 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
Fundamentação legal: § 40 do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ. 

01 - [ ] Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 

02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ( ) ré, ( ) Ministério Público, ( ) 	para, no prazo de 
05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito; 
03 - [] Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais, ( ) remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias, transcorrido o 
prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo MM. Juiz; 
04 - [ ] Forneça a parte ( ) autora, ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da' parté; 
05 - [J'A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [" ] Manifeste-se a parte ( ) autora, ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias; 
07 - [ ] Regularize a parte 	 _______ sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ 1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s). 	; 
09 - [ 1 Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta prêcatória e providencie o 
cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover 'ó andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ 1 Intime-se o advogado para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça; Prazo de 10 (dez) dias; 
12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis. 	; 	1 
13 - [ 1 Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
14 - E 1 Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - [ ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias;: 
16 - [ ] Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias;• 
17 - E 1 Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - E 1 Desentranhe-se o mandado de fl(s). 	; 
19 -[1 Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
20 - [ ] Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - [ ] Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 	 « 
22 - [ 1 Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
23 - E 1 Remetam-se os autos à contadoria judicial para cálculo das custas finais; 
24 - [ ] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 
25 - [ 1 Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendó em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça de fis. 
28 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas de 
Locomoção; 
29 - [] Cumpra-se o despacho de fis. 	; 
30 - E 1 De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 	 1 
31-[] 

Certifico que for(arn) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 05 

Flores de Goiás, 03/10/2013. 

Escrevente/Escrivão Judiciário 1 

ksc 
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CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e Outras, 

qualificadas nestes autos, formalizaram por meio da petição de fis. 3.205/3.226 

pedido de homologação do plano de recuperação judicial, à consideração de que 

"(1) durante o processamento da benesse restou demonstrada a viabilidade do 

negócio em testilha, (2) o plano foi aprovado (A) por 100% de seus credores 

trabalhistas presentes (Classe 1); (B) por 60% dos créditos presentes de seus 

credores com garantia real,que corresponde a 36,6 % (trinta e seis vírgula seis por 

cento) do crédito total desta classe (ou seja, mais de um terço dos créditos 

presentes) e (III) por 96,5% dos créditos presentes do seus credores quirografarios 

presentes na AGC, que representam- 899.% (oitenta e,ibve vírgula oito por cento) 

do total dos creditos desta cate goriTfls3225,l 	no contexto global o plano foi 

aprovado por mais da"metade do crédito total presente na Assembleia Geral 

(744%)' 

Antes,_ porém, d&pronunçJarnentojirisdicionai, necessária se 

faz a manifestação 	 do Ministério 

Público sobre a matéria 

49 	 Isto posto, determino a intimação do administrador judicial, Dr. 

• Rélcio Castro e Silva, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a respeito do 

pedido retro. 

Após, ouça-se, rio mesmo prazo, o ilustre representante do 

Ministério Público, retornando-me concluso, alfim. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 09 de outubro de 2013. 

ClaudtSiMae Andrade Freitas 
Juíza de Direito 
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JUNTADA 
Aos _(O diasO 	de_____ 
faço juntada destes autos Ptri'cÁb 

- deste termo. 
Para constar lavrei este termo. 

e 
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Ivo 	G,4Da,4 	4) J'Paulo R. Iva Rezende 
'—' Warley Moraes Garcia 

EdmarA. Alves Filho 

	

ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 Patríciade Moura Umake 

) 	Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara de 
Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de Flores de 
Goiás/GO. 

1;.-' 

Numeração CNJ 367199-62.20128.09!0181 .. 
Processo n° 20120367 1991 	

FAMILIA, SUC.., INF.JUv.. E Autos n°430/2012 3671919-62.2012/0145 
ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA 
DATA AND: 09/1012013 JUIZ: 1 N0DOC/FOLHA: 	2 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	: 18/09/2013 HORA: 17:36 
REOTE: 	CELG DISTRIBIJICAO 5h 

. 	l II IIIIII 	II II 
201203671991 

L ç:o 

-cl- 

-o 

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, devidamente 
qualificada, nos autos do PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL que lhe move CBB - 
COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA, com a venia e acatamento 
costumeiros, perante Vossa Excelência, para requerer que os depósitos em favor da 
credora CELG DISTRIBUICAO S/A — CELG D sejam efetuados na conta corrente, a 
seguir:: 

Conta-corrente: 3995-3 
Agência: 449 
Código identificador: 1009-0 
Banco: Itaú (341) 
Favorecido: CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 

Nestes termos, 
Pede DEFERIMENTO. 
Goiânia/GO, 18 de setembro de 2 

	

Paulo R. Ivo Rezende 
	

lve Filho 1 
OAB/GO - 9.362 
	

1.312  

Rua 104, n°770, Setor Sul - Goiânia/CO CEP - 7 
Fone/Fax - (062) 3241.7778 - advocacia@ivoegarcia.aciv.br  - 
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41 
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.. - 
	 Pagável em qualquer agnciados Bancos: BRASIL, ITATJ-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

• 85620000000-3 47000143129-0 18895609201-2 31231000001-2  

II I III 1 1 I llI 	1 11 1 II 1ll 110 I L111 	111 1111111 
4 	

1 

Requerente: CELG DISTRIBUICAO S/A CELG D 	 . 	. 	. 
Requerido: JUDITE FERREIRA DOS SANTOS 
Comarca: 019-CALDAS NOVAS 	 . - 	Serventia: FAMILIA, SUCESS9ES E 3.CIVEL 
Natureza: 430-COBRANCA 	 . 	. 	.. 	.- 
Processo: 288744.06.2011.8.09.0024 	. 	Valor: 5.32332 
Codg 	Descrlço 	 Qtde . 	Valor :odg 	. 	Descriço 	. 	Qtde 	Valor 
1120 PORTE TJ01 FLS. 	 1 	47,00  

- 	 - 

Total: 	 47,O 

544. 
rM 

* 

W 

..- 
.4 	 . 	 $ 	- 	... 	-. 	 - 	 '- 	'-:..-•--- 	--.. 	,. 	.. 	.. 	. 

• -., 	 - 	 . 	- 	
•-% 	 - 	.- 	 .- 	 - 	4. 	 4 	-. 	- 	-- 

- 4- 

- 

4 	 4 	 4 

r 

I poder Judiciáiio 	 DUM-Documento Úuieo de Arrecadação Judicial 	 Número: 1291$895- 109 

• Tribsuial de  Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emiss5o:04/09/2013 Venc.:31/12/2013 
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Amorim ECastro Advogados 

EXMA SRA. DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA. DE 
• FLORES DE GOIÁS-GO.' OIÁS-GO 	 •. 	 - 

2001991/0148 

DATA 04110/2013 HORA 0804 
201203671991 	 FAMILIA. SUC. IWFJUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB 

• 

	

Companhia Bioenergética BrásiIeira e outras, vem à ínclita presença de 	' 

V. Exa.,' requerer a juntada aos autos do Relatório Mensal de Atividade 

• das,  Recuperandas atinente ao mês de SET/2013, consoante previsão do 

art. 22, II, c, da LR•EF. 

-' 

	

	 • 	Cumpre esclarecer que ô relatóriô relativo AGO/3 no pode 

ainda ser apresentado, devido a compreensível atraso na elaboração. das 

• demonstrações contábeis por parte da CBB, cujo Departamento Contábil, 

• por sugestão dëteadmini*strado,  passou por importante reestruturação 

com o fitode atender as sugestões, eàdequações técnicas recomendadas 

pela Assessoria Contábil Especializada,fruto da reunião d&14.06.13, na' 

• 
sede da CBB, ante noticada'. a V. Exa. 	

• 
Contudo, por remessa de -17.09.13 pela CBB, os Balancetes 

Contábeis dos exercício AGO/13 daATAC, CBB e PRELÚDIO, e JAN a 

AGO/13 da DGSe CECO, que ora junta, se acham em fase conclusiva de 

exame pela sobredita Assèssoria- Contábil, com a previsão de 

apresentação do relatório : de' acompanhamento em atraso, na próxima 

semana. 

N Termos, pede deferimento 

• Goiânia,M2 de outubro de 2013. 	 • 	• 

Im•A dor-udicial 	 •- 

L 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro.cóm - site: www.arnorimecastro.com  
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a 

A 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB/04 SET2013 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso ll,alínea 

"c da Lei 11.101/2005. 

o Atenciosamente, 

H 	eSltva 
,)dínhgor Judicial 

Página 1 de 3 
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/ 	

ARGUMENTO 
AS 	SORA 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB/05 SET2013 

Durante o mês de agosto não elabôramos o Relatório de Acompanhamento Mensal, com a 

devida ciência e autorização do Sr. Àdrninistradôr Judicial, uma vez que a Recuperanda estava 

reorganizando seu Departamento Contábil. 

I -Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras 

Recebemos em 17 de setembro de 2013 os balancetes de agosto do respectivo ano, impresso, 

das empresas em Recuperação Judicial CBB-Companhia Bioenergética Brasileira (atual Usina Alda 

S/A), ATAC Participações Agropecuária 5/A, Prelúdio Agropecuária Ltda., Companhia Energética 

Centro Oeste S/A e DGS Participações S/A. 

Solicitamos na mesma data o encaminhamento das referidas demonstrações em meio magnético 

(xis), tal pedido visa obter as informações de forma detalhada e concisa, o que possibilita a 

análise e entendimento das movimentações no período. 

No próximo mês estaremos apresentando as informações de produção solicitadas. 

1. Com  base no que foi apresentado verificamos que as empresas apresentaram em 

31/08/2013 os seguintes resultados: 

FATURAM ENTO BRUTO R$ 14.921.401,89 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 5.799.312,99 

C88 R$ 9.122.088,90 

PRELUDIO R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 

DGSPARTICIPAÇÕESS./I. R$ 0,00 

ESTOQUES R$ 5.354.385,06 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 349.654,45 

CI3B R$ 4.997.434,61 

PRELUDIO R$ 7.296,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 

DGSP/%RTICIPAÇÕESS.A. R$ 0,00 

FORNECEDORES R$ 32.840.622,75 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 12.423.694,14 

COO R$ 20.251.778,64 

PRELUDIO R$ 165.149,97 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 

DGS PARTICIPA ÇÔES S.A. R$ 0,00 

DÍVIDAS PÓS Ri R$ 147.735.905,00 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 111.044.137,00 

CI3B R$ 26.871.458,39 

PRELUDIO R$ 9.820.309,61 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 

DGSPARTICIPAÇÕESS.A. R$ 0,00 

cLIENTE5/REcEBIvEI5 R$ 10.616.966,75 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 8.742.598,73 

COO R$ 1.874.368,02 

PRELUDIO R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 

DGSPARTICIPAÇÕESS.A. R$ 0,00 

ÍNDICES-GRUPO -R$ 608.878,61 

Liquidez Corrente R$ 0,45 

Prazo médio de Vendas R$ 4,29 

Prazo médio de Compras R$ 2,15 

Margem líquida em % 

Despesas Financeiras em R$ -R$ 20.101,52 

EBITDA -R$ 588.783,97 

Obs.: o elevado volume das dívidas pós RJ será ponto de verificação no próximo relatório. 
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ARGUMENTO 
A A 	 A O A 1 A 

2. Variação entre os Saldos Contábeis correspondentes a Recuperação Judicial versus a 

Lista de Credores divulgada 

Identificamos as variações abaixo entre o total dos saldos contábeis correspondentes a 

Recuperação Judicial e a Lista de Credores divulgada no pedido de recuperação. 

Empresas 	 Saldo Contábil 	22  Lista Credores 	Variação 

Grupo CBB 	 213.865.626,64 	216.213.313,60 	2.347.687,60 

Os demonstrativos contábeis/ financeiros apresentados estavam com parte da descrição 

das contas e operações incompletas e ocultas, o que prejudicou a identificação da 

classificação dos saldos, pertinentes ao respectivo ponto. 

Tal variação será objeto e questionamento para apresentação no próximo relatório. 

II. Conclusão 

Apesar dos pontos de análise pendentes, a Recuperanda está operando e apresenta situação 

econômica e financeira condizente com a situação em Recuperação Judicial. 

DrJudlcjn 
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Balancete Analítico 4) Folha: 	00001 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S.A. (0043) CNPJ/CPF: 12.664.666/0001-23 

Periodo: Janeiro a Agosto de 2013 Emitido em: 17/09/2013 

Acesso Terc 	Classificador Nome da Conta C/C 	Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final 

11000 	1100000000 ATIVO CIRCULANTE 26.265,53 0,00 0,00 26.265,53 

11100 	1101000000 DISPONIVEL 26.265,53 0,00 0,00 26.265,53 

11101 	1101010000 CAIXA 26.265,53 0,00 0,00 26.265,53 

LFAUDITOI E CONTABLFDADE LTDA 
00, 2 3, CO F N°07 L1522 Ed. OFFCE TOWER 

CEP:I01j02000 BAL!A.rJF FONE. 3202-9358 
CRC/DF 000.847I07 CNPJ: 04.025.509/0001-40 

• NV 
/ "> 	

AdfltflSd0f JadcIeI 
7 nGO4.55 
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Balancete Analítico 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 

Período: Janeiro a Agosto de 

OESTE S.A 

2013 

(0043) 

Acesso Terc 	Classificador Nome da Conta C/C 	Saldo Inicial 

20000 2000000000 P A S S 1 V O -173.734,47 

24000 2400000000 PATRIMONIO LIQUIDO -173.734,47 

24100 2401000000 CAPITAL SOCIAL -100.000,00 

24101 2401010000 CAPITAL SUBSCRITO -100.000,00 

24400 2404000000 (-) PEZJUIZOS ACUMULADOS -73.734,47 

24402 2404010000 (-) 	PREJUIZOS ACUMULADOS -73.734,47 

'2) 	 Folha: 00002 

CNP•J/CPF: 12.664.666/0001-23 

Emitido em: 17/09/2013 

Mov. Débito Mov.Crédito Saldo Final 

0,00 0,00 -173.734,47 

0,00 0,00 -173.734,47 

0,00 0,00 -100.000,00 

0,00 0,00 -100.000,00 

0,00 0,00 -73.734,47 

0,00 0,00 -73.734,47 

LF UDITORIA . CONTABILIDADE LTDA 
SHN Q . 'BLO F N° i SL.1522 Ed. OFFCE TOWER 
CEP:70.702-000 BRAJA-DF FONE. 3202-9358 

• 
CRCJDF. 000.847/0-7 CNPJ: 04.025.509/0001-40 
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Balancete Analítico 	 Folha: 00003 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S.A 	 (0043) 	 CNPJ/CPF: 12.664.666/0001-23 

Período: Janeiro a Agosto de 2013 	 Emitido em: 17/09/2013 

Acesso Terc Classificador Nome da Conta 	 C/C 	Saldo Inicial 	Mov.Débito Mov.Crédito 	Saldo Final 

Resumo do Balancete 

ATIVO CIRCULANTE 	 26.265,530 

P A S S 1 V O 	 173.734,47 O 

Diferença 	 200.000,00 D 

Resultado do Período 

LF 9. ITORIA E C ABILIDADE LTDA 

àSHN QD. 2 BL. , EXECUTIVE OFFICE TONER 87 SALA 1522 

WCEP 70702-000 - BRASILIA - DF 

TELEFONE 61 32029358 

CRC 00847/0-DE CNPJ 04025509000140 

LF AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA 

• SHN QD. 2 F3LOCO F ° 7 L1522 Ed. OFFCETOWER 

CEP:70,702-000 B'' 4JF FONE. 32029358 

• CRCJDF 000.847/0-7 CNJ: 04.025.509/0001-40 
/ 	o.s.  

Ã0pa~
Ad dd1 
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alancete Analítico 	 Folha: 00001 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A 	 (0039) 	 CNPJ/CPF: 13.426.639/0001-85 

Período: Janeiro a Agosto de. 2013 	 Emitido em: 17/09/2013 

Acesso Terc Classificador Nome da Conta 	 C/C 	Saldo Inicial 	Nov.Débito Nov.Crédito 	Saldo Final 

10000 	1000000000 	A T 1 V O 	 53.413.497,62 	 0,00 	 0,00 53.413.497,62 

11000 	1100000000 	ATIVO CIRCULANTE 	 53.413.497,62 	 0,00 	 0,00 53.413.497,62 

11100 	1101000000 	DISPONIVEL 	 1,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 
11101 	1101010000 	CAIXA 	 1,00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 

11700 	1107000000 	IMPOSTOS E CONTRIB.A RECUPERAR 	 6.108,48 	 0,00 	 0,00 	6.108,48 
11701 	1107010000 	IRRF S/APL.FINANCEIRA 	 6.108,48 	 0,00 	 0,00 	6.108,48 

11970 	1111000000 	OUTRAS CONTAS A RECEBER 	 53.407.388,14 	 0,00 	 000 53.401.388,14 
11971 	1111010000 	ACUCAREIRA VILA BOA S/A 	 53.407.388,14 	 0,00 	 0,00 53.407.388,14 

20000 	2000000000 	P A 5 S 1 V O 	 53.413.497,62 	5.010.335,19 5.010.335,19 53.413.497,62 

22000 	2200000000 	PASSIVO MAO CIRCULANTE 	 58.389.332,81 	 0,00 	 0,00 58.389.332,81 

22100 	2201000000 	EMPREST E FINANCIAMENTOS 	 58.389.332,81 	 0,00 	 0,00 58.389.332,81 
22101 	2201010000 	BANCO BVA S/A 	 58.389.332,81 	 0,00 	 0,00 58.389.332,81 

Ià
24000 	2400000000 	PATRI84ONIO LIQUIDO 	 -4.975.835,19 5.010.335,19 5.010.335,19 -4.975.835,19 

24100 	2401000000 	CAPITAL SOCIAL 	 34.500,00 	 0,00 	 0,00 	34.500,00 

24101 	2401010000 	CAPITAL SUBSCRITO 	 34.500,00 	 0,00 	 0,00 	34.500,00 

24400 	2404000000 	(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 	 -5.010.335,19 	5.010.335,19 5.010.335,19 -5.010.335,19 

24401 	2404010000 	 PREJUIZO DO EXERCIdO 	 -5.010.335,19 	 0,00 	5.010.335,19 	 0,00 

24402 	2404010000 	.(-) PREJUIZOS ACUMULADOS 	 0,00 	5.010.335,19 	 0,00 -5.010.335,19 

• .\LFAUDITORA CONTABILIDADE LTDA 
H QD. 2 íLOC N°67 SL.1522 Ed. OFFCE TOR 

CEP: 	'O BftAL1A-DF FONE. 3202-358 
CRJDF 000.84710-7 CNPJ: 04.025.5ogIOoaMO 0 

Admp 
oSlIv 
judicial 
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41)7/ 
Balancete Analítico P Y Folha: 	00002 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A (0039) 	 CNPJ/CPF: 13.426.639/0001-85 

Período: Janeiro a Agosto de 2013 Emitido em: 17/09/2013 

Acesso Terc 	Classificador 	Nome da Conta C/C 	Saldo Inicial 	Mov.Débito 	Nov.Crédito Saldo Final 

Resumo do Balancete 

ATIVO 
	

53.413.497,62 O 

PASSIVO 
	

53.413.497,62 O 

Diferença 	 0,00 

Resultado do Período 	 0,00 

L AUDITORIA CONTABILIDADE LTDA 

R. SH QD.02 K.F, EXECUTIVE OFFICE TONER 87 SALA 1522 

CEP_-000 - BRASILIA - DF 

TELEFONE 61 32029358 

CRC 00847/0-DF CNPJ 04025509000140 

LF AUDITORIA E CONTABILIDADE LTDA 
SHN M. 2 BLOCO F 87 3L.1522 Ed. OFFCE TOR 
CEP:70.702000 B AUPrJF FONE. 3202-9358 
CRCJDF 000.847107 CNPJ: 04.025.509/0001-40 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.br  

PRELÚDIO 

Periodo : 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 J Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	r_~aldo Final 

100.00.00.0000 ATIVO 	 219.657,76 DB 	4.666.090,91 	4.262.887,32 	622.861,35 DB 

1.01.00.00.0000 ATIVO CIRCULANTE 	 219.531,76 DB 	4.666.090,91 	4.262.887,32 	622.735,35 DB 

	

1.01 .01 .00.0000 	DISPONIBILIDADES 	 22.792,89 CR 	1.678.382,10 	1.655.559,19 	30,02 DB 

	

1.01.01.01.0000 	NUMERAMOS 	 10.676,41 CR 	11.676,41 	1.000,00 	 0,00 
54949 CAIXA 	 10.676,41 CR 	10.676,41 	 0,00 	 0,00 

	

1.01.01.01.0002 	Numerário em Transito 	 0,00 	1.000,00 	1.000,00 	 0,00 

	

1.01 .01.02.0000 	BANCO CONTA MOVIMENTO 	12.116,48 CR 	1.666.705,69 	1.654.559,19 	30,02 DB 
44061 BRB - PRELUDIO - C/C 	 . 2.007,00 CR 	2.014,05 	 0,00 	 7,05 DB 
44062 ITAU - PRELUDIO - C/C 	 9.446,18 CR 	99.479,35 	90.011,20 	21,97 DB 
44064 BRADESCO - PRELUDIO - C/C 	 663,30 CR 	1.565.212,29 	1.564.547,99 	 1,00 DB 

	

1.01 .02.00.0000 	APLICAÇÕES FINANCEIRAS E INV 	178,31 DB 	1.114.679,20 	715.459,49 	399.398,02 DB 

	

1.01.02.01.0000 	APLICAÇÕES FINANCEIRAS 	 178,31 DB 	1.114.679,20 	715.459,49 	399.398,02 DB 
44064 BRADESCO - PRELUDIO - C/C 	 15.072,84 DB 	749.677,34 	365.352,16 	399.398,02 DB 
58913 BRADESCO - APLICAÇÃO 	 14.894,53 CR 	365.001,86 	350.107,33 	 0,00 

	

1.01 .05.00.0000 	OUTRAS CONTAS A RECEBER 	54.351,45 DB 	1.869.102,49 	1.891.868,64 	31.585,30 DB 

	

#

1.05.01.0000 	ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRI( 	22.859,05 DB 	5.729,59 	28.588,64 	 0,00 

	

1.05.01.0001 	Adiantamento de Salario 	 22.081,43 DB 	4.082,00 	26.163,43 	 0,00 

	

.01.05.01.0002 	Adiantamento de Ferias 	 1.589,00 DB 	 0,00 	1.589,00 	 0,00 

	

1.01.05.01.0006 	Arredondamento Folha Pagto 	 811,38 CR 	1.647,59 	836,21 	 0,00 

	

1.01.05.02.0000 	ADIANTAMENTOS A FORNECED( 	7.868,30 DB 	1.863.280,00 	1.863.280,00 	7.868,30 DB 
4205601 TECIA LIDAYANNY SIVA COSTA 	 7.175,30 DB 	 0,00 	 0,00 	7.175,30 DB 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 	 0,00 	1.863.280,00 1.863.280,00 	 0,00 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTIC 	693,00 DB 	 0,00 	 0,00 	693,00 DB 

	

1.01.05.04.0000 	DEPOSITOS CIVEIS E TRABALHI 	23.570,17 DB 	 0,00 	 0,00 	23.570,17 DB 

	

1.01 .05.04.0002 	Acoes Trabalhistas 	 23.570,17 DB 	 0,00 	 0,00 	23.570,17 DB 

	

1.01 .05.05.0000 	BLOQUEIO JUDICIAL 	 53,93 DB 	92,90 	 0,00 	146,83 DB 

	

1.01 .05.05.0001 	Bloqueio Judicial 	 53,93 DB 	92,90 	 0,00 	146,83 DB 

	

1.01 .06.00.0000 	IMPOSTOS A RECUPERAR 	 180.498,89 DB 	3.927,12 	 0,00 	184.42601 DB 

	

1.01 .06.01.0000 	FEDERAIS 	 180.498,89 DB 	3.927,12 	 0,00 	184.426,01 DB 

	

1.01.06.01.0011 	Impostos Federais Proc.Lei 11941 	132.036,41 DB 	 0,00 	 0,00 	132.036,41 DB 

	

1.01 .06.01.0012 	INSS Proc.Lei 11941/09 	 48.462,48 DB 	3.927,12 	 0,00 	52.389,60 DB 

	

1.01 .07.00.0000 	ESTOQUES 	 7.296,00 DB 	 0,00 	 0,00 	7.296,00 DB 

	

1.01.07.03.0000 	ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 	7.296,00 DB 	 0,00 	 0,00 	7.29600 DB 

	

1.01.07.03.0001 	Materiais de Uso e Consumo 	 7.296,00 DB . 	 0,00 	 0,00 	7.296,00 DB 

1.02.00.00.0000 ATIVO NAO CIRCULANTE 	 126,00 DB 	. 0,00 	 0,00 	126,00 DB 

o2.03.00.000O DIFERIDO 	
126,00 DB 	 0,00 	 0,00 	126,00 DB 

	

1.02.03.03.0000 	OUTROS GASTOS PRE-OPERACi 	126,00 DB 	 0,00 	 0,00 	126,00 DB 

	

1.02.03.03.0003 	Materiais e Servicos 	 126,00 DB 	 0,00 	 0,00 	126,00 DB 
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fb2J@) Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

PRELÚDIO 

Periodo : 8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

2.00.00.00.0000 PASSIVO 16.218.921,55 CR 1.562.213,42 4.366.499,78 19.023.207,91 CR 

2.01.00.00.0000 CIRCULANTE 14.612.382,88 CR 577.958,64 699.130,23 14.733.554,47 CR 

2.01.01.00.0000 FORNECEDORES 152.210,48 CR 41.677,28 54.616,77 165.149,97 CR 

2.01 .01 .01.0000 FORNECEDORES 152.210,48 CR 41.677,28 54.616,77 165.149,97 CR 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 8.278,33 CR 0,00 0,00 8.278,33 CR 
3938501 GONTIJO E PEREIRA LTDA 2.724,00 CR 0,00 0,00 2.724,00 CR 
3948401 ANTONIO HUMBERTO ALVES DE OL 3.210,38 CR 0,00 0,00 3.210,38 CR 
3954801 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUS( 3.637,00 CR 0,00 0,00 3.637,00 CR 
3955901 TRANSPORTADORA LUSVARDI LTD 13.292,28 CR 0,00 0,00 13.292,28 CR 
3992301 ARMELINO JOSE DOS SANTOS 4.641,00 CR 0,00 0,00 4.641,00 CR 
4000301 JOSE CARLOS DE MOURA 2.897,07 CR 0,00 0,00 2.897,07 CR 
4000501 JOSE CLAUDIO DA SILVA 2.979,67 CR 0,00 0,00 2.979,67 CR 
4053901 SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EPP 0,00 40.435,85 42.329,12 1.893,27 CR 
4076802 CONSELHO REGIONAL DE ENG, AR( 80,00 CR 0,00 0,00 80,00 CR 
4107101 SABOROSA COMERCIO DE ALIMEN1 40.192,62 CR 0,00 0,00 40.192,62 CR 
4114401 JOVENAL PEREIRA LIMA 2.444,03 CR 0,00 0,00 2.444,03 CR 
4148801 FERPAL FERRAGENS PAULISTA LT[ 2.375,00 CR 0,00 0,00 2.375,00 CR 
4159101 ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNAN 19.450,73 CR 0,00 0,00 19.450,73 CR 
4192701 . 	
4196402 

CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITA 0,00 120,00 120,00 0,00 
COMANDO AUTO PECAS LTDA 57,00 CR 0,00 0,00 57,00 CR 

4208301 IVAN FABIAN BERNAL ROUSEAU 3.000,00 CR 0,00 0,00 3.000,00 CR 
4404701 RAINHA DA BORRACHA LTDA 1.850,00 CR 0,00 0,00 1.850,00 CR 
4479001 LEANDRO BLANK - ME 20.403,33 CR 0,00 0,00 20.403,33 CR 
5516601 DN ESCAVACOES LTDA 10.466,31 CR 0,00 0,00 10.466,31 CR 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 4.314,07 CR 0,00 0,00 4.314,07 CR 
5562602 RAPIDO TRANSPAULO LTDA. 576,10 CR 0,00 0,00 576,10 CR 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 34,57 CR 0,00 0,00 34,57 CR 
5626101 REAL DIESEL BOMBAS INJETORAS 1 3.200,00 CR 0,00 0,00 3.200,00 CR 
5640602 AUTO PECAS IKA LTDA ME 150,00 CR 0,00 0,00 150,00 CR 
5668301 AUTO LUZES PECAS ELETRICAS PA 0,90 CR 0,00 0,00 0,90 CR 
5683601 ANTONIO HUMBERTO ALVES DE OL 12.104,76 CR 0,00 0,00 12.104,76 CR 
5814801 JOSE ROBERTO FELISMINO DA SlL 897,55 CR 0,00 0,00 897,55 CR 
5860301 ROSINEIDE SOARES DOS SANTOS 0,00 1.121,43 1.121,43 0,00 
4159101 ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNAN 11.046,22 DB 0,00 11.046,22 0,00 

2.01.03.00.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS ES 2.997.551,09 CR 536.281,36 584.443,64 3.045.713,37 CR 

2.01.03.01.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS 2.497.625,07 CR 516.704,83 550.576,51 2.531.496,75 CR 
2.01 .03.01.0002 Salarios a Pagar 1.695.983,70 CR 490.714,08 498.293,73 1.703.563,35 CR 

3991001 SANTINO DE MIRANDA 5.300,00 DB 0,00 0,00 5.300,00 DB 
3992301 ARMELINO JOSE DOS SANTOS 4.641,00 DB 0,00 0,00 4.641,00 DB 

2.01.03.01.0004 PensaoAlimenticia 0,00 1.114,08 0,00 1.114,08DB 
2.01.03.01.0005 Rescisao a Pagar 0,00 24.876,67 24.876,67 0,00 

91'.03.011.0006 Ferias a Pagar 40.309,34 DB 0,00 0,00 40.309,34 DB 
1.03.01.0007 13o Salario 841.950,71 CR 0,00 27.406,11 869.356,82 CR 

2.01.03.02.0000 OBRIGACOES SOCIAIS 499.926,02 CR 19.576,53 33.867,13 514.216,62 CR 
2.01 .03.02.0003 Contribuicao Sindical 37.011,14 CR 0,00 79,66 37.090,80 CR 
2.01 .03.02.0004 FGTS 462.914,88 CR 19.576,53 33.787,47 477.125,82 CR 

2.01 .04.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS 1.440.192,67 CR 0,00 54.069,82 1.494.262,49 CR 

2.01.04.01.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 184.180,59 CR 0,00 3.827,52 188.008,11 CR 
2.01.04.01.0001 0561 - IRRF S/ Trabalho Assalaria 153.433,07 CR 0,00 3.827,52 157.260,59 CR 
2.01.04.01.0010 ISS Retido PJ 7.531,03 CR 0,00 0,00 7.531,03 CR 

2.01 .04.01 .0013 Icms a Recolher 23.216,49 CR 0,00 0,00 23.216,49 CR 

2.01 .04.02.0000 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIA 1.256.012,08 CR 0,00 50.242,30 1.306.254,38 CR 
2.01 .04.02.0001 2100- Inss S/Folha de Pagament 1.256.012,08 CR 0,00 50.242,30 1.306.254,38 CR 

	

2.01 .05.00.0000 	OUTRAS CONTAS A PAGAR 	 202.119,03 CR 	 0,00 	6.000,00 	208.119,03 CR 

	

2.01 .05.02.0000 	PROCESSOS CIVEIS E TRABALH 	200.046,78 CR 	 0,00 	6.000,00 	206.046,78 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 wwwsage3.com.br  fl0l) 
Q,,I 

PRELÚDIO 

Penado : 8/2013 Cen: 0 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

2.01.05.02.0002 	Processos Trabalhistas 	 200.046,78 CR 	 0,00 	6.000,00 	206.046,78 CR 

2.01.05.05.0000 	ASSOCIACOES 	 2.072,25 CR 	 0,00 	 0,00 	2.072,25 CR 
2.01.05.05.0001 	Associacao Colaboradores 	 2.072,25 CR 	 0,00 	 0,00 	2.072,25 CR 

2.01.08.00.0000 	FORNECEDORES - RJ (PC) 	9.820.309,61 CR 	 0,00 	 0,00 	9.820.309,61 CR 

2.01 .08.01.0000 	FORNECEDORES MERC E SERV 	9.820.309,61 CR 	 0,00 	 0,00 	9.820.309,61 CR 
3928701 FERRAGENS PINHEIRO LTDA 	 9.484,18 CR 	 0,00 	 0,00 	9.484,18 CR 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 	8.926,18 CR 	 0,00 	 0,00 	8.926,18 CR 
3942001 SOCIEDADE COMERCIAL SANTELEI\ 	144.002,06 CR 	 0,00 	 0,00 	144.002,06 CR 
3953401 AUTO PECAS MIURA E MIURA LTDA 	1.957,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.957,00 CR 
3959801 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA D 	646,60 CR 	 0,00 	 0,00 	646,60 CR 
4012901 VALPARTS MAQUINAS AGRICOLAS 1 	3.603,89 CR 	 0,00 	 0,00 	3.603,89 CR 
4041101 M L INDUSTRIAL LTDA EPP 	 2.304,92 CR 	 0,00 	 0,00 	2.304,92 CR 
4066701 TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME 	332.354,65 CR 	 0,00 	 0,00 	332.354,65 CR 
4107101 SABOROSA COMERCIO DE ALIMEN1 	266.956,60 CR 	 0,00 	 0,00 	266.956,60 CR 
4110401 CANAPLANTAAGROPECUARIA LTD 	4.438.725,70 CR 	 0,00 	 0,00 4.438.725,70 CR 
4117101 GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMO 	4.365,00 CR 	 0,00 	 0,00 	4.365,00 CR 
4119001 ANTONIO VIEIRA DE SOUZA FILHO C 	1.381,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.381,00 CR 
4136501 MENEZES E GALHARDO COMERCIO 	1.800,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.800,00 CR 

	

.

4159101 ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNAN 1.633.710,38 CR 	 0,00 	 0,00 1.633.710,38 CR 
4173801 VERMELHAO TRANSPORTES E COtV 	18.011,82 CR 	 0,00 	 0,00 	18.011,82 CR 
4198101 TRANSPORTES & SERVIÇOS A.A.T L 	1. 174,85 CR 	 0,00 	 0,00 	1. 174,85 CR 
4205601 TECIA LIDAYANNY SIVA COSTA 	259.073,68 CR 	 0,00 	 0,00 	259.073,68 CR 
4208301 IVAN FABIAN BERNAL ROUSEAU 	 3.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	3.000,00 CR 
4226801 JOSE HUMBERTO VILELA 	 175.764,39 CR 	 0,00 	 0,00 	175.764,39 CR 
4399001 GETULIO ROSA DA COSTA - ME 	267.755,13 CR 	 0,00 	 0,00 	267.755,13 CR 
4401301 CATERPLAN LOCAÇAO DE MAQUIN/ 	609.200,16 CR 	 0,00 	 0,00 	609.200,16 CR 
4404001 AUTO PEÇAS LB LTDA 	 2.540,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.540,00 CR 
4405101 FORMOPEÇAS 	 2.860,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.860,00 CR 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 	4.300,00 CR 	 0,00 	 0,00 	4.300,00 CR 
4478801 SERVICOS DE PREPARO DE SOLO F' 	421.764,81 CR 	 0,00 	 0,00 	421.764,81 CR 
4478901 TESTA LAVOURA E CIA LTDA 	 6.805,40 CR 	 0,00 	 0,00 	6.805,40 CR 
5323601 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTI 	5.238,71 CR 	 0,00 	 0,00 	5.238,71 CR 
5498201 ZIVIANI & ZIVIANI LTDA. EPP 	 15.104,76 CR 	 0,00 	 0,00 	15.104,76 CR 
5500902 MERCANTIL REGIONAL DE TRATORI 	7.049,00 CR 	 0,00 	 0,00 	7.049,00 CR 
5516601 DN ESCAVACOES LTDA 	 250.112,68 CR 	 0,00 	 0,00 	250.112,68 CR 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 	37.724,23 CR 	 0,00 	 0,00 	37.724,23 CR 
5545201 JOSE AUGUSTO SILVA TRANSP. E A 	237.440,50 CR 	 0,00 	 0,00 	237.440,50 CR 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 	1.542,28 CR 	 0,00 	 0,00 	1.542,28 CR 
5574501 MARLI PEREIRA DA SILVA - VILA BO 	465.819,69 CR 	 0,00 	 0,00 	465.819,69 CR 
5589201 LUIZ ANTONIO ZIVIANI-ME 	 4.705,96 CR 	 0,00 	 0,00 	4.705,96 CR 
5607601 LONTANO TRANSPORTES RODOVIA 	7.316,00 CR 	 0,00 	 0,00 	7.316,00 CR 
5622801 VANDERLEI JESUS BATISTA - PANIF 	1.336,50 CR 	 0,00 	 0,00 	1.336,50 CR 

	

.
5631801 FERRO VELHO GOMES LTDA 	 2.400,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.400,00 CR 
5634301 HERBICAT LTDA 	 4.405,00 CR 	 0,00 	 0,00 	4.405,00 CR 
5640801 TURBO K LTDA 	 3.855,00 CR 	 0,00 	 0,00 	3.855,00 CR 
5646401 F.E MAQUINAS, TERRAPLANAGEM E 	80.132,70 CR 	 0,00 	 0,00 	80.132,70 CR 
5662501 JULIANA PINHEIRO OTTONI & CIA Li 	1. 195,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1. 195,00 CR 
5677301 SO OLEO LTDA EPP 	 305,00 CR 	 0,00 	 0,00 	305,00 CR 
5688201 MARCIO BONIFACIO DA COSTA TRA 	4.923,40 CR 	 0,00 	 0,00 	4.923,40 CR 
5694901 KREBSFER INDUSTRIAL LTDA 	 5.380,00 CR 	 0,00 	 0,00 	5.380,00 CR 
5715301 GOIANO AUTO FREIOS LTDA 	 2.850,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.850,00 CR 
5754201 AB PAISAÔISMO E URBANIZAÇAO L 	59.004,80 CR 	 0,00 	 0,00 	59.004,80 CR 

2.02.00.00.0000 PASSIVO NAO CIRCULANTE 	24.187.434,18 CR 	582.979,73 	1.271.412,38 24.875.866,83 CR 

2.02.01.00.0000 	CAPITAL GIRO / EMPREST E FINA 23.993.387,75 CR 	574.879,73 	1.271.412,38 24.689.920,40 CR 

2.02.01.07.0000 	CREDITOS C/ ACIONISTAS 	 0,00 	112.255,88 	112.255,88 	 0,00 
2.02.01.07.0003 	Atac Part. eAgrop.Ltda 	 0,00 	112.255,88 	112.255,88 	 0,00 
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Balancete Contábil AF 
	

www.sage3.com.br  

PRELUDIO 

Periodo: 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação J 	Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Fina 

2.02.01.08.0000 C/C EMPRESAS JURIDICAS 23.993.387,75 CR 462.623,85 1.159.156,50 24.689.920,40 CR 
2.02.01.08.0002 Atac Partícipacoes eAgropecuari 23.993.387,75 CR 462.623,85 1.159.156,50 24.689.920,40 CR 

2.02.03.00.0000 OUTRAS CONTAS A PAGAR 194.046,43 CR 8.100,00 0,00 185.946,43 CR 

2.02.03.02.0000 ADIANTAMENTOS P/ FUTURO At. 200.846,43 CR 0,00 0,00 200.846,43 CR 
2.02.03.02.0002 Atac - Participacao e Agropecuari 200.846,43 CR 0,00 0,00 200.846,43 CR 

2.02.03.03.0000 PROCESSOS CIVEIS E TRABALH 6.800,00 DB 8.100,00 0,00 14.900,00 DB 
2.02.03.03.0002 Processos Trabalhistas 6.800,00 DB 8.100,00 0,00 14.900,00 DB 

2.03.00.00.0000 PATRIMONIO LIQUIDO 22.580.895,51 DB 401.275,05 2.395.957,17 20.586.213,39 DB 

2.03.01.00.0000 CAPITAL SOCIAL 32.000.000,00 CR 0,00 0,00 32.000.000,00 CR 

2.03.01.01.0000 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E  32.000.000,00 CR 0,00 0,00 32.000.000,00 CR 
2.03.01.01.0002 Capital Social a Integralizar 32.000.000,00 CR 0,00 0,00 32.000.000,00 CR 

2.03.04.00.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUL 54.580.895,51 DB 401.275,05 2.395.957,17 52.586.213,39 DB 

2.03.04.01.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMU 31.632.377,98 DB 0,00 0,00 31.632.377,98 DB 
2.03.04.01.0001 Prejuizos Acumulados 31.604.051,86 DB 0,00 0,00 31.604.051,86 DB 
2.03.04.01.0002 Lucros Acumulados 15.342,00 DB 0,00 0,00 15.342,00 DB 

Dividendos Distribuidos 7.684,12 DB 0,00 0,00 7.684,12 DB I3.04.01.0003 
3.04.01.0004 Auste de Exercicios Anteriore 5.300,00 DB 0,00 0,00 5.300,00 DB 

2.03.04.02.0000 LUCROS OU PREJUIZOS DO EXE 22.948.517,53 DB 401.275,05 2.395.957,17 20.953.835,41 DB 
2.03.04.02.0001 Resultado do Exercido 22.948.517,53 DB 401.275,05 2.395.957,17 20.953.835,41 DB 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br! 

PRELÚDIO 

Periodo : 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

4.00.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACION/ 3.184.575,23 DB 591.267,90 54.628,98 3.721.214,15 DB 

4.01.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACIOI\ 3.184.575,23 DB 591.267,90 54.628,98 3.721.214,15 DB 

4.01 .01 .00.0000 PESSOAL 3.166.603,40 DB 591.147,90 54.628,98 3.703.122,32 DB 

4.01.01.01.0000 MAO DE OBRA 2.730.091,15 DB 497.210,53 45.077,22 3.182.224,46 DB 
4.01 .01 .01.0001 Salarios e Ordenados 1.716.603,29 DB 391.087,80 36.372,11 2.071.318,98 DB 
4.01 .01 .01.0003 Aviso Previo 153,26 CR 1.657,00 0,00 1.503,74 DB 
4.01 .01 .01.0004 Ferias e 1/3 597.610,65 DB 19.244,13 0,00 616.854,78 DB 
4.01.01.01.0005 13 Salario 22.752,82 DB 5.180,25 0,00 27.933,07 DB 
4.01 .01 .01.0007 Horas Extras 343.123,49 DB 79.476,96 0,00 422.600,45 DB 
4.01.01.01.0008 Rescisao de Trabalho 68.035,98 DB 0,00 0,00 68.035,98 DB 
4.01.01.01.0009 PensaoAlimenticia 557,63 CR 564,39 1.200,28 1. 193,52 CR 
4.01.01 .01 .0010 Salário Maternidade 62,50 DB 0,00 0,00 62,50 DB 
4.01 .01 .01 .0011 Outros Descontos 17.386,69 CR 0,00 7.504,83 24.891,52 CR 

4.01 .01 .03.0000 ENCARGOS SOCIAIS 269.927,75 DB 45.051,21 0,00 314.978,96 DB 
4.01 .01 .03.0006 INSS Terceiro 2,70% 55.909,14 DB 11.263,74 0,00 67.172,88 DB 
4.01 .01 .03.0009 FGTS 214.018,61 DB 33.787,47 0,00 247.806,08 DB 

4.01.01.06.0000 ACORDO / INDENIZACOES 51.136,69 DB 6.000,00 0,00 57.136,69 DB 

Ø

1.01 .06.0001 Acordo Trabalhista 	 . 51.136,69 DB 6.000,00 0,00 57.136,69 DB 

1.01.07.0000 BENEFICIOSA FUNCIONARIOS 115.447,81 DB 42.886,16 9.551,76 148.782,21 DB 
4.01.01.07.0003 Alimentação 115.447,81 DB 42.886,16 9.551,76 148.782,21 DB 

4.01.04.00.0000 DESPESAS FIXAS 17.971,83 DB 120,00 0,00 18.091,83 DB 

4.01.04.03.0000 MATERIAIS DIVERSOS 8.207,83 DB 0,00 0,00 8.207,83 DB 
4.01 .04.03.0001 Copa, Cozinha e Limpeza 8.207,83 DB 0,00 0,00 8.207,83 DB 

4.01.04.05.0000 SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.534,00 DB 120,00 0,00 3.654,00 DB 
4.01.04.05.0002 Outros Serviços - PJ 3.445,00 DB 120,00 0,00 3.565,00 DB 
4.01.04.05.0004 Serviços Agricolas PJ 89,00 DB 0,00 0,00 8900 DB 

4.01.04.06.0000 VIAGENS E ESTADIAS 5.380,00 DB 0,00 0,00 5.380,00 DB 
4.01.04.06.0006 Reembolso de Viagens - Funcion/ 2.880,00 DB 0,00 0,00 2.880,00 DB 
4.01.04.06.0007 Reembolso de Viagens - Terceiro 2.500,00 DB 0,00 0,00 2.500,00 DB 

4.01.04.09.0000 TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 500,00 DB 0,00 0,00 500,00 DB 
4.01.04.09.0005 Despesas Cartorarias 500,00 DB 0,00 0,00 500,00 DB 

4.01 .04.10.0000 IMPOSTOS 	 - 350,00 DB 0,00 0,00 350,00 DB 
4.01 .04.10.0001 ICMS - Dif.Aliquota 350,00 DB 0,00 0,00 350,00 DB 

0 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3. com.br  

PRELUDIO 

Periodo : 8/2013 Cem O Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito 	1 Crédito Saldo Final 1  

6.00.00.00.0000 DESPESAS E RECEITAS FINANCEIR. 13.706,21 DB 1.840,89 0,00 15.547,10 DB 

6.01.00.00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS TOTAL 13.706,21 DB 1.840,89 0,00 15.547,10 DB 

6.01.01.00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS 13.706,21 DB 1.840,89 0,00 15.547,10 DB 

6.01.01.01.0000 DESPESAS FINANCEIRAS 13.706,21 DB 1.840,89 0,00 15.547,10D13 
6.01 .01 .01.0001 Despesas e Comissoes Bancaria 2.887,95 DB 995,05 0,00 3.883,00 DB 
6.01 .01.01.0009 Juros s/ Impostos 10.818,26 DB 845,84 0,00 11.664,10 DB 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

PRELÚDIO 

Periodo: 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	7 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito Crédito 	Saldo FiF 

9.00.00.00.0000 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	31.042.351,87 CR 0,00 0,00 	31.042.35187 CR 

9.01.00.00.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	31.042.351,87 CR 0,00 0,00 	31.042.351,87 CR 

9.01.01.00.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	31.042.351,87 CR 0,00 0,00 	31.042.351,87 CR 

9.01.01.01.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICI 	31.042.351,87 CR 0,00 0,00 	31.042.351,87 CR 
9.01.01.01.0001 	Resultado do Exercicio 	 31.042.351,87 CR 0,00 0,00 	31.042.351,87 CR 

FECHAMENTO DO BALANCETE 

Movimento Total a Débito: 	 6.821.413,12 	Total do Ativo 622.861,35 

Movimento Total a Crédito 	 8.684.016,08 i Total do Passivo -19.023.207,91 

Diferença 	 -1.862.602,96 	Diferença -18.400.346,56 

17/09/2013 20:57 J 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

CBBI 

Periodo 	8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

1.00.00.00.0000 ATIVO 113.680.342,30 D!3 52.163.445,81 55.520.644,40 110.323.143,71 DB 

1.01.00.00.0000 	ATIVO CIRCULANTE 27.560.881,38 DB 51.326.877,71 54.999.870,19 23.887.888,90 DB 

1.01.01.00.0000 	DISPONIBILIDADES 1.650.131,32 DB 15.01 3.501,35 16.663.276,82 355,85 DB 

1.01.01.01.0000 	NUMERAMOS 1.650.013,53 DB 4.521.074,15 6.170.875,68 212,00 DB 
2917 Caixa 3.143,50 DB 1.500,00 4.431,50 212,00 DB 

44071 MUTUO-ATAC 1.224.197,72 DB 591.746,04 1.815.943,76 0,00 
55729 CONTA TRANSITORIA 422.672,31 DB 0,00 422.672,31 0,00 

1.01.01.01.0002 	Numerário em Transito 0,00 213.157,50 213.157,50 0,00 
1.01.01.01.0003 	Caixa - Geral 0,00 3.714.670,61 3.714.670,61 0,00 

1.01.01.02.0000 	BANCO CONTA MOVIMENTO 117,79 DB 10.492.427,20 10.492.401,14 143,85 DB 
2904 Bco Bradesco Cta.54.703-4 1,00 DB 8.685.015,61 8.685.015,61 1,00 DB 
2907 Bco Mercantil Cta.02.063.473 61,20 DB 1.555.571,59 1.555.523,27 109,52 DB 
2912 Bco BRB Cta.003.538-8 57,50 DB 251.840,00 251.838,26 59,24 DB 

44055 Bco Badesco Cta.89.977-1 1,91 CR 0,00 24,00 25,91 CR 

1.01 .02.00.0000 	APLICAÇÕES FINANCEIRAS E INV 132.595,17 DB 1.282.162,96 1.414.758,13 0,00 

1.01.02.01.0000 	APLICAÇÕES FINANCEIRAS 132.595,17 DB 1.282.162,96 1.414.758,13 0,00 
58897 Bco Bradesco Cta.54.703-4 - Aplicação 132.595,17 DB 1.282.162,96 1.414.758,13 0,00 

1 04.00.0000 CONTAS A RECEBER 2.486.336,52 DB 12.644.501,89 13.256.470,39 1.874.368,02 DB 

.04.01.0000 CLIENTES 2.486.336,52 DB 12.644.501,89 13.256.470,39 1.874.368,02 DB 
4105501 GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBI 0,00 621.938,07 621.938,07 0,00 
4201801 LAPON QUIMICA E NATURAL LTDA E 0,00 30.100,00 30.100,00 0,00 
4203301 PILARES iND.COM.E DISTRIB.PRODI 0,00 5.850,00 5.850,00 0,00 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 201.477,71 201.477,71 0,00 
4218601 TRANSALCOOL LTDA 0,00 220.850,00 220.850,00 0,00 
4218701 ALPAR COMERCIO E INDUSTRIA LT( 0,00 88.350,00 88.350,00 0,00 
4218801 TINTAS ETARLUX LTDA 0,00 226.293,94 226.293,94 0,00 
4219201 DESTILARIA AGROPECUARIA CAXIE 0,00 113.280,00 113.280,00 0,00 
4219301 GENGIBRE QUENTINHO LTDA 0,00 11.702,22 11.702,22 0,00 
4219701 LABORTECNE INDUSTRIA QUIMICA 1 0,00 109.400,00 109.400,00 0,00 
4220502 INDUSTRIA DE TEMPERO REGINA L 0,00 17.550,00 17.550,00 0,00 
4221101 ROGERIO BECHARA ASFORA 0,00 35.550,00 35.550,00 0,00 
4221201 RIOGRANDENSE INDUSTRIA ECOM 0,00 17.550,00 17.550,00 0,00 

• 4221701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 972.395,03 972.395,03 0,00 
4222001 PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE F 0,00 498.968,44 498.968,44 0,00 
4222303 PETROLEO DO VALLE LTDA 0,00 918.862,97 918.862,97 0,00 
4223401 TOTAL DISTRIBUIDORA 5 A 0,00 787.544,64 787.544,64 0,00 
4224002 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. 0,00 206.634,87 206.634,87 0,00 
4224102 TOTAL DISTRIBUIDORA S/A 0,00 186.847,11 186.847,11 0,00 
4224104 TOTAL DISTRIBUIDORA S/A 0,00 51.325,65 51.325,65 0,00 
4224401 IVO TENORIO FILHOS INDUSTRIA E 0,00 6.200,00 6.200,00 0,00 .4224801 
4225001 

VINAGREIRA W3 INDUSTRIA E COMI 
INDUSTRIAL POTENGY LTDA 

0,00 
0,00 

60.150,00 
38.455,11 

60.150,00 
38.455,11 

0,00 
0,00 

4225201 COALCOOL - COMERCIO DE ALCOO 0,00 41.400,00 41.400,00 0,00 
4407801 ACUCAREIRA VILA BOA LTDA 2.486.336,52 DB 0,00 616.274,50 1.870.062,02 DB 
4479803 PETROBAHIA S/A 0,00 72.723,53 72.723,53 0,00 
5572601 COSMOS COMERCIO DE COMBUSTI 0,00 1.384.070,47 1.384.070,47 0,00 
5607801 PVP SOCIEDADE ANONIMA 0,00 42.000,00 42.000,00 0,00 
5610501 GIGANTE ARMAZ. DIST. DERIV. PETI 0,00 94.979,70 94.979,70 0,00 
5610701 EDSON S DO ROSARIO 0,00 3.360,00 3.360,00 0,00 
5630201 MAGNUM PETROLEO LTDA 0,00 4.343,34 4343,34 0,00 
5709401 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COM 0,00 302.145,00 302.145,00 0,00 
5714901 B.M - AGROINDUSTRIAL LTDA 0,00 199.460,00 199.460,00 0,00 
5720601 ININGA INDUSTRIA E COMERCIO LTI 0,00 3.620,00 3.620,00 0,00 
5734201 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODL 0,00 32.760,00 32.760,00 0,00 
5757601 IVC ALIMENTOS LTDA 0,00 18.300,00 18.300,00 0,00 
5771001 SOLL DISTRIBUIDORA DE PETROLE 0,00 10.431,30 10.431,30 0,00 

missão: 	17/09/2013 19:39 	LAUDEIW - ..-SÃÕËTCG 0302AGÃ 

J.2 ECONTABtUDADE LTDA 

SH OFFICEMÁFER  

o4tro e silva 	 CEP:7O,7O2OOO ' 	-ONE. á2O29358 

borJudIcaI 	CRC/DF 000.847707 L'J: 04.025.50910001-49 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:53

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação 1 	Saldo Inicial 	: Débito Crédito Saldo Final  

5785002 STAR QUIMICA INDUSTRIA E COMEF 0,00 17.800,00 17.80000 0,00 
5798301 PEDEVESA DISTRIBUIDORA DE PET 0,00 148.853,44 148.853,44 0,00 
5813701 ASPEN -DISTRIBUIDORA DE COMBI. 0,00 48.791,68 48.791,68 000 
5860101 COLIBRI DESTILARIA DE AÇUCAR E 0,00 1.957.820,00 1.957.820,00 0,00 
5863801 KELCY REGINA LIMA DOS SANTOS 0,00 491.200,00 491.200,00 0,00 
5870601 DISTRIBUIDORA JARUMA LTDA 0,00 158.420,00 158.420,00 0,00 
5870701 INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPE E 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00 
5875501 KRISTAL QUIMICA LTDA 0,00 23.400,00 23.400,00 0,00 
5877401 TEMAPE-TERMINAIS MARITIMOS DE 0,00 440.919,50 440.919,50 0,00 
5877402 TEMAPE-TERMINAIS MARITIMOS DE 0,00 107.023,20 107.023,20 0,00 
5882301 SETTA COMBUSTIVEIS S/A 0,00 444.308,75 444.308,75 0,00 
5882303 SETTA COMBUSTIVEIS S/A 0,00 339.147,51 339.147,51 0,00 
5884501 ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. 0,00 54.774,36 54.774,36 0,00 
5884502 ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. 0,00 104.889,02 104.889,02 0,00 
5888401 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETR 0,00 105.753,72 105.753,72 . 	0,00 
5888402 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETR 0,00 454.040,24 454.040,24 0,00 
5890701 ITENE INDUSTRIA DE TEMPEROS DC 0,00 11.700,00 11.700,00 0,00 
5891701 DISTRIBUIDORA VERDE PARAGOMII 0,00 17.400,00 17.400,00 0,00 
5893401 PETROQUALITY DISTRIBUIDORA DE 0,00 71.085,37 71.085,37 0,00 

1.01 .04.01 .0003 Cheque Devolvido 0,00 4.306,00 0,00 4.306,00 DB 

Ø.05.00.0000 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 11.899.795,31 DB 8.672.241,45 4.395.778,97 16.176.257,79 DB 

05.01.0000 ADIANTAMENTO 	FUNCIONÁRI( 21.715,22 DB 7.011,80 40.020,73 11.293,71 CR 
1.01.05.01.0001 Adiantamento de Salario 1.342,22 DB 2.000,00 13.693,71 10.351,49 CR 
1.01.05.01.0002 Adiantamento de Ferias 1.999,82 DB 3.797,18 6.247,00 450,00 CR 
1.01.05.01.0003 Adiantamento de 13 Salario 19.636,80 DB 0,00 19.636,80 0,00 
1.01 .05.01.0005 Adiantamento de Viagens 450,00 DB 400,00 000 850,00 DB 
1.01 .05.01 .0006 Arredondamento Folha Pagto 1.713,62 CR 814,62 443,22 1.342,22 CR 

1.01.05.02.0000 ADIANTAMENTOS A FORNECED( 7.608.081,79 DB 8.663.029,65 4.355.608,24 11.915.503,20 DB 
3928501 MOTOCANA MAQUINAS E IMLEME 12.011,40 DB 0,00 0,00 12.011,40 DB 
3928701 FERRAGENS PINHEIRO LTDA 6.475,82 DB 0,00 0,00 6.475,82 DB 
3929101 CURINGA DOS PNEUS LTDA 8.387,00 DB 0,00 0,00 8.387,00 DB 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 11.504,20 DB 0,00 0,00 11.504,20 DB 
3930901 TECSTEL COMERCIO DE ELETROS 0,00 1.370,00 0,00 1.370,00 DB 
3932101 AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACH 900,00 DB 570,00 1.470,00 0,00 
3934401 AJEL SERVICE LTDA 15.500,00 DB 7.500,00 0,00 23.000,00 DB 
3935501 REICOL MAQUINAS LTDA 21.219,71 DB 0,00 0,00 21.219,71 DB 
3938501 GONTIJO E PEREIRA LTDA 454,00 DB 1.201,00 1.655,00 0,00 
3941401 LF AUDITORIA E CONTABILIDADE L 10.000,00 DB 0,00 10.000,00 0,00 
3944101 G A SILVA E CIA LTDA 0,00 770,85 770,85 0,00 
3945101 ILTO JOSE MARTINS ME 1.810,00 DB 0,00 0,00 1.810,00 DB 
3946601 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO. 39.089,46 DB 0,00 39.089,46 0,00 
3954801 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUS( 0,00 15.795,05 15.795,05 0,00 
3954901 COMERCIAL SAO JORGE LTDA 4.952,40 DB 18.266,10 6250 23.156,00 DB 

Ø
3957101 MARCODIESEL AUTO PECAS E SER 938,84 DB 0,00 0,00 938,84 DB 
4001701 DANIEL GOMES SAMPAIO 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 DB 
4011501 BRADESCO SAUDE 5 A 0,00 4.525,46 0,00 4.525,46 DB 
4012701 BASE QUIMICA PRODUTOS QUIMIC( 0,00 17.220,00 0,00 17.220,00 DB 
4013301 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 1.365,50 DB 1.561,92 0,00 2.927,42 DB 
4018601 DELMAR JOAQUIM DE OLIVEIRA 0,00 50,00 0,00 50,00 DB 
4021701 FERNANDO BARROS GUEDES 3.650,00 DB 0,00 0,00 3.650,00 DB 
4024001 QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS L 3.696,00 DB 0,00 0,00 3.696,00 DB 
4031401 COVADIS COMERCIO DE VIDROS E, 32,00 DB 0,00 0,00 32,00 DB 
4032901 MBA COMERCIO DE CORREIAS TRA 6.708,00 DB 0,00 0,00 6.708,00 DB 
4034802 DERIVALDO PEREIRA DA SILVA 4.200,00 DB 0,00 0,00 4.200,00 DB 
4052401 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND C 2.954,07 DB 3.207,60 0,00 6.161,67 DB 
4053002 POTIGUAR PARTICIPACOES E AGR( 2.500,00 DB 0,00 0,00 2.500,00 DB 
4059201 EASVTECH INFORMATICA E SERVIC 290,00 DB 0,00 0,00 290,00 DB 
4063401 TUBOS VEROLA COMERCIO IMPOR 7.106,40 DB 0,00 0,00 7.106,40 DB 
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Baláncete Contábil - AF www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo : 8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

L 	Conta Denominação Saldo Inicial 	1 Débito Crédito Saldo Final 

4064101 EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTD 4.403,50 DB 0,00 0,00 4.403,50 DB 
4065301 WEB DRIVES AUTOMACAO INDUSTF 40.000,00 DB 0,00 0,00 40.000,00 DB 
4075501 NEON COMERCIAL LTDA 2.045,00 DB 0,00 0,00 2.045,00 DB 
4076801 ATAC PARTICIPACOES E AGROPEC' 135.494,28 DB 3.094.018,35 45.000,00 3.184.512,63 DB 
4087201 REZENDE PRODUTOS AGROPECUA 4.692,33 DB 0,00 2.100,00 2.592,33 DB 
4089401 ADUBOS ARAGUAIA IND E COM LT 3.340,00 DB 0,00 0,00 3.340,00 DB 
4091901 AEROPRESTCOMBUSTIVEIS DEAV 139,07 DB 0,00 139,07 0,00 
4100401 HCM CONSULTORIA E ASSESSORI. 10.000,00 DB 0,00 10.000,00 0,00 
4106101 SOTREQ 5 A 0,00 2.002,00 2.002,00 0,00 
4107701 DISNAROL DISTRIBUIDORA NACION 0,00 562,50 0,00 562,50 DB 
4110401 CANAPLANTA AGROPECUARIA LTD 2.480.000,00 DB 0,00 0,00 2.480.000,00 DB 
4112201 MASTER RTE COMERCIO DE MATEF 0,00 1.035,00 1.035,00 0,00 
4113601 ECOEX CONSULTORIA E REPRESE 1.395,62 DB 0,00 0,00 1.395,62 DB 
4113801 ALCOLINA INDUSTRIA E COMERCIO 13.143,85 DB 14.844,95 27.988,80 0,00 
4116501 ACS INFORMATICA COMERCIO E MI 5.000,00 DB 0,00 5.000,00 0,00 
4120901 DATAFLOW DIGITACAO DE DADOS 0,00 2.250,00 0,00 2.250,00 DB 
4133401 EMBALAGENS FORMOSA LTDA 0,00 10,00 0,00 10,00 DB 
4138301 A ALTA PRESSAO PECAS E SERVIC 600,00 DB 0,00 0,00 600,00 DB 
4164401 POSTOJK LTDA 1.103,60DB 11.877,60 12.217,60 763,60 DB 
4171401 DELL COMPUTADORES DO BRASIL 1 0,00 . 	775,92 0,00 775,92 DB 

Ø

4174201 
4176001 

COMUNICATIVA TELECOMUNICACO 
ROGERIO BRUNO CORREA 

4.345,00 DB 
150.000,00 DB 

0,00 
0,00 

0,00 
150.000,00 

4.345,00 DB 
0,00 

4192801 EFESA COMERCIO E SERVICOS LTE 0,00 210,00 0,00 210,00 DB 
4194001 CORREIO BRAZILIENSE SA 0,00 288,00 0,00 288,00 DB 
4197901 RISSO EXPRESSO TRANSP. DE CAF 211,85 DB 0,00 0,00 211,85 DB 
4204501 SOTREQ 5/A 616,50 DB 8.452,81 0,00 9.069,31 DB 
4204502 SOTREQS/A 1.310,00 DB 0,00 0,00 1.310,00 DB 
4205101 GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS L 1.080,10 DB 0,00 0,00 1.080,10 DB 
4205601 TECIA LIDAYANNY SIVA COSTA 7.900,00 DB 0,00 0,00 7.900,00 DB 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 312.000,00 CR 485.480,00 485.480,00 312.000,00 CR 
4208201 EUCLIDES'WICAR DE C P PESSOA F 198.507,27 DB 0,00 198.507,27 0,00 
4208301 IVAN FABIAN BERNAL ROUSEAU 3.000,00 DB 0,00 3.000,00 0,00 
4211901 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 0,00 1.437,45 0,00 1.437,45 DB 
4214901 DANIELA ALVES DA SILVA - ME 2.130,00 DB 0,00 0,00 2.130,00 DB 
4221701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 97.520,00 0,00 97.520,00 DB 
4221703 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 1.503.443,99 CR 1.503.443,99 0,00 0,00 
4226501 PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PE 0,00 0,00 238.509,80 238.509,80 CR 
4226503 PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PE 238.509,80 DB 0,00 0,00 238.509,80 DB 
4399101 AGROFIELD CENTRO OESTE COMEI 0,00 375.205,80 0,00 375.205,80 DB 
4402501 BONONI EQUIPAMENTOS INDUSTRI, 80.000,00 DB 0,00 80.000,00 0,00 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 0,00 1.826,08 1.826,08 0,00 
4478501 UNIVERSAL COM. SERV. EM TELEC( 575,00 DB 0,00 0,00 575,00 DB 
5320001 NT GUINDASTES LTDA 17.200,00 DB . 	0,00 17.200,00 0,00 
5323901 PETRO RIO MONTAGENS INDUSTRI, 1.319,89 DB 0,00 0,00 1.319,89 DB 

ELETROSOM S.A. 0,00 640,00 0,00 640,00 DB .5495801 
5498901 CRUZ & ALVES PECAS E SERVICOS 0,00 410,00 0,00 410,00 DB 
5501901 BIG TECNOLOGIA EQUIPAMENTOS 1 27.162,50 DB 0,00 27.162,50 0,00 
5503701 TRADE CONSULTORIA 12.409,53 DB 0,00 12.409,53 0,00 
5516501 DEPARTAMENTO DE POLICIA RODO 0,00 663,99 0,00 663,99 DB 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 53.961,73 DB 0,00 0,00 53.961,73 DB 
5521101 MASTER BORRACHAS LTDA. 1.553,00 DB 0,00 0,00 1.553,00 DB 
5530501 J & J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 0,00 3.050,20 0,00 3.050,20 DB 
5536701 J.G. INDUSTRIA E COMERCIO, DE PF 0,00 567,00 567,00 0,00 
5541901 HIPERMETL COMERCIO E INDUSTF 3.240,00 DB 0,00 0,00 3.240,00 DB 
5545901 E.A VIANA ãUPERCOPY COPIADOR? 0,00 85,00 0,00 85,00 DB 
5563001 BSB ESTABILIZADORES E INFORMA 2.570,00 DB 0,00 0,00 2.570,00 DB 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 1.099,83 DB 0,00 0,00 1.099,83 DB 
5572801 JE SUPORTE ASSESSORIA EMPRES 2.715,36 DB 0,00 2.715,36 0,00 
5580501 GRAFICEL IND E COM DE ESCOVAS 1.200,00 DB 0,00 0,00 1.200,00 DB 
5582601 MULTISTEEL IND. E COM. DE BOMBi 14.990,40 DB 0,00 0,00 14.990,40 DB 
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li 
Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	: 	Crédito 	Saldo Final 

5590401 LUMAR TRADING CORRETORA DE C 13,32 DB 0,00 0,00 13,32 DB 
5600001 VERA CRISTINA PARANHOS 6.247,50 DB 0,00 0,00 6.247,50 DB 
5611301 SIMCOR INTERM. DE NEGÓCIOS DE 1.638,23 DB 0,00 1.638,23 0,00 
5626701 D L G AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTE 0,00 1.743,00 0,00 1.743,00 DB 
5633901 ORLANDO FRANCO 1.200,00 DB 0,00 0,00 1.200,00 DB 
5645401 SL TRANSPORTES LTDA ME 1.000,00 DB 0,00 0,00 1.000,00 DB 
5661801 TELA CORRETORA DE SEGUROS Li 2.955,40 DB 0,00 0,00 2.955,40 DB 
5662501 JULIANA PINHEIRO OTTONI & CIA Li 8.036,00 DB 0,00 285,00 7.751,00 DB 
5663901 MEGGA CENTRI EQUIPAMENTOS IN 50.274,25 DB 0,00 50.274,25 0,00 
5664201 USIMEC USINAGEME MECANICA LT 26.984,30 DB 0,00 26.984,30 0,00 
5677401 CONSTRULANDIA MATERIAIS PARA 4.320,00 DB 0,00 0,00 4.320,00 DB 
5696801 SERT MUNCK COMERCIO LOCAÇÃO 45.025,99 DB 0,00 0,00 45.025,99 DB 
5702701 ITIQUIRA INDUSTRIAL LTDA EPP 0,00 135,30 135,30 0,00 
5723501 SULPHUR TEC IND COM IMP EXP LT 7.092,60 DB 0,00 0,00 7.092,60 DB 
5725401 DEPOSITO SANTA LUZIA DE FORMC 1.575,00 DB 6.156,69 0,00 7.731,69 DB 
5725801 VALDEMIR RIBEIRO LIMA 566977591 4.310,00 DB 0,00 0,00 4.310,00 DB 
5733501 SERQUIMICA INDÚSTRIA E COMERC 14.723,00 DB 0,00 0,00 14.723,00 DB 
5740001 ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRI 5.532,00 DB 0,00 0,00 5.532,00 DB 
5746501 FERRAGISTA BARCELOS LTDA 5.793,46 DB 0,00 0,00 5.793,46 DB 
5768901 ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 1.250,00 DB 0,00 0,00 1.250,00 DB 

Ø

5774201 
5781101 

METALCOM COMERCIAL LTDA 
MARIA OLIVIA CRISTOVAO RODRIGI 

2.500,00 DB 
9.720,00 DB 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.500,00 DB 
9.720,00 DB 

5784301 MARSAL PEREIRA DOS SANTOS - M 16.855,00 DB 535,58 0,00 17.390,58 DB 
5784501 Ricardo de Souza 731,20 DB 0,00 0,00 731,20 DB 
5784601 DEBORA RODRIGUES GONÇALO 0,00 700,00 0,00 700,00 DB 
5789001 PNEUMATICA INSTRUMENTACAO IN 2.862,00 DB 0,00 0,00 2.862,00 DB 
5790401 ANDRE FLORENCIO GARCIA ME 130,27 DB 0,00 0,00 130,27 DB 
5790701 Diniz Vedações Industriais Ltda. 4.108,50 DB 4.108,50 0,00 8.217,00 DB 
5793701 NEWJETSERVICOS INDUSTRIAIS -1 18.941,25 DB 0,00 18.941,25 0,00 
5797201 SULPHURTEC AGRONEGOCIO LTD 1.075,00 DB 0,00 0,00 1.075,00 DB 
5799801 JCRUZ ASSESSORIA DE ACUCAR, A 13.627,50 DB 0,00 13.627,50 0,00 
5800001 CLIMATEC REFRIGERAÇAO 1.807,00 DB 0,00 0,00 1.807,00 DB 
5803201 RECOVERY DATA RESTAURADORA 1 300,00 DB 0,00 0,00 300,00 DB 
5810501 NEIDE FERREIRA SILVA DE JESUS 300,00 DB 0,00 0,00 300,00 DB 
5818401 C.A MERCEARIA LTDA 980,00 DB 0,00 0,00 980,00 DB 
5819601 RAPIDAO ITUMBIARA ENCOMENDAE 7.100,00 DB 0,00 0,00 7.100,00 DB 
5822301 E.C.E. COMPUTADORES LTDA - ME 0,00 565,00 0,00 565,00 DB 
5826701 VEDAGOL SISTEMA EM VEDACAO L 0,00 798,60 0,00 798,60 DB 
5827801 CRS COMERCIO E REPRESENTACA 0,00 844,78 844,78 0,00 
5831701 C M X SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00 28.770,00 28.770,00 0,00 
5860001 ALFERMAC QUIMICA LTDA 0,00 3.300,00 3.300,00 0,00 
5863901 LCD PUBLICACOES LTDA - ME 0,00 2.811,50 0,00 2.811,50 DB 
5868302 ELETROLUCAS COMERCIO E SERVI' 0,00 9.378,30 0,00 9.378,30 DB 
5876701 RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 0,00 2.670,00 2.670,00 0,00 

ECOLAB QUIMICA LTDA 0,00 30.690,00 30.690,00 0,00 .5878601 
5883501 EDSON RIBEIRO SUD MENNUCCI - 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 DB 
5884201 DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 0,00 37.540,00 0,00 37.540,00 DB 
5886701 INDUSTRIAS ROMI 5 A 0,00 1.883,02 0,00 1.883,02 DB 
5890801 HERLAN RIBEIRO 36482943187 0,00 650,00 650,00 0,00 
5890901 SOFISTICATTO PARK HOTEL LTDA-IN 0,00 1.760,00 0,00 1.760,00 DB 

301 CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 1.800,00 DB 0,00 0,00 1.800,00 DB 
4034802 DERIVALDO PEREIRA DA SILVA 4.200,00 CR 4.200,00 0,00 0,00 
4076801 ATAC PARTICIPACOES E AGROPECi 2.961.253,35 DB 2.785.094,76 2.785.094,76 2.961.253,35 DB 
4110401 CANAPLANTA AGROPECUARIA LTD 100.000,00 DB 0,00 0,00 100.000,00 DB 

1.01 .05.02.0003 CESA R TRANSPORTES, GUIND 1.400,00 DB 0,00 0,00 1.400,00 DB 
1.01.05.02.0004 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS I 2.221,56 DB 0,00 0,00 2.221,56 DB 

	

1.01 .05.03.0000 	OUTROS ADIANTAMENTOS 	4.082.410,19 DB 	 0,00 
	

0,00 	4.082.410,19 DB 

	

1.01.05.03.0002 	Adto Alberto Coury Junior 	 1.820.859,69 DB 	 0,00 
	

0,00 	1.820.859,69DB 

	

1.01 .05.03.0006 	Alberto Coury Neto 	 554.015,18 DB 	 0,00 
	

0,00 	554.015,18 DB (,, /J  
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.bt  

CBB 

Periodo 	8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	1 Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

1.01.05.03.0010 Willian Alves Ferreira 1.707.535,32 DB 0,00 0,00 1.707.535,32 DB 

1.01.05.04.0000 DEPOSITOS CIVEIS E TRABALHI 12.912,78 DB 2.200,00 150,00 14.962,78 DB 
1.01 .05.04.0002 Acoes Trabalhistas 12.912,78 DB 2.200,00 150,00 14.962,78 DB 

1.01 .05.05.0000 BLOQUEIO JUDICIAL 174.675,33 DB 0,00 0,00 174.675,33 DB 
1.01 .05.05.0001 Bloqueio Judicial 174.675,33 DB 0,00 0,00 174.675,33 DB 

1.01 .06.00.0000 IMPOSTOS A RECUPERAR 699.308,73 DB 72.836,82 54.139,59 718.005,96 DB 

1.01 .06.01.0000 FEDERAIS 426.610,27 DB 17.614,13 11.999,12 432.225,28 DB 
1.01.06.01.0001 IR S/ Aplicacao Finceira 2.908,88 DB 0,00 0,00 2.908,88 DB 
1.01.06.01.0003 Cofins S/ Comercializacao 155.559,92 DB 0,00 0,00 155.559,92 DB 
1.01.06.01.0004 Pis S/ Comercializacao 33.771,98 DB 0,00 0,00 33.771,98 DB 
1.01.06.01.0006 PAES - PROC 131210000701200E 36.000,00 DB 0,00 0,00 36.000,00 DB 
1.01.06.01.0011 Impostos Federais Proc.Lei 11941 123.083,34 DB 0,00 0,00 123.083,34 DB 
1.01 .06.01.0013 Pis a Recuperar 13.430,39 DB 3.141,98 2.140,38 14.431,99 DB 
1.01.06.01.0014 Cofins a Recuperar 61.855,76 DB 14.472,15 9.858,74 66.469,17 DB 

1.01 .06.02.0000 ESTADUAIS 272.698,46 DB 55.222,69 42.140,47 285.780,68 DB 
1.01 .06.02.0002 Icms a Recuperar 86.440,03 DB 55.222,69 37.618,88 104.043,84 DB 
1.01.06.02.0003 Ciap Credito lcms Ativo Permaner 186.258,43 DB 0,00 4.521,59 181.736,84 DB 

1 	i.07.00.0000 ESTOQUES 10.571.247,66 DB 13.641.633,24 19.215.446,29 4.997.434,61 DB 

07.01 .0000 ESTOQUES PRODUTOS ACABAE 10.192.347,27 DB 8.920.103,65 18.838.871,32 273.579,60 DB 
1.01.07.01.0002 Alcool Hidratado 10.192.347,27 DB 8.920.103,65 18.838.871,32 273.579,60 DB 

1.01 .07.03.0000 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 253.725,42 DB 4.721.529,59 376.574,97 4.598.680,04 DB 
1.01.07.03.0001 Materiais de Uso e Consumo 253.725,42 DB 358.334,26 376.574,97 235.484,71 DB 
1.01 .07.03.0004 Cana de Açucar 0,00 4.363.195,33 0,00 4.363.195,33 DB 

1.01 .07.06.0000 COMPRA PARA ENTREGA FUTUF 125.174,97 DB 0,00 0,00 125.174,97 DB 
1.01 .07.06.0001 Mercadoria em Poder de Terceiro 125.174,97 DB 0,00 0,00 125.174,97 DB 

1.01 .08.00.0000 DESPESAS DE EXERCICIOS SEGI 121.466,67 DB 0,00 0,00 121.466,67 DB 

1.01 .08.99.0000 OUTRAS DESPESAS ANTECIPAC 121.466,67 DB 0,00 0,00 121.466,67 DB 
1.01.08.99.0003 Locacao de Maquinas e EquipamE 121.466,67 DB 0,00 0,00 121.466,67 DB 

1.02.00.00.0000 ATIVO NAO CIRCULANTE 86.119.460,92 DB 836.568,10 520.774,21 86.435.254,81 DB 

1.02.01.00.0000 CONTAS A RECEBER 5.441.409,39 DB 811.125,10 0,00 6.252.534,49 DB 

1.02.01.03.0000 ADIANTAMENTOS A FORNECED( 1.539.389,19 DB 381.000,00 0,00 1.920.389,19 DB 
4076801 ATAC PARTICIPACOES E AGROPEC' 0,00 381.000,00 0,00 381.000,00 DB 

1.02.01.06.0000 CREDITOS C/ ACIONISTAS 3.833.567,14 DB 0,00 0,00 3.833.567,14 DB 
1.02.01.06.0001 Maria Ines Corbucci Coury 3.833.567,14 DB 0,00 0,00 3.833.567,14 DB 

1.02.01.07.0000 C/C EMPRESAS JURIDICAS 66.250,20 DB 430.125,10 0,00 496.375,30 DB 
1.02.01.07.0002 Atac Participacoes e Agropecuari 33.749,80 CR 0,00 0,00 33.749,80 CR 

Preludio Agropecuaria Ltda 0,00 428.318,15 0,00 428.31815 DB 

Ø
01.07.0003 
01.07.0005 Essencia Agropecuaria S.A 100.000,00 DB 0,00 0,00 100.000,00 DB 
01.07.0008 Acucareira Vila Boa S/A 0,00 1.806,95 0,00 1.806,95 DB 

1.02.01.08.0000 C/C EMPRESAS COLIGADAS 2.202,86 DB 0,00 0,00 2.202,86 DB 
1.02.01.08.0001 Atac Part.e Agrop.Ltda 2.202,86 DB 0,00 0,00 2.202,86 DB 

1.02.02.00.0000 IMOBILIZADO 73.574.150,81 DB 25.443,00 520.774,21 73.078.819,60 DB 

1.02.02.02.0000 BENS EM OPERACAO 87.272.144,63 DB 25.443,00 0,00 87.297.587,63 DB 
1.02.02.02.0003 Moveis e Utensilios 610.970,63 DB 0,00 0,00 610.970,63 DB 
1.02.02.02.0006 Maquinas e Equipamentos Industr 37.411.687,64 DB 25.443,00 0,00 37.437.130,64 DB 
1.02.02.02.0007 Maquinas e Equipamentos Agricol 8.887.924,91 DB 0,00 0,00 8.887.924,91 DB 
1.02.02.02.0008 Equipamentos de Informatica 213.319,58 DB 0,00 0,00 213.319,58 DB 
1.02.02.02.0009 Veiculos e Equipamentos de Tran: 4.299.436,05 DB 0,00 0,00 4.299.436,05 DB 
1.02.02.02.0010 Ferramentas e Utensilios 283.043,18 DB 0,00 0,00 283.043,18 DB 
1.02.02.02.0011 Lavoura de Cana de Acucar 30.467.160,19 DB 0,00 0,00 30.467.160,19 DB 
1.02.02.02.0012 Equipamentos de Comunicacao 4.740,00 DB 0,00 0,00 4.740,00 DB 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

	

Periodo :8/2013 	Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 	
/Jt) 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 1 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

	

1.02.02.02.0017 	Construçoes Civis 	 4.998.862,45 DB 	 0,00 	 0,00 	4.998.862,45 DB 

	

1.02.02.02.0018 	Equiptose Instalacoes Eletricas 	95.000,00 DB 	 0,00 	 0,00 	95.000,00 DB 

	

1.02.02.03.0000 	BENS INTANGIVEIS 	 127.576,67 DB 	 0,00 	 0,00 	127.576,67 DB 

	

1.02.02.03.0001 	Marcas e Patentes 	 4.438,36 DB 	 0,00 	 0,00 	4.438,36 DB 

	

1.02.02.03.0003 	Direitos de Uso 	 123.138,31 DB 	 0,00 	 0,00 	123.138,31 DB 

	

1.02.02.04.0000 	IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 	135.397,71 DB 	 0,00 	 0,00 	135.397,71 DB 

	

1.02.02.04.0002 	Consorcios 	 135.397,71 DB 	 0,00 	 0,00 	135.397,71 DB 

	

1.02.02.05.0000 	PROPRIEDADES RURAIS 	42.157.795,51 DB 	 0,00 	 0,00 42.157.795,51 DB 

	

1.02.02.05.0001 	Faz.Choro 1,11,111 Terra Nua 	3.914.986,61 DB 	 0,00 	 0,00 	3.914.986,61 DB 

	

1.02.02.05.0002 	Faz.Choro 1,11,111 - Benfeitorias 	70.431,1 1 DB 	 0,00 	 0,00 	70.431,1 1 DB 

	

1.02.02.05.0003 	Faz.Choro 1,11,111 - Pastagens 	1.636.800,00 DB 	 0,00 	 0,00 	1.636.800,00 DB 

	

1.02.02.05.0004 	Faz.Choro 1,11,111 - Reavaliacao 	6.134.081,02 DB 	 0,00 	 0,00 	6.134.081,02 DB 

	

1.02.02.05.0005 	Faz.Tabua Area 2 - Terra Nua 	2.445.384,95 DB 	 0,00 	 0,00 	2.445.384,95 DB 

	

1.02.02.05.0006 	Faz.Tabua Area 2 - Benfeitorias 	3.434.907,56 DB 	 0,00 	 0,00 	3.434.907,56 DB 

	

1.02.02.05.0007 	Faz.Tabua Area 3 - Terra Nua 	3.430.576,01 DB 	 0,00 	 0,00 	3.430.576,01 DB 

	

1.02.02.05.0008 	Faz.Tabua Area 3 - Benfeitorias 	4.818.755,21 DB 	 0,00 	 0,00 	4.818.755,21 DB 

	

1.02.02.05.0009 	Faz.Tabua Area 4 - Terra Nua 	2.447.144,22 DB 	 0,00 	 0,00 	2.447.144,22 DB 

	

1.02.02.05.0010 	Faz.Tabua Area 4 - Benfeitorias 	3.437.157,56 DB 	 0,00 	 0,00 	3.437.157,56 DB 

	

1.02.02.05.0011 	Faz.Campo Alegre - Terra Nua 	4.037.524,07 DB 	 0,00 	 0,00 	4.037.524,07 DB 

	

..
02.05.0012 	Faz.Tabua de Cima - Terra Nua 	278.481,07 DB 	 0,00 	 0,00 	278.481,07 DB 

	

02.05.0013 	Faz.Tabua de Cima - Pastagens 	847.200,00 DB 	 0,00 	 0,00 	847.200,00 DB 

	

1.02.02.05.0014 	Faz.Tabua de Cima - Benfeitorias 	5.224.366,12 DB 	 0,00 	 0,00 	5.224.366,12 DB 

	

1.02.02.07.0000 	DEPRECIACAO ACUMULADA 	35.171 .006,36 CR 	 0,00 	520.774,21 35.691.780,57 CR 

	

1.02.02.07.0003 	Depr.Moveis e Utensilios 	 242.252,40 CR 	 0,00 	3.805,74 	246.058,14 CR 

	

1.02.02.07.0004 	Depr.Edificios e Instalacoes 	 112.509,04 CR 	 0,00 	 0,00 	112.509,04 CR 

	

1.02.02.07.0006 	Depr.Maqs e Equiptos Industriais 	25.026.552,84 CR 	 0,00 	408.816,65 25.435.369,49 CR 

	

1.02.02.07.0007 	Depr.Maqs e Equiptos Agricolas 	6.297.734,65 CR 	 0,00 	68.368,46 	6.366.103,11 CR 

	

1.02.02.07.0008 	Depr. Equipamentos de Informatic 	203.412,07 CR 	 0,00 	3.393,78 	206.805,85 CR 

	

1.02.02.07.0009 	Depr.Veiculos e Equiptos Transpo 	2.319.197,10 CR 	 0,00 	19.991,33 	2.339.188,43 CR 

	

1.02.02.07.0010 	Depr. Ferramentas e Utensilios 	254.111,12 CR 	 0,00 	3.850,23 	257.961,35 CR 

	

1.02.02.07.0013 	Depr.Construçoes Civis 	 715.237,14 CR 	 0,00 	12.548,02 	727.785,16 CR 

	

1.02.02.08.0000 	AMORTIZACAO ACUMULADA 	20.947.757,35 CR 	 0,00 	 0,00 20.947.757,35 CR 

	

1.02.02.08.0005 	Amort. Lavoura de Cana de AcucE 17.677.669,50 CR 	 0,00 	 0,00 17.677.669,50 CR 

	

1.02.02.08.0006 	Amort. Gastos de Entre-Safra 	162.037,35 CR 	 0,00 	 0,00 	162.037,35 CR 

	

1.02.02.08.0009 	Amort.Animais 	 4.487,80 CR 	 0,00 	 0,00 	4.487,80 CR 

	

1.02.02.08.0010 	Amort.Implantaçao Destilaria 	3.103.562,70 CR 	 0,00 	 0,00 	3.103.562,70 CR 

	

1.02.03.00.0000 	DIFERIDO 	 7.103.900,72 DB 	 0,00 	 0,00 	7.103.900,72 DB 

	

1.02.03.02.0000 	GASTOS C/ ENTRE-SAFRA 	 162.037,35 DB 	 0,00 	 0,00 	162.037,35 DB 

	

1.02.03.02.0002 	Manutencao Entre-Safra 08/09 	162.037,35 DB 	 0,00 	 0,00 	162.037,35 DB 

	

1.02.03.03.0000 	OUTROS GASTOS PRE-OPERAC 	4.487,80 DB 	 0,00 	 0,00 	4.487,80 DB 

	

4.03.03.0005 	

Rebanho Bovino 	 4.487,80 DB 	 0,00 	 0,00 	4.487,80 DB 

	

03.09.0000 	GASTO IMPLANTAÇAO DESTILAF 	8.215.313,14 DB 	 0,00 	 0,00 	8.215.313,14 DB 

	

1.02.03.09.0001 	Gastos Administrativos 	 3.082.902,32 DB 	 0,00 	 0,00 	3.082.902,32 DB 

	

1.02.03.09.0002 	Gastos Tributarios 	 309.052,84 DB 	 0,00 	 0,00 	309.052,84 DB 

	

1.02.03.09.0003 	Gastos Financeiros 	 2.635.386,45 DB 	 0,00 	 0,00 	2.635.386,45 DB 

	

1.02.03.09.0004 	Gastos Preliminar Instalaçoes 	555.500,47 DB 	 0,00 	 0,00 	555.500,47 DB 

	

1.02.03.09.0005 	Gastos Preliminar Funcionament 	1.632.471,06 DB 	 0,00 	 0,00 	1.632.471,06 DB 

	

1.02.03.10.0000 	(-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA [ 	1.277.937,57 CR 	 0,00 	 0,00 	1.277.937,57 CR 

	

1.02.03.10.0001 	Gastos Administrativos 	 479.562,51 CR 	 0,00 	 0,00 	479.562,51 CR 

	

1.02.03.10.0002 	Gastos Tributarios 	 48.074,88 CR 	 0,00 	 0,00 	48.074,88 CR 

	

1.02.03.10.0003 	Gastos Financeiros 	 409.948,98 CR 	 0,00 	 0,00 	409.948,98 CR 

	

1.02.03.10.0004 	Gastos Preliminar Instalações 	86.411,22 CR 	 0,00 	 0,00 	86.411,22 CR 

	

1.02.03.10.0005 	Gastos Preliminar Funcionament 	253.939,98 CR 	 0,00 	 0,00 	253.939,98 CR 	1 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

CBB. 

Periodo : 8/2013 Cen: O Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

2.00.00.00.0000 PASSIVO 143.329,885,63 CR 65.990.933,82 33.183.227,49 110.522.179,30 CR 

2.01.00.00.0000 CIRCULANTE 38.536.485,31 CR 28.528.053,07 30.747.944,04 40.756.376,28 CR 

2.01.01.00.0000 FORNECEDORES 11.928.038,90 CR 4.075.309,44 6.085.951,52 13.938.680,98 CR 

2.01 .01 .01 .0000 FORNECEDORES 11.928.038,90 CR 4.075.309,44 6.085.951,52 13.938.680,98 CR 
3928101 PARAFUSOLANDIA FERRAGENS E F 26.126,47 CR 0,00 0,00 26.126,47 CR 
3929201 P P J COMERCIO DE TINTAS LTDA 0,00 2.457,00 2.457,00 0,00 
3931301 CATRAL REFRIGERACAO E ELETRO 0,00 5.526,30 5.526,30 0,00 
3932101 AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACH 0,00 3.130,00 3.130,00 0,00 
3934101 TRANZABEL LTDA 20.200,00 CR 0,00 0,00 20.200,00 CR 
3935202 RENOVATO E BUENO LTDA 7.868,00 CR 0,00 0,00 7.868,00 CR 
3938501 GONTIJO E PEREIRA LTDA 0,00 1.655,00 1.655,00 0,00 
3938701 CARVALHO E CARVALHO PECAS E 2.753,60 CR 0,00 0,00 2.753,60 CR 
3940901 CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABC 5.225,15 CR 0,00 0,00 5.225,15 CR 
3944101 G A SILVA E CIA LTDA 0,00 770,85 770,85 0,00 
3944601 BANCO BRADESCO S A 0,00 0,00 7.174,85 7.174,85 CR 
3945002 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR. 105,68 DB 0,00 105,68 0,00 
3949701 ITAU UNIBANCO S.A. 0,00 437,00 437,00 0,00 
3952901 DBO ENGENHARIA LTDA 13.399,40 CR 0,00 0,00 13.399,40 CR 
3954801 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUS( 0,00 19.619,03 19.619,03 0,00 

COMERCIAL SAO JORGE LTDA 0,00 62,50 62,50 0,00 .3954901 
3961601 UNIAO COMERCIAL REZENDE LTDA 3.700,00 CR 0,00 0,00 3.700,00 CR 
3971501 CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHP 0,00 200,00 200,00 0,00 
3972101 NIKSON DELFINO LOPES 0,00 50,00 50,00 0,00 
3992001 ATILIO GOMES DE OLIVEIRA 0,00 400,00 400,00 0,00 
4001701 DANIEL GOMES SAMPAIO 40.000,00 CR 0,00 0,00 40.000,00 CR 
4011201 CELG DISTRIBUICAO 5 A CELG D 266.256,22 CR 380.558,52 441.261,30 326.959,00 CR 
4012201 BRAMIND ENGENHARIA MECANICA 1 1.250,00 CR 0,00 0,00 1.250,00 CR 
4012701 BASE QUIMICA PRODUTOS QUIMIC( 0,00 23.301,00 23.301,00 0,00 
4013301 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 305,66 CR 0,00 0,00 305,66 CR 
4018601 DELMAR JOAQUIM DE OLIVEIRA 50,00 CR 0,00 0,00 50,00 CR 
4032801 GRAF FORMOSA LTDA 1.350,00 DB 0,00 1.350,00 0,00 
4039401 MBF AGRIUSINESS ASSESSORIA E 30.551,45 CR 0,00 0,00 30.551,45 CR 
4051301 CDC COMERCIAL DE PECAS E EQUI 0,00 1.101,60 1.101,60 0,00 
4052901 VIVOS A 0,00 657,06 657,06 0,00 
4053901 SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EPP . 	20.187,48 CR 40.435,88 40.435,88 20.187,48 CR 
4055001 01 S.A. 0,00 10.465,28 10.465,28 0,00 
4069201 FREFER METAL PLUS IND E COMEF 29.988,25 CR 0,00 0,00 29.988,25 CR 
4087201 REZENDE PRODUTOS AGROPECUA 10.200,00 CR 2.100,00 2.100,00 10.200,00 CR 
4090701 CESAR TRANSP GUINDASTES E E( 3.360,00 CR 0,00 0,00 3.360,00 CR 
4091901 AEROPREST COMBUSTIVEIS DE AV 494,89 CR 139,07 0,00 355,82 CR 
4100401 HCM CONSULTORIA E ASSESSORI. 5.000,00 CR 0,00 0,00 5.000,00 CR 
4106101 SOTREQSA 0,00 2.564,00 2.564,00 0,00 

PROERG PROJETOS E EMPREENDIF 28.155,00 CR 7.500,00 0,00 20.655,00 CR 

S
4106501 
4106803 GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBI 189.358,00 CR 0,00 0,00 189.358,00 CR 
4107101 SABOROSA COMERCIO DE ALIMEN1 1.849,95 CR 0,00 0,00 1.849,95 CR 
4107701 DISNAROL DISTRIBUIDORA NACION 562,50 CR 1.413,80 1.413,80 562,50 CR 
4110401 CANAPLANTA AGROPECUARIA LTD 12.676,23 CR 0,00 0,00 12.676,23 CR 
4112201 MASTER RTE COMERCIO DE MATEF 0,00 1.035,00 1.035,00 0,00 
4113801 ALCOLINA INDUSTRIA E COMERCIO 6.930,00 CR 58.455,60 58.455,60 6.930,00 CR 
4116501 ACS INFORMATICA COMERCIO E M/ 7.000,00 CR 5.000,00 0,00 2.000,00 CR 
4120901 DATAFLOW DIGITACAO DE DADOS,' 900,00 CR 0,00 0,00 900,00 CR 
4120902 RADS DIGITAÇÃO DE DADOS S/S LT 900,00 CR 0,00 450,00 1.350,00 CR 
4123002 VEKTOR SISTEMAS DE CONTROLE 216.045,00 CR 0,00 0,00 216.045,00 CR 
4133401 EMBALAGENS FORMOSA LTDA 10,00 CR 0,00 0,00 10,00 CR 
4136404 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS 19.774,48 CR 0,00 0,00 19.774,48 CR 

4151302 JRNX: MINÉ'RACAO LTDA 332,64 CR 0,00 0,00 •332,64 CR 

4164401 POSTO JK LTDA 0,00 19.508,80 19.508,80 0,00 

4166801 PURIFILTER EQUIPAMENTOS INDUS 62.530,00 CR 0,00 0,00 62.530,00 CR 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	1 Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Fina 

4171401 DELL COMPUTADORES DO BRASIL 1 775,92 CR 0,00 0,00 775,92 CR 
4174401 ZM USINAGEM E MONTAGEN INDUS 11.262,00 CR 0,00 0,00 11.262,00 CR 
4192801 EFESA COMERCIO E SERVICOS LTE 0,00 210,00 210,00 0,00 
4194001 CORREIO BRAZILIENSE SA 288,00 CR 0,00 0,00 288,00 CR 
4205601 TECIA LIDAVANNY SIVA COSTA 9.148,44 CR 3.290,00 3.290,00 9.148,44 CR 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 534.240,00 534.240,00 0,00 
4208301 IVAN FABIAN BERNAL ROUSEAU 3.000,00 DB 0,00 3.000,00 0,00 
4209801 COE,COELHO E CIA LTDA 715,00 CR 0,00 0,00 715,00 CR 
4211901 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 1.437,45 CR 0,00 0,00 1.437,45 CR 
4217101 CASA DAS ENGRENAGENS IMPORT 12.926,48 CR 0,00 0,00 12.926,48 CR 
4221701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 0,00 97.520,00 97.520,00 CR 
4404401 ELE AR - ELETRICIDADE E AR CONC 350,00 CR 0,00 0,00 350,00 CR 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 3.807,90 CR 7.594,16 9.994,16 6.207,90 CR 
4478501 UNIVERSAL COM. SERV. EM TELEC( 15.345,00 CR 0,00 0,00 15.345,00 CR 
4647901 TRACTORGYN EQUIPAMENTOS E P1 3.413,20 CR 0,00 0,00 3.413,20 CR 
5320001 NT GUINDASTES LTDA 23.300,00 CR 0,00 0,00 23.300,00 CR 
5323601 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTI 4.725,91 CR 0,00 0,00 4.725,91 CR 
5495801 ELETROSOM S.A. 640,00 CR 0,00 0,00 640,00 CR 
5496601 DIGITAL EQUIPAMENTOS DE TELEC 1.520,00 CR 0,00 0,00 1.520,00 CR 
5496801 RDV LOJA FRANQUIA DE PUBLIC. P1 1.600,00 CR 0,00 0,00 1.600,00 CR 
5497601 CSB PLOTTER E SUPRIMENTOS LTE 1.775,00 CR 0,00 0,00 1.775,00 CR 
5498901 CRUZ & ALVES PECAS E SERVICOS 410,00 CR 0,00 0,00 410,00 CR 
5508801 HAPPENING EMPREENDIMENTOS IF' 100,00 CR 0,00 0,00 100,00 CR 
5513501 GE WATER & PROCESS TECHNOLO 93.745,56 CR 790,20 790,20 93.745,56 CR 
5516501 DEPARTAMENTO DE POLICIA RODO 663,99 CR 0,00 0,00 663,99 CR 
5516901 VENISIO JOSE DA SILVA 894,99 CR 0,00 0,00 894,99 CR 
5530501 J & J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 6.765,06 CR 2.445,12 2.445,12 6.765,06 CR 
5536701 J.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE PE 0,00 1.134,00 1.134,00 0,00 
5545901 E.A VIANA SUPERCOPY COPIADOR? 85,00 CR 0,00 0,00 85,00 CR 
5554901 BAHIA TRANSPORTES E SERVICOS 0,00 0,00 15.674,40 15.674,40 CR 
5562601 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 195,07 CR 0,00 0,00 195,07 CR 
5562605 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 2.378,44 CR 0,00 0,00 2.378,44 CR 
5562607 RAPIDO TRANSPAULO LTDA. 168,64 CR 0,00 0,00 168,64 CR 
5566002 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 53,81 CR 0,00 0,00 53,81 CR 
5572801 JE SUPORTE ASSESSORIA EMPRES 0,00 2.402,66 2.402,66 0,00 
5577701 SEMAT SERVICOS TECNICOS LTDA 400,00 CR 0,00 0,00 400,00 CR 
5622202 NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADE 2.782,00 CR 0,00 0,00 2.782,00 CR 
5630601 TUBOMIX PRE-MOLDADOS LTDA - El 4.040,00 CR 5.805,00 5.805,00 4.040,00 CR 

5637401 ENGBOILER ENGENHARIA DE CALD 1.200,00 CR 0,00 0,00 1.200,00 CR 
5652501 IONE ALVES MOUZINHO SANTOS 0,00 212,08 212,08 0,00 
5662501 JULIANA PINHEIRO OTTONI & CIA D 0,00 285,00 285,00 0,00 
5695501 REZENFLEX COMÉRCIO DE PEÇAS 1 0,00 4.510,00 4.510,00 0,00 
5696801 SERT MUNCK COMERCIO LOCAÇÃO 6.575,00 CR 0,00 0,00 6.575,00 CR 
5697001 PARREIRA COM DE PNEUS LTDA 809,00 CR 0,00 0,00 809,00 CR 

ALG MARTINS & DINIZ COM. DE MAl 36.000,00 CR 0,00 0,00 36.000,00 CR S 5699001 
5702701 ITIQUIRA INDUSTRIAL LTDA EPP 0,00 432,55 432,55 0,00 
5707101 HB EMPRESA DE SERVICOS POSTA 134,14 CR 0,00 0,00 134,14 CR 
5714101 MAXFORT - MONTAGENS INDUSTRI) 30.500,00 CR 0,00 0,00 30.500,00 CR 
5715701 JAILTON PEREIRA FERREIRA 1.600,00DB 0,00 1.600,00 0,00 
5725401 DEPOSITO SANTA LUZIA DE FORMC 3.351,82 CR 541,60 1.839,79 4.650,01 CR 
5730101 CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E? 88.302,59 CR 0,00 0,00 88.302,59 CR 

5740001 ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRI 5.532,00 CR 0,00 0,00 5.532,00 CR 
5782801 Long. Serviços de Desinsetização Lida 26.000,00 CR 6.150,00 0,00 19.850,00 CR 

5784301 MARSAL PEREIRA DOS SANTOS - M 11.300,00 CR 535,58 535,58 11.300,00 CR 
5784601 DEBORA RODRIGUES GONÇALO 700,00 CR 0,00 0,00 700,00 CR 
5786101 FELSBERG, PEDRETTI MANNRICH A 0,00 0,00 7.348,62 7.348,62 CR 

5790701 Diniz Vedações Industriais Lida. 4.108,50 CR 0,00 0,00 4.108,50 CR 

5794501 DIAGNOSTÍCOS DA AMERICA S.A 500,00 CR 0,00 0,00 500,00 CR 

5799801 JCRUZ ASSESSORIA DE ACUCAR, A 21.116,25 CR 0,00 0,00 21.116,25 CR 

5805901 CILIA MARIA DE PAIVA 50,00 CR 0,00 0,00 50,00 CR 

Emissão: 	17/09/2013 19:39 	LAUDENI ,Z 5A- CG 0302AG2 PAG. 8/ 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

5822301 E.C.E. COMPUTADORES LTDA - ME 56500 CR 0,00 0,00 565,00 CR 
5823301 AMORIM E CASTRO ADVOGADOS 5/ 1.060,00 CR 000 28.155,00 29.215,00 CR 
5823501 AS SANTANA - BRASMAQUINA - ME 2.016,00 CR 0,00 0,00 2.016,00 CR 
5824101 ACC - CALDEIRARIA E USINAGEM IN 0,00 18,60832 18.608,32 0,00 
5824501 BRASFRIGO - BRASNORTE FRIGORI 000 0,00 25.443,00 25.443,00 CR 
5826101 METALFIT INOXIDAVEIS LTDA 0,00 1.609,76 1.609,76 0,00 
5827801 CRS COMERCIO E REPRESENTACA 0,00 844,78 84478 0,00 
5831701 C M 	SERVICOS DE CONSULTORIA 615,00 CR 38.155,00 37.540,00 0,00 
5835401 SHELLTER SOLUTIONS LTDA - ME 0,00 2.332,50 2.332,50 0,00 
5835701 UNIÃO CORRENTES E ENGRENAGE 0,00 1.580,00 1.580,00 0,00 
5847401 ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJF 0,00 0,00 9.385,00 9.385,00 CR 
5852801 C.A CASTELO BRANCO - ME 0,00 4.460,00 4.460,00 0,00 
5854101 CLIMATIZE AR CONDICIONADO LTDi 3.900,00 CR 0,00 0,00 3.900,00 CR 
5854401 AYRESTECH MONTAGENS SERV RE 3.574,74 CR 0,00 0,00 3.574,74 CR 
5860001 ALFERMAC QUIMICA LTDA 0,00 7.140,00 7.140,00 0,00 
5863901 LCD PUBLICACOES LTDA - ME 0,00 2.931,50 2.931,50 0,00 
5876701 RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 0,00 2.670,00 2.670,00 0,00 
5878301 IDEAL ALCOOL AGENC. DE DERIVA[ 0,00 4.391,58 4.391,58 0,00 
5878601 ECOLAB QUIMICA LTDA 0,00 40.920,00 40.920,00 0,00 
5884201 DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 37.540,00 CR 0,00 37.540,00 75.080,00 CR '5886401 
5887601 

POWER - LOCACAO DE GERADORE 
AERORAFA TRANSPORTES LTDA - 

0,00 
0,00 

3.500,00 
0,00 

3.500,00 
798,06 

0,00 
798,06 CR 

5890301 GILNEI CERETTA & CIA. LTDA - ME 152.000,00 DB 0,00 152.000,00 0,00 
5890801 HERLAN RIBEIRO 36482943187 0,00 650,00 650,00 0,00 
5893601 HERLON RIBEIRO 0,00 1.300,00 1.300,00 0,00 
4076801 ATAC PARTICIPACOES E AGROPEC 10.518.611,59 CR 2.785.094,76 4.363.195,33 12.096.712,16 CR 
4135701 A C PEREIRA 3.775.674,87 DB 0,00 0,00 3.775.674,87 DB 

301 CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 500,00 DB 0,00 0,00 500,00 DB 
4055701 ELLO CORRENTES COMERCIO E IN[ 24.342,98 CR 0,00 0,00 24.342,98 CR 
4135701 A C PEREIRA 3.775.674,87 CR 0,00 0,00 3.775.674,87 CR 
5505401 PHELPS DODGE INTERNATIONAL Bí 18.536,74 CR 0,00 0,00 18.536,74 CR 

2.01.02.00.0000 CAPITAL GIRO/EMPREST. FINAN 18.727,44 CR 0,00 0,00 18.727,44 CR 

2.01 .02.01 .0000 CAPITAL DE GIRO 18.727,44 CR 0,00 0,00 18.727,44 CR 
3947601 BRADESCÓ ADMINISTRADORA DE C 18.727,44 CR 0,00 0,00 18.727,44 CR 

2.01 .03.00.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS E E 2.168.944,83 CR 314.899,09 326.202,88 2.180.248,62 CR 

2.01.03.01.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS 1.471.974,28 CR 303.683,11 287.456,09 1.455.747,26 CR 
2.01.03.01.0001 Pra-Labore 39.000,00 CR 0,00 0,00 39.000,00 CR 
2.01.03.01.0002 Salarios a Pagar - AF 680.985,51 CR 281.536,93 258.427,20 657.875,78 CR 
2.01.03.01.0004 Pensao Alimenticia 7.773,57 CR 212,08 210,91 7.772,40 CR 
2.01 .03.01 .0005 Rescisao a Pagar 434.079,59 CR 21.934,10 28.817,98 440.963,47 CR 
2.01 .03.01 .0006 Ferias a Pagar 135.644,74 CR 0,00 0,00 135.644,74 CR 
2.01 .03.01 .0007 13o Salario 174.490,87 CR 0,00 0,00 174.490,87 CR 

I03.02.0000 
OBRIGACOES SOCIAIS 696.970,55 CR 11.215,98 38.746,79 724.501 36 CR 

.03.02.0002 Contribuicao Confederativa 0,00 0,00 283,49 283,49 CR 
2.01 .03.02.0003 Contribuicao Sindical 15.473,16 CR 0,00 7.937,05 23.410,21 CR 
2.01.03.02.0004 FGTS 681.497,39 CR 11.215,98 30.526,25 700.807,66 CR 

2.01 .04.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS 15.154.926,90 CR 1.195.383,51 1.372.177,23 15.331.720,62 CR 

4) 

2.01.04.01.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 10.765.242,02 CR 1.195.147,12 1.284.040,24 
2.01.04.01.0001 0561 - IRRF S/ Trabalho Assalaria 387.404,18 CR 0,00 10.531,50 
2.01 .04.01 .0002 1708- IRRF SI Remun.Serv.Prest 8.063,76 CR 150,00 671,31 
2.01 .04.01 .0005 IRPJ a Recolher 15.727,76 CR 0,00 0,00 
2.01.04.01.0006 5952 - Pis, Cofins, C5II 43.500,65 CR 15.753,05 2.744,70 
2.01 .04.01.0007 Cofins S/Comercializacao 7.837.411,52 CR 0,00 0,00 
2.01.04.01.0008 Pis C/Comercializacao 1.705.112,15 CR 131.232,89 131.232,89 
2.01 .04.01 .0009 CsII a Recolher 10.826,08 CR 0,00 0,00 
2.01 .04.01 .0010 ISS Retido PJ 7.255,75 CR 0,00 0,00 

10.854.135,14 CR 
397.935,68 CR 

8.585,07 CR 
15.727,76 CR 
30.492,30 CR 

7.837.411,52 CR 
1.705.112,15 CR 

10.826,08 CR 
7.255,75 CR 

KG2 PAG 

/c9 HL4ÀVflø Silva 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.bt  

CBB 

Periodo : 8/2013 Cen: 0 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	_Débito 	Crédito 	Saldo Final 

2.01 .04.01 .0012 Juros S/ Icms Financiado Produzi 929.635,66 DB 0,00 0,00 929.635,66 DB 
2.01.04.01.0013 Icms a Recolher 1.670.858,45 CR 1.048.011,18 1.138.859,84 1.761.707,11 CR 
2.01 .04.01 .0016 5960- Cofins Retenção de Pagar -  5.624,12 CR 0,00 0,00 5.624,12 CR 
2.01.04.01.0017 5979 - Pis Retenção de Pagameni 1. 196,45 CR 0,00 0,00 1. 196,45 CR 
2.01.04.01.0018 5987 - CSLL Retenção de Pagam 1.896,81 CR 0,00 0,00 1.896,81 CR 

2.01 .04.02.0000 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIA 4.182.640,95 CR 236,39 88.136,99 4.270.541,55 CR 
2.01 .04.02.0001 2100- Inss S/Folha de Pagament 4.150.850,92 CR 236,39 87.986,99 4.238.601,52 CR 
2.01.04.02.0005 2631 - Inss - PJ 11% 31.790,03 CR 0,00 0,00 31.790,03 CR 
2.01 .04.02.0006 2909- Inss S/Processo Trabalhist 0,00 0,00 150,00 150,00 CR 

2.01.04.03.0000 PARCELAMENTOS 207.043,93 CR 0,00 0,00 207.043,93 CR 
2.01.04.03.0002 CofinsProc.1 1605003325-80 18.453,95 CR 0,00 0,00 18.453,95 CR 
2.01 .04.03.0014 Parc.Antecipaçao Produzir 38.338,14 CR 0,00 0,00 38.338,14 CR 
2.01 .04.03.0015 Icms Proc. 1486888 300.000,00 CR 0,00 0,00 300.000,00 CR 
2.01.04.03.0016 INSS Proc. 13121.720155.2011 -01  99.328,54 CR 0,00 0,00 99.328,54 CR 
2.01.04.03.0017 INSS Proc.1 3121.720154.2011-58 30.200,08 CR 0,00 0,00 30.200,08 CR 
2.01 .04.03.0018 INSS Proc.13121.720153.2011-11 25.000,65 CR 0,00 0,00 25.000,65 CR 
2.01 .04.03.0019 INSS Proc.13121.720152.2011-69 32.132,92 DB 0,00 0,00 32.132.92 DB 
2.01 .04.03.0020 INSS Proc.13121.000423.2008-61 10.994,06 CR 0,00 0,00 10.994,06 CR 
2.01.04.03.0021 INSS Proc. 13121.720146.2011 -10  18.123,56 CR 0,00 0,00 18.123,56 CR 

1.04.03.0022 INSS Proc.13121.720147.2011-56 29.102,60 CR 0,00 0,00 29.102,60 CR 
04.03.0023 INSS Proc. 13121.720148.2011-09 30.593,13 DB 0,00 0,00 30.593,13 DB 

.04.03.0024 INSS Proc.13121.720149.2011-45 18.988,34 CR 0,00 0,00 18.988,34 CR 
2.01 .04.03.0025 INSS Proc.13121.720151.2011-14 27.009,51 CR 0,00 0,00 27.009,51 CR 

3946501 MINISTERIO DA FAZENDA 345.769,45 DB 0,00 0,00 345.769,45 DB 

2.01 .05.00.0000 OUTRAS CONTAS A PAGAR 2.444.951,23 CR 22.942.461,03 22.963.612,41 2.466.102,61 CR 

2.01 .05.01 .0000 ADIANTAMENTOS RECEBIDOS D 955.122,45 CR 22.903.612,41 22.903.612,41 955.122,45 CR 
3945901 STAR QUIMICA INDUSTRIA E COMEÍ 0,00 9.250,00 9.250,00 0,00 
4105501 GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMB1 0,00 621.938,07 621.938,07 0,00 
4201801 LAPON QUIMICA E NATURAL LTDA E 0,00 30.100,00 30.100,00 0,00 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 908.080,44 908.080,44 0,00 
4218601 TRANSAL000L LTDA 0,00 377.225,00 377.225,00 0,00 
4218701 ALPAR COMERCIO E INDUSTRIA LT( 0,00 88.350,00 88.350,00 0,00 
4218801 TINTAS ESTARLUX LTDA 0,00 226.293,94 226.293,94 0,00 
4219201 DESTILARIA AGROPECUARIA CAXIE 0,00 113.280,00 113.280,00 0,00 
4219301 GENGIBRE QUENTINHO LTDA 0,00 11.702,22 11.702,22 0,00 
4219701 LABORTECNE INDUSTRIA QUIMICA 1 0,00 109.400,00 109.400,00 0,00 
4219801 PETROBAHIASA 0,00 211.031,03 211.031,03 0,00 
4220301 PETROBAHIA S A 0,00 51.814,98 51.814,98 0,00 
4220401 PETROBAHIASA 0,00 159.216,05 159.216,05 0,00 
4220501 INDUTREL INDUSTRIA DE TEMPERC 0,00 17.550,00 17.550,00 0,00 
4221201 RIOGRANDENSE INDUSTRIA E COM 0,00 7.450,00 7.450,00 0,00 
4221701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 2.424.624,39 2.424.624,39 0,00 

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 2.424.624,39 2.424.624,39 0,00 I4221702 
4221704 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 0,00 350.374,80 350.374,80 0,00 
4222001 PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE F 0,00 498.968,44 498.968,44 0,00 
4222002 PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE F 0,00 174.000,00 174.000,00 0,00 
4222302 PETROLEO DO VALLE LTDA 0,00 366.339,00 366.339,00 0,00 
4222303 PETROLEO DO VALLE LTDA 0,00 918.862,97 918.862,97 0,00 
4223401 TOTAL DISTRIBUIDORA S A 0,00 1.426.136,38 1.426.136,38 0,00 
4224102 TOTAL DISTRIBUIDORA S/A 0,00 42.348,78 42.348,78 0,00 
4224401 IVO TENORIO FILHOS INDUSTRIA E 0,00 6.100,00 6.100,00 0,00 
4224801 VINAGREIRA W3 INDUSTRIA E COMI 0,00 60.150,00 60.150,00 0,00 
4225001 INDUSTRIAL POTENGY LTDA 0,00 38.455,11 38.455,11 0,00 
4225201 COALCOOL - COMERCIO DE ALCOO 0,00 41.400,00 41.400,00 0,00 
4407801 ACUCAREIRA VILA BOA LTDA 0,00 615.774,50 615.774,50 0,00 
4407802 AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 0,00 532.235,06 532.235,06 0,00 
4479801 PETROBAHIA S/A 0,00 784.413,99 784.413,99 0,00 

4479803 PETROBAI-IIA S/A 0,00 711.690,46 711.690,46 0,00 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

5572601 COSMOS COMERCIO DE COMBUSTI 0,00 1.465.491,54 1.465.491,54 0,00 
5572602 COSMOS COMERCIO DE COMBUSTI 0,00 1.465.491,54 1.465.491,54 0,00 
5607801 PVP SOCIEDADE ANONIMA 0,00 42.000,00 42.000,00 0,00 
5610501 GIGANTE ARMAZ. DIST. DERIV. PETI 0,00 94.979,70 94.979,70 0,00 
5610701 EDSON 5 DO ROSARIO 0,00 3.360,00 3.360,00 0,00 
5630201 MAGNUM PETROLEO LTDA 0,00 4.343,34 4.343,34 0,00 
5709401 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COM 0,00 302.145,00 302.145,00 0,00 
5714901 B.M - AGROINDUSTRIAL LTDA 0,00 242.125,00 242.125,00 0,00 
5720601 ININGA INDUSTRIA E COMERCIO LTI 0,00 3.620,00 3.620,00 0,00 
5757601 IVC ALIMENTOS LTDA 0,00 18.300,00 18.300,00 0,00 
5770002 ALCOOL MAX COMERCIO DE AGUAF 0,00 403.600,00 403.600,00 0,00 
5771001 SOLL DISTRIBUIDORA DE PETROLEi 0,00 10.431,30 10.431,30 0,00 
5785002 STAR QUIMICA INDUSTRIA E COMEI` 0,00 17.800,00 17.800,00 0,00 
5798301 PEDEVESA DISTRIBUIDORA DE PET 0,00 148.853,44 148.853,44 0,00 
5813701 ASPEN - DISTRIBUIDORA DE COMBI. 0,00 48.791,96 48.791,96 0,00 
5860101 COLIBRI DESTILARIA DE AÇUCAR E 0,00 1.957.820,00 1.957.820,00 0,00 
5863801 KELCY REGINA LIMADOS SANTOS 0,00 88.200,00 88.200,00 0,00 
5870601 DISTRIBUIDORA JARUMA LTDA 0,00 158.420,00 158.420,00 0,00 
5877401 TEMAPE-TERMINAIS MARITIMOS DE 0,00 547.882,70 547.882,70 0,00 
5882301 SETTA COMBUSTIVEIS S/A 0,00 783.456,26 783.456,26 0,00 .5884503 
5887401 

ALESAT COMBUSTIVEIS S.A 
GRANOL INDUSTRIA E COMERCIO E 

0,00 
0,00 

172.127,89 
5.023,68 

172.127,89 
5.023,68 

0,00 
0,00 

5888401 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETR 0,00 559.478,70 559.478,70 0,00 
5893401 PETROQUALITY DISTRIBUIDORA DE 0,00 690,36 690,36 0,00 

2.01.05.01.0002 Adiantamento Cogeracao Energia 737.010,97 CR 0,00 0,00 737.010,97 CR 
2.01.05.01.0003 Cheques a Devolvidos 218.111,48 CR 0,00 0,00 218.111,48 CR 

2.01.05.02.0000 PROCESSOS CIVEIS E TRABALH 1.487.378,18 CR 38.848,62 60.000,00 1.508.529,56 CR 
2.01.05.02.0001 Processos Civeis 39.739,10 CR 7.348,62 0,00 32.390,48 CR 
2.01.05.02.0002 Processos Trabalhistas 1.447.639,08 CR 31.500,00 60.000,00 1.476.139,08 CR 

2.01.05.05.0000 ASSOCIACOES 2.450,60 CR 0,00 0,00 2.450,60 CR 
2.01.05.05.0001 Associacao Colaboradores 2.450,60 CR 0,00 0,00 2.450,60 CR 

2.01 .08.00.0000 FORNECEDORES - RJ 6.313.097,66 CR 0,00 0,00 6.313.097,66 CR 

2.01 .08.01 .0000 FORNEC MAT E SERVICOS - RJ ( 6.313.097,66 CR 0,00 0,00 6.313.097,66 CR 
3928701 FERRAGENS,  PINHEIRO LTDA 2.657,70 CR 0,00 0,00 2.657,70 CR 
3929801 FIAT AUTOMOVEIS S A 28.529,04 CR 0,00 0,00 28.529,04 CR 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 85.904,77 CR 0,00 0,00 85.904,77 CR 
3931001 CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA 445.149,92 CR 0,00 0,00 445.149,92 CR 
3934101 TRANZABEL LTDA 90.160,00 CR 0,00 0,00 90.160,00 CR 
3938701 CARVALHO E CARVALHO PECAS E 2.753,60 CR 0,00 0,00 2.753,60 CR 
3940901 CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABC 5.225,15 CR 0,00 0,00 5.225,15 CR 
3942101 CENTRAL DE MAQUINAS E PECAS L 1.600,00 CR 0,00 0,00 1.600,00 CR 
3945101 ILTO JOSE MARTINS ME 2.600,00 CR 0,00 0,00 2.600,00 CR 

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACE 2.000,00 CR 0,00 0,00 2.000,00 CR 

3951601 
3957701 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PROD 3.800,00 CR 0,00 0,00 3.800,00 CR 
3960801 GK PNEUS E SERVICOS LTDA 2.400,00 CR 0,00 0,00 2.400,00 CR 
3962901 VULCAMIL COM DE CORREIAS TRAI 5.000,00 CR 0,00 0,00 5.000,00 CR 
4011201 CELG DISTRIBUICAO 5 A CELG D 825.488,05 CR 0,00 0,00 825.488,05 CR 
4013301 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 305,66 CR 0,00 0,00 305,66 CR 
4014501 MIRIAM TEREZINHA DOS SANTOS 5 101.872,76 CA 0,00 0,00 101.872,76 CR 
4018701 CATERPILLAR FINANCIAL SA CFI 75.669,80 CR 0,00 0,00 75.669,80 CR 
4019001 TATIANA CORBUCCI COURY 38.828,00 CR 0,00 0,00 38.828,00 CR 
4024001 QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS L 1. 188,00 CR 0,00 0,00 1. 188,00 CR 
4032801 GRAF FORMOSA LTDA 6.040,00 CR 0,00 0,00 6.040,00 CR 
4044901 COOPERATIVA DOS AGRICULTOREI 836.991,04 CR 0,00 0,00 836.991,04 CR 
4053901 SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EPP 86.712,42 CR 0,00 0,00 86.712,42 CR 
4054701 COTECNA SERVICOS LTDA 6.237,38 CR 0,00 0,00 6.237,38 CR 
4055701 ELLO CORRENTES COMERCIO E IN[ 24.342,98 CR 0,00 0,00 24.342,98 CR 
4064101 EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTD 3.211, 00 CR 0,00 0,00 3.211,00 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.bt  

CBB 

Período :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	1 	Crédito 	Saldo Final 

4065101 TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 32.987,44 CR 0,00 0,00 32.987,44 CR 
4065102 TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE 6.415,00 CR 0,00 0,00 6.415,00 CR 
4066801 GILSON AFONSO SAAD 16.000,00 CR 0,00 0,00 16.000,00 CR 
4069001 HIDROJATO NACIONAL S C LTDA 15.194,00 CR 0,00 0,00 15.194,00 CR 
4075501 NEON COMERCIAL LTDA 2.045,00 CR 0,00 0,00 2.045,00 CR 
4087201 REZENDE PRODUTOS AGROPECUA 10.200,00 CR 0,00 0,00 10.200,00 CR 
4106803 GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBI, 126.238,00 CR 0,00 0,00 126.238,00 CR 
4107101 SABOROSA COMERCIO DE ALIMEN1 23.813,50 CR 0,00 0,00 23.813,50 CR 
4110401 CANAPLANTA AGROPECUARIA LTD 61.175,00 CR 0,00 0,00 61.175,00 CR 
4113801 ALCOLINA INDUSTRIA E COMERCIO 6.930,00 CR 0,00 0,00 6.930,00 CR 
4116501 ACS INFORMATICA COMERCIO E M/ 5.000,00 CR 0,00 0,00 5.000,00 CR 
4116901 FREFER METAL PLUS IND E COM DE 29.988,25 CR 0,00 0,00 29.988,25 CR 
4122801 CANTADEIRO REPRESENTACOES L 43.420,00 CR 0,00 0,00 43.420,00 CR 
4149301 CERRADO GOIANO TRANSPORTE E 8.519,23 CR 0,00 0,00 8.519,23 CR 
4150502 GILBERTO SOUZA LOBO 16.590,00 CR 0,00 0,00 16.590,00 CR 
4151302 JRNX: MINERACAO LTDA 332,64 CR 0,00 0,00 332,64 CR 
4155901 ENERWATT ENGENHARIA LTDA 30.916,29 CR 0,00 0,00 30.916,29 CR 
4163001 RCK MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃ 7.379,07 CR 0,00 0,00 7.379,07 CR 
4166701 GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMEN 76.688,59 CR 0,00 0,00 76.688,59 CR 
4174401 ZM USINAGEM E MONTAGEN INDUS 45.408,00 CR 0,00 0,00 45.408,00 CR .4186301 
4191901 

PEDRO TEIXEIRA DE MOURA 
COMETA AUTOMACAO MOTORES E 

2,380,00 CR 
6.450,00 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.380,00 CR 
6.450,00 CR 

4201301 UNIAO CORRETORA DE MERCADOF 1.292,81 CR 0,00 0,00 1.292,81 CR 
4204401 G E J BORRACHAS LTDA 1.728,00 CR 0,00 0,00 1.728,00 CR 
4205601 TECIA LIDAVANNY SIVA COSTA 9.148,44 CR 0,00 0,00 9.148,44 CR 
4206701 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS 851.773,13 CR 0,00 0,00 851.773,13 CR 
4208901 ~SOLO IMPLEMENTOS E PEÇAS 10.045,90 CR 0,00 0,00 10.045,90 CR 
4212701 COBAR COMERCIAL LTDA 18.000,00 CR 0,00 0,00 18.000,00 CR 
4214901 DANIELA ALVES DA SILVA - ME 2.785,00 CR 0,00 000 2.785,00 CR 
4215301 AÇOCIL COMERCIO E INDUSTRIA DE 53.772,46 CR 0,00 0,00 53.772,46 CR 
4226201 COMSERVAL COM E SERV DE AUTC 22.655,68 CR 0,00 0,00 22.655,68 CR 
4226801 JOSE HUMBERTO VILELA 67.856,00 CR 0,00 0,00 67.856,00 CR 
4399401 KOCH & STORTI LTDA 9.788,13 CR 0,00 0,00 9.788,13 CR 
4399901 BONONI SERVICE INDUSTRIAL LTD/ 73.590,00 CR 0,00 0,00 73.590,00 CR 
4402501 BONONI EQUIPAMENTOS INDUSTRI, 220.912,16 CR 0,00 0,00 220.912,16 CR 
4403401 MADEREIRA FERNANDES INDUSTRI 2.162,40 CR 0,00 0,00 2.162,40CR 
4477501 M.C.E - INTERCAMBIADORES LTDA 26.250,00 CR 0,00 0,00 26.250,00 CR 
5323601 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTI 16.917,81 CR 0,00 0,00 16.917,81 CR 
5323901 PETRO RIO MONTAGENS INDUSTRij 6.000,00 CR 0,00 0,00 6.000,00 CR 
5498001 FENIX SAO PAULO TRANSPORTES L 1.750,00 CR 0,00 0,00 1.750,00 CR 
5498301 METALBEL ESTRUTURAS METALICA 21.840,00 CR 0,00 0,00 21.840,00 CR 
5498801 MEIC - IND. E COMERCIO DE EQUIP 6.569,50 CR 0,00 0,00 6.569,50 CR 
5499601 VULCATEC SERVIÇOS E COMÉRCIO 1.365,00 CR 0,00 0,00 1.365,00 CR 
5500501 TGM TURBINAS INDUSTRIA E COME 53.360,43 CR 0,00 0,00 53.360,43 CR 
5503401 HOTEL SAVANA LTDA 2.930,00 CR 0,00 0,00 2.930,00 CR 
5506101 CENTRAL SEGURANÇA DO TRABALI 8.128,20 CR 0,00 0,00 8.128,20 CR 
5512901 AÇOS CONTINENTE INDUSTRIA E C 4.998,83 CR 000 0,00 4.998,83 CR 
5513501 GE WATER & PROCESS TECHNOLO 93.745,56 CR 0,00 0,00 93.745,56 CR 
5517701 JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 1.012,68 CR 0,00 0,00 1.012,68 CR 
5530501 J & J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 7.468,06 CR 0,00 0,00 7.468,06 CR 
5536801 MEGA PRODUTOS DE LIMPEZA LTD 4.523,90 CR 0,00 0,00 4.523,90 CR 
5537301 ALCACER EQUIP. E PRODUTOS PAF 18.486,30 CR 0,00 0,00 18.486,30 CR 
5545701 PLAST ROGER IND. E COM. DE PLAE 7.616,35 CR 0,00 0,00 7.616,35 CR 
5552101 DIMADEL COMERCIO DE MADEIRAS 2.188,00 CR 0,00 0,00 2.188,00 CR 
5562601 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 195,07 CR 0,00 0,00 195,07 CR 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 1.236,32 CR 0,00 0,00 1.236,32 CR 
5567601 GEFERSON FERREIRA DE JESUS 2.610,00 CR 0,00 0,00 2.610,00 CR 
5574701 ANTONIO PEREIRA DE SOUSA -ME 3.996,66 CR 0,00 0,00 3.996,66 CR 
5577301 NG METALURGICA LTDA 8.945,40 CR 0,00 0,00 8.94540 CR 

5604701 AURORA PAIS DA COSTA 16.960,00 CR 0,00 0,00 16.960,00 CR 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.bt  

CBB 

Periodo : 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

5607201 ACIA JAMIL GHNNOUM 7.30632 CR 0,00 0,00 7.306,32 CR 
5616101 ACILDO GONCALVES PINTURAS EP 418.000,00 CR 0,00 0,00 418.000,00 CR 
5622202 NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADE 2.782,00 CR 0,00 0,00 2.782,00 CR 
5626201 CANEVAROLI PECAS E SERVICOS H 5.755,00 CR 0,00 0,00 5.755,00 CR 
5629901 A.M. MARTINS PROJETOS E CONSU 9.100,00 CR 0,00 0,00 9. 100,00 CR 
5637401 ENGBOILER ENGENHARIA DE CALD 14.400,00 CR 0,00 0,00 14.400,00 CR 
5639801 SOFT CONTROL - INFORMATICA E 5 8.925,00 CR 0,00 0,00 8.925,00 CR 
5661501 SJC CONSULTORES ASSOCIADOS L 6.895,00 CR 0,00 0,00 6.895,00 CR 
5662601 GLOBO AVIAÇÃO TAXI AEREO E MAl 3.041,76 CR 0,00 0,00 3.041,76 CR 
5663301 ENROLAMENTOS DE MOTORES PIR, 41.496,00 CR 0,00 0,00 41.496,00 CR 
5664201 US?MEC USINAGEM E MECANICA LT 26.984,30 CR 0,00 0,00 26.984,30 CR 
5670701 S.S. COM. DE PEÇAS E BALANCEAM 80.000,00 CR 0,00 0,00 80.000,00 CR 
5672801 G.M.G - COM E SERVICOS DE MANU 3.589,00 CR 0,00 0,00 3.589,00 CR 
5677401 CONSTRULANDIA MATERIAIS PARA 4.320,00 CR 0,00 0,00 4.320,00 CR 
5678001 JOAO ROBERTO FERNANDES DAMA 9.500,00 CR 0,00 0,00 9.500,00 CR 
5680501 C.A.S. EQUIPAMENTOS LTDA. 15.500,00 CR 0,00 0,00 15.500,00 CR 
5681101 CLM CONTABILIDADE LTDA.- ME 13.600,00 CR 0,00 0,00 13.600,00 CR 
5681801 NELLIO GOMES DE ROCHA - ME 14.000,00 CR 0,00 0,00 14.000,00 CR 
5682801 MICHELE ROCHA BERTOCCO - ME 5.800,00 CR 0,00 0,00 5.800,00 CR 
5690601 CRIATIVA MONTAGENS INDUSTRIAI: 380.000,00 CR 0,00 0,00 380.000,00 CR .5692001 
5710901 

NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E CON 
EXPRESSO PINHAL LTDA 

1.404,26 CR 
2.000,00 CR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.404,26 CR 
2.000,00 CR 

5716502 TRANSPORTADORA SÃO JOÃO LTD 4.600,00 CR 0,00 0,00 4.600,00 CR 
5723501 SULPHUR TEC IND COM IMP EXP LT 4.698,00 CR 0,00 0,00 4.698,00 CR 
5730101 CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E/ 25.955,57 CR 0,00 0,00 25.955,57 CR 
5733501 SERQUIMICA INDÚSTRIA E COMERC 14.525,50 CR 0,00 0,00 14.525,50 CR 
5736201 TRANSLOC TRANSP E LOC VEICULC 50.000,00 CR 0,00 0,00 50.000,00 CR 
5740001 ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRI 5.532,00 CR 0,00 0,00 5.532,00 CR 
5742801 RAFAEL DE OLIVEIRA CHAVES 7383 2.155,00 CR 0,00 0,00 2.155,00 CR 
5746501 FERRAGISTA BARCELOS LTDA 5.157,50 CR 0,00 0,00 5.157,50 CR 
5753901 ROGERIO ARRUDA RIBEIRO EIRELI 166.822,00 CR 0,00 0,00 166.822,00 CR 
5758202 INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS AGR 15.050,00 CR 0,00 0,00 15.050,00 CR 
5764201 MDF MOVEIS LTDA 3.000,00 CR 0,00 0,00 3.000,00 CR 
5774201 METALCOM COMERCIAL LTDA 2.499,99 CR 0,00 0,00 2.499,99 CR 
5784301 MARSAL PEREIRA DOS SANTOS - M 11.300,00 CR 0,00 0,00 11.300,00 CR 
5784401 ADIMARA DA SILVA RIBEIRO 1.200,00 CR 0,00 0,00 1.200,00 CR 
5789001 PNEUMATICA INSTRUMENTACAO IN 2.862,00 CR 0,00 0,00 2.862,00 CR 

2.01.10.00.0000 OBRIG TRAB/SOCIAIS/P REVI D - R 207.821,69 CR 0,00 0,00 207.821,69 CR 

2.01.10.01.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS- F 182.054,14 CR 0,00 0,00 182.054,14 CR 
2.01.10.01.0002 Salarios a Pagar - RJ (PC) 151.252,14 CR 0,00 0,00 151.252,14 CR 

3965701 DILSON SOUSA SANTOS 1.625,00 CR 0,00 0,00 1.625,00 CR 
3981101 DARCI FERREIRA DOS SANTOS 4.075,00 CR 0,00 0,00 4.075,00 CR 
3985001 RAFAEL VIDAL FREIRE 1.076,00 CR 0,00 0,00 1.076,00 CR 

VIUMAR SAAD PEREIRA DIAS 1.745,00 CR 0,00 0,00 1.745,00 CR I 3997901 
4008601 WILSON PEREIRA COELHO 760,00 CR 0,00 0,00 760,00 CR 
4037301 TALITA SILVA CUNHA 3.010,00 CR 0,00 0,00 3.010,00 CR 
4106301 ERONILSON GUEDES DA SILVA 6.728,00 CR 0,00 0,00 6.728,00 CR 
4139101 ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 1.724,00 CR 0,00 0,00 1.724,00 CR 
4196801 JOSE MARIA TEIXEIRA 6.043,00 CR 0,00 0,00 6.043,00 CR 
4200801 DANIEL SILVA SANTOS 2.566,00 CR 0,00 0,00 2.566,00 CR 
4208001 ANDERSON WAGNER AMERICO DA 1.450,00 CR 0,00 0,00 1.450,00 CR 

2.01.10.02.0000 OBRIGACOES SOCIAIS 25.767,55 CR 0,00 0,00 25.767,55 CR 
2.01.10.02.0002 CONTRIBUICAO SINDICAL A RE 25.767,55 CR 0,00 0,00 25.767,55 CR 

2.01.11.00.0000 PROCESSOS CIVEIS E TRABALHI 299.976,66 CR 0,00 0,00 299.976,66 CR 

2.01.11.02.0000 	PROCESSOS TRABALHISTAS - R 	299.976,66 CR 	 0,00 	 0,00 	299,976,66 CR 
3964101 JOSE JUAREZ LIMA 	 40.621,44 CR 	 0,00 	 0,00 	40.621,44 CR 
3974601 ADAO ANTONIO BARBOSA 	 71.025,90 CR 	 0,00 	 0,00 	71.025,90 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 	 4)  
Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	1 Saido Final 

3980201 JOSE PEREIRA DE CARVALHO 	 26.550,56 CR 	 0,00 	 0,00 	26.550,56 CR 
3983001 NARCISO DOURADO DE ARAUJO 	11.258,68 CR 	 0,00 	 0,00 	11.258,68 CR 
3990201 DANIELE CICILLINI RIBEIRO 	 10.965,40 CR 	 0,00 	 0,00 	10.965,40 CR 
4003601 DEUSDETE GONCALVES DA SILVA 	4.720,79 CR 	 0,00 	 0,00 	4.720,79 CR 
4067601 LUIZ CLAUDIO DE BARROS 	 56.860,01 CR 	 0,00 	 0,00 	56.860,01 CR 
4078001 JOAQUIM BORGES DOS SANTOS 	1.653,96 CR 	 0,00 	 0,00 	1.653,96 CR 
4135401 BENEVALDO FERREIRA DOS SANTC 	19.925,02 CR 	 0,00 	 0,00 	19.925,02 CR 
4472401 JOSE NILSON NERES DOS SANTOS 	1.393,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.393,00 CR 
5685101 CARDOSO CARLOS DA COSTA 	 55.001,90 CR 	 0,00 	 0,00 	55.001 90 CR 

2.02.00.00.0000 PASSIVO NAO CIRCULANTE 	45.150.095,91 CR 	 0,00 	266.663,76 45.416.759,67 CR 

2.02.01.00.0000 	CAPITAL GIRO/EMPRESTE FINA 12.688.029,50 CR 	 0,00 	266.663,76 12.954.693,26 CR 

2.02.01.01.0000 	CAPITAL DE GIRO 	 5.732.783,43 CR 	 0,00 	 0,00 	5.732.783,43 CR 
56122 Bco Santander Cta.1738919-0 	 5.732.783,43 CR 	 0,00 	 0,00 	5.732.783,43 CR 

2.02.01.02.0000 	EMPRESTIMOS E FINANCIAMEN 	7.230.185,53 CR 	 0,00 	 0,00 	7.230.185,53 CR 
2.02.01.02.0002 	Banco do Brasil Ctr.40/00178-4 	206.787,65 CR 	 0,00 	 0,00 	206.787,65 CR 
2.02.01.02.0004 	Banco Fiat S.A Ctr.20.780.255-4 	46.757,50 CR 	 0,00 	 0,00 	46.757,50 CR 
2.02.01.02.0008 	Banco Real S.A Ctr.200134378 	16.083,99 CR 	 0,00 	 0,00 	16.083,99 CR 
2.02.01.02.0014 	Bco BVA Ctr.8675 	 6.960.556,39 CR 	 0,00 	 0,00 	6.960.556,39 CR 

	

. 
. 01.07.0000 	CREDITOS C/ ACIONISTAS 	 266.987,46 DB 	 0,00 	266.663,76 	323,70 DB 

	

01.07.0002 	Roberto Faria Santos Filho 	 39.357,38 CR 	 0,00 	 0,00 	39.357,38 CR 
2.02.01.07.0003 	Atac Part. e Agrop.Ltda 	 306.344,84 DB 	 0,00 	266.663,76 	39.681,08 DB 

2.02.01.08.0000 	C/C EMPRESAS JURIDICAS 	 7.952,00 DB 	 0,00 	 0,00 	7.952,00 DB 
2.02.01.08.0002 	Atac Participacoes e Agropecuari 	7.952,00 DB 	 0,00 	 0,00 	7.952,00 DB 

2.02.02.00.0000 	OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTA 12.916.302,53 CR 	 0,00 	 0,00 12.916.302,53 CR 

2.02.02.01.0000 	PARCELAMENTOS 	 912.256,16 CR 	 0,00 	 0,00 	912.256,16 CR 
2.02.02.01.0029 	lcms Proc.148688-8 	 608.361,24 CR 	 0,00 	 0,00 	608.361,24 CR 
2.02.02.01.0030 	Parc.Antecipaçcao Produzir 	 303.894,92 CR 	 0,00 	 0,00 	303.894,92 CR 

2.02.02.02.0000 	INCENTIVOS FISCAIS - PROJ. PR 12.004.046,37 CR 	 0,00 	 0,00 12.004.046,37 CR 
2.02.02.02.0001 	Icms Produzir Financ.Tare 195/07 12.004.046,37 CR 	 0,00 	 0,00 12.004.046,37 CR 

2.02.03.00.0000 	OUTRAS CONTAS A PAGAR 	12.601.146,90 CR 	 0,00 	 0,00 12.601.146,90 CR 

2.02.03.02.0000 	ADIANTAMENTOS P/ FUTURO AL 	464,05 CR 	 0,00 	 0,00 	464,05 CR 
2.02.03.02.0001 	Maria Ines Coury 	 464,05 CR 	 0,00 	 0,00 	464,05 CR 

2.02.03.07.0000 	OUTRAS CONTAS A PAGAR 	12.600.682,85 CR 	 0,00 	 0,00 12.600.682,85 CR 
2.02.03.07.0007 	Willian A.Ferreira 	 116.950,00 CR 	 0,00 	 0,00 	116.950,00 CR 
2.02.03.07.0099 	Uniao Energetica S.A 	 2.920.800,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.920.800,00 CR 
2.02.03.07.0102 	Emprestimos de Terceiro 	 9.562.932,85 CR 	 0,00 	 0,00 	9.562.932,85 CR 

2.02.05.00.0000 	EMPRESTIMOS E FINCTO - RJ (NC 	6.944.616,98 CR 	 0,00 	 0,00 	6.944.616,98 CR 

Ø.05.02.0000 	

EMPRESTIMOS E FINCTOS - RJ ( 	2.740.616,98 CR 	 0,00 	 0,00 	2.740.616,98 CR 
5896301 BENEDITO ALOISIO NUNES 	 100.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	100.000,00 CR 
5896401 JUSCELINO LIMA SOARES 	 522.616,98 CR 	 0,00 	 0,00 	522.616,98 CR 
5896501 RENATO HADAD 	 1.118.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.118.000,00 CR 
5896601 WALTER RISCHBIETER 	 1.000.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.000.000,00 CR 

2.02.05.05.0000 	EMPRESTIMO DE TERCEIROS - F 	4.204.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	4.204,000,00 CR 
3941401 LF AUDITORIA E CONTABILIDADE L' 	1.010.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.010.000,00 CR 
5820301 LUIZ ANTONIO DA SILVA 	 416.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	416.000,00 CR 

	

5892901 MILLENIUM CONSULTORIA, ASSESS 2.778.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.778.000,00 CR 

2.03.00.00.0000 PATRIMONIO LIQUIDO 	 59.643.304,41 CR 37.462.880,75 	2.168.619,69 24.349.043,35 CR 

2.03.01.00.0000 	CAPITAL SOCIAL 	 149.674.150,00 CR 	 0,00 	 0,00 149.674.150,00 CR 

2.03.01.01.0000 	CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E 149.674.150,00 CR 	 0,00 	 0,00 149.674.150,00 CR 
2.03.01.01.0001 	Capital Social Integralizado 	137.674.150,00 CR 	 0,00 	 0,00 137.674.150,00 CR 
2.03.01 .01 .0003 	AFA (ATAC Part.e Agropecuária 12.000.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 12.000.000,00 CR 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo : 8/2013 Cen: o 	 . Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação L!!Ido Inicial 	1 Débito 	1 Crédito [ -Saldo Final 

2.03.02.00.0000 CAPITAL SOCIAL 1.429.867,08 CR 0,00 0,00 1.429.867,08 CR 

2.03.02.01.0000 RESERVAS DE CAPITAL 1.429.867,08 CR 0,00 0,00 1.429.867,08 CR 
2.03.02.01.0003 Correcao Monetaria 17,08 CR 0,00 0,00 17,08 CR 
2.03.02.01.0004 Adto P/Aumento de Capital 1.429.850,00 CR 0,00 0,00 1.429.850,00 CR 

2.03.04.00.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUL 91.460.712,67 DB 37.462.880,75 2.168.619,69 126.754.973,73 DB 

2.03.04.01.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMU 49.338.348,03 DB 0,00 0,00 49.338.348.03 DB 
2.03.04.01.0001 Prejuizos Acumulados 49.608.393,28 DB 0,00 0,00 49.608.393,28 DB 
2.03.04.01.0002 Lucros Acumulados 270.045,25 CR 0,00 0,00 270.045,25 CR 

2.03.04.02.0000 LUCROS OU PREJUIZOS DO EXE 42.122.364,64 DB 37.462.880,75 2.168.619,69 77.416.625,70 DB 
2.03.04.02.0001 Resultado do Exercido 42.122.364,64 DB 37.462.880,75 2.168.619,69 77.416.625,70 DB 

4 

Emissão : 17/09/2013 19:39 	LAUDENI 

/ LI, AMITO RJAE  CONTABILIDADE LEDA SI
i OFFICE TOER 

(c? 	Y 	 CEP:70.702-000 BRASLh'\DF FONE, 3202-9358 
CRCIDF 000.847/0-7 CNPJ: 04.025.50910001-40 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_17.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:53

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Balancete ContábH AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

3.00.00.00.0000 RECEITAS OPERACIONAIS 	 15.492.165,92 CR 	1.263.236,47 10.054.012,28 24.282.941,73 CR 

3.01.00.00.0000 RECEITA OPER. LIO. MERC. INTERI 15.491.442,58 CR 	1.263.206,63 10.053.836,78 24.282.072,73 CR 

3.01.01.00.0000 	RECEITA BRUTA DE VENDAS MEF 16.104.897,23 CR 	 0,00 	9.122.088,90 25.226.986,13 CR 

3.01 .01 .01 .0000 	RECEITA DE VENDAS MERCADO 16.104.897,23 CR 	 0,00 	9.122.088,90 25.226.986,13 CR 
3.01.01.01.0001 	Alcool Hidratado Carburante 	10.568.949,73 CR 	 0,00 	5.811.068,90 16.380.018,63 CR 
3.01.01.01.0002 	AIcooI Hidratado Outros Fins 	5.535.947,50 CR 	 0,00 	3.311.020,00 	8.846.967,50 CR 

3.01 .02.00.0000 	DEDUCAO DA RECEITA BRUTA M 	613.454,65 DB 	1.263.206,63 	931.747,88 	944.913,40 DB 

3.01 .02.02.0000 	IMPOSTOS S/ VENDAS MERCAD( 	613.454,65 DB 	1.263.206,63 	931.747,88 	944.913,40 DB 
3.01.02.02.0001 	Icms S/ Comercializacao 	 613.454,65 DB 	1.131.973,74 	800.514,99 	944.913,40 DB 
3.01.02.02.0003 	Pis S/ Comercializacao 	 0,00 	131.232,89 	131.232,89 	 0,00 

3.05.00.00.0000 DOAÇOES LIQ.DE PRODUTO 	 723,34 CR 	29,84 	175,50 	869,00 CR 

3.05.01.00.0000 	DOAÇOES DE PRODUTO 	 871,50 CR 	 0,00 	175,50 	1.047,00 CR 

3.05.01.01.0000 	DOAÇOES DE PRODUTO 	 871,50 CR 	 0,00 	175,50 	1.047,00 CR 
3.05.01.01.0001 	Doaçao Bagaço de Cana 	 871,50 CR 	 0,00 	175,50 	1.047,00 CR 

3.05.02.00.0000 	DEDUÇAO DE DOAÇOES 	 148,16 DB 	29,84 	 0,00 	178,00 DB 

3,Q5.02.01.0000 	DEDUÇAO DE DOAÇOES 	 148,16 DB 	29,84 	 0,00 	178,00 DB 
02.01 .0001 	Icms S/ Doaçao 	 148,16 DB 	29,84 	 0,00 	178,00 DB 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.bt  

CBB 

Período : 8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo FfrF 

4.00.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACION/ 49.072.557,03 DB 17.228.942,57 4.631.050,48 61.670.449,12 DB 

4.01.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACION 59.295.880,41 DB 17.228.942,57 144.205,79 76.380.617,19 DB 

4.01 .01 .00.0000 PESSOAL 3.408.465,89 DB 480.195,60 48.925,58 3.839.735,91 DB 

4.01.01.01.0000 MAO DE OBRA 2.375.587,15 DB 256.656,19 17.730,88 2.614.512,46 DB 
4.01.01.01.0001 Salarios e Ordenados 1.881.109,08 DB 199.721,26 17.311,72 2.063.518,62 DB 
4.01.01.01.0002 Estagiarios 297,43 DB 180,70 0,00 478,13 DB 
4.01.01.01.0003 Aviso Previo 20.959,24 DB 3.370,80 61,94 24.268,10 DB 
4.01 .01 .01 .0004 Ferias e 1/3 238.214,51 DB 24.558,30 0,00 262.772,81 DB 
4.01 .01 .01 .0005 13 Salario 23.249,00 DB 7.033,22 0,00 30.282,22 DB 
4.01.01.01.0007 Horas Extras 225.905,80 DB 21.791,91 0,00 247.697,71 DB 
4.01 .01 .01 .0011 Outros Descontos 14.147,91 CR 0,00 357,22 14.505,13 CR 

4.01 .01 .03.0000 ENCARGOS SOCIAIS 793.423,59 DB 106.891,75 0,00 900.315,34 DB 
4.01 .01 .03.0001 INSS Parte Empresa 484.085,23 DB 54.546,07 0,00 538.631,30 DB 
4.01 .01 .03.0003 lN55 s/ Processo Trabalhista 0,00 150,00 0,00 150,00 DB 
4.01 .01 .03.0006 INSSTerceiro e Sal. Educação 119.633,5813B 13.473,89 0,00 133.107,47 DB 
4.01 .01 .03.0007 INSS Retido PJ 11% 0,00 283,49 0,00 283,49 D13 
4.01 .01 .03.0008 INSS Pró-Rural 0,00 7.912,05 0,00 7.912,05 DB 
4.01 .01 .03.0009 FGTS 189.704,78 DB 30.526,25 0,00 220.231,03 DB 

INDENIZACOES 47.600,00 DB 61.650,00 27.000,00 82.250,00 DB 

10 S01.06.0000 1.06.0001 Acordo Trabalhista 47.600,00 DB 61.650,00 27.000,00 82.250,00 DB 

4.01.01.07.0000 BENEFICIOS A FUNCIONARIOS 191.855,15 DB 54.997,66 4.194,70 242.658,11 DB 
4.01 .01 .07.0001 Assistencia Medica 77.803,30 DB 14.561,78 0,00 92,365,08 DB 
4.01.01.07.0003 Alimentação 114.051,85 DB 40.435,88 4.194,70 150.293,03 DB 

4.01 .02.00.0000 CUSTOS OPERACIONAIS 47.692.211,12 DB 14.392.079,03 0,00 62.084.290,15 DB 

4.01 .02.01.0000 INSUMOS INDUSTRIAIS 47.692.211,12 DB 0,00 0,00 47.692.211,12 DB 
4.01.02.01.0001 Materiais Auxiliares de Produção 47.692.211,12 DB 0,00 0,00 47.692.211,12 DB 

4.01 .02.04.0000 CPV - CUSTO DE PRODUTOS VE 0,00 14.392.079,03 0,00 14.392.079,03 DB 
4.01 .02.04.0001 Alcool Hidratado 0,00 14.392.079,03 0,00 14.392.079,03 DB 

4.01.04.00.0000 DESPESAS FIXAS 4.501.772,50 DB 1.822.730,22 92.570,36 6.231.932,36 DB 

4.01 .04.01 .0000 UTILIDADES 710.673,06 DB 368.424,48 80.102,26 998.995,28 DB 
4.01 .04.01 .0002 Energia Elétrica 710.673,06 DB 368.424,48 80.102,26 998.995,28 DB 

4.01.04.02.0000 COMUNICAÇÃO 110.214,43 DB 11.559,34 0,00 121.773,77 DB 
4.01.04.02.0001 Telefones 102.091,40 DB 11.559,34 0,00 113.650,74 DB 
4.01 .04.02.0002 Internet 7.613,05 DB 0,00 0,00 7.613,05 DB 
4.01.04.02.0003 Correios e Xerox 509,98 DB 0,00 0,00 509,98 DB 

4.01.04.03.0000 MATERIAIS DIVERSOS 15.001,98 DB 1.300,00 0,00 16.301,98 DB 
4.01.04.03.0001 Copa, Cozinha e Limpeza 67.079,42 DB 1.300,00 0,00 68.379,42 DB 
4.01.04.03.0002 Escritório / Informática 1.500,00 DB 0,00 0,00 1.500,00 DB 

04.03.0006 Materiais de Manutencao 53.577,44 CR 0,00 0,00 53.577,44 CR 

4. 	1.04.04.0000 MANUTENÇÃO 1.751.898,19 DB 318.334,26 0,00 2.070.232,45 DB 
4.01.04.04.0002 Manutenção de Máquinas e Equip 1.751.898,19 DB 318.334,26 0,00 2.070.232,45 DB 

4.01 .04.05.0000 SERVIÇOS DE TERCEIROS 599.700,67 DB 178.017,30 10.000,00 767.717,97 DB 
4.01.04.05.0001 Serviços de Terceiros - PF 2.500,00 DB 0,00 0,00 2.500,00 DB 
4.01 .04.05.0002 Outros Serviços - PJ 398.263,91 DB 178.017,30 10.000,00 566.281,21 DB 
4.01 .04.05.0003 Serviços Administrativos PJ 93.129,00 DB 0,00 0,00 93.129,00 DB 
4.01.04.05.0005 Servico Limpeza / Conservacao 1.480,00 DB 0,00 0,00 1.480,00 DB 
4.01.04.05.0007 Serviços Industriais 66.787,76 DB 0,00 0,00 66.787,76 DB 
4.01.04.05.0009 Assessoria Jurídica 37.540,00 DB 0,00 0,00 37.540,00 DB 

4.01 .04.06.0000 VIAGENS E ESTADIAS 23.145,87 DB 2.200,00 0,00 25.345,87 DB 
4.01 .04.06.0001 Hotel 474,85 DB 0,00 0,00 474,85 DB 
4.01.04.06.0005 Passagens Aéreas e Terrestres 12.094,55 DB 600,00 0,00 12.694,55 DB 
4.01.04.06.0006 Reembolso de Viagens - Funcion 10.176,47DB 100,00 0,00 10.276,47 DB 
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17/09/201 

o Silva 
Judicial 

Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

CBB 

Penado 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 1 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

4.01.04.06.0007 Reembolso de Viagens - Terceiro 400,00 DB 1.500,00 0,00 1.900,00 DB 

4.01 .04.08.0000 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE 322.924,29 DB 504.211,33 0,00 827.135,62 DB 
4.01 .04.08.0001 Combustíveis e Lubrificantes 322.924,29 DB 504.211,33 0,00 827.135,62 DB 

4.01 .04.09.0000 TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 904.976,36 DB 224.503,28 0,00 1.129.479,64DB 
4.01.04.09.0005 Despesas Cartorarias 29.655,00 DB 0,00 0,00 29.655,00 DB 
4.01 .04.09.0008 Despesas Indedutiveis 875.321,36 DB 224.503,28 0,00 1.099.824,64 DB 

4.01 .04.10.0000 IMPOSTOS 43.359,65 DB 214.180,23 2.468,10 255.071,78 DB 
4.01 .04.10.0001 ICMS 18.285,40 DB 6.856,26 2.468,10 22.673,56 DB 
4.01.04.10.0003 Despesa GNRE 25.074,25 DB 207.323,97 0,00 232.398,22 DB 

4.01 .04.11.0000 LEASING/ALUGUÉIS/ARRENDAM 19.878,00 DB 0,00 0,00 19.878,00 DB 
4.01 .04.11.0001 Aluguéis de Imóvies 973,00 DB 0,00 0,00 973,00 DB 
4.01.04.11.0002 Aluguéis de Máquinas e EquipamE 18.905,00 DB 0,00 0,00 18.905,00 DB 

4.01 .05.00.0000 DEPRECIACAO E AMORTIZACAO 3.645.419,47 DB 520.774,21 0,00 4.166.193,68 DB 

4.01 .05.01 .0000 DEPRECIACAO E AMORTIZACA 3.645.419,47 DB 520.774,21 0,00 4.166.193,68 DB 
4.01 .05.01 .0001 Depreciacao 3.645.419,47 DB 520.774,21 0,00 4.166.193,68 DB 

4.01 .06.00.0000 DESPESAS VARIAVEIS 48.011,43 DB 13.163,51 2.709,85 58.465,09 DB 

4 	1.06.01.0000 DESPESAS VARIAVEIS 48.011,43 DB 13.163,51 2.709,85 58.465,09 DB 

W.0
6.01.0001 Comissão de Vendas 2.683,47 DB 2.195,79 2.195,79 2.683,47 DB 
6.01.0003 Fretes sobre Compras 44.456,46 DB 10.792,22 514,06 54.734,62 DB 

4.01.06.01.0004 Doações 871,50 DB 175,50 0,00 1.047,00 DB 

4.02.00.00.0000 TRANSFERENCIA DE CUSTOS E DE 10.223.323,38 CR 0,00 4.486.844,69 14.710.168,07 CR 

4.02.01.00.0000 TRANSFERENCIA DE CUSTOS E E 10.223.323,38 CR 0,00 4.486.844,69 14.710.168,07 CR 

4.02.01.01.0000 TRANSFERENCIA DE CUSTOS E 10.223.323,38 CR 0,00 4.486.844,69 14.710.168,07 CR 
4.02.01 .01 .0001 Transferência de Custos 10.223.323,38 CR 0,00 4.486.844,69 14.710.168,07 CR 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.br  

CBB 

Periodo :8/2013 Cen: 0 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação Saldo Inicial 	i Débito Crédito —Saldo Final 

9.00.00.00.0000 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 0,00 0,00 34.938.851,23 34.938.851,23 CR 

9.01.00.00.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 0,00 0,00 34.938.851,23 34.938.851,23 CR 

9.01.01.00.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 0,00 0,00 34.938.851,23 34.938.851,23 CR 

9.01 .01 .01.0000 	ENCERRAMENTO DO EXERCICI 0,00 0,00 34.938.851,23 34.938.851,23 CR 
9.01.01.01.0001 	Resultado do Exercicio 0,00 0,00 34.938.851,23 34.938.351,23 CR 

FECHAMENTO DO BALANCETE 

1 Movimento Total a Débito: 	136.660.239,34 Total do Ativo 	 110.323.143,71 

Movimento Total a Crédito 	138.327.786,16 Total do Passivo 	 -110.522.179,30 

Diferença 	 -1.667.546,82 Diferença 	 -199.035,59 

7 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.bf  

CBB 

Feriado :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final  

6.00.00.00.0000 DESPESAS E RECEITAS FINANCEIR, 106.611,03 DB 13.680,67 0,28 120.291,42 DB 

6.01.00.00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS TOTAL 106.611,03 DB 13,580,67 0,00 120.191,70 DB 

6.01 .01 .00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS 106.611,03 DB 13.580,67 0,00 120.191,70 DB 

6.01.01.01.0000 DESPESAS FINANCEIRAS 106.611,03 DB 13.580,67 0,00 120.191,70 DB 
6.01.01.01.0001 Despesas e Comissoes Bancaria 5.586,56 DB 2.293,65 0,00 7.880,21 DB 
6.01 .01 .01 .0007 Juros Passivo 117,18 DB 0,00 0,00 117,18 DB 
6.01 .01 .01 .0008 Juros s/ Emprestimos e Financiarr 145,40 DB 0,00 0,00 145,40 DB 
6.01.01.01.0009 Juros s/ Impostos 58.598,26 DB 7.820,63 0,00 66.418,89 DB 
6.01.01.01.0010 Multa S/ Impostos 42.163,63 DB 3.466,39 0,00 45.630,02 DB 

6.02.00.00.0000 RECEITA FINANCEIRA 0,00 100,00 0,28 99,72 DB 

6.02.01.00.0000 RECEITA FINANCEIRA 0,00 100,00 0,28 99,72 DB 

6.02.01 .01 .0000 RECEITA FINANCEIRA 0,00 100,00 0,28 99,72 DB 
6.02.01 .01 .0002 Descontos'Obtidos 0,00 100,00 0,28 99,72 DB 

4n0mr
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Período : 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Denominação 	 J Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	fSdo Final T  

1.00.00.00.0000 ATIVO 	 259.888.973,08 DB 19.513.795,30 13.061.168,51 266.341.599,87 DB 

1.01.00.00.0000 ATIVO CIRCULANTE 	 13.980.803,61 DB 16.204.803,21 12.717.844,66 17.467.762,16 DB 

1.01.01.00.0000 	DISPONIBILIDADES 	 1.880,54 DB 	6.761.389,92 	6.528.781,88 	234.488,58 DB 

1.01.01.02.0000 BANCO CONTA MOVIMENTO 1.880,54 DB 6.761.389,92 6.528.781,88 234.488,58 DB 
44056 ITAU - ATAC - C/C 171,75 DB 6.265.863,11 6.033.013,88 233.020,98 DB 
44059 BRADESCO - ATAC - C/C 184,11 DB 41.376,81 41.559,92 1,00 DB 
44060 BRB - ATAC - C/C 1.175,80DB 4.000,00 4.059,50 1.116,30DB 
55575 MERCANTIL C/C 348,88 DE 450.150,00 450.148,58 350,30 DB 

1.01 .02.00.0000 APLICAÇÕES FINANCEIRAS E INV 3.610,48 DB 2.204,22 1.502,96 4.311,74 DB 

1.01.02.01.0000 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 3.610,48 DB 220422 1.502,96 4.311,74 DB 
44059 BRADESCO - ATAC - C/C 3.610,48 DB 2.204,22 1.502,96 4.311,74 DB 

1.01.04.00.0000 CONTAS A RECEBER 6.738.814,78 DB 5.904.912,99 3.901.129,04 8.742.598,73 DB 

1.01.04.01.0000 CLIENTES 6.738.814,78 DB 5.904.912,99 3.901.129,04 8.742.598,73 DB 
301 CBB - COMPANHIA BIOENERGETIC.A 6.738.814,78 DE 5.904.912,99 3.901.129,04 8.742.598,73 DB 

1.01.05.00.0000 OUTRAS CONTAS A RECEBER 6.839.213,81 DB 3.000.388,08 1.769.729,67 8.069.872.22 DB 

1.01.05.02.0000 ADIANTAMENTOS A FORNECED( 6.776.909,37 DB 3.000.388,08 1.769.729,67 8.007.567,78 DB 
FERRAGENS PINHEIRO LTDA 0,81 DB 0,00 0,00 0,81 DB 

S
3928701 
3929101 CURINGA DOS PNEUS LTDA 2.910,00 DB 4.580,00 7.490,00 0,00 
3930601 CENTRO OESTE COMERCIO DE LUE 4.574,02 DB 8.766,00 9.552,81 3.787,21 DB 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 54.508,70 DB 0,00 0,00 54.508,70 DB 
3932101 AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACH 2.826,01 DB 2.293,00 553,00 4.566,01 DB 
3934301 ASPERTEC MECANICA INDUSTRIAL 6.430,00 DB 3.820,00 0,00 10.250,00 DB 
3934501 DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS AI 36.000,00 DB 0,00 0,00 36.000,00 DE 
3934801 OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE PEC 1.300,00 DB 0,00 97,00 1.203,00 DE 
3936601 RODONAVES TRANSPORTES E ENC 938,93 DB 0,00 0,00 938,93 DB 
3938501 GONTIJO E PEREIRA LTDA 7.645,80 DB 8.418,00 7.005,00 9.058,80 DE 
3940301 PZ ELETROELETROMECANICA LTD 51.234,00 DB 0,00 0,00 51.234,00 DB 
3940901 CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABC 18.881,80 DB 0,00 0,00 18.881,80 DB 
3942101 CENTRAL DE MAQUINAS E PECAS L 0,00 790,00 0,00 790,00 DB 
3944101 G A SILVA E CIA LTDA 2.327,90 DB 0,00 2.027,52 300,38 DB 
3945101 ILTO JOSE MARTINS ME 6.010,53 DB 2.427,00 0,00 8.437,53 DE 
3947501 GERALDO CANUTO DE SOUSA 1.000,00 DB 690,00 290,50 1.399,50 DB 
3948401 ANTONIO HUMBERTO ALVES DE OL 14.520,00 DE 0,00 0,00 14.520,00 DE 
3951001 BUNGE FERTILIZANTES 5 A 63.990,00 DB 0,00 18.960,00 45.030,00 DB 
3951601 TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACE 3.713,00 DE 3.900,00 3.713,00 3.900,00 DE 
3952001 HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNI 1.371,78 DB 0,00 0,00 1.371,78 DE 
3953401 AUTO PECAS MIURA E MIURA LTDA 575,00 CR 2.326,00 0,00 1.751,00 DB 
3954201 EDITORA E GRAFICA MEMPHIS LTD 1.194,00 DE 0,00 0,00 1.194,00 DB 
3954801 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUS( 40.539,47 DE 16.383,75 10.534,10 46.389,12 DB 
3954901 COMERCIAL SAO JORGE LTDA 101.493,10 DE 9.153,66 0,00 110.646,76 DE 

CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIR 24.609,04 DE 0,00 0,00 24.609,04 DB .3955601 
3955901 TRANSPORTADORA LUSVARDI LTD 8.000,00 DE 0,00 5.528,07 2.471,93 DB 

3957001 LIDER COM. DE PECAS E RETIFICA 1 0,00 100,00 100,00 0,00 

3959801 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA D 593,85 DE 0,00 0,00 593,85 DB 

3987501 IZAIAS MENDES DOS SANTOS 4.038,81 DE 3.000,00 0,00 7.038,81 DB 

3988401 CASSIO GERALDO DE CASTRO 9.999,00 DE 0,00 0,00 9.999,00 DE 

4011801 PNEUMAC RECUPERACAO DE PNEI. 0,00 2.017,00 2.017,00 0,00 
4012201 ERAMIND ENGENHARIA MECANICA 19.066,33 DE 0,00 0,00 19.066,33 DB 
4012701 BASE QUIMICA PRODUTOS QUIMIC( 2.500,00 DB 0,00 0,00 2.500,00 DB 
4012901 VALPARTS MAQUINAS AGRICOLAS 1 946,08 DB 0,00 946,08 0,00 
4013101 USICAMP EQTOS AGRIC E INDS LT 895,00 DE 560,00 895,00 560,00 DB 

4013401 MAQUIALLIS COMERCIO E SERVICO 915,48 DE 0,00 915,48 0,00 
4014201 MUNDIAL PECAS PARA TRATORES 1 11.382,28 DE 2.655,40 14.037,68 0,00 

4017801 TOTAL CAR COMERCIO DE PECAS 1.300,00 DE 0,00 0,00 1.300,00 DE 

4020701 RV PRESTACAO DE SERVICOS E TR 4.800,00 DB 0,00 0,00 4.800,00 DE 

4021701 FERNANDO BARROS GUEDES 23.512,77 DE 0,00 0,00 23.512,77 DE 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo : 8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

L 	Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

4025001 RODONAVES TRANSPORTES E ENC 2.153,68 DB 0,00 0,00 2.153,68 DB 
4025201 RODONAVES TRANSPORTES E ENC 2.046,46 DB 0,00 0,00 2.046,46 DB 
4029501 SAMUEL ALVES FERREIRA 281.577,55 DB 127.000,00 0,00 408.577,55 DB 
4030001 MOTOCANA MAQUINAS E IMPLEMEP 48.520,74 DB 7.214,00 0,00 55.734,74 DB 
4030301 PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 6.712,00 DB 0,00 0,00 6.712,00 DB 
4030401 APOLO AGENCIA VIAGENS E TURIS! 1.536,38 DB 0,00 1.536,38 0,00 
4032901 MBA COMERCIO DE CORREIAS TRA 17.000,00 DB 2.000,00 0,00 19.000,00 DB 
4036201 RRV LUBRIFICACAO, HIDRAULICA E 39.850,00 DB 0,00 0,00 39.850,00 DB 
4039401 MBF AGRIBUSINESS ASSESSORIA E 0,00 6.925,00 0,00 6.925,00 DB 
4045601 MANOEL RODRIGUES MOREIRA 32.584,29 DB 715,00 0,00 33.299,29 DB 
4051001 GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMO' 2.220,00 DB 0,00 0,00 2.220,00 DB 
4052401 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND C 0,01 DB 0,00 0,00 0,01 DB 
4053001 POTYGUAR PARTICIPACOES E AGR 3.000,00 DE 0,00 0,00 3.000,00 DB 
4053901 SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EPP 6.104,56 DB 0,00 0,00 6.104,56 DB 
4055602 SETTIMO TUBO INDUSTRIA, COMER 120.000,00 DB 0,00 120.000,00 0,00 
4057501 ERCILIO JOSE DE OLIVEIRA 1.600,00 DB 0,00 0,00 1.600,00 DB 
4058801 POWER OXIGENIO LTDA 8.800,00 DB 20,00 8.820,00 0,00 
4059301 IRRIGABRASIL INDUSTRIA E COMEF 729,30 DB 0,00 0,00 729,30 DB 
4061001 MOLYPLAST COM IMP EXP LTDA 823,00 DB 0,00 814,00 9,00 DB 
4064101 EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTD 6.700,00 DB 4.050,00 3.960,00 6.790,00 DB 
4065301 WEB DRIVES AUTOMACAO INDUSTF 11.500,00 DB 0,00 0,00 11.500,00 DB 
4066701 TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME 105.965,30 DB 0,00 105.965,30 0,00 
4068001 MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIC 215,33 DB 23,17 238,50 0,00 
4072101 AUTO PECAS TREVO LTDA 11.961,00 DB 14.786,00 3.120,00 23.627,00 DB 
4072501 TEGAPE IMPORTACAO E COMERCI( 2.006,10 DE 0,00 2.006,10 0,00 
4086901 RODRIGO ALVES DA SILVA 320,00 DB 0,00 0,00 320,00 DB 
4087201 REZENDE PRODUTOS AGROPECUA 2.580,00 DB 0,00 2.580,00 0,00 
4089401 ADUBOS ARAGUAIA IND ECOM LT 0,00 761,50 0,00 761,50 DB 
4090702 CESAR TRANSPORTES, GUINDASTE 1.600,00 DB 0,00 0,00 1.600,00 DB 
4095601 IMBIL IND E MANUTENCAO DE BOM 8.900,00 DB 0,00 0,00 8.900,00 DB 
4105701 CLAUDIO JOSE DE LIMA 0,00 75,00 75,00 0,00 
4106101 SOTREQSA 1.202,00 DB 0,00 0,00 1.202,00 DB 
4106801 GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBI 65.760,00 DB 0,00 0,00 65.760,00 DB 
4107101 SABOROSA COMERCIO DE ALIMEN1 50.000,00 DB 0,00 0,00 50.000,00 DB 
4107701 DISNAROL DISTRIBUIDORA NACION 6.876,26 DB 0,00 380,00 6.496,26 DB 
4110401 CANAPLANTAAGROPECUARIA LTD 2.480.362,92 DB 1.186.003,17 0,00 3.666.366,09 DB 
4112001 FERTILIZANTES HERINGER 5 A 59.670,01 DB 311.445,00 185.490,00 185.625,01 DB 
4113801 ALCOLINA INDUSTRIA E COMERCIO 5.400,00 DB 0,00 0,00 5.400,00 DB 
4117101 GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMO' 48.132,00 DB 0,00 48.132,00 0,00 
4117501 TRANSMIL EXPRESSO RAPIDO LTD 2.100,00 DB 0,00 2.100,00 0,00 
4136101 ANTONIO AVRES PEREIRA PROJET( 3.574,73 DB 0,00 0,00 3.574,73 DB 
4136401 GRAVIA INDUSTRIA PERFILADOS DE 32.927,17 DB 0,00 0,00 32.927,17 DB 
4136402 GRAVIA IND. PERF. DE AÇO LTDA 2.554,25 DB 0,00 0,00 2.554,25 DB 
4136403 GRAVIA IND. PERF. ACO LTDA 1.937,00 DB 0,00 0,00 1.937,00 DB 

S
4148801 
4149501 

FERPAL FERRAGENS PAULISTA LTC 
JOAO AFONSO GONCALVES DOS Si 

0,00 
250,00 DB 

460,00 
315,00 

0,00 
0,00 

460,00 DB 
565,00 DE 

4150501 GILBERTO DE SOUZA LOBO 12.755,00 DB 0,00 0,00 12.755,00 DB 
4153301 AGRI PECAS MATAO SANTO EXPED 10.199,10 DB 5.310,00 13.368,30 2.140,80 DB 
4159101 ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNAN 151.978,65 DB 201.978,65 201.978,65 151.978,65 DB 
4159401 MARTA NUNES 0,00 165.666,00 0,00 165.666,00 DB 
4164401 POSTOJK LTDA 11.143,40 DB 859,60 12.003,00 0,00 
4166901 JESUINO DOURADO DA SILVA ME 1.550,00 DB 950,00 0,00 2.500,00 DE 
4174201 COMUNICATIVA TELECOMUNICACO 3.830,00 DB 0,00 0,00 3.830,00 DB 
4174401 ZM USINAGEM E MONTAGEN INDUS 15.950,00 DB 0,00 3.950,00 12.000,00 DB 
4175401 ASSIS CUNHA ADVOGADOS ASSOCI 34.752,00 DB 0,00 0,00 34.752,00 DB 
4176001 ROGERIO BRUNO CORREA 20.000,00 DB 0,00 0,00 20.000,00 DB 
4183101 COE COELHO E CIA LTDA 1.115,00 DB 0,00 1.115,00 0,00 
4192701 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITA 50,00 DB 720,00 120,00 650,00 DB 
4192801 EFESA COMERCIO E SERVICOS LTE 700,00 DB 0,00 0,00 700,00 DB 
4194501 ART ARA TROP INDUSTRIAL COME 16.886,52 DB 16.886,52 16.886,52 16.886,52 DB 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação 	 -[-Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Fina! 

4204502 SOTREQS/A 3.180,00 DB 0,00 0,00 3.180,00 DB 
4205101 GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS L 13.611,42 DB 0,00 2.825,00 10.786,42 DB 
4205301 GERDAU AÇOS LONGOS LTDA 4.490,13 DB 0,00 0,00 4.490,13 DB 
4205601 TECIA LIDAYANNY SIVA COSTA 0,00 2.980,00 2.980,00 0,00 
4206001 ADUBOS ARAGUAIA INDUSTRIA E C 0,00 761,50 0,00 761,50 DB 
4207401 TERRA ÚTIL - COMÉRCIO MÁQUINA' 386,00 DB 0,00 386,00 0,00 
4208601 RAESA BRASIL COM E IND. DE EQT( 0,00 9.950,07 9.938,10 11,97 DB 
4208801 AÇO IMPERIAL COMERCIO DE FERA 6.105,59 DB 0,00 6.105,59 0,00 
4210101 OSMAR GOUBETTI E CIA LTDA 945,80 DB 0,00 945,80 0,00 
4213601 A A BARZOTTO E CIA LTDA 625,00 DB 0,00 0,00 625,00 DB 
4215701 CHARRUA COMERCIAL AGRICOLA L 11.687,00 DB 4.855,60 13.604,40 2.938,20 DB 
4216701 WILSON JOSÉ BRANDÃO 0,00 29.709,97 29.709,97 0,00 
4217001 VALDILEIS SOARES DE BARROS 6.000,00 DB 0,00 0,00 6.000,00 DB 
4225501 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 7.289,50 DB 0,00 0,00 7.289,50 DB 
4225602 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 33.487,52 DB 0,00 0,00 33.487,52 DB 
4225604 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 24.609,67 DB 25.831,64 18.127,62 32.313,69 DB 
4226201 COMSERVAL COM E SERV DE AUTC 2.013,34 DB 0,00 2.013,34 0,00 
4226901 NATHUSA EQUIPAMENTOS ELETRIC 0,00 15.450,00 0,00 15.450,00 DB 
4227501 ANTONIO BRITO COSTA 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 DB 
4229201 PLANALTO RIO PRETO TRANSPORT 1.511,76 DB 0,00 0,00 1.511,76 DB 
4234501 M R TRANSPORTE DE COMBUSTIVE 5.685,25 DB 0,00 0,00 5.685,25 DB 

lia 4398901 CULTIVAR COMERCIO AGRICOLA F( 11.640,00 DB 0,00 11.640,00 0,00 
4399501 JOSE FLAVIO DA SILVA 626,00 DB 375,00 0,00 1.001,00 DB 
4399601 GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 DB 
4403301 PROMOEN IND. E COM. DE EQUIPAR 16.800,00 DB 0,00 0,00 16.800,00 DB 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 10.694,20 DB 16.331,12 23.242,45 3.782,87 DB 
5238701 RODRIGO ALVES DA SILVA 2.740,00 DB 0,00 0,00 2.740,00 DB 
5323601 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTI 4.291,00 DB 4.687,00 5.803,00 3.175,00 DB 
5496601 DIGITAL EQUIPAMENTOS DE TELEC 1.520,00 DB 0,00 0,00 1.520,00 DB 
5498901 CRUZ & ALVES PECAS E SERVICOS 410,00 DB 0,00 0,00 410,00 DB 
5500601 FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE E 30.970,00 DB 153.580,00 0,00 184.550,00 DB 
5500602 FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE E 29.700,00 DB 0,00 29.700,00 0,00 
5500902 MERCANTIL REGIONAL DE TRATORI 369,00 DB 0,00 0,00 369.00 DB 
5513501 GE WATER & PROCESS TECHNOLG 20.285,00 DB 0,00 0,00 20.285,00 DB 
5518101 ELETRICA INDUSTRIAL LTDA 350,00 DB 0,00 0,00 350,00 DB 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 22.895,52 DB 31.937,34 31.159,88 23.672,98 DB 
5521701 COPYSYSTEMS-COPI ADORAS SISTE 4.893,50 DB 0,00 2.412,50 2.481,00 DB 
5530501 J & J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 1.176,40 DB 0,00 0,00 1. 176,40 DB 
5531301 W.A. PECAS E ACESSORIOS LTDA 800,00 DB 0,00 480,00 320,00 DB 
5536701 J.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE PF 2.254,00 DB 0,00 0,00 2.254,00 DB 
5546301 JOSÉ ELI SANTANA 	. 18.122,13 DB 18.122,00 0,00 36.244,13 DB 
5552601 CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO 4.026,00 DB 1.235,30 3.511,80 1.749,50 DB 
5555401 ROGAR AUTO PECAS LTDA 0,00 2.193,00 300,00 1.893,00 DB 
5563001 BSB ESTABILIZADORES E INFORMA 2.845,41 DB 0,00 0,00 2.845,41 DB 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 1.440,83 DB 0,00 0,00 1.440,83 DB 
5568401 RODRIGO DE AVILA OLIVEIRA 00800 0,00 500,00 500,00 0,00 
5577501 RODRIGUES E SANTAREM PECAS E 1.638,00 DB 1.288,00 0,00 2.926,00 DB 
5579601 GILBERTO LOPES DE BARROS OL?V 340,00 DB 0,00 0,00 340,00 DB 
5580501 GRAFICEL IND E COM DE ESCOVAS 1.182,72DB 0,00 0,00 1.182,72D13 
5581201 AUTO PECAS NEVES MAGALHAES L 0,00 105,00 105,00 0,00 
5592901 ABREU TERRAPLENAGEM E ESCAV 19.535,51 DB 12.450,00 30.460,79 1.524,72 DB 
5604001 MILTON ONOFRE FOLADOR 126.784,00 DB 30.000,00 0,00 156,784,00 DB 
5617101 OLS CONSULTORIA E SERVICOS LT 12.150,00 DB 0,00 7.973,13 4.176,87 DB 
5626101 REAL DIESEL BOMBAS INJETORAS 1 5.490,00 DB 0,00 2.060,14 3.429,86 DB 
5626201 CANEVAROLI PECAS E SERVICOS H 8.700,03 DB 0,00 1.580,00 7.120,03 DB 
5630601 TUBOMIX PRE-MOLDADOS LTDA- El 12.387,50 DB 0,00 0,00 12.387,50 DB 
5631301 ORLANDO GOMES DE ARAUJO 32.435,26 DB 25.000,00 0,00 57.435,26 DB 
5631901 HIDRAULICA CANEVAROLI LTDA 10.555,00 DB 0,00 0,00 10.555,00 DB 
5633901 ORLANDO FRANCO 9.800,00 DB 0,00 0,00 9.800,00 DB 
5634301 HERBICAT LTDA 0,00 1.105,31 552,69 552,62 DB 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo 	8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	1 Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

5634401 TRANSPORTADORA TRANSRUBIAT/ 60.000,00 DB 0,00 0,00 60.000,00 DB 
5644201 PANIFICADORA COLONIAL LTDA 61.44156 DB 32.267,81 0,00 93.709,37 DB 
5645401 SL TRANSPORTES LTDA ME 600,00 DB 3.200,00 0,00 3.800,00 DB 
5653901 ALEXANDRE ROVAGNOL MARTINS F 0,00 2.300,00 0,00 2.300,00 DB 
5654001 GUSTAVO NOBRE KOCH ME 12.600,00 DB 0,00 0,00 12.600,00 DB 
5662501 JULIANA PINHEIRO OUONI & CIA Li 0,00 360,00 74,00 286,00 DB 
5664201 USIMEC USINAGEM E MECANICA LT 18.410,00 DB 0,00 0,00 18.410,00 DB 
5667401 PEDRO TEIXEIRA DE MORAIS 7.745,00 DB 0,00 7.745,00 0,00 
5668301 AUTO LUZES PECAS ELETRICAS PA 1.636,80 DB 1.209,00 936,80 1.909,00 DB 
5669201 ALTERINOX AÇO E METAIS LTDA. 2.310,00 DB 0,00 0,00 2.310,00 DB 
5671001 SIPRIANO DE CARVALHO DA SILVA 4.810,00 DB 0,00 0,00 4.810,00 DB 
5672701 CARIMBARTE CARIMBOS E ACESSC 0,00 35,00 35,00 0,00 
5683601 ANTONIO HUMBERTO ALVES DE OL 0,00 14.520,00 14.520,00 0,00 
5694301 AGAPITO EQUIPAMENTOS INDUSTR 36.610,00 DB 0,00 0,00 36.610,00 DB 
5695401 FORMIQUÍMICA COMÉRCIO E INDÚS 14.500,00 DB 0,00 0,00 14.500,00 DB 
5695501 REZENFLEX COMÉRCIO DE PEÇAS 1 132,20 DB 0,00 0,00 132,20 DB 
5711602 AGROPECUARIA E TRANSPORTADC 136.762,54 DB 0,00 136.762,54 0,00 
5714202 NOROESTE PAULISTA SISTEMAS DE 5.795,66 DB 1.604,24 3.486,38 3.913,52 DB 
5725401 DEPOSITO SANTA LUZIA DE FORMC 589,51 DB 0,00 139,60 449,91 DB 
5736201 TRANSLOC TRANSP E LOC VEICULC 50.000,00 DB 0,00 0,00 50.000,00 DB 
5740001 ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRI 4.550,00 DB 0,00 0,00 4.550,00 DB 
5750801 RODRIGO CÉSAR FALEIRO DE LACE 0,00 33.000,00 0,00 33,000,00 DB 
5750901 JM ADMINISTRACAO DE BENS LTD 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 DB 
5753901 ROGERIO ARRUDA RIBEIRO EIRELI 500,00 DB 0,00 0,00 500,00 DB 
5775601 IKEDA EMPRESARIAL LTDA 0,34 DB 17.834,74 0,00 17.835,08 DB 
5780801 NARA VEICULOS LTDA 4.795,70 DB 0,00 4.795,70 0,00 
5780901 RICARDO DE SOUZA E CIA LTDA 14.500,00 DB 0,00 0,00 14.500,00 DB 
5782801 Long. Serviços de Desinsetização Ltda 6.400,00 DB 0,00 0,00 6.400,00 DB 
5786101 FELSBERG, PEDRETTI MANNRICH A 190.000,00 DB 0,00 0,00 190.000,00 DB 
5806001 BATISTA E NAVES LTDA 4.454,98 DB 714,00 714,00 4.454,98 DB 
5809301 INDUSTRIA E COMERCIO DE CARRC 3.700,00 DB 0,00 0,00 3.700,00 DB 
5810601 THIAGO ANDRE RACHETTI ME 43.074,00 DB 0,00 0,00 43.074,00 DB 
5812901 CASA DA JARDINAGEM LTDA 0,00 71,51 71,51 0,00 
5819601 RAPIDAO ITUMBIARA ENCOMENDAS 8.950,00 DB 0,00 0,00 8.950,00 DB 
5822401 ASTEFA COMERCIO, MANUTENCAO 37.520,00 DB 0,00 0,00 37.520,00 DB 
5823201 SERTEMAQ FABRICACAO DE MAQ. 1 24.150,00 DB 90.800,00 5.950,00 109.000,00 DB 
5824101 ACC - CALDEIRARIA E USINAGEM IN 12.862,64 DB 0,00 0,00 12.862,64 DB 
5824201 PALMIRO MALOSSO E OUTROS 10.588,13 DB 0,00 2.557,33 8.030,80 DB 
5825001 REAL PARAFUSOS E FERRAMENTA 3.542,50 DB 0,00 342,50 3.200,00 DB 
5825101 POTENCIA DISTRIBUIDORA E COME 2.308,00 DB 1.326,80 3.634,80 0,00 
5825301 WEDER ALVES CARDOSO - ME 420,00 DB 0,00 0,00 420,00 DB 
5825401 JOSIMAR RICARDO VAZ 8.300,00 DB 0,00 0,00 8.300,00 DB 
5825901 VALDELINA DE SOUZA ALEXANDRE 1.400,00 DB 0,00 1.400,00 0,00 
5826101 METALFIT INOXIDAVEIS LTDA 10. 134,60 DB 425,25 10.559,85 0,00 
5826501 HIDRAUCAMPO COMPONENTES HIC 9.100,00 DB 0,00 0,00 9.100,00DB 
5826601 BRASIL VALVULAS COMERCIAL IMPI 11.367,00 DB 0,00 0,00 11.367,00 DB 
5826701 VEDAGOL SISTEMA EM VEDACAO L 757,00 DB 760,00 760,00 757,00 DB 

5827701 EMBRALAB IND. E COM. DE EQUIP. 1 6.675,20 DB 0,00 0,00 6.675,20 DB 
5827801 CRS COMERCIO E REPRESENTACAI 1.000,00 DB 0,00 1.000,00 0,00 
5827901 A AGUIA MUDANCAS LTDA - ME 3.500,00 DB 0,00 0,00 3.50000 DB 
5832101 G.B AUTO CENTRO LTDA - ME 3.695,00 DB 6.954,00 0,00 10.649,00 DB 
5832801 SEBASTIAO BATISTA 43.566,71 DB 15.790,95 0,00 59.357,66 DB 
5834801 LEMAGI INDUSTRIA E COMERCIO Li 670,00 DB 0,00 0,00 670,00 DB 

5835401 SHELLTER SOLUTIONS LTDA - ME 275,00 DB 0,00 0,00 275,00 DB 
5835501 RONALDO RODRIGUES CHAVES 1.225,00 DB 0,00 405,00 820,00 DB 
5836001 VULCANIZADORA DE PNEUS GARCI. 23.220,00 DB 6.960,00 23.220,00 6.960,00 DB 
5836501 P J IRRIGACAO E CONSERVACAO L 1.910,00 DB 0,00 1.910,00 0,00 
5846401 LUDIMILA PAULA DA SILVA 4047403f 3.800,00 DB 0,00 0,00 3.800,00 DB 
5852801 C.A CASTELO BRANCO - ME 5.905,00 DB 0,00 4.500,00 1.405,00 DB 
5853701 BARRA FLEX COMERCIO DE PECAS 5.885,96 DB 0,00 0,00 5.885,96 DB 
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Balancete Contábil - AF 	 1 www.sage3.com.br  

i ) 

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	1 Denominação Saldo Inicial 	: Débito Crédito Saldo Final 

5853901 INDUSTRIA E COMERCIO FERTILIZA 3.276,00 DB 0,00 0,00 3.276,00 DB 
5854701 COUTO & COUTO TRANSPORTES D 57.714,53 DB 13.332,35 26.687,75 44.359,13 DB 
5854901 WALTER CURADO FILHO - PC SERV 20.261,86 DB 0,00 20.26186 0,00 
5855001 RISONIDES DA SILVA GOMES TRAN: 137.736,12 DB 999,14 138.735,26 0,00 
5855101 ROSEANE OLEGARIO GOMES TRAN 158.668,52 DB 0,00 158.668,52 0,00 
5855401 JOELSON JUNIO SOBRINHO - ME 14.529,74 DB 14.753,33 14.350,88 14.932,19 DB 
5858601 COPLANA - COOPERATIVA AGROIN[ 84.911,00 DB 35.420,00 71.320,00 49.011,00 DB 
5864901 ROSIMAR DE ASSIS SILVA 12.588,92 DB 0,00 0,00 12.588,92 DB 
5870301 SAO LUIZ TERRAPLANAGEM LTDA - 5.000,00 DB 36.000,00 10.000,00 31.000,00 DB 
5871901 TORNEADORA GLOBAL LTDA - ME 180,00 DB 0,00 180,00 0,00 
5872501 ROBERTO CARLOS NASCIMENTO G 33.000,00 DB 0,00 0,00 33.000,00 DB 
5873501 MARIA CLEONILDE PEREIRA DE ME! 2.996,00 DB 0,00 0,00 2.996,00 DB 
5876201 CRISTIANE MARQUES SILVA - ME 28.160,46 DB 3.500,00 31.660,46 0,00 
5879401 JOAO ANTONIO BALISTIERI VARGA 3.300,00 DB 0,00 0,00 3.300,00 DB 
5881101 LEONOR MARIA PEDRO DOS SANTC 79.000,00 DB 0,00 0,00 79.000,00 DB 
5882201 EDSON FLAVIO 960,00 DB 2.740,00 960,00 2.740,00 DB 
5883101 FRANCISCO DE SOUSA ATAIDE 450,00 DB 0,00 0,00 450,00 DB 
5885201 JOAO SILVA GOMES - EPP 0,00 29.451,95 0,00 29.451,95 1DB 
5885301 CARRETEIRO CENTER LTDA 0,00 6.378,20 6.378,20 0,00 
5885501 NT CARACAÇAS LTDA 0,00 1.800,00 1.800,00 0,00 
5885701 VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 

lia 5887501 
PRINCIPECAS DISTRIBUIDORA DE P 0,00 1.108,54 1.108,54 0,00 

5887501 TIAGO JOSE CAPUCIM 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 DB 
5888501 MARQUES FORTE COM. DE PROD. / 0,00 11.700,00 0,00 11.700,00 DB 
5893501 CASSIO KLEI CARDOSO ALENCAR 0,00 25.900,00 0,00 25.900,00 DB 
4023001 PEDRO ANTONIO HERCOS 200.000,00 DB 0,00 0,00 200.000,00 DB 
4159401 MARTA NUNES 150.000,00 DB 0,00 0,00 150.000,00 DB 

1.01.05.03.0000 OUTROS ADIANTAMENTOS 30.397,05 DB 0,00 0,00 30.397,05 DB 
1.01 .05.03.0003 Alberto Coury Junior 13.500,00 DB 0,00 0,00 13.500,00 DB 
1.01.05.03.0004 DABAC S/C LTDA 16.897,05 DB 0,00 0,00 16.897,05 DB 

1.01.05.05.0000 BLOQUEIO JUDICIAL 31.907,39 DB 0,00 0,00 31.907,39 DB 
1.01.05.05.0001 Bloqueio Judicial 31.907,39 DB 0,00 0,00 31.907,39 DB 

1.01 .06.00.0000 IMPOSTOS A RECUPERAR 59.154,04 DB 7.682,40 0,00 66.836,44 DB 

1.01 .06.01 .0000 FEDERAIS 59.154,04 DB 7.682,40 0,00 66.836,44 DB 
1.01.06.01.0001 IR S/ Aplicacao Finceira 12.552,92 DB 0,00 0,00 12.552,92 DB 
1.01 .06.01.0010 Paes - Lei 10684/2003 13.350,75 DB 0,00 0,00 13.350,75 DB 
1.01.06.01.0011 Impostos Federais Proc.Lei 11941 31.034,87 DB 7.682,40 0,00 38.717,27 DB 
1.01 .06.01 .0015 Pis/Cofins/CSLLa Recuperar 2.215,50 DB 0,00 0,00 2.215,50 DB 

1.01 .07.00.0000 ESTOQUES 338.129,96 DB 528.225,60 516.701,11 349.654,45 DB 

1.01.07.03.0000 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 338.129,96 DB 528.225,60 516.701,11 349.654,45 DB 
1.01.07.03.0001 Materiais de Uso e Consumo 147.810,14 DB 205.587,87 166.701,11 186.696,90 DB 
1 	07.03.0002 Insumos Industriais 67.330,02 DB 761,33 0,00 68.091,35 DB 

)7.03.0003 Insumos Agricolas 122.989,80 DB 321.876,40 350.000,00 94.866,20 DB 

1.02.00.00.0000 ATIVO NAO CIRCULANTE 245.908.169,47 DB 3.308.992,09 343.323,85 248.873.837,71 DB 

1.02.01.00.0000 CONTAS A RECEBER 108.877.670,69 DB 3.308.992,09 343.323,85 111.843.338,93 DB 

1.02.01.06.0000 CREDITOS C/ ACIONISTAS 28.340.570,14 DB 0,00 0,00 28.340.570,14 DB 
1.02.01.06.0001 Maria Ines Corbucci Coury 24.537.211,00 DE 0,00 0,00 24.537.211,00 DB 
1.02.01.06.0003 Alberto Coury Neto 2.678.914,12 DB 0,00 0,00 2.678.914,12 DB 
1.02.01.06.0004 TatianaC. Coury F.S 1.124.445,02DB 0,00 0,00 1. 124.445,02 DB 

1.02.01.07.0000 C/C EMPRESAS JURIDICAS 80.463.612,67 DB 3.308.992,09 343.323,85 83.429.280,91 DB 
1.02.01.07.0001 Metalurgica Ferrame 21.555.482,69 DB 0,00 0,00 21.555.482,69 DB 
1.02.01.07.0003 Preludio Agropecuaria Ltda 43.889.447,65 DB 859.394,23 343.323,85 44.405.518,03 DB 
1.02.01.07.0004 RC Tecnologia e Participacoes Ltc 1.358.915,72 DB 0,00 0,00 1.358.915,72 DB 
1.02.01.07.0006 Alta Participacao e Agropecuaria 1 7.746,36 DB 0,00 0,00 7.746,36 DB 
1.02.01.07.0007 Alda Part.eAgrop.S.A 1.721.192,85 DB 266.663,76 0,00 1.987.856,61 DB 

LF AUDu1ORIA4 CONTABILIDADE LTDA 
SHN QD. 2 BLOCO F 87 SL.15?2 Ed. OFFICETOWER 
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Balancete Contábil - AF 	 . www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO'  

Período :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

1.02.01.07.0008 Açucareira 3.930.827,40 DB 2.182.934,10 0,00 6.1 13.761,50 DB 
1.02.01.07.0010 Org. Terras Brasil Norte Ltda 8.000.000,00 DB 0,00 0,00 8.000.000,00 DB 

1.02.01.09.0000 C/C EMPRESAS INTERLIGADAS 73.487,88 DB 0,00 0,00 73.487,88 DB 
1.02.01.09.0003 Comp. Energ. Centro Oeste S.A 73.487,88 DB 0,00 0,00 73.487,88 DB 

1.02.02.00.0000 IMOBILIZADO 137.030.498,78 DB 0,00 0,00 137.030.498,78 DB 

1.02.02.01.0000 INVESTIMENTOS OUTRAS EMPR 122.447.712,43 DB 0,00 0,00 122.447.712,43DB 
1.02.02.01.0001 Lucro ou Prejuizo Part.Societaria 2.450.387,68 CR 0,00 0,00 2.450.387,68 CR 
1.02.02.01.0002 Preludio Agropecuaria Ltda 1.504.800,00 DB 0,00 0,00 1.504.800,00 DB 
1.02.02.01.0003 Usina Alda S.A 43.326.715,25 DB 0,00 0,00 43.326.715,25 DB 
1.02.02.01.0004 AFA - Açucareira Vila Boa S/A 13.681.148,62 DB 0,00 0,00 13.681.148,62 DB 
1.02.02.01.0005 AFA - Usina Alda S/A 51.085.436,24 DB 0,00 0,00 51.085.436,24 DB 
1.02.02.01.0006 Açucareira Vila Boa S/A 15.300.000,00 DB 0,00 0,00 15.300.000,00 DB 

1.02.02.02.0000 BENS EM OPERACAO 16.241.935,24 DB 0,00 0,00 16.241.935,24 DB 
1.02.02.02.0001 Imoveis 3.231.663,88 DB 0,00 0,00 3.231.663,88 DB 
1.02.02.02.0003 Moveis e Utensílios 16.794,82 DB 0,00 0,00 16.794,82 DB 
1.02.02.02.0006 Maquinas e Equipamentos lndustr 9.786.598,23 DB 0,00 0,00 9.786.598,23 DB 
1.02.02.02.0007 Maquinas e Equipamentos Agricol 2.030.627,53 DB 0,00 0,00 2.030.627,53 DB 
1.02.02.02.0009 Veiculos e Equipamentos de Tran: 892.858,00 DB 0,00 0,00 892.858,00 DB 
1. 2.02.02.0012 Equipamentos de Comunicacao 372,78 DB 0,00 0,00 372,78 DB 

32.02.0018 Equiptos e Instalacoes Eletricas 283.020,00 DB 0,00 0,00 283.020,00 DB 

.02.02.07.0000 DEPRECIACAO ACUMULADA 1.659.148,89 CR 0,00 0,00 1.659.148,89 CR 
1.02.02.07.0007 Depr.Maqs e Equiptos Agrícolas 1.174.838,81 CR 0,00 0,00 1.174.838,81 CR 
1.02.02.07.0009 Depr.Veiculos e Equiptos Transpo 484.310,08 CR 0,00 0,00 484.310,08 CR 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saldo Final 

2.00.00.00.0000 PASSIVO 239.342.722,66 CR 2.978.036,99 8.236.514,45 244.601.200,12 CR 

2.01.00.00.0000 CIRCULANTE 32.456.356,38 CR 1.751.270,98 7.706.603,60 38.411.689,00 CR 

2.01 .01 .00.0000 FORNECEDORES 3.242.491,73 CR 1.751.092,37 3.876.157,36 5.367.556,72 CR 

2.01.01.01.0000 FORNECEDORES 3.242.491,73 CR 1.751.092,37 3.876.157,36 5.367.556,72 CR 
3928201 FAPS FORTALEZA AUTO PECAS E S 799,00 CR 0,00 0,00 799,00 CR 
3928701 FERRAGENS PINHEIRO LTDA 3.883,12 CR 0,00 0,00 3.883,12 CR 
3929001 EUGENIO DE LIMA 0,00 505,36 505,36 0,00 
3929101 CURINGA DOS PNEUS LTDA 16.847,00 CR 7.490,00 4.580,00 13.937,00 CR 
3930601 CENTRO OESTE COMERCIO DE LUE 4.966,81 CR 9.552,81 4.586,00 0,00 
3931301 CATRAL REFRIGERACAO E ELETRO 164,00 CR 0,00 0,00 164,00 CR 
3932101 AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACH 0,00 553,00 553,00 0,00 
3933801 MELHORES MARCAS COMERCIO E F 288,00 CR 0,00 0,00 288,00 CR 
3934401 AJEL SERVICE LTDA 3.698,00 DB 0,00 10.000,00 6.302,00 CR 
3934501 DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS Ai 36.000,00 CR 0,00 0,00 36.000,00 CR 
3934801 OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE PEC 97,00 CR 97,00 0,00 0,00 
3935301 GRAVIA INDUSTRIA DE PERFILADOS 16.524,00 CR 0,00 0,00 16.524,00 CR 
3938501 GONTIJO E PEREIRA LTDA 18.533,00 CR 6.361,00 6.990,00 19.162,00 CR 
3938801 BUNGE FERTILIZANTES SA 18.960,00 CR 18.960,00 0,00 0,00 
3939601 AUTO PECAS NUNEDIESEL LTDA 1.505,00 CR 0,00 0,00 1.505,00 CR 

CEB DISTRIBUICAO SA 0,00 383,02 383,02 0,00 .3941701 
3943101 EQUIMAF S A EQUIPAMENTOS MAC 25,00 CR 0,00 0,00 25,00 CR 
3943201 MULTI AUTO PART'S LTDA 117,50 CR 0,00 0,00 117,50 CR 
3944101 G A SILVA E CIA LTDA 2.628,48 CR 0,00 0,00 2.628,48 CR 
3945201 PNEUS MACHADO AUTO CENTER Li 2.550,00 CR 0,00 0,00 2.550,00 CR 
3947501 GERALDO CANUTO DE SOUSA 1.794,00 CR 290,50 290,50 1.794,00 CR 
3951601 TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACE 3.713,00 CR 3.713,00 0,00 0,00 
3953001 JULIO MIURA ME 525,00 CR 0,00 0,00 525,00 CR 
3954201 EDITORA E GRAFICA MEMPHIS LTD 1.194,00 CR 0,00 0,00 1. 194,00 CR 
3954801 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUS( 52.287,51 CR 10.534,10 10.534,10 52.287,51 CR 
3957001 LIDER COM. DE PECAS E RETIFICA 1 260,00 CR 100,00 100,00 260,00 CR 
3958201 GRAFICA CRUZEIRO SUL LTDA 320,00 CR 0,00 0,00 320,00 CR 
3958801 MARTINS COELHO E SPINDOLA LTD 150,00 CR 0,00 0,00 15000 CR 
3959801 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA D 2.947,20 CR 0,00 0,00 2.947,20 CR 
3962001 GERALDO MATEUS DE OLIVEIRA E ( 45,00 CR 0,00 0,00 45,00 CR 
3965501 ALBERTO COURY NETO 2.200,00 CR 0,00 0,00 2.200,00 CR 
4011801 PNEUMAC RECUPERACAO DE PNEU 0,00 2.017,00 2.017,00 0,00 
4012301 SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL 2.475,90 CR 0,00 0,00 2.475,90 CR 
4012901 VALPARTS MAQUINAS AGRICOLAS 1 1.006,08 CR 946,08 0,00 60,00 CR 
4013101 USICAMP EQTOS AGRIC E INDS LT 375,00 CR 895,00 520,00 0,00 
4013301 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 1.895,44 CR 0,00 0,00 1.895,44 CR 
4013401 MAQUIALLIS COMERCIO E SERVICO 3.674,48 CR 0,00 0,00 3.674,48 CR 
4014201 MUNDIAL PECAS PARA TRATORES 1 8.075,40 CR 9.864,68 3.451,80 1.662,52 CR 
4016201 PIVOT EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 0,00 0,00 4.580,00 4.580,00 CR 

S 4016901 CERPAL INDUSTRIA E COMERCIO D 21.373,47 CR 0,00 0,00 21.373,47 CR 
4018201 ALBERTO COURY JUNIOR 0,00 9.613,58 9.613,58 0,00 
4024001 QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS L 2.160,00 CR 0,00 0,00 2.160,00 CR 
4026801 RODONAVES TRANSPORTES E ENC 5.077,69 CR 0,00 83,83 5.161 52 CR 
4030401 APOLO AGENCIA VIAGENS E TURISI 1. 123,36 CR 0,00 0,00 1. 123,36 CR 
4032901 MBA COMERCIO DE CORREIAS TRA 21.000,00 CR 0,00 0,00 21.000,00 CR 
4039301 AMORIM AUTO PECAS E SERVICOS 99,00 CR 0,00 0,00 99,00 CR 
4039401 MBF AGRIBUSINESS ASSESSORIA E 15.291,28 CR 0,00 0,00 15.291,28 CR 
4052502 EMPRESA BRASILEIRA DE TELECON 156,36 CR 0,00 , 	0,00 156,36 CR 
4055001 01 S.A. 0,00 664,65 ' 	664,65 0,00 
4058801 POWER OXIGENIO LTDA 8.800,00 CR 8.820,00 8.820,00 8.800,00 CR 
4061001 MOLYPLAST COM IMP EXP LTDA 814,00 CR 814,00 0,00 0,00 
4062201 RAESA BRASIL COMERCIO E INDUS 0,00 19.876,20 19.876,20 0,00 
4064101 EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTD 3.700,00 CR 1.510,00 1.510,00 3.700,00 CR 
4065201 BRASIL TELECOM 5 A 584,12 CR 0,00 0,00 584,12 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.bt  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Período :8/2013 Cen: o 	 Data 	Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

4066701 TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME 	85.85071 CR 	44.13754 	84.532,17 	126.245,34 CR 
4068001 MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIC 	 0,00 	238,50 	238,50 	 0,00 
4072101 AUTO PECAS TREVO LTDA 	 0,00 	3.120,00 	3.120,00 	 0,00 
4072501 TEGAPE IMPORTACAO E COMERCI( 	3.558,60 CR 	 0,00 	 0,00 	3.558,60 CR 
4087201 REZENDE PRODUTOS AGROPECUA 	2.580,00 CR 	2.580,00 	 0,00 	 0,00 
4105701 CLAUDIO JOSE DE LIMA 	 75,00 CR 	75,00 	 0,00 	 0,00 
4107701 DISNAROL DISTRIBUIDORA NACION 	4.272,66 CR 	 0,00 	 0,00 	4.272,66 CR 
4112001 FERTILIZANTES HERINGER 5 A 	 0,00 	185.490,00 	245.700,00 	60.210,00 CR 
4112201 MASTER RTE COMERCIO DE MATEF 	7.488,80 CR 	 0,00 	 0,00 	7.488,80 CR 
4117101 GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMO 	 0,00 	10.680,00 	10.680,00 	 0,00 
4117501 TRANSMIL EXPRESSO RAPIDO LTD 	4.200,00 CR 	2.100,00 	 0,00 	2.100, 00 CR 
4119001 ANTONIO VIEIRA DE SOUZA FILHO ( 	92,00 CR 	 0,00 	 0,00 	92,00 CR 
4123002 VEKTOR SISTEMAS DE CONTROLE 	147.952,60 CR 	 0,00 	 0,00 	147.952,60 CR 
4138201 AGUA MINERAL ITIQUIRA LTDA 	 153,75 CR 	 0,00 	 0,00 	153,75 CR 
4138301 A ALTA PRESSAO PECAS E SERVICi 	600,00 CR 	 0,00 	 0,00 	600,00 CR 
4148301 FERRAGENS CARVALHO LTDA 	 50,00 CR 	 0,00 	 0,00 	50,00 CR 
4148801 FERPAL FERRAGENS PAULISTA LTE 	394,00 CR 	 0,00 	460,00 	854,00 CR 
4149501 JOAO AFONSO GONCALVES DOS 5) 	250,00 CR 	 0,00 	 0,00 	250,00 CR 
4150501 GILBERTO DE SOUZA LOBO 	 1.40,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.640,00 CR 
4153301 AGRI PECAS MATAO SANTO EXPED 	8.878,70 CR 	15.168,30 	6.289,60 	 0,00 
4159101 ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNAN 	327.959,30 CR 	139.900,00 	226.834,15 	414.893,45 CR 
4159201 SANDRA CRISTINA ALVES FERREIR 	 0,00 	12.500,00 	50.000,00 	37.500,00 CR 
4159401 MARTA NUNES 	 150.000,00 CR 	 0,00 	122.447,40 	272.447,40 CR 
4164401 POSTOJK LTDA 	 19.145,80 CR 	12.003,00 	 0,00 	7.142,80 CR 
4167601 COMANDO AUTO PECAS LTDA 	 1.002,00 CR 	1.002,00 	 0,00 	 0,00 
4174401 ZM USINAGEM E MONTAGEN INDUS 	3.950,00 CR 	3.950,00 	 0,00 	 0,00 
4175401 ASSIS CUNHA ADVOGADOS ASSOCI 	29.214,28 CR 	29.214,28 	29.214,28 	29.214,28 CR 
4175501 SUPORTE CONSULTORIA EM ADMII\ 	5.600,00 CR 	 0,00 	 0,00 	5.600,00 CR 
4180701 MUNDO DOS FORROS LTDA 	 1.306,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.306,00 CR 
4188901 PLANETA VEICULOS LTDA 	 87,12 CR 	 0,00 	 0,00 	87,12 CR 
4192701 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITA 	 0,00 	120,00 	120,00 	 0,00 
4192801 EFESA COMERCIO E SERVICOS LTE 	700,00 CR 	 0,00 	 0,00 	700,00 CR 
4194501 ART ARA TROP INDUSTRIAL COME 	29.840,48 CR 	 0,00 	 0,00 	29.840,48 CR 
4197801 TOSO E PASSOS SERVIÇOS MEDIC( 	1.020,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.020,00 CR 
4205101 GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS L 	16.547,38 CR 	 0,00 	 0,00 	16.547,38 CR 
4205601 TECIA LIDAVANNY SIVA COSTA 	 98.493,46 CR 	19.294,00 	23.306,16 	102.505,62 CR 
4206001 ADUBOS ARAGUAIA INDUSTRIA E C' 	4.895,42 CR 	 0,00 	1.522,83 	6.418,25 CR 
4207401 TERRA ÚTIL - COMÉRCIO MÁQUINA 	386,00 CR 	386,00 	 0,00 	 0,00 
4208802 AÇOS IMPERIAL COM. DE FERRO L 	6.105,59 CR 	6.105,59 	 0,00 	 0,00 
4209801 COE,COELHO E CIA LTDA 	 2.150,00 CR 	1.115,00 	 0,00 	1.035,00 CR 
4209901 GOlAS BATERIAS LTDA 	 789,50 CR 	 0,00 	 0,00 	789,50 CR 
4210101 OSMAR GOUBETTI E CIA LTDA 	 945,80 CR 	945,80 	 0,00 	 0,00 
4214202 ADUBOS ARAGUAIA INDUSTRIA E Ci 	3.339,92 CR 	 0,00 	 0,00 	3.339,92 CR 
4215701 CHARRUA COMERCIAL AGRICOLA L 	8.748,00 CR 	13.604,40 	4.856,40 	 0,00 

S 4216701 WILSON JOSÉ BRANDÃO 	 90.695,07 CR 	29.709,97 	 0,00 	60.985,10 CR 
4216801 SILZETE SPINDOLA 	 0,37 CR 	 0,00 	 0,00 	 0,37 CR 
4219101 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 	32.164,50 CR 	 0,00 	 0,00 	32.164,50 CR 
4225501 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 	2.638,59 CR 	 0,00 	 0,00 	2.638.59 CR 
4225604 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLE 	39.342,62 CR 	18.127,62 	29.141,99 	50.356,99 CR 
4226201 COMSERVAL COM E SERV DE AUTC 	6.000,00 CR 	2.013,34 	 0,00 	3.986,66 CR 
4226801 JOSE HUMBERTO VILELA 	 100.790,88 CR 	41.145,00 	41.145,60 	100.791,48 CR 
4398801 UNIVERSAT IND. COM. IMP. E EXP. L 	215,00 CR 	 0,00 	 0,00 	215,00 CR 
4398901 CULTIVAR COMERCIO AGRICOLA F( 	12.000,00 CR 	11.640,00 	 0,00 	360,00 CR 
4399101 AGROFIELD CENTRO OESTE COMEI 	11.828,25 CR 	 0,00 	 0,00 	11.828,25 CR 
4399501 JOSE FLAVIO DA SILVA 	 765,00 CR 	 0,00 	 0,00 	765,00 CR 
4406701 TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTI 	 0,00 	82.500,00 	82.500,00 	 0,00 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 	2.821,40 CR 	23.242,45 	23.242,45 	2.821,40 CR 
4477501 M.C.E - INTERCAMBIADORES LTDA 	36.610,00 CR 	 0,00 	 0,00 	36.610,00 CR 
4479001 LEANDRO BLANK - ME 	 15.442,84 CR 	3.831,21 	3.831,21 	15.442,84 CR 

5321501 MINERAL SEMENTES LTDA 	 1. 170,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1. 170,00 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 3110812013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	i 	Crédito 	Saldo Final 

5323601 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LT[ 5.803,00 CR 5.803,00 0,00 0,00 
5324801 RODRIGO RADIADORES 3.770,00 CR 0,00 0,00 3.770,00 CR 
5495001 GERDAU COMERCIAL DE ACOS S.A 4.490,87 CR 0,00 0,00 4.490,87 CR 
5498601 AUTO PECAS PELICANO LTDA 1.911,00 CR 0,00 0,00 1.911,00 CR 
5500101 JHT AUTO PECAS E SERVICOS LTD 158,00 CR 0,00 0,00 158,00 CR 
5500602 FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE C 0,00 29.700,00 29.700,00 0,00 
5508701 MENDES PECAS & SERVICOS LTDA 3.000,00 CR 0,00 300,00 3.300,00 CR 
5513501 GE WATER & PROCESS TECHNOLG 19.557,65 CR 0,00 0,00 19.557,65 CR 
5518401 ELETRICA INDUS. REPRES. E MONT 350,00 CR 0,00 0,00 350,00 CR 
5518801 PRIMAVIA VEICULOS LTDA 8,00 CR 0,00 0,00 8,00 CR 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 29.759,38 CR 7.486,90 7.486,90 29.759,38 CR 
5520201 CASTELO COMERCIO DE BATERIAS 2.126,66 CR 0,00 0,00 2.126,66 CR 
5521001 AUTO SOCORRO E MECANICA VILA 1.600,00 CR 0,00 0,00 1.600,00 CR 
5521501 VEDACIL COMPONENTES HIDRAULI 40,00 CR 0,00 0,00 40,00 CR 
5521701 COPYSYSTEMS-COPIADORASSISTI 475,50 CR 2.412,50 1.937,00 0,00 
5530501 J & J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 1. 176,40 CR 0,00 0,00 1. 176,40 CR 
5531301 W.A. PECAS E ACESSORIOS LTDA 480,00 CR 480,00 0,00 0,00 
5536701 J.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE PF 1.684,00 CR 0,00 0,00 1.684,00 CR 
5543801 5 & C INDUSTRIA E COMERCIO DE F 3.520,00 CR 0,00 0,00 3.520,00 CR 
5548101 ALVES & KLITZKE LTDA 20,00 CR 0,00 0,00 20,00 CR 
5552601 CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO 2.355,00 CR 3.511,80 1.156,80 0,00 
5555401 ROCAR AUTO PECAS LTDA 300,00 CR 300,00 0,00 0,00 
5562605 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 965,56 CR 0,00 0,00 965,56 CR 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 36,96 CR 0,00 0,00 36,96 CR 
5568401 RODRIGO DE AVILA OLIVEIRA 00800 500,00 CR 500,00 0,00 0,00 
5571501 S.E. TRANSPORTES LTDA-ME. 877,18 CR 0,00 0,00 877,18 CR 
5581201 AUTO PECAS NEVES MAGALHAES L 0,00 105,00 105,00 0,00 
5581202 AUTO PEÇAS NEVES MAGALHÃES L 55,00 CR 0,00 0,00 55,00 CR 
5592901 ABREU TERRAPLENAGEM E ESCAV 25.050,56 CR 25.050,56 0,00 0,00 
5617101 OLS CONSULTORIA E SERVICOS LT 3.923,13 CR 7.973,13 4.050,00 0,00 
5626101 REAL DIESEL BOMBAS INJETORAS 1 2.060,14 CR 2.060,14 0,00 0,00 
5626201 CANEVAROLI PECAS E SERVICOS H 1.580,00 CR 1.580,00 0,00 0,00 
5626202 CANEVAROLI PECAS E SERVICOS H 10.091,00 CR 0,00 0,00 10.091,00 CR 
5634301 HERBICAT LTDA 0,01 CR 0,00 552,68 552,69 CR 
5640602 AUTO PECAS IKA LTDA ME 1.334,00 CR 0,00 0,00 1.334,00 CR 
5652801 TRES PONTAS EQUIP. E FERRAMEF\ 197,00 CR 0,00 0,00 197,00 CR 
5662501 JULIANA PINHEIRO OTTONI & CIA Li 2.633,00 CR 0,00 360,00 2.993,00 CR 
5663901 MEGGA CENTRI EQUIPAMENTOS IN 0,00 0,00 40.123,04 40.12304 CR 
5667401 PEDRO TEIXEIRA DE MORAIS 7.745,00 CR 7.745,00 0,00 0,00 
5668301 AUTO LUZES PECAS ELETRICAS PA 700,00 CR 1.636,80 1.636,80 700,00 CR 
5672701 CARIMBARTE CARIMBOS E ACESSC 35,00 CR 35,00 0,00 1 	0,00 
5678801 R 3 AUTOMOTIVA LTDA ME 446,00 CR 0,00 0,00 446,00 CR 
5681501 IDEAL PARAFUSOS LTDA 1.243,97 CR 0,00 0,00 1.243,97 CR 
5686601 LENITA FERREIRA FONTENELES 35 130,00 CR 0,00 0,00 130,00 CR 

AUTO PECAS VOOL LTDA - ME 440,00 CR 0,00 0,00 440,00 CR .5696701 
5696801 SERT MUNCK COMERCIO LOCAÇÃO 1.093,00 CR 0,00 0,00 1.093,00 CR 
5698901 J.L. ZACARIAS & CIA LTDA. 480,00 CR 0,00 0,00 480,00 CR 
5699001 ALG MARTINS & DINIZ COM. DE MAl 85.000,00 CR 0,00 0,00 85.000,00 CR 
5699101 ELETRICA HIGHER LTDA. 600,00 CR 0,00 0,00 600,00 CR 
5699201 INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOT 450,00 CR 0,00 0,00 450,00 CR 
5702701 ITIQUIRA INDUSTRIAL LTDA EPP 127,10 CR 0,00 0,00 127,10 CR 
5710801 MINEIRÃO DISTR DE AUTO PEÇAS E 630,00 CR 0,00 0,00 630,00 CR 
5711601 TRANSPORTADORA 2M LTDA 0,00 136.762,54 0,00 136.762,54 DB 
5711602 AGROPECUARIA E TRANSPORTADC 163.950,43 CR 0,00 0,00 163.950,43 CR 
5713501 PEDRO ZEM FILHO ME 62.506,00 CR 0,00 0,00 62.506,00 CR 
5714201 AW SOLUÇÕES EMPRES EM SISTE 1 0,00 2.090,62 2.090,62 0,00 
5714202 NOROESTE PAULISTA SISTEMAS DE 3.694,86 CR 3.486,38 1.882,14 2.090,62 CR 
5725401 DEPOSITO SANTA LUZIA DE FORMC 139,60 CR 139,60 0,00 0,00 

5737901 ARTERINOX IND E COM DE TELAS N 2.310, 00 CR 0,00 0,00 2.310,00 CR 
5739401 TRACTOR SERVICE COMERCIO DE 1 1.074,60 CR 0,00 0,00 1.074,60 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Penado :8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 1, 

5751001 DRUGOVICH AUTO PECAS LTDA 	 41671 CR 	 000 	 0,00 	416,71 CR 
5763001 W G DISTRIBUIDORA E COM D PEC/ 	180,00 CR 	 0,00 	 0,00 	180,00 CR 
5778001 ENGEON MOVIMENTACAO DE CARG 	7.082,96 CR 	 0,00 	 0,00 	7.082,96 CR 
5778601 KRAHENBUHL S/A COMÉRCIO E IMP 	139,92 CR 	 0,00 	 0,00 	139,92 CR 
5780801 NARA VEICULOS LTDA 	 4.950,31 CR 	4.795,70 	 0,00 	154,61 CR 
5782801 Long. Serviços de Desinsetização LIda 	5.000,00 CR 	 0,00 	 0,00 	5.000,00 CR 
5785101 ROSILENETEIXEIRABARBOSA - M 	 15,00 CR 	 0,00 	 0,00 	15,00 CR 
5795001 EMPREITERA E TRANSPORTADORA 	31.931,97 CR 	 0,00 	 0,00 	31.931,97 CR 
5796401 CVP COMERCIAL DE VEICULOS E P1 	190,00 CR 	 0,00 	 0,00 	190,00 CR 
5802101 AGRO JAN LTDA 	 63,00 CR 	 0,00 	 0,00 	63,00 CR 
5803001 AGROPECUARIA LUIZ E LUIZ LTDA - 	45,74 CR 	 0,00 	 0,00 	45,74 CR 
5805801 JACINTO NERES DA ROCHA 	 350,00 CR 	 0,00 	 0,00 	350,00 CR 
5806001 BATISTA E NAVES LTDA 	 1.289,00 CR 	2.003,00 	2.003,00 	1.289,00 CR 
5812701 BRASILIA DIESEL AUTO PECAS E A( 	500,00 CR 	 0,00 	 0,00 	500,00 CR 
5812901 CASA DA JARDINAGEM LTDA 	 71,51 CR 	71,51 	 0,00 	 0,00 
5813001 MV DISTRIBUIDORA DE AUTO-PECA 	62,00 CR 	 0,00 	 0,00 	62,00 CR 
5815601 VLADIMIRAMERICANODOBRASIL - 	160,00 CR 	 0,00 	 0,00 	160,00 CR 
5815801 W. DOS REIS CORDEIRO DA SILVA 1 	60.051,40 CR 	 0,00 	 0,00 	60.051,40 CR 
5817301 FERRAGENS SIQUEIRA LTDA - ME 	2.850,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.850,00 CR 
5818501 DOMINGOS CORDEIRO DA SILVA TF 	27.084,21 CR 	 0,00 	 0,00 	27.084,21 CR 
5819901 AE AUTO PECAS LTDA - ME 	 180,01 CR 	 0,00 	 0,00 	180,01 CR 
5822101 MACHADO & FILHOS LTDA - ME 	 70,00 CR 	 0,00 	 0,00 	70,00 CR 
5822601 AUTO PECAS CONEXOES TROVAO 1 	10,00 CR 	 0,00 	 0,00 	10,00 CR 
5822701 STOCK VANS AUTO PECAS LTDA - 	 20,00 CR 	 0,00 	 0,00 	20,00 CR 
5823201 SERTEMAQ FABRICACAO DE MAQ. 1 	26.25000 CR 	26.250,00 	 0,00 	 0,00 
5824201 PALMIRO MALOSSO E OUTROS 	 2.557,33 CR 	2.557,33 	 0,00 	 0,00 
5825001 REAL PARAFUSOS E FERRAMENTA,' 	142,50 CR 	342,50 	200,00 	 0,00 
5825101 POTENCIA DISTRIBUIDORA E COME 	2.308,00 CR 	3.634,80 	1.326,80 	 0,00 
5825901 VALDELINA DE SOUZA ALEXANDRE 	1.400,00 CR 	1.400,00 	 0,00 	 0,00 
5826101 METALFIT INOXIDAVEIS LTDA 	 0,00 	14.131,95 	14.131,95 	 0,00 
5826601 BRASIL VALVULAS COMERCIAL IMP' 	2.742,00 CR 	2.742,00 	2.742,00 	2.742,00 CR 
5826701 VEDAGOL SISTEMA EM VEDACAO L 	 0,00 	760,00 	760,00 	 0,00 
5827501 ACAO LOCADORA LTDA - ME 	 7.533,00 CR 	 0,00 	 0,00 	7.533,00 CR 
5827801 CRS COMERCIO E REPRESENTACA 	1.000,00 CR 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 
5832101 G.B AUTO CENTRO LTDA - ME 	 1.564,00 CR 	 0,00 	 0,00 	1.564,00 CR 
5833301 ALESSANDRO ALARCAO DA SILVA - 	75,00 CR 	 0,00 	 0,00 	75,00 CR 
5834801 LEMAGI INDUSTRIA E COMERCIO Li 	670,00 CR 	 0,00 	 0,00 	670,00 CR 
5835501 RONALDO RODRIGUES CHAVES 	 405,00 CR 	405,00 	 0,00 	 0,00 
5836001 VULCANIZADORA DE PNEUS GARCI, 	5.820,00 CR 	23.220,00 	17.400,00 	 0,00 
5836501 P J IRRIGACAO E CONSERVACAO L 	12.160,00 CR 	1.910,00 	 0,00 	10.250,00 CR 
5852801 C.A CASTELO BRANCO - ME 	 4.500,00 CR 	4.500,00 	 0,00 	 0,00 
5853701 BARRA FLEX COMERCIO DE PECAS 	5.885,96 CR 	5.885,96 	5.885,96 	5.885,96 CR 
5854701 COUTO & COUTO TRANSPORTES Li 	20.193,68 CR 	33.526,03 	33.526,03 	20.193,68 CR 
5854901 WALTER CURADO FILHO - PC SERV 	45.416,04 CR 	 0,00 	 0,00 	45.416,04 CR 

S
5855001 •RISONIDES DA SILVA GOMES TRAN: 	193.327,84 CR 	197.411,03 	156.989,29 	152.906,10 CR 
5855101 ROSEANE OLEGARIO GOMES TRAN 	193.418,59 CR 	177.150,70 	131.077,28 	147.345,17 CR 
5855401 JOELSON JUNIO SOBRINHO - ME 	14.691,90 CR 	5.000,00 	29.685,52 	39.377,42 CR 
5858601 COPLANA - COOPERATIVA AGROIN[ 	 0,00 	71.320,00 	71.320,00 	 0,00 
5859901 ALBERNAZ ELECTRIC LTDA - ME 	 5.698,60 CR 	5.590,00 	 0,00 	108,60 CR 
5863101 JARBAS PAROLIN 	 700,00 DB 	 0,00 	700,00 	 0,00 
5870301 SAO LUIZ TERRAPLANAGEM LTDA - 	10.000,00 CR 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 
5871401 JOEMERSON DE OLIVEIRA & CIA LTI 	2.034,00 CR 	 0,00 	 0,00 	2.034,00 CR 
5871901 TORNEADORA GLOBAL LTDA - ME 	 180,00 CR 	180,00 	 0,00 	 0,00 
5873501 MARIA CLEONILDE PEREIRA DE ME[ 	14.980,00 CR 	 0,00 	 0,00 	14.980,00 CR 
5876201 CRISTIANE MARQUES SILVA - ME 	24.590,45 CR 	70,910,66 	105.400,60 	59.080,39 CR 
5876901 SILVANIA MARIA DA SILVA - ME 	 3.700,00 CR 	 0,00 	 0,00 	3.700,00 CR 
5881401 JULIO ALVES SALGADO FILHO - ME 	 0,00 	 0,00 	1.900,00 	1.900,00 CR 
5882201 EDSON FLAVIO 	 0,00 	960,00 	960,00 	 0,00 
5885301 CARRETEIRO CENTER LTDA 	 0,00 	6.378,20 	6.378,20 	 0,00 
5885501 NT CARACAÇAS LTDA 	 0,00 	1.800,00 	1.800,00 	 0,00 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO,  

Periodo : 8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta  Denominação Saldo lnic Débito Crédito 	Saldo Final 

5885701 VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 
5886201 PRINCIPECAS DISTRIBUIDORA DE P 0,00 2.217,05 2.217,05 0,00 
5886501 ROGERIO DE SOUSA ATAIDES 0,00 0,00 450,00 450,00 CR 
4023001 PEDRO ANTONIO HERCOS 58.075,94 CR 0,00 0,00 58.075,94 CR 
4159301 VICENTINA BATISTA VILELA 8.024,84 CR 0,00 0,00 8.024,84 CR 
5750801 RODRIGO CÉSAR FALEIRO DE LACE 73.957,44 CR 0,00 0,00 73.957,44 CR 
5750901 JM ADMINISTRACAO DE BENS LTD 126.729,73 CR 0,00 0,00 126.729,73 CR 

2.01.01.01.0006 Conta transitoria - RJ 149.707,00 CR 0,00 2.114.400,92 2.264.107,92 CR 

2.01.02.00.0000 CAPITAL GIRO / EMPREST. FINAN 19.919.877,63 CR 0,00 0,00 19.919.877,63 CR 

2.01 .02.02.0000 EMPRESTIMOS E FINANCIAMEN 19.919.877,63 CR 0,00 0,00 19.919.877,63 CR 
4029601 EMPRESTIMOS DE TERCEIROS 19.867.335,63 CR 0,00 0,00 19.867.335,63 CR 
4175501 SUPORTE CONSULTORIA EM ADMIN, 11.542,00 CR 0,00 0,00 11.542,00 CR 
5669301 DABAC S/C LTDA 41.000,00 CR 0,00 0,00 41.000,00 CR 

2.01 .03.00.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS ES 91.882,16 CR 0,00 799,51 92.681 67 CR 

2.01.03.01.0000 OBRIGACOES TRABALHISTAS 73.522,75 CR 0,00 0,00 73.522,75 CR 
2.01 .03.01 .0005 Rescisao a Pagar 	 . 6.814,61 CR 0,00 0,00 6.814,61 CR 

2.01.03.02.0000 OBRIGACOES SOCIAIS 18.359,41 CR 0,00 799,51 19.158,92 CR 
2.01.03.02.0003 Contribuicao Sindical 925,25 CR 0,00 0,00 925,25 CR 

S
03.02.0004 FGTS 17.434,16 CR 0,00 799,51 18.233,67 CR 

.04.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS 1.987.577,44 CR 178,61 6.245,00 1.993.643,83 CR 

2.01.04.01.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 600.431,46 CR 178,61 5.251,07 605.503,92 CR 
2.01.04.01.0001 0561 - IRRF S/ Trabalho Assalaria 14.584,30 CR 0,00 770,73 15.355,03 CR 
2.01.04.01.0002 1708 - IRRF 5/ Remun.Serv.Prest 592,52 CR 0,00 28,66 621,18 CR 
2.01 .04.01 .0005 IRPJ a Recolher 91.655,19 CR 0,00 0,00 91.655,19 CR 
2.01.04.01.0006 5952 - Pis, Cofins, CslI 22.638,40 CR 0,00 0,00 22.638,40 CR 
2.01.04.01.0007 Cofins 5/ Coniercializacao 200.882,07 CR 0,00 0,00 200.882,07 CR 
2.01.04.01.0008 Pis C/ Comercializacao 41.268,80 CR 0,00 0,00 41.268,80 CR 
2.01.04.01.0009 Csll a Recolher 55.221,06 CR 0,00 0,00 55.221,06 CR 
2.01.04.01.0010 ISS Retido PJ 30.371,88 CR 0,00 0,00 30.371,88 CR 
2.01 .04.01 .0013 Icms a Recolher 143.217,24 CR 178,61 4.451,68 147.490,31 CR 

2.01 .04.02.0000 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIA 1.358.479,21 CR 0,00 993,93 1.359.473,14 CR 
2.01.04.02.0001 2100 - Inss S/Folha de Pagament 14.866,73 CR 0,00 993,93 15.860,66 CR 
2.01.04.02.0003 2607 - Inss S/Comercializacao 1.343.612,48 CR 0,00 0,00 1.343.612,48 CR 

2.01.04.03.0000 PARCELAMENTOS 28.666,77 CR 0,00 0,00 28.666,77 CR 
2.01 .04.03.0004 I.T.R Proc. 11804000094-98 2.024,13 CR 0,00 0,00 2.024,13 CR 
2.01 .04.03.0014 Lei 11941/2009- Refis III 26.642,64 CR 0,00 0,00 26.642,64 CR 

2.01.05.00.0000 OUTRAS CONTAS A PAGAR 158.390,00 CR 0,00 3.823.401,73 3.981.791,73 CR 

2.01.05.01.0000 ADIANTAMENTOS RECEBIDOS D 158.390,00 CR 0,00 3.823.401,73 3.981.791,73 CR 
2.01.05.01.0001 Adiantamento Recebido de ClientE 158.390,00 CR 0,00 3.823.401,73 3.981.791,73 CR 

1908.00.0000 FORNECEDORES - RJ (PC) 7.056.137,42 CR 0,00 0,00 7.056.137,42 CR 

2.01.08.01.0000 FORNECEDORES MAT E SERV - 3.992.579,23 CR 0,00 0,00 3.992.579,23 CR 
3930601 CENTRO OESTE COMERCIO DE LUE 17.920,00 CR 0,00 0,00 17.920,00 CR 
3930801 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIC 27.962,19 CR 0,00 000 27.962,19 CR 
3932101 AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACH 5.690,24 CR 0,00 0,00 5.690,24 CR 
3942001 SOCIEDADE COMERCIAL SANTELEN 697.343,40 CR 0,00 0,00 697.343,40 CR 
3944801 IRRIGACAO PENAPOLIS INDUSTRIA 25.429,78 CR 0,00 0,00 25.429,78 CR 
3952001 HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNI 24.111,27 CR 0,00 0,00 24.111,27 CR 
3956801 HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 11.123,46 CR 0,00 0,00 11. 123,46 CR 
3959801 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA D 71.44 1,10 CR 0,00 0,00 71.44 1,10 CR 
4013301 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 5.769,29 CR 0,00 0,00 5.769,29 CR 
4014201 MUNDIAL PECAS PARA TRATORES 1 25.920,50 CR 0,00 0,00 25.920,50 CR 
4024001 OUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS L 43.772,50 CR 0,00 0,00 43.772,50 CR 
4030001 MOTOCANA MAQUINAS E IMPLEMEt 10.709,64 CR 0,00 0,00 10.709,64 CR 
4055602 SETTIMO TUBO INDUSTRIA, COMER 96.429,40 CR 0,00 0,00 96.429,40 CR 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.bt  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: 0 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 1 Saldo Inicial 	Débito 	Crédito 	Saldo Final 

4055901 TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E CON 53.304,18 CR 0,00 0,00 53.304,18 CR 
4062901 CATRAL REFRIGERACAO E ELETRO 5.670,00 CR 0,00 0,00 5.670,00 CR 
4065301 WEB DRIVES AUTOMACAO INDUSTF 15.221,59 CR 0,00 0,00 15.22159 CR 
4066701 TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME 46.798,72 CR 0,00 0,00 46.798,72 CR 
4068001 MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIC 1.973,26 CR 0,00 0,00 1.973,26 CR 
4106701 LIDERQUIMICA COMERCIO DE PRO[ 21.714,60 CR 0,00 0,00 21.714,60 CR 
4107801 RADIUS LINE TELECOMUNICACOES 5.720,00 CR 0,00 0,00 5.720,00 CR 
4109701 VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECA 15.411,45 CR 0,00 0,00 15.411,45 CR 
4113801 ALCOLINA INDUSTRIA E COMERCIO 8.344,00 CR 0,00 0,00 8.344,00 CR 
4117101 GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMO* 33.566,00 CR 0,00 0,00 33.566,00 CR 
4121701 MERCOSUL REFRATARIOS LTDA 125.205,90 CR 0,00 0,00 125.205,90 CR 
4138301 A ALTA PRESSAO PECAS E SERVIC 3.803,30 CR 0,00 0,00 3.803,30 CR 
4138801 VIDRAÇARIA SUPER VIDROS LTDA 17.503,16 CR 0,00 0,00 17.503,16 CR 
4152401 SERRANA EQUIPAMENTOS AGRICO 51.330,00 CR 0,00 0,00 51.330,00 CR 
4171001 ROYAL PNEUS LTDA 10.397,00 CR 0,00 0,00 10.397,00 CR 
4175501 SUPORTE CONSULTORIA EM ADMIt\ 130.755,70 CR 0,00 0,00 130.755,70 CR 
4191901 COMETA AUTOMACAO MOTORES E 24.385,00 CR 0,00 0,00 24.385,00 CR 
4200401 SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTI' 27.049,98 CR 0,00 0,00 27.049,98 CR 
4205101 GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS L 6.548,00 CR 0,00 0,00 6.548,00 CR 
4209701 EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTD 7.145,16 CR 0,00 0,00 7.145,16 CR 
4211901 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 1.383,90 CR 0,00 0,00 1.383,90 CR 
4212701 COBAR COMERCIAL LTDA 220.000,00 CR 0,00 0,00 220.000,00 CR 
4216901 HD ASSESSORIA E MONTAGENS IN( 254.528,84 CR 0,00 0,00 254.528,84 CR 
4399301 O BORRACHEIRO COMERCIO DE BC 29.697,00 CR 0,00 0,00 29.697,00 CR 
4406701 TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTI 194.905,14 CR 0,00 0,00 194.905,14 CR 
4408101 GOMES & SOUZA FENIX TRANSPOR 2.000,00 CR 0,00 0,00 2.000,00 CR 
4647701 CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA 7.531,22 CR 0,00 0,00 7.531,22 CR 
5324002 WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS c 49.295,00 CR 0,00 0,00 49.295,00 CR 
5324701 SIDERAÇO S/A 25.933,76 CR 0,00 0,00 25.933,76 CR 
5495001 GERDAU COMERCIAL DE ACOS S.A 15.617,46 CR 0,00 0,00 15.617,46 CR 
5498201 ZIVIANI & ZIVIANI LTDA. EPP 208.143,00 CR 0,00 0,00 208.143,00 CR 
5503801 HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE F 12.509,00 CR 0,00 0,00 12.509,00 CR 
5507601 TRANSFORMADORES SAO CARLOS 31.000,00 CR 0,00 0,00 31.000,00 CR 
5508001 PROCELT-PROJ. E DESEN. DE EQUI 4.692,50 CR 0,00 0,00 4.692,50 CR 
5517301 OLIVEIRA & SILVA EQUIPAMENTOS 16.500,00 CR 0,00 0,00 16.500,00 CR 
5519701 LM DIST. DE PRODUTOS PARA PINT 5.100,00 CR 0,00 0,00 5.100,00 CR 
5520101 BRASIL PECAS PARA TRATORES LT 48.079,83 CR 0,00 0,00 48.079,83 CR 
5545701 PLAST ROGER IND. E COM. DE PLA 359.273,29 CR 0,00 0,00 359.273,29 CR 
5552701 NEVASKA DIST. DE CORREIAS E PE 10.560,80 CR 0,00 0,00 10.560,80 CR 
5566003 GONDIM TRANSPORTES E LOGISTI( 8.126,80 CR 0,00 0,00 8.126,80 CR 
5592901 ABREU TERRAPLENAGEM E ESCAV 30.063,72 CR 0,00 0,00 30.063,72 CR 
5597401 MINERAÇÃO PRATINHA LTDA 7.608,60 CR 0,00 0,00 7.608,60 CR 
5597501 BRASICAL IND. E TRANSP. LTDA 16.908,00 CR 0,00 0,00 16.908,00 CR 
5617101 OLS CONSULTORIA E SERVICOS LT 1.803,40 CR 0,00 0,00 1.803,40 CR 

CANEVAROLI PECAS E SERVICOS H 5.320,00 CR 0,00 0,00 5.320,00 CR .5626201 
5653701 LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIV( 64.572,00 CR 0,00 0,00 64.572,00 CR 
5659501 BASSINELLO & BASSINELLO ENG. E 14.077,50 CR 0,00 0,00 14.077,50 CR 
5674301 EF CONSTRUTORA LTDA 158.169,61 CR 0,00 0,00 158.169,61 CR 
5681101 CLM CONTABILIDADE LTDA. - ME 40.800,00 CR 0,00 0,00 40.800,00 CR 
5681501 IDEAL PARAFUSOS LTDA 6.325,90 CR 0,00 0,00 6.325,90 CR 
5695201 CENTER ROYAL-QUIMICA INDUSTRI 54.658,36 CR 0,00 0,00 54.658,36 CR 
5696501 WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS 20.617,72 CR 0,00 0,00 20.617,72 CR 
5696601 A213 MATERIAIS ELETRICOS LTDA E 5.728,18 CR 0,00 0,00 5.728,18 CR 
5696801 SERT MUNCK COMERCIO LOCAÇÃO 22.709,29 CR 0,00 0,00 22.709,29 CR 
5697101 DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE Ml 3.053,00 CR 0,00 0,00 3.053,00 CR 
5702201 REP EQUIPAMENTOS E PECAS LTD 14.553,64 CR 0,00 0,00 14.553,64 CR 
5705901 LEVEL CONTROL COMERCIO E SER 7.000,00 CR 0,00 0,00 7.000,00 CR 
5707501 ENSA TRANSFORMADORES LTDA E 23.400,00 CR 0,00 0,00 23.400,00 CR 
5707801 ROYALCLEAN QUIMICA INDUSTRIAL 18.374,40 CR 0,00 0,00 18.374,40 CR 
5708001 CAMPEAO DISTRIBUICAO E LOGISTi 22.119,42 CR 0,00 0,00 22.119,42CR 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.combr 

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito 	I Crédito Saido Final 

5708101 SIGMA ELETROMETALURGICA LTDA 16.688,00 CR 0,00 0,00 16.688,00 CR 
5710901 EXPRESSO PINHAL LTDA 1.500,00 CR 0,00 0,00 1.500,00 CR 
5711001 POLOAR GOIANIA LTDA 5.030,00 CR 0,00 0,00 5.030,00 CR 
5714201 AW SOLUÇÕES EMPRES EM SISTE 1 5.221,05 CR 0,00 0,00 5.221,05 CR 
5714202 NOROESTE PAULISTA SISTEMAS DE 3.208,87 CR 0,00 0,00 3.208,87 CR 
5724401 IND. BRAS. DE INFLAVEIS NAUTIKA 1 17.000,00 CR 0,00 0,00 17.000,00 CR 
5789501 RAFAEL ZIVIANI ME 50.000,00 CR 0,00 0,00 50.000,00 CR 
5795001 EMPREITERA E TRANSPORTADORA 101.154,04 CR 0,00 0,00 101.154,04 CR 
5796201 COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMII 74.567,22 CR 0,00 0,00 74.567,22 CR 

2.01.08.02.0000 FORNECEDORES DE CANA - RJ  3.063.558,19 CR 0,00 0,00 3.063.558,19 CR 
4023001 PEDRO ANTONIO HERCOS 118.075,94 CR 0,00 0,00 118.075,94 CR 
4029501 SAMUEL ALVES FERREIRA 2.690,95 CR 0,00 0,00 2.690,95 CR 
4159201 SANDRA CRISTINA ALVES FERREIR 187.500,00 CR 0,00 0,00 187.500,00 CR 
4159401 MARTA NUNES 844.189,30 CR 0,00 0,00 844.189,30 CR 
4159501 MARCELO ANTONIO HERCOS 201.042,65 CR 0,00 0,00 201.042,65 CR 
4202501 EUDES PEREIRA DE VASCONCELO 256.935,36 CR 0,00 0,00 256.935,36 CR 
4216701 WILSON JOSÉ BRANDÃO 120.405,40 CR 0,00 0,00 120.405,40 CR 
4216801 SILZETE SPINDOLA 40.152,37 CR 0,00 0,00 40.152,37 CR 
4227501 ANTONIO BRITO COSTA 74.901,78 CR 0,00 0,00 74.901,78 CR 
4399601 GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO 73.505,37 CR 0,00 0,00 73.505,37 CR 

JOSE ELI SANTANA 57.693,87 CR 0,00 0,00 57.693,87 CR S 5546302 
5604001 MILTON ONOFRE FOLADOR 662.881,60 CR 0,00 0,00 662.881,60 CR 
5610201 ANTONIO FALEIRO FILHO 30.682,40 CR 0,00 0,00 30.682,40 CR 
5614601 DARCI AFONSO HAAS 285.074,48 CR 0,00 0,00 285.074,48 CR 
5750801 RODRIGO CÉSAR FALEIRO DE LACE 107.826,72 CR 0,00 0,00 107.826,72 CR 

2.02.00.00.0000 PASSIVO NAO CIRCULANTE 167.241.484,13 CR 0,00 210.850,00 167.452.334,13 CR 

2.02.01.00.0000 CAPITAL GIRO / EMPREST E FINA 66.070.123,78 CR 0,00 210.850,00 66.280.973,78 CR 

2.02.01.08.0000 C/C EMPRESAS JURIDICAS 66.070.123,78 CR 0,00 210.850,00 66.280.973,78 CR.  
2.02.01.08.0003 Preludio Agropecuaria Ltda 4.670,00 CR 0,00 103.000,00 107.670,00 CR 
2.02.01.08.0007 Açucareira 65.532.907,78 CR 0,00 4.850,00 65.537.757,78 CR 
2.02.01.08.0008 Alda Part. e Agrop.S.A 532.546,00 CR 0,00 103.000,00 635.546,00 CR 

2.02.02.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTA 246.918,96 CR 0,00 0,00 246.918,96 CR 

2.02.02.01.0000 PARCELAMENTÕS 246.918,96 CR 0,00 0,00 246.918,96 CR 
2.02.02.01.0030 Lei 11941/2009 - Refis III 246.918,96 CR 0,00 0,00 246.918,96 CR 

2.02.05.00.0000 EMPRESTIMOS E CAPITAL DE GIF 58.406.917,14 CR 0,00 0,00 58.406.917,14 CR 

2.02.05.02.0000 EMPRESTIMOS E FINCTOS - RJ ( 58.406.917,14 CR 0,00 0,00 58.406.917,14 CR 
44058 BVA - ATAC - C/C 58.406.917,14 CR 0,00 0,00 58.406.917,14 CR 

2.02.09.00.0000 CONTAS A PAGAR - RJ (NC) 42.517.524,25 CR 0,00 0,00 42.517.524,25 CR 

2.02.09.01.0000 ADTO RECEBIDOS DE CLIENTES 42.517.524,25 CR 0,00 0,00 42.517.524,25 CR 
09.01.0002 Vale Norte Empreendimentos Imo 42.517.524,25 CR 0,00 0,00 42.517.524,25 CR 

00.00.00000  PATRIMONIO LIQUIDO 39.644.882,15 CR 1.226.766,01 319.060,85 38.737.176,99 CR 

2.03.01.00.0000 CAPITAL SOCIAL 26.500.000,00 CR 0,00 0,00 26.500.000,00 CR 

2.03.01.01.0000 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E) 26.500.000,00 CR 0,00 0,00 26.500.000,00 CR 
2.03.01.01.0001 Capital Social Integralizado 26.500.000,00 CR 0,00 0,00 26.500.000,00 CR 

2.03.02.00.0000 CAPITAL SOCIAL 10.789.175,47 CR 0,00 0,00 10.789.175,47 CR 

2.03.02.02.0000 RESERVAS DE REAVALIACAO 10.789.175,47 CR 0,00 0,00 10.789.175,47 CR 
2.03.02.02.0001 Reservas de Reavaliacao de Bens 10.789.175,47 CR 0,00 0,00 10.789.175,47 CR 

2.03.04.00.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUL 2.355.706,68 CR 1.226.766,01 319.060,85 1.448.001,52 CR 

2.03.04.01.0000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMU 8.094.484,26 DB 0,00 0,00 8.094.484,26 DB 
2.03.04.01.0001 Prejuizos Acumulados 8.094.484,26 DB 0,00 0,00 8.094.484,26 DB 

2.03.04.02.0000 LUCROS OU PREJUIZOS DO EXE 10.450.190,94 CR 1.226.766,01 319.060,85 9.542.485,78 CR 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de gciás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data procedi o encerramento do  180  volume 

1 	dos presentes autos às fis. 3.309. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de Outubro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

VOLUME 

1 

2 

ENCERRADO 

2 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de colas 	E 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA :DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 13°  volume dos 

presentes autos às fls. 3.310. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de Outubro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Balancete Contábil - AF 	 www.sage3.com.bt  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo : 8/2013 Cen: o 	 Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação 	 Saldo Inicial i 	Débito 	i 	Crédito 	Saldo Final 

2.03.04.02.0001 	Resultado do Exercido 	 10.450.190,94 CR 	1.226.766,01 	319.060,85 	9.542.485,78 CR 
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ãd: 17/09/2013 20:26 LAUDENI 	
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Balancete Contábil AF 	 www.sage3comJ,i 

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação 	 —Jii Inicial Débto_Jdito SaIdni 

3.00.00.00.0000 RECEITAS OPERACIONAIS 9.928.784,03 CR 1.415.817,66 5.799.312,99 14.312.279.36 CR 

3.01.00.00.0000 RECEITA OPER. LIO. MERC. INTERI 9.928.784,03 CR 1.415.817,66 5.799.312,99 14.312.279,36 CR 

3.01.01.00.0000 RECEITA BRUTA DE VENDAS MEF 9.928.784,03 CR 1.415.817,66 5.799.312,99 14.312.279,36 CR 

3.01.01.01.0000 RECEITA DE VENDAS MERCADO 9.928.784,03 CR 1.415.817,66 5.799.312,99 14.312.279,36 CR 
3.01.01.01.0010 Cana de Acucar 9.928.784,03 CR 1.415.817,66 5.799.312,99 14.312.279,36 CR 

Emissão: 17/09/2013 20:26 LAUDEII 	 SAGE3 - CG0302AGÕT15 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Período :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo inicial Débito Crédito L Sad9_i 

4.00.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACION/ 3.548.668,34 DB 1.153.866,37 199,98 4.702.334,73 DB 

4.01.00.00.0000 CUSTOS E DESPESAS OPERACION 3.548.668,34 DB 1.153.866,37 199,98 4.702.334,73 DB 

4.01.01.00.0000 PESSOAL 122.879,23 DB 11.063,44 0,00 133.942,67 DB 

4.01.01.01.0000 MAO DE OBRA 58.865,31 DB 9.994,09 0,00 68.859,40 DB 
4.01.01.01.0001 Salarios e Ordenados 58.865,31 DB 9.994,09 0,00 68.859,40 DB 

4.01.01.03.0000 ENCARGOS SOCIAIS 6.298,49 DB 1.069,35 0,00 7.367,84 DB 
4.01 .01 .03.0001 INSS Parte Empresa 1.589,34 DB 269,84 0,00 1.859,18 DB 
4.01 .01 .03.0009 FGTS 4.709,15 DB 799,51 0,00 5.508,66 DB 

4.01 .01 .07.0000 BENEFICIOS A FUNCIONARIOS 57.715,43 DB 0,00 0,00 57.715,43 DB 
4.01.01.07.0001 Assistencia Medica 45.520,00 DB 0,00 0,00 45.520,00 DB 
4.01.01.07.0003 Alimentação 18,97 CR 0,00 0,00 18,97 CR 
4.01 .01 .07.0004 Seguro de Vida 12.214,40 DB 0,00 0,00 12.214,40 DB 

4.01 .04.00.0000 DESPESAS FIXAS 3.345.815,29 DB 1.119,476,65 199,98 4.465.091,96 DB 

4.01.04.01.0000 UTILIDADES 1.453,09 DB 383,02 21,37 1.814,74 DB 
4.01.04.01.0002 Energia Elétrica 1.453,09 DB 383,02 21,37 1.814,74 DB 

4.01 .04.02.0000 COMUNICAÇÃO 10.805,45 DB 664,65 0,00 11.470,10 DB 
4. 	1.04.02.0001 Telefones 4.698,32 DB 664,65 0,00 5.362,97 DB 

4.02.0002 Internet 6.107,13 DE 0,00 0,00 6.107,13 DB 

4.01 .04.03.0000 MATERIAIS DIVERSOS 36.942,79 DB 0,00 0,00 36.942,79 DB 
4.01.04.03.0001 Copa, Cozinha e Limpeza 36.942,79 DB 0,00 0,00 36.942,79 DB 

4.01 .04.04.0000 MANUTENÇÃO 4.100,00 DB 0,00 0,00 4.100,00 DB 
4.01 .04.04.0002 Manutenção de Máquinas e Equip 4.100,00 DB 0,00 0,00 4.100,00 DB 

4.01 .04.05.0000 SERVIÇOS DE TERCEIROS 2.380.833,75 DB 873.360,96 0,00 3.254.194,71 DE 
4.01.04.05.0001 Serviços de Terceiros - PF 1.648,00 DB 0,00 0,00 1.648,00 DB 
4.01.04.05.0002 Outros Serviços - PJ 2.241.441,01 DB 873.360,96 0,00 3.114.801,97 DB 
4.01 .04.05.0003 Serviços Administrativos 102.409,42 DB 0,00 0,00 102.409,42 DB 
4.01.04.05.0004 Serviços Agrícolas 35.335,32 DB 0,00 0,00 35.335,32 DB 

4.01 .04.06.0000 VIAGENS E ESTADIAS 58.335,71 DB 10.118,94 0,00 68.454,65 DB 
4.01.04.06.0005 Passagens Aéreas e Terrestres 8.389,52 DB 0,00 0,00 8.389,52 DB 
4.01.04.06.0006 Reembolso de Viagens - Funcion 18.222,67 DB 10.118,94 0,00 28.341 61 DB 
4.01.04.06.0007 Reembolso de Viagens - Terceiro 31.723,52 DE 0,00 0,00 31.723,52 DE 

4.01 .04.07.0000 VEÍCULOS 7.733,00 DB 0,00 0,00 7.733,00 DE 
4.01.04.07.0003 Manutenção de Veículos 7.733,00 DB 0,00 0,00 7.733,00 DE 

4.01 .04.08.0000 COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTE 119.834,64 DE 0,00 0,00 119.834,64 DE 
4.01 .04.08.0001 Combustíveis e Lubrificantes 119.834,64 DE 0,00 0,00 119.834,64 DB 

4.01 .04.09.0000 TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 130.232,50 DE 0,00 0,00 130.232,50 DE 
4.01.04.09.0001 Impostos, Taxas e Contribuições 232,50 DB 0,00 0,00 232,50 DB 

904.09.0005 Despesas Cartorarias 130.000,00 DE 0,00 0,00 130.000,00 DE 

4. 	1.04.10.0000 IMPOSTOS 39.527,30 DE 4.451,68 178,61 43.800,37 DE 
4.01 .04.10.0001 ICMS - Dif.Aliquota 39.527,30 DE 4.451,68 178,61 43.800,37 DB 

4.01.04.11.0000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 552.093,53 DE 226.497,40 0,00 778.590,93 DE 
4.01.04.11.0001 Aluguéis de Imóvies 20.509,40 DE 4.050,00 0,00 24.559,40 DB 
4.01.04.11.0002 Aluguéis de Veículos, Maqs.e Equ 6.749,06 DB 0,00 0,00 6.749,06 DE 
4.01.04.11.0003 Arrendamentos de Terra 524.835,07 DB 222.447,40 0,00 747.282,47 DB 

4.01 .04.13.0000 DESPESAS INDEDUTIVEIS 3.923,53 DB 4.000,00 0,00 7.923,53 1313 
4.01 .04.13.0001 Despesas Diversas 3.923,53 DB 4.000,00 0,00 7.923,53 DB 

4.01 .06.00.0000 DESPESAS VARIAVEIS 79.973,82 DB 23.326,28 0,00 103.300,10 DB 

4.01 .06.01 .0000 DESPESAS VARIAVEIS 79.973,82 DE 23.326,28 0,00 103.300,10 DE 
4.01 .06.01 .0003 Fretes sobre Compras 79.973,82 DB 23.326,28 0,00 103.300,10 DE 

Emissão : 	17/09/2013 20:26 	LAUDENI GE3 - CG_0302AG2 PAG. 1 

CER 
CPJ: C4.O2,5OIOCUi4O 000.8007 tal 	CRC/DF 
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Balancete Contábil - AF 
	

www.sage3.com.br  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Período :8/2013 Cen: o Data Limite: 31/08/2013 

Conta Denominação Saldo Inicial Débito Crédito Saíiiíi 

6.00.00.00.0000 DESPESAS E RECEITAS FINANCEIR. 14.176,98 DB 4.579,96 0,00 18.756,94 DB 

6.01.00.00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS TOTAL 14.176,98 DB 4.579,96 0,00 18.756.94 DB 

6.01.01.00.0000 DESPESAS FINANCEIRAS 14.267,64 DB 4.579,96 0,00 18.847,60 DB 

6.01 .01 .01 .0000 DESPESAS FINANCEIRAS 14.267,64 DB 4.579,96 0,00 18.847,60 DB 
6.01.01.01.0001 Despesas e Cornissoes Bancaria 11.364,90 DB 1.879,58 0,00 13.244,48 DB 
6.01 .01 .01 .0004 IOF S/ Operacoes Financeiras 0,12 DB 0,00 0,00 0,12 DB 
6.01.01.01.0009 Juros s/ Impostos 2.854,86 DB 2.700,38 0,00 5.555,24 DB 
6.01 .01 .01 .0010 Multa SI Imposto 47,76 DB 0,00 0,00 47,76 DB 

6.01.02.00.0000 RECEITA FINANCEIRA 90,66 CR 0,00 0,00 90,66 CR 

6.01.02.01.0000 RECEITA FINANCEIRA 90,66 CR 0,00 0,00 90,66 CR 
6.01.02.01.0001 Receita 5/Aplicacoes 90,66 CR 0,00 0,00 90,66 CR 

Emissão: 17/09/2013 20:26 

e Silva 
Judicial 

LF AUD!TOP E CONTArLIDADE LTDA 
SHN OD 2 EO F 7 ' 	OFF!CE TOWER 
C ER t,'i, 	1 
CRCIDF OOÜ.47/O'í Gi1'-J: 34.025.509/0001-4Q 
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Balancete Contábil - AF www.sage3.com.br ,  

ATAC PARTICIPAÇÃO 

Periodo :8/2013 Cen: O Data Limite: 31/08/2013 

Conta 	 Denominação Saldo Inicial Débito Crédito 	Saldo_inal 

7.00.00.00.0000 RECEITAS E DESPESAS NAO OPER, 167,63 CR 0,00 100 	168,63 CR 

7.01.00.00.0000 	RECEITAS E DESPESAS NAO OPEF 167,63 CR 0,00 1,00 	168,63 CR 

7.01 .01.00.0000 	RECEITAS E DESPESAS NAO OPE 167,63 CR 0,00 1,00 	168,63 CR 

7.01.01.01.0000 	RECEITA NAO OPERACIONAIS 167,63 CR 0,00 1,00 	168,63 CR 
7.01.01.01.0004 	Descontos Obtidos 27,79 CR 0,00 1,00 	28,79 CR 
7.01 .01 .01 .0005 	Outras Receitas 139,84 CR 0,00 0,00 	139,84 CR 

FECHAMENTO DO BALANCETE 

Movimento Total a Débito : 	25.066.096,28 Total do Ativo 	 266.341.599,87 

Movimento Total  Crédito 	27.097.196,93 Total do Passivo 	 -244.601.200,12 

Diferença 	 -2.031.100,65 Diferença 	 21.740.399,75 

WIkI1PÃ'IKI 
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JUNTADA 
Aos 40 dias 	40 	de____ 

faço juntada destes autos fCRÀSZ:~à 
À'-t - 	 ____deste termo. 

Para constar iavreieetermo, 

Escrivão(ente) - 

(;. 
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J*PINE, 
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS.—  

RUA 09, QUADRA 17, LOTE 07, SETOR CENTRAL 

FLORES DE GOlAS - GO 	
t 	 1 

• . 	
. 

 

CEP 73890-000 	 J .  

DATA 	 HORA 

• • 1 	 . 	.. 	... 	
. 

- 	 ..' 	.-.. 

Processon.° 430/12 	. 	. . 	 . 

Oficio n..020120301991 	 . 	 --•. 

- 	 -- 	•-, 	 1 	 . 	-...- 	 1- 

. 

BANCO PINE SIA, Instituição-Finaiíceira, inscrita no CNPJ/MF sob 

o O  62.144.175/0001-20, com sede na Avenida das Nações Unidas' 8.501 300  andar, 	- 

Prnheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-070, em atenção ao oficio em epígrafe, vem a 

presença de Vossa Excelência, informar que CBB - COMPANHIA \ 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, -CNPJ. 37.848595/000-40, ATAC 

• PARTICIPAÇÃO, E AGROPECUARIA LTDA, CNPJ. 02.816.598/0001-17 e 

PRELUDIO AGROPECUÁRA LTDA, C.NPJ. 33.498.197/0001-90, não possuem 

contas correntes e/ou aplicações junto a esta Instituição Financeira 

	

- 	 • 	- 	
t 	- 	'. 	_\_ 	. 	fl 	

-- 	
. 	\• 	,-- 	. 	- 

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos 

São Paulo, 27 de setembro de 20 

BANCO PINE SA c 

122.637 8/S 303063 	 0A 
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CORRETORA 
DE VALORES 

CAMBIO 	 RICEHIDNJ 
VIAGENS. 	 E9DI45 	

- 	 t 

¶ 

- 

Belo Horizonte, 24 de Setembro de 2013 

e 

1•  

EXMA. SRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 
INFÂNCIA, JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - 

- 	 1 

AT.: DRA. CLÁÚDIA SILVIA DE ANDRADE FRUTAS. 

r 	 - 	 - 

REF.: OFICIO 110135/2013,  de 16 de agosto de 2013 
PROCESSO n° 430/12 
PROTOCOLO:201203671991 
OFÍCIO 00203/2013-BCBIffecon/Diadi/CoaJi-Õ4 

/ 	 ( 

Em cumprimento à determinação de V.Exa, informamos para os devidos fins1  que as 
Pessoas Jurídicas citadas no oficio em 'referência, até, a resei1të daa não mantiveram 
movimentàções financeiras de qualquer natureza Junto a esta corretora 

• Atenciosamente, 	 •' • -Ç • 	 -- 

K 11 coni S - Corre1or de ( 	 irio 

Erctír Adm. Financeiro 

- 	
201203671991/0150 

DATA 08/10/2013 HORA 1407 

F1MILi, SUO. INF.JUV. E CIVEL 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1 FUNDOS E CLUBES DE INVES11MEffO. 1 CÂMBIO l TURISMO 1 TRANSPORTE AÉREO 1 MINERAÇÃO 

Av. BERNARDO MONTEIRO 1 539 - FUNCIONÁRIOS - BELO HORIZONTE - MG 	BRASIL -,,CEP 30150-28 1  - TELEFONE: (55) 3 1 3238-7 100 1 FJIX: (55) 31 3226-6691 1 .  

E-MAIL: PICCI-IiOII@PICCHIONI.  COM. 8R 1 OUVIDORIA: 0800-6017 100 	- 

- 	
.- 
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Atenciosamente,  

CETELEM BRASIL S/A - CFI. 
-.T 	,-- 	•': - 

2ô126367199i,di51.: YY4. 
El., •  

DATA 	08/10/201 	HORA 	14 

FAMILIA tSUC 	IWF JUV 	E CIVEL - 	.' .Ç'•- 	'' '4 

ie- 

Barueri, 19 de Setembro de 2013. 
Para 
Exmo(a). Sr(a). Dr(a) Cláudia Silvia de Andrade Freitas 
Juiz(a) de Direito 
Juízo de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 

- Comarca de Flores de Goiás/GO 
Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 
73890-000 	Flores de Goiás - GO 

-. 

Processo n° 430/12 	 . 	
:... 

Mensagem n111113051193.9 
• . 	 . 

Ref.: Resposta ao Ofício n0  00203/2013-13C13, enviado pelo SISBACEN, PT 1301583575, 
acerca do Ofício n° 135/2013, de 16 de aqôsto de 2013 	- 

.. . .... .. 	. 	. 

Prezados Senhores,  
- 	 - 

Em atenção ao ofício acima, informamos que a(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
mencionada no Ofício não possui(em) contas, aplicàções financeiras, nem investimentos 
perante esta Instituição Financeira. 	 - 

- . 	 - 

* 	 - 

.' Permanecemos à disposição, 	 : 	 . .. 
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Barueri, 19 de Setembro de 2013. 

Para 
Exmo(a). Sr(a). Dr(a) Cláudia Silvia de Andrade Freitas 
Juiz(a) de Direito 
Juízo de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 
Comarca de Flores de Goiás/GO 
Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 
73890-000 	Flores de Goiás - GO 

Processo n° 430/12 

S 	Mensagem no 113051939 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 00203/201 3-13C13, enviado pé i&SISBACEN,.PT 1301583575 
acerca do Ofício n° 15/2013, de 16 de aqosto de 2013 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao ofíciocirna,inform 	osqúea(s).pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
mencionada no Ofício não possui(em) contas, aplicações financeiras, nem investimentos 
perante esta Instituição Financeira. 

Permanecemos à disposição, 

Atenciosamente, 

/tL 

BANCO BGN S/A 
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JUNTADA 
Aos.410 	Á,0 	de______ 

faço juntada destes autos________________ 
e deste termo. 

Para constar lavrei este termo, 	, 

o 
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2012036719910152 
rg 

DATA 08/10/2013 HORA 1617 	'Y ' 
FAMILIA SUC. IMFJUV. E CIVEL 

- 

GROC-0001 39/2012 Belo Horizonte, 12 de Setembro de 2013. 

Ao 
Cartório da Vara de Família Sucessões, Infância 
Juventude e Cível 
Avenida 8, esq. CI Rua 6, S/N°-Lote 113 Etapa 2 S/N° - Novas Flores 
CEP 73890-000— FLORES DE GOIÁS (GO) 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto ofício 139/2013, 

Processo 430/12 - Protocolo 201203671991, Recuperação Judicial, de 16 de 

agosto de 2013, informamos que na pesquisa realizada em nossos registros, 

constatamos a existência da (s) seguinte (s) conta (s) corrente (s): 

Conta : 02.061.969-5 
Abertura : 28.041999 
Status : Encerrada em 0604.2007(Ultima Movimentação em 01.11.2002) 
Agência 0006-Avenida W-3 -Av W-3, Q 507-13I A 45-Lj 47148-Brasília (DF) 

CONVERTIDA PARA: 

Conta : 02.061.969-5 
Abertura : 28.04.1999 
Status Paralisada (Nunca Movimentada) 
Agência : 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF). 

Conta : 02.063.473-6 
Abertura : 13.12.2000 
Status : Encerrada em 07.07.2007(Ultima Movimentação em 09.03.2007) 

• 
Agência : 0006-Avenida W-3.-Av. W-3, Q. 507-13I .A 45-Lj. 47/48-Brasília (DE). 

CONVERTIDA PARA: 

Conta 	: 02.063.473-6 
Abertura 	: 13.12.2000 
Status 	Normal (Ultima Movimentação em 11.09.201 3) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF) 

Nome 	: ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECÚARIA S/A 
CNPJ 	: 37.848.595/0001-40 

Conta 	: 02.063.345-6 
Abertura 	: 26.10.2000 
Status 	: Encerrada em 30.11.2005(111tima Movimentação em 21.10.2005) 
Agência 	: 0006-Avenida W-3.-Av. W-3, Q. 507-BI .A 45-1-j. 47/48-Brasília (DF). 

CONVERTIDA PARA: 
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Conta 	: 02.063.345-6 
Abertura 	: 26.10.2000 
Status 	: Encerrada em 3111.2005(Nunca Movimentada) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF) 

Conta 	02.011.475-4 
Abertura 	: 27.02.2009 
Status 	: Normal (Ultima Movimentação em 10.09.20131 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF) 

Conta 	:02.011.474-7 
Abertura 	: 27.02.2009 
Status 	Paralisada (Nunca Movimentada) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF). 

Nome 	: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ 	: 02.816.598/0001-17 

Informamos que a conta 02.063.473-6 
titularidade de ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECÚARIA SIA possui o saldo 
de R$ 131.660,38. 

Esclarecemos que a empresa ALDA 
PARTICIPAÇÕES E AGROPECÚARIA S/A (.CNPJ 37.848.595/0001-40) possui, 
registro de bloqueio judicial por, ordem de outro juízo, no valor de R$ 11,85, 
Processo 20011.127009-9-Protocolo 20120000736899, solicitação da 35a Vara 
Cível Central do tribunal de Justiça de São Paulo. 

Informamos que a conta 02.011.475-4 
titularidade de ATAC PARTICIPAÕES E AGROPECUARIA LTDA possui o 
valor de R$ 11.243,46 e R$ 17.080,37 aplicados em CDB. 

Ressaltamos que a empresa ATAC 
PARTICIPAÕES E AGROPECUARIA LTDA (CNPJ 02.816.598/0001-17) 
possui bloqueio judicial referente ao Processo 0001689-07.2012.5.10.0017-
Protocolo 20130000541406, solicitação da 18a Vara de. Brasília-Tribunal 
Regional do Trabalho 1 0 Região. 

Diante do exposto, indagamos quanto à 
permanência ou não do bloqueio. 

Com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos, 
Atenciosamente, 

Banco Mercantil do Brasil S. A 

LWE1R'SILVA 	 DÔGLAS QUEIR OZ PESSALI 
COO RD PREV LAV D!N E OJ 	 GERENTE DE COMPLIANCE E PLO 

carIosMenrIqueoIiveiramercantiI.com.br 	 dôqIas.pessali@mercantit.com.br  
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JUNTADA 
AosJO_dias j.Ç) 	de_____ 

faço juntada destes  autos- 
deste termo. 

Pata constar lavrei eotermo. 

- 	E crivão(erte) 

1 

e 

a 
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Barros 

')E?" 	: 5P 0; 14 

ADVOGADOS 	 5 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE 
FLORES DE GOIÁS - GO. 

2O12o3671991,Ç)1 .  

DATA 08/iO/2fl1 HORA 17:04 
FAMILIP,. SUE. 	1NF,JUy, E CIVEL 

- proc. n. 367199-62.2012.809.0181 

UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

LTDA., vem, respeitosamente, nos autos da ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe da sociedade CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTROS, expor para ao final requerer o quanto segue: 

• (A) DA OMISSÃO DE CREDORES DA LISTA A QUE ALUDE O 

INCISO III, DOAR T. 51, DA LFR 

Por primeiro, cumpre trazer ao conhecimento de V.Exa. a 

manobra ardilosa adotada pelas Recuperandas no sentido de sonegar da 

relação de credores empresas como a ora peticionária, titular de crédito de 

montante substancial em face da Recuperanda CBB - COMPANHIA 

ENERGÉTICA BRASILEIRA - que remonta a quantia de R$ 53.545.085,50, 

conforme habilitação de crédito atuada sob n° 298586-53.2013.809.0181 - 
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2 

com o único intuito de manipular o resultado da Assembleia Geral de 

Credores realizada. 

Da documentação acostada com a mencionada habilitação de 

crédito, nota-se que Usina Alda S/A, atualmente denominada de CBB - 

Companhia Bioenérgética Brasileira, litiga há anos com a ora peticionária, 

inexistindo qualquer razão plausível para que seu crédito não fosse 

apontado na relação de credores entregue ao MM. Juízo. 

Certamente, em virtude desta relação litigiosa, a 

Recuperanda propositadamente, em manifesta violação ao disposto no art. 51, 

. 

	

	 111, da LFR, que determina junte a recuperanda "relação nominal completa 

dos credores", omitiu de forma intencional o crédito da ora peticionária, 

ciente do peso e importância de seu voto para o-destino da recuperação 

judicial. 

Inobstante, publicado o edital a que alude o art. 52, § 11, da 

LFR, a ora peticionária, aos 24/04/2013, apresentou ao administrador judicial 

habilitação de seu crédito, a qual foi rejeitada, aos 20/05/2013, com base no 

entendimento de que fora apresentada fora do prazo legal, cuja contagem 

iniciou-se aos 05/03/2013. 

Ocorre Exa. que a segunda relação de credores somente foi 

publicada aos 06/06/2013, ou seja, muito tempo depois do prazo a que alude 

o art. 7°, § 2°, da LFR. O edital com a segunda relação de credores que 

deveria ser publicado nos 45 dias subsequentes a 05/03/2013 foi publicado 

somente aos 06/06/2013, havendo tempo mais que bastante, na oportunidade, 

para a análise do pleito da ora peticionária e a inserção de seu crédito. 

Ia 
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Barros 
(alal)iOz 	 3 $ 	'Yinoto 	 1) 

.AIYVOCADOS 

A questão central envolvida neste pleito diz respeito à 

conduta da Recuperanda de, dolosa e propositadamente, 

omitir credores cujo montante dos créditos são relevantes 

para o desfecho da aprovação do piano de recuperação 

judicial, com o intuito de controlar o resultado da 

aprovação do plano de recuperação judicial. 

Não resta dúvida da ilicitude desta conduta da Recuperanda. 

Para tanto basta verificar que o art. 171 da LFR', dada a gravidade desta 

conduta, extrapola os efeitos civis da conduta para tipificá-la como ilícito 

penal. 	 - 

A Recuperanda omitiu da relação de credores créditos 

objeto de decisão judicial.' 

A ilicitude é de tal ordem que determina a LFR sejam os 

administradores da Recuperanda destituídos da administração societária 

caso reste comprovada a omissão de créditos na apresentação da lista a 

que alude o inciso III, do caput do art. 51 da LFR, conforme dicção do art. 

64daLRF: 

"Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o devedor ou 

seus administradores serão mantidos na condução da atividade 

empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador 

judicial, salvo se qualquer deles: 

IV - houver praticado qualquer das seguintes condutas: 

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de falência, de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, como fim de induzir a erro o juiz, o Ministério 
Público, os credores, a assembleia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial: Pena - 
reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

1t1 
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(:alabiez 
01.0 

ADVOGADOS  

d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que trata o 

inciso III do caput do art. 51 desta Lei, sem relevante razão de direito 

ou amparo de decisão judicial;" (grifo nosso) 

O Poder Judiciário deve zelar pela observância da 

Constituição Federal e a incolumidade das leis e, em consequência, na 

aplicação da Lei n° 11.101, de 2005 (LRFE), exerce o "controle da legalidade 

formal" dos atos processuais e extraprocessuais, como exemplo, verificar em 

que condições ocorreram a convocação, instalação e deliberação da 

assembleia de credores. E ainda o "controle da legalidade substancial" das 

decisões da assembleia de credores - como exemplo apurar se houve violação 

da lei em prejuízo de credores dissidentes do plano de recuperação - 

cumprindo-lhe cassar as deliberações contrários às prescrições da LRFE, o 

que já ocorria sob a égide do revogado Decreto Lei n°. 7.66 1, de 1945, e 

subsiste, hoje, no império da Lei n° 11.101, de 2005, com maior amplitude 

em virtude do fundamento ético, em que se sustenta a LRFE, dos princípios, 

que a orientam, e dos fins imediatos e mediatos, que colima alcançar. 

Em decorrência da omissão dos créditos da ora peticionária, 

bem corno de outros credores, criou-se um aparente e artificial ambiente de 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial, sob o manto da mais absoluta 

ilegalidade. 

S 	 O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já teve 

oportunidade de declarar a nulidade do plano de recuperação judicial 

aprovado mediante manipulação do quórum assemblear, conforme se 

observa da ementa do julgado abaixo: 

Agravo. Recuperação judicial. Recurso contra decisão que, em face da 

aprovação do plano pela Assembleia-Geral de Credores pelo quórum 

legal, concede a recuperação. A Assembleia-Geral de Credores só é 

reputada soberana para a aprovação do plano se este não violar os 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ba r' 

N`Inoto 	 rkp 
ro n9 

princípios gerais de direito, os princípios e regras da Constituição 

Federal e as regras de ordem pública da Lei n° 11.101/2005. Proposta 

que viola princípios gerais de direito, normas constitucionais, regras de 

ordem pública e o postulado da "pars conditio creditorum", ensejando a 

manipulação do quórum assemblear, é nula. Proibição de ajuizamento 

de ações e execuções contra as recuperandas e seus garantidores e a 

extinção de tais ações viola a Constituição Federal. Cláusulas que 

consubstanciam abuso de direito, violação dos princípios gerais de 

direito, da Carta da Republica e das leis de ordem pública são nulas. 

Agravo provido para decretar a nulidade da deliberação da AGC, com 

determinação de apresentação de outro plano, no prazo de 30 (trinta) 

S dias, a ser elaborado em consonância com os princípios gerais do 

direito; a Constituição Federal e aLei n° 11.101/2005, a ser submetido à 

Assembleia-Geral de Credores no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de decreto de falência. "A assembleia de credores é soberana em suas 

decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as 

deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 

atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos ao controle 

judicial" (REsp. 1.314.209-SP, Rel. Mm. Nancy Andrighi). (TJ-SP - AI: 

2648709020118260000 SP 0264870-90.2011.8.26.0000, Relator: 

Pereira Calças, Data de Julgamento: 31/07/2012, ia  Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/07/2012) 

Por estas razões, desde logo se impõem se digne o Juízo não 

homologar o plano de recuperação judicial votado em Assembleia Geral de 

Credores ("AGC") de 05/09/2013, seja porque não preencheu os requisitos 

do art. 45 da LFR, seja porque a anulação da Assembleia Geral de Credores 

se impõe, com a imediata destituição dos atuais administradores das 

sociedades Recuperandas, na forma do art. 64, IV, d, da LFR, o que 

desde já se requer. 
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(B) DA NULIDADE DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ÀS VÉSPERAS DA ASSEMBLEIA - 

OBRIGAÇÃO DE DAR PRÉVIO CONHECIMENTO AO JUÍZO E 

CREDORES 

Conforme se observa da ata da AGC de 05/09/2013, foi 

levado ao conhecimento dos credores, no momento da Assembleia, que o 

Plano de Recuperação Judicial houvera sofrido diversas alterações no 

intervalo que mediou sua apresentação em Juízo e a realização da 

Assembleia, conforme se observa da seguinte passagem: 

"Solicitou a palavra pela ordem o representante legal das 

devedoras, Dr. Bruno de Oliveira, que concedida, passou a 

expor a síntese das alterações do plano de recuperação..." 

Ou seja, a Recuperanda, sem dar prévio conhecimento aos 

credores, efetuou, por sua conta, diversas alterações no plano de recuperação 

judicial originalmente apresentado em Juízo, fato que conduz à nulidade da 

Assembleia. Ademais, as alterações não estão descritas na Assembleia, de 

sorte que, facilmente, os credores pudessem identificar os pontos alterados e 

votar, um a um, os pontos. 

Trata-se de observar os insofismáveis princípios da 

transparência e publicidade dos atos judiciais, evitando surpresas aos 

litigantes em processo judicial ou administrativo, até porque, em primeira 

Assembleia, nenhuma notícia a respeito foi veiculada aos credores presentes, 

não podendo serem surpreendidos por alterãções no "calar da noite". 
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(C) DA NULIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO J UDICIAL. 

SUPOSTAMENTE APROVADO 

Inobstante todos os pontos supra, observa-se ainda que o 

plano de recuperação judicial aprovado é nulo de pleno direito, por diversos 

motivos que passa a ora peticionária a expor. 

Em primeiro lugar, ao tratar do pagamento dos credores, 

observa-se que o Plano de Recuperação Judicial não traz a previsão das 

parcelas anuais a serem pagas no "Ano-Safra", não se podendo inferior 

tratarem-se de parcelas iguais ou não. Referida cláusula deixa a exclusivo 

critério e arbítrio de uma das partes, no caso a Recuperanda, fixar os 

montantes a serem pagos, cláusula absolutamente nula de pleno direito a teor 

do disposto no art. 122 do Código Civil. 

A propósito, confira-se a jurisprudência pátria a respeito: 

"ONCOMED. Recuperação judicial. Homologação do plano aprovado 

pela Assembleia Geral de Credores. Soberania da decisão assemblear 

que não é absoluta, competindo ao juiz observar, mais do que apenas a 

sua legalidade e constitucional idade, a ética, a boa-fé, o respeito aos 

S
credores e a manifesta intenção de cumprir a meta de recuperação. 

Hipótese em que não há tratamento diferenciado entre os credores 

quirografários porque a todos se aplicou o deságio de 78%, no que 

também não há nulidade se os credores o reputaram condizente com 

seus interesses. Nulidade, no entanto, que se reconhece por não ter o 

PGR previsão do valor das parcelas mensais e do termo final de 

cumprimento das obrigações, bem como pela dificuldade de se 

aferir o percentual de cada credor, já que não explicado no plano, 

circunstâncias que impedem a fiscalização do seu cumprimento. 

Nulidade que também se reconhece no fato de a RAD não ser 
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contemplada com recursos específicos e concretos, acarretando, na 

prática, uma inadmissível isenção de pagamento aos credores. 

Apresentação de outro plano que se impõe, sob pena de decretação 

da quebra. Recurso provido." (TJ-SP - AG: 719132820128260000 SP 

0071913-28.2012.8.26.0000, Relator: Maia da Cunha, Data de 

Julgamento: 30/10/2012, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial) 

(grifo nosso) 

Ademais, não obstante o litisconsórcio ativo na recuperação 

judicial, o plano de recuperação não contempla expressamente questões 

essenciais corno: (i) qual a origem dos recursos para pagamento dos 

credores; (ii) as dívidas de cada uma das sociedades e, por consequência, 

a segregação dos credores de cada recuperanda. Ao revés, o plano é uma 

"salada"! 

Ora Exa., não há como contemplar a apresentação de plano 

único no caso concreto, mormente quando uma das empresas é sociedade 

anônima e possui composição societária diferente das demais empresas 

supostamente "do grupo econômico". Isto implica em manifesto prejuízo aos 

credores, posto que, ao tornar esta recuperação uma "salada", unindõ-se 

credores e devedoras, é manifesto o prejuízo, por exemplo, aos credores 

trabalhistas ou mesmo quirografários da CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, que verão seus recursos consumidos desta 

empresa para pagamento das dívidas de HOLDINGS PATRIMONIAIS 

da família Coury, como é o caso das empresas ATAC PARTICIPAÇÃO 

E AGROPECUÁRIA S/A e DGS PARTICIPAÇÕES S/A. 

Ou seja Exa., os credores da CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA são vítimas, prejudicados, por um plano de 

recuperação judicial que lhes impõem o pagamento das dívidas totais do 

grupo, inclusive da HOLDING PATRIMONIAL DA FAMÍLIA COURY! E, 

por ocasião do plano de recuperação judicial, não houve sequer urna 
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advertência aos credores, seja por parte do administrador judicial, seja pelas 

Recuperandas. 

Desta feita, são absolutamente nulas as cláusulas 7.1, 8. 1, 

8.2. 

Em segundo lugar, são absolutamente nulas as cláusulas que 

submetam ou obriguem os credores extraconcursais a aderirem ao plano de 

recuperação judicial ou lhe outorguem beneficios superiores a determinado 

credor, por ser extraconcursal e, ao mesmo tempo, quirografário, como é o 

caso da cláusula 8.2.1. 

Igualmente nula é a cláusula 9.1, e o subitem 9.1.1, que 

sujeita os credores extraconcursais que comparecerem à Assembleia ao veto 

da cláusula sob pena de adesão a determinado plano de pagamento previsto 

na cláusula, a urna, por que os credores extraconcursais não se sujeitam aos 

efeitos da recuperação judicial por força da LFR, e a dois, por criar 

tratamento diferenciado entre os credores presentes à Assembleia e os não 

presentes. 

A cláusula 10.1 e 10.1.1. por sua vez, suprimi dos credores a 

possibilidade de prosseguirem na excussão dos ativos que garantem suas 

obrigações, até final cumprimento do plano, cláusula que é nulá de pleno 

o direito, posto que somente o credor pode abrir mão de seu direito. 

Ensina FÁBIO ULHOA COELHO "que os credores sujeitos 

aos efeitos da recuperação judicial conservam intactos seus direitos contra os 

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. Desse modo, o portador de 

nota promissória firmada pelo empresário em recuperação pode executar o 

avalista desse título de crédito, corno se não houvesse o beneficio. Cabe ao 

avalista suportar, nessa situação, o sacrifício direto representado pela 

recuperação judicial do avalizado" (Comentários à nova Lei de Falências e de 

Recuperação de Empresas, ed. Saraiva, São Paulo, 2  ed., 2005, p. 170). 

c9 
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Neste sentido, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo já teve oportunidade de condenar tais disposições ilegais e abusivas, 

conforme se observa da ementa do julgado abaixo: 

Agravo. Recuperação judicial. Recurso contra decisão que em face da 

aprovação do plano pela Assembleia-Geral de Credores pelo quórum 

legal, concede a recuperação. A Assembleia-Geral de Credores só é 

reputada soberana para a aprovação do plano se este não violar os 

princípios gerais de direito, os princípios e regras da Constituição 

Federal e as regras de ordem pública da Lei n° 11.101/2005. Proposta 

que viola princípios gerais de direito, normas constitucionais, regras de 

ordem pública e o postulado da "pars conditio creditorum", ensejando a 

manipulação do quórum assemblear, é nula. Cláusula que outorgue 

liberdade para a alienação de quaisquer bens, móveis e imóveis, 

inclusive os que são objeto de arrendamento 	mercantil e de 

alienação fiduciária, 	independente 	de autorização 	do Juiz, da 

Assembleia-Geral, e dos titulares da propriedade é nula. Supressão 

das garantias reais e fidejussórias sem a expressa aprovação dos 

credores titulares das respectivas garantias implica nulidade da 

cláusula. Proibição de ajuizamento de ações e execuções contra as 

recuperandas e seus garantidores e a extinção de tais ações viola a 

Constituição Federal. Cláusulas que consubstanciam abuso de direito, 

dos 	 de direito, da Carta da Republica 	das violação 	princípios gerais 	 e 

leis de ordem pública são nulas. Agravo provido para decretar a 

nulidade da deliberação da AGC, com determinação de apresentação de 

outro plano, no prazo de 30 (trinta) dias, a ser elaborado em consonância 

com os princípios gerais do direito, a Constituição Federal e a Lei n° 

11.101/2005, a ser submetido à assembleia-geral de credores no prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de decreto de falência. "A assembleia de 

credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação 

judicial. 	Contudo, 	as 	deliberações 	desse 	plano 	estão 	sujeitas 	aos 
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requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que 

estão sujeitos ao controle judicial" (REsp. 1.314.209-SP, Rel. Mm. 

Nancy Andrighi). (TJ-SP - AI: 2888965520118260000 SP 0288896-

55.20 11.8.26.0000, Relator: Pereira Calças, Data de Julgamento: 

31/07/2012, l  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 01/08/2012) (grifo nosso) 

E ainda, vide TJ-SP - AI: 2892239720118260000 SP 

0289223-97.2011.8.26.0000, Relator: Pereira Calças, Data de Julgamento: 

31/07/2012, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 01/08/2012. 

Por fim, a cláusula 11.2 é de ilegalidade gritante, posto que 

suprimi indiscriminadamente dos credores, mesmo daqueles não presentes ou 

dissidentes da Assembleia, o direito constitucional de petição e acesso ao 

Poder Judiciário, inclusive em relação a avalistas e garantidores! É 

cláusula nula de pleno direito a teor dos artigos 49, § 10 e 59 da Lei 

11.101/2005 e das mais recentes manifestações do Superior Tribunal de 

Justiça2. 

(D) 	PRENÚNCIO DE UMA FRAUDE - UTILIZAÇÃO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA PAGAMENTO DE DÍVIDAS 

DE HOLDINGS PATRIMONIAIS EM MANIFESTO PREJUÍZO 

AOS CREDORES DA ANTIGA USINA ALDA 5/A 

Como já dito alhures, as Recuperandas, não mais que 

propositadamente, acabaram por unir num único plano de recuperação 

judicial a totalidade dos credores das empresas do suposto "Grupo CBB", 

cuja consequência inevitável é impor à única empresa que possui condições 

financeiras e patrimoniais, o pagamento da totalidade de uma dívida que não 

2  A propósito vide REsp. 1.314.209-SP, Rei. Mio. Nancy Andrighi. 
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ADVOGADOS 

lhe pertence. Esta empresa é a CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA. 

É de clareza salutar o intuito, desde a apresentação do pedido 

de recuperação judicial, de impor-se à CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA o pagamento de todo um passivo de supostas empresas do 

"GRUPO", dentre elas holdings patrimoniais dos controladores da CBB. Ora, 

a CBB nada tem a ver com as dívidas contraídas por seus controladores! Não 

tem de salvar o patrimônio da família COURY, tem sim de salvar a si mesma 

e aos inúmeros empregos e famílias que dependem de sua atividade! 

Certamente não será pagando todo um passivo de outras 

empresas do GRUPO que a CBB sairá da crise econômica, pelo contrário, 

esta se agravará! 

Não é necessário grande divagação para chegar-se a esta 

conclusão. Basta observar do balanço patrimonial apresentado pela CBB que 

seu passivo gira em torno de R$ 90 milhões (fls 317/320), enquanto que a 

dívida total habilitada nesta recuperação atinge aproximadamente R$ 

500.000,00 (quinhentos milhões de reais)! Ou seja, a CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA estará pagando dívida de outrem! 

Daí porque faz-se necessário que se apresente plano de 

recuperação judicial individualizado por empresa, de modo que a CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA não seja penalizada por conta de 

dívidas das demais empresas do Grupo. 

Certamente o princípio da preservação da empresa e dos 

empregos não será atendido com a homologação de um plano de recuperação 

judicial que impõe à CBB o pagamento de um passivo insuportável de outras 

empresas! A viabilidade econômica deste plano está totalmente 

comprometida, porque depende, em suma, da captação de novos 

empréstimos. Quem dará empréstimo a uma empresa que só de mútuos deve 
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mais de R$ 100 milhões? Quem dará empréstimo à empresa ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A e DGS PARTICIPAÇÕES 

S/A, holdings patrimoniais sem capacidade financeira? 

O plano de recuperação judicial apresentado, na tentativa de 

salvar o patrimônio da família COURY certamente levará à quebra a CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA! 

(E) DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, o plano de recuperação judicial 

apresentado em Assembleia Geral de Credores deve ser anulado, sobretudo 

pelo impacto das cláusulas ilegais na conjuntura do plano, sobretudo na 

parte financeira, por não prever se as parcelas a serem pagas serão de 

igual valor, bem como por não segregar a responsabilidade das 

Recuperandas, cada qual, pelo seu passivo, exigindo que novo plano seja 

apresentado para aprovação pelos credores. Subsidiariamente, caso o MM 

Juízo entenda por não anular o plano como um todo, impõe-se anular as 

cláusulas 7.1, 8.1, 8.2, 8.2.1, 9.1, 9.1.1, 10.1, 10.1.1 e 112, "cláusulas que 

consubstanciam abuso de direito, violação dos princípios gerais de direito, da 

Carta da Republica e das leis de ordem pública são nulas" nos dizeres da 

jurisprudência pátria. 

o Afora isso, requer-se, desde logo: 

(i) a instauração de procedimento criminal para averiguar a 

autoria, já que a materialidade encontra-se provada 

nestes autos (vide habilitação de crédito desta 

peticionária), da prática em tese do crime previsto no 

art. 171 da Lei de Falências e Recuperações Judiciais; 
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(ii) a destituição da atual diretoria da CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, com fundamento no 

art. 64, IV, d, da LFR, nomeando-se gestor de 

confiança do Júízo para gerir e administrar a 

sociedade, inclusive no sentido de acompanhar e 

propor a apresentação de novo plano de recuperação 

judicial, preservando os legítimos interesses de 

inúmeras famílias e empregados que dependem da 

antiga Usina Alda SIA, sob pena de, em não se 

desmembrando as responsabilidades, conduzir à 

quebra da única empresa saudável dentre as 

Recuperandas, corri severas repercussões sociais e 

econômicas. 

Estes os termos em que, pede deferimento. 	 - 

São Paulo, 03 de outubro de 2013. 

Fernancfo Pecfroso (Barros 
0)4(B-SPn. 154.719 

Çenezi 	Sousa 
genezi@inencfessousa. adv. ôr 

0,401G020678 
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PROCURAÇÃO "Ao JUDICIA" 

OUTORGANTE 	 •LLN.,I.AQL,. .QM.E.R. 	 ENERGIA ELÉTRICA  
pessoa jurídica de direito privado, constituída especialmente 

para o fim de comercializar energia elétrica, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob 

o n.° 04.407.774/0001-92, com sede na Rua Helena, n.° 235, 70  
andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04552-050, por seu 

representante legal, abaixo assinado;. 

OUTORGADO 	 ENEZI.MES.PE  SOUSA, brasileira, casada, regularmente 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Goiás sob 

o n° 20.678, e EPJMUNDO DAS!LVA, BORGES JÚNI.QR, brasileiro, 

solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 

Goiás, sob o n° 29.752, com escritório na Rua Santa Luzia, n° 377, 

Setor Central, telefone n° (61) 3631-7920 e (61) 3631-8273, Formosa, 

Goiás e onde recebem as intimações. 

PODERES 	 Amplos e gerais poderes constantes da cláusula "ad judicia et 

extra "ad judicía et extra" para representar e defender os 

direitos e interesses da Outorgante, em qualquer instância ou 

tribunal, nos Autos da Recuperação Judicial da CBB - Companhia 

Bioenergetica Brasileira (USINA ALDA), Processo n. 

.201203671991, em tramite na Comarca de Flores de Goiás - Goiás, 

podendo usar os poderes da cláusula "ad judicia et extra", além 

dos poderes especiais de reconvir, transigir, desistir, renunciar, 

confessar, dar quitação, passar recibos, firmar comprômissos e 

substabelecer, em todo ou em parte com ou sem reserva de 

poderes, podendo agir em conjunto ou isoladamente, sem 

ordem de preferência. 

São Paulo, 8 de outubro de 2013. 

UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 
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Ofício n° 000204/2013-BCB/Decon/Diadi/Coadi-04 
Pt. 1301583575 	 Brasília, 17 de setembro de 2013 
JUD/BacenJud - 2013/000104J 

A Sua Excelência a Senhora 
CLÁUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
Juízo de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 
Comarca de Flores de Goiás/GO 
Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 
73890-000 	Flores de Goiás - GO 

Assunto: Ofício n° 135/2013, de  16 de agosto de 2013 
Processo n° 430/12 
Protocolo: 201203671991 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 

Senhora Juíza, 

Reportamo-nos ao ofício em epígrafe, por meio do qual V. Exa. informa e 
requisita que se abstenha de proceder, no Bacen Jud 2.0, a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição, bem como se proceda ao desbloqueio imediato das contas bancárias tituladas pelas 
requerentes CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, CNPJ 37.848.595/0001- 

. 

	

	40; ATAC PARTICIPAÇAO E AGROPECUARIA LTDA, CNPJ 02.816.598/0001-17; E 
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ 33.498.197/0001-90. 

2. Inicialmente, releva observar que o Bacen Jud 2.0 é somente um meio de 
comunicação eletrônico, no qual o Poder Judiciário comunica, às instituições financeiras 
participantes, ordens judiciais de requisição de informações, bloqueio de valor, desbloqueio, 
transferência de valor bloqueado, reiteração e cancelamento de ordem. 

3. O registro das ordens no sistema é efetuado pelas unidades do Poder Judiciário, 
cabendo às instituições financeiras participantes, total e exclusivamente, cumprir as 
determinações e enviar arquivos de retorno contendo informações sobre o resultado das ordens, 
para visualização dos usuários nos Juízos. 

4. Urge asseverar, neste ínterim, que o Banco Central é o gestor técnico do Bacen 
Jud 2.0, cbendo-lhe propiciar as condições técnicas para a célere e segura comunicação 
eletrônica entre o Poder Judiciário e as instituições financeiras participantes, sem ponderar as 
ordens judiciais lançadas no sistema pelo Judiciário nem ingerir nos procedimentos internos das 
instituições financeiras relativos ao cumprimento das determinações. 

Departamento de Supervisão de Conduta - 
DECONIDIADI/COADI-04 

SBS - Quadra 03 - Bloco B - Edifício Sede - 70  Andar - 70074-900 - Brasília (DF) 
Telefones: (61) °414-2350 - Fax: (61) 3414-2485 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

5. Quanto à demanda vertente, lembramos que existe no Bacen Jud 2.0 a 
funcionalidade de incluir números cadastrais de CPF/CNPJ em rol de não bloqueáveis no sistema 
eletrônico. 

6. A aludida inclusão é procedida por esta Autarquia Federal a partir de ordem 
judicial e uma vez efetuada será válida até ulterior revogação, também por determinação da 
autoridade judiciária. Nesse intervalo, o sistema alertará os magistrados de todo o país da 
impossibilidade de emitir ordens eletrônicas de bloqueios de valores tendo por base os 
CPF!CNPJ incluídos e informará, ainda, o nome do juiz que determinou a inclusão, o Juízo e o 
Tribunal a que se vincula e o número do processo judicial. 

S 	
Destarte, colocamo-nos à disposição de V.Exa. caso confirme que a demanda 

em apreço trata-se de inclusão dos CNPJs relacionados no ofício em epígrafe no rol dos não 
bloqueáveis no Bacen Jud 2.0 

8. No tocante à determinação de desbloqueio imediato das contas bancárias das 
requerentes, transmitimos a decisão judicial a todas as instituições financeiras, para providências, 
notificando, no correio eletrônico que promoveu essa determinação (cópia anexa), que eventuais 
dúvidas e correspondências a respeito deverão ser encaminhadas diretamente a essa ínclita 
Unidade Judiciária. 

9. Sem mais a consignar, agradecemos à prestigiosa manifestação e informamos o 
telefone (85) 3308-5555 e o e-mail bacenjud-ccs(bcb.gov.br, da Mesa de Suporte ao Sistema 
Bacen Jud. 

Respeitosamente, 

Departamento de Supervisão de Conduta - 
DECONIDIADI/COADI-04 

SBS - Quadra 03— Bloco B - Edifício Sede —7° Andar - 70074-900 - Brasília (DF) 
Telefones: (61) 3414-2350 - Fax: (61) 3414-2485 
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De 	 DECON - DEPARTAMENTO DE SUPERVISAO DE CONDUTA 

Transmitido por DECONEDUARDO Transmitido cm 18/09/2013 15:06:52 

Para 	 Fi - TODAS AS INSTITUICOES FINANCEIRAS 

Número 	113051939 	Assunto 	SOLJUD 201300203 
Anexo(s) 	Sem anexos. 

Ofício 00203/2013-BCB/Decori/Djadi/Coadi-04 
Pt. 1301583575 	 Fortaleza, 17 de setembro de 2013. 
JUD/BacenJud - 2013/000104J 

A todas as instituições financeiras. 

Assunto: Ofício n° 135/2013, de 16 de agosto de 2013 
Processo n° 430/12 
Protocolo: 201203671991 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS 

Prezados Senhores, 

Atendendo à requisição da Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, 
Infância, Juventude e Cível da -Comarca de Flores de Goiás - GO, Dra. 
Cláudia Silvia de Andrade Freitas, transcrevemos, a seguir, termos exarados no 
ofício judicial em epígrafe:_. 

"proceder o desbloueio-imediato das contas bancárias relacionadas às 
requerentes, quais sejam, CBB - COMPANHIABIOENERGÉTICA BRASILEIRA CNPJ: 
37. 848. 595/0001-40, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA CNPJ: 02. 816. 
598/0001-17 e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA CNPJ: 33-498. 197/0001-90. 

2. A propósito, informamos que eventuais dúvidas arespeito, inclusive com 
relação aos números de CNPJ, somenté serão dirimidas junto àquele 
Juízo, para onde deverão ser encaminhadas as correspondências alusivas ao 
assunto, mencinando-se..todosos dados epigrafados a que se referem, no 
seguinte endereço 

Juízo de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 
Comarca de Flores de Goiás/GO 
Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 
73890-000 	Flores de Goiás - GO 

3. Finalmente, alertamos que a inobservância à norma do sigilo bancário 
contido na Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, sujeitará os 
responsáveis às sanções previstas no Artigo 10 da mencionada Lei, cabendo 
ainda à instituição zelar por manter a privacidade das informações 
relativas a clientes (Artigo 50 , item X, da CF/88). 

Atenciosamente, 

Departamento de Supervisão de Conduta - Decon 
Divisão de Atendimento a Demandas de Informações - Diadi 

MARCONI PEREIRA DE HOLANDA 
COORDENADOR 

EDUARDO GIUSEPPE DE SOUZA ARAUJO 
ANALISTA 

Documento transmitido por correio eletrônico, via BC Correio, dispensado de 
assinatura. 
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JUNTADA 
Aos- dias 40 	de_4 
faço }untada destes autos JJj&i_Oc 
_________________________ deste termo. 
Para constar lavrei este_termo. 
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NATIXJS 	 (JV 

- 	 - 	NAT 10638 

São Paulo 19deSetembrode2013 

- 	 V 	 1 

Exm (a) Claudia Silva de Andrade Freitas 
Juiz de Direito da Vara de Família Sucessões da Infância Juventude'- 
Cível da Comarca de Flores de Goiás 
R 09, Quadra 17, Lote 7, setor Central 
73890 -000 	 Flores de Goiás / GO 	 - - 

- 	 • 	 - 	 - 	

4 

201203671991015 
BCB / DECON/ DIADI / COADI - 04. 
Oficio n° 00203 1 2013, 	 DATA 15/10/2013 	HORA 14:54.  

í41 
	

1
Pt 1301583575 	 FAIIILIA1  SUC. INF JUV E CIVEL 

r 

-4- 

Oficio,  0  135 / 2013, de 16 08.2013 
Processo n° 430 - 12 Protocolo 2012036711991 	 - 

- 

---e 	. 	 _ 	 - 5_•4__ 	- 	, 	 :• 	 ..- 	- - 	- 	--. 	- - 	 - 	1'• 

- 	- 
4 

1• 	 . 

-. 	 -. 	.;•- 	- 	. 	 - 	1 	.4 

Em atenção aos termos do oficiá 7 processo supra, vimos pelo presente informar a V. E*. que após; 
pesquisas realizadas em nossos registros, constatamos que a(s) pessoa(s) fisica(s)/jundica(s) citada(s) no 
mencionado oficio não possui (em) relacionamento com esta Instituição 

-,,.,-,-Sendo  o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade tara renovar nossos protestos de 
• •. 	estima e consideração.  

-- 	: 	.- 

'OA 	 - 

Atenciosamente, 	 OIr r, ativo  
CF C  

ativo  

eó

-  

NATIXIS BRASIL S/A BÁ'MIrMO 	 4 . 
- - CNPJ 09:274.232/0001-02 	 . 

NATIXIS BRASIL SIA Banco Múltiplo  
Avenida Paulista. 283 !287-- 12' Andar, Bela Vista, CEPO 1311-000 São Paulo! SP -  Brasil 
Fone ±55 11 3027 5900 - Fax ±55 113027 5800 www.natixis.com 	- 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO 

CERTIFICO que a intimação do(a) despacho 

S
/ 	de folhas 3.258. foi remetida nesta data ao 

DJE - Diário  JustiçaEIetrônico do Estado de 

1 	Gotas para a devida publicação 

O referido é verdad&e dou fé. 

Floresde Goiás/GO, 23 de Outubro de 2013. 

~à1 i ~e Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário i 
Matricula 5104912 
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JUNTADA FA'Oslâ_dias 	A0 	de I 
faço juntada destes autos  

)O 	 deste termo. 
Para constar lavrei este termo. 
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-411~ 
TRIBANC0 

Juízo de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 

Cível 	 - 

Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 	
20120671991f0156 

CÈP: 73890-000 - Flores de Goiás - GO 	 DATA 23/10/2013 	HORA 1349 
FANILIA, SUO. INFJUV. É CIVEL 

Uberlândia-MG, 23 de Setembro de 2013. 

Ao 
Be 113051939 

Excelentíssimo Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) 31 Vara Cível do Foro 

Regional IV - Lapa 

Ofício 	135/2013 

Processo 	201203671991 

Servimo-nos da presente iratender ao disposto no 

ofício em epígrafe, informando que os envolvidos especificados abaixo não 

possuem conta corrente, Conta poupança ou investimeritds junto a esta 

Instituição. 

Envolvidos: 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - CNPJ:37. 848. 

59510001-40 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA - CNPJ: 02. 816. 

598/0001-17 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA - CNPJ: 33.498.19710001-90. 

Sem mais, apresentamos nossos protestos de estima e 

consideração, permanecendo à disposição deste distinto órgão para 

eventuais informações 

F 

41 

1 
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SANTOSNETO 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO. 

201203671991/0157  

DATA 3Õ/iO/2013 
 HORA. 0835 

FAMILI 	SUC. INF.JUV.E CIVEL 

Processo n°367199-62 2012 809 0181 (20120367199 1) 

(Recuperação Judicial de CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e Outras) 

CALLAO PARTNERS, LTD. ("CALLAO"), por seu advogado, 

nos autos da Recuperação Judicial da CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, vem, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

1. A fim de informarem à V. Exa. que concordam integralmente com 

o acolhimento do Incidente de Impugnação ao Crédito' apresentado pela credora 

CALLAO, as Recuperandas, em conjunto com a CALLAO, protocolaram petição 

na data de 11.09.2013, a ser juntada aos autos do mencionado Incidente. 

2. Ocorre que, na petição supramencionada, constam dois números de 

processos: o primeiro seria dos autos principais da Recuperação Judicial e o 

segundo seria o número do Incidente de Impugnação ao Crédito. 

1Processo n° 222732-53.2013.8.09.0181. 

. t°NDRØ4&51 
T:±55 II 31 24 3070 F.:+55 1130452269 

Nw YORK 44 WALL STREET, 1 2TH FLOOR, NEW YORIÇ, NY, 10005, USA 
T.:+1 212461 2258 F.:+1 2 12 46 1 2223 
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3. Com isso, ao verificar essa duplicidade de números de processos, a 

D. Serventia optou, equivocadamente, por juntar a petição nos autos principais da 

Recuperação Judicial, sendo que na própria petição foi indicado que esta 

deveria ser apresentada nos autos do referido Incidente de Impugnação ao 

Crédito (v. doe. 01). 

4. Portanto, a CALLAO requer que se digne V.Exa. a determinar o 

desentranhamento da petição que foi juntada erroneamente aos autos principais 

desta Recuperação Judicial e, simultaneamente, seja a mesma juntada nos 

autos do Incidente de Impugnação ao Crédito, para que assim possa surtir seus 

devidos e legais efeitos, com a apreciação por esse Douto Juízo. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

De São Paulo para Flores de Goiá

2BRNARDINO

outubro de 2013. 

• VIVIAN CA LLAN  
OAB/SP N° 305.491 	 • 

SNM - 153085v2 
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c... 0~, 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMAR;CA.DE FLORES DE GOIÁS - GO. 

PROTOCOLO 

201203671991,0144 

DATA 11109/2013 	HORA 16. 00 
FANILIA. SUE. iNFJUV. E CIVEL 

Processo ii° 367199-62.2012S09.0181 (201203-671991) 
(Recuperaçâo Judicial de CBB -Companhia Bioenergetica Biasileiia e Outras) 

Incidente n6. 2273253.2013.8.09.0181 

(Impugnação ao Credito apresentada por CALLAO PARTNERS, LTD) 

CBB - COMPANHIA. BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

OUTRAS ("Recuperandas"), por seus advogados, nos autos da Impugnação ao 

Crédito apresentada por .cALLAO PARTNERS LTD. ("CALLAO". vrn, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

1... 	A credora CALLÁO apresentou a presente li pugnão o. Crédito 

relacionado pelo limo. Administrador Judicial às f1. 1.247/1.25 	egando que 

eu crédito ,seria composto dos Seguintesvalores: 

.4. 
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DESCRIÇÃO VALOR (US$) VALOR (ES) 
Principal 9.746.933,00 19.81,6.489,48 

Juros Compensatórios 730.334,98 1.484.844,05 
Taxa Anual 

(Contrato de Repactuaçao)  
314.318 03 639.040,00 

Taxa Anual Anterior 
(Contrato de 

Financiamento)  
80.000,00 162.648,00 

Juros Moratórios 1.522.022,04 3.094.423,01 
TOTAL 12.393.608,05 25.197.444,54 

• 2. 	Assim, o crédito da CALLAO a ser inscrito na presente 

Recuperação Judicial teria o valor total de US$ 12.393.608,05 (doze milhões, 

trezentos e noventa e três mil, seiscentos e oito dólares norte-americanos e cinco 

centavos), devendo-se, ainda, conservar a variação cambial para fixação da 

obrigação em moeda nacional, de modo que na data de liquidação do crédito, o 

valor respectivo seja equivalente, em Reais, ao valor indicado em dólares norte-

americanos. 

• 3. 	' 	Ademais, a CALLAO pleiteia que seu crédito (no valor acima 

mencionado) seja inscrito na presente Recuperação Judicial da seguinte forma: 

(i) 	US$ 7.254.224,21 (sete milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e vinte e quatro dólares norte-americanos e vinte um centavos) 

na classe dos créditos com garantia real, pois seria esse o valor correto da 

sua garantia, em outubro de 2012 (data do ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial); e 

(i) 	US$ 5.139.383,84 (cinco milhões, cento e trinta e nove mil, trezentos e 

oitenta e três dólares norte-americanos e oitenta e quatro entavos) na 

classe dos créditos extra concursais, por ser esse o va1ordm imóvel 

EMÁRE 

SNM - 148093v1 
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que é objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel 

celebrado pelas partes. 

4. 	Após analisarem e revisarem os cálculos apresentados pela 

CALLAO, as Recuperandas neste ato informam que concordam 

integralmente com os termos da Impugnação ao Crédito apresentada pela 

CALLAO cujo crédito deverá ser inscrito da seguinte forma: 

Valor do crédito na Classe II 1 Valor do crédito na 
Valor total do crédito 

(Garantias Reais) Classe Extraconcursa! 

US$ 12.393.608,05 1 	US$ 7.254.224,21 US$ 5.139.383,84 

5 	 Por essa razio, as Recuperandas concordam com o acolhimento da 

Impugnação ao .Crédito apresentado pela credora CALLAO, nos termos acima 

descritos. 	 Ir : 

Nestes termos, 
Pedem Deferimento. 

Pelo CALLAO: 

%M!1 
p.p. Vivian Casteilo Bernardino 

OAB/SP 305.491 

Pelo Grupo CBB: 

L.. 

OAB/SP 248.704 

r 

SNM - 148093v1 
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JUNTADA 
Aos dias 4 O 	de 4''3 
faço juntada destes autos________________ 
fJ 	(~5R 	 deste termo. 
Pára constar lavrél este termo. 
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C. SUNEG/GECOD-2013/003862 

Brasília, 16 de outubro de 2013 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Claudia Silvia de Andrade Freitas 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAJ1ILIA, SUCESSÕES, 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
RUA 09, QUADRA 17, LOTE 7, SETOR CENTRAL 
73890-000 FLORES DE GOlAS - GO 

Núm. Correio Eletrônico: 113051939 
JUD:JUD/BacenJud - 2013/000104J 
Ofício: 00203/2013-BCB/Decon/Diadi/Coadi-04 
Processo: no 430/12 

4/ 

INFÂNCIA, JUVENTUDE E CÍVEL  

201203671991/0158 

DATA 30/10/2013 HORA 0902 
FAMILIA. SUE. INF.IJUV. E CIVEL 

Em atenção aos termos do ofício acima, informamos que não procedemos os desbloqueios 
em razão das determinações 	judiciais serem oriundas de outras Varas, conforme 
discriminado: 

CCBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - CNPJ 37.848.595/0001-40 

- Bloqueio da quantia :de .$ 57,09 dihquenta e-  sete reais e nove centavos) efetuado 
em atendimento ao protocolo Bacenjud nr 20130002039039 de 22.07.2013, processo nr 
0011900-36.2009.5.18.0002 da 2°  Vara do Trabalho de Goiânia, autor: João Francisco 
Neto. 

- Bloqueio de R$ 0,41 (quarenta e 	entavos), em atendimento ao protocolo 
Bacenjud nr 20120000919367, processo nr 201O.11.1.00045-9 da Vara Cível, Família e 
Orfãos Suc do Núcleo Bandeirãnte, autor: Brasília Flex Ind e Com de Colchoaria Ltda. 

- PRELUDIO AGROPECTJARIALTDA - [CNPJ - 33.498.197/0001-90] - Não há bloqueios 
judiciais 

- ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - (CNPJ - 02.816.598/0001-171 
- Bloqueio de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) efetuado em atendimento ao protocolo 

Bacenjud nr 20130001616130 de 12.06.2013, processo nr 0001689-07.2012.5.10.0018 da 18. 
Vara do Trabalho de Brasilia, autor: Ricardo Rodrigues Lopes. 

40 - Bloqueio de R$ 889,80 (oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) 
efetuado em atendimento ao protocolo Bacenjud nr 20130000541406, processo nr 
0001689-07.2012.5.10.0018 da 181  Vara do Trabalho de Brasilia, autor: Ricardo 
Rodrigues Lopes. 

Dessa forma, estamos aguardando orientação das Varas responsáveis pelos bloqueios 
judiciais. 

Atenciosamente, 

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A 

RAQUEL 	DE S. M. LEOCÁDIO 	 ROSANE VIE 	PASSONI 
Gerente de Equipe Gecod - 6336-2 	 Analista Sênior - 4675-5 

SBS Quadra 1, BI. E, 9° andar - Ed Brasília - BRASILIA-DF CEP 70.072-900 FAX 3412-9059 
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JUNTADA 
Aos 30 dias 4Q 	de Lá 
faço juntada destes 

3 deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 

rivent 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 

, 

FPM t';1 	 ' 	 AK 20130241627 

São Paulo, 18 de Outubro de 2013. 

Exmo(a). Dr(a). 	 - 

JUIZA DE DIREITO CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 

,_. 	.- 	 - 

VARA DE FAMILIA,
. 
SUCESSOES

,. 	
, INFANCIA, JUVENTUDE E CIVEL 

RUA 09, SN - COMPL.: QUADRA 17- LOTE 7 

SETOA CENTRAL FLORES DE GOlAS GO 	 201203671991/0159, 

DTA0/10/2013 	HORA, 09 17 

Oficio 002032013 	 F4MIL1A SUC. INF JIJV E CIVEL 

N°ControlelCircular 11305199001 

Réu: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA é outros 	 . 

t 	

/ 	 - 	
- 

Em atenção aos termos do oficio supra, seguem 'as nossas considerações através do presente ato. 
• à: 	 . 	 - - • •-. 	.. 

-1' Wnos, através dessa, informara yossa Excelência que ATAC PARTICIPAÇÃO E AGRAPECUÁRIA LTDA., CNPJ 
) 	 í 

n° 02.816.59810001-17 e PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ n° 33.4à8.197/0001-90, não possuem 

relacionamento com essa Instituição Financira ' 	 - 

/ 	 1 	
/ 

• Informamos, outrossim, que o núrriëródo-documento informado no oficio como sendo de CBB - COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRA, qualeja, CNPJn0.37.848.595I0001.40,  constou em nossas pesquisas como 

sendo de outra pessoa jurídica. Dessa forma, solicitamos a gentileza de lhos encaminhar a confirmação do CNPJ, 

bem como da razão social da empresa, informando em vossa resposta nosso número interno, AK 20130241627. 

- 	 t 

Sendo o que se oferecià no momento, aproveitámos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

• considéração. 

Atenciosamente, 

\ 

BANCÓSAITANDER 	 ' 

Gerência de Ofícios  

Av. Interlagos, n350i Bloco 10, 1°Andar, Setor F - Jardim Umuarama- CEP 04661-300- São Paulo - SP 
• .. 	 Pag:1/1 
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US 

Sem pasta 

III MIII 	II III lifi liii DI IDI 1111 ID II 
*1 3 83966* 

São Paulo, 09 de Outubro de 2013 

201203671991,0160 

DATA 30/10/2013 HORA 1328 
FAMILÏAq SUC. iNFJUV E CIVEL 

REF.: 430/12 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos do 

oficio n° 135/2013, vem respeitoanteàhonrosa presença de Vossa Excelência, informar que 
- - 

tomando ciência do epigrafado, esta Instituição Financeira promoveu combusca das informações ora 

requisitadas 	 - 

Registramos que esta Instituição está empregando todos os 

esforços possíveis no intuito atender de -maneira efi'ciei%té a requisição a e1a destinada, no entanto, 

ainda não foi possível a localização dos e!emïtõ  necesários para o atendimento à determinação 

judicial, na forma e tempo determinados por Vossa Excelência. 

Ademais, èsclarecemos que tão logo sejam concluídas nossas 

pesquisas informaremos a esse D.D. Juízo sobre seus resultados. 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros protestos 

de estima e consideração. 

BANCO BRADESCO S/A 

Caro/me Rossini da Sil a Fern des 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA, SUCESSÕES, INFANCIA, 
JUVENTUDE E CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIAS/GO 
RUA 09, QUADRA 17, LOTE 7, SETOR CENTRAL 
CEP: 73890-000 - FLORES DE GOIAS/GO 	 . 

Juo- 
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Amorim <—~Cas" Advogados 

EXMA. .SRA. JUÍZA DE DIREITO DA. :COMARCA DE 
FLORES DE GOIÁSGO. 

. 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0181 (20.1203671991) 

201203671991?0161 
/ 

1 	 DATA 30/10/2013 HORA 1330 
FI1ILIA. SUC, INF.JUV E CIVEL 

• 

. 	 HELCIO CASTRO E. SILVA, administrador 

judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brásileira, ATAC 

Participação e Agropecuária SÁ., PRELÚDIO Agropecuária 

Ltda., CECO - Companhia Energética Centro Oeste S A e da 

DGS Participações S.A. -. em Recuperação Judicial, todas 

sociedades empresárias integrantes do RUPÕ CBB, vem à 

ínclita presença de Vossa Excelência, no cumprimento de. seu 

ofício e em atendimento ao r Despacho de fi 3258, 

apresentar . 	 . . . 

MANIFESTAÇÃO ACERCA D.O PEDIDO DE 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

nos termos do que dispõe o art. 22;: 	dá Lei n. 

11.101/2005, .0 que faz com Íastro nos elementos fáticos e 

jurídicos a seguir aduzidos 

1 	 - 

• .. - 
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Amonrn sCasIjio Advogados 

1 ANTECENDENTES EM RELAÇÃO À APROVAÇÃO DO 

LANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CBB - Companhia Bioenergtica Brasileira, ATAC 

Participação ,e Agropecuária S.A., PRELÚDIO Agropecuária 

Ltda., Companhia Etergética Centro Oeste S.A. e DGS 

Participações S.A. formalizaram perante este juízo pedido de 

recuperação judicial, que teve seu processamento deferido à 

vista do preenchimento dos requisitos legais. 

Elaborado nos termos preconizados pela norma 

recuperatória (arts. 53 e 54 dc art. 50,  da LREF) e 

posteriormente alterado (idem, art. 55, § 30), o plano de 

recuperação judicial foi submetido aos credores em 

Assembléia Geral (idem, art. 35, 1, a) no dia 5.9.2013, 

ocasião em que, constatada a presença dos- "...credores 

trabalhistas no percentual de 51,65%, representando 38,2% 

em créditos. (...) credores de garantia real no percentual de 

• 85,70/o, representando 99,7% em créditos. (...) (e) credores 

quirografários, no percentúal de 34,9%, representando 

67,3% em créditos..." (cf. teor da Ata da 2a  Assembleia Geral 

de Credores (fl.3.227), foi "... aprovada a proposta do 

plano por 100°k dos credorés trabalhistas presentes, 

por 60%  dos credores da classe II que representam 

36,6% dos créditos e por 96,5% dos credores da classe 

III, que representam 89,8% dos créditos Do total de. 

créditos presentes, foram favoráveis 74,4/o." (Idem, 
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Amorin Castru Advõqados. 	. 

f13229) 

Elucidando os dados aclrtna transcritos, parte-se do 

pressuposto de que, segundo os critérios estabelecidos pela 

LREF, para a aprovação do Plano 'de, Recuperação. Judicial pela 

Assembléia de Credores, devem ser apurados os 

quantitativos de credores e de 'réditos por cada classe, de 

sorte a se definir o cumprinento eventual do critério 

estabelecido no art. 45 da LREF, terbis 

Art. 45 Nas deliberações, sobre o plano de 

recuperação judicia],, todas as classes de 

credores referidas no art. '4:1 desta Lei 

deverão aprovar a propota. 

i' Em cada unia das classes referidas nos 

incisos II e III 1do art. '41 -desta Lei, a 

proposta deverá iser aprovada  por credores 

'que representem mais da metade do valor 

total dos créditos presentes à assembléia e, 

cumulativamente.,' pela maioria simples dos 

credores presentes 

• ' 

	

	 § 2Q Na classe prevista no inciso 1. do art. 41 

desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

pela maioria simples dos credores Presentes, 

independentemente do valor de seu crédito 

Noutras palavras, uma vez contabilizado o quorum de 

presença ao ato, são considerádos, na votação, tanto os 

válores. dos créditos como o número de pessoas titulares de 

3 	 . 	 . 	' 	1 
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Arnot1mcao Advoadds 
direitos de crédito. 	 ~b& 

Assim, por ocasião da instalação, o documento de fl. 

3.232 e a própria ata atestam que 75,3% do tôtal dos valores 

de créditos habilitados estavam presentes 'k Assembléia 

Geral, Decompondo este total ns classes correspondentes, 

tem-seque: 

• Classe 1 (créditos trabalhistas) - compareceram 

credores em número (dá1 pessoas), equivalente a 

51,6% do total, sendo ete quantitativo titular de 

38,2% do valor total 4s créditos desta classe 

Submetido à Plano à votação,foi ele aprovado pela 

• unanimidade dos credo reS Ipresentes desta classe, ou 

seja, por 100% (de pessoas e de valor de créditos) 

dospresentes; 

• Classe II (credores com garantia real) - 

compareceram credQres, em número (de pessoas) 

equivalente a 85,7% do total, sendo este quantitativo 

titular de 99,7% do vaIor, total dos créditos desta 

classe Submetido o Plano à votação, foi ele aprovado 

por 60% dos credores (quantitativo de pessoas) 

desta classe presentes ao ao (60% dos 85,7%), sendo 

eles titulares de 36,6% Idos créditos desta classe 

(quantitativo de valõr) presentes na AGC (36,6% dos 

99,7%); 

• Classe III (credores quirografários) - compareceram 

credores em número (de pessoas) equivalente a,: 

4H 
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• Aniorim .:cafro Advogados 

34,9% do total, sendo este quantitativo titular de 

67,3% do valor total dos créditos desta classe. 

Submetido o Plano à votação, foi ele aprovado por 

96,5% dos credores (quantitativo de pessoas) desta 

classe presentes ao ato (96

1

5% dos 34,9%), sendo eles 

• titulares de 89,8% dds créditos desta classe 

(quantitativo de valor) presentes naAGC (89,8% dos 

.67,3%); 	. 	 ,.. 	• 	... 

• Do total de créditos plesentes, houve aprovação 

do Plano de Recuperação Judicial por 74,4% 

(quantitativo de valor).. 	. . • 
.. 	.• Conforme o registro acima, integrante da mencionada 

ata, não há outra conclusão sehão  à de que o piano de 

recuperação judicial foi apovado pela Assembleia 

Geral de Credores, ainda que critério preconizado no art. 

45, § 10, da LREF, da maioria simples de quantidade de 

pessoas credoras e de valor dê creditos, não tenha sido 

integralmente cumprido em 'relaão a umà das classes, a de 

credores com garantia real (clas4 II) 

• 
. 

	

	Isso porque, a despeito a observação acima, abre o 

legislador a ressalva dê ser possivel a homologação do Plano 

• .. 	nestas condições, desde que séjam.. cumpridos, 

cumulativamente, os critérios preconizados no ,  art. 58 da 

LREF assim: 	 . 	. 

Art. 58 Cumpridas as exigências desta Lei, o 

juiz concederá à recuperação judicial do 

5 
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Amorim a4fro Advogados. 
• - 	 devedor cujo pi o, não tenha  sofrido objeção 

de credor nos teifmos do art. 55 desta Lei ou 

tenha sido a,rodo pelá assembléia-geral de 

• credores na forme do art. 45 desta Lei. 

12 O jui r poderá conceder,  a 

recuperação juIiciai com base em plano 

/ que não Obtev aprovação na forma do 

art. 45 desta Li, desde que,' na mesma 

assembléIa, tnha obtido, de forma 

cumulativa: 

1 - o voto fayor ável de credores que,  

representem mis da metade do valor de 

todos os créditos presentes à 

assembléia, jndependentemente de 

classes; 	

j 
II- a aprova ç10 de 2 (duas) das classes 

de credores nos termos do art. 45 desta 

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) 

classes 	co m, credores votantes, a 

aprova çãode p i .. õmenos 1 (uma) delas; 

III - na classe, 	o hõuver rejeitádo, o 

voto favorável de mais de , 1/3 (um 

terço) dos crdõrés, Computados na 

forma dos §§ 1 e 2  doart. 4$ desta Lei. 

• • 	29  A recuaÇâO judicial somente 
= 	poderá ser concedida -  com,  base no. l 

6 	 • 	: 
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Amorim 	D Acivôgados 	
( 'bflJ 

deste artigo 	o plano não Implicar 	(Y 
tratamento 	 entre os 

credores da lasse que o houver 

rejeitado. (grifo pão consta do original). 

Desse modo, conquanto maioria simples não tenha 

sido. alcançada na Classe II, é dmitida a homologação do 

plano, com submissão de todos s credores desta classe aos 

seus efeitos, inclusive os dissi 
	

es, desde que cumpridos os 

• requisitos acima delineados. 

E na espécie, como bem ressaltaram as 

recuperandas, o cenário de votaão acima delineado deixou 

claro que "votos contrários foram apresentados 

apenas pelos Bancos 4 ra9esco e,. Santander e 

considerando, ainda, que a ~dação Petros optou pela 

abstenção do, seu voto"(fi. 316). 

- 	Assim, não é equivocadó testar que" quase 80% 

(oitenta por cento) - ma+ especificamente 	°"° 

(setenta e quatro por cent4) 	do valor total dos 

créditos presentes na Assembleia Geral de Credores 

aprovou o Plano de Recup4ação Judicial do Grupo 

cBB, restando evidente que todos os re4uisitos do 

artigo 58, § .10 da LREF for4 plenamente atendidos 

quais sejam (D o voto favorável de credores que 

representam mais da metade do valor de todos os 

créditos presentes à assemblia, (ID a aprovação de 2 

(duas) das classes de credo ks  e (11) na classe dos 
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Amotim< Castro Advogados 
credores com garantia real, embora estivessem 

presentes apenas 36,6% (trlirta e seis vírgula seis por 

cento) dos créditos, houve vto favorável de mais de 

1/3 (um terço) dos credores presentes, representando 

60% dos votos em favor da aprovação do Piano!" (f. 

1216). 	 1 

n 

Individualizando aquel 

art. 58, §§ 10  e 2Õ,  da LREF, te 

§ 10, 1 - houve voto fa 

todos' os créditos, Índ 

presentes à Assembleia (q 

de mais da -metade; 

§ 10, II - as classes 1 E 

termos do art. 45 da LREF, 

mais da metade do valor e 

duas classes, considerados 

e 	§10, III - na classe II, 

não ter sido alcançada, a a 

de 1/3 (um terço) dos cred 

60% dos 85,7%) e dos cr 

36,6% dos 99,7%)) preseni 

e 	§ 20  - o Plano não im;p 

entre os credores da classe 

Neste contexto, é forç 

votos contrários ao teor do Plai 

mas. não em quantidade/qualida 
8 

requisitos subsidiários do 

vei de 74,4% do valor de 

dentemente da classe, 

itativo devator), ou seja, 

III aprovaram o Plano hos 

u seja, foiele aprovado por 

as pessoas credoras destas 

)enas os presentes ao ato; 

pesar de a maioria simples 

provação foi obtida por mais 

res (quantitativo de pessoas 

Jitos (quantitativode valor - 

s ao ato; e 

ica tratamento diferenciado 

cima apontada (classe II). 

Fso reconhecer que houve 

ío de Recuperação Judicial, 

Je suficiente para obstar a / 
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Amorim asro Advogados 

respectiva aprovação, caracterzando-se o cram down 

mencionado péla doutrina como "..,.a possibilidade de o juiz 

impor aos credores discordantes o piano apresentado pelo 

devedor e já aceito por uma maioria... ", atentando-se para o 

fato que " ,..o cram down brasilei+  é legalista, fechado,.. e não 

dá margem ao juiz para a impsição de plano que possa 

recuperar a empresa a despbito da discordância dos 

credores...',, ou seja, "...a lei b)aslleira não confere ao juiz 

nenhuma margem de discricionatfiedade para a imposição de 

um piano aos credores iiscordantes,.. ", bastando 

"...verificação aritmética do rsu1tado da assembleia..." 

(MOREIRA, Alberto Camina. Direito falimentar e a nova 

Lei de Falências e Recuperação de Empresas. 

Coordenação de Luiz Fernando \/lente de Paiva. São Paulo: 

Quartier Latin, 2005. p. 257-259) 

O resultado apurado, então, foi positivo à aprovação 

do Piano de Recuperação Judicial na modalidáde preconizada 

no art. 5 8 $ §§ 10  e 20,  da LFrREI  restando autorizada a 

respectiva homologação, como reuerida pela devedora.. 

2 OBRIGAÇÕES ASSUMI[ 

PLANO DE RECUP 

PELA APROVAÇÃO DO 

RkCÃO JUDICIAL 

2.1 Prazo para cumprimento das obrigações assumidas 

Segundo o Plano de Rec uperação Judicial aprovado, 

os credores com garantia real e a s quirografários serão pagos 

na integralidade do valor de seus crédItos, mediante carência 

9 
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Amorim <Cas  Advogados 

inicial de 3 (três) anos-safra, cortados a partir do ano-safra 

2013/2014, os primeiros com inidência de juros calculados 

anualmente pelo IPCA e amortização do principal, 

capitalizado pelos juros rernuheratórios  acumulados no 

período de carência e durante todo o período de pagamento, 

pago em 12 (doze) anos, em das parcelas pôr anosafra, 

com vencimentos em 30.08 e 3.09de cada ano-safra; os 

últimos com aplicação anual de jLros de 50% (cinquenta por 

cento) do IPCA e amortização do principal, capitalizado pelos 

juros remuneratórios acurnulados no período de carência e 

durante todo o período de pagamento,, pago em 17 

(dezessete) anos, em duas paceias por ano-safra, com 

vencimentos em 30.08 e 30.09 d4 cada ano-safra. 

Os credores trabalhistas rceberâo nos termos do art. 

54, da LREF, ou seja, o valor correspondente a até 5 (cinco) 

salários mínimos, relativos as créditos de natureza 

estritamente salarial e vencidos nos 3 (trs) meses anteriores 

à data do pedido, serão pagos no prazo de até 30 (trinta) 

dias, al contar da homologação oplano e o restante será 

pago no prazo de até 1 (um) ano, a contar da honoiogação 

do plano, enquanto o pagameno dos créditoá decorrentes 

das ações judiciais em curso será o pagos no prazo de 1 (um) 

ano, a contar do trânsito. em ju4ado  da respectiva sentença 

condenatória ou homologatória. 

Constata-se, assim, que o plano prevê o pagamento 

aos credores trabalhistas nas coidições do art. 54, da LREF, 

além de satisfazer plenamente a condição, imposta pelo § °, 
10 
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• Arnorim Casn Advogados 
 art. 58, da LREF, no séntdo de que não dispensar 

tratamento diferenciado aos cr dores da classe-  que o 

rejeitou, no caso dos autos, aqueles com garantia real: "A 

recuperação judicial soment poderá ser. concedida 

com base no l deste artig se opiano flãõ implicar 

tratamento diferenciado ent+ os credores da classe 

que o houver rejeitados" 

3 HOMOLOGAÇÃO DO PLAO DE RECUPERAÇÃO 

)UDICIL 

Cumpridas as formaílda es legais pertinenes, será 

concedida a recuperação judicial, nos termos preconizados no 

art. 58 da LFRE, verbis 

Alt 58. Cumpridas as exigências desta Lei o 

juiz concederá a recuperação judicial do 

devedor cujo piar  não tenha sofrido objeção 

de credor nos tetos do art. 55 desta Lei OU 

tenha sido aprovado pela assernbléia-géra/de 

• • credores na .forma do art. 45 desta Lei. 

1i2  O juiz Pod4rá conceder a recuperação 

• judicial com base, em piano que, não obteve 

aprovação na fo ma do art. 45 •desta Lei, 

desde que, na mesma assembléia, tenha 

obtido, de formacumulativa:  

1 -- o. voto fvoráyel de credores que 

• representem mas da metade do • valor de 
11 
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Amorim 
todos os créd 

independentem 

a apróvaç 

credores nos t 

caso haja som 

credores votai 

menos 1 (uma) 

ro Advogados 

presentes a assem leia, 

ede classes; 

de 2 (duas) das clasÈes de 

os do art. .45 desta Lei ou, 

2 (duas) classes 	com 

a aprovação de pelo 

o 

III - na classe qe o houver rejeitado, o voto 

favorável de m4s de. í/3 (um terço) dos 

credores, comput1ados na forma dos § 1`e 

22  do art. 45 destp Lei 

§ 212  A recupera çlão judicial somente poderá 

ser concedida com base nó §'12  deite artigo 

se o plano ião implicar tratamento 

diferenciado ent4 os credores da classe que 

o houver rejeitado.  

In casu, orno já demonstrado,a  o Plano de 

Recuperação Judicial foi aprovado ,por quantitativo suficiente 

a autorizar a rèspectiva homolbgaçâo, nos termos acima 

transcritos. 

Entrementes, toda a instrução até aqui produzida 

sinalizou claramente ,  a vibiIidade econômica das 

recuperandas, que notoriamehte ostentam indiscutível 

.importância estratégica espeialrnente para a região 

compreendida pelo-município de Vila Boa e Distritos de 3K e 

Santa Rosa, todos no Estado de Goiás, nos quais se-faz  

12 
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morim 	Advogados 

presente, com veernencia, a finçao social decorrente da 

respectiva atividade empresária, circunstânci denotada pelo 

expressivo quantitativo de postos de trabalho-  a ela 

vinculados, sendo 1.100 (um ml te  cem) empregados. diretos 

e cerca de 1.500 (um mil equinhentos) indiretos, pela 

posição de maior contribuinte tributário do Município de Vila 

Boa (GO), pelo impacto positiva que sua atuação géra na 

economia local a partir da riqueza circulante de forma direta 

e indireta, dentre outros fatores. 	 : 

o 
Diante desse contexto, nostra-se plenamente apto 

ao deferimento o pedido das re uperandas. de homologação 

do Plano de Recuperação Judicial providência que, inclusive, 

ao teor da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

quando autorizada pelos 'requisi s legais, corno na espécie 

em cotejo, não cede vez nem me mo à eventual existência de 

impugnações a créditos 'ainda r ao. apreciadas. A respeito, 

confira-se: "(...) A iomo)pgação ao .. plano de 

recuperação judicial da emprsa não está vinculada à 

prévia decisão de 10  grau obre as impugnações a 

crdÍtos porventura e*istent4 (.4/' (STJ - 3. Turma 

REsp 1157846/MT - Rei. Mm. Nncy Arídrighi -DJede 10-

10-2011). 

• Assim, afigura-se jurld mente inexistente qualquer 

empecilho ao deferimento do p do em debate. 
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.Arnorim 	 dv 

4 CONCLUSAO DO ADMINISTRADOR)UDZCIAL 

Diante de todos os argunentos aqui desenolv,dos, 

'entende, ex vi do art.. '58, capL4 da LREF e em virtude do 

evidente interesse público na preservação da,  atividade 

econômica organizada das recuperandas,salvo melhor juízo 	- 

da ínclita julgadora, que o pedid de f ,3.`20513.226,  merece 

ser provido e, de consequênci , homologado o -  Plano de 

Recuperação Judicial aprovado p la' 2 Asmblia Geral de 

Credores, constituindo-se a nova ão resultanteda concessão 

do benefício legal preconizado nos artigos 58 e 59 da LREF 

É a manifestação, sobre a qul ,opina seja o 

representante do Ministério Público intimado a se pronurctar 

Goiânia p/  Flores de Goiá , 28 de outubro-de-2013. 
• • 	,• 	 '-•. •-• •-- --: 

r 
- 	

• 	 - 

- - 	
r 	

: ' 
mstrado Judiëial 

14 
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V Amorim Castro Advogados 

EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 
FLORES DE GOIÁS-GO. 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0181(201203671991) 

201203671991/0162  

DATA 01/11/2013 

 

HORA 14:2 
FAMILIA. SUC INFJUV. E CIVEL 

/ 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador 

judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, -ATAC 

Participação e Agropecuária S.A., PRELÚDIO Agropecuária 

Ltda., CECO - Companhia Energética Centro Oeste S.A. e da 

DGS Participações S.A. -. em Recuperação Judicial, todas 

sociedades empresárias integrantes do GRUPO CBB, vem à 

ínclita presença de Vossa Excelência, no cumprimento de seu 

ofício e em atendimento ao r. Despacho de fl. 3258, 

• apresentar 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DÓ PEDIDO DE 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

nos termos do que dispõe o art. 22, I, 1, da Lei n. 

11.'101/2005, o que faz com lastro nos elementos fáticos e 

jurídicos a seguir aduzidos: 

,1 	

1 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 Fone: 62 3996-1050 

e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim cCastr0 Advogados 00  

1 ANTECEN DENTES EM RELAÇÃO À APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, ATAC 

Participação ,e Aropecuaria SA, PRELÚDIO Agropecuária.,  

Ltda., Companhia Energetica 'Centro Oeste S.A. e DGS 

• Participações S.Ã; formalizaram perante este juízo pedido de 

'recuperação judicial, que teve seu processamento deferidd a 

vista do preenchimento dos requisitos legais. 

/ 	Elaborado nos termos preconizados pela norma 

?ecuperatoria (arts 53 e 54 c/c art. 50 da LREF) e 

posteriormente alterado (idem, art 55, § 30), o plano de 

recuperação judicial foi / submetido aos credores em 

Assembleia Geral (idem, art 35, 1, a) no dia 5 9 2013, 

ocasião em que, constatada á presença dos. "...crédores 

trabalhistas no percentual de 51,65%, representando 38,2v/o 

em crédito ( ) credores de garantia'  real no percentual de 

85,70/, represerftando 99,7% em creditos ( ) (e) credores 

• qutrografarios, no percentua1 de 3419v/o, represehtando 

67,3% em créditos "(cf teor da Ata da 2.a Assembleia Geral 

de Credores (fl. 3 227), foi ". aprovada a proposta do 

plano por 100% dos credores trabalhistas presentes, 

por 60% dos credores da classe II que representam' 

36,60/o dos créditos e por 96,5/o dos credores da classe 

III, que representam 89,8% dos créditos. Do total de 

créditos presentes, foram favoráveis 74,4%." (Idem, 

2 

Rua 128-A,n° 113,Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
• T 	. 	. 	e-mail: advogados@arnorimecastrô.com  - site: wwwamorimecastro.com  
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Amorim <Castró Advogados 	
: 

f13 229) 

Elucidando os dados acima transcritos, parte-se do 

pressuposto de que, segundo os criterios estabelecidos pela 

LREF, 'ara a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela 

Assembléia de Credores, devem ser apurados os 

quantitativos de credores e de "créditos por.  cada classe, de 

sorte a se defin,ir o cumprimento eventual do criterio 

estabelecido no art. 45 da LREF, verbis: 

/ 	 Art. 45 Nas deliberações sobre o plano de 

recuperação judicial, todas as classes de 

• • credores referidas Mo art.: 41 deita Lei 

deverão aprovar a pcíposta 

• 1Em cada uma das classes referidas nos 

incisos II e III do art. '41 desta Lei, a 

proposta deverá ser aprovada por credores 

que representem mais da metade do valor 

total dos créditospresentes àassembléiá e,' 
/ 	

( 

cumulativamente, pela maioria simples dos 

crecores presentes 

2Q Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 

desta Lei, a propõsta deverá ser aprovada 

- pela maioria simples dos credores presentes, 

independentemente do valor de seu crédito 

Noutras palavras, uma vez contabilizado'o quorum de/ 

presença ao ato, so considerados, na votação, tanto os 

valores dos créditos como o numero de pessoas titulares  de / 

l i 
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AmorimcÇ~à'AMOdosstro 

direitos de crédito. 
• 

Assim, por, ocasião da instalação, ,o documento de fi 

3.232 e  a própria ata atestam que 75,30/,o do total dos valores 

de créditos' habilitados,. estavam presentes a Assembleia 

Geral Decompondo este total nas classes correspondentes, 
( 	 S 

tem-se que: 	- 

• Classe 1 (créditos trabalhistas) - compareceram 
2.- 

/ credores em número (de pessoas) equivalente a 

/ 
51,6% do total, ;sendo este quantitativo titular de 

• 
38,2°h do valor total dos créditos desta classe 

Submetido o Plano a votação, foi ele aprovado pela 

unanimidade dos credores presentes desta classe, ou 
-. 	 •/ 	 ..-- 

seja, por 100% (de pessoas e de valor de créditos) 

'dos presentes, 

- 	 ,-.- 	 • -1 	 -. 

• Classe II (redores com garantia real) - 

compareceram,' credorsfr em número (de pessoas) 

- equivalente a 8517% do total,, sendo este qú-antitativo 

titular de 99,7% do valor total dos créditos desta 

classe Submetido o Plano à votação, foi ele aprovado 

por 60°h dos crdores (quantitativo de pessoas) 

desta classe presentes ao ato (60% dos 85,7%), sendo 

eles titulares de 36,6v, %o dos créditos dèsta classe 

(quantitativo de valor) presente na AGC (36,6% dos 

99,7O)), 	( 

• Classe III (credores quirografarios) - compareceram 

/ credores em numefo (de pessoas)' equivalente a 
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/ 	 Amorim4Castro Ádogados 

3419% do total, sendo este quantitativo titular de 

67,3% do valor total dos créditos desta classe 

)Submetido, o Plano à votação, foi ele aprovado por 

96,50/6 dos credores (quantitativo de pessoas) desta 

classe presentes ao ato (96,5% dos 34,9%), sendo eles 

titulares de '89,8% dos 'créditos desta classe  
(quantitativo de valor) 

prsentes na AGC (89,8% dos 

67,3%)', 	 - 

• Do total de créditos presentes, houve aprovação 

• '. 	do ,Piano- de 'Recuperaçãô Judicial por 74,4%', 

(quantitativo de valor) 

Conforme o registro acima, integrante da mencionada 

ata, não ha outra conclusão senão a de que o plano de ' 

recuperação judicial foi aprovado pela Assembleia 

Geral de Credores, ainda que o criterio preconizado no art 

45, § 10, daLREF, da'rnaioria simples de quantidade, de 

pessoas" credoras e de'alor de créditos,. . não . 'tenha sido 

integralmente cumprido em relação a uma das classes, a de 

credores com garantia real (classe II) 

Isso porque, a despeito da observação acima, abre o 

legislado à ressalva de serpossíveI a homologação do Plano 

nestas condições, desde que 'sejam. cumpridos, 

cumulativamente, os ciiterios preconizados no art 58 da 

LREF, assim 

'Ait 58; Cumpridas as exigências desta Lei, o 

juiz concederá a recuperação judícíal 
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Á 

devedor cujo plano não, tenha sofrido objeção 

de credor nos termos do art 55 desta Lei ou 

tenha sido aprovado pela assembléia-geral de 

credores na forma" do art 45 desta Lei 

§ 
lQ Ó juiz poderá conceder , , 

recuperação judicial com base em plano 

que não obteve aprovação na forma do 

art 45 desta Lei, desde que, na mesma' 

assembléia, tenha obtido, de forma 

cumulativa: 	 ' 
• . . ,'T '.  

1 -,o voto favorável de credores que 

representem mais da metade do valor de 

todos os créditos presentes à 

assembléia,' independentemente de 

classes; 

II- a aprovação de. 2(duas) das classes 

de credores nos termos do art. 45 desta 

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) 

classes 	com 
1
credores votantes, a 

aprovação de pelo menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o 

voto favorável de mais de 1/3 (um 

terço) dos credores,_ com putados na 

forma dos § 12  e 22  do art. 45 desta Lei. 

§ 22  A recuperação judicial somente 

poderá ser concedida com base no 
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Amorim Castro Advogados 

deste artigo se o plano não implicar 

tratamento diferenciado entre os 

credores da classe que o houver 

rejeitado. (grifo não consta do original) 

Desse modo, conquanto a maioria simples não tenha 

sido alcançada na Classe II, e admitida a homologação do 

plano,: com submissão de-todos os credores desta classe aos 

seus efeitos,- inclusive os dissidentes, desde que cumpridos os 

requisitos acima delineados 

E na espécie, como bem ressaltaram as, 

recuperandas, o cenario de votação acima delineado deixou 

claro que "...votos contrários foram apresentados 

apenas pelos bancos Bradesco .e Santander e 

• considerando, ainda, que a Fundação Petros optou pela 

abstenção do-seu voto." (fI. 321L6). 

Assim, não e equivocado atestar que*"... quase 80% 

(oitenta por cento) - mais especificamente 74% 

(setenta e quatro por cento) 	do valor total dos 

créditos presentes na Assembleia Geral de Credores 

aprovou o Plano de Recuperação Judicial do Grupo 

CBB, restando evidente que todos os requisitos do 

artigo 58,. § 	da LREF foram plenamente atendidos 

quais sejam (í) à voto favórável de credores que 

• representam mais da metade dó valor de ,todos os 

créditos presentes à assembleia, (ii) a aprovação de '2 

(duas) das classes de credores e (iii) na classe dos 
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• •• 	Amorim Catro Advogados -' 

credores com garantia real, embora estivessem 

presentes apenas 36,6% (trinta e seis vírgulá seis por 

cento) dos créditos, houve voto favorável de mais de 

1/3 (úm terço) dos 'credores presentes, representando 

60% dos votos em favor da aprovaçãô do Plano!'- (f. 

3216) 

Individualizando aqueles requisitos subsidiários do 

art.-  58, 	10  e 2Õ,da LRF, tem-se:. 

• § 10, 1 - houve voto favorável de 74,4% do valor de 

todos os créditos, independentemente da classe, 

presentes a Assembleia (quantitativo de valor), ou seja, 

de mais dametade, 

§ 10, II. - as classes 1 e III aprovaram 'o Plano hos 

termos dp art.• 45 da LREF, ou seja, foi ele aprovado por 

mais da metade do valor edas'pessoas' credoras .destas 

duas classes, considerados apenas ,os presentes ao ato'; - 

• § 101  III - na classe II, apesar de a maioria simples 

não ter sido alcançada, a aprovaçãà foi obtida por mais 

de 1/3 (um terço) dos credores (quantitativo de pessoas 

- 60% dos 85,7%) e dos créditos (quantitativo de valor - - 

36,6% dos 99,7%)) présentes ao ato; e 	-' 

• § 20 - ,,o Plano não implica tratamento diferenciado 

entre os credores da classe acima apontada (classe II) 

Neste contexto, e forçoso reconhecer que houve 

• votos contrários ao teor do Plano de Recuperação Judicial, 

mas, não em quantidade/qualidade suficiente para obstar a 
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Amorim <castro Advogados 

respectiva aprovação, caracterizando-se o cram down 

mencionado péla doutrina como ". ..a possibilidade de o juiz 

impor aos credores discordantes o plano apresentado pelo 

devedor e já aceito por uma maioria.-..", atentando-se para o 

fato que ". . .o cram lown brasileiro é legalista, fechado, enão 

dá margem ao juiz para a imposição de plano que possa 

'recuperar a empresa á despeito da discordância dos 

credores... ", o  seja, " ..a lei brasileira não confere ao juiz 

nenhuma margem de discricionariedade para a imposição de 

um - plano aos credores discordantes... ", bastando 

"...verificação aritmética' do, resultado da assembléia..." 

(MOREIRA, Alberto Camina. Direito falimentar, e a nova 

Lei de Falências e Recuperação de Empresas. 

Coordenação de Luiz Fernando Valente de Paiva. São Paulo: 

Quartier Latin, 2005. p. 257-259) 

O resultado apurado, então, foi positivo à aprovação 

do Plano de Recuperação Judicial na modalidade preconizada 

no art.' 58, § 10  e 20, da..LFRE, restando autorizada a' 

respectiva homologação, -como requerida pela devedora., 

2-OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA APROVAÇÃO DO 

• PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ( 

2.1 Prazõ para cumprimento das obrigações assumidas 

Segundo o Plano de Recuperação Judicial aprovadol . 

os credores com garantia real ë os quirografários serão pagos' 

na integralidade do valor de seus créditos, mediante cat 1  
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Amorirna$tro Advogados 

inicial de 3 (três) anos-safra, contados a partir do ano-safra 

2013/2014, os primeiros com incidência de juros calculados 

anualmente pelo IPCA' e amortização do principal,, 

Capitalizado pelos juros remuneratórios acumulados no 

período de carê'nciá e duranté todo o períodà de pagamento, 

pago em 12 (doze) anos, em duas parcelas por ano-safra, 

com vencimentos em 30.08 e 30.09-de cada ano-safra;, os 

• últimos com aplicação anual de juros de 50% (cinquenta por 

cento) do IPCA e amortização do principal, capitalizado pelos 

juros remúneratórios acumulados no período de carência e 

1 	durante todo o período de pagamento, pago em 17 

(dezessete) anos, em duas parcelas por 'ano-safra, com 

• . 	vencimentos em 30.08 e 30.09 de cada ano-safra. 

Os credores trabalhistas .receberão nos termos do art. 

54, da LREF, ou seja, o valor correspondente a até 5 (cinco) 

salários mínimos, relativos aos créditos de , natureza 

estritamente salarial e vencidos nos 3 (três) meses anteriores 

à data do pedido, serão pagos no prazo de até 30 (trinta) 

dias, a contar da homologação do -piano, e 'o restante será 

pago no prazo de até 1 (um) ano, a contar da homologação 

do plano, enquanto o pagamento dos créditos decorrentes 

das ações judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) 

ano, a contar do trânsito. 'em julgado da respectiva sentença 

condenatória ou homologa tória.  

Constata-se, assim, que o plano prevê o pagamento 

aos credores trabalhistas nas condições do 'art'. 54, da LREF, 
o 

além de satisfazer plenamente a condição imposta pé 
lo 
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Aorim Castro Advogados 

do art 58, da LREF, no sentido de que não dispensar 

tratamento diferenciado aos credores da classe que o 

rejeitou, no caso dos autos, aqueles com garantia real "A 

recuperação judicial somente poderá ser concedida 

com base no l deste artigo se o plano não implicar 

tratamento diferenciado entre os credores da classe 

que o houver rejeitado." 

3 HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

. 	 JUDICIAL 

Cumpridas as formalidades legais pertinentes, será 

concedida arecuperação judicial, nos termos preconizados no 

art. 58 da LFRE, verbis:.. 

Art. 58 Cumpridas as digências desta Lei,_ o 

juiz concederá a recuperação judicial do 

devedor cujo plano não tenha sofrido objeção 

de credor nos\termos do art. 55 desta Lei ou / 

tenha sido aprovado'peià assembléia-gera/de 
• » 

W 	 credóes na forma do art. 45 desta Lei. 

12 , juiz poderá conceder, a recuperação 
• ) 

judicial com base em plano que não obteve 

1 	 aprovação na forma do art. 45 desta Lei, 

desde que, na mesma assembléia, tenha 

obtido, de forma cumulativa 

1 - o voto favorável de credores que 

representem mais da metade do valor  
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Ámorim cECaStrO Adogados 

todos os créditos,' presentes a assembléia,.  

/ 	 independentemente de classes, 

II' -. ,a aprovação de 2 (duas) das classes de 

À 	 credores nos termos doart 45 desta Lei ou, 

caso haja somente 2 (duas) classes 	com 

credores votantes, a aprovação de pelo 

menos 'l.,  (uma) delas, 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto 

favorável, de mais de 1/3 (um terço), dos ' 

credores, computados na forma dos .§§'12 'e 

2Q do art. 45 desta Lei 	 - 

22,  A recuperação- judicial somente poderá 
31 

ser concedida com base nó §12, deste artigo 

se o plano não implicar tratamento 

diferenciado entre os credores da clsse que 

o houver rejeitado 	 -/ 

In casu, como já ,  demonstrado, o Plano de 

Recupação Judicial foi aprovado por quantitativo suficiente. 

.S .' '  a autorizar a respectiva homologação, nos termos acima - 

transcritos 

Entrementes, toda a in,strução até aqui produzida 

sinalizou claramente a viabilidade econômica das 

recuperandas, que notoriamente ostentam indiscutivel 

importância- estratégica especialmente ara 01  região 

compreendida peIomunicipio de Vila Boa e Distritos de JK'e 

Santa Rosa, todos no Estado de Goiás, nos quais 
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Arnorim < Castro Advogados 

presente,.,com veemência, a função social decorrente da 

respectiva atividade empresaria, circuntância denotada pelo 

expressivo quantitativo de postos de trabalho-  a ela 

vinculados, sendo 1.10'0 (um mil e cem) empregados, diretos 

e cerca de 1.500- (um mil e" quinhentos) indiretos, pela 

posição de maior contribuinte tributário do Municípi de Vila-

Boa (GO), pelo impacto positivo que sua atuação gera na 

economia local a partir da riqueza circulante de forma direta 

e indireta, dentre outros fatores 

Diante desse contexto, mostra-se plenamente apto 

ao'deferimento o pedido das recuperandas de homologação 

do Plano de Recuperação Judicial, providência que, inclusive, 

ao teor da jurisprudência do Superior Tribunal' de Justiça, 

quando autorizada pelos requisitos legai,s, como na epécie 

em cotejo, não cede vez nem mesmo a eventual existência de 

impugnações a créditos ainda não apreciadas A respeito, 

confira-se:.. "(...j A .•hornólogação ao T. plano de 

recuperação judicial da empresa não está vinculada à 

S 

	

	
prévia decisão de 10  grau sobre as impugnações a 

créditos porventura existentes. (...)." (STJ - 3. Turma - 

'REsp 1157846/MT 	Rel-Min. NancyAndrighi -D)e,.,de 10- 

10-2011) 

Assim, afigura-se juridicamente inexistente qualquer 

empecilho ao deferimento do pedido em debate 

13 
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Amorim Castro Advogados 

4 CONCLUSÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Diante de todos os argumentos aqui desenvolvidos, 

entende, ex vi do art 58, caput da LREF e em virtude do 

evidente interesse publico na preservação da atividade 

econômica organizada das recuperandas, salvo melhor juízo 

da ínclita julgadora, que o pedida de f 1205/3.226 226 merece 

ser provido e, de consequência, homologado o Plano de 

Recuperaçãó Judicial aprovado pela 2a  Assembleia Geral de 

Credores, constituindo-se a novação resultante da concessão 

do benefício legal preconizado nos artigos 58 e59 da LREF. 	-; 

E a manifestação, sobre a qual opina seja o 

representanteo v1inistérioPúblico intimido a se pronunciar 

Goiânia p/ Flores de Goiás,  28 ,de, outubro de 2013 
• .• 	 ••,•• 

/ 

1'/9 45'5 
Administrador. Judicial 
• .• 	 •• 	 • 

!• 	

: 	
-' 

7 
/ 

• • 	.•• 	•. 	• 	E. 

( 

1 • 	 - 

- 	 - 	\_ 	,_•% 

( 	 - 	 • 	 . 	 - 	-, 	 - 

14 	.- 

• - 	 ; 	 • 	 - 	 - 	 . 	 • 	 - 	•. 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOTAS 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

M M X 	9=b LJLICD 1a'c123 

04/11/2013 10:13 
IIATR: 5104912 

FAMILIA, SUC. INF.JÜV. E CIVEL 

PROCESSO: 201203671991 AUTOS: 430/2012 	FLS. : 3379 

APENSOS: 	 AUTOS 	 FLS. 
201203310441 	 365/2012 
201302545943 	 304/2013 

) 	Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Reqdo 
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 
Juiz 	: CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 

PROMOTOR : WAGNER DE MAGALHAES CARVALHO 
VOLUMES: 18 

• PRAZO: 30 
ENTREGUE A: ASSESSORIA 

FLORES DE G1AS/ /04 DE Novembro DE • 2013 

NESTA DATA 
/ 

RECEBIMENTO 
Aos 1

dias de 	 de. 

Foram—me entregues estes autos 
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1 em/ 
jJ'fór de Justiça 

tstitu ição.  E.ven.tu.a / 

Processo n O  201203671991 

Meritíssima Juta,  

O Ministério Público do Estado de Goiás, pelo Promotor de Justiça que esta 

subscreve no uso de suas atribuições constitucionais e legais vem a presença.de Vossa Excelência expor 

e manifestar nos seguintes termos.  

......Çonsiderando a petição de fls..321/3.334, reqüer a intimação. do Administrador 

Judicial, afim de se manifestar Sobre a mesma........... . . 	 ,.:. 
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e  e. 	 • 

CREDIAR!D 

DATA 06/11/3013 HORA 1430 
EXMA. SRA.DRA. 	 FMiLIA. SUC. INF.JUV. E CIVEL 

CLAUDIA SILVA DE ANDRADE FREITAS 
JUíZA DE DIREITO 

VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES, INFÂNCIA, JUVENTUDE CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIAS/GO 
RUA 09— QUADRA 17— LOTE 7—SETOR CENTRAL 
CEP: 73890-000 - FLORES DE GOIAS/GO 

REF.: OFÍCIO N°. 135/2013 de 16/08/2013 
PROCESSO N°. 430/12 	- 

- ENVOLV1DO(S)-NOOFÍCIO: 
CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - CNPJ: 37.848.595/0001-40 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ: 02.816.598/0001-17 
PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA - CNPJ: 33.498.197/0001-90 

Exma. Dra. 

Em atendimento ao ofício expedido nos autos do processo acima mencionado, informamos que o Banco 
Citicard SIA, até o presente momento, não mantém contas correntes de depósitos à vista e/ou à prazo, 
nem tão pouco, aplicações financeiras para pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas. 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso os mesmos se façam necessários, 
e aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

Banco C icard SIA 

Atual d nominação de Credicard Banco S/A 

Banco Citicard S.A 
Caixa Postal: 309— CEP 0 1059-970 

1130519391A-20/09/2(J13 -CLS - BOi 28135 
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faça juntada destes autos r'..r -e-- oc 
Á 1:g 1f0  L4_ 	deste termo. 

Para donstar lavrei este termo, 

TscílivâRenfe) 

04 
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lll Hill HH uM lll IM liii Vi 101 IMI IM II 
*1 3 83966* 

São Paulo, 24 de outubro de 2013 

201203671991f 0164 

DATA 07/11/2013 HORA 1658 
FAMILIAR SUC, INF.JUV E CIVEL 

c,2O1 	O?' 
PROCESSO N.° 430/12 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos do 

Oficio n°. 135/2013 vem. respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar que as 

contas em nome dos envolvidos mencionados no epigrafado, encontram- se desbloqueadas no 

que tange o processo supra. 

Desta forma, ficamos à disposição deste D.Juízo, caso se 

façam necessárias outra providências. 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros 

protestos de esti a e consideração. 

BANCO BRADESCO S/A 

Susana S nos d 	SOS, 	 . 	 . . 	
Erika Souza Santos 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, INFANCIA, JUVENTUDE E CIVEL 
DA COMARCA DE FLORES DE GO IAS- GO 	 . . 	 . 	 . 
RUA 09, QUADRA 17 LOTE 7, SETOR CENTRAL 
CEP: 73890-000 FLORES DE GOIAS/ GO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA la  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

201203671991J0185 

DATA : 08/11/2013 	HORA 10d5 
FWiILIÇ. SUC. INFJUV. E CIVEL 

Processo n201203671991 

EDIMUNDO DA SILVA BORGES JUNIOR, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n2  29.752, vem 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência requerer a juntada do 
substabelecimento sem reserva de poderes. 

Nestes termos, pede o deferimento. 

Flores MGde  Goiás 	 ro de 2013 

ív Ed 	Junior 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Substab&ecïmento 

EDIMUNDO DA SILVA BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/GO, sob o n°. 29.752, com escritório 

na Rua Ângelo Chaves n° 45, Sala 102, Centro, Formosa - GO, 

SUBSTABELECE SEM RESERVA DE PODERES na pessoa de 
GENEZI MENDES DE SOUSA, brasileira, casada, advogada, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n°. 20.678 - 

OAB/GO, com escritório profissional situado à Rua Santa Luzia, 

n°. 377, Setor Central, telefone n°. (61) 3631-7920, Formosa, 

Goiás, os poderes conferidos por UNIÃO COMERCIALIZADORA 

DE ENERGIA ELÉTRICA S/A, através de Instrumento Particular 

de mandato nos autos N.201203671991, fis 3.335, que 

tramita perante ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES - 

ESTADO DE GOlAS. 

Flores, 08 e ovembro de 2013 

Edimun 	i a orge unior 
OAB/GO 29.752 
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HSBC ID 
AOP/MSB/991302281 15340- 19075107 
Curitiba, 18 de Outubro de 2013. 

Ao 
Juízo da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível. 
Rua 09, Quadra 17, Lote 7, Setor Central 
73890-000 / Flores de Goiás / GO 

Ref.: Processo W. 430/12 Protocolo: 201203671991 
Ofício O  135/2013 

Meritíssimo (a) Juiz (a), 

.,: 	•I.H 
Referimo-nos ao ofício em destaque para informar,  que, em pesquisa efetuada em nosso 
cadastro geral, não identificamos, na atualidade, quaisquer registros. dé ativos financeiros 
bloqueáveis, titulados pelas pessoas, apontadas, cujas diligências foram efetuadas com base 
nos CPF/CNPJ, indicados no expediente desse Juízo, razão pela qual, ficamos 
impossibilitados de prestar atendimento a sua determinação. 

Exposto isto, considerando quo HSBC tem um compromisso com os princípios de 
sustentabilidade corporativa, gerenciando constantemente o desempenho social e ambiental 
visando à preservação dos recursos naturais e redução dos impactos ambientais com o 
consumo de papel, energia elétrica e impressão química, permitimo-nos, respeitosamente, 
desconsiderar determinações futuras que se refiram à liberação e/ou desbloqueio de valor 
vinculado ao processo em destaque, uma vez que não identificamos registros de ativos 
financeiros titulados pelos apontados. 

Considerando que esta Instituição Financeira jamais labora no sentido de impedir ou 
obstaculizar ações de qualquer natureza, continuamos ao inteiro dispor e reiteramos 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

marce 
Gerente AOP 

AsS. 03B3 

• 201203471991014 

12/11/2013 HORA 09:40 
FIILIAÇ.INF.JUV.ECIVEL_______  

HSBCBank Brasil S.A.-1 	.i.. :;— A nLi. 
 Rua Des.Estanislau Cardosc  

Fone: (41) 3778-3163 - Fax: (4 1) 	23-'7 C-ri.:' ..-c 	'ic.• .ri. 
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JUNTADA 
Aõs4 dias Â ÀdeJ 
faço juntada destes autosj jç. 
J- '16- _deste termo. 

Para constar lavreLesie_tetnio. 

» 

-, 	 •a 	-.•• 
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MITIUfIU1 I.dSUU /-\uVuyduu 

EXMA. SRA. DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

J 	 H I 10111 111 MIHlli E 
20:20357191 

• •. 	 HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

• da CBIE - Companhia Bioenergética Brasileira e outras, vem à 

ínclita presença de V. Exa., requerer .a juntada aos autos do 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas atinente ao 

• mês de OUT/2013, 'onsoante previsão do art. 22, II, c, da 

LREF. 

N Termos, pede deferimento 

• Goiânia, 08 de novembro de 2013. 

LÂnistra

e
l4

or Judicial 

201203671991,0167 
DATI 	

H1 
1 	

FAt1iLI 	SUC, INFjUy ECIVEL 

1 

Rua 99 n78, Setor Sul, Goarua-GO CEP 74080-060 Fones 62 3225.880013095-4524'  
Ema: advogadosamorrnecastro.corn . site: wwwamotÍmecastrocorn 
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firimí 
ARGUMENTO 

S 	 O 

Goiânia (GO), 04 de novembro de 2013 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA C1313/05 0UT2013 - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeá e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso li, 
alínea "c", da Lei 11101/2005. 

Atenciosamente, 

Sócio Diretor 

Rua 123, nçk 55, Setor Suí, Ciciênia GO, CtP 74093..040, orJF-x 55 62 3274 2010 
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FORNECEDORES 8$ 32.840.622.75 8$ 20.989.991,02 

ArAcp.4Rric:e4çOES 8$ 12.423.694,14 RS 8,194.154,21 

-- 	cBB 8$ 20.251.778,Ç)4 8$ 12.738.741,75 

PRELUDIO R$.165,149,97 8$ 57.085,06 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE 8$ 0,00 85(2,00 

DGS PART!C1PAÇÔESS.4. 8$ 0,00 85 0,00  

7 

ARGUMENTO 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA C1313/05 OUT2013 

a -Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras 

Recebemos em 28 de outubro de 2013 os balancetes de setembro do respectivo ano, por 
correio eletrônico, em formato magnético, das empresas em Recuperação Judicial, CBB-
Companhia Bioenergética Brasileira (atual Usina Alda 5/A), ATAC Participações Agropecuria 
5/A, Prelúdio Agropecuária Ltda., Companhia Energética Centro Oeste 5/A e DGS 
Participações 5/A. 

1. Com  base no que foi apresentado verificamos que as empresas apresentaram em 
30/09/2013 os seguintes resultados: 

AGO 	 SET 	 2012 (dez) 
NR EMPREGADOS '.GRUPO  

412 	 399] 

FATLJRAMENTO BRUTO 8$ 14.921.401,89 8$ 12.48.669,07 

ATAC PARTI CIPA ÇÕES 8$ 5.799.312,99 .R$ 4.464.t1,45 

CBB R$9.122.038,90 R$8.004.607,62 

PRELUDIO 8$ 0,00 8$ 0,00 - 

04 ENERGIA CENTRO OESTE 8$ 0,00 8$ 0,00 

OGS PARTICIPA ÇÔ ES 5J4, 8$ 0,00 8$ 0,00 

ESTOQUES 8$ 5.354.385,06 85 782218,49 

ATACPARTICÍPAÇÕtS 8$ 349.654,45 - 8$ 65164,72 

8 R$4.997.434,61 8$ 717.053,77 

PRELUDIO 8$ 7.296,00 8$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE 8$ 00 8$ 0,00 

DOS PARTI1JPAÇOES SAI  - 	 8$ 0,00  

8$ 71.694.023,56 

8$ 33385.941,74 

8$ 3698&489,82 

R$ 1.319.582,00 

8$ 0,00 

8$ 0,00 

cuENlEs/REcEBIVEIS 8$ 34.856.986,50 8$ 21.787.886,86 

ATACPARTICIPAÇÔES 8$ 16874775,39 8$ 10.497.641,99 

- 	 C8B 8$ 18.050.625,81 8$ 17.250.169,19 

PRELUDIO 85 31.585,30 8$ 40.075,68 

CM ENERGIA CENTRO OESTE 8$ 0,00 R$00 

OGS PARTICIPA ÇÔLS s.A. 8$ 0,00  

8$ 87.576.074,28 

8$ 52.349.68744 

8535126.386,74 

R$000 

8$ 0,00 

Ria 123, rig 55, 5ctr SuL 	oi 	LO. (IrP 74.093.040, Fo 	/Fax 55 6 	. 	. 

• .6ev. 
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ARGUMENTO 
A 	 S C 	À 

2012 

RÇ 17S29 744.g2 1 
AGO 	 SET 

DÍViDAS Pós RI R$ :200.O8O.17902 8$ 175.793. 150O2 

ATACPARTIC!PAÇÕES 8$ 9783.44437 8$ 90J45,2 24,05 

COR 8$ 72407.622,96 8$ 56.806.43i,05 

PRELUO)O - 8$ 29.789.111,69 8$ 28.240314,92 

CIA EPERG4 aNTRO OESTE 8$ 000 8$ 0.00 

DGSPARrxCIPAÇõESsA. R$ 0,00 850.00 

711 

ÍNDICES GRUPO 

correncl1) 85 045 R$ 0,34 

Prazo mo de Vendas 4.29 - 0.39 

Prazo médio deCompras - 	- - 	 2,15 1,00 

03S% 27% 

Despg5as financeiras em:8$ R$ 20.101,52 -E 205654,24 

EBITOA 2) 1 	-8$ 588.783,97 R$ 2-579.139,93 

(1) Maior que 1 = demonstra folga no ativo circulante para uma possível liquidação das obrigações. Se igual a 
1, os valores dos ativos e obrigações a curto prazo são equivalentes. Se menor que 1 = não há disponibilidades 
suficientes para quitar as obrigações no curto prazo. 
(2) EITDA é a sigla em inglês para earniags before interest, taxes, depreciation ànd amortization, que 
traduzido literalmente para o português significa: "Lucros antes de juros, impostos, depreciação e 

• amortização'. Demonstra o lucro referenteapenas -ao negócio; descontando qualquer ganho financeiro ou 
números meramente com efeito çntábil. 	 t j' 

iL—Conclusão 

• As Recuperandas apresentami iaã e nôrnica e financeira condizentes com o processo 
de retomada operacional, nã sendo possível observar ainda os feitos do Plano aprovado 
pela Assembleia de Credores (Plano este não homologado ate a presente data) 

• 

Rua 123, ny SS.. Seto $tI. C~ níâ nia GO, CEP 74,093040, Fre/Fx; 5562 :32?4 2010 
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• s TELEGRAMA 	 Para enviar telegrama acesse www correios. com. br ou 

	

1 	 ligue 30030100 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades) 

CONTEÚDO DA MENSAGEM 
'1 	r 	 Folha 1 de 5 

— 
1 	«TLG. MCD2S-1 1894/2013 — SEGUNDA SEÇÃO — SOJ (ACA) 13/11/13 
!i 4' PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DÊ 14/11/2013. A PARTIR DA 'b 	" 

PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PÔDE SER CONSULTADO NA PÁGINW  

• 
. DO STJ NA INTERNET. 

: tCOMUN1CO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE 

..:coMPETÊNCIA NI0 131 177/GO, 2013/0377638-4, NÚMERO NA ORIGEM: 
201203671991 / 20120111908293, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE 

•Y 'ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA SIA, SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DE 
'FLORES DE GOlAS — GO E Juízo DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA — 
DF, INTERESSADO GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, EXAREI A 

DSEGUINTE DECISÃO: "CUIDA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, COM 
., PEDIDO DE LIMINAR, SUSCITADO POR ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA SI 
. A EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DE FLORES/CO E DO JUÍZO DE DIREITO DA ,10/, 
-' v 	uu UVEL üE bR/ LIM/ur.UiLAUCFfANTE QUE QUE TEVE O 

PROCESSAMENTO DA EUA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 2012 (FLS. 29/32), COM A DETERMINAÇÃO PARA QUE TODAS AS 
AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA Si PERMANECESSEM SUSPENSAS PELO, 
PRAZO DE 180 DIAS.ADUZ, NESSE PASSO, QUE O D. JUÍZO DE DIREITO DA 10/A 
VARA DO CÍVEL DE BRASÍLIA/DE DETERMINOU, VIA PENHORA ONLINE, 'O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N/0 0052692-84. 

* 2012.8.07.001, MOVIDA PELA GLOBAL FACTORING ( ... ), REFERENTE A UM 
CRÉDITO QUE ESTÁ SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MESMO 
DEPOIS DA APROVAÇÃO DO PLANO" (FLS. 05), INVADINDO, ASSIM, A 

. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.SUSTENTA, AINDA QUE "O CRÉDITO 
,. A SER SATISFEITO COM A PENHORA ONLINE ESTÁ SUJEITO À RECUPERAÇÃO, DE 

FORMA A NÃO HAVER QUALQUER DÚVIDA SOBRE A IMPROCEDÊNCIA DA MEDIDA 
CONSTRITIVA ORA DISCUTIDA" (FLS. 10).EM ATENDIMENTO AO DESPACHO DE> 

	

'*4 .' - 	 "' 	 k7— ''— 	—'-- —r 	-• ..'.. 	- 	-'. 

DOBRAR 
• .O IfS P. 	 A 	A 	P. fl li A r, '' 	 . 	. -. -.. . 	— 	4. 

------****-•- .........--*----*-* 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO—ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 	 - 

EXMO(A).SR(A). JUIZ(A) DE-DIRETO 

AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1—E S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000--Flores de Goiás/CO 

r201203671991,Õl6 	
PE 18/11 20:00 

DATA 18/11/2013 HORA 16:1 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	 Recusado 

2 	Ausente 	LJ Falecido 

Desconhecido 	fj Não existe o número indicado 

r4T--1  Endereço insuficiente. Faltou......................................... 

E—]  Outros 	 ........ 
39741................. 

DHP 13/11/2013 17:28 

15 
'o 
4 < 

4< o 

co w 
' o 

J4J 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



•I::;. 

Uu1 

o 

o 

70 
m 

• - -- .•o 	 __.*•-,_.. 
-- -_------_;- 

tt 

_1- . 	 . 	- . 	. 	- 	-- 	 ---. --,--.,•--.-- 	- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ME41401057313R 39741 

ll! I 

DHP 13/11/2013 17:28 

	4,  
Folha 2 de 5 

<FLS. 11/112, A SUSCITANTE INFORMA "QUE OS AUTOS DA AÇÃO DE 
EXECUÇÃO PROMOVIDA PELA GLOBAL FACTORING ESTÃO EM CARGA COM O 
EXEQUENTE, RAZÃO PELA QUAL NÃO. SE  PODE JUNTAR IMEDIATAMENTE A 
CÓPIA INTEGRAL DA DEMANDA COM O TÍTULO APRESENTADO PERANTE O a 
JUÍZO DA 10/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE BRASILIA" (NA FL. 11 4).DO  MESMO 
MODO, NOTICIA QUE O CRÉDITO EM EXECUÇÃO "ENCONTRA-SE ARROLADO (...) 
NA LISTA DE CREDORES DAS RECUPERANDAS (DOC. 1), SENDO CERTO, 
OUTROSSIM, QUE ESTE CREDOR PARTICIPOU DA ASSEMBLÉIA'QUE APROVOU O 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICAL" (NA FL. 115).REQUER, AO FINAL (A FLS. 114 
/128), "SEJA CONCEDIDA A LIMINAR A FIM DE QUE SEJA DESIGNADA A 
COMPETÊNCIA DO DD. JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIÁS PARA RESOLVER AS QUESTÕES URGENTES" ATÉ A DECISÃO FINAL DO 
PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR. A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA É FIRME NO SENTIDO DE 
SER DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO A APRECIAÇÃO E 
JULGAMENTO DAS AÇÕES VERSANDO SOBRE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS 
INDIVIDUAIS TRABALHISTAS PROMOVIDOS CONTRA EMPRESAS FALIDAS OU EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI N. 7.66114,5 OU DA LEI 
N. 11.101/05. ULTRAPASSADA, CONTUDO, A FASE DE APURAÇÃO E 
LIQUIDAÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS, OS VALORES APURADOS DEVERÃO 
SER HABILITADOS NOS AUTOS DA FALÊNCIA OU DA RECUPERAÇÃO JUDICAL 
PARA POSTERIOR PAGAM ENTOCONFIRAM-SE OS SEGUINTES PRECEDENTES: 
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSVO DE COMPETÊNCIA, JUÍZO DE DIREITO E 
JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCÈSSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - iRECHO III 1 
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70095-900 - Brasília/DF 
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73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<,VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBIIJZAÇÂO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR 
OU RECLAMAÇÃO TRAB.ALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES À SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES -' COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 

S 	RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDMDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL."(CC 112.799 
/DF, REL. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 14/ 
03/2011, DJE 22/0312011 )"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA; 
'RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO UNIVERSAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. 
PROSSEGUIMENTO. IMPOSSIBIUDADE AÇÕES DE CONHECIMENTO PROPOSTAS 

• PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO. PROSSEGUIMENTO ATÉ A APURAÇÃO DO 
CRÉDITO.1. HÁ DE PREVALECER, NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A 

• UNIVERSALIDADE, SOB PENA DE FRUSTRAÇÃO DO PLANO APROVADO PELA 
ASSEMBLÉIA DE CREDORES, AINDA QUE O CRÉDITO SEJA TRABALHISTA.2. "COM 
A EDIÇÃO DA LEI N. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA 

,.. 	
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUIZO 
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS 
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS -- QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREETO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-3 S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de C---'ás/GO 
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Folha 4de5 

<OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR" (CC 90.I60IRJ, DJ DE 05. 
06.2009).3. AS AÇÕES DE CONHECIMENTO EM TRÂMITE NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DEVEM PROSSEGUIR ATÉ A APURAÇÃO DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS. 
EM SEGUIDA, SERÃO PROCESSADAS NO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL AS RESPECTIVAS HABILITAÇÕES.4. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CONHECIDO PARA DECLARAR - COM AS DEVIDAS RESSALVAS CONCERNENTES 
ÀS AÇÕES DE CONHECIMENTO TRABALHISTAS - A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO 

Ó 	
- SP." (CC 103.0251SP, REL. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, DJE 05/11/ 

• 2009)EM UM JUÍZO PERFUNCTÓRIO TÍPICO DESSA ANÁLISE PRELIMINAR, É 
POSSÍVEL CONSIDERAR, COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AO AUTOS, 

• QUE A SITUAÇÃO EM COMENTO SE ENCAIXA NOS PRECEDENTES ACIMA 
• REFERIDOS, TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE EM 17 DE DEZEMBRO DE 2012 (A FLS. 
29132), BEM COMO A INCLUSÃO DO CRÉDITO EXEQÜENDO NO PLANO DE 
SOERGUIMENTO (NA FL. 125).EM VISTA DO EXPOSTO, CONCEDO A LIMINAR, 

• NOS TERMOS EM QUE REQUERIDA (NA FL. 117), PARA DESIGNAR O D. JUÍZO DE 
DIREITO DE FLORES/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS 

• MEDiDAS URGENTES.OFICIEM—SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COM URGÊNCIA, 
COMUNICANDO E SOLICITANDO INFOMAÇÕES ACERCA DO ANDAMENTO DOS 
PROCESSOS MENCIONADOS.APÕS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE- 

• SE.BRASÍLIA, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.' ATENCIOSAMENTE, MINISTRO RAUL 
ARAÚJO, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61) 
. 	3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 

(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-E S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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'. 	 Folha 5de5 

<COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RESICNJ N 100, de 24.11.2009)>>  

- 	 .--. 

• : 	- 	 - 	 • 	. 

bvos NÚMEROS PÁRA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 	• 	.• 	- 	 . 	. 	. 

•SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	- 	-•.. 	- 	 . 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1  
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900— Brasília/DF 

EXMO(A). SE(A). JUIZ (A) DE DIRE'ITO 	 ME41401057313R 	39741 	- 
COMARCA DE FLORES DE GCIÁS 	 - 	 • 	. 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA Õ LOTË 1-3 'S/N  
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II  
73890-000- Flores de Goiás/G0 	 -.. 

-• 	-. . - . 	 -. 	. 	- 	 - 	 . 	DHP 13/11/2013 17:28 

- 	 PE 1811120:00 
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tnbunal 	PODER JUDICIARIO 	 e" 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

• do estado de qos 

DECISÃO 
Protocolo n°201203671991 

Compulsando com acuidade os autos, verifica-se que 

às fis. 3.321/33341  consta petição juntada pela empresa UNIÃO 

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA, na qual informa que o 

• grupo empresarial em recuperação. teria sonegado seu crédito, não 

• lhe arrolando na lista de credores, com suposto intuito de manipular o 

resultado da Assembleia Geral de Credores, motivo pelo qual requer a • . 

• anulação do plano de recuperação judicial apresentado.• '  

• Em atenção à petição acima mencionada, o Ministério 

Público, que detinha os autos para a manifestação de mérito do plano de recuperação 

judicial apresentado, devolveu os autos a Escnvania requerendo a intimação do 

• Administrador ..Judicial para manifestar-se acerca do pedido da empresa supracitada. 

• Ocorre, porém, que a manifestação ministerial não merece 

ser acolhida, tendo em vista que, em que pese a comunicação:feita.pelo empresa 

requerente, o remédio jurídico para tal finalidade é o ajuizamento de ação autônoma 

de Habilitação de Crédito Retardatária, o que de fato fez a referida empresa, conforme 

• se pode observar pela análise ao Sistema de Primeiro Grau (SPG), onde consta a 

• existência do processo n° 201302985862, no qual se verificará se o requerente faz jus 

• • 	ou não à inclusão de seu crédito ria lista de credores. 	 • 

• Assim, desnecessária a intimação do Administrador Judicial 

pra manifestar-se acerca da petição de fls. 132111334, uma vez que não modifica o, • 

mérito da questão e, por outro lado, será tratada em autos próprios quanto ao crédito 

apresentado, e no momento da sentença deste processo no tocante a eventual ato 

ilícito cometido pelas recuperandas 

I L 
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'~) 

C~~R, 

triburii 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

beste modo, e considerando 	manifestação do Sr. 

Administrador Judicial de tls. 3.36613.379, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca do pedido de homologação 

do plano de recuperação judicial apresentado, conforme determinado no despacho de 

fls. 3.258. 

Sem prejuízo, defiro o pedido de fls. 3.342/3.343, posto que 

constatado o equívoco no protocolo judicial e, de consequência, determino. o 

desentranhamento da petição original da cópia apresentada às fls.- 3.344/3.346, e sua 

posterior juntada aos autos do processo de protocolo a° 201302227321. 

Flores de Goiás, ?,de novembro de 2013. 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FRUTAS . 

	

1 Juíza de Direito 	 ... 

/ 	. 	. 	 . 	. 	 . 	 . 	
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação de fis. 

3.396/3.397 desentranhei a petição original das cópias de 

fis. 3.344/3.346 que corresponde a petição de fls. 

3.202/3.204 no qual foi juntado nos autos corretos de no 

2013.0222.7321. 

CERTIFICO 'que renurreei 'as folhas do' termo de 

desentranhnehto conforrne o. número das folhas 

desentranhadas. 

O referido é verdade edoú fé» 

-- 
Flores deGiás/GO; 19 de Novernbrode 2013. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS d d,  k 

Ministério Público 
do Estado de Goiás 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

Processo n.° 201203671991 

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelo Grupo CBB, composto pelas 

empresas Companhia Bioenergética Brasileira - CBB, Atac Participação e Agropecuária S.A, Prelúdio 

Agropecuária, Companhia Energética Centro Oeste S.A - CECO e DGS Participações S.A, visando 

reverter a crise financeira por elas alcançada. 

Asseveram que as causas da situação patrimonial e da crise econômico-financeira a 

que vem passando ocorreram em razão de vultuosos financiamentos obtidos junto às instituições 

financeiras para a construção de uma usina e para custear o plantio de cana necessária para alimentar a 

produção de álcool, principal atividade do Grupo. 

Argumentam que, em meados de 2008, a usina foi concluída e suas atividades se 

iniciaram normalmente, obtendo bons resultados já nos primeiros anos. 

Contudo, em razão da crise no setor sucroalcooleiro decorrente do excesso de oferta 

de produto, bem como da escassez de crédito disponível perante as instituições financeiras, cumulado 

com a crise financeira internacional, contribuíram para que o Grupo CBB imergisse em crise econômica, 

não restando outra alternativa para a sobrevivência do Grupo, senão buscar o amparo da Lei n.° 

11.101/05, cognominada de LRF. 

Com a inicial vieram os documentos exigidos pelo art. 51, da referida lei (fls. 14/456). 

Às fis. 458/469, as Requerentes emendaram a inicial para fazer constar a empresa 

DGS Participações S.A como integrante do Grupo CBB, juntando para tando os documentos de fis. 

471/552 e 555/574. 

Estando em termos o pedido de Recuperação Judicial e, presentes a docum 

exigida em lei, foi deferido o pedido de processamento da recuperação judicial, oportunidadftÇ 

Promotoria de Justiça Comarca Flores de Goias/GO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-B, S/N, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 	ddd k PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS 
Ministério Publico 
do Estado de Goiás 

nomeou o administrador judicial, o Dr. Hélcio Castro e Silva (fis. 575/578). 

Termo de compromisso à fl. 579. 

Às fis. 583/588 foi juntado nova lista de credores, para fins de publicação, nos termo 

do art. 52, §11, da LRF. 

Edital de processamento da recuperação judicial, contendo a lista de credores, fis. 

665/680. 

No prazo previsto no art. 53, da LRF, as Requerentes apresentaram o Plano de 

Recuperação Judicial, fis. 819/836, o qual foi alvo de impugnações e objeções, nos termos do art. 55, da 

LRF. 

A decisão de fis. 1168/1169 prorrogou o prazo previsto no §21  do art. 70  da LRF, bem 

como homologou o acordo firmado entre o administrador judicial e as Recuperandas, no que diz respeito 

aos honorários arbitrados em favor do daquele. 

Às fis. 1263/1264 foi determinada a publicação da segunda relação de credores, 

apresentadas às fls. 1247/1 256. 

Em razão da ocorrência de objeções ao piano de recuperação judicial, a Magistrada 

convocou a Assembleia Geral de Credores - AGC, nos termo do art. 56, da LRF, para deliberar sobre a 

aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pelas Recuperandas, fl. 1586. 

Às fis. 1658/1661 colacionou-se a ata da 1a  convocação da Assembleia Geral de 

Credores, a qual não se instalou por falta de quórum mínimo, uma vez que não se fizeram presentes 

mais da metade dos credores de cada classe, computados pelo valor de seus créditos. Na mesma 

oportunidade, foi designada nova convocação, tudo conforme determina o art. 37, §21, da LRF. 

Adiante, veio aos autos a ata da 21  convocação da AGC, constando as deliberações 

apresentadas pelos credores, fls. 314513149. 

Às fis. 3205/3226, as Recuperandas peticionaram no feito requerendo a homologação 

do Plano apresentado e a consequente recuperação judicial, nos termos do art. 58, §1°, da LRF. 

Na sequência, o administrador judicial manifestou-se às fis. 

Promotoria de Justiça Comarca Flores de Goias/GO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-B, S/N, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 	dd 	% PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS 
Ministério Público 
do Estado de Goiás 

homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Após, vieram os autos para manifestação. 

É o relatório. Fundamenta-se. 

Inicialmente, cumpre destacar que compete ao Ministério Público intervir nas causas 

em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, consoante reza o 

art. 82, inciso III, in tine, do CPC. 

Nesse cenário, é inegável o interesse público na presente demanda, haja vista os 

milhares de empregos, diretos e indiretos, gerados pelo Grupo CBB, ora Recuperandas, e ainda a 

proeminente relevância para a economia local. 

De igual modo, vislumbra-se facilmente a importância desta recuperação judicial, uma 

vez que visa proporcionar a sobrevivência daqueles empreendimentos que representam uma fonte de 

capital para a comunidade, revelando, assim, o patente interesse social. 

Diante disso, exsurge a legitimidade do Ministério Público para intervir nessas 

situações, uma vez restando evidenciado o interesse público apto a justificar a intervenção do Parquet, o 

que pode ser auferido sem maiores esforços no presente caso. 

Compulsando os autos, verifica-se o petitório das empresas Recuperandas, 

postulando a Homologação Judicial do Plano de Recuperação das mesmas, sob a alegação de que 

embora a votação realizada no dia 5 de setembro de 2013, 2a  AGC, não tenha atingido o quórum 

necessário para a aprovação do Plano pela própria assembleia, o mesmo foi aprovado pela esmagadora 

maioria dos credores presentes de todas as classes, o que torna possível a homologação pelo Juízo. 

É cediço que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da LRF). 

Destarte, considerando que o interesse dos credores assume essencial importância 

no procedimento da recuperação judicial, cumpre-lhes aprovar ou rejeitar o conjunto de medidas 

propostas pela empresa devedora, uma vez que esta aprovação/modificação/rejeição são atos 

da AGC, não podendo, em tese, ser modificado pelo Juízo. 

Promotoria de Justiça Comarca Flores de Goias/GO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-13, SIN, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 
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Ministério Público 
do Estado de Goiás 

Contudo, a única previsão legal que dá ao juiz competência para deferir o plano de 

recuperação, desacolhendo a decisão da AGC que não o tenha aprovado, só ocorre caso, 

cumulativamente, na AGC que o tiver desaprovado tenha ocorrido as hipóteses previstas no art. 58, §10, 

que dispõe: 

1 - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos 
• os créditos presentes à assembleia, independentemente de classes; 

II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei 
ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo 
menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos 
credores, computados na forma dos §§ 1  e 2o do art. 45 desta Lei." 

Sobre o tema, ensina Fábio Ulhoa Coelho que: 

"Cuida a lei também da hipótese em que um plano de recuperação é aprovado com 
substancial apoio entre os credores, mas sem alcançar o quórum qualificado de 
deliberação. Trata-se de plano de recebeu cumulativamente na Assembleia: a) o voto 
favorável de mais da metade do total dos credores presentes, independentemente 
das classes de seus titulares; b) a aprovação da maioria das classes (ou , se apenas 
duas votam, uma delas); e c) aprovação de mais de 1/3 dos votos no âmbito da 
instância classista que o rejeitara. Nesse caso, se o plano não contiver tratamento 
diferenciado dos credores da classe em que foi rejeitado, ele pode ser adotado, 
mesmo não se verificando o quórum qualificado para sua aprovação. Em suma, três 

• podem ser os resultados da votação na Assembleia: a) aprovação do plano de 
recuperação, por deliberação que atendeu ao quorum qualificado da lei; b) apoio ao 
plano de recuperação, por deliberação que quase atendeu a esse quórum qualificado; 
c) rejeição de todos os planos discutidos. Em qualquer caso, o resultado será 
submetido ao juiz, mas variam as decisões judiciais possíveis em cada um deles. No 
primeiro, o juiz limita-se a homologar a aprovação do plano de credores; no segundo, 
ela terá a discricionariedade para aprovar ou não o plano que quase alcançou o 
quórum qualificado; no terceiro, deve decretar a falência do requerente da 
recuperação judicial."' 

Veja-se que a LRF permite ao Juízo homologar o plano que não obteve sucesso na 

forma do art. 45, desde que os quóruns de votação, trazidos nos três incisos do §10,  do art. 58, estejam 

preenchidos de maneira cumulativa. 

Assim, tem-se que o Julgador, ainda que contrarie o que restou decidido pelos 

credores na assembleia geral, poderá homologar um plano de recuperação judicial viável, mas que não 

1 COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à nova Lei de Falência e de Recuperação de Empresas, ed. Saraiva, S 
2005, p. 168-169. 	 - 	 - 

Promotoria de Justiça Comarca Flores de GoiasIGO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-B, SIN, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS •  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS mi 

Ministério Público 
do Estado de Goiás 

obteve o quórum exigido pela Lei 11.101/2005, tal como bem explicita Alberto Camiria Moreira 2: 

"Poder-se-ia imaginar, neste campo, um embate entre a deliberação da assembleia e 
a atuação do juiz. Poderá, em tese, o devedor, não obstante a deliberação da 
assembleia pela rejeição do plano, postular ao juiz a sua aprovação. Poderá o juiz 
examinar esse pleito, em nome da preservação da unidade produtiva, de amplo 
interesse social? ( ... ) Essa expressão - craw down - significa a possibilidade de o 
juiz impor aos credores discordantes o plano apresentado pelo devedor e já aceito 
por uma maioria. Está prevista, embora não com esse nome na lei americana, 

. 

	

	 Bankruptcy Code, §1129 (b). Na lei brasileira, mutatis mutandis, está previsto no 
artigo 58, §11. Apesar, pois, da discordância parcial dos credores, o juiz está 
autorizado a lhes impor o plano já aceito por parcela de credores." 

De igual modo, os tribunais vêm decidindo no sentido de que a homologação do 

plano de recuperação judicial na forma estabelecida pelo art. 58, §1°, da LRF, carece do preenchimento 

de todo o estabelecido por seus incisos, cumulativamente. Confiram-se: 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO DE RECUPERAÇÃO REJEITADO PELA 
ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES - PRETENSÃO A QUE SEJA HOMOLOGADO 
O PLANO OU DESIGNADA NOVA ASSEMBLÉIA - INADMISSIBILIDADE - 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §10, INCISOS 1, II E III, E § 20, DO 
ART 58 DA LEI N° 11 101/2005 - MATÉRIA NÃO SUJEITA AO PODER 
DISCRICIONÁRIO DO JUIZ - RECURSO IMPROVIDO (Agravo de Instrumento n. 
5584604800; Rei. Elliot Akel; DJ 24/09/2008)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO SUBMETIDO A 
. 

	

	 DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇAO 
JUDICIAL AO ARGUMENTO DE EXISTÊNCIA DE INDEVIDO E INJUSTIFICADO 
TRATAMENTO ENTRE CREDORES. SOBERANIA RELATIVA DA DECISÃO 
ASSEMBLEAR DIANTE DA AFRONTA A PRINCÍPIOS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS. ABUSO DO DIREITO DE VOTO. OFERECIMENTO DE 
BENESSES TENDENTES A ANGARIAR APOIO NECESSÁRIO À APROVAÇÃO DO 
PLANO. NÃO OBTENÇÃO DE MAIORIA QUANTITATIVA EM UMA DAS CLASSES. 
TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE CREDORES COM GARANTIA REAL. ART. 58, § 
20, LEI N° 11.101/2005. MATÉRIAS ESTRANHAS AO ATO JUDICIAL ATACADO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 1. Embora se reconheça a soberania da 
Assembleia Geral de Credores, não podendo o Magistrado imiscuir-se no mérito das 
deliberações tomadas, tal atributo somente mostra-se válido e indiscutível caso 
obedecidos os princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as 
regras de ordem pública e a Lei n° 11.101/2005. De consequência, perfeitamente 
possível o reconhecimento de nulidade de proposta que viole os mencionados 
postulados; 2. ( ... ); 5. O Plano de Recuperação Judicial, mesmo quando não 
aprovado na forma do art. 45 da LFRE, pode ser homologado se atendidos os 
requisitos constantes do § 10  do art. 58 da mesma lei. Entretanto, afasta-se tal 
possibilidade no caso de ser concedido tratamento diferenciado entre os credores da 
classe que houver rejeitado o PRJ (inteligência do §20  do aludido art. 58); 6. O Agravo 
de Instrumento é recurso secundum eventum litis, razão pela qual sua análise deve 

2. MOREIRA, Alberto Camilta. Direito Falimentar e a Nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas. Coord. Luiz Fe af  
Valente de Paiva. São Paulo: Quartier Latin, 2005. p. 255 e 257. 	 n( 1 	/ 
Promotoria de Justiça Comarca Flores de GoiasIGO 	 / p 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-B, S/N, Bairro Nova Flores, 	 / / om

, 7 c 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 	111 I PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS 
Ministério Público 

Ido Estado de Goiás 

se limitar ao exame do que restou efetivamente decidido pelo Juízo a quo, sob pena 
de supressão de instância. Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e 
desprovido. Decisão mantida. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 391674-
77.2011.8.09.0000, Rei. DES. FLORIANO GOMES, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 
19/06/2012, DJe 1095 de 04/07/2012) - Grifou-se. 

Ainda sobre o tema, explica Eduardo Secchi Munhoz3: 

"( ... ) a segunda alternativa de aprovação do plano - decisão favorável do juiz, 

superando-se o veto manifestado por uma classe de credores -, tal como regulada no 

§1° do art. 58, não depende de fatores relacionados com a efetiva possibilidade de 

recuperação da empresa, mas, tanto quanto o art. 45, baseia-se na obtenção de 

determinado número de votos favoráveis na assembleia de credores. Assim, como se 

verá mais adiante, o eram down da lei brasileira, ao contrário do que se verifica na 

disciplina adotada por outros países acerca do mesmo instituto, mantém 

fundamentalmente o poder de decisão com a assembleia geral de credores, quase 

que estabelecendo um quórum alternativo de aprovação do plano em relação ao 

previsto no art. 45 (...)." 

Pois bem, compulsando os autos, em especial a deliberação ocorrida na segunda 

convocação da assembleia geral de credores (fis. 3145/13148), observa-se a ocorrência da seguinte 

situação: 

Aprovação da proposta do plano por 100% dos credores trabalhistas presentes, por 

60% dos credores da classe II que representam 36,6% dos créditos e por 96,5% dos 

credores da classe III, que representam 89,8% dos créditos. Do total de créditos 

presentes, foram favoráveis 74,4% (...)." 

Merece registro, ainda, que o plano apresentado na AGC foi rejeitado pelos Bancos 

Bradesco e Sanfander, detentores de créditos classificados na classe II (garantia real) e III 

(quirografário), bem como pelos Bancos ltau Unibanco e Safra detentores de créditos da classe III, tendo 

a credora Fundação Petros optado pela abstenção de seu voto, em ambas as classes. 

Delineando o que foi apurado na segunda AGC, tem-se os seguintes resultados: 

a) - a presença de 51,6% dos credores da classe 1, correspondendo 38, 

3 MUNHOZ, Eduardo Secchi. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, RT, 2 

Promotoria de Justiça Comarca Flores de Goias/GO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-13, S/N, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 	III PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS 
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do Estado de Goiás 

créditos; 

b) - a presença de 85,7% dos credores da classe II, correspondendo 99,7% dos 
créditos; 

c) - a presença de 34,9% dos credores da classe III, correspondendo 67,3% dos 
créditos; 

d) - total de créditos presentes na AGC no percentual de 75,3%; 
e) - aprovação de 100% dos credores presentes da classe 1; 

f) - aprovação de 60% dos credores presentes da classe II, o que corresponde a 
36,6% dos créditos; 

g) - aprovação de 96,5% dos credores presentes da classe III, equivalente a 89,8% 
dos créditos; 

h) - total de 74,4% dos créditos presentes foram favoráveis ao plano. 

Nesse passo, não é difícil verificar nos autos que diante do resultado obtido pela 

deliberação dos credores na segunda AGC, foram atendidas todas as exigências previstas no art. 58, 

§11, da LRF. 

Assim, mesmo com os rigores impostos pela LRF, ao exigir quórum cumulativo, nos 

termos de seu art. 58, §10, 1 (atendido pelo item 'h'), II (atendido pelo item 'e' c/c "g") e III (atendido pelo 

item '1' c/c 'g'), o Plano apresentado pelas Recuperandas na AGC obteve a aprovação da maioria dos 

credores presentes. Não restando outra alternativa, senão a homologação por esse Juízo. 

Noutro ponto, não se verifica nos autos tratamento diferenciado entre os credores da 

classe II, conforme esclareceu o i. administrador. 

Ademais, os autos demonstram a saciedade que o Grupo CBB, apesar de estar 

passando por dificuldades financeiras, possui um imenso potencial econômico, conforme se verifica 

pelos relatórios e documentos apresentados pelo administrador judicial. 

Não obstante, observa-se que o presente caderno processual seguiu o trâmite 

regular, concluindo-se que as Recuperandas preenche todas as condições objetivas e subjetivas para o 

deferimento da recuperação judicial pleiteada. 

Ora, não se pode negar a necessidade de ter sempre em mente, na aplicação desta 

Lei, o respeito ao princípio da preservação da fonte produtora, que é corolário do princípio de sua função 

social, no sentido de preservar aquela organização estruturada de meios e processos de 	'90  

Promotoria de Justiça Comarca Flores de Goias/GO 
Av. 08, esq. com  a rua 06, Lt. 01-B, SIN, Bairro Nova Flores, 
Flores de Goiás/GO. Fone (62) 3448-1288. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES DE GOIÁS 	

Ministério Público 
da Estado de Goiás 

intervenção e atuação no mercado que traz benefícios para a comunidade em que atua e para o Estado, 

já que é fonte de geração de empregos e riquezas e um potencial agente da Ordem Econômica. 

Assim sendo, o Ministério Público por seu representante legal, opina pela 

homologação do plano de recuperação judicial. 	 / 

Flores de Goiás-GO, em 22 

e 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N 131.177 GO (2013103776384) 

RELATOR 	: M INISTRO RAUL ARAÚJO 
- 	SUSCITANTE 	ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A 

ADVOGADO 	JOL LUIS THOMAZ BATOS E OUTRO(S) 
SUSCITADO 	JUIZO DE DIREITO DE FLORES DE GOlAS -GO 
SUSCITADO ., 	: JUÍZO DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - DF 
INTERES. 	 GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADVOGADO 	: EMILIANO CÂNDIDO PóVOA E OUTRO(S)I. '  

DECISÃO 	 .. 

Cuida-se de'conflito.positi.'o decometôncia, cixLpedido dc liminar, suscitado por 
..----------- 	 o- 

• ALDA.PARTICIPAÇ
-
OES E AGROPECUARIA SIA era face do Juízo de Direito de Flores/GO 

,--- ,_-' - 
edoJuízodeDireitodaI0° Vara do,  CiveIdeBrasilia/DF.  

.KO 	 -- .1. 
.0 	 \9 Diz a suscitante que que teve o processamento da sua recupera ao judicial defendo - 

9 	•19 

- 	cm17 dc dezembro de 2012 (lis. 29/32),com a determinaçho para que todasas açõese execuções 
- 	 - 	-9 	 o 

ajuizadas contra si permanecessem suspensas pelo prazo de 180 dias.  •. - 
• . 	- 	

-  Aduz, nesse passo, 	Juizo de Direito d I.ara do !cI de Brasília/ 
\
;i . 	•. 	.• - 	 1 

determinou;  via penhora onl,ne. "o prosseguimento daExecuçâo -de. Título Extrajudicial o° 
• • 	 . 	// 

- 	0052692-84.2012.8.0 7.001. movida pela GLOBALFACTORJNG (.).referenie  a uni crédito que 
---.,•:_-'- _)j L_, 

esta sujeito aos efeitos da Recupei ação'hidicial mesmodepois da aprovação açao do Plano (lis 05) 
' 

invadindo, assim, a com 
•
peténcia do Juízo da Recupemião. 

Sustenta, ainda qíe "o crédito a ser satisfeito com a penhora anime esta sujeito à 

1' 2 	 Recuperaç'ão, de forma a não haver qualquer dúvida sobre a iniprocedêlicia da 'medida 
.90 , 	 .• 	 .,.•. 	 .. 

constrilii'a ora discutida" (lis. 10).  

Em atendimento ao despacho de fls. 11/11 2 á Sucitante informa 'que os autos da 

Ação de Execuçào promovida pela. Global Factoring estão ciii carga Iam o Ex'equeiife, razão 

	

- - 	- 	 pela qual não se pode juntar imediatamente a. cópia  integral da demanda coni,  o título 

apmevcmitadopemank o D Jui o da 10 Vaia Cível da Comarw de Biasmlia (na li 114) 

Do mesmo modo, noticia que o crédito cm'execitção "ncontra-se arrolado (...) nã 

3 	 'lista de credores das recuperidas (doc. /),sendo Certo, outrosiin,, que este credor pai iicipó ii da 

- . 	": 	• 	•' 	. 	•' 	• 	— 	II'I1 iIÏIiliItI. 	iIitIFÍI 	- 	•'. 	. 	- . 	. ,. 

	

- 	 - 	- 	." .' ' 	 . 	2.1 	9- 	• 	 • 	 '._.....,': ' 	 '9 	- 

Doojoeoto éiet,dnico 5(048768454 assinado eIet,onmente nos 190900$ d A,ti° 120  inciso iii da Lei 11.419/2006 

	

,S9natkio(a): MINISTRO 94,4 eiaúto Assinado em: 13/11/2013 01:05:04 	 i . 

• - 	
. Codigo de Controlo do Docomento: 3F76694E-B769-4D4A-A824'7452BA46O4S1 	 , 	. 	' 	 • 

- 	- 	• . ._ _.. 	- . .L 	... 	.'. 	• 	-•  

• , 	 - 	 • 	 -- 

a • 	.• 	. 	' 	• 	• 	- 	 • 
.9'  

'o 	 -. 	 •-. 	.• 	. 

• • 	assembléia que a/;rom'ou o Pláno de Recítpem'açào Jidic/ql" (na li. 115). 

• • • Requer, ao final (a• fls. .114/128),  "sejo concedido a liminar afim de ipie sçia 

designada a conipcancia do DD Juízo-da Vara Cível da Coimiaica de Flores de Goiás para 

• • 	•. ,'esolier as questões urgqntes" até a decisão final do presente conflito de competência.'  
- 	. 	

- 	É o relatório. 	• 	- 	. 	. 	. •. 	.. 	 • 

- 	• Passo a decidir, 	
: 	

: 	, 	- 	. • 	• ' 

• • ' 	•; 	- 	Ajudsprudência do Superior Tribunal de Jus'tiça é firme no sentido de ser da 	• 

competência da Justiça do Trabalho a apreciação e julgamento das ações versando sobre apuração 

• dos créditos individuais trabalhistas promidos-contra empresas falidas ou em recuperação 
- 	. 	. 	• 	 i/ 	 _.. 	-•  -  -. • 	• 	• 	•-,. 

judicial sob a égide doDecreto-Lei7-1.661145-W da Lei n-1 1 101/05 Ultrapassada contudo a,. 
• ---°- ------ 	 - - 1 	- 

• '- fase de apuração e liquidação dos créditos trabalhistas, os--valores apurados deverão ser habilitados 
• • 	7 	1. 	- 	. 	. 	II 	• 	- 	• 

o nos autos da falencia ou da recuperação judicial para postenor pagamento.  • ,-. . 	
t,- 	• 	 II 	 . 	' o 

.0 	 -\,\ Confiram-sé os seguintes precedentes
-
: 	• 	' • 

x 	 • 	- 	'o 	 - 	• 	 • 	-' 

M 
-, 	 : "PROCEUAL ÇIV!L. CONFLITO, POSITiVO DE COMPETENCIA. 

\\ 
 

JUÍZO DF\DIREITO E JUIZO DO TRABALHO RECUPERA ÇAO 
- - • 	i 	\\JUDIcIAL.\IPJ?OcESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 

• • 	. 	• \USPENSÃ0\D4S AÇÕES E EXEUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
-----..JU17O DA REJJPERAÇAO JUDICIAL PRECEDENTES 

- • 	 - • - 	• - 	1. Unia vez deferido Õprocessamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laho,a1 coÃ ele1  iõd.so,Ihte a anáÍis da,náí6ia referente,à relação 

- 	 . 	. 	 -9-. 	-....-••--- • ,._•.._4- m-.-. 	'..-_ 	._-.-. -. . 	- 	 . 	 - 

• — de .lrabalho, vedadaa: aliena çao ou. dtsponibdzzaçao do ativo em ação 
cautelàr o:, reciíihaçõó7raliaihisa. 	- 	 • •. • 	•. 

- • 	• 	• 	
• 	2. E que são dois 'valores a serem ponderados; a manutenção ou, tentativa - 

• ,. 	' 	 • 	
. de soerguimento-da empresa cor, 1'èc7111e1-6ção. com todaE as- 

- 	
. 	conseqüências sqciai&e económicas dai decorrentes - co/mio, por exemplo, 

9 . 	- 	• 	• 	• a preservação de empregos, o giro comercial da . récuperanda e o - 
tratamento igual aos,credom-es da mesma classe, na busca da "melhor 

- 	• 	- - 	solução para iodos" -. e. de' oulço lado, o pganientõ dos créditos 
trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. ,-' -- 	- 	- 	- 	- 

• • 	- 	- 	
- 3. Em regra, umave: deferido o processamento ou, afoniom-i, aprovado o 

E 	- 	 . 	. 	- plano de recupera çâo judicial. revela-se incabível o prossegui néntõ 
• • 	' , - - • • 	 automático das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 

o - 	' - - 	• -. 	• 	180 dias previsto no ar!. 60, § 4, da Lei 11: 10112005. 
-• • 	 - 4. conflito conhecido paha declaram' a competência do Juízo de Direito da  o 

- • 	. 	 '_ . • 	Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Dis (rito Federal." 
(CC 112. 799/DF Rel, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA ' 

1 	• - - SEÇÁO.julgado em 14/03/2011, DJe 22/03/2011) 	- - 	• 
O 	- 	 •. 	- 

	

.9, 	. 	- 	 •• 	. 	 • 
-"; 	• 	- 	 - 

 

"CONFLITO -• POSITIVO DE CO3tPETÉNcIA. RECUPERAÇÃO 

- 	-,_-' 	- - 

	, 	' 	-. - 	

ljfltit 	 • 	- 
4 E 	- • 	m 	-l91,' 	, 	' 	- 	' 	' 	/'.-• 	 l'-,.9',n,, 	'aavn, 	O, 9 

• • 	 - 

Documento eletrãnico VDA8768454 asninado ek,eote nos tmroos do 44.1° §2° inciso ii da Lei 11.419/2006 - 
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- -. 	 -,. 	-- 	. '' 	- - • ' 	'-: 	; 	. 	. 	- 	
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- 	•- 	 . 	 .. 	 1- 
'¼ 	 , 

: 	 ' /• / 

• JUDICIAL JUIZO UNIVERSAL. EXECUÇOES. TRABALHISTAS. 	 . 	 .. . 

PROSSEGUIMENTO. 	IMPOSSIBiLIDADE. - AÇÕES . DE 	 - 	 - 

	

CONHECIMENTO 'PROPOSTAS PERANTE A JUSTIÇA DO 	 . 	 . 	 e. 

• . 

	

	 TRABALHO. PROSSEGUIMENTO ATÉ - A APURAÇÃO DO  
CRÉDITO.  

• . .', 	 1: Há de prevalecei na recupera çào judicial. .a inii'eiçalidéde, sob pena  

• de frustração do. plano aprovado pela assembléia de credores, ainda que 	 O 	 . 

o crédito se/o trabalhista. 	 . 	 / 	. 	 • 	 , 	, 	 . 	 • 	 . 	- 	 ., 

	

2. "Com a edição da Lei n. 11.101/05, respeitadas as especflcidades da 	 - 

. 	
.falência e da recuperação judicial, é competente o respectivo Juízo para 	 ' 	

$ • 	. 	 . 	 . 	 -. 	
•¼ 

. prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e'  

	

pagamento de credores, qui envolvam créditos apurados em outros 	. , 	 . 	 .• . 
	 . - 	 - 	 , 

- 	 órgãs judiciais, /inlusive trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a 	•ø 	 . . , 	 . 	 . 	
. II \ 	 . 

. constrição de 	devedor'CC9Ø.l6011RJ, DJÀe 05.06.2009.  • - 	 na Jzas/ia 	Trabalho devem 	 '_- 

- 	 créditos. Em 'seguida, serão 
 

4.'~konflito de competência conhecid4ara declarar - com as devidas 

ress 

Pá 	 ~CC 103.0251SP, Rel. Ministro háciat's\\de  São 
Ç 	

a 

Em umjuizo perfunctório típico dessa anahse,preliminar, e possivel considerar, 
 

com base ,ta -documentação acostadaoari- autostãu_ca—si 	 lento se encaixa nos 

	

tuação em corri 	 w 

precedentes aciina rcferio 	 ta~o deferimento do processamento da recuperação dos, teridá~viL 

judicial da suscitante em 17 de dezembróde,2012.(a lis. 29/32)'bem como a inclusão do crédito  

exequendo no plano de soerguimento (na fl125) 

	

Em vista do exposto concedo a liminar, nos termos em que requerida (na O 117) 	 . 	 , 	 , 	
. 	-. 	• 	- 

2 	 para designar o d Juizo de Direito de Flores/GO para resolver, cm caratcr provisório, as medidas 	 9 

urgentes. 
 

Oficiem se aos ,jul7os suscitados com urgência, comunicando e solicitando 

informações acerca do andamréo dos processos mencionados. • 	 - 	 - 	 • 	 . 	

t 

• • 	Após, ao Ministério Público Federal.  

o- 

Publique-se. 	 . . 	 . " 	 . 	 . 	 , 	• 

-'O 	• 	 • 	-i 	• 	 • 	 •  

0 	 , 	' 	Brasilíá, 12 de novembro de 2013. 	• 	 - 	. 	 • , 	 o 	 ' 	 . 	• 	 - 	 . 	. 

MINISTRO RAUL ARAÚJO '. 	 . 	 - 	 A. 
Relator' • 	 . 	 • 	 • 	 . 

	

' '° 	. 	. 	, 	 - 
. 	 IlllIllt]IH:lI. • 	. 	- 	iii.ii:itti 	- - 	

na 	 - 	. 	
!IIiIf[i'illI 	il[iIf II- 

¼' 	•1 	 '- l"'l,'- -a 	 Ia- 	'ar. 	 l'.l-- :.i:'. 1 	, 	 . 	aI 	I•'. 	 • 	" ,U 	'ei •. 

• O- 	 • 	 .- 	 . 	 , 	. 	 •- 	, 	5 
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STJ Petiçao Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 	 (e STJ FI 1) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS, 

Q - 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLÊDO 
SUPERIOR TRIBUNAL, DE JUSTIÇA. 

o. 
DISTRIBUICÃO URGENTE 

ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A 

• ("ALDA" OU "S.UsCITANTE"), antiga denominação da atual empresa CBB. - 

• COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA S.A., pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o no 37.848.595/0001-40, com sede na Rodovia BR 

Ei 	020, FandaPrelúdió, Zona Rural-Vila Boa -GO, devidamente qualificada 

E 	- 	no instrumento de procuração (documento- 01), ver, por seus advogados, 

com fundamento no artigo 115 inciso 1 do Codigo de Processo Civil e 
o 

• artigo.s 193 e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunál de 

Justiça, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA, o que faz pelás razões 

• fáticas e jurídicas adiante articuladas. 
W. 	

A,. Pauiista, 1079 9'e 5' andares - o Paulo. SP 01311-200. Brasil 
100 	 lei., -55,113087 2100 1 Fax:  '65  1138981645 
21 	 - 

E-mail: dra@dradu.conr.br 	 - 

Documente eletrônico e-Pelo' 48.1211 cnn, assinatura digftal 	
,wuc.dcadv.uam.br  

Signatário(a): 3OEL LUIS THOMAZ BASTOS: 10672151820 N'Sele Certficado: 3955734686606969253. 
Id carimbo de Tempo: 90073882363527 Data cHora: 01/11/2013 19:29:20hs 	 - 	-- 

• .STJ-Petição Eletrônica receba em 01/11/201319:29:20 	 (e-Si') FI.2) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

COMPETÊNCIA INEQUÍVOCA. 	 -. 	 - 

1 	
A teor dó que dispõe o  artigo 12, inciso IV. do 

Regimento Interno- do Supérior Tribunal dó Justiça, compete às Seções 

dessa Colenda Corte õ julgamento de conflito de competência existente 

- 	entre Juízes vinculados a - Tribunais diversos.  

• Com efeito, dispõe o referido -comando regimental, - 

• verbis:  

"Compete às Secões.processar-e lulQar: 	 - 
• . 	 () 	.- 

IV 	- os conflitos de competêncià - entre 	- - - - 	- 	
- 	 quaisquer tribunais, ressalvada a competência do 	- - 

- - - - 	- 	— - 	Supremo Tribunal Fedél (Cànstituição, art.' 102, - 
- 	 - 	1, "o"),- bem assim entre Tribunal e Juízes a 

- 	 - 	-. - 	- elé não vinculados e Juizes vinculados a 	- 

- - 	- 	- 	- 	. 	Tribunais diversos;" (grifamos).  

- 	- 	- -_ - 	- 	É exatamente este o caso em feia, no qual há 

- : - 	- 	disputa de competência entre o J'uízo da Vara Cível da Comarca de Flores de 	- - 
- 	- 	Goiás, vinculadó ao Tribunalde Justiça de Goiás ("Juízo REcupERAcIoNA");e 	-- 

- 	- 	o Juízo da ioa  Vara -Cível da4 Comarca de Brasília, vinculado ao Tribunal de 	 - - - 
- 	

Justica do Distrito Federa l("JuízoCíL").  

Como se vera a seguir o JuIzo CIvEL determinou a 

- — --penhorá online do patrimónioda empresa SUSCITANTE, a qual se encontra -. 

- - em Recuperação Judiial perante o Juízo REcOPERACIONAL.  

- -- - 	 - 	É evidente que tal determinação acaba  por. 

	

comprometer toda a Recuperação Judicial desta SUSCITANTE e interfere de 	- 

• forma -clara -na performance e cumprimento do seu PLANO, colocandd em 	- 
E 	 • 	 - 	 . 

- 	fisco a preservação dai empresa, objetivo esse precípuo - da Lei n° 
no 

-- 	
- 	11.101/05. 	- 	- 	-- 	 - 	- - 	 - 

1' 	 -- 	 - 	 - 	- 	- 	- 	 - 	- 	- 

- 	 ---, 	- 	 -- 	 -- 

	

Não ha que se olvidar que o Juizo RECUPERACIONAL 	' 

com o defeririiènto do, processamento da Recuperação Judicial, é o único.  
1 	 - 	- 	 - 

	

° Doclmento eletrônico e-Pet o" 481211 com a5s 	által 	- 	 . 	 • 	. 	- 	
- 	-2 - 

Signatário(a): JOEL LUIS THOMAZ BASTOS: 10;' 

	

0 	5 NSéule Cedltcado: 3955734606806969253  
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:10 	 (e-ST3 FL3) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS.  

- 	 competente para determinar -sobre atos de execuço que—recaiam sobre o 

patrimônio da SUSCITANTE. Não obstante, o Douto Juízo da ioa Vara Cível da 

- . 

	

	 Comarca de Brasília, entrando em questões reservadas ao Juízo 

Recuperacional, determinou a penhora de bens que compõem o patrimônio - 

da Alda, que está em processo de reestruturação. 	 .. .,. 	 . - 

- 	 . 

LEGITIMIDADE PATENTE. 	 - - 

- 	
A legitimidade das ora SUSCITANTES decorre dos 	- 

expressõs termos do artigo; 116 do C6digo de Processo Civil, que facultam à 

parte interessadà suscitar o conflito de competência.' 
 

A ALDA e empresa pertencente ao GRUPO CBB e e 

parte interessada na solução db conflitoi de competência surgido entre o 

Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, vinculado ao Tribunal de,. 

Justiça de Goiás CJUízO RECUPERACÍONAL"), onde-tramita •seu pedido de 

,Recuperação Judicial, e o Juízo da 10a  Vara Cível .da Comarca de Brasília, - 

vinculado ao Tribunal de Justica do Distrito Federal, onde ocupa o polo 

passivo na Ação de Execuçãode Título Extrajudicial promovida pela GLOBAL 

FAcTOR.ING FOMENTO MERCANTIL LTDA. . 

., 	 . 	 rh-iperiósa 	a 	solução - deste 	CONFLITO 	DE 

COMPETÊNCIA surgido entre o Juízo RECUPERACIONAL, a fim de que a Alda - 

pertencente ao GRUPO CBB - possa ter um único Juizo determinando os atos 

de expropriação de seus bens, como objetivo de obter o maior sucesso em  

sua Recuperação Judicial 

	

-. 	 - Justificada ,  a competência. dessa Corte para 

processar, e julgar-o presente Conflito de Competência, bem assim a 

• E 	 legitimidade da CBB para suscitá-lo, cumpre demonstrar detlhadamente.as : 

razões que justificam a fixação da competência do Juízo' da Vara Cível da '  
o 
16 	 Comarca de Flores de Goiás, vinculado ao Tribunal de Justiça de Goiás 

("juízo RECUPERAcI0NAL"), 'para decidir sobre a- prática_ de atos. que 

Documertto eletrônico e_Pet'nO 481211 com asslnatnra digital  
Signatkio(a): 2001 LUIS THO1-IAZ BUSTOS: 1067215182 N°Série Certificado: 3955734686696969253  
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

- comprometam ó patrimônio das empresas Recuperandas, em razão do - 

quanto disposto na Lei iT°  11.101/2005.  

bOSFATOS  

Em lOde outubro de 2012, o GRUPO0-CBB-- que é 	- 

- composto também por esta SUSCITANTE - formulou Pedido de Recuperação 

Judicial, o qual foi ditribuído -perante a Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás, onde o Grupo possui sede e principal estabelecimento (documento 

- 2).  

Verificando estarem 'presentes os pressupostos e - 	- 

condições estipuladas pela Lei n° 11.101/2005 e após parecer favorável do  

ilustre membro do Ministério Público, o DD. Juízo dé primeiro grau deferiu o 

processamento do pedido de Recuperação Judicial formulado pelo Grupo 

- - 	CBB (documento 3). 
 

' Ato contínuo e dentro do prazo legal, o Gupo CBB 

apresentou seu Plano de Recuperaçãd Judicial demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como maríterá sua atividade produtiva, 

-' 	além de juntar seu estudo de viabilidadé econômica e laudo de avaliação de , 

seus bens - tudo de acordo como artigo-53 da Lei n° 11.101/2005.  

Frise se para que não pairem duvidas que o 

Plano de Recupéração Judicial°apresentado pelo-GRUPO CBB é absolutamente 

- simples e prático: as Suscitantes comprometeram-se a pagar todos os seus 
- - 	credores em determinado período de tempo, observada a sua respectiva  

classe 

Em Assémbleia Geral de 'Credores o Píàno d  

Recuperação apresentado restou devidamente aprovado pela-  maioria dos  

' 	presèntes (documento 4), sendo certo que neste momento aguarda-se tãõ 

- 	somente a sua homologação por parte dó DD: Juízo de Flores de Goiás. - . 

1 	 - 4 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

- Isto porque, para viabilizar a continuidade das 

suas atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do processo 

'de recúperacão, o GRUPÓ CBB precisa ter a garantia de que seus 

bens não sejam constritos ou alienados, de modo que possa fazer 

frente - às -despesas oneracionais básicas e fundamentais à sua 

atividade. 	 - 	 - 	 - 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se 

tratarem de empresas m meio a- um processo de recuperação judicial, o' 

GRUPO CBB vem operando no limite do seu caixa disponível, e a - 

continuidade na execução será extremamente prejudicial à Suscitante. - 

o 	 Ou seja; patente está o conflito positivo de 

competência que surgiu entre Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás, vinculado ao Tribunal de Justiça de Goiás ("Juízo RECuPERACION;\L"), - 

, .competente para tratar dê questões quê dizem respeito 'ao patrimônio da- - 

emprêsa em recuperação judicial, e o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca 

de -  Brasília, vinculado ao Tribuhal de Justiça do Distrito Federal, que  

também se considerou compètente para tratar de questões que dizem 

respeito ao Patrimônio daALDA. atual CBB, ao dar prossequimento à Ação 

• de Execução e determinar a penhora onhine. 	 - - 

Diante disso, e como- se verá a ' seguir, o 

prosseguimento da execução/'  perante Juízo diverso, não só macula os 

artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 11.101/2005, como também' inviabili2a 'o 
- 	

. 	prosseguimento da recuperação judicial, motivo pelo qual se suscita o 

presente conflitó para fixar, no juízo -da Recuperação Judicial, a 

competência exclusiva para deliberar sobre constricões e alienacões 

do patrimônio das empresas em recuperação judicial, bem como - - 	-' 

sobre a satifacão dos' créditos sujeitos à Recuperpcáo Judicial e 

- - 	que já-se encontram novados. - 
E - 	 1 

o - 
o . 	 - 

E 

- 	- 	4 

.88 	 - 	-. 
o ' 	 • 	- 
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DIAS CÀRN EIROADVOGADÔS 

- 	 Dentro desse contexto é que, indevidamente, o 

DD. Juízo da loa  Vara Cível de Brasília- Distrito Federal, no dia 23 de 

outubro passado próximo, determinou a penhora online ouve por bem 

determinar o- prosseuimento da Execução " de Título Extrajudicial 

n00052692-84.2012.8:07001, movida pela GLOBAL FACTORING em face da 

Suscitante (documento 5), referente a um crédito que está sujeito aos 

efeitos da RecuØeração Judicial, mesrrid depois da aprovação do Plano. 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

no 11.101/2005, a 'aprovação do plano de Recuperação implica na novação 

de todos os' crê ditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de 

Recüperação Judicial, sendo certo que qualquer pagamento de referidos 

créditos só poderá ocorrer nos termos do plàno. 

Nesse sentidó, vale ressaltar o equívoco 

cometido pelo Juizo Cível de Brasília, o qual. simplesme'nte 

- 	desconsidera a aprovação do plano de recuperação judicial e seus 

• efeitos sob um crédito que está sujeito ao processo Recuperacional, 

em total violação aos termos da Lei no 11.101/2005. 

O fato é que foi dada continuidade à Ação de. 

Execução proposta perante o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília 

- 	-. DF, sendo certo que a decisão que recentemente autorizou a penhora 

online do patrimônio do GRUPO CBB, além de desconsiderar os efeitos da 

novação das dívidas que - sé deu por força da aprovação do Plano,  ainda irá 

prejudicar todos os esforços das RECUPERANDAS no sentido de se soerguer. 

• Ora, Excelências, o fato é que, dentro deste 

• contexto, a última decisão proferida, no sentido de determinar a penhora - 

dos bens e ativos de propriedade desta SuSCITANTE'(docurnento 6) que 

frie'se,, está erlI Recuperação Judicial, acarretará, por óbvio, na 

ina'dequada constrição de um bem que prejudicará toda movftnentação do o 

L
' 	fluxo de caixa de empresas que vêm reunindo todos os seus maiores 

• esforços no sentido de superar a crise econômico-financeira que se abateu 

Jw 	sobre suas atividades.  
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DIAS CÁRNEIRO ADVOGADOS 

existentes, nas 'contas correntes da 
suscitante, exclusivamente em relação à 
execução que deu ensejo ao presente conflito e 
que está 'em arrdarnento perante a 16a Vara Cível 
da Capita 12 	 , 

Da mesmíssima forma,, este E'régio Superior,  

Tribunal de Justiça decidiu reiteradas vezes que o juízo competente para' 

deliberar acerca do patrimônio das empresas é o juízo onde se processa a 

Recuperação Judicial, inclusive em Execuções Fiscais (onde o crédito 

não se sujeita à Recuperacão Judicial) e Reclamacões Trabalhistas: - 

"CONFLITO DE- COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 
EXECUÇÃO FISCAL' E JUIZO .DA VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 
EMPRESA SUSCITANTE EM RECUPERA ÇÃÔ 
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA' TODOS. OS ATOS "QUE IMPLIQUEM 

- RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. 
1. As execuções fiscais, ajuizadas em,  face 'da 
empresa em recuperação judicial não se 
suspenderão em virtude do deferimento do 
'processamento da recuperação judicial, ou seja, a 
concessão, da recuperação judicial pqra a empresa 
em crise econômico-financeira não tem qualquer 

- influência na cobrança judicial dos 'tributos por ela 
devidos;  
2. Embora a execução 'fiscal, ehi si,' não se 
suspenda, são vedados atos judiciais que 
reduzam o patrimônio 'da empresa em 
recuperação judicial, enquanto for mantida 

• essa condição. Isso porque a interpretação 
literal do art. 60, § 70, da Lei 11.101/05 
inibiria 6 cumprimento do . plano de 
recuperação judicial préviarnente aprovado e 

'homologado, tendo em vista /0 

' 	 prosseguimento, dos atos de constrição do 
patrimônio 'da .empresa em dificuldadeÈ 
financeiras. Precedentes. 
3. Conflito conhecido para declarar a 
competência do JUIZO DA JUIZO DA VARA.  DE 
FALENCIAS E RECUPERA ÇOES' JUDICIAIS DO 

-' 	 DISTRITO FEDERAL para todos os atos que 
o 

o 
o 
a 

Conflito de Competência n  003738162.2011.8,26.0000: Corto Especial do Ti/SE. Rel. Des. Martins 

Pinto, julgado 07.05.12.  
o 
'a 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Do DIREITO 

Não háqúalquer há qualquer dúvida, de que o 

'juizo, competente para deliberar acerca do patrimônio das empresas em 

Recuperação Judicial é, única e exclusivamente, o juízo onde se processa a 

Recuperação )udiciàl. Assim, veja-se: 

'"Agravo - Objetb - Decisão mo'nocrática,que não. ' 
- ,conhceu de conflito de competência suscitado 

pela. parté - Pretendido reconhecirtlento  da 
íompetência do juízo da recuperação' para o' 
prosseguiií'lento de execução' contra a 
recuperanda, ora agravante, em trâmite perante 
outro juízo, em especial quanto a apreciação de 	-..-. 
pedidos' expropriatórios - Conflito positivo entre os 
juízos conflguradó quanto a competência para' 
decidir" sobre pedidos expropriatórios em relação.'' 

- ao patrimônio da agravante diante doS, ato 	' 
processuais praticados pelos Juízos - Destino do 

• patrimônio 	da 	agiavante, ' empresa 	em 
recuperação judicial, que :não  .pode ser atingido 
por decisões prolatadas por' outro Juízo - 
Competência para exame dos 'pedidos 
constritivos do 'patrimônio da empresa do 
Juízo da Recuperação Judicial - Conflito , 
Procedente".  

• . 	 'CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Ação de- execução 
- 	 ajuizada perante o Juízo Cível. Posterior 

distribuição de Pedido de Recuperação Judicial 
• . 	 perante o Juízo da Falência, que foi devidamente 
- 	. 	- 	homologado - Pleito para fixação da competência 

do .uízb por onde tramita a Recuperação Judicial 
para decidir sobre todas as ações e execuções 	' 

movidas contra a suscitante, bem como sobre 
questões 	'atinentes 	ao 	seu 	patrimônio' 	- 
Acolhimento 	parcial 	- 	Crédito 	exequendo 
constituído 	anteriormente , ao 	pedido 	de 
recuperação e que, portanto, 	se submete 'ao 
processamento da recuperação judicial - Fixação 

E' ' 	 , ' 	 dá ' competência,, contudo, apenas em, relação à 
execução que deu ensejo ,ao'presente incidente - 

Conflito procedente - Competência do Juízo da  
-2a Vara de Falências e Recuperações Judicias 
para deliberar sobre a destinação dos valores 

Conflito de Competência 0347115-95.2010.826.0000. Corte Especial do TJ/SP,'Rclator Desembargador 

Santo Andrif,julgado 25.07.11.  

o) 
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DIÁs CARNEIRO ADVÓGADOS 

tratar de questões rei-ativas à constriço do patrimônio de empresa -

é o DO. Juízo onde tramita o Pedido de 'Récuperacão Judicial: 

"CcÍNFLITO DE COMPETÊNCIA, - AGRAVO 
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO 

- . . 	 JUDICIAL. MEDIDA LIMINAR - DEFERIDA. AGRAVO 
- REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. As execuções fiscais não são suspensas - 	. 	
. 	pelo deferimento da recupera cão judicial, 

- contudo, após o deferimento do pedido de 
- . 	 recuperação e agro vacão do respectivo . 	

. 	 plano. Dela Assembléia Geral de Credores, é 
- 	- vedada.a prática de atos qúe comprometam o 

patrimônio da devedora, pelo Juízo onde se 
pl'Ocessam as e)ecucões.  
2. Agravo regimental - a que -se' nega 

- . 	. . 	. 	provimento. rr(SJ 

Não -há que. se  negar ..que o andamento das 

- execuções fiscais não é . obstado pela propositura e pr'ocessamento de 

pedido de Recuperação Judicial. 'Entretanto, isso não significa. em --

hipótese alguma, que -  o -DD. Juízo perante o quai tramita- uma 

- execução fiscal em face de uma Recuperandapossa se usurpar das 

. atribuicõesdo DO. Juízo da Recuperacão Juicial, decidindo sobre 

um patrimônio lcuja utilização esteia contemplada num fluxo de. 

caixa- que. seja premissa da análise de viabilidade do PLANO 

aprovado.  

- - 	- 	 . 	 No caso 'em pauta. entretanto, o crédito a ser 
-- 	satisfeito com a' penhora online está sujeito 'à Recuperacão,  de 

forma a não háver qualquer dúvida sobre a improcedência da 
- - 	medidá constritiva ora discutida. 	- - 	 - - - 	- 

Vejam Eas., que a decisão de determinar : 

-penhora online afeta diretamente o andamento do processo de Recupêração 

Judicial do GRUPO CBB uma vez que esta efetivamente obstando medidas 

! AgRg no Conflito de Competência 104.638/SP, Relator Ministro Vasco Dela GiusUna, Segunda - 
Seção. j.10.03.10.  

o 

- 	- 	 10 
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DIAS CARNEIRO ADVGADOS 

/ 	 impliquem 	em 	restrição 	patrimonial 	da 
empresa suscitante"3. 	 - 	 - 

CIO 
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO,'  

• DE 	COMPETÊNCIA. 	RECL'PERAÇÃO 	JUDICIAL. 
- 	PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

• FUNÇÃO 	SOCIAL 	DA 	EMPRESA. 
- 	 INCOMPATIBILIDADE - 	ENTRE 	O 

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL QUE, 
CORRE NO JUIZO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL. DECISÃO. MANTIDA POR1 

,. 	SEUS 	PRÓPRIOS 	FUNDAMENTOS. 	AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

• 1. A arguição incidental de. inconstitucionali&ade 	- 

deve 	ser provocada 	pela ,parte 	roo 	primeiro, 
momento 	que 	comporte / manifestação 	dos 

- 	 interessados 	nos 	autos, 	caso 	contrário, 	fica 
obstada pela preclusão consumativa. 	- 

2. "Apesar de a execução fiscal não se 
• suspender em- face do deferimento do pedido 

de recuperação judicial (art. 6°, 	70, da LF n.' 
• 1L102/05, art. 187 do CTN eart. 29 da LFn. 

6.8,30/80), submetem-se ao crivo do juízo 
/ 

universal os atos de alienação 	voltados 
• -- . 	 contra o patrimônio social das sociedades 

empresárias 	em 	recuperação,. 	em 
homenagem ao princípio - da preservação da   
empresa". 

- 	- . 	- 	'CONFLITO 	DE 	- COMPETÊNCIA. 	JUÍZ'O 	DO 
• . 	- - 	- 	- 	- 	TRABALHO E JUÍZO DA VARA DE FALÊNCIAS, E 

. 	 RECUPERAÇÕES- 	JUDICIAIS. 	EMPRESA. . , - 
SUSCITANTE. 	EM 	RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 

-. 	 COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. PARA 
. 	 TODOS 	OS 	ATOS 	QUE - 	IMPLIQUEM 

• 
. 	RFTRICÃQ PATRIMONIAL 

N- ------------------------------.-.-. -- 

.1 - - 
- 

. - 	 - 	Percebe-sé, portanto, que o entendimento 

....... . iurisprudencial fixou-se.no  sentido de-que o Juízo competente para 

E.  
• - 	ra) 	 . 	 S  

o 
O 

- - 	 - 	Superior Tribunal de Justiçã, Conflito de Competência 116213 / liF. Relatora Ministra Nancy Andrighi. - 
- 	Segunda Seção. julgado 28.09.2011. - 

- . 	
- 	Superior Tribunal de Justiça. Conflito de Competência 1 l4987/SP. Relator Ministro Paulo De Tarso 

- - - 	 Sanscvcrioo, Segunda Seção. julgado 14.03.11.  
Cênflito de competência 1 16.696/DF. 2' Seção, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado.em 24 de- 

- 	\ 
 

agosto de2oll.  
o 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

expressamente contidas no PLANO, aprovado pela coletividade de credores, 

extrapolando, poè muito, sua cmpetência, não ó porque a observação do 

cumprimento do PLANO é responsabilidade única do MM'. Juízo 

Recuperacional. 

Pertebe-se, portanto, que o entendimento 

lurisprudencial fitou-se no sentido de que o Juízo competente para 

tratar de questões relativas à consticão do património de emoresa 

é o W. Juízo onde tramita o 'Pedido de Recuperação Judicial, ou 

seja, o da Varei Cível dá Comarca de Flores de Goiás. 

Diante de:  tal fato, deprende-se que eventuais 

• medidas constritivas ou qualquer,  determinação de penhora ou qualquer 

questão referente ao seu patrimônio-que possa lhe causar prejuízo terá que 

ser imediatamente obstadas. 	 . 

A decisão do, JUÍZO DE EXECUÇÃO  mostra-se abusiva, 

e ilegal na medida em que não só inviabiliza o cumprimento do PLANO, como 

também estrangula as empresas que se encontram sob o manto da 

Recuperação Jdicial, , podendo então colocar em xeque a própria , 

sustentabilidade da ora SUSCITANTE, como geradora de emprego e 

fomentadora socioecônômica, em total afronta aos princípios erigidos,pelo 

art. 47 da LRE:  

'Art. 47. A recuperàçã6 judicial tem por objetivo 
viabilizar á superação dá situação de crise 

- 

	

	econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção, da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores' e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da 

• , 	- 	' 	 ' 	empresa, suá função social e' o estímulo' à 
atividade econômica'." 

E 
- 	, - E como ensina AMADOR PAES DE ALMEIDA, o'princípio 

' 	
da preservação da empresa não atende apenas aos interesses particulares  

da empresa, dos trabalhadores e credores, mas' atende também ao próprio 

• "- interesse do Fisco.' 	 . 

o -- 

- 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

"O conceito oõe em relevo a oreocunação de 
preservar a empreÉp 

1 vista esta como 
verdadeira instituicão social para p qual se' 
conjugam interesses diversos: o lucro do ' 
titular, da empresa (empresário, ou sociedade  

' 	 empresária); os salários (de manifesta natureza. 
alimentar) dos trabalhadores; os, créditos dos' 
fornecedores; os tributos do Poder Público."11'1  

Desta forma; diante do cenário de dificuldades e 

privações pelo qual passam as SUSCITANTES, é absolutamente imóeriosa a 

fixação do Juízo RECUPERACIONAL como único competente pára tratar de 

questões patrimoniais das empresas do GRUPO CBB, para ,que' possam ter  

meios eficazes de prote'gero seu capital e suas atividades.  

No' caso em tela; não-há dúvida de que o Juízo 

'competente é o dakRecupéração Judicial, entendimento que há muito já' 

consolidou nesse .Egrégio Tribunal e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

sob pená de inviabilizar a própria aplicação e eftividade da LRE. 

Nesse contexto; as decisões sobre a prática de 	•' 

— ' atos tendentes p comprometer o patrimônio do GRUPO CBB neste 

caso, devem ser tómadas, éxclusivamente, no Juízo da Recuperpcão 

Judicial. 	, 	• 	' , 	' 	' 	' , 	' 	 ' 	' 

D0 PEDIDO'  

Ante o exposto, requer a Suscitante,, seja este 	' 	•' 

Conflito Positivo 'de Competência julgado integralmente procedente, 

determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás para decidir sobre toda e, qualquer questão 

patrimonial do GRUPO CB8, podendo determinar a suspensão de todos os 

atos tendentes à constrição e alienação de seus bens- a serem praticados 
o 

nestes casos.'  

• - 	•  
Curso de Falencia e Recuperação de Lanpresa, São Paulo: Saraiva, 25' 

 cd,, 2009, p,  304,- 
- 

-' 	-12'- 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 
/ 

Requer ainda caso se faça necessário, comprovar 
o alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito 
sem nenhuma exceção. 	 - 	

- 	• 1 	 - 

Finalmente todas as intimações e notificações 
relativas ao presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome 	

1 

dos subscritores da presente com endereço na Avenida Paulista n° 1079 
40  e 50  andares São Paulo SP CEP 01311 200 

Termos em que respeitosamente 
P Deferimento.1  

Brasília, 10  de novembro de 2013 
44 

p p oel Luis Thomaz Bastos 

OAB/SP 122.443 

p.p.  Bruno Kurzweil de Oliveira 

OAB/SP 248.704 	-. 

p.p.  Beatriz Leite Kyrillos 

OAB/SP 329.722 	 - 	 - 	 - 

e, 	- 	 - 	 .• 

1 	
/ 	 - 

-- 

E 	 .. 	 : 	 . 	 . 

-. 	 -- 	. 	 ..'.. 	 •- 	.. 
.- 

	

-. 	•- 	. 	 1 	 - 	 --- 	 . 	. 	- 

: 	 - 	 •. 	 - 	. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS — ESTADO DE GOIÁS 

• 	20120367199110172 

DATA 27111/2013 HORA 10d8 
FAMILIA, SUC. IMFJtJV. E CIVEL 

Proc. no 367199-62.2012.8.09.0181 

CBB — COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), vêm, por 

seus advogados, em caráter de extrema urgência, nos autos da sua 

Recuperação Judicial em epígrafe, expor e requerer o quanto segue. 

- 	

- 	 Av. Paulista, 1079 -4-e 5andares -São Paulo, SP 019! 1-2(8). Brasil 
Tal.: +551 3087'2100/ Fax: +55 ((38981645 

- E-mail: dca@dcadv.com.br 	 • 	- 
dcads c on bi 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

No dia 10  de novembrô passado próximo, a ALDA - 

empresa que compõe o GRUPO CBB - suscitou Conflito de Competência (doc. 1) 

ocorrido entre este DD. Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - que é 

o competente para tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da 

empresa em recuperação judicial - e o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de 

Brasília, que também se considerou competente para tratar de questões que dizem 

respeito ao patrimônio da ALDA ao dar prosseguimento à Ação de Execução 

n00052692-84.2012.8.07.001, promovida pela Global Factoring, e determinar a 

penhora online de bens desta Recuperanda (dôc. 2). 

Nos autos do Conflito de Competência, a Alda 

requereu fosse reconhecida, liminarmente, a competência deste DD. Juízo para 

medidas urgentes sobre o patrimônio das SUSCITANTES, nos moldes da doutrina e 

jurisprudência pacifica (dcc 3) 

Ato contínuo, no dia 13 de novembro, o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Raul Araújo houve por bem conceder o quanto 

pleiteado, deferindo a liminar nos termos em que requerida, para designar este 

DD. Juízo RECUPERACIONAL para resolver as medidas urgentes relativas ao 

patrimônio da ALDA. (doc.4) 

Como não poderia deixar de ser., a ALDA apresentou 

petição reportando ao DD. Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília ("Juízo 

CÍVEL") acerca da decisão preferida pelo STJ, a fim de que este suspendesse a 

penhora online anteriormente determinada. 

Em que pese isto, entretanto, fato é que ao 

despachar a referida petição junto ao Exmo. Juiz da Comarca de Brasília, 

demonstrando a decisão proferida no Conflito de Competência, estas 

RECUPERANDAS obtiveram a notícia de que, considerando a liminar que fixou 

este DD. Juízo de Flores de Goiás como competente para tratar sobre as 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

questões tendentes à constrição e expropriação dos bens desta 

RECUPERANDA, somente Vossa Excelência pode determinar que o DD. Juízo a 

ioa Vara Cível da Comarca de Brasília revogue a decisão que determinou a 

penhora online. 

Diante disto, não há que se questionar a 

necessidade de aue Vossa Excelência determine a imediata susDensão da 

decisão proferida pelo DD. Juízo Da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília 

nos autos da Acão de Execucão, determinando a penhora online. Isto 

porque, em caso contrário serão concretizados os atos de constrição e as 

RECUPERANDAS terão o seu caixa comprometido, correndo o sério risco de 

arruinar este processo de Recuperação Judicial, que já teve seu Plano 

aprovado pela coletividade de credores e que aguarda apenas e tão 

somente a sua homologação. 

Mais a mais, lembre-se a todo momento que o 

crédito da Global Factoring, objeto da referida Aço de Execução, está sujeito aos 

efeitos desta Recuperação Judicial, encontra-se arrolado pelo valor de 

R$2.974.2 70,00 (dois milhões novecentos e setenta e quatro mil duzentos e 

setenta reais) na lista de credores das RECUPERANDAS, sendo certo, outrossim, que 

este credor participou da Assembleia que aprovou o Plano de Recuperação Judicial 

(doc 5) 

Diante disto, servem-se as RECUPERANDAS da 

presente para requerer, em caráter de absoluta urgência, se digne Vossa 

Excelência em determinar a expedição de ofício ao DD. Juízo da ioa  Vara Cível da 

Comarca de Brasília, a fim de que seja revogada a decisão proferida nos autos da 

Ação de Execução n° 0052692-84.2012.8.07.001 que determinou a penhora online 

em face da ALDA, uma vez que o STJ determinou liminarmente a competência 

deste DD. Juízo e considerando que o crédito objeto da demanda que tramita 

perante o referido Juízo CÍVEL está absolutamente sujeito aos efeitos do Plano já 

aprovado pelos credores do GRUPO CBB. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 	 -k , 

Paralelamente, requer-se seja expedido ofício ao 

Banco Central para que cancele toda e qualquer constrição sobre as contas das 

empresas que compõem o GRUPO CBB advindas do processo de n° 0052692-

84.2012.8.07.001 da ioa Vara Cível de Brasília. 

Termos em que, respëitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 21 de novembro de 2013. 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p.p. runo KurzweiIQIiveira 

OAB/SP 122.443 

p.p. Beatriz Leite KyriUos 

OAB/SP 329.722 

ri 
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STJ-Petiço Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 (e.STJ Fli) 

DIAS CARNEtRO ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

/ 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE 

o 

ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA 5/A 

("ALDA" OU "SUSCITANTE"), antiga denominação da atual empresa CBB - 

COMPANHIA BIOENERGëTICA BRASILEIRA S.A., pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o n° 37.848.595/0001-40, com sede na Rodovia BR 

• 020, Fazenda Prelúdio, Zona Rural - Vila Boa - GO, devidamente qualificada 

• no instrumento de procuração (documento 01), vem, por seus advogados, 

com fundamento no artigo 115, inciso 1, do.Código de Processo Civil, e 

ar artigos 193 e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
o Justiça, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões 

fáticas e jurídicas adiante articuladas. 

Av. Pauka 1079-42 e  52 andares - São Pauto, SP 01311-200. Brasil 

TeL 455 11 3087 2100 / Fax. +5511389816  4 
° Documento eletrônico 2-PCI n1  421211 com assinatura diÇitol 	 E-mail: dcal2dcadvcom.br 
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STJ-Petiçào Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

- 	 COMPETÊNCIA INEQUÍVOCA. 

(eSTJ FL2) 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções 

dessa Colenda Corte o julgamento de conflito de competência existente 

entre Juízes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, 

verbis: 

"Comoete às Secões orocessar e iulaar: .  IV  - os conflitos de competência entre 
• quaisquer tribunais, ressalvada •a competência do 

Supremo Tribunal Federal (Constituição, art. 102, 
1, "o"), bem assim entre Tribunal e Juízes a 
ele não vinculados e Juízes vinculados a 
Tribunais diversos;" (grifamos). 

É exatamente este o caso em tela, no qual há 

disputa de competência entre o Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás, vinculado ao Tribunal de Justiça de Goiás ("Juízo RECUPERACIONAL"), e 

o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília, vinculado ao Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal ("Juízo CÍVEL"). 

• . . . 	 Como se verá a seguir, o Juízo CÍVEL determinou a 

penhora online.do patrimônio da empresa SUSCITANTE, a. qual se encontra 

em Recuperação Judicial peranté o Juízo RECUPERACIONAL, 

É evidente que tal determinação acaba por 

comprometer toda a Recuperação Judicial desta SUSCITANTE e interfere de 

forma clara na performance e cumprimento do seu PLANO, colocando em 

1 

	

	risco a preservação da empresa, objetivo esse precípuo da Lei n° 

11.101/05. 

o 

Não há que se olvidar que o Juízo RECUPERAcTÕNAL, 

com' o deferimento do processamento da Recuperàção Judicial, é o único 

° Documento eletr4oico e-Pelo' 481211 com assinatura digital 
' Sigttat8rto(e); JOEL LUIS THOMAZ BASTOS: 1 0872151820 N'S4rie Cetilísado: 3955734686806989253 	 . 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/1112013 19:29:20 

competente para determinar sobre atos de execução que recaiam sobre .o 

patrimônio da SUSCITANTE. Não obstante, o Douto Juízo da 10  Vara Cível da 

Comarca de Brasília, entrando em questões reservadas ao Juízo 

Recuperacional, determinou a penhora de bens que compõem o patrimônio 

da Alda, que está em processo de reestruturação. 

LEGITIMIDADE PATENTE. 

A legitimidade das ora SUSCITANTES decorre dos 

expressos termos do artigo 116 do Código de Processo Civil, que facultam à 

rÁ 
	 parte interessada suscitar o conflito de competência. 

A ALDA é empresa pertencente ao GRUPO CBB e é 

parte interessada na solução do conflito de competência surgido entre o 

Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, vinculado ao Tribunal de 

Justiça de Goiás ("Juízo RECUPERACIONAL"), onde tramita seu pedido de 

Recuperação Judicial, e o Juízo da ioa Vara Cível da Comarca de Brasília, 

vinculado ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal, onde ocupa o polo 

passivo na Ação de Execução de Título Extrajudicial promovida pela GLOBAL 

FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. 

Imperiosa 	a . solução 	deste .CONFLITO .  DE 

. 	
. C O MPETÊNCIÃ surgido entre o Juízo RECUPERACIONAL, a fim de que a Alda - 

,.pertencente ao GRUPO CBB - possa ter um único Juízo determinando os atos 

de expropriação de seus bens, com o objetivo de obter o maior sucesso em 

sua Recuperação Judicial. 

Justificada a competência . dessa Corte para 

processar e julgar o presente. Conflito de Competência, bem assim a 

legitimidade da CBB para suscitá-lo, cumpre demonstrar detalhadamente as 

razões que justificam a fixação da competência do Juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, vinculado ao Tribunal de Justiça de Goiás 

1 	

)wzo RECUPERACIONAL"), para decidir sobre a pratica de atos que 

O Documen toe lettdnico e-Pet n 481211 com ecainalura diOitOI 
i. SignaIOrio(a): JOEL LUIS TI4OMAZ RASTOS 1057215120 NSrIl certificado: 39573468680696E253 

14 Carimbo de Tempo: 90073882263527 Data e Hoa 0111112013 192920ha 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 	 (eSTJ FI.4) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

comprometam o patrimônio das empresas Recuperandas, em razão do 

quanto disposto na Lei no 11.101/2005. 

Dos FATOS 

Em 10 de outubro de 2012, o GRUPO CBB - quê é 

composto também por esta SUSCITANTE - formulou Pedido de Recuperação 

Judicial, o qual foi distribuído perante a Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás, onde o Grupo possui sede e principal estabelecimento (documento 

2). 

Verificando estarem presentes os pressupostos e 

condições estipuladas pela Lei n° 11.101/2005 e após parecer favorável do 

ilustre membro do Ministério Público, o DD. Juízo de primeiro grau deferiu o 

processamento do pedido de Recuperação Judicial formulado pelo Grupo 

CBB (documento 3); 

Ato contínuo e dentro do prazo legal, o Grupo CBB 

apresentou seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, 

além de juntar seu estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de 

seus bens - tudo de acordo com o artigo 53 da Lei n° 11.101/2005: 

Frise-se, para que não pairem dúvidàs, que o 

Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo GRUPO CBB é absolutamente 

simples e prático: as Suscitantes comprometeram-se a pagar todos os seus 

credores em determinado período de tempo, observada a sua respectiva 

classe 

• Em Assembleia Geral de Credores o Plano de 

• Recuperação apresentado restou devidamente aprovado nela maioria dos 

ID • ore entes (documento 4), sendo certo que neste momento aguarda-se tão 

somente a sua homologação por parte do DD. Juízo de Flores de Goiás. 
CL 
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STJ-Petição EIetrônca recebidàem 01/11/2013 1929:20 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, o 

DO. Juízo da 10a Vara Cível de Brasília- Distrito Federal, no dia 23 de 

outubro passado próximo, determinou a penhora online ouve por bem 

determinar o prosseguimento da Execução de Título Extrajudicial 

n00052692-84.2012.8.07.001, movida pela GLOBAL FACTORING em face da 

Suscitante (documento 5), referente a um crédito que está sujeito aos 

efeitos da Recuperação Judicial, mesmo depois da aprovação do Plano. 

(eSTJ FI.5) 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

no 11.101/2005, a aprovação do plano de Recuperação implica na novação 

de todos os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de 

Recuperação Judicial, sendo certo que qualquer pagamento de referidos 

créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar -o equívoco 

cometido pelo Juízo Cível de Brasília, o qual simplesmente 

desconsidera a aprovação do plano de recuperação judicial e seus 

efeitos sob um crédito que está sujeito ao processo Recuperacional, 

em total violação aos termos da Lei no 11.101/2005. 

O fato é que foi dada continuidade à Ação de 

Execução proposta perante o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília 

- DF, sendo certo que a decisão que recentemente autorizou a penhora 

online do patrimônio do GRUPO CBB, além de desconsiderar os efeitos da 

novação das dívidas que se deu por força da aprovação do Plano, ainda irá 

prejudicar todos os esforços das RECUPERANDAS no sentido de se soerguer. 

Ora, Excelências, o fato é que, dentro deste 

contexto, a última decisão proferida, no sentido de determinar a penhora 

• dos bens e ativos de propriedade desta SUSCITANTE (documento 6) que, 

frise-se, está em Recuperação Judicial, acarretará, por óbvio, na 

inadequada constrição de um bem que prejudicará toda movimentação do 

fluxo de caixa de empresas que vêm reunindo todos os seus maiores 
8 	 - 

- 	 esforços no sentido de superar a crise econômico-financeira que se abateu 

sobre suas atividades. 
w 
w 
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STJ Petição Eletrônica recebida em 0111 /2013 192920 	 (e STJ Fi 6) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

- 	
. 

= 	 Isto porquê, pata viabilizar a continuidade das 

suas atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do vrocésso 

de recuperação o GRUPO CBB precisa ter a garantia de que seus 

- •bens não sejam constritos ou alienados, de modo mie possa fazer 

frente às despesas operacionais básicas e -fundamentais à sua 

atividade 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se 

tratarem de empresas em meio a um processo de recuperação judicial, o 

GRUPO CBB vem operando no limite do seu caixa disponível, e a 

continuidade na execução será extremamente prejudicial a Suscitante 	' 	 * 

Ou seja, patente esta o conflito positivo de 

competência que surgiu entre Juizo da Vara Cível da Comarca de Flores de 

Golas vinculado ao Tribunal de Justiça de Goiás ("Juizo RECUPERAQONAL ) 

competente para tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da 

empresa em recuperação judicial, e o 3uizo da ioa Vara Cível da Comarca 

de 'Brasília,` vinculado ao Tribunal de Justiça do Distrito 'Federal - . 

também se considerou competente para tratar de questões que dizem 

respeito ao patrimônio da ALDA atual CBB ao dar prosseguimento a Acão 

de Execucão e determinar a penhoron/ipe 

Diante disso, e como se vera a seguir, o 

prosseguimento da ,execução,'-:  perante Juizo diverso, não só macula os 

artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 11-.101/2005-  como também inviabiliza o 

prosseguimento da recuperação judicial, motivo pelo qual se suscita o 

• presente conflito para fixar, no juízo da Recuperacão Judicial, a 

cometência exclusiva para deliberar sobre constricões e alienacôes'. - 

do patrimônio das empresas em recuperacão judicial, bem como 

às  sobre a satisfação dos créditos sujeitos a Recuperação Judicial e 

guejáse encontram novados 
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• DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Do DIREITO 

Não há qualquer há qualquer dúvida de que o 

juízo competente para deliberar acerca do patrimônio das empresas em 

Recuperação Judicial é, única e exclusivamente, o juízo onde se processa á 

Recuperação Judicial. Assim, veja-se: 

"Agravo - Objeto - Decisão monocrática que não 
conheceu de conflito de competência suscitado 
pela parte - Pretendido reconhecimento da 
competência do juízo da recuperação para o 
prosseguimentode execução contra a 
recuperanda, ora agravante, em trâmite perante 
outro juízo, em especial quanto a apreciação de 
pedidos expropriatórios - Conflito positivo entre os 
juízos configurado quanto a competência para 
decidir sobre pedidos expropriatórios em relação 
ao patrimônio da agravante diante dos atos 
processuais praticados pelos Juízos - Destino do 
patrimônio da agravante, empresa em 
recuperação judicial, que não pode ser atingido 
por decisões pro/atadas por outro Juízo - 
Competência para exame dos pedidos 
constritivos do patrimônio da empresa do 
Juízo da Recuperação Judicial - conflito 
Procedente"'.  

• "CONFLITO DE COMPETÊNCIA - Ação de execução 
ajuizada perante o Juízo Cível Posterior 

• distribuição de Pedido de Recuperação Judicial 
• perante o Juízo da Falência, que - foi devidamente 

homologado - Pleito para fixação da competência 
do Juízo por onde tramita a Recuperação Judicial 
para decidir • sobre todas as ações e execuções 
movidas contra a suscitante, bem como sobre 
questões atinentes ao seu patrimônio 
Acolhimento parcial - Crédito exequendo 
constituído anteriormente ao pedido de 
recuperação e que, portanto, se submete ao 
processamento da recuperação judicial - Fixação 
da competência,, contudo, apenas em relação à 
execução que deu ensejo ao presente incidente 
Conflito procedente - Competência do Juízo da 
2a Vara de Falências e Recuperações Judicias 
para deliberar sobre a destinação dos valores 

Conflito de Competência 0347115-95.20108.260000, Corte Especial do TJ/SP. Relator Desembargador 
Santo Aiidr. julgado 25.07.11. 
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(e-STJ FI.8) STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 1929:20 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

existentes nas contas correntes da 
suscitante, ,exclusivamente em relação à 

• execução que deu ensejo ao presente conflito e 
que está em andamento perante a 16a Vara Cível 
da Capital2' 

Da mesmíssima forma, este Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça decidiu reiteradas vezes que o juízo competente para 

deliberar acerca do patrimônio das empresas é o juízo onde se processa a 

Recuperação Judicial, inclusive em Execuções Fiscais (onde o crédito 

não se sujeita à Recuøeracão Judicial) e Reclamacões Trabalhistas: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 
EXECUÇÃO FISCAL E JUÍZO DA VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. 
EMPRESA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR 
PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.' 
1. As execuções fiscais ajuizadas em face da 

• empresa em recuperação judicial não se 
• suspenderão em virtude do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, ou seja, a 
concessão da recuperação judicial para a empresa 
em crise econômico -financeira não tem qualquer 
influência na cobrança judicial dos tributos por ela 
devidos. 
2. Embora a execução fiscal, em si, não se 
suspenda, são vedados atos judiciais que 
reduzam o patrimônio da empresa em 
recuperação judicial, enquanto for mantida 

'Ô 

	

	
essa condição. Isso porque a interpretação 
literal do art. 60, § 70, da Lei 11.10/05 
inibiria o cumprimento do plano de 
recuperação judicial previamente aprovado e • ' 	

' 	homologado, tendo em vista o 
prosseguimento dos atos de constrição do 
patrimônio da empresa em dificuldades 
financeiras. Precedentes. 
3. Conflito conhecido para declarar a 
competência do JUIZO DA JUIZO DA VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO 
DISTRITO FEDERAL para todos os atos que 

o 

Conflito de Competéiicia n'003-1381-62.2011.8.26.0000. Corte Especial do TJ/SP. Rei. Des. Martins 
Pinto, julgado 07.05.12. 

o 

ei  
w 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 0111112013 19:29:20 .(e.STJ A.9) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

impliquem em restrição patrimonial da 
empresa suscitante"3. 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO 
DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

• . 	 . FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. 
INCOMPATIBILIDADE 	ENTRE 	. O 
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

• . 	. 	 E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL QUE 
CORRE N0 JUIZO TRABALHISTA, COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO UNIVERSAL, DECISÃO MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. A arguição. incidental de inconstitucionàiidade 
deve ser provocada pela parte no primeiro 
momento que comporte manifestação dos 
interessados nos autos, caso contrário, fica 
obstada pela preclusão consuma tiva. 
2. 'Apesar de a execução fiscal não se 
suspender em face do deferimento do pedido 
de recuperação judicial (art. 60, 70, da LF n. 
11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LFn. 
6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo 
universal os atos de alienação voltados 
contra o patrimônio social das sociedades 
empresárias . . em . recuperação, 	em 
homenagem ao princípio da;  preservação da 
empresa " 	 . 	. 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZO . DO 
TRABALHO E JUíZO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES 	JUDICIAIS. . •• EMPRESA 
SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA 
TODOS OS ATOS QUE . IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES'6. 

Përcebe-se, portanto, que o . entendimento 

jurusrudenciaI fixou-se no sentido de gue o Juizo competente para 

Superior Tiihunal de Justiça. Conflito de Competência 116213 / DF, Relatora Ministra Nancy Aidrighi, 
imo 	 Segunda Seção. julgado 2S09.201 1. 	 .. 	. 	. 

-Superior Tribunal de Justiça. Conflito de Competência 114987!SP. Relator Ministro Paulo De Tarso 
Sanseverito, Segunda Seção. julgado 14.03.11 	. 

Conflito de competencli 116 6961DF r Seção. Relatora Ministra N,ncv Andimiu iulado em 24 de 
E . 	 agosto de 2011. 
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(e-STJ FilO) STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

• tratar de questões relativas à constrição do patrimônio de empresa 

• é o W. Juízo onde tramita o Pedido de Recuperação Judicial. 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL, EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.' 
1. 

 
As execucões fiscais não são suspensas 

pelo deferimento da recupera cão judicial, 
contudo, após o deferimento do pedido de 
recuperação e aprovação do respectivo 
Plano, nela Assembléia Geral de Credores, é 
vedada a Prátíca de atos que comnrometam o 
patrimônio da devedora, pelo Juízo onde se 
processam as execuções. 
2. Agravo regimental a que se nega 
provimento, 

Não há que se negar que o andamento das 

execuções fiscais no é obstado pela proposftua e processamento de 

pedido de Recuperação Judicial. Entretanto, isso não significa, em 

hipótese alguma, aue o DD. Juízo perante o aual tramita uma 

execução fiscal em face de uma Recueranda possa se usurpar das 

atribuições do DD. Juízo da Recuperação Judicial, decidindo sobre 

um patrimônio cuja utilizacão esteja contemplada num fluxo de 

caixa que seja Premissa --da  análise de viabilidade do PLANO 

aprovado. 

No caso em Dauta, entretanto, o crédito a ser 

satisfeito com a nenhora anime está sujeito à Recuperação, de 

forma a não haver qualquer dúvida sobre a improcedência da 

medida constritiva ora discutida. 

o 

Vejam Exas., que a decisão de determinar a 

penhora anime afeta diretamente o andamento do processo de Recuperação 

• Judicial do GRUPO CBB, uma vez que está efetivamente obstando medidas 

AgRg no Conflito de Competéncia 104.635!SP, Relator Minitio Vasco Délia Giustina. Segunda 
Seço.j. 10.03.10. 
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(e-STJ Fui) STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

expressmente contidas no PLANO, aprovado pela coletividade de credores, 

extrapolando, por muito, sua competência, não só oraue a observação do 

cumorimento do PLANO é responsabilidade única do MM. Juízo 

Recuperacional. 

Percebe-se, portanto, que o entendimento 

urispírudencial fixou-se no sentido de ciue o Juízo competente oara 

tratar de auestôes relativas à constrição do matrimônio de empresa 

é o M. Juízo onde tramita o Pedido de Recuperação Judicial, ou 

seja, o da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás. 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais 

medidas constritivas ou qualquer determinação de penhora ou qualquer 

questão referente ao seu patrimônio que possa lhe causar prejuízo terá que 

ser imediatamente obstadas. 

A decisão do Juízo DE ExEcuçÃo mostra-se abusiva 

e ilegal na medida em que não só inviabiliza o cumprimento do PLANO, como 

também estrangula as empresas que se encontram sob o manto da 

Recuperação Judicial, podendo então colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da ora SUSCITANTE, como geradora de emprego e 

fomentadora socioeconômica, em total afronta aos princípios erigidos pelo 

art. 47 da LRE: 

'Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de 

• permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

• credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica." co 

E como ensina AMADOR PAES DE ALMEIDA, o princípio 

da preservação da empresa não atende apenas aos interesses particulares 

da empresa, dos trabalhadores e credores, mas atende também ao próprio 

interesse do Fisco: 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 	 (e-STJ FLI2) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS  

conceito põe em relevo a preocupaco de 
preservar a empresa, vista esta como 
verdadeira instituição social para a qual se 
conjugam interesses diversos: o lucro do 
titular da empresa (empresário ou sociedade 
empresária); os salários (de manifesta natureza 
alimentar) dos trabalhadores; os créditos dos 
fornecedores; os tributos do Poder Público. [1J 

Desta: forma, diante do cenário de dificuldades e 

privações pelo qual passam as SUSCITANTES, é absolutamente imperiosa a 

fixação do Juízo RECUPERACIONAL corno único competente para tratar de 

õuestões patrimoniais das empresas do GRUPO CBB, para que possam ter 

meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades. 

No caso em tela, não há dúvida de que. o Juízo 

competente é o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já 

consolidou nesse Egrégio Tribunal e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da LRE. 

Nesse contexto, às decisões sobre a prática de 

atos tendentes a comprometer o patrimônio do GRupo CBB neste 

caso, devem ser tomadas, exclusivamente, no Juízo da Recuperação 

Judicial. 

Do PEDIÕO 

Ante o exposto, requer a Suscitante, seja este 

Conflitô Positivo de Competência julgado integralmente procedente, 

determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás para decidir sobre toda e qualquer questão 

patrimonial do GRUPO CBB, podendo determinar a suspensão de todos os 

atos tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados 

nestes casos. o 

1J curso de Falncfri e Recuperao de Ei presa. So Paulo: Saraiva. 25a  ed.. 2009. . 304. 
e) 
uJ 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 01/11/2013 19:29:20 	 (e-STJ FI.13) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Requer, ainda, caso se faça necessário, comprovar 

o. alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, 

• sem nenhuma exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações 

relativas ao presente Conflito de Competência deverão, ser feitas em nome 

• dos subscritores da :presente, com endereço na Avenida Paulista, no 1079, 

40 e 50  andares, São Paulo, SP, CEP 01311-200. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento: 

Brasília, 10  de novembro de 2013. 

• p. p. Joel Luís Thomaz Bastas • 

OAB/SP 122,443 	 • 

p.p. Bruno Kurzweil de Oliveira 
• • 

• 	 OAB/SP 248.704 	 • 	• 

pp. Beatriz Leite Kyriflos 	 • 	 ': 	• 	• 	' 

OAB/SP 329.722 	• 

E 
w 

v 

o 
'3 

o 

3, 
w 
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l Signaldrio(a): JOEL LUIS THOMAZ BASTOS: 106721512.20 N°Sdrie Cert:í,coo: 3955734685806959253 
' 	Id Carimbo de Tempo: 500738523&3527 Dama e Hora: 0111112013 10:2:20hs 

13 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	 Page 1 of 1 
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MERCANTIL LTDA. Adv(s).: DF003845 - Emiliano Candido Povoa, DF10543E - Leonice Freitas 
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nos artigos 655 e 655-A, do CPC, defiro o pedido de penhora on-Iine, consoante requisição que 
segue. Aguarde-se. Brasília - DF,quarta-fëira, 23/10/2013 às 12h29 Luiz Otávio Rezende de 
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STJ-Petição Eletrônica (PET)00395059/2013 recebida em 05/11/2013 19:13:53 	 (e-STJ FI.106) 

• • 	DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RAUL ARAÚJO DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo n0  0377638-28-2013.3.00.0000 

w 
o 

o 
2 

o 
ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A. 

("ALDA" ou "SUSCITANTE"), vêm, por seus advogados, nos autos do Conflito de 

Compétência em epígrafe, em caráter de extrema urgência, expor e requerer o CL 

quanto segue. • 
O presente Conflito de Competência protocolado no 

dia 10  de novembro p.p.  e autuado na data de ontem fora suscitado entre o DD. 

Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás ("Juízo REcUPERACIONAL"), 

competente para tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa 

em recuperação judicial, e o Juízo da ioa  Vara Cível da Comarca de Brasília ("Juízo 

CÍVEL"), que também se considerou competente parã tratar de questões que dizem 
o 

respeito ao patrimônio da ALDA, ao dar prosseguimento à Ação de Execução e 

o determinar a penhora online. 

• Av. Paulista, 1079 45  e 59  andares - São Paulo, SP 0131 1-200. Brail 

3 	 Tel.: +55 113087 2100 / Fax +55 11  3898 16 45 
Documento eletrônico e-Pet n°484793 com assinatura digital 	 E-mail: dcat3dcadv.corn.br  

o' Signatdrio(a): JOEL LUIS THOMAZ BASTOS:10672151820 N°Série certificado: 39557346868tdVcOn1br  
Id carimbo de Tempo: 90680525523428 Data e Hora: 05/11/2013 19:13:53hs 
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STJ-Petiçâo Eletrônica (PET) 00395059/2013 recebida em 05/11/2013 19:13:53 (e-STJ FI.1O7) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

A situação causada nela decisão proferida pelo 

Juízo Cível, ciue já era grave, no dia de hoje tornou-se absolutamente treocuiante 

visto gue esta Suscitante teve conhecimento de gue as constrições (penhora 

online) serão efetivamente realizadas o mais brevemente possível. 

Dentro deste contexto, considerando ainda o 

Regimento interno deste Tribunal, que prevê que o "Relator designará, dentre os 

juízes ou as autoridades em conflito, quem responderá pelas medidas urgentes", 

conforme seu artigo 223, é imperioso que se reconheça, liminarmente, a 

competência do Juízo RECUPERACIONAL para medidas urgentes sobre o 

patrimônio das SUSCITANTES, nos moldes da remansosa jurisprudência. 

A ameaça de grave lesão irreparável sobre as 

SUSCITANTES, caso não seja reconhecida imediatamente a competência do Juízo 

RECUPERACIONAL, mostra-se absolutamente nítida e cristalina: serão 

• concretizados os atos de constrição em comento, e as SUSCITANTES, tendo õ 

seu caixa comprometido, correm o. sério risco de, e sua Recuperação 

Judicial poderá se mostrar inviável, culminando a convolacão da 
o 
o 

Recuperação Judicial em falência. 

w 

LU Isto porque, como já retratado, as SUSCITANTES 

atravessam fase extremamente delicada financeiramente, sendo certo que 

qualquer impacto em seu fluxo de caixa utilizado na análise de viabilidade do PLANO 

o para pagamento dos credores poderá impossibilitar o restabelecimento é 

continuidade de suas atividades. 

Desta feita, não há como contestar a gravidade e 
CM 

1 	

irreparabilidade dos efeitos do cumprimento da decisão proferida pelo Juizo Civel 

m o 
o 

4> 

w 
Documento eletrônico o-Pai n1  484793 com assinatura digital 
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• STJ-Petição Eletrônica (PET) 00395059/2013 recebida em 05/11/2013 19:13:53 	 (e-STJ FI.108) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Infere-se justamente daí a presença do periculum in moral , enquanto o fumus boni 

iuris2  mostra-se presente justamente em razão do princípio da preservação da• 

empresa estampado no artigo 47 da LRE e da ilegalidade que acomete 

patentemente a tentativa do Juízo CÍVEL de continuar com atos de execução sobre 

o patrimônio de empresa em Recuperação Judicial. 

Veja-se que o provimento de mérito favorável está 

intimamente ligado com as reiteradas decisões do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo, traduzidas na seguinte assertiva: "(...) O processamento da 

recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas impede os atos de 

alienação do patrimônio do devedor (••)3 

Portanto, não há dúvida de que neste caso tronou-

se imperiosa •e imprescindível a concessão de medida liminar para garantir a 

efetividade das decisões proferidas no âmbito da Recuperação Judicial, bem como 

o cumprimento do Plano. E tais decisões liminares são usualmente concedidas em 

situações similares, basta ver as seguintes decisões monocráticas de Ministros do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

(1) 	 - o 
"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 
PEDIDO LIMINAR - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS 
DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO 
DA EMPRESA 

EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS 
BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE 

o 
INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - 
RECURSO PROVIDO PARA DEFERIR O PEDIDO LIMINAR 

cli 

'Para obtenção da tutela cautelar, a parte deverá deinonstrarfitndado temor de que, enquanto aguarda a tutela 
definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fito jávoráveis à própria tutela ". (Humberto Theodoro Júnior, 
Curso de Direito Processual Civil. v. II. 330  ed.. Forense. 2002. p. 345). 
2  "Se, à primeira vista, conta aparte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o falo narrado, em tese, 

g 

	

	 lhe assegura provimento de mérito flivorável, presente se acha o 'fumus boni iuris', em grau suficiente para 
autorizar a proteção das medidas preventivas". (Ob. cit, p. 344). 

CL 	 Agravo de Instrumento n° 02314924620118260000 , 9° Câmara de Direito Público do TJ/SP, Rei. Des. Décio 
o 

Notàrangeli,j. 14.12.11. 
' AgRg no Conflito de Competência n° 120.642 - RS, Rei. Mm. Massami Uyeda. 

co 
o 

'o 
co 
'ii 
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STJ-Petição Eletrônica (PET)00395059/2013 recebida em 05/11/2013 19:13:53 	 (e-STJ FI.109) 

DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 	 ') 

"(...) Convém observar ainda que, caso a execução fiscal 
prossiga, a empresa em recuperação não poderá se valer de 
importante incentivo da lei, qual seja, o parcelamento, 
modalidade que suspende a 
exigibilidade do crédito tributário (art. 151, 1 do CTN). Nesse 
contexto, qualquer ato de constrição ou alienação que 
comprometa o patrimônio da empresa em recuperação deve 
ser praticado pelo Juízo no qual essa tramita. (...) 
3. Ante o exposto, com fundamento no art. 120 do Código de 
Processo Civil, concedo a liminar, em parte, para determinar o 
sobrestamento dos atos de alienação de bens de FRIGORIFICO 
MARGEN LTDA, em 
recuperação judicial, efetuados na execução fiscal de n° 
0000255-89.2010.5.14.0131, em curso na Justiça do Trabalho 
Fica nomeado o Juízo de Direito da 2a Vara Cível e Fazendas dê 
Rio Verde/GO para, em caráter provisório, solucionar as 
medidas urgentes`. 

Assim, nos exatos moldes acima expostos, não há 

dúvida de que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental 

para garantir a subsistência do prócesso de Recuperação Judicial, através 

da preservação do fluxo de caixa das SUSCITANTES, até que se decida sobre o juízo 

competente, o qual não há dúvidas ser o Juízo RECÕPERACIONAL. 

o Desta forma, requerem as SUSCITANTES, antes do 

julgamento do mérito e liminarmente, seja designada ã competência do DD. Juízo 

da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, vinculado ao Tribunal de Justiça de 

Goiás para resolver as questões urgentes, nos termos do artigo 219 do Regimento 

Interno desta Corte. 

o Finalmente, reiteram as SUSCITANTES os termos da 
CL 

sua exordial, requerendo que após ouvidos os Doutos Juízos conflitantes e o 

Ministério Público, seja este Conflito Positivo de Competência julgado 

integralmente procedente, determinando-se o Douto Juízo da 5a  Vara Cível da 

Comarca de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, como único competente 

rara decidir sobre atos de execução, constritivos ou exproiriacão, podendo 

o 
o-
o 
co 

Conflito de Competência n° 121.223 - GO, Rei. Ministro Luis Felipe Salom5o. 

(5 
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DIAS CARNEIRO, ADVOGADOS 

determinar a suspensão todos os atos tendentes à constrição e expropriação dos 

bens das empresas do ALDA. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Brasília, 5 de novembro de 2013. 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p.p. Bruno Kurzweil de Oliveira 

OAB/SP 122.443 	 OAB/SP 248.704 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p.p. Beatriz Leite Kyrillõs 

OAB/SP 306.346 	 OAB/SP 329.722 
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(e-STJ Fi.140) 

Ofício n. 006119/2013-CD2S 
Brasília, 13 de novembro de 2013. 

• CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 131177/GO (2013/0377638-4) 
RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO 
PROC. : 201203671991,20120111908293 
ORIGEM 
SUSCITANTE : ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DE FLORES DE GOlAS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIRETO DA lOA VARATCÍVEL DE BRASÍLIA - DF 
INTERES GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Senhor Juiz 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator comunico a Vossa 

Excelência, para os devidos fins 	que nos autos do processo em epígrafe foi proferida 

decisão concedendo liminar, cuja copia segue 

Assim, 	solicito lhe 	quesejam 	prestadas 	as 	necessarias 

informações 

Respeitosamente, 	
:•• 

DirnsDias Pinto 
Coordenador da Segunda Seção, em substituição 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz de Direito de Flores de Goiás 
Av. 08, Esquina com a Rua 06 Lote 1-13 s/n 
Flores de Goiás - GO 
73890-000 

www:cIj.qovbr 
SAFS Quadra 06 U. 01 Trecho 111 CEF:70095-900 Brasilia -DF 

PABX: (06 1) 331 98000 

Jr 
8 1i0111t.tl  

Documento eletrônico VDA8771332 assinado eletronicamente nos termos doArt.1°2° inciso III da!WeitiiUIi9/2008 
Signatârio(a): JOSELHA RISE1RODE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO Assinado em: 13/11/2013 19:38:01 
Côdigo de Controle do Documento: 6606PD54-DB60-407F-BC2E-99465AD159DC 
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- CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 131.177 - GO (2013/0377638-4) 

RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO 
SUSCITANTE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A 
ADVOGADO : JOEL LUÍS THOMAZ BASTOS E OUTRO(S) 

• SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DE FLORES DE GOTAS - GO 
SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - DF 

• INTERES. GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADVOGADO : EMILIANO CÂNDIDO POVOA E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito positivo: de competência, com pedido de liminar, suscitado 

por ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA S/A em face do Juizo de Direito de 

Flores/GO e do Juizo de Dii eito da 1 0" 'Vara do tive-Ide Brasília/DF.  

Diz a suscitante que que teve o processamento da sua recuperação judicial 

deferido em 17 de dezembio dc 2012 (Es 29/32), com a determinação para que todas as ações e 

execuções ajuizadas contra si permanecessem suspensas pelo prazo de 180 dias 

Aduz, nesse passo, que o d Juizo de Direito da loa  Vaia do Cível. de Brasília/DF 

determinou, via penhora onhne, "o prosseguimento da Execução de Titulo Extrajudicial n° 

00,52692-84.20.1  8.0:0011 ' movida pela GLOBAL FA CTORING ( ) referente a um crédito que 

esta sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial mesmo depois da aprovação do Plano" (fis 

05), invadindo, assim, a competência db Juízó da Recuperação. 

Sustenta, ajuda que "o crédit a ser satisfrito com a penhora online está sujeito à 

Recuperação, de forma a não haver qualquer dúvida sobre a improcedência da medida 

constritiva ora discutida" (Es. 10). 

Em atendimento ao despacho de fis. 11 /112, a Suscitante informa "que os autos 

da Ação de Execução promovida pela Global .Factoring estão em carga com o Exe quente, razão 

pela qual não se pode juntar imediatamente a cópia integral da demanda com o título 

apresentado perante o D. Juízo da lO" Vara Cível da Comarca de Brasília" (na E. 114). 

Do mesmo modo, noticia que o crédito em execução "encontra-se arrolado ( ... ) 

na lista de credores das recupera;idas 'doc. 1),  sendo certo, outrossim, que este credor 

participou da assembléia que aprovou o Plano de Recuperação Judicial" (na fi. 115). 

Requer, ao final (a lis. 114/128), "seja concedida a liminar a fim de que seja 

designada a competência •do DD. Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás para 
Documento: 32482318- Despacho 1 Decisão - Ste certificado - Die: 14111/2013 	 Págria 1 de 3 
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resolver as questões urgentes" até a decisão final do presente conflito de competência. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de ser da 

competência da Justiça do Trabalho a apreciação e julgamento das ações versando sobre 

apuração dos créditos individuais trabalhistas promovidos contra empresas falidas ou em 

recuperação judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05. 

Ultrapassada, contudo, a fase de apuração e liquidação dos créditos trabalhistas, os valores 

apurados deverão ser habilitados nos autoda  falência ou da recuperação judicial para posterior 

pagamento. 

	

	 .................. .. . -. 
Confiram-se os seguintes precedentes 

"PËOGESSUÂL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUIZO DE DIREITO E JUIZO DO TRABALHO RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES COMPETENCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERA ÇÁO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laboral compete tão-soinente a análise da matéria referente à relação 
de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2 E que são dois valores a serem pondemados a manutenção ou 
tentativa de soergUiniento da empiesa em recuperação, com todas as 
conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, pôr 
exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e 
o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da "melhor 
solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento dos créditos 

. 	

. 	 trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, aprovado 
o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento 
automático das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 
180 dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei 11.101/2005. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direik 
da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal." 
(CC ]]2.799/DF, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇA O, julgado em 14/03/2011, DJe 22/03/201]) 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. JUÍZO UNIVERSAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. 
PROSSEGUIMENTO. IMPOSSiBILIDADE. AÇÕES DE 
CONHECIMENTO PROPOSTAS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO. PROSSEGUIMENTO ATÉ A APURAÇÃO DO CRÉDITO. 
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1. Há de prevalecei na recuperação judicial, a universalidade, sob pena 
de frustração do plano aprovado pela assembléia de credores, ainda que 
o crédito seja trabalhista. 
2. "Com a edição da Lei ii. 11301/05, respeitadas as especificidades da 
falência e da recuperação judicial, é competente o respectivo Juízo 
para prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de 
ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em 
outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, ainda que tenha 
ocorrido a constrição de bens do devedor" (CC 90.1 60/RJ, DJ de 
05.06.2009). 
3. As ações de conhecimentõ em trâmite na Justiça do Trabalho devem 
prosseguir até a apuração dos respectivos créditos. Em seguida, serão 
processadas no juízo universal da recuperação judicial as respectivas 
habilitações. 
4 'onflito de competencia conhecido para declarar - com as devidas 
icsalvas concernentes as ações de conhecimento trabalhistas - a 
competência do Juizo de Direito da 1" Vaia de Faiencias e 
Recuperações Judiciais de São Paulo - SP" (CC 103 025/SP Rei 
Ministro FERNANDO GONÇALVES DJe 05/11/2009) 

Em um juizo peifunctorio tipico dessa analise preliminar, e possível considerai, 

com base na documentação acostada ao autos, que a situação em comento se encaixa nos 

precedentes acima referidos tendo em vista o deferimento do processamento da recuperação 

judicial da suscitante em 17 de dezembro de 2012 (a fis 29/32), bem como a inclusão do credito 

exequendo no plano de soergulmento (na fi f2 5).  

Em vista do exposto, concedo a liminar, nos termos em que requerida (na fl. 117), 

para designar o d Juizo de Direito de Flores/GO para resolver, cm caiatt.i provisório, as medidas 

urgentes. 

Oficiem-se aos juízos suscitados, com urgência, comunicando e solicitando 

• informações acerca do andamento dos processos mencionados. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de novembro de 2013: 

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator 
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DATA.. 29/1112013 	HORA11  

DA 
GROC-00001 6/2013 - 	:HohtÜ7_déN. 	 201 3 

Ao 
Cartório da Vara de Família , Sucessões, Infância Juventude é Cível 
Avenida 8, esq. CI Rua 6, SINO  - Lote 113 Etapa 2 SINO - Nova Flores 
CEP 73890-000- FLORES DE GOIÁS (GO) . 

Prezados Senhores,. 
Em atendimento ao disposto no Ofício 16/2013, 

Processo 430/12 -- Protocolo 201203671991, Recuperàção Judicial, de 05 de 

fevereiro de 2013, informamos que na pesquisa realizada em nossos registros, 

constatamos a existência da (s) seguinte (s) conta (s) corrente (s)': 

201 	Conta 	:02.061.969-5 
Abertura 	: 28.04.1999 	 . . 
Status 	: Encerrada em 06.04.2007(Ultima Movimentação em 01.11.2002) 
Agência 	0006-Avenida W-3.-Av. W-3 Q 507-13I A 45-Lj 47/48-Brasília (DF) 

CONVERTIDA PARA 
• 1 	

•H 	 . 	 . 	 '-..------------ 	. 	 - 

•_ fl 
 

s 	Conta 	02.061.969-5 
Abertura 	28.04.1999 	 . 	. 	 . 	.. 
Status 	: Paralisada (Nunca Movimentada) 	 * 
Agência 	0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasilia SDN Lj 415-Brasília .(DF). 

. ,. 	 . 	.-. 	 . 
Conta 	:'02.063.473-6 
Abertura 	13122000 
Status 	: Encerrada em 0707.2007(UItima Movimentação em 09.03.2007) 
Agência 	0006-Avenida W-3.-Av. W-3 Q 507-BI A 45-Lj 47/48-Brasilia (DF) 

CONVERTIDA PARA: 	. 	 ., 	 . -. 

Conta 	02.063.473-6 . . 	. 	 . 	. 	. . 	'. 	. 
• Abertura 	13.12.2000 	- 	 .; 

Status 	- : Normal (Ultima Movimentação em 11.09.201 3) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF). 

. 	• 	- 	 - 	 1.. 	- 

Nàme 	CBB -CIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 	•- '-.- - 
CNPJ 	:37.848.59510001-40  

- 	• Conta 	:02.063.345-6 * 	• 	- 	. 	• 	. 	 • • 	• .- -. 
Abertura 	: 26.10.2000 	 . 	 . 	 . 
Status 	Encerrada em 30.11.2005(Ultima Movimentação em 21 .10.2005) - 	:- 

• Agência 	: 0006-Avenida W-3.-Av. W-3, Q. 507-131 .A 45-Lj. 47/48-Brasília (DF). 

CONVERTIDA PARA: 	 . 	• 	 . 	. 	•- . 

Conta 	: 02.063.345-6 	* 	. 	 - 	 : 	. 	 . 	• 
Abertura 	.: 26.10.2000 	 . 	. 	. 	.. 

- . 	 Status 	: Encerrada em 31.11.2005(Nunca Movimentada) 	 . 	. 
Agência 	: 0092-Filial Brasílià-Conj. Nacional Brasília SDN Lj. 4/5-Brasília (DF). 
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MERCANTIL 
-3RASIL 

Conta 	: 02.011.475-4 
Abertura 	: 27.02.2009 
Status 	: Normal (Ultima Movimentação em 10.09.2013) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SON Lj. 4/5-Brasília (DF). 

Conta 	: 02.011.474-7 
Abertura 	: 27.02.2009 
Status 	: Paralisada (Nunca Movimentada) 
Agência 	: 0092-Filial Brasília-Conj. Nacional Brasília SON Lj. 4/5-Brasília (DF). 

Nome 	: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ 	: 02.816.598/0001-17 

Informamos que a conta corrente n° 02.063.473-6 
titularidade de CBB - CIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
(CNPJ N° 37.848.595/0001-40), possui o saldo no valor de R$ 167.585,16 (cento 
e sessenta e sete mil quinhentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos). 

Esclarecemos que a empresa CBB - CIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA (CNPJ N° 37.848.595/0001-40), possui registro 
de bloqueio judicial por ordem de outro juízo, efetivado no dia 21 de Março de 
2012, no valor de R$ 11,85 (onze reais e oitenta e cinco centavos) relativo ao 
Processo n° 20011.127009-9, Protocolo n° 20120000736899, solicitação da 35 
Vara Cível Central do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Informamos que a conta corrente n° 02.011.475-4 
.titularidade de ATAC PARTICIPAÕES E AGROPECUARIA LTDA 
(CNPJ 02.816.598/0001-17) possui saldo no valor de R$ 348,85 (trezentos e 
quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) e R$ 17.292,20 (dezessete mil 
duzentos e noventa e dois reais e vinte centavos) aplicados em CDB. 

Ressaltamos que a empresa ATAC 
. 	PARTICIPAÕES É AGROPECUARIA LTDA (CNPJ 02.816.598/0001-17) possui 

registro de bloqueio judicial por ordem de outro juízo, efetivado no dia 01 de 
Março de 2013, no valor de R$ 339,90 (trezentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos) referente ao Processo n° 0001689-07.2012.5.10.0017, Protocolo n° 
20130000541406, solicitação da 181  Vara de Brasília - Tribunal Regional do 
Trabalho ioa  Região. 

Esclarecemos que os bloqueios mencionados acima 
foram realizados por ordem de outro juízo anterior a ordem de recuperação 
judicial. 

Com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos, 

Atenciosamente, 

IPERVISOR ATENDIMENTOS LEGAIS 	 COORO PREV LAV DIN E OJ 
Cristiano.smith@mercantiI.com.br 	 carIos.henriqueoIiveiramercantiI.com.br  
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í 	 . 	 . 

'. 	 - 	 " 	 • 	
.'- 

Anhorim eECaStrO Advogados 

EXMA. SRA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA', 
• DEFLORES DE GOIÁS-GO. 

I1HI 	D1 	'1 	

1 	

r 

201203671991 	 .i 

1. 

, 1 

• ' 

HELCIOCASTRO ESILVA, Administrador Judicial 

da CBB -  Corn-panhi -Bioenergética Brasileira e outras,. vem à 

incuta presença de V )Exa , requerer a juntada aos autos do 

Relatorio Mensal de 1 Atividade das Recuperandas atinente ao 

mês de OUT/2013, consoante previsão d6 art 22, II, c, da 

	

LREF. 	1 	 ... 	 . 

1 	 •• 	 -- 	 -.. 

1 	 •-- 	 ' 	

• 

N.Termo,-péde-deferimento. 	 . 

Goiânia, 08 de novembro de 2013 
' 	

•j 	• 

1 	 -;(e 1ao~o e 

- ( 	) 441, 5ff5 
' 

L_AninistraorjudiciaI'. 
1 	 - 	 • 	 • 	

' 	 •. 	 - 	 ) 

- 	 - 

2012036719974 

DATA 29/11/2013 H0R 1313 
FAMILIA, SUC. INFJUV, E CIVEL 

' 	 ' 	

- 	 ' 	- 	 - 	• 

' 	

- 	 1 	• 	• 	- 

• 

- 	 • 

r 	 Rua 99, n° 78, Setor Sul, -Goiânia-GO, CEP 74080-060 - Fones: 62 3225-8800 13095-4524'  
• - 	

• 	 E-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  1 
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H 

Sócio Diretor,  

ARGUMENTO 

Goiânia (GO), 04 de novembro de 2013 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CB13/05 0UT2013 - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 

do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 

alínea "c' da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rua 123, n 5  55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74;093040, Fone/Fax: 55 62 3274 2.010 
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ESTOQUES R$ 5.354.385,06 R$ 782.218,49 

ATACPARTICIPAÇÔES R$ 349.654,45 R$ 65.164,72 

CBB R$ 4.997.434,61 R$ 717.053,77 

PRELUDIO R$ 7.296,00 R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 o 

R$ 3.702.993,25 

R$ 97.884,74 

R$ 294.414,96 

R$ 3.310.693,55 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

ARGUMENTO 
A E 5 E E S O E 1- A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB/05 0UT2013 

1 -Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras 

Recebemos em 28 de outubro de 2013 os balancetes de setembro do respectivo ano, por 

correio eletrônico, em formato magnético, das empresas em Recuperação Judicial, CBB-

Companhia Bioenergética Brasileira (atual Usina Alda 5/A), ATAC Participações Agropecuária 

S/A, Prelúdio Agropecuária Ltda., Companhia Energética Centro Oeste 5/A e DGS 

Participações 5/A. 

1. Com  base no que foi ajresentado verificamos que as empresas apresentaram em 

30/09/2013 os seguintes resultados: 

AGO 	 SET 	 2012 (dez) 

N2 EMPREGADOS - GRUPO  

No mês 	 412 399 

FATURAMENTO BRUTO R$ 14.921.401,89 R$ 12.468.669,07 

ATAC PARTICIPA ÇÕES R$ 5.799.312,99 R$ 4.464.061,45 

CBB R$ 9.122.088,90 R$ 8.004.607,62 

PRELUDIO R$ 0,00 R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

741 

FORNECEDORES R$ 32.840.622,75 R$ 20.989.991,02 

ATAC PARTICIPA ÇÕES R$ 12.423.694,14 R$ 8.194.164,21 

CBB R$ 20.251.778,64 R$ 12.738.741,75 

PRELUDIO R$ 165.149,97 R$ 57.085,06 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPA ÇÕES S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

cLIENTES/REcEBIVEIS R$ 34.956.986,50 R$ 27.787.886,86 

ATACPARTICIPAÇÕES R$ 16.874.775,39 R$ 10.497.641,99 

CBB R$ 18.050.625,81 R$ 17.250.169,19 

PRELUDIO R$ 31.585,30 R$ 40.075,68 

CIA ENERGIA CENTRO OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPA ÇÕES S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 19.647 

R$ 7.492 

5 

R$ 87.576.074,28 

R$ 52.349.6 87,54 

R$ 35.226.386,74 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Rua 123, nE 55 Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax; 55 ..10 

e 80w. 
A 
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ARGUMENTO 
A 	S E 	S O RL;A 

AGO 	 SET 	 2012 

R$ 200.080.179,02 R$ 175.793.150,02 

.ÇÕES R$ 97.883.444,37 R$ 90.746.224,05 

CBB R$ 72.407.622,96 R$ 56.806.411,05 

LUDIO R$ 29.789.111,69 R$ 28.240.514,92 

OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 

SS.A. R$ 0,00 R$ 0,00 

1te(1) R$ 0,45 R$ 0,34 

endas 4,29 0,39 

mpras 2,15 1,00 

-0,38% 27% 

em R$ -R$ 20.101,52 -R$ 205.654,24 

DA (2) -R$ 588.783,97 R$ 2.679.139,93 

R$ 17.529.744,82 

R$ 1.868.146,62 

R$ 14.344.946,49 

R$ 1.316.651,71 

R$ 0,00 

R$0,00 

onstra folia  notivo circulante para uma possível liquidação das obrigações. Se igual a 

s e obrigações a curto p'razo são 'equivalentes. Se menor que 1 = não há disponibilidades 

as obrigações no curto prazo. 
em inglês para earnings before interest, taxes, depreciation and amortization, que 

traduzido literalmente para o português significa: "Lucros antes' de juros, impostos, depreciação e 

amortização". Demonstra o lucro referente apenas ao negócio, descontando qualquer ganho financeiro ou 

números meramente com efeito contábil. 	
$ 

II - Conclusão 

As Recuperandas apresentam situação econômica e financeira condizentes com o processo 

de retomada operacional, não sendo possível observar ainda os efeitos do Plano aprovado 

pela Assembleia de Credores (Plano este não homologado até a presente data). 

Rua 1.23, ne 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040,.FOne/Fax: 55 62 3274 2010 
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M;RiO MIGUEL DA SILVA QD 74 LT 1/15 S/N PARQUE LABUNf-21  

óri0 da2Escva n ia 
	P 	73814173 TELo 3631-1901 - FAX 	3631-1901 

Civei e Fazendas Públicas 
A ESCRIVANIA CIVEL. E FAZ. PUBLICAS - 1 PNDíP. 

Av. Sebastião Monteiro Guimarães 
n° iGO, Parque Laguna 11 Edifido 
do Fórum - Formosa - GO. 

EMITENTE:  

01111 

----------------- PROCESSO ------------------R071P141 
PROTOCOLO NUMRs 353094-06.2012.8.09.0044 	 7177094 

AUTOS NUMR 	700 
NATUREZA 	RESCISAO CONTRATUAL 
REQUERENTE 	DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
ADV (REOTE) 	(34837 GO) THEOPISTO ABATH NETO 
REQUERIDO 	ATAC PARTICIPACAO E 4GROPECUARIALTDA 
ADV (RE.ODO) 	(22171 GO) ROGERIO BRUNO CORREA 
VALOR DA CAUSAs 149052 
JUIZ(A) 	 LUCAS SIOUEIRA 	 ( JUIZ 1 ) 

Oficio n 00000000058712013 
FORMOSA, 1 de novembro de 2013 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

A par de cumprimentá-lo pelo presente e por ordem da 
MM. Juiza de Direito desta vara solicito os bons préstimos no 
sentido de informar a este juízo, no prazo de 10 (der) dias qual 
a atual fase do Processo riQ 201203471991 (Recuperação judicial). 

Sem mais para o momento s  apresento meus protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente 

U w as 	—T9floah2 
Escrivã )udlC 
Mat. 5200147  

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIáS 
FLORES DE GOIáS - GO 

2012036719917 

DATA 26/11/2013 	HORA : 0614 

FAMILIA. SUCO INFOJUVO E CIVEL 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MIAS 	 1 858373/201 
W c m Ph Fk W ^ D F FR 1 D 1-3 OEN 

FÓRUM - RUA MARIO MIGUEL. DA SILVA QD 74 LT 1/15 SIM PARQUE LAGUNA. 

	

CEP -- 73814173 TEL: 3631--1901 	FAX : 3631-1901 

2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZu PUBLICAS - 1 ANDAR 

EMITENTE: 4209495 
DFID 

----------------- PROCESSO ------------------- -RO7IPi. 41 
PROTOCOLO NUMR: 353094-06.2012.9.09.0044 	 7177094 

AUTOS NUMR. 	: 700 
NATUREZA 	: RESCISAO CONTRATUAL 
REQUERENTE 	: DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
ADY (MOTE) 	: (34837 GO) THEOPISTO ABATH NETO 
REQUERIDO 	: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 
ADV (REODO)' 	(22171 $0) ROGERIBRUN0 CORREA 
VALOR DA CAUSA: 1490T'u 
JUIZ(A) 	:ILUCAS SIQUEIRA 	,.,. 	 ( JUIZ 1 ) 

----------------------------------------------------- 

Oficio n. 0000000d0587/2013—J± 	--' 

FORMOSA. 1 de novembro de 2013 
ç 1•' 	 .-. - 

.. 

• .._ 

ExceltgiM(T Senhor(a) 

A par de cumprimentá-lo pela presente e por ordem da 
MM Juíza de Direito desta vara solicito os bons préstimos no 
sentido de informar a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias,, qual 
a atual fase do Processo n2 201203671991 (Recuperação Judicial). 

Sem mais para o momentos  apresento meus protestas de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIáS 
FLORES DE GOIáS - 80 
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ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA TRIBUTARIA 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO , 
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

, 	 - 	- 
- 	 -t 

t 

Protocolo n.': n ° 367199-62 2012 8 09 0181 	 /1 
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Exequente: ESTADO DE GOIÁS 
Executado: COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A (USINA ALDA S/A, 
ATAC PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA 

Referência Execuções Fiscais 200604072990 e 200704732011 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por 

meio da Procuradora do Estado que esta subscreve, (mandato ex lege, artigos: 132, CF/88; 12, 

1, CPC e 118 da Constituição Estadual/GO), vem, perante Vossa Excelência, tendo notícia da 

concessão de "Recuperação Judicial" à empresa Executada, expor e requerer o quanto segue: 

Em consulta ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda, apurou-se 

que a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A possui quatorze (14) 

procedimentos administrativos tributários lavrados em seu desfavor em anexo. 

Retirada a multa, consoante determina a legislação de regência, o Estado de 

Goiás traz aos autos as referidas Certidões de Dívida e pugna por sua juntada aos autos e 

ciência ao Administrador. 

Por sua vez, o artigo 191-A do Código Tributário Nacional preceitua: 
1 

Av. Vereador José Monteiro n.° 2233 Bloco B Nova Vila Goiânia - GO CEP: 74653-900 

FAMILIA, SUC INF..JUV E CI 
367199-62.2012/0170 

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 
DATA AND: 02/12/2013 JUIZ: 1 NDOC/FOLHA: 	44 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	25/11/2013 HORA: 17:02 

RETE: 	0 ESTADO DE GUIAS 
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Ib 

1,~4, 	
2 

ESTADO DE GOTAS 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA TRIBUTARIA 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial depende da 
apresentação da prova de quitação de todos os tributos, observado o 
disposto nos arts. 151, 205 e 206 desta Lei. (Incluído nela Lcp no 118, de 
2005) 

Assim, diante de tais fatos e considerando o teor do comando normativo 

supra-citado, ausente condição necessária ao deferimento do pedido de processamento da 

recuperação judicial, haja vista a existência de débitos fiscais pendentes da sociedade 

empresária junto a Fazenda Estadual. 

À luz do exposto, o Estado de Goiás: 

a) requer a intimação do administrador nomeado, para que quite ou parcele a 

dívida apurada junto a este Estado e possibilite que o pedido de recuperação judicial tenha o 

andamento devido; 

b) caso não seja quitado o débito, o Estado de Goiás requer a revogação da 

concessão de Recuperação Judicial, por impossibilidade jurídica do pedido, em face da 

existência de débitos tributários, nos termos do art. 191-A do CTN; 

c) após, requer vistas dos autos, fora de cartório, para extração de cópias de 

documentos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Goiânia, 22 de November de 2013. 

ei Pereira 
Procuradora do Estado 

OAB/GO 19.592 

Av. Vereador José Monteiro n.° 2233 Bloco B Nova Vila Goiânia - GO CEP: 74653900 
Página 2 de 2 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_18.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:55

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTI'ICAÇÀO 

CDA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número 	Emissão Inscrição Livro Folha 

0399148 	02/09/2013 13/09/2012 0117-C 135 

• 

2 - DEVEDOR 

Nome: COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S A 
CNPJ: 12.664.666/0001-23 	1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.485.478-2 
Endereço: ROD BR 020, KM 160, FAZENDA TABUA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (100,00% do crédito oriainaJ) 

Tributo Original Remanescente .............R$ 	 0,00 
Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	 0,00 
Juros de Mora ............................: R$ 	 0,00 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 0,00 
Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 562,93 
Atualização Monetária da Multa,.. . .: R$ 	 76,45 
TOTAL REWNESCENTE ....................... : 	 639,38 

e 
Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 0,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos orictiriais. 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alta. 	Vr. Original 
02/2011 a 02/2011 	15/03/2011 	R$ 	 562,93 	100,00 	R$ 	 562,93 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n°  4.852/1997). 

a) Tributo Original Remanescente 

Av. Vereador José Monteiro, no. 2233, Bloco "C", Setor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267 
CDA n°0399148-Página 1 / 3 
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- 	 ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
• -- GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórias de 0,54 ao mês, pra rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

dl Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

Ou 

Valor Original X (1001 - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa por Descumriniento Obrio. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

l) Atua1izaço Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 

e 	 emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÍDITO 

Origem: SEFAZ 	- 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS (Multa Formal) 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50, INCISO 1, dc ARTIGO 
90 , §§ 20  E 30  

Processo Administrativo: 2.0324198.000.09 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 11/07/2011 

Infração....: ART. 64, LEI 11.651/91, C/C ART. 362, DECRET04.852/97 E ART. 5, 
IN 599/03-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. XXI, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 15505/2005) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissão de CDA em atendimento ao Oficio PGE—GO/PRF no  209/2013. 

7 - =ENTE 

-o 	-z 
ás ALMEIDA VALLE 5 

o 
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4 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

COA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0506425 02/09/2013 30/08/2013 0125-1 412 

o 2 - DEVEDOR 
Nome: COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S A 
CNPJ: 12.664.666/0001-23 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.485.478-2 
Endereço: ROD BR 020, KM 160, FAZENDA TABTJA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (100,00% do crédito original) 

Tributo Original Remanescente ............: R$ 	 0,00 
Atualização Monetária do Tributo .........: R$ 	 0,00 
Juros de Mora ............................: R$ 	 0,00 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 0,00 
Multa por Descumprimento Obrig Acessória; R$ 	10.708,00 
Atualizacão Monetária da Multa .... . ...... : R$ 	 692,67 
TOTAL PZMNESCENTE .......................: R$ 	11.400,67 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 0,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos originais 

Referência Vencimento Base de Cálculo Alia. Vr. Original 
02/2012 a 02/2012 16/02/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
03/2012 a 03/2012 16/03/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
04/2012 a 04/2012 16/04/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
05/2012 a 05/2012 16/05/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
06/2012 a 06/2012 16/06/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
07/2012 a 07/2012 16/07/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
08/2012 a 08/2012 16/08/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
09/2012 a 09/2012 16/09/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
10/2012 a 10/2012 16/10/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
11/2012 a 11/2012 16/11/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECuPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada urna das referências discriminadas 
no item 3c desta COA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n0  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

Ia) Tributo Original Remanescente 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

Ib) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

lc) Juros de Mora 

(Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) * Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

Id) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

011 

Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

1 e) Multa por Descumprimento Obria. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

f) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descumprimeflto Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 21  mês anterior ao mês do 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS (Multa Formal) 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50, INCISO 1, C/C ARTIGO 
90 , §§_2- E 3° 
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-c 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Processo Administrativo; 4.0112046.283.82 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 15/03/2013 

Infração....: Art. 64, Lei 11651/91, c/c arts. 356-C, 356-Ndo Decreto 
4.852/1997. 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. XXII, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 15505/2005) 

6 - OBSERVAÇÕES 

• Ireemissão de CDA em atendimento ao Oficio PGE-GO/PRF n°  209/2013. 	 1 
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P)3Lk /  

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0506431 02/09/2013 30/08/2013 0125-1 418 

2 - DEVEDOR 

Nome: COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5 A 
CNPJ: 12.664.666/0001-23 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.485.478-2 
Endereço: ROD BR 020, KM 160, FAZENDA TABrJA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (100.00% do crédito original) 

	

Tributo Original Remanescente............: R$ 	 0,00 

	

Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	 0,00 

	

Juros de Mora............................: R$ 	 0,00 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 0,00 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	23.150,60 

	

Atualização Monetária da Multa.: R$ 	 388.87 

	

TOTAL REMANESCENTE ........................: R$ 	23.539,47 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 0,00% 

1°) Períodos de referências e vencimentos priainais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alíp. 	Vr. Original 
02/2013 a 02/2013 	19/02/2013 	R$ 	23.150,60 	100,00 	R$ 	23.150,60 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta COA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Original Remanescente 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERIT4TENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 2° mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros mora tórios de 0,51 ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa ipor Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

Ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

]e) Multa por Descumprimento Obricr. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por, Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS (Multa Formal) 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50, INCISO 1, dc ARTIGO 
90 , §§ 20  E 30  

Processo Administrativo: 4.0113012.259.20 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 10/07/2013 

Infração....: Art. 64, Lei 11651/91, c/c arts. 356-C, 356-Ndo Decreto 
4.852/1997. 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. XXII, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 15505/2005) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DÁ RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

[femissào de CDA em atendimento ao Ofício PGE-GO/PRF n° 209/2013. 

7 - EMITENTE 

:t VILAMAR ALMEIDA VALLE 	 UMIIZAÇM~~  
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1 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0506430 02/09/2013 30/08/2013 0125-1 417 

2 - DEVEDOR 

Nome: COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S A 
CNPJ: 12.664.666/0001-23 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.485.478-2 
Endereço: ROD BR 020, KM 160, FAZENDA TABUA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (100.00% do crédito original) 

Tributo Original Remanescente............: R$ 	 0,00 
Atualização Monetária do Tributo.........: 	 0,00 
Juros de Mora............................: R$ 	 0,00 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 0,00 
Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	4.456,66 
Atualização Monetária da Multa.....: R$ 	 86.46 
TOTAL REMANESCENTE.......................: R$ 	4.543,12 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 0,00% 

1c) Períodos de referências e vencimentos originais 

Referência Vencimento Base de Cálculo Alia. Vr. Original 
12/2012 a 12/2012 16/12/2012 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
01/2013 a 01/2013 16/01/2013 R$ 1.070,80 100,00 R$ 1.070,80 
02/2013 a 02/2013 16/02/2013 R$ 1.157,53 100,00 R$ 1.157,53 
03/2013 a 03/2013 16/03/2013 R$ 1.157,53 100,00 R$ 1.157,53 

4 - METODOLOGIA DE CALCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei 'O 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

11.651/1991, combinados cornos artigos 481a 483 do Decreto n° 4.85211997). 

a) Tributo Original Remanescente 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

Ib) Atualizacão Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20 mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratários de 0,5% ao mês, pra rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

Id) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

Ou 

Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

le) Multa nor Descumprimento Obyig. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA 
Tributo: ICMS (Multa Formal) 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50, INCISO 1, dc ARTIGO 
9°, §§ 2° E 3° 

Processo Administrativo: 4.0113012.264.98 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 10/07/2013 

1 
Infração....: Art. 64, Lei 11651/91, c/c arts. 356-C, 356-Ndo Decreto 
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1• 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIADA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

4.852/1997. 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. XXII, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 15505/2005) 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissão de CDA em atendimento ao Ofício PGE-GO/PRF n°  209/2013. 	 1 

7 - EMITENTE 

MATRÍCULA 	 NOME 

8314-3 	 VILAMAR ALMEIDA VALLE 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0344505 02/09/2013 26/04/2011 0112-w 492 

e 2 - DEVEDOR 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (37.50% do crédito original) 

Tributo Original Remanescente.............: R$ 	 0,00 
Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	 0,00 
Juros de Mora.......... ... ................: R$ 	 0,00 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 0,00 
Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	2.725,95 
Atualização Monetária da Multa.: R$ 	2.212.33 
TOTAL RE1NESENTE .......................: 	 4.938,28 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 0,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos oriainais 

Referência Vencimento Base de Cálculo Alia. Vr. Original 
07/2003 a 07/2003 01/07/2003 R$ 14.615,00 025,00 R$ 3.653,75 
09/2003 a 09/2003 02/09/2003 R$ 10.500,00 025,00 R$ 2.625,00 
09/2003 a 09/2003 04/09/2003 R$ 2.500,00 025,00 R$ 625,00 
09/2003 a 09/2003 05/09/2003 R$ 362,88 025,00 R$ 90,72 
09/2003 a 09/2003 09/09/2003 R$ 355,32 025,00 R$ 88,83 
09/2003 a 09/2003 06/09/2003 R$ 387,84 025,00 R$ 96,96 
09/2003 a 09/2003 06/09/2003 R$ 355,84 025,00 R$ 88,96 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS 
	

DO CRÉDITO 
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e 

ESTADO DE coiÁs 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n° 
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997) 

a) Tributo Original Remanescente 

Valor Original Tributo X 000% - Percentual já pago dà crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

e) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratários de 0,54 ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

ci) Multa por Falta Recolhimento Vr, Oriciinal 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

Ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X TGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA 
Tributo: ICMS (Multa Formal) 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1, C/C ARTIGO 
90 , §§ 20  E 30  

Processo Administrativo: 3.0256002.039.40 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 10/09/2007 
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ESTADO DE coiÁs 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Infração....: ARTS. 64, LEI 11.651/91, dc ART. 308, DEC.4.85211997 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. VII, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 13446/1999) 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissâo de CDA em atendimento ao Oficio/PGE-GO/PRF n°  209/2013. 

7 - EMITENTE 

1 	8314-3 	1 	VILAMAR ALMEIDA VALLE 	 1 /"—)èWt1IJ - 

Ó 
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1. 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0506433 02/09/2013 30/08/2013 0125-1 420 

2 - DEVEDOR 

Nome: USINA ALDA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 37.848.595/0001-40 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.291.431-1 
Endereço: ROD BR 020, N°  0, A ESQUERDA 25 KM, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

Tributo Original Remanescente .............: R$ 	3.938.667,00 
Atualização Monetária do Tributo ..........: R$ 	507.798,66 
Juros de Mora ............................: R$ 	565.940,98 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	2.363.200,20 
Multa por Descumprituento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 
Atualização Monetária da Multa.: R$ 	304.679,18 
TOTAL RENESENTE ....................... : R$ 	7.680.286,02 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 60,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos originais 

Referência Vencimento Base de Cálculo A1í. Vr. Origina], 
11/2011 a 11/2011 01/12/2011 ES 2.831.100,00 017,00 R$ 481.287,00 
10/2011 a 10/2011 01/11/2011 R$ 2.900.535,29 017,00 ES 493.091,00 
07/2010 a 07/2010 01/08/2010 R$ 3.241.011,76 017,00 ES 550.972,00 
09/2011'a 09/2011 01/10/2011 R$ 3.961.047,05 017,00 ES 673.378,00 
08/2011 a 08/2011 01/09/2011 R$ 4.920.105,88 017,00 ES 836.418,00 
07/2011 a 07/2011 01/08/2011 R$ 5.314.829, 41 017,00 R$ 903.521,00 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 
Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadasj 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 	 - 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n° 
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Qigina1 Remanescente 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórias de 015% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa por Descumnrimento Obria. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

f) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 2.0612451.000.27 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 03/06/2013 

Infração....: ART 63 LEI 11651/91 dc ART 75, 356-C E 356-MPAR. 2 DEC. 4852/97 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

E ART. 2 IN 155/94-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. 1, ALÍNEA À, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NEC 14058/2001) 

6 - OBSERVAÇÕES 

Ireemissão de COA em atendimento ao Oficio/PGE-GO/PRF n° 209/2013. 

- EMITENTE 

MATRÍCULA 
	

NOME 

8314-3 
	

VILAMAR ALMEIDA VALLE 

16 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 * IDENTIFICAÇÃO 

COA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0506390 02/09/2013 29/08/2013 0125-1 377 

2 - DEVEDOR 

Nome: USINA ALDA S A EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 37.848.595/0001-40 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.291.431-1 
Endereço: ROD BR 020, N°  0, A ESQUERDA 25 KM, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (100,00% do crédito oriainail 

Tributo Original Remanescente ............: R$ 	1.082.351,00 
Atualização Monetária do Tributo .........: R$ 	203.414,87 
Juros de Mora ........ .................... : R$ 	219.558,31 
Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	649.410,60 
Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 
Atualizacâo Monetária da Multa ............: R$ 	122.048,91 
TOTAL REMANESCENTE .......................: R$ 	2.276.783,69 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 60,00% 

lc) Períodos de referências e vencimentos oriainais 

Referência Vencimento Base de Cálculo Alíp. Vr. Original 
06/2012 a 06/2012 01/07/2012 R$ 541,17 017,00 R$ 92,00 
12/2011 a 12/2011 01/01/2012 R$ 89.135,29 017,00 R$ 15.153,00 
10/2010 a 10/2010 01/11/2010 R$ 459.405,88 017,00 R$ 78.099,00 
06/2011 a 06/2011 01/07/2011 R$ 779.011,76 017,00 R$ 132.432,00 
09/2010 a 09/2010 01/10/2010 R$ 2.346.705,88 017,00 R$ 398.940,00 
08/2010 a 08/2010 01/09/2010 R$ 2.691.970,58 017,00 R$ 457.635,00 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadasi 
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- 	 ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
- 	 GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n° 
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Original Remanescente 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 2° mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária cio Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa or Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

le) Multa por Descuinprimento Obrig. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária da Multa 

(Muita por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 5°, INCISO 1 

Processo Administrativo: 2.0612450.000.73 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 04/06/2013 

Infração....: ART 63 LEI 11651/91 dc ART 75, 356-C E 356-NPAR. 2 DEC. 4852/97 
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4 
	't 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

E ART. 2 IN 155/94-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. 1, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 14058/2001) 

6 - OBSERVAÇÕES 

Ireemissão de CDA em atendimento ao Ofício/PGE-G0/PRF no 209/2013. 

7 - EMITENTE _ 
8314-3 	1 	 VIL1N/.R ALMEIDA VALLE 	 l/ N%%iiU\./ 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0145069 02/09/2013 18/08/2005 0097-0 056 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-CO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (58.33% do crédito oriaina].) 

	

Tributo Original Remanescente............: R$ 	 846,63 

	

Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	 515,34 
Juros de Mora ........ ......... ..... 

	

......: R$ 	 730,24 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 846,63 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

Atuplizacão Monetária da Multa .: R$ 	 515.34 

	

TOTAL REMANESCENTE .......................: aS 	 3.454,18 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 100,00% 

1 c) Períodos de referências e vencimentos orioinais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alia, 	Vr. Original 
09/2004 a 09/2004 	25/09/2004 	R$ 	12.095,41 	012,00 	R$ 	1.451,45 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n° 
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Qrioinpl Remanescente 
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.4 
ESTADO DE coiks 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (1004-  - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa por Descuxnnrimento Obrig. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

I) Atualizado Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descwnprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0086248.709.89 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 24/02/2010 

Infração....: ARTS 11,1 E 64 LEI 11651/91 CC ARTS 149,1 E163,V,B DEC 48582/97 
E ART 8, INC XIX ANEXO IX DO RCTE 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. III, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 11750/1992) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissão de CDA em atendimento ao Oficio/PGE-GO/PRF n° 209/2013. 

7 - EMITENTE 

MATRíCULA 

- 	 4 
fl.  
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

L Número Emissão Inscrição Livro Folha 

L 	0355092 02/09/2013 27/07/2011 0113-S 079 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (37.50% do crédito oriainal) 

	

Tributo Original Remanescente............: R$ 	 793,00 

	

Atualização Monetária do Tributo .........R$ 	 371,72 

	

Juros de Mora ...... ........................ R$ 	 421,19 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 793,00 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

Atualização Monetária da Multa ....: R$. 	 371.73 

	

TOTAL REMANESCENTE .......................: R$ 	2.750,64 

b) Percentuais de Multa 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 100,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos oriainais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alia. 	Vr. Original 
08/2007 a 08/2007 	23/08/2007 	R$ 	42.293,80 	005,00 	R$ 	2.114,69 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS 
	 ; :4) 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada urna das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei no  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997) 

a) Tributo Oriçtinal Remanescente 
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- 	 ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
• GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (1004-  - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa ,por  Descunrnrimerjto Obrip. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária dá Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória ) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 

16 

	

	 emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0269478.630.10 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 07/02/2008 

Infração....: ART 51, PARAG 3,LEI 11651/1991, dc ART 53,PUNICO,i,B, ANEXO 
VIII,DEC 4852/97 E ART 5,IN 428/00-GSF 
Penalidade-..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. III, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 11750/1992) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

1 reemissão de CDA em atendimento ao Ofício/PGE-GO/PRF n° 209/2013. 

7 - EMITENTE 

MATRICULA 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERNO DE INSCRIÇÃO DA DfVIDA ATIVA 

Niunero Emissão Inscrição Livro Folha 

0363990 02/09/2013 01/11/2011 0114-J 477 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÂO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

Ia) Total Remanescente (37,50% do crédito original) 

	

Tributo Original Remanescente............: R$ 	 759,66 

	

Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	 360,22 

	

Juros de Mora ....... .............. ....... : R$ 	 409,85 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	 759,66 

	

Multa por Descwnprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

Atualizacão Monetária da Multa.: R$ 	 360,22 

	

TOTAL RElI NESCENTE.......................: R.$ 	2.649,61 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 100,00% 

Ic) Períodos de referências e vencimentos origiriais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	AlIe, 	Vr. Original 
07/2007 a 07/2007 	27/07/2007 	R$ 	40.515,60 	005,00 	R$ 	2.025,78 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Original Remanescente 
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ESTADO DE coiÁs 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original. Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,51 ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa oor. Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa por Descurnrimento Obria. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

f) Atualizacãp Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Descwnprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0264668.466.81 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 26/12/2007 

Infração....: ARTS. 11, &l, II; 13, III E VIII; 27, V, LEI11.651/1991, dc 
ART. 76, II, "B", DECRETO 4.852/97. 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. III, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 11750/1992) 
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ESTADO DE coiÃs 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

[reemissão de CDA em atendimento ao Oficio/PGE-G0/PRF n° 209/2013. 

7 - EMITENTE 

PWt(sIUP 

L4 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0145143 02/09/2013 18/08/2005 0097-0 130 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S U, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (58.33% do crédito oricinali 

	

Tributo Original Remanescente ............: R$ 	14.893,39 

	

Atualização Monetária do Tributo .........: R$ 	11.774,18 

	

Jures de Mora ............................: R$ 	16.538,46 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	8.936,03 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

Atualizacão Monetária da Multa...: R$ 	7.064.51 

	

TOTAL REMANESCENTE ........................: R$ 	59.206,57 

Ib) Percentuais de Multa 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 60,00% 

e) Períodos de referências e vencimentos oricinais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alio. 	Vr. Original 
04/2003 a 04/2003 	01/05/2003 	R$ 	150.194,11 	017,00 	R$ 	25.533,00 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CREDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°  
11.651/1991, combinados cornos artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Oricinal Remanescente 
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10 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa nor Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

Ou 

Valor Original X (1001 - Percentual já pago do crédito) 

Je) Multa por Descumprimerito Obria. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 2.0035472.000.00 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 24/02/2010 

Infração....: ART 63 DA LEI 11651/91, dc ART 15 DEC4852/97 E ART 2 DA IN 
155/94-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. 1, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 14058/2001) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

Ireemissão de CDA em atendimento ao Oficio/PGE-GO/PRF no  209/2013. 

7 - EMITENTE 

M1(IJJ. 

:)t 	 mal . W1111 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA D±VIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0164621 02/09/2013 13/12/2005 0099-B 108 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECtJARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (58.33% do crédito original) 

	

Tributo Original Remanescente .... . ........ : R$ 	3.319,72 

	

Atualização Monetária do Tributo.........: R$ 	1.808,42 

	

Juros de Mora .............................: R$ 	2.587,14 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	1.991,83 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	6.916,10 

	

Atualizacão Monetária da Multa ...........: R$ 	4.852,61 

	

TOTAL RE1NESENTE....................... : R$ 	21.475,82 

Sobre a Base de Cálculo: 25,00% 
Sobre o Valor Original: 60,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos oriainais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alia, 	Vr. Original 
04/2005 a 04/2005 	05/04/2005 	R$ 	47.427,41 	012,00 	R$ 	5.691,29 

4 - METODOLOGIA DE CALCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada unia das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°  
11.651/1991, combinados cornos artigos 481 a 483 do Decreto n°  4.852/1997). 

a) Tributo Original Remanescente 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (1004 - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórias de 0,5% ao mês, pra rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (1003 - Percentual já pago do crédito) 

le) Multa por Descumorimento Obrig. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50,  INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0117869.513.13 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 24/02/2010 

Infração....: ARTS. 44; 45, XIII; 64; 66 E 67, 1 DA LEI11.651/91 dc ART. 145, 
PARAG. UNICO, DECRETO 4.852/97. 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. VII, ALÍNEA A, ITEM M, 
PARÁGRAFO 91 (NOVA REDAÇÃO PELA LEI NR. 13446/1999) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissào de CDA em atendimento ao Oficio/PGE-GO/PRF n°  209/2013. 

7 - EMITENTE 

MATRÍCULA 	 NOME 

8314-3 	 VILPNAR ALMEIDA VALLE 

ck- 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

o  CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA — CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

L 	0133133 02/09/2013 15/08/2005 0096-Q 120 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
3.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (58,33% do crédito original) 

	

Tributo Original Remanescente ............: R$ 	2.010,31 

	

Atualização Monetária do Tributo ..... . ... .R$ 	1.303,39 

	

Juros de Mora ............................: R$ 	1.822,04 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	2.010,31 

	

Multa por Descumprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

Atualizacão Monetária-da Multa .: R$ 	1.303.39 

	

TOTAL REMANESCENTE ........................ R$ 	8.449,44 

Ib) Percentuais de Multa 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 100,00% 

c) Períodos de referências e- vencimentos oriqinais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo _ 	Alia. 	Vr, Original 
07/2004 a 07/2004 	03/07/2004 	R$ 	28.720,44 	012,00 	R$ 	3.446,45 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPONENTES DO CRÉDITO 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei no  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997). 

a) Tributo Oria_inal Remanescente 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito) 

b) Atualização Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

o) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 
Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

]e) Multa por Descumprimento Obrig. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualização Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original + Multa por Deseumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 2° mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 5°, INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0072297.923.60 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 24/02/2010 

Infração....: ARTS. 64, LEI 11651/91 C/C ART. 3, 1, "A", 1N155/94-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. III, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 11750/1992) 

6 - OBSERVAÇÕES 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

reeirtissão de CDA em atendimento ao Oflcio/PGE-GO/PRF no 209/2013. 

7 - EMITENTE 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

CERTIDAO DE DÍVIDA ATIVA - CDA 
1 - IDENTIFICAÇÃO 

CDA TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Número Emissão Inscrição Livro Folha 

0130284 02/09/2013 15/08/2005 0096-K 271 

2 - DEVEDOR 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.348.964-9 
Endereço: ROD BR 020, S N, KM 160 A ESQUERDA, ZONA RURAL, VILA BOA-GO, CEP 
73.825-000 

3 - CRÉDITO 

a) Total Remanescente (58.33% do crédito oxiainal) 

	

Tributo Original Remanescente ............: R$ 	6.188,22 

	

Atualização Monetária do Tributo..........: R$ 	8.466,13 

	

Juros de Mora............................: R$ 	9.891,00 

	

Multa por Falta Recolhimento Vr. Original: R$ 	6.188,22 

	

Multa por Descuxnprimento Obrig Acessória: R$ 	 0,00 

	

AtuaJ.izacão Monetária da Multa.......: R$ 	8.466.14 

	

TOTAL REMANESCENTE.......................: R$ 	39.199,71 

b) Percentuais de Multa 

Sobre a Base de Cálculo: 0,00% 
Sobre o Valor Original: 100,00% 

c) Períodos de referências e vencimentos oriainais 

Referência 	Vencimento 	Base de Cálculo 	Alia. 	Vr. Original 
05/2002 a 05/2002 	31/05/2002 	R$ 	57.617,64 	017,00 	R$ 	9.795,00 
06/2002 a 06/2002 	30/06/2002 	R$ 	4.788,23 	017,00 	R$ 	 814,00 

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS 
	 o  I.Xs  za Mi) 40 

Os cálculos abaixo são efetuados para cada uma das referências discriminadas 
no item 3c desta CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei no  
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n°  4.852/1997) 
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4 
	 ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 

4 
	 GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

a) Tributo Original Remanescente 

Valor Original Tributo X (100% Percentual já pago do crédito) 

Atuplizacão Monetária do Tributo 

Tributo Original Remanescente X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês 
anterior ao mês de emissão da CDA 

c) Juros de Mora 

( Tributo Original Remanescente + Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de 
juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata die, da data do vencimento até a data de 

emissão da CDA 

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original 

Tributo Original Remanescente X Percentual de multa sobre o Tributo Original 

ou 

Valor Original X (100% - Percentual já pago do crédito) 

e) Multa oor Descumprimento Obrici. Acessória 

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo 

If) Atualizacão Monetária da Multa 

(Multa por Falta de Recolhimento VÊ. Original + Multa por Descumprimento Obrig. 

Acessória) X IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 20  mês anterior ao mês de 
emissão da CDA 

5 - ORIGEM E NATUREZA DO CRÍDITO 

Origem: SEFAZ 
Natureza do Crédito: TRIBUTARIA 
Tributo: ICMS 
Dispositivo Legal do Tributo: LEI 11.651/1991, ARTIGO 50, INCISO 1 

Processo Administrativo: 3.0018681.370.27 
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 24/02/2010 

Infração....: ART 51 LEI 11651/91 CC ARTS 75,77 DEC 4852197ART5 1N428100,ART4 
1N490/01,ART3 1N517/01-GSF 
Penalidade..: LEI NR. 11651/1991, ART. 71, INC. III, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA 
REDAÇÃO PELA LEI NR. 11750/1992) 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIADA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

6 - OBSERVAÇÕES 

reemissão de CDA em atendimento ao Oficio/PGE—GO/PRF n°  209/2013. 

7 - EMITENTE 

MATR±CULA 	 NOME 

8314-3 	 VILMIAR ALMEIDA VALLE 

[I 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

r 20120367991/0175  

DATA 12/12/2013 HORA 1419 
EMiLI SUC. INF.JUV E CWEL 

- 	 1 	 - 

Proc. no 367199-62.2012.8.09.0181 

CBB - COMPANHIA -BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), vêm, por 

seus advogados, nos autos da sua Recuperação Judicial em epígrafe, expor e 

requerer o quanto segue. 

Av: Paulista, 1079 - 4" e 5" andares -São Paulo, SI' 0141 1-200. Brasil 
Tel.: +55 11 $0872101) / Fax: +55 II $898 1045 

E-mail: dca@deadv.com.hr 	 - 
dcid ombi 
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[i 

• •. 

• DIAS CARNEIROADVOGADOS 

A título de breve recapitulação, no dia 5 de 

setembro p.p. foi realizada, em segunda convocação, a Assembleia Geral de 

Credores ("AGC"), conforme determinação de V. Exa., para apreciação e 

deliberação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas RECUPERANDAS nos 

termos do art. 53 da Lei n° 11.101/2005 ("LRF"). 

Neste contexto, como bem se observa da Ata da 

AGC, a esmagadora maioria de credores presentes à AGC foi favorável ao Plano de 

Recuperação. Judicial apresentado. Todavia, a votação não atingiu o quórum 

mínimo para aprovação pela própria Assembleia. 

Por este motivo, as Recuperandas requereram a 

este M. Juízo que procedesse à homologação do seu Plano de Recuperação nos 

termos do art. 58, § 101 da Lei n° 11.101/2005 ("LRF"), pedido este que está 

pendente de apreciação por V. Exa até a presente data. 

Sem prejuízo, contudo, e apesar do GRUPO CBB 

ter atingido todos os requisitos objetivos para que o seu Plano fosse 

aprovado por V. Exa. via o deÁominado "cram down", neste momento deve-

se adereçar outra disposição da LRF em relação à possibilidade de homologação do 

Plano de Recuperação Judicial. 

'LRF: "Ar!. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, ojui: concederá a recuperação Judicial do devedor cujo plano 
não lenha sofrido objeção de credor nos lermos do ar!. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral 
de credores na forma do ar!. 45 desta Lei. 
§ 1°. O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não obteve aprovação na forma do 
ar!. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha obtido, deforma cumulativa: 
/ - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos os créditos presentes à 
assembleia, independentemente de classes; 
II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos lermos do ar!. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 
(duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 ('uma) delas; 
111 - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 'um terço) dos credores, computados na 
forma dos §§ ]'e 2° do ar!. 45 desta Lei. 
§ 2°. A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § ]' deste artigo se o plano não implicar 
tratamento diferenciado entre os credores da classe que o houver rejeitado." 	 - 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 	 ') 

Com efeito, observa-se que no art. 57 da LRF, 

estipula-se que a concessão da Recuperação Judicial está vinculada à apresentação 

das Certidões Negativas de Débitos Fiscais ("CND's" - vide art. 58 da LRF). A 

despeito disso, a verdade é que tal determinação é de impossível 

cumprimento, tornando-se, pois, necessária a sua flexibilização por este DD. 

Juízo, como se verá a seguir. 

A NECESSIDADE DE DISPENSA DAS CND's 

PARA A HOMOLOGAÇÃO DO PR) 

1
• 

Superadas as questões de legalidade do PRJ 

aprovado em AGC, resta ainda um último requisito previsto pela LRF para que seja 

concedido o benefício legal da Recuperação Judicial às RECUPERANDAS. 

Com efeito, assim dispõe o art. 57 da LRF: 

"Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado 
pela assembleia-geral de credores ou decorrido o prazo 
previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o 
devedor apresentará certidões negativas de débitos 
tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional." 

Em que pese o teor do comando legal 

supratranscrito, contudo, a verdade é que tanto a doutrina como a jurisprudência 

pátria já sedimentaram o entendimento de que, enquanto inexistir a 

regulamentação de que trata o artigo 682  do mesmo diploma legal, impossível 

criar-se esse empecilho à concessão da recuperação. 

Isso porque, o artigo 68 da Lei n° 11.101/2005 

prevê a regulamentação em lei específica acerca do parcelamênto de débitos 

tributários para empresas em Recuperação Judicial. Ora, enquanto não se legaliza 

2 "Ar!. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão deferir, nos termos da 
legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Lei ne  5.172, de 25 de outubro. de 1966 -  Código Tributário 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

essa possibilidade prevista expressamente no referido dispositivo falimentãr, não 

existe a possibilidade das RECUPERANDAS obterem tais documentos, ainda mais 

devido à grave crise econômico-financeira pela qual vêm sendo acometidas. Afinal, 

simplesmente ainda não existe a tal legislação tributária que deveria lhes conceder 

o benefício do parcelamento. 

Nesse sentido, considerar a apresentação de CND's 

como conditio sine qua non para a homologação do PRJ não estaria somente 

prejudicando o GRUPO CBB, mas toda a sua coletividade de credores que inclusive 

apresentou seu interesse na efetividade das previsões do plano. 

Sobre o dispositivo em comento, SÉRGIO CAMPINHO 

esclarece: "Vislumbramos a exibição das certidões em apreço como uma exigência 

formal que deve ser equilibrada em face de interesses maiores a serem 

protegidos" 3 . 

lá EDUARDO SEccHI MUNHOZ explica que "sem que 

seja previsto um sistema especial de composição das dívidas tributárias, que seja 

consentâneo com a lei de recuperação, os. objetivos desta podem ser inteiramente 

comprometidos" já que "cabe à lei complementar tributária regular a matéria, o 

que infelizmente não ocorreu até a presente data. Sem essa regulamentação, 

repita-se, compatível com o modelo adotado na Lei de Recuperação, o sistema de 

recuperação da empresa fica incompleto, podendo impossibilitar-se, na prática, a 

reorganização empresarial, em vista da omissão legislativa e da exigência contida 

no art. 574l 

Assim, diante dessa incongruência legal e até que 

se tenha regulamentada a hipótese de parcelamento de débitos tributários por lei 

especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido da dispensa de apresentação 

dessas certidões negativas para a concessão da Recuperação Judicial, como 

Falência e Recuperação de Empresa. 53  Ed. Rio de Janeiro: Renovar. 2010, p. 176. 
In Comentários à Lei de Recuperaçõo de Empresas e Falência. Coord Francisco Safira de Souza Junior e 

Antônio Sérgio A. de Moraes Pito,nbo. São Paulo: RT 2006 p. 312. 
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transcrito no início deste tópico. 

Com efeito, a jurisprudência também já se 

manifestou acerca do tema, sendo pacífica e uníssona no sentido de dispensar a 

apresentação de CND's para a homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Vejamos. 

"Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. 
Aprovação do plano de recuperação judicial. Decisão que 
concede a recuperação judicial, com dispensa da 
apresentação das certidões negativas de débitos 
tributários, exigidas pelo artigo 57, da Lei no 
11.101/2005 e artigo 191-A, do CTN. Recurso interposto 
pela União Federal. Reconhecimento da legitimidade e 
interesse em recorrer, como "terceiro prejudicado", 
mesmo não estando os créditos tributários sujeitos à 
habilitação na recuperação judicial. Exigência do artigo 
57 da LRF que configura antinomia jurídica com outras 
normas que integram a Lei n° 11.101/2005, em 
especial, o artigo 47. Abusividade da exigência, 
enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei, que 
prevê a edição de lei específica sobre o parcelamento do 
crédito tributário para devedores em recuperação 
judicial. Dispensa da juntada das certidões negativas ou 
das positivas com efeito de negativas mantida; Agravo 
desprovido"5. 

"Recuperação Judicial. Aprovação do plano de, 
recuperação judicial. Decisão que concede a 
recuperação judicial, com dispensa da apresentação das 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo 
artigo 57 da Lei n° 11.101/2005 e artigo 191-A, do CTN. 
Recurso interposto pela União Federal. Reconhecimento 
da legitimidade e interesse em recorrer, como "terceiro 
prejudicado", mesmo não estando os créditos tributários 
sujeitos à habilitação em recuperação judicial. Exigência 
do artigo 57 da LRF que configura antinomia jurídica 
com outras normas que integram a Lei n° 11.101/2005, 
em especial o artigo 47. Abusividade da exigência, 
enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei que 
prevê a edição de lei específica sobre o parcelamento do 
crédito tributário para devedores em recuperação 
judicial. Dispensa da juntada das certidões negativas ou 

TJ/SP, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais Agravo de Instrumento n° 0345218- 
32.2010.8.26.0000, Rei. Des. Pereira Calças, julgado em 22.11.2011. 	 , 

5 
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das positivas com efeito de negativas mantida. Agravo 
desprovido «6 

"Recuperação Judicial. Aprovação do plano de 
recuperação judicial. Decisão que concede a 
recuperação judicial, com dispensa da apresentação das 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo 
artigo 57, da Lei n° 11.101/2005 e artigo 191-A, do 
CTN. Recurso interposto pela União Federal. 
Reconhecimento da legitimidade e interesse em 
recorrer, como "terceiro prejudicado", mesmo não 
estando os créditos tributários sujeitos à habilitação na 
recuperação judicial. Exigência do artigo 57 da LRF que 

S 

	

	 configura antinomia jurídica com outras normas que 
integram a Lei n° 11.101/2005, em especial, o artigo 
47. Abusividade da exigência, enquanto não for 
cumprido o artigo 68 da nova Lei, que prevê a edição de 
lei específica sobre o parcelamento do crédito tributário 
para devedores em recuperação judicial. Dispensa da 
juntada das certidões negativas ou das positivas com 
efeito de negativas mantida. Agravo desprovido"7 . 

Ora, Exa., desde já o GRUPO CBB esclarece que 

possui o direito de obter um parcelamento de seus débitos tributários, ainda que 

este direito não tenha sido devidamente regulamentado: 

"Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nac/onàl do 
Seguro Social - INSS poderão deferir, nos termos da 
legislação específica, parcelamento de seus créditos, em 
sede de recuperação judicial, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Lei n. 5.172 de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

"CTN: 
Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e 
condição estabelecidas em lei específica. 
(...) 

30. Lei específica disporá sobre as condições de 
parcelamento dos créditos tributários do devedor em 
recuperação judicial. 

40. A inexistência da lei específica a que se refere o § 
30  deste artigo importa na aplicação das leis gerais de 
parcelamento do ente da Federação ao devedor em 
recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o 

6 TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 470.132.4/0-00, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais, 
Rei. Des. Pereira Calças, julgado 30.05.2007. 

TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 439.602.4/9-00, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais, 
Rei. Des. Pereira Calças, julgado em 17.01.2007 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 
federal específica." 

Dessa forma, até que seja possível para 'o GRUPO 

CBB obter o referido parcelamento, não há como lhe exigir a apresentação das 

CNDs para a concessão da recuperação judicial. 

Por este motivo, a despeito do quanto previsto no 

art. 57 da LRF, espera-se e requer-se desde já seja a Recuperação Judicial do 

GRUPO CBB concedida por este DD. Juízo, dispensando-se, para tanto, a 

apresentação das CNDs, ressalvando-se em qualquer situação a possibilidade das 

Recuperandas requererem a tempo e modo o parcelamento fiscal que possa 

atender às necessidades de seu fluxo de caixa. 

V - Pedido 

Diante de todo exposto, em primeiro lugar as 

RECUPERANDAS requerem seja dispensada a apresentação das CND's para que seja 

homologado o seu plano de Recuperação Judicial. Por fim, o GRUPO CBB ainda se 

serve da ocasião para reiterar todos os termos de sua manifestação anterior, no 

sentido de que seja homologado o seu Plano de Recuperação Judicial nos termos 

do art. 58, §1° da LRF. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 12 de dezembro de 2013. 

p.p. ]oel Luís Thomaz Bastos 	p. 

OAB/SP 122.443 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p. 

OAB/SP 306.346 

7 
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Faço juntada nestes autos __________ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203471991J0174 

DATA 16/12/2013 HORA 1551 
FAMILIA SUC. INFJUV E CIVEL 

Proc. no 367199-62.2012.8.09.0181 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), vêm, por 

seus advogados, nos autos da sua Recuperação Judicial em epígrafe, em resposta 

à inoportuna petição apresentada pelo Estado de Goiás às fis. 3448, expor e 

requerer o quanto segue. 

Mais uma vez se relembra a este DD. Juízo que o 

GRUPO CBB já cumpriu devidamente com todas as etapas do seu processõ de 

Recuperação Judicial, inclusive a deliberação e aprovação do seu Plano, de 

Recuperação ("PRJ") pela Assembleia Geral de Credores ("AGC"), aguardando-se, 

apenas, neste momento, a homologação do referido Plano por V. Exa. 

Av. I'auli,ta. 1079 - i." e 5 andures -São 'aula, SP 0131 í -200. Brasil 
Te!.: +55 11 5087 2100/F'ax:+.5 11 3898 1645 

1 mail: ~LUcadv.comIr 
smwAcadv.com.hi 
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@/ 

A este respeito, lembra-se também que o Plano do 

GRUPO CBB foi aprovado em AGC no dia 5 de setembro p.p., sendo certo que as 

RECUPERANDAS já compareceram nos autos em epígrafe para esclarecer as suas 

disposições, de forma a comprovar e demonstrar a legalidade plena de todo o 

deliberado com a coletividade de credores sujeitos a esta Recuperação Judicial. 

Antes que V. Exa. tivesse a oportunidade de se 

pronunciar sobre o havido, entretanto, adveio o Estado de Goiás, por meio da sua 

Procuradoria de Estado, afirmando que as RECUPERANDAS possuem dívidas 

tributarias, e requereu a intimação do Sr Administrador Judicial para que quite ou 

parcele as dívidas apuradas, ou se revogue a concessão da Recuperação Judicial do 

GRUPO CBB. 

Ora Exa., sempre com o devido respeito, a verdade 

é que as alegações e ponderações formuladas pelo Estado de Goiás, além de 

inoportunas, revelam o mais profundo e absoluto desconhecimento sobre o 

processo de Recuperação Judicial e por isso deverão ser desconsideradas 

Em primeiro lugar, esclarece-se o Estado de Goiás 

sequer é parte legítima para comparecer aos autos em epígrafe, uma vez que os 

créditos fiscais não se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

Adiante, e completamente opôsto ao afirmado pela 

Procuradoria do Estado de Goiás, há de se convir que o i. Administrador Judicial 

atua apenas como o braço direito deste DD. Juízo ao analisar a contabilidade e os 

documentos das RECUPERANDAS, ou seja, não assume nenhuma função de 

administrador ou gestor de suas atividades ou finanças. Logo, em hipótese 

alguma seria o i. Administrador Judicial responsável pelo pagamento de 

eventuais dívidas tributárias do GRUPO CBB. 

Mais a mais, também urge apontar que o art. 191-

A do Código Tributário Nacional ("TN"), multicitado pela Procuradoria do Estado 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

de Goiás, não impede o deferimento do processamento do pedido 

Recuperação Judicial, como sustentado. Por conseguinte, mesmo que V. 

Exa. entendesse pela necessidade de apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos ("CND's") para a homologação do PRJ, isso jamais 

importaria na requerida "revogação da concessão de Recuperação 

Judicial" (sic). 

Por outro lado, é dever do GRUPO CBB relembrar o 

teor de sua última manifestação nos presentes autos, em que se requereu 

justamente a dispensa de apresentação das CND's para que o seu Plano seja 

homologado por este DD. Juízo. ., 
Veja, Exa., as determinações previstas nos arts. 

57' da Lei n° 11.101/05 ("LRF") e 191-A do CTN somente poderão ser 

aplicadas após a materialização do estipulado no art. 682  da LRF, ou seja: 

após a edição de nova Lei de parcelamentos de débitos tributários 

especialmente para empresas em Recuperação Judicial. 

Isso porque, considerar a apresentação de CND's 

como conditio sine qua non para a homologação do PRJ nãõ estaria somente 

prejudicando o GRUPO CBB, mas toda a sua coletividade de credores que inclusive 

apresentou seu interesse na efetividade das previsões do plano. 

1S 	 Nas palavras de SÉRGIO CAMPINHO: "[v]islumbramos 

a exibição das certidões em apreço como uma exigência formal que deve ser 

equilibrada em face de interesses maiores a serem protegidos" 3. 

LRF. "Art. 57. Após ajuntada aos autos do plano aprovadó pela assembleia-geral de credores ou decorrido o 
prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões negativas de débitos 

• tributários nos termos dos arts. 151, 205, 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributáriô 
Nacional." 
2  "Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão deferir, nos termos da 
legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional." 

Falência e Recuperação de Empresa. 5° Ed. Rio de Janeiro: Renovar. 2010, p. 176. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

Já EDUARDO SEccHI. MUNHOZ explica que "sem que 

seja previsto um sistema especial de composição das dívidas tributárias, que seja 

consentâneo com a lei de recuperação, os objetivos desta podem ser inteiramente 

comprometidos" já que "cabe à lei complementar tributária regular a matéria, o 

que infelizmente não ocorreu até a presente data. Sem essa regulamentação, 

repita-se, compatível com o modelo adotado na Lei de Recuperação, o sistema de 

recuperação da empresa fica incompleto, podendo impossibilitar-se, na prática, a 

reorganização empresarial, em vista da omissão legislativa e da exigência contida 

no art. 57" 

Com efeito, a jurisprudência também já se 

• manifestou acerca do tema, sendo pacífica e uníssona no sentido de dispensar a 

apresentação de CND's para, a homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Vejamos. 

"Agravo de Instrumento. Recuperação Judicial. 
Aprovação do plano de recuperação judicial. Decisão que 
concede a recuperação judicial, com dispensa da 
apresentação das certidões negativas de débitos 
tributários, exigidas pelo artigo 57, da Lei no 
11.101/2005 e artigo 191-A, do CM. Recurso interposto 
pela União Federal. Reconhecimento da legitimidade e 
interesse em recorrer, como "terceiro prejudicado", 
mesmo não estando os créditos tributários sujeitos à 
habilitação na recuperação judicial. Exigência do artigo 
57 da LRF que configura antinomia, jurídica com outras 
normas que integram a Lei n° 11.101/2005, em 
especial, o artigo 47. Abusividade da exigência, 
enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei, que 
prevê a edição de lei específica sobre o parcelamento do 
crédito tributário para devedores em recuperação 
judicial. Dispensa da juntada das certidões negativas ou 
das positivas com efeito de negativas mantida. Agravo 
desprovido '. 

"Recuperação Judicial. Aprovação do plano de 
recuperação judicial. Decisão que concede a 

In Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Francisco Satiro de Souza Junior e 
Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. São Paulo: RT. 2006. p. 312. 	 • . 

TJ/SP, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais Agravo •de Instrumento n° 0345218-
32.2010.8.26.0000, Rel. Des. Pereira Calças, julgado em 22.11.2011. 
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DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 

recuperação judicial, com dispensa da apresentação das 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo 
artigo 57 da Lei n° 11.101/2005 e artigo 191-A, do CTN. 
Recurso interposto pela União Federal. Reconhecimento 
da legitimidade e interesse em recorrer, como "terceiro 
prejudicado", mesmo não estando os créditos tributários 
sujeitos à habilitação em recuperação judicial. Exigência 
do artigo 57 da LRF que configura antinomia jurídica 
com outras normas que integram a Lei n° 11.101/2005, 
em especial o artigo 47. Abusividade da exigência, 
enquanto não for cumprido o artigo 68 da nova Lei que 
prevê a edição de lei específica sobre o parcelamento do 
crédito tributário para devedores em recuperação 
judicial. Dispensa da juntada das certidões negativas ou 
das positivas com efeito de negativas mantida. Agravo 
desprovido «a. 

"Recuperação Judicial. Aprovação do plano de 
recuperação judicial. Decisão que concede a 
recuperação judicial, com dispensa da apresentação das 
certidões negativas de débitos tributários exigidas pelo 
artigo 57, da Lei n° 11.101/2005 e artigo 191-A, do 
CTN. Recurso interposto pela União Federal. 
Reconhecimento da legitimidade e interesse em 
recorrer, como "terceiro prejudicado", mesmo não 
estando os créditos tributários sujeitos à habilitação na 
recuperação judicial. Exigência do artigo 57 da LRF que 
configura antinomia jurídica com outras normas que 
integram a Lei n° 11.101/2005, em especial, o artigo 
47. Abusividade da exigência, enquanto não for 
cumprido o artigo 68 da nova Lei, que prevê a edição de 
lei específica sobre o parcelamento do crédito tributário 
para devedores em recuperação judicial. Dispensa da 
juntada das certidões negativas ou das positivas com 
efeito de negativas mantida. Agravo desprovido"7. 

Pedido 

Diante do exposto, restam absolutamente claras a 

impertinência e a insubsistência da manifestação apresentada pelo Estado de 

6 
 TJ/SP, Agravo de Instrumento no 470.132.4/0-00, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais, 

Rei. Des. Pereira Calças, julgado 30.05.2007. 
TJ/SP, Agravo de Instrumento n° 439.602.4/9-00, Câmara Especializada de Falências e Recuperações Judiciais, 

Rei. Des. Pereira Calças, julgado em 17.01 .2007 
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• DIAS CARNEIRO ADVOGADOS 	 (' 

Goiás. Assim, em primeiro lugar, requer-se seja esta integralmente desconsiderada 

por V. Exa. 

Ato contínuo, a despeito do quanto previsto no art. 
5 7 

 da LRF e 191-A do CTN, espera-se e requer-se 'desde já seja homologado pôr 

este DD. Juízo o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO CBB, nos termos do ãrt. 

58, § 10 da LRF, dispensando-se, para tanto, a apresentação das CNDs, 

ressalvando-se em qualquer situação a possibilidade das RECUPERANDAS requererem 

a tempo e modo o parcelamento fiscal que possa atender às necessidades de seu 

fluxo de caixa 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila'B6a, 16 de dezembro de 2013. 

p.p. Joel LUís Thomaz Bastõs 

OAB/SP 122.443 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto 

OAB/SP 306.346 
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1 

EXMA. SRA. DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

1 	HIll 	lIIllU fi I 
201203671991 	 201203671991/0177 

DATA 17/12/201:3 HORA 13d0 

FAtiiLIA SUC. IWFJUV E CIVEL 

• HELCIOCASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB Companhia Bioenergéticá Brasileira e outras, vem à 

ínclita presença de V. Exa., requererá juntada aos autos do 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandás atinente ao 

mês de NOV/2013, consoante previsão do art. 22, II, c, da;• 

LÁEF. 

Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 

Administrador Judicial 

Rua 128-A, no 113, Set'or Sufi- Goiânia-G01  .CEP 74093-110 - Fone: 62 396-1050 - 
e-maiI:.advogadosamorimecastro.com - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 29 de novembro de 2013 

A 

Dr. HIcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB/05 N0V2013 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL~  PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c'Ç da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 
tro e Silva 

:Ly• st or JudJcJaJ 
OA 	4.583 

Rui 123, ng 55, Setor Sul; Goiânia GO, CEP 74093040, Fone/Fax: 55 62 3274 2010 
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ARGUMENTO 
ç  

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB/05 N0V2013 

- Visita Técnica 

Ao longo do mês de novembro não foi possível agendarmos visita técnica na sede do Grupo 

CBB, em Vila Boa de Goiás, com o objetivo de acompanhamento da gestão das empresas, 

esclarecimentos técnicos e levantamento fotográfico, devido ao cenário de final de safra - de 

acordo com o contador do Grupo, Sr. Luis Fernando, neste período todas as atenções do corpo 

gestor estariam voltadas ao acompanhamento do final do período de produção e eventos 

mercantis decorrentes dessa etapa. 

II -Revisão das Opérações e Demonstrações Financeiras 

Recebemos em 12 de novembro de 2013 os balancetes de outubro do respectivo ano, por 

correio eletrônico, em formato magnético, das empresas em Recuperação Judicial, CBB-

Companhia Bioenergética Brasileira (atual Usina Alda 5/A), ATAC Participações Agropecuária 

5/A, Prelúdio Agropecuária Ltda., ficando pendente a entrega dos balancetes das empresas 

Companhia Energética Centro Oeste S/A e DGS Participações 5/A, o que nos impossibilitou de 

qualquer análise referente ao mês citado destas empresas. 

No dia 12 de novembro de 2013 enviamos ao setor contábil a solicitação de composições 

financeiras dos saldos contábeis das "contas a receber" e "fornecedores a pagar", para 

validação dos saldos apresentados nos balancetes em 30/09/2013. Até a data de emissão deste 

relatório, entretanto, não recebemos as informações solicitadas. 

1. Com  base no que foi apresentado verificamos que as empresas apresentaram em 

31/10/2013 os seguintes resultados: 

/ 

e Silva 
Admin 	orJudicial 
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R$ R$ 
ESTOQUES R$ 5.354.385,06 782.218,49 1.867.0 26,92 

R$ R$ R$ 
A TAC PARTICIPA ÇÕES 349.654,45 65.164,72 1.052.319,89 

R$ R$ 
CBB R$ 4.997.434,61 717.053,77 814.707,03 

PRELUDIO R$ 7.296,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO 

OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES 

S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

o 

R$ 3.702.993,25 

R$ 97.884,74 

R$ 294.414,96 
R$ 3.310.693,55 

N2  EMPREGADOS - 
GRUPO  

No mês 	 412 399 371 

R$ R$ 
FATURAMENTO R$ 12.468.669,0 10.408.264,0 

BRUTO 14.921.401,89 7 3 

R$ R$ 
A TAC PARTICIPA ÇÕES R$ 5.799.312,99 4.464.061,45 3.746.392,71 

R$ R$ 
CBB R$ 9.122.088,90 8.004.607,62 6.661.871,32 

PRELUDIO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO 

OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES 

S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 
71.694.013,56 

R$ 
33.385.941,74 

R$ 
36.988.489,82 

R$ 1.319.582,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ R$ 

R$ 13.933.853,6 14.625.842,5 

FORNECEDORES 32.840.622,75 O 7 

R$ R$ R$ 
ATACPARTICIPAÇÕES 12.423.694,14 1.138.026,79 938.595,64 

R$ R$ 

R$ 12.738.741,7 13.639.328,7 

CBB 20.251.778,64 5 5 

PRELUDIO R$ 165.149,97 R$ 57.085,06 R$ 47.918,18 

CIA ENERGIA CENTRO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 
19.647.508,63 

R$ 7.492.841,30 

R$ 6.718.058,51 
R$ 5.436.608,82 

R$ 0,00 
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R$ 
87.576.074,28 

R$ 
52.349.687,54 

R$ 
35.226.386,74 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 
17.529.744,82 

R$ 1.868.146,62 
R$ 

14.344.946,49 

R$ 1.316651,71 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

OESTE  

• DGS PARTI CIPA ÇÕES 
S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CLIENTES/RECEBIVEI R$ R$ R$ 
S 34.956.986,50 4.887.717,88 7.523.452,10 

R$ R$ R$ 
ATAC PARTI CIPA ÇÕES 16.874.775,39 3.193.115,71 2.102.281,97 

R$ R$ R$ 
CBB 18.050.625,81 1.694.602,17 5.421.170,13 

PRELUDIO R$ 31.585,30 R$ 0,00 R$ 0,00 

CIA ENERGIA CENTRO 

OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES 
S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ R$ R$ 
DÍVIDAS PÓS Ri 200.080.179,02 175.793.150, 184.855.107, 

R$ R$ R$ 
A TAC PARTICIPA ÇÕES 97.883.444,37 90.746.224, 91.866.148, 

R$ R$ 
CBB 72.407.622,96 56.806.411, 62.369.407, 

R$ R$ R$ 
PRELUDIO 29.789.111,69 28.240.514, 30.619.551, 

CIA ENERGIA CENTRO 

OESTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

DGS PARTICIPAÇÕES 

S.A. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

ÍNDICES - GRUPO  
Liquidez Corrente R$ 0,45 R$ 0,34 R$ 0,43 

Prazo médio de 
Vendas 4,29 0,39 0,73 

Prazo médio de 
Compras 2,15 1,00 - 	1,22 

Margem líquida em % -0,38% 27% 20,09% 

Despesas Financeiras 
em R$ 

-R$ 
20.101,52 

-R$ 
205.654,24 185.187,35 

EBITDA 
-R$ 

588.783,97 
R$ 

2.679.139,93 
R$ 

2.796.991,02 

III - Levantamento fotográfico e análise da gestão financeira e comercia 

Prejudicado pela falta da visita técnica. 
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IV - Conclusão 

O acompanhamento de uma empresa em recuperação judicial se faz através da contabilidade, 

registros financeiros e diretamente com os principais gestores, fonte das diretrizes 

operacionais presentes e futuras. A análise apenas dos registros contábeis das recuperandas, 

como ocorreu neste mês, apontam para uma situação econômica e financeira condizente com 

o cenário recuperacional, porém o maior impacto nos números será observado após a 

contabilização das alternativas de pagamento aprovadas pela Assembleia Geral de Credores, 

pendente de homologação pelo juízo do processo (neste caso via cram down, ou seja, 

mecanismo jurídico estabelecido nos incisos 1 ao III do §12  do art. 58 da LRF que faculta ao juiz 

impor aos credores discordantes o plano apresentado pelo devedor e já aceito por uma 

maioria). 

(S4Heiciesuva
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U tribunal 
de justiça 
do estado de pciás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 1811  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 3.510, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 18 de Dezembro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

(40 

Nesta data procedi a abertura do 190  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 3.511, numeradas e rubricadas, 

excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 18 de Dezembro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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II tribunal 
de justiça 
do estado de tciãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar a inexistência de petição a ser juntada nos autos por ambas as partes até o momento. 

CERTIFICO ainda que expedi ofício à escrivã da 2a vara Cível da Comarca de Formosa 

, 	

em resposta ao Ofício de fis. 3.446. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de Dezembro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribuna' 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Flores de Goiás, 12 de dezembro de 2013. 

Oficio n°. 290/2013 

Assunto: Resposta do Ofício n° 587/2013 do processo 353094-06.2012.809.0044 
(rescisão contratual) 

Ilustríssima Senhora, 

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício n° 587/2013 
datado no dia 01.11.2013, para informar que a recuperação judicial n° n°2012.0367.1991 
encontra-se na escrivania aguardando juntada de interlocutória chancelada em outra 
comarca, conforme informações no SPG, e posteriormente, o retorno de férias da Juíza 
de Direito em Substituição Dra. Cláudia Silvia de Andrade Freitas para conclusão 
imediata. 

Na oportunidade, apresento meus votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

'• 	 iade Sousa Costa Marc se - 
Escrivã Judiciária 

 JvatíçuIa1O49t2
Escr.vanta de -amta,ucessoe s  Infância 

Juventude e Cível 
Avenida 08, Esq, Coma Rua 06, Lote 1-8, S/NO, 

Bairro Nova Flores Etapa 11 
Flores de Goiás - GO 

Ilustríssima Senhora 	 CEP: 73.890-000 
Escrivã Judiciário da 2a Vara Cível e Faz. Públicas da Comarca de Formosa/GO 
Fórum da Comarca de Formosa/GO 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás 
Avenida 8, esq crua 6, s/n°, Lote IB, Etapa 2, Nova Flores, Flores de Goiás/GO. CEP 73890-000 - Fone: (62)3448-1274 cadfamillafloros(&.tigo. jus. br 
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4 .., 	-. 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	' 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	
4 

- 	 do estado de goiás  

DECISÃO.-.. 	.--•• 

Protocolo n°201203671991 

............................. 

4- . '- 	 ,j•. 

:4.  

- 	Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas 

empresas- -do Grupo CBB, quais - sejam, COMPANHIA BIOENERGETICA 
- 	

1- 	 - 	 . 	 - 	
2• 	

- 	 2 

 

BRASILEIRA, atual denominação de USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇOES E- 

- AGOPECUARIA S.A., PRELUDIIO AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA 

ENERGETICA CENTRO OESTE S A, e DGS PARTICIPAÇÕES 5 A, regularmente 

-qualificadas.-.  -, 	 - 
Eri decisão de' fls 575/578 foi deferido o processamento da 

recuperação aduzida nó pedido inicial 

4' 

	

	 Posteriormente, precisamente no mês de janeiro do 

corrente ano, o grupo empresarial em recuperação requereu a este Juizo a 

determinação para que os Bancos nas quais possuem conts, se abstivesem de - 

-proceder ao bloqueio dos valores pecuniários ali existentes e, de outro lado, caso o 

- . referido bloqueio tivesse sido levado a efeito, o imediato desbkqueio e consequente 

liberação do dinheiro 

As fls 651/658, este Juizo deferiu, detre outros, o referido 

- - - - ,•' pedido, determinando a expedição de ofícios às entidades financeiras para que não - 

mais procedessem qualquer tipo de bloqueio, penhora ou constrição nas contas 

bancarias das requerentes, sem a apreciação deste Juizo de Flores de Goiás, no 

decorrer do processo de recuperação judicial, bem como pra que procedessem ao 

IMEDIATO desbloqueio das contas bancarias relacionadas 

4 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	'' 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado do goiás 

Em petição de fls. 3413/3416 as recuperandas informam o 

bloqueio judicial de suas contas oriundo de decisão do Juízo de Direito da 10a  Vara 

Cível de Brasília-DF, motivo pelo qual suscitou conflito de competência perante o 

Superior Tribunal de Justiça, aduzindo, para tanto, ser este Juízo da Comarca de 

Flores o competente para decidir questões acerca do patrimônio das empresas 

requerentes. 

Na mesma interlocutória, requerem o oficiamento ao Juízo 

da 10a  Vara Cível de Brasília-DE para que revogue a decisão proferida nos autos da 

Ação de Execução n° 0052692-84.2012.8.07.001, bem como para que seja oficiado o 

Banco Central determinado-lhe o cancelamento de toda e qualquer constrição sobre 

as contas do grupo empresarial em recuperação, advinda do processo 

retromencionado que tramita perante o Juízo de Brasília-DE. 

Às fis. 340813408-v, consta decisão do STJ, na qual 

concedeu-se a liminar requerida, para designar este Juízo de Direito de Flores de 

Goiás para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme acima 

mencionado, este Juízo já proferiu decisão acerca do bloqueio de contas bancárias 

das recuperandas, na qual, por entender ser medida necessária para o fim a qual se 

presta a ação de Recuperação Judicial, determinou que as entidades financeiras 

(Bancos) se abstivessem de realizar bloqueios sem autorização deste Juízo, bem 

como desbloqueassem as contas já bloqueadas. 

Assim, como já houve decisão acerca do tema, a qual 

continua válida, posto que ainda não se encerrou o trâmite do Processo de 

Recuperação Judicial, ratifico a decisão anteriormente proferida nos presentes autos. 

Deste modo, como não fora revogada a decisão proferida 

por este juízo às fis. 651/658 em 31 de janeiro de 2013, bem como reconhecida a 

competência deste Juízo pelo Superior Tribunal de Justiça conforme decisão acima 

citada, determino a expedição de ofício ao Banco Central para que proceda, 

IMEDIATAMENTE, ao cancelamento de todas e quaisquer constrições sobre as contas 
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IN- tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

~O IkPODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Flores de Goiás, 12 de dezembro de 2013. 

Oficio no. 290/2013 

Assunto: Resposta do Ofício n° 587/2013 do processo 353094-06.2012.809.0044 
(rescisão contratual) 

Ilustríssima Senhora, 

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício n° 587/2013 
datado no dia 01.11.2013, para informar que a recuperação judicial n° n°2012.0367.1991 
encontra-se na escrivania aguardando juntada de interlocutória chancelada em outra 
comarca, conforme informações no SPG, e posteriormente, o retorno de férias da Juíza 
de Direito em Substituição Dra. Cláudia Silvia de Andrade Freitas para conclusão 
imediata. 

Na oportunidade, apresento meus votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

- Kélia de Sousa Costa Marchese - 
Escrivã Judiciária 
Mptrícula 5104912 

Escrivanja de Família, Sucessões In, àricia 
Juventude e Cível 

Avenida 08, Esq. Com  a Rua 06, Lote 14, 5/N°, 
Bairro Nova Flores Etapa 11 

Flores de Goiás - GO 
Ilustríssima Senhora 	 CEP: 73.890-000 
Escrivã Judiciário da 2a Vara Cível e Faz. Públicas da Comarca de Formosa/GO 
Fórum da Comarca de Formosa/GO 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás 
	 41 

Avenida 8, esq crua 6, s/n°, Lote IB, Etapa 2, Nova Flores, Flores de Goiás/GO. CEP 73.890-000 - Fone: (62)3448-1274 

ksc 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que enviei ofícios ao Juízo da ioa  Vara Cível da Circunscrição 

Judiciária de Brasília/DE via malote digital, e ainda, ao responsável do 

BACENJUD no Banco Central acerca da decisão que determinou o cancelamento 

das constrições bancárias em nome do Grupo CBB. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de Dezembro de 2013. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

I 	
Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa 11, Flores de Goiás/GO 

CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf  

Malote i 'iriin 
em: 19/12/2013 às 08:26 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 
8092013252312 

rastreabilidade: 

Documento: Decisão cancelamento constrições - 18.12.2013.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás ( Kélia de Sousa Costa 

Destinatário: ioa Vara Cível de Brasília (TJDFT) 

Data de Envio: 2013-12-19 08:12:12.0 

Bom dia, segue anexo Ofício n° 291/2013 referente ao processo de recuperação judicial em tramite na 
Assunto: comarca de Flores de Goiás a ser juntado nos autos n° 0052692-84.2012.8.07.001 da ioa Vara Cível de 

Brasília-DF para cumprimento. Kélia - escrivã jud 

Código de 
8092013252311 

rastreabilidade: 

Documento: Ofício n° 291-2013 - Juízo da ioa vara civel Brasilia - recuperação - word.pdf 

Remetente: Escnvania Cível - Flores de Goiás ( Kélia de Sousa Costa 

Destinatário: 10a  Vara Cível de Brasília (TJDFT) 

Data de Envio: 2013-12-19 08:12:12.0 

Bom dia, segue anexo Ofício n° 291/2013 referente ao processo de recuperação judicial em tramite na 
Assunto: comarca de Flores de Goiás a ser juntado nos autos n° 0052692-84.2012.8.07.001 da 10a  Vara Cível de 

Brasília-DF para cumprimento. Kélia - escrivã jud 

Imprimir 

4 
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Ib, ~ ~ 

PODER JUDICIÁRIO tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

do estado de goiás 

Flores de Goiás, 18 de dezembro de 2013. 
Oficio n°. 291/2013 

Assunto: Informar acerca da decisão judicial no processo de recuperação judicial n° 
2012.0367.1991 em trâmite na Comarca de Flores de Goiás/GO. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente, em cumprimento da determinação da 
decisão judicial no processo de recuperação judicial no no 2012.0367.1991 em trâmite 
nesta Comarca, encaminhar cópia da decisão para mantê-lo informado que foi 
determinado o cancelamento de todas e quaisquer constrições sobre as contas das 
empresas que compõem o Grupo CBB, oriundas do processo registrado sob o n° 
0052692-84.2012.8.07.001 da ioa Vara Cível de Brasília-DF. 

Na oportunidade, apresento meus votos de consideração e 
apreço. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Juiz de Direito da 10 Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília 
Brasília/DF 

Fórum de Comarca de Flores de Goiás 

kvenki48. ecna6. s Lote 	Z bvaF/or Fb?s deGOIáVW. CEP 73.8-OV - Fone:(62)3448-274 cartfa mil ia.flores@tjgo.iis.br  

ksc 
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PODER JUDICIÁRIO tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude é Cível 

do estado de gos 

Flores de Goiás, 18 de dezembro de 2013. 
Oficio n°. 291/2013 

Assunto: Cancelamento de todas constrições sobre as contas das empresas que compõe 
o Grupo CBB, oriundas do processo registrado sob o n° 0052692-84.2012.8.07001 da 
1 0 Vara Cível de Brasília/DF. 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente, para solicitar providências no sentido de 
proceder imediatamente o cancelamento de todas e quaisquer constrições sobre as 
contas das empresas que compõem o Grupo CBB, oriundas do processo registrado sob o 
n° 0052692-84.2012.8.07.001 da ioa  Vara Cível da Circunscrição Judiciária de 
Brasília/DF, conforme cópia de decisão em anexo. 

Na oportunidade, informo o número dos CNPJs das empresas 
CBB - Companhia Bioenergética Brasileira (atual Usina Alda S/A). CNPJ n° 
37.848.595/0001-40; 	Ataç Participações e Agropecuária SIA, CNPJ n° 
02.816.59810001-17; Prelúdio Agropecuária Ltda, CNPJ n° 33.498.197/0001-90 e; 
Companhia Energética Centro Oeste S/A (CECO), CNPJ n° 12.664.666/0001-23. 

Ao ensejo, apresento meus votos de consideração e apreço. 

AtencjorÇanente, 

LUCkS DE MENDONÇA 
N Juiz de Direito 
Em'bstituicão Autor 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Responsável pelo desbloqueio de constrições sobre contas do Banco Central 
Setor Bancário Sul (SBS) Quadra 3 Bloco B - Ed. Sede 
Brasília-DF 
CEP: 70074-900 

ksc 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS. 

201203671991/0179 

DATA DATA 07/01/2014 HORA 14d4 
FAtIILIA, SUC INF.JLJV E CIVEL 

 

o 	Autos n. 201203671991. 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - 

CBB, por seu procurador, o advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

expor, para, a final requerer, o seguinte: 

Por força de Decisão proferida por Vossa 

Excelência, nos autos em epígrafe foi determinado o desbloqueio de todos os ativos 

depositados em Bancos e Instituições Financeiras, em nome das empresas 

recuperandas e que houvessem sido objeto de constrição judicial, como corolário 

dos benefícios da Recuperação Judicial. 

Referida determinação foi posteriormente 

reafirmada por Decisão proferida pelo ilustre Juiz Lucas Mendonça Lagares, em 

substituição, às fis. 3.551, com determinação de que fosse comunicado o Banco 

Central através do sistema BACENJUD, para as providencias pertinentes. A despeito 

de todas as ordens judiciais expressas, o Banco Mercantil do Brasil S/A, nega-se 
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o 
realizar o desbloqueio das contas, ao argumento de que as constrições existentes 

promanam de outros Juízos, consoante ofício anexado às fls. 3.441 e seguintes. 

Não existem razões que amparem a posição 

assumida pela referida Instituição Financeira. Em primeiro lugar porque em Conflito 

de Competência anexado aos autos, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

entendeu que a competência para decidir acerca do desbloqueio de valores 

mantidos em conta corrente em nome das Recuperandas, é o Juízo de Vossa 

Excelência. Em segundo porque, não compete aos funcionários dos Bancos 

questionarem ordens judiciais, mas, cumpri-ias, sob pena de desobediência. 

Pelas razões expostas, requer a Vossa Excelência, 

se digne de autorizar a remessa de Ofício ao Banco Mercantil do Brasil S/A, agência 

de Brasília, situado a S. C. RES. SCRS 502, N. 59, BLOCO 'B', na cidade de Brasília-

DE, para que proceda ao imediato desbloqueio dos 'aÍores depositados nas contas 

correntes informadas no documento juntado às fls. 3.441, ao qual se reporta, a 

saber: a) CONTA CORRENTE n. 02.063.473-6, onde consta o depósito da quantia 

de R$167.585,16; b) CONTA CORRENTE n. 02.011.475-4, onde consta o depósito 

da quantia de R$347,85 e R$17.292,20, - segundo informação do Banco - 

aplicados em CDB, sob pena de desobediência. 

LI 

E. R. M. 

o- 
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PODER JUDICIÁRIO 	 . 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 . 	

. 
'TRT= 	23e  flq 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23" REGIÃO 

VTJA ClARA - EXECUÇÃO 
RUA JURUCÉ, 1261 ESQ. CI GUAICURUS, CENTRO, CEP 78820-000, JaciarcilMT 
OFÍCIO N.: 1.428 	02/12/2013 	. 	 . . 	 . 

PROCESSO N.: 0104400-36.2010.5.23.0071 	IIIflIMIIIIIIDllIIlIIIIIIIIIIIIlIHhIIIII IIIlIIIIIIMftIIIIHlIIOIIIllhIIIIIIIIIIIIIIIllhIIIII 

AUTOR 	. JOSÉ JUAREZ DE LIMA 
RÉU 	 ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A/C.B.B. CIA B 

DO(A): . VT JACIARA - EXECUÇÃO 
AO :. VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

Sr(a.). Diretor, 

• Em atendimento ao determinado pelo Exmo.Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Jaciara, Dr.Leopoldo 
Antunes de Oliveira Figueiredo (CPF 383.612.031-00), solicito informações sobre o pagamento de créditos 
devidos ao Sr. José Juarez de Lima na ação n° 367199-62.2012.8.09.0181 (recuperação judicial da empresa  
Alda Participações e Agropecuária S.A. Cia B), bem como informações a respeito da data em que foi deferida 
a recuperação judicial, no prazo de 30 dias.. 	 . 

Na resposta a este ofício, por favor mencionar o número do processo e o nome das partes. 

Atenciosamente  

Jaciara, 2 de Dezembro de 2013 	 Encaminhado1via postal emfl'l/121.43 4 

. 	 MAISELOPES SALIMEN' 
LEANDRO SHIRAISHI BARINI- 't4o de Raiva 	

L- ri
______

.
Diretor de Secretaa • 	 1a1fa Judictaro ' 	 . 

201203671991/0178  

DATA : 07/01/2014 	HORA lodO • 	

4 

FAMILIA SUC. 1NF.JUV. E CIVEL 	 . 	. 

.4 

e 	 4 	 4 
4. -4' 	 .., 	 r 	 ,. l -• 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goíds 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos. 

Flores de Goiás/GO, 7 de Janeiro de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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é. 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do (",ddO Jr qui 1 

DESPACHO'..  
Protocolo n°201203671991 

Ç? 

• Em atenção à petição de fis. retro, verifica-se que o pedido já 

fora deferido em decisão de fls. 3.513 a 3.515, a qual ratificou a decisão de fis.. 

651/658 que determinou o desbloqueio das. contas bancárias das empresas em 

recuperação. 	 . 	 . 	. . . 

Ocorre que, segundo informações das requerentes, o Banco 

Mercantil do Brasil S/A, agência de Brasília-DF, ainda não cumpriu as deterrrnnações 

oriundas deste Juízo, que é o competente para resolver as questões relativas aos 

valores pecuniários das empresas em recuperação enquanto da prosseguimento do 

presente feito, conforme confirmado pelo STJ. 	. 	. .• 	. .. . 

Assim, oficie-se ao Banco Mercantil S/A, situado à S.C. RES. 

SCRS 502, Bloco "B", Brasília-DF, para que proceda IMEDIATAMETEao desbloqueio 

. 	dos valores depositados nas contas correntes informadas nos autos, a saber, Conta 

Corrente n° 02.063.473-6 e Conta Corrente n° 02.011.475-4, cumprindo, assim, 

integralmente a ordem da decisão de. fls. 3.513/3,515, sob pena, de crime de 

obediência do agente responsável. 

Instrua-se o ofício com cópias dos mesmos documentos 

relacionados no último parágrafo da decisão acima mencionada, bem como do 

presente despacho. 	 . . 	 . 	. . 	. 	. 
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FI,o& 	o/'c717/fq 

Kélia do Sousa C 	archeso  
Escrivã Judiciária 1 

Matricula 5104912 

 

1: 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

do estado degoiás 	 : 

Flores de Goiás, 08 de janeiro de 2014. 

Oficio n°. 005/2014 

Assunto: Desbloqueio dos valores nas contas correntes nos 02.063.473-6 e 02.011.475-
4. 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente, para solicitar providências no sentido de 
proceder imediatamente o desbloqueio dos valores depositados nas contas correntes 
sob os nos. 02.063.473-6 e 02.011.475-4, cumprindo, assim, integralmente a ordem da 
decisão de fls. 3.513/3.515, sob pena de crime de desobediência do agente responsável. 

Ao ensejo, apresento meus votos de consideração e apreço 

Atenciosamente, 

. - 

- CLÁUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 
• -. 	- Juíza de Direito 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Gerente do Banco Mercantil 
SCRS 502, Bloco B, Brasília/DF 
Brasília - DF 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás 
Avenida 8, esq c rua 6, s/n°, Lote IB, Etapa 2, Nova Flores, Flores de Goiás/GO. CEP 73.890-000 -Fone: (62)3448-1274 cartfami/ia. f/ores8»igo. jus. br  

1 	 • ksc 

Ó 

1 
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Faço juntada fostes autos 
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U tribunal 
de justiça 
do eOdo de ooáo 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

01 - E 1 Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - E 1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré,  ( ) Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [ Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais,  ( ) locomoção ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04 - [ ] Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 
05 - [x ] A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - E 1 Intime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 	, no prazo de 	10 
(dez) dias; 
07 - [ ] Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de lO (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ 
09 - { 1 Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie 
o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - E 1 Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça. Prazo de 10 (dez) dias; 
12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.________ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - E 1 Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - E 1 Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - [ ] Desentranhe-se o mandado de fi(s)._______ 
19 -[ ] Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
20 - E 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - E 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
22 - E 1 Remetam-se os autos ao Ministério Público; 

4 
 23 - E 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 

24 - E 1 Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 
25 - El Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
29 - E 1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 

30 - [ ] De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31 -[]  
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns):_______ 

Flores de Goiás ,X iO  /2014. 

EscreventeAEscrivão Judiciário 1 

1 Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

SENTENCA 
Protocolo n° 201203671991 

Natureza: Recuperação Judicial. 

Requerentes: CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

OUTRAS. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., e 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., todas sociedades empresárias 

qualificadas nestes autos como integrantes do "Grupo CBB", ingressaram perante 

este juízo com o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, forcejando superar o 

cenário de crise econômico-financeira que enfrentam na área de produção e 

beneficiamento de cana de açúcar e derivados. O pedido foi fundado nos artigos 47 e 

seguintes da Lei de Recuperação de Empresas e Falências (Lei n. 11.101/2005) e 

posteriormente aditado, para que se incluísse a sociedade DOS PARTICIPAÇÕES 

S.A. entre as requerentes, porque igualmente integrante do sobredito grupo 

empresarial (fls. 458/469). 

Estando cumpridos os requisitos formais e materiais preconizados 

na LREF, a exordial teve seu processamento deferido pela decisão de fis. 201, que 

dentre outras providências nomeou o administrador judicial (fls. 575/578), fixando-lhe 

os honorários. 

O termo de compromisso do administrador judicial, Dr. Helcio 

Castro e Silva, foi assinado às fls. 579. 

A nova lista de credores, para os fins da publicação do edital a que 

alude o art. 52, § 10,  da LREF, foi apresentada as fl. 583/588. 
/ 

0ei! 	Inr 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	- 	- 	'Jc' estado de ;jIls 

O edital de publicação do processamento da recuperação, 

contendo a lista de credores, foi publicado (fis. 665/680). 

No prazo legal, nos termos do art. 53, da LREF, as recuperandas 

apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (fls. 819/836). 

Pela decisão de fls. 1.168/1.169, prorrogou-se a moratória legal. 

Em razão da objeção ao teor do Plano de Recuperação Judicial 

(LREF, art. 55), foi determinada a realização de Assembleia Geral de Credores - AGC 

(LREF, art. 56 - fls. 1.586), objetivando deliberar acerca de sua aprovação, 

modificação ou rejeição. 

A 11  convocação da Assembleia Geral de Credores, cuja ata 

segue às fis. 1.658/1.661, restou infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 

isso convocada uma nova oportunidade para o ato, na forma do art. 37, § 20, da LREF. 

Realizada a AGC em 2a convocação (fls. 3.145/3.149), vieram 

nestes autos as recuperandas e, por meio da petição de fls. 3.205/3.226, formalizaram 

pedido de homologação do plano de recuperação judicial, à consideração de que 

(1) durante o processamento da benesse restou demonstrada a viabilidade do negócio 

em testilha, (2) o plano foi "...aprovado (A) por 100% de seus credores trabalhistas 

presentes (Classe 1); (B) por 60% dos créditos presentes de seus credores com 

• garantia real, que corresponde a 36,6% (trinta e seis vírgula seis por cento) do crédito 

total desta classe (ou seja, mais de um terço dos créditos presentes) e (III) por 96,5% 

• dos créditos presentes de seus credores quirografários presentes na AGC, que 

representam 89,9% (oitenta e nove vírgula oito por cento) do total dos créditos desta 

categoria...' (fls. 3.225) e (3) no contexto global o plano foi aprovado por mais da 

metade do crédito total presente na 2a  Assembleia Geral de Credores, realizada no dia 

05-09-2013 (74,4%). 

Instado a manifestar-se, opinou o administrador judicial, Dr. Helcio 

Castro e Silva, pela homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado (fis. 

3.366/3.379). 

Por sua vez, o ilustre representante do Ministério Público também 

opinou favoravelmente à concessão do benefício, homologando-si o Plano de 

Clautila &!va de J4ndra&3rdtas 
Juíza de Direito 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Recuperação Judicial, porque atendido o disposto no art. 58 da LREF (fls. 

3.399/3.406). 

É o relatório. Decido 

Trata-se de pedido de recuperação judicial, sob o rito ordinário, 

com fundamento no art. 52 da LREF, formulado pelas requerentes, nos termos 

propostos no Plano de Recuperação apresentado e aprovado pelos credores das 

devedoras na modalidade preconizada no art. 58, §§ 11  e 20, da LFRE, restando 

autorizada, em tese, a respectiva homologação, porquanto o pedido se apresenta 

• juridicamente possível. 

Antes, porém, convém ressaltar que a denominada decisão 

concessiva da recuperação judicial tem seu objeto subsumido à autorização do favor 

creditício em questão, a qual é dada antecipadamente por ocasião da aprovação do 

Plano de Recuperação pela Assembleia Geral de Credores, salientando que no caso 

em exame foi ordenado o processamento deste procedimento em 17.12.2012 

(dezessete de dezembro do ano de dois mil e doze) (fls. 575/578), tendo em vista que 

as requerentes/recuperandas lograram êxito em atender os requisitos legais a que 

aludem os artigos 48 e 51 da LFRE, mostrando-se processualmente aptas a buscarem 

este benefício a fim de superarem a crise econômico-financeira descrita na exordial 

atendendo ao princípio da preservação da empresa e de sua função social, segundo a 

mens legis decomposta no art. 47 desta mesma lei. 

Lado outro, é pertinente guisar a desnecessidade de apresentação 

das Certidões Negativas de Débitos tributários, pois consoante a hodierna 

jurisprudência o STJ, tratando-se de créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação 

• judicial (LREF, art. 61, § 71, c/c art. 68), afigura-se quase ilógico funcionar como óbice 

à concessão do benefício, ainda que se saiba que, justamente por causa dessa não 

sujeição, tais créditos permanecem aptos à execução, com todos os seus consectários 

patrimoniais, ao teor do que prevê a Lei n. 6.830/1 980, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FIS-

CAL (PENALIDADE ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA). RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREVENÇÃO. INOB-

SERVÂNCIA DO ART. 71, § 40, DO RI/STJ. SUCEDÂNEO RECURSAL. 

NÃO-CONHECIMENTO. 1. Preclui a oportunidade pPa argüir preven- 

CkULliO 3ilvu de .2ni!rade 3rctas 
• Juza de DrOt0 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

ção quando esta é feita após o início do julgamento. Incidência do art. 

71, § 40, do Rl/STJ. 2. Controverte-se a respeito da competência para 

dispor sobre o patrimônio de empresa que, ocupando o poio passivo 

em Execução Fiscal, teve deferido o pedido de Recuperação Judicial. 

3. Conforme preveem o art. 6, § 7°, da Lei 11.101/2005 e os arts. 50  e 29 da 

Lei 6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o pro-

cessamento autônomo do executivo fiscal. 4. Importa acrescentar que a me-

dida que veio a substituíra antiga concordata constitui modalidade de rene-

gociação exclusivamente dos débitos perante credores privados. 5. Nesse 

sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o deferimento da 

Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública devem estar 

previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justa-

mente porque não se incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser 

aprovado pela assembléia-geral de credores (da qual, registre-se, a Fazen-

da Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11. 10 112005). 6. Conseqüência do 

exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de concurso uni-

versal de credores mediante dispensa de apresentação de CND não impede 

o regular processamento da Execução Fiscal, com as implicações daí de-

correntes (penhora de bens, etc.). 7. Não se aplicam os precedentes da 

Segunda Seção, que fixam a prevalência do Juízo da Falência sobre o 

Juízo da Execução Comum (Civil ou Trabalhista) para dispor sobre o 

patrimônio da empresa, tendo em vista que, conforme dito, o processa-

mento da Execução Fiscal não sofre interferência, ao contrário do que 

ocorre com as demais ações (art. 60, caput, da Lei 11.101/2005). S. Ade-

mais, no caso da Falência, conquanto os créditos fiscais continuem 

com a prerrogativa de cobrança em ação autônoma (Execução Fiscal), 

a possibilidade de habilitação garante à Fazenda Pública a atividade 

fiscalizatória do juízo falimentar quanto à ordem de classificação dos 

pagamentos a serem feitos aos credores com direito de preferência. 9. 

Deve, portanto, ser prestigiada a solução que preserve a harmonia e vi-

gência da legislação federal, de sorte que, a menos que o crédito fiscal 

seja extinto ou tenha a exigibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá 

regular processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as facul-

dades e liberdade de atuação do Juízo por ela responsável. 10. No 

caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a peculiaridade de que a de-

cisão do Juízo que deferiu a realização de Pen(oraon ilnena Execu- 

1• a,tu1  
e 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

ção Fiscal de multa trabalhista data de 15.1.2008, ao passo que a Recu-

peração Judicial foi deferida em 11.11.2008. 11. Constata-se que o pre-

sente Conflito foi utilizado como sucedâneo recursal, visando empres-

tar efeitos retroativos à decisão que deferiu a Recuperação Judicial, de 

modo a obter a reforma da decisão do Juízo da Execução Fiscal. 12. 

Agravo Regimental não provido." (STJ - Primeira Seção - AgRg no CC 

n. 1126461DF— Rel. Mm. Herman Benjamin - DJe de 17.5.2011. (grifei). 

Entretanto 

não se pode deixar de ponderar acerca da inexistência de sanção cominada à 

espécie, na hipótese de falta de apresentação das CND's, fato que culmina na 

interpretação desse teor normativo muito mais propriamente como mera 

recomendação, quase uma cautela sugestiva da juntada ao feito daqueles 

documentos após a aprovação do Plano pela Assembleia Geral de Credores, ao 

menos no que diz respeito ao processamento da recuperação judicial. 

• Em igual passo, a lei especial que disciplina o parcelamento dos 

créditos tributários, no que tange àqueles que estejam submetidos ao processo de 

recuperação judicial, exige que lhes seja dispensado um tratamento mais benéfico, de 

maneira que ao contribuinte nesta situação jurídica será inaplicável a norma disposta 

no art. 191-A do Código Tributário Nacional, enquanto não for dado cumprimento ao 

disposto no art. 155-A do mesmo diploma fiscal, que prevê a regulação aplicável ao 

parcelamento dos débitos tributários. 

Assim, é indiscutível que a exigência contida no art. 58 da LREF, 

com remissão ao teor indicado no artigo antecedente (art. 57), depende de 

regulamentação, em especial quanto à forma como se dará o parcelamento dos 

débitos tributários para fins de recuperação judicial, nos termos do § 30  do art. 155-A 

do CTN. Logo, até que se regulamente a forma de parcelamento dos débitos para fins 

de recuperação, restaria suspensa a exigência preconizada no art. 57 c/c art. 58, 

capu!, da LREF. 

Por isso que quando da prolação da decisão que deferiu 

processamento do pedido de recuperação judicial (LREF, art. 52), consignou-se 

expressamente que tal admissibilidade era independente das negativas fiscais (fls. 

575/578). 	 • 

Clt44ia Søvw de L.Vrà 3reitas 
Juíza do 01f01t0 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Nesse toar, a melhor interpretação do art. 57, para que se 

cumpram efetivamente os princípios da LREF e para que não se inviabilize o instituto 

da Recuperação Judicial, que deve ser visto, acima de tudo, como um benefício, é a 

de que a ausência de negativa fiscal não importa, obrigatoriamente, em inviabilidade 

do instituto recuperatório, em rejeição do plano, tampouco em convolação em falência, 

como, aliás, pontua o Desembargador Ricardo Negrão ao tratar deste tema (in Manual 

de direito comercial e de empresa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. v. 3. p. 

180/183). 

Aliás, sem esforço notam-se casos semelhantes no jurisdicionado 

brasileiro, em que se perfilhou idêntico entendimento com vistas à concessão do 

benefício recuperatório à Varig, Parmalat, Bombril, ~grau, Marqual, dentre outros 

casos nos quais os magistrados concluíram pela desnecessidade da demonstração da 

regularidade fiscal, enquanto não regulamentado o art. 68, não havendo como exigir a 

juntada de Certidões Negativas Fiscais como condição para o deferimento do 

benefício em debate. 

Neste sentido é a lição crítica de Manoel Justino Bezerra Filho', 

verbis: 

Aliás, neste ponto, a Lei não aproveitou o ensinamento que os 60 anos 
de vigência do Dec.-lei 7.661/45 trouxeram, a partir do exame do art. 

174 daquela lei. Este artigo exigia que, para que a concordata fosse 

julgada cumprida, o devedor apresentasse comprovação de que havia 

pago todos os impostos, sob pena de falência. Tal disposição, de 
praticamente impossível cumprimento, redundou na criação 

jurisprudencial que admitia o pedido de desistência da concordata, 
embora sem expressão prevista legal, E a jurisprudência assim se 

firmou, porque exigir o cumprimento daquele art. 174, seria levar a 

empresa, certamente, à falência. Sem embargo de tudo isto, este art. 
57 acoplado ao art. 49, repete o erro de trazer obrigações de 

impossível cumprimento para as sociedades empresárias em crise. 

Com efeito, os artigos no CTN referidos no art. 57 estão 

relacionados às hipóteses de suspensão do crédito tributário e o modo de 

comprovação de quitação ou suspensão de exigibilidade. E esta exigência de que o 

apud MANDEL, Julio Kahan. A recuperação judicial de empresas e a Fazenda Nacional. 
Disponível em <http://www.mandeladvocacia.com.br/artigo4.asp>. Acesso em: 9-2O1 3. 

C'I 	& J4ndra& 3reitas 
Juíza de Direito 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

devedor quite seus débitos fiscais importa em inviabilizar a recuperação judicial de 

grande parte dos devedores empresariais em situação de crise econômico-financeira, 

pois os encargos fiscais, dado o elevado impacto econômico que provocam, são 

muitas vezes os grandes responsáveis pelas crises e os que, por isso mesmo, são os 

primeiros a terem seus pagamentos suspensos em prol da quitação das obrigações 

assumidas com empregados e fornecedores, numa derradeira tentativa de viabilizar a 

continuidade da atividade empresarial. 

Dessa forma, não há como exigir a quitação dos débitos fiscais, 

imposição que resta difícil de ser cumprida pela maioria dos devedores empresariais 

em crise, decorrendo daí verdadeiro entrave ao sucesso da Recuperação Judicial, em 

vista de que, em geral, uma substancial parcela do passivo é composta pelos débitos 

tributários. 

Por isso é que temos visto a criação constante de jurisprudências 

pelos Tribunais pátrios, numa uníssona preocupação de relativizar o rigor daexigência 

em epígrafe, de sorte a se autorizar a concessão do benefício mesmo quando não 

cumprido o disposto no sobredito art. 57. 

Na esteira dessas ponderações, com fulcro nos princípios gerais 

de direito, na correta interpretação da lei frente a seus princípios e objetivos, não se 

pode exigir a apresentação das negativas mencionadas no art. 57, pois esta se afigura 

a solução mais consentânea com a intenção do legislador, como se deduz da 

constatação de que a par da falta de cominação de qualquer sanção à inobservância 

deste preceito, o art. 68 flagrantemente pende de regulamentação, especificamente 

sobre a forma e as condições como serão concedidos os parcelamentos dos débitos 

tributários para fins de recuperação judicial. 

Acrescentando que o objetivo primário da recuperação é viabilizar 

a continuidade da empresa, preservar sua função social e os postos de trabalho, 

realizar a manutenção da dinâmica empresarial, dos empregados, dos interesses dos 

credores e estimular a atividade econômica, a lei, ao tratar da possibilidade de 

recuperação empresarial, criou mecanismos não rígidos para viabilizar tal intento. 

Assim, a existência de débitos tributários, que devido ao interesse 

social e público na preservação da unidade produtiva, a teor do que estabelece o art. 

47 da LREF, o primeiro, por importar na preservação de empregos e, o segundo, em 

ra4e rci 
Juíza de Direito 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

• 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

• .• 	•. 	do estado de goiás 

função de propiciar a geração de riquezas e, consequentemente, na continuidade do 

pagamento de tributos, é impositivo que seja examinada aqui a imprescindibilidade do 

• fornecimento de pronto das Certidões Negativas de Débitos Fiscais, o que entendo ser 

despiciendo. 

Então, uma vez afastada a exigência pertinente às CND's e 

cumpridas as exigências legais, passo a examinar o Plano de Recuperação 

apresentado. 

Em primeiro lugar, consigno que a viabilidade econômica de 

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial apresentado Pelas Recuperandas (fls. 

819/836) é indiscutível, segundo se infere não apenas da aprovação pela Assembleia 

Geral de Credores, como analisarei adiante, mas também de todos os dados coligidos 

até este momento aos autos da recuperação judicial. 

Nesta seara, entendo pertinente guisar a fala do ilustre Promotor 

de Justiça oficiante, que com propriedade pontuou: 

"...os autos demonstram à sociedade que o Grupo CBB, apesar de 

estar passando por dificuldades financeiras, possui um imenso 

potencial econômico, conforme se verifica pelos relatórios e 

documentos apresentados pelo administrador judicial." (f. 3.405). 

Aliás, quanto ao administrador judicial, foi muito perspicaz no trato 

S 	
da matéria, fazendo-o assim: 

"Entrementes, toda a instrução até aqui produzida sinalizou 

claramente a viabilidade econômica das recuperandas, que 

notoriamente ostentam indiscutível importância estratégica para a 

região de Vila Boa, onde se faz presente, com veemência, a função 

social decorrente da respectiva atividade empresária, circunstância 

denotada pelo expressivo quantitativo de postos de trabalho a ela 

vinculados, sendo 1.100 (um mil e cem) empregados diretos e cerca de 

1.500 (um mil e quinhentos) indiretos, pela posição de maior 

contribuinte tributário do Município de Vila Boa, pelo impacto positivo 

que sua atuação gera na economia local a partir da riqueza circulante 

de forma direta e indireta, dentre outros fatores." (fl.3377/3378). 

Por outro lado, não se verifica do teor do Plano de Recuperação 

tratamento diferenciado entre os credores da classe II. 	• 

4jus e 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Finalmente, quanto à aprovação, extrai-se dos autos (fls. 

3.227/3.232) que 75,3% do total dos valores de créditos habilitados estavanT presentes 

à Assembleia Geral, resumindo-se a participação dos credores, assim: 

Classe 1 (créditos trabalhistas) - compareceram credores em 

número (de pessoas) equivalente a 51,6% do total, sendo este quantitativo titular de 

38,2% do valor total dos créditos desta classe. Submetido o Plano à votação, foi ele 

aprovado pela unanimidade dos credores presentes desta classe, ou seja, por 100% 

(de pessoas e de valor de créditos) dos presentes; 

Classe II (credores com garantia real) - compareceram credores 

em número (de pessoas) equivalente a 85,7% do total, sendo este quantitativo titular 

de 99,7% do valor total dos créditos desta classe. Submetido o Plano à votação, foi ele 

aprovado por 60% dos credores (quantitativo de pessoas) desta classe presentes ao 

ato (60% dos 85,70/6), sendo eles titulares de 36,6% dos créditos desta classe 

(quantitativo de valor) presentes na AGC (36,6% dos 99,7%); 

Classe III (credores quirografários) - compareceram credores em 

número (de pessoas) equivalente a 34,9% do total, sendo este quantitativo titular de 

67,3% do valor total dos créditos desta classe. Submetido o Plano à votação, foi ele 

• • aprovado por 96,5% dos credores (quantitativo de pessoas) desta classe presentes ao 

• ato (96,5% dos 34,9%), sendo eles titulares de 89,8% dos créditos desta classe 

(quantitativo de valor) presentes na AGC (89,8% dos 67,3%); 

Do total de créditos presentes, houve aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial por 74,4% (quantitativo de valor). 

Do cotejo desses dados, ainda que o critério preconizado no art. 

45, § 10, da LFRE não tenha sido integralmente cumprido em relação a uma das 

classes, a de credores com garantia real (classe II), é de rigor o reconhecimento de 

que o plano de recuperação judicial foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores, 

na forma do art. 58, §§ 11  e 21, da LFRE, assim: 

a) § lO, 1 - houve voto favorável de 74,4% do valor de todos os 

créditos (independentemente da classe) presentes à 

Assembleia (quantitativo de valor), ou seja, de mais da metade; 
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tribuna' 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado do goiás 

b) § 10, II - as classes 1 e III aprovaram o Plano nos termos do 

art. 45 da LFRE, ou seja, foi ele aprovado por mais da metade 

do valor e das pessoas credoras destas duas classes, 

considerados apenas os presentes ao ato; 

c) § l, III - na classe li, apesar de a maioria simples não ter sido 

alcançada, a aprovação foi obtida por mais de 1/3 (um terço) 

dos credores (quantitativo de pessoas - 60% dos 85,7%) e dos •  

créditos (quantitativo de valor - 36,6% dos 99,7%)) presentes 

ao ato; e 

d) § 20 - o Plano não implica tratamento diferenciado entre os 

credores da classe acima apontada (classe II). 

Forçoso mencionar que, pelos dados acima apresentados, o Plano 

de Recuperação apresentado por ocasião da Assembleia Geral de Credores não foi 

por unanimidade aprovado, já que um dos credores de créditos com garantia real 

rejeitou o referido plano. 

• A partir deste qadro, não obtida aprovação na forma preconizada 

pelo art. 45 da LFRE, necessária a possibilidade do juiz conceder a recuperação 

judicial, na forma prevista no art. 58 da lei acima citada. 

Caso tivesse sido aprovada pela unanimidade de credores, 

caberia ao magistrado limitar-se à homologação do plano devidamente aprovado em 

assembleia. De outra forma, ocorrendo aprovação pela maioria dos credores, terá o 

juiz a discricionariedade para aprovar ou não o plano que quase alcançou o quórum 

qualificado, sendo este o caso dos presentes autos. 

Desse modo, conquanto a maioria simples não tenha sido 

alcançada na Classe II, é admitida a homologação do plano, com submissão de todos 

os credores desta classe aos seus efeitos (inclusive os dissidentes), porque cumpridos 

os requisitos acima delineados, de acordo com o fenômeno que se convencionou 

denominar cram down, vale dizer, "...a possibilidade de o juiz impor aos credores 

discordantes o plano apresentado pelo devedor e já aceito por uma maioria... ". Trata-

se de instituto que, no Brasil, "...é legalista, fechado, e não dá margem ao juiz para a 

imposição de plano que possa recuperar a empresa a despeito da discordância dos 

credores..." , ou seja, "... a lei brasileira não confere ao juiz nenhuma arern de 

CIaul ' 4uirdeJrejt 
Juíza do Direito 
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o  

tribuna' 	PODER JUDICIÁRIO• 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

discricionariedade para a imposição de um plano aos credores discordantes..." , 
bastando "...verificação aritmética do resultado da assembleia...' (MOREIRA, Alberto 

Camina. Direito falimentar e a nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas. 

Coordenação de Luiz Fernando Valente de Paiva. São Paulo: Quartier Latin, 2005. p. 

257-259). 

Vê-se, daí, que o juiz deve atuar buscando a preservação da 

empresa e aprovar planos de recuperação que se mostrem viáveis, em caso de 

impasse entre credores que, mesmo desejando que a empresa não quebre, não 

conseguem chegar a um denominador comum. 

Assim sendo, chega-se à conclusão da necessidade de uma 

interpretação sociológica dos dispositivos contidos na Lei 11.101/05, analisando, 

assim, os objetivos pretendidos na recuperação e a finalidade social desse instituto. 

Promovendo-se, então, a dita interpretação sociológica da Lei 

11.101/05, constata-se que o novo diploma legal, reserva ao juiz, competências 

insubstituíveis e de maior relevância, principalmente a discricionariedade na aprovação 

ou não do plano, sem perder de vista a finalidade social ditada pelo art. 47 da lei em 

comento. 

Deste modo, para dar a devida aplicação da lei ao caso concreto, 

o jurista não deve se prender exclusivamente ao texto da lei, ao contrário, deve buscar 

na hermenêutica o real sentido da norma. 

Conclui-se, pelo exposto, que o texto da lei, por mais que tenha 

força normativa, não pode sobrepor a princípios maiores insculpidos na Carta Magna, 

como o da finalidade social, os quais para serem alcançados exigem do julgador uma 

interpretação sociológica ou teleológica da lei, interpretação esta que busca o sentido 

da finalidade da norma de acordo com as exigências sociais, atendendo, assim, à 

determinação contida no art. 50  da Lei de Introdução ao Código Civil: 

"Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige 
e às exigências do bem comum". (art. 50,  da LICC) 

Portanto, é forçoso concluir que merece acolhida a pretensão das 

requerentes/recuperandas, posto que foram cumpridas todas as formalidades legais 

conducentes à concessão do benefício recuperatório, culminando na realização da 

Ora 
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U tribunal 
de justiça 

- 	 do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Assembleia Geral de Credores que, nos termos acima, ultimou, em sua maioria, por 

aprovar o teor do referido Plano, consoante analisado. 

Ademais, como bem ponderou o nobre representante do 

Ministério Público, denota-se do conjunto probatório acostados aos autos que as 

requerentes, de fato, possuem grande potencial econômico, o que as torna capazes 

de, uma vez concedida a Recuperação Judicial, afastar definitivamente a crise 

momentânea que lhes assola. 

Nota-se, pela análise dos autos, que durante o processamento do 

feito, o grupo empresarial em recuperação apresentou relatórios contábeis dos quais 

se depreende a sua capacidade em se reerguer economicamente. 

Observa-se da leitura dos últimos relatórios contábeis 

encaminhados aos presentes autos, que a receita da empresa durante o 

processamento do feito, manteve-se equilibrada, conforme se vê pelos Laudos de fls. 

3.262/3.264, 3.443/3.445, 3.506/3.510. 

Conclui-se, portanto, segundo sustentou o próprio Administrador 

Jüdicial, que os registros contábeis analisados apontam para uma situação econômica 

e financeira condizente com o cenário recuperacional, o que se verifica pelos números 

apresentados de forma atualizada, já que o faturamento bruto do grupo gira em torno 

de R$ 10,408.264,00 (dez milhões, quatrocentos e oito mil e duzentos e sessenta e 

quatro reais), enquanto as dívidas no mesmo período mantiveram-se no mesmo 

patamar ao que se encontrava anteriormente ao deferimento da tramitação do feito. 

Verifica-se então, segundo os dados contábeis acima 

apresentados, que o grupo empresarial em recuperação possui reais condições de se 

reerguer e voltar a desenvolver normalmente suas atividades sociais, sem que, com o 

alongamento do prazo para pagamento de suas dívidas, poderá recompor seu capital 

de giro próprio, resgatando, assim, a viabilidade financeira do negócio no médio e 

longo prazo. 

Configurada, portanto, a capacidade financeira do grupo para se 

restabelecer no mercado, haja vista o seu elevado potencial econômico, evidenciados 

nos. 

2ndra&Jreitas 
Juiza deDireito 
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Li: PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Feitas estas considerações, impõe-se, agora, interpretar a Lei n° 

11.101/05 à luz do princípio da finalidade social, o qual está expresso no art. 47 da 

referida Lei, senão vejamos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica". 

Vislumbra-se, portanto, que a própria Lei 11.101/05 aponta como 

aspectos prioritários para a concessão da Recuperação Judicial de uma empresa em 

crise, a manutenção da atividade empresarial, a manutenção dos empregos gerados e 

a preservação dos interesses dos credores. 

Sabe-se que o grupo empresarial ora em recuperação, se 

encontra em uma região cuja força econômica se baseia majoritariamente no 

seguimento agropecuário. 

Neste sentido vale novamente frisar que o referido grupo possui 

importância imensurável para a sociedade de um modo geral, já que é a empresa da 

região que mais gera empregos às famílias locais e renda ao Município em que se 

situa. 

Deve-se pontuar ser inquestionável que as cidades que receberam 

as indústrias de açúcar e etanol no Estado de Goiás nos últimos anos foram as que 

mais tiveram geração de empregos. É importante essa interiorização do emprego, uma 

vez que se diminui o fluxo migratório para as grandes cidades. Além disso, esses 

lugares têm maior desenvolvimento do IDH (Índice de Desenvolvimento Humano). A 

chegada e manutenção das usinas permite maior crescimento econômico, como de 

fato ocorreu no presente caso. 

É evidente que, ao se analisar o desempenho econômico positivo 

das cidades que têm empreendimentos sucroenergéticos, deve-se levar em conta 

também que outras atividades podem ter contribuído para o resultado, notadamente 

no setor agropecuário. É necessária uma análise caso a caso. Mas o que chama 

atenção é que, após a instalação da usina ou ampliação do setqç na localidade, os 

Cia w ilvia de J4tdra&rejtas 
Juíza de Direito 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

indicadores de várias cidades deram salto e se mantiveram num patamar mais elevado 

ou num processo contínuo de progressão, como se pode observar pelo Município de 

Vila Boa-GO, local onde se encontra fixado o grupo CBB. 

Conclui-se, portanto, que os benefícios trazidos pelo grupo em 

recuperação à sociedade são mais que expressivos e, deste modo, traduzem a 

necessidade da continuidade do trabalho desenvolvido pelas empresas que o compõe, 

competindo, assim, à justiça, ampará-lo neste momento de crise para que, dentro de 

um curto espaço de tempo, possa se reerguer economicamente e voltar a contribuir 

ainda mais para o crescimento financeiro e social da região em que se estabelece. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para, 

HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este 

juízo pelas requerentes nos termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores e, 

nos termos do art. 58, capul e §§ 10  e 21, da LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL à CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., 

todas integrantes do "Grupo CBB". 

Como consequência da procedência do pedido inaugural, declaro 

novadas as dívidas elencadas no Plano de Recuperação Judicial, na forma 

preconizada no art. 59 da LREF. 

Ressalvo, porém: a) os créditos oriundos da-relação détrabalho 

deverão ser pagos com acréscimo de correção monetária pelo INPC e juros de 1% 

(um por cento) ao mês; b) a venda de bens do ativo permanente da empresa depende 

de autorização deste juízo (arts. 60 e 66); c) o descumprimento de qualquer obrigação 

prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência (art. 61, § 1°). 

Ressalto que as custas processuais pendentes serão apuradas tão 

logo transcorra o prazo de 2 (dois) anos previsto no art. 61 da LREF, período em que 

as requerentes permanecerão em recuperação judicial (cf. LREF, art. 63), devendo 

permanecer a expressão "em Recuperação Judicial" , após o nome empresarial de 

cada uma das recuperandas, em todos os atos jurídicos, contratos e documentos por 

elas firmados, até a sentença de encerramento da Recuperação Judicial, sob pena de 

Claudia Si!via de J4nAra& 3reitas 
Juiza de Direito 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

responsabilidade solidária dos administradores perante a sociedade e terceiros 

prejudicados. 

Anote-se esta na Junta Comercial. 

Extrate-se. 

Publique-se, inclusive por meio de edital, a presente decisão. 

Registre-se. Intimem-se. 

Flores d&oiás, 27 de janeiro de 2014. 

jA 	SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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H, 	
/1J tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Protocolo: 2012.0367.1991 

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO 

.7 

.01 

CERTIFICO que registrei a sentença prolatada 

às fis. 3529/3543. 

CERTIFICO tambem que a intimação das 

partes acerca da sentença foi remetida nesta 

!data ao DJE - Diário da Justiça Eletrônico do 

• Estado de Goiás para a devida publicação. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 028 de Janeiro de 2014. 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

CS 
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'MERCANTIL 	 '. 

'-&I3RASIL 

GROC — 000005/2014 	1 Belo Horizonte, 10 de Janeiro de 2014: 

Ao 
Tribunal de Justiçado Estado de Goiás 	 ' 	 -• 
Poder Judiciário - Comarca dé Flores de Goiás 
Escrivania de Família Suc. Infância e Juventude e Cível  
CEP 7890000 - FLORES DE GOIÁS (GO) 	.. . 

----- 

Prezados Senhores 

Em ateridimento aispsto no Oficio 005/2014 de 

08 de janeiro de 2014 inforrnamos-lhe que foi efetivado o desbloqueio dos 

valores bloqueados na conta .02.06à.473-6' titularidade de CBB-CIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRAS (CNPJ 37.848.59510001-40) e conta 
1 	 - 

02.011.475-4 tituIaridade - de-ATAC PARTICIP. .E AGROPECUARIA LTDA 

(CNP 02.816.59810001-17), conformdido em comento 

Com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos 

- 	 . 	 -•' 	 . 
Atenciosamente 

a Milercantil do 

- 	--.- - --- - 	 - --__- 	- - - 	.- 	 - - -. 	. 

SUPERVISOR ATENDIMENTOS LEGAIS 	 COORD PREV LAV DIN E OJ 
Cristiano.smithcmercantII.com.br 	 carIos.henrIqueoIIveiramercantiI.com.br  . 

201203671991/0180 , 

DATA 20/01/2014 	HORA .1 6,09 
FPhILIA. SUC INF JUV E CIVEL 

• , 	 , 	 ;' 

1 
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/ 

Oficio n 000172/2014-CD2S 
Brasília, 14 de janeiro de 2014 

- CONFLITO DE COMPETENCIA n 131177/GO (2013/0377638-4) 	 / 

	

., RELATOR 	..: MINISTRO RAUL ARAÚJO 	. 	. 

	

PROC.' 	 201203671991 20120111908293 	" 
ORIGEM 
SUSCITANTE: : ALDA PAaTICíPAÇ ES. E AGROPECUÁRIA S/A 

- SUSCITADO 	JUIZODEDIRErÔÓEFLORESDEGOIAS - GO 
SUSCITADO -. JUIZODEDIREITO D0AVARACIVE1DE BRASILIA --DF 

	

INTERES 	 MERCANTIL LhDA 

Senhr Juiz,, 

11 
• \ De ordem do ExceIentissimoSnhor Ministro Re ator, reiterando os 

• ... 	. 	•.. 	. 	 ... 	 .  
'termos do Ofício no 6119/2013/CD2St.de 13/11/2013, solicito \a Vossa Excelência que 

s\ 	 1 - / 
encaminhe\a-esta-Corte as necessarlas iinformaçoes -nos termos da. decisao. cuja copia 

•segue. 	 . 	. 

- 	 1 	 - 

• ' • 	, 	. 	. 	. 	, - - 	Ana Elisa de Almeida Kirjner  
. ' Cõordenadora da Segunda Seção .. 	 .'• 

	

- 	 - 	. 	. 	• 	, 	.' - ., 	1 	 •. 

	

t. 	. 	., 	, 	 - . 	. 	. . 	. • 	, • . 	:- 	' 	, 	 - 
/ 	• 	,-. 

/ 

4 	 - 
A Sua Excelência o Senhor 

	

Juiz de Direito de Flores de Goiás 	 - 
Av. 08 Esquina com 'a Rua 06 Lote 11-13,s/ri 
Flores de Goiás - GO 

	

73890-000 

	2O12 i991/O18 1 
DATA : 24/01/2014 	HORA 	10:08 

• . . 	. 	 , 	 • 	FÍM1LT, SUC. INF.JUV E CIVEL 
• •.: 

SAFS p 	 i 
- 	 .•• , 	 '- 	.. 	. PA8 	339-ÓOO 	•' 	.,. 	. 	 ' 	• - 

	

i1iHIiIiIIHU FIE II 	
- 

Documento eletrônico VDA9044823 assinado eletronicamente nos termos do Artl° §20  inçiso III da lei 11.41912006  
Si9natário(a): RODRIGO LESAR' BESSONI E SILVA COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAO Assinado em: 15/01/2014 17:44:56 .- 	• 	,,. 	., 
Codigo de Controle do Documento E4D608EA F9E-472B AAO4 760226C90235 

. 	• 	4.... ,.\ 	 . 	-. 	- 	- 	 '- 	. 	• 	 • 	. 
- 	 - 	' 	, 	1 	,, 	.j. 	. 	 . 	- 	. 	 .' 	.. 	- - • - 	- 	• 	•'• 	 ( 
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(e-ST) F1140) 

Ofício n. 006119/2013-CD2S-  
Brasília, 13 de' novembro de 2013. 

e-' 	
e 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 131 177/GO (2013/0377638-4) 
'RLATOR 	MINISTRORAULARAUJO 
PROC. - 201203671991,_20120111908293 

-1 	 ORIGEM  
SUSCITANTE 	ALbA PARTICIPAÇ,ÕES E AGROPECUÁRIA S/A 
SUSCITADO 	:JUI-ZO DE DIREITÓ OE FLORES DE GO [ÁS - G.O 

- 	 SUSCITADO 	JUIZO DED1REITO D0AVARA'CIVEL'DE BRASILIA DF 
INTERES 	 ÍOBACTORINGÕiENTO MERCANTIL LTDA 

Senhor Juiz-, 

.1.:•')1 
	

•r 	

1T 

De ordem do Excelentissirno Senhor Ministro Relator, comunico a 'Vossa o 
<1••- - 	

-. 

 

Excelencia, para os devidos, finsue, nos, autos do processo em epigrafe, foi proferida 

decsãoconcèdndiinar, cuja cópIl~ 	 - 

LU 
ncssaria 

- 	

e 

> 	 informações., 

o 
Dimas Dias Pinto 

Coordenador da Segunda Seção; em substituição  

A Sua Excelênci o Senhor 
 

Juiz de Direito de Flores de Goiás.,  
Av. 08, Esquina com a Rua-O6tote 1-B s/n 	 - 

-. 	 . 	 Flores de Goiás - GO  

	

-1 	

73890-000 	 e- 	

/ 

o - 	
'- 	 / e 	 j 	 e--,. e 	 - 	- - 	 -. 	\ e... 	

• 

- 
 

.. 	 - 	
e-  

	

) 	" 	 SAFS Quadre- 06 tt 01 Trecho 111 CEP 7009 900 Brase-Ire- OF 
• 2 

llhIIU1llI II IU 1 II 	e- 	
e- .1 	- 

-, 	 e- 
- Documento eletrônico VDA8771332 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° 20 inciso III .a Lei .11Ã19/2006 	 - -. 

Si9natário(a): JÕSELHA 	RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAO Assinado em: 13/11/2013 19:38:01 	 - 
Codigo de Controle do Documento: 6606FD54-DB60-407F-B26-99465AD159DC  
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- (e-ST) F1130) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° I31.177-GO(2013/03776384) 

RELATOR MINISTRO RAUL ARAÚJO 
SUSCITANTE ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A 

• ADVOGADO : JOEL LUIS THOMAZ BASTOS E OUTRO(S) 
• SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DE FLORES DE GOlAS - GO 

• SUSCITADO JUIZO DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASíLIA DF 
INTERES. : GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADVOGADO EMILIANO CÂNDIDO POVOA E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito positivo de competencia, com .pedidode.liminar, suscitado por 

- 

	

	ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A em face do Juizo de Direito de Flores/GO 

e do Juizo de Direito da LO° Vara do Cível de BrasiliafDF 

Diz a suscitante que que teve o processamento da sua recuperaçao judicial deferido 

em 17 de dezembro de 2012 (fis 29/32) com a determinação para que todas as ações e execuções 

ajuizadas contra si permanecessem suspeilsas pelo prazo de 180 dias 

-. Aduz, nesse passo, que o, d. Juízo de Direito da lO  Vara do Cível de Brasília/DF 

determinou, voa -penhora online o prosseguimento da Esecuçao deTitulo Ertzajudrcial o 

0052692-84.2012.8.07.001, moi ida pela GLOBAL FACTORING ( ) tefei ente a um credito que 

esta su/cito aos eleitos da Recuperação -Judicial;  mes,no depois da aprovação açao do Plano (Os 05) 

• invadindo, assin, a competência do Juízo daRecuperação. 

- 	. 	 Sustenta, ainda que "o crdito.a ser satisfeito com a penhora online está si/eito à 
co 

Recuperação, de forma a não haver qualquer dúvida sabre a improcedência da medida 

constritiva ora discutida' fls. 10).  

	

Em atendimento ao despacho de fis. 11/112., a Suscitante informa "que os autos da 	- 

- 	Ação de Execução promovida pela Global Fac toring esào cor carga com o Exequente, razão 
o 

- - pela qual não se pode juntar imediatamente a cópia integral cia de,namda com o título 

o apmcsentaclopc,antc o D luz o da 10 ",Vai-a Cível da Comarca de Brasília" (na O 114) 

Do mesmo modo, noticia que o crédito em execução "encontra-se arrolado (...) na 

3 listadcieozesdas mcc.upc.randas (doc. 1) sendo certo, outrossim, que este ciecmpa te ipau da   o  

'e  

1 	 - 

a Documento eletrônico VDA8768454 assinado eletronicamente nos termos do Anti° §20  inciso iii da Lei 11.419/2006 . 
Signatário(a): MINISTRO Raul OrOu/o Assinado em: 13111/2013 01:05:04  
Publicação no DJe/ST) n° 1407 de 14/11/2013. Código de Controle do Documento: 3F76E94E-8769-404A'A824-74528A400451 - 

- 	 (e-Si] F1131) 

assembléia que aprovou o Plano de Recuperação Judicial" (fia O. 115).  

Requer. ao fihal (a Os. 114/128), "seja concedida .a liminar a fim de que seja 

designada a competência do DD. Juízo cia Vara. Cível da Comarca de Flores de _Goiás para 

'resolver as questàes urgentes" até a decisão final do presente conflito de competência. 

	

- 	É o relatório. 	 .• 	. 	 -. 

Passo a decidir.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ,é firme rio sentido de ser da 

competência da Justiça do Trabalho a apreciação e julgamento das ações versando -sobre apiraçào 

dos créditos individuais trabalhistas proínovidos contra empresas falidas ou ,em recuperação 

judicial sob a égide do Decreto Lei ri.
a 
 7661/45 ou da ii n 1 11011Õ5 Ultrapassada contudo a 

fase de apuração e liquidação- dos créditos trabalhistas os valores apurados deverão ser habilitados 

nos autos da falencia ou da recuperaçao ludicial para posterior pagamento.- 

Confiram-sé os seguintes precedentes 

"PROCESSUAL: CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO NECESSIDADE DE • • 	

• • SUSPENSÃO bAS AÇÕES E EXECUÇÕES.' COMPETÊNCIA DO. 
JUíZO DA ECUPERAÇÀO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1 (Jina vez deferido o proc.essanjento da recuperaçao jadic:a4 ao Juizo 
Labora! compete tão-somente: a analise da mtítéria referente a relação 

• -Tdë trabatho, vedada a alienação oudisponibilízação do ativo em ação 
• • 	• . 	• • 	. 	. 	• • 	cautelar ou r/rdãmaâotrahalhista. • 	/ -' . • 

• • - • 

 

2.'É que são dois inalares a selem ponderados, a manutençàa hu tentativa 

- 	 • 	 de soerguiniento da. empresa -em m:ecuperação, com todas as 
• • 	 . conseqüéncias sociais e económicas doi°decorrentes - como, por exemplo, 

- 	a preservação de empi -egas. o giro comercial da •recuperando e o 
• . :. 	• 	tratamenl.o igual aos credores da mesma classe, na busca da ."melloór 

• • 	 • 	 solução para todos" -, e, de outro lado. 'o pagamento dos créditos 
• ' 	

• trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 

-, . 	. 	 • 	3. Em regra, unia vez deferido o procesja,nenti,m ou, 'afortiori, aprovado o 
E 	 • 	t 	• 	 plano de recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento 
3 	. 	. 

 
automático das 18vecuções individuais2  mesmo após decorrido o prazo de 

	

- 	• 	180 dias previsto no ai-I. 6' '" 4, da Lei /1.101/2005. 
4 Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo dc. Direito da 

- - • 	. 	• 	- , 	• Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Feclefal." - 

	

'O - 	 • 	 • (GC112. 799/DF, Rei. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 

	

O 	 EÇÃO, julgDdo em 14/03/2011, D.Ye 22/03/2011) 	• • 
3 . 	 . 	•. 	 • 	. 	 • 	 • 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERA ÇA O 

o 1 	
Jil 	

II 	 :i( 	1 
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': 	

- 	.(e-STJ FI.132)- 

4 

	

5 	.-,."-' 	
- 	

•.. 1 

-. .JUDICIAL- JU/ZO UNIVERSAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. 
PROSSEGU/MEN7'O. 	-IMPOSSIBILIDADE.: 	AÇÕES . DE 

'CONHECIMENTO PROPOSTAS PERANTE A JUSTIÇA DO 

	

.2 	 TRABALHO. PROSSEGUIMENTO ATÉ À APURAÇÃO DO 
- 	 - oiirn. 	 . 	 . 	. 	, 

- : 	1. Há de prevalecei.'na recuperação judIcial, a universalidade, sob pena 
• . 	de frustro ção do plano aprovado pela asle,nbléia de credores, ainda que 	- 

o crédito seja trabalhista. 	- 	 - 
• " 	'' 2. "Com a dio da Lei ii. ii.iiiôs. rëspeitadas as especificidades da 

- , 	 falência e da recuperação judicial, é competénte o respectivo Juízo para 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alie,,aç.õo de ativos e 

• ) - - 	. 	'pagúmento de credores, que envolvam crédilot apurados em outros 
órgãos judiciais, jinclusive trabalhistas, ainda que teu/ia ocorrido a 

• couistriçâo de bens 	C.2Q.'l,.60/RJ,QJ de 05.06.2009). 
• --. •..•___•, -t.-__ -As adeconhecimento em tramite na Justiça 'o Trabalho dei'c,n 

crédito), IEiiz seguida. serào 
' 	 - pivsadas iio uízo M,iii'ia'sai decuperaào jJdicial is i'espectivas 

• , 	 . 	 h'abilitações.. 	t 	
. 	 . 	. 

	

. 	• 	 - , 4.\oiflito de cmpe/éncia conliec*io1  para decla,'r - com as devidos 
 1.• 	 , 	. 	 - 	

resç'alvas CoflCfl4) às .oçbes de conhecinient? o1ahalhLstas - a 
• cornp °1é?;eia do Jiízo de Direito da l, 'ara de Ea/eIias e Recuperaçôe.. 

Judiciafde S 	,2zulo -. SP." kGC  •l03.O2.)SP, Rei. Ministro-. 
• FERNA A DO GO,VÇA L VES, Die 05/11/2009) 

Em Uni.juizo perfunctóno típico dessa analise prelimmar e possivel 'considerar, 
• -, 	 L 	':J 	i 
com base na-documentaçao acostada ao autos.-que--asituação em comento se encaixa nos 

ce // 1' 	- •' _,•/ 	- 
• ' 	precedentes aeima,rcferidos. tend em vis 	'deferimento do processamento da recup&'ação ' 

	

r 	L1 

	

-judicial da suscitante em 17 de dezemb'1e012 (a fls. 29?32)bein como a inclusão docréd,ito 	- 

o • exeqüendo'no plano de st: 	fl.Ç25). 	 -, 
- 	 . 	. 	. 	' 	: 	--.'• 

Fm vista do exposto concedo a liminar, nos termos em que'cquei ida (na ti 117) 

paia dcsígnaro d. Juízo de Direito de- Flore s/GO para resolver. em caráid provisório, as medidas 

- 	urgentes.. 	' 	-• 	 • -  
• .. 	, 	 .•-.-, 	. 

- 	 Oficiem-se 'aos juízos suscitados, tom urgência, comunicando e so1ícitando. 

infonnaçbes aceca do andamento dos rcessos mencionados. 	 ° 

- - • "Após, ao Ministério Público Federal. 	- 	 .. ' 

- 	, 	Publique-se.  
• • 	

•1! 	
' 	 ''-è• 	- 	 - 	-• 	 &, 	 - 

- •'-' 

 

	

Brasília. 12 do novembro de 2013. 	•' 	- • 	 - 	,', 	, " 

o 

is 	•, 	. 	' 	 .•, 	- 	,-- 	, 	- 	•.- 	-. 

MINISTRO RAUL ARAÚ-J'O  
- 	. . 	 • - 	

' Relator  
• •' 	'. 	- 	. 	

, 	 IllI!!Llill. . 	. 	. 
•1 	til,' 	' 	 -  
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' 
Amorim Castro Advogados 

EXMA. SRA. DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO 

l 	IHIlllIII 	II 
201203671991 -. - 	 - 

201203671991/0182  

DATA 0/01/14 HORA F 
- 	- 	 FAMILIA, SUC. INFJUV E CIVEL 

HELCIO CASTROS, SILVA, Administrador Judicial 

da CBB -Companhia Bioenergetica Brasileira e' outras, 

presença deV Exa , informar que o Relatório  Mensal de 

Atividades das Recuperandas atinente ao mês de DEZ/13 não 

pode ser concluido até a presente data em face de ajustes na 

contabilidade das mesma, bem assim 'à o recesso de fim de 

ano concedido aos empregados administrativos da CB,B Para a 

.-imediata regularização da respectiva documentação e solução 

de eventuais pendências, nossa Assessoria Técnica fará visita 

de trabalho a ÇBB (Usina) no próximo dia 30.01.14'  

É o que cumpre informar 

» 	- 	 .- 
Goiânia, 29 de janeiro de 2014 

,1. 

- 	 ''e€eeo"m, e Scle'a 

5r5 	 ,- 

4 	 Administrador Judicial 

-4- 	 - 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 39964050 
e-mail advpgadosarnorirnecastro com - site wvyw amorimecastrc com 
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li tribunal 
de justiça 
do estado de goids 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrívania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que considerando os ofícios juntados às fls. 3.545 e 3.546/3.549 

há necessidade de nova conclusão para ciência. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 30 de Janeiro de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

CONCLUSÃO 

AP, 
	 Nesta data, faço os autos conclusos. 

Flores de Goiás/Go/02_/20 

Escnvã/Escrehnte Judiciário 1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 430/12 
Protocolo: 201203671991 

DESPACHO 	 1 

Cientifique-se o grupo empresarial em recuperação 

acerca do desbloqueio noticiado às fls. 3.545. 

Noutro giro, quanto às informações solicitadas às fls. 

3.546, passo a prestá-las do seguinte modo: 

Tendo em vista o cumprimento dos requisitos formais e 

materiais preconizados na LREF, a exordial teve seu processamento deferido pela 

decisão de fls. 201, que dentre outras providências nomeou o administrador judicial, 

fixando-lhe os honorários. 

O termo de compromisso do administrador judicial, Dr. 

Helcio Castro e Silva, foi assinado às fls. 579. 

A nova lista de credores, para os fins da publicação do 

edital a que alude o art. 52, § 10, da LREF, foi apresentada ás fls. 583/588. 

O edital de publicação do processamento da recuperação, 

contendo a lista de credores, foi publicado (fis. 665/680). 

No prazo legal, nos termos da do art. 53, da LREF, as 

recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (fis. 8191836). 

Pela decisão de fls. 1.168/1.169, prorrogou-se a moratória 

legal. 

Em razão da objeção ao teor do Plano de Recuperação 

Judicial (LREF, art. 55), foi determinada a realização de Assembleia Geral de 

Credores - AGC (LREF, art. 56 - fis. 1.586), objetivando deliberar acercae sua 

aprovação modificação ou rejeição 
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3553 
R 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

A 11  convocação da Assembleia Geral de Credores, cuja 

ata de fls. 1.658/1.661, restou infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 

isso convocada uma nova oportunidade para o ato, na forma do art. 37, § 21, da 

LREF. 

No dia 05 de setembro de 2013— fora realizada a 2 a AGC 

(fis. 3.145/3.149), na qual o plano foi parcialmente aprovado, motivo pelo qual, 

houve necessidade de julgamento por este Juízo. 

Ouvido, o administrador judicial, Dr. Helcio Castro e Silva, 

opinou pela homolo'gação do Plano de, Reperação Judicial apresentado (fls. 

3.366/3.379).  

Após, o ilustre representante do Ministério Público 

também opinou favoravelmente à concessão do benefício (fls. 3.399/3.406). 

Jpétemôdõvieram-meosautos conclusos, oportunidade 

em que fora prolatada sentença de fls. 3.529/3.543, na qual se julgou procedente o 

pedido da exordial e, consequentemente, concedeu a recuperação judicial ao grupo 

empresarial em referência. 

Assim, diante das informações acima apresentadas, 

oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça encaminhando cópia do presente 

. 

	

	 despacho, no qual foram prestadas as informações referente ao ofício n° 

000172/2014-CD2S, juntado às fls. 3.546 dos presentes autos. 

Cumpra-se. 

Flores de Goiás, 04 de fevereiro de 2014 

NIS 

CLAUDIA SILVIA' DÊ ANDRADE FREITAS 

de Direito 
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JUNTADA 

Aos 	dias Q 2 de _____ 

Faço juntada nestes autos 

Para constar lavrei esta a termo. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 	
R 

Oficio 0001 88/2014—BCB/Decon/Gabin 
PT: 1401591742 	 Brasília, 16 de Janeiro de 2014. 
Favor informar o Pt no caso de consulta, 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã do(a) Vara de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
Av. 8, s/n°, lote 113, Novas Flores 
Flores de Goiás GO - CEP: 73.890-000 

Assunto: Oficio 290/2013 
Processo 2012.0367.1991 

Senhor(a)Escrivã, 

Acusamos o recebimento do expediente em epígrafe. 

2. 	 A propósito, a despeito de esta Autarquia Federal, em conformidade com as 
orientações da Procuradoria deste Banco Central, via de regra, circularizar às instituições 
bancárias requisições da espécie, urge noticiar, particularmente, a impossibilidade de seu 

• atendimento, pelo seguinte motivo: 

3. 	 Servimo-nos desta oportunidade para informar a V. Exa. que o Banco Central 
desenvolveu o sistema BacenJud, instrumento, de comunicação eletrônica por meio do qual o 
Poder Judiciário pode transmitir ordens diretamente às instituições financeiras participantes, 
relacionadas a requisição de informações e documentos, bloqueio, desbloqueio e transferêncid 

• de valores bloqueados. 

4. O sistema BacenJud pode ser acessado nos termos dos convênios firmados por 
esta Autarquia com o Superior Tribunal de Justiça e com o Conselho de Justiça Federal, acesso 
esse estendido aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça e de Alçada dos 
Estados. Na página do Banco Central dedicada ao Poder Judiciário (http://www.bcb.gov.br/ 1 

?JUDICIARIO) é possível obter maiores infonnações quanto ao sistema, bem como acessá-ló. 

5. Solicitamos a especial gentileza de V Exa. no.sentido de recomendar a 
utilização do BacenJud em futuras determinações passíveis de atendimento pelo sistema, ao • 
tempo em que nos colocamos à disposição pelo endereço eletrônico ccs-bacenjudbcb.gov.br  
e pelo telefone (85) 3308-5555 para fornecimento de esclarecimentos adicionais sobre a 
utilização do sistema. 

201203671991/0103 
Respeitosamente, 

DATA t 04/02/2014 	HORA.: 1318 
FAMILIA SUC. iNFJUV E CIVEL 

2014/000472B 

Departamento do SupervisPo de Conduto - Dono, 
Divisão de Atendimento a Demandas de informações - Diadi 

Luís C iani 
Chefe do Subunidade 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DESTINATÁRIO 

Ao Juízo 
Vara de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
Av. 8, s/nÕ, lote 1B, Novas Flores 
Flores de Goiás - GO - CEP: 73.890-000 

- IMPRESSÃO ELETRÔNICA 
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JUNTADA 
Aos _O dias _O 	de2Oi1 

Faço Juntada nestes autos  

Para constar lavrei esta a termo. 

e 
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EXMO SR. UR JUIZ DE DIREITO DA RA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Oficio 00005 1/2014—BCB/Decon/Gabin 
PT: 1401591742 
Favor informar o Pt no caso de consulta, 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Lucas de Mendonça Lagares 
Juiz de Direito do(a) Vara de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
Av. 8,s/n°, lote 113, Novas Flores 
Flores de Goiás - GO CEP: 73.890-000 

Brasília, 16 de Janeiro de 2014. 

Assunto: Oficio 291/2013 
Processo 0052692-84.2012.8.07.001 

Senhor(a)Juiz, 

Acusamos o recebimento do expediente em epígrafe. 

2. 	 A propósito, a despeito de esta Autarquia Federal, em conformidade com as 
orientações da Procuradoria deste Banco Central, via de regra, circularizar às instituições 
bancárias requisições da espécie, urge noticiar, particularmente, a impossibilidade de seu 
atendimento, pelo seguinte motivo: 
-Cópia 	 j 

• 3. 	 Servimo-nos desta oportunidade para informar a V. Exa. que o Banco Central 
• desenvolveu o sistema BacenJud, instrumento de comunicação eletrônica por meio do qual o 

Poder Judiciário pode transmitir ordens diretamente às instituições financeiras participantes, 
relacionadas a requisição de informações e documentos, bloqueio, desbloqueio e transferência 
de valores bloqueados. 	

• 

4. O sistema BacenJud pode ser acessado nos termos dos convênios firmados por 
esta Autarquia com o Superior Tribunal de Justiça e com o Conselho de Justiça Federal, acessi . 
esse estendido aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça e de Alçada dos 
Estados. Na página do Banco Central dedicada ao Poder Judiciário (http://www.bcb.gov.br/ 
?JUDICIARIO) é possível obter maiores informações quanto ao sistema, bem como acessá-lo. » 

5. Solicitamos a especial gentileza de V. Exa. no sentido de recomendar a 
utilização do BacenJud em futuras determinações passíveis de atendimento pelo sistema, ao 
tempo em que nos colocamos à disposição pelo endereço eletrônico ccs-bacenjud@bcb.gov.br  
e pelo telefone (85) 3308-5555 para fornecimento de esclarecimentos adicionais sobre a 
utilização do sistema. 

Respeitosamente, 

Departamento de Supervisão de Conduta - Oecon 
Divisão de Atendimento e Oenmndas de Informações - Diedt 

201203671991/0186 

2014/000479B 	 LUÍSCad!LnnI 	 DATA 	11/02/2014 	HORA 	0. 56  
Chefe de Subunidade FAMILI4, SUC. INF.JtJV E CIVEL 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



OI3JHO3 oa OSfl VHVd 

	

0UV02I1N3 00 IHNISSV 	 / 	/ 	viva 	 31N3131A13U 

OGJO9HNO3S3G fl 
/ 	1N3 	 ocli33-lv=l L 	31NI3EJflSNI aN3 

1V1SOd OÕiAH3S 0V 0c1VHDJ.LNI3 	 JIN3SfW _-- 	 S-noanrii 

BANCO CENTRAL DO BRASIL CACEM 

00  

DESTINATÁRIO 	 JJ 
AO Juízo 
Vara de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
Av.. 8, Sino,  lote lB, Nôvas Flores 	 FOI 1 
Flores de Goiás - GO - CEP: 73.890-000 

AC 	E GOASIC 
DRIBSB 

__-, - 	 - 	 - ---•4_ ----- 	-_- --,_....._. ------. -. 	—o.--- ---- - 	.._- 	- 	- - 	- '.0- - - . 	- 	- 

SBACEN - IMPRESSÃO ELETRÔNICA 	 IE000B 

/ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foram opostos os embargos declaratórios contra a 

sentença proferida pela empresa Fundação Petrobrás de Seguridade 

Social - PETROS às fls. 3.556/3.560, protocolado no dia 07.02.2014, 

último dia do prazo para embargos declaratórios (artigo 536 do CPC). 

Contudo, por se tratar de cópia, o prazo para a juntada do original 

protocolado vence no dia 14.02.20 14 (art. 21, da Lei 9.800). 

CERTIFICO ainda que há informações no Sistema de Primeiro Grau da 

existência de documento identificado como "embargos declaratórios" 

chancelado na comarca de Goiânia/GO encaminhando ao protocolo 

judicial da comarca destinatária. Sendo que após a juntada desta nos 

autos, o processo será remetido à conclusão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 13 de Fevereiro de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 
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ESTADO DE GUIAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GO IAS 	 'b 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 367199-6220128090181 (201203671991) 

AUTOS 430 
NATUREZA RECUPERACAU JUDICIAL 
ESCRIVANIA FAMILIA, SUC. INFJUV 	E CIVEL 
REQUERENTE COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PART 1 CI PAGUES E AGROPECIJAR IA SA 
PRELUDIO AGROPECIJARIA LTDA 
COMPANHIA ENERBETICA CENTRO OESTE EIA 

CREDOR GELO DISTRIBUJCAO 	EIA 
J3ASEQUIMICA PRODUTOS DUIMICOS .LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA RE($IAO DE 01 	ND 
CALLAO PARTNERS 
1 TAU UNI BANCO EIA 
BANCO SANTANDER EIA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA EIA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

AMA LDA PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA  
CATRAL REFRIBERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRAN6A INDUSTRIA .E COMERCIO LTDA 

• NEO EQUIPAMENTOS ELETRICOS EIA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD SAZAL 

• .. ORIGIN INVESTIMENTOS E NE6OCIOS LTDA 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA 	ME 
CATERPLAN 	LOCACAO DE MAQUINAS A6RJ COLAS LTDA--M 
DENISE TOSTES CRUZ. DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS. 

. ADMINISTRADOR HELCIO CASTRO E SILVA 
ADY RENTE JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA 6UIMARAES DE MIRANDA 

ADV CREDOR PAULO ROBERTO IVO PEZENDE 
• WARLEY MORAES GARCIA 

EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 	. 
DOMIC1O DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
MURILO MACEDO LOBO 
CINTIA ELIANE FAVERO 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE SOMES 
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LUIS GUSTAVO DE GODOV COSTA  
3flt0 MACIEL flP  LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE ALJ IND COSTA 
EZIO PEDRO FULAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 

JUIZ(A) 	 CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREI 

Data do Expediente 07/02/2014 

Diario d Justiça 00001484 

pagina do 	 00000 

Dis-ponibilizado ern 11/02/2014 

Publicaçao 	 12/02/2014 

Folhas 	 3552/3553. 

Certifico qu o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi pub•iiado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

flou f?. 

FLORES -DE SOJAS 13 de FEVEREIRO de 2014. 

Escrivã Judiciária 
Mat,lcuJa 5104912 
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** Autenticaç8o/Hash: 37444EB0-9278BD25-3290cB61-8D107A64 Solicitante: 5634 Data: 2014-02-13 @ 09:21:06 
Autenticação pode ser verificada em https://www.tjgo.jus.br/exa/(D6)  

PODER JUDICIÁRIO tribunal Comarca de Flores de Goiás
de justiça 	Escrivania de Família, Suc.,Infância Juventude e CívelA do estado de goiás 

Flores de Goiás, 07 de fevereiro de 2014. 

Oficio n°. 037/2014 

Assunto: Informações em resposta ao ofício n° 00172/2014-CD2S e 6119/2013/CD2S do 
Conflito de Competência n° 131177/GO (2013/0377638-4) 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente, para, em resposta ao ofício 
000172/2014-CD2S referente ao Conflito de Competência n° 131177/GO (2013/0377638-
4), tendo como suscitante Alda Participações e Agropecuária S/A e Suscitado o Juízo de 
Flores de Goiás-GO e interessado Global Factoring Fomento Mercantil Ltda, encaminhar 
cópia do despacho de fls. 3552/3553, no qual prestou as informações necessárias acerca 
do processo de recuperação judicial sob o no 367199-62.2012.809.0181 
(2012.0367.1991). 

Ao ensejo, apresento meus votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

• 
- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Ana Elisa de Almeida Kirjner 
Coordenadora da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ 
SAFS - Quadra 06, Lt. 01, trecho III 
Brasília - DF 
CEP 70.095-900 

o 	 - 	 - 
Fórum da Comarca de Flores de Goiás 
Avenida 8, esq c rua 6, s/n°, Lote IB, Etapa 2, Nova Flores, Flores de Goiás/GO. CEP 73.890-000 - Fone: (62)3448-1274 carlfamiiia.flores(Etjgo,jus. br  

1 	 ksc 

1 
(A 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação judicial de 

fis. 3.552/3.553 expedi Ofício n° 037/2014 à Coordenadora da 

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ e enviei 

via malote digital para cumprimento conforme recibo anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 
o 

Flores de Goiás/GO, 17 de Fevereiro de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

1 	 . 	ksc 
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	dias _________ 

Faço juntada nestas autos. 
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Exma. Sra. Ora. Juíza de Direito da Comarca de Flores de Goiás 

PROCESSO N. 201203671991 

FAMILIA, SUC. INFJUV. E Ci' 
367199-62.2012,0195 

ANDAM. 	AGUARDANDO JUNTADA DE IWTERLODJTORIA 
DATA AND: 17/02/2014 JUIZ: 1 NDOC/FOLHA: 	10 
JNTERLOC: EMBARGOS DECLARATORIOS 
DATA 	: 07/02/2014 HORA: 16:40 
EMBGTE: M1LLENIUII CÔNSUTORIA E ASSESSORIA E SERVICOS Li 

MILLENIUM CONSUTORIA E ASSESSORIA E 

SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede em 

Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n.06.256.23610001-70, nos 

autos da RECUPERAÇÃÕ JUDICIAL da CBB - ,COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO LTDA., 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., E COMPANHIA 

ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A, vem, em face da r. decisão 

homologatória do Plano de Recuperação Judicial aprovado na 

Assembleía Geral de Credores, manifestar os presentes 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

expondo o seguinte: 	
ri 

1- 	 Inicialmente é de se esclarecer que a embargante 

é credora regularmente admitida na recuperação judicial em curso. 

Daí sua legitimidade recursal. 

ri 
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4 

II- A r. decisão embargada (homologatória do Plano 

de Recuperação Judicial) determinou que "os créditos oriundos da 

relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo de correção 

monetária pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês" (sic), 

mas, entretanto, não especificou quais os fundamentos legais que 

lastreiam tal determinação. 

III- Com efeito, aparentemente duas razões podem 

ter provocado tal determinação inserta na i r: decisão ora 

embargada: ou a r. decisão entendeu que o plano foi omisso no 

tocante a forma de correção monetária dos créditos trabalhistas; ou 

tal r. decisum considerou ilegal a determinação, contida no tópico 

5.1 do item III (PAGAMENTO AOS CREDORES), do Plano de 

Recuperação Judicial, segundo a qual os créditos não sofrerão 

qualquer incidência de multa, correção monetária ou juros. 

Daí a necessidade de esclarecimento deste ponto 

da r. decisão, que motiva os presentes embargos de declaração. 

ri 

IV- O Plano de Recuperação Judicial foi expresso ao 

determinar os encargos que incidirão sobre cada tipo de crédito: 

100% do IPCA para os créditos com garantia real (ítem 7:1), 50% 

do IPCA para créditos quirografários (item 8.1). 

E, com relação aos créditos trabalhistas, nenhum 

outro encargo foi previsto (item 6.1). 

Isto pela simples razão de que os créditos 

hipotecário e quirografário serão pagos em 15 e 20 anos, enquanto 
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PODER .3uDlcIAvno 

COMARCADE 	 L.Q Ç ci-j 

VARA__________ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalizaç 
verifiquei que a numeração dos autos está incoireta, faltando a numeração da(s) folha 

_GO, 4 _de _de 2020. 

EquipeDigitalização 
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9 . . 

os créditos trabalhistas serão pagos em 30 dias e um ano 

(conforme a natureza das verbas). 

Não há qualquer outro encargo previsto no plano 

para os créditos trabalhistas justamente porque hão é para incidir 

nenhum encargo sobre o crédito trabalhista. 

Isto é o que está textualmente previsto no tópico 

5.1 do Plano de Recuperação Judicial: "Os Valores considerados 

para o pagamento dos Créditos são os constantes da Lista de 

Credores e de suas modificações subsequentes decorrentes de 

acordo entre as partes ou de decisões judiciais. Sobre estes valores 

não incidirão multa, juros e nem correção monetária, ainda que 

previstas nos contratos que deram origem aos créditos, salvo 

previsão contrária no Plano". 

Em suma, independente da natureza da 

obrigação e mesmo havendo previsão contratual em contrário, a 

regra aprovada na Assembleia Geral é de que não há juros multa, 	- 

nem correção monetária sobre os valores constantes da lista de 

credores, salvo previsão contrária no Plano. 

V- 	 Como se vê, o sacrifício de receber seus créditos 

em 15 e 20 anos, apenas com 50% e 100% da correção do IPCA, 

sem 	juros 	ou multas, 	foi aceito pelos 	demais 	credores 

(quirografários e hipotecários), porque os trabalhistas aceitaram 

receber seus créditos em espaçó de tempo muito menor (30 dias e 

1 ano), mas sem quaisquer outros encargos. 

M 
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E, salvo melhor juízo, não há ilegalidade no ato 

dos credores trabalhistas de dispensar estes encargos de correção 

monetária, juros e multa sobre seus créditos. 

A r. decisão embargada, ao onerar a empresa 

recuperanda, determinando o pagamento de mais este encargo 

(não previsto no plano), acaba por impor ônus que atinge todos os 

demais credores, dentre eles os embargantes. Daí a legitimidade 

para oposição dos presentes declaratórios. 

VI- Como a r. decisão embargada determinou a 

incidência de INPC e 1% sobre os créditos trabalhistas, 

fundamental se apresentam os presentes embargos, para se 

esclarecer: 

- se tal determinação derivou do entendimento de que foi ilícita a 

estipulação do Plano de Recuperação Judicial que estipulou o não 

pagamento de correção monetária, juros e multa sobre todos os 

créditos (neles se incluindo os trabalhistas), e aí se faz necessário 

fundamentar tal entendimento, 

- ou se a r. decisão cometeu contradição ou erro material, 

interpretando isoladamente o item 7.1 para entender que ele foi 

omisso sobre a correção dos créditos trabalhistas, e não levando 

em consideração o item 51, que previu que não haveria correção 

monetária, multa ou juros, salvo previsão contrária do Plano. 

VII- Em face do exposto, pede sejam acolhidos os 

presentes declaratórios, com efeito infringente da r. decisão 

irI 
L, 
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homologatória, para dela se excluir a determinação, ex officio, de 

que sobre os créditos trabalhistas deva incidir correção monetária 

calculada pelo INPC e juros de 1% ao mês. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Goiânia, 07 de fevereiro de 2014. 

rRO LUIZ âNIDONÇA BORGES 

OAB/GO 15.100 

ri 
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Pêlo presente MILLENIUM CONSULTORIA E ASSESSORIA 

E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 

em 'BRASILIA DF, inscrita no •CNPJ sob o n. 06.25623610O0170, 

nomeia :e constitui seu bastante procurador o advogado LÁZARO 

LUIZ MENDONÇA :BORGES, brasileiro, divorciado, advogado 

devidamente inscrito na OAB/GO sob o n. 15100, outorgando-lhe 

os poderes da  .cláusla ad judicial, para o foro em geral:, para o fim 

de defender na: recuperação. judicial das empresas que compõem o 

Grupo CBB * Companhia Bioenergética Brasileira. 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2014. 

e 	
(/ 

MILLE.NIUM CONSULTORIA E ASSESSORIA È SERVIÇOS LTDA. 

M 

hIL 
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_-•) 

.... .•. ... .... 
CONTRATO PARTICULAR DA 2V ALtERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

MILLENIUM 	 E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ (MF) no 06.256.236/0001-70 

NTREn° 53 2 01239233 

DAS PARTES 

GIOVANNI PALLAVICINI, brasileiro, casado em regime de comunhão 

tiniverS2l  -...........de .bens. natural do Estado de Pernambuco emnresrin nascido 

em 

 

 15/11/1946, portador da Carteira de Identidade n° 289.671 expedida 

pelo M ER-DF em 15/03/1977, inscrito no CPF (MF) nÓ064.252.40849, 

residente e domiciliado em Brasília-DF, na QNF 21 Lote  16, Taguatinga, 

CEP: 72125-710,e, 	 . 

MARCO ÃÜRÉLIO PUGLISI PALLAVICINI, brasiteiro, casadõ em regime 

parcial de bens, empresário, natural de Anápolis-GO, nascido em 

31/05/1973, filho de Giovanni Pailavicini e Maria Tereza Puglisi Pailavicirli, 

portador da Carteira de Identidade n° 1.337.472 expedida pela SSP/DF em 

21107/1989, inscrito no CPF (MF) n°  490:772.011-49, residente  e 

dôrnícitiado na QR 406 Conjunto 13 Casa 22, Samambaia, CEP: 72.318 

200 - Brasília-DE, únicos .sócios da sociedade denominada de Milienium 

'Consultaria, Assessoria e Serviços Ltda, estabelecida na QNF .21 Lote 

16, Taguatinga, CEP: 72.125-710 - Brasília-DF, inscrita nó c'NPJ (MF) n° 

06256.236/0001-70, com seu ato constitutivo devidamente registrado e 

arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE n° 

53201239233 em sessão de 26/03/2004, resolvem de comum, acordo, 

proceder a 2a  (segunda) alteração contratual consoante as 'clâisulas 

seguintes: 

Cláusula Primeira 

Retira-se da sociedade o sócio Marco Aurélio Puglisi Paliavicini, (qualificado n 

preâmbulo), possuidor de 100 (cem) quotas, totalmente integralizadas e su"tas e que 

iieste ato, vende e transfere ao sócio Giovanni Pallavicjni (qualificado nó eà bulo),. a 

.Millenium Consultoria, Assessoria e Serviços Ltda 20  Alteração Contratua 

9 
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NO)~ 
Ib~9 E/ 

e..: 
•.0  

totalidade de suas. 100 (cem) çuts çi
,
ovlcjnitário de R$ 100 (um real) cada, 

correspõndentesao valor ç R i00,OQ(cerji reais).0 
e .é. . 	. e• à 	 •.. .. 

	

. e e. e • . 	• e ..... •0 	 •e ..• 	 ........ 

Cláusula Segunda. 

O quadroo societário, após a alteração contratual passará a ficar assim: 

SóiOS..... 	 ... 	 . . 	. VaIÕ total—R$: Percêntúal..% 

Giovanni Palfavicini 10.000 10.00000 100,00 

Total 10.000 	- 10.00000 	, . 	1,010 

Paráarafõ Úflico O sócio. Marco Aurélio Piialisi Paflavicini declara oue dá total 

geral e. ras.a.quitaçâo ao sócio remanescente e  sociedade. 

Cláusula-Terceira 

A responsábilidade de cada sóci o é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela inegralização do capital social. 

Cláusula Quarta — Do art., 1M33 do Código Civil 

.Q sócio remanescente, Giovanai Pallavicini (qualificado no preâmbulo) se compromete 

a restituir a pluralidade dos sócios nó prazo máximo dá 180 (cento e, oitenta) dias 

conforme determina o Artigo 1.033 Inciso IV da Lei 10.40612002 - C.CiviI. 

As demais cláusulas constantes do pacto inicial, que não colidam com a présentá 

alteração, continuam em .pleno vigor. 

Cláusula Quinta Fica eleito o foro da circunscrição de Brasília-DF, para quaisquer 

controvérsias dácõrrêntes deste contrato. 

E por assim estarem justos .e contratados, firmam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de .igual.teor e forma, pára sé qe se produzam os seus jurídicos e legais 

efeitõs. 	 , 

Brasília-DF, P5 *sdenbfo d2i2. 

Giovarinâ-Paliavicini--  

Millenium CYnsultoria, Assessoria e Serviços Uda - 2a Alteração 

retirante 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



f 	* 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



S4 

:1 

.4 	 4 	 . 	. 	 . 	 - 	 . 	

4.. 	
4 	 ••.r* 

- 	.. 	 . 	4 	 .4 	 - 	 ,.4 . 	 ..•- 	
.. 	 . 4 ... 

4 	 4 	 è•' 	 . . ,. 	
. 	 - 	 . 

- 	. 	
' 	 . " ..' 	- 	•' 	 - 	- 

4 	
.4 

Poder Judiciário 	 - D. U. A. J. - Documento Único de Arrecadação Judicial NÚMERO:14 
937956-0 	SÉRIE: 09 	- - 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOC. INTEGRADO 
EMISSÃO h-7 / 	41 A  

REQUERENTE:COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
REQUERIDO.: 

COMARCA 	( 126 )- -- 	'. 	4.CESSO 	: 	201203671991 
NATUREZA 	: 	( O ) . 	ViÓR DA ACAO: 	 04 00 
SERVENTIA 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL/k. 	

. 

ITENS DE RECEITA CÓDIGO .-' 	ïITENS DE RECEITA 	 . CÓDIGO VALOR 

PORTE TJ O FLS. 112-0 

TOTAL • 399 47,00 

85670000000-8 

Hill l0hl 	011 MII MII 
47000143149-8 37956009201-5 50131000001-0 

11I I 	11011111 II I11 11 I 11111 	I 1011 	MII 11l 	1111 	II 1 I11 1111 11I III II l 

- 	 . 

o .4 	
4 

o,  
O 

4' 	 4. 

z 	 - 
lii 

.4 	• 	- 	- 	-. 	

1 	
- 	 VIA PROCESSO  

-9-AL- 

4 	
À 	

1 

4 	
4 	

4 

- 	
4 	

4 

IIIItIIíIIíIIFttIII,4_ 	

4 	

-: 	

4- 	

4 	

- 	4 
- 	 4 	

4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



15 

AIXA LCÜtIOIITCA FEDERAL '5 
sot t 	ic 	pçji'nd 	í1I a 5.9 - 

038-30351703-5 

7IFev/21,4 	 HORA DF 163241 

OÍ, 	1529-8 	 1ERM 	 - 
OCAt.JDDE: GO1ANIA 

VINCULADA 0996 	 - 

COMPROVAH1E DE PAIGAMENTO 	
E 

1í4BUt4AL DE JJSPCA DL GOtAS 

IALOR DO PAGAMENTO 47,00, 	 : 

85i3790000ø@84700t31481499 

	

379560092015 501310000010 	. 	 '•- 	-- 
JL 

038-39516703-5 , 

	

DO BANCO_1 	 j 

JUNTADA 
Aos 2L dias _L_de 20  
faço 'untada nestes autos 

 

• - 	- -. 
Para constar lavrei 	 o. 	 - 	- 	 - 	- 

.4 	
- 	 - ,--- 	-•- 	 1 	a--  - 	- 	•-.. - 	- -.• - 	- - 

	

* 	 *• t 	 -- 	 .- - 

-- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Anirim< Casfro Advogados 

EXMA. SRA. DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE. GOIÁSGO. 	. . 

FAMILIA, SUC. INFJUV. E CI 
367199-62.2012/0189 

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 
DATA AND: 17/02/2014 JUIZ: O 
1NTERLOC: PET IcOES PARA cÜN-STAR 
DATA 	: 21/0212014 HORA: 10:00 
PEOTE 

HELCIO CASTRO E srLvA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras, vem .à 

presença de V Exa, requerer a juntada aos autos do último 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas, consoante 

previsão, do art. 22, II; ç, da LREF, salientando-se, por 

oportuno, que no dia 04.02..14 ocorreu visita técnica de nossa 

Assessoria Técnica (Contábil e Pericial) às instalações da CBB, 

. 	de cujas entrevistas e levantamentos resultou novo formato 

de 	Relatório 	Mensal, 	proporcionando 	inclusive 

acompanhamento mais detalhado dd desempenho operacional 

das Recuperandas, através da comparação entre os Boletins 

de Produção ,e Medianas Setonais 

Registre-se tiue  as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício financeiro de 2013 deverão ser 

conciuídas antes do prazo legal, ou seja, 30.4.14, conforme . 

Lei 6.404/76 (5/A) 

Colhe da oportunidade, para encaminhar.  a V Exa, 

as Certidões de Crédito no 8390/2013 e 622/2014 em favor 
-.-,. 	../ 
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NO€NC ZDFVOLVI±R 
EM 4(1 MS, CONF. PARACS OMICO ART, T74 DA CÊ 	Carta 

15,70 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO. NÓ  30 - CENTRO 

DESTINATÁRIO 
ADM. JUDICIAL DR. HELCIO CASTRO E SILVA 

RUA 99, N° 78, SETOR SUL CEP 74080060 GOIÂNIA-GO 

Notificação N° 475/2014 
Processo N° RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 

RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 

RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) ± 002 

Fica v.sa  notificada para o fim declarado abaixo: 

SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Tornar ciência da Certidão de Crédito n° 622/2014 e respectivos documentos, anexos, para 
proceder á devida habilitação, conforme despacho de fis. 44. 

Em 28 de Janeiro de 2014 
Data de postagern: 28 de Janeiro de 2014 	. 	 .• 

.• 

• ANA'ÁR'ÀRA DA SILVA E SILVA 	 • 
Técnico Judiciário. 	 . 	 • 	• 

- SAJRNOT D2JD12014 Ha:1043:32 	Pu,a 	1 de 1 
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GUEk 
RJTIÇA DO i&AiÁr. 
VARA DO IRABALUO .D. 

FORMOSA - GO 
CONF2 cc;i c OCIG1N.L 	 i 

,70 'ra 
ARBRA SUA SIWA PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO U~ Ar~O 

TRIRUAL R}GIONAL DO TRABALHO DA iga REGIÃO 
VA.RÀ DO TRABALHO DE FORMOSA-CO 

PCA. AJUSIO LOBO, N°  30 - CENTRO Fone: (1)  3981-1270 

CgRTIDÃO DE CRÉDITO ir 622/2014 

PROCESSO: RTOi:d 0000971- 9.2Ql0.,.i8.0)lI 
XEQUENTE (S) : UNJAQ FR0CLfU)OR1A YEDERAL EM GOIÁS 
RECLAMANTE: ANTÕNIO TORRES CANTANTE 
EXECuTADO (AIS) : PRELÚDIO AGROPEÇUARIA TTDZï. (EM RECt1FE}AÇ70 JUDICIAL) 

O Diretor da Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA- 
• ; 

	

	 GO, no uso de suas atribueôes e, em carvãnc:a ao Provimento Geral, 
Consolidado. ar:. 247, e em c:vmpsimnto à determinação contida no deapcho 
exarado is fis. 414. 

CERTIFICA. E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-00 os autos do(a) RIOrd auizada no da 02/12/2010, cujo processo 
tomou o a°  RTOrd 000097]-59.2010,18.0211., no qual figuram como partes: 
EXEQUENTE/CREDOR(A/Es), UNI&Q; RECLAMANTE, ANTÔNIO TORRES CANTANIL, RC 
430257, Orgdo Expedidor: Sil?! GO, C1E n" 042.489941-I:, residente na RUA 
RAMA, CASA 1'll, 	CENTRO CEP 	- VILA ROA-GO, representadcais) par 

sou(sua/si procuradera/s), Dr(a/s). JUVENAL DA COSTA CARVALNO, OADIOO 
017112T4. GO, estabeIncida na RUA VISiCONIDE DE PORTO SEGURO, 1027 a, GENTiL), 
CEP 73.EÚi-010, RiOSA - GO; e E)CtJTDO/DEVEDÕR(A/ES) PRELÚL[ 
AGROPECUARIA 

 
LTDA., CNPJ/CPF n°  33.498,197/0001-90, CEI n°  , 

FAZENDA CAMPO ALTRE/PRELÚDiO, SE 020,kçi'i 1€Q, S10 ZONA RURAL CEP - V=A 
BOA-CO. 

CERTIFICA ainda Que, mesa utos acima especificados, foram 
apurados os créditos a sequir discriminados, ou ja conta foi heo1oada em 
17/01/2014, e atualizada até 31/01/2014: 

Custas rrece ss ua is /ernoiurientcs:....... R$ 30,54 
Valor do INSS (Segurado): ............. R$ 239,54 
Custas de liquidação: .................R$ 	77,00 
CERTIFICA mais oa a MM4  juíza titular desta Varn, RUTE  

SOUZA DE OLIVEIRA, deterrr ou a expedição da presente certidão para fins de 
Rabi i ilacão do credito data) exequente no processo de recuperação judi cial 
n 2012U3671993, da Vara Cível da Comarca de Tiores/GO, 

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se 
ostrui cia 	com 	os 	segui nica 	documentos, 	devidamente 	autenticdor: 

doc são (õos) ou termo (a) dc Conciliação onde ±oi reconhecido o crádi, Lo; 
tulcuio da Liquidoco, com a respectiva homologação e outros documentos, as 
necessário. 

Era o que Linha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE ORMOSA-GO. Aos - vinte a 

três de janeize 	
de emolumentos. 

José mu do \.1orira 
Dreor 'e Sec\eiaria 

- 	- 	 sip .-iç  •n r's inai e''-, :í :o; P ' ' 	)- 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59-2010.5.18-0211 
00971-2010-211-18-00-1 

CROITOSPARC&AIS VALORES PAGOS CR0ITOS ANAIS  

000 00r) - 	 000 TOTAL BRUTO DO RECTE 

30.54 0,00 30,64 Costas ProçesuM 

77.00 0,00 77.00 Custas ArtJ89.A -IX 

0.00 000 0,00 Custas EXCLI1V,S 

0,00 0,00 0,00 K. Advocat 

0,00 0,00 0.00 H. Periciais 

0,00 000 0,00 Oíveros 

0.00 Depósitos(.) 

107,64 TOTAL DO CÃLCULO 

.í 

Obs.: Fgts a depoiLat' 	 0,00 

Cosa pane de reçolh. pre4dcocMrios: 

INSS Empreada 239,54 

INSS Enipr 	+ GIILDRAT: 0,00 

INSS Terceiros 0.00 

INSS Pacto LabraI: 0,00 

Prev. Privada Empregado: 0,00 

Prv, Privada Empregador: 0,00 

RecoIhírroatos flsçIRPF: 0,00 

VAIORESATUAUZADOS ATÉ 31 f0110)14 

CUSTAS E PRt VII)ILNCIA -DEVIDA PIELA EXECUTADA 

CONSOLIDADO 

Líquido Erquante: 0.00 0.00% 
FGTS Depósito: 0,00 0,00% 

INSS Rdtes:- 239,4 0.60%. 
'INSS 	GULDRAT: 0,00 0,O7 
INSS Pacto LaboaL: 0.00 0.03% 
Prdênca Prjyta Rete: 0.00 0.1)3% 
Pca Privaria Recrio: 0,00 003% 
IRPF: 0,00 0.00,111 

Cus1r 	Processuais: 30.4 0,09% 
Custas M,i-: 77.00 022' 
CustOP. Executivas' 0,00 000% 
Horiorsrio ~tendais-. 0,00 0.00% 

Hoa5it05 Pariciais; 0.00 0.00% 
Divcrs 0.00 0.00% 

TOTAL DA EXECUÇAQ 3LL08 
Dositosi-): 0.00 

'SALDO AEXiCtiTAR.: 	' 347.00 

O4SSTarcoiçOS' 0,00 

GOIÂNIA, 14 de JANEIRO de 2014 

CAUMÉRIO DIViNO DE OLIVEIRA FARIA 
	

FRANCIMAR MARTINS DANTAS 
CALCULISTA 
	

DIRETOR 

aic 	 -L1.C.ItA rF:rc:'r'4ATc.,, 	, 101,2-0, 	trc t, w , c ?.r.  

k 1/;1 0, - h1icad,. 	a:u -d 	/j3f.000. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



IUMJÇ 	T t;íi.;c 
VA DO 1RÃ1AL16 1i, 

V0X51 	4  GO 
C 	( OÍtiAt 

ANA 	 E SILVA 
T&flrfl 3udkilO 

002 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18C  REGIÃO 
. 	 SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

0001 ANTÓNIO TORRES CANTANIL 

SALDO 

Principal + FGTS: 0,08 
INSS Empregado: 239.54 
Prev. Privada: 0,00 
Imposto de Renda Devido: 0,08 
Liquido Devido: 0,00 
INSS Empresa + GIILDRAT: 0.00 
Terceiros: 0,08 
FGT.S. a depositar 0,00 
TOTAL DA EXECUÇÃO- 239.54 

BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA 

Rendimentos: 0,00 
Contribuição Prev. Oficial: 0.08 
Base p1 Imposto da Renda: 000 
Data: 31/O 112014 

NdMeses- 
Imposto Devido RRA: 000 
A1[quot: 

'ii L€1 ii»iS ce iS/i2'O0. p'bi'.t1re, x:; d 	0/12f2O6. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL 00 INSS 

PROCESSO: 	RTOtI 0000971-592010580211 
00971-2010-211-18-O01 

R$2327 	 Valor apurado m 31/12/1 

(x)1001126 	 VARIAÇÃO TRABALHISTA 

R5239.54 	 - ValorCoragidoem3VOl!14 

Li 

• • 

nic 	'o 	 a i- (F1 	aazu u 	'nn na 

dN b, • 	j,i 1 41 	dn 12f29, ;hj 	na Wu (i 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL DE CUSTAS 

PROCESSO 	RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
O0971-201O211-18-O04 

30,27 	 Valor (COM juros do 2897%) 

R52347 	 - Valor (SEM juros) mii, 31/12113 

- VARAÇÃO TRAOAIHISTA 

R$ 23,50 	 - VaFor Corido em 31/01114 

(+)2997% 	 - Juros de,31f12J13 ale 31/01/14 

R$3054 	 - Valor AtuaIzado em 31/01/14 

pc. com nc 	1. 	2' 
d LÇ L1.4,2 	ce 	i(Z'i, pu!.1d 	D.7J dr' Z1F1OÍ, 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualizacão de Cálculos 
TOTAL DE CUSTAS ART. 789 

PROCESSO. 	RTOrd 0000971-59.2010,5.10211 
OO971-201O-2i1-180O-i 

71,76 	 Valor (COM juosd28,97% 

IS55,64 	 - Valor (SEM juros) em 3O04i13 

() 1003038382 	 - VARIAÇÃO TRARALRISTA 

RS5581 	 - Valor Cor4gido ani 31101114 

(+)3797% 	 Juros de 31/12(13 até 31101/14 

RS 77,00 	 - Vaoi Atualizado em 31101114 

r,dc 	 C-LOS £ACMfJ)),  

VJU de - 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DT. 18 RVOI1:) 

VAPJ DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
'CA. 	IIo Lç30, N 30 - CErro Fu: (61) 391-I270 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
RECLAMANTE: ANTÓNIO TORRES CANTANIL 
RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

DESPACHO 

Vistos etc. 
Considerando que a empregadora é produtora rural e que a contribuição 

previdenciária a seu cargo é calculada sabre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção (art. 25, da Lei 8870194), homologo os cálculos de fís. 
409/413, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, conforme a seguir 
discriminado: 

INSS empregado ... ... ............................... R$23954 
• Custas processuais.... . ...........................R$ 30,54 

Custas de liquidação.... ,........ ................R$ 77,00 
• Total atualizado até 31.01.14...............R$347,03 

Suspendo o curso da execução, ante a concessão de recuperação judicial ás 
acionadas e o disposto no art. 60., pars. lo. e 20., da Lei 11 10105, e determino a 
expedição de certidão de crédito à União (contribuição previdenciárialcustas). nos 
termos do disposto nos arts. 106 e 107, da Consolidação dos Provimentos da CSJT, 
por analogia, encaminhando-a, junto com os documentos pertinentes, ao 
administrador judicial nomeado nos autos do processo de recuperação judicial. 

Feito, cientifique-se a União acerca da referida remessa e arquivem-se os 
autos provisoriamente (arts. 246 e 247, caput e par. 2o., do PGC do TRT 18a. 
Região) 

Intimem-se as executadas 

Formosa. data da assinatura eletrônica. 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juíza do Trabalho 

•'• 

aES, rumin 	 pz RU 	WUZA £ 	Itki.. 	17JOi/2fl 4 , 	 no 	1 
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)7O 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

1—^— RCC.DL E.O TRAiALO DA 18 REGIAO ' 9  
VARA DO TBASALHO DE FOOSA-GO 

MA. ANISIO LOBO. N 30 - CEtR0 Fone: (61) 3981-1270 

PROCESSO: RTOrd 0000971 -59.2010.5.18.0211 
RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 
RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

DESPACHO 

Vistos etc. 
Homologo o acordo noticiado pelas partes às lis. 397/398, no importe de 

R$50030,00, para que surta seus legais efeitos, exceto no que pertine ás custas, eis 
que, proiatada a sentença impondo a responsabilidade do pagamento das da fase 
de conhecimento aa(à/s) reclamado(a/s), descabe às partes, em ajuste celebrado 
posteriormente ao trânsito em julgado, convencionar de forma diversa, sendo que 
as da fase de execução, por expressa disposição de lei (art. 789-A, da CLT). são 
sempre de responsabilidade do(a/s) executado(a/s). 

Deverá o exequente comunicar a este Juízo eventual inadirnplemento ou 
mora das executadas até 31.12.13, sob pena de, em seu silêncio, presumir-se 
regularmente quitado o acordo celebrado, com preclusão de qualquer requerimento 
para a correspondente execução. 

Atualizem-se as custas e a Contribuição previdenciária (apenas parte do 
segurado, haja vista que a empregadora é produtora rural), com adequação ao 
disposto na OJ no. 376, da SDI11rST, e intimem-se: as executadas, inclusive, para 
recolhê-las e, até 31.12.13, comprovar o cumprimento da obrigação, sendo que a 
contribuição prevideaciária mediante a juntada aos autos da(s) GPS(s), com o 
código 2909(CNPJ), e da(s) GFIP(s), com o código 650, bem como do(s) 

. 

	

	 protocolo(s) de envio da(s) GFIP(s) à Previdência Social (Protocolo(s) de Envio de 
Conectividade Social), nos termos do disposto no art. 177, capul e § 11, do PGC do 
TRT 188  Região. 

Caso transcorra in a/bis o prazo assinalado no parágrafo terceiro supra e as 
executadas comprovem espontaneamente os recolhimentos aludidos no parágrafo 
anterior, arquivem-se os autos. 

Formosa, data da assinatura efetrõnica. 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juíza do Trabalho 
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ATENÇ4OAOSCORè1OS 
t,NÃO EMA)N UtADO o 0È5 NAT/RroDEVOLVI-p 

EM 46 HS, CO - PARW ÚNICO APT 174 DA 

~170 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA iaa REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO. N°30- CENTRO 

DESTINATÁRIO 
HELCIO CASTRO E SILVA 

RUA 99, N° 78, SETOR SUL CEP 74080060 - GOIÀNIAGO 

Notificação N° 556/2014 
Processo N° RTOrd 0000342-85.2010.518.0211 

RECLAMANTE: NARCISO DOURADO ARAÚJO 

RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA.(NOME DE FANTASIA CIA 
BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA) (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

Fica V.Sa notificada para o fim declarado abaixo: 

SR ADMINISTRADOR JUDICIAL, 

À Secretaria desta Vara encaminha a V. Sa. a Certidão de Crédito n° 839012013 e 
respectivos documentos anexos, a fim de habilitar o credito junto ao juizo universal 

Em 31 de Janeiro de 2014 
Data de postagem: 04 de Fevereiro de 2014 

ANA 	 DA SILVA ESILVA 
Técnico Judiciário 

SJROT 	 Data: 31í01t2014 	1oa:03112 	Página: 	1 de 1 
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£uSTÇA L.dJ 1»BALIIC. 
VARA DO TRAI3AL!jÕ D 

FORMOSA - GO 
Ç~ágFá"- CCi CflJCIN/ 
ll_4 	de 20J4 

AMUA 

	 RODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
 N REGIONAL DO TRABALHO DA 18 

VARA DO PRABALRO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N" 30 CENTRO Fone: (61) 

oá 

e 

1 791  
o 

REGIÂO 

3981-1270 

CERTIDÃO DE cRÉDITO N° 8390/2013 

PROCESSO: RTOrd 000032-85.2010.5.15.021j 
=QUENTE (S) : UNIÃO 
RECLAMADO: NARCISO DOURADO ARAÚJO 
EXECUTADO (A/E) : PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (NOME DE FANTASIA CIA 
RI NERGiTICA BRASILEU-A) (EM RECUPFRAÇÃO JUDICIAL) 

S O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO b 
FORMOSA-GO, no uao de suas atribuições e, em observância, ao 
Provimento Geral. Consolidado, art. 	247, e em cumprimento 
dotertdnaão contída no despacho exarado às fls. 342. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA no 
TRABAI3IO DE FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 
09/04/2010, cujo processo tomou o n RTOrd 00003'i2- 
85.2010.5.18.0211, 	no 	qual 	figuram 	como 
EXEQUEWrE /CREDOR (A/ES), UNIÃO; RECLANTE, NARCISO DOURADO ARAC)u 
RG n , Orgão Expedidor: , CPF n 633.684.98134, residente r 
RODOVIA ER 020 - KM 160 - RUA 3 B - CASA 21 - FAZENDA PRELÚDIO CiiP 
- VILA BOA-GO, representado(a/s) por seu(sua/s) procurador[a/sj, 
Dr(a/s). ANTÔNIO 	DE JESUS COSTA NASCIMENTO, OAB/GO n'756 PA, 
estabelecido na O 12-BLOCO "B", LOTR 01/02, SALA 305, EÍ).VECON 
CENTER, CENTRO; CEP 72.010-120, TAGUATINGA - DF; e 
E)CUTADO/DEVEDOR(A/ES) PRELÚDIO AGROPECUÁRIA )JTDA. (NOME DE FANTASIA 
CIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA), CNPJ/CPF n° 33.498.197/0001-90, CRI. 

, situada na BR 020 - O4 150 - 	 CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO.. 
CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, 

W 	fom apurados os créditos a seguir discriminados, cuja conta foi 
homologada em 15.08.2011, e atualizada até 30.04.2013: 

Custas processuais/emolumentos: .......R$ 236,08 
Valor do INES (Segurado) .............R$ 202,56 

	

Custas de lia, uidaçâo. ......... . ........ R$ 	59,02 

	

Custas executivas: ....................R$ 	22,13 
CERTIFICA mais que a MW Juíza titular desta Vc:o, 

RUTE SOUZA DE OLIVEIRA, determinou a expedição da presente certio 
para fins de habilitação do crédito do(a) exequente no processo a  
recuperação judicial n1 201203671591, da Vara Cível da Ccmar 	d: 
1oxes/GO. 

CERTIFICA, por fim, que a referida CL1dc 
encontra-se instruída com os seguintes documentos, dev.daRectc 
autenticados: de.cisão(ôes) ou termo (s) de conciliação onde  ào- 
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respeC.t1 
homologação e outros documentos, se necessário. 

- 	 iJa4rns £1/1JK) Ç3 	 " » 40 

r:1'2 ' 
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ii 	(70 
PODES JUDICIÁRIO DA UNIÂO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 a  REGIÃO 

Secre a rija da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-CO. A: 
vinte e oito de janeiro deO 	ie quatorze. 

Certidãodiui 7c;obrança de emolumentos. - 
Jos7ikom,$a14 Moreira 
Di.retor' de Scrctar.i. a 

.'bjÉt 

. 
- 	JUSTIÇA 1 1 

vAgAr 

LIL d 	 ,_Qjq_ 
— - 	 I1, A £ SILVM •- ANA 	UddáO 

-. / f4)Ç SA-0h I( 	13 R7O,I .I2 	2i1 JA  00 
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NASAR8ktStLVI°'' JUDICIÁRTO DA UNIÃO 

REGIONAL DO TRABALHO DA 18' REGIÃO 
PROCESSO: RTOrd 0000342-85.20100-18.0211 
RECLAMANTE: NARCISO DOURADO ARAÚJO 
RECLAMADO (A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (NOME DE FANTASIA CIA 
BIOEMERGÉTICA BRASILEIRA) 

DESPACHO 

Visto 	etc. 
Considerando que u(a) 	.reitciado(a) 	é podutor(a) 	jurai e que a 

contribui.ço previdençLára a 	seu cargo e calculada sobre a 	recrSia 
bruta 	proveniente 	da 	comercializaço 	da 	produção 	art. 	25, 	da 	Lei 
8070/90, 	homoloqo os cálculos de fia. 	358!363, 	fixando o valor da 
execuçio em R$10.256,09, 	referente às verbas a seguir especificadas, 
n 	data 	dc 	31.02.2011, 	sem 	prejuízo 	de 	futuras 	e 	cabíveis 

W atualização-a: 
acrdjto BRUTO dola) 	reclamante. .R$lO.00594 
b)custas processuais— ............ R$2110,12 
CicusLas 	de 	liquidaço ............R$5c1,03 

INSS 	empregado..... .............. R$201,33 
Intime-se a reclamada a, 	no prazo de 15 	(quinzel dias, pagar : 

mont.ariLe 	da 	condenação, 	sob pena 	de, 	não o 	fazendo, 	acre 	er-se 
a.'anLís dcbentv.r a muita 	de 	lOi 	(R1980,46), 	nos 	lermos 	do 	dpia:s 
no 	art. 	4/5-J, 	do CPC, 	revertida 	ao(à) reclamante, 	precedendo-se, 	e 
segu.ir, 	a penhora a, 	se for o caso, 	avaliação de bens, 	auío-i s. 
garantia 	da 	exocuçâo, 	o aue 	fita desde 	já determinado, 	em 	caso- 
omissão. 

No 	mesmo 	ato, 	intime-se 	a 	reclamada, 	ainda, 	a 
contribuiço 	prev.idenuiária, 	parte 	do 	empzeqadc.*, 	adverLind-. 
que: 

T)a 	comprovação do o-umprimentc 	da 	obrigeçio devera 	se 	feta 
mediante e 	juntada aos autos cia(s) 	GPS(s), 	com código 209(CNPJ), 	a 
das 	GEIPÍS.), 	cm côdiqo 	ESO, 	ben como 	do(s) 	protocolu(a) 	dc 	envio 
da (3) 	GFIP{s) 	à 	Prevdéneia 	Social 	(Protonoio(S) 	de 	Envio 	de • Conecnivi.dad.e Soc(a1), 	nos termos do disposto no art. 178, 	cap 	e 
1, 	do t'GU da 181  Região; 	e 

Ma 	ausncia 	de 	recolhimento 	flos 	moldes 	acima 	descritos, 
acarretará 	a 	comunicação 	da 	omissào/irrogularidadcs 	á 	Receita 
Federal 	do 	Firasil 	pare 	as providências 	pertinentes 	à 	cobrança 	da 
muitas 	previstas 	roa 	.axts. 	32-, 	da 	Lei 	n'1 	2.212/91, 	e 	22'4, 	1, 	uc 
Decreto 	n 	i.048/99, 	e 	para 	a 	inclusão 	do 	devedor 	no 	:adsLce 
positivo, 	nos termos do art. 	172, 	§ 3°, 	do PGC, 	do TRT 181 	Reqiào 
o que fica desde já determinando em havendo descum)irimento. 

Formosa, 	15 da agosto de 2011, 	segunda-teixo, 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juiza do Trabalho 

?.N1S0a cao 
'vt 5' :' 	.... 

r..li. 	ir °fliem FLrr iOUZ.X LE r.nTr5, e _/CI 	fli • ojn ud 	-rrc nc' A 	i. ck• 	T3 
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- GO 

r 
o 

ESIL 	- 
1&kO JUIiOâfl0 

TRT 18 REGIÃO 

TRT/SPD 	SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS  

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RIOrd 000 3-20O.O2ti 
ORIGEM 	T 

PRCT.AS DEVIDAS VALORES A PAGAR (R$) 
Valores atualizados até; 	30,10/201 

TOTAL D0(s) RECTE(s) 118O398 
FGTS A BECOLKER 
Custas Processuais 236, 08 
Honorários Assistenciais0,00 
Honorários Periciais 0,00 
Custas executivas e amoluuentos 
INSS - (Enpregador+GIILDRAT+Tereeiros) 0, 00 
INSS - (Empregado) 
Diversos 
Custas da liquidação 

- TOTAL DO CÁLCULO i 12.121.21 

Cota parta de recolhimentos previdencirios  

I.N.S.S. 	(cota parte do aipregado) 	: 
I.N.S.S. 	(cota parte do empregador): ti, 90 

TERCEIROS: 0.00 
GIILDBAT: 0, 00 

I.R.R,F (a recolher) 	: 0.00 
VALOR LIQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s) 11.601.42 

OR 0    

CALCULISTA 	 DIRETOR 

COLei 	de 	 d-  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA - GO 

RITO ORDINÁRIO 

Proc. no 0000342-85.2010,5.18.0211, 

SENTENÇA34 

........................... 
ANA 8Ak 	. 	ESILVA 

TécnkoJuchdtIo 

	

1. RELATÓRIO 	 . 

NARCISO DOURADO ARAÚJO, devidamente qualificado nc 

autos em epígrafe, ajuizou reclamação trabalhista em face de PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., também devidamente qualificadas, alegando, em 

síntese, que fora admitido pela reclamada em 12/09/2007, para o exercício da 

função de Soldador. 

Narra que foi eleito membro da CIPA, sendo, portanto, portador de 

estabilidade provisória e, em virtude disso, passou a ser assediado moralmente 

por seu superior hierárquico, Sr. Antônio Marcelo Pasqualin, que pretendia, por 

meio da intimidação, constrangê-lo para que efetivasse pedido de demissão. 

Por essa razão, pugna pela rescisão indireta de seu pacto laboral, 

fuicrada nas alíneas 	e 'd' da CLT, requerendo, por consequência, n 

W 	pagamento das verbas rescisórias atinentes e expedição das guias para 

percepção do seguro-desemprego. 

Pleiteia, outrossim: férias vencidas, indenização compensatória d 

sua estabilidade provisória, adicional de insalubridade. 

Em conclusão, declarando que não tem condições econômicas de 

litigar sem prejuízo do sustento pessoal e familiar, pede o deferimento da 

justiça gratuita. 

Atribui à causa valor de R$71.020,00 (setenta e um mil e vinte 

ejzvrc., 	pc 	c: 	 ,lm lu 	-.rrn 	
:. 
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reais). Junta procuração e documentos. 

Regularmente notificada, a parte reclamada apresentou TRCT 

pagou verbas no importe de R$4.749,68 (quatro mil setecentos e quarenta 

nove reais e sessenta e oito centavos), recebidas com ressalva pelo 

reclamante. No mais, frustrada a conciliação, a demandada apresentou defesa 

escrita (fis. 67/75), acompanhada de documentos, na qual contesta a 

pretensão articuladamente, refutando a alegação de perseguição e 

asseverando que o autor nunca foi tratado com rigor excessivo, razão pela 

qual, aduz que não há falar-se em rescisão indireta. Além disso, nega a 

existência de insalubridade e requer a compensação, em caso de deferimento 

de algum pleito, de verbas pagas sob a mesma rubrica. 

S
Concedida vista dos documentos que acompanharam a 

contestação, manifestou-se a parte reclamante por escrito (fis. 152/154). 

Designada perícia técnica, foi apresentado laudo pelo per 

nomeado pelo Juizo às fis. 168/176, tendo, acerca dele, manifestado-se a 

parte reclamante às fis. 182 e permanecido inerte a reclamada (fis. 185). 

Realizada audiência de instrução (fis. 194/195), indeferiu-se a 

produção de prova oral pelo autor. 

À míngua de outras provas a serem produzidas, foi encerrada a 

instrução processual, tendo ambas  as partes aduzido razões finais orais, as da 

parte demandante remissivas e as da parte demandada reduzidas a termo. 

Por derradeiro, conciliaram-se as partes acerca da baixa no 

contrato de trabalho, frustrado acordo quanto ao mais, os autos vieram à 

•
,conclusão para julgamento. 

• Em apertada síntese, é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

VAR 
ïvs :•.:; •' 

MÉRITO 
CONF  - 

-. • 	Q a) Rescisão Indireta 

wa 
2. 

flCh 	9flÇTflZ 	 2!O1C. -crn f.:rr 	;.,-r•, i, 
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Narra o obreiro que é portador de estabilidade provisória por ser 

membro da UPA e que, sem razão aparente, a reclamada, por intermédio d-

um preposto, o Sr. Antônio Marcelo Pasqualin, teria passado a assediá-c 

moralmente com o intuito de que realizasse pedido de demissão. 

Dentre as condutas praticadas com esse objetivo, relata que: hauv 

alteração de seu local de trabalho de um setor em que constantemente havia 

sobrelabor para outro em que era desnecessária a realização de jornada 

extraordinária, acarretando drástica redução de sua remuneraço; foi avisado 

de que deveria desocupar o imóvel até então fornecido pela reclamada para 

sua moradia; teria sido determinada a sua permanência em casa, de 

sobreaviso, sem que lhe fosse permitida a marcação do ponto e, 

• posteriormente, teriam passado a permitir o registro de frequência, sem 

contudo designarem-lhe qualquer atividade laboral. 

Além do mais, conta que os depósitos pertinentes ao FGTS não 

vinham sendo realizados adequada e regularmente. 

Diante destes fatos, requer o reconhecimento de rescisão indireta 

e, consegui ntemente, o deferimento das verbas rescisórias daí decorrentes. 

Defendem-se as reclamadas, afirmando serem inverídicas as 

acusações de perseguição. Justifica a supressão das horas extras e a retomad. 

do imóvel em razão da crise econômica que ocasionou, inclusive,a redução do 

seu quadro de funcionários,'No mais, assevera que, por si só, o não 

recolhimento integral dos depósitos ao Fundo de garantia não é suficiente para 

ensejar a rescisão indireta, mormente porque existem outros meios hábeis 

para obrigar o recolhimento. 

Tratando-se de justa causa, exige-se cautela máxima para 

averiguação ante as consequências que essa situação impõe às partes. Por 

essa razão, o ônus probatório pertence sempre aquele que a alega, no caso, o 

reclamante. 

Entretanto, desse ônus não se desvencilhou o obreiro, que sequer 

protestou em razão do indeferimento da oitiva de suas testemunha, 

operando-se a preclusão.. 

Consigno ser indiferente o fato de ter sido impedido  de voltar a 
4I 	Jji, 
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~b -62 ~1~) 
exercer sua função alguns dias depois de realizada a audiência conciliatória, 

porquanto, em sua inicial, há confissão de que desde 23/01 já não se ativava 

e  suas funções e, ainda que o fizesse por imposição patronal, competia-lhe 

demonstrar essa situação processualmente 

As situações narradas na inicial são deveras graves pois violam 

uma série de direitos assegurados aos trabalhadores pela legislação, no 

entanto, nada há nos autos a comprovar a suposta perseguição, nem mesmo c 

tratamento com rigor excessivo. 

Assim, declaro que a rescisão contratual se deu a pedido .k 

obreiro, razão por que não há falar-se em aviso prévio, liberação dos depósitos 

recolhidos ao Fundo de Garantia, multa de 40%, liberação das guias para 

saque do •seguro-desemprego, e, sequer, em indenização do restante do 

período estabilitário decorrente de sua eleição como membro da CIPA 

Indefere-se. 

b) Férias vencidas e proporcionais 

Assevera .o obreiro que ao longo de todo pacto nunca usufruiu de 

férias, assim como nunca percebeu por elas. Destarte, requer o pagamente 

destas parcelas acrescidas do terço constitucional e da respectiva dobra legaL 

Contrapõe-se a demandada, sustentando que concedeu com 

retidão todas as férias. 

• O ânus probatório neste caso pertence à reclamada ante o princípio 

da aptidão para a prova. A despeito disso, nenhum dos contracheques• 

colacionados aos autos traz qualquer pagamento a esse título. Igualmente, não 

há notícia nos cartões de ponto sobre a concessão do período anual de 

descanso. 

Noutro vértice, o TRCT apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação (fis. 141) registra o pagamento de verbas sob a rubrica "férias 

vencidas", corno que em reconhecimento do pleito autoral. 

Deste modo, devido ao reclamante pelo primeiro período aquisitivo 

(de 12/09/07 a 11/09/08) o pagamento em dDbro a teor do consolidado no 
'4it JUD1C 

ao TRA 
J StIç, 	

~O 

CONF2RE re 	
ÕfltC, 

,: CER 1L, 	 rc Lur 	.c 	 '• 
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art. 137 da CLT, em razão do decurso do prazo concessivo. 

O segundo período deve ser remunerado de forma simples, já que 

não houve o transcurso integral do prazo para concessão. 

As férias proporcionais também lhe são devidas à razão de 4/12 

ante o limite estabelecido na exordial. 

Como os valores aludidos no TRCT (fis. 141) foram recebidos com 

ressalva pelo reclamante, deverão ser apuradas as verbas ora deferida, 

deduzidas as constantes naquele instrumento sob mesmo titulo t 

pagas eventuais diferenças verificadas. 

Defere-se. 

c) Gratificação Natalina proporcional 

Na modalidade de rescisão acolhida, qual seja, pedido de demissão, 

incumbe a reclamada, igualmente, o pagamento do décimo terceiro 

proporcional, rio caso limitado à razão de 03/12 em observância aos limites do 

pleito inicial. 

No entanto, referida verba foi paga em Audiência à razão de 5/12, 

não havendo que se falar em diferenças a serem deferidas neste decisum. 

Indefere-se. 

d) Saldo de salário 

Sob o argumento de que laborou até o dia 23/01 requer ó saldo de 

salários deste mês. 

Sem razão. 

Há prova nos autos, jungida às fis. 106, de que houve pagamento 

do salário de janeiro de 2010. 

Em que pese referido documento ter sido impugnado pelo autor, 

nenhuma prova foi produzida no sentido de elidir a presunção de veracidade 

que se extrai do documento no qual foi aposta sua assinatura. 

Indefiro 	 OLiEÍ. 
JUSTIÇA DO T&tAft4LW 
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22 
h)FGTS 

Postula o reclamante o recolhimento do FGTS devido durante o 

pacto cujo recolhimento não teria se dado tempestivamente. 

Em defesa a reclamada admite a existência de urna diferença a ser 

depositada. 

Destarte, sendo incumbência patronal os corretos depósitos ao 

fundo, deve a parte reclamada recolher os depósitos pertinentes aos meses 

irregulares do FGTS sobre a remuneração obreira à conta vinculada e, no prazo 

de 48 horas do trânsito em julgado desta decisão, independentemente de nova 

intimação, juntar as guias comprobatórias nos autos, sob pena de execução 

pelo equivalente e liberação ao reclamante, considerando que a realização & 

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado constitui obrigação : 

fazer própria do empregador, cujo cumprimento não se mostra passível de ser 

ultimado por terceiro ante a exigência de preenchimento de uma série de 

formulários, a fim de que os recursos tomem destinação correta e atendam aos 

fins a que se propõem. 

Defiro. 

1) Adicional de Insalubridade 

Narra o autor que trabalhava exposto a agentes químicos e físicos 

prejudiciais à sua saúde, fazendo jus à percepção de adicional de insalubridade• 

no importe de 40%. 

Nos termos da legislação celetista "serão consideradas atívidad 

ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos 

de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente 

e do tempo de exposição aos seus efeitos" (art. 189 da CLT). 

A insalubridade tem por característica principal o fato de que atua 

sobre o organismo humano de forma lenta e progressiva, demandando certo 
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A fim de regulamentar a matéria, o Ministério do Trabalho, pr 

meio da Portaria n°. 3.214/1978 instituiu a Norma Regulamentadora n°. 15, na 

qual restaram estabelecidos os agentes nocivos e os critérios quantitativo 

para caracterização da insalubridade, de modo que além da constatação acerca 

da existência ou não de ambiente insalubre realizada por um expert nomeado 

pelo Juizo, imprescindível a adequação legal. 

À luz da distribuição do ônus probatório, incumbe ao reclamante 

comprovar a situação narrada, pois constitutiva de direito seu (art. 818, da CLT 

dc art. 333, 1, do CPC). 

Determinada realização de perícia, o expert apresentou laudo de 

fís. 169/176, elaborado após a visita ao local em que o autor exercia suas 

funções, no qual em conclusão consignou: 

"Diante do exposto, concluí que existe insalubridade em grau 

médio nas atividades laborais do reclamante por ocorrer exposição, 

a fumos metálicos em níveis que podem resultar em danos a sua 

saúde, fazendo o mesmo jus a perceber o adicional de 

insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), incidente 

sobre o salário mínimo" (fis. 175). 

A insalubridade, no • caso concreto, a teor das conclusões periciais, 

seria resultado da operação pelo obreiro de equipamento de solda elétrica e 

oxiacetilênica, sem o uso adequado da todos os equipamentos de proteção 

lábeis a eliminação dos riscos advindos dessa situação laboral. 

Em sede de comentários técnicos pertinentes registrou o i. Expert 

da área de Engenharia que: 

"a) Durante a operação dos equipamentos de solda elétrica e 

oxiacetilênica o reclamante usava máscara provida de iente1 

filtrantes que proporcionavam efetiva proteção contra à exposiçàe 

à radiação infrevermeiba (não ionizante). 

b) Durante a operação dos equipam"bglosolda elétrica e 
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oxiacetílênica o reclamante não usava equipamento de proteção 

respiratória que atenuasse ou eliminasse a exposição aos fumos 

metálicos gerados durante a operação dos citados equipamentos. 

c) A exposição habitual à radiação infravermelha sem o uso de 

proteção adequada pode resultar em danos na visão, tais corno 

fadiga visual, lesões, catarata e etc. 

d) A exposição habitual fumos metálicos sem o uso de protecão  

adequada pode resultar em danos no sistema respiratório, tais 

corno: doença pulmonar obstrutiva crônica, febre de fumos 

metálicos, intoxicação específica por metais (conforme a 

constituição do eletrodo de solda ou das superfícies a serem 

• 

soldadas), doença do coração, danos nos rins, distúrbios no 

sistema reprodutivo e etc." 

A exposição a fumos metálicos como condição insalubre encontra 

supedâneo legal no anexo 13 da NR 15. 

Preenchidos os pressupostos, devido o adicional de 20% (vinte po 

cento), consoante apurou o perito. 

Ressalto, quanto à base de cálculo do adicional perquirido, qu 

mesmo reconhecida a inconstitucionalidade do art. 192 da CLT e, pm 

• conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-se que a parte final da 

Súmula Vinculante 4 do STF não permite criar critério novo por decisão 

• judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou convencional 

estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para o adicional de 

insalubridade, continuará a ser aplicado esse critério para o cálculo do referido 

adicional. 

Assim, posiciono-me no sentido de que, ante a parcial suspensão 

da Súmula 228 do C. TST e o entendimento do STF o adicional em questão 

deve incidir sobre o salário mínimo até que o legislador estabeleça outro 

critério de cálculo. 

Defiro nos termos encimados. 	 •. 	 • . 
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- 	 j) Dos Honorários Periciais 

Arbitro a título de honorários periciais o valor de R$ 1.000,00 

cargo da reclamada, por ser a parte vencida no objeto da perícia. 

k) Justiça Gratuita 

O reclamante, às fis. 10, sob as penas da lei, subscreve declaraço 

de pobreza e de ausência de condições financeiras para arcar com despesa 

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, não impugnada 

pela parte adversa. 

.Por incólume a presunção de veracidade do fato declarado, defere-

se-lhe o benefício da Justiça gratuita.. 

1) Da contribuição previdenciária. Incidência. Dedução. 

Autorização. Recolhimento. 

A reclamada deverá recolher, comprovando nos autos, sob pena de 

- execução, a contribuição previdenciária, inclusive o percentual legal relativo a..i 

.egurado, cuja dedução no correspondente crédito fica autorizada, incidenL 

sobre diferença de horas extras e de reflexos em gratificações natalinas c 

férias usufruídas, únicas parcelas passíveis de incidência, nos termos do 

disposto nos art5. 28, da Lei 8212/91, e 214, do Decreto 3048/99.. 

3. CONCLUSÃO: 	. 

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos 

formulados por NARCISO DOURADO ARAÚJO em face de PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, a fim de condená-la ao pagamento das verbas 

deferidas na fundamentação, observados os seus estritos termos, cujo teor-

passa a integrar o presente dispositivo. 

O valor devido será apurado mediante regular liquidação de 
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sentença, observadas as estritas determinações do presente título, incidindo 

juros e correção monetária nos termos da lei, aqueles a partir da data do 

ajuizamento e esta a partir do mês subsequente ao da prestação do serviço 

(Súmula 381/TST). 

Determina-se às reclamadas que recolham, comprovando nos 

autos, sob pena de execução, a contribuição previdenciária sobre as parcelas 

deferidas nesta sentença passíveis de incidência, inclusive o percentual legal 

relativo ao segurado, cuja dedução no correspondente crédito fica autorizada. 

Autoriza-se a efetivação do desconto de imposto de renda acaso 

devido. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

reclamante. 

Honorários periciais pela reclamada no importe de R$1.000,00 (I-IIÊI  

reais). 

• Custas a cargo da parte reclamada, tanto processuais como de 

liquidação, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$7.000,00 

(sete mil reais), no importe de R$140,00 (cento e quarenta reais). 

Intimem-se. 

Assinada eletronicamente na data constante do rodapé. 
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r 
ARGUMENTO 

Goiânia (GO), 10 de fevereiro de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial. 
Grupo CBB - companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 07_201314 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c", da Lei 11.101/2005 

Atenciosamente, 

Li 

Ru 13, Ac SS, Seor $, ColAnia GO, CEP 74093M40. Ffx: 55 62 3274 2010 
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H .r 
• ARGUMENTO 

4 SO 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 07_2013_14 

1. Visita Técnica 

04/FEV/2014: levantamento de informações e documentos financeiros e contábeis, visita às 
instalações e entrevista técnica com gestores dos departamentos: financeiro (Ana), 
contabilidade (Luiz Fernando) e administrativo (Cássio). O fechamento da visita técnica contou 
com a participação do Sr. Alberto Neto, Diretor da recuperanda. 

2. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 

4. 

:- 	Efetuamos a revisão de informações contbeis/financeiras da documentação solicitada• 	• 
• . anteriormente, referente a data base 30.09.2013 e no apresentadas até a entrega do último 

'relatório 06_2013_14, compreendendo as posições de saldo de clientes, adiantamentos a 
• - 	. 	fornecedores e fornecedores a pagar. 

2.1 constatação de Variações entre os Saldos Contábeis e Financeiros das Operações acima 
Mencionadas 

Analisandoa documentação apresentada constatamos variações entre as posições financeiras e 
as constates dos demonstrativos contábeis, com data base 30 09 2013, assim demonstradas 

Atac Paidpaç5es 
- 	Fornecedores 	 SId. Financeiro 	SId. Contábil 	Variação 	 • 

• 1 Tecia Lidayanny Siva Costa 	 94.804 	106.332 	-11.529 

Total 	 435.410 	 465.419 	 -30.009 

• • 	Atac Participações 
Adiantamento a Fornecedores 	 51d. Financeiro 	SId. contábil 	Variação 

# 	Comercial São Jorge Ltda 	 116.594 	16.747 	 99.847 
300C 	 -3 

• Bunge FertilizantesSA 	• 	 O 	 31.016 	 -31.016 

-à 	 í666 2-44 - 

Cassio KIei Cardoso Alencar 	 171.237 	135.900 	35.337 

• .. 	Total 	 - 	- 	 5.600.042 	5.302.959 	297.083 

V CBB 
• - 	Fornecedores • 	 Sld. Financeiro 	Sld. Contábil 	. 	Variação 

Uiiiversal Com Ser-Telecomurcação 	e1 200?.ji 	t15 
* 	 - .• 	 i*4 •• 	 -- 

Tubornix Pre Moldados Ltda 	 1.800 	 4.040 	 -2.240 	 • 

Rua 123 r 2  55 Setor Suí, (,oienia GO CP 74.091.040, Ene/Fax 5562 3274 010 

• • 	 - 	$ 
4 	

.' 	
4 	 • 	- 
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• ARGUMENTO 
A S 	t S . OR 1 A 

-- - 
[Parafusoland 
Consultoria e Assessoria Empresarial 	11.500 	 5.000 	 6.500 
—-,q - -r- •-. 	 - 	 - 

ALG Martins & Diniz Com. De Mat. 	 36.000 	 28.460 	 7.540 

Gravia Industria e Perfilados de Aço 	 756 	 O 	 756 

Total -- 	 200,647 	 180=201 	 20.446 

CBB 
Adiantamento a Fornecedores 	 Sld Financeiro 	Sld Contábil 	Variação 

Rezende Produtos Agropecuários Ltda 	2.857 	 5.892 	 -3.036 

062 
• _______ Silvio Ribeiro de Azevedo EPP 	 110.412 	 57.388 	 53.024 

Total - 	 . 	142.440 	 184.548 ' -42.108 

." 	.,..- 

Prelúdio 
Fornecedores 	 . 	- SId. Financeiro 	SId. Contábil 	Variação 

Silvio Ribeiro de Azevedo EPP 	 - 	9.167 	 11.060 	 -1,893 

Total 	 33.039 	 31.463 	 1.576 

- - Tais variações denotam a ausência de conciliação entre as operações geradas no departamento 

- 	financeiro e no departamento contábil. Solicitaremos a justificativa do ocorrido junto aos 

- 	, respectivos departamentos 

2.2 Encerramento das Demonstrações Financeiras - Exercício de 2013 

O contador da recuperanda, Sr. Luiz Flávio, não nos posicionou a data efetiva para 

encerramento do exercício de 2013, para emissão das Demonstrações Financeiras do respectivo 

• exercício, porém afirmou que pretende concluir antes do prazo legal - 30 de abril de 2014, 

• conforme a Lei 6.404/76: 

- • 	• 	 "Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término 
- . 	 do exercício social, deverá haver 1 (urna) assembleia geral para: 

• 1 - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
• V 	• 	 - - demonstrações financeiras. 

•. 	 • Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 
-• • 	- 	 marcada para a realização da assembleia geral oinêria, por anúncios 

• • 	
. 	 publicados na forme prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos 

• . 	. • • 	acionistas: 

• • 	• 1 - o relatório da administração sobro os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício findo: 	 -- 

II - a cópia das demonstrações financeiras. 	• • 	- - 

	

iva 123, n 55, Setor Sul, GoIánIa GO, CEP 74.093.040. Fone/Fax; 	;2327 

• . 	- 	 • 	.r 	• 	- 	. 	•- 	- 	. 	• 	•' 	, 	 . 	. 	- 
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10 
ARGUMENTO 
ASSESSORIA  

3. Indicadores 

- 
2012 	OUTUBRO 2013 NOVEMBRO 2013 

Faturarnento Bruto (R$ mil) 71 694 10 408 - 	2 668 
ATAC 33.385 3.746 1.017 

CBB 36988 _ 6661 - 	i651 
Prelúdio 1.319 0,00 0,00 

Estoques (R$ mil), 3703 1867 700 
ATAC 98 1,052 210 

CBB 294 15 490 
Prelúdio 3.311 0,00 0,00 

Fornecedores (R$ mil) 19.648 14625 , 	15797 
ATAC 

CBB • - 	- 
7.493 
6.718 

938 
í3-.6395" 

1.233 
i.454 - 

Prelúdio 5.436 48 0,00 
Recebiveis (R$ mll). 87 576 7 542 7373 

ATAC 52.350 2.102 2.102 
CBB 35226 5421 5271 

Prelúdio 0,00 0,00 0,00 
Dívidas pós RJ (R$ mil.) 17330 	 52 803 57 727 

ATAC 1.868 4.798 4.977 
CBB 14344 44688 49328 

Prelúdio 1.315 3.317 3.422 
Resultado(lucro/prejuízo) -41 171 - 2.091-  -2 485 

ATAC 4.836 2.447 81 
CBB -39992 12 :1952 

Prelúdio -6.015 -476 -614 
índices consolidados - 

EBITDA (R$)*l 39.604 2.796 4.946 
. 	 Rentabilidade do P1 (%)*2 - -4,91 - 	b,05 -0,053 

Giro do Ativo (vezes) 3  0,17 0,03 0,01 
Margem Liquida (%)*4 -53,43 29,46 - - 	-93,14 
Margem EBITDA(%)*S -65,52 29,46 -78,8 

Liquidez Corrente*6  13,86  
Liquidez Geral*' 0,47 0,73 2,77 

' Demonstra se 2 empresa teve lucro com o desenvoivimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, os 
impostos, as depredaçôes e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 
Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 

"O termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada 11$ de ativos que produziu 
receita; 

"Demonstra a capacidade da empresa em gerar lucro comparativamente à Receita de Vendas; 
' Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
"Relaciona quantos R$ estio ~níveis, imediatamente, para honrar as dÍvidas de curto prazo; 
' Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

4. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

4.1 Viés Administrativo e Financeiro 
a. Constatamos que estão sendo retidos dos empregados as contribuições previdenciárias 

(T 
Rua 123, n0  55 Setor Sul, Goiãnia GO. CP 76.093.040, Fone/Fax.-55 62 3274 20 O 
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e FGTS, porém a empresa não está repassando os valores à previdência. De acordo com 

o Diretor da recuperanda a demora na homologação do Plano atrasou novos aportes 
de capital, por parte dos investidores, gerando essa situação. As pendências 

trabalhistas serão colocadas em dia com a primeira entrada de recursos; 
b. Os salários estão em dia, porém o 132  de 2013 será pago apenas no início da safra 

(maio), conforme acertado em assembleia coletiva com os empregados (procedimento 
orientado pelo respectivo sindicato da categoria); 

c. Estão trocando novamente o sistema operacional (ERP - o anterior não estava 

compatível com o porte da empresa -novo sistema será o SAPIENS; 
d. Está programado o retorno da moagem para a segunda quinzena de maio - até a 

primeira semana daquele mês todos os colaboradores temporários já estarão 
contratados; 

• e. O tempo de aproveitamento industrial (veja tabela abaixo) apresentou-se baixo em 

2013 em razão de problemas na mesa alimentadora, que está sendo retificada para o 
próximo período operacional; 

f. A contratação de mão de obra qualificada continua sendo um problema para a 

• administração - boa parte de 2013 ficaram com apenas um colaborador no 

departamento financeiro e na contabilidade. Há vaga na contabilidade não preenchida 

há quatro meses. A localização geográfica da usina é o principal entrave na 
contratação; 

g. Relatórios PCMSO e PPRA 2014 estão em fase final de elaboração - PCMSO é um 

• programa que especifica procedimentos e condutas a serem adotadas pelas empresas 

em função dos riscos aos quais os empregados se expõem no ambiente de trabalho. 

• Seu objetivo é prevenir, detectar precocemente, monitorar e controlar possíveis danos 

à saúde do empregado, O PCMSO deve estar articulado com todas as normas 
• regulamentadoras, principalmente a NR-9 (PPRA) Todas as empresas que possuam 

empregados, independenté do tamanho e grau de risco, desde que regidos pela CLT 

são obrigadas a implantar o PCMSO, renovando-o anualmente. PPRA é o Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais que visa a preservação de saúde e de integridade física 

dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 

controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 

ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos 

recursos naturais. O PPRA deverá estar descrito num documento base contendo todos 

os aspectos estruturais e pelo menos uma vez ao ano deverá ocorrer sua reavaliação. 

As empresas que não cumprirem com as suas obrigações com relação a NR7 (PCMSO), 

e NR9 (PPRA) estarão sujeitas a: pesadas multas e ações indenzatórias, ao serem 

fiscalizadas pelos Agentes de Inspeção do Trabalho. 

4.2 Viés Operacional 

:, Através dos Boletins de Produção da Recuperanda estaremos acompanhand 

desempenho operaclonal através da comparação direta com medianas setOi 

Riá ,  123 n9  55 5tor S. Goiánip GO, CEP 74.G3.040, Fone/Fx: 55 2 32,74 
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S 1 	S O P 1 A 

BOLETIM DE PRODUÇÃO—ACUMULADO 2013 
DADOS ANALÍTICOS 	 OBSERVADO 	MEDIANAS' 

IDiAS 
Tempo de aproveitamento industrial 	 69,63% 	 89,95% 
(horas totais de produção x horas efetivas de moagem) 

Ei  
cana ida!  Lône a as 

Pureza da cana 	 84,68% 	 86,63% 

Álcool hidratado produzido (litros) 	 34.341.450 	 - 

Saída álcool hidratado/consumo próprio 	 154.041 	 - 

Rendimento álcool hidratado (Lts/Ton) 	- 	 89,08 	 86,00 
'ponte: CONSECANA. C3EGIS —Grupo de Estudos em Gesto Industrial do Setor5ucroacooleIro e BNDES 

i. Plantio e produção de cana - projeções para 2014 e 2015 

• . 	
- 	2013 	 2014 	 2015 

Área de corte para o ano (ha) '- 	8.947 	 5.553 	 6.825 

Produtividade (ton/ha) 	 44,52 	 71057 	 106,98 

-. 
S. Conclusão 	- 	 * 

1 

A situação operacional das recuperandas está condizente às circunstâncias) não havendo 
razões para interromper o processamento da recuperação judicial das empresas. Com  a 
homologação do Plano passamos a acompanhar seu cumprimento, bem como a eficácia das 
medidas de retomada financeira da operação. 

Rua 123 a5  55, Sior 5u, Gon.a GO,, CEP 74.93.040, Fone/Fax: 55 '62 3274 20.10 

- 	,.- 	- 	•.•- 	 • 	*•; 	 •• 	• 	••• 	 - 	 -, 	. 	- 	. 	
- 	t 
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Assunto: - 

	

	Segue em anexo cópia da decisão preliminar de fls. 429/432, do agn 

ento n. 52267-35(201490522670), processo de origem n. 20120367 

e prestar informações. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

A 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

M74fZ€Z Pea4 	e 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 52267-35.2014.8.09.0000 (201490522670) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADAS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. 	: HÉLCIO DE CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

O BANCO BRADESCO S/A, regularmente representado 

nos autos da recuperação jidicial proposta por CBB 	COMPANHIA 

• BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA 

CENTRO OESTE S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que concedeu a recuperação judicial. 

O agravante afirma não fundamentada a decisão que 

concedeu a recuperação, já que deveria a magistrada ter analisado toda a questão 

posta em juízo, principalmente as condições exposta no plano e de todo o ocorrido 

na assembleia geral de credores. Afirma que as condições tratadas no plano ferem 

o princípio da transparência nos processos falimentares, porqüe trazido pelos 

RIR J 	r 	 d P1M 4 	 L 
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PODER JUDICIÁRIO ... DE 

tribunal 
de justiça 
do estado de gôiâs 	 - 

d 7pi2 €ea 	Tp€% Cz,M2 

agravadas um plano abstrato, desprovido do mínimo de lastro estratégico para a 

recuperação efetiva da empresa, descumprindo assim o disposto no art. 53, 1, da 

Lei 11.101/05. 

Diz não concordar com as condições efetivas de 

pagamento, certo que ,a forma como aprovado o plano de recuperação judicial 

coloca credores de uma mesma classe em situação de flagrante colisão de 

interesses, interferindo no resultado final da deliberação assemblear. Assevera que 

o pagamento diferenciado para credores de uma mesma classe constitui nulidade, 

ao passo que a aprovação obtida na assembleia resulta de manipulação da votação. 

Pondera inadmissível a venda ou substituição de qualquer 

bem dado em garantia das dívidas das empresas em recuperação, salvo evidente 

utilidade reconhecida pelo juiz e ouvido o Comitê, a teor do art. 50, §10, Lei 

11.101/05. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a 

nulidade da decisão recursada 

Juntou documentos de fs. 17/426. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 
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PODER JUDCIÁRO 	 DC 

II 
tribunal 
de justiça 
do estado de golás 

9 e4e 	 éiv€ 	 CO 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de dificil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que deferiu o plano de recuperação judicial das empresas 

agravadas (art. 591, Lei 11.101/2005). 

No que tange à verossimilhança da alegação, pede a 

cautela seja feita análise mais acurada da demanda, máxime diante do interesse de 

outros credores que não só o agravante. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental e defiro o efeito suspensivo. 

Dê-se ciência à juíza da causa sobre oteor desta decisão, 

1 Art. 59. O piano de recuperação )4dicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele suftitos, sem jreja'zo das garantias, observado 
o disposto no § 12  do art. 50 desta Lei. 

§ 12  A decisão jidicial que conceder a recuperação jidicial constituirá título executivo jÁdicial, 
nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n°5.869, de 11 de jmneiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

§ 2Q Contra a decisão que conceder a recuperação jmdicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 
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PODER JUDIOÁRO 	 . ME 

tribunal 
de justiça 
do ertado do aoià 

ez 44Yf 	ea 	 i€eea J%az/c 2  

solicitando as informações pertinentes, nos termos do art. 527, IV, CPC. 

Intimem-se as agravadas para oferecerem contrarrazões 

no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise (art. 

59, § 2°, Lei 11.101/05). 

- Cumpra-se 

Goiânia, 19 de fevereiro de 2014. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Dec22670/P 

90 TZ t 	 no, PC 	 91 	fl 	X 	1 	 LI 	91 
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deste termo. 
ara constar lavrei este termo. 
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FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZA) DE DIREITO 
DA ja  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS — GO. 

I II IIIIlI 	II II 
281283671991 

FANILIA, SUC.. INF..JUV.. 
367199-62..2O12/O187 

ANDAM. 	AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 
DATA AND: 17/02/2014 JUIZ: 1 N,DOC/FOLHA: 
INTERLOC: JUNTADA DE DOCUMENTOS 

DATA 	13/02/2014 HORA: 17:35 
r -TJT 	lNhKlrn ttÁner ci 
U5 5 l_, 5 	EjflrsL.0 t,,. SflUt,,JL,U ,Jfl 

- 	.-------- ------- 

- 	 BANCO BRADESCO S/A, nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, promovido por COMPANHIA 

- BIOENERGETICA BRASILEIRA, vem perante Vossa Excelência!  
TEMPESTIVAMENTE, por meio de seus procuradores signatários, com fulcro 
no Art. 526 do CPC, requerer juntada da petição de recurso de Agravo de 
Instrumento, devidamente protocolado no Tribunal- de Justiça, em anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

GoJa1Õ'13 de fevereiro de 2014. 

lEGO IONATO DE PAULA 
04/G0 36.681 

GOIÂNIA - Avenida República do Líbano, n' 1551, Edf. Vanda Pinheiro, sala 401, Setor Oeste, Goiônia/GO - Tel: (062) 3954-6950 - E-mail: fulaiino/Bfulassno,scats'es.conslsr 
BRASILIA- SCS Quadra 02, Bloco C, n°  92, Conj. 501 Edificio Ariston, Brasília/DF - Te!.: (061 )3321-1533 -E-mail: fulandfíEfalongoncalves.c-om.br  
BAHIA/SERGIPE- Avenida Antônio Carlos Magalhães, n'2.487, 24' andar -Brotas, Salvador/BÁ- Tel (071) 3351-0045 -E-mail: fulanba(ii),fij!anôoncalvescom.hr 
CAMPINAS - Rua Barão de Jaguara, a° 109!, Si. Térrea, Edificio R. Monteiro, Centro, Campinas/SP-Tel.:(019)3231-7841 - E-mail: fulancam(i59iilangoncalvecom.br 
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, a' 1897, S.1101,1 t'Aadar-Centro,Campo Grande/MS - Te!: (067) 3383-9720- E-mail: fulaams(ii':üu!aagoncalvcs.com.br 
MINAS GERAIS - Avenida Alvares Cabra!, 397, 3' Andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Te!: (031)3213-6971 - E-mail: fignhI:)fulangoacaIves.coinbr-
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio, a' 545, 1' Andar, Bairro Ilha da Leite, Recife/PE - Tel: (001) 3231-1050 - E-mail: falanpeEifulansaoncalves.com.br  
RIO DE JANEIRO- Rua da Assembléia , a' lO, Sala 1.612, 16' Andar, Centro, Rio deJaneiro/RJ -Te!: (021) 2232-1052- E-mail: fa!anrifiu!falangoncn!ves.conabr 
SÃO PAULO - Avenida Eusébio Matosa, a' 690, 5' Andar, Pinheiros, São Paulo 1 SP - Te!.: (011)2842-7474 - E-mail: 	s(j(fojni:o:)ca!s'es.cora.br 
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FÚLAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO / 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Com pedido de EFEITO SUSPENSIVO 

BANCO BRADESCO S/A, Instituição Financeira 
inscrita no CNPJ sob n.°  60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, Vila 
Yara, s/n°, Osasco/SP, por seu advogado que este subscreve, não se conformando, CO  

data venha, com a R. Decisão de fls., proferida nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, tombada sob o n° 367199-62.2012.8.09.0181, que, ajuizada por CBB - 
COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, está em tramite C2 

perante o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com esteio nos artigos 522 e 
seguintes do Código de Processo Civil e demais dispositivos legais aplicáveis à 
espécie, interpor o presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
consubstanciado nos articulados em anexo, requerendo sua autuação e regular 
processamento e para, ao final, dar-lhe integral provimento. 

Requer, desde já, ao Exm° Relator que se digne 
atribuir efeito suspensivo ao presente recurso, nos termos do art. 527, III do Código 
de Processo Civil, suspendendo os efeitos da r. decisão agravada. 

Termos em que, juntando as guias comprobatórias do 
recolhimento do preparo e das custas de retorno dos autos, 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

IZA L FRANCES =SOARES DEAZEVE 
OAB/GO 37.232A 

MATRIZ —Av. Eusébio Matoso, 690, 50  andar, Pinheiros, São Paulo/SP - T ei: (011) 2842-7474 - E-mail: fulanfulangoncalves.com.br  
SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690, 4° andar - Pinheiros, São Paulo/SP - Te!.: (011) 2842-7474 - E-mail: fulanspfulangoncalves.com.br  
BAHIA - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487, 24° andar - Brotas, Salvador/BA-. Te!: (071)3351-0045 - E-mail: fulanbafulangonca!ves.com.br 
BRASÍLIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92, Conjunto 501, 1' andar, Edifício Arinton, Brasília/DF .- TeL:(061)3321-1533 - E-mail: fi.dandf®fulangoncalves.com.br  
ESPÍRITO SANTO— Av, 	Jerônimo Monteiro, n' 1.000, sala 1508, Ed.Trade Center—Centro, Vitória/ES—TeI:(027 )3222-1933 -. E-mail: fijlanes@fulaa5oncalves.com.br  
GOIÂNIA - Av. Goiás, n° 174, Conjunto 1.308 - Setor Centra!, Goiânia/GO - Te!: (062) 3954-6950 - E-mail: fulango@fulangoncalves.com.br  
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S.1101, 111  andar - Centro, Campo Grande/MS - Te!: (067)3383-9720 - E-mail: fulanmsfuIangoncalves.com.br  
MINAS GERAIS - Avenida Alvares Cabra!, 397, 3° andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Te]: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbh@fulangoncalves.com.br  
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 181  andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ - Te!: (021)3529-4199 - E-mail: fWanijfu!angonca!ves.cotn.br 
SERGIPE - Av. Rio Branco, n° 186, sala 107 - Centro, Edif. Oviédo Teixeira, Aracaju/SE - Te!: (79)3214-4365 - E-mail: fii!anse@fi.ilangonea!ves.com.br  
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FÜLAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

ia Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO 
Recuperação Judicial 

Feito no  367199-62.2012.8M9.0181 

Agravante: Banco Bradesco SIA, 
Agravadas: CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

MINUTA DO AGRAVO 

• Egrégio Tribunal, 
Colenda Câmara: 

Do cabimento do presente agravo na forma de instrumento 

Com o merecido respeito, é imprescindível que o 
presente agravo seja recebido na modalidade de instrumento, para que seu 
processamento seja imediato, deferindo-se o efeito suspensivo ao final requerido. 

Ao se tratar de Recuperação Judicial, o Agravante 
carece de interesse para a interposição de agravo retido, haja vista que o 
Agravantes não terá a oportunidade de reiterar as razões de eventual agravo retido 
em sede apelação, exata e precisamente porque não existirá recurso de apelação 
na recuperação judicial. 

Além do acima mencionado, a própria lei de 
regência determina que recursos contra a decisão de homologação do plano se 
processem por meio de Agravos de Instrumento, lembrando-se que, mesmo se 
assim não fosse, a decisão poderá causar lesão grave e de difícil reparação ao 
Agravante, o que evidencia a exceção prevista no artigo 522 do Código de Processo 
Civil. 

MATRIZ —Av. Eusébio Matoso, 690, 5° andar, Pinheiros, São Paulo/SP - T ei: (011) 2842-7474 - E-mail: fulanfulangoncalves.com.b 
SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690, 4° andar - Pinheiros, São Paulo/SP - Tel.: (011) 2842-7474 - E-mail: fulansp@fulangoncalves.combr  
BAHIA - Avenida Antônio Carlos Magalhães, no 2.487, 24°, andar - Brotas, Salvador/BA— Te!: (071)3351-0045 - E-mail: fulanbafi.ilangonealves.combr 
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, no 92, Conjunto 501, 10  andar, Edificio Arinton, Brasília/DF - Tel.:(061)3321-1 533 - E-mail: fu!andffuIangonca!ves.comr 
ESPÍRITO SANTO-. Av. 	Jerônimo Monteiro, a°  1.000, sala 1508, Ed.Trade Center—Centro, Vitória/ES—Tet:(027 )3222-1933 - E-mail: EIancsElangoocaIves.combr 
GOIANIA - Av. Goiás, n° 174, Conjunto 1.308 - Setor Central, Goiânia/GO - Tel: (062) 3954-6950 - E-mail: fttlangofiilangoncalves.com.br  
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, SIlO!, 110  andar - Centro, Campo Grande/MS - Te!: (067)3383-9720 - E-mail: fulanmsfulangoncalvea.com.br  
MINAS GERAIS - Avenida Alvares Cabra!, 397, 30 andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Te!: (031)3213-6971 - E-mail: fiilanbli@fulangoncalvea.com.br  
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 181  andar - Centro, Rio de Janeiro/RJ - Te!: (021)3529-4199 -_E-mail: fulanrjfuIangoncalves.eom.br  
SERGIPE - Av. Rio Branco, no 186, sala 107 - Centro, Edif. Ovildo Teixeira, Aracaju/SE - Te!: (79)3214-4365 - E-mail: fu1ansefuIangonca!ves.com.br 
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3 62 
/ xF  FÜLAN e GONÇALVES 

Advogados Associados 
Indubitável, portanto, a necessidade do recebimento 

do presente recurso na forma de instrumento, deferindo-se o efeito suspensivo 
formulado. 

o 

Dos fatos 

Houve por bem o MM. Juiz singular conceder a 
recuperação judicial das empresas Agravadas, homologando o plano aprovado em 
assembleia de credores, não obstante a objeção do Agravante e de outros 
credores 

Eis o teor da r. decisão agravada: 

"Vistos etc, 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para, HOMOLOGAR O 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este juízo pelas 
requerentes nos termos aprovados pela Assembléia Geral de Credores e, nos termos do 
art. 58, caput e §,Ç 1° e 20, : da LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO JUDICIAL à 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC PARTICIPAÇÃO E 

• AGROPECUÁRIA S.A., à 'PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à COMPANHIA 
• ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., todas 

integrantes do 'Grupo CBB'. 
Como consequência da procedência do pedido inaugural, declaro novadas as dívidas 
elencadas no Plano de Recuperação Judicial, na forma preconizada no art. 59 da LREF. 
Ressalvo, porém: a) os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagas com 
acréscimo de correção monetária pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês; b) a 
venda de bens do ativo permanente da empresa depende de autorização deste juízo (arts. 
60 e 66); c) o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano aacrretará a 
convolação da recuperação em falência (art. 61, §]0). 

o exposto, HOMOLOGO o plano aprovado pela Assembléia-Geral de Credores, ao 
tempo em que concede a recuperação judicial à autora/recuperanda, com fulcro no art. 
58 da Lei n. 11.101/2005, observando-se o seu cumprimento nos termos dos arts. 59 a 
61 d mesmo diploma legal." 

Referida decisão foi publicada em 	72014, 
sendo, pois, tempestivo o agravo ofertado na presente data, todavia, a R. Decisão 
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recorrida não poderá prosperar, impondo-se sua anulação ou reforma, como se 
passa a expor. 

Razões de anulação ou reforma da R. Decisão recorrida 

Primeiramente, impõe-se considerar que a R. 
Decisão recorrida é nula de pleno direito ante a ausência de fundamentação 
suficiente à homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

Isto porque, como cediço, não basta uma decisão 
genérica, lastreada unicamente na decisão assemblear, é necessário que haja a 
análise de toda a questão posta em Juízo, sendo imperioso que o Magistrado . verifique a observância da legalidade do Plano e do ocorrido em assembleia, pelo 
que há a necessidade de revogação da decisão agravada, para que o Magistrado 
realize análise pormenorizada das condições expostas no plano. 

Sendo certo que se não houvesse essa omissão 
completa de fundamentação da decisão, no que toca ao plano, decerto o MM. Juiz 
da causa teria detectado que o mesmo não atende ao que estabelece a legislação 
de regência, talvez, porque as Empresas não possuam condições de serem 
recuperadas, como restará demonstrado. 

E, como é sabido, a soberania da assembleia geral 
de credores comporta temperamentos, não privando o Poder Judiciário de exercer o 
controle jurisdicional. 

e 
Neste sentido, por oportuno citar a lição de 

MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO, ao comentar o art. 35 da Lei n° 11.101/2005, 
a saber: 

"Observe-se desde logo que o poder da assembleia geral não é decisório, não se 
substituindo ao poder jurisdicional. Evidentemente assembleia, constituída por credores 
diretamente interessados no bom andamento da recuperação, deverá levar sempre ao 
juiz as melhores deliberações, que atendam de forma mais evidente ao interesse das 
partes envolvidas na recuperação, tanto devedor quanto credores. No entanto, até pelo 
constante surgimento de interesses em conflito neste tipo de feito, sempre competirá ac 
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poder jurisdicional a decisão, permanecendo com a assembleia o poder deliberativo, 
dependente da jurisdição para sua implementação nos autos do processo. Sem embargo, 
sempre que chamado à manifestação, a jurisprudência tem entendido que a decisão da 
AGC deve ser acatada pela jurisdição" 
(Lei de Recuperação de Empresas e Falência, Ed. Revista dos Tribunais, 7° edição, 
2011,p. 115-116). 

Ou ainda, o que afirmou o Tribunal da Cidadania 
no REsp 1314209 - SP, relatado pela Senhora Ministra Nancy Andrighi, que se 
pede venha para sua transcrição (grifos nossos). 

"Cinge-se a lide a estabelecer se é possível ao Tribunal reconhecer a ineficácia, em 
relação ao prejudicado, de uma cláusula constante de plano de recuperação judicial 
aprovado em Assembleia Geral de Credores, ou se as deliberações tomadas nessa 
assembleia não são passíveis de controle pelo Poder Judiciário. 
(..) 
A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação de vontade, no entanto, não 
implica impossibilitar ao juízo que promova um controle quanto à licitude das 
providências decididas em assembleia. Qualquer negócio jurídico, mesmo no âmbito 
privado, representa uma manifestação soberana de vontade, mas que somente é 
válida se, nos termos do art. 104 do CC/02, provier de agente capaz, mediante a 
utilização deforma prescrita ou não defesa em lei, e se contiver objeto lícito, possível, 
determinado ou determinável. Na ausência desses elementos (dos quais decorre, com 
adição de outros, as causas de nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do CC/02, 
bem como de anulabilidade dos arts. 171 e seguintes do mesmo diploma legal), o 
negócio jurídico é inválido. A decretação de invalidade de um negócio jurídico em 
geral não implica interferência, pelo Estado, na livre manifestação de vontade das 
partes. Implica, em vez disso, controle estatal justamente sobre a liberdade dessa 
manifestação, ou sobre a licitude de seu conteúdo." 

Lembrando-se que os Egrégios Tribunais dos 
Estados trilham pelo mesmo caminho, conforme pode ser verificado na 
transcrição da ementa do v. Acórdão relatado pelo Excelentíssimo 
Desembargador Francisco Loureiro, do E. TJSP, que assim se posicionou ao 
enfrentar o agravo de instrumento n° 0099582-56.2012.8.26.0000 (grifos nossos): 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado pela assembleia de credores. 
Aprovação que não o torna imune à verificação, pelo Poder Judiciário, sobre aspectos 
de sua legalidade e de obediência a princípios co gentes que iluminam o direito 
contratual. Natureza jurídica de negócio novativo e plurilateral, no qual a decisão da 
maioria, respeitados os quóruns previstos em lei, vincula a minoria dissidente, ou os 
credores silentes. Como todo e qualquer negócio jurídico, a aprovação assemblear d 
plano de recuperação judicial deve observar todas as normas cogentes da LFR Ée 
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também do direito comum, com especial destaque para os novos princípios de ordem 
pública que iluminam o direito contratual, quais sejam, o da boa-fé objetiva, o da 
função social e o do equilíbrio (ou justiça contratual). Legalidade da criação de 
subclasses, que, porém, não serve de manobra para direcionar a assembleia, atingir 
quóruns legais e penalizar severa e injustUicadamente outros credores. No caso 
concreto, intolerável a profunda desigualdade entre as diversas subclasses de 
credores quirografários, com prazos e remissões que, na prática, aniquilam 
determinados créditos. No que se refere à criação de obstáculo ilícito à execução de 
garantias em face de coobrigados solidários e subsidiários, o plano de recuperação 
viola frontalmente texto de lei e a jurisprudência pacífica das Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial e do Superior Tribunal de Justiça. Anulação das cláusulas 8.1 
"d", 10.3 e 10.4 do Plano de Recuperação Judicial. Recurso provido. 

Evidente, portanto, que inexiste qualquer obste a 
análise do plano pelo juízo, ao contrário, que tal análise é necessária e obrigatória, 
algo que não foi realizado na origem, ou se teria verificado as inúmeras ilegalidades 
existentes em seu bojo. 

Demonstrado, assim, o cabimento da presente 
insurgência recursal, passa-se às razões pelas quais merece reforma a r. decisão 
monocrática. 

Pois bem, o plano aprovado não respeita as 
exigências legais. 

De extrema importância é ressaltar que as 
condições tratadas no Plano aprovado e equivocadamente homologado, data venha, .ferem frontalmente o Princípio *da Transparência nos Processos Falimentares, 
conforme preleciona o Ilustre Professor Fábio Ulhoa Coelho, que se pede venha 
para transcrever (grifo nosso): 

"O processo de falência e a recuperação judicial importam, inevitavelmente, "custos" 
para os credores da empresa em crise. Eles, ou ao menos parte deles, suportarão 
prejuízo, em razão da quebra ou da recuperação do empresário devedor. Os processos 
falimentares, por isto, devem ser transparentes, de modo a que todos os credores 
possam acompanhar as decisões nele adotadas e conferir se o prejuízo que 
eventualmente suportam está, com efeito, na exata medida do inevitável. 
A transparência dos processos falimentares deve possibilitar que todos os credores que 
saíram prejudicados possam se convencer razoavelmente que não tiveram nenhum 
prejuízo além do estritamente necessário para a realização dos objetivos da falência 
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ou da recuperação judicial" Curso de Direito Comercial, Direito de Empresa. 	f Volume 1. 16  Edição. 2012. Editora Saraiva. p. 99. 

Cumpre mencionar, que era esperado das 
Recuperandas, ora Agravadas, maior transparência na explicação acerca da 
maneira efetiva que será empregada para sua recuperação financeira/administrativa 
e, consequentemente, o pagamento de seus credores. Não é aceitável e não se 
amolda nos termos da Lei 11.101/2005 um plano abstrato, tal medida é impossível 
juridicamente e lesa a todos, vistõ• que impõe insegurança jurídica. 

Não pode um Plano de Recuperação Judicial ser 
abstrato, désprovido do mínimo de lastro estratégico sólido para a recuperação 
efetiva da empresa. Este deve ,trazer uma estratégia sólida do ponto de vista 
empresarial que seja confiável no rumo de recuperação financeira da empresa. 

Não basta serem concedidos descontos em suas 
• dívidas e prazos alongados para seu pagamento. Se não for sólido, competente e 

efetivo, o plano de recuperação, nada mais ocorrerá do que alongamento dos seus 
prejuízos por má gestão para outras empresas que mantém suas funções sociais a 
pleno vapor. 

Importante consignar, que o inciso 1 do artigo 53 da 
Lei 11.101/2005 traz de forma expressa a determinação de discriminação 
pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, o que não ocorreu no 
presente caso. 

Quanto às condições efetivas de pagamento, não é 
razoável nem proporcional a aceitar, posto que onera de forma desleal seus 
Credores, posto que não conseguem recompor minimamente o capital empregado, 
são condições com as quais o credor, ora Agravante, não concorda, como por 
exemplo: 

• Incidência de juros à taxa de 4% ao ano e capitalização do principal pelos 
juros remuneratórios acumulados no período de carência; 

• Carência de três anos-safra, contados a partir do ano-safra 2013/2014; 

. Prazo para pagamento de 15 anos; 

• Amortização do principal, pago em 15 anos, em duas parcelas por ano-safra, 
vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada ano-
safra; 
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3.6 

• Automática, irrevogável e irretratável liberação e quitação de todos os 
garantidores, solidários e subsidiários e seus sucessores e cessionários, por 
qualquer responsabilidade derivada de qualquer garantia fidejussória, 
inclusive por fiança e aval, que tenha sido prestada a credores para assegurar 
o pagamento de qualquer crédito. 

Quanto ao princípio do "par conditio creditorium", 
segundo Sampaio de Lacerda, "Se na falência os bens do devedor constituem a garantia 
comum dos credores, evidentemente que o produto da venda deles deve ser dividido 
proporcionalmente ao valor dos créditos. A falência é, de fato, processo igualitário, isto é, 
que visa colocar todos os credores na mesma igualdade (pars conditio creditorium). Essa 
igualdade, todavia, não deve ser considerada de modo absoluto. Corresponde a uma 
igualdade de credores dentro de uma determinada classe. De fato, como a falência não . altera os direitos materiais dos credores, para que esses direitos sejam respeitados na 
execução coletiva, impõe-se a sua classificação, a fim de que cada credor receba o que 
legitimamente lhe é devido. Há, portanto, créditos que, por sua natureza ou qualidade, 
fogem à repartição proporcional e gozam de prioridade no pagamento." 

Em verdade, a igualdade entre os credores em um 
procedimento de recuperação judicial, aplicando-se corretamente o princípio, quer 
dizer que deve existir igualdade absoluta entre credores da mesma classe, ou seja, 
não poderá haver privilégios entre os créditos da mesma natureza. 

Desta forma, o fato de a lei conter tratamento 
desigual e pagamentos preferenciais de acordo com a natureza dos créditos, em 
nada desnatura o princípio em tela, posto que, como já mencionado, a igualdade 
deve existir dentro de cada classe. 

Resta cristalino que da forma como restou aprovado 
o plano de recuperação judicial, coloca credores de uma mesma classe em situação 
de flagrante colisão de interesses, os quais deixam de ter interesses homogêneos e 
passam a possuir interesses antagônicos, interferindo no resultado final da 
deliberação assemblear. 

Com efeito, os titulares de créditos de menor valor, 
que receberão seus créditos em curto prazo passam a ter interesse de aprovar a 
cláusula, enquanto os credores com créditos maiores têm o interesse de rejeitar a 
proposta. 

Nesse passo, não se pode permitir que o plano 
proponha pagamento diferenciado para credores da mesma classe, haja vista que, 
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com tal expediente o devedor pode controlar o resultado da deliberação, 
contaminando-a de nulidade, posto que a aprovação obtida resulta de manipulação 
da votação. 

Assim sendo, atingindo-se o quorum do artigo 45 da 
Lei 11.101/2005 por meio da promessa de concessão de vantagens aos menores 
credores, deve o Poder Judiciário invalidar a deliberação, constituindo-se hipótese 
de nulidade, haja vista que a disciplina do quorum especial para a aprovação do 
plano é, evidentemente, matéria de ordem pública, que deve ser apreciada "ex 
officio" pelo juiz, ou seja, independentemente de provocação. 

Também, nunca é demais lembrar que não se 
estende a suspensão do direito de se exigir os créditos dos avalistas, fiadores, 
coobrigados ou devedores solidários das obrigações sujeitas à recuperação, por 
expressa garantia legal, como se transcreve a Lei 11.101/05: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos. 

§ 
JO Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

Forte nessas razões, não pode o Plano de 
recuperação judicial, na forma aprovada, ser abstrato e injusto, uma vez que está 
intimamente ligado ao Direito-Custo que interfere nos preços de todo o mercado 
financeiro. 

Dessa forma, ao se aceitar um plano com 
pagamentos genéricos e com deságios excessivos, aumenta-se substancialmente 
os riscos e custos da concessão é recuperação do crédito, o que afeta diretamente 
o mercado de forma global. 

Insta observar, que mesmo na remota hipótese de 
as recuperandas, ora Agravadas, conseguirem realizar os pagamentos como 
apresentados no plano, o que no presente momento parece impossível, o capital 
devolvido não seria suficiente para ressarcir minimamente o capital tomado. 

Ora, nobres e cultos julgadores, o prazo e forma de 
pagamento apresentados se apresentam inviáveis para a recomposição, tanto do 
valor principal, quanto dos custos empregados para a obtenção destes, razão pela 
qual se torna impossível a aceitação deste modo de pagamento. 
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Também vale lembrar que não podem as 
Recuperandas alienar ou substituir qualquer bem dado em garantia de suas dívidas, 
posto que não há qualquer concordância, conforme assevera o parágrafo 11  do 
artigo 50 da Lei 11.101/2005, que se pede vênia para transcrever: 

o 
§1 Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 
substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 
respectiva garantia. 

O art. 66, da Lei n° 11.101/2005, preceitua que após a 
distribuição do pedido de recuperação judicial o devedor não poderá alienar ou onerar 
bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, 
depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no plano de 
recuperação judicial. 

do autorização 	
isso, a autorização genérica e independente de 

autorização judicial para a alienação de bens pela devedora, fere a regra de ordem pública 
acima referida, acarretando a nulidade do plano. 

São esses os principais tópicos do plano aprovado que 
contrariam a legislação de regência e a essência da recuperação judicial e que albergam 
a intervenção do Poder Judiciária na decisão assemblear. 

A esse respeito, o E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo já teve a oportunidade de assim se manifestar: 

• .)No entanto, em que pese o consolidado entendimento desta Câmara especializada 
no sentido de que a Assembleia-Geral de Credores é soberana na apreciação da 
viabilidade econômico-financeira do plano recuperatório, o reconhecimento de tal 
situação é condicionado à inexistência de vulneração à Constituição Federal, aos 
princípios gerais do direito .e às normas de ordem pública. Por isso, se a Assembleia-
Geral de Credores aprova um plano que albergue violação às normas constitucionais 
ou de ordem pública, é dever do Poder Judiciário rechaçar tais inconstitucionalidades e 
ilegalidades. 

(..) 
Da simples leitura do plano parcialmente transcrito, constata-se que ele alberga graves 
violações aos clássicos princípios gerais do direito, a diversos princípios 
constitucionais e às regras de ordem pública, não apresentando condições 
constitucionais, principiológicas e legais para ser homologado pelo Poder Judiciário. E 
importante ressaltar que nenhum plano de recuperação judicial pode ser aprovado 
quando houver claros indícios de que a proposta de pagamento, feita de forma 
escalonada, de maneira que os titulares de menores valores recebam antecipadamente 
aos credores da mesma classe, mas titulares de maiores valores, com evidências de que 
a proposta criará conflito de interesses entre os credores (menores contra maiores), d 
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modo a se influenciar no quorum de aprovação. Em tal situação, a devedora deverá 
demonstrar que o princípio da igualdade dos credores de cada classe é religiosamente 
observado ("pars conditio creditorum ",), o qual é de aplicação obrigatória em processo 
judicial que discipline a insolvência de qualquer espécie de devedor. Em suma, a quebra 
da isonomia não pode ter por escopo agradar os menores credores para que estes, 
assim motivados e atraídos pela benesse concedida, aprovem o plano que desfavorece 
os titulares de maiores créditos. 
(..) 
Em razão de tal entendimento, o planode recuperação de empresa que se encontre em 
crise econômico-financeira não pode propor o pagamento do passivo em prestações a 
serem cumpridas, a curto prazo dos menores credores, e por longos anos e em valores 
ínfimos dos maiores credores, considerados em proporção aos créditos que lhe foram 
concedidos em sua atividade empresarial, impondo a estes sacrifícios superiores aos 
que eles suportariam no caso de falência da devedora. A recuperação da empresa só 
pode e deve ser deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em 
situação de falência e que sua proposta não implica prejuízos aos credores que, em 

. 	 razão disso, possam incidir em crise econômico-financeira. Obviamente, se a empresa 
devedora pede um prazo muito longo para iniciar os pagamentos das parcelas 
propostas, e se o percentual a ser pago mostra se vil ou iníquo, tal situação evidencia 
que a empresa não pode ser reputada recuperável por suas próprias forças, mas sim, 
pelo sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por 
acreditar que ela cumpriria .a palavra empenhada. Por isso, a previsão de que todos os 
pagamentos serão feitos "sem juros e correção monetária", afronta o princípio que 
proíbe o enriquecimento ilícito. 
(..) 
Por tais motivos, o agravo será provido para o fim de se decretar a nulidade da 
deliberação da assembleia-geral de credores que aprovou o plano de recuperação da 
agravada, determinando-se a apresentação, no prazo de 30 dias, de novo plano que 
obedeça a Constituição Federal, os princípios gerais do direito e as regras de ordem 
pública da Lei n° 11.101/2005, o qual deverá ser submetido à votação da Assembleia-
Geral de Credores no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de decreto de falência" 
(CÂMARA RESERVADA À FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO, A GRÃ VO DE 

. 	 INSTRUMENTO N° 0170427-50.2011.8.26.0000. DESEMBARGADOR MANOEL 
DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS-RELATOR) 

Da necessidade de concessão de efeito suspensivo 

Conforme se pode notar pela situação dos autos, o 
regular prosseguimento do procedimento causará enorme e injusto prejuízo ao 
Agravante, que regularmente votou pela reprovação do plano de recuperação 
judicial. 
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Advogados Associados 	 O 

Lembrando-se que a agravada iniciará a dispender 
recursos para o pagamento de credores de forma desigual dentro da mesma classe 
inclusive com a entrega de parcela de bens de seu ativo. 

A verossimilhança da alegação e o fumus bonijuris 
encontram respaldo nos documentos juntados pela Agravante, que comprovam a 
ocorrência de nulidades procedimentais e prejuízo desproporcional com condições 
e ordem de pagamento que beiram o absurdo. 

• Desta feita, prudente e imperiosa a atribuição de 
efeito suspensivo à r. decisão atacada, até o pronunciamento final desse E. 
Orgão Julgador. . Nesse sentido, a melhor doutrina acolhe a 
necessidade de concessão de efeito suspensivo à decisão cujo cumprimento possa 
resultar lesão grave e de difícil reparação. Veja-se: 

"Em certos casos, porém, dar cumprimento à decisão importa, na vrática, tornar inútil 
o eventual provimento do a2ry, pois já se terá produzido, para o agravante, dano de 
difícil ou impossível reparação. Daí a conveniência de introduzir-se tal ou qual 
temperamento." 

Nesse contexto, ante a plausibilidade das razões do 
presente recurso de agravo, mostra-se cabível a concessão do efeito suspensivo, 
para os fins acima mencionados, como medida de resguardo da UTILIDADE do 
provimento a ser dado por este E. Tribunal ao recurso e, em última análise, da 
própria UTILIDADE DO PROCESSO. 

No caso, o periculum in mora é evidente, já que o 
início para os pagamentos de credores se dará de forma iminente, maculando a 
capacidade de solver a maior quantidade de dívidas possíveis na ordem 
determinada pela própria lei 11.101/2005. 

Diante do exposto, resta imperiosa a concessão do 
efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, uma vez que a não 
concessão poderá acarretar enormes prejuízos à instituição financeira, pois a 
agravada iniciará a dispender seus recursos na forma estabelecida pelo plano. 
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Advogados Associados 	' 

Conclusão 

Paaos fins do artigo 524, III, do Código de Processo 
...Civil, informa o Agravante, ao final, os nomes e endereços dos advogados que 

representam as partes, declarando o subscritor da presente, sob a fé de seu grau, 
que as peças que instruem o presente recurso são cópias autênticas daquelas que 
se encontram nos autos. -. 

Ante o exposto, requer, após a concessão do efeito 
• - 	suspensivo pelo 'nobre e culto relator, seja CONHECIDO e PROVIDO o presente 

• recurso, para o fim de se anular a r.,  decisão guerreada, com a consequente não 
homologação do plano apresentado, determinando-se a apreciação das questões 

• prejudiciais aventadas, ou, alternativamente, reformando-a para determinar a 
apresentação de novo plano de recuperação, que deverá se novamente submetido - 
a aprovação assernblear, pois assim o fazendo estará aplicando a mais escorreita 

JUSTIÇA 

a. -  

Termos em que, 
Pede deferimento 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2014 

- 	 - 	 - 	 : 	 • 
- 	 . 	' 	.. 	 ,-°,- 	 • 

IZABELA F NCES SOARES DE AZEVEDO 
OAB/GO 37.232A 

4- 	
4 

'- 
1- 	 •'. 

w = 	, 	 - ,' . 	• 	 , 	- 	1 	 , 

4 	 • 	 4 	 ., 	 , 	 . 	 -4 	-- 

.4- 	 4 	 O 

- 	
, 	 •- 	•- 	

,- 	 - 	' 	 - 
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Advogados Associados 
Rol dos advogados que representam as partes no feito de origem: 

a) Pelo Agravante: 
Dr. Ezio Pedro Fulan Oab/Go 26.966A 
Dra. Izabela Frances Soares de Azevedo Oab/Go 37.232A 
End. Av. Republica do Líbano N° 1551, Sala 401, Ed. Vanda Pinheiro, Setor Oeste, 
Goiânia - Go, CEP 74.125-125 

b) Pela Agravada: 
Dr. Joel Luis Thomás Bastos Oab/Sp 122.443 
End.: Av Paulista N° 1294, 21  andar, Cep 013.10-915, São Paulo - Sp. 

c) Administrador Judicial 

Dr. Helio Castro e Silva Oab/Go 4585, com escritório profissional estabelecido na rua 
128A, n° 113, Setor Sul, Goiânia - Go, Cep. 74.093-110. • Telefone: (62) 3996 - 1050 

- Rol das peças que instruem o presente instrumento: 

- pedido de recuperação; 
- procuração outorgada aos advogados das Agravadas; 
- deferimento do processamento; 
- termo de compromisso de administrador judicial; 
- plano de recuperação; 
- aditivo ao plano de recuperação; 
- objeção ao plano; 
- procuração e substabelecimentos outorgados aos advogados do Agravante; 
- Lista de Credores; 
- Editais; 
- atas das assembleias; 
- Listas de Presença; 
- decisão agravada; 
- certidão de sua publicação (intimação da decisão agravada) 
- guia de preparo do recurso 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa dos advogados IZABELA 

FRANCES SOARES DE AZEVEDO, brasileira, casada, OAB/GO 37.232; DIEGO 

NONATO DE PAULA, brasileiro, solteiro, OAB/GO 36.681; MÁRIO ÁLVARO MARQUES 

JÚNIOR, brasileiro, solteiro, OAB/GO 33.110; LARISSA REJANNE SILVA CAMPOS, 

brasileira, casada, OAB/GO 28.397; e dos estagiários: EDNEI DOS SANTOS AMARO, 

OAB/GO 24.385-E; ALANA NÁTICA PINHEIRO, OAB/GO 23.948-E; RAINER CLAUDINO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR, OAB/GO 23.500-E; NILSON MAICON FERREIRA, 

OAB/GO 24.616-Ë; FAGNER DE SOUZA SÁ, OAB/GO 24.511-E: LUCAS CURADO DE 

CASTRO DO CARMO, OAB/GO 24.155-E, e SARA OLIVEIRA PINTO DE OUZA, 
1 

OAB/GO 24.749-E; todos com escritório à Avenida República do Líbano, n° 1551, 

sala 401, edifício Vanda Pinheiro, Goiânia-GO, os poderes que me foram 

conferidos conforme procuração e substabelecimento, datados de 15/04/2010 e 

24/08/2012, outorgado por 	especifióamente 

em relação ao Processo n° 
	

em trâmite perante a_____ 

Vara Cível da Comarca de 	 em que são partes o 

referido Banco e 

Goiânia, o 

ZIO PEDRO FULAN 
OAB/GO 26.966 
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REQUERENTE: 
REQUERIDO.: 

1 

COMARCA 	( O ) 
NATUREZA 	: 	( O ) 

PROCESSO 	: O 
"AT2bR DA ACAO: 	 0,00 

SERVENTIA  

ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR-- -- 	ITENS DE RECEITA CÓDIGO VALOR 

PORTE TJ 0 FLS. 112-0 47,O0 
MÁ 

TOTAL 
39-9 47,00 

85680000000-7 

11111111 II 	II1 1 III 1 III 
47000143148-0 76711709201-9 50131000001-O 

1111 I 	III 11111 1ll I 1 III 	III 	1i 1111 III 11111 III 	1111 	I1 1 1ll 1111 MII II Ii i 

- 

- 	
- í 
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tribunal 
de justiça 
do 81111do de rGiãs 

3 PODER JUDICIÁRIO 

1 

Comarca de Flores de Goiás 	

/ Escrivania de Família. Suc.. Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 40 do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 

 

01 - [ ] Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, ()Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [] Recolha a parte autora as custas () iniciais,  ( ) remanescentes  ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04 - [ ] Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 
05 - [A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [ ] Manifeste-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias; 
07 - [ ] Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ '. 09 - E 1 Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie 
o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça. Prazo de 10 (dez) dias; 
12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fls.________ 
13 - [ 1 Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - E 1 Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - E 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - [ ] Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - E 1 Desentranhe-se o mandado de fi(s)._______ 
19 -[ ] Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
20 - E 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - E 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
22 - [ ] Remetam-se os autos ao Ministério Público; .23 - [ 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
24 - [ ] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 
25 - E] Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 - [] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 

29 - [ 1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 

30 - [ ] De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 

j 	31-E]  
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): q'5 

Flores de Goiás, 3j.Q3j2014. 

Escrevente/Escr)ão Judiciário 1 

1. Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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li tribunal 
de justiça 
do estado lo 

Protocolo n° 201100499827 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

DESPACHO. 

Compulsado 	os 	autos, 	verifica-se 	que 	em 	decisão 

acostada 	às 	fls.3.61713.620, 	a 	Excelentíssima 	Desembargadora 	Beatriz 

Figueiredo Franco, Relatora nos autos de Agravo de Instrumento interposto pelo 	. 

credor Banco Bradesco S.A., face a sentença proferida nos presentes autos às 

fis. 	3.529/3.543, 	recebeu 	o 	referido 	recurso, 	deferindo, o 	pleiteado 	efeito 	. 

suspensivo, requerendo, ao final, informações por parte dese.juízo. 	. 	. 

Em. atenção à solicitação acima mencionada acima, passo a 

prestar as seguintes informações: 	 . 	 . 	 . 

Tendo em vista o cumprimento dos requisitos formais e, 

materiais preconizados na LREF, a exordial teve seu processamento deferido 

pela decisão de fis 201, que dentre outras providências nomeou o administrador 

judicial (fis 575/578), fixando-lhe os honorários.  

O termo de compromisso do' administrador judicial, 	Dr. 

Helcio Castro e Silva, foi assinado às fls. 579.  

A nova lista de credores, para os fins da publicação do 

edital a que alude o art 52, § 10  da LREF foi apresentada as fis 583/588 

O edital de publicação do processamento da recuperação, 

contendo a lista de credores foi publicado (fis. 665/680) 

No prazo legal, nos termos do art. 53, da 	LREF, 	as 

recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (fis. 8191836). 

Pela decisão de fls. 1.168/1169, prorrogou-se a moratória 

legal. 

Em razão da objeção ao teor do Plano de Recuperação 

Judicial (LREF, art. .55), foi determinada a realização de Assembleia Geral de Credores. 

Juiza á0  
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'o. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

tribuna' 
de justiça 
J0 estado de 9OiâS 

- AGC (LREF, art. 56 - fls. 1.586), objetivando deliberar acerca de sua aprovação, 

modificação ou rejeição.. 

A 11  convocação da Assembleia Geral de Credores, cuja 

ata segue às fis: 1.658/1.661, restou infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 

isso convocada uma nova oportunidade para .o ato, na forma do art. 37, § 20, da LREF. 

• No dia 05 de setembro de 2013, fora realizada 21  AGC (fls. 

3.145/3.149), na qual o plano foi parcialmente aprovado, motivo pelo qual houve 

necessidade de julgamento por este Juízo. 	 '. 

• . 	

: 	 Instado a manifestar-se, opinou o administrador judicial, Dr. 

'Helcio Castro e Silva, pela homologaçãõ do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado e parcialmente aprovado (fls. 3.366/3.379). 	 ' 

Por sua vez, o ilustre representante do Ministério Público.; ''. 

• também Õpinou favoravelmente à concessão do benefício, homologando-se o Plano 

de Recuperação Judicial, porque atendido o disposto no art. 58 da LREF (fls. 

• : 	' 	
3.399/3,406).  

Após vieram-me os autos conclusos, oportunidade em que 

fora prolatada sentença de fls. 3.529/3.543, na qual se julgou procedente ,o pedido da 

exordial e, consequentemente, homologou o plano rocuperacional apresentado 

concedendo a reuperão judicial ao grupo empresarial em referência. 

• . 	. . 	. 	. 	 Assim, diante das informações acima apresentadas, oficie- 

• se.ao  Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na pessoa da Excelentíssima 

• Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco, encaminhando-lhe cópia do presente 

• . 	despacho, no qual foram prestadas as informações, instruindo o ofício, ainda, com 

• cópia da sentença de fls. 3.529/3.543. 	 . 	 . 

• .. 	. 	 Noutro giro, em relação aos embargos opostos às fis. 

3.556/3.560, certifique-se a Escrivania acerca da existência de petição 

original a ser juntada aos autos, já que a constante dos presentes 

autos foi encaminhada através de sistema de transmissão de dados e' 

imagens, a fim de comprovação do cumprimento ao disposto no . 

parágrafo único, art. 20, da Lei 9.800/99. 
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r PODER JUDICIÁRIO ,I 

	

	de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	.. 

- 	 do estado de gods . 

Quanto aos Embargos apostos às fls. 3.571/3.576, deixo 

para apreciá-los após o julgamento do Agravo de Instrumento interposto, posto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça, concedeu efeito suspensivo face à 

sentença prolatada por este júízo, devendo a Escrivania certificar acerca da. 

tempestividade dos referidos Embargos. 	 . 

Por fim, tendo em vista a manifestação apresentada. pelo 

ilustre .  Administrador Judicial às fls. 3.584/3.585, certifique-se o Cartório sé houve 

ajuizamento de habilitações de crédito retardatárias relativas às Certidões de Crédito 

n° 8390/2013 e 622/2014, conforme cópias que acompanham a mencionada 

manifestação, sendo que, em caso negativo, deverão os credores ser intimados para 

providenciar o ajuizamento do pedido correspondente, no prazo legal. 	. . . 

- . . 	Cumpra-se, 	. 	 . . . 	. 

Flores de Golas 19 de março de 2014 

( 	( / 

	

Claudia Si1iia-Je And?de Freitas 	: 
- . 	. 	. 	. 	. 	. 	 . . 	. 	. 	. 	

.. 	 JUíza de Direito  

- 	. 	., 	 . 	 •. 	 . 	 ,. 
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ua, 

litribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO 

CERTIFICO que nesta data, extratei o 

deacIÇo de fis. 3639/3641 este foi remetido 

adDJE Diário :da Justiça Eletrônico do Estado 

de Goiás paras devida publicação 

O referido everdade e dou fé.,  
11 

0111-, 

Flores de Goiás/GO, 19 de Março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

9 
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JUNTADA 
Aos dias (23 	de,2O/ 
faço jtada destes autos______________ 
.j9i9//Ln _/Ü193_ deste termo. 
tara conar Ia v 	te termo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



303  

EXMA. SRA. DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA 
o 

DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

M IHIOhIIIUflUIUU  20120-3.671991/0193 
201203671991 

 
FAMILIA, Suc. INF.JUV. E CLEL 

----------------------------- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira ë outras, vem à 

presença de V. Exa., requerer a juntada aos autos do 

Relatório Mensal de Atividade 08 2013 14; em anexo, 

consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF 

Saliente-se, por oportuno, que as Demonstrações 

Financeiras/2013 não foram ainda apresentadas pelas 

Recuperandas, contudo, nos termos da Lei 6.404/76 (S/A), 

não se considera atraso se concluídas até 30.04.14. 

Pede deferimento. 

Goiânia p/Flores de Goiás, 17 de março de 2014. 

4 55 	 : 

Administrador Judicial 
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Atenciosamente, 

Sócio Diretor 

- 

ARGUMENTO 
5 5 E 5 5 	E 

Goiânia (GO), 28 de fevereiro de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL— PROCESSO 201203671991—GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c", da Lei 11.101/2005. 

(o 
c 
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— 3.6 

ARGUMENTO 
's s: E s s o 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_2013_14 E 

1. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 	1.1 

Verificamos com o contador, Sr. Luiz Flávio, qual o posicionamento referent ao ncerramentó 
das Demonstrações Financeiras do exercício de 2013. O mesmo nos informou que o trabalho 
ainda não foi finalizado, devendo ocorrer antes do prazo legal, 30 de abril de 2014. 

Quanto ao ponto levantado em nosso Relatório 07_2013_14, item 21, página 02 - conciliação 
entre financeiro e contabilidade - aguardamos o Balanço de dezembro para verificar se foi - 
sanado. 

2. Indicadores 	* 	 - 

, 	
. 	Apresentamos abaixo os indicadores referente ao mês de Janeiro de 2014, porém estão 

sujeitos a alterações em virtude do encerramento das demonstrações contábeis do exercício 
de 2013, que influenciará nos saldos contábeis do exercício de 2014. Ressaltamos ainda que 

U apenas o balanço de fechamento anual demonstra o real desempenho de m empresa com 
tamanha sazonalidade - o não faturamento em janeiro deve ocorrer nvarnente entre 
fevereiro e abril uma vez que a empresa não teve estoque de passagem (faturamento neste 

• período apenas referente á venda de álcool estacado da safra anterior). 

2012 	NOVEMBRO 2013 JANEIRO 2014 
LFaturamett9 Bruto .(R$ mil)_ ?1.694 	2.668 	 000 

ATAC 33.385 	1.017 	 0,00 ' • 
BB 36.988- 698 	1651 

Prelúdio 	1.319 	0,00 	 000 
LEqu$1Q. 

 
3.703 	700 - 894 

- 	
ATAC 	98 	 210 	 791 

• ::: - 	 294 	 490 	 103 
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1 

ARGUMENTO 
ASSE 5 50 P IA 

Resultado (lucro/prejuízo) 	-41.171 	2.485 : 	913J 

	

ATAC 4.836 	 81 	-203 

	

Prelúdio -6.015 	-614 	 -216 
'índices consolidados 

	

EBITDA (R$)*l  139.604 	-1.946 	 -880 

	

Rentabilidade do P1 (%)*2 	-4,91 	—:0,053 	 -0,011. 	1. 1  

	

Giro do Ativo (vezes)*' 	0,17 	 0,01 	 0,00 

	

Margem Liquida (%)*4 	53,43 	 ,14 	 0,00 	J 

	

Margem EBITDA (%)*5 	-65,52 	-78,8 	 0,00 

	

Liquidez Corrente" 	13,86 	0,39 	 0,53' 	j 

	

Liquidez Geral *7 	0,47 	 2,77 	- 	0,41 

	

Endividamento Geral (%)*B 	3.711 	 781 	 508 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas 

financeiras, os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo 
dos recursos onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 o termo Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 	 ' 

*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

* Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 

*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 

* Relaciona quantos R$ a empresa tem para honraras dívidas de curto e longo prazo; 

*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através' de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não erá não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 	 - 	 1 '  

3.1 Viés Administrativo e Financeiro 	 . 
a. Neste mês de Fevereiro a usina enfrentou dificuldades operacionais devido às falhas 

- 	 na distribuição e recepção de energia elétrica fornecida pela CELG Centrais Elétricas 

de Goiás, o que comprometeu atividades administrativas da recuperanda; 

b. Até a data deste relatório parte da folha de pagamento da recuperanda, referente ao - 

mês de Janeiro de 2014, encontra-se em atraso. Segundo informações do Contador, 

a recuperanda pretende liquidar estes débitos no início do mês de março de 2014; e 

c. O item 4.1."a" do Relatório 07_2013_14 continua em aberto até esta data. 

• 3.2 Viés Operacional 
a. No período entre janeiro e abril como não há atividade operacional, apenas 

administrativa, não será apresentado o Boletim de Produção. 

"1 

4. Conclusão 

A sazonalidade da indústria sucroalcooleira é conhecida, sendo utilizado o período entre 

meados de dezembro até final de abril para férias de colaboradores permanentes, 

manutenção de máquinas e preparo para a próxima safra. A possibilidade de faturamento 

está na existência de estoque de passagem, que apresenta boas margens em face do 	'. 
período de entressafra. A situação operacional neste momento condiz com o segmento 	. 

CL 
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E 
ARGUMENTO 

E 

econ6mico do Grupo, porem nos preocupa a indisponibilidade de capital de giro para passar 
por este perfodo. De acordo com informar;oes obtidas junto a Diretoria do Grupo, ha 
tratativas junto a investidores para levantar os recursos necessanes. 

o 
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e. 

JUNTADA 
AosO dias 03 
faço juntada destes autos_______________ 

/2/Z2O yôIçg - deste termo. 

Para co,1star lavrei este termo. 

L 
	

Escrivâo(ente) 
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Amorim iÇatro Advogados 	3.6 '/8 
/ 

EXMA. SRA. DOUTORA 'JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA 
DEFLORES DE GOIÁS-GO. 

I Illll1llhhI OU fl1IOffl 11H 201203,67 1991/0194 
201203671991 

DATA : 18/03/2014 	HORA 	17:03 
FAMILIA, SUC. IMF.JUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras, vem a 

presença de V Exa , requerer a juntada aos autos do Relatorio 

Mensal de Atividade 08 2013 144  em anexo, consoante 

previsão do art.22, II, c, da LREF 

Saliente-se, por oportuno, que as Demonstrações 

Financeiras/ 2013 não foram ainda apresentadas pelas 
• . 	

. Recuperandas1  contudo, nos termos da Lei 6.404/76 (5/A), 

não se considera atraso se concluídas até 30.04.14.  

. 	Pede deférimento. 	. ,. . . . 	
. 

Goiânia p/Flores de Goiás, 17 de março de 2014 

45g5 
Administrador Judicial 

* 	 Rua 128-A, n° 113 Setor Sul- Goiârita-GQ, CE? 74093 110 - Fone 62 3996 1050 
e-mail: dvogados@amoriiilec

,a,str'o.com  site www amonmecastra com 
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3 JJ5 

Goiânia (GO), 28 de fevereiro de 2014 

44 
Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_2013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL- ;P ROCESSO 201203671991— GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

S 	
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c" da Lei 11.101/2005. 

/ HoIo SWG 
chn 	orJudlc4W 

Atenciosamente, 

--
k-- 

;- 
- 	

4 	- 	_- p, 	-- 	-- 	- -- 	-- - 

- 

, 

Rui 123, 	53, Stcir Sus. Go iânIa GO, CEP 74093,040. (flJFx: 55 62 322$ 2 
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. 	 /(UUMU'4IU 
: 

: • - RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA 1CBB 08_2013_14 	, 	 . 

1. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 	 , 
: 

. 	
Verificamos com o contador, Sr. Luiz Flávio, qual o posicionamento referente ao encerramento 
das Demonstrações Financeiras do exercício de 2013. O mesmo nos informou que o trabalho 	• . 

• ainda no foi finalizado, devendo ocorrer antes do prazo legal, 30 de abril de 2014. 

Quanto ao ponto levantado em nosso Relatório 07_201314, item 21, página 02 conciliação 
entre financeiro e contabilidade - aguardamos o Balanço de dezembro,para verificar se foi 
sanado 

2 Indicadores 

- Apresentamos abaixo os indicadores referente ao mês de ianeirb de 2014, porém estão 
sujeitos a alterações em virtude do encerramento das demonstrações contábeis do exercício 
de 2013, que influenciará nos saldos contábeis do exercício de 2014. Ressaltamos ainda que 

.apenas o.balanço'de fechamento anual demonstra o real desempenho de um empresa com . 
tamanha sazonaiidade - o não faturamento em janeiro deve ocorrer novamente entre 
fevereiro e abril urna vez que a empresa não teve estoque de passagem (fatuiarnento neste' 
periodo apenas referente a venda de álcool estocado da safra anterior) 

• •- 	 -- 	 - 
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•.. 
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- Giro doAtiv 

-.EviargémLíq 	
ro o Silva 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas 
financeiras, os impostos, as deprcc.iaç5es e amorlizaçôes. Quanto maior melhor será sua capacidade da pagar o custo dos recursos onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 

O termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que produziu receita; 

Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com ã Receita de Vendas 

*6 Relaciona quantos R$ estão disponiveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 

*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Uquirjo. Se o resultado for maior que i (um), o Patrimônio Liquido inão será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 	 O  

3.1 Viés Administrativo e Financeiro 
a. Neste mês de Fevereiro a usina enfrentou dificuldades operacionais devido às falhas 

na distribuição e recepção de energia elétrica fornecida pela CELG Centrais Elétricas 

de Goiás, o que comprometeu atividades administrativas da recuperanda; 
b. Até a data deste relatório parte da folha de pagamento da recuperanda, referente ao 

mês de Janeiro de 2014, encontra-se em atraso. Segundo informações do Contador, 

a recuperanda pretende liquidar estes débitos no início do mês de março de 2014; e 
C. O item 4.1,"a" do Relatório 07201314 continua em aberto até esta data. 

3.2 Viés Operacional 

a. No período entre janeiro e abril corno não há atividade operacional, apenas 

administrativa, não será apresentado o Boletim de Produção. 

4. Conclusão 

A sazonalidade da indústria sucroalcooleira é conhecida, sendo utilizado o período entre 

meados de dezembro até fina) de abril para férias de colaboradores permanentes, 

manutenção de máquinas e preparo para a próxima safra. A possibilidade de faturamento 
está na existência de estoque de passagem, que apresenta boas margens em face do 

período de entressafra. A situação operacional neste momento condiz com o segmento 
& 
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econ6mico do Grupo, porem nos preocupa a indisponibHidade de capital de giro para passar 
por este perfodo. De acordo com informar;oes obtidas junto a Diretoria do Grupo, ha 
tratativas junto a investidores para levantar os recursos necessaries. 	. 

7 HaTOS 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de toiãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em cumprimento ao sexto parágrafo do 

despacho de fis. 3.639/3.641, expedi o ofício ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás endereçado à Desembargadora Beatriz Figueiredo 

Franco, juntando cópia com a cópia da sentença de fls. 3.529/3.543 e do 

despacho de fis. 3.639/3.641. 

CERTIFICO ainda que em cumprimento ao sétimo parágrafo do despacho 

de fls. 3.639/3.641, não foi possível verificar no momento, se houve o 

protocolo original dos embargos declaratórios opostos às fls. 3.556/3.560, 

posto que em consulta ao SPG constei a existência de diversos protocolos 

integrados chancelados em outra Comarca que estão sendo 

encaminhados para esta Comarca, aguardando ser entregue a esta 

escrivania para posterior juntada, conforme consulta anexa. 

CERTIFICO também que os embargos declaratórios de fls. 3.571/3.576 

S' foram opostos tempestivamente. 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 20 de Março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Data Protocolo 	: 20/03/2014 	Hora 	: 12:30 

Identificacao 	: PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase 	 : AGUARDANDO REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) 

Data Fase 	 : 20/03/2014 	Hora 	: 12:30:44 

Recebedor 	 : 5523711 	- 

Advogados  

4, PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 

A 
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( O 

P tribunal 
de justiça 
do estodo de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em cumprimento ao segundo parágrafo do despacho de fis. 

3.641, foram ajuizadas as seguintes habilitações de crédito retardatárias: 

2014.0087.2450 - 129/14 - Francisco Paulo de Jesus Barros; 

2014.0087.2590 - 132/14 - Thiago Rodrigues Nunes; 

2014.0087.2370 - 131/14 - Davino Cardoso de Moura; 

2014.0087.2531 - 130/14— Rivael dos Santos Gomes; 

2014.0087.2310 - 133/14 - Jeneiz Pereira da Silva 

2013.0217.6085 - 248/13 - Cooperativa Dos Agricultores da Região Orlândia - Carol; 

- 2013.0277.2184-325/13— Narciso Dourado Araújo; 

2013.0252.9620 - 326/13 - Fredson Calado de Souza; 

2013.0346.4416-406/13— José Augusto Oliveira de Almeida; 

2013.0376.6285— 449/13— EDM Lopes Serviços Agrícolas LTDA; 

2013.0424.4940 - 520/13 - Jucelino Pereira da Silva; 

2013.0424.4819— 521/13—Antenor Alves da Costa. 

CERTIFICO ainda que quanto ao ajuizamento de habilitações de crédito retardatárias 

relativas as certidões de crédito n°8390/2013 e 622/2014, o senhor Narciso Dourado Araújo 

ajuizou a habilitação de crédito retardatário sob o n° 2013.0277.2184, porém, o senhor 

Antônio Torres Cantanil não ajuizou até o presente momento nenhuma ação de habilitação 

de crédito, conforme consulta no SPG. 

CERTIFICO também que expedi carta de intimação para o senhor Antônio Torres Cantanil 

para que tome as providencias necessárias para o ajuizamento do pedido correspondente, 

constando cópia do despacho 3.639/3.641 e enviei via correio nesta data. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 20 de Março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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18:07:14 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 20/03/2014 
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 277218-85.2013.8.09.0181 	201302772184 / 0000 
Autos : 0000325/2013 em 07/08/2013 

Distr.,: DEPENDENCIA 	367199-62.2012.8.09.0181 Data: 06/08/2013 Hora: 16:42 

Primeiro Autor 	: NARCISO DOURADO ARAUJO 
Primeiro Reqdo 	: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA E OUTROS 
Natureza 	 : HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 
Juiz 	 : CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 18/02/2014 10:09:42 AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 
Descrição Processo: 

Valor da Ação 	: 	11.601,42 Valor Acao Atual: 11601,42 
Baixa 	 : 	 Sentença: 13/02/2014 	 Local: ESCRI 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1 - INTERLOCUT 	PF3 - DESC. FASE PF4 - EXTRATOS PF5 - HISTORICO 
PF6 - DADOS COMPL. PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 
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18:06:05 	 CONTROLE DE PROCESSOS 	 20/03/2014 	(9' 
CONSULTA PROCESSOS EM TRAMITACAO 

INTERIOR 
Numero Processo 	: 	 Seq. da Interlocutoria: ____ 

Tipo Area 	: - 	( 1 - Civel 	2 - Criminal 	3 - Ambas) 
Nr.OAB Advogado  

Nome 	 : ANTONIO TORRES CANTANIL 

CPF/CGC 

Identidade 	: 	Sigla 
Profisso  
Nome do Pai  
Nome da Me  

Periodo 	 :_/_/ 	a  
Comarca  
Serventia  

S PF2 - RETORNAR 	 PF3 - CONS. PROCEDIMENTO 	PF7 -,FIM SPG2300P 
NAO HÁ PROCESSO PARA ESTA PESSOA NESTE AMBIENTE 
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** AUTENTICAIUO/HASH: 0B7408FE-B56CCBBA-E8510459-17B51687 	SOLICITANTE: 5634 	DATA: 2014-03-20 @ 19:07:36 P6 1 ** 
Autenticanw pode verificada em https//www.tjgo.jus.br/exaf  (06) 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 	 224640/2014' 
1 

FÓRUM - AVENIDA 8, ESO.C/ RUA 6, S/N, LOTE 15 ETAPA 2 S/N NOVA FL' 	,1) 
CEP 	73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX 	(62) 3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JUV E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTEz 5104912 
rt 	r 

PROCESSO --------------------- R0I9PI78 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0191 	 7189558 

no 

I 

AUTOS NUMR. 	: 40 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
40V (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
CREDOR 	: ANTONIO TORRES CANTANIL 
ENDERECO 	: RUA PARANA 
NUMR 	: O 	00: 	LT: 
COMP: CASA 141 
BAIRRO 	: CENTRO 	 CEP..: O 
MUN1C 	 : VILA BOA 	 Estado: 60 
CPF/CGC 	: 000000000-00 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	e CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 	( JUIZ 1 ) 
Prazo :/ Cump e PRAZO LEGAL 

Em cumprimento a determinao do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intiinada(o),para: 
PROVIDENCIAR O AJUIZADO DO PEDIDO CORRESPONDENTE A HABILiTAçO DE 
CREDITO RETARDATáRIO, NO PRAZO LEGAL 

Despacho: 
(.) DEVER0 OS CREDORES SER INTIMADOS PARA PROVI / 	
DENCIAR O AJUIZAMENTO DO PEDIDO CORRESPONDENTE, NO 

7' 	PRAZO LEGAL. 

/ 	- 
:FLORES DE GOlAS, 20 de março de 2014 

yéla 
de Sousa ••• 

EscvaJu jQ492 
MatrCU 3S  

ANTONIO TORRES CANTANIL 
VILA BOA 

Di 

L;ev 	
Õe 

e 

ÍF( 	
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H tribunal 
de justiça 
does ado d gsas 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data enviei ofício n° 53-2014 à 

Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco - 31 câmara Cível 

do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, juntamente com 

cópia da sentença proferida nos autos e despacho de fls. 

3.639/3.641, via malote digital conforme recibo anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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SOLICITANTE: 5634 	DATA: 2014-03-20 @ 11:28:38 PG 1 ** 
AuteticaçIo pode verificada em https:Ilwww.tjgo.jus.brlexa/ (08) 	.. 

PODER JUDICIARJO DO ÈSTADU-DÈ, 60145 	 221035/2014 
D 	 - 	C3 C3 1 

FÓRUM 	AVENIDA.8,.ESQ.C/ RUA 6, S/.N LOTE IB ETAPA 2 S1N NOVA FL 
CEP.-, 73890000 TEL. (62) 3448-1274 - FAX .. (62) 3000-0000. 

FAMTLIA, SUC INF JUV E CIVEL - TÉRREO 

crlTI:NTE 5104912 

	

-- PROCESSO 	 R071P178 
PROTOCOLONUMR: 367199-62.20128.09.03131 	 . 7189.556 

AUTOS NUMR. 	430 	 . 	 •- •.' 
NATUREZA 	RECUPERACAO JUDICIAL 	.. 
REQUERENTE 	COMPANHIA BIÓENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REOT1) 	(122443 SP) JOEL LUIS fF4OMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA 10.000,00 ;  
JUIZ(A) 	:.CLAUDIA SXLVIADE ANDRADE FREI TAS 	(JUIZ 1 ).. 

------------------------------------------------------------------
Of.cio n. 000000000053/2014 

FLORES DE GOlAS, 20 de março de 2014 

Excelentíssimo(a) Senhor (a), 

- 	 - 

Sirvo-me do presente,para encaminhar cópia do -despacho 
de folhas 3639/3641 do processo de recuperação' judicial, no qual 
presla as 1nformaçe3 necessárias, acerca do agravo de instrumento 
n 52267-35.2014.R09.0000(201490522670), ;tendo como parte agrava 
nte flanco Dradesco 6/A e agravadas Companhia bioenergetica EJrasi 
leira CBB e Outras.  

4-. 	 - 	 . 	 . 	 ..• 

vania de Família, Sucessões li AlICia 
Ao Excelentíssimo(a) Senho 	), . 	 Juventiíde- e CíveL. 
DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO. FRANC.,d 08, Esc. Com  a Rua 06, LCte 1-0, S/N° 

	

CJ 	TRIBUNAL-DE JUSTIçA DO ESTADO DE GOIáS 	Bairro,  Nova Flores Etapa li 
3 CÍ1ARA' CiVEL - . . 	. . '- 	 . 	Acres de Goiás - GO 

CEP: 73.890-000 
4- 	 - - 
	•_ 	 •. 	- 	 . 	, 	 . 	 , -. 	 - - 

• - 

	

	 ' 	 •-' 	, 	 -, 

-- 
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EXMA. SRA. DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-CO. 

II I 
201203671991 

FAMILIA 5  SUC.. 	INF.JUV 	E 
367199-62.2012/0191 

ANDAM. 	: DOCUMENTO EXPEDIDO-AGUARDANDO ASSINATURA JU 
DATA AND: 20/03/2014 	JUIZ: 	1 	N.DOC/FOLHA: 	33 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	25/02/2014 	HORA: 13:00 
REOTE: 	ADMINISTRADOR JUDICIAL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras, vem à 

- 	presença de V. Exa., requerer a juntada aos autos do último 

-Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas, consoante 

previsão 	do 	art. 	22, 	II, 	ç, 	da 	LREF, 	salientando-se, 	por 

oportuno, que no dia 04.02.14 ocorreu visita técnica de nossa 

Assessoria Técnica (Contábil e Pericial) às instalações da CBB, . 

de cujas entrevistas e levantamentos resultou novo 	formato 

de 	Relatório 	Ménsal, 	proporcionando 	inclusive 

acompanhamento mais detalhado do' desempenho operacional 

das Recuperandas, através da comparação entre os Boletins 

de Produção e Medianas Setoriais. 

Registre-sé 7que as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício financeiro de 2013 deverão ser 

concluídas antes do prazo legal, ou seja, 30.4.14, conforme . 

Lei 6.404/76 (S/A). 

Colhe da oportunidade, para encaminhar a V. Exa., 

as Certidões de Crédito n° 8390/2013 e 622/2014 em 

Rua 128-A, no 113,-Setor Sul- Golânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 623996-105 
- 	 e-mail: advogados@amor,mecastro  com - site: www.amorimecastro.com  
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ARGUMENTO 
A 5 5 E 5 5 O A 1 A 

Goiânia (GO), 10 de fevereiro de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 07_2013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

1H 
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ARGUMENTO 
A 	5 E 5 5 O 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 07_2013_14 

1. Visita Técnica 

04/FEV/2014: lévantamento de informações e documentos financeiros e contábeis, visita às 

instalações e entrevista técnica com gestores dos departamentos: financeiro (Ana), 

contabilidade (Luiz Fernando) e administrativo (Cássio). O fechamento da visita técnica contou 
com a participação do Sr. Alberto Neto, Diretor da recuperanda. 

2. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 

Efetuamos a revisão de informações contábeis/financeiras da documentação solicitada 

anteriormente, referente a data base 30.09.2013 e não apresentadas até a entrega do último 

relatório 06_2013_14, compreendendo as posições de saldo de clientes, adiantamentos a 

fornecedores e fornecedores a pagar. 

2.1 Constatação de Variações entre os Saldos Contábeis é Financeiros das Operações acima 

Mencionadas' 

Analisando a documentação apresentada constatamos variações entre as posições financeiras e 

as constates dos demonstrativos contábeis, com data base 30.09.2013, assim demonstradas: 

Atac Participações 

Fornecedores 	 Sld. Financeiro 	Sld. Contábil 	Variação 

eopoles TrlidáME 
Tecia Lidayanny Siva Costa 	 94.804 	 106.332 	-11.529 

Ahtõnio ArleWda Mo 	 19i682 	273236 	
' 	

53 

Total 	 . 	 435.410 	465.419 	-30.009 

Atac Participações 

Adiantamento a Fornecedores 	 Sld. Financeiro 	Sld. Contábil 	Variação 

Ltda 	j 	 72] 
Comercial São Jorge Ltda 	 116.594 	 16.747 	 99.847 
íSè-~erijaãjá 	de 
	 . 

Bunge Fertilizantes SA 	 O 	 31.016 	 -31.016 
rt 	 : 	.

21 
Cassio Klei Cardoso Alencar 	 . 171.237 	135.900 	35.337 

Total 	 5.600.042 	5.302.959 	297.083 

CBB 

Fornecedores 	 SId. Financeiro 	Sld. Contábil 	Variação 

/ 
Tubomix Pre Moldados Ltda 	 1.800 	 4.040 	 -2.240  

Rua 123, n2 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax 55 62 3274 010 	
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ARGUMENTO 
- A 	5 	S 	E 	s, 	S 	O 	R 	1 	A 

Consultoria e Assessoria Empresarial 11.500 5.000 6.500 
-,_____----;-------,-----  

ICVALComedeVe1cu1os 
ALG Martins & Diniz Com. De Mat. 36.000 28.460 7.540 

----- 	'-.- .,'------ 

Gravia Industria e Perfilados de Aço 756 O 756 

Total 200.647 180.201 20.446 

CBB 
Adiantamento a Fornecedores Sld. Financeiro 	Sld. Contábil Variação 

CMX Ser 

Rezende Produtos Agropecuários Ltda 2.857 5.892 -3.036 

CÃ 
Silvio Ribeiro de Azevedo EPP '110.412 57.388 53.024 

Motoca i8fi 	 68 5509 

Total 142.440 184.548 -42.108 

Prelúdio 
Fornecedores 	 Sld. Financeiro 	Sld. Contábil 	Variação 

Silvio Ribeiro de Azevedo EPP 	 9.167 	 11.060 	 -1.893 

Total 	 33.039 	 31.463 	 1.576 

Tais variações denotam a ausência de conciliação entre as operações geradas no departamento 

financeiro e no departamento contábil. Solicitaremos a justificativa do ocorrido junto aos 

respectivos departamentos. . 

• 2.2 Encerramento das Demonstrações Financeiras - Exercício de 2013 

O contador da recúperanda, Sr. Luiz Flávio, não nos posicionou a data efetiva para o 

encerramento do exercício de 2013, para emissão das Demonstrações Financeiras do respectivo 

exercício, porém afirmou que pretende concluir antes do prazo legal - 30 de abril de 2014, 

conforme a Lei 6.404/76: 

"Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembleia geral para: 
/ — tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras. 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 
marcada para a realização da assembleia geral ordinária, por anúncios 
publicados na forma prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos 
acionistas: 

— o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício findo;  

II — a cópia das demonstrações financeiras." 
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APGUMENTO' 
A 5 5 É 5 5 O A 1 A 

3. Indicadores 

2012 OUTUBRO 2013 NOVEMBRO 2013 

[!uramento_Bruto(R$mil) _ 10408 
ATAC 33.385 3.746 1.017 

BB 6 661 1 65ï] 

Prelúdio 1.319 - 0,00 0,00 

Juiii 
ATAC 98 1.052 210 

Prelúdio 3.311 0,00 0,00 
ecedoreR$m)__ 19 64 i4i25 T1579i 

ATAC 7.493 938 1.233 
í3.639"., iiJ  

Prelúdio 5.436 48 0,00 
Recèbíveis 7542 737J 

ATAC 52.350 2102 2.102 

Prelúdio 0,00 0,00 0,00 
-RJ 17530 L3,  57.7271 

ATAC 1.868 4.798 4.977 
i.• 

Prelúdio 1.316 3.317 3.422 

[Resultado (lucro/prejuizo) -1 171 495 ____________ 

ATAC 4.836 2.447 81  
-1.s 

Prelúdio -6.015 -476 -614 

[[dices consolidados 
EBITDA (R$)*l -39.604 2.796 -1.946 

r 	Rentabilldade doPi*2  -491 oc -oos'1 
Giro do Ativo (vezes) *3 0,17 0,03 0,01 

qyjda 
Margem EBITDA (%)*5 -65,52 29,46 -78,8 

0,43:__ 

Liquidez Geral*7 	 0,47 	 0,73 	 2,77 
' Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, os 

impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 
*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 o termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que produziu 

receita; 
Demonstra a capacidade da empresa em gerar lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

4. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

4.1 Viés Administrativo e Financeiro 
a. Constatamos que estão sendo retidos dos empregados as contribuições previdenciárias 

v 
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Li 
AS S E ES ORLA 

e FGTS, porém a empresa não está repassando os valores à previdência. De acordo com 

o Diretor da recuperanda a demora na homologação do Plano atrasou novos aportes 

de capital, por parte dos investidores, gerando essa situação. As pendências 

trabalhistas serão colocadas em dia com a primeira entrada de recursos; 

b. Os salários estão em dia, porém o 132  de 2013 será pago apenas no início da safra 

(maio), conforme acertado em assembleia coletiva com os empregados (procedimento 

1. orientado pelo respectivo sindicato da categoria); 

c. Estão trocando novamente o sistema operacional (ERP) - o anterior não estava 

compatível com o porte da empresa - novo sistema será o SAPIENS; 

d. Está programado o retorno da moagem para a segUnda quinzena de maio - até a 

primeira semana daquele mês todos os colaboradores temporários já estarão 

contratados; 

e. O tempo de aproveitamento industrial (veja tabela abaixo) apresentou-se baixo em 

2013 em razão de problemas na mesa alimentadora, que está sendo retificada para o 

' 	 próximo período operacional; 

f. A contratação de mão de obra qualificada continua sendo um problema para a 

administração - boa parte de 2013 ficaram com apenas um colaborador no 

departamento financeiro e na contabilidade. 1-lá vaga na contabilidade não preenchida 

há quatro meses. A localização geográfica da usina é o principal entrave na 

contratação; 

g. Relatórios PCMSO e PPRA 2014 estão em fase final de elaboração - PCMSO é um 

programa que especifica procedimentos e condutas a serem adotadas pelas empresas 

em função dos riscos aos quais os empregados se expõem no ambiente de trabalho. 

Seu objetivo é prevenir, detectar precocemente, monitorar e controlar possíveis danos 

à saúde do empregado. O PCMSO deve estar articulado com todas as normas 

regula mentadoras, principalmente a NR-9 (PPRA). Todas as empresas que possuam 

empregados, independente do tamanho é grau de risco, desde que regidos pela CLT 

são obrigadas a implantar o PCMSO, renovando-o anualmente. PPRA é o Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais que visa a preservação de saúde e de integridade física 

. 	 dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 

controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 

ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos 

recursos naturais. O PPRA deverá estar descrito num documento base contendo todos 

os aspectos estruturais e pelo menos uma vez ao ano deverá ocorrer sua reavaliação. 

As empresas que não cumprirem com as suas obrigações com relação a NR7 (PCMSO), 

e NR9 (PPRA) estarão sujeitas a pesadas multas e ações indenizatórias, ao serem 

fiscalizadas pelos Agentes de Inspeção do Trabalho. 

4.2 Viés Operacional 

h. Através dos Boletins de Produção da Recuperanda estaremos acompanhando seu 

desempenho operacional através da comparação direta com medianas setoriais.1  
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ARGUMENTO:   eb- 
A 5$ ES $0 RH:A 

BOLETIM DE PRODUÇÃO - ACUMULADO 2013 

DADOS ANALÍTICOS OBSERVADO MEDIANAS* 

LDIas de produção 182 - 

Tempo de aproveitamento industrial 
(horas totais de produção x horas efetivas de moagem) 

69,63% 89,95% 

Total de cana moída (toneladas) 

Pureza da cana 

385.532,27 

84,68% 

- 

86,63% 

ATR - Teor de Açúcar Recuperável 	 144,53 132,07 

Álcool hidratado produzido (litros) - 34.341.450 - 

Saída álcool hidratado/venda 

Saída álcool hidratado/consumo próprio - 

- 	33.876.208 

154.041 

- 

-- 

Estoque álcool hidratado 	 309.601 

Rendimento álcool hidratado (Lts/Ton) 	 89,08 

- 
- 

86,00 
*Fonte: CONSECANA, GEGIS - Grupo de Estudos em Gestão Industrial do Setor Sucroalcooleiro e BNDES 

i. Plantio e produção de cana - projeções para 2014 e 2015 

2013 2014 2015 

[Area total de plantio (ha) 	 1250 	 / 

Área de corte para o ano (ha) 	8.947 

494 

5.553 6.825 

Produtividade (ton/ha) 	 44,52 	 71,57 	 106,98 

S. Conclusão 

A situação operacional das recuperandas está condizente às circunstâncias, não havendo 

razões para interromper o processamento da recuperação judicial das empresas. Com  a 

homologação do Plano passamos a acompanhar seu cumprimento, bem como a eficácia das 

medidas de retomada financeira da operação. 
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ATENÇÃO AOS CORREIOS 
NÃO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER 
EM48HS CONF. PARAG UNICOART 774 DA CL 	 Carta 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 	 ÇO 

	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 	 (7 
VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 

PCA. ANISIO LOBO. N° 30 - CENTRO 

DESTINATÁRIO 
ADM. JUDICIAL DR. HELCIO CASTRO E SILVA 

RUA 99, N° 78, SETOR SUL CEP 74080060 - GOIÂNIA-GO 

Notificação N° 475/2014 
Processo N° RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 

RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 

RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) + 002 

Fica v.sa  notificada para o fim declarado abaixo: 

R ADMINISTRADOR JUDICIAL, 

Tomar ciência da Certidão de Crédito n° 622/2014 e respectivos documentos, anexos, para 
proceder à devida habilitação, conforme despacho de fls. 414. 

Em 28 de Janeiro de 2014 
Data de postagem: 28 de Janeiro de 2014 

ANA 'gÁRARADASILVAESILVA 
Técnico Judiciário 
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PODER X. 
JUSTIÇA DO 1AALIm,11 C 
VARA DO TRABALHO DEP  

FORMOSA - GO 

CNFE CC1 o OCGINÂL 

NÂBÁRBARADA SILVA ESILVA PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 
VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-CO 

PCA. ANISIO LOBO, N°  30 - CENTRO Fone: (61) 

7  
0 o3  

REGIÃO 

3981-1270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N°  622/2014 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
EXEQUENTE(S) : UNIÃO - PROCURADORIA FEDERAL EM GOIÁS 
RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 
EXECUTADO(A/S): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-
GO, no uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral 
Consolidado, art. 247, e em cumprimento à determinação contida no despacho 
exarado às fls. 414. 

• CERTIFICA E DÁ FÉ que corre pôr esta VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 02/12/2010, cujo processo 
tomou o n° RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211, no qual figuram como partes: 

• EXEQUENTE /CREDOR (A/ES), UNIÃO; RECLAMANTE, ANTÔNIO TORRES CANTANIL, RG n° 
4390257, Orgão Expedidor: SSP/ GO, CPF n° 042.489.841-13, residente na RUA 
PARANÁ, CASA 141, 	CENTRO CEP - VILA BOA-GO, representado(a/s) por 
seu(sua/s) procurador(a/s), Dr(a/s) . JUVENAL DA COSTA CARVALHO, OAB/GO 
n°17112A GO, estabelecido na RUA VISCONDE DE PORTO SEGURO, 1027 B, CENTRO, 
CEP 73.801-010, FORMOSA - GO; e EXECUTADO/DEVEDOR(A/ES) PRELÚDIO 

• AGROPECUÁRIA LTDA., CNPJ/CPF n°  33.498.197/0001-90, CEI n°  , situada na 
• FAZENDA CAMPO ALEGRE/ PRELÚDIO, BR 020,KM 160, S/N, ZONA RURAL CEP - VILA 

BOA-GO. 
CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram 

apurados os créditos a seguir discriminados, cuja conta foi homologadá em 
17/01/2014, e atualizada até 31/01/2014: 

Custas processuais/emolumentos .......R$ 30,54 
Valor do INSS (Segurado) ...............R$ 239,54 

• Custas de liquidação .................R$ 77,00 
- 

	

	 CERTIFICA mais que a MMa  Juíza titular desta Vara, RUTH 
SOUZA DE OLIVEIRA, determinou a expedição da presente certidão para fins de 
habilitação do crédito do(a) exequente no processo de recuperação judicial 
n° 201203671991, da Vara Cível da Comarca de Flores/GO. 

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se 
instruída com os seguintes documentos, devidamente autenticados: 
decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi reconhecido o crédito; 
cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros documentos, se 
necessário. 

Era o que tinha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos vinte e 

três de janeiro de dois mil e q9.a 	ze. 
Certidão expe.içia Grn\obrança de emolumentos. 

\ 
José Romu do foreira 
Dire or e Sec etaria 

ANA BÁRBARA DA SILVA E SILVA 	 • 	
\ 

• f»-rIcornp/2ESI'A(HOVSAJ/8/)OC622 20/4RIOrd 0097/ 2010 211 18 00 /O/)T /0. 1 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS  

0,00 0,00 0,00 TOTAL BRUTO DO RECTE 

30,54 0,00 30,54 Custas Processuais 

77,00 0,00 77,00 Custas Art.789-A - IX 

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas 

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. 	 % 
0,00 0,00 0,00 H. Periciais 

0,00 0,00 0,00 Diversos 	 % 
0,00 Depósitos(-) 

107,54 TOTAL DO CÁLCULO 

Obs 	Fgts a depositar 000] - 	- 	CONSOLIDADO 

Liquido Exequente: 0,00 0.00%' 

Cota parte de recolh. previdenciários: FGTS Depósito. 0,00 0.00% 
INSS Reclamantes: 239,54 0.69% 

i INSS + GIILDRAT: 0,00 0.00% 

INSS Empregado: 	 239,54 INSS Pacto Laboral.: 0,00 0.00% 

INSS Empregador + GIILDRAT: 0,00 
Previdência Privada Recte: 0,00 0.00% 
Previdência Privada Recdo: 0,00 0.00% 

INSS Terceiros: 0,00 1 R P F: 0,00 0.00% 

INSS Pacto Laboral: 0,00 
Custas Processuais: 30,54 0.09% 

Custas Art.789: 77,00 0.22% 
Prev. Privada Empregado: 0,00 Custas Executivas: 0,00 0.00% 

Prev. Privada Empregador 0,00 
Honorários Assitenciais: 000 0.001% 

Honorários Periciais: 0,00 0.00% 
Recolhimentos fiscais(IRPF): 0,00 Diversos: 0,00 0.00% 

TOTAL DA EXECUÇÃO: 347,08. 

L.................. - - - - 	- 
' 	Depositos(-): 

SALDO A EXECUTAR 

0,00 

34708 
VALORES ATUALIZADOS ATE 31/01/2014 j INSS Terceiros 000 

CUSTAS E PREVIDENCIA DEVIDA PELA EXECUTADA. 

GOIÂNIA, 14 de JANEIRO de 2014 

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 
	

FRANCIMAR MARTINS DANTAS 
CALCULISTA 
	

DIRETOR 

Assinado eletronicamente por ADELINA CARLOS MACHADO, em 14/01/2014, com fundamento fio Art. 1°, §'2- III, 
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no Dou de 20/12/2006.- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

L000i 	ANTONIO TORRES CANTANIL - 	 - - 

SALDO BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DE RENDA 

Principal + FGTS: 0,00 	Rendimentos: 0,00 
INSS Empregado: 239,54 	Contribuição Prev. Oficial:' 0,00 
Prev. Privada: 0,00 	Base p1 Imposto de Renda: 0,00 
Imposto de Renda Devido: 0,00 	Data: 	 . 31/01/2014 
Líquido Devido: 0,00 	N° de Meses: 1 
INSS Empresa + GIILDRAT: 0,00 	. 	Imposto Devido RRA: 0,00 
Terceiros: 0,00 	Aliquota: 	 . 	. 00% 
F.G.T.S. a depositar: 0,00 
TOTAL DA EXECUÇÃO: 	. 239,54 

Eu 

4 

SCjrreSiJmOrecte 

• 

UST1ÇA 1iO 	tLt C 
•VARA 1O TW3ÁLHÕ' 

OMOSAGY .. 
CC O OCJGNA 

ANA BdAE SILVA O 
Técnico judidádO 

'b 

002 

Ô 

Assinado eletronicamente por ADELINA CARLOS MACHADO, em 14/01/2014, com fundamento no Art. 1, § 2" III, 

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL DO INSS 

PROCESSO: 	RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

R$239,27 	 - Valor apurado em 31/12/13 

(x)1,001126 	. 	- VARIAÇÃO TRABALHISTA 

R$239,54 	. 	- Valor Corrigido em 31/01/14 

Assinado eletronicamente por ADELINA CARLOS MACHADO, em 14/01/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III 

da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL DE CUSTAS 

PROCESSO: 	RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

30,27 	 - Valor (COM juros de 28,97%) 

R$23,47 	 - Valor (SEM juros) em 31/12/13 

(x)1,001126 	 - VARIAÇÃO TRABALHISTA 

R$23,50 	 - Valor Corrigido em 31/01/14 

(+)29,97% 	 - Juros de 31/12/13 até 31/01/14 

R$30,54 	 - Valor Atualizado em 31/01/14 

Ó 

001 

Assinado eletronicamente por ADELINA CARLOS MACHADO, em 14/01/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III 

b, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL DE CUSTAS ART. 789 

PROCESSO: 	RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
00971-2010-211-18-00-1 

71,76 	 - Valor (COM juros de 28,97%) 

R$55,64 	 - Valor (SEM juros) em 30/04/13 

(x) 1003038382 	- VARIAÇÃO TRABALHISTA 

R$55,81 	 - Valor Corrigido em 31/01/14 

(+)37,97% 	 - Juros de 31/12/13 até 31/01/14 

R$77,00 	 - Valor Atualizado em 31/01/14 

Assinado eletronicamente por ADELINA CARLOS MACHADO, em 14/01/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III, 

'b, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

. 	/ 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRAALHO DA 18  REGIÃO 
- 	 VARA DO TRABALHO DE FORMOSA—GO 

PCA. ANISIO LOBO, N 30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 
RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

DESPACHO 

Vistos etc. 
Considerando que a empregadora é produtora rural e que a contribuição, 

previdenciária a seu cargo é calculada sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção (art. 25, da Lei 8870/94), homologo os cálculos de fls. 
409/413, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, conforme a seguir 
discriminado: 

INSS empregado ..................................... R$239,54 
Custas processuais................................R$ 30,54 
Custas de liquidação .............................. R$ 77,00 
Total atualizado até 31.01.14 ............... R$347,08 

• Suspendo o curso da execução, ante a concessão de recuperação judicial às 
acionadas e o disposto no art. 6o., pars. lo. e 2o., da Lei 11.101/05, e determino a 
expedição de certidão de crédito à União (contribuição previdenciária/custas), nos 
termos do disposto nos arts. 106 e 107, da Consolidação dos Provimentos da CSJT, 
por analogia, encaminhando-a, junto com os documentos pertinentes, ao 
administrador judicial nomeado nos autos do processo de recuperação judicial. 

Feito, cientifique-se a União acerca da referida remessa e arquivem-se os 
autos provisoriamente (arts. 246 e 247, caput e par. 2o., do PGC do TRT 18a: 

o 	Região). 
Intimem-se as executadas. 

Formosa, data da assinatura eletrônica. 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juíza do Trabalho 

ANA PAULA ALVES COELHO 

1 Am)mm)p)i))iE/'À(I-/0ESA.J1P)D1iS01020141?70d0097120/02I//8001 010  

Documento assinado eletronicamente por RUTH SOUZA DE OLIVEIRA, em 17/01/2014, com fundamento no Art. 1, 

2 III, 'b' da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 

J 	 VARA DO TRABALHO DE FORMOSA—GO 
PCA. ANISIO LOBO, Nc  30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

PROCESSO: RTOrd 0000971-59.2010.5.18.0211 
RECLAMANTE: ANTÔNIO TORRES CANTANIL 
RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

DESPACHO 

Vistos etc. 
Homologo o acordo noticiado pelas partes às fis. 397/398, no importe de 

R$5.000,00, para que surta seus legais efeitos, exceto no que pertine às custas, eis 
que, prolatada a sentença impondo a responsabilidade do pagamento das da fase 
de conhecimento ao(à/s) reclamado(a/s), descabe às partes, em ajuste celebrado 
posteriormente ao trânsito em julgado, convencionar de forma diversa, sendo que 
as da fase de execução, por expressa disposição de lei (art. 789-A, da CLT), são 
sempre de responsabilidade do(a/s) executado(a/s). 

Deverá o exequente comunicar a este Juízo eventual inadimplemento ou 
mora das executadas até 31.12.13, sob pena de, em seu silêncio, presumir-se 
regularmente quitado o acordo celebrado, com preclusão de qualquer requerimento 
para a correspondente execução. 

Atualizem-se as custas e a contribuição previdenciária (apenas parte do 
segurado, haja vista que a empregadora é produtora rural), com adequação ao 
disposto na OJ no. 376, da SDI1JTST, e intimem-se; as executadas, inclusive, para 
recolhê-las e, até 31.12.13, comprovar o cumprimento da obrigação, sendo que a 
contribuição previdenciária mediante a juntada aos autos da(s) GPS(s), com o 
código 2909(CNPJ), e da(s) GFIP(s), com o código 650, bem como do(s) 
protocolo(s) de envio da(s) GFIP(s) à Previdência Social (Protocolo(s) de Envio de 
Conectividade Social), nos termos do disposto no art. 177, caput e § 11, do PGC do 
TRT 181  Região. 

Caso transcorra in a/bis o prazo assinalado no parágrafo terceiro supra e a 
executadas comprovem espontaneamente os recolhimentos aludidos no parágrafo 
anterior, arquivem-se os autos. 

Formosa, data da assinatura eletrônica; 

ANA PAULA ALVES COELHO 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juíza do Trabalho 

3U/l,,,pWES'l'CjJOS.SA//8iflJO0082013/?/r)n(O()57/20102/I/800/ 011/ I'â1. 1 

Documento assinado eletronicamente por RUTH SOUZA DE OLIVEIRA, em 16/10/2013, com fundamento no Art. i, 

2 III, 'b 	da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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ATENÇÃO AOS CORREIOS 
j 	 NÃO ENCONTRADOO DESTINATÁRIO, DEVOLVER 

.. EM 48 HS, CONE. PARAG. ÚNICO ART. 774 DA CL 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO. N° 30 - CENTRO 

DESTINATÁRIO 
HELCIO CASTRO E SILVA 

RUA 99, N° 78, SETOR SUL CEP 74080060 - GOIÂNIA-GO 

Notificação N° 556/2014 
Processo N° RTOrd 0000342-85.2010.5.18.0211 

RECLAMANTE: NARCISO DOURADO ARAÚJO 

RECLAMADO(A): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA.(NOME DE FANTASIA CIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA) (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

Fica V.SI notificada para o fim declarado abaixo: 

SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL, 

A Secretaria desta Vara encaminha a V. Sa. a Certidão de Crédito n° 8390/2013 e 
respectivos documentos, anexos a fim de habilitar o credito junto ao juizo universal 

1. 	Em3ldeJaneiro de 2014 
Data de postagem: 04 de Fevereiro de 2014 

ANA ADASILVAESILVA 
Técnico Judiciário 

SAJRNOT8 Data: 31/01/2014 	Hora: 09:31:32 	Página: 	1 de 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_19.pdf U
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REGIÃO 

3981-1270 

:flLbI4J 
JUSTIÇA DO LLtBALHç. 
VARA DO TABALI1Õ b 

FORMOSA & GO 
WNFE COM e, OflCN/ 
3L d 	 de 2dL4. 

DER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

ANABAQUAL%S~AL 1 	
REGIONAL DO TRABALHO DA 18 

Técnico 3udiciário 	VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N° 30 - CENTRO Fone: (61) 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 8390/2013 

o 

PROCESSO: RTOrd 0000342-85.2010.5.18.0211 
EXEQUENTE (S) : UNIÃO 
RECLAMADO: NARCISO DOURADO ARAÚJO 
EXECUTADO (AIS): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (NOME DE FANTASIA CIA 
BIjENERGÉTICA BRASILEIRA) (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE 
FOPJYIOSA-GO, no uso de suas atribuições e, em observância ao 
Provimento Geral Consolidado, art. 	247, e em cumprimento à 
determinação contida no despacho exarado às fls. 342. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DÓ 
TRABALHO DE FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 
09/04/2010, 	cujo 	processo 	tomou 	o 	no 	RTOrd 	0000342- 
85.2010.5.18.0211, 	no 	qual 	figuram 	como 	partes: 
EXEQUENTE /CREDOR (A/ES), UNIÃO; RECLAMANTE, NARCISO DOURADO ARAÚJO, 
RG n°  , Orgão Expedidor: , CPF n° 633.684.981-34, residente na 
RODOVIA BR 020 - KM 160 - RUA 3 B - CASA 21 - FAZENDA PRELÚDIO CEP 
- VILA BOA-GO, representado(a/s) por seu(sua/s) procurador (a/s), 
Dr(a/s) . ANTÔNIO 	DE JESUS COSTA NASCIMENTO, OAB/GO n°7561 PA, 
estabelecido na C 12-BLOCO T1B", LOTE 01/02, SALA 305, ED.VECON 
CENTER, 	CENTRO, 	CEP 	72.010-120, 	TAGUATINGA 	- 	DF; 	e 
EXECUTADO/ DEVEDOR (AIES)  PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (NOME DE FANTASIA 
CIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA), CNPJ/CPF n° 33.498.197/0001-90, ICEI 
n° , situada na BR 020 - KM 160 - 	CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO. 

j CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, 
for am apurados os créditos a seguir discriminados, cuja conta foi 
hordologada em 15.08.2011, e atualizada até 30.04.2013: 

Custas processuais/emolumentos: ....... R$ 236,08 
Valor do INSS (Segurado) ..............R$ 202,56 

	

Custas de liquidação: ......... 1  ........ R$ 	59,02 

	

Custas executivas: .................... R$ 	22,13 
CERTIFICA mais que a MM' Juíza titular desta Vara, 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA, determinou a expedição da presente certidão 
para fins de habilitação do crédito do(a) exequente no processo de 
recuperação judicial n°  201203671991, da Vara Cível da Comarca de 
Flores/GO. 

CERTIFICA, 	por fim, 	que 	a 	referida Certidão 
encontra-se instruída 	com 	os seguintes 	documentos, 	devidaménte 
autenticados: decisão(ões) 	ou termo(s) 	de 	conciliação onde 	fi 
reconhecido o crédito; 	cálculo de 	liquidação, 	com 	a respecti 
homologação e outros documentos, se necessário. 

ANA BÁRBARA DA SILVA E SILVA 

X ic rnplI)l SI A( 1/OS SÃ IIMDO( 8390 R)I3RJO,d 00 .1' '0/0 21/ 18 00 / 	)/)I 	1 	, 	1 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

Era o que tinha a certificar. 
: 	 Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos 
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VARA DO TRABALHO D 
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de 20 	
W 

JUDICIÁRIO DA UNIÃO AM BAR~~W, 
TécniIGL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO 

PROCESSO: RTOrd 0000342-85.2010.5.18.0211 
RECLAMANTE: NARCISO DOURADO ARAÚJO 

• RECLAMADO(A) : PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. (NOME DE FANTASIA CIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA) 

DESPACHO 

7 
Vistos etc. 
Considerando que o(a) reclamado(a) é produtor(a) rural e que a 

contribuição previdenciária a seu cargo é calculada sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção (art. 25, da Lei 
8.870/94), homologo os cálculos de fls. 358/363, fixando o valor da 
execução em R$10.256,09, referente ás verbas a seguir especificadas, 
na data de 31.08.2011, sem prejuízo de futuras e cabíveis 
atualizações: 

a)crédito BRUTO do(a) reclamante ..R$10.005,94 
b)custas processuais ..............R$200,12 
c)custas de liquidação ............R$50,03 
*INSS empregado ...................R$201,33 
Intime-se a reclamada a, no prazo de 15 '(quinze) dias, pagar o 

montante da condenação, sob pena de, não o fazendo, acrescer-se ao 
quanLum debeatur a multa de 10% (R$980,46), nos termos do disposto 
no art. 475-J, do CPC, revertida ao(à)reclamante, procedendo-se, a 
seguir, a penhora e, se for o caso, avaliação de bens, suficientes à 
garantia da execução, o que fica desde já determinado, em caso de 
omissão. 

No mesmo ato, intime-se a reclamada, ainda, a recolher a 
contribuição previdenciária, parte do empregado*, advertindo-a de 
que: 

I)a comprovação do cumprimento da obrigação deverá ser feita 
mediante a juntada aos autos da(s) GPS(s), com código 2909(CNPJ), e 
das GFIP(s), com código 650, bem como do(s) protocolo(s) de envio 
da(s) GFIP(s) à Previdência Social (Protocolo(s) de Envio de 
Conectividade Social), nos termos do disposto no art. 178, caput e § 
10, do PGC da 18 Região; e 

II)a ausência de recolhimento nos moldes acima descritas 
acarretará a comunicação da omissão/irregularidades à Receita 
Federal do Brasil para as providências pertinentes à cobrança das 
multas previstas nos arts. 32-A, da Lei n° 8.212/91, e 284, 1, do 
Decreto n° 3.048/99, e para a inclusão dd devedor no cadastro 
positivo, nos termas do art. 178, § 30, do PGC,. do TRT 18a Região - 

o que fica desde já determinando em havendo descumprimento. 

Formosa, 15 de agosto de 2011, segunda-feira 

RUTH SOUZA DE OLIVEIRA 
Juíza do Trabalho 

DÉBORA MIRANDA COELHO 
.1' forw/co,ujsj/J/SJ'4H014.IJ ).)/IÇ 00.0 20/ / //TO,r/ 00342 20/02//ISSO /1/li 

Documento assinado eletronicamente por RUTH SOUZA DE OLIVEIRA, em 18/08/2011, cm fundamento no Art. 1, 5 2 III, "b" da 

Lei 11.'419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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PARCELAS DEVIDAS VALORES A PAGAR(R$) 
Valores atualizados até: 	30/04/2013 

TOTAL DO(s) RECTE(s) 11.803,98 
FGTS A RECOLHER 

Custas Processuais 236,08 
Honorários Assistenciais 0,00 
Honorários Periciais 0,00 
Custas executivas e emolumentos 22,13 
INSS - (Empregador+GIILDRAT+Terceiros) 0,00 
INSS - (Empregado) 

Diversos 	 % 0,00 
Custas da liquidação 59,02 

TOTAL DO CÁLCULO 12.121,21 

Cota parte de recolhimentos previdenciários 	- 

I.N.S.S. 	(cota parte do empregado) 	: 202,56 

I.N.S.S. 	(cota parte do empregador): 0,00 

TERCEIROS: 0,00 

GIILDRAT: 0,00 

I.R.R.F 	(a recolher) 	: 0,00 

VALOR LIQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s) 11601.42 

a, 

JUSTIÇA DO  
VARA DO TRABALHO D 
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- ANA BAR 
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TRT 18  REGIÃO 

TRT/SPD 	SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 	 Pág.: 	001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0000342-85.2010.5.18.0211 
ORIGEM : 07- FORMOSA 

FORMOSA 	 24 de 	ABRIL 	de 2013 

CALCULISTA 	 DIRETOR 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 	 (P,) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 	' 	(/ 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA - GO 

L.z.]a.) I4{s 

Proc. no 0000342-85.2010.5.18.0211, 	 ( 	
LHO 

a 	
\ :o 

SENTENÇA34 	 àj 
------. 	

. !é(5;S 
ANA BAkkAA-~IWAE SILVA 

Técnico Judidásio 

1. RELATÓRIO 

NARCISO DOURADO ARAÚJO, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, ajuizou reclamação trabalhista em face de PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., também devidamente qualificadas, alegando, em 

síntese, que fora admitido pela reclamada em 12/09/2007, para o exercício da 

• função de Soldador. 	 . . 	 . 	 . 

Narra que foi eleito membro da CIPA, sendo, portanto, portador de 

estabilidade provisória e, em virtude disso, passou a ser assediado moralmente 

por seu superior hierárquico, Sr. Antônio Marcelo Pasqualin, que pretendia, por ' 

meio da intimidação, constrangê-lo para que efetivasse pedido de demissão. 

Por essa razão, pugna pela rescisão indireta de seu pacto laboral, 

fulcrada nas alíneas "b" e "d" da CLT, requerendo, por consequência, o 

pagamento das verbas rescisórias atinentes e expedição das guias para 

percepção do seguro-desemprego. 

Pleiteia, outrossim: férias vencidas, indenização compensatória de 

sua estabilidade provisória, adicional de insalubridade. 

Em conclusão, declarando que não tem condições econômicas de 

litigar sem prejuízo do sustento pessoal e familiar, pede o deferimento da 

justiça gratuita. 

Atribui à causa valor de R$71.020,00 (setenta e um mil e vinte. 

1 

• Assinado eletronicamente por CÉSAR SILVEIRA, em 09/12/2010, com fundamento no Art. 1, 9 2 III, "h" 

11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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reais). Junta procuração e documentos. 

Regularmente notificada, a parte reclamada apresentou TRCT e 

pagou verbas no importe de R$4.749,68 (quatro mil setecentos e quarenta e 

nove reais e sessenta e oito centavos), recebidas com ressalva pelo 

reclamante. No mais, frustrada a conciliação, a demandada apresentou defesa 

escrita (fls. 67/75), acompanhada de documentos, na qual contesta a 

pretensão articuladamente, refutando a alegação de perseguição e 

asseverando que o autor nunca foi tratado com rigor excessivo, razão pela 

qual, aduz que não há falar-se em rescisão indireta.. Além disso, nega a 

existência de insalubridade e requer a compensação, em caso de deferimento 

de' algum pleito, de verbas pagas sob a mesma rubrica. 

Concedida vista dos documentos que acompanharam a: 

contestação, manifestou-se a parte reclamante por escrito (fls. 152/154). 

Designada perícia técnica, foi apresentado laudo pelo perito 

nomeado pelo Juízo às fls. 168/176, tendo, acerca dele, manifestado-se a 

arte reclamante às fls. 182 e permanecido inerte a reclamada (fls. 185). 

Realizada audiência de instrução (fis. 194/195), indeferiu-se a 

produção de prova oral pelo autor. 

À míngua de outras provas a serem produzidas, foi encerrada a 

instrução processual, tendo ambas as partes aduzido razões finais orais, as da 

parte demandante remissivas e as da parte demandada reduzidas a termo: 

Por derradeiro, conciliaram-se as partes acerca da baixa no, 

contrato de trabalho, frustrado acordo quanto ao mais, os autos vieram à 

conclusão para julgamento. 

Em apertada síntese, é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

- 
MERITO 	 JTP: ç 	 ° ' 

JA 

a) Rescisão Indireta 	 - 

Téak0 U~ 

2 
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Narra o obreiro que é portador de estabilidade provisória por ser 

membro da CIPA e que, sem razão aparente, a reclamada, por intermédio de 

Um preposto, o Sr. Antônio Marcelo Pasqualin, teria passado a assediá-lo. 

moralmente com o intuito de que realizasse pedido de demissão. 

Dentre as condutas praticadas com esse objetivo, relata que: houve 

alteração de seu local de trabalho de um setor em que constantemente havia 

obrelabor para outro em que era desnecessária a realização de jornada 

extraordinária, acarretando drástica redução de sua remuneração; foi avisado 

de que deveria desocupar o imóvel até então fornecido pela reclamada para 

sua moradia; teria sido determinada a sua permanência em casa, de 

sobreaviso, sem que lhe fosse permitida a marcação do ponto e, 

.posteriormente, teriam passado a permitir o registro de frequência, sem 

contudo designarem-lhe qualquer atividade laboral. 

Além do mais, conta que os depósitos pertinentes ao FGTS não 

vinham sendo realizados adequada e regularmente. 

Diante destes fatos, requer o reconhecimento de rescisão indireta 

d, conseguintemente, o deferimento das verbas rescisórias daí decorrentes, 

Defendem-se as reclamadas, afirmando serem inverídicas as 

acusações de perseguição. Justifica a supressão das horas extras e a retornada 

do imóvel em razão da crise econômica que ocasionou, inclusive, a redução do 

seu quadro de funcionários. No mais, assevera que, por si só, o. não 

recolhimento integral dos depósitos ao Fundo de garantia não é suficiente para 

dnsejar a rescisão indireta, mormente porque existem outros meios hábeis 

para obrigar o recolhimento. 

Tratando-se de justa causa, exige-se cautela máxima para 

averiguação ante as consequências que essa situação impõe às partes. Por 

essa razão, o ônus probatório pertence sempre aquele que a alega, no caso, o. 

reclamante. 

Entretanto, desse ônus não se desvencilhou o obreiro, que sequer ,  

i3rotestou em razão do indeferimento da oitiva de suas testemunhas, 

operando-se a preclusão. 

Consigno ser indiferente o fato de ter sido impedido de voltar a 
''Ljt jJ 

3 	
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exercer sua função alguns dias depois de realizada a audiência conciliatória, 

porquanto, em sua inicial, há confissão de que desde 23/01 já não se ativava 

em suas funções e, ainda que o fizesse por imposição patronal, competia-lhe 

demonstrar essa situação processualmente. 

As situações narradas na inicial são deveras graves pois violam 

uma série de direitos assegurados aos trabalhadores pela legislação, no 

entanto, nada há nos autos a comprovar a suposta perseguição, nem mesmo o 

tratamento com rigor excessivo. 

Assim, declaro que a rescisão contratual se deu a pedido do 

obreiro, razão por que não há falar-se em aviso prévio, liberação dos depósitos 

recolhidos ao Fundo de Garantia, multa de 40%, liberação das guias para 

saque do seguro-desemprego, e, sequer, em indenização do restante do 

período estabilitário decorrente de sua eleição como membro da CIPA. 

Indefere-se. 

b) Férias vencidas e proporcionais 

• Assevera o obreiro que ao longo de todo pacto nunca usufruiu de 

férias, assim como nunca percebeu por elas. Destarte, requer o pagamento 

destas parcelas acrescidas do terço constitucional e da respectiva dobra legal. 

Contrapõe-se a demandada, sustentando que concedeu com 
P. 
retidão todas as férias. 

O ônus probatório neste caso pertence à reclamada ante o princípio 

da aptidão para a prova. A despeito disso, nenhum dos contracheques 

colacionados aos autos traz qualquer pagamento a esse título. Igualmente, não 

há notícia nos cartões de ponto sobre a concessão do período anual de 

descanso. 

Noutro vértice, o TRCT apresentado por ocasião da audiência de 

conciliação (fls. 141) registra o pagamento de verbas sob a rubrica "férias 

vencidas", como que em reconhecimento do pleito autoral. 

Deste modo, devido ao reclamante pelo primeiro período aquisitivo 

(de 12/09/07 a 11/09/08) o pagamento em do ra• teor do consolidado no 

JUSTIÇA D 0I 
ARA DO TRAJAI 

FORMOSA "..v 
CONFERE  

L.. 	i" de 	OflGJN 
de 20 
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rt. 137 da CLT, em razão do decurso do prazo concessivo. 

O segundo período deve ser remunerado de forma simples, já que 

não houve o transcurso integral do prazo para concessão. 

As férias proporcionais também lhe são devidas à razão de 4/12 

nte o limite estabelecido na exordial. 

Como os valores aludidos no TRCT (fls. 141) foram recebidos com 

r'essalva pelo reclamante, deverão ser apuradas as verbas ora deferidas, 

deduzidas as constantes naquele instrumento sob mesmo título e 

pagas eventuais diferenças verificadas. 

Defere-se. 

c) Gratificação Natalina proporcional 

Na modalidade de rescisão acolhida, qual seja, pedido de demissão, 

incumbe a reclamada, igualmente, o pagamento do décimo terceiro 

proporcional, no caso limitado à razão de 03/12 dm observância aos limites do 

pleito inicial. 

• No entanto, referida verba foi paga em Audiência à razão de 5/12, 

não havendo que se falar em diferenças a serem deferidas neste decisum. 

Indefere-se. 

d) Saldo de salário 

Sob o argumento de que laborou até o dia 23/01 requer o saldo de 

salários deste mês. 

Sem razão. 

Há prova nos autos, jungida às fls. 106, de que houve pagamento 

do salário de janeiro de 2010. 

Em que pese referido documento ter sido impugnado pelo autor, 

nenhuma prova foi produzida no sentido de elidir a presunção de veracidade 

que se extrai do documento no qual foi aposta sua assinatura. 
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h)FGTS 

Postula o reclamante o recolhimento do FGTS devido durante o 

pacto cujo recolhimento não teria se dado tempestivamente. 

Em defesa a reclamada admite a existência de uma diferença a ser 

depositada. 

• Destarte, sendo incumbência patronal os corretos depósitos ao 

fundo, deve a parte reclamada recolher os depósitos pertinentes aos meses 

irregulares do FGTS sobre a remuneração obreira à conta vinculada e, no prazo 

de 48 horas do trânsito em julgado desta decisão, independentemente de nova 

intimação, juntar as guias comprobatórias nos autos, sob pena de execução 

pelo equivalente e liberação ao reclamante, considerando que a realização de 

depósito do FGTS na conta vinculada do empregado constitui obrigação de 

fazer própria do empregador, cujo cumprimento não se mostra passível de ser 

ultimado por terceiro - ante a exigência de preenchimento de uma série de 

formulários, a fim de que os recursos tomem destinação correta e atendam aos 

fins a que se propõem. 

Defiro 

• i) Adicional de Insalubridade 

Narra o autor que trabalhava exposto a agentes químicos e físicos 

prejudiciais à sua saúde, fazendo jus à percepção de adicional de insalubridade 

ríb importe de 40%. 

Nos termos da legislação celetista "serão consideradas atividades 

ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos 

de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente 

C do tempo de exposição aos seus efeitos" (art. 189 da CLT). 

A insalubridade tem por característica principal o fato de que atua 

sobre o organismo humano de forma lenta e progressiva, demandando certo 

lJrazo para que seus efeitos venham a ser perce~LI. .•.. 
JUSTIÇA  
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a 

A fim de regulamentar a 	matéria, o Ministério do Trabalho, por 

meio da Portaria n°. 3.214/1978 instituiu a Norma Regulamentadora n°. 15, na 

qual restaram estabelecidos os agentes nocivos e os critérios quantitativos 

para caracterização da insalubridade, de modo que além da constatação acerca 

da existência ou não de ambiente insalubre realizada por um expert nomeado 

pelo Juízo, imprescindível a adequação legal. 

À luz da distribuição do ônus probatório, incumbe ao reclamante 

comprovar a situação narrada, pois constitutiva de direito seu (art. 818, da CLT 

díc art. 333, 1, do CPC). 

Determinada realização de perícia, o expert apresentou laudo de 

fls. 	169/176, elaborado após a visita ao local em que 'o autor exercia suas 

funções, no qual em conclusão consignou: 	 . 

"Diante do exposto, conclui que existe insalubridade em grau 

médio nas atividades laborais do reclamante por ocorrer exposição 

a fumos metálicos em níveis que podem resultar em danos a sua 

saúde, 	fazendo 	o 	mesmo 	jus 	a 	perceber 	o 	adicional 	de 

insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), incidente 

sobre o salário mínimo" (fls. 175). 

A insalubridade, no caso concreto, a teor das conclusões periciais, 

seria resultado da operação pelo obreiro de equipamento de solda elétrica e. 

oxiacetilênica, sem o uso adequado de todos os equipamentos de proteção 

hábeis a eliminação dos riscos advindos dessa situação laboral. 

Em sede de comentários técnicos pertinentes registrou o i. Expert 

da área de Engenharia que: 

"a) Durante a operação dos equipamentos de solda elétrica e 

oxiacetilênica o reclamante usava máscara provida de lentes 

filtrantes que proporcionavam efetiva proteção contra à exposição 

à radiação infrevermelha (não ionizante). 

b) Durante a operação dos equipam" 	solda elétrica e 
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oxiacetilenica o reclamante não usava equipamento de. proteçao 

respiratória que atenuasse ou eliminasse a exposição aos fumos 

metálicos gerados durante a operação dos citados equipamentos. ......... 

c) A exposição habitual à radiação infravermelha sem o uso de 

proteção adequada pode resultar em danos na visão, tais como: 

fadiga visual, lesões, catarata e etc. 	 . 

d) A exposição habitual fumos metálicos sem o uso de proteção 

adequada pode resultar em danos no sistema respiratório, tais 

como: 	doença 	pulmonar obstrutiva 	crônica, 	febre 	de 	fumos 

metálicos, 	intoxicação 	especifica 	por 	metais 	(conforme 	a 

constituição do eletrodo de solda ou das superfícies a serem 

soldadas), 	doença 	do 	coração, 	danos 	nos rins, 	distúrbios no 

sistema reprodutivo e etc." 	 . 

A exposição a fumos metálicos como condição insalubre encontra 

supedâneo legal no anexo 13 da NR 15. 

Preenchidos os pressupostos, devido o adicional de 20% (vinte por 

cento), consoante apurou o perito 

Ressalto, quanto à 	base de cálculo do adicional 	perquirido, 	que 

mesmo 	reconhecida 	a 	inconstitucionalidade 	do 	art. 	192 	da 	CLT 	e, 	por 

conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-se que a parte final, da 

Súmula 	Vinculante 4 do STF não 	permite criar critério 	novo 	por decisão 	. 

jdiciaI, 	razão 	pela 	qual, 	até 	que 	se 	edite 	norma 	legal 	ou 	convencional, 

estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para o 'adicional de 

continuará a ser aplicado esse critério para o cálculo do referido 
S insalubridade, 

adicional. 	 . 

Assim, posiciono-me no sentido de que, ante a parcial suspensão  

da Súmula 228 do C. TST e o entendimento do STF, o adicional em questão 

deve 	incidir sobre 	o salário mínimo ate que 	o legislador estabeleça 	outro 

critério de cálculo. 

Defiro nos termos encimados.  
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i) Dos Honorários Periciais 

Arbitro a título de honorários periciais o valor de R$ 1.000,00 a 

cargo da reclamada, por ser a parte vencida no objeto da perícia. 

k) Justiça Gratuita 

O reclamante, às fis. 10, sob as penas da lei, subscreve declaração 

de pobreza e de ausência de condições financeiras para arcar com despesas 

processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, não impugnada 

pela parte adversa. 

Por incólume a presunção de veracidade do fato declarado, defere-

se-lhe o benefício da Justiça gratuita. 

1) Da contribuição previdenciária. Incidência. Dedução. 

Autorização. Recolhimento. 

A reclamada deverá recolher, comprovando nos autos, sob pena de 

xecução, a contribuição previdenciária, inclusive o percentual legal relativo ao 

segurado, cuja dedução no correspondente crédito fica: autorizada, incidente 

dobre diferença de horas extras e de reflexos em gratificações natalinas e 

férias usufruídas, únicas parcelas passíveis de incidência, nos termos do 

disposto nos arts. 28, da Lei 8212/91, e 214, do Decreto 3048/99. 

3. CONCLUSÃO: 

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos 

f6rmulados por NARCISO DOURADO ARAÚJO em face de PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, a fim de condená-la ao pagamento das verbas 

deferidas na fundamentacão observados os seus estritos termos, cujo teor ' 	 . 	 ' 
passa a integrar o presente dispositivo. 

O valor devido será apurado mediante regular liquidação de 
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V 

tença, observadas as estritas determinações do presente título, incidindo '7 	

çp 

 

)S e correção monetária nos termos da lei, aqueles a partir da data do 

zamento e esta a partir do mês subsequente ao da prestação do serviço 

mula 381/TST). 

Determina-se às reclamadas que recolham, comprovando nos 

autos, sob pena de execução, a contribuição previdenciária sobre as parcelas 

deferidas nesta sentença passíveis de incidência, inclusive o percentual legal 

relativo ao segurado, cuja dedução no correspondente crédito fica autorizada. 

Autoriza-se a efetivação do desconto de imposto de renda acaso 

devido. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

reclamnte. 

Honorários periciais pela reclamada no importe de R$1.000,00 (mil • 
Custas a cargo da parte reclamada, tanto processuais como de 

l'quidação, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$7.000,00 

(ete mil reais), no importe de R$140,00 (cento e quarenta reais). 

Intimem-se. 

Assinada eletronicamente na data constante do rodapé. 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de Goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 191  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 3.700, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 26 de Março de 2014. 

_ 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 
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II tribunal 
!! de justiça 

de estado de goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

VOLUME 
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Ç* 

margens da BR 020, Zona Rural, município de Vila Boa Estado de Goiás, CEP: 73.000-

000, com seu ato constitutivo, devidamente, registrado e arquivado na JUCEG sob n° 

5220155309-3 em sessão de 17 de Fevereiro de 1999 e demais alterações, inscrita no 

CNPJ (MF) sob n° 33.498.197/0001-90, resolvem, em comum acordo, e na melhor 

forma de direito, promover e realizar a 13 (décima terceira) alteração e consolidação 

contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do capital social 

O capital social da sociedade será elevado para R$ 32.000.000,00 (trinta 'e dois 

milhões de reais), através da sócia, ATAC Participação e Agropecuária S.A 

(qualificada no preâmbulo), que neste ato, incorpora ao capital social da sociedade o 

valor de R$ 30.416.000,00 (trinta milhões, quatrocentos e dezesseis mil reais) 

representados por moeda corrente do país, totalmente integralizados através da 

realização da conta de adiantamento para futuro aumento de capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do quadro societário 

O capital social é de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais) representados 

por 32.000.000 (trinta e dois milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um 

real), totalmente integralizados em moeda corrente no país, assim distribuídas entre 

os sócios: 

Sócios Quotas Valor total - R$ Percentual - % 
ITatiana C.Coury Faria Santos 79.200 79.200,00 0,25 

JAC Prtic. e Agrop.S.A 31.920.800 31.920.800,00 99175 
Total 32.000.000 32.000.000,00 100100 

Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração pertinente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do objeto social 

A sociedade altera seu objeto para: 
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(a) Participação como quotista ou acionista de outras sociedades, (b) Consultoria, 

Assessoria e Planejamento de atividades Agronômicas e Pecuárias, (c) Agricultura em 

geral, (d) Pecuária em todas as suas fases de cria recria e engorda, (e) Locação de: (i) 

máquinas, (ii) equipamentos, (iii) implementos agrícolas, e, (iv) terras., (f) Exportação 

e Importação de produtos, máquinas e equipamentos de piscicultura, pecuária e 

agricultura em geral, (g) Construções e instalações rurais, serviços de execução em 

estradas e terraplanagem rural, irrigação e drenagem, e, (h) Desenvolvimento e 

Conclusão de Projetos e Agroindústria rural. 

Em virtude da alteração ocorrida, os sócios consolidam abaixo o Contrato 

Social que passará a vigorar com as seguintes cláusulas e condições: 

-CONSOLIDAÇÃO- 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da denominação social, sede e filial. 

A sociedade gira sob a denominação social de "PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA", com sede na Fazenda Ezidio, Rod.BR 020 km.160, às margens da BR 020, 

Zona Rural, município de Vila Boa,GO, Cep: 73.825-000, e a sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras dependências, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do objeto social 

O objeto social da sociedade é: (a) Participação como quotista ou acionista de outras 

sociedades, (b) Consultoria, Assessoria e Planejamento de atividades Agronômicas e 

Pecuárias, (c) Agricultura em geral, (d) Pecuária em todas as suas fases de cria recria 

e engorda, (e) Locação de: (i) máquinas, (ii) equipamentos, (iii) implementos 

agrícolas, e, (iv) terras., (f) Exportação e Importação de produtos, máquinas e 

equipamentos de piscicultura, pecuária e agricultura em geral, (g) Construções e 

instalações rurais, serviços de execução em estradas e terraplanagem rural, irrigação e 

drenagem, e, (h) Desenvolvimento e Conclusão de Projetos e Agroindústria rural. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:  Do capital social 

0 capital social é de R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais) representados 

por 32.000.000 (trinta e dois milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um 

real), totalmente integralizados em moeda corrente no país, assim distribuídas entre 

os sócios: 

Sócios Quotas Valor total — R$ 
Tatiana C.Coury Faria Santos 79.200 79.200 00 

nPercentual 

ATAC Partic. e A ro .S.A 31.920.800 31.920.800 00 
Total 32.000.000 32.000.000 00  

Parágrafo primeiro: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração pertinente. 

Parágrafo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA:  Do prazo de duração 

0 prazo de duração é indeterminado, tendo seu início em 06 de Dezembro de 1989, 

extinguindo-se a qualquer tempo, a critério dos sócios que representarem 50% 

(cinqüenta por cento) do capital social ou na ocorrência das hipóteses previstas no 

Código Comercial Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA:  Da administração 

A administração da ,sociedade é exercida pela sócia ATAC Participação e 

Agropecuária S.A (qualificada no preâmbulo), representada pelos diretores, Sr. 

Alberto Coury Neto e Sra. Tatiana Corbucci Coury Faria Santos, em conjunto 

ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de administrar e gerenciar a 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
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quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a 

autorização do outro sócio. Compete aos sócios, assinar contratos, recibos, títulos, 

cheques, abrir e encerrar contas bancárias, aceitar títulos, sacar letras de câmbio, 

emitir, endossar e avalizar notas promissórias rurais, assinar, enfim em nome da 

sociedade, todos os documentos em que a mesma for parte. 

CLÁUSULA SEXTA: Das fianças e demais obrigações 

Sendo expressamente proibido a qualquer um dos sócios utilizar-se da firma social, em 

negócios ou documentos alheios aos fins sociais, bem como avalizar ou afiançar 

obrigações de terceiros. 

Parág.Primeiro: Os atos de aquisição, venda, alienação e gravame de bens imóveis, 

somente poderão ser adotados com o consentimento de no mínimo 51% (cinqüenta e 

um por cento) do Capital votante da Sociedade. 

Parág.Segundo: No impedimento, na ausência temporária ou ocasional de um dos 

sócios, a Sociedade poderá por um procurador, (através de instrumento público ou 

particular) nomeado pelos sócios que representarem no mínimo 51°h (cinqüenta e um 

por cento) do capital votante da sociedade, para representá-la em juízo ou fora dele, e 

também perante o Poder Público, Federal, Estadual ou Municipal e Autarquias. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Da retirada prolabore 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro 

labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA: Das interdições 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parág. Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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Parág. Segundo: Caso ocorra extinção ou separação societária por vontade de 51% 

(cinqüenta e um por cento) do Capital Social a parte interessada na separação ou 

extinção, dividirá o patrimônio em duas partes, cabendo ao outro sócio o direito de 

preferência a escolha de uma das partes. 

Parág.Terceiro: Poderá ocorrer outra forma de divisão por decisão de sócios que 

representem 51% (cinqüenta e um por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA NONA: Da transformação em S.A 

A Sociedade poderá, quando autorizada no mínimo por 51% (cinqüenta e um por 

cento) do capital votante, transformar-se em sociedade anônima, ou qualquer outra 

forma de sociedade admitida em Lei, bem como, incorporar outras sociedades, ou a 

uma dessa se incorporar, fundir-se, cindir-se, com versão total ou parcial de seu 

patrimônio a outra sociedade já existente ou criada para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Da prestação de contas 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dos impedimentos legais 

O (s) administrador(es) declara(m) sob penas da Lei, de que não est(ão) impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das disposições gerais 

Os casos omissos no presente instrumento particular, serão resolvidos de comum 

acordo entre os sócios, ou conforme as leis em vigor, aplicável à espécie, para tanto, 

fica eleito Foro da Comarca de Formosa-GO para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento 

particular de alteração contratual de sociedade empresária limitada, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma para que se produza os efeitos legais. 

Vila Boa-GO, 11 de Julho de 2012. 

Tatiana C. Coury Faria Santos 	1 	1a DEICIO DE NÜJS REIC1 VIL E 	1 
IPRUTESTO Alberto Coury Neto 	1 	N.Bandeirante - DF 	1 

4 	
Emival Moreira de Araujo - Tabeliao 1 

IRECONKECO7 por AU 	ICIDADE1 mas 
l5e exame da titular da e dos direitas, 

la(s) firma(s) de 
1E01217501-AL8ER 	COUR NETO ....I...... 

Tatiana Corbucci C6y Faria Santo1COI2lA63)TATI 	CORB CCI COURY FARIA.. 
5 

lEste reconh mento au entica arenas as 
[assinatura 	a o te r do documento. 

Em Tes 	 . Verdade 
Bras' ia O , 	ubro 	2012 

O -EUNI O A AR 3O-TAB. 
ISUBS ITUTA 
1 	is.: 	ICA CRIST 	INS DINIZ 	1 
1 	o:T.1DFT2012017 2 40YKN e 	1 
IT DF 0120171024039CDN 	 1 
1 	1 consultar se1o:ww idft.ius.br  

Prelúdio Agropecuária Ltda - 131  alteração contratual 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇO DA 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 

T7REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2010. 

LOCAL E HORA: Aos 23 de julho de 2010, no município de Vila Boa, 

Estado de Goiás, na Fazenda Tábua, Br. 020 - Km 160 às 11:00 horas. 

PRESENÇAS: ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA., empresa 

de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) n° 11.207.224/0001-95 e com ato 
cõnstitutivo registrado na JUCESP n° 35223683590 em sessão de 
23/09/2009 com sede no município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, na Avenida Itatiaia n° 407, sala 26, Jardim Surnar, Cep: 14.025-
070, neste ato representada. pela pessoa do seu representrnte legal, o Sr. 
CARLOS ALBERTO MAURO, brasileirõ, separado judicialmente, 

empresário, portador da cédula de identidade RG no 12.8E3.450-3 SSP-SP 

é inscrito no CPF (MF) no 026.433.608-93, residente E :  domiciliado na 

Avenida José Antunes de Lisboa, no 840 - Jd. do BosqLe, município de 
Leme, Estado éde São Paulo, CEP 13.613-130 e, DANIEL GOMES 
SAMPAIO, brasiléiro, funcionário público aposentado, portador da CNH n° 
00037658645 Detran - DF emitida em 27/06/2005 e do RG no 365.582 
SSP/DF e inscrito no CPF (MF) n° 097 087 901-68, residente e domiciliado 
na QE 34, Conjunto E, casa 20, Guará II, Brasília - DF, CEP: 71.065-052 
conforme lista de presença (ANEXO II). 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - Carlos Alberto MaLro;  Secretário -. 
Daniel Gomes Sampaio. 

ORDEM DO DIA: O presidente informou que a finalidade da Assembléia é: 
(1) constituir uma sociedade anônima de capital fechado a ser denominada 
de COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A, com sede no 
município de Vila Boa, EstadGoiás, na Fazenda Tábua, Rod. BR 020 

km 160, Zona Rural, CEP: 73.825-000, e aprovar o respectivo estatuto 
social, que passa a fazer parte integrante e indissociável da presente como. 

ANEXO II, (ii) aprovar a subscrição e integralização do capital social em 

f •.i 
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aiboSU 
AnO 	1 
 

14 
OAB 

moeda corrente nacional neste ato no valor de R$ 100000,00 (cem mil 

reais), (iii) promovera  eleição da Diretori&_- 

DELIBERAÇÕES: Tendo sido totalmente subscrito o.. capital social 
conforme boletim de. subscrição, e .anexo (ANEXO III), foram aprovadas, 
por unanimidade.'dõs preséntes,. a :constituição da sociedade, a forma de 

integralização do capital. sócia  acima descrita e o estatuto social da 

empresa. 

ENCERRAMENTO: Aprovadas por unanimidade todas as matérias, 
promõveu-se aeleiçàd dos membros da Diretoria para dar cumprimento às 
disposições estatutárias. Foram eleitos para o período de 03 (três anos), 
tendo inicio em 23/07/2010 e término em 22/0013 os seguintes 

• Diretores: CARLOS ALBERTO MAURO, retro qualificado, como DIRETOR 
PRESIDENTE e DANIEL GOMES SAMPAIO, retro qualificado,, como DIRETOR 
SUPERINTENDENTE, com remuneração mensal estabelecida de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para o Diretor Presidente e e R$1.500,00 (Um 
rTíquinhentos reais) para o Diretor Superintendente. Declara a 
constituição da sociedade"e aprovado o estatuto social em todos os• seus 
termos, foram encerrados os trabalhos, lavrada a respectiva Ata em livro 
próprio, onde constam as assinaturas de todos os acionistas. Declaram 

também os sócios não estar incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer a atividade objeto da sdedde..Presidente 

CARLOS ALBERTO MAURO; Secretário - DANIEL GOMES SAMPAIO; 

Carlos Alberto Mauro; Daniel Gomes Sampaio. 

Vila Boa - GO, 23 de Julho de 2010. 

PR'ESI DNTE 
Car(os Alerto Mauro 

0 Ív 
Ut 

1pjyfltC - 0V 
oreir de Araujo - Tabel.ao 

;-'-EC0 per .- xtenticidde 

- 	L ífltiE 	r -i0 
f2MALRC- 

7 -L) 
daVerdáde  

2010 

2 
ir !L-ESCREVENTE 

VIEIRA DA SILVA 
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JIJCEC Junta Comercial do Estado de Goiás 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 1510912010 SOB N°: 52300013825 
Protocolo: 10/111197-5, DE 05/08/2010 	 = 

COWA.MBIA ENERGTICÀ CENTRO OESTE S.A 

W ÂZ 	 DE ASSIS 
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po 

ANEXO 1 

DA ATA DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DENOMINADA 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. 

REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2010 

ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA ENERGÉTICA CENTIO OESTE S.A. 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, 

OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

e 
• Artigo 1° - A COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S A7 e uma 

sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas 

disposições legais aplicáveis. 

Artigo 20  - A Companhia tem sede e foro, no Município de Vila Boa, estado 

de Goiás, na Fazenda Tábua, Br .20 - Km 160, ppdêndo criar e encerrar 

filiais agências sucursais escritórios, depósitos e dependências er,1 

• qualquer parte do território nacional. 

Artigo 30  - A Companhia tem por objeto específico (i) cogeração de 
energia elétrica através de unidade produtora termoelétrica, a partir da 

queima do bagaço da cana-de-açúcar (ii) outras formas de conibustíves 

afins; (iii) prestação de serviços de acessória técnica, projetos e 

montagens industriais. 

Artigo 40  - O prazo de duração da Companhia será por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 50  - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordináric.s 
nominativas, sem valor nominal. 

(lii 
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§1° - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das 
Assembléias Gerais. 

§20  - Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas 
terão direito de preferência na subscrição de ações a serem emitidas em 
aumentos de capital daComdnhia, na forma do artigo 171 da Lei no 

6.404/76. O direito de prefência será exercido dentro do pra Lo 

decadencial de 30 (trinta) dias' 

§30 - As •  ações são indivisíveis perante a Companhia,. a qual somente 
reconhecerá um único proprietário para cada ação. 

§4° - As ações não serão representadas por cautelas, presumindo-se sua 
tifularidade pela inscrição em nome do acionista no Livro de Registro de 
Ações Nominativas da Companhia. 

CAPÍTULO III 

..ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 6°- A Companhia será administrada por uma Direloria, na forma dj 
lei e deste Estatuto. 

. 	 §1° - A Diretoria será composta por 02 (dois) membro, sendo 01 (um) 
Diretor Presidente e 01 (um) Diretor Superintendente, todos residentes r.o 
País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição. 

§2° - Os Diretores tomarão posse mediante assinatura de termo de posse 
no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, até 30 (trinta) dias após sua 
eleição. 

§30 - A remuneração global e anual dos Diretores será fixada pela 
Assembleia Geral em atenção aos critérios esfabeleck;os no caput c) 
artigo 152 da Lei n° 6.404/76. 
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§4° - Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução con rj 

garantia de sya gestão. 

§50  - Findo o prazo de gestão, os membros da Diretoria permanecerão no 
exercício-de seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 

Artigo 71  - Em caso de vacância permanente do cargo do Diretor, será 
convocqda Assembleia Geral, dentro de 30 (trinta) dias, para eleição do 
substituto, afim de cumprir o restante do mandato do ,substituído. Em caso 
de impedimento ou vacância temporária, cada Diretor será substituído 
pelo Diretor remanescente, desde que previamente autorizado pela 
Diretoria. 	 . 

Artigo 81  - A Diretoria reunir-se-á sempre que convoccdo por qualquer 
Diretor, com antecedência mínima de 02 (d,.-)is) dias úte. 
Independentemente de convocação, será considerada regular a reunião 
de diretoria a que comparecem todos os diretores. As deliberações da 
Diretoria serão lavradas no Livro de Atas das Reunioes de Diretoil4 
tornando-se afetivas com a assinatura dos membros presentes à reunião. 

Artigo 90  - Observado o disposto no artigo 10 parágrafo primeiro, infra os 
Diretores terão a representação 'ativa e passiva da Companhia, em juízo 
ou fora dele, competindo-lhes, nos limites estabelecidos por este Estatuto, 
a prática dos atos necessáriõs ao funcionamento régular da Companhia, 
inclusive cumprindo e fazendo, cumprir as deliberações da Assembleia 
Geral. 

Artigo 10 - Compete aos Diretores, dentro das respectivas atribuições, a 
prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
inclusive, cumprindo e fazendo cumprir as deliberações da Assembleia 
Geral. 	 . 

§1° - A assinatura ,de escrituras de qualquer natureza, as letras de cânbio, 
cheques, ordens de pagamento e contratos, bem como a prática de. 'atos 
que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de 
obrigações, deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra o 
Companhia, ser assinados (i) pelo Diretor Presidente, ou (li) pelo Diretor 
Superintendente, quando especialmente designado para esse:  'fim :.eloc 

( 	
v/ 
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Diretor Presidente ou (iii) por procurador com poderes especificos 

nomeado na forma do artigo 11 abaixo. 

§20 - Caberá ao Diretor Presidente delegar atribuições ao Diretor 

Superintendente. 

Artigo 11 - Os instrumentos de mandato outorgados pela Companh 

serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, terão pazo de duração 

determinado,, limitado a 01 (um) ano, exceto no ca:o de mandatos 

outorgados a advogados, para :o patrocínio dos interesses da Companhia, 

judicial ou administrativamente, que poderão ser outorgados por prazo 

indeterminado. 

Ó
Artigo 12 - São expressamente vedados, sendo considerados nulos e 

inoperantes, com relação à. Companhia, os atos de qualquer Diretor, 

empregado, ou procurador da Companhia que a envolver em qualquer 
obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social, 

ou que tenham sido praticados; em desconformidade com o estabelecido 

no presente Estatuto. 

CAPÍTULO IV 	. 

ASSEMBLEIA GERAL . 

.Ó 	
Artigo 13 - A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em 
lei e pelo presente Estatuto, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 

(quatro) primeiros meses subsequentes ao término do exercício social para 

deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da [lei n° 6.404/76, e, 

extraordinariamente, sempre que a lei ou os interesses sociais exigirém' a 
manifestação dos acionistas..  

Artigo 14 - A Assembleia Geral será convocada na forma prevista em lei, 

sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composto por 

presidente e secretário, escolhidos pelos acionistas'. presen'es. 	. 

Parágrafo Único - Será dispensada a convocação prévia para aquelas 
Assembleias as quais comparecerem todos os acionistas 
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Artigo 15 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral 
• será instalada em primeira convocação, com a presença de acionistas 

que representem, no mínimo, um quarto do capital social com direitoa 
voto, e em segunda convocação, com qualquer número,. 

Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados na Assembie' 
Geral por procurador constituído há menos de 01 (urri) ano, que seja 

• acionista, administrador da Companhia ou advogado. 

Artigo 16 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por votos 
de acionistas detentores da maioria das ações com direito a voto, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e as previstas em acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia, não se computando os 
votos em branco. 

CAPÍTULO V 
:CONSELHO FISCAL 

Artigo 17- O Conselho Fiscal somente funcionara nos exercicios sociais eri 
que. sua, instalação for solicitada por acionistas que representem o quorutn 
mínimo exigido por lei e cada período de seu funcionamento terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária subsequente. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será 
composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, observados os requisitos 
legais. 

CAPÍTULO VI ' 	• 	, 	' 	,: 	' 
• ACORDO DE ACIONISTAS 	. 	I. 	• ' '. 

• Artigo 18 - Os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da 
Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições relativas a 
alienação de ações, direito de preferência de acionistas ou regulem o 
exercício do direito de voto, serão respeitados pela Companhia e. por sua 
administração 

: 
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CAPÍTULO VII 
EXERCÍÇIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DE LUCROS 

Artigo 19 - Q exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no 
dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar 
as demonstrações financeiras previstas em lei e a proposta de destinaçãp 
do lucro líquido aser apresentada à Assembleia Geral. 

Artigo 20 - Na destinação do resultado do exercício apurado, observar-
se-á o seguinte: 

(i) 
do resultado do exercício serão deduzidos, artes de qualquer 

participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto 
de renda: 

(ii) sobre o lucro remanescente será calculada a importância que for 
atribuída à participação dos Administradores, observadas as 
limitações legais; 

(iii) do lucro líquido apurado conforme artigo 191 da Lei n° 6.404/7, 
5% (cinco por cento) serão aplicados com pulsoriamente na 
constituição da reserva legal até que esta atinja 20% (vinte por cento 

. 

	

	 do capital social, observando-se o disposto no artijo 193 da Lei h° 
6.404/76; 

(iv) em seguida, proceder-se-á aos ajustes previstos no artigo 202 da 
Lei n° 6.404/76; 

(v) do saldo, 25% (vinte e cinco por cento) serão obrigatoriamente 
distribuídos aos acionistas, a título de dividendo obrigatório, na 
proporção das ações por eles detidas, exceto na hipótese previstas 
nos parágrafos primeiro e segundo, infra; e 

(vi) o saldo remanescente, após as deduções de que tratam d; 
alíneas acima, terá a destinação determinada pela A.ssembleit 
Geral 
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§1° - O dividendo obrigatório poderá deixar de ser atribu io ou poderá s r 
distribuído em percentual inferior se e quando a Assembleia Geral assrm 
deliberar sem oposição de qualquer dos acionistas presentes. 

§211  - O dividendo mencionado no parágrafo primeiro supra não será 
obrigatório no exercício social:  em que os órgãos da, administração 
informarem à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com. a 
situação financeira da Companhia. 

§3°. - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, inclusive 
mensais, e distribuir dividendos intermediários ou intercalares, à conta do 
lucro apurado nesses balanços, respeitadas as limitações, legais, podendo 
tais dividendos serem pagos a título de juros sobre o capital social. 

§4° - A Companhia poderá, ainda, declarar dividendos intermediários i 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exjstentes no último 
balanço anual ou semestral. 	 ' 

§50 - A Companhia poderá, ainda, pagar aos acionistas juros de capital 
próprio, nos ter mos do artigo 90  da Lei n° 9.249/1995 e legislação 
complementar. O valor dos juros pago dessa forma será imputado ao 
valor do dividendo obrigatório pago na forma da línea (v) do capuf deste 
artigo, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pelã 
Companhia para todos os efeitos legais. 

6° - Dividendos intermediários, inclusive quando pagos :a título de juros 
sobre o capital social, serão sempre considerados como antecipação do 
dividendo obrigatório. 

§71  - O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for 

; declarado e, em,qualquer caso, dentro do exercício social. 

§8° - Os dividendos colocados à disposição dos acionistas 
reclamados em 3 (três) anos prescreverão em favor da, Companhia 
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LIQUIDAÇÃO E DA TRANSFORMAÇÃO 

Artigo 21 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação 

por deliberação dos acionistas ou nos demais casos previstos em lei. 

§10  - Caberá à Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação nomear 

o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. 

§20  - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o 
número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal para o período de 

liquidação. 

• Artigo 22 - A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico medianp 
deliberação da maioria absoluta dos votos nas Assembleia Gerai. 	1k - 

j. 

w 

Marce 	Ass Cunha-Adv 	;.. 	- 	- - 

OAB/SP 99342 

7 

.p 	Á7 1L 

E ETARIO 

40  TABELI. -  DE NOTAS 
José Roberto de Amejda 3uimarie 

CARTORIO DO 4 TABELIAO DE RIBEIRÃO PRETO SP 
Rua São Sebastião 633 - PABX 3977 2457 

Reconheço as 2 firmas por autenticidade de CARLOS ALBERTO MAURO, 
MARCELO DE ASSIS CUNHA, do que dou ré. 
Livro:277 Temo: 449,Llvro:217 Termo:450. 

IRlbeirüo Preto, 30 de julho de 2010. 	Vtr/ceb1do R$ J 16.00 
O93307004220103057 Verifique a etiqueta em wé'wJabeUao.cons.hr 

V 	 Válldo somente com selo de aflentitIdde 
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IUCEC Junta Comercial do Estado deGolás. 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/09/2010 SOB N°: 52300013828 
Protocolo: 10/111197-5, DE 05/08/2010 

0OMPMBIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 

! D27595 1M 	ASSIS) 
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ORIGIN 
• Revires, 

E3r14ENro E NEGÓCIOS LTDA. 
Ia por: CARLOS ALBERTO MAUR( 

S 
Ã~ 

I 

o 
Componentes da mesa: 

PRESIDENTE 

• wflIw 	 1 	 ,C nISlnnJ mc  
Rua So Sebastiao 633 - PABX 3977 2457 

Reconheço a firma por autenticidade de CARLOS ALBERTO MAURO. do 
dou fé. 

íláv.ro:27 7 Termno:424. 

1e10, 2  0 de juIh de 
2O1O2S22 	Verifique a 

Váiido somente com 

Valor recebido '$ / 	8, 
a em www.tabeHao•cfn,Isf 
utenticidade 	/ / 

7. 

ANEXO II 

fl 

DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇAO DA 

• COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 
REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2010 
- LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS.': 

- ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA., neste ato 
representada pela pessoa do seu representante legaI. o Sr. CARLOS 
ALBERTO MAURO, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n° 12.853.450-3 SSP-SP e CPF/MF no 
026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida José Antunes , de 
Lisboa no 840 - Jd. do Bosque, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, 
CEP 13.613-130; é 
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IUCEG Junta Comercial do Estado de Goiás 1 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/09/2010 SOB N°: 523000138k 
Protocolo: 10/111197-5, DE 05/08/2010 

COMPAS}flA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 

Sec .Geral - M DAS GR .DE ASSIS 
o 	

273556 
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ANEXO III 

DA ATA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DENOMINADA 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. 

REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2010-0723 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

NOME 	 AÇÕES 

OR1GIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA. 	 99.000 - 

DANIEL GOMES SAMPAIO 	 1.000 

/ 
O RI T2ÓcIOS LTDA.  
Repr sentada por: CARLOS ALBERTO MAURO 

DANIEL 40~ SA 10 

Componentes da mesa: 

PR SIDENTE 

/, CARTÓRIO DO 40 TABELIÃO DE RIBEIRÃO PRETO . SP 
Rua São Sebastião 633 - PABX 3977 2457 

Reconheço a firma por autenticidade de CARLOS ALBERTO MAURO. do que 
• dou fé. 

Livro:277 Termo:424. 

Rlbelrdo Preto, 20 do julho do 2010. 	Valor recebld $/ 	9.00 
(093507003320102822 Yeriflque a etiqueta em www.tabeilao obr 

°Válldo somente com selo de autenticidade 0 / 
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ANEXO IV 

DA ATA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DENOMINADA 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 'S.A. 

REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2010-07-3 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

• DIRETOR PRESIDENTE: 

CARLOS ALBERTO MAURO 

DIRETOR SUPERINTENDEN 

DANIEL GOMES SAMPAIO 

ASSINATURAS: 

CANTUNIU 00 4 1 btI.lRU Lit NItINRU rrç= 1 v - or 
Rua São Sebastião 633 - PABX 3977 2457 

Reconheço a firma por autenticidade de CARLOS ALBERTO MAURO do 
dou fé. 
Uvro:277 Termo:424. 

Ribeirão Preto 28 e julho de 2010 	Valor recebido 
093507003320102822 Veriflque a etiqueta em www.tabellao.co~.br 

Válido somente com seio de autenticidade*/ 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 
CNPJ (MF) n° 12.664.666/0001-23 - NIRE n° 5230001382-8 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 16 de Agosto de 2012 

ps 

DIA, LOCAL E HORA: Realizada no dia 16 (dezesseis) dias de agosto de 
2012, às 15:00 horas, na sede da sociedade na Fazenda Tábua, Zona Rural, 
localizada no município de Vila Boa - GO, Rod.BR.020 Km 160, CEP:73.825-
000. 

CONVOCAÇÃO: Em observância às disposições do art. 124, parágrafo 40  da 
Lei 6.404/76, a publicação de editais de convocação foi dispensada, diante 
da presença da totalidade dos acionistas conforme assim permitido e definido 
por Lei. 

PRESENÇA: Totalidade dos acionistas, conforme assinaturas apostas no 
livro de "Presença de Acionistas". 

MESA: Presidente: Tatiana Corbucci Coury Faria Santos 
Secretário: Alberto Coury )unior 

ORDEM DO DIA: (1) Deliberar sobre a renúncia de cargo de Diretor 
Presidente do Sr. Carlos Alberto Mauro e de Diretor Superintendente Sr. 
Daniel Gomes Sampaio, (2) Exclusão (eliminação) do cargo de Diretor 
Superintendente, (3) Criação e Instalação do cargo de Diretor Administrativo, 
e, (4) Eleição dos novos membros da Diretoria. 

LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTOS DE VOTOS E 
LAVRATURA DA ATA: Leitura dos documentos relacionados à matéria a 
ser deliberadas nesta Assembléia, uma vez que são do inteiro conhecimento 
dos Srs. Acionistas e a lavratura da presente ata, se dará na forma de 

• , 	sumário e a sua publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com 
o previsto nos § 10 e 20  do artigo 130 da Lei no 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata de forma 
sumária, conforme art.130, § 10  da Lei no 6.404/76. Dando-se 
prosseguimento aos trabalhos, dentro da Ordem do Dia, e por unanimidade 
de votos, foram tomadas as seguintes deliberações: Em discussão o item 
"1" da ordem do dia, que tratou da Renúncia do cargo do Diretor Presidente 
do Sr.Carlos Alberto Mauro e do Diretor Superintendente, Sr. Daniel Gomes 
Sampaio, do qual foram aceitos e aprovados por unanimidade dos 
presentes, na seqüência, foi discutida o item "2" da ordem do dia, que 
tratou da exclusão da função e do cargo de Diretor Superintendente, da 
qual foram aceitos e aprovados por unanimidade dos presentes, na 
seqüência, foi discutida o item "3" da ordem do dia, que tratou da Criação e 
Instalação do cargo de Diretor Administrativo, cuja função será a de 
administração dos assuntos e projetos da empresa, da qual fora ny'aceitos e 
aprovados por unanimidade dos presentes e na seqüência, foiiscutida o 
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o 
item "4" da ordem do dia, que tratou da Eleição dos novos membros da 
Diretoria com mandato de 03 (três) anos com inicio em 16 de agosto de 2012 
e término em 15 de agosto de 2015, com remuneração mensal de R$ 
3.000,00 (três mil reais) para o cargo de Diretor Presidente e R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais) para o cargo de Diretor Administrativo, sendo 
apresentados, aprovados e eleitos por unanimidade dos presentes, os 
seguintes membros para compor a atual Diretoria do qual segue através do 
Anexo 1 o referido Termo de Posse: 

Diretor Presidente: Alberto Coury Junior, brasileiro, engenheiro 
agrônomo, separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" no 
4.151.847 SSP-SP, expedida em 21/06/1982 e inscrito no CPF no 441.349.918-20, 
residente e domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda 
Prelúdio - Cep. 73.825-000. 

Diretor Administrativo: Cássio Geraldo de Castro, brasileiro, analista 
de sistema, casado sob regime parcial de bens, portador da cédula de 

S 

	

	identidade "RG" no 4.154.218 SSP-GO, expedida em 29/11/1997 e inscrito no CPF 
no 935.715.341-15, residente e domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 
Km 160, Fazenda Prelúdio - Cep. 73.825-000. 

DOCUMENTOS: Os documentos pertinentes à Ordem do Dia estão 
arquivados na sede da Sociedade e foram colocados à disposição para 
consulta dos acionistas. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata em livro 
próprio que depoisde lida e conferida foi aprovada por unanimidade dos 
presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: Alberto Coury Junior - Presidente da Mesa e Tatiana 
CorbucCi Coury Faria Santos - Secretária. Acionistas: RC Tecnologia e 
Participações S.A 

Certifico que a presente Ata é cópia fiel da original transcrita no Livro 
próprio de Assembléias Gerais da Sociedade. 

Ia Boa - GO, 16 de Agosto de 2012. 

Tatiana Corbucci çoury Faria Santos 
Presidente da Mesa 
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Anexo 1 da AGE de 16 de Agosto de 2012 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

Em conformidade ao Artigo 24 do Estatuto Social da Sociedade, eleitos e aprovados 
em Assembléia, fica acordado para representar a sociedade pelo período de 03 (três)  
anos, podendo ser reeleitos. 

Diretora Presidente: Alberto Coury )unior, brasileiro, engenheiro agrônomo, 
separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" no 4.151.847 SSP-
SP, expedida em 21/06/1982 e inscrito no CPF no 441.349.918-20, residente e 
domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda Prelúdio - Cep. 
73.825-000. 

Diretor Administrativo: Cássio Geraldo de Castro, brasileiro, analista de 
sistema, casado sob regime parcial de bens, portador da cédula de identidade "RG" 

• no 4.154.218 SSP-GO, expedida em 29/11/1997 e inscrito no CPF no 935.715.341-
15, residente e domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda 
Prelúdio - Cep. 73.825-000. 

Firmam, nos termos da lei, o presente Termo de Posse para manifestar seus 
conhecimentos e concordâncias quanto as nomeações para exercer o cargos 
Executivos, declarando e garantindo o quanto segue: 

(1) que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil; 

(2) que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedades, seja 
em virtude de: lei especial, seja em virtude de condenação a pena que vede, 
airida que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, em 

.....................virtude de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, cõncussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, 

. 'contras as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e, 

(3) que os endereços de seus domicílios, acima referidos, é indicado para o 
recebimento de citações, e intimações em processos administrativos e 

................judiciais relativos a atos de sua gestão, nos termos e para os fins do § 20  do 
.Artigo 149, da Lei 6 104176. 	

AL_ 
Vila DUdUU, LO ue Agosto ue 201. 

CASTRO 
) 

Anexo 1 da AGE 16082012— CECO 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

PROCURAÇÃO 

CBB Companhia Bioenergética Brasileira, sociedade particular com sede na Fazenda 
Prelúdio, Rodovia BR 020, Km 160, Vila Boa, GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
37.848.595/0001-40, pelo presente instrumento particular de mandato, nomeia e constitui 
seus bastante procuradores os advogados THOMAS BENES FELSBERG, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 19.383; JOEL LUIS THOMAZ BASTOS, brasileiro, separado 
judicialmente, inscrito na OAB/SP sob n° 122.443; FABIANA BRUNO SOLANO PEREIRA, 
brasileira, separada judicialmente, inscrita na OAB/SP sob n° 173.617; BRUNO KURZWEIL 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 248.704; ANA PAULA 
COMODO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 275.834; BRUNA MELLER, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 257.311; MARIA FABIANA SEOANE 
DOMINGUES SANT'ANA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 247.479; RICARDO 
MACHADO PAGIANOTTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 306.346; 
ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob n° 242.436; STEFANIE 
MOREIRA VICENTE FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 300.006; 
THAIS REGINA HENRIQUE FRANCESCONI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
287.706, e os acadêmicos de direito; AMANDA SOUZA GIACOMETTE, brasileira, solteira, 

., 	inscrita na OAB/SP sob o n° 190.297-E; ANDRESSA KASSARDIJIAN CODJAIAN, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 192.172-E; BEATRIZ LEITE KYRILLOS, 
brasileira, solteira, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.075-E; LUIZ GUILHERME FELIPE 

. 	 HALASZ DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 188.116-E; 
ALEXANDRE FOCESI GALVAO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 
46.825.737-8 e inscrito no CPF/MF 403.553.638-52; CAIO AUGUSTO DOS REIS, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 48.101.334-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
393.308.808-94; HELENA SAMPAIO GALVANI, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG 33.792.782-0 e inscrita no CPF/MF 372.125.708-18; ANDREA VARELLA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 36.914.948-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 369.544.318-93, todos integrantes do escritório de advocacia FELSBERG, 
PEDRETTI E MANNRICH - ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, inscrito na OAB-SP 
sob n° 590 e no CNPJ/MF sob n° 52.566.122/0001-43, com sede em São Paulo-SP, na 
Avenida Paulista n° 1.294, 20  andar, CEP 01310-915, para o foro em geral, com os poderes 
da cláusula "ad judicia", podendo referidos procuradores, nos poderes que lhes são 
outorgados, agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, receber e dar quitação, transigir, fazer acordo, propor ações e defender em 
outras, desistir, confessar, reconvir, e tudo o mais que necessário se tornar ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, no todo ou em parte, em 
quem melhor lhes aprouver, o que será tido como bom, firme e valioso, especialmente para 
propor pedido de Recuperação Judicial em nome da empresa. 

Vila Boa, 08 de outubro de 2012. 

• CBB Comp 	iaúioeneJ:nc 	 delira *RIA 

I)C( 31 3111031,22v! O 1(31)0/! AI-(i 
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Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-417 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

PROCURAÇÃO 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, sociedade particular com sede na Fazenda 
Campo Alegre, Rodovia BR 020, Km 160, Vila Boa, GO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.816.598/0001-17, pelo presente instrumento particular de mandato, nomeia e constitui 
seus bastante procuradores os advogados THOMAS BENES FELSBERG, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 19.383; JOEL LUIS THOMAZ BASTOS, brasileiro, separado 
judicialmente, inscrito na OAB/SP sob n° 122.443; FABIANA BRUNO SOLANO PEREIRA, 
brasileira, separada judicialmente, inscrita na OAB/SP sob n° 173.617; BRUNO KURZWEIL 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o no 248.704; ANA PAULA 
COMODO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 275.834; BRUNA MELLER, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 257.311; MARIA FABIANA SEOANE 
DOMINGUES SANT'ANA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 247.479; RICARDO 
MACHADO PAGIANOTTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 306.346; 
ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob n° 242.436; STEFANIE 
MOREIRA VICENTE FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 300.006; 
THAIS REGINA HENRIQUE FRANCESCONI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 

,. 	287.706, e os acadêmicos de direito; AMANDA SOUZA GIACOMETTE, brasileira, solteira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 190.297-E; ANDRESSA KASSARDIJIAN CODJAIAN, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 192.172-E; BEATRIZ LEITE KYRILLOS, 

. 	brasileira, solteira, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.075-E; LUIZ GUILHERME FELIPE 
HALASZ DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.116-E; 
ALEXANDRE FOCESI GALVÃO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 
46.825.737-8 e inscrito no CPF/MF 403.553.638-52; CAIO AUGUSTO DOS REIS, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 48.101.334-9 e inscrito no CPF/MF sob o no 
393.308.808-94; HELENA SAMPAIO GALVANI, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG 33.792.782-0 e inscrita no CPF/MF 372.125.708-18; ANDREA VARELLA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 36.914.948-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o no 369.544.318-93, todos integrantes do escritório de advocacia FELSBERG, 
PEDRETTI E MANNRICH - ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, inscrito na OAB-SP 
sob no 590 e no CNPJ/MF sob n° 52.566.122/0001-43, com sede em São Paulo-SP, na 
Avenida Paulista n° 1.294, 20  andar, CEP 01310-915, para o foro em geral, com os poderes 
da cláusula ad judicia", podendo referidos procuradores, nos poderes que lhes são 
outorgados, agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, receber e dar quitação, transigir, fazer acordo, propor ações e defender em 
outras, desistir, confessar, reconvir, e tudo o mais que necessário se tornar ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, no todo ou em parte, em 
quem melhor lhes aprouver, o que será tido como bom, firme e valioso, especialmente para 

lia 	propor pedido de Recuperação Judicial em nome da empresa. 

Vila Boa, 08 de outubro de 2012. 

ATAC PÁRTICIP 
	

E AGRÕPECUÁRIA S/A 

1)0('S 500649v 1 61630011 AI-C. 

São Paulo: Av. Paulista, 1294, 20  andar 01310-915 
Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220 andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, Sl.1217, Torre Norte 
70715-900 Tel, (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 20006, USA. 
Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
New York: 405 Lexington Avenue, 26th floor 10174, New York. 
Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Düsseldorf: Ari St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-417 
Shanghai: The 21st Century Building, 6th floor, Century Avenue 
No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 200120, China PR 
Tel. (86) 21 5172 7212 1 Fax (86) 21 5172 0966 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

PROCURAÇÃO 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., sociedade particular com sede na BR 020 - Km 160, 
Fazenda 	Ezídio, 	CEP 73.825-000, 	na 	cidade de Vila 	Boa, 	Estado de Goiás, 	inscrita 	no 
CNPJ/MF sob o n° 33.498.197/0001-90, pelo presente instrumento particular de mandato, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados THOMAS BENES FELSBERG, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 19.383; )OEL LUIS THOMAZ BASTOS, 
brasileiro, separado judicialmente, inscrito na OAB/SP sob n° 122.443; FABIANA BRUNO 
SOLANO PEREIRA, brasileira, separada judicialmente, inscrita na OAB/SP sob n° 173.617; 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
248.704; ANA PAULA COMODO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 275.834; 
BRUNA MELLER, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 257.311; MARIA FABIANA 
SEOANE DOMINGUES SANT'ANA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 247.479; 
RICARDO MACHADO PAGIANOTTO, 	brasileiro, solteiro, 	inscrito na OAB/SP sob n° 
306.346; ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob n° 242.436; 
STEFANIE MOREIRA VICENTE FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
300.006; THAIS REGINA HENRIQUE FRANCESCONI, brasileira, solteira, inscrita na 

. OAB/SP sob n° 287.706, e os acadêmicos de direito; AMANDA SOUZA GIACOMETTE, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 190.297-E; ANDRESSA KASSARDI)IAN 
CODJAIAN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 192.172-E; BEATRIZ LEITE 

' KYRILLOS, brasileira, solteira, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.075-E; LUIZ GUILHERME 
FELIPE HALASZ DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.116-E; 

• ALEXANDRE FOCESI GALVAO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 
46.825.737-8 e inscrito no CPF/MF 403.553.638-52; CAIO AUGUSTO DOS REIS, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 48.101.334-9 e inscrito no CPF/MF sob o no 
393.308.808-94; HELENA SAMPAIO GALVANI, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG 33.792.782-0 e inscrita no CPF/MF 372.125.708-18; ANDREA VARELLA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 36.914.948-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 369.544.318-93, todos integrantes do escritório de advocacia FELSBERG, 
PEDRETTI E MANNRICH - ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, inscrito na OAB-SP 
sob n° 590 e no CNPJ/MF sob n° 52.566.122/0001-43, com sede em São Paulo-SP, na 

• Avenida Paulista n° 1.294, 20  andar, CEP 01310-915, para o foro em geral, com os poderes 	" 
da 	cláusula 	"ad 	judicia", 	podendo 	referidos 	procuradores, 	nos 	poderes 	que 	lhes 	são 
outorgados, agindo em conjunto ou separadamente, 	independentemente da ordem de 
nomeação, receber e dar quitação, transigir, fazer acordo, propor ações e defender em 
outras, desistir, confessar, reconvir, e tudo o mais que necessário se tornar ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, no todo ou em parte, em 
quem melhor lhes aprouver, o que será tido como bom, firme e valioso, especialmente para 
propor pedido de Recuperação Judicial em nome da empresa. 

Vila Boa, 08 de outubro de 2012.  

PRELUDIO AGROPEÍÁRIA LTDA. 	 • 
y 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

PROCURAÇÃO 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. sociedade particular com sede na BR 020 
- Km 160, Fazenda Tábua, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, inscrita 
no CNPJ/MF N° 12.664.666/0001-23, pelo presente instrumento particular de mandato, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados THOMAS BENES FELSBERG, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob no 19.383; JOEL LUIS THOMAZ BASTOS, 
brasileiro, separado judicialmente, inscrito na OAB/SP sob n° 122.443; FABIANA BRUNO 
SOLANO PEREIRA, brasileira, separada judicialmente, inscrita na OAB/SP sob n° 173.617; 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 
248.704; ANA PAULA COMODO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 275.834; 
BRUNA MELLER, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob no 257.311; MARIA FABIANA 
SEOANE DOMINGUES SANT'ANA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 247.479; 
RICARDO MACHADO PAGIANOTTO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob no 
306.346; ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob n° 242.436; 
STEFANIE MOREIRA VICENTE FERRAZ, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
300.006; THAIS REGINA HENRIQUE FRANCESCONI, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob no 287.706, e os acadêmicos de direito; AMANDA SOUZA GIACOMETTE, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 190.297-E; ANDRESSA KASSARDIMAN 
CODJAIAN, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 192.172-E; BEATRIZ LEITE 
KYRILLOS, brasileira, solteira, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.075-E; LUIZ GUILHERME 
FELIPE HALASZ DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 188.116-E; 
ALEXANDRE FOCESI GALVAO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 
46.825.737-8 e inscrito no CPF/MF 403.553.638-52; CAIO AUGUSTO DOS REIS, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 48.101.334-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
393.308.808-94; HELENA SAMPAIO GALVANI, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade RG 33.792.782-0 e inscrita no CPF/MF 372.125.708-18; ANDREA VARELLA, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 36.914.948-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o no 369.544.318-93, todos integrantes do escritório de advocacia FELSBERG, 
PEDRETTI E MANNRICH - ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, inscrito na OAB-SP 
sob ri0  590 e no CNPJ/MF sob n° 52.566.122/0001-43, com sede em São Paulo-SP, na 
Avenida Paulista n° 1.294, 20  andar, CEP 01310-915, para o foro em geral, com os poderes 
da cláusula "ad judicia, podendo referidos procuradores, nos poderes que lhes são 
outorgados, agindo em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 
nomeação, receber e dar quitação, transigir, fazer acordo, propor ações e defender em 
outras, desistir, confessar, reconvir, e tudo o mais que necessário se tornar ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecê-lo, no todo ou em parte, em 
quem melhor lhes aprouver, o que será tido como bom, firme e valioso, especialmente para 
propor pedido de Recuperação Judicial em nome da empresa. 

Vila Boa, 08 de outubro de 2012. 

I)O(S 5250S51v1 6I6300/1 I(MP 

São Paulo: Av. Paulista, 1294, 21  andar 01310-915 
Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220 andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, Sl.1217, Torre Norte 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 20006, USA. 
TeL (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
New York: 405 Lexington Avenue, 26th floor 10174, New York. 
Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-417 
Shanghai: The 21st Century Building, 6th floor, Century Avenue 
No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 200120, China PR 
Tel. (86) 21 5172 7212 1 Fax (86) 21 5172 0966 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa , escrivão(ã) do(a) Distribuidor de Formosa da Comarca 

de Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL, CONTRA: 

Identificação: 

Requerente: USINA ALDA S/A 

CNPJ 	:37848595000140 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para 
	

do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de E 

	
13 de Setembro de 2012. 

Distribuidor de 

Valor da Certidão............................... R$ 
Valor da Taxa Judiciária 	 R$9,35 
Total..................................................... 	 R$ 31,61 
Data da Receita................................. 

A taxa Judiciária foi recolhida através da Guia no 101642229 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

09:13:15 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

. 	

lpocumento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:13:17 
iJa1idaÇão pelo código: 109787992554, no endereço: https://projudi.tjgo. jus. br/certjdaopublica  
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Poder Judiciário 
Comarca de Formosa 

)istribuidor de Formosa 

S.Sa , escrivão(a) do Distribuidor de Formosa da Comarca de 
Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO POSITIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta Serventia ti 
seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,. papéis e demais assentamentos relativos 
a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e concordatas verificou dos 
mesmos CONSTAR, CONTRA: 

Identificação 
Requerente: USINA ALDA S/A 

CNPJ 	:37848595000140 

21 
	

A(s) seguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m): 

1) Número do Processo : 99849-64.2012.8.09.0044(201200998493) 
Juízo : VARA DE FAMILIA, SUC. E 3.CIVEL 
Requerente : EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
Requerido : ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 
Adv. Requerente : THEOPISTO ABATH NETO OAB: 12171 DF 
Adv. Requerido 
Natureza : IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
Data da Distribuição : 20/03/2012 
Valor da ação: 624.000,00 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
-- 	ocumento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:11:42 

alidação pelo código: 109587902555, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaopubljca  
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Continuação da certidão de USINA ALDA S/A página 2 de 2 páginas emitida com a guia número: 101642121 

L Lu -u 

Par~ der 	0§k 

D?fr9 
o 

2) Número do Processo : 130973-36.2010.8.09.0044(201001309736) 
Juízo 	 : 2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZ. PUBLICAS  
Requerente : AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO EINVESTII 
Requerido : ALDA PARTICIPACOES AGROPECUARIA SA 
Adv. Requerente : ALESSANDRA PEREIRA SOARES OAB: 25801 GO 
Adv. Requerido 
Natureza : BUSCA E APREENSAO PELO DECRETO-LEI 911/69 
Data da Distribuição : 19/04/2010 
Valor da ação: 29.913,66 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, 4íEtado de Goiás em 13 de Setembro 
de 2012. 

Valor da Certidão............................... 	Ii$,26 
Valor da Taxa Judiciária................... 	R$ 09,35 
Total..................................................... 	R$ 31,61 
Data da Receita................................. 
A taxa Judiciária foi recolhida através da 	

101642121 Guia no 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

09:11:37 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:11:42 

-- 	 alidação pelo código: 109587902555, no endereço: https://projudi.tjgo.jijs.br/certjdaopubljca  
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- AÇÕES E DEMAIS FEITOS DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA Às VARAS CIVEIS E JUIZADOS 
ESPECIAIS CI VEI 5, inclusive EXECUÇÕES. 
II - FEITOS DISTRIBUÍDOS AS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DO DF. EXECUÇÕES FISCAIS. 
III - INTERDIÇÕES, TUTELA E CURATELA, DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DE FAMÍLIA. 
IV- FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 
DISTRIBUÍDAS À VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E 
LITÍGIOS EMPRESARIAIS. 
V - FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES. 
VI - DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS FEITAS ÀS VARAS CRIMINAIS DA JUSTIÇA DO DF, AUDITORIA 

. 	MILITAR E JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
VII - REGISTRO DE TESTAMENTOS. 
VIII - FEITOS DISTRIBUÍDOS À VARA DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 
IX - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2' INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 
X - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2' INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL; 
todos OS itens acima, com buscas realizadas desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960, até 4/9/2012 e, 
XI - DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, PROMISSÓRIAS, CHEQUES E SIMILARES, AOS CARTÓRIOS DE 
PROTESTO, no período compreendido dos últimos ** 20 (VINTE) ANOS **, foram distribuídos, até a data de 
22/8/2012, contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SÃ 
(37.848.595/0001-40) 

Execucao Fiscal - 2007.01.1.013896-7, Req. p1 FPDF, em 13/2/2007, Dist p1 Vara de Execucao 
Fiscal do Distrito Federal, valor da causa: 736,67 - Brasilia. 

• Execucao de Titulo Extrajudicial - 2009.01.1.050667-9, Req. p/ ELETRICA MOREIRA 
COMERICO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA-ME, em 20/4/2009, Dist p1 Oitava Vara 
Civel, valor da causa: 3.837,12 - Brasilia. 

Execucao de Titulo Extrajudicial - 2009.01.1.052628-7, Req. p1 MUNDIAL PECAS PARA 
TRATORES LTDA, em 24/4/2009, Dist p/ Decima Nona Vara Civel, valor da causa: 18.917,74 
- Brasilia. 

Busca e Apreensao Coisa - 2009.01.1.079171-9, Req. p/ BRADESCO ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS LTDA, em 4/6/2009, Dist p1 Primeira Vara Civel, valor da causa: 15.499,77 
- Brasilia. 

Execucao de Titulo Extrajudicial - 2009.01.1.108710-2, Req. p/ BANICRED FOMENTO 
MERCANTIL LTDA, em 17/7/2009, Dist p1 Decima Primeira Vara Civel, valor da causa: 
21.067,56 - Brasilia. 

Execucao de Titulo Extrajudicial - 2009.01.1.139658-0, Req. p/ SERTRAZA TRANSPORTES 
LIDA, em 3/9/2009, Dist p1 Terceira Vara Civel, valor da causa: 13.010,91 - Brasilia. 

Pedido de Falencia - 2009.01.1.198548-4, Req. p1 EQUIMAF S/A EQUIPAMENTO, 

1II 11111111111 
0120120911000986000003 
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CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

MAQUINAS E FERRAMENTAS, em 17/12/2009, Dist p1 Vara de Falencias, Recuperacoes 
Judiciais, Insolvencia Civil e Litigios Empresariais, valor da causa: 19.176,91 - Brasilia. 

Cobranca - 2010.11.1.000270-8, Req. p1 ACE ALUGUEL DE MAQUINAS LIMITADA (NO 
REP LEGAL), em 21/1/2010, valor da causa: 48.260,26 - Nucleo Bandeirante. 

Execucao de Titulo Extrajudicial - 2010.11.1.000452-9, Req. p1  BRASILIAFLEX IND. E 

• COM. DE COLCHOARIA LTDA (NO REP LEGAL), em 4/2/2010, valor da causa: 5.223,00 - 
Nucleo Bandeirante. 

4 Execucao por Quantia Certa - 2010.01.1.051896-2, Req. p/  BANCO ITAU SA, em 12/4/2010, 
Dist p1 Decima Nona Vara Civel, valor da causa: 676.240,48 - Brasilia. 

Execucao de Titulo Extrajudicial - 2010.11.1.004462-9, Req. p1 GILBERTO ALVES DE 
SOUSA, em 13/9/2010, Dist p1  Vara Cível, Familia, Orfãos e Sucessões do Nucleo Bandeirante, 
valor da causa: 24.631,56 - Nucleo Bandeirante. 

Busca e Apreensao Coisa - 2010.01.1.214671-6, Req. p/ VALTRA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA, em 25/11/2010, Dist p/ Nona Vara Civel, valor da causa: 171.583,15 - 
Brasilia. 

Cobranca - 2011.06.1.001469-9, Req. p/ ALEX VAZ DA SILVA, em 8/2/2011, Dist p1 
Primeira vara civel de Sobradinho, valor da causa: 539.502,00 - Sobradinho, Obs.: RED PARA 
UMA DAS VARAS CIVEIS DE BSB CONF OF 259. 
* Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.040236-6, Req. p/ ITAU UNIBANCO SA, em 
10/3/2011, Dist p1 Decima Quinta Vara Civel, valor da causa: 44.747,65 - Brasilia. 

Cobranca - 2011.01.1.050732-0, Req. p/ ALEX VAZ DA SILVA, em 25/3/2011, Dist p1 
Decima Quarta Vara Civel, valor da causa: 539.502,00 - Brasilia. 

Cobranca - 2011.01.1.132311-9, Req. p/ RENATO BATISTA PIRES, em 20/7/2011, Dist p1 
Setima Vara Civel, valor da causa: 246.804,09 - Brasilia. 

Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233156-2, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 
16/12/2011, Dist p/ Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 2.276.128,92 - Brasilia. 

Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233161-8, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 
16/12/2011, Dist p/  Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 16.660.823,16 - Brasilia. 

Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233163-4, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 
16/12/2011, Dist p/ Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 3.584.723,85 - Brasilia. 

Execucao por Quantia Certa - 2012.01.1.006127-4, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 
18/1/2012, Dist p1 Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 349.482,97 - Brasilia. 

Execucao por Quantia Certa - 2012.01.1.017362-4, Req. p/  AGROFIELD CENTRO OESTE 
DE PRODUTOS AGRICOLAS, em 8/2/2012, Dist p/  Vigesima Quarta Vara Civel, valor da 
causa: 544.755,48 - Brasilia. 

Monitoria - 2012.01.1.055999-8, Req. p/ UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
ELETR1CA SA, em 20/4/2012, Dist p/ Vigesima Quarta Vara Civel, valor da causa: 821.938,20 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- Brasilia. 
Monitoria - 2012.01.1.120123-0, Req. p/ UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 

ELETRICA SA, em 8/8/2012, Dist p/ Vigesima Quarta Vara Civel, valor da causa: 2.014.733,80 
- Brasilia. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ALLTEC QUIMICA LTDA, em 3/11/2008, Dist. p110  Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 26/10/2008 - valor: R$ 9.435,60. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ALLTEC QUIMICA LTDA, em 8/12/2008, Dist. p/ l 0  Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/11/2008 - valor: R$ 9.435,60. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CHEVRON BRASIL LTDA, em 15/12/2008, Dist. p/ 10 Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 5/12/2008 - valor: R$ 3.363,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SARKIS E SARKIS LTDA, em 18/12/2008, Dist. p/ 1° Of. Notas, 
Prot. TU, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 11/11/2008 - valor: R$ 15.364,97. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CHEVRON BRASIL LTDA, em 2/1/2009, Dist. p/ 1' Of. Notas, 
. 	Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 

Especial 1.2 - Bloco K), obs.: 25/12/2008 - valor: R$ 2.708,00. 

:•
DISTRIBUIÇÃO, Req. por CHEVRON BRASIL LTDA, em 2/1/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, 

Prot. TU, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 23/12/2008 - valor: R$ 11.347,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GTEC SERVICE - IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELET, 
em 6/1/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 27/12/2008 - valor: R$ 
1.922,54. 

DISTRIBUIÇÃO. Req. por GTEC SERVICE - IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELET, 
em 6/1/2009, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 27/12/2008 - valor: R$ 
10.052,97. 
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CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SARKIS E SARKIS LTDA, em 16/1/2009, Dist. p110  Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 12/11/2008 - valor: R$ 160,40. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SARKIS E SARKIS LTDA, em 16/1/2009, Dist. p110  Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 14/11/2008 - valor: R$ 1.248,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SARKIS E SARKIS LTDA, em 16/1/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 10/12/2008 - valor: R$ 1.505,20. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por SARKIS E SARKIS LTDA, em 16/1/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, 
Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Arca 
Especial 12 - Bloco K), obs.: 2/1/2009 - valor: R$ 470,22. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GTEC SERVICE - IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELET, 
em 26/1/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 27/12/2008 - valor: R$ 
1.7.803,38. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por COMPANY SERVICOS LTDA, em 3/2/2009, Dist. p/ 10 Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 9/12/2008 - valor: R$ 5.500,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por COMPANY SERVICOS LTDA, em 3/2/2009, Dist. p/ 10 Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 19/9/2008 - valor: R$ 6.000,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ATUALY MOVEIS P1 ESCRITORIO LTDA, em 3/2/2009, Dist. 
p11 0  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 12/11/2008 - valor: R$ 6.264,67. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ATUALY MOVEIS P/ ESCRITORIO LTDA, em 3/2/2009, Dist. 
p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 12/11/2008 - valor: R$ 4.698,64. 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, em 
17/2/2009, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 24/10/2008 - valor: R$ 
4.5 18,52. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, em 

S 	
17/2/2009, Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 24/10/2008 - valor: .R$ 
5101 ,56 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 18/2/2009, Dist. p/10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/2/2009 - valor: R$ 2.749,00. 

DISTRIBUIÇÃO. Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 18/2/2009, Dist. p/10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/2/2009 - valor: R$ 12.890,25. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 11/3/2009, Dist. p110  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/1/2009 - valor: R$ 100.496,00. 

'DISTRIBUIÇAO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 18/3/2009, Dist. p/ 1° 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/3/2009 - valor: R$ 2.749,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 18/3/2009, Dist. p/10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/3/2009 - valor: R$ 12.890,25. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 23/3/2009, Dist. p/10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 16/3/2009 - valor: R$ 650,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 6/4/2009, Dist. p110  Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
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Certidão Especial de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/3/2009 - valor: R$ 650,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por IPIRANGA MAQUINAS REDUTORAS E EQUIPAMENTOS 
IN, em 8/5/2009, Dist. p/ l Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/4/2009 - valor: R$ 
18.000,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por RODONAVES TRANSP E ENCOM LTDA, em 12/5/2009, Dist. 
W 	p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 

Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 4/5/2009 - valor: R$ 580,73. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por RODONAVES TRANSP E ENCOM LTDA, em 25/5/2009, Dist. 
p/ 1' Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/5/2009 - valor: R$ 353,54. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA, em 23/6/2009, Dist. p/ 10 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/6/2009 - valor: R$ 729,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 14/7/2009, Dist. p/ 10 
Of, Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 9/7/2009 - valor: R$ 2.940,00. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA, em 21/7/2009, Dist. p/ 10 
. 	Oficio de Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3424-9100 - SRTVN 701, Centro Empr. 

Norte, Conj. C, Lojas 130/40), obs.: 15/7/2009 - valor: R$ 7.320,30. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA, em 14/10/2009, Dist. p/ 10 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 5/10/2009 - valor: R$ 27.500,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA, em 14/10/2009, Dist. p/ 10 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 5/10/2009 - valor: R$ 27.500,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA, em 29/10/2009, Dist. p110  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 

DDII 	 HI 	
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Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 5/10/2009 - valor: R$ 11.609,51. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ELETRICA COML AJEL LTDA, em 25/1/2010, Dist. p110  Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 17/9/2009 - valor: R$ 5.432,51. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por LENINE JOSE ADORNO GODINHO, em 10/2/2010, Dist. p110  

I 	
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 2/2/2009 - valor: R$ 9.385,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 23/472010, Dist. p11° 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/2/2010 - valor: R$ 253.126,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ZBN INDUSTRIA MECANICA LTDA, em 30/4/2010, Dist. p110  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 27/4/2010 - valor: R$ 11.490,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por MAURICIO TRANSPORTES LTDA ME, em 14/9/2010, Dist. p1 
J0 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61)3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 31/8/2010 - valor: R$ 8.700,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por MAURICIO TRANSPORTES LTDA ME, em 14/9/2010, Dist. p1 
10  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 31/8/2010 - valor: R$ 51.000,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES EQUIP L, em 
25/10/2010, Dist. p1 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/9/2010 - valor: R$ 
67.108,73. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES EQUIP L, em 
25/10/2010, Dist. p1 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/9/2010 - valor: R$ 
65.749,89. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES EQUIP L, em 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

 

Certidão Especial de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

25/10/2010, Dist. p/ JO Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/9/2010 - valor: R$ 
5.00(),00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES EQUIP L, em 
25/10/2010, Dist. p710  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/9/2010 - valor: R$ 
5.000,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES EQUIP L, em 
25/10/2010, Dist. p/  l Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/9/2010 - valor: R$ 
5.000,00. 

IC DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 3/11/2010, Dist. p/  10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/1/2009 - valor: R$ 100.496,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 3/11/2010, Dist. p/  10  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/1/2009 - valor: R$ 100.496,00. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA, em 3/11/2010, Dist. p/ 1° 
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/1/2009 - valor: R$ 100.496,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ROLAPEL ROLAMENTOS LTDA, em 16/2/2011, Dist. p/ 2° 
Ofício de Notas e Protesto de Títulos - Brasilia (61 3225-2760 - SRTVS 701 Bloco 01 Loja 24 - 
Centro Empr. Assis Chateaubrind (para cancelar títulos distribuídos antes de 04/10/2010, 
compareça ao 1° Ofício de Protesto de Brasília - (61) 3424-9100)), obs.: 1/2/2011 - valor: R$ 
180,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TECSTEL COMERCIO DE E CGC 07036509000133, em 
23/3/2011, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 20/3/2011 - valor: R$ 
135,00. 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

 

Certidão Especial de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA 
M, em 15/6/2011, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 30/4/2011 - valor: R$ 
520.00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por MBA COMERCIO DE CORREIAS TRANSPORTADORAS, em 
16/6/2011, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 

. 	3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 10/6/2011 - valor: R$ 
5.000,00. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por TOLEDO DO BRASIL IND BAL LTDA, em 16/9/2011, Dist. p1 
1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 29/8/2011 - valor: R$ 6.415,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por AC COELHO MAT PARA CONSTR LTDA, em 3/10/2011, Dist. 
p11 0  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 16/9/2011 - valor: R$ 254,99. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 17/8/2011 - valor: R$ 
21.585,50. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
• 27/10/201.1., Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 

3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/8/2011 - valor: R$ 
21.585,50. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 7/2/2011 - valor: R$ 
21.585,50. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p/ 1 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/2/2011 - valor: R$ 
33.51 7,59. 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 10/2/2011 - valor: R$ 
19.319 37. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
. 	27/10/2011, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 

3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/7/2011 - valor: R$ 
21.585,50. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 15/8/2011 - valor: R$ 
33.5 1 7,59. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI, em 
27/10/2011, Dist. p/ 10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 29/7/2011 - valor: R$ 
33.517,59. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por K-I AVIONICS ELETRONICA LTDA, em 3/11/2011, Dist. p110  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/10/2011 - valor: R$ 357,26. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por K-I AVIONICS ELETRONICA LTDA, em 3/11/2011, Dist. p110  
Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 22/10/2011 - valor: R$ 950,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA 
M, em 4/11/2011, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 31/10/2011 - valor: R$ 
240,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA 
M, em 4/11/2011, Dist. p/ 1' Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 31/10/2011 - valor: R$ 
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Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

650,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA 
M, em 4/11/2011, Dist. p110  Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 31/10/2011 - valor: R$ 
11 .690,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por N G METALURGICA LTDA, em 10/11/2011, Dist. p110  Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/10/2011 - valor: R$ 8.945,40. 

* DISTRIBUIÇÃO, Req. por S.E.TRANSPORTE LTDA - ME, em 11/11/2011, Dist. p110  
Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasília - Brasilia ((61) 3244-7474 - CRS 505 Bloco c 
Lote 01/03 (para cancelar títulos distribuídos antes de 13/10/2010, compareça ao 1° Ofício de 
Protesto de Brasília - (61) 3424-9100)), obs.: 31/10/2011 - valor: R$ 341,51. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por N G METALURGICA LTDA, em 18/11/2011, Dist. p110  Of. 
Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Área Especial 12 - Bloco K), obs.: 12/11/2011 - valor: R$ 5.839,50. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SOFT CONTROL INFORMATICA E SERVICOS LTDA, em 

S 	
28/11/2011, Dist. p11° Oficio de Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3424-9100 - 
SIRTVN 701, Centro Empr. Norte, Conj. C, Lojas 130/40), obs.: 3/11/2011 - valor: R$ 
8.925,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TOLEDO DO BRASIL IND BAL LTDA, em 29/11/2011, Dist. p1 
10 Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 9/11/2011 - valor: R$ 9.105,45. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TOLEDO DO 'BRASIL IND BAL LTDA, em 13/12/2011, Dist. p1 
lO Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 25/11/2011 - valor: R$ 8.517,50. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por APF TELECOMUNICACOES LTDA EPP, em 23/12/2011, Dist. 
p11° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 20/12/2011 - valor: R$ 480,00. 

1111 	
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OFICIAL SUBSTITUTO 

Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por APF TELECOMUNICACOES LTDA EPP, em 23/12/2011, Dist. 
p/ 1' Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 
Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 20/12/2011 - valor: R$ 800,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por S.E.TRANSPORTE LTDA - ME, em 27/12/2011, Dist. p110  
Oficio de Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3424-9100 - SRTVN 701, Centro Empr. 
Norte, Conj. C, Lojas 130/40), obs.: 14/12/2011 - valor: R$ 55,27. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS L, em 
31/1/2012, Dist. p1 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 19/1/2012 - valor: R$ 
3.440,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS L, em 
31/1/2012, Dist. p/ 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 19/1/2012 - valor: R$ 
11.924,49. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por GOTAS ABASTECIMENTO DE AERONAVE, em 24/4/2012, 
Dist. p/ 3° Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3321-2212 - SCS 
Quadra 08 Bloco B-60 Loja 1401) 1° Andar - Venancio 2000 (para cancelar títulos distribuídos 

	

. 	antes de 06/10/2010, compareça ao 1° Ofício de Protesto de Brasília - (61) 3424-9100)), obs.: 
8/3/2012 - valor: R$ 1.110,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por ICARO TAXI AEREO LTDA, em 30/4/2012, Dist. p1 1° Of. 

	

W 	Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, 
Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 20/4/2012 - valor: R$ 60,00. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por FERTRON CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL 
LTDA, em 16/5/2012, Dist. p1 1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante 
((61) 3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 11/5/2012 - valor: R$ 
1.016,50. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por SISTEMA PLANALTO DISTRIBUICAO DE TRATORES EQU, 
em 27/7/2012, Dist. p/  1° Of. Notas, Prot. Tít, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 
3552-0005/0027 - Av. Central, Area Especial 12 - Bloco K), obs.: 20/7/2012 - valor: R$ 
29.292,76. 
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OFICIAL 
	

OFICIAL SUBSTITUTO 

Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por S.E.TRANSPORTE LTDA - ME, em 27/7/2012, Dist. p110  Oficio 

de Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3424-9100 - SRTVN 701, Centro Empr. Norte, 
Conj. C, Lojas 130/40), obs.: 16/7/2012 - valor: R$ 187,95. 

DISTRIBUIÇÃO, Req. por APF TELECOMUNICACOES LTDA EPP, em 22/8/2012, Dist. 
p11 0  Of. Notas, Prot. Tit, Reg. Civil - NUB - Nucleo Bandeirante ((61) 3552-0005/0027 - Av. 

1 
	Central, Arca Especial 12 - Bloco K), obs.: 17/8/2012 - valor: R$ 985,36. 

CERTIDÃO EMITIDA EM 11/9/2012 
VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040741236UUK1 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

111111 	1111111111 
	

Emolumentos: R$ 39,20 Excedentes: 13 / R$ 17.42Total: R$ 56,62 
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Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

1 - AÇÕES E DEMAIS FEITOS DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA ÀS VARAS CÍVEIS E JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS, inclusive EXECUÇÕES. 
II- FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DO DF. EXECUÇÕES FISCAIS. 
III - INTERDIÇÕES, TUTELA E CURATELA, DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DE FAMíLIA. 
IV- FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 
DISTRIBUÍDAS À VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E 
LITÍGIOS EMPRESARIAIS. 
V - FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES. 
VI - DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS FEITAS ÀS VARAS CRIMINAIS DA JUSTIÇA DO DF, AUDITORIA 
MILITAR E JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
VII - REGISTRO DE TESTAMENTOS. 
VIII - FEITOS DISTRIBUÍDOS À VARA DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 
IX - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2" INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 
X - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2" INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL; 
todos os itens acima, com buscas realizadas desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960, até 4/9/2012 e, 
XI - DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, PROMISSORIAS, CHEQUES E SIMILARES, AOS CARTORIOS DE 
PROTESTO, no período compreendido dos últimos 20 (VINTE) ANOS 	foram distribuidos, até a data de 
22/8/2012, contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A 
(37.848.595/0002-20) 
* DISTPJBUIÇAO, Req. por RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, em 

12/5/2008, Dist. p110  Oficio de Protesto de Títulos de Brasilia - Brasilia ((61) 3424-9100 - 
SRTVN 701, Centro Empr. Norte, Conj. C, Lojas 130/40), obs.: 2/5/2008 - valor: R$ 183,98. 

CERTIDÃO EMITIDA EM 11/9/2012 
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*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20 120040741 15OMOLP 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www. distribu idordf. com. br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 

Continua na página 02 
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11/9/2012 

Certidão Especial de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

(três) meses após a sua expedição. 

n 
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Emolumentos: R$ 39,20 
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Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa , escrivão(ã) do(a) Distribuidor de Formosa da Comarca 

de Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

_DÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

o CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL, CONTRA: 

Identificação: 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA Requerente LTDA 

CNPJ 	:02816598000117 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Cfifificar, do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de) 6jem 13 de Setembro de 2012. Xos  

Distrib Grmosa 
XXOS 

W Valor da Certidao............................... 	 R$ 22,26 
Valor da Taxa Judiciária 	 R$ 09,35 
Total..................................................... 	 R$ 31,61 
Data da Receita................................. 

A taxa Judiciária foi recolhida através da Guia no 101642040 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

09:12:15 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

,Tribuna]. de Justiça do Estado de Goiás 
ocuzuento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:12:17 

fa1idação pelo código: 109287962551, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certjdaopljca  
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa, escrivão(ã) do Distribuidor de Formosa da Comarca de 
Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 
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CERTIDÃO POSITIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta Serventia o 
seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos relativos 
a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e concordatas verificou dos 
mesmos CONSTAR, CONTRA: 

Identificação 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA Requerente LTDA 

CNPJ 	:02816598000117 

a 	A(s) seguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m): 

1) Número do Processo 

S 	Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação: 

5104488.37.2012.8.09.0045 
Formosa - Juizado Especial Cível 
SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME (SUPERLUB 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA 
Cairo José Guimarães 

Procedimento do Juizado Especial Cível (Leis 9099/95 e 10259/01) 
07/08/201217:36:17 
18719 

Z• Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
: 	4ocumento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:12:46 

-- 	JTa1idaÇão pelo código: 109487952550, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaopubljca  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Continuação da certidão de ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA página 2 de 2 páginas emitida com a guia número: 

101641931 

2) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação:  

5103837.05.2012.8.09.0045 
Formosa - Juizado Especial Cível 
SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME (SUPERLUB 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA 
Cairo José Guimarães 

Execução de Título Extrajudicial (L.E.) 
07/08/2012 13:53:08 
8754.14 

3) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação: 

441629-81.2007.8.09.0044(200704416292) 
2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZ. PUBLICAS 
ESTADO DE GOlAS 
ATAC PARTICIPA AO E AGROPECUARIA LTDA 
ALEXANDRE SCARPONI CRUZ OAB: 18279 GO 

EXECUCAO FISCAL 
06/11/2007 
9.520,99 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 

éM 	de 2012. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, dp Estado de Goiás em 13 de Setembro 

VIAo10f11  
Distribuidor 

1i$ 2 ,: 
09,35 

R$ 31,61 

Valor da Certidão............................... 
Valor da Taxa Judiciária................... 
Total..................................................... 
Data da Receita................................. 
A taxa Judiciária foi recolhida através da 
Guia no 101641931 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

09:12:42 HERME.S LOPRS DA LUZ 5093709 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocumento Publicado Digitalmente em 13/09/2012 - 09:12:46 
alidação pelo código: 109487952550, no endereço: https: //projudi.tjgo. jus. br/certidaopljca  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa, escrivão(ã) do(a) Distribuidor de Formosa da Comarca 
de Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL, CONTRA: 

Identificação: 

Requerente: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

CNPJ 	:33498197000190 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do qi 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 27 de Setembro de 2012. 

4 
Valor da Certidão............................... 
Valor da Taxa Judiciária................... 
Total..................................................... 
Data da Receita.................................. 

DisírUi 
Neusa os 49M0MÉ~_ 

SCflEVENTE 
R$ 22,26 

R$09,35 

R$31,61 

Guia no........................................................... 102293309 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:57:43 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

- Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocwnento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:57:45 
alidação pelo código: 109087567146, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Certidaopublica  
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1 

Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa , escrivão(ã) do Distribuidor de Formosa da Comarca de 
Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO POSITIVA - CÍVEL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta Serventia o 
seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos relativos 
a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e concordatas verificou dos 
mesmos CONSTAR, CONTRA: 

Identificação 
Requerente: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

CNPJ 	:33498197000190 

A(s) seguinte(s) distribuição(ões) e/ou registro(s) de ação(ões), como 

1) Número do Processo : 0294728.73.2009.8.09.0045 
Juízo 	 : Formosa - Juizado Especial Cível 
Requerente 	 : JOSE DA SILVA 	- 
Requerido 	 : PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA 
Adv. Requerente 	: EDMUNDO DA SILVA BORGES JUNIOR 
Adv. Requerido 	: NELLY MARIA MONTEIRO LOPEZ, GILSON AFONSO SAAD 
Natureza 	 : Execução de Título Extrajudicial (L.E.) 
Data da Distribuição 	: 30/06/2009 11:37:58 
Valor da ação: 	9483.83 

É-'  

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
_ 	ocumento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:58:10 

- 	alidação pelo código: 109687507148, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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Continuação da certidão de PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA página 2 de 3 páginas emitida com a guia número: 102293279 

2) Número do Processo 
Juízo 
Requerente 
Requerido 
Adv. Requerente 
Adv. Requerido 
Natureza 
Data da Distribuição 
Valor da ação: 

236390-22.2003.8.09.0044(200302363909) 
2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZ. PUBLICAS 
A UNIAO 
PRELUDIO AGROPECURIA LTDA 
BENEDITO PAULO DE SOUZA OAB: 8582 GO 

EXECUCAO FISCAL 
17/11/2003 
4.192,70 

3) Número do Processo : 214315-18.2005.8.09.0044(200502143155) 

Juízo 

: 2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZ. PUBLICAS 

VÁ 	Requerente : O ESTADO 
Requerido : PRELUDIO AGROPECURIA LTDA 
Adv. Requerente : LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO OAB: 20261 GO 
Adv. Requerido 
Natureza : EXECUCAO FISCAL 
Data da Distribuição : 20/09/2005 
Valor da ação: 90.478,91 

4) Número do Processo 
1 

: 282269-47.2006.8.09.0044(200602822690) 
. 	de Lw 	p 1... 

ta 
Juízo :2A ESCRIVANIA CIVEL E FAZ. PUBLICAS 	\ 
Requerente : ESTADO DE GOlAS 
Requerido : PRELUDIO AGROPECURIA LTDA  
Adv. Requerente : MICHELLE PINHEIRO OAB: 15731 GO 
Adv. Requerido 
Natureza : EXECUCAO FISCAL 
Data da Distribuição : 19/09/2006 
Valor da ação: 22.102,89 1 

1\ 

F 	' 1 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
. 	ocumento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:58:10 

-- 	1 alidação pelo código: 109687507148, no endereço: https://projudi.tjgo.us.br/certidaopub1jca  
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Continuação da certidão de PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA página 3 de 3 páginas emitida com a guia número: 102293279 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 27 de Setembro 
de 2012. 

DistrU*buidor deàl E~Osa os 
Net 	

'05 

Santo. 

escValor da Certidão ..............................R$ 	F
6TE 	 HufmeeL rlL; 	i 

Valor da Taxa Judiciária ................... 	R$ 09,35 	 Pai1jtjo 

Total ..................................................... 	R$ 31,61 	
\Zr Data da Receita.................................. 

Guia no............................................... 102293279 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:58:05 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

4 

='.Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
4,pocumento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:58:10 

J
7alidação pelo código: 109687507148, no endereço: https://projudi.tjgo. jus. br/Certidaopubljca  
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Autenticam! 9fdbb7140c17d229560564a4956c26 Solicitante 5023 	Data: 2012-09-27 @ 17:04:41 

 

ESTADO t)E: 00? 
PODER Juo si: ÁR ID 

c:jF:(. DE FOR1,101,3 
FL.S 	O.I. 

 

(LEI 666/93 	 PELA LEI 88B3/94) 

SR HERME:s L..OPES DA LUZ 
E.SCR i V20 ( ) 	DO ( A 	CAPTOR 1 O 
DE STR 113u 1 DOR t 	c:MARCA 	DE 

sTADO.DE: GOl 
F:nR}vI Al. I:jA L.E: i • 

Certi fi. ca 	atendendo 	a requer:imen to 	parte inte-- 
ressacia • 	cte 	rE /endo 	em 	E:artoricj o,  seu 	ban co de 
dados 	c:omrit:.adori zado • 	c:. 	li vrt::s f 1 chas papeis 	e dema:i.s 
assentamentos 	do Cartorio Distribuidor C 	\/5 :i. • verificou 	dc:s mesmos 
inexitir em des'f' avor da emoresa 

]:dcnti tiC'.fl 

Recterer'i te 	FREL..Ui) :c r.j 	AO.F,01  F:rL.jAR 1 LT'DA 
' 	(JL 	 J 	)/ J(•()Qj 

Estabel ec:ida 

a 	es 	de 	Falenc:ia e C::oncordata, 	ate a presente data 	rsssalvac:ia a 
ex.istencia de acE5es civeis de outra natureza 

Nada 	mais 	Era o que Unha a ce .... ificar relativamente ao 
oue foi requerido 	do que se reporta e da 	'fé 

FORMOSA, 27 de setembro de 2012 

c::AR'roplu '8'TRI}3U 
Neusa Jo 	aro 

ESCREVENTE  

Va:.c)r da Certido 	R$ 	22 26 
&:ior' 'Taxa Judic:iaria. 	R$ 	$35 

JH1A Dí r r r n 
A taxa Jud :L c..ana foi reco]. hida 

raves da Gui a no 	:L0229342 2 

16 5$ 42 FOR-' 	2107644 
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Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa, escrivão(ã) do(a) Distribuidor de Formosa da Comarca 

de Formosa, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

* 	CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 
Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR AÇÃO PENAL. CONTRA: 

Identificação: 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO Requerente OESTE SA 

CNPJ 	:12664666000123 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 27 de Setembro de 2012. 

1 
Valor da Certidão............................... 

Valor da Taxa Judiciária................... 

Total..................................................... 

Data da Receita................................. 

Guia no.................. 

isáWbuid 

Q TE EVENU 
R$ 22,26 

R$ 09,35 

R$ 31,61 

102293155 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:56:57 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
ocuiuento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:56:58 
alidação pelo código: 109187577145, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaopublica  
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de Formosa 

Distribuidor de Formosa 

S.Sa , escrivão(ã) do(a) Distribuidor de Formosa da 
Comarca de Formosa, Estado de Goiás, na forma da 
lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA - CÍVEL 

1 
CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, revendo nesta 

Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais 
assentamentos relativos a ações cíveis em geral, execuções patrimoniais, falências e 
concordatas verificou dos mesmos NADA CONSTAR, CONTRA: 

Identificação: 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO Requerente OESTE SA 

CNPJ 	:12664666000123 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. 

1 
	Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 27 de Setembro de 2012. 

Valor da Certidão............................... 

Valor da Taxa Judiciária................... 

Total..................................................... 

Data da Receita................................. 
Guia no............................................. 

N Soe Va r Âro à n t o. 
ESCREVENTE 

R$ 22,26 

R$09,35 

R$ 31,61 

102293147 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:57:18 HERMES LOPES DA LUZ 5093708 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
- 	ocumento Publicado Digitalmente em 27/09/2012 - 16:57:19 

- 	alidação polo código: 109587557143, no endereço: https://projudi.tjgo. jus. br/certidaopubljca  
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li 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flõres de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

ESCRIVMIIA DE FNÍLIA, SUCESSÕES, INF. JUVENTUDE E CÍVEL 
Gibson Soares Bezerra 

Escrivão 

CERTIDÃO 

GIBSON SOARES BEZERRA, Escrivão da 

Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e 

Cível desta Comarca de Flores de Goiás, Estado de 

Goiás, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que 

revendo nesta Escrivania o livro de registro de TUTELAS, CURATELAS e 

INTERDIÇÕES, bem como o Sistema de Primeiro Grau - SPG, deste sua implantação 

nesta Comarca, verifiquei NADA CONSTAR referente a TUTELA, CURATELA e 

INTERDIÇÃO em desfavor de CASSIO GERALDO DE CASTRO, brasileiro, casado, 

gerente administrativo, portador do RG n°. 4.154.218 - DGPC/GO, inscrito no CPF/MF 

sob o n°. 935.715.341-15, filho de Sebastião Ribeiro de Castro e Antônia Geralda de 

Castro. 

NADA MAIS E, era o que continha nos aludidos livros 

e no SPG referente ao que me foi pedido por certidão. 

Flores de Goiás-GO, 09 de outubro de 2.012. 

,BEZERRA 
E #SR 1 0 
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ii 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

ESCRIVNIA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, INF. JUVENTUDE E CÍVEL 
Gibson Soares Bezerra 

Escrivão 

CERTIDÃO 

GIBSON SOARES BEZERRA, Escrivão da 

Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e 

Cível desta Comarca de Flores de Goiás, Estado de 

Goiás, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que 

revendo nesta Escrivania o livro de registro de TUTELAS, CURATELAS e 

INTERDIÇÕES, bem como o Sistema de Primeiro Grau - SPG, deste sua implantação 

nesta Comarca, verifiquei NADA CONSTAR referente a TUTELA, CURATELA e 

INTERDIÇÃO em desfavor de ALBERTO COURY JUNIOR, brasileiro, divorciado, 

empresario, portador do RG n°. 4.151.847 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 

441.349.918-20, filho de Alberto Coury e Eunice Andrade Coury, 

NADA MAIS E, era o que continha nos aludidos livros 

e no SPG referente ao que me foi pedido por certidão. 

Flores de Goiás-GO, 09 de outubro de 2.012. 

- BZERRA - 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

ESCRIV?1NIA DE FNÍLIA, SUCESSÕES, INF. JUVENTUDE E CÍVEL 
Gibson Soares Bezerra 

Escrivão 

CERTIDÃO 

GIBSON SOARES BEZERRA, Escrivão da 

Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e 

Cível desta Comarca de Flores de Goiás, Estado de 

Goiás, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que 

revendo nesta Escrivania o livro de registro de TUTELAS, CURATELAS e 

INTERDIÇÕES, bem como o Sistema de Primeiro Grau - SPG, deste sua implantação 

nesta Comarca, verifiquei NADA CONSTAR referente a TUTELA, CURATELA e 

INTERDIÇÃO em desfavor de ALBERTO COURY NETO, brasileiro, divorciado, 

empresario, portador do RG n°. 1.532.111 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 

253.814.958-46, filho de Alberto Coury Junior e Maria Ines Coury. 

1 

	

	NADA MAIS E, era o que continha nos aludidos livros 

e no SPG referente ao que me foi pedido por certidão. 

Flores de Goiás-GO, 09 de outubro de 2.012. 

- G SO SO41ES EZERRA - 
Sc91 ÃO 
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li 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

ESCRIVANIA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, INF. JUVENTUDE E CÍVEL 
Gibson Soares Bezerra 

Escrivão 

CERTIDÃO 

GIBSON SOARES BEZERRA, Escrivão da 

Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e 

I 	
Cível desta Comarca de Flores de Goiás, Estado de 

Goiás, na forma da lei, etc... 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que 

revendo nesta Escrivania o livro de registro de TUTELAS, CURATELAS e 

INTERDIÇÕES, bem como o Sistema de Primeiro Grau - SPG, deste sua implantação 

nesta Comarca, verifiquei NADA CONSTAR referente a TUTELA, CURATELA e 

INTERDIÇÃO em desfavor de TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, 

brasileira, casada, empresaria, portadora do RG n°. 1.656.107 - SSP/DF, inscrita no 

CPF/MF sob o n°. 693.783.551-53, filho de Alberto Coury Junior e Maria Inês Corbucci 

Coury. 

NADA MAIS E, era o que continha nos aludidos livros 

e no SPG referente ao que me foi pedido por certidão. 

Flores de Goiás-GO, 09 de outubro de 2.012. 
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III - INTERDIÇÕES, TUTELA E CURATELA, DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DE FAMÍLIA. 
IV- FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 
DISTRIBUÍDAS À VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E 
LITÍGIOS EMPRESARIAIS. 
V - FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES. 
VI - DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS FEITAS ÀS VARAS CRIMINAIS DA JUSTIÇA DO DF, AUDITORIA 
MILITAR E JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
VII - REGISTRO DE TESTAMENTOS. 
VIII - FEITOS DISTRIBUÍDOS À VARA DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 
IX - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 
X - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2' INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL; 
todos os itens acima, com buscas realizadas desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960, até 4/9/2012 e, 
XI - DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, PROMISSÓRIAS, CHEQUES E SIMILARES, AOS CARTORIOS DE 
PROTESTO , no período compreendido dos últimos ** 20 (VINTE) ANOS ** até a data de 22/8/2012, deles 
verifiquei que ** NADA CONSTA **  contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 
ALBERTO COURY NETO 
(ALBERTO COURY JUNIOR, MARIA INES CORBUCCI COURY) 
(253.814.958-46) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 11/9/2012 
VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS K** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040741238TGBP 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Página 1 

 

Talão n.°: 	986 
Especial 

11/9/2012 

Certidão Especial de ia e 2a Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- AÇÕES E DEMAIS FEITOS DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA Às VARAS CÍVEIS E JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS, inclusive EXECUÇÕES. 
II - FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DO DF. EXECUÇÕES FISCAIS. 
111 - INTERDIÇÕES, TUTELA E CURATELA, DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DE FAMÍLIA. 

( 	IV- FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, 
DISTRIBUÍDAS À VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E 
LITÍGIOS EMPRESARIAIS. 
V - FEITOS DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES. 
VI - DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS FEITAS ÀS VARAS CRIMINAIS DA JUSTIÇA DO DF, AUDITORIA 
MILITAR E JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
VII- REGISTRO DE TESTAMENTOS. 
VIII - FEITOS DISTRIBUÍDOS À VARA DO MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 
IX -. Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 
X - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2 INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL; 
iodos os itens acima, com buscas realizadas desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960, até 4/9/2012 e, 
XI - DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, PROMISSÓRIAS, CHEQUES E SIMILARES, AOS CARTÓRIOS DE 
PROTESTO , no período compreendido dos últimos ** 20 (VINTE) ANOS ** até a data de 22/8/2012, deles 
verifiquei que ** NADA CONSTA ** contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 
TATIANA CORBUCCI COURY 
(ALBERTO COURY JUNIOR, MARIA INES CORBUCCI COURY) 
(693.783.551-53) 

I. 	
CERTIDÃO EMITIDA EM 11/9/2012 

VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT201 20040741237K0VD 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 

Emolumentos: R$ 39,20 
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DOCS 5025741v1 615300/1 M/J. Rodovia BR.020 Km 160— Fazenda Prelúdio -Vila Boa-GO - CEP 
73825-000 

- 
PARTICIPAÇOES E AGROPEOJARJA 5/A 

CBB -Companhia Bioenergética Brasileira 

CNPJ (MF) n°  37.848.595/0001-40 

NIRE n°5230000721-6 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA 

DATA, HORA E LOCA1Aõ68 dias do mês deOutubTõ de 2012, às 11:00 
(onze) horas nasedsocia1 lCompanhia loca]izJiiaBR.020 - Km'160, 
Fazenda Prludiõt CEP 73.825-000 na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás.- 

rL 	 7i 
—PRESENÇAS E,D1REÇAO:-.comparece a totalidade dos membros da 	'fl 
Diretoria--,ia Companhia,' beTn comoos acionistas detentores da maioria do 
caital social da Companhia, a sir ..M'ha'lnês Corbucci Coury, Alberto 
Coury Neto TatianaCorbucci Coury Farii Santostienne Escame Ferreira e 

!AtaZ Participação «'iopecuana 5 A e a piesidência dos trabalhos ficou a 
-ca rgo da Sr Alberto Coury Netosendo os menos secretariados por mim, 

Tatiana Corbucci Coury Faria Santos., 

ORDEM DO DIA: Diante da gravidade daatual situação financeira da 
Companhia, deliberar, com base no Parágrafo U nicodo Artigo 122 da Lei n° 
6.404/76, e posteriores alterações, a respeito do ajuizaiiiento do pedido de 
recuperação judicial da Companhia, em caráter de urgênciã,, contando com a 
aprovação dos acionistas detentores da maioria do capital social, da Companhia. 

• R-. 

• \. .., 
• DELIBERAÇOES: Cientes todos os presentes acerca da crise financeira que 

atravessa a Companhia, situação esta que vem dificultando-a a honrareus 
compromissos perante terceiros, motivo pelo qual os membros da Dirétoria 
votaram unanimemente por aprovar, em caráter de urgência, o ajuízamento 
pedido de recuperação judicial da Companhia, tudo com base no disposto no 
Parágrafo único do Artigo 122 da Lei n° 6.404/76 e posteriores aIteraçõe 
contando com a concordância dos acionistas detentores da maioria do capital \. 
social da Companhia. Diante disso, comprometem-se os membros da Diretoria 
a, imediatamente após o deferimento do processamento do pedido de 
recuperação judicial ora discutido e aprovado, convocar uma Assembleia Geral 
Extraordinária para que os acionistas da Companhia possam ratificar as 
deliberações aqui tomadas. 

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada por unanimidade dos membros da 
Diretoria, bem como pelos acionistas detentores da maioria do capital social da 
Companhia, a saber: Maria Inês Corbucci Coury, Alberto Coury Neto, Tatiana ri 

K 
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ÃX - 	 - 	
E 

PARTICIPAÇOES E AGROPEQJARIA 5/A 

Corbucci Coury Faria Santos, Etienne Escame Ferreira e Atac Participação e 
Agropecuária Ltda. , 1 

Tatiana Corbucci CourÇFaria  Santos 
Presidente 	 Secretário 

Membros da Diretor 

____= ç -  - 	 -•,--R--• 1 
,João Lu17 Cdíbett,  

Maria Inês Corbucci 

Albf 

Tatiana Corbucci Coui1iaria Santos 	 \ 

• \. N 
Etienne Escame]Ferreira 

Atac Participação zgropecuária S/A 	 •- 

IX)C.S O2574lvl (j63Øfl/I m/.7 Rodovia BR.020 Km 160— Fazenda Prelúdiõ - Vila Boa-GO - CEP: 
73825-000 
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IL,  

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A 

CNPJ/MF no 02.816.598/0001-17 
NIRE 52 3 0001517-1 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2012 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de outubro de 2012, às 14:00 (quatorze) 
horas, na na sede social da Companhia localizada na Rodovia BR 020, Km 160, Fazenda 
Campo Alegre, Zona Rural, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás. 

PRESENÇAS: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber, 
RC Tecnologia e Participações S.A., tendo sido dispensada a convocação, conforme previsto 
no artigo 124, parágrafo 40  da Lei n° 6.404/76 e suas alterações. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Tatiana Corbucci Coury Faria Santos - Presidente da Mesa e 
Alberto Coury Neto - Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca do ajuizamento de pedido de recuperação judicial 
da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Foi submetido à discussão e votação, à acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, tendo sido por ela aprovada, sem restrições ou 
ressalvas, o ajuizamento de pedido de recuperação judicial da Companhia, reconhecendo o 
manifesto interesse da Companhia em adotar tal medida. Em virtude da deliberação acima, a 
acionista autorizou os diretores da Companhia a proceder com o ajuizamento de pedido de 
recuperação judicial da Companhia, com base no inciso IX do artigo 122 da Lei n° 6.404/76 e 
suas alterações. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais 
se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 11  do artigo 130, da Lei n° 6.404/76, a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela acioqsta presente. 

W_MEO!w28 

Li 
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Declaramos que a presente á cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 

Tatiana Corbucci C-dry Faria Santos 
Presidente , 

Secretário 

Acionista:  

AlMert 

Tatiana Corbucci Cotif Faria Santos 

$ 

1 
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PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

CNPJ/MF n° 33.498.197/0001-90 

NIRE 52.201.553.093 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS 

Data, Horário e Local: aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2012, às 15:00 horas, na 
sede da Sociedade, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, na Rodovia BR 020, Km 160, 
Fazenda Ezidio, Zona Rural, CEP 73.825-000. Presença: sócios quotistas representando a 
totalidade do capital social da Sociedade, conforme se verifica na Lista de Presença Anexa 
(Anexo 1). Mesa: para conduzir os trabalhos, foi indicado Presidente da Mesa, Tatiana 
Corbucci Coury Faria Santos, que indicou a mim Alberto Coury Neto, como secretário. 
Convocação e Publicação: foram dispensadas a convocação e a publicação, em razão da 
presença da totalidade dos sócios quotistas, conforme faculta o Artigo 1072, Parágrafo 2°, 
da Lei n° 10.406/2002. Ordem do Dia: deliberação acerca do ajuizamento do pedido de 
recuperação judicial da Sociedade. Deliberação: foi submetida à discussão e votação dos 
sócios quotistas a matéria constante da ordem do dia e estes, por unanimidade e sem 
restrições e ressalvas, deliberaram (i) aprovar o ajuizamento do pedido de recuperação 
judicial da Sociedade, em estrita observância aos termos do inciso VIII do Artigo 1.071 do 
Código Civil, reconhecendo o manifesto interesse da Sociedade em adotar tal medida, bem 
como (ii) autorizar a Diretoria da Sociedade a elaborar, apresentar, executar e implementar. 
um  Plano de Recuperação e Reestruturação, dentro do âmbito da Lei de Recuperação de 
Empresas, utilizando-se de todos os mecanismos lá previstos para salvaguardar a Sociedade 
como fonte geradora de empregos e atividade econômica. Por fim, deliberaram e 
autorizaram a Diretoria da Sociedade a adotar todas as providências necessárias à 
implementação das deliberações tomadas acima. Lavratura e Leitura da Ata: O Sr. 

Z 

	

	Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou e não houve mais assuntos a tratar, foram encerrados os trabalhos. Foi, então, 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que depois de transcrita, lida 
em voz alta e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Sócios Presentes: 
ATAC Participação e Agropecuária S.A. (p. Tatiana Corbucci Coury Faria Santos e Alberto 
Coury Neto) e Tatiana Corbucci Coury Faria Santos. A presente é cópia fiel da ata transcrita 
no livro competente. 

5~I 

~i,,: í "~~ A ~ ~ 
Preside e da Mesa 

Tatiana Corbucci Coury Faria Santos 
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ANEXO 1 

LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS 
REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2012 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A. 

p. Tatiana Corbucciury Faria Santos 	 p. 	
/74 

 

• ___ 
TATIANA CORBUCCP(OURY FARIA SANTOS 

$ 

l)O(S 5247046v1 616300/1 MZZ 2 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

CNPJ/MF N° 12.664.666/0001-23 
NIRE 52.300.013.828 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2012 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de outubro de 2012, às 10.00 horas, na 
na sede social da Companhia localizada na Rodovia BR 020, Km 160, Fazenda Tábua, 
Zona Rural, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás. 

PRESENÇAS: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, a saber, 
RC Tecnologia e Participações S.A., tendo sido dispensada a convocação, conforme previsto 
no artigo 124, parágrafo 41  da Lei n° 6.404/76 e suas alterações. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: TATIANA CORBUCCI COURY FARIAS SANTOS - 
Presidente da Mesa e ALBERTO COURY JUNIOR - Secretário da Mesa. 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca do ajuizamento de pedido de recuperação judicial 
da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Foi submetido à discussão e votação, à acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, tendo sido por ela aprovada, sem restrições ou 
ressalvas, o ajuizamento de pedido de recuperação judicial da Companhia, reconhecendo o 
manifesto interesse da Companhia em adotar tal medida. Em virtude da deliberação acima, a 
acionista autorizou os diretores da Companhia a proceder com o ajuizamento de pedido de 
recuperação judicial da Companhia, com base no inciso IX do artigo 122 da Lei n° 6.404/76 e 
suas alterações. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encenados os trabalhos, dos quais 
se lavrou, de forma sumária, como faculta o § 10  do artigo 130, da Lei no 6.404/76, a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela acionista presente. 
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Declaramos que a presente á cópia fiel da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 

TATIANA CORBUCCI'COURY FARIA SANTOS 
Presidente 

Secréário 

Acionista: 

RC Tecnologia e PartiQiações S.A. 

$ 
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GRUPO CBB 

FLUXO DE CAIXA - PROJEÇÃO SAFRA 12/13 Safra 13/14 
(em mil reais) set/12 out/12 nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/13 abr/13 mai/13 jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 

(+) Receita Bruta 6.452 10.756 10.541 6.606 - - - - 11.096 10.995 11.907 12.239 12.284 8.179 - - - - - - 
Etanol Hidratado (MI) 	 - 5.469 9.171 9.018 5.605 - - - - 9.059 9.024 9.871 10.202 10.313 6.935 - - - - - - 
Caldo de cana 984 1.584 1.523 1.001 - - - - 2.036 1.971 2.036 2.036 1.971 1.243 - - - - - - 

(-) Impostos 512 858 820 513 - - - - 858 854 933 963 973 653 - - - - - - 

(-) Receita líquida 5.940 9.898 9.721 6.093 - - - - 10.238 10.141 10.974 11.276 11.311 7.526 - - - - - - 

(-) Custos (CPV) - 4.230 - 	5.195 - 	8.523 - 7.094 - 4.484 - 	559 - 	563 - 	567 - 	5.064 - 	7.077 - 	7.152 - 	7.252 - 	7.267 - 6.825 - 2.320 - 1.027 - 1.029 - 1.032 - 1.034 - 	1.036 
Custos Industriais - 	741 - 	1.193 - 	1.147 - 	754 - 	473 - 	473 - 	473 - 	473 - 	1.524 - 	1.475 - 	1.524 - 	1.524 - 	1.475 - 	931 - 	403 - 	403 - 	403 - 	403 - 	403 - 	403 
Corte manual e carregamento - 1.038 - 	1.465 - 	1.418 - 	945 - - - - - 	1.776 - 	1.922 - 	1.912 1.922 - 	1.922 - 1.922 - - - - - - 
Transporte - 	312 - 	440 - 	426 - 	284 - - - - - 	576 - 	624 - 	621 - 	624 - 	624 - 	624 - - - - - - 
Tratos soqueiras - 	975 . 	878 - 	1.349 - 	1.305 - 	870 - - - - - 	1.296 - 	1.296 - 	1.296 - 	1.296 - 1.296 - 1.296 - - - - 
Parceria - - - 	3.059 - 3.059 - 3.059 - - - - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 - 	523 
Cana de fornecedores - 1.099 - 	1.150 - 	1.051 - 	669 - - - - - 	571 - 	1.145 - 	1.183 - 	1.270 - 	1.335 - 	1.435 - - - - - - 
Administração agrícola - 	66- 70- 74- 78- 82- 86- 90- 94- 94- 94- 94. 94- 94- 96- 98- 101- 103- 106- 108- 110 

(=) Lucro Bruto 1.710 4.703 1.198 - 1.001 - 4.484 - 	559 - 	563 - 	567 5.173 3.063 3.822 4.024 4.044 700 - 2.320 - 1.027 - 1.029 - 1.032 - 1.034 - 	1.036 
Margem Bruta (%) 29% 48% 12% -16% 0% 0% 0% 0% 51% 30% 35% 36% 36% 9% 0% 07 0% 0% 0% 0% 

(-) Receitas/Despesas Operacionais - 	461 - 	461 - 	461 - 	461 - 	461 - 	380 - 	380 - 	380 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	479 - 	386 - 	386 - 	386 
Comerciais e/ou Fobização - 	80 - 	80 - 	80 - 	80 - 	80 - 	92 - 	92 - 	92 92 - 	92 - 	92 - 	92 - 	92 - 	92 
Gerais & Administrativas - 	380 - 	380 . 	380 - 	380 - 	380 - 	380 - 	380 - 	380 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 - 	386 

(=) Fluxo de Caixa da Operação 1.250 4.242 737 -1.461 -4.944 -939 -943 -947 3.942 2.585 3.344 3.545 3.565 221 2.799 -1.506 -1.508 -1.418 4.420 1.423 
EBITDA 1.250 4.242 737 -1.461 -4.944 -939 -943 -947 4.695 2.585 3.344 3.545 3.565 221 -2.799 -1.506 -1.508 -1.418 -1.420 -1.423 
(-)lR/CS - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

( -1+) Variação em Capital de Giro - - - - - - - - -752 - - - - - - - - - - - 
(=) Fluxo de Caixa dos Investimentos - -2.645 -2.645 -2.910 -2.910 -2.910 -2.910 -2.321 - - - - - -2.112 -2.112 -2.451 -2.451 -2.451 -2.451 -1.558 
(-) Investimento em Capital Fixo Indústria (Capex) -265 -265 -265 -265 -265 -339 -339 -339 -339 -339 
(-) Investimento em Capital Fixo Agrícola (Capex) 

(-) Investimentos em lavoura cana - -2.645 -2.645 -2.645 -2.645 -2.645 -2.645 -2.056 - - - - - -2.112 -2.112 -2.112 -2.112 -2.112 -2.112 -1.220 
(+/-) Outras saídas ou entradas não operacionais 

Fluxo de Caixa Livre Empresa (FCFF) 1.250 1.597 -1.908 -4.371 -7.854 -3.849 -3.853 -3.268 3.942 2.585 3.344 3.545 3.565 -1.891 -4.911 -3.956 -3.959 -3.869 -3.871 -2.981 
Fluxo de Caixa do Financiamento -10 O -3.621 -3.655 -3.722 -3.818 -3.882 -3.946 -4.007 -4.007 -4.019 -4.025 -4.029 -4.032 -4.009 -4.083 -4.150 -4.218 -4.285 -4.353 
(+1-) Resultado Financeiro -10 O -3.621 -3.655 -3.722 -3.818 -3.882 -3.946 -4.007 -4.007 -4.019 -4.025 -4.029 -4.032 -4.009 -4.083 -4.150 -4.218 -4.285 -4.353 
Fluxo de Caixa Livre para os Acionistas 1.240 1.597 -5.529 -8.026 -11.576 -7.667 -7.735 -7.215 -64 -1.422 -675. -480 -463 -5.923 8.919 -8.039 -8.109 -8.086 -8.156 7.334 

Caixa Acumulado 891 1.686 -3.843 -11.869 -23.445 -31.112 -38.847 -46.062 -46.126 	-47.548 	-48.224 	-48.704 	-49.167 	-55.090 -64.009 	-72.049 -80.158 -88.244 	-96.401 	-103.735 
Saldo inicial (31/08/2012) 	 915 

VIS 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CNPJ (MF) no  37.848.595/0001-40 

(levantado em 3110712012 - valores expressos em R$) 

BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  PASS1VO Receita Bruta de Venda de Produtos 

Receita de álcool carburante 51.338.51073 

CIRCULANTE 36.800.044,61 CIRCULANTE 29.050.507,34 Receita de sub-produtos 4.341.613,70 
Caixa e equivalentes de caixa 	 6.29102 Fornecedores 6.138.448,69 Total da Receita Bruta 55.680.124,43 

Estoques 1.337.693,22 Salários a pagar 402.022,12 (-) Deduções da Rec.Bruta 

C.0 acionistas 4.772.328,14 Impostos e contribuições 9.936.770,63 (-) Impostos e vendas canceládas (13.335.803,21) 
Impostos a recuperar 481.065,18 Emprést.e financtos bancários 10.544.459,00 Total da Receita Liquida 42.344.321,22 
Adiantamentos diversos 30.202.66705 Parclto de impostos e contribuições 910.518,76 

Outras contas a pagar 1.118.288,14 (-) Custo dos Produtos Vendidos (22.901.879,82) 
NÃO CIRCULANTE 88.450.528,98 (-) Custos gerais de produção (22.901.879,82) 
Imobilizado . 	81.224.919,92 NÃO CIRCULANTE 70.490.713,91 

Diferido 7.225609,06 Parclto de impostos e contribuições 11.408.709,87 (-) Prejuízo Bruto Operacional 19.442.441,40 
Emprést.e financtos bancários 36.101.817,48 

Incentivos ficais - PRODUZIR/GO 10.496.453,71 (-) Despesas e Receitas Operac. (23.188.506,57) 
C/C outras pessoas jurídicas 2.920.800,00 (-) Administrativas e gerais (19.541.420,16) 

Outras contas a pagar 9.562.932,85 (-) Financeiras liquidas (2.833.845,90) 

(-) Tributárias (813.240,51) 
PATRIMONIO LÍQUIDO 25.709.352,34 

Capital social 137.674.150,00 (-) Prejuízo Líquido Operacional (3.746.065,17) 
AFA-Adto futuro aumento de capital 12.000.000,00 

Reservas de capital 1.429.867,08 Outras Resultados 	 . 661.692,34 
(-) Prejuízos acumulados (125.394.664,74) Outras receitas . 	661.692,34 

Total do ATIVO 125.250.573,59 Total do PASSIVO 125.250.573,59 (-) Prejuízo liquido do período (3.084.372,83) 

31 de Julho de 2012 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CNPJ (MF) n° 37.848.595/0001-40 

(encerrado em 31/12/2011 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P A 5 S 1 V O Receita Bruta de Venda de Produtos 

Receita de álcool carburante 39.750.70994 

CIRCULANTE 36.736.869,65 CIRCULANTE 72.613.036,80 Receita de sub-produtos 466.556,80 

Caixa e equivalentes de caixa 9.243,33 Fornecedores 7.179.807,42 Total da Receita Bruta 40.217.266,74 

Estoques 1.446.078,11 Salários a pagar 323.243,07 (-) Deduções da Rec.Bruta 

C.0 acionistas 4.771.864,09 Impostos e contribuições 7.808.666,54 (-)Impostos evendas canceladas (8.860.124,19) 

Impostos a recuperar 302.071,80 Emprést.e financtos bancários 55.930.858,71 Total da Receita Líquida 31.357.142,55 

Adiantamentos diversos 30.207.612,32 Parclto de impostos e contribuições 57.121,66 

Outras contas a pagar 1.313.339,40 (-) Custo dos Produtos Vendidos (47.303.571,11) 

NÃO CIRCULANTE 92.493.810,11 (-) Custos gerais de produção (47.303.571,11) 

Imobilizado 84.842.221,86 NÃO CIRCULANTE 97.910.721,39 

Diferido 7.651.588,25 Parcito de impostos e contribuições 700.256,16 (-) Prejuízo Bruto Operacional (15.946.428,56) 

Emprést.e financtos bancários 75.337.968,81 

Incentivos fiscais - PRODUZIR/GO 9.388.763,57 (-) Despesas e Receitas Operac. (26.569.478,05) 

C/C outras pessoas jurídicas 2.920.800,00 (-) Administrativas e gerais (23.561.721,06) 

Outras contas a pagar 9.562.932,85 (-) Financeiras liquidas (2.406.830,94) 

(-) Tributárias (600.926,05) 

PATRIMONIO LÍQUIDO (41.293.078,43) 

Capital social 57.674.150,00 (-) Prejuízo Líquido Operacional (42.515.906,61) 

AFA-Adto futuro aumento de capital 21.913.196,40 

Reservas de capital 1.429.867,08 Outras Resultados 371.942,27 

(-) Prejuízos acumulados (122.310.291,91) Outras receitas 371.942,27 

Total do ATIVO 129.230.679,76 Total do PASSIVO 129.230.679,76 (-) Prejuízo liquido do exercício (42.143.964,34) 

Vila Boa 	GO 31 de Dezembro de 20111  

' Pr 

,,- 
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USINA AI-DA SA 	 - 	 - 
CNPJ (MF) n9  37848 595/0001-40 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2009 e 2010, a Usina Atda S.A. apresentou excelentes resultados operõclonais tanto na área de produção quanto na cornérciaiização de seu produto. Porém, a combinação de fatores' 
mercadológicos inlcladds na última'safra de 2008/2009, prejudicou o resultado conômico-financeiro da empresa. Entre os fatores que Impactaram o resultado, destaca-se a baixá cotação do álcool nos mercados Internos e externos; e 
para enfrentar esta realidade a empresa diu continuidade ao seu programa de'teduçâo de despesas e contenção de'us1os. A destilaria tem capacidade' de processar 1.500:000 toneladas de cana por safra, pois possui toda a tecnologia 
para conseguir-excelentes índices de produção. Na safra 2008/2009 e 2009/2010 a destilada processou respectiVmen*))  250.649730 e (li) 249.471,128 toneladas de cana-de-açúcar e atingiu uma produção de (1) 21.029,033 m3  e, 
(ii) 23.524,784m3  de álcool etílico hidratado. A expectativa para a próxima safra é de aumentar a sua produção em tdncdé 50% atingindo de m3  areditando no aumento da demanda e a crescente elevação dos preços.  

BALANCO PATRIMONIAL (encerrado em 31/12/2010 e 31/12/2009 -valores expressos in) R$) 	 , 	 ' 	 ', DEMONSTRACÃO DOS RESULTADOS'- 
Aí IV O 	. - 	 PASSIVO  , 	, Receita Bruta de Venda de Produtos 
Notas , 	" 	2010 	. 	' 	, 2009 ' 	' Notas '2010 2009 Receita de álcool carburante 

CIACI 	ANTE 	' 38.658.338,89 	27.750.055,44 ' 	- CIRCULA'lTE 	' 	 . 36.205.108,70 71.978.826,13 
'• 	

. Receita de sub-prdutos Caixa e equivalentes 	caixa .de .4 , 	1.327.582,55 	, 	2.127.574,38 Bancos clrnovlmento 	, ':4 197.088,08 
Clientes 	, 	' ' ' Fornecedores 	' 	' 	, 11 8.364.578,90 14.739.290,55 Total da Receita Bruta 
Estoques 5 	' 2.615.994,06 	1.461.633,45 Impostõs e contribuições 	' '12 6.547.310,95 , 4.753198,59 (- Deduções da Rec. Bruta 

' '- . C/C acionistas 3.833.567,14 	3.849.686,14 Salários apagar . 	 " ' - 201.072,18 ' 	313.989,86 (-)Impostose'vendascancelades 
lmpostosarecuperar'. 	' '6 ' , 565.421,10 	394.497,88 Duplicatas  '' 	— ' 	482.312,81 

Total da Receita Líquida Adiantamentos diversos 7 	, 
8 

	

30.199.107,34 	19.631.996,92 

	

116.666,67 	284.666,67 
' Adiantamento de clientes ' 737.010,97 836.30269 

-)Custo dos Produtos Vendidos Despesas pagas antecipadas , ' Emprést. e financ. bancários 13 19.898.795,22 '50.188.762,54 
NÃO CIRCULANTE 	, 94.501.794,05 	107.203.210,94 ~lamentos deimp.econtribuições 14 207.504,04 43.503,12 .(-)Custos gerais deproduçâo 
Imobilizado '9 . 89.390.043,61 	101.361.210,46 Outras contes apagar 	- 	' 15 51.748,36 49:4031011 Lucro Bruto 

' Diferido lO .5.111.750,44 	5.842.000,48 Provisões a pagar 	, -' 	— . 	74062,96 
(-) Despesas e Receitas Operac. TOTAL DO ATIVO . 133.160.132,94 	134.953.266,38 NÃO CIRCULANTE 1 lè.017.334,73 53:208.771,20 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC EXERCÍCIO FINDO Parcelamentos deimp. econtriiçôes" 14 . 926.727,35 ,,. 994.655,84 (-) Admi!'tistrativase gerais 	- 

• ' EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 E 2009 (valores 	sãos em R$) . Financ. banários - créd. rurais '16 259.147,65' 180.981,67 -)Flnnclas líquidas 
2010 	2009 Emprést.e finand. bancários 17 78.338.565,45 .23.350.216,04 (-)Tributárias 

Atividades OieraciànaIs ' ' 	' 	., Incentivos fiscais - PRODUZIR/GO 18 . 	5.855.707,92 . 4.550.156,93 
0 '1O Operacional (-)Prejuízo do exercido (30.827.979,54) (24.189.789;81) C/C Outras pessoas jurídicas 19 22.896.922,73. .14.373.877,86 

• Ajustes para reconciliar o . . 	 , Outras contas apagar 9.740.26363 9.758.882,86 Outros Resultados' 

• . 	(-) prejuízó líquido: . , PATRIMÔNIO LIQUIDO 	. (21062.310,49) 9.765.669,05 Outras recéita  
Juros e multas s/financiamentos,. ' . Capital social 	' 	' 20 57.674150,00 57.674.150,00 Outras (.) despesas 

empréstimos e outras , 	. 12.781.010,18 	12.781.010,18 Reservas de capital 	- 	, , 	1.429.867,08 1.429.867,08 
(-) Prejuízo do Exercício 	- Juros e multas a/impostos 	conlribulções. '485.708,72 634.179,66 Lucros/(-) prejuízos acumulados , (80.166.327,57) (49.338:348,03) 

D 'eoreclacão e amortização 13.364 .745.36 	11.882.244.70 TOTAL DO PASSIVO 133.160.132.94 134.953.266.38 (4Prejuízo Líquido do Exercício 
-. 	-- - 	 ', 	(4.196.515,28) 	.007.64,73 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÕ 

Variações nos Ativos e Pássivos', ' , 	 . 	'_Reservas ' 
Redução (Aumento) dos Ativos: 	, 	(11.708.275,25) 	(5.072.230,82) Descrição 	. 	 CaptnI Realizado Correcão Monetária 
'Clientes 	' 	 , 	— 	' 	542.771,46 Saldos em 31 de Dezembro de 2009 	57.674.150,00 	.. 	17,08 , 
Estoques 	' 	. 	 (1,164.360,61) 	(736.673,00) Reavaliação do afivó Iermanente  
C/C - Acioristas 	 ' 	' 	16.119,00 	(21.393,18) Ajuxtes de exercícios anteriorés  
Impostos a recuperar 	- 	' 	 (170.923,22) 	344.856,89 (-) Prëjuizo liquido do exercício  

- Adiantamentos diversos 	' 	 ' (10.567.110,42) 	(5.369.792:99) Saldos em 31 de Dezembro de 2010 	51.674150,00 	- 	 17,08 
' .Despesas pagas antecipadamente 	 168.000,00 	168.000,00 'cidos como custeio da produção quando incorridos. Gastos com manutenção 

" Aumento (Redução) dos Passivos- 	29.034.846,10 	17.691.718,30 
' que Implicam em prolongamento da Vida útil econômica estimada dos bins do 

Bancos c/movimento ' 	 t 	 :19708808 	(3.026.838.72) ativo imobilizado são capltéllzados, itens que se desgastam durante a safra são 
Fornecedores 	 ' 	 (6.374.711,65) 	5.028.409,57 
Impostoá e contribuições à rcolher ' 	1.794.112,36. 	2.139.131,98 

ativados por ocasião da repõsição e depreciados no decorrer da safra seguinte. 
é 	 de 	dos 

Saláriosa pagar 	1 	 . 	(112.917,68) 	61.607,06 
•Quandoiplicável, 	efetuada provisão para redução ao valor 	realização 
ativos. É obrigatoriedade de iegistro no ativo imobilizado dos direitos que te- 

Duplicatas descontadas 	 (482.312.81) 	 — nham por objetivo bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da 
Adiantamentos de clientes 	. 	. 	(99.291,72) 	599.389,11. Companhia, inclusivo decoriented de operações de arrendamento mercantil: 

'Empréstimos e financiamentos bancários 	24.778.548,07' 	8.261.068,09 d) Introdução dó subgrupo Ativá Intangível dento .do grupo Ativo nãocir- 
impostos e contr. parcelados a recolher 	-. 	96.072,43 	696.359,14 culante, representado por ativos incorpóreos que 'sejam separáveis, isto 
Incentivos fiscais - Produzir/GO 	 1.305.550,99 	1.624,44 é, capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, transferido, II- 
C/C -Outras pessoas jurídicas 	 .8.523.044,87 	(7.348.748,05) cenclado, alugado ou trocado,,seja 'individualmente ou em conjunto com 

'9.936.715 Outras contas e provisões a pagar. ,. 	,. - (590.336,84) 	 68 
- um contrato, ativo ou passivo relacionado; ou então resulte de direitos con- 

DO EM 31/12/2010 

(-) Preluízos Acurnuiadoà ' 	Total 
(4 9.338-148,03) , 9.765.669 OS 

2010  
21.701.540,96 21.732.351,20' 

18.208,47 	' 0,99 
21.719.749,43 21.732.352,19 

4:4998891) - (5.065.03,23) 
17219.863,52 16.667.12,96 

(15.134.994,95) (15.660.125,17) 
(15.134.994,95) (15.660.125,17) 

2.084.868,57 1.007.187,19 
(32.921.428,11) (25198.027,60) 
(15.739:907,09) (12.031.770,83). 	- 
(16.63À37,84) (12.993051,65) 
1. (218.0é3,18) ' (173.205,22)' 
(30.836.559,54) (24.190:839,81) 

8.580,00 , 1.050,00 
8.80,00 • , 1.050,00 

(30.827.979154) (24.189.789,Ô1) 

(30.827.97,64) (30.827.979,54) 
1.429.650,00 	- 	, 	' (80.166.327,57) (21.062310,49) 

Descrição 	' 	' 	'- 	•- 31/DEZJ09 	31/DEZ/lo 
Álcool hidratado • - 	60.276,47 	, 	58.437,31 
Almoxarifado (USO e consumo, indústriais 	• , 	• 	 ' 	- 
e agrícolas) 	- • • 1,401.356,98 	2,432.381,78' 

Mercadorias de terceiros 	- 	, — 	125.174,97, 
Total 	- 	 . 1.461.633,45 	2.615.994,06 
6. IMPOSTOS A RECUPERAR 	• . 	- 	 , • 
Descrição 	-r 	 ". 	' 31/DEZI09 	31/DEZ/Io  
PIS/COFINS 	" 	• 

- 
•' 	 — 	189.331,90 

Lei 1194112009 . 3  00,00. ' - 	300,00 	- 	1.500,00 • 

' IRRFs/aplicaçôesfinancelras 	' • - 2.908,88 	2.908,88 • 
PAES (1) 	- 	 : . 	,j , 	- 	 ,, 36.000,00 	,36.000,00 •.. 
iCMS.$. 	 .,- -',r• 	-. .: 	- - 	 ,121.588.49... 
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CBB Companhia Bioenergética Brasileira 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e Julho de 2012 
(valores expressos em R$) 

2012 
Atividades Operacionais 
(-) Prejuízo do exercício 	 (3.084.372,83) - 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 	 2.417.985,15 
Juros e multas s/impostos e contribuições 	 415.860,75 
Depreciação e amortização 	 11.882.244,70 

11.631.717,77 

2011 

42.143. 

2.208.626,15 
198.204,79 

4.043.281,13 
(35.693.852,27) 

. . 

Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Estoques 
dc - Acionistas 
Impostos a recuperar 
Adiantamentos diversos 
Aumento (Redução) dos Passivos: 
Bancos c/movimento 
Fornecedores 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Adiantamentos de clientes 
Empréstimos e financiamentos bancários 
Impostos e contr.parcélados a recolher 
Incentivos fiscais - Produzir/GO 
Outras contas a provisões a pagar 

Caixa gerado nas atividades operacionais 

Atividades de Investimentos 
Imobilizado 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 
Pagamento de impostos e contr. parcelados 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 

Fluxo de caixa gerado no exercício 

umento das disponibilidades de caixa 
No início do exercício 
No final do exercício 

(66.127,27) (575.067,74) 
108.384,89 108.384,89 

(464,05) (938.296,95) 
(178.993,38) 263.349,30 

4.945,27 (8.504,98) 
(68.662.931,67) 35.281.729,70 

(3.550,08) (190.352,48) 
(1.041.358,73) (1.184.771,48) 
2.128.104,09 1.261.355,59 

78.779,05 122.170,89 
(737.010,97) 

(84.622.551,04) 33.031.466,85 
13.689.954,90 (376.853,57) 

1.107.690,14 3.533.055,65 - (177.330,78) 
(68.729.058,94) 34.706.661,96 

	

69.815.836,91 	(35.449.219,58) 

	

(1.089.730,28) 	(378.693,55) 

	

68.726.106,63 	(35.827.913,13) 

	

(2.952,31) 	(1.121.251,17) 

	

(2.952,31) 	(1.121.251,17) 

	

9.243,33 	1.130.494,50 

	

6.291,02 	9.243,33 

Presidente: Alberto Coury Neto

CONTADOR 
ssela-CRC SP1 868113/0-5  
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CBB Companhia Bioenergética Brasileira 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 
(valores expressos em R$) 

2011 
Atividades Operacionais 
(-) Prejuízo do exercício 	 (42.143.964,34) 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 	 2.208.626,15 
Juros e multas s/impostos e contribuições 	 198.204,79 
Depreciação e amortização 	 4.043.281,13 

(35.693.852,27) 

2010 

(30.827.979,54) 

12.781.010,18 
485.708,72 

13.364.745,36 
(4.196.515,28) 

Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Estoques 
C/C - Acionistas 
Impostos a recuperar 
Adiantamentos diversos 
C/C - Outras pessoas jurídicas 
Aumento (Redução) dos Passivos: 
Bancos c/movimento 
Fornecedores 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Duplicatas descontadas 
Adiantamentos de clientes 
Empréstimos e financiamentos bancários 
Impostos e contr.parcelados a recolher 
Incentivos fiscais - Produzir/GO 
C/C - Outras pessoas jurídicas 
Outras contas a provisões a pagar 
Caixa gerado nas atividades operacionais 

tividades de Investimentos 
Imobilizado 
aixa gerado nas atividades de investimentos 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 
Pagamento de impostos e contr. parcelados 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 

Fluxo de caixa gerado no exercício 

Aumento das disponibilidades de caixa 
No início do exercício 
No final do exercício 

(575.067,74) 
108.384,89 

(938.296,95) 
263.349,30 

(8.504,98) 

35.281.729,70 
(190.352,48) 

(1.184.771,48) 
1.261.355,59 

122.170,89 

(737.010,97) 
33.031.466,85 

(376.853,57) 
3.533.055,65 

(177.330,78) 
34.706.661,96 

(35.449.219,58) 
(378.693,55) 

(35.827.913,13) 

(1.121.251,17) 

(1.121.251,17) 
1.130.494,50 

9.243,33 

(495.328,47) 
(495.328,47) 

(17.560.255,41) 
(268.066,85) 

(17.828.322,26) 

(997.079,88) 

(997.079,88) 
2.127.574,38 
1.130.494,50 

(11.708.275,25) 
(1.154.360,61) 

16.119,00 
(170.923,22) 

(10.567.110,42) 
168.000,00 

29.034.846,10 
197.088,08 

(6.374.711,65) 
1.794.112,36 
(112.917,68) 
(482.312,81) 

(99.291 ,72) 
24.778.548,07 

96.072,43 
1.305.550,99 
8.523.044,87 
(590.336,84) 

17.326.570,85 

Presidefite: Alberto Coury Neto 

nan 0NT0R 186813/O5  
assela - CRC 1SP 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (MF) n° 02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no 5230001 51 7-1 

(Levantado em 31/07/2012 - valores expressos em R$) 

BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P AS S 1 V O Receita Bruta de Vendas 	Serviços 

Comercialização de cana de açúcar 9.977.807,70 
CIRCULANTE 7.648.108,22 CIRCULANTE 5.001.895,06 Total da Receita Bruta 9.977.807,70 
Caixa e equivalentes de caixa 6.466.701,49 Fornecedores 3.865.140,39 (-) Deduções da Rec.Bruta 
Clientes 30.392,20 Salários a pagar 22.003,61 (-) Impostos s/receita bruta (284.367,52) 
Adiantamentos diversos 847,14 Impostos e contribuições 1.086.084,29 Total da Receita Líquida 9.693.440,18 
Estoques 1.106.095,96 Parclto de impostos e contribuições 28.666,77 (-) Custo gerais 	 . (4.892.041,91) 
Impostos a recuperar 44.07143 (-) Custos gerais (4.892:041 91) 

NÃO CIRCULANTE 197.760.854,48 Lucro Bruto 4.801.398,27 
NÃO CIRCULANTE 221.461.600,46 Parclto de impostos e contribuições 	. 246.918,96 (-) Despesas e Receitas Operac. (3.765523,00) 
C/C outras pessoas jurídicas 21.152.129,15 Emprést.e financtos bancários 57.651.564,30 (-) Administrativas e gerais (3.102.276,00) 
C/C acionistas e administradores 	 3.959.473,89 C/C outras pessoas jurídicas 6.339.500,00 (-) Financeiras líquidas (616.355,35) 
Direito de uso 8.000.000,00 C/C empresas controladas 61 .803.93143 (-) Tributárias (46.891 ,65) 
Outras contas a receber 23.598.450,00 Empréstimos outras p.juridicas 41.105.248,64 Lucro líquido operacional 1.035.875,27 
Investimentos 150.575.603,32 Outras contas a pagar 30.613.691,15 Outras Resultados - 

Imobilizado 14.175.944,10 Outras receitas/ (-) despesas - 
PATRIMONIO LÍQUIDO 26.346.959,14 Lucro líquido antes do IR e CSLL 1.035.875,27 
Capital social 26.500.000,00 (-) Provisão IRPJ - 
Reservas de reavaliação 10.789.175,47 (-) Provisão CSLL - 
(-) Prejuízos acumulados (10.942.216,33) Lucro líquido após o IR e CSLL 1.035.875,27 

Total do ATIVO 229.109.708,68 Total do PASSIVO 229.109.708,68 Lucro líquido do período 1.035.875,27 

Vila Boa - GO, 31 de Julho de 2012 

T7tialha4Coe~rbuÍ áoRia rS~antos IIITT Fernando Cassela 	- 
Diretora Presidente - CPF n°693.783.551-53 dor - CRC SP186813/O-5-SGO 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (MF) n°02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no  5230001517-1 

(Encerrado em 31/12/2011 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  PASS1VO Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Comercialização de cana de açúcar 	 29.209.832,26 
CIRCULANTE 	 6.045.417,71 CIRCULANTE 	 3.237.075,40 Total da Receita Bruta 	 29.209.832,26 
Caixa e equivalentes de caixa 	 6.006.961.12 Fornecedores 	 1.767.450,99 (-) Deduções da Rec.Bruta 
Impostos a recuperar 	 38.456,59 Salários a pagar 	 6.285,00 (-) Impostos slreceita bruta 	 (832.48022) 

Impostos e contribuições 	 1.413.13128 Total da Receita Líquida 	 28.377.352,04 
NÃO CIRCULANTE 	 149.695.349,33 Parclto de impostos e contribuições 	 30.208,13 (-) Custo gerais 	 (8.220.320,98) 
dc empresas controladas 	 28.821.292,68 (-) Custos gerais 	 (8.220.320,98) 
dc outras pessoas jurídicas 	 20.466.952,06 NÃO CIRCULANTE 	 127.192.607,77 Lucro Bruto 	 20.157.031,06 
dc acionistas e administradores 	 3.708.592,12 Parcito de impostos e contribuições 	 246.918,96 (-) Despesas e Receitas Operac. 	 (8.819.747,27) 
Direito de uso 	 8.000.000,00 Emprést.e financtos bancários 	 75.165.307,42 (-) Administrativas e gerais 	 (2.548.738,59) 
Outras contas a receber 	 23.598.450,00 C/C outras pessoas jurídicas 	 6.339.500,00 (-) Financeiras liquidas 	 (5.954.308,68) 
Investimentos 	 51.010.709,34 C/C empresas controladas 	 14.827.190,24 (-)Tributárias 	 (316.700,00) 
Imobilizado 	 14.089.353,13 Outras contas a pagar 	 30.613.691,15 Lucro líquido operacional 	 11.337.283,79 

- Outras Resultados 	 - 
PATRIMONIO LIQUIDO 	 25.311.083,87 Outras receitas I(-) despesas 	 (10.940.000,00) 
Capital social 	 26.500.000,00 Lucro líquido antes do IR e CSLL 	 397.283,79 
Reservas de reavaliação 	 10.789.175,47 (-) Provisão IRPJ 	 - 

(-) 

 

Prejuízos acumulados 	 (11.978.091,60) (-) Provisão CSLL 	 - 
Lucro líquido após o IR e CSLL 	 397.283,79 

Total do ATIVO 	 155.740.767,04 Total do PASSIVO 	 155.740.767,04 Lucro líquido do exercício 	 397.283,79 

Vila Boa - GO, 31 de Dezembro de 2011 

Tatiana Corbucci Coury Flária Santos 	 . Lui 	ernando Cassela 
Diretora Presidente - CPF no 693.783.551-53 	 Cont 	r - CRC SP1 8681 3/O-5-SGO 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (MF) no  02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no  5230001517-1 

(Encerrado em 31/12/2010 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS- 
ATIVO P A S S 1 V O Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Arrendamento de terras 	 2.872.138,68 

CIRCULANTE 	 23.933.551,18 CIRCULANTE 	 7.798.585,32 Comercialização de Gado Bovino 	 969.697,30 

Caixa e equivalentes de caixa 	 22.860.388,22 Fornecedores 	 391.684,78 Total da Receita Bruta 	 3.841.835,98 

Impostos a recuperar 	 17.366,25 Salários a pagar 	 2.616,00 (-) Deduções da Rec.Bruta 

Despesas pagas antecipadas 	 1.760,80 Impostos e contribuições 	 724.240,00 (-) Impostos s/receita bruta 	 (140.227,01) 

Adiantamentos diversos 	 1.053.922,70 Parclto de impostos e contribuições 	 3.991,74 Total da Receita Líquida 	 3.701.608,97 

Outras contas a receber 	 113,21 Emprést.e financtos diversos 	 749.233,00 (-) Custo dos serviços prestados 	 (2.274.135,98) 

C/C outras pessoas jurídicas 	 5.926.819,80 (-) Custos gerais dos serviços 	 (2.274.135,98) 

NÃO CIRCULANTE 	 104.357.328,97 Lucro Bruto 	 1.427.472,99 

C/C empresas controladas 	 9.563.811,27 NÃO CIRCULANTE 	 104.532.056,46 (-) Despesas e Receitas Operac. 	 (14.945.196,22) 

C/C empresasinterligadas 	 1.137.601,47 Emprést.e financtos bancários 	 98.192.556,46 (-) Administrativas e gerais 	 (1.954.096,24) 

C/C empresas ligadas 	 22.072.936,29 C/C outras pessoas jurídicas 	 6.339.500,00 (-) Financeiras líquidas 	 (12.335.891,00) 

C/C outras pessoas jurídicas 	 23.202.126,30 (-) Tributárias 	 (655.208,98) 

C/C acionistas e administradores 	 2.026.925,08 PATRIMONIO LIQUIDO 	 15.960.238,37 (-) Prejuízo líquido operacional 	 (13.517.723,23) 

Direito de uso 	 8.000.000,00 Capital social 	 9.200.000,00 Outras Resultados 	 - 
Outras contas a receber 	 23.598.450,00 Reservas de reavaliação 	 19.135.613,76 Outras receitas/(-) despesas 	 - 
Investimentos 	 (822.396,68) (-) Prejuízos acumulados 	 (12.375.375,39) (-) Prejuízo líquido antes do IRJCSLL 	 (13.517.723,23) 

Imobilizado 	 15.577.875,24 (-) Provisão IRPJ 	 (58.836,73) 

(-) Provisão CSLL 	 (41.491,83) 

(-) Prejuízo líquido após o IRJCSLL 	 (13.618.051,79) 

Total do ATIVO 	 128.290.880,15 Total do PASSIVO 	 128.290.880,15 (-) Prejuízo líquido do exercício 	 (13.618.051,79) 

Vila Boa - GO, 31 de Dezembro de 2010 

Tatiana Corbucci Coury Fa a Santos 	 L 	Fernando Cassei - 
Diretora Presidente - CPF n° 693.783.551-53 Con 	or - CRC SP1 8681 3/O-5-SGO 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (MF) n°02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no 5230001517-1 

(Encerrado em 31/12/2009 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO Dos RESULTADOS 
ATIVO  PASS1VO Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Arrendamento de terras 	. 2.240.922,88 

CIRCULANTE 3.517.058,77 CIRCULANTE 810.377,06 Total da Receita Bruta 2.240.922,88 

Caixa e equivalentes de caixa 2.788.008,37 Fornecedores 309.992,91 (-) Deduções da Rec.Bruta 

Estoques 715.399,65 Salários a pagar 3.931,42 (-) Impostos s/receita bruta (81.79366) 
Impostos a recuperar 13.65075 Impostos e contribuições 442.049,58 Total da Receita Líquida 2.159.129,22 

Parcito de impostos e contribuições 9.670,10 (-) Custo dos serviços prestados (510.423,97) 

NÃO CIRCULANTE 80.413.288,03 Emprést.e financtos diversos 44.733,05 (-) Custos gerais dos serviços (510.423,97) 

C/C empresas interligadas 1.011.014,05 Lucro Bruto 1.648.705,25 

C/C empresas ligadas 14.884.000,74 NÃO CIRCULANTE 53.541.679,58 (-) Despesas e Receitas Operac. (546.072,13) 

C/C outras pessoas jurídicas 14.378.58380 Emprést.e financtos bancários 42.502.912,24 (-)Administrativas e gerais (411.518,37) 

C/C acionistas e administradores 	 861.12520 C/C outras pessoas jurídicas 7.755.000,00 (-) Financeiras liquidas (129.003,94) 

Direito de uso 8.000.000,00 C/C empresas controladas 3.283.767,34 (-) Tributárias (5.549,82) 

Outros direitos creditórios 6.247.405,08 Lucro líquido operacional 1.102.633,12 
Outras contas a receber 23.598.450,00 PATRIMONIO LÍQUIDO 29.578.290,16 Outras Resultados - 
Investimentos (822.396,68) Capital social 9.200.000,00 Outras receitas/ (-) despesas - 
Imobilizado 12.255.105,84 Reservas de reavaliação 19.135.613,76 Lucro líquido antes do IRICSLL 1.102.633,12 

(-) Prejuízos acumulados 1.242.676,40 (-) Provisão IRPJ (32.818,46) 

(-) Provisão CSLL (24.201,96) 

Lucro líquido do exercício 1.045.612,70 

Total do ATIVO 83.930.346,80 Total do PASSIVO 83.930.346,80 ILucro líquido do exercício 1.045.612,70 

Vila Boa - GO, 31 de Dezembro de 2009 . 

Tatiana Corbucci Coury Ma Santos Luis 	ernando Cassela 

Diretora Presidente - CPF no 693.783.551-53 Conta 	- CRC SP186813/0-5-SGO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:59

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ATAC Participação e Agropecuária S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e Julho de 2012 
em 

2012 2011 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 1.035.875,27 397.283,79 

Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 669.786,94 5.959.486,57 
Juros e multas s/impostos e contribuições 46.678,64 50.570,04 
Depreciação e amortização 137.042,43 234.929,88 

1.889.383,28 6.642.270,28 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 27.879.618,98 4.985.473,21 
Bancos clmovimento (465.843,99) 16.853.242,65 
CIO - sócios e administradores (250.881,77) (1.681 .667,04) 
Impostos a recuperar (5.614,84) (21.090,34) 
C/C - Empresas interligadas - 1.137.601,47 
CIO - Outras pessoas jurídicas (685.177,09) 2.735.174,24 
C/C - Empresas ligadas - 22.072.936,29 
CIO - Empresas controladas 28.821.292,68 (19.257.481,41) 
Aumento (Redução) dos Passivos: (84.075.310,87) 23.778.942,23 
Fornecedores 2.077.689,40 1.395.766,21 
Impostos e contribuições a recolher (327.046,99) 688.891,28 
Salários a pagar 15.718,61 3.669,00 
Empréstimos e financiamentos bancários (132.816.871,72) (23.776.482,04) 
Impostos e contr. parcelados a recolher (1.541,36) 26.216,39 
C/C - Empresas controladas 46.976.741,19 14.827.190,24 
Outras contas a provisões a pagar - 30.613.691,15 

Caixa gerado nas atividades operacionais (56.195.691,89) 28.764.415,44 

Atividades de Investimentos 
Investimentos em participações societárias (99.564.893,98) (51.833.106,02) 
Imobilizado (38.000,00) (579.967,07) 
Caixa gerado nas atividades de investimentos (99.602.893,98) (52.413.073,09) 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 154.968.205,43 23.698.906,67 
Pagamento de impostos e contr. parcelados (1.541,36) (50.433,47) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 154.966.664,07 23.648.473,20 

Fluxo de caixa gerado no exercício (831.921,80) (184,45) 

Aumento das disponibilidades de caixa 	 78,20 	(184,45) 
No início do exercício 	 3.012,71 	3.197,16 
No final do exercício 
	

3.090,91 	3.012,71 

DIRETOR 
Presidente: Tatiana Oorbuc i'-Coury Faria 	os 

TADOR 
ssela - ORO 1SP18681310-5 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 
em 

2011 2010 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 397.283,79 (13.618.051,79) 

Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 5.959.48657 12.327.73854 
Juros e multas s/impostos e contribuições 50.57004 9.106,76 
Depreciação e amortização 234.929,88 232.554,90 

6.642.270,28 (1.048.651,59) 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 4.985.473,21 (4.461 .002,24) 
Bancos c/movimento 16.847.217,23 (20.074.698,87) 
C/C - sócios e administradores (1.681.667,04) (1.165.799,88) 
Impostos a recuperar (21.090,34) (3.715,50) 
C/C - Empresas interligadas 1.137.601,47 (126.587,42) 
C/C - Outras pessoas jurídicas 2.735.174,24 (8.823.542,50) 
C/C - Empresas ligadas 22.072.936,29 (7.188.935,55) 
CIO - Empresas controladas (19.257.481,41) 12.847.578,61 
Aumento (Redução) dos Passivos: 23.778.942,23 55.335.532,68 
Fornecedores 1.395.766,21 81.691,87 
Impostos e contribuições a recolher 688.891,28 282.190,42 
Salários a pagar 3.669,00 (1.315,42) 
Empréstimos e financiamentos bancários (23.776.482,04) 56.394.144,17 
Impostos e contr. parcelados a recolher 26.216,39 (5.678,36) 
CIO - Outras pessoas jurídicas - (1.415.500,00) 
C/C - Empresas controladas 14.827.190,24 - 
Outras contas a provisões a pagar 30.613.691,15 - 

Caixa gerado nas atividades operacionais 28.764.415,44 50.874.530,44 

Atividades de Investimentos 
Investimentos em participações societárias (51.833.106,02) - 
Imobilizado (579.967,07) (1.713.765,00) 

Caixa gerado nas atividades de investimentos (52.413.073,09) (1.713.765,00) 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 23.698.906,67 (49.115.300,69) 
Pagamento de impostos e contr. parcelados (50.433,47) (42.976,31) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 23.648.473,20 (49.158.277,00) 

Fluxo de caixa gerado no exercício 	 (184,45) 	2.488,44 

Aumento das disponibilidades de caixa 	 (184,45) 	2.488,44 
No início do exercício 	 3.197,16 	708,72 
No final do exercício 	 3.012,71 	3.197,16 

DIRETORIA 
Presidente: 

TADOR 
L isFeriai-iasseia CRC 1SP18681316-5 

K 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2010 e 2009 
res expressos em 

2010 2009 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício (13.618.051,79) 1.045.612,70 

Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 12.327.73854 128.380,21 
Juros e multas s/impostos e contribuições 9.106,76 623,73 
Depreciação e amortização 232.554,90 216.429,96 

(1.048.651,59) 1.391.046,60 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: (4.461.002,24) (3.822.486,46) 
Bancos c/movimento (20.074.698,87) - 
C/C - sócios e administradores (1.165.799,88) 391.099,49 
Impostos a recuperar (3.71550) 

1
(300,00) 

dc - Empresas interligadas (126.587,42) (1.081.654,10) 
dc - Outras pessoas jurídicas (8.823.542,50) (3.131.631,85) 
dc - Empresas ligadas (7.188.935,55) - 
C/C - Empresas controladas 12.847.578,61 - 

Aumento (Redução) dos Passivos-  55.335.532,68 21.423.026,60 
Bancos o/movimento - (297.604,46) 
Fornecedores 81.691,87 309.992,91 
Impostos e contribuições a recolher 282.190,42 156.327,11 
Salários a pagar (1.315,42) 3.25502 
Empréstimos e financiamentos bancários 56.394.144,17 17.672.839,17 
Impostos e contr. parcelados a recolher (5.678,36) (7.760,09) 
dc - Outras pessoas juridicas (1.415.500,00) 7.755.000,00 
dc - Empresas controladas - (3.350.586,28) 
Outras contas a provisões a pagar - (818.436,78) 

Caixa gerado nas atividades operacionais 50.874.530,44 17.600.540,14 

Atividades de Investimentos 
Imobilizado 	 (1.713.765,00) 	(347.00000) 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 	 (1.713.765,00) 	(347.000,00) 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 	(49.115.300,69) (17.222.295,19) 
Pagamento de impostos e contr. parcelados 	 (42.976,31) 	(30.610,52) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 	(49.158.277,00) (17.252.905,71) 

Fluxo de caixa gerado no exercício 	 2.488,44 	 634,43 

Aumento das disponibilidades de caixa 	 2.488,44 	 634,43 
No início do exercício 	 708,72 	 74,29 
No final do exercício 	 3.197,16 	 708,72 

DIRETORIA`  
Presidente Tatiana Corb ci Coury 	'a Santos 

C  CoONTADOR 
L  isrn do Cassela _C RC iSP 6813/0-5 
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44 

PRELÚDIO Agropecuária Ltda 
CNPJ (MF) no 33.498.197/0001-90 

(levantado em 31/07/2012 - valores expressos em R$) 

BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
ATIVO PASSIVO 

Receita Bruta da Prestação de Serviços Circulante 	 4.460.693,39 Circulante 	 6.604.797,81 

Caixa e equivalentes de caixa 	 1.250,55 Fornecedores diversos 5.670.336,88 Receita de Serviços 1.020.582,00 
Clientes 1.148.637,88 Salários a pagar 380.693,74 (-) Impostos s/receitas (37.251,24) 
Estoques 3.310.693,55 Impostos e contr.a pagar 414.69388 Total da Receita Bruta 983.330,76 
Adiantamentos diversos 	 111,41 Impostos e contr. parcelados 137.402,41 (-) Custo dos Produtos 

Outras contas a pagar 1.67.0,90 (-) Custos gerais (3.267.582,94) 
Não Circulante 432.520,85 (-) Prejuízo Bruto Operacional (2.284.252,18) 
Imobilizado líquido 432.520,85 Não Circulante 2.072.042,79 (-) Despesas Operacionais 

Adiantamentos a clientes 2.072.042,79 Administrativas e gerais (1 .763.998,00) 
Financeiras líquidas (117.630,77) 

Patrimonio Líquido (3.783.626,36) Tributárias (13.693,55) 
Capital social 32.000.000,00 (-) Prejuízo Líquido Operacional (4.179.574,50) 
(-) Prejuízos acumulados (35.783.626,36) 

Outras Resultados 

Outras receitas / (-) despesas - 

Total do ATIVO 4.893.214,24 Total do PASSIVO 4.893.214,24 (-) Prejuízo líquido do exercício (4.179.574,50) 

-PR 	à  'p~~~ OL U DÉ  1 OA g a L td a Lu 	ernando Cassela - 
Tatiana Corbucci Coury Faria Santos Contador - CRC SP1 8681 3/S-GO 

Sócia Administradora 
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PRELÚDIO Agropecuária Ltda 
CNPJ (MF) n°33.498.197/0001-90 

(encerrado em 31/12/2011 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
ATIVO PASSIVO 

Receita Bruta da Prestação de Serviços Circulante 	 4.512.214,61 Circulante 	 4.190.607,45 

Caixa e equivalentes de caixa 1.056,21 Fornecedores diversos 3.479.668,88 Receita de Serviços 3.550.000,00 
Clientes 1.640.887,20 Salários a pagar 324.968,77 (-) Impostos s/receitas . 	(129.575,00) 
Estoques 2.860.478,66 Impostos e contr.a pagar 244.142,33 Total da Receita Bruta 3.420.425,00 
Adiantamentos diversos 8.745,67 Impostos e contr. parcelados 139.755,22 (-) Custo dos Produtos 

Outras contas a receber 1.046,87 Outras contas a pagar 2.072,25 (-) Custos gerais (7.353.857,01) 

(-) Prejuízo Bruto Operacional (3.933.432,01) 
Não Circúlante 561.175,01 Não Circulante 30.902.834,03 (-) Despesas Operacionais 

Imobilizado líquido 561.175,01 Adiantamentos a clientes 2.072.042,79 Administrativas e gerais (13.166.065,69) 
Impostos e contr. parcelados 9.498,56 Financeiras liquidas (85.814,80) 
C/C-empresa controladora 28.821.292,68 Tributárias (6.882,07) 

(-) Prejuízo Líquido Operacional (17.192.194,57) 
Patrimonio Líquido (30.020.051,86) 

Capital social 1 .584.000,00 Outras Resultados 

(-) Prejuízos acumulados (31 .604.051,86) Outras receitas/(-) despesas - 

Total do ATIVO 5.073.389,62 Total do PASSIVO 5.073.389,62 1-) Prejuízo. líqüido do exercício (17.192.194,57) 
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PRELÚDIO Agropecuária Ltda 
CNPJ (MF) no 33.498.197/0001-90 

(encerrado em 31/12/2010 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
ATIVO PASSIVO 

Receita Bruta da Prestação de Serviços Circulante 	 2.335.628,94 Circulante 	 6.277.652,76 

Caixa 	 560,77 Bancos c/movimentos 663.472,55 Receita de Serviços 4.920.000,00 

Clientes 	 1.612.750,55 Fornecedores diversos 2.246.047,66 (-) Impostos s/receitas (179.580,00) 

Adiantamentos diversos 	 9.129,40 Salários a pagar 226.063,39 Total da Receita Bruta 4.740.420,00 

Outras contas a receber 	 23.359,05 Impostos e contr.a pagar 2.955.069,54 (-) Custo dos Produtos 

Impostos e contr.parcelados 163.207,70 (-) Custos gerais (10.615.458,23) 

Não Circulante 	 689.829,17 Outras contas a pagar 23.791,92 (-) Prejuízo Bruto Operacional (5.875.038,23) 

Imobilizado líquido 	 689.829,17 (-) Despesas Operacionais 

Não Circulante 9.575.662,64 Administrativas e gerais (5.029.976,56) 

Adiantamentos a clientes 4.475.376,95 Financeiras líquidas (151.151,31) 

Impostos e contr.parcelados 11.851,37 Tributárias (22.697,21) 

C/C-empresa controladora 9.563.811,27 (-) Prejuízo Líquido Operacional (11.078.863,31) 

Patrimonio Líquido (12.827.857,29) Outras Resultados 

Capital social 1.584.000,00 Outras receitas/ (-) despesas 14.430,00 

(-) Prejuízos acumulados (14.411.857,29) 

Total do ATIVO 	 3.025.458,11 Total do PASSIVO 3.025.458,11 (-) Prejuízo líquido do exercício (11.064.433,31) 

~Ma 
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PRELÚDIO Agropecuária Ltda 
CNPJ (MF) n° 33.498.197/0001 -90 

(encerrado em 31/12/2009 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
ATIVO PASSIVO 

Receita Bruta da Prestação de Serviços Circulante 	 5.587.110,47 Circulante 	 6.954.025,69 

Caixa 13.618,50 Bancos c/movimentos 598.534,93 Receita de Serviços 5.059.187,66 
Clientes 2.112.652,04 Fornecedores diversos 3.354.730,99 (-) Impostos s/receitas (71.820,00) 
Adiantamentos diversos 163.463,90 Salários a pagar 412.611,73 Total da Receita Bruta 4.987.367,66 
Outras contas a receber 13.608,69 Impostos e contr.a pagar 2.413.321,00 (-) Custo dos Produtos 

Impostos e contr. parcelados 158.738,37 (-) Custos gerais (1.674.558,22) 
Realizável a longo prazo 3.283.767,34 Outras contas a pagar 16.088,67 (-) Prejuízo Bruto Operacional 3.312.809,44 
C/C-empresa controladora 3.283.767,34 (-) Despesas Operacionais 

Exigivel a longo prazo 4.498.759,43 Administrativas e gerais (3.469.441,88) 
Permanente 818.483,33 Adiantamentos a clientes 4.475.376,95 Financeiras líquidas (588.144,24) 
Imobilizado líquido 818.483,33 Impostos e contr..parcelados 23.382,48 Tributárias (36.966,85) 

(-) Prejuízo Líquido Operacional (781.743,53) 
Patrimonio Líquido (1.763.423,98) 

Capital social 1.584.000,00 Outras Resultados 

(-) Prejuízos acumulados (3.347.423,98) Outras receitas/ (-) despesas 13.675,00 

Total do ATIVO 9.689.361,14 Total do PASSIVO 9.689.361,14 (-) Prejuízo líquido do exercício (768.068,53) 
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PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e Julho de 2012 
iores expressos em 

Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 

Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 
Juros e multas 5/impostos e contribuições 
Depreciação e amortização 

Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Bancos c/movimento 
Clientes 
Estoques 
Adiantamentos diversos 
Outras contas a receber 

Aumento (Redução) dos Passivos: 
Bancos c/movimento 
Fornecedores - 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Impostos e contr. parcelados a recolher.  
Outras contas a provisões a pagar 
C.0 Empresa controladora 

Caixa gerado nas atividades operacionais 

Atividades de Investimentos 
Imobilizado 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 
Pagamento de impostôs e contr. parcelados 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 

Fluxo de caixa gerado no exercício 

Aumento das disponibilidades de caixa 
No início do exercício 
No final do exercício 

2012 	 2011 

(4.179.574,50) (17.192.194,57) 

	

82.104,77 	72.401,55 

	

35.526,00 	13.413,25 

	

128.654,16 	128.654,16 
(3.933.289,57) (16.977.725,61) 

	

51.558,60 	(2.865.919,40) 

	

(45,55) 	 - 

	

492.249,32 	(28.1 36,65) 
(450.214,89) (2.860.478,66) 

	

8.634,26 	383,73 

	

935,46 	22.312,18 
(26.416.600,88) 17.168.128,84 

- 	(663.427,00) 

	

2.190.668,00 	1.233.621,22 

	

170.551,55 	(2.710.927,21) 

	

55.724,97 	98.905,38 

	

(11.851,37) 	(25.805,29) 

	

(401,35) 	(21.719,67) 

	

(28.821 .292,68) 	19.257.481,41 
(26.365.042,28) 14.302.209,44 

	

26.482.495,38 	(11 .708.015,30) 

	

(117.258,66) 	(2.593.744,25) 
26.365.236,72 (14.301.759,55) 

	

194,44 	449,89 

	

194,44 	449,89 

	

1.010,66 	560,77 

	

1.205,10 	1.010,66 

Sócia Administradora: Tatiana Corbuci Coury Faria Santos 
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Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuizo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 
Juros e multas s/impostos e contribuições 
Depreciação e amortização 

Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Clientes 
Estoques 
Adiantamentos diversos 
Outras contas a receber 

Aumento (Redução) dos Passivos: 
Bancos c/movimento 
Fornecedores 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Impostos e contr. parcelados a recolher 
Outras contas a provisões a pagar 
C.0 Empresa controladora 

Caixa gerado nas atividades operacionais 

Atividades de Investimentos 
Imobilizado 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 
lores expressos em 

2011 	 2010 

(17.192.194,57) (11.064.433,31) 

• 72.401,55 106.885,87 
13.413,25 2.269,00 

128.654,16 128.654,16 
(16.977.725,61) (10.826.624,28) 

(2.865.919,40) 644.485,63 
(28.136,65) 499.901,49 

(2.860.478,66) - 
383,73 154.334,50 

22.312,18 (9.750,36) 
17.168.128,84 8.875.907,23 

(663.427,00) 64.937,62 
1.233.621,22 (1.108.683,33) 

(2.710.927,21) 541.748,54 
98.905,38 (186.548,34) 

(25.805,29) (7.061 ,78) 
(21.719,67) 7.703,25 

19.257.481,41 9.563.811,27 
14.302.209,44 9.520.392,86 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 	(11.708.015,30) 
Pagamento de impostos e contr. parcelados 	 (2.593.744,25) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 	(14.301.759,55) 

Fluxo de caixa gerado no exercício 	 449,89 

Aumento das disponibilidades de caixa 	 449,89 
No início do exercício 	 560,77 
No final do exercício 	 1 .010,66 

Sócia Administradora: Tatiana Corbui Coury Faria Santos 

CRC 1SP186813/0-5. Contador 

(9.528.657,81). 
(4.792,78) 

(9.533.450,59) 

(13.057,73) 

(13.057,73) 
13.618,50 

560,77 
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Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 
Juros e multas s/impostos e contribuições 
Depreciação e amortização 

Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Clientes 
Adiantamentos diversos 
C.0 Empresa controladora 
Outras contas a recebér 

Aumento (Redução) dos Passivos: 
Bancos c/movimento 
Fornecedores 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Impostos e contr. parcelados a recolher 
Outras contas a provisões a pagar 
C.0 Empresa controladora 

Caixa gerado nas atividades operacionais 

Atividades de Investimentos 
Imobilizado 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 
Pagamento de impostos e contr. parcelados 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 

Fluxo de caixa gerado no exercício 

Aumento das disponibilidades de caixa 
No início do exercício 
No final do exercício 

0» 

Ô 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2010 e 2009 
res expressos em 

2010 2009 

(11.064.433,31) (768.068,53) 

106.885,87 588.144,24 
2.269,00 135.961,70 

128.654,16 128.654,16 
(10.826.624,28) 84.691,57 

	

644.485,63 	1.916.431,47 

	

499.901,49 	(412.000,00) 

	

154.334,50 	(136.855,84) 
- 	2.477.596,18 

	

(9.750,36) 	(12.308,87) 
8.875.907,23 3.345.028,18 

	

64.937,62 	111 .479,40 
(1.108.683,33) 2.142.636,72 

	

541.748,54 	936.836,10 

	

(186.548,34) 	183.059,88 

	

(7.061,78) 	(41.072,59) 

	

7.703,25 	12.088,67 

	

9.563.811,27 	 - 
9.520.392,86 5.261.459,65 

(9.528.657,81) (5.241 .593,59) 
(4.792,78) (6.278,88) 

(9.533.450,59) (5.247.872,47) 

(13.057,73) 13.587,18 

(13.057,73) 13.587,18 
13.618,50 31,32 

560,77 13.618,50 

Sócia Adminira: atian 	 Faria 

Luis 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 
CNPJ (MF) no 02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no  5230001382-8 

(Levantado em 31/07/2012 - valores expressos em R$) 

BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P A SS 1VO Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Receita bruta de venda de enérgia 	 - 
CIRCULANTE 	 26.265,53 PATRIMONIO LÍQUIDO 	 26.265,53 Total da Receita Bruta 	 - 
Caixa e equivalentes de caixa 	 26.265,53 Capital social 	 100.000,00 (-) Deduções da Rec.Bruta 

(-) 

 
Prejuízos acumulados 	 (73.734,47) (-) Impostos s/receita bruta 	 - 

Total da Receita Líquida 	 - 
(-) Custo gerais 	 - 
(-) Custos gerais 	 - 
Lucro Bruto 	 - 
(-) Despesas e Receitas Operac. 	 - 
(-) Administrativas e gerais 	 - 
(-) Financeiras líquidas 	 - 
(-) Tributárias 	 - 
(-) Prejuízo líquido operacional 	 - 
Outras Resultados 	 - 
Outras receitas / (-) despesas 	 - 
(-) Prejuízo líquido antes do IR/CSLL 	 - 
(-) Provisão IRPJ 	 - 

• (-)ProvisãoCSLL 	 - 
(-) Prejuízo líquido após o IRJCSLL 	 - 

Total do ATIVO 	 26.265,53 Total do PASSIVO 	 26.265,53 (-) Prejuízo líquido do período 	 - 

Boa - GO, 31 de Julho de 2012 

Diretor Presidente - CPF no 	1.3 	. 	- 	 Co 	ador - CRC SP186813/0-5-SGO 
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é. 	é õ 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 
CNPJ (MF) no 02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no  5230001382-8 

(Encerrado em 31/12/2011 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P A S S 1 V O Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Receita bruta de venda de enérgia 	 - 
CIRCULANTE 	 26.265,53 PATRIMONIO LIQUIDO 	 26.265,53 Total da Receita Bruta 	 - 
Caixa e 'equivalentes de caixa 	 26.265,53 Capital social 	 100.000,00 (-) Deduções da Rec.Bruta 

(-) Prejuízos acumulados 	 (73.734,47) (-) Impostos s/receita bruta 	 - 
Total da Receita Líquida 	 - 

(-) Custo gerais 	 - 

(-) Custos gerais 	 - 
Lucro Bruto 	 - 
(-) Despesas e Receitas Operac. 	 (73.734,47) 
(-) Administrativas e gerais 	 (73.734,47) 
(-) Financeiras líquidas 	 - 

(-) Tributárias 	 - 
(-) Prejuízo líquido operacional 	 (73.734,47) 
Outras Resultados 	 - 
Outras receitas / (-) despesas 	 - 
(-) Prejuízo líquido antes do IR/CSLL 	 (73.734,47) 
(-) Provisão IRPJ 	 - 

(-) Provisão CSLL 	 - 

(-) Prejuízo líquido após o IR/CSLL 	 (73.734,47) 

Total do ATIVO 	 26.265,53 Total do PASSIVO 	 . 	 26.265,53 (-) Prejuízo líquido do exercício 	 (73.734,47) 

Vila Boa - GO, 31 de Dezembro de 2011 

Diretor Presidente - CPFI° 4Ç'34W91B-20 	 Conta 	- CRC SP1 8681 3/O-5-SGO 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 
CNPJ (MF) n° 02.816.598/0001-17 - NIRE (Juceg) no 5230001382-8 

(Encerrado em 31/12/2010 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P A S 5 1 V O Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Receita bruta de venda de enérgia 	 - 
CIRCULANTE 	 100.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 	 100.000,00 Total da Receita Bruta 	 - 
Caixa e equivalentes de caixa 	 100.00000 Capital social 	 100.000,00 (-) Deduções da Rec.Bruta 

(-) Impostos s/receita bruta 	 - 
Total da Receita Líquida 	 - 

(-) Custo gerais 	 - 
(-) Custos gerais  

Lucro Bruto 	 - 
(-) Despesas e Receitas Operac. 	 - 
(-) Administrativas e gerais 	 - 

(-) Financeiras líquidas 	 - 
(-) Tributárias 	 - 
Lucro líquido operacional 	 - 
Outras Resultados 	 - 
Outras receitas / (-) despesas 	 - 
Lucro líquido antes do IR e CSLL 	 - 

(-) Provisão IRPJ 	 - 

(-) Provisão CSLL 	 - 
Lucro líquido após o IR e CSLL 	 - 

Total do ATIVO 	 100.000,00 Total do PASSIVO 	 100000,00 Lucro líquido do exercício  

31 de Dezembro de 2010 

Diretor Presidente- CPF nOZ 1.349.918-20 	 Contad 	- CRC SP186813/0-5-SGO 
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COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e Julho de 2012 
(valores exoressos em R$' 

2012 	2011 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 	 - 	(73.734,47) 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 	 - 	 - 
Juros e multas s/impostos e contribuições 	 - 	 - 
Depreciação e amortização 	 - 	 - 

- 	(73.734,47) 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 	 - 	 - 
Bancos c/movimento 	 - 	 - 
dc - sócios e administradores 	 - 	 - 
Impostos a recuperar 	 - 	 - 
C/C - Empresas interligadas 	 - 	 - 
C/C - Outras pessoas jurídicas 	 - 	 - 
C/C - Empresas ligadas 	 - 	 - 
dc - Empresas controladas 	 - 	 - 
Aumento (Redução) dos Passivos: 	 -, 	 - 
Fornecedores 	 - 	 - 
Impostos e contribuições a recolher 	 - 	 - 
Salários a pagar 	 - 	 - 
Empréstimos e financiamentos bancários 	 - 	 - 
Impostos e contr. parcelados a recolher 	 - 	 - 
C/C - Outras pessoas jurídicas 	 - 	 - 
C/C - Empresas controladas 	 - 	 - 
Capital de terceiros - capital social 	 - 	 - 

Caixa gerado nas atividades operacionais 	 - 	 - 

Atividades de Investimentos 
Investimentos em participações societárias - 	- 
Imobilizado - 	- 

Caixa gerado nas atividades de investimentos - 	- 

Fluxo de caixanas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos - 	- 
Outras contas pagas - 	(73.734,47) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras - 	(73.734,47) 

Fluxo de caixa gerado no exercício - 	(73.734,47) 

Aumento das disponibilidades de caixa - 	(73.734,47) 
No início do exercício 26.265,53 	100.000,00 
No final do exercício 26.265,53 	26.265,53 

Presidente: Alberto - oury Junior

Luis 	aan_do 	
NTADOR 

as sela - CRC IS 131C -5 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:59

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e 2010 
(valores expressos em R$) 

2011 	 2010 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício (73.734,47) 	 - 

Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras - 	 - 
Juros e multas s/impostos e contribuições - 	 - 
Depreciação e amortização - 	 - 

(73.734,47) 	 - 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: - 	 - 
Bancos c/movimento - 	 - 
C/C - sócios e administradores - 	 - 
Impostos a recuperar - 	 - 
C/C - Empresas interligadas - 	 - 
C/C - Outras pessoas jurídicas - 	 - 
dc - Empresas ligadas - 	 - 
dc - Empresas controladas - 	 - 

Aumento (Redução) dos Passivos: - 	100.000,00 
Fornecedores - 	 - 
Impostos e contribuições a recolher - 	 - 
Salários a pagar - 	 - 
Empréstimos e financiamentos bancários - 	 - 
Impostos e contr. parcelados a recolher - 	 - 
C/C - Outras pessoas jurídicas - 	 - 
dc - Empresas controladas  
Capital de terceiros - capital social - 	100.000,00 

Caixa gerado nas atividades operacionais - 	100.000,00 

Atividades de Investimentos 
Investimentos em participações societárias - 	 - 
Imobilizado - 	 - 

Caixa gerado nas atividades de investimentos - 	 - 

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos - 	 - 
Outras contas pagas (73.734,47) 	 - 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras (73.734,47) 	 - 

Fluxo de caixa gerado no exercício (73.734,47) 	100.000,00 

Aumento das disponibilidades de caixa (73.734,47) 	100.000,00 
No início do exercício 100.000,00 	 - 
No final do exercício 26.265,53 	100.000,00 

Presidente: 

-"CONTADOR 
Luis Fernio Cassela - CRC 15P186813/O-5 
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GRUPO CBB. CREDORES TRABALHISTAS  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE CEP Origem Total 

ADAILTON FERREIRA DA SILVA 944.779.301-00 Rod. BR 020 kM 317  VILA BOA 73825-000 Banco de Horas 519,49 
ADALBERTO CARNEIRO DA SILVA 128.956.081-68 Rod. BR 020 kM 347  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.747,06 
ADALTO FILHO DE ALMEIDA ROCHA 004.370.631-27 Rod, BR 020 KM 424 VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 149,95 
ADÃO ANTONIO BARBOSA 007.001.443-40 Rua José Baldolno, 493  setor Vila Morena - Posse GO 73900-000 0058900-21.2008.5.18.0211 71.025,90 
ADÃO DE SOUSA COSTA 004.394.931-29 Rod. BR 020 kM 290  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 3.393,67 
ADAURI RODRIGUES DE SANTANA 537.062.771-15 Rod. BR 020 kM 279  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 183,36 
ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS 048.393.12H0 Rod. BR 020 kM 171  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 4.013,45 
ADRIANA GUALBERTO DE BRITO 006.115.231-59 Rod. BR 020 kM 263  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 147,31 
ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS 022.459.051-05 Rod. BR 020 kM 249  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 110,39 
ADSON PEREIRA ALVES 084.906.674-38 Rod. BR 020 kM 225  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 452,38 
AILTON LIRA BATISTA 662.693.421-04 Rod. BR 020 kM 248  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 808,191  
ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 014.774.751-17 Rod. BR 020 kM 495  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 1.72400 
ALMERINDO SOUSA DE JESUS 457.269.901-10 Rod, BR 020 kM 428 ' VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.445,27 
ALVARO DA SILVA MACIEL JUNIOR 040.372,481-31 Rod. BR 020 kM 227  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 868,22 
AMADEU DE CARVALHO COSTA 001.242.375-09 Rod. BR 020 kM 271  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 267,97 
ANA CAROLINE XIMENES POLVEIRO 357.620.498-92 Rod. BR 020 kM 246  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.482,01 
ANDERSON DA SILVA MARINHO 028.420.601-64 Rod. BR 020 kM 176  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.987,78 
ANDERSON HAMERSKI LOPES 041.655.749-02 Rod, BR 020 kM 222  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 15437 
ANDERSON WAGNER A DA ROCHA 477.994.716-20 Rod. BR 020 kM 513  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 1.450,00 
ANTONIO DA SILVA FREITAS 045.150.351-18 Rod. BR 020 KM 440  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 347,52 
ANTONIO DE JESUS SANTOS 050.675.478-20 Rod. BR 020 KM 194  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 205,31 
ANTONIO FRANCISCO LIMA SOUSA 056.781.813-60 Rod. BR 020 kM 223  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 471,92 
ANTONIO NUCENA 	 . 833.578.403-59 Rod. BR 020 kM 186  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 990,69 
ANTONIO RODRIGUES LOPES 073.833.878-80 Rod. BR 020 kM 267  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 8,68 
BENEVALDO FERREIRA DOS SANTOS 147.601.691-72 Rua Bom Jesus, Quadra 19, lote 09  Jardim Aurora VILA BOA GO 73825-000 0033200-43.2008.5.18.0211 19.925,02 
BRUNO BATISTA DE OLIVEIRA 053.519.931-71 Rod. BR 020 kM 396  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 185,96 
CARDOSO CARLOS DA COSTA 474.851.834-00 Rua Jose Gouvela Lima Quadra 10, Lote 5, n°19  ITAPACI GO 76360-000 0000897-34.2012.5.18.0211 55.001,90 
CARLITO FERREIRA CARDOSO 002.197.211-73 Rod. BR 020 kM 294  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 530,09 
CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHADO 907.329.601-34 Rod. BR 020 kM 170 	,  . VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas/férias Venc 6.979,10 
CARLOS ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS 006.671.903-84 Rod. BR 020 kM 197  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.235,46 
CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES 880.648.164-91 Rod. BR 020 kM 323  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.442,53 
CARLOS DA SILVA MOURA / 399.775.361-04 Rod. BR 020 kM 218  VILA BOA GOI 73825-000 1 	Banco de Horas 306,08 
CASTORINO INACIO DE ALVIM 323.878.221-53 Rod. BR 020 KM 208 - VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 27,60 
CESAR CONCEIÇAO DOS SANTOS 012.551.612-64 Rod. BR 020 kM 340  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 369,42 
CICERO FRANCELINO DOS SANTOS 013.955.431-9 Rod. BR 020 kM 313  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 5.810,43 
CLAUDEMIR FRANCISCO DE SOUZA SILVA 243.450.324- Rod. BR 020 kM 232  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 2.93062 
CLEIDE PEREIRA DE SOUSA 829.982.301-30 Rod. BR 020 kM 426  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 1.055,07 
COSMO DA SILVA SANTOS 028.441.341-0 Rod. BR 020 kM 241  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 1.549,63 
COSMO DIAS NUNES 144.170.238-5 Rod, BR 020 kM 203 .  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 8.32062 
DANIEL FERREIRA DE PAULA 045.563.114-0 Rod. BR 020 kM 381  VILA BOA G 73825-000 Banco de Horas 22126 
DANIEL SILVA SANTOS 918.859.491-20 Rod. BR 020 kM 511  VILA BOA G 73825-000 FÉRIAS VENC 2.566,00 
DANIELE CICILLINI RIBEIRO 996.712.801-10 QNP 32, ConI E, Casa 10  Setor P-Sul CEILANDIA DF 73000-000 0073200-51.2009.5.18.0211 10.965,40 
DARCI FERREIRA DOS SANTOS 883.148.47M0 Rod. BR 020 kM 483  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 4.075,00 
DELVANI BATISTA DE ARAUJO 944.927.781-87 Rod. BR 020 kM 341  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 556,66 
DEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 061.240.503-66 Rod. BR 020 kM 258  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.005,13 
DEUSDETE GONCALVES SILVA 261.064.501-531 Rua 19, casa 17 Setor Sul  FORMOSA GO 73700-000 0000273-53.2010.5.18.0211 4.72079 
PEUZILENE GRAMACHO IPOLITO DE SOUZA 015.651.641-1 Rod. BR 020 kM 372  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas/férias Venc 1.03501 
DILSON SOUSA SANTOS 031.705.286-101 Rod. BR 020 kM 443 - 	VILA BOA IGO 73825-000 1 FÉRIAS VENC 1.625,00 
DIVINO CARLOS ALVES 978.713.971-681 Rod. BR 020 kM 378  VILA BOA IGOI 73825-000 1 Banco de Horas 921,09 

- 	- 	 , 	--. 
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- 	 GRUPO CBB - CREDORES TRABALHISTAS 
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

DOMINGOS RODRIGUES DE SANTANA 828.658.761-87 Rod, BR 020 kM 375  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.810,37 
EDICARLOS NUNES ALVES 839,793.791-91 Rod. BR 020 kM 404  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 623,64 
EDIGLEIS OLIVEIRA DA COSTA 007.980.541-82 Rod. BR 020 kM 178  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.221,63 
EDIMAR FERREIRA 243.785.501-72 Rod. BR 020 kM 310  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 2.974,71 
EDINEI SANTOS DA SILVA 025.966.801-06 Rod. BR 020 kM 388  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 79,77 
EDINEIDE RIBEIRO DA COSTA 852.229.761-49 Rod. BR 020 kM 319  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 822,03 
EDIVALDO JOSE RIBEIRO 040.533.421-47 Rod. BR 020 kM 414  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 382,99 
"EL—SER DOS SANTOS ALVES 021.649.35W1 Rod. BR 020 kM 431  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 50188 
ELVES ABADIO DE OLIVEIRA 087.367.516-93 Rod. BR 020 kM 215  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 761,92 
ERONILSON GUEDES DA SILVA 470.098.294-20 Rod. BR 020 kM 461  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 6.728,00 
EVANDERSON GUEDES DA SILVA 049.173.341-01 Rod, BR 020 kM 244  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 82,64 
FABIO RODRIGUES DA SILVA SOUSA 002.276.153-52 Rod. BR 020 kM 397  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 429,76 
Fed Trab Inds Estado Golas, Tocantins e Distrito Federal 0163853510001-55 Rua Hugo Bali, 204  Setor Marista GOIANIA GO 74.170-010 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 113,86 
Fedi Trab na Agrlc do Estado de Golas 0166400210001-48 Rua 16 A Quadra 16 A Setor Aeroporto GOIANIA GO 74.170-010 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 25.653,69 
FERNANDO DE SOUZA CAETANO 055.216.955-24 Rod. BR 020 kM 191  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.596,14 
FRANCISCA JAINA MARTINS DA SILVA 012.817.881-71 Rod. BR 020 kM 329  VILA BOA IGO 73825-000 Banco de Horas 78334 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 000.594.091-50 Rod. BR 020 kM 199  VILA BOA GO,  73825-000 Banco de Horas 1.84397 
FRANCISCO JAYME MARTINS 049.402.191-86 Rod. BR 020 kM 239  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.064,65 
FRANCISCO PAULO DE JESUS BARROS 444.491.511-00 Rod. BR 020 kM 436  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 57,96 
FRANCISCO SALES MARTINS 432.063.601-53 Rod. BR 020 kM 335  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 6.412,47 
GILSON PEREIRA PINTO 027.339.331-67 Rod. BR 020 kM 416  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 431,13 
GIVANILDO PEREIRA SANTOS 016.153.581-02 Rod. BR 020 kM 161  VILA BOA 73825-000 Banco de Horas 27,01 
HERMES VIANA LUIZ 009.674.781-11 Rod. BR 020 kM 254  VILA BOA GOI 73825-000 Banco de Horas 871,62 
ISMAEL OLIVEIRA DE BRITO 040.484.061-24 Rod. BR 020 kM 212 - VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 365,86 
IZAIAS PAULA DE SOUZA 844.111.121-91 Rod. BR 020 kM 304  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 6.383,67 
JENEIZ PEREIRA DA SILVA 022.572.611-43 Rod. BR 020 kM 273  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 266,78 
JOAO BATISTA ELEUTERIO 511.784.786-53 Rod. BR 020 kM 361  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 129,57 
JOAO LIMA DE MELO 552.182.883-49 Rod, BR 020 kM 421  VILA BOA IGO 73825-000 Banco de Horas 516,95 
JOAO NILSON RODRIGUES DE ANDRADE 919.417.501-25 Rod. BR 020 kM 296  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 120,53 
JOAO VICfOR RIBEIRO 013.059.341-99 Rod. BR 020 kM 261  VILA BOA GOI 73825-000 Banco de Horas 0,41 
JOAQUIM ALVES RODRIGUES 189.827.351-00 Rod. BR 020 kM 351  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 111,69 
JOAQUIM BORGES DOS SANTOS 003.536.581-11 Rua 4, quadra 15, lote 14 s/n°  São Domingos GO 73860-000 0000700-79.2012.5.18.0211 1.653,96 
JOCIL PEREIRA DA SILVA 121.309.798-31 Rod. BR 020 kM 400  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 461,27 
JONAS ALVIM DE ABREU 934.444.511-72 Rod. BR 020 kM 337  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 42,45 
JOSE CARLOS DA SILVA 029.353.474-80 Rod. BR 020 kM 165  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 3.401,02 
JOSE CARLOS DE MOURA 281.134.461-68 Rod, BR 020 kM 301  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 3.887,12 
JOSE CARLOS DE SOUZA CAETANO 040.563.691-19 Rod. BR 020 kM 184 ,  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 553,45 
JOSE CARLOS DOS SANTOS 861.569.181-91 Rod. BR 020 kM 286  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas/férias Venc 5.871,06 
JOSE DIVES RODRIGUES DE QUEIROZ 016.142.761-88 Rod, BR 020 kM 391  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.349,01 
JOSE FERREIRA DA SILVA 448.833.741-49 Rod, BR 020 kM 443  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 162,60 
JOSÉ JUAREZ DE LIMA 383.682.031-00 Rua Bartô, 21  João de Barro Jaclara MT 79000-000 0104400-36.2010.5.23.0071 40.621,44 
JOSE LENILSON LIMA DE FRANCA 	' 602.090.023-10 Rod. BR 020 kM 229  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / férias Venc 880,31 
JOSE MARIA TEIXEIRA 289.423.788-03 Rod. BR 020 kM 508  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 6.043,00 
JOSE MIGUEL FELICIO DE JESUS 055.882.891-45 Rod, BR 020 kM 438  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 362,85 
JOSÉ NILSO NERIS DOS SANTOS 837.015.321-68 Rua Florenclo Prelra, 556  Medo Covas Campo Grande MS 79000-000 0001222-89.2012.5.24.0001 1.393,00 
JOSÉ PEREIRA CARVALHO 868.377.291-871 Rua Para, Quadra 39, Lote 12  Setor Jd. Nova Aurora VILA BOA GO 73825-000 0000967-22.2010.5.18.0211 26.550,26 
JOSE, RIBEIRO DOS SANTOS 194.920.281-151 Rod, BR 020 kM 288  VILA BOA GOI 73825-000 1 	Banco de Horas / férias Venc 2.350,99 
JOSE SOARES TELES 1 	004.448.751-741 Rod. BR 020 kM 252  VILA BOA GOI 73825-000 1 	Banco de Horas 1.737,60 
JOSEMAR FRANCISCO DOS SANTOS 1 	0D4.450.831-071 Rod. BR 020 kM 367  VILA BOA IGOI 73825-000 1 	Banco de Horas / férias Venc 3.436,28 x 
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GRUPO CBB - CREDORES TRABALHISTAS  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

JOSICLEMES NUNES CHAVES 023.603.861-31 Rod. BR 020 KM 200  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 384,78 

JOVENAL PEREIRA DE LIMA 002.306.651-28 Rod. BR 020 KM 493  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas! ledas Venc 2.79341 

JUVENCIO VIEIRA NETO 029.570.201-06 Rod. BR 020 kM 332  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 48937 

KECSON ARAUJO UCHOA 012.629.911-02 Rod. BR 020 KM 164  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.86553 

KEMISSON MONTENEGRO DA SILVA 015.430.661-43 Rod. BR 020 KM 298  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas Ifédas Venc 7.078,64 

LEIDESLAU DE SOUZA FAGUNDES 028.420.981-37 Rod. BR 020 KM 364  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 375,89 

LUIZ CARDOSO DE MEIO 170.157,151-04 Rod. BR 020 KM 348  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas - 210,81 

LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 022.298.411-22 Rod, BR 020 k 189  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.432,58 

LUIZ CLÂUDIO DE BARROS 822.435.908-59 Av. Brasil, 413  CENTRO Maudl8ndla (30 75930-000 0000054-40.2010.5.18.0211 56.860,01 

LUZIMAR PEREIRA DA SILVA 802.738.231-91 Rod, BR 020 KM 346  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 515,73 

MAGNO SILVA SANTOS 021.649.361-75 Rod. BR 020 KM 393  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 388,51 

MANOEL GONCALVES DA SILVA 649.492.651-72 Rod. BR 020 KM 162  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 409,92 

MANOEL LIAO DE ARAUJO 967.192.301-15 Rod. BR 020 KM 336  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 28,80 

MARA REGIA DOS SANTOS 517.386.863-53 Rod, BR 020 KM 233  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.163,76 

MARCELO GRAMACHO CARVALHO 016.267.901-75 Rod, BR 020 KM 316  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 199,68 

MELQUIDES MARIANO DA SILVA NETO 629.438.473-72 Rod. BR 020 KM 256  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 979,47 

MICHELI KATIANE LEAL NASCIMENTO 024.141.571-35 Rod. BR 020 KM 235  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 201,73 
MIZAEL DOS SANTOS GOMES 035.711.181-89 Rod, BR 020 k 314  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 748,00 

NARCISO DOURADO ARAÚJO 633.684.981-34 Rua Sete de Setembro, casa 01  Jardim Nova Aurora VILA BOA GO 73825-000 0000342-85.2010.5.18.0211 11.258,68 

NILSO PEREIRA DE ARAUJO 471.777.561-91 Rod. BR 020 KM 407  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 170,56 

NIVALDO VICENTE DA SILVA 244.193.204-78 Rod. BR 020 KM 243  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.089,98 

NOEL RIBEIRO DOS SANTOS 367.945.975-00 Rod. BR 020 KM 205  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 513,23 

ODORICO PAZ DA COSTA 289.305.331-91 Rod. BR 020 	k 380  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 791,02 

ORLANDO OLIVEIRA LIMA 019.570.613-75 Rod. BR 020 KM 366  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.268,49 

OTAISE JOSE BARBOSA 034.601.826-95 Rod. BR 020 k 292  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 336,28 

PEDRO TEIXEIRA DE MOURA 215.369.021-87 Rod. BR 020 k 357  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 336,63 
RAFAEL BARBOSA NUCENA 009.928.921-04 Rod. BR 020 k 216  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 202,41 

RAFAEL COSTA SILVA 037.984.811-21 Rod. BR 020 KM 308  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas !fédas Venc 5.306,57 

RAFAEL VIDAL FREIRE 032.721.211-02 Rod. BR 020 KM 478  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 1.076,00 
RAIMUNDO FLORENCO DE MOURA 454.450.871-15 Rod, BR 020 KM 211  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.929,00 

RAIMUNDO FRANCISCO DAS CHAGAS 280.439.281-34 Rod. BR 020 k 265  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 559,84 

RAIMUNDO NONATO F DA SILVA 047.307.093-65 Rod. BR 020 KM 500  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas! ledas Venc 1.788,37 

RENATO ALVES DA SILVA 019.432.823-66 Rod. BR 020 KM 325  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas !férias Venc 4.970,64 

RIVAEL DOS SANTOS GOMES 039.039.951-50 Rod. BR 020 KM 345  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 760,03 

RONAN DE SOUSA BARROSO 009.335.271-95 Rod. BR 020 KM 173  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 143,17 

RONIVALDO JOSE SANTAREM BORGES 958.412.611-34 Rod. BR 020 KM 259  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 310,91 

RONIVON RODRIGUES BRANDAO 004.445.461-97 Rod, BR 020 KM 277  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 318,91 

RUDINEI BARRETO LIMA 025.729.385-02 Rod. BR 020 KM 418  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.153,45 

SAMUEL DA COSTA SILVA 014.180.981-75 Rod. BR 020 KM 412  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 805,88 

SILVANO PEREIRA LOPES 006.650.355-86 Rod. BR 020 KM 275  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas! férias Venc 1.886,07 
SILVIO LAUXEN 905.374.080,91 Rod. BR 020 KM 386  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.496,54 
TALITA SILVA CUNHA 014.614.451-16 Rod, BR 020 KM 490  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 3.010,00 
TATIANA APARECIDA MORAES PEREIRA 299.479.038-69 Rod. BR 020 KM 220  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 2.496,17 
TATIANE PEREIRA DA SILVA 004.636.681-46 Rot BR 020 KM 188  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.732,51 
TkIAO RODRIGUES NUNES 034.575.331-30 Rod. BR 020 KM 360  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 641,33 

VALDIR CARDOSO DE MELO 499.056.271-20 Rod. BR 020 KM 167  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas! férias Venc 2.505,07 

VALDIR LUCINDO ROCHA 022.656.191-75 Rod. BR 020 KM 399  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 516,57 

VALTER LOPES DE SENAS 	 . 014.180.881-021 Rod. BR 020 k 282  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas/férias Venc 3.179,33 

VANI DA SILVA OLIVEIRA 928.874.061-911 Rod. BR 020 KM 369  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas/férias Venc 1.739,82 

10/10/2012 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:59

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Credor 

RONISIO RIBEIRO ALVES 

CNPJ_CPF 

009.364.145-10 

1 • 	•'- 	'- 	
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GRUPO CBB. CREDORES TRABALHISTAS--  
ENDERECO 	 COMPLEMENTO 	BAIRRO 	CIDADE 

Rod. BR 020 kM 207  	VILA BOA 

UF 

GO 

CEP 

73825-000 

0n9 

Banco de Horas 

VILMAR  041.900.128-07 Rod. BR02OkM5IO  VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC  

LDINEI NERES DA SILVA 020.098.641-40 Rod. BR 020 kM 402 	 . VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 35548 

NDERSON DE OLIVEIRA LEITE 026.153.701-62 Rod. BR 020 kM 237  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 611,18 

WASHINGTON RODRIGUES PEREIRA 004.635.951-65 Rod. BR 020 kM 384  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 22,05 

DISREISDEANDRADE 848.620.411-91 Rod. BR 020 kM 330 	 .  VILABOA IGOI 73825-000 Banco deHoras 1.221,68 

LIAN FERREIRA DOS SANTOS 043.032.231-31 Rod. BR 020 kM 192  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 364 

WILSON JOSE ALVES 477.634.691-53 Rod. BR 020 kM 284 	 , 	. VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas / ledas Venc 3.765,18 

WILSON MENDES GOMES 028.871.896-89 Rod. BR 020 kM 355  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 966,94 

WILSONRUFINODASILVA 000.541.711-21 Rod. BRO2OkMI8I   VILABOA GO 73825-000 Banco deHoras 393,73 

WILSONPEREIRA COELHO 647.917.181-00 Rod, BR 020 kM 489 	 . VILA BOA GO 73825-000 FÉRIAS VENC 760,00 

ZITO NEVES CAETANO 317.784.455- Rod. BR 020 kM 180  VILA BOA GO 73825-000 Banco de Horas 1.205,45 

TOTAL ,. - 541.114,47 -- 
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4, 

• _____________ ________ __________________ GRUPO CBB.CREDOREGARANflfiEAL  
1. 	. Credor CNPJ_CPF ENDEREÇO COMPLEMENTO MORRO UF CEP OrIgem - 	Total 

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12 CIDADE DE DEUS SIN ~ARAOSASCO SP 06029-900 Acordos 27.690.801,00 

Banco BVA S.A. 87848595000140 AV AFRANIO DE MELO FRANCO,290 SALA 101 /JØLN 	fi000E4AP4EIRO RJ 22430-060 CCB 12445CCB MLJTUO 12443/1 ICCBI24I6CCB12417CCI -8927 81.161.19591 

Banco do Brasil SÃ 00.000.000/0001-91 ST BANCARIO SUL QUADRA 01 BLOCO G ASAS/A.  , DF 70073-901 .40100178-4113139816 152.95063 

BancoSantander SÃ 90400888000142 Av.Pres.Juscelino Kubltschek,2041e2235  \/il*1/mp/io 	SSsP00IS SP 06029-900 CCB 270007010 e CCB 623104863 6.000.000,00 

- 	' CaboPartnersLtd. fl 99999999999 75Fort Sheet P0Boa1350 GT OréOrOCIYtnIIrm Cayrnanilaland 99999999 Acordos 4.590.000,00 

ORBI BIO ENERGIA LTDA. 141758280001951 Rodovia BR158Km62 -  Lado Direito 7Km P/90*ilb$ MS 79500-970 Contrato 30112111 4.000.000,00 

TOTAL 123.602.947,54 

CONota 
 

- . Caibo Parinero Ltd.:  

- Como o crédito em questão foI constituldo em dotares - - 	. 	-, 	. 	. . 	. - 	. 	• - . - 	 - 
.0 valor arrolado na classe de garantia real equivale  
ao valor efetivo do bem convertido ao dolar de acordo . 	 . 	. 	. 

.................. 

. . . 
- 	. com a taxa PIas de 09/10/12. 
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GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPj-CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

A ALTA PRSSAO PECAS E SERVIDOS PARA POSTO DEGASO 00.674.932/0001-1 SIA SUL TRECHO O3 LOTES 57O5O8 O  GUARA GIJARA DF 71200-030 Fonodor 3.80330 

A.M. MARTINS PROJETOS E CONSULTOR 	LTDA 10.956.370/000150 AV. AN8ANGUERA 5674 	.. QD.74 - LT. 1 IE SETORENTRAL GOIÂNiA GO 74586-000 Fomeoedor 9.10000 

A2B MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 09636.250Mi-97 $T SETOR COMPLEMENTAR 0E INDUSTRIA EABASTECIMENTO 11 ONJO3 LOTE O1/O2PARTE SCIA Bros9a DF 71250-500 Fonedor 5.728,18 

AB PAISAGISMO 80R8ANIZAÇAO LTDA EPP 02.751.407/000186 NUCLEO RURAL SO8RAINHOI COACARA49 SOBRADINHO Broalto DF 73001-970 Fonnecedor 59.004,80 

ABREU TERRAPLENAGEM E ESCAVAÇÕES LTDA 49m364p953"1-28 RUA GAIPA 80 05 32 LT 01 SANTA GE800EVA GOLANLA GO Fornedor 30.063,72 

ACIA JAMIL GHNNOUM 04.024.1240001-68 RUA ANCIIIETA 430 OD 20 LT 1 SALA 8 BAIRRO RODOVWRIO GOIAN!A GO Fomeoe4o 7.308,32 

ACILD000NCALVES PINTURAS EPP 09.420.85410001-00 RFASIANOTENO 349 FUNDOS JARDIM CONTINENTAL 000RARAPES 0P 16700.000 Fornecedor 418.000,00 

AÇOOIL COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA 43.39045910001.5 AV. VILA EMA 4160.  VILA EMA 000 PAULO SP Fornecedor 53.772,46 

AÇOS CONTINENTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 00,080,71410002'38 AV PAPA J000 PAULO I 5609 TÉRREO BONSLICESSO 9006UL1IOS SP Fornecedor 4.998,83 

Oco INFORMATICA COMERCIO E MANUTENCAO LTDA ME 04.439,176=01-03 RUO BERNARDINO DE CAMPOS 1144 SALA 4 CENTRO RIBEIRAO PRETO SP 1 Fomeoedor 5.000.00 

ADIMARA DA SILVA RIBEIRO 826.163,3764 .RUA GOlAS328  CENTRO VILA BOA GO Forneoodor 1.200,00 

ALCÁCER EQUIP.E PRODUTOS PARA LABORATORIOSLTDA 54.550.808100010 RUA ATI4AULFOALVES548  PARQUEANIARNGUERE RIBEIRAO PRETO SP 14093.080 Fornecedor 18.486,30 

ALCOLI14AI  INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS DE USO I 01.133.29810001' 6 MANDEI- GOMES DOS SANTOS 2139 JARDIM INDEPENDENCIA CRAV1NHOS SP Foçnooedor 15274,00 

AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACHAS LTDA 07.991.12910001- AVE CASTELO BRANCO 4385 0D27LT23 SETORRODOVLERIO GOLNNIR GO 74430,130 Fomooedor 5.69024 

ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA 04.148,801I0001-50 RUA SOO PAULO 107 .  CRUZEIRO UNAI MG Fornecedor 1.632.110,38 

ANTONIO 66110 COSTA 053.633.59168 P41000 BOSCO  ZONA RURAL FORMOSA GO Prendador 74.901,76 

ANTONIOFALEIROFILHO 058.577.751-91 RUASAOJOÀO  FORAIOSIRHA FORMOSA GO 13805-238 /rendador 30.68246 

AI4TONIO PEREIRA DB SOUSA -ME 05.053,380001-46 0SHGINCL3130 SALA 212 BLOCO DENT3 ASA NORTE Brastia DF 70766.540 Fornecedor 3.998,68 

ANTONIO VIEIRA DE SOUZA FILHO CIA LTDA 06.946.68=001-50 AVBRASILIA5 SALR200321OTE2O FORMOSINtIA P0901000 GO 73851310 Fornecedor 1.381,50 

ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA LTDA 05.69123715001-8 600. GO 230,KM 23 A DIREITA-5  ZONA RURAL FLAN.ALTIEA GO 73759-000 Fornecedor 5.53230 

AURORA PAIS DA COSTA 128.561.771-15 RUA OLEGARIOSANTATLN241  CENTRO VILA BOA GO 73625-000 Fornecedor 16.960,00 

AUTO PEÇAS LB LTDA 10.353.51610001 AO BRASILIA2501  FORMOSINAA FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 2.800,00 

AUTOPECAS MIARA E MIURA LTOAME 07.889.433M1-99 600 66020 500300 LOTOS 314O LOJA 1 PARGUE LAGO FORMOSA GO 73814-500 Fornecedor 1.057.00 

AWSOLUÇÕES EMPRESEMSIUTEDE GESTÃO LTDA 09.586.50910001-32 RUA JOAQUIM MANOEL PIRES 671  JD,PINHEIROS 500 JOSEDORIOPRETO SP 15091-210 Fornecedor 5.22105 

Ben00BVASA. 87848595000140 AVAFRANI000 MELO FRANCO,290 SALA 101 LEBLON RIO DEJANEIRO 63 22430-000 
cco12M5cce loeencovorJruo 

l2e4nrrcce1241ecoor20nve.000rve.eeoe 42.370.560,43 

BancoIlouSÃ 60 Pça AlfredoEgydlode Souza kanho,100 TorreIlauoe Joboguera SB0Paulo SP 04344-030 14002376-7629064795 1.837 	21 

BancoMenconlldo69oeflS.A. 17.1 R RIODEJANEIRO 654 654:680, ANDAR:5 CENTRO BELOHORIZONTE MG 08561-000 CCBRenegoclaçBo -7347126 3 

Banco SAFRA S.A. 10 Avenida PautaM _2105  são Paulo SP 1315930 1168767 444.088,41 

BancoSantander SÃ 904008B80M142 Av. Pres. Juscelino Kobllochak,2041e 2235  Via anis Silo Paulo SP 06029-900 CCN 270507010 eCCB 623104863 11.062.257,00  

EASSINELLO&BASSINELLO ENG. ESERV1ÇOS LTDA ME 09 RJOSEEMILIOBET11OL920 , JARDIM SAOCRISTOVÃOII RIO DAS PEDRAS SP 1339M00 Fornecedor -14.077,50 

Benedito AloIaioNunee - ST.CSS Qd,0781oco A_A100 sola 1217  5-eo1li6 DF 70307-90I Empres5rnoo Tercafroo 100.000,00  

BONONIEQUIPAMENTOSINDUSTRIAISLTDA - O AV NELSON BENEDITO MACHADO PONTAL 226  DISTRITO INDUSTRIAL SERTAOZINHO SP 14176-110 Fonnooedon 220.912,16  

BONONISEBVICEINDUSTRIALLTDA - ME 07.606.~78 RUA ANTONIO GATTO JUNIOR 241 (BARRA0002) DISTRITO INDUSTRIAL SERTAOZINHO SP 14176-154 Fornecedor -73.590,00 

BFN BRASIL BANCO MÚLTIPLO SÃ 61033106M001.86 AvdaoNeçãeoUnldoo _8501 Igandar-' ".- São Paulo -  SP 04576-000 Aoerdoo 13.1 

BRASICAL IND. ETRANSP.LTOA 

- 
1 ROD. MG4304MO9  CORREGO DAS ALMAS PAINS 35582-000 Fornecedor -16.908,00 

BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA, '0 V. CASTELO BRANCO 4726 00.23 - LT.02 BAIRRO R00001ARIO GOIANA 74430-130 Fornecedor 

CÃS,EQUIPAMENTOSLTDA.- O RODOI.IASF-127/KM26,9O  PAROUESAOJORGE PIRACICABA 13413-050 Fornecedor 

CalIeOFerbrero Ltd.  70Fcet Sbeat P0Box1350 OT SAorrd Ceynnern Geonge Town 

ÉG 

 99999999 Acordos 10.165.500,00 

CAMPEAO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 1 RUA 2252588  SETOR LESTO VILA NOVA GOIANA 74645-170 Fornecedor 

CANINPLANTA AGROPECUARIA LTDA 1 ROD 66020KM160O  ZOFIA RURAL VILA BOA 73825-COO Fornecedor 4.499.900,70 

CANEVAROLIPECAS E SERV100S HIDRAULICOS LTDA 1 RUA BOA VISTA15 QD9B LX 04 VILA AURORA OESTE GOIANA 74425-050 Fornecedor -11.075,00 

CANTAOEIROREPRESENTACOESLTDA O AVENIDA 3S135 NUMERO ZERO INICIAL PRIMAVERA BARROTOS SP 14780-723 Fornecedor -43.420.00 

CARVALHO ECARVALI1OPECASE SERVIDOS HIDRAULICOSL 0 	1 	 7 SIA SUL QUADRA O5C LOTES 2526 LOJA 32O LOJA 32 EIA. BreoEa DF 71215-000 Fornecedor -2.753,60 

CATENPLAN LOCAÇAO DE MAQUINAS AORICOLAS-ME 1 - RUA RENATO PALMA ROCHA30 SALA A CENTRO '  SANTA ROSADO ATIERBO SP 14270-000 Fornecedor 609.200,16  

CATRAL REFRIGERACAO E ELETR000MESTICO LTDA - RUA 246E 0053LT 65 ST COIMBRA GOIANA -  GO 74535-170 Fornecedor -5.670,00 

CELGDISTRIBUICAOSACELGO - R2 QUADRA A-375 EDIF GILENO GODOI JARDIM GOlAS - GOIANA GO 74805-185 Fornecedor 515.0115,010  

CENTER ROVAL-QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - RUA 11 MARCOS TOQUETAO248 258 E 278 JARDIM JUSSARA " ARACATUBA'. SP 16021-345 Fornecedor 54.656,36  

CENTERVALINDUSTRIALLTDA _ 	- t - RUA ALFREDO PUJOL285 SALA 64 SANTANA SAOPAULO-. SP 02017-010 Fornecedor 445.149,92  

CENTRAL OE MAQUINAS E PECAS LTDA :1- ,  1 RODOVIA ERO2OO  SNKM63 FORMOSA GO 738/4-500 Fornecedor - 
CENTRAL SEGURANÇA DO TRABALHO MCLTDA 

- 
AVBRASILA852 A FOEMOSINHA FORMOSA '  GO 73843-0I0 Fornecedor 8.128,20 

CENTRO OESTE COMERCIO 0E LUBRIFICANTES LTDA - AVE MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO 	O OSKLTIO JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73807-745 Fornecedor 17.920,00 

CERRADO GOIANO TRANSPORTO ELOGISTICA LTDA - RUA DOS EXECUTIVOS  05187LT 51 SETOR EMPRESARIAL GOIANA- GO 74553-290 Fornecedor -8.519,23 

CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOLTDA 2/0801 - 4V SENADOR CBSAR VERGUEIRO 796  JARDIM 000 LUIZ RIBEIRAO PRETO SP 14020-510 Fornecedor -5.225,15 

CIPLANCIMENTOPLANALTOSA 00.057.240W01-22 ROD DF 205 KM2,7 SOBRAOINIIO BfasIlIo _- -- DF 73075-043 Fornecedor 

7.53 1'22 CLMCONTAEIUDADELTDA. - ME 

- 
06.104 48 RUA WALTERTARDELLI62 JARDIM ORESTES LOPES DECAMA RIBEIRAO PRETO SP 14008-442 Fornecedor 54.405.00  

CORAR COMERCIAL LTDA 480 RUASAOSIMAO121  SAOJORGE PIRACICABA SP 13413-002 Fornecedor 238.000,00  

COMETA AUTOMACAO MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 105 SOF SUL75 0003 CONJUNTO ALT18 SOARA SUARA DF 71215-216 Fornecedor 30.835,00  

COMPANHIA BRASILEIRA DEALUMINIO 614 RUA LUIZ BENEZATO500 POLOMULTIV1AS MEDEIROS JURDIAI SP 13212-161 Fornecedor 7 

COMSENVAL COM ESERV DE AUTOMACAO E VALNIJLA LTDA 09.1 RUA VALTER CARNEIRO MACHADO  0006 LX15S12 CENTRO SANTO ANTONIO DE GOlAS GO 75375-SOA ' Fornecedor 22.655,68  

CONSTRULANDIAMATERIAISPARACOSNTRUCAOLTDA - EPP 536 AV FORTALEZA O 0521LTOI CENTRO SIMOLANDIA GO 73930-005 Fornecedor 4.320,00  

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES SAREGIAODEOBLRNDIA 53,3 R SEIS 1676  CENTRO ORLANDIA SP 14820-005 Fornecedor 704.252,91  

COTECNASENVICOSLTDA 53.174.98X001-49 - 	 R ARTUR OE ALMEIDA 73  VILA CORDEIRO SAO PAULO SP 04011-080 Fornecedor - 
CRIATIVAMONTAGENSINDUSTRIAISLTDA - EFF 132 RUA DR. FERNANDO COSTA 325  VILAGLORIA ASSIS SP I807-000 Fornecedor 38 

CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 05.5 AVCAIAPO1885 0585LT123 SANTA GENOVEVA GOIANIA GO 74672-400 Fornecedor _2 

DANIELA ALVES DA SILVA - ME 11.6 , 	009020 CONJ ALOTE52 CEILANOIASUL Breelia DF 72215-Ali Fornecedor - 
DARCI AFONSO ASAS - SQN 309 BLOCO M APTO 303 ASA NORTE 8-asSe DF 70755-130 #onendedor 285 

OENISETOSTESCRUZDECASTROFESSOA - BRO2OKMI5O - -.0IR9KM ZONA RURAL FORMOSA GO 1 73800-000 1 	8-rendedor 27 

- 	
10/15/2012 
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—:- 	GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS 	 - 

Cr.do CNPJ-CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP 

- 

Origem Total 

OIMADELCOMERCIODEMADEIRASLTDA -ME 09.060.52=1-53 ADE O CONUNTO06-LOTE06 AGUAS CLARAS AGUAS CLARAS DF 72120190 F000edor 218800 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA SIA 5 AV. CENTRAL O DI97LT27 FAZ CAVEIRA! SETOR EMPRESARIAL GOIA00A GO 74583-350 ~dor 1.38390 

DNESCAVACOESLTDA 10,825,5321000111 OAC300 CONJUNTO DLTO6 SANTA MARIA 8r91ia DF 72500-124 Fornecedor 250.11268 

DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS LTDA ALPROGRE000 15 0DI5LT05 ESPLANADA DOANICU8S 0069910 GO 74433-150 Foínedor 3.05300 

EF CONSTRUTORA LTDA RUA DEITA 428  PRO DAS 0MERICAS ..,UBERABA MG 38045-140 ~dor 158.16961 

ELL0 CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ROD MARGINAL ADAMO MELONI O ROD I]SERTAOZINHO SP 14115-000 . 	Fornecedor 24,34298 

EMBREAGEM  PECAS BRASIL LTOA AV CASTELO BRANCO O 	 ' 0027 LT 23 9000105810 GOLANIA GO 	1 74430-130 Fomedor 3,211,00 

EMPREITERA E TRANSPORTADORA NOROESTE 9 RUA CARABA LESTE 377 LOTE 13 QD 55 CENTRO CHAPA AO DO CEU GO 75828-000 Fornodor 101,154,04 

ENERWA'IT ENGENHARIA LTDA 7 RTA(JA 200 0D186LT26 PO AMAZONIA GONIA 74840.810 Fomexdor 30,916,29 

ENGBOILER ENGENHARIA 00 CALDEIRAS LTDA RIJAANTONIODIEDERICHSEN 400 01.01210 JARDIM AMERICA RIBEIRAOPR000 14020-250 Fomaoodor 14.400,00 

ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABALTOA-OPP 4 RUA 00VERGUEIRO 683  , 	CENTRO PIRACICABA 63400-770 Fornecedor 41.496,00  

ESSA TRANSFORMADORES LTDA EPP ROD 00 207 KM 03 O COE DO RIO PARDO A MO CARLOS CASSUCCI 000 JOSE DO RIO PARDO 13720000 Fomeedor 23.400,00  

EQUIPE INDUSTRIA MEOANICALTDA RODOVIA PIRACICABA O KM 1,5 BAIRRO ÁGUA BRANCA PIRACICABA 

PSOP 

13401420 Fornecedor 7.145,16 

EUCLIDESWICARDECP PESSOA FILHO ROD BRO2OKM63  ZONA RURAL FORMOSA 73,809000 Mondedor 13 

EUDES PEREIRA OEVASCONCELOS ROD BRO2OKMI2S 	,, A ESQ 22KM ZONA RURAL FORMOSA 73805000 , 	Arrendador 256.935,36  

EXPRESSO PINHAL LTDA 48.654.18=001-51 AS, WASHINGTON LUIZ 470 	 ' JD. DAS ROSAS ESPIRITO SANTO 00 P198881 13990-005 , 	Fomecedo 3.500,00 

F.E MAQUINAS, TERRAPLANAGEM E PAV1MENTACA0 LTDA- Q28 3 ETAPA LT 25 JARDIM CEIJ AZUL VALPARAISO DEGOLAS GO 72871-018 Fornecedor 80.132,70  

FENIXSAO PAULO TRANSPORTES LTDA 04.893.40310003-20 AV PARIS 3112 LOTECENTRO INDUSTRIA CASCATA PAULINIA SP 13140-000 , 	Fornecedor 1.750,00.  

FERRAGENS PINHEIRO LTDA 01 11 LOTES O2A 26 PARES O PARES TAGUATINGA NORTE Taga5nQ9 DF 72135.110 Fornecedor 12.141,88  

FEAGISTA BARCELOS LIDA AV.1,AUDELIN000MES 12 QO,212LT.O7 SALA O2 PEDROLUDOV00O GO1#NIA 	' GO 74830090 Fomedor 5.157,50 

FERRO VELHO GOMES LTDA AV. PEDRO LLI000ICO 2316 , A1LAMAUA GOIANIA GO 74323-015 Fomedo 2.400,00 

FORMOPEÇAS 623 - RUA 	200 QUADRA1 SETOR INDUSTRIAL FORMOSA GO 73805-253 Fonecedo 2.860,00 

FREFER METAL PLUS IND E COMERCIO DE METAIS LTDA RUA EUGENIO L0500 451  UNILESTE PIRACICABA SP 13422-180 Fomeoedor 29.988,25  

GEJ BORRACHAS LTDA AV. MAESTRO JOÃO LUISDO ESPIRITO SANTO 177  FORMOSIN1IA VILA SOA DO 5 Fomedor 1.728,00  

G,M.G- COM ESERVIC050EN88NUTEN000E REPARO LTDA RUA CARLOS GONCALVES 172  JAROIMCRISTINNE SANTOANDRO SP 0 Foniecedor 3.589,00 

DE WATOR & PROCEDO TECHNOLOGISS DO BRASIL LTDA. O RODOVIA RAPOSO TAVARES 22901  GRANJA MANA COTIA SP 5 Fornecedor 93.745,56.  

GEFERSON FERREIRA DE JESUS 117 RUA ODILON DE BARROS 180  CENTRO VILA BOA GO 0 Fornecedor 

GERDAU COMERCIAL DEACOSS.A. 07.3 DIA SOLO "ACHO 01 LOTES 1610/IT SIA N'esSe  DF 

M73625-000 

0 Forneoedor 

GETULIOROSADACOSTA-ME 077 RUADASTURMAUNAS 380  PARQUEBANDEIRANTES RIO VERDE GO 0 Fornecedor  267.755,13 

GILBERTO DE SOUZA LOBO  RUAJOSOVIANA LOBO O  CENTRO FORMOSA GO 0 Fonrecedor 16.590,00 

GILSONAFONSOS&RD 	.,'  -4 PRACAANISIO8OBONOII5 O SALAO2 SETORCENTRAL FORMOSA GO 0 Fornecedor 16.000,00 

GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA - ROD BRO2OKMI23  ZONA RURAL FORMOSA GO 1 73825-000 Arendador 73.505,37  

OK PNEUS E SERVIDOS LTDA' 035 AV BRASILIA 925 5  FORMOS/SOA FORMOSA GO 1 73813-410 Fornecedor -2.400,00 

GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 023 519 SOL LOTE 02 5 ' SETOR DE INFLAMAVEIS SUARA DF 71225-000 Fornecedor í26.238,00  

Global FactoIng Fornerlo MeroarrUl LIde 	 . SI A TRECHO 5, LOTE 5/35 sela 2- parte A  Brecha DF Prornesoa de FeIo 2.974.276,00  

GLOBAL PROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS OS LT 113 RUA MARANHAO 30  VILA CARONI PITANGUEIRAS SP Fornecedor 76.688,59  

GLOBO AVIAÇEO TAXI AEREO E MANUTENÇÃO LTDA. 51.0 AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA E 20-A, VETOR DE HABITA LAGO SUL BreoIIie DF 7160N00 Fornecedor 3.041,76 

GOIANO AUTO FREIOS LTDA' - 10.9 6V BERNARDO SAYAO O 0D01 LT 01 POVOADO JARDIM PAULISTA NOVA GLORIA 50 5-000 Fornecedor - 

GOLAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 11.631 RIJA DOS MISSIONÁRIOS 643 00.31 LT. 22 SALA 07 RODO V1ARIO GOJANIA GO Fornecedor 6.548,00 

GOMES & SOUZA FENIX TRANSPORTADORA LTDA 129 RUA OS 74 ODA VILA SOLIDARIEDADE ' JARAGUA GO 76330.OM Fornecedor -6.300,00 

GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 01.9 AV,MARIADEMELO - SJN D,O2- LOTE O9-GALPAO C ZONA IND. PEDRO ASRAO GOIANA GO Fornecedor 10.905,70 

GRAF FORMOSA LTDA 0356 AV MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO SANTO 824 LOJA 01 FORMOSINHA FORMOSA GO 1 	73801.010 Fornecedor -6.040,00 

GRID PNEUS ESERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 2E AVENIDA BRASILIA O  CENTRO FORMOSA GO Fornecedor 37.931.00  

IIDASSESSORIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 11, RUA JASMIM 194  CENTRO TARUMA SP Fornecedor 254.528,84  

HERBICAT LTDA 	 , 586 AV RAID TUIOA 220  PARQUE INDUSTRIAL CATAN000A ' 	. SP Fornecedor - 4.405,00  

HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 01.073.31110001-43 AO VEREADOR JOSE MONTEIRO 2388 QD 22 LT 11 ST NEGRAO DELIRA GOIANA GO Fornecedor 24.111,27  

I4IDROJATO NACIONAL SCLTDA 04.40 	74 AO JOAOVENTURADOSSANTOS 479  JARDIM BARONESA .,' 	OSASCO SP 05260-170 Fornecedor 15.194,00 

HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 043 RUA DO CROMO 91 OD 141 LT 14 FOR PARQUE OESTE INDUSTRI GOIANA GO 74375.100 Fornecedor 	- 12.509,00 

HOHL MAQUINAS AGRICOLASLTDA 01.608.48B1000W5 AV CASTELO BRANDO 3621  RODOVIÁRIO GOLANIA GO 74430-130 Fornecedor 	' 11.123,46  

HOTEL SAVANA LTDA 13.024.19410001-07 RODBRO20 140 -- ANDAR 1 SETORCENTRAL VILA BOA GO Fornecedor 	' 	-'' -2.930,00 

IDEAL PARAFUSOS LTDA 	' 	 . 0209 RUA LEAOXIII 150 QO36-ALTIO RODOV1ARIO GOANIA GO Fornecedor 6.325,95 

ILTOJOUEMARTINS ME 26.69 AV LAGOA FEIA 635 ESOCIR1S FORMOSINRA FORMOSA GO Fornecedor 	' 2.600,00 

IND. BRAS. DE INFIAVEIS NAUTIKA LTDA 472 RUA SANTANA DE IPANEMA 450  CUMBICA GUARULHOS . 	SP 0722H10 Fornecedor 17.000,00 

IND, DE FERRAM. AGRIC, SARAN LTDA 713 RUA 09. PIO DUFLES 449  CENTRO SERTAOZIAHO ') 	SP 14170-680 Fornecedor 15.050,00 

IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 09.20 . 6V PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 2976 UADRA13 LOTO 01,02,14 F PARQUE OESTE INDUSTRIAL DOLANIA 	f, ' 	GO 74375-400 Fornecedor . -"72.087,70 

IRRIGACAOPENAPOLISINDUSTRIA E COMERCIOLTDA 02.781,89=í-30 ROD SARGENTOLUCIANO ARNALDO COVOLANO KM. 0,315 ZONARURAL PEJ4APOLIS '  'SP 16300-000 Fornecedor -4625.429,78 

IVAN FABIANBERNALROIJSEAU 95 - a 5  ZONARURAL VILA BOA GO 73825-000 Fornecedor - 3.000,00 

& J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 07.003,009 RUA SIRIEMA193 00.152-LT.OISALA 01 SANTA GENOVEVA GOIANA GO 74670-800 Fornecedor 7,446,06 

JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 20.147.61710022-76 RUA MIGUEL MENTEM 500  VILA GUILHERME SAO PAULO SP 02050-010 Fornecedor 1.012,68 

JOAO ROBERTO FERNANDES DAMRNDO-ME 535 RUA CORONEL GARCIALOPES 1662  CENTRO SAO JOSE DA BELA VISTA SP 14440-009 Fornecedor 8.500,00 

JOSE AUGUSTOSILVA TRANSF,E AGROPECUARLAME 63.7 RUA GOIABA103  ST.BELA VISTA RUBIATABA GO 76350-005 Fornecedor 240.527,38 

JOSÉ ELI SANTANA 	 . 098.734.731-49 SCLRN711, BLOCO S- ALTODA LOJA13 	, ASA NORTE BreelJe DF 70750-554 Arerdedor 57.693,67 

JOSE HUMBERTO VILELA 05-914259/0001-48 RUA MAESTRO JOAQUIM DE ABREU 260  SETOR NORDESTE FORMOSA GO 73800-000 Fornecedor 243620,39 

JRNX:MINERACAO LTDA 02.800.373=42 00468O KM 10 - FAZ. SANTANA ZONA RURAL FORMOSA GO 73801-3 Fornecedor 332,64 

JULIANA PINHEIRO OTIONIA CIA LTDA 11.062.4070001-60 AV BRASILIA ESQUINA CIRUA2I1302 QD82LT22 FORMOS/NAU FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 1.195,00 

Jueoe8rotUrno Soares '  015.789.633-11 AeroportoJK Setor de Ar5eres,35 	' Brecha. DF 71608900 ErnFesirnoo Terceiros 522,616,98 

FAZENDA SANTA RITA ZONA RURAL BresIlia OF 73330-047 Fomwedor 9.788,131 

-' 
KOCH & STORTI LTDA 

KREBSFEN INDUSTRIAL LTDA 

o 1.5014 	1 I 

5N.106.9SNt000l-65 

ROD BRO20 0 

RUA KREBUFER566  MACUCO VALINHOS SP O Fornecedo r 5.380,00 

- - 	- 	2/4 	 , 	 - 00/10/2012 
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GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ_CPF ENOERECO COMPLEMENTO BAIRRO - 	CIDADE UF CEP OriRem Total 

ROYALCI.EANOUIMICA INDUSTRIAL LTDA 08.655.025ID001 35 AVENIDA CONTORNO SUL. 312  NOVA GLEBA APUCARAVIA PR 86800.9 FreneTedor 18374,00 

S.S. COM. DE PEÇAS E BALANCEAMENTO IND. LTDA.EPP 03.102230I000106 RUA FEUSBERTO TAMIRO 384  SÃO JOÃO SERTAOZINHO 5? 1 Fornecedor 00.000,86 

SABOROSA COMERCIO 00 ALIMENTOS LTDA ME 07.Wg 2~1-27 ROO 8RO2OKMI6O O FAZ PRELUDIO ZONA RURAL VILA BOA GO 7382WW Fornecedor 280.770,10 

SAMUELALVESFERBEIRA - RUAANVAGUERA  CENTRO FORMOSA GO 7 Horendedor 2.N9A.95 

SONORA CRISTINA ALVES FERREIRA - RUA ANHANGUERA  CENTRO FORMOSA GO 73.801.310 HAendedor 187,500,86 

SEROUIMICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OUIMIC VICINAL ANTONIO SARTI 587  DISTRITO INDUSTRIAL II SERTAOZINHO SP 1 Fornecedor 14.525,50 

SERRANA EQUIPANENTOSAGRICOLA LTDA ROO MARIO TITOTO SOV4O 155  P0 INDUSTRIAL SERRANO SP l Fornecedor 51.330,86 

SSRT MUNCII COMERCIO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. EP? - AV. NOSSA SENHORA APARECIDA 2715  JARDIM SUMARÉ 000 PAULO 5? 7 Fcennoodor 22.70929 

SERVIDOS DE PREPARO DE SOLO NEVES ALMEIDA LTOA - - 	RUA BENEDITO GONCALVESOEOLIVEIRA IN  SETOR CENTRAL ITAPACI GO 763~ Fornecedor 421.704,81 

SETT1MO TUBO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIDOS LTDA E - AV HENRIQUE DE HOLANDA PÃO 01 ANTIGA BR 232,0 REDENCAO VITORIA DE SANTO ANTRO PE 55N95 Fornecedor 98.429,40 

SIDERAÇO SIA - AV. MARGINAL JOSÉ OSVALDO MARQUES O  ZONA INDUSTRIAL II SERTAOZINHO SP 1 Fornecedor 25,933.70 

SIGMA EL8TROMETALURGICA LTDA.-EPP - 0V NILO PANDOLPRI 4470  INDUSTRIAL ALTO MIRA550L MIRASSOL 5? 151~ Fornecedor I6.688,00 

SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EP? 26.760.041MI-70 PRAGA NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEICAO 334  CENTRO FORMOSA GO ~lo Fornecedor 88.712,40 

SILZETESPI000LA 

- 
- AV MAESTRO JOAQUIM DEABREU CENTRAL FORMOSA GO Pjrendedcr 40.15237 

SISTEMA PLANALTO DEDISTRIDUICAOC€ TRATORES EEOU - AVE CASTELO BRANCO 4800 OD23LTS7Al2 R000VIARIO GOIÂNIA GO 1 74430.130 Fornecedor . 	122.793,14 

SJC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 03.158.8~1.09 ST SETOR DEAUTAROALNSSUL 17 11000KSL4I3EOOFFICF ASA SUL SIcoSe 07 70070.050 Fneoodor 8.895.80 - 
SOOLEO LTDA EPP 

- 
00.410~141 EOFSIJL 8 CONJUNTOU ODES ST OFICINAS SUL RIeclie DF 7031MW . 	 Fornecedor 305,00 - 

SOCIEDADE COMERCIAL SANTELENENSEDE SEMENTES LTDA 

- 
- R JOSE FEREIRA GOMES 339  CENTRO SANTA HELENA DEGOIAS GO 759~ Fornecedor 84 

SOFTCONTROL-INFORMATICAE SERVIÇOS LTDA-ME - RUA JOSE FERRAZ OECAMARGO 878 soIaOI 5000IMAS PIRACICABA SP 1 Fornecedor - 
SULPHUR TEC IND COM IMP EXP LTDA - RUA 34 1400  CENTRO ORLANDIA SP 14~ Fornece 

SUPER LOS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 4801906 - RUA DAS BANDEIRAS 81 LT 20 GO 04 ST RODO/SURtO 	' GOIANA GO 74425.070 Forneoedør _27.049,98 

SUPORTE 	.........'IINISTRACAOLTOA 54229.252M1-29 AVITATIAR 457 SALA34 JDSUMARE RIBEIRAOO 5? 14O270 . 	F~dm 130.755,70  - 
693.783.551-53 800 BRO2O FAZENDA PRELUDIO O  ZONA RURAL VILA SOA 	' GO 73825.000 'Fornecedor 38.828,00  

TECIA LIDAY' 	COSTA 

- 
1 - AV ARTUR BERNAOES 147 QUADRAIS SETORPAMPULIAN FORMOSA GO 73805-300 Fornecedor 268.222,12  

TERRABEL EMPREENDIMENTOS .TOA 1 AVARO CARDOSO lis 00W: 8 - 	CINCAO 	- CONTAGEM MG 32371.815 Forneoedor 194905j4 

TESTA LAVOURA E CIA LTDA 1 - RPRAIM180  OISTR,BSZERRA FORMOSA GO 73817086 Fornecedor 6.805,40 

TOM TURBINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - RODOVIA ARMANDO DESALLES OLIVEIRA O KM 4.8 VILA INDUSTRIAL SERTAOZINHO 5? 14175-300 Fornecedor 

- 
53.360.43  

TITO COMERCIO DE BOMBAS EACESSORIOSIMA - RC.37154 01)44LT0I JARDIMAMERICA GOIÂNIA GO 74200.270 Fornecedor - 
TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALNJ4CAS LTDA 59.704.51001M 0V INDEPENDONCIA2353 OUADRAG LOTE 3/4 VILA NOVA GOIÂNIA GO 74045-0I0 Fornecedor 32.987,44  

TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA 08 8ALANCAS LTDA 

- 
- R MANOEL CREMONESI1  JARDIM BELITA SUO BERNARDO DO CAMPO 5? 090511335 Fornecedor - 

TRANSFORMADORES SUO CARLOS LTDA -  01 - RUA JOSE LEME MARQUES78  VILA SACI JOSE SUO CARLOS 5? 13567-100 Fornecedor 31.000,00 

TRANSLEOLOPESTUR LTDA -ME 07.714.6550001-70 RUA FRANCISCO FARIA CAMPOS  0008LT12 ST MAJOR SINFRONIO PALMEIRAS DE GOlAS GO 76I9040 Fornecedor 37 	7 

TRANSLOC TRANSP E LOC VEICULOS LTDA _ 	. - 
- RUA HENRIOUE DINIZ 104  NOVACACIIOEIRINHA BELO HORIZONTE MD Fornecedor 50.000,00  

TRANSPORTADORA SÃO JOÃO LIDA ' .. 06.749.462=1.92 RODOVIA 8V 522   DISTRITO INDUSTRIAL CANDEIAS 80 430 Fornecedor 4.600,00 

TRANSPORTES & SERVIÇOS AAT LTDA "''  
- 

1 - RUA ANTONIO COSTAO 0023 LT lo JARDIM NOVA AURORA VILA BOA GO Fornecedor 1.174,85 

TRANZA8EL LTDA - RODOVIA 07120KM 58 FAZENDA STO ANTONIOO  PARANDO PARANOA DF 7157M70 Fornecedor 

- 
90.160,00  

TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD ARMANDO SALES DEOLIVEIRA KM 336 CENTRO SERTAOZINHO 5? 1416M70 Fornecedor 53.304,18  

TORSO E LTDA - R ONE 28O LOTE 01LOJA EI TAGUATI800 NORTE SIestIe 07 72125.280 Fcnrecedor - 
URRO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 4 - AV, JUSCEUNO KUBITSCI4ECI( DE OLIVEIRA315 SALA110 BLA CENTRO JU000IBA 5? 069~ Fornecedor 1.292,81 - 
USIMEC USINAGEM E MECANICA LTDA - AO. MENINO MARCELO1039 - LOTE CANTO DO MAIN TABULEIRO DOS MARTINS MACEIO AL 57083.410 Fornecedor 26.984.30  

Valo doNoelaEmReendbnenbrIrnobENrlosSPELWa - - Rua EgUoFVil "Ia 01 SenleRose Culobá MT 79040146 Ccn1seU0de Olvida ISIO2II2E2N19NII2 41.105 

VALPANTS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - R BA000 DEMAUA432 0029 LT 11019 SETOR RODOVIARIO GOIÂNIA GO 74425-300 Fornecedor 3.603,89 

VANDER1.EI JESUS BATISTA -PANIFICADORA 1 - RUA SABINO LEITE 0/ ESQ. CI RUA BELA VIS" - SETOR CENTRAL VILA BOA GO 738~ Fornecedor 

- 
1,336,50  - 

0DM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO IND COLETIVO LTDA - RUA VICTOR RODRIGUES DE RESENDE 320 GALPAO 03 LOJA 01 DISTRITO INDUSTRIAL UBERLA/IDIA NO 30402-334 Fornecedor 15.411,45  

AEPJAELHAO TRANSPORTES ECOMERCIOLTDA - AO LI O S107EEE SN CATALÃO GO 75700-COE Fornecedor 1 

VIDRAÇARIA SUPER VIDROS LT1Y. - AV ANGELO CHAVES 899 A FORNOSINHA FORMOSA GO 73813-101 Fornecedor 17.5(0,111  

VULCAMIL COM D€ CORREIAS TRANSPORTADORAS LTDA - R NESTOR TRIVELINI 1587  PARQUE SADSEBASTLAO RI8EIRAOPRETO 5? 14593-390 Fornecedor 5.000,00 

VULCATECSERV1ÇOSE COMÉRCIO LTDA - AV. MAL COSTA E SILVA 2335 - CAMPOSELISEOS PJSEIRAOPRETO 5? 14080-730 Fornecedor 

- 
- 

WelterRiochMeler 49608 - Rod.deUveAVlS700n3.5  JordhnAVar9e Colombo PR 83402-080 Esnpu01nosTrnos5os 1.000.000,00  

WEB ORNES AUTOMACAO INDUSTRIAIS LTDA 03 RUA LA/IRIA RIBEIRO 63  SANTA CLARA SUO PAULO 5? 03351-110 Fornecedor 15.221,59 - 
7400 EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 07.175.72501M BLOCO H VILA LALAU JARAGUA DO SUL SC 89258680 Fornecedor 49295,00 

WILSON JOSÉ BRANDÃO - 00000114 60A DIREITA IKM ATE AS ZONA RURAL FLORESDEGOLAS GO 73890480 Acendedor 

- 
120.405.04 

WN PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTOA 	' 37,596 AVANHAI400ERA 2044 QD2OLT28E SSTORMORAES GOIANA GO 74020-010 Fornecedor 20.617,72 - 
ZIVIANI E ZIVIANI LTDA. EPP 103 AO JOAQUIM MATVEUS CORREIA 1212  CENTRO GUAPJSA 5? 148~ Fornecedor 223247,76  

ZMUSINAGEMEMONTAGEN INDUSTRIAL LTDA 10435 AV DOM VITAL 35 	 ' OUADRAI2 LOTE O5 BAIRRORODOVIARIO GOIANA GO 74430-200 Fornecedor 45.408.00 - 
TOTAL 	 2D7,522.022,76  
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•• • ó 
GRUPO CBB aCREDORES EXTRA CONCURSAL 

Valor zi Credor CNPJ_CPF 	 ENDERECO COMPLEMENTO - 	 BAIRRO CIDADE 	UF CEP 	, 	 Orlem 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LIDA 52568.82110901-22 CIDADE DE DEUS S N VILA YAJA SAO PAULO SP 06029-900 	Bans 	, 162.18675 

Banco FIaIS.A - 16701,71610001-90 ROD FERNAO DIAS S NO EM 429 DISTRITO INDUSTRIAL PAULO CAMILO PENA BETIM 	MG à2536-000 	Leasiog 3 Fiat 27.91969 

Banco SAFRA 5k 158160789000128 Avenida Paulista 2101 

LEBLDN 	- 

São Paulo 	SP 1310931 75122770-6 282.21055 

CATERPILIAR FINANCIAL SACFI 02.507.17310001-26 RuaAJexandre Dumas 1711 Ed. Birmann 11,61 ãnd SAO PAULO SP 4717004 FM89072 41.267,76 

Banco BVA SÃ 87848595000140 AVAFRANIO DE MELO FRANCO290 SALA 101 RIO DE JANE RJ 22430-060 	CCi- 8927 10.000.000,00 

Banco BVA S,A 87848595000140 AVAFRANIO DE MELO FRANCO,290 SALA 101 LEBLON RIO DE JANE RJ 22430-060 	CCB12416 10.968.632,25 

8PM BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A. 6103310610001-06 Av das Nações Unidas, 8501 161 andar São Paulo 	SP 04578-000 	Cédula de Crédito Bancário 387/07 (FINAME AGRICOLA) 363.66181 

Callao Panárens Ltd. 999999999999 76 Fsrt Street P0 Bos 1350 GT Grand Caymam George Town Caymam Islai 99999-999 Acordos 5.711,980,26 

ITOTAL 27.557.45907 1 

1/1 	 ' 	 10/10/2012 

—'-' 
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SI 
	 .. 

GRUPO CBB - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Funcionário 

Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Salarlo Base 

PRELUDIO ADAILTON FERREIRA DA SILVA 2001000558 OP MAQUINAS III 944.779301-00 4444470 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO ADALBERTO CARNEIRO DA SILVA 2001001077 ALMOXARIFE III 128.966.081-68 4573608 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1,62152 

PRELUDIO JADALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 2001001612 LAVADOR DE VEICULOS 1 930,058.571-15 2095813 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ADALTO FILHO DE ALMEIDA ROCHA 2001001455 PEDREIRO III 004.370.631-27 2389785 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.251,18 

PRELUDIO ADAO DE SOUSA COSTA 2001000197 MEC MANUTENCAO III 004.394.931-29 4692058 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO ADAO FERNANDO DA SILVA 2001001664 AUX IRRIGACAO 2.392.753-66 209953420021 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO ADAO JOSE BARBOSA 2001001577 AUX IRRIGACAO 7.991.076-97 MG-10237966 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO ADAURI RODRIGUES DE SANTANA 2001000082 MOTORISTA III 7.062.771-15 1305619 Rod. 8R020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO ADEILSON ALVES BEZERRA 2001001740 OP MAQUINAS III 3.242.134-10 1739256 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,25 

CBB ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS 1001000122 SOLDADOR III 8.393.126-80 12385845 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO ADENILRA SOUSA TEIXEIRA 2001001808 AUX IRRIGACAO 67.087.271-53 3796869 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ADENILTON PEREIRA BISPO 1001000852 AUX SERVICOS GERAIS 1 7.455.721-73 5734373 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ADHEMARCY SILVA SANTAREM BARBOSA 2001000399 ANALISTA DE REC. HUMANOS II 5.386.191-47 47018452 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.279,00 

CBB ADRIANAGIJALBERTO DE BRITO 1001000767 TECNICO ENFERMAGEM 1 6.115.231-59 4728977-2VlA Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal IEFETIVO 1.81181 

PRELUDIO ADRIANO SILVIANO DE MELO 2001001812 ELETRICISTA 1 6.681.461-15 MG-6.698.604 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.316,13 

CBB ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS 1001000730 OP CARREG. DE ALCOOL II 2.459.051-05 4915120 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.03126 

CBB ADSON PEREIRA ALVES 1001000638 OP CALDEIRA II 084.906.674-38 7100272 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO AGNALDO CAIXETA DE SOUSA NETO 2001001690 AUX IRRIGACAO 027.277.121-03 4956853 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO AGNALDO CIRQUEIRA 2001000397 FISCAL III 463.791.421-34 2592659 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

BB AILTON LIRA BATISTA 1001000719 ANALISTA LIDER 1 662.693.421-04 845270 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 2001000845 FISCAL III 014.774.751-17 4656784 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031.26 

PRELUDIO ALAN MARINHO DE MEDEIROS 2001001675 AUX SERVICOS GERAIS 1 025.563.601-60 4915138 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ALANE ALVES DOS SANTOS 2001001791 AUX IRRIGACAO 026.153.811-05 5218857 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

BB ALBERTO COURY NETO 1001000691 DIRETOR PRESIDENTE 253.814.958-46 1532111 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 6.837,00 

PRELUDIO ALENCASSIO FERREIRA DOS SANTOS 2001001603 AUX IRRIGACAO 042.401.811-00 5630688 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ALMERINDO SOUSA DE JESUS 2001001542 BORRACHEIRO III 457.269.901-10 5817026 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

BB ALVARO DA SILVA MACIEL JUNIOR 1001000665 AUX MECANICO III 040.372.481-31 5588217 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

CBB ALVEMIR COSTA DA SILVA 1001000842 OP CALDEIRA III 006.226.281-51 5737273 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.316,13 

PRELUDIO AMADEU DE CARVALHO COSTA 2001000017 OP MAQUINAS II 01.242.375-09 1137834340 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO AMANDA TEICHEIRA DE MOURA DOS SANTOS 2001001573 AUX PESQUISA III 23.670.601-26 5175935 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 900,21 

PRELUDIO AMARANTE ALVIS DE ALMEIDA 2001001582 AUX IRRIGACAO 7.116.061-20 3797141 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB AMARO FERREIRA SILVA JUNIOR 1001000785 SOLDADOR III 75.975.238-07 3435662 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.665,95 

CBB ANA CAROLINE XIMENES POLVEIRO 1001000710 ENC FINANCEIRO III 57.620.498-92 426099187 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.988,25 

CBB ANDERSON DA SILVA MARINHO 1001000191 MEC INDUSTRIAL III 28.420.601-64 5301059 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

CBB ANDERSON HAMERSKI LOPES 1001000625 OP DE HILLO 1 41.655.749-02 45570566 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 100,21 

PRELUDIO ANDERSON WAGNER AMERICO DA ROCHA 2001001206 MOTORISTA II 477.994.716-20 1364838 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.107,60 

CBB ANDRE ALVES DE LIMA 1001000809 AUX SERVICOS GERAIS 1 037.998.121-13 5437989 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ANDREIAKATIUCIA DE PALMOCENA 1001000791 ANALISTA II 026.678.101-20 1314930 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO JANEZIO FERREIRA DOS SANTOS 2001001558 1 PORTEIRO 1 1024.485.691-501 49249641 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

CBB JANGELO BARBOSA DA SILVA 1 	100100080610P MESA III 1819.409.716-911 41081121 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA w1 91 
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GRUPO CBB - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Código 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade 1W CEP 	1 Base Contrato 	1 Selado Base 

CBB ANTONIO ADEMAR BARBOSA 1001000807 OP. CENTRIFUGA III 804.281.501-87 1875330 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.22430 

PRELUDIO ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 2001001629 OP MAQUINAS III 364.833,201-59 2246123 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,2 

PRELUDIO ANTONIO CARDOSO DE BRITO FILHO 2001001580 PORTEIRO 1 042.091.951-11 5218832 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,6 

PRELUDIO ANTONIO DA SILVA FREITAS 2001001574 ELETRICISTA II 045,150.351.18 1779385 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825.000 mensal EFETIVO 14745 

CBB ANTONIO DE JESUS SANTOS 1001000449 MEC MANUTENCAO 1 050.675.478-20 17100972 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.03126 

PRELUDIO ANTONIO ELIANO RODRIGUES DIAS 2001001736 AUX SERVICOS GERAIS 1 015.651.661-67 4953085 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 1 	70000 

CBB ANTONIO FRANCISCO LIMA SOUSA 1001000628 OP DE HILLO 1 056.781.813-60 3166285 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 90021 

PRELUDIO ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 2001001583 AJUDANTE DE PEDREIRO III 021.787.693-57 274779720040 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 90021 

PRELUDIO ANTONIO JOSE SAMINEZ DINIZ 2001001754 SOLDADOR 1 604.576.423-43 280594820045 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.316,13 

PRELUDIO ANTONIO MARCOS AZEVEDO ROCHA 2001001759 BORRACHEIRO 1 703.161.311-64 5218844 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,98 

PRELUDIO ANTONIO NATALINO DE JESUS 2001001620 OP MAQUINAS PESADAS II 041.412.151-12 5625738 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1,316,13 

CBB ANTONIO NUCENA 1001000336 LUBRIFICADOR III 833.578.403-59 2223424 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 2001001356 AUX PESQUISA III 777.654.351-91 32045282483459 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

CBB ANTONIO RODRIGUES LOPES 1001000769 ELETRICISTA LIDER 1 073.833.878-80 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.038,00 

PRELUDIO ANTONIO VALDIR DA SILVA PAIVA 2001001663 AUX IRRIGACAO 034.560.843-74 311062120064 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ARTEFILDO TEODOMIRO DA SILVA 2001001694 AUX IRRIGACAO 938.313.403-82 2309359 Rod. BR 020 Kivi 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO AUTEREDO DOS SANTOS SOUSA 2001001257 AJUDANTE DE PEDREIRO III 403.052.012-04 1596999 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

CBB BATISTA JOAQUIM DE OLIVEIRA 1001000846 AUX SERVICOS GERAIS 1 040.529.981-89 5739054 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB BERNARDO DOS MILAGRES DA SILVA 1001000780 OP DE HILLO 1 601.530.563-04 321015720069 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 900,21 

PRELUDIO BRUNO BATISTA DE OLIVEIRA 2001001308 PORTEIRO 1 053.519.931-71 59753771 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

PRELUDIO BRUNO RODRIGUES DE SOUZA 2001001824 AUX IRRIGACAO 049.601.201-00 5907197 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO CARLICIO SANTOS DE LIMA 2001001638 AUX IRRIGACAO 909.524.801-15 1478681 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO CARLITO FERREIRA CARDOSO 2001000224 AUX MECANICO III 002.197.211-73 44442921 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

CBB CARLOS ALEXANDRE VIEIRA 1001000744 ENC PRODUCAO III 050.348.989-18 8348410 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 4.558,00 

C8B CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHADO 1001000116 MOTORISTA ADMINISTRATIVO III 907.329.601-34 3796876 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.378,80 

CBB CARLOS ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS 	' 1001000545 DESTILADOR III 006.671.903-84 18998950 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.474,52 

CBB CARLOS ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 1001000813 AUX SERVICOS GERAIS 1 028.400.551-71 5314600 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES 2001000756 LIDER CALDEIRARIA II 880.648.164-91 4556716 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.650,00 

CBB CARLOS DA SILVA MOURA 1001000587 LIDER CALDEIRA II 399.775.361-04 1022 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.053,38 

PRELUDIO CARLOS PEREIRA ROCHA 2001001749 SOLDADOR II 555.133.101-63 634 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.481,85 

CBB CASSIO GERALDO DE CASTRO 1001000214 COORD. ADMINISTRATIVO 935.715.341-15 4154218 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 8.546,25 - 
CBB CASTORINO INACIO DE ALVIM 1001000565 LUBRIFICADOR 1 323.878.221-53 1645017 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 - 
PRELUDIO CECILIA DIAS DA SILVA 2001000010 AUX SERVICOS GERAIS III 971.388.781-681 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.000,00 - 
PRELUDIO CECILIO DA SILVA OLIVEIRA 2001001616 MOTORISTA III 364.288.501-25 1876913 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.218,13 - 
PRELUDIO CELIO FERREIRA DA SILVA 2001001731 OP MAQUINAS III 635.722.141-49 5588200 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,26 

PRELUDIO CESARCONCEIÇAO DOS SANTOS 2001000999 PINTOR III 012.551.612-64 6022546 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.251,18 

PRELUDIO CHARLES MOREIRA DA SILVA 2001001702 MOTORISTA II 022.648.581.17 4953290 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.107,60 

PRELUDIO CICERO FRANCELINO DOS SANTOS 2001000501 LIDER TRATOS CULTURAIS 1 013.955.431-94 5612707 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.811,81 

CBB CICERO JOSE DOS SANTOS 1001000837 AUX SERVICOS GERAIS 1 024.259.504-94 52597851 Rod. BR 020 kM 160 lVila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB CLAUDEMIR FRANCISCO DE SOUZA SILVA 1 	1001000680 CALDEREIRO III 243.450.324-15 1 	1 	96271 Rod. BR 020 kM 160 jVíla Boa IGO 1 73825-000 mensal EFETIVO 2.053,38 
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GRUPO CBB- RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Funcionário 

Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Salaflo Base 

PRELUDIO CLAUDIA PEREIRA COELHO 2001001833 AUX IRRIGACAO 007340.141-20 33073514026233 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB CLAUDINO SOARES DE MOURA 1001000857 AUX SERVICOS GERAIS 1 094.635.576-28 14123360 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB CLAUDIO FRANCISCO RIBEIRO FILHO 1001000861 AUX SERVICOS GERAIS 1 027.466.351-08 2518429 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal 	ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO CLAUDIO ROGERIO DE SOUZA RIBEIRO 2001001624 OP MAQUINAS II 042.839.761-13 53200992 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO CLAUDIONOR FRANCISCO DE OLIVEIRA 2001001630 FISCAL II 004.169.221-71 5038771 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,15 

PRELUDIO CLAUDNEI DA SILVA 2001001407 AUX LUBRIFICACAO II 633.596.181-49 3429062 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 849,25 

CBB CLEBER GOMES DE ALMEIDA SILVA 1001000832 AUX SERVICOS GERAIS 1 042.171.091-80 2110632 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB CLEBSON SANTOS VIEIRA 1001000777 OP MESA 1 396.332,748-00 508969414 Rod. BRO2OkM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 972,88 

PRELUDIO CLEIDE PEREIRA DE SOUSA 2001001541 ALMOXARIFE II 829.982.301-30 3797311 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal IEFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO CLEIDINIAR MARIA DA SILVA 2001001779 AUX IRRIGACAO 890.308.341-53 3850945 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO CLEUDSON RIBEIRO DE SOUSA 2001001813 MOTORISTA 1 016.566.895-45 4127499 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO CLOVES DE JESUS COSTA 2001001798 AUX IRRIGACAO 987.548.231-53 3796785 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ICOSMO DA SILVA SANTOS 1001000697 ELETRICISTA 1 028.441.341-06 5245771 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

CBB COSMO DIAS NUNES 1001000554 LIDER MEC INDUSTRIAL III 144.170.238-59 951394 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 imensá EFETIVO 2.650,00 

PRELUDIO DALVA OLIVEIRA DO CARMO 2001001826 AUX IRRIGACAO 731.788.615-72 1212362691 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO OAMIAO LOPES RIBEIRO 2001001566 AUX LIMPEZA II 021.931.601-55 4713424 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 849,25 

PRELUDIO DAMIAO PEREIRA DA SILVA 2001001830 AUX SERVICOS GERAIS 1 003.535.681-20 3797224 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 - mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO DANIEL FERREIRA DE PAULA 2001001235 LIDER SEGURANCA PATRIMONIO 1 045.563.114-03 6245521 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO mensal EFETIVO 1.900,0 

PRELUDIO DANIEL OLIVEIRA SALES 2001001244 PINTOR III 033.563.631-40 770699 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO mensal IEFETIVO 1,251.181  

PRELUDIO DANIEL SILVA SANTOS 2001001186 MEC MANUTENCAO II 918.859.491-20 3796855 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 - mensal EFETIVO 1.481,3 

CBB DANILA DE OLIVEIRA SILVA 1001000863 AUX PESQUISA 1 026.047.681-19 5207737 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO DARCI FERREIRA DOS SANTOS 2001000190 ENC MOTOMECANIZACAO II 883.148.471-00 4123716 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal EFETIVO 3.506,16  

PRELUDIO DARIONILSON ANTONIO DE OLIVEIRA 2001001600 AUX IRRIGACAO 730.854.211-49 43903272 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 382 	- mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO DAVINO CARDOSO DE MOURA 2001001668 MOTORISTA III 243.241.401-20 588258 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal SAFRISTA 1.218,13 

PRELUDIO DEBORA DA SILVA SANTAREM 2001001777 AUX IRRIGACAO 053.265.431-50 5653852 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO DEIDSON NUNES SIRQUEIRA 2001001647 FISCAL II 038.935.901-70 4953199 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal EFETIVO 916,16 

CBB DEIVISON CAMPELO FERREIRA 1001000828 AUX SERVICOS GERAIS 1 042.149.341-05 5218828 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO DEIWSON SOUZA DOURADO 2001001610 AUX LUBRIFICACAO 1 048.141.961-64 5791185 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,73 

PRELUDIO DELMAVIEIRA DOS SANTOS 2001001058 AUX SERVICOS GERAIS 1 944.927.191-72 4389780 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO DELVANI BATISTA DE ARAUJO 2001001005 MOTORISTA II 944.927.781-87 4390199 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal IEFETIVO 1.107,60 

CBB DEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 1001000760 AUX DE CALDEIREIRO III 061.240.503-66 3558026 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

CBB DENIS FEREIRAVALADARES 1001000793 AUX SERVICOS GERAIS 1 021.062.631-39 5218821 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO DENIZA JOSE DE BRITO 2001001800 AUX IRRIGACAO 047.304.891-44 26792051 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO DERVAL PEREIRA DE SOUSA 2001001729 FRENTISTA 1 015.041.901-57 4952607 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 752,07 

PRELUDIO DEUZILENE GRAMACHO IPOLITO DE SOUZA 2001001194 AUX SERVICOS GERAIS 1 015.651.641-13 4191402 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO ' DIEFERSON JULIO ALVOS 2001001599 AUX IRRIGACAO 045.060.791-75 5780796 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

CBB DILSON SOUSA SANTOS 1002000012 MOTORISTA ADMINISTRATIVO II 031.705.286-10 M-7203185 O 406 CJ ML 4 SN Taguatnga DF 72110-470 mensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO DIOGO ANTONIO MESQUITA DA SILVA 2001000195 ENC TI. III 009.126.171-60 4231165 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.988,25 

PRELUDIO IDION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 1 	2001001037 CALDEREIRO II 1022.607.181-241 54818851 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.811,81 

PRELUDIO I DIVINO CARLOS ALVES 1 	2001001230 PEDREIRO III 1978.713.971-681 3275451 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.251,18 
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GRUPO CBB- RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
Empresa Nome Colaborador 

FU
Código 

-IO 
Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Selado Base 

PRELUDIO DOMINGOS RODRIGUES DE SANTANA 2001001222 MOTORISTA III 828.658.761-87 1777611 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO DONIZET FELIX NUNES 2001001697 AUX SERVICOS GERAIS 1 018.494.201-22 37968282 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO DOUGLAS DE BRITO MELLO 2001001686 AUX SERVICOS GERAIS 1 040.555.411-71 5661327 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB DOUGLAS DE OLIVEIRA MOURA 1001000849 AUX. DE ELETRICISTA 026.153.841.12 5218846 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,73 

PRELUDIO DOUGLAS MONTEIRO DE BRITO 2001000220 TOPOGRAFO 	 . 019.822.801-58 5107915 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.620,85 

CBB EOER CARLOS ALVIM DE ABREU 1001000818 AUX SERVICOS GERAIS 1 012.303.761-19 4390254 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDICARLOS GONCALVES DE BARROS 2001001723 AUX IRRIGACAO 025.325.561-96 2726457 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDICARLOS NUNES ALVES 2001001338 FISCAL III 839.793.791-91 3303945 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

CBB EDIGLEIS OLIVEIRA DA COSTA 1001000201 TORNEIRO MECANICO III 007.980.541-82 2450556 Rod. BR 020 kM 160 Vila 000 IGO 73825-000 mensal IEFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO EDILSON MIRANDA CORREIA 2001001745 AUX IRRIGACAO 289,320.378-76 915184583 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDIMAR FERREIRA 2001000483 MOTORISTA III 243.785.501-72 4437737 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.218,13 

CBB EDIMILSON PEREIRA DE SOUSA 1001000783 OP GERADOR III 004.648.871-51 358986 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,26 

PRELUDIO EDINALDO DA SILVA RIBEIRO 2001001803 MOTORISTA 1 035.145.681-38 5491632 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,1 

PRELUDIO EDINEI SANTOS DA SILVA 2001001269 FISCAL III 025.966.801-06 2317665 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 1 	1.031,2 

CBB EDINEIDE MONTEIRO RODRIGUES LEMOS 1001000850 AUX PESQUISA 1 054.353.674-25 2001001144116 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA '700,0 

PRELUDIO DINEIDE RIBEIRO DA COSTA 200100059 ENC. ALMOXARIFADO 1 852.229.761-49 33377014654790 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.000,00 

PRELUDIO DIVALDO JOSE RIBEIRO 200100141 OP MAQUINAS II 040.533.421-47 4346669 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO DNON FELIX NUNES 2001001601, AUX IRRIGACAO 019.075.891-04 2694511 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDSON DE ALMEIDA RODRIGUES 200100162 OP MAQUINAS II 1.285.111-00 4990981 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 839,48 

CBB EDSONPEREIRA BORGES 1001000827 AUX SERVICOS GERAIS I 5.581.941-89 5775600 Rod. BRO2OAMI6O Vila soa GO 5-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDSON SILVA DE OLIVEIRA 2001001662 AUX IRRIGACAO 7.990.893-06 27764552004 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO EDUARDO BATISTA DOS SANTOS 2001001695 AUX IRRIGACAO 077.501.169-07 102076354 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO E0VALDO LIMA TEIXEIRA 2001001687 AUX IRRIGACAO 40.200.713-14 276878620046 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ELAELZI FERNANDES DE MIRANDA 2001001284 CARPINTEIRO III 8.854.631-05 4375033035 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal EFETIVO 1.250,80 

PRELUDIO ELBER DOS SANTOS ALVES 2001001545 FRENTISTA 1 021.649.35141 914242 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal EFETIVO 752,07 

PRELUDIO ELIANO RODRIGUES DE SANTANA 2001001598 AUX IRRIGACAO 6,164.441-53 1541275 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 3825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ELIARDO OLIVEIRA MACIEL 2001001706 MOTORISTA II 0.946.251-77 2786798 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 1.107,60 

PRELUDIO ELIAS CAMELO DOS SANTOS MOURA 2001001750 OP MAQUINAS II 2.304.081-01 4915156 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 839,48 

CBB ELIELMA DA SILVA BENIGNO NASCIMENTO 1001000853 AUX SERVICOS GERAIS 1 6.801,861-36 36615714 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ELIGESSE GOMES DE LIMA 2001001648 AUX IRRIGACAO 010.640.011-81 4867604 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO ELISMAR PEREIRA DIAS 2001001604 PORTEIRO 1 039.041.201-58 5508483 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 887,68 

PRELUDIO ELTO ALVIS DA PENA 2001001427 FISCAL 01 803.483.191-34 1394605 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

CBB ELVES ABADIO DE OLIVEIRA 1001000579 FERMENTADOR III 087.367.516-93 16216711 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.325,00 

PRELUDIO EMERSON LEANDRO SANTOS SILVA 20010007181 ELETRICISTA II 040.731.281-16 56678081 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.474,52 

PRELUDIO ERBENA MARIA DE SOUZA 2001001816 AUX IRRIGACAO 476.718.311-15 5517013 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ERICA REGINA DOS SANTOS 2001001787 AUX IRRIGACAO 049.886.211-97 5907155 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ERIVALDO PEREIRAALVES 1001000803 AUX CALDEIREIRO II 021.631111-05 730767 Rod. BR 020 kM 160 Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 839,47 

CBB ERIVANIA DOS SANTOS MIRANDA 1001000855 AUX SERVICOS GERAIS 1 048.913425-44 4953247 Rod. BR 020 kM 160 a Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ERONDE PEREIRA DIAS 2001000075 TRABALHADOR RURAL 034.257.321-70 1928325 Rod. BR 020KM 160 

!,,lia 

a Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

CBB ERONILSON GUEDES DA SILVA 1001000498 ENC ELETRICA III 470.098.294-20 382339459 Rod. BR 020 kM 160 a Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 5.000,00 
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c* 	.. 
GRUPO CBB. RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Funcionário 

Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Selado Base 

ATAC EUGENIO DE LIMA 3001000004 SUPERVISOR TERCEIROS 061.793.708-77 1765213180 ROD BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 6.82287 

CBB EVANDERSON GUEDES DA SILVA 1001000704 INSTRUMENTISTA 1 049.173.341-01 5883392 Rod. BR 020 kM 160 TiIa  Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.48400 

PRELUDIO EVANILDO LOPES DE SENA 2001001585 AUX IRRIGACAO 53.489,251-52 5975399 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB FABIO JUNIOR PEREIRA BORGES 1001000840 AUX SERVICOS GERAIS 1 931.626.691-20 4332870 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO FABIO RODRIGUES DA SILVA SOUSA 2001001314 OP MAQUINAS II 002.276.153-52 157079520004 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO FABIO SILVA FERREIRA 2001001657 PORTEIRO 1 050.563.535-66 1512817775 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 887,68 

PRELUDIO FERNANDO CANDIDO DE SOUSA 2001001692 AJUDANTE DE PEDREIRO III 050.703.671-96 5777988 Rod. BR 020 KM 160 'fila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 900,21 

CBB FERNANDO DE SOUZA CAETANO 1001000387 AUX MECANICO III 055.216.955-24 3051159 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO FERNANDO FERNANDES DE JESUS 2001001758 AUXSERVICOS GERAIS 1 001.808.381-13 37975996 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO FILOMENO PEREIRA BORGE 2001000572 AUX PESQUISA III 311.775.301-04 3551129868651 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,2 

CBB FLAVIO BORGE XAVIER 1001000782 LIDER CALDEIRA III 932.012.731-04 2068407990 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 2.650,00 

PRELUDIO FLORENCIO PEREIRA DA SILVA 2001001688 AUX IRRIGACAO 050.717.071-79 3107293 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO FRANCISCA JAINA MARTINS DA SILVA 2001000870 COPEIRA II 012.817.881-71 4285938 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 797,65 

PRELUDIO FRANCISCO ADAIL LOPES DA SILVA 2001001660 AUX IRRIGACAO 601.544.793-14 320928820062 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO FRANCISCO CARLOS DE MORAES BARBOSA 2001001685 MEC MANUTENCAO II 592.908.977-91 4941741 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.481,35 

PRELUDIO FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE FREITAS 2001001726 MOTORISTA 1 045.800.936-90 5269886 Rod. ER 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

CBB FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 1001000550 MEC INDUSTRIAL 1 000.594.091-50 1964565 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

CBB FRANCISCO JAYME MARTINS 100100069 OP PAINEL MOENDA 1 049.402.191-86 57466381 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 916,16 

PRELUDIO FRANCISCO OLIVEIRA BELO 2001001669 AUX IRRIGACAO 622.941.051-68 3797265 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO FRANCISCO PAULO DE JESUS BARROS 2001001554 PORTEIRO 1 444.491.51 WO 1091095 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 1 mensal EFETIVO 887,68 

ATAC FRANCISCO PEREIRA BRANCO 3001000001 AUX SERVICOS GERAIS 1 074.657.775-34 2137835 ROD BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 imensá EFETIVO 700,00 

PRELUDIO FRANCISCO SALES MARTINS 2001000927 MEC MOTORES DIESEL II 432.063.601-53 2168749 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.023,38 

PRELUDIO GEAN ALVOS DOS SANTOS 2001001790 AUX SERVICOS GERAIS 1 048879.391-24 5778196 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB GEISEANGLA PEREIRA DOS SANTOS 1001000860 AUX SERVICOS GERAIS 1 050.047.501-65 56836681 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO-  73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB GELDER DOS SANTOS ALVES 1001000795 AUX SERVICOS GERAIS 1 021.631.211-60 914220 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB GENELISIO MARQUES DA SILVA 1001000074 AUX SERVICOS GERAIS 1 018.810.811-41 3796769 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB GEOVAL LUIS DA SILVA 1001000835 AUX SERVICOS GERAIS 1 833.305.854-04 4838205 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO GEOVANE SANTOS DA SILVA 2001001661 AUX IRRIGACAO 027.729.093-79 5994517 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO GERALDO DE SOUSA SILVA 2001001727 MOTORISTA 1 310.118.531-91 607823 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO GERLAN PEREIRA BARBOSA 2001001544 AJUDANTE DE PEDREIRO III 000.106.971-36 44157301 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

PRELUDIO GERSON ADOLAR BOSSE 2001000005 ENC.PESQUISAS II 572.725.579-15 4203482-7 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.506,17 

CBB GERSON ADOLAR BOSSE JUNIOR 1001000796 AUX PESQUISA 1 023.670.61 W6 5175917 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB GESLAINE DA SILVA MACHADO 1001000808 AUX PESQUISA 1 049.083.041-22 6231173 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO GEZELIO JOSE DE PINHO DOS SANTOS 2001001559 PORTEIRO 1 0.142.651-34 908696 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

PRELUDIO GIEFERSON JULIO ALVES 2001001728 AUX IRRIGACAO 34.733.661-29 5434410 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO GILDELSON JOSE DE MOURA 2001001762 MOTORISTA II 47.141.741-34 3641338 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.107,59 

PRELUDIO GILSON PEREIRA PINTO 2001001413 OP MOTOR ESTACIONARIO II 27.339.331-67 4915113 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 773,73 

CBB GIVANILDO PEREIRA SANTOS 1001000017 PORTEIRO 1 6.153.581-02 4191487 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 887,68 

CBB GLEIDSON SOARES DE ANDRADE 1001000770 CONTADOR 357.986.291-04 1804409 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 7.5 00,00 

CBB GRACELI DE ALMEIDA 1001000801 AUX PESQUISA 1 329.253.468-20 337731998 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

5/13 
	

10/10/2012 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:59

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



.. 

GRUPO CBB . RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Código 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Selado Base 

PRELUDIO HAILTON CESARIO DE OLIVEIRA 2001001305 ENC AGRICOLA II 499.356.231-49 1984854 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.506,16 

CBB HERMES VIANA LUIZ 1001000748 PORTEIRO 1 009.674.781-11 2324242 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 867,68 

PRELUDIO IDELMAR LIARTE DE SOUSA 2001001606 AUX IRRIGACAO 030.124,753-62 296041320052 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ILDA ALVES DOS SANTOS 2001001806 AUX IRRIGACAO 931.819.221-53 4267543 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ILYS DA CONCEICAO SIQUEIRA 1001000781 AUX SERVICOS GERAIS 1 092.280.184-37 9185094 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO INUCENCIO MANOEL DOS SANTOS 2001001636 AUX SERVICOS GERAIS 1 972.194.871-34 2959695 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO IRACI GONCALVES DA SILVA 2001001673 AUX IRRIGACAO 034.954.101-98 2060592 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ISAC DA SILVA RODRIGUES 200100179 AUX SERVICOS GERAIS 1 043.163.561-78 5508506 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73625-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ISMAEL OLIVEIRA DE BRITO 1001000575 OP. CENTRIFUGA III 040.484.061-24 5607380 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.20787 

PRELUDIO IVAN RUY LIARTE DE SOUSA 2001001682 AUX IRRIGACAO 02.110.267-94 139100420002 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO IZAEL PEREIRA DA SILVA 2001001712 MOTORISTA II 618.478.871-04 1587919 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.107,60 

PRELUDIO IZAIAS MENDES DOS SANTOS 2001000313 ENC CONTROLE AGRICOLA III 483.517.921-87 715510 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 4.558,00 

PRELUDIO IZAIAS PAULA DE SOUZA 2001000392 MOTORISTA ADMINISTRATIVO III 844.111.121-91 3204517 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.378,80 

PRELUDIO JADER MEDEIROS NEVES 2001000375 FATURISTA III 730.928.001-68 4390909 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.802,00 

PRELUDIO JAILSON GONCALVES DA SILVA 2001001744 AUX IRRIGACAO 045.402.265-41 1447196309 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB JAILTON PEREIRA FERREIRA 1001000824 AUX SERVICOS GERAIS 1 044.750.023-62 20070319817 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB JAIME PEREIRA PASSOS NETO 1001000805 AUX SERVICOS GERAIS 1 045.009.301-83 5826341 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JANAINA BATISTA MACEDO 2001001792 AUX IRRIGACAO 732.832.821-53 MG-12406727 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JANAYNA RIBEIRO DA SILVA 2001000186 ANALISTA DE REC. HUMANOS 1 006.105.601-40 2323760 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.783,33 

PRELUDIO JANIELE MARTINS DA SILVA 2001001557 AUX ADMINISTRATIVO 1 054.643.681-16 6074906 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO JEAN BESERRA 2001001656 MOTORISTA II 563.417.761-87 1346983 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.107,60 

CBB JEANE DOS SANTOS MAGALHAES 1001000858 AUX SERVICOS GERAIS 1 043.886.441-70 6192279 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JEFERSON DE OLIVEIRA 2001001270 AUX ADMINISTRATIVO] 431.257.458-88 4896172931 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 833,09 

CBB JEFFERSON ANTONIO DE ALMEIDA 1001000776 OP DE HILLO 1 033.222.071-02 5226113 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 900,21 

PRELUDIO JEFFERSON GONÇALVES DA SILVA 2001001783 AUX IRRIGACAO 701.941.311-06 6200318 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JENEIZ PEREIRA DA SILVA 2001000028 MOTORISTA II 022.572.611-43 5154992 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 1.107,60 

PRELUDIO JESILENE MOREIRA DA SILVA 2001000621 SECRETARIA 1 012.191.751-70 4909755 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

CBB JOAO ALVOS FERREIRA 1001000172 COORD. MANUTENCAO INDUSTRIAL 319.860.801-53 2149291 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 10.000,00 

PRELUDIO JOAO BATISTA ELEUTERIO 2001001144 OP MAQUINAS III 511.784.786-53 1115736 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal IEFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO JOAO FERNANDES DOS SANTOS 2001000077 ENC MOTOMECANIZACAO II 451.140.301-59 892852 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.506,16 

PRELUDIO JOAO LIMA DE MELO 2001001429 OP MAQUINAS 1 552.182.883-49 1373578 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB JOAO LUIZ CORBETT 1001000687 DIRETOR 586.363.078-72 35467770 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 5.300,00 

PRELUDIO JOAO NILSON RODRIGUES DE ANDRADE 2001000264 OP MAQUINAS II 919.417.501-251 3639600 Rod. OS 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

CBB JOAO PEDRO DIAS NUNES 1001000772 SOLDADOR III 917.491.151-15 1475164 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO JOAO PEREIRA DA SILVA 2001001737 AUX SERVICOS GERAIS 1 952.298.761-15 3923952 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73625-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

CBB JOAO VICTOR RIBEIRO 1001000766 TEC SEGURANCA TRABALHO II 013.059.341-99 4045481 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.800,00 

PRELUDIO JOAQUIM ALVES RODRIGUES 2001001097 MOTORISTA II 189.827.351-00 471509 Rod. BR 020 KM 160 IVila Boa IGO 73625-000 mensal EFETIVO 1.10760 

PRELUDIO JOAQUIM JOSE DE SOUZA 2001001396 OP MAQUINAS II 358.716.361-87 830825 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO IJOCIL PEREIRA DA SILVA 1 	2001001325 AUX LUBRIFICACAO II 121.309.798-31 221135581 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 849,25 

CBB IJOECY ALVES DE ALMEIDA 1 	1001000130 ENC. MOENDA 1873.723.121-911 28582531 Rod. BR 020 kM 160 IVila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 3.506,17 
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GRUPO CBB- RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
Empresa Nome Colaborador 

Código 
Funcionário 

Carpo CPF RG Endereço - Cidade IJF CEP Base Contrato Selado Base 

CBB JOINGRETHE ALVOS DA SILVA 1001000854 AUX SERV1COS GERAIS 1 050.419.351-14 5907063 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO JONAS ALVIM DE ABREU 2001000993 MOTORISTA III 934.444.511-72 379679 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.21813 

PRELUDIO JONATHAS CORREIA DO NASCIMENTO 2001001720 AUX IRRIGACAO 38.526.861-05 5252460 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JORGINHO FILHO BONFIM 2001001713 AUX SERVICOS GERAIS 1 07.338.121-71 4393756 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

BB JOSE ANTONIO DOS SANTOS 1001000834 LIDER MOENDA III 79.211.324-72 394232082 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 2.650,00 

PRELUDIO JOSE CARLOS BORGES 2001001178 TRABALHADOR RURAL 03.669.745-72 6029489 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 565,00 

CBB JOSE CARLOS DA SILVA 1001000055 FERMENTADOR III 29.353.474-80 1673446 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.325,00 

PRELUDIO JOSE CARLOS DA SILVA 2001001654 OP MAQUINAS III 87.985.584-04 525578316 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,26 

PRELUDIO JOSE CARLOS DE MOURA 2001000387 OP MAQUINAS PESADAS II 81.134.461-68 1996771 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 1 	1.316,13 

BB - JOSE CARLOS DE SOUZA CAETANO 1001000260 DESTILADOR III 40.563.691-19 2973950 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.474,52 

PRELUDIO JOSE CARLOS DOS SANTOS 2001000182 OP MAQUINAS PESADAS II 61.569.181-91 3797275 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 2001001552 ELETRICISTA LIDER 1 25.391.084-15 2996947 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.908,00 

PRELUDIO JOSE CICERO MARQUES DA SILVA 2001001108 OP MAQUINAS III 544.524.494-68 1211475 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO JOSE CLAUDIO DA SILVA 2001001628 OP MAQUINAS III 019.848.854-80 40340 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1O31,26 

PRELUDIO JOSE DARCI DE JESUS 2001001796 AUX SERVICOS GERAIS 1 775.968.031-72 330733840226861 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 1 	700,00 

PRELUDIO JOSE DIVES RODRIGUES DE QUEIROZ 2001001276 PINTOR III 016.142.761-88 5008416 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.251,18 

PRELUDIO JOSE FERREIRA DA SILVA 2001001592 AUX IRRIGACAO 448.833.74149 33430654796977 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO JOSE FRANCISCO MORAES CABRAL 2001001699 AUX SERVICOS GERAIS 1 049.368.903-67 3113422100631 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO -  73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE GERALDO DA SILVA 2001001734 AUX IRRIGACAO 457.309.621-34 2098603 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO -  73825-000 mensal AFRSTA 700,00 

PRELUDIO JOSE GOMES DA SILVA 2001001766 AUX IRRIGACAO 032.158.483-09 276219020045 Rod. 8R 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE HELENO DOS SANTOS 2001001622 OP MAQUINAS II 631.881.714-04 827192 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa G 73825-000 Imensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO JOSE HOMERO DOS SANTOS PEREIRA 2001001681 OP MAQUINAS III 601,400,031-34 870118 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO -  73825-000 mensal SAFRISTA 1.03126 

CBB JOSE LENILSON LIMA DE FRANCA 1001000669 OP MESA 1 602.090.023-10 264793620031 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 972,88 

PRELUDIO JOSE LOURENCO BARRETO DOS SANTOS 2001001596 AUX IRRIGACAO 053.514,001-03 6005159 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO -  73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE MARIA LOPES DE JESUS 2001001646 FISCAL II 068.178.776-79 5118334 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO JOSE MARIA TEIXEIRA 2001001163 ENC. IRRIGACAO 289.423.788-03 325903712 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO -  73825-000 mensal EFETIVO 5.697,50 

PRELUDIO IJOSE MIGUEL FELICIO DE JESUS 2001001564 PEDREIRO III 055.882.89145 6112924 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO -  73825-000 Imensal EFETIVO 1.251,18 

PRELUDIO JOSE MOREIRA DA SILVA 2001001735 AUX SERVICOS GERAIS 1 980.341.461-53 2209536 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE PAULO FERNANDES 2001001801 AUX SERVICOS GERAIS 1 702.676.461-60 2438460 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE PEREIRA COELHO 2001000261 TRABALHADOR RURAL 726.781.781-53 1534093 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

PRELUDIO JOSE PEREIRA DA SILVA 2001001643 FRENTISTA 1 	 - 008.907.041-04 890704104 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 752,07 

CBB JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 1001000076 AUX IRRIGACAO 364.890.001-30 13400786 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB JOSE 'REIS FOGACA FERNANDES 1001000829 AUX SERVICOS GERAIS 1 039.093.731-27 2827992 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 2001000188 OP MAQUINAS III 394.920.281-15 2350995 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 2001001621 OP MAQUINAS III 026.281.821-30 54381681 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,26 

PRELUDIO JOSE SERGIO BASTOS DE CASTRO 2001001821 TEC SEGURANCA TRABALHO 1 035.397.465-01 1449487963 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.200,00 

CBB 	- JOSE SOARES TELES 1001000743 MEC MANUTENCAO III 004.448.751-74 1322682 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO JOSE SOLON CALIXTA DA SILVA 2001001730 PORTEIRO 1 010.734.745-85 984661433 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 887,60 

PRELUDIO JOSE VINICIUS DE LIMA 2001001789 AUX IRRIGACAO 013.601.706-18 1353045 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JOSE WILSON PASSOS DA SILVA 2001001607 PEDREIRO III 	 , 971.178.385-15 965029328 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal ISAFRISTA 1 	1.251,18 
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GRUPO CBB - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Funcionário 

Cargo CPF RG Endereço Cidade IJF CEP Base Contrato Selado Base 

PRELUDIO JOSEMAR FRANCISCO DOS SANTOS 2001001160 ELETRICISTA DE AUTOS III 004450.831-07 4191493 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.4745 

CBB JOSENI CARNEIRO DA SILVA 1001000812 OP. CENTRIFUGA 111 555.147661-87 4186042 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73625-000 mensal SAFRISTA 1.20787 

CBB 	IJOSICLEMES NUNES CHAVES 10010005531 SOLDADOR III 023.603.861-31 18059180 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.66595 

PRELUDIO JOVENAL PEREIRA LIMA_  2001000720 SOLDADOR I 002.306.651-28 1738444 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO JUAREZ FERNANDES CAITANO DA SILVA 2001001535 AUX SERVICOS GERAIS I 021.113.071-06 49151112 Rod. BR 020 KM 160 'fila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO JUAREZ JOSE TEODORO 2001001741 OP MAQUINAS PESADAS 1 005.618.301-18 4468413 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 1.09315 

PRELUDIO JULIA DE CARVALHO DOS SANTOS 	 ' 2001001780 AUX IRRIGACAO 904.135.981-87 3924208 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO JULIO CESAR DE LIMA 2001001711 TORNEIRO MECANICO III 490.422.461-20 4355756 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.397,50 

PRELUDIO JURACY GOUVEIA FERREIRA 2001001703 MOTORISTA II 606.219.151-49 1359137 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.107,60 

BB JURANDIR FERNANDES RIBEIRO 1001000077 AUX IRRIGACAO 023.419.738-25 589449 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO JUVENCIO VIEIRA NETO 2001000917 OP MÁQUINAS II 029.570.201-06 53011044 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO KATIA SOUZA ANDRADE 2001001751 COPEIRA 1 035.231.215-74 12526327 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 797,65 

BB KECSON ARAUJO UCHOA 1001000049 TORNEIRO MECANICO III 012.629.911-02 4389777 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO KELLY MARTINS LISBOA 2001001832 AUX IRRIGACAO 009.071.581-02 2254958 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO KELLY RODRIGUES GONCALO 2001001556 AUX SERVICOS GERAIS 1 011.813.111-79 5626321 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO KEMISSON MONTENEGRO DA SILVA 2001000367 MEC MOTOR DIESEL 1 015.430.661-43 662954 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.823,20 

PRELUDIO LAERCIO FRANCISCO DE CASTRO 2001001627 AUX SERVICOS GERAIS 1 831.758.495-04 958388563 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO LEANDRO PEREIRA BORGES 2001001632 AUX IRRIGACAO 039.334.461-47 5578829 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO LEANDRO RODRIGUES SIMAS 2001001563 AJUDANTE DE PEDREIRO III 030.647.411-52 5076269 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

PRELUDIO LEANDRO SOARES DE ASSUNCAO 2001001602 AUX IRRIGACAO 040.496.801-57 5607347 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO LEIDESLAU DE SOUZA FAGUNDES 2001001148 OP MÁQUINAS PESADAS 1 028.420.981-37 5300977 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.093,13 

PRELUDIO LEVINO RIBEIRO DE SOUZA NETO 2001001802 ELETRICISTA DE AUTOS 1 002.895.411-40 4390935 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,26 

PRELUDIO LINDOMAR LOPES DE OLIVEIRA 2001001312 ENCAGRICOLA II 451.265,421-68 1567850 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.506,16 

PRELUDIO LINO DA SILVA SANTAREM 2001000034 TRABALHADOR RURAL 946.351.101-68 831393 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

CBB LONGUINHA DIAS DA SILVA 1002000297 COPEIRA III 911.949.461-00 1519014 SIBS Quadra 03 Conjunto B Lote 06,1 Taguatinga DF 72000-000 mensal EFETIVO 1.025,55 

PRELUDIO LOURIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 2001001641 OP MÁQUINAS II 647.942.531-68 3777616 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO LUCIENE LEAO DOS SANTOS 2001001775 AUX IRRIGACAO 005.717.391-56 4390217 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO LUIZ CARDOSO DE MELO 2001001078 OP BOMBA II 170.157.151-04 12557091 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 773,73 

PRELUDIO LUIZ CARLOS DE JESUS COSTA 2001001588 AUX IRRIGACAO 029.268.341-36 5300988 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 1001000375 LIDER MOENDA III 022.298.411-22 5138334 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.650,00 

PRELUDIO LUIZ FERNANDO FERRAZ CORREA 2001001549 ANALISTA DE SISTEMAS III 223.351.388-63 305765292 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.279,00 

PRELUDIO LUIZ SILVA SANTOS 2001001748 AUX SERVICOS GERAIS 1 283.942.298-08 939057182 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO LUIZA NERES GONÇALVES 2001001562 AUX SERVICOS GERAIS 1 983.309.001-00 4846527 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO LUZIMAR PEREIRA DA SILVA 2001001068 OP BOMBA II 802.738.231-91 1526750 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal IEFETIVO 773,73 

PRELUDIO MACIEL PEREIRA DE SOUSA 2001001633 AUX SERVICOS GERAIS 1 039.040.021-12 5508497 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MAGALI XAVIER DA SILVA 2001001785 AUX IRRIGACAO 967.191.501-97 3797214 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MAGNALDO DA COSTA 2001001578 AUX IRRIGACAO 705.881.713-87 1666179380 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MAGNO SILVA SANTOS 2001001292 CARPINTEIRO II 021.649.361-75 914216 Rod. BR 020 KM 160 Vi  73825-000 mensal EFETIVO 1.000,94 

CBB MAICON DA SILVA SANTOS 1001000775 INSTRUMENTISTA 1 020.322.421-33 4915153 Rod. BR 020 kM 160 VGO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.484,00 

PRELUDIO MANOEL DE JESUS ALVES DA COSTA 2001001565 AUX LIMPEZA II 666.247.543-20 037258532009-4 Rod. BR 020KM 160 GO 73825-000 mensal EFETIVO 849,25 
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69 
GRUPO CBB- RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Código 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade IJF CEP Base Contrato Selado Base 

CBB MANOEL Dos ANJOS LOPES DOS SANTOS 1001000798 AUX SERVICOS GERAIS 1 823.544561-15 34045135772230 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB MANOEL FAUSTO DE MACEDO 1001000851 AUX SERVICOS GERAIS 1 439.629.715-72 4214371 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB MANOEL GONCALVES DA SILVA 1001000027 LIDER MOENDA III 649.492.651-72 3460991 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.650,00 

PRELUDIO MANOEL LIAO DE ARAUJO 2001000976 AUX PATRIMONIO II 967.192.301-15 1372869 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

CBB MARA REGIA DOS SANTOS 1001000686 ANALISTA FINANCEIRO III 17.386.863-53 1332442 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.848,75 

PRELUDIO MARCELO FERREIRA DE SOUZA 2001001644 OP MAQUINAS II 054.805.864-40 7036362 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO MARCELO GRAMACHO CARVALHO 2001000508 PORTEIRO 1 016.267.901-75 5233605 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

PRELUDIO MARCELO MIRANDA XAVIER 20010015941 ELETRICISTA DE AUTOS II 000.894.141-60 2331764 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.316,13 

CBB MARCIA DA SILVA SOUZA 1001000790 AUX PESQUISA 1 038.650.691-42 5625723 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARCIO DA SILVA SANTOS 2001001398 FISCAL III 705.031.091-34 1933856 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO MARCIO RODRIGUES DA SILVA 2001001755 MOTORISTA II 556.587.841-15 3638938 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.107,60 

CBB MARCIO VIEIRA DE LIMA 1001000810 OP GERADOR II 943.891.521-49 4116783 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 900,20 

PRELUDIO MARCOS ANTONIO GONÇALVES BARBOSA 2001001698 AUX IRRIGACAO 028.909.641-32 51868571 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE BRITO 2001001757 COPEIRA II 634.787.061-49 1537236 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 797,68 

PRELUDIO MARIA APARECIDA PEREIRA SANTOS RODRIGUES 2001001739 COPEIRA 1 014.181.321-01 4837324 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 797,65 

PRELUDIO MARIA BENEDITA LOPES DOS SANTOS 2001000482 TECNICO ENFERMAGEM III 267.302.192-20 1580070 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.848,75 

PRELUDIO MARIA DO SOCORRO GONÇALVES DE SOUSA 2001001814 AUX IRRIGACAO 008.512.971-29 2073583 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARIA JOSE DE BARRO 2001001815 AUX IRRIGACAO 013.440.621-48 4924977 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB MARIA JOSIANE CORDEIRO 1001000792 AUX PESQUISA 1 048.412.184-75 350133323 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARIA RENATA ALVES DE OLIVEIRA 2001001819 AUX IRRIGACAO 701.447.621-10 72568 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

ATAC MARILENE PEREIRA DA COSTA 3001000003 AUX SERVICOS GERAIS 1 424.126.761-00 2382307 - 	ROD BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO MARINA DE SENA GOMES 2001001799 AUX IRRIGACAO 049.440.121-44 5858251 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARLEIDE CARDOSO DE MELO 2001001609 AUX SERVICOS GERAIS 1 022.340.621-01 4390191 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO MARTINHO FRANCISCO DE MIRANDA 2001000265 TRABALHADOR RURAL 354.538,341-53 1694581 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO - 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

PRELUDIO MAURICIO RAMOS 2001000138 TRABALHADOR RURAL 7.621.161-34 3175257-2010313 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

PRELUDIO MAURITO FRANCISCO SILVA 2001000033 AUX SERVICOS GERAIS 1 992.948.855-34 97269 	48 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO - 73825-000 Imensal EFETIVO 700,00 

CBB MELQUIDES MARIANO DA SILVA NETO 1001000758 MEC INDUSTRIAL 1 9.438.473-7 3517027 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

CBB MICHAEL JUNIOR FERREIRA GONCALVES 1001000862 AUX PESQUISA 1 0.373.151-I 6198926 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB MICHELI KATIANE LEAL NASCIMENTO 1001000692 ASSISTENTE FINANCEIRO 1 024.141.571-35 61104 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal EFETIVO 972,88 

PRELUDIO MIZAEL DOS SANTOS GOMES 2001000507 OP MAQUINAS II 035.711.181-89 5471981 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO - 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

CBB MOACIR FEREZINI JUNIOR 1001000377 ENC PRODUCAO III 259.748.648-67 309156750 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 4.558,00 

PRELUDIO MOISES CASTORINA 2001001811 AUX IRRIGACAO 062.731.016-80 MG-19,447.608 Rod. BRO2O KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO NAELSON LOPES DE MORAES 2001001743 MOTORISTA 1 003.320.221-45 4331770 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO NATALINA TEIXEIRA DE MOURA SANTOS 2001001778 AUX IRRIGACAO 509.696.331-49 3547446-8242364 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO NAUALY APARECIDA DA SILVA SANTAREM BARBO 2001001672 BALANCEIRO 1 028.421.871-56 5405231 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,97 

PRELUDIO NEIL FARIAS MATOS 2001001732 AUX IRRIGACAO 380.027.038-20 MG-16.480.567 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO NELSON BISPO DOS SANTOS 2001001615 AUX IRRIGACAO 530.414.965-34 237802715 Rod. BR 020 KM 160 lVila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO NELSON RAIMUNDO TEIXEIRA 2001001589 FISCAL 111 145.938.708-28 253501155 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO INIKSON DELFINO LOPES 1 	'20010016171 MOTORISTA III 887.563.271-53 1 	19541821 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.218,13 

PRELUDIO INILSO PEREIRA DE ARAUJO 1 	20010013631 MOTORISTA III 1471.777.561-911 11854011 Rod. BR 020 KM 160 IVila Boa IGO 73825-000 Imensal EFETIVO 1.218,13 
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GRUPO CBB RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Código 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Salario Base 

PRELUDIO NILTON DA SILVA OLIVEIRA 2001001809 AUX IRRIGACAO 966.124.871-00 3724695 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO NILZA RODRIGUIS SUARIS 2001001807 AUX IRRIGACAO 04.669581-03 4355731 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB INIVALDO VICENTE DA SILVA 1001000700 LIDES CALDEIRA III 244.193.204-78 16630086 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.65000 

CBB NOEL RIBEIRO 005 SANTOS 1001000562 PEDREIRO III 367.945.975-00 2931979 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1,25118 

CBB ODAIR SANTO SIVIERO 1001000859 GERENTE INDUSTRIAL 038.920.178-24 136441087 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 12.00000 

PRELUDIO ODILON FLORENCIO DE SOUSA 2001001670 AUX SERVICOS GERAIS 1 043.867.621-16 5460219 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO ODORICO PAZ DA COSTA 2001001233 PORTEIRO 1 289.305.331-91 1586689 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 88768 

PRELUDIO ODOVALDO DE JESUS AMARAL 2001001385 COORD. AGRICOLA 041.385.318-74 16255268 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 8.54625 

CBB OLEGARIO RODRIGUES DIAS 1001000848 AUX SERVICOS GERAIS 1 015.872.791-69 4191411 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO ORLANDO OLIVEIRA LIMA 2001001157 MECANICO 1 019.570.613-75 221195620027 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO OTAISE JOSE BARBOSA 2001000213 FISCAL III 034.601.826-95 MG11082711 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.03126 

CBB PABLINE DOS SANTOS MARTINS 1001000825 AUX PESQUISA 1 042.275.781-08 5907218 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO PABLO DIEGO BESERRA 2001001823 AUX MECANICO 1 042.300.621-50 26879971 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,28 

PRELUDIO PATRICIA DA SILVA SANTANA 2001001831 AUX IRRIGACAO 050.295.681-07 5874512 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO PAULO CESAR OLIVEIRA DE BRITO 2001001623 FISCAL 1 008.879.201-36 4552026 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,98 

PRELUDIO PAULO MARCOS DE SOUSA 2001001820 PORTEIRO 1 025.808.261-57 5820033 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal SAFRISTA 887,68 

PRELUDIO PAULO MARCOS SANTOS E SOUSA 2001001684 AUX TOPOGRAFIA 1 045.522.541-97 5685023 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO PAULO RAUL VIEIRA 2001001228 AUX PESQUISA III 038.322.463-20 5958946 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

PRELUDIO PAULO ROBERTO SALES CRUZ 2001001829 MEC MOTOR DIESEL 1 009.664.921-61 4774562 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 2.053,00 

PRELUDIO PEDRO MONTENEGRO 2001000707 OP MAQUINAS III 243.243.881-72 13882032 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO PEDRO TEIXEIRA DE MOURA 2001001129 OP MAQUINAS PESADAS II 215.369.021-87 981756 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO PETTO JUNIOR COSTA SILVA 2001001680 OP MAQUINAS II 028.268.921-42 650377 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO POLLYANNA DE OLIVEIRA MOURA 2001001825 AUX SERVICOS GERAIS 1 006.763.401-05 37972462 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB RAFAEL BARBOSA NUCENA 1001000580 OP PAINEL MOENDA II 009.928.921-04 293089620053 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO RAFAEL COSTA SILVA 2001000449 TORNEIRO MECANICO III 037.984.811-21 5218814 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.481,35 

PRELUDIO RAFAEL VIDAL FREIRE 2001000128 OP MAQUINAS II 032.721.211-02 2846904 Rod. 85020KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO RAFIIAEL SILVA RODRIGUES 2001001266 PORTEIRO 1 030.205.791-98 5293561 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

CBB RAIMUNDO FLORENCO DE MOURA 1001000567 LIDER CALDEIRA III 454.450.871-15 .2560885 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 2.650,00 

CBB RAIMUNDO FRANCISCO DAS CHAGAS 1001000768 MEC INDUSTRIAL III 280.439.281-34 1413607 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO RAIMUNDO LOPES DE JESUS 2001001746 AUX IRRIGACAO 025.780.661-08 4331776 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RAIMUNDO MANOEL 005 SANTOS 2001001640 AUX SERVICOS GERAIS 1 885.836.191-15 2959799 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RAIMUNDO MENDES DA SILVA 2001001774 AUX IRRIGACAO 601.962.933-32 329567720074 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA 2001001114 OP BOMBA II 047.307.093-65 242986520037 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 773,73 

PRELUDIO RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO SILVA 2001001655 AUX SERVICOS GERAIS 1 048.208.833-80 3255976 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB RAQUEL DOS SANTOS GOMES CARVALHO 1001000794 AUX PESQUISA 1 042.289.541-54 6168781 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RAUL SANTAREM DOS SANTOS 2001001639 BALANCEIRO 1 038.611.221-54 5634748 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,97 

PRELUDIO REGINALDO GOMES DA CUNHA 2001000103 TRABALHADOR RURAL 897.805.581-87 3727020 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia lEFETIVO 1 	18,55 

PRELUDIO REGINALDO RAMOS 2001001724 AUX IRRIGACAO 029.859.761-62 5251536 Rod. BR 020 KM 160 jVlla Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO IREGINALDO RICIERI MERLO 	 1 2001001332 ENC RECURSOS HUMANOS III 090.906.428-89 1665066791 Rod. BR 020 KM 160 lVila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.988,25 

CBB 1 RENATA DA SILVA VASCONCELOS 	 1 1001000845 AUX PESQUISA 1 051.061.193-161 200762515051 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal ISAFRISTA 1 	700,00 
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GRUPO CBB - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
CódIgo 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Salarlo Base 

PRELUDIO RENATO ALVES DA SILVA 2001000833 OP MAQUINAS PESADAS II 019.432.823-66 221196220022 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.31613 

PRELUDIO RENATO FELIX PAIVA 2001001693 AUX SERVICOS GERAIS 1 036.830.211-36 5260937 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB RIOMAR DA SILVA MORAIS 1001000788 OP GERADOR lii 764.132.093-72 1646801 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.03126 

PRELUDIO RIVAEL DOS SANTOS GOMES 2001001049 AJUDANTE DE PEDREIRO III 039.039.951-50 5508492 Rod. BR 020 KM 160 'fila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

PRELUDIO RIVALDO ARLINDO DE SOUSA 2001001696 MOTORISTA 1 004.445.481-30 4390214 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO ROBERTO DE JESUS 2001001795 AUX LUBRIFICACAO 1 052.980.101-99 5996011 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,72 

PRELUDIO ROBSON FERREIRA DOS SANTOS 2001001786 AUX IRRIGACAO 028.397.866-05 MG -8068333 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RODOLFO RODRIGUES DA SILVA 2001001579 AUX IRRIGACAO 601.774,603-00 32550732000761 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB RODRIGO DE JESUS NERES DOS SANTOS 1001000799 AUX SERVICOS GERAIS 1 057.882.581-38 61804271 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 2001001637 BALANCEIRO 1 050.061.611-67 5481835 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,97 

PRELUDIO RODRIGO VINICIUS SOUSA LOPES 2001001689 AUX LUBRIFICACAO 1 028.346.371-64 5079020 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,73 

PRELUDIO ROGERIO CORREIADO.NASCIMENTO 2001001828 AUX SERVICOS GERAIS 1 029.941.561-99 2900314 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal ISAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ROGERIO DOS SANTOS BELO 2001001611 AUX IRRIGACAO 044.640.481-02 61946 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO ROGERIO JOSE PEREIRA 2001001155 PORTEIRO 1 936.866.921-04 4355774 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 887,68 

PRELUDIO RONALDO RODRIGUES CARDOSO 2001001645 AUX SERVICOS GERAIS 1 910.649.371-87 1786859 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB RONAN DE SOUSA BARROSO 1001000143 ELETRICISTA III 009.335.271-95 4812038 Rod, BRO2OkM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.621,52 

PRELUDIO RONEI DE JESUS VARGAS DA SILVA 2001000001 LIDER TRANSP. CARREGAMENTO III 765.638.391-34 3251288316555 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.620,85 

PRELUDIO RONILSON MENDES GOMES 2001001753 MOTORISTA 1 855.563.601-97 1703346 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 imensal SAFRISTA 1 	916,16 

CBB RONIVALDO JOSE SANTAREM BORGES 1001000761 SOLDADOR II 958.412.611-34 2070616 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.484,15 

PRELUDIO RONIVON DA SILVA RODRIGUES 2001001590 PORTEIRO 1 3.259.811-10 5780764 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 887,68 

PRELUDIO RONiVON PEREIRA PINTO DOS SANTOS 2001001642 OP MAQUINAS II 7.945.651-41 4953236 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa O 73825-000 mensal SAFRISTA 839,48 

PRELUDIO RONIVON RODRIGUES BRANDAO 2001000069 FISCAL III 04.445.461-97 3797006 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,26 

PRELUDIO ROSANGELA FERNANDES DOS SANTOS 2001001817 AUX IRRIGACAO 3.191.311-92 5252361 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB ROSEMIRO ALVES DOS SANTOS 1001000804 OP CALDEIRA 1 2.899.921-34 4360187 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO ROSILENE CORREIA DO NASCIMENTO 2001001818 AUX IRRIGACAO 5.628.221-12 5631231 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO ROSINEI FERREIRA DE MOURA 2001001415 OP MAQUINAS 1 7.879.791-31 5734344 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO ROZINEIDE FERREIRA LIMA 2001001776 AUX IRRIGACAO 8.430.601-44 4413829 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB RUAN LEONARDO DA SILVA SANTOS 1001000831 AUX SERVICOS GERAIS 1 7.906.371-90 5508363 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO RUDINEI BARRETO LIMA 2001001425 MOTORISTA III 5.729.385-02 1404990755 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO SAMORA LEAL GUEDES 2001001700 ANALISTA CONTABIL 1 0.309.075-61 9436127481 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 1 	1.783,33 

PRELUDIO SAMUEL DA COSTA SILVA 2001001411 SOLDADOR 1 014.180.981-75 4915154 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.316,13 

PRELUDIO SANDRA NEVES DA SILVA 2001001760 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III 793.824.011-72 18963986 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal EFETIVO 1.650,00 

PRELUDIO SANDRA SANTOS DA SILVA 2001001781 AUX IRRIGACAO 028.420.631-80 4915149 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO SANDRI JOSE DO CARMO OLIVEIRA 2001001671 AUX IRRIGACAO 034.296.151-94 5516934 Rod. 8R020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO SANDRO MUNIZ DE SOUSA 2001001652 AUX IRRIGACAO 038.587.691-26 5926097 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO SANTINO DE MIRANDA 2001000236 TRABALHADOR RURAL 289.316.021-20 1471605 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

PRELUDIO SEBASTIAO CARDOSO DE MOURA 2001001683 AUX IRRIGACAO 484.793.221-87 2040233 Rod. BR 020 KM 160 jVila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO SEBASTIAO GONCALVES DOS SANTOS 2001001797 AUX SERVICOS GERAIS 1 289,168.401-04 911464 Rod. BR 020 KM 160 IVila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

SEBASTIÃO RIBEIRO DE MORAIS 	 1 2001001784 AUX SERVICOS GERAIS 1 PRELUDIO 

 

645.083.401-30 8693653 Rod. BR 020 KM 160 IVila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO SEVERINO JOSE DA SILVA 1 	2001001719 AUX IRRIGACAO 1846.466.324-201 4486446 Rod. BR 020 KM 160 IVila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 
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GRUPOCBB - RELAÇÃODEEMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Funcionário 

Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Base Contrato Selado Base 

PRELUDIO SILVANIA MERCES DE BARROS 2001001827 AUX IRRIGACAO 044.529.101-06 5655502 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO SILVANO PEREIRA LOPES 2001000049 FISCAL III 005.650.355-86 984671668 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.031,2 

PRELUDIO SILVIA MARTA DE MATOS 2001001733 COMPRADOR II 507.696.771-34 1231768 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.518,0 

PRELUDIO SILVIO LAUXEN 2001001263 MOTORISTA VEICULOS PESADOS II 5.374.089-91 63786373 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.378,5 

PRELUDIO SIRLEY PEREIRA DOS SANTOS 2001001650 AUX IRRIGACAO 9.420.641-03 4713390 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO SUARLHES FILISBERTO DIAS 2001001691 AJUDANTE DE PEDREIRO III 0.703.691-30 2702257 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 900,2 

PRELUDIO TALITA SILVA CUNHA 2001000443 ANALISTA CONTABIL II 014.614.451-16 4844334 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.518,3 

CBB TATIANA APARECIDA MORAES PEREIRA 1001000597 TECNICO EM QUIMICA II 9.479.038-69 241630824 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.415,7 

PRELUDIO TATIANE DA SILVA SANTAREM 2001001810 AUX SERViCOS GERAIS 1 6.723.561-30 2232241 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,0 

CBB TATIANE PEREIRA DA SILVA 1001000374 ANALISTA FINANCEIRO II 004.636.681-46 4897228- 2Via Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal EFETIVO 2.053,3 

PRELUDIO TEREZO CAITANO DA SILVA 2001001665 AUX IRRIGACAO 0.826,051-49 3797207 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO THIAGO RODRIGUES NUNES 2001001135 PORTEIRO LIDER 4.575.331-30 2875164 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal EFETIVO 1.166,0 

PRELUDIO TIAGO FERREIRA LOPES 2001001788 AUX SERVICOS GERAIS 1 12.323.984-38 8488490 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB TIAGO RODRIGUES DE LIMA 1001000773 AUX SERViCOS GERAIS 1 051.877.121-01 5894215 Rod, BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA . 	700,00 

PRELUDIO UBERDAN SOARES DE ALMEIDA 2001001709 ANALISTA CONTABIL III 020.315.591-25 5086838 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 5-000 mensal EFETIVO 3.000,00 

PRELUDIO UEBERSON SOARES DE MORAES 2001001076 COMPRADOR III 009.445.811-10 4847031 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 3825-000 - mensal EFETIVO 3.180,00 

PRELUDIO VAGNER LUIZ DE ARAIJJO 2001001767 AUX IRRIGACAO 113.769.946-9 MG 16979167 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO VALDECI CAITANO DA SILVA 200100165 AUX IRRIGACAO 910.794.031-9 3797177 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO - mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO VALDECI RODRIGUES DE BRITO 200100014 AUX SERViCOS GERAIS 1 423.938.251-34 2241877 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

PRELUDIO VALOEMIRO GOMES RIBEIRO 200100159 AUX IRRIGACAO 800.315,951-2 4390175 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO VALDENICE LOPES 200100118 SECRETARIA III 620.613.212-9 4384540 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 	' 73825-000 mensal EFETIVO 1.665,95 

PRELUDIO VALDILEIS SOARES DE BARROS 200100121 ENC CONSTRUÇÃO CIVIL 11 848.606.421-0 165754 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3.50616 

CBB VALDIR CARDOSO DE MEIO 1001000084 LUBRIFICADOR II 9.056.271-2 2246189 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.218,13 

PRELUDIO VALDIR LUCINDO ROCHA 200100131 OPERADOR DE MOTOSSERRA II 2.656.191-7 96541 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.25118 

PRELUDIO VALDIVINO CARDOSO DE MEIO 200100010 TRABALHADOR RURAL 7.338.101-2 4191531 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 1855 

CBB VALERIA FERREIRA DA SILVA 	 ' 100100080 AUX PESQUISA 1 3.397.071-5 5907153 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO VALERIA PEREIRA BORGE 200100178 AUX IRRIGACAO 0.229.811.6 4915157 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

CBB VALQUIRLA SANTAREM DOS SANTOS 100100080 ANALISTA II 033.128.171-61 - 	5301002 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 91616 

PRELUDIO VALTER LOPES DE SENAS 2001000132 LIDER TRATOS CULTURAIS 1 014.180.881-02 4953171 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.81181 

PRELUDIO VALTER RODRIGUES DE BRITO 2001001676 OP MAQUINAS II 009.847.141-46 4837325 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 83948 

PRELUDIO VANDERLEY DE ALMEIDA LAURO 2001001605 PEDREIRO 1 	. 059.668.011-26 2055110 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

PRELUDIO VANEY DE ALMEIDA LAURO 2001001651 AUX IRRIGACAO 974.523.351-04 6017883 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO VANI DA SILVA OLIVEIRA 2001001176 OPERADOR PIVO II 928.874.061-91 1836814 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 773,73 

PRELUDIO VERENICE CRUZ DA SILVA 2001001805 AUX IRRIGACAO 897.094.701-91 2050356 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 700,00 

CBB VERONISIO RIBEIRO ALVES 1001000563 AJUDANTE DE PEDREIRO III 009.364.145-10 3797096 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 900,21 

CBB ViNICIUS SOUZA PALMEIRA 1001000787 LIDER DE DESTILARIA III 048.159.211-30 869529 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 2.650,00 

PRELUDIO ViUMAR SAAD PEREIRA DIAS 2001001184 PEDREIRO 1 041.900.128-07 3698631 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 916,16 

PRELUDIO VOLNEI DA SILVA OLIVEIRA 2001001096 OP MAQUINAS II 	- 021.019.531-29 5086310 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO WAGNER 005 SANTOS OLIVEIRA 2001001742 ANALISTA DE SISTEMAS III 008.876.394-37 1759069 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 2.279,00 

PRELUOIÓ WALDINEI NERES DA SILVA 2001001330 MOTORISTA VEICULOS PESADOS II 020.098.641-40 4428992 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.378,80 
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GRUPO CBB- RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Empresa Nome Colaborador 
Código 

Funcionário 
Cargo CPF RG Endereço Cidade UF CEP Bane Contrato Selado Base 

PRELUDIO WALISON CARLOS DE OLIVEIRA 2001001613 AUX SERV1COS GERAIS 1 006.017771-31 4573669 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

PRELUDIO WALTER APARECIDO PEREIRA 2001000356 ENC MAN. AUTOMOTIV 426.940.271-72 2093063 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 3:506,16 

PRELUDIO WANDERLEY ALVES DOS SANTOS 2001001725 AUX IRRIGACAO 007.841.581-00 4924969 Rod. ER 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 70000 

CBB WANDERSON DE OLIVEIRA LEITE 1001000693 FERMENTADOR 1 026.153.101.62 5218856 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 Imensal EFETIVO 83298 

CBB WANDERSON GUALBERTO DE BRITO 1001000771 LUBRIFICADOR 1 013.753.681-09 5617445 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.03126 

PRELUDIO WANDERSON MARINHO DOS ANJOS 2001001710 FISCAL 1 000.183.641-28 4389122 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 832,98 

PRELUDIO WASHINGTON RODRIGUES PEREIRA 2001001247 MOTORISTA ADMINISTRATIVO III 004.635.951.65 4444263 Rod. BRO2OKM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.378,80 

PRELUDIO WEDIS REIS DE ANDRADE 2001000898 OP MAQUINAS II 848.620.411-91 35568738975035 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 839,48 

PRELUDIO WELITON MOURA LIMA 2001001635 AUX MECANICO 1 053.587.311-56 5907189 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 mensal SAFRISTA 724,73 

PRELUDIO WELLITON MOREIRA DA SILVA 2001001649 AUX IRRIGACAO 040.385.491-19 2875100 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,0 

PRELUDIO WELSON ALVES BEZERRA 2001001718 OP MAQUINAS III 026.050.864-02 1585084 Rod, BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 1.031,25 

PRELUDIO WENDEL DA SILVA BARBOSA 2001001822 AUX IRRIGACAO 044.987.691-80 3241295 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO WENDLER ALVES DE SOUSA 2001001584 AUX IRRIGACAO 035.805,771-07 2926808 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO WESLEY PEREIRA DE SOUSA 2001001595 MEC IMPLEMENTOS 1 728,609.791-15 22375241 Rod. OR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,15 

PRELUDIO WIDES FERNANDES DA SILVA 20010 	764 AUX IRRIGACAO 113.315.286-40 MG-17166488 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal SAFRISTA 1 	700,00 

PRELUDIO W1LGOR DE BRITO MELLO 2001001618 AUX LUBRIFICACAO 1 043.293.82148 5887938 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 72473 

PRELUDIO WILIAN DA SILVA OLIVEIRA 2001001619 -  FISCAL II 026.153.721-06 5218836 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 916,16 

COO IMLIAN FERREIRA DOS SANTOS 1001000435 DESTILADOR III 043.032.231-31 5484091 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.47452 

CBB W1LIAN MOURA DOS SANTOS 1001000811 AUX SERViCOS GERAIS 1 024.230.971-23 5175910 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 700,00 

PRELUDIO WILSON JOSE ALVES 2001000139 MEC MANUTENCAO III 477.634.691-53 6598485-3444453 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa 	' GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.481,35 

PRELUDIO WILSON MENDES GOMES 2001001120 OP MAQUINAS III 028.811.896.89 1380360 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa IGO 73825-000 Imensal EFETIVO 1.03126 

PRELUDIO WILSON PEREIRA COELHO 2001000421 TRABALHADOR RURAL 647,917.181-00 1811329 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 dia EFETIVO 18,55 

CBB WILSON RUFINO DA SILVA 1001000250 ELETRICISTA III 000.541.711-21 14788144 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.621,52 

CBB WINY BRANCO MARINHO 1001000826 AUX PESQUISA II 033.032.971-50 4915123 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal SAFRISTA 75Z08 

PRELUDIO ZENAIDE FONSECA BARROS 2001001214 AUX SERVICOS GERAIS II 023.458.691-51 519274 Rod. BR 020 KM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 773,27 

CBB ZITO NEVES CAETANO 1001000249 MEC INDUSTRIAL II 317.784.455-00 _20847371 Rod. BR 020 kM 160 Vila Boa GO 73825-000 mensal EFETIVO 1.481,35 
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1 	

. 
( 	 SISTEMANACIONALDEREGISTRODEEMPRESASMERCANTIS- SINREM 	t 

1 	k / 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO / 	/ 	 - 	,- 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS /  

\ 	

t 	11 	J 

-1 
\-. 

	

li 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 página:(ooi'íooi 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

- 	
na data da sua expedição.,  

(U 

: 

• 1 '  

À 

/ 

Nome Empresarial /- 	 t 	- 	
/ CBB COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 	: - 	-- ,\ 	1 

Natureza'Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA  

Número de Identif,cção do Registro de 
CNPJ 

Data'ff)Arquivainento do Data de Iníio 
Empresas - NIRE (Sede) 	•- 

' 	\  
- Ato Constitutiv'o 	-. ' deAtividade 

52 3O0072i-6 	' 	/- 37.848.59510001.40 	\ 	- 1 	25/06/1993 03/05 /1993  

Enderéço Completo (Logradouro, N0  e Complemento, Bairro Cidade, UF, CEP) / 	' 

FAZENDA PRELUDIO, SIN e KM 160 ÀS MARGENS DABR 020, ZONA RURAL, VILA BOA, GO, 73.000-000 

ObjetoSocial 	 (\\Ik't»-, 	/( 
CRIA, RECRIA E ENGORDA DE BOVINOS, MELHORAMENTO GENEI ICO DA RAÇA ATRAVESDE TRANSFERENCIA DE 
EMBRIOES E ATIVIDADES AFINS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO DE PRODUTOS VINCULADOS A ATIVIDADES 1 
AGROPECUARIA, CONSTRUÇÕES E INSTAtÂÕÈS RURAiS-SERVIÇOS DE EXECUÇÃO-EM ESTRADAS E 
TERRAPLANAGEM RURAL IRRIGAÇÃO E'DRENAGEM'DESENVOLVIMENTO E CONCLUSÃO DE PROJETOS DE 
AGROINDUSTRIA RUAL COMERCIALIZAÇÃO DE MODO GERÃLE A PARTICIPAAO COMO SOCIA ACIONISTA OU 
QUOTISTA NO CAPITAL DE QUALQUER OUTRA'PESSOAJURIDICA 
PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIÃLIZAÇAO DËÀÇUCAR E ÁLCOOL- E CO GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.  

CapalSociaI. 	- 
ijj1j 1J 	 Prazo de Duração -- 	- 	

\ R$ 	57,674,150.00 	, 	1 
(CINQUENTA E SETE MILHÕES SEISCENTOS E SETENTA -EQUATRO-MIL-CENTOE 	 / 	1' 
CINQUENTA REAIS)  

Capitalintegauizado 	 Ineterrnurdol  
R$ 	57,674,150.00 
(CINQUENTA E SETE MILHOES'SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO-MIL CENTO E  
CIN'TA REAIS)  
DiretoriaiTérminoMandatoiCargc  
Nome/CPF 	 •- 1 	 - 	Mandato 	Cargo - 	 - 	 • Término 

- JOÃO LUIZ CORBETT-. 	- 	- 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR - 

- 	586.363.078-72  
CIO ANDRÉ RACHEUI -, 	- 	 / 	- 	XXXXXXXXXX 	DIRETOR  

- 	 - 	. 	ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 862.510.828-87 	- - 
ALBERTO COURY NETO - 	

( - 	 - 	
-. 	XXXXXXXXXX - 	DIRETOR PRESIDENTE 	- 

253.814.958-46 	 1 - I ALBERTO COURYJUNIOR 	 l/ 	XXXXXXXXXX 	'-PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 	( i441.349.918-20 	- 	 -, 	'-D- \ 	- 	.-.• --' 	/ 

 

Ultimo arquivamento 	1 	Nr_ » 	 - 	 - 	 Situação - - 
Data: 14/08/2012 	Número: 52120219875 	 - 	- 	-? 	REGISTRO ATIVO 
Ato: ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 	 -__  -. - 

yento:ATA DE- REUNIÃO 	O CONSELHODE ADMINISTRAÇÂO 	 - 	 - Status 

- 	 - - 	- 	 - - 	j r 	( 	
XXXXXXXXXX)XXXXXXXXX' 

,Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
(' 

-NIRE:5200001763-1 	CNPJ: 	
•.'' 	 .- 	

- 	( 
- Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

- 	- 
SIBSQD.03CONJ.BLT.06,SNeNUCLEOBANDEIRANTE,BRASÍLIA, DF, 71.000-000,BRASIL- - 

	

- 	 GOIÂNIA - GÕ'28 de setembro d 2012 	 / 
) 	

12/173554-0  o 	 1 	 EuLf43Q(. - 
1 Conf 

k 04 ' .17 '  
PÀULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI  

1 	 SECRETÁRIA-GERAL 	 - 
'c- • 	 f 

- 	 i 

/ 	/ 	 1 

JUCEG 	25. 	
JUCEGIO52 - JUNTA COMERCIALO ESTADO DEGOIM 

I RUA 269 ESQUINA COM RUA259, QD. 8-A, 	 ïE UNlVERSITÁli6, CEP 74610-240, GOIÁNIAGO• 
FONE: (62) 32 92001 FAX: (62)' 3252 9282 - 	jucegpgov.tieLmaiI: jçgj/,c c9ov.br"S'érie D - 	- 

'4 	
\062125 
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- 	 \ 
28/09/201 

	

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS- 	.. 

\SINREM 	 •1 	 vi 
& 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO ,J 	 ( 

	

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS'.. * 	 . 

J. 	 . 	
- 	 - 

CERTIDÃO ESPECIFICA 	- 	 Página: -001 / 00 

	

1 . 	 -• 
Certificamos que o atoconstitutivo da empresa indicada-aseguir encontra-se arquiva

/
dó nesta Junta 

'-Comercial:  

nome empresarial: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
/ 	1 	- 	 . 	 .- 	. 

-NIRE: 52300007216 	 CNPJ:37.848.595/0001-40  
•i r 

• endereço: FAZENDA PRELUDIO  

1 	 - 	 ,.- 	 ,, 	 • 
complemento: KM-160, Às MARGENS DA BR 020 	 número: S/N 

i- ' 	 .• 	 1 	' 	 * 	- 

_!t "-. 	 -, 	• 	 / 	 ' / 	 1 bairro: ZONA RURAL 	 7 / < ;CEP: 73000-000. - 	 •• 	
'. 	 1 	 '- 

• 1 	 ..' 	 .• 	 f 	 • 

	

L. 	 / 	.# 	 • 	 1 	 • munucipo: VILA BOA 	/ - 	,. 	 .- 	 -. 	•.. 	\ QUF: GO 

situação REGISTRO ATIVO 

Arquivament Posteriores:
/ 	 ( 

f 	Ç 

ato, numero 	data '.. —descriçao 	.• 	 ,. 	 ., r- 	--- •. 	 . / : 	/ 

	

J B02 52300007216 251061,1993 3 REGISTRO/CONSTITUIÇAO7. 	1: 

' . 1 	 . 
• ) 007 52940221683 26/04/1994 	ATA-DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA • 

1) 	- 007.52940583186 17/11/1994 

I

.-LEIA,GÉRAL

ATA DE ASSEMBLEIA GERALEXTRAORDINARIA 	-
54 

.. 
 

• 006\ 52950726630 'O 1I11/1995\ TA DE 	ORDINARIA 
 • 1• • . 	•.• 	 \\Ll\ 	,; 	 •(» y'' -.); 

• -! 006 52960411836 20/09/1996 \ATA DEASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 	: 
;• 	 » 	 . 

U 	1 •'» 007 52970831609 19/12/1997— •ATA DE-ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA. 
-- 

( 007. 52970831617 .. 19/12/1997 ISATADE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
" --- . 	 • 	 w_-'y.; 	 -: 	

• 

-/ 007 52970831625 i9/12/1997jATA DE ASSEMBLEIA GERALEXTRAORDINARIA/! 	. 
- 	.•/ 	 •,, 	 -.7 	& 	1 	'l( 	_• 	1 

• , 	 007 52980124514 2j/01/1998 .\ATKDEASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 	' f 

	

P006 5298'0294843 29/05/1 998 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
r'-• 	7 	- 	 •*/*'' 

006 52990432564 29/06/1 999 	ATA DE ASSEMBLEIA'GERAL ORDINARIA 
• 

- 	
•1 	 ••• 	 ,• 	 • 	 » 	 - 1 

\ 007 52000036889 11/01/2000 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRÁORDINARIA 
. 	

( 031~ 1.1012000  B13 52000785318 	ABERTURA D FILIAL EM OUTRA UF (NA UF DA SEDE) 
• •» 	 • 	--' 	, 	 1 - 	•\ 	•. 
006 52000958964 19/10/2000 -' ATADEASSEMBLEIAGERALORDINARIA 

-\ 	,• 	--•-1 I 	t»/ 
• 007 52010433414 ' 16/05/2001 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA- - 

\ 	• 	-,'- 	 - 	 - 	'1 	• 	- 	 . 	
- 	

• 	; 
0072020039565' - 28/0i002 	ATA DE'ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARIA 	í ' - 	 í\ 	

•' 	 - 	 _ 	
• 	\/ 	-' 

1 027;52021055513 29/i0/2002. ALTERAÇÃO-DE FILIAL EMOUTRA UF / 	. 
17f• 	 .• 	 •.\ 	 . 

007 52041554248 ' 28/12/2004 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD!NARIA 	• 1 

•'- - • - : 	3OIÁt*

MOSil,

012 	 17 

/ 	 ( 

PAUL 	O SSI 	 kø f)_1i7

/ 	 2- 
RUA26OESQUINA COM RUA 259. QD. 85-A.LT» 05A08» LlN Lt 	UNIVERSITÁRIÔYÓEP746IO-240 -GOIÁNIA-GQt 
FONE (6) 325h 9200 / FAX (62) 322 9282 	 / e-mail: Juce.gjucç' o gov br Serie 1D ,.:T 

)V.;061855 
• - 	. 	-» -- 	 -. 	 : .1 ) 
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28I09I201 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - 
SINREM  

, SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO  
t 	Ç 	' tD 	 - 	 , 	'-• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO ESPECIFICA 	.- 	 Página: 002! 00 

: 	 Ir 

	

007. 52060300205 07/03/2006 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
- 	 -. 	

- 

	

/./ 027 52060643781 14/06/2006 	ALTERAÇAO DE FILIAL EM OUTRA UF 
1 / 	. 	1 	

.•• 	 -,' 1 	 . 	
1 	- 

007 52061115703 31/10/2006 .. ATADE.ASSEMBLEIA GERAL'EXTRAORDINARIA), r 

	

007 52061314501 20/12/2006 	-ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
f 	 - L\ 	. 	 . 	

'1 

	

027 52070670102. 13/06/2007 	ALTERAÇAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

310 52071061495 27/08/2007OUTROSDOcUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA f 
EMPRESARIO 

— 
 

li  
310,520711509 27/08/2007OUTROSDOCUMENTOS DE INTERESSE DA, EMPRESA / ,/ 

f 	
\' 	 •I 

• - 	1' 	 . 	 r 	 -.' 	• 

	

310 52071061517 /27/08/2007 	OUTROSDOUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

í 	 ,/'EMPRESARIO\  

	

007 (52071427350 0/1-2!2007 	ATA.DEASSEMBLEI,GERALEXTRAORDINARIA 
- 1 	 1 	 ----: 	 - 

• Ç1 	1-L__/  )5 006 52100854869 	
- 	 ( 

	

: 
( 	007.521012' '~2344 19/08/201'6 flATA DE ASSEMBLEIKGERAL ÈXTAÕRbINARIA 

,'[- 	--/.• 
( 310 52100921990 19/08/2010 %,\ UTROS\DOCUMENTOSDE INTERESSE DA EMPRESA/ 

	

\-EiPÁÈSARIO'J 	Ç3,) ' 	 -• 

f  
31

1 	 _•\ 	.-. \ \ / 	— 	1 / 	( 
' 	0 52100922007 19/08/2010

.,
OUTROSDOCUMENTOSDE-INTERESSE DA EMPRESA/ 

	

MRÉSÃÍOV 	1• 	 -.. 	 ..- - 

- 	, 	 '-2 	 '-•' 	1 

	

310 52100922015!. 19/08/2010 	OUTROS-DOCUMErITOS-DE INTERESSE DA EMPRESA / 
. 	'•. 	' 	 ' 

310 521,01642415 1 8/1 1!2010\ VOUTROS DOCUMENTOS DE- INTERESSE DkEMPRESA / 

• 310 52101642423 18/11/2010 	OUTROS'DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

-.

n f EMPRESARIO\ 	 . / 	 . 	
.  

310 52101642431 , 18f11/2010-\ OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO ) 

	

07 ' 52101642458 01/12/2010 	ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 	, 
1- 	 /1. 	

• 

	

017 52101642440 01/12/2010 	ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO-. 
.., 	.\ 

	

<10 52101718721. 01/12/2010 	OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! ' 

EMPRESARIO(P  

310 52101718730 101/12/2010, OUTROS DOCÜMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESAJ 
EMPRESARIO  

	

(1 	310.52101718748 01/12/2010 	OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 
EMPRESARIO  

	

" 3105210718756- 01/1212010 	OUTROS _DOCUMENTOS DE INTER:EMPRÉSÃ./ 
5A 14 

GOIAN 	012' 	' 

	

- 	 PAUL/' fruNE&LøaO-' t()9 RC! SSi 	1 	 0.)--1,27  - 	 1 RUA 260 ESQUINA COM RUA/ 259,   QD. 85-A, LtD 3iPSTE UNIVERSITÁRIO, CEP 74610-240, GOIÁ 	52 - 

	

/ FONE: (6k) 3252 920Ó'! FAX: (62) 3252 9282 - ww,juÇeg, ,gov.br/ 	 Série D 	• - 

. 	 >—.:. 	1 	 /. 	/ ' .. ) • -v ' 	- 	 061856 
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i
tumero de Identificação do Registro de 	 ' 	 Data deArquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 J 	 ' Ato Constitutivo 	de Atividade11 

FO2.816.598/0001-17 52 3 0à1517-1 	 1 

	 / 	1710811998 	 17108/1998 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Compleento, BaiÍro,-Cidade, UF, CEP) 
MARGENS DA BR 020 KM 160, FAZENDA CAMpÕÁLEGRE; ZONA RURAL, VILA BOA, GO, 73.825-000 
Objeto Social . . 	 7 .-• 	 - 
A) PRODUÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DEÍÚCAR EÁLCOOL É CO-GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTIICA, 
(B) PARTICIPAÇÃO COMO QUOTISTA OUACIONISTA DE OUTRAS SOCIEDADES, (C) CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES AGRONÓMICAS E PECUÁRIAS, (D) AGRICULTURA EM GERAL, (E) PECUÁRIA EM 
TODAS AS SUAS FASES DE CRIA RECRIÀ EÉNGORDA, (F) LOCAÇÃO DE: (1) MÁQUINAS, (II) EQUIPAMENTOS, (III) 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, E, (IV) TERRAS.((G) EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE PISCICULTURA, PECUÁRIA E AGRICULTURA EM GERAL, (H)CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 	: 
RURAIS, SERVIÇOS DE EXECIÍÇÃÔEM'ESTRADAS E TERRAPLANAGEM URALRRIGAÇÃO E DRENAGEM, E, (1) 

E CONCLUSÃO DE PIOJETOSE AGROINDUSTRIA RU RAL LDESENVOLVIMENTO 

±tLz1í_L/_ .. 
Capital Social 

 

R$ 	26,500,000.00 •( Prazo de Duraçao 
(VINTE.E SEIS MILHOESE QUINHENTOS MIL REAIS) 	í 	 •--- -' - 

Indeterminada 1 Capitalintegrahzado 	
(' R$ 	26,500,000.00 

(VINTEE SEIS Mft.HOESEQU1HENTOSMIL REAIS) 	
• - ; 1 -L1 .1 

Diretoria/Término Mandato/Cargo' 	 ' 	•, 	-, 	 • 	\_ 
Nome/CPF 	 1 	• 	 Término Mandato 	Cargo 
ALBERTO COURY NETO 	 - 	\ 	---- 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

- 253.814.958-46 	 FINANCEIRO 

TATIANA CORBLJCCI COURY FARIA SANTO 	1 	' . J 7' 	XXXXXXXXXX 	DIRETORA PRESIDENTE 

693.783.551-53  
.1 	 I 

Ultimo arquivamento 	 1 	• 	Situação 
Data: 27/0612012 	1 	Número: 52300015171- 	1 	 l 	REGISTRO ATIVO 
Ato: ALTERAÇÃO 	 'i:T 	

- - -E. --' • 
Evento: TRANSFORMAÇÃO 	 . 	Status 

7 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
—- 

FiIiaI(ais) neste unidade da federação ou-fora dela 	/ 	 • 	 7 	\ 
- NIRE: 52'9 0052191-1 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logràdouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, ÜF, CEP, Pais) 

RODOVIA GO 112, KM 40 A DIREITA FAZENDA SANTA LUZIA, ZONA RURAL, NOVA ROMA, GO, 73.820-000, BRASIL 

SISTEMA NACIONAL  DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS' 	-\ 

• •// 	••• 
- 	/ 

- 	 - 

/ 	 1 	 - 

CERTIDÃO SIMPLFIÇADA 	 Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam  dos documentos árquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 •, 
ATAC PARTICIPÀCAO E-AGROPECUARIÁS.A. 	 ' 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 
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4 	 4 	/ 

. 	 2I09I2Oi 

SISTEMA-NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - - 
Ç1 SINREM  

- 	 2 ' 	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, 	} 	/ 
-' 

 

V'5 JUNTA COMERCIAL Dó ESTADO DE GOIÁS 	 / ( 

	

CERTIDÃÓ ES'PECÍFICA J . 	
-/ 	Págiiia:' 001I 00 

. 

Certificamos que o ato constitutivo da empresà indicada a seguir encontra-se arquivado nesta  Junta 
Comercial: \ 	 -' * 	-_ 	

'1 	

1 

• nome empreariaI: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S.A  
•1J 	 / 	' 	•\ 

- NIRT'52300015171\ 	'q (í NPJ:2.16.598/006117 i 	 (. / 	\ 	/ 	•- 	, 	 7, 	/ 	• 	 ,,'• 
I-,-endereço: MARGENS DA BR 020 KM 160 

/ 	 - 	 - 	- 	 -. 
• complemento.

• 
FAZENDA CAMPO ALEGREj 	 numero.

. 

 

	

-. 	
- 	 - 	 . 	--- 	- 

• bairro: ZONA RURAL ) 1 	 / 	 CEP. \ 73825-000 
1 	 -• 	 -/( 	- 

município: VILA BOA - 	 " 	' UF:: GO' ' 

1)) situação REGISTRO ATIVO 	 ( 	
t 

	

1 	'ArquuvamentosPosteriores: 
 

• ato numero 	data 	descriçao..—.  

B02 5220151 	
(\

2834. 17/08/1998 	REGISTRO/CONSTITUIÇAO 	 - 

C 	 - 	 • 	 1 
- 	B05 52990311133 12/05/1 999 	ALTERAÇAO.DE.DADOS DA-SEDE (EXCETONOME) ' 

• •. ÇII1TFTWJJJP- 	fl-- 	\ 3/ 
805 52000036471 	11.10112000 ~ALTERA' 

	

ÇÂO DE DADOS DA'SEDE (EXCETO NOME)
/ ' 

B05 52010329056 20/04/2001 \ ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 	- //  
021 52020405456 02/05/2002 \ALTERAÇAO DEDADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL) 	- 

II 
 

/ 	 021 52030085250 10/01/2003 - ALTERAÇAO DE DADOS(EXCETO NOME.EMPRESARIAL 
) 	• 	 - 	 - -' 	- 

021 52041524144 13/12/2004 	ALTERAÇÃO-DEDADOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL) 
1 -  

021 52080016359 10/01/2008f\)ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) /4 

4- 	
1 	 •

,•'•_•_•_ 	 -( 	-. 	

- 	\ 	
{ 

' 	023 52900527911 10/01/2008 T\ABERTURADEFILIALNAUFDASEDE 	 • 	 -' 

-- -. 	 - 	 - 	
/ 	

V 	
I\ 

, ( • 021 52081061323 16/07/2008-- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)S 

021 52081204647 '25/08/2008 	ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
/ 	/ 	

/ 	
- 	1 	 / 	1 	• 	 - 	

3 985 52101500378 13/10/2010 -  '- '-ATADEREUNIAOiASSEMBLEIADESOCIOS 	 ) 
''' /' - 	 1 	 ' 

,-046, 52300015171 27/06/201 	TRANSFORMAÇÃO  
1  

4 	 GOIÂNIA -GO, 28 a'setembro de 2012  

- - - - 	 / - 	 PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI • 	• 	 k 1 	1 7 
'ECRETÁRIA-GERAL 	• 	-, 	 / 	-. 	12/173549-4 

no C"C 

	

Ooea 	/ 	 / cio! Do 

	

- RUA 260 â1QUINA COM RUA 259, QD. 85-A, 	 UNIVERSITÁRIO, CEP 74610-240, GOIÂNIA-GO 
FONE: (62) 3552 92001 FAX: (62) 3252 9282 - 	vJueq.qogov.br/ e-mail: jucèquceQqo'Jovbr SérieD 	- 

	

- 	 O6185O f 
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Nome Empresarial  
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 	/ 	O  

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 O 	 -, 

Número de Idêntificação do Registro de 
, 	1 

 CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	.- 	, - Ato Constitutivo 	( / de Atividade 
5220155309-3 33.498.19710001-90 17(02/1999 17/02/1999 

Endereço Completb (Logradouro N° e Complemento Bairro Cidade UF CEP) 	 / 
FAZÉNDA EZIDIO BR-020 KM-160, ZONA RURAL, VILA BÕA(GO, 73.000-000  

Objeto Social 	 (' 
PARTICIPAÇÃO COMO QUOTISTA OU ACIONISTA-DE OUTRAS SOCIEDADES, AGRICULTURA EM GERAL, PECUARIA Ed-11  
TODAS AS FASES DE CRIA RECRIA E ANGORDA PSCICULTURA PECUARIA E AGRICULTURA EM GERAL 
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES RURAIS ,E SERVIÇOS DE EXECUÇÃO EM ESTRADAS E TERRAPLANAGEM RURAL 
DESENVOLVIMENTO E CONCLUSAO DE PROJETOS DE AGROINDUSTRIA RURAL 	 / 

Capital R$ 	1 5\84 000 00 	 r Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO 	IL REAIS) 

N 
Empresa dPequeno Porte 

O 	 ) (éin°123/2006)  

Capital Integralizado R$ 	1 584 000 00o1-_4 	- 	- - 	N?o 
Indeterminado 
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O - 0001 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Termino do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 j» 	 Participacão 	capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

ATAC PARTlCIPACAOE'Á'GROPECUARIA S A 	 1 50480000 SOCIO 	 Administrador 	XX)O(XXXXXX 
02.816.598/000147 	 ) 

TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 	 - 	79.200,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
693.783.551-63 	 400_ 	 )- 	 J 	 / 

ouent: 	 Situação 

, 1Ato: 

 

ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERAÇÃO DE -DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)1' 	/-' 	XXXXXXXXXXX(XXXXXX 

1  
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0/ 

0 ) 	
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• 0 	- 	
" 	 ,, 

	

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PáQin'a:1 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos'documentos arquivados nesta Junta Comercial são/vigentes 
na data da sua expedição.  
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-L 	à SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

•' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DEGÔIÁS 	 - 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 / 	Página: 001/001 
Certificamos que as infórmçôes abaixo constam dos 'documntos arqüivados nesta Ju'nta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.  j 
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RUA 259 --ESQ. C/ RUA 260 - QD!85-ALT. 052E  -'SE1TOUNlVERSITÁRIO --CEP 74.610-240 - GOIÂNIA - GOIÁS 
FONE: (62) 3261-4833 / FAX: (62) 3261-0494 LTELEJUCEG: (62) 3202-5000  

VISITE O SITE DA JUCE: www.juceg.go.govbr / -maiI: juceg@juceggogov.brSérie C - 045326 

•'r- 	-. 	 ----- 	ç- 	---(_ 

Nome Empreiarial  
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A ME 	 (- ( 	' 	- 
Natúreza Juridica: )SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 	rv  X - 	 - 	,- 	- 
Número de Identificaçãô do Registrõ de 	 Data -de Arquivmentodi 	Data de Iniio 

/ 	 CNPJ Empresas -NIRE (Sede) 	 AtoCqnstitutivo 	•j 	jde Atividade 
52 3 0001382L8 1 	 XXXXXXXXXXXXXXXJ 	15/09/010 

._, 
Endereço Completo (Logradouro,-NO e Complemento, Báirro, Cidade, UF, CEP)- 	 - 
ROD BR 020, SN éFAZENDA TÁBUA, ZONA RURAL, 	ILA BOA, GO, 73.825-000  
Objeto Social 	; 

 

COGERAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA ATRAVÉS DEUNIDADE PRODUTORA TERMOELÉTRICA, A PARTIR DA QUEIMA 
DO BAGAÇO DA CANA-DÊ-AÇUCAR, OUTRAS FORMAS DE COMBUSTÍVEIS AFINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JCESSORIA TECNICA PROJETOS E MONTAGENSINDUSTRIÀS' ,- 
Capitai Social  

'4 V 	' 	' 100,000.00 1 	 J 
(CEM MIL REAIS) 	- 	- --,--- 	1 

, 	Prazo de Duração 	- 

Capital Integralizado 	 -' 	dI- , 	22/07/2013 	- 
R$ 	100,000.00 	 . 	/ - 	- 	 -' 	- 

- (CEM MIL REAIS)  
1Diretoria/Término Mandato/Cargo )tjj'j LLLII 	-::ll.»  
Nome/CPF 	 4Término \- 	 Mandato 	Cargo 

ARLOS ALBERTO MAURO 	( -Z.\ 	 !'XXXXXXXXXX 	DIRETOR PRESIDENTE / 
026.433.608-93 	 ' ri• \ 	\.\\ 	K) 	 ', 	-1' 	"" ,''ç 

DANIEL GOMES SAMPAIO 	 k

/ 	
JXXXXXXXXXX 	DIRETOR SUPERINTEDENTE 	( 

097.087.901-68  
Ultimo arquivamento 	Situação 

Datas 15/09/2010 " 	 52300013828'\1 ,Númerd: (' 	REGISTRO ATIVO 
\ 	Ato: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

 / Evento: ATA DE ASSEMBLEIA GERCDEC6NSTITUIÇÃÓ 	- 	- 	- 	- 	Status 
XXX XXXXXXXXXX XXXX XXX - 	 t\ 	 - -- 
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IIN5STÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

ÉCRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante 	Nome do declarante 	 Telefone 
441.349.918-20 	ALBERTO COURY JUNIOR 	 (61) 34869300 

Endereço 	 Número 	Complemento 

SETOR SMDB CJ.12 LOTE 09 	 S/N 	 CASA D 

Bairro/Distrito 	 CEP 	 Município 	 UF 
LAGO SUL 	 71 680-1 20 	BRASILIA 	 DF 

(Valores em Reais) 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 	 , 	 0,00 

iPOSTO DEVIDO 	 0,00 

k.POSTO A RESTITUIR 	 0,00 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 	 0,00 

IMPOSTO A PAGAR 	 . 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 	 . 	 0,00 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2012 às 15:29:45 
2524986683 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA[ K 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

Sr(a) ALBERTO COURY JUNIOR, inscrito no CPF sob o hg 441.349.918-20. 
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 28/04/2012, às 15:29:45, é: 

19.73.16.71.16-11 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 
- retificar esta declaração; 

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, tais como: 

- Declaração IRPF - Extrato: 

- informação da situação do processamento; 

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados 

- Situação Fiscal: 

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como 
regularizá-las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2013, no campo "número do recibo da declaração 
do ano anterior". 

Informações sobre a Impressão do Darf 

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o 
pagamento da quota única ou da primeira quota. 

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, da seguinte forma: 

1. Na caixa de seleção "Onde Encontro", clicar em "Pagamentos" e, em seguida, na opção "Emissão de Darf para pagamento 
de quotas do Imposto de Renda Pessoa Física" e seguir as instruções para preenchimento dos dados até a impressão do Darf; 
ou 

2. Na caixa de seleção "Onde Encontro, clicar na opção "Extrato da DIRPF", consultar o "Demonstrativo de Débitos 
Declarados', para saber o quantitativo de quotas solicitadas e a situação de cada uma delas, e clicar no ícone "Impressão" para 

iitir o Darf do mês desejado. 

Informações Adicionais 

Exercício Malhas 

2007 Não 

2008 Não 

2009 Não 

2010 Não 

2011 Não 

=> Pendências de Malhas normalmente são questões 
que podem ser resolvidas pelo contribuinte. 

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a 
valores não liquidados ou pagos com códigos errados. 

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como 
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF. 

AVISO: Em 10/04/2012, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para relação atualizada 
dos débitos. 
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NOME: 	ALBERTO COURY JUNIOR 
'CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CPF: 	441.349.918-20 	 Nome: ALBERTO COURY JUNIOR 

Data de Nascimento: 	08/09/1948 	 Título Eleitoral: 	0007564302097 

Houve mudança de endereço? 	Sim 

Endereço: 	Setor SMDB CJ.12 Lote 09 	 Número: S/N 

Complemento: Casa D 	 Bairro/Distrito: LAGO SUL 

Município: 	Brasília 	 UF: 	 DF 

CEP: 	 71680-120 	DDD/Telefone: 	61 34869300 

Natureza da Ocupação: 	11 - Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego 

Ocupação Principal: 	222 Agrônomo e afins 

Tipo de declaração selecionada: Declaração de Ajuste Anual Original 

NÕ do recibo da última declaração entregue do exercício de 2011: 	 121366345001 

DEPENDENTES 

formações 

AI1 ENTANDOS 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 
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NOME: ALBERTO COURY JUNIOR 

'CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 	 (Valores em Reais) 

Bolsa de estudo e pesquisa 	 0,00 

Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer 	 0,00 
caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente 

Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 	 0,00 

Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel 	 0,00 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital 

Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes 	 0,00 

Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 	 0,00 
anos ou mais 

Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente 0,00 
em serviço 

Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 0,30 

Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples, exceto pro 0,00 
labore, aluguéis e serviços prestados 

Transferências patrimoniais - doações, heranças, meações e dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 0,00 
fih iar 

ia isenta correspondente à atividade rural 0,00 

In 	to sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00 

75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por 0,00 
servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais 

Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 0,00 

Outros 0,00 

Demais rendimentos isentos e não tributáveis dos dependentes 0,00 

TOTAL 	 0,30 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (CUJO IMPOSTO ESTÁ COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

IMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (CUJO IMPOSTO 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Se 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

Sem informações 

PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS 

Sem informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 
	

(Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 
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NOME: ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS  	(Valores em Reais) 

SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

	

2.486,04 	 2.486,04 

	

33.986,34 	 33.986,34 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

19 	UM LINHA TELEFONICA EM PIRACICABA/SP. 

105- Brasil 

31 	3.481.070,28 ACOES DA DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A-CNPJ N. 
02.159.788/0001-09. 
105- Brasil 

32 	01 QUOTA DA NOVA RIO PARTICIPACOES S/C LTDA,CNPJ 68486.505/0001- 
41. 
105- Brasil 

231,84 
	

231,84 

CREDITO JUNTO A NORMA TEREZINHA CORBUCCI-CPF 619.083.711-53. 80.000,00 80.000,00 

105- Brasil 

51 CREDITO JUNTO A MARIA INES CORBUCCI COURY-CPF NO 61088455115. 1.480.000,00 1.480.000,00 

105-Brasil 

51 DAVI AUGUSTO BARRICHELLO - CPF 192.192.108-00. 80.000,00 80.000,00 

105-Brasil 

61 BANCO BVA S/A 5.098,04 0,00 

105- Brasil 

5,, S PARTICIPACOES LTDA - CNPJ NO 08.227.671/0001-00. (CREDITO REF. 1.432.650,00 1.432.650,00 
VENDA DE 15% DO CAP. SOCIAL DA EMPRESA METALURGICA FERRAME 
LTDA - CNPJ NO 44.741.296/0001-77). 
105- Brasil 

51 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ NO 02.816.598/0001- 998.000,00 0,00 
17. RECEBIDO EM 2011. 
105 - Brasil 

61 BCO BRADESCO S.A 6.325,49 0,00 

105- Brasil 

TOTAL 4.118.777,75 3.109.354,22 
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NOME: ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 
	

(Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

14 	ALBERTO COURY NETO-CPF NO 253.814.958-46. 	 180.000,00 

14 	TATIANA CORBUCCI COURY-CPF NO 693.783.551-53. 	 330.000,00 

13 	ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S.A - CNPJ NO 37.848.595/0001-40 	1.515.062,98 

14 	ETIENNE ESCAME FERREIRA - CPF NO 025.707.729-41 - AQUISICAO DAS 	1.432.650,00 
QUOTAS DA SOCIEDADE DENOMINADA DE METALURGICA FERRAME LTDA 
- CNPJ NO 44.741.296/0001-77. 

11 	BANCO B.V.A S/A (CTR.9536/10) - LIQUIDADO EM 2011 	 1.030.000,00 

11 	CITIBANK S/A - (SALDO EM C.CORRENTE) 	 581,36 

13 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ NO 02.816.598/0001- 	233.345,49 
17 

1 	BCO SANTAN DER S.A 	 0,00 

180.000,00 

330.000,00 

1 .735.062,98 

1.432.650,00 

0,00 

0,00 

233.345,49 

22.009,65 

T(ib 	 4.721.639,83 	 3.933.068,12 

INFÔRMAÇÕES DO CÔNJUGE 

Sem informações 

ESPÓLIO 

Sem informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS 

Sem informações 

Ó 
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NOME: 	ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

CÓDIGO 	PARTICIPAÇÃO 	CONDIÇÃO 	 NOME E LOCALIZAÇÃO 	 ÁREA 	Nirf 
ATIVIDADE 	(%) 	 EXPLORAÇÃO 	 (ha) 

11 	 27,50 	 4 	 FAZENDA PIRACICABA, FORMOSA-GO 	 113,1 1.655.224-5 

11 	 1,00 	 4 	 FAZENDA SONHO DOURADO, RODOVIA 	200,0 1.934.684-0 
BR.364 MT.240 ESTRADA RIO NOVO - 
NOBRES/MT 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

E 	CIE 	 ESTOQUE INICIAL 	AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL 

E 	sebufalinos 	1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010,00 

Suitus 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Caprinos e ovinos 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Asininos, equinos e 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
muares 

Outros 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 

1 
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NOME: 	ALBERTO COURV JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 Ano-Calendário 2011 

RESUMO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 0,00 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00 
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00 
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00 
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00 
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 0,00 
Desconto Simplificado 0,00 
Base de cálculo do Imposto 0,00 
Imposto devido 0,00 
Imposto devido RRA 0,00 
Total do imposto devido 0,00 

IMPOSTO PAGO 
Imposto retido na fonte do titular 0,00 

retido na fonte dos dependentes 0,00 

(L,-..ê-Leão do titular 
0,00 

(.. 	é-Leão dos dependentes 0,00 
Imposto Complementar 0,00 

Imposto retido na fonte (Lei n2  11.033/2004) 0,00 

Imposto retido ARA 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00 
PARCELAMENTO 
Valor da quota 	 0,00 
Número de Quotas 	 O 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Débito automático: NÃO 

Banco 	 000 
A ência (sem DV) 	 0000 

ïa para crédito 	 - 

E' 	uçÃo PATRIMONIAL 

Bens e Direitos em 31/12/2010 4.118.777,75 

Bens e Direitos em 31/12/2011 3.109.354,22 
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2010 4.721.639,83 
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2011 3.933.068,12 
Informações do cônjuge 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,30 
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00 
Rendimentos tributáveis - cujo imposto está com exigibilidade suspensa 0,00 
Depósitos judiciais do imposto 0,00 
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 
Total do imposto retido na fonte (Lei n 	11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 
Imposto pago sobre Renda Variável 0,00 

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00 
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00 

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO: 	 Utilizando o desconto simplificado 
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MISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA K 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante 	Nome do declarante 	 Telefone 
253814.958-46 	ALBERTO COURY NETO 	 (  

Endereço 	 Número 	Complemento 

QUADRA SQS 110 BLOCO A 	 APTO 406 

Bairro/Distrito 	 CEP 	 Município 	 UF 
ASA SUL 	 70373-010 	BRASILIA 	 DF 

(Valores em Reais) 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 	 -- 	 70.050,00 

MPOSTO DEVIDO 0,00 

POSTO 	RESTITUIR 10.165,86 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 0,00 

IMPOSTO A PAGAR 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00 

RESTITUIÇÃO 

CÓDIGO DO BANCO 	 . 	 237 

AGÊNCIA BANCÁRIA 0707 

•
ONTA PARA CRÉDITO 209590-4 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2012 às 15:04:27 
3169200408 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

Sr(a) ALBERTO COURY NETO, inscrito no CPF sob o ng 253.814.958-46. 
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 28/04/2012, às 15:04:27, é: 

38.33.98.00.78 - 70 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 
- retificar esta declaração; 

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, tais como: 

- Declaração IRPF - Extrato: 

- informação da situação do processamento; 

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados 

- Situação Fiscal: 

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como 
regularizá-las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2013, no campo 'número do recibo da declaração 
do ano anterior". 

Informações sobre a Impressão do Darf 

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o 
pagamento da quota única ou da primeira quota. 

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, da seguinte forma: 

1. Na caixa de seleção "Onde Encontro", clicar em "Pagamentos" e, em seguida, na opção "Emissão de Darf para pagamento 
de quotas do Imposto de Renda Pessoa Física' e seguir as instruções para preenchimento dos dados até a impressão do Darf; 
ou 

2. Na caixa de seleção "Onde Encontro', clicar na opção "Extrato da DIRPF, consultar o "Demonstrativo de Débitos 
Declarados', para saber o quantitativo de quotas solicitadas e a situação de cada uma delas, e clicar no ícone "Impressão" para 
mitir o Darf do mês desejado. 
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NOME: ALBERTO COURY NETO 

CPF: 	253.814.958-46 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CPF: 	253.814.958-46 	 Nome: ALBERTO COURY NETO 

Data de Nascimento: 	20/04/1976 	 Título Eleitoral: 	0237174350191 

Houve mudança de endereço? 	Sim 

Endereço: 	Quadra SQS 110 BLOCO A 	 Número: 

Complemento: APTO 406 	 Bairro/Distrito: ASA SUL 

Município: 	Brasília 	 UF: 	 DF 

CEP: 	 70373-010 	DDD/Telefone: 	61 34869300 

Natureza da Ocupação: 	12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular 

Ocupação Principal: 	222 Agrônomo e afins 

Tipo de declaração selecionada: Declaração de Ajuste Anual Original 

N° do recibo da última declaração entregue do exercício de 2011: 	 036054244221 

DEPENDENTES 

Aï ENTANDOS 

NUvE 	 RESIDENTE 	DATA DE NASCIMENTO 	CPF 

Pryscilla Cabral Soares 	 No Brasil 	20/05/1983 	 990.775.311-49 

Alberto Coury 	 No Brasil 	29/09/2004 

Maria Eduardo Cabral Soares Corbucci Coury 	 No Brasil 	07/07/2008 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR 	 (Valores em Reais) 

NOME DA FONTE 	 REND. 	CONTR. 	IMPOSTO 

PAGADORA 	 CNPJ/CPF 	 RECEBIDOS DE 	PREVID. 	RETIDO NA 	139  SALÁRIO 

	

PES. JURÍDICA 	OFICIAL 	FONTE 

ALDA PARTICIPACOES E 	37.848.595/0001-40 	 70.050,00 	4.465,38 	10.165,86 	5.105,78 
AGROPECUARIA S/A 

TOTAL 	 70.050,00 	4.465,38 	10.165,86 	5.105,78 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

& nformações 

RL JIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 

Sem informações 

r) 
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NOME:' ALBERTO COURY NETO 
	

K 
CPF: 	253.814.958-46 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 	 (Valores em Reais) 

13 salário 	 5.105,78 

Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 	 0,00 

Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em 	 0,00 
moeda estrangeira 

Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 	 0,00 

Ganhos líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de 	 0,00 
investimento imobiliário) 

Rendimentos de aplicações financeiras 	 0,00 
Rendimentos recebidos acumuladamente 	 0,00 

Outros rendimentos recebidos pelo Titular 	 0,00 

13 salário recebido pelos dependentes 	 0,00 
Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 	 0,00 
Outros rendimentos recebidos pelos Dependentes 	 0,00 

TOTAL 	 5.105,78 

P DIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (CUJO IMPOSTO ESTÁ COM 
L 	IBILIDADE SUSPENSA) 

Snformaçôes 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (CUJO IMPOSTO 
ESTÁ COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO (Valores em Reais) 

Imposto complementar: ' 	 0,00 

Imposto pago no exterior: ' . 	 0,00 

Imr 	sto devido com os rendimentos no exterior: 0,00 

ir 	:to devido sem os rendimentos no exterior: 0,00 

D 	iça a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal): 0,00 

Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004): 0,00 

Imposto retido na fonte do titular 10.165,86 

Imposto retido na fonte dos dependentes 0,00 

Carnê-Leão do titular 0,00 

Carnê-Leão dos dependentes 0,00 

PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS 	 (Valores em Reais) 

CÓD. 	NOME DO BENEFICIÁRIO 	 CPF/CNPJ 	 NIT 	VALOR PAGO PARC. NÃO 
EMPREGADO 	 DEDUTIVEL 
DOMESTICO 

30 	Pryscilla Cabral Soares 	 990.775.311-49 	 58.230,00 	 0,00 

- 	
Página:2 	 -. 	- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_2.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:53:59

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



NOME:' ALBERTO COURY NETO 

CPF: 	253.814.958-46 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

14 IMOVEL RURAL DENOMINADO DE FAZENDA TABUA LOCALIZADO NO 415.000,00 415.000,00 
MUNICIPIO DE VILA BOA-GO, ADQUIRIDO ATRAVES DE LEILAO-FINANCTO 
BANCO DO BRASIL S/A-CONTRATO N.20/00120-7. 
105- Brasil 

21 01 AUTOMOVEL TOYOTA LEXUS-SC400 ANO 1992/MOD.1993. 	 ' 55.000,00 55.000,00 

105- Brasil 

31 130.158 ACOES DA EMPRESA DENOMINADA DE ESSENCIA 130.158,00 130.158,00 
AGROPECUARIA S/A CNPJ NO 01.981.423/0001-00. 
105- Brasil 

3 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 2.700,00 2.700,00 
LTDA - CNPJ 0'02.816.598/00011-17. 
105-Brasil 

32 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - CIS CENTRO DE IMAGENS DE SATELITE 250.000,00 250.000,00 
LTDA - CNPJ n2  04.850.115/0001-26. 
105-Brasil 

51 CREDITO JUNTO A ALTA PARTIC.E AGROPECUARIA LTDA CNPJ N. 137.000,00 137.000,00 
26.901.652/0001-90. 
105- Brasil 

51 CREDITO JUNTO A ALBERTO COURY JUNIOR-CPF n2  441.349.918-20. 180.000,00 180.000,00 

105- Brasil 

MARIA INES CORBUCCI COURY-CPF 0 610.884.551-15. 161.250,00 161.250,00 

105-Brasil 

11 01 IMOVEL RESIDENCIAL APTO LOCALIZADO NA SQS 110 BLOCO A APTO 200.000,00 200.000,00 
N.406 - ASA SUL/BRASILIA-DE. 
105- Brasil 

51 CARLOMBERTO ALVES DO NASCIMENTO - CPF NO 158.940.961-20. 50.000,00 50.000,00 

105-Brasil 
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NOME: ALBERTO COURY NETO 
	 ri 

CPF: 	253.814.958-46 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 
	

(Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

52 	WILLIAN ALVES FERREIRA - CPF n2  256.206.579-49. REF.ALIENACAO DE 	3.500.000,00 	 3.500.000,00 
50% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA ALTA PARTIC.E AGROPECUARIA 
LTDA CNPJ NO 26.901.65210001 -90. 
105- Brasil 

21 	01 VEICULO FORD MUSTANG SHELBY GT 500 ANO/MOD.2008 PLACA EER 	195.000,00 	 195.000,00 
7448 COR CINZA, ADQUIRIDO EM 08/2010 DE FRANKLIN MONDADORI 
MERIDA. 
105- Brasil 

63 	DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 	 480.000,00 	 233.500,00 

105-Brasil 

5. 	PRYSCILLA CABRAL SOARES - CPF n99O.775.311-49 	 0,00 	 90.756,70 

105-Brasil 

TOTAL 	 5.756.108,00 	 5.600.364,70 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 	 SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

11 	BANCO DO BRASIL S/A-(FINACTO S/AQUISICAO DE IMOVEL RUR&L- 	 165.338,40 	, 	165.338,40 
FAZENDA TABUA CONTRATO NO 20/00120-7. 

13 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ NO 02.816.59/0001- 	1.171.453,98 	1.171.453,98 
90. 

TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS - CPF no 693.783.551-53. 	. 	30.000,00 	 0,00 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A - CNPJ NO 37.848.595/0001-40 	240.000,00 	 100.000,00 

TOTAL 1 .606.792,38 	1 .436.792,38 

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE 

CPF do cônjuge: 	990.775.311-49 

Base de cálculo 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva /definitiva . 	 0,00 

Rendimentos recebidos de PJ (cujo imposto está com exigibilidade suspensa) 0,00 

RESULTADO . 	 0,00 

ESPÓLIO .. 

Sem informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS 

Sem informações 
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NOME:' ALBERTO COURY NETO 

CPF: 	253.814.958-46 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

CÓDIGO 	PARTICIPAÇÃO 	CONDIÇÃO 	 NOME E LOCALIZAÇÃO 	 ÁREA 	 Nirf 
ATIVIDADE 	(%) 	 EXPLORAÇÃO 	 (ha) 

11 	 100,00 	 6 	 FAZENDA TABUA, RODOVIA BR.020 KM 	1.568,0 4.238.574-1 
160 

RECEITAS E DESPESAS- BRASIL 

Sem informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

ESPÉCIE 	 ESTOQUE INICIAL 	AQUISIÇÕES 	NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS 	VENDAS ESTOQUE FINAL 

Bovinos e bufalinos 	 37800 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 378,00 

Sos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
(. 	nos e ovinos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

. 	os, equinos e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
muares 

Outros 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	- 0,00 0,00 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL (Valores em Reais) 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO VALOR 

16 	01 TRATOR AGRICOLA MARCA CASE MAXXUM, MODELO MX120 C/TRACAO 4X4-NR.SERIE 0,00 
CHASSIS NO JJE0954779-ANO 1999-NF.32041 28/08/1999 -VENDIDO EM 2005 	R$ 38.000,00 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 
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NOME: ALBERTO COURY NETO 

CPF: 	253.814.958-46 
	

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

	
EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RESUMO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 70.050,00 
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes : 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 000 
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00 
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00 
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00 
TOTAL 70.050,00 

DEDUÇÕES 
Contribuição à previdência oficial 4.465,38 
Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00 
Contribuição à previdência complementar e FAPI 0,00 
Dependentes 0,00 
Despesas com instrução 0,00 
Despesas médicas 0,00 
Pensão alimentícia judicial 58.230,00 
Pensãó alimentícia por escritura pública 0,00 

3ã0 alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00 
caixa 0,00 

62.695,38 
IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR 10.165,86 
Base de cálculo do imposto 7.354,62 SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00 
Imposto devido 0,00 

Dedução de incentivo 0,00 PARCELAMENTO 
Imposto devido 1 0,00 Valor da quota 0,00 
Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00 Número de Quotas O 
Imposto devido II 0,00 
Imposto devido RRA 	 - 0,00 

Total do imposto devido 0,00 
IMPOSTO PAGO INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Imposto retido na fonte do titular 10.165,86 

lmp. retido na fonte dos dependentes 0,00 

Carnê-Leão do titular 0,00 B a nco 	 . 237 
Carnê-Leão dos dependentes 0,00 Agência (sem DV) 707 
Imposto complementar 0,00 Conta para crédito 2095904 
Imposto pago no exterior 0,00 

;to retido na fonte (Lei flQ  11.033/2004) 0,00 

;to retido RRA 0,00 

Totai do imposto pago 10.165,86 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 
Bens e direitos em 31/12/2010 5.756.108,00 
Bens e direitos em 31/12/2011 5.600.364,70 
Dívidas e ônus reais em 31/12/2010 1.606.792,38 
Dívidas e ônus reais em 31/12/2011 1.436.792,38 
Informações do cônjuge 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00 
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 5.105,78 
Rendimentos tributáveis - cujo imposto está com exigibilidade suspensa . 0,00 
Depósitos judiciais do imposto 0,00 
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 
Total do imposto retido na fonte (Lei n 	11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 
Imposto pago sobre Renda Variável 0,00 
Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00 
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00 

OPÇAO PELA TRIBUTAÇAO: 	Utilizando as deduções legais 
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-.-- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSIC 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante 	Nome do declarante 	 - . 	 Telefone 

693.783.551-53 	TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 	 (61) 34869300 

Endereço 	 Número 	Complemento 

CONDOMINIO SOLAR BRASILIA QUADRA 03 CONJ.38 	 CASA 01 

Bairro/Distrito 	 CEP 	 Município 	 - 	 UF. 

JARDIM BOTÂNICO 	 71680349 	BRASILIA 	 DF 

(Valores em Reais) 

TO1AL. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 	 - 	15.760,00 

*OSTC) DEVIDO 	 , 	 0,00 

!POSTO A RESTITUIR 	 . 	 . 	 . 	00 	. 

S  DODO IMPOSTO APAGAR 	 000 

—MPOSTOA PAGAR 

GANHO DE CAPITAL MOEDA EM ESPÉCIE 	 O 00 

1 	

,1 

K 

± Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2012 às 15:16:47 
2818185484 

-.1 

2818185484 	 Página lde2 

• ...-i ,.'.-.- 	• 	.' 	• 	.. 	- 	 ," 	 • 
4 	 « 	 T 
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11 
tribunal 
de justiça 
do etado de goiás 

Çornarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Flmilia, Suc., Infância Juventude e Cível 

o 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data procedi o encerramento doâ..°  volume dos 

presentes autos às fis. 400. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 13 de agostp.de 2.013. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

4 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de aoíás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 200  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 3.701, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contaem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/CO, 26 de março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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Poder Judiciário O. U. Á. J. - W8951M ú" Tribunal de Justiça do Esiado de Goiás
EMISSÃO:25 02 14 REQUERENTE:COMPAN}jIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

REQUERIDO.: 	
e 

COMARCA 	 1 126 )
: i0.1203NATUREZA 	: ( O ) 	 f"jÇvAEbR DA ACAO: SERVENTIA 	: FAMILIÃ, SUC. INF.JIJV. E CIVE , ' 

SÉRIE0 

TOTAL 

85640000000-1 47000143150-6 18555309201-5 50131000001-0 

11111 1111111111 UllI IllhIllI I llIIllI Vil llIff 	I 
iwul" cri,  

- 	
----- 	—, 

.- 	

- 
--- 

t . -. . 	.. 

k 

- . 	... 

.!AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	b 
- 

ilha . 	 n iINA: 	sorteios de se(da-fe1ra a sabado. Ai' 

055-418820866-9 
. 

JFev/2014 	 HORA DE 1' Ui 34 
-- 

LOT, 	08,01529-8 	
TERM 04974..:

:  : . 	.... .. 

)CAL IDADE 	COTANIA 
1, VINCULADA: 0996 

-. COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DE GOlAS  

» : 
3LOR DO PAGAMENTO 	47,00 

. 

856409000001. 470001.431506 - 
185553092015 501310000910 

• *o ' 	 05-418820866-9 

• . 	- 1:A DO BANCO 

(TENS 
PORTE TJ O FLS. 	 112-O 
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dCACCO ADVOGADOS 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO 

FANILIA 5  SUC.. INFJUV= E r 
367199_42..2012z0192  

ANDAM : DOCUMENTO EXPEDIDOASUARDAWDO ASSINATURA JU 

DATA AND: 20/03/2014 'JUIZ: 1 NDOCIFOLHA 	11 

INTEERLOCt PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	28/02/2014 HORA: 15:39 	 1 ;t 

REOTE: 	DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA SA 

40 
Processo n2. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

* 
Distribuidora Automotiva 

S/A, representada pelos 

advogados ao final assinados, nos autos da Recuperação Judicial requerida por ATAC 

Participações e Agropecuária S/A e outros, na qualidade de credora quirografária e tendo seu 

crédito declarado corretamente, vem, respeitosamente, informar seus dados bancários para 
ÇR 

futuro depósito de seu crédito. 	 , 

.. Agência 0072 do Banco ltaú 5/A, conta corrente n. 00355-1. 
Ck 

Por' fim, requer a juntada de seu estatuto social e 

procuração judicial, bem como que todas as intimações sejam levadas a efeito em nome dos 

subscritores da presente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Flores de Goiás, 25 de fevereiro de 2014. 

Fábio Antônio Peccicacco 

OAB/SP n2  25.760 

Alameda Rio Negro, 1105.50 andar• Alphaville Barueri • SP • 06454-000•55 11 4195.7366 
peccicaccopeccicaccoadvogados. com. br 
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JUCSP PROTOCOLO 

/ 	 ) .• :. .:: 
 v. O 498 584/2-4 

/ 	 : : 	I1I1i!IIIjIIII1JIiIII/JIiIjIIIf!/fihjIIIj(/1I1 IJIllhiII!IIi 
C.N.P.j ./MF. n". 61,4 9 0.5 61 /0001-00 

N .T.iLY. 35. 300. 340.922 

= 	
ATA DA ASSEMBLEIA GERÁL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

RE\i.iztDA ii 25 oi Aiiii. 1)1,: 2(12 

-. 

I)ATA, $ORA ELOCAL: Aos 251 (vinte e cinco) dias do is dc abril de 2012, às 

10h30 (dez horas e trinta minutos), na sede social da Companhia, localizada na Ru. 

Ernesto de. Castro, ri"  139/183 côm fundos para a Rua Visconde' de Parnaíb.a .n '  9.$6 

1.042 é 1.016, Mnicípio de So Paulo, Estado de São Paulo, C.EP 03042-010. 

PRESENÇA: Presentes, os j\.donistas que representam a totalidade do C ,,ipital social 

da Companhia, conforme assinaturas apostas noLjvro de Presença de Acionistas.' 

CONVOCAÇÃO E OUTRAS PUBLICAÇÕES LdiiiI de OflVOC'IL 10 pUhli( ido no 

ïirio Oficial, do Estadi de São Paulo, edições de 17/04/2012, tl. 46; 18/01/20J 2 ,  

II 108 i 19/0172012 ti 125 e no jornal do ( ommciclo edicoes de 17/0-1/201-2 , II 

A-24; 18:104/2012, LI, A-17; e 19/04/2012, fl. A-26, sendo dispensada a publicação 

do aviso confrnie o Art. 133, 5°,. da Lei n. 6.404/76.  

MESA Assumiu os (rabalhós natrabalho 	qulidcic de Ptcsidcnte?  o Si Si it to ()\it)i 5111 

que convidou a nuim, Sr. S,5LV.\1,,)01t SAR1)Ii1A, para scerctari-io. 

ORDEM DO DIA 1)clibci-u sobre:  

• . 	 •' 	 / 	' 	. 	. 

:1 - Assembleia Geral Ordinjj: 	. . 	 .• 	- 	 . . 

A apreiaço do Relatório cia Administraç5o, '  dts Demonstrações 

l:.:i naicci ras  e do Parer dos 	 iich.pin'clentes, referentes ao exercício 

• encerrado em 31 'dc dezembro de 21)11;  

(ii) A dctin te io do 	ucio 1 iqutclo do exercício encerrado,  m 31 d  

dezembro 2011;. 	' 	 . 	 .• 

(iii) .: A eleição dos membros da Diretoria; 	 . 	 . 	. 

• . 	- (:.) . 	A ráni file aç5o e a 1"izaç5o' da remuperaç5o global e mensal dos l)erores; 

(v) 	A •cleico dos membros do Conselho Constdtivo; e, 

(vi)' 	A ratificação. e a fixaç5c cia 'remuneraç 	global em 

\ \Cwsulto. 	•. 	 . 	 , / 	 - 

L ÇN ' 	 •\ 	. 	1 j• 	 . 	. 	 . 	 . 	
. 

\\• 	 ' 	
1'5,.1kt2 	 . •. 	. 	 '•"\& 
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• ., 	- 	 a a •• a. •ae a. a. • e • a a • 	. 	a. a... a• . a. 

Di-STR1B-UIDuÔgTJA.A. 
C.N.P.J./M.J?.. O  61.490.561 /0001 -00 

T.R.a. 35.300.340.922 
• a.e a 	e •• • • • a. 	a • •  • .. 	 .- 	 a. . 	lei. 	• 	. 

	

e . 	• • 	a. 	e 	•. 
a.. 	• 	• 	•,, ••• 	.• 	- 

ii- Assembleta.-Geral Lxtraordinaria: 
- a 

- (i). 	() aumento do cal)-ital social da Companhia e- 

• (ii) 	(.onsdlidaçào do Estatuto Social. 	 - 	 - 

DEI IBERAÇÓES 
J 

1 - A sscmbJeia Geral Orclindria: instalada a Assembleia, após discussão da niatérin 

constante IJ'i ordem do dIii OS 1 ciommis t is com ibs tciiç3o dos !cgilmc mm ti. 1 mpcdidos 
dcliherarariii pui: jiajujiidade  de votos e sem quaisquer restrições:  

(i) 

 

Aprovar o Rela É ouo di \ dminis tr 1 çio c 'is Demonstrações 1 lo i 01(1115 

acompanhadas do Parecer dos Auditores independentes referentes ao cxct:cjcjo 
(11 cc mi ido cio 31 de dezembro dc. 2011, pu hlic'iclo', no Di iri o Ofu 1 i 1 do 1 st'ido di. 
São Paulo, cdiç?w de 23/03/2012, fi. 120.e, no jornal do Coininercio, edição de 23. 

• - 	24 e 25/03/2012, fL A-20 ficando disp.ensada a presença dos auditores 

indepeudentcs,scndo que fica ratificada a destinação dos juros- sobre capital próprio 
referentes ao CXCI'CICi( de 2011 creditados pela Conijanhia aos -acionistas; a titulo d 

dividendo obrtgatót.io.  

(i i) 	t\t0\ ii 'i dcstin'iç lo do lucro liquido do exercício tio valor de 
• . 	- 

 
R$34.171.083,14 (trinta e quatro 13illes quatrocentos e setenta e um mil. 

novecentos e oitenta e três reais e quatorze eco tavos) , da scgüinte frma: 	 - 

a). R$ 1.723,599,16 (um_milhão, setecentos e vinte e três mil, quinhentos .. 
. 	noventa e nove rcai e dezesseis centavos-) para a Reserva Legal; - - 

h) R$ 15 512 392,41 (i.juln 	 n 7c milhôes quihn etos e doze mil tre/enios c 
noventa e dois, reais e quarenta e um centavos) para a Reserva para 

. 	Investimentos e Capital de Giro; e 	•. 

e) R$ 17.235:991,571  - ,(dezessete mjIhies, duzentos e trinta • e Cinco Iiiii, 

novecentoS e noventa e uii reais e cinquenta.esete centavos) pira o aumentõ 

do capita]' social da Companhia. - • 	. 	- 	- . 	. . 	. 

	

. - 	 (iii) 	Eleger os nem,bm'os cia 1)iretot'ia; contolmne seguem qualificados, pelo 

prszo de mandato de-O! (um) ano, o qual será eseiicliclo até a eleição e investidura • 
dos diretores que os sucederem: 	• 	. 	. 	, - 

	 . 

a) Para o c;umi'to . de Diretor Presidente, SERGIO COMo1;xn't, brasjr  
casado, administrado  -de c;mpresas , portador da cédula de ideii 	 - - 

• .- 	.. 	- 	5.43ó.032-8 . S.,S.P./SP,- inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 649.  

\ \ 

 

residente c domiciliado III Capital do Lstado de S io Paulo/Com e 

- \ comercial na Rua lirnsto de Castro, li"  37, Mooc, (.I1 0301 42-0:! É  
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• . • 	e 	•es e. .* • . 	 e • . . . • 	• 	• • •'. . 	e. 	. • e • e • a 	e 	. .. 
DISTRIBUI 1)b R 

. 	
C.N.P.J./M.F. n°. 61.490.561/0001-00 

• N.I.R.E. 35.300340.22 	 . •e. • 	• •.a • • 	 - 

	

SI. 	a a. 	•. • • a 	a 	•,• •• 	• 	$ 
h) Rara o cargo 'dc I)irctr jt)sI :\i:v. i 	S:ttDJNI i.\, I)raSileixO, casado, 
administrador de empresas, portador dt ccc identidade R .G. n° 

10.669.146 S.S.P./SP, inscrito no C'.P.F./Mi'. sob o 	° 006 .320.938-.t .1 
residente e domiciliado na Capital do Estado -16 São Paiilh, com endereço 

comercial na Rua I.rncsto de Castro, n° 37, Mooca, CRP 03042-010; 

c) Para o cargo de Diretor, SM ODOR S-RrtNn -\, brasileiro, casado, 
administrador de. empresas, portador da cédula de identidade R.G. n° 

— 	 4.276.129 S.S.P./SP, incrito no C.P.P./M.F. sob o n° 005.995.228-87, 

residente e domiciliado na Capital do Estado de Sã(,) Paulo, com endereço 
comercial na Rua Ernesto de Castro, ii" 37 Mooca, CEP 03042-010; 

(1) Para o cargo de Diretor, RODfr 1 GO FRANCISCO ARA Újo. . CA RN t':i 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula ti  

identidade R.G . n°  996180 USAS/PR  inscrito no C.P.F./M.F. sob o 0" 

186228.879-87, re'idente c domiciliado na Capi'tal do Estado de Sio Paulo, 
Com endereço comercial na Rua •]Ernesto de Çastro n° 37, Mooca , (SEI)  
030-42-010; 

e) Para o cargo de Diretor, MARCELO Fi.it NAN I)ES RO.ROR tt'o, brasileiro, 

casado, administrador clç empresas, portador da cédula de identidade R.G: 

- 	 18.872.603 S.S.P./SP, inscrito no C.P.F./M.F. sob 	n° 090.547.038-33, 

residente e domiciliado na Capital do Estado de Sio Paulo, com endereço 

• comercial na Rua Ernesto cio Castro, no  37, Mooca, CÉI' 03042-010; e, 

• 1) Para o cargo de Diretor, RICARDO IMAS S;\N'i'oS M,-\'I'ToS, brasileiro, 

casado, crinta'dor,  portador da cédula de identidade R.C. n° 17.040.233-2 

• S.S.P./SP, inscrito no C..P.1"./M.F. sob ü tio  0 11 164018.- 10, residente e 

doinicjlj ado na Capital '.Io Estado de São Pailo, coro endereço comerct6l na 

RZ mã Ernesto de Castro, n° 37, Mooca, CEP 03042-0 I'O. 

.

• (iv) Ratificar a rcmuneraç6o paga àDiretoria durante o cxcrcicio de 201 11 e 

fixar a remuneração global e mensal dos membros cia 1)trcto.ríi cm R$308.059,00 

(trezentos C 0110 mil e cinquenta e nove reais) até o término do ina nda to dos 

Diretorés. 	 • 	 - 

• - 

	

	 (v) 	Elege os niembfos do Conselho Consulrivo pelo po de mandato de 

01 (uni) • ano, o qual será estendido até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 

contas cio exercício de 2012, coniorinc seguem qualificados a seguir: 	- 

a) 11:1)A LuQu 	Cotiot ,.'t"t i, brasileira, viúva, • empresária, portadora da 

cédula de identidade R..G. n° 948.496 S.S.P/S.P, inscrita no (i.P.F. /i-[. 1". sob 

o n° 21 2.474.51 8-28, residente -e. domiciliada na ,C9pital do Esta400 Rá São 
• PaWóf com endereço comercial na Rua Ernesto de Castro, 

CEP 03042-Ol'O; 	- 	 - 	• 	 .' 
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• • 	• 	••• 	•• •• • . •-. . • 	• 	a 1 • a.. 	•• 	• a. a • . 	• 	* •. 
• D1STR1BUibU'LÕTJ?AS.A.. 

CJLP.j./ AM, F. o°. 61.490 561/0001-00 
• N;1,R.E. 35.300.340.922. 

- 	 ••• • 	•. •.ô • •• 

	

a •. 	. a • 	•., • 
a 	•• 	 a ai.  

b)G O 11)0 CO\ioLI'II, a-la-io, :casaøo: çZnerCtanv, portador cia cédula dc 
identidade R N L n \\ 4476  1- 	E/1)PA1 ,i5!'i' li5ito no  
Sob O o" 004.1.821 88-20, residente e donliciltado na Capital do Fsta:lo de 
-Sio Paulo, com endereço comercial na Rua Ero-esto de Castro n 37, 1\iooca, 
c;ln) 03042-Õi0 e. 

e) PIlltiNo COMO] .\TTt, italiano,- casado, comerciante, jortador da cédula. de: 
estrangeiro R.N.E. i° -W447459-.F-SE/DPMAF/DP.F, 'inscrito no 
C.P.F./MF. sob o n .005:995.1 48-68, residente e domiciliado na Capital do 

ado 
 

de São Paulo, com endereço coiierc.ial na Rua Ernesto dc Castro, o". 
37, Mooca, CEP 03042-010. 

(vi) Ratificara rcinuneraçao paga aos membros do Conselho Consultivo 
dura III o exercício dc 20.11 e O xai' a rcmuneraço global e mensal dos incinhi os cio 
Conselho f.nnsultivo cm RS63.5 11,00 (sessenta e trás mil, quinhentos e 0117&' leais) 
aic o término cios respectivos mandatos, ficando a cago do Diretor ]"residente
determinar a forma de distribuiçao individual entre os Conselheit os, cm ai o 
apa rtad 	- 

IL -\.scinblcia Geral Extraordinária: Instalada a Assembleia, ap5s discussào d 
matéria constante da ordem do cita, os acionistas dc!ibrarain por una nimidade de 
'-91(15 e seio quaisquer rCsttiÇoCS. 

(i) 	Aumentar o cpita1 social da Companhía de R$ 217.41 6,030,68 (duzentos c 
dezessete milhões, quatrocen tos. e cIc?esseis mil, trinta reais e sessenta e oito 

centavos) par a R3 234.652M22,25 (du7cn1os C trinta e quatro milhôc 	ciscen(os ç 

Cinclucn.ta e dois mil, -vinree dois reais  c vinte e cinco centavos) mediante a 

capitaltzíçao de RS l7.25.99 1,57 (dezessete milhées, du?entos e trinta 'e -cinco mil, 
n ovecentos e nOVCI1 ra e um reais e cinquenta e sete centavos) .correspondente i'i 

i>ccla cio lucro líquido do -exercício encerrado o cru 31 de, dezembro 2011 

a) 

 

0 refr ri do alimen to de ,capital será rea li,ad o sem a cmi sso de, novas 
acoes, na frma do Artigo 169, §V da Lei n" 0.404/70, 

h) l)csta forma, o ArtigoS° do Estatuto Social da Compaiilua passará a 
Vigora 1 com , .1 seguiu te redação: 

"ARTIGO 5°: 0 eip'i/a/ Social, subscrito e i0/a///JeJite inteira/i.ado, ,-efat/o 
41 em inoetiti orienIe nacional r ele RS 234 652.022,25 (dnenio.t e 

,,,i/bõei, ce/secil/os e cioquenfa e dois liii!, riu/e e dois reais e e-iate e 
dirit/ido em 17.21 7-, (deese/e mil, diiei,tas e de'esj eta) aç'  
n~ivivtis e sem milo~- nominaV, 
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DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A;. 
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'Ail&QI ESTATUTO SOCIAL 	 - 

• 1 	 ,, 	 ; 	 . 

• CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FILIAIS 

• ARTIGO 1°: Sol) a denõmiiitçàó social de. DISTRIBUIDORA AUTOMOT,1VA 

•S.A., fica- constituída, por transformação, Orna sociedad pai: açfes, com sede .& foro 
na Capital db listado de São Paulo à -Rua  Erncsto de Castro, a° 139/183 com fundos 

para Rua Visconde de Parnaíbr, a0  986, 1.042 e 1.046, Moa, CEP. 03042-0101  qu.e 	O  
se. regèrá por 	tC estatuto- social e pelas disposições legais aplicáveis 

ARTIGO 2°: A sociedade poderá instalar, inantr,- extinguir filiai, agências ou 

quaisquei outro 	. s tqb1clecimcn tõ', subsidiários cru qtfalquer ponto do 1 11I 0110 

Nacional ou np lixtcrior, mediante delibc.raç:io da Diretoria, a qual fixara o capital 

iii c fcitos fis c u 

CAPI1ULO II- OBJETO SOCIAL, PRAZO DL DURAÇÃO 

ARTIGO 30:  A sociedade tem, por obje'tivo:L a) O comércio, rprc sei] tiç-o. 
importaçào e exportação de acumuladores elétricos, péças, acessórios .0 Serviços 
inerentes a autovcícul(s, aparelhos, iuácuinas em geral, pneus; c'ma-iíis de ar, artigos 

de boi i 1db i i dmini ti 'o,an de bens mo eis c ii egocios pi api los Iluguel de outi os 

bens imóveis e intermediação de 6cgóci.6s;'b) Prestação. de serviços por conta 

1) r o p r. i a e de terceiros de: ].cc.auchutagcm dc pneus, caobagem, balanceamento, 

-alinhamento de' rodas e outros inéren.les . ao  ramo e c) Publiéaçôcs periódicas 
relativas à .divulação de produtos comercializados, treinamenros e seguiinentos . 

siciiis e culturais cin gciai. 	 . . 

P9 iai 9 fo Unico 	sociedade SúciedIi podei 	pi uClpt em outras CmpiCS is cofio 

acionista, quotista ou associada..  

ARTIGO 40:  A duração da sociedade é por tempo indcterminado. 

CAPITULO 11h CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E A-CIOIJISTAS 

• A.RTI(;o 5°: O capital social, subscrito e totalmente i'niegr.aiizado, representado em 
iocda corrente nacional é de R$ 234.652.022,25 (duzentos e. trinta e quatro nulhões, 
seiscentos e cinquenta e dois mil, viu te e dois rcai.s e vinte e' cinco cavos) 
dividido em 17.217 (dezessete mil, duzentas, e dezessete,. ações nUlit4ias, - 
noiiiinaiivas e sem valbr nomílial, 

 
ii igiaío Primcho jk s 1COC', seiqo indivísíveis peratite 9 1 çiedi 	°' 
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Parágrafo Segundo: Oà aCioiustas não poderão \'cnder, ou. sob qualquer forma, 

alienar as ações a tercirs, sem antes oferecê-las aos demais acionistas, que em 
• igualdade de condições terão direito de preferência para nquisíção das tluesmas,  

dentro, do prazo dc3C) (trinta) dias, na proporção das ações de que forem 

	

pssuidorcs. 	T 	 , 

Parágra !o 'i'crcciro: A Assemijeja Geral podera, no entanto, desde que n ão haja 
• op9siçào da maioria da acionistas, dcli bcrir pela distribuição de dividendos 

SUCfjOF ou inferior tO idii 'estabelecido, ou mesmo pela retenção de todo o 
lucro. 

ARTIGO 6°: A sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações. 

ARTIGO 7°: As ações ordinárias serão nominativas, dando qada uma direito a uni 
voto nas deliberações das Assemblce- .s Gerais. 	 . 

CAPÍTULO IV -'ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

ARTIGO 80: A sociedade será administrada it'  uiit Diretoria composa por até 08 

(Oito) meinbi's, a saber: 01, (um) Diietor Presidente e 07. (sete) Diretores sem 

dr ignac'io espeeial, 1,eiortistas ou n'lo residétires no País, com m'lnd'lro dt 01 um) 

ano1 podendo ser' reeleitos. 

Parágrafo Único:. Opra'zo dc gestão da diretoria se estende até ir investidura dos 

Oovos Diretores elcits. 	. . 	 - 

ARTIGO 9°: (.)s Diretores serão empossados pela Assembleia Geral que os eleger, 

-mediante "TERMO" lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião 'da Diretoria, 

dentro de 30 (trinta) dias contados dc sua eleição. 

ARTIGO 1.0°: A asse n'ibleia geral fia,r o montante global mensal dos honorários da 
Diretoria, ficando a encargo do Diretor Presidente determinar a toi:iii:i de 

distrihuiço individual entre os 	iretÕres, em atQ apartado. 	- 

ARTIGO 11°: No caso de ocorrer vaga na Diretoria, os demais Diretores, 

acumularão as atribuições referente ao cargo vago, até que a Asseiriilcia delibere o 
seu previmen lo, caso cm que, o Diretor eleito completará o ,mandato do Diretor 

substituído.  

ARTIGO 12°: Os l)íretores terão as seguintes itt ribuições: a) O Diretor i'rticute 
t\\ 	terá especialmente as atribuições 'de orientar todos os svtores da sõciedade;b\os 

\ \ 
 

Diretores sem designação especial.' compete colaborar coifi o Diretor 	 . 

0,9 'ldmlnistl'lçao d'l sociedade.  

'ï 	1 	'i"i'i 	T' 
• -P ágnna 1 CI1 I.  

T1 
' 1 061 A %? 

• , 	, 	' 	. 	. 
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DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. r 	 . 	 C.N.P.J./Í.F. n',-61.490.561/0001-00 ,  

N..4:35.303,22 a 	.. 

: 
Ji.tagrafo Unico: Os 1)1rcr o i:ess.e'bstit.wà entism seus impçdimcn(os, 

na mcdicl'i da con.veniência das íuncocs aU ibuidis por dc 1ibcyiocs toinaffins em 
reuniào'di,Diretoria. 	 - 

-ARTIGO 13°: O Diretor Presidente, isoladamente, ou dõis i)iretrorcs  em conjunto, 

• ou uni Diretor cm conjunto com uni' Procurador, ou dois Procuradores cm conjunto, 

ou ainda um l'rocurador isolaciameiite, 1cm poderes para representar a sociedade cm 

jUÍZO C Cri) todos OS negócios-sociais, podendo assinar e endossar cheques, 

duplicatas, twi'aS promissórias, letras de câmbio;-'aceitar duplicatas; (1ar, e receber 

quitação, assinar Contratos; autorizar a alicOação de bens do ativo não ciiculant'e e a 
constituição de ónus reais.  

Parágrafo lir i niciro:  Quanto aos atos citic  Importem adquirir, alienar,- hipotecar 

• ou onerai: bens 1 iieis, valores inobiliÇr.ios e participações cru outras. 
• 

sociedades, ou de direitos a eles referentes, a sociedade será necessariamente 

representada pelo 1.)ireior Presidente ou por Procurador indicad() peib Dircior 

• Presidente, scmpi-c cm conjunto com qualquer um dos, denais Diretores. 

Nrágrifo Se g1n.dQ A outorga de naind'ito a piocuidotcs sei 'i dc 1cm miii id i 

156111 id-i pelo,  Diretor Presidente, sempre JSOl1d)fliLIite OU por uni L)iretor  
sempre em 'conjunto com um Procurador indicado pelo Diretor presidente, 

cspecificando-serigorosamentc os poderes conferidos. 

Parágrafo Terceiro A sociedade só poderá avalizar ' títulos, iresra'r  fiança e 

conceder' ' quaisquer outras garantias cm favor de,. sociedades coligadas, 

controladas e controladoras, sendo necessário, nesses ëasos, as 'assinaturas do 

l)irCíor Presidente ou de uro Procurador indicado pelo Diretor Prestdin te, cm 

conjunto com qualquer um dosdemais Dirtores, 	 '  

Parágrafo Quarto: Salvo o disposto ácima i  são vedados, sendo nulos , e 
inoperantes perante a sociedade, os atos dos administradores, mandatários e 

funcionários que , envolvam obrigações relativas a negócios estranhos aos 

int-eresses da sociedaçie, tais como fianças, avais ou qUaISqUCI: garantias e favores 

pessoais.  

ARTIGO 14": A Sociedade l)ocicr:í  ter um Conselho C6nsu1tio com 1 finalidade 
• . ' ' 	exclusiva de se manifestar cm relação à condução da,  política geral da Companhia,  

arágrafo Primeiro: O Conselho Consultivo será de caráter não perina nente, 	• 
- composto por até. 05 (cinco) membros, - acionistas -ou não, residentes' Ou não - no 

• -Brasil eleitos pela ,Assembleia Geral. 	 ' 	 ' 	• 

• .\,• 	 1 	 - 	- 	 ' 	 ' 	 ' 	 ' 	
- 

- JLaiãgt.afo Segundo os membros do Conselho Consultivo serão 
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DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

U.JN.I'.j.ft,•i:l n'•. O 1.49U.ÚiUUUi-iii) 

Ni,435.30.4f.22 '.: • 

	

a a 	a e 	• 	• a 

	

. • e 	a a.. 	. 
Pai à grato-Terceiro: Os membrs tl?i (nclh Co? iltio 'terão iTi1iidfltO de 01 

(ti til) ano, 1-,)crmitida a reeleição, e poderio receber remuneração- a sei-  fixada peta  

A sscmblem Geral 

Parácra fo' Ç.j.jo: 0 Conselho Consultivo, quando em fun cionánien to, reu nir-s. 

• á sempre que convocado pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo Quinto: Os avisos de convocação rara as reuniões do Conselho 

ConsultiVO indicarão a ordem dõ dia, bem corno local, data e hora das reuni6-e, 

podendo ser enviados pelei correio, facsín-iile ou correio eletrônico, com 

antecedéncia mínima dc 05 (cinco) dias. 	- 

Parágrafo Sexto: Das deliberações cio Conselho Consultivo, lavrar-se-á ata em 

livre) próprio, que será assinada por todos os 

ARTIGO 15": A Assembleia Geral ria sociedade remir-se-á, ordnanainentc denti'o 

dos primeiros quatro meses após o Cncerlatnento do exercício social, e 

cx traordinaiia mcii te, sempre que (is interesses sociais Q exi2,'irCIii. 

ARTIGO IV: As Assembleias Gerais e as Reuniões da Diretoria serão convocadas 
pelo 1 - ) Presidente, cabendo a sua presidêiici ao acionista que for escolhido, o 

qual pai: sua ve2 convidará um dos presentes .1) ara sccrctário dos traha1hos.  

CAPITULO V- 1)0 CONST'T 110FISCAL 

ARTIGO 17": O. Conselho Fiscal que somente se instalará a peido d  acionistas, na 

'forma da l.ci, compor-se--a de 03 (três) incnbrQs, efetivos e 03 (três) membros 

si.plcn res, acionjstas ou não, rcsdcnrcs no País, facultada a reeleição 

-ARTI G O 18°:. O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a Lei lhe 

COi)ftre.  

ARTIGO 19°: O Conselho •Fiscal terá- a remuneraâ0 que for csc:abelt'cida pela - 

Assembleia qeral que õs eleger, obser'nndo o diposo no Artigo 162 .3" cia Lei 

• 6.404/76. . 	• 	 , 	 . 

Parágrafo único: - Os membros suplentes su1iitituirão os efetivos na oideni elas 

respectivas designações.  

• - 	CAPÍTULO VI- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

ARTIGO 20°: O excrcício ocial cqincidii'á com o ano civil. 	- 
- 	 - 	 - 

. . \ ARTIGO .21°: Dos lucros líquidos verificados no Balanço Geral levan e 
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i)ESTRIBU IDO RA AUTOMOTIVA g.A. 	- 
C.N.P.J./M.F. n' 61490.561/0001-00 

_ 	/ 
cento) 'dt seu valor para constituiço IÔ' Fundo dt Reskli'va'4.,cgal, ata. que csrc atinja  
20% (vinte por cento) do capital social. 	 1 	 - 

Prrafo Primeiro: Os -aciotii.stas tcro d-ireito 	perepço de dividendos de 

10% ((iez pdr cento) sobre o lucro líquido do exercício, na forma do artigo 202 
che Lei o' 6.404/6..  

21* -Lyl...nfo Segundo; É facultado o Ievanmmento, de balanços mensais e por - 

proposta - da- piesidênc.ia t ser referendada pelos acionistas, reunidos ciii - 
assembleia tcral,  

• l3jjg'ito... 	.r A Companhia poderá, durante -o excr'eício social, pagar ou 

creditar juros sobre capital - ptóprio aos acionistas, à título de dividendos 
obrigatórios; mediante deliberação da Diretoria, "ad- refcrehdum'' da A sscmblcia 
Geral Ordinária. 	-- 	- 

ARTI GO 22°-.ACompaiihia manteiá Rescrya para 1 tivestimentos e Capital de Giro a 

cuja constituição põderá ser destinada, por proposta do Diretor Presidente, parcela 

• de nié 1 0% (cem por cento) do lucro líquido de cada exercício, com a finalidade 

de: 	- 

(i) assegurar 

 

recursos. para invesimeiitos em bens do ativo permanente, sem 
• - 	- prjuí7.o 

 

de retenção de Juros nos termos do art.. 196 da•  Le -6.404/76; 

- 	(ii) adquirir ações ou quotas de outras sociedades; 	- 	- 	- 

• - 	 (iii) reforço de capital de giro; e, 	 - 

(i v) ser utilizada •ei opc.raçôe ele resgate, reembolso ou. aquisiçàõ  de ações 

• elo capital da Compaohia..- 	 - 	 - 

l'arágrafo Primei.ro- Observado o limite legal, a reserva rido excederá o- valor - 

correspondente sw resultado_ ela subtraç-ão do valor elo Capital Social da 

Conipaiili ia pelo-  vakr efetivo da sorna da Reserva Legal, da -Retenção de l.,ucros 
e elas outras Reservas Estatutárias cia Companhia.  

parágriff.) Segundo: A A sscinblcia Geral, por proposta do 1)iTr etor Presidente, - 

• - 	poderá a qualquer tempo distribuir d.iviclendos à conta de reserva de que trata 
este artigo ou destinar seu saldo, tio todo ou em parte, a aumento do capital 

ia f. 	 - 	 - 	 - 

- - 	
- 	CPÍTUL.O VII- DA LIQUIDAÇÃO / DAS DISPOSIÇÕES F.INAJS 	T 

• . - 
	 - 	 . 	 - 	. 	 . 	.. 

-. ARTIGO. 23°: A sociedade entrar-á em liquidação nos casos jreyisto 

•\ 

	

*cabendo à Asscinblci CeraÍ csrahclecer,um modo de liquidação e elger 	e 	 - 

P4v11a 10 de 12 
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'ARi IGO 24°: Os casos .omissos, .nee EstattPt 	setào-aiegu.lados pela lei das 
• sociedades anônimas e demais normas jurídicas peinentes. 	 - 

CAPÍTULO VIII- RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

'1(1 J_lit'biti qcm 
/ 

ARTIGO 2' 	1 od'is e qu-usqitei dúv idas, ques t ~es e cOntiO\cii'1S relativa s i 

Iii tt 1 t et'1C'1c) e cuiiipiiniento flas obrigações previstas netc [1, statuto "o t ii 'o 1 

cm ptnuto 1u', sol i_tonid is pdos aciorlisils. d'1 	otiw'tnhi'i de forma imlg'i\cl 
obrigando-se os acionistas a envidar seus me1hors esforços pala Ct'!COil tI:a 1: umr 

solução pli'a as mcsmas 	 • 

	

. - 	Parágrafo Primeiro: Nahipétesc da "ia amigável não se revelar possível, tais 

C1U id l', 	() U ( ',t 0C', 	(>11 	(011 tt OV(i ',l 'la 	Serão 	',U bOleI id'i', 	1 	,ti- 	ti- '( m 	em 
cOlifiir. iiiii-fláde com as regra s do Cerítro de Arbitragem t. Mediaçã o da Cânia rn de 
Comércio Brasil-Canadá, 	 • 	 ' 

) 

Pa tágra fo Segu ndo: Na hipótese da sregras p.rocedinien taís do Centro dc - 

A.rbirragcm e Mediação da Câmara - de Coffiércio Brasil-Canadá serem si lentes cm 

qualcjue.r aspecto procedimental, referidas regras serão suplemcntadhs pelas 

• disposiço 	L 	7/96     

Píwígrafo Terceiro: Ao -tribunal arhtral ("Tribunal \ rbi trai") caberá rcsolvr 

toda s 1 quaisquer controvérsias -  id á i i v 'is 'io litigio indu'l\ . 'i' de cunho 

inciden tu 1', cautr, coercitivo ou i.n i:etLocutório, sendo vedado aos árbitros 
• decidir por equidade.  

Puagi'ifo Ou'uto O 1 rihun'1l Aibitvtl sCI'i for mido por 3 (três) 'iihiiio 	sndo 

7 	 ' 	urr4 nomea-do 'pelo(s) acionís i a (s) tu rcressado.(s) , outro pelo(s) 	outro(s)  

• ' 	 - 	 acionista(s), e o terceiro,- que atuará cnio Presidente do 1i-ibunal Arbitral, será 

nomeado pelot''árhirros indicados pelos acidpistas :iitigarircs ("PARTJ.LS"). Na 

hipótese dos 'iibitios nomcAdo' peias PARi 1 S 010 thciiicma um con'cnso 

quanto -ao trcciro árbitro, este será designado segundo as- regras dc). Centro de 	• 	 - - 

\ibiit -tgcni e i\[edi 1(10 d'4 CM)1'lI,I de Coiucit,to Bi isil Ciii idi, 110 -pi til) [TI i\ifliU 

d  1 0 (dez) dias corridos -da dita cm que se \ cli! lc i aludido 11511) tS',( 

Parági'a fo Quinto: A arbitragem será realizada qa Cidad- de São. Paulo, i:stu.do 	 • 
de Sã-- Paulo, Brasil, sendo que q • idioma da arbitragem será O • Portugues, e a 

- - ' - 	 sentença arbiral será protet'ida na Cidade de São. Paulo, 	• 	 ' 	 -. 

	

- 	 - 	 - 	 • 	

• 

	

- 

Pargrafb Sexto: O procedimento ' arbih-al, bem ' como os -douneii 	. 

lo íoim tcocs levados 1 arbi tragem, 5t1'lO si&ploso 	 - 
• -'- 	 - 	- 	 - 	 • 	

- 	b'ui'' 	,' 
VO 

P tiagt ifo Scttnio 	\. sentença .lIl)1Ril 	ser piol'tt'idi 11(10 1 Iibun'il  

podcí'i 'c t leI 1(11 a qu llqu. 1 tribunal nu 	competente para ti te r 1111 lid fr 

i 	Ti 	 I , 
1 IgUlI II 112 <'4> 

- 	 - 	 ' 

	

- 	- 	- 	- 
--•i O5i-At165 
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e u.  
ccuçao, nos termos -deste -J catd 	ocia!,c dÕq.0 	scntenç arbitral sci:a 

/ 	coii-idi ida fiJi-li c definitiva, c viricuhar4 de foi mi incondicional Renunci 1 se 

qu-  iittici direi to dc iccui o na nicdich cm 	tal diici lo pos'i ser icgihncni e 

enunciado 	 / 

l'ai agi ifo Oitavo N'io ltintc, fica 1 csci do is PARI LS o dii eito de ic. correr ci 

ao Poder, J udtciaiio com o OI)JCtI\ O L\Ci usivo dc (i) ascgui 'II 1 IliSti tulÇio da 

-ii li ti agem (ii) obici medidas cautclaics de piotcçao de direitos d is Pai t', 
-1- 	c\Istei)tc 	)ic\Ia1e111c -i lnstlLuIç'lO da aibitxagcii 	sendo (Juc 	qual qiei 

i)1Ccu1c0 fl(stC sentido I)'lO SeJa considei ido como iro de L(flUflCl'I 1 

111)112 
agi Ri, c-,(121) \ccut ir qualquer decisão :do Tribunal Ai bi ital 

Í Seção 11 ioio 	 fé 

AR lIGO 26°'Sal o'os casos trn que -i 	não' 	cw 	 ação do dispóio 110 

A RI IGO 25' fici cieiro o 1 oro da Comarca de São Paulo, Lsndo de São Paulo, 

Como compelem . pai 	ZIii lIflhi toda c qualquer disputa ClCCOLlCnIC do pi cscni 

1 sr'ituiõ Social icounci do a qualqsicroutro por mais privilegiado quc pcissa Sei 

"Copi fiel dó ,texto trlsLscrlto e assin'i1do no Livro 
- 	 AadasAssemblcias Gerais." 

NSjij co1A1 II 	 SALVADOR SARDINHA 

Prcsideníe 	- 	- 	 Secretário 

11 	Â 

, 1 , 	 -- 	
•• 	 - 	 - 	.•- 	

•' ii1 	
'5 

te 12  
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lo TRSLADO IDO LIVRO N° 2459 - PAGINAS 093/094 

1 PROCURAÇÃ
,

O QUE FAZ DISTBUIDO1A AUTOMOTIVA S A  

	

3.. 	.. 	.'. 	
-. 	 .-  

' 	 Saibam quantos este publico instminento virem que, aps 
(\ 	

vinte e oito (28) dia &̂ 	ns,djunho do ano de doismi1 e doze (20 12), nesta cida4 

	

' 	de SãPaulo, Capia1 d Es1ado do mesmo nomeepubIicaFedebtiva do Brasil, na: 

. 	 rua rnesto de Castro no 37, onde a chamado vrnt, ai, perateiim Substituto do 
o 	 / 	

_,/  

Tabelião de Notadesta Capital, omparèceu como outorgante a DISTRIBUIDO1 

e: 	AUTOMOFIVA A , com s'de nesta Qapital, pa rua Ernesto dCastro 'O 139 13 
1 	 1 	 ,__  

CEP 03042-010, inscrita no CNPJ'/MF sob n° 61i490 561/0001-00, com éi 
.. 

 

'. 
•: Estatuto SociLcõnso1idado peÍaAd&séríb1éià GeralÓrd$nária 

- 	

\ 	 ' 	

\ 	 1 

'\ 

de 25 de abnl de 20 12,1devidamente registrados na JuntaComercial do Estado e 

7 0 	 São Paulo sõb no 230.370/4273,em sessão,,de 31/05/2012, cuja copia me foi 

à. apresntada para exame, send9 neste ato rpresentada e acõrdo com o Arbgo 

paragrafo segundo, por seu Diretor, Presidente, SERGIO COMOLA'1FI, brasileir 
i ,-- 	f 	

\ 	 , 	
/ 	 lpif- 

1 j1 	casado, administrado,r de empresas, portadr da cedula de identidade RG n°:  

5—436.032-8— ̀SSP/P e*,"" inscrito no CPF/MF n° 649 708 688-91, residente'e 
ø '1 	 , 	

/ 	 III 

	

1 	4om,iciliado nesta 9aita1,\ com endèreço comercial da outorgante, o presente foi 4e- 
a 	 1 	 1 	 Itl J_JI 

conhecido como o proprio de qu trao,pelo éxame dos documentos apresentads,' 
1 	

'1  

/ do que dou fe Então, pela outorgarite, na forma representada, me  loi dito que peq. » 
/ 	 / 

Q 	presente_in'strumento ,e na melhor forn%a de direito, nomeia e constitui su 
\ 	 1 - 

procuradores a) JOSÉ ALVARO SARDINHA, brasileiro, casado,(àdmin1st(adoç! 

empresas, portador da dula de identidade RG n° 10 669 16 SSP/SP1 e inscntoo,-  

í 
 

CF/MV sob n°  .006.3 938-11, b) MARCELO FERNANDES ROÉOREIO,' 
1 	 brasileiro, casado/administrador de eihpresas, portdor da edula de identidd1 

R G no 18-87.2 603 S S P /SP e inscrito no C P F/M F sob 'o n° 090 47058-3 )I 

SAL'ADR SARDINHA,-brasileiro, casado, 'administrador de empregas, prtadoIla 

cedúla de' identidade RG n° 4 276 129 SSP/SP e iíschto no CPF/MF Sob,h0 

/ 

	

	 r 	/ 	 ti 	 II, 

/ 005 995 228-87, e, (ci) CÔNRADO' COMOLATTI RUIVO, brsileiro, casa1ó, 

ecQnormsta, portador da cedu1 de identidac 

rn.scrito no C1P F /M F sob o no 297\335508 

'./CapitalCóIfl hde.reço.àornercialdá õutorgá'nt 

	

Í0 Mf~1.máfilil
ndd. .m 194$) • 	 .. 	 - 	' 

v. \ / Procurador em coniunto com um Direi 

110111 1111111 II 1111111 IM iii 111111 hHIiD1 ti II Ii 11101 II RI 

10512602205432.000104490-1 

) 	04502 R:006 

	

490 	 - 
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/ 

/ 

- 	1 

	

- 	 ) 	 f 

;prourãdofts,. m , nome da. OUTORGANTE para representa-ia. em: (i) 

- PROCEDI1NTOS OU PR5CES&)S ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS ielativoa 

• ' 

	

	' ,feà~raís, 'etaduais e -miniciis, respeitaiid oalor lii iie de R$ 
2 000 000,00 (dds milhões de reais) , e, (il) JUSTIÇA DO \TRABALHO, CIVIL 

• CRIMINÁL áté o, Valor, 1iitê de R$ I5.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Valores 

que xcderem os 1mites estifados, somente em conjunto com'o Diretor Presidentepu 

- da OUTORGANTE:A. -PRESENTE ÊVÁiIIAÀTÊ O DIA :30 (TRINTA) DE JUNHO - 

DW 2014 D como aim dise,ou fé . Á peido da oiíorgaíte lavrei o presente 

instrumento, o qual feito e lhe sendo lido mvqz alta, por estar conforme outorgou, 

aceitou'  assina' Eu, Rejane Andréa Luiz Goulart, escrevente, a escrevi Eu, 
- • 	 -. 	 ----- 	 '\ \ 

Valdomiro Bisro de' Car'a1h, Substituto, a subscrevi (a a) SRGIO / 

;-CÕMÕtATFL' •//. -.T1ÁSLADADA 	EM 	DATA' - DE 	29/06/2012. 

Luiz /Goulart) e'crevete, a digiti e 

iiprimiï{-EU,-VALDÕMIRO BISCARO DE CARVALH6, Substituto/a conferi essino: 

/ em publico e raso 	
/ 

:-/ 	;; 	
•í ••• 	 .\ 	 -' 

/ 	 " 	 EM TESTEMUNH 	DA VERpAD) 	 / 

- 	1 	/ 	
4 

7VDOMIRO2fSCAFO$ CARVALFJÇV 
Substitu,t(o 	 / 

- 	
•' 	-i/ ),' - - 	 / 	.• 

\. 

•EMcLuMENTÕS.DÉVIDOS: 

-Áo Servénáió:,'-:. 187,56 

`Ao Estado 	-' 	 .1 53,32 

AOIPFSP  39,50 
Ao; ReistrQávil 	• 	Í- 988 

Ao Tribunalde Juçaí-  

-À SantaCaa'  

TOTAL 	• ' 302,02 

- 	-  EELLA  • 

	

- 	--; 	- 

CV 

L J 
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»» 	 - 	PROCURAÇÃO JUDICIAi 
 

OUTORGANTE 	DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A , EMPRESA ESTABELICDA NA 

CIDADE. DE SÃ0 PAULO NA RUA ERNESTO DE CAS'R, N 	139/183, INSCRITA NO CNPJ 

SOE O N. 61.'490.561/000l,00 NES.TE' ATO REPRESENTADAPOR SEUS-PROCURADORES 

SR. JOSE. ALVARO SARDINHA E SR. MARCELO FERNANDES ROBOREDO.' 

• OUTORGADOS: 	 FÁB,O- ANTONIO PECCICÁCCO, •MâICA LUZ. RIBEIRO 

CARVALHO, CLAUDIA CRISTINA PINTO SOARES» ALVES, .ROGÉRIO' SILVA, LUCIANA 

SALUSTIANO DOS SANTOS, KÁTIA FILONZI MENK, PAMELA GRIGIÕ, MARIA CAROLINA 

GOULART PECCICACCO, OSWALDO GEREVINI NETO, FRANCISCO JUC'IER TARGINO, CARLA 

• . JdSELI MARTINS DE ABREU TESSARIN, FÁBIO JOSÉ DA SILVA, REGIANE PEREIRA DE 

ALMEIDA E GUILHERME NUNES DE MATOS, INSCRITOS NA SEÇÃO. DE SÃO PAULO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO-BRASIL SOB NÚMEROS 25.76Ú 121.001, 127.544, 

188 005, 217 646, 158 792, 270 103, 281 588, 104 988, 207 036, 

	

280.653, 183.02-E, 1g3.601»-E E O ÚLTIMO ESTUDANTE DE DIREITO PORTADOR 	» 

DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N° 46 680 619-X, TODOS INTEGRANTES DO 

ESCRIT-ÓRIO PECCICACCO ADVOGADOS, INSCRITO. NA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL SOB N° 2.741 E NO CNPJ SOB N° 96.4998,50/0001- 

55 r  COM ENDEREÇO NA ALAMEDA RIO NEGRO N°1 .í05 CONJUNTO 51, ALPHAVIftE 

BARUERI»-SP, 06454-000, FONE/FAX (11) 4195-7366 

- PODERES: 	 . 	A 	OUTOR4ANTE 	CONSTITUI 	OS 	OUTORGDOS 	» SEUS 	» 

PROCURADORES, CONFERINDO--LHES •AMPLOS PODERES PARA O FORO EM» GERAL, »bÔN- A - 

LÁUSULAAD JUDICIA, EM Q'UALQU-R INSTÃNCA, JUÍZO -  OU TRIBUNAL,» PRdPORCNTRA 

'QUEM DE DIREITO AS AÇÕES COMPETENTES E DEFENDÊ-LO NAS CONTRÁRIAS, SEGUINDO 

UMAS ÀS OUTRAS ATÉ FINAL DECISÃO, USANDO DOS .RECURSOS LEGAIS  E ACOMPANHANDO`,  

OS; CONFERINDO-LHES r-  AINDA, PODERES ESPECIAIS PARA CONFESSA, DESISTIR, 

TRANSIGIR, FIRMAR COMPROMISSOS OU ACORDOS, RECEBER E»  DAR QUITAÇÃO? AGINDO 'EM 

CONJUNTO OU SEPARADAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE 'NOMEAÇÃO, DANDO 

- TUDO POR BOM;  :FIRME E-  VALIOSO NA DEFESA . DE • SEUS INTERESSES, • PODENDO - 	» 

» 

	

	SUBSTABELECER ESTA  EM. OUTREM, EM ESPECIAL/- PARA REPRESENTA-LA NA • AÇÃO 'DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POR ATAC PARTICIPAÇÃO E ÃGROPECUÁRIALTDA. 
• » 	

- 	.1 	 ' 	

• 	 »: 	 • 	
• 	

- 	, 	. 	.. 	».' 	 . 	-- 	- 

» 	ESTA PROCURAÇÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE QUATRO (04) ANOS A PARTIR DE:.  SUA 

	

,T'ATUR»A, 	 .. 	• 	» 	 - -» 
• » 	 -• 	• 	 . 	 • 	 - 	 :» 	 • 	 • 	- 	,»• 	( 

	

» • » 	SÃO 'PA'UO, 21 DE AGOSTO DE 2013. 	. 	,. 	• 	. 	 . 	» 

7 RIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

» 	
» 	 ': 	

» 	 . 	- 	. 	•» 	. 
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PECCtCACCO ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Com reserva de iguais, substabeleço à Dra. Andréa Rosa da 

Silva, inscrita na Secção de Goiás da Ordem dos Advogados 

do Brasil sob no. 33.738, com escritório na Interative 

Business Center, 10  andar, Rua 137, n° 556, CEP 74.170-120, 

Setor Marista, Goiânia - GO, os poderes que me foram 

conferidos na procuração e processo abaixo discriminado, para 

o fim de praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

desempenho de sua missão. 

Autores: ATAC Participação e Agropecuária S/A e outros 

Credora Quirografária: Distribuidora Automotiva LTDA 

Processo: 367199-62.2012.8.09.0181 

São Patulo,\25  de fevereiro de 2014. 

- - 
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ir— iI 
	PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 
• TRT 23 Reqião TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

VTJA ClARA - EXECUÇÃO 	- 
RUA JURUCÉ, 1261 ESQ. CI GUÃÍCURUS, CENTRO, CEP 78820-000, Jaciara/MT 

- OFÍCIO N.: 265 11/03/2014 

PROCESSO N.: 0104400-36.2010.5.23.0071 

AUTOR 	 JOSÉ JUAREZ DE LIMA 
RÉU 	 ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A/C.B.B. CIA B 

DO(A): VT JACIARA — EXECUÇÃO 
• AO : 	VARA CíVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 	 ... 

4 . 	 . 
Sr(a). Diretor(, 

Em atendimento ao determinado pela Exma.Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Jaciara, Dra. Thaise 
Cesário Ivantes, reitero os termos do Ofício 1.428/2013, encaminhado em 02/12/2013, em anexo, 
salientando que este juízo aguardará resposta no prazo de 30 dias. 	 . 

Na resposta a este ofício, pôr favor mencionar o número do processo e o nome das partes. 

' Atenciosamente 

Jaciara, 11 de Março de 2014 	 • 	 Encaminhad via postal em 	 4 a 

- 	 ..- 	 A L ESSALITv1EN 
LEAr9ROSHIRAISHI BARINI 	 TÊCNIC JUDICIÁIO 

 

DJce(ordeSecretaria 	 . 	 . 	
. 	 •_•. 

1 	.1 

- - r 	 •1 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

RUA 09, QUADRA 17, LOTE 07, SETOR CENTRAL, CEP 73890-970, FLORES DE GOIÁS/GO 	• 

:—- 
*1 

-, 	- 	 - 	 '1, 	 - A- .1 	
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___ ___ 
J 1/1 	PODER JUDICIÁRIO 
1 	! L \ JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 23 Região  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

VTJACIARA - EXECUÇÃO 
RUA JURUCÉ, 1261 ESQ. CI GUAJCURUS, CENTRO, CEP 78820-000, Jaciara/MT 
OFICIO N.: 1.428 02/12/2013  

PROCESSO N.: 0104400-36.2010.5.23.0071 	IIIOhIIIIIIIHIIIJIIlluhIIIIIllhIIIIIIIOIftIIWIIfIIIMIVHIDIIIIIllhIIIllhIIIIDIIIIII 
AUTOR 	 JOSÉ JUAREZ DE LIMA 
RÉU 	 ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.NC.B.B. CIA B 

DO(A): VT JACIARA - EXECUÇÃO 
AO : VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 	

. [ç Op^  ÍÃJ 
Sr(a.). Diretor, 

Em atendimento ao determinado pelo Exmo.Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Jaciara, Dr.Leopoldo 
Antunes de Oliveira Figueiredo (CPF 383.672.031-00), solicito informações sobre o pagamento de créditos 
devidos ao Sr. José Juarez de Lima na ação n° 367199-62.2012.8.09.0181 (recuperação judicial da empresa 
Alda Participações e Agropecuária S.A. Cia B), bem como informações a respeito da data em que foi deferida 
a recuperação judicial, no prazo de 30 dias. 

Na resposta a este ofício, por favor mencionar o número do processo e o nome das partes 

Atenciosamente 

Jaciara, 2 de Dezembro de 201 3._. __..____.__._____--H-Caminhad0 via postal em II  
...- 	OAUL 

,. 	 MAISE LOPES SALIMEN 
LEANDRO SHIRAISHI BARlNI.------'--- 	 TÉCNICO JUDICIÁRIO 
Diretor de Secretaria -- 

, 

- 

... 	.- 	- , 	 • 	 } 

L PFFENCHLR_COM LF1ÏA L)  

TY 	 DOTOBJEtO?DESTiNÂTAIRE  - 	 -.----.---.- - ..- 
-_-.-1_----_-.-----  - -. 	 - - -.------- -.----.- -, 

NOMEOU  

	

 EAZÂO SOCIAL 00 STT 	1O1Õ LNO1 Ç)UÂfSCfJ SOCMLI b E7N4T4It 	. 'j , . 
- -"1,. :;: 	- •'? 	 . 	.. 	, 	. 3. 	

; 	- 	-, 	
.,. 	- 	,, 	 ,. 	-- 

r 
OFC N.: 01.428NT JACIARA - EXECUÇÃO 

Pu 	0104400-36.2010.5.23.0 

L;

Rua CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
 

fr , quadra 17, lote 7, Setor Central,., CEP 73890-970, Flores de Goiás/GOt  
Tt 	 i 4r_TJi'T_r_i 	} •'I •'I_ 1 	1 

OECLAkAÇÂOO CON1tW0ouJc1oA vcvcAçÂoscFu/o;c»I. 	7T 1A1URZ DO tNVlO'NATUflE(3E,'Li7NVCI 
 

626 

	

z 	 t4
elos 

	

- 	
1   

ASSINATÇEADO RECEBEDOR / SIGNATIJRI-  VURCGEF'IELJRJ 	 DA1ADE RECFI3IME-N1O 	(ARIMIl() DE ENrRLGA 
)ATE 111- 1 IVI1ATLON 	 UA1'I:-)ÇStlN(J 

	

ibJlON 	GAS / 

NOME LEGIvri DO <CCREDOR 1 NOM 1151131 C 011 CECFI'TÍUR 	
<».' 	 h 

RIMBO DA 

r  
	

UDADEDE 
N'O CUMÍ)< IDENIIFICA 	 RIRRICALM 	 GAOr, 
REcEBL7Ofl 

AoExIuDDR 	 NAí 

/RE 

 yFN1 

 

 k

1.,  

tWDREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1140 ERSO IORSS DE RETOUR ÓNS LE .VEIS  
, 	f!24O2O3 	'- 	 Ir 	 PCO4f 1O 	 1 1 ibE 1111 

- 

1 RUA JURUCÊ, 1261 ESQ. CI GUAICURUS, CENTRO, CEP 78820-000, 	L1PoRTEIRo1sí 1co 
LJaciaraIMT  
1 NOME E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 IDATA RECEBIMENTd RUBRICA E MATRICULA DO EMPREGADO 
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JUNTADA 
Aos 26 dias 	 de J 
faço juntada destes autos______________ 

deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 

A. 
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bom 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSOES, 

INFANCIA E JUVENTUDE e 12  CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, DO ESTADO DE 

GOIÁS. 

II IIllIll illi 111 IÍ 0367199622Ü12:3c.11:1 

FAMILIA3 SUC INF=JUV. E 
367i99-62-2012/0188  

ANDAM 	DOCUMENTO EXPEDIDO-AGUARDANDO ASSINATURA Jil 
DATA AND: 20/03/2014 JUIZ: i NDOCfFOLH4: 	3 

INTERLDC: DILIGENCIAS COMPLEMENTARES 

DATA 	17/02/2014 HORA: 17:41 

REOTE: 	AEROPREST cOMBUSTIVEIS DE AVIACAO LTDA 

Processo: n2  201203671991. 
Requerente: AEROPREST COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO LTDA. 
Requerido: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA. 

AEROPREST COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO LTDA., devidamente qualificada nos 

autos vem à ínclita presença de Vossa Excelência via de seu procurador e advogado infra-

assinado, mui respeitosamente, atendendo Despacho de fis. retro, requerer a juntada de Guia 

de Locomoção, devidamente recolhida, para o devido andamento do feito, conforme anexo. 

REQUER ainda, sob pena de nulidade, que as publicações e/ou intimações 

referentes ao presente feito, sejam sempre lançadas em nome do DR. NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES, inscrito na OAB/SP sob n2  128.341 e OAB/GO sob o n2  27.024 

(suplementar) com escritório matriz na Avenida Marginal Pinheiros n2  5200, Condomínio 

América Business Park, Edifício Montreal, 62  andar, Jardim Morumbi, São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 05.693-000, telefone (11) 3444-7899. 

Nestes termos pede e espera o JUSTO deferimento. 

Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 

es 

www.nwadv.com.br  
Rua 121, no 271, Quadra F-41-A, Lotes 19/21, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP: 74.085-40 

Tel.: (62) 39564100 
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Art. 18. Compete aos Auditores-Fiscais do Trabalho, em todo o território nacional: 

II - ministrar orientações e dar informações e conselhos técnicos aos trabalhadores 
e às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, atendidos os critérios administrativos 
de oportunidade e conveniência; 

X - notificar as pessoas sujeitas à inspeção do trabalho para o cumprimento de 
obrigações ou a correção de irregularidades e adoção de medidas que eliminem os 
riscos para a saúde e segurança dos trabalhadores, nas instalações ou métodos de 
trabalho; 

Art. 23. Os Auditores-Fiscais do Trabalho têm o dever de orientar e advertir as 
pessoas sujeitas à inspeção do trabalho e os trabalhadores quanto ao cumprimento 
da legislação trabalhista, e observarão o critério da dupla visita nos seguintes casos: 

Art. 24. A toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela 
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 
responsabilidade, a lavratura de auto de infração, ressalvado o disposto no art. 23 e 
na hipótese de instauração de procedimento especial de fiscalização. 

A empregadora entende ainda que a acusação fiscal, além de não espelhar a 
realidade, repita-se, deixa de observar artigos constantes do Código Civil (112, 113, 422), 
aplicáveis por analogia ao caso, ora reproduzidos: 

Por fim, necessário constatar que a autuada não agiu com dolo ou culpa, 
razão pela qual deve a autuação ser relevada. 

Na hipótese, acredita-se que autuação foi prematura, conforme já debatido, 
pois certamente a alegada irregularidade está a merecer melhor conhecimento e prazo para a 
dequação o que certamente não autoriza a imposição de penalidade, em face da ausência de 
dolo, culpa ou má fé na conduta reportada no auto. 

PEDIDO 

Ao exposto requer: 

O acolhimento das preliminares suscitadas, para determinar a anulação do 
auto, face à evidente transgressão a normas legais, administrativas e princípios constitucionais 
e administrativos; 
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SISES - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
12/02/2014 - 	 AUTOATENDIMENTO 	- 18.30.35 
3388X03388 

	

	SEGUNDA VIA 	 0028 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: AEROPREST COMB LIDA 
AGENCIA: 3388-X CONTA: 	 5.426-7 

Convenio TJ/G0 CONV. CODIGO BARRA 
Codigo de Barras 85640000002-7 	17650143149-6 

55243209201-3 	50131000001-0 
Data do pagamento 12/02/2014 
Valor em Dinheiro 217,65 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 217,65 

DOCUMENTO: 	021201 
AUTENTICACAO SISBB: 1.168.3F2.AC3.419.093 

Transação efetuada com sucesso por J5853849 GLAUCIA CAETANO DOS SANTOS. 

7 
https://aapj .bb.com.br/laPj/noticia.bb?toke1!1sessáo=8df5d2cfd5c5m597offf8d795ab 	

12/02/2014 
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tribunal 	 . IJ ,  
de justiça 
do eslado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data enviei ofício n° 58-2014 à Vara do 

Trabalho de Jaciara/MT - TRT 230  Região, via malote digital 

conforme recibo anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 27 de Março de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

ksc 
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1 	tribunal Comarca 	Goiás 
de Justiça 	Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
(O estado de j ia 

Flores de Goiás, 27 de março de 2014. 

Oficio n°. 058/2014 

Assunto: Resposta do Ofício n° 1428-02/12/2013 e 265-11/03/2014 (processo n0  
0104400-36.2010.5.23.0071) 

Ilustríssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente, para, em resposta ao ofício n° 1428-
02/12-02/12/2013 e 265-11/03/2014, tendo como parte autora José Juarez de Lima e 
como requerido Alda Participações e Agropecuária S/NCBB CIA B, encaminhar cópia da 
sentença prolatada nos autos da recuperação judicial n° 367199-62.2012.809.0181 
(2012.0367.1991). 

Ao ensejo, apresento meus votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

- Kélia de Sousa Costa Marchese - 
Escrivã Judiciária 
Matrícula 5104912 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Escrivão/Analista Judiciário da Vara do Trabalho de Jaciara/MT 
Tribunal Regional do Trabalho 230  Região 
Comarca de Jaciara/MT 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás 
Avenida 8, esq crua 6, s/n°, Lote IB, Etapa 2, Nova Flores, Flores de GoiásJGO. CEP 73.890-000 -Fone: (62)3448-1274 cartfamilia.f/orest8tjgo. jus. br  
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H tribunal 
de justiça 
do estado de gcàs 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que procedi a inclusão do número da OAB 

do advogado indicado na petição de fls. 3.719 junto ao 

Sistema de Primeiro Grau. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 27 de Março de 2014. 

* 	 Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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JUNTADA 
Aos 02 dias _O'í 	de / 
faço jun aa destes autos 

LU 	deste termo. 
Pára constar lavrei este termo. 
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II tribunal 
!! de justiça 

do estado de goiás 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento ao despacho de fls. 3904 item 2 

foram desentranhadas as petições e documentos de fis. 3.726 a 3.744, 

posto se tratarem de habilitações de créditos, para protocolização em autos 

próprios. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondente 

a petiçâo(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 7 de Agosto de 2014. 

Maria V 	e 	eira Alves 

Matricul 04578 
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tribunal 
de justiça 

xdo estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei neste autos copia da 

sentença e certidão do processo de numero 

201302346070. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 3 de Abril de 2014. 

Àkõj 
Rosalina Peeira dos Santos 

Depositário/Escrevente Judiciário 1 port. n° 003/13 
Matrícula 5201112 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n° 201302346070 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, propôs a 

• 
presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO face ao crédito apontado em favor do BANCO 

BRADESCO S.A, ambas devidamente qualificadas e representadas no feito, relativo 

ao processo de recuperação judicial ajuizado pela impugnante. 

Informa que o crédito do Bradesco, ora impugnado, constou no 

primeiro edital de credores pelo valor de R$ 26.342.994,00 (vinte e três milhões, 

trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e noventa e quatro reais), na classe dos 

créditos com garantia real. 

Alega que em razão da discordância com o valor arrolado em seu 

favor, o impugnado apresentou divergência de crédito, requerendo a majoração do 

referido valor para R$ 27.689.374,77 (vinte e sete milhões, seiscentos e oitenta e nove 

mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), o que foi deferido 

pelo Administrador Judicial, porém, majorando-o ainda mais do que o pleiteado pelo 

banco em referência, apontado o valor de RS 31.363.836,96 (trinta e um milhões, 

trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e seis 

centavos). 

Ao final, requer o processamento e procedência da presente 

Impugnação, para que seja,retificada a lista de credores elaborada pelo Sr. 4PÁ 

Administrador Judicial, fazendo consta o valor do crédito da impugnada como sendo 

de R$ 27.689.374,77 (vinte e sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e 

setenta e quatro reais e setenta e sete centavos). 

O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 15/16, ocasião 

em que anuiu, à impugnação de crédito, momento em que opinou pelo não 

acolhimento da presente impugnação, posto que já retificado o edital fazendo-se 

contar o valor apontado pela impugnante, ou seja, R$ 27.689.374,77 (vinte e sete 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

41 
1 

o 

milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e 

sete centavos). 

É o relatório. Decido. 

Conforme se retira da informação prestada nos autos, este juízo, a 

requerimento do próprio Administrador Judicial, conforme se vê às fls. 17, estabeleceu 

como crédito do banco impugnado o valor de R$ 27.689.374,77 (vinte e sete milhões, 

seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), mediante despacho proferido nos autos da ação principal (processo de 

Recuperação Judicial), uma vez constatado o equívoco quando da publicação da 2a 

relação de credores, falecendo, portanto, o interesse processual da parte demandante, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

Verifica-se, portanto, que o valor indicado como correto na 

presente impugnação, já consta integralmente arrolado no edital de credores, que foi, 

mediante despacho proferido nos autos o processo principal, devidamente retificado. 

Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situa~ 

previstas no artigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no 

inciso VI (perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do 

mérito. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, 	de 	 íLQO 	de 2014. 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

0-,1 
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11 
tribunal 
de justiça 

xdo estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 
- Trânsito em Julgado - 

CERTIFICO que a r. sentença de folhas 22/23 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26 de março de 

2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

.4-. 

Flores. de Goiás, ideAbril de2014. 

- 

- 	 - 	 s 

Rosalina 	irdos Santos 
Depositário/Escrevente Judiciário 1 port. n° 003113 

Matrícula 5201112 
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Amorim ECastro Advogados 

EXMA. SRA. DOUTORA JUIZA. DE DIREITO DA COMARCA' 
DE FLORES DE GOIÁS-GO' 	 - 

] 	IIIU II 
201203671991 

FÃr1iC1', 	--INI-:JUV . 1VL 
367199-62=2012/0195 	 / 

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE IWTERLOCIJTOR1A 

BATA AND: 27/03/2014 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 
INTERL8C: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	: 20/03/2014 HORA: 12:30 

FEBTE 	COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergéticá Brasileira e outras, vem à 

presença de V Exa ,j-equerer a juntada aos autos do Relatório 

Ménsal dè Atividade 08 2013 141  em anexo, consoante 

previsão do art.- 22, II, c, da LREF 	 / 

• 	- 	Saliente-se," por oportuno;  'que as Demonstraçõës 

Èinanceiras/2'013 não foram' ainda, apresentadas péla 

Recuperandas, contudo, nos termos da Lei 6.404/76 (5/A), 

não se considera atraso se concluídas ate 30 04 14 

Pede deferimento 

- 	' Goiânia p/Flores de Goiás, 17 de março de 2014. 

( 

e4 / 	

J'• 	 * 
Administrador Judicial 	 - 	- 

	

- 	 - 
- 	 - 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO,CEP 74093-110:.Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@arnorimecastro.com  - ite: www.amorimecasfro.com' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Sócio Diretor 

-3 

jq  iiÇO 
ARGUMENTO Y 

sts s o R i A 

Goiânia (GO), 28 de fevereiro de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_201314 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL— PROCESSO 201203671991—GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c". da Lei 11.101/2005. 

08M 
Judicial 
85 

Atenciosamente, 

o 

Rua 123, nç 55, Setor Su', Gonia GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax: 55 62 3274 2010 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ARGUMENTO 
A 5 5 € S 5 O 1? 1 A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_2013_14 

1. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 

Verificamos com o contador, Sr. Luiz Flávio, qual o posicionamento referente ao encerramento 

das Demonstrações Financeiras do exercício de 2013. O mesmo nos informou que o trabalho 

ainda não foi finalizado, devendo ocorrer antes do prazo legal, 30 de abril de 2014. 

Quanto ao ponto levantado em nosso Relatório 07_2013_14; item 21, página 02 - conciliação 

entre financeiro e contabilidade - aguardamos o Balanço de dezembro para verificar se foi 
sanado. 

2. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referente ao mês de Janeiro de 2014, porém estão 

sujeitos a alterações em virtude do encerramento das demonstrações contábeis do exercício 

de 2013, que influenciará nos saldos contábeis do exercício de 2014. Ressaltamos ainda que 

apenas o balanço de fechamento anual demonstra o real desempenho de um empresa com 

tamanha sazonalidade - o não faturamento em janeiro deve ocorrer novamente entre 
fevereiro e abril uma vez que a empresa não teve estoque de passagem (faturamento neste 

período apenas referente a venda de álcool estocado da safra anterior). 

/ 

	

2012 	NOVEMBRO 2013 JANEIRO 2014  

; ijo,Õõk. 
ATAC 33.385 	1.017 	 0,00 

	

CBB 	 O,Q 

	

Prelúdio 	1.319 	0,00 	 0,00 

FEstoqj$j!i.j) 	 3.70 	 i700j 894Çj 

	

ATAC 	98 	 210 	 791 • 

	

Prelúdio 	3.311 	0,00 	 0900 
LFornecedores__ (R$mil) ________49_648 	___ii5_797y ___ 	751L 1 

	

ATAC 7.493 	1.233 	 6.518 

	

ii 	 i8 145 , 

	

Prelúdio 	5.436 	0,00 	 88 
____TT 	87 5 7373 	 T8 

ATAC 52.350 	2.102 	 11.198 
CBB35 226j527$ 

	

Prelúdio 	0,00 	 0,00 	 25 
[Dividas pos Ri (k$mil) 	l7 5 	 7 727 

	

ATAC 1.868 	4.977 	 7.628 
- 	 t 

	

Prelúdio 	1.316 	3.422 	 3.988 
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ARGUMENTO 

zo 

. 	 AS SE 5.50 E ,Ã 

i 

	

ATAC 4.836 	 81 	 -203 
J44 ÇJ 

	

Prelúdio -6.015 	-614 	 -216 

? 

	

EBITDA (R$)*l 	-39.604 1 . 	-1.946 	 -880 

	

Giro do Ativo (vezes)*3 	0,17 	 0,01 	 0,00 

Mnn 	ar Judc1aI 

	

Margem EBITDA (%)*5 	-65,52 	-78,8 	 0,00 	 4.585 

f 	idiCofrnt 	i,8'&"* «4531 
• Liquidez Geral *7 	0,47 	 2,77 	 0,41 

	

rdiid irá  nto Ge)*" 711 	 508 
*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas 

financeiras, os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo 
dos recursos onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 o termo "Giro demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 
*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honraras dívidas de curto e longo prazo; 
*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 

para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

3.1 Viés Administrativo e Financeiro 
a. Neste mês de Fevereirô a usina enfrentou dificuldades operacionais devido às falhas 

na distribuição e recepção de energia elétrica fornecida pela CELG - Centrais Elétricas 

de Goiás, o que comprometeu atividades administrativas da recuperanda; 

b. Até a data deste relatório parte da folha de pagamento da recuperanda, referente ao 

mês de Janeiro de 2014, encontra-se em atraso. Segundo informações do Contador, 

a recuperanda pretende liquidar estes débitos no início do mês de março de 2014; e 

- 	c. O item 4.1."a" do Relatório 07_201314 continua em aberto até esta data. 

3.2 Viés Operacional 
a. No período entre janeiro e abril como não há atividade operacional, apenas 

administrativa, não será apresentado o Boletim de Produção. 

4. Conclusão  

A sazonalidade da indústria sucroalcooleira é conhecida, sendo utilizado o período entre 

meados de dezembro até final de abril para férias de colaboradores permanentes, 

manutenção de máquinas e preparo para a próxima safra. A possibilidade de faturamento 

está na existência de estoque de passagem, que apresenta boas margens em face do 

período de entressafra. A situação operacional neste momento condiz com o segmento 
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r 
ARGUMENTO 

3E33C)F4  

econ6micodo Grupo, porem nos preocupa a indisponibilidade de capital de giro para passar 
por este perfodo. De acordo com informar;oes obtidas junto a Diretoria do Grupo, ha 
tratativas junto a investidores para levantar os recursos necessaries. 

o 
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JUNTADA 
jdías de \\k . 	 * 
junJa déstes autos_________________ 

____________ _____ deste termo. 

constar lavrei e, e termo. 

-- 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei cópia da sentença proferida nos autos de habilitação de crédito 

retardatário n0  346441-28.2013.809.0181 (2013.0346.4416) e 376628-19.2013.809.0181 

(2013.0376.6285) para conhecimento das partes. 

Óreferido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

i 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n° 201303464416 

JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA DE ALMEIDA ajuizou 

• 
habilitação retardatária de crédito trabalhista em desfavor de CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, reclamando a inclusão de seu crédito 

apurado pela Justiça do Trabalho no quadro geral de credores da requerida. 

A inicial veio instruída com certidão de crédito expedida 

pela Vara do Trabalho de Formosa-GO (fls.10). 

Ouvido, o Administrador Judicial apresentou parecer 

favorável à acolhida do pleito (fis. 42/43). 

E o relatório. Decido. 

O habilitante pretende obter a inclusão de seu crédito no 

quadro geral de credores da requerida, com base em título judicial emitido pela Vara 

do Trabalho de Formosa-GO, que reconheceu a existência de crédito a favor do autor. 

• A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista é 

.sdPnente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 

Como sabido, o credor deverá ser habilitado pelo valor 

apurado pela Justiça Trabalhista somente na hipótese de decretação de falência, caso 

contrário, deverá submeter-se aos valores e condições previstos no plano de 

,reuperação judicial. 

Ante ó exposto, JULGO PROCEDENTE a habilitação 

ajuizada a ser incluída no quadro geral de credores na classe dos créditos derivados 

da legislação do trabalho, na condição de habilitação retardatária, na importância de 

4'11i1I 
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U tribunal P0RJUDlÓlIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	57 
do estado de goias 

R$ 8.418,07 (oito mil, quatrocentos e dezoito reais e sete centavos), sendo que o 

habilitante receberá seus créditos, no caso de Recuperação Judicial, de acordo com 

plano de recuperação aprovado. 

Intime-se o administrador judicial a proceder a habilitação 

do crédito nos termos contidos nesta decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa 

o 	
na distribuição. 

Flores de Goiás, .4 de 4~tkp- ______ de 2014. 

CLAUDIA Si  DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

•1' 
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7\91 
PODERJUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

leu =1-R~41221w 	T 
- 	 , 

Protocolo n0 201303766285 

,AW 

Trata-se de Habilitação de Crédito Retardatária, ajuizada , 

por EDM LOPES SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA., referente ao pedido de 

Recuperação Judicial de CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

Outras, todos qualificados, todas qualificados. 

Às fis. 33, este Juízo determinou o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

A escrivania certificou às fis. retro, o decurso do prazo 

acima assinalado, sem o atendimento pela parte autora, à determinação supracitada. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 257 do Código de Processo Civil: 

Art. 257 - Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 

(trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada. 

No caso dos autos, a parte exequente não providenciou o 

preparo do feito, deixando transcorrer sem providências o prazo fixado. 

Desta forma, proceda-se ao cancelamento da distribuição 

da presente ação, nos termos do que dispõe o artigo 257 do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais. 

Flores de Goiá , -É de 	pi-ui.Q- 	de 2014. 

CLAUDIA SI 	IA DE ANDRADE FREITAS 
/Juíza de Direito 
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1 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc, Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos cópia da sentença e certidão do trânsito em julgado 

dos seguintes processos: 

- processo n° 2013.0217.6085; C.100,1  

- processo n°2013.0277.3113; 

processo n°2013.0222.8751; - 

- 	processo n°2013.0252.9620; F -°$° 	'4 

processo n°2013.0277.2184; OU 

processo n°2013.0222.7321; (LLJ 	d7 A.IVP.5  

processo n°2013.0222.8611; - 

- 	processo n°2013.0222.8913; 

processo n°2013.0277.4216; '2riZQ3 

processo n°2013.0277.3377;  

processo n°2013.0277.3865; - t 

XL3 
CAL LAO processo n°2013.0277.3652; 

processo n° 2013.0277.2931. L LD 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 14 de Abril de 2014. 

KéIia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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ii tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

~1à 

PODERJUDICIÁRIO  

Comarca de Flores de Goiás 

s 

Protocolo n° 201302228751 

GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA, ajuizou a 

presente IMPUGNAÇÃO CONTRA RELAÇÃO DE CREDORES, referente relação 

• apresentada nos autos de Recuperação Judicial n° 201203671991, em desfavor da 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ambas qualificadas. 	 t 
Em petição de fis. 53 a impugnante requereu a extinção do 

feito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. 

É o relatório. Decido. 

Em atenção ao pedido de fis. 53, HOMOLOGO o pedido de 

desistência e EXTINGO O FEITO sem resolução de mérito, com fundamento nó 

inciso VIII do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Custas finais, se houver, a cargo da requerente. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se 

os presentes autos, procedendo-se a competente baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais. 

Flores de Goiás, ívÇe 	de 2013. 

CLAUDIA SI IA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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II 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Infância Juventude e Cível 

CERTIDAO 
1 

-Trânsito em Julgado- 

CERTIFICO que, a r. sentença de fis. 55 
• TRANSITOU EM JULGADO. 

CERTIFICO ainda que em consulta realizada no 
SPG - Sistema de Primeiro Grau nesta data ás 12:01 horas, 
verifiquei não constar interlocutória para juntar aos autos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 22 de Novembro de 2013. 

• Tayna a Moura 
-Escrevente- 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

4 
Ii 

' Uf45  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n° 201302772931 

CALLAO PARTNERS LTDA. (CALLAO) apresentou OBJEÇÃO AO PLA- 

NO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉ- . 

TICA e Outras, todas qualificadas e representadas nos autos. 

O impugnante propôs a presente objeção tendo em vista a contrariedade ao 

plano apresentado, requerendo, consequentemente, a designação da assembleia ge-

ral de credores, a fim de deliberação a respeito do Plano. 

É o breve relatório. Decido. 

Como já foi convocada a Assembleia Geral de Credores e o plano de recu- 

peração judicial fora homologado mediante sentença proferida nos autos do processo 

principal, deve o requerente se submeter ao que foi deliberado. 

Sendo assim, uma vez que este juizo proferiu sentença homologando o pla- 

no de recuperação apresentado pelas devedoras, configurada está a perda do objeto . 	desta ação, já que não mais se vislumbra o interesse processual da parte requerente, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

1 	Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situações previstas 

no artigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no inciso VI 

(perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do mérito. 

P.R.I. • • 	Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

Flores de Goiás, 43 de 	de 2014. 

CLAUTSILVIA DE ANDRADE FREITAS 

Juíza de Direito 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



II tríbunal 
 de justíça 

L - J 	oesaøotegOits 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

	

CERTIDÃO 	C' 

.p  
CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 35 TRANSITOU EM JULGADO no dia 1103.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



14 U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n° 201302773652 

CALLAO PARTNERS LTDA. (CALLAO) apresentou OBJEÇÃO AO PLA-

NO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉ-

TICA e Outras, todas qualificadas e representadas nos autos. 

O Administrador Judicial (fis. 22/23) pugnou pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Decido. 

4 
	

Trata-se de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial da empresa CBB - 

COMPANHIA BIOENERGETICA e Outras apresentado pela CALLAO. 

O impugnante propôs a presente objeção no intuito de reclassificar inteira-

mente seu crédito, bem como para que fosse convocada assembleia geral de credo-

res, a fim de deliberação a respeito do Plano. 

Como já foi convocada a Assembleia Geral de Credores e o plano de recu-

peração judicial fora homologado mediante sentença proferida nos autos do processo 

principal, deve o requerente se submeter ao que foi deliberado. 

Sendo assim, uma vez que este juízo proferiu sentença homologando o pia-

no de recuperação apresentado pelas devedoras, configurada está a perda do objeto 

desta ação, já que não mais se vislumbra o interesse processual da parte requerente, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situações previstas - 

no artigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no inciso VI 

(perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do mérito. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

Flores de Goiás, J de 	de 2014. 

CLAUDIAVIA DE ANDRADE FREITAS 
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A tribunal 
!! de justiça 

do esto* de godo 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc.. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 	 wÀ 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 25 TRANSITOU EM JULGADO no dia 11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 11 de Abril de 2014. 

KéIia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

r,1 

W.,  

1 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

BANCO SAFRA S.A. apresentou OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERA-

%ÂO JUDICIAL da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA e Outras, todas 

qualificadas e representadas nos autos. 

O Administrador Judicial (fis. 18/19) pugnou pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial da empresa CBB - £1 
COMPANHIA BIOENERGETICA e Outras apresentado pela Banco Safra. 

O impugnante propôs a presente objeção no intuito de reclassificar inteira-

mente seu crédito, bem como para que fosse convocada assembleia geral de credo- 

res, a fim de deliberação a respeito do Plano. 

Como já foi convocada a Assembleia Geral de Credores e o plano de recu-

peração judicial fora homologado mediante sentença proferida nos autos do processo 

principal, deve o requerente se submeter ao que foi deliberado. 

Sendo assim, uma vez que este juízo proferiu sentença homologando o pIa- • 

nde recuperação apresentado pelas devedoras, configurada está a perda do objeto 

desta ação, já que não mais se vislumbra o interesse processual da parte requerente, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situações previstas , 

nortigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no inciso VI 

(perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do mérito. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

• Flores de Goiás, .J0 de 	de 2014. 

CLAUD1A SILVIA DE ANDRADE FREITAS 

LA 

Juíza de Direito 
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III 

H tribunal 
de justiça 
do estado de 9oiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 23 TRANSITOU EM JULGADO no dia 11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 	 Si 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

(4 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás U tribunal 

de justiça 
- 	 do estado de goiás 

Protocolo n° 201302773377 

RENATO RADDAD GAZAL apresentou OBJEÇÃO AO PLANO DE RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA e Outras, 

todas qualificadas e representadas nos autos. 

O impugnante propôs a presente objeção tendo em vista a contrariedade ao 

plano apresentado, requerendo, consequentemente, a designação da assembleia ge-

ral de credores, a fim de deliberação a respeito do Plano. 

É o breve relatório. Decido. 

Como já foi convocada a Assembleia Geral de Credores e o plano de recu-

peração judicial fora homologado mediante sentença proferida nos autos do processo 

principal, deve o requerente se submeter ao que foi deliberado. 

Sendo assim, uma vez que este juízo proferiu sentença homologando o pia-

no de recuperação apresentado pelas devedoras, configurada está a perda do objetcf 

desta ação, já que não mais se vislumbra o interesse processual da parte requerente, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situações previstas 

no artigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no inciso VI 

(perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do mérito. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

Flores de Goiás, J3 de 	de 2014. 

CLAUDiVIA DE ANDRADE FREITAS 

JJuiza de Direito 
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tribunal 
de justiça 	 0(J 
o estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 00 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 37 TRANSITOU EM JULGADO no dia 11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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II tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS apre-

sentou OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA e Outras, todas qualificadas e representadas nos 

autos. 

O Administrador Judicial (fls. 22/23) pugnou pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Decido. 

Trata-se de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial da empresa CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA e Outras apresentado pela PETROS. 

O impugnante propôs a presente objeção no intuito de reclassificar inteira-

mente seu crédito, bem como para que fosse convocada assembleia geral de credo-

-A a fim de deliberação a respeito do Plano. 

Como já foi convocada a Assembleia Geral de Credores e o plano de recu-

peração judicial fora homologado mediante sentença proferida nos autos do processo 

principal, deve o requerente se submeter ao que foi deliberado. 

Sendo assim, uma vez que este juízo proferiu sentença homologando o pia-

no de recuperação apresentado pelas devedoras, configurada está a perda do objeto 

desta ação, já que não mais se vislumbra o interesse processual da parte requerente, 

o qual ensejou o ajuizamento do presente feito. 

• Desta forma, tendo em vista a ocorrência de uma das situações previstas 

no artigo 267, do Código de Processo Civil, qual seja aquela estampada no inciso vr 
(perda do objeto/interesse de agir), julgo extinto o processo sem análise do mérito. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas. 

Flores de Goiás, J3 	$EA).e&e40.O 	de 2014. 

CLAUDIILVIA DE ANDRADE FREITAS 

o N.. 	Juíza de Direito 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Sue., Infância Juventude e Cível  

/ \olV 
CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 29 TRANSITOU EM JULGADO no dia 11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. k> 
Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



	

tribunal 
	

PODERJUDICIÁRIO 

	

de justiça 
	

Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

ÉM 
R, M150 

	

-,' ---- 	 - -'--- 

Lt 

Protocolo n0 20130222891K 

DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA propôs a 

• 
presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de recuperação judicial 

da CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, todas 

devidamente representadas e qualificadas no feito. 

Devidamente intimado, o grupo empresarial em recuperação, ora 

Impugnado, deixou de se manifestar acerca do presente incidente, conforme se 

observa pela certidão de fis. 98. 

O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 101/102 

momento em que opinou pelo não acolhimento da presente impugnação, uma vez que 

a matéria discutida na presente impugnação é objeto de várias ações judiciais em 

trâmite nas 1a e 2a Varas Cíveis da Comarca de Formosa, bem como porque os 

documentos comprobatórios do crédito pleiteado não estão em fotocópias 

autenticadas, ou seja, em afronta ao parágrafo único de art. 90, da Lei 11.101/05. 

É o relatório. Decido. 	 IJ 
Conforme determina o art. 70, da Lei 11.101/05, no prazo de 15 

dias da publicação do edital de processamento da Recuperação Judicial, (a) aquele 

que não constar na relação de credores pode pedir sua habilitação, e (b) aquele já 

listado poderá apresentar divergência perante o Administrador Judicial quanto aos, 

valores habilitados. 

Como sabido, a lei acima mencionada oportuniza dois momentos 

para a apresentação de divergência quanto aos valores das habilitações de crédito. 

O primeiro, previsto em seu artigo 71, 10, dá aos credores 15 dias, 

contados do edital que defere o processamento da recuperação judicial, enquanto que 

o segundo, previsto no artigo 80, oferece mais 10 dias contados da relação de 

credores publicada pelo Administrador Judicial. 

~A 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de gotas 

Ocorre que no presente caso, a Impugnante não apresentou 

contrariedade aos valores habilitados em nenhuma das ocasiões previstas legalmente, 

conforme se vê pela data de protocolo do presente incidente. 

Observa-se, da análise dos autos principais (Processo de 

Recuperação Judicial), que o edital contendo a 2a  relação de credores foi publicado 

06/06/2013, inciando-se, portanto, em 07/06/2013, o prazo de dez dias para a 

apresentação de impugnação. 

Contudo, a parte impugnante apresentou impugnação no dia 

26/06/2013, ou seja, nove dias após o término do prazo legal, que se deu em 

• 17/06/2013. 

Cumpre salientar que, ainda que se leve em consideração a data 

constante da petição inicial (19/06/2013) a presente impugnação ainda restaria 

intempestiva, posto que apresentada dois dias após o término do prazo legal. 

Assim, em que pese a manifestação do Sr. Administrador 

Judicial, certo é que a impugnante se mostrou desidiosa ao deixar passar os prazos 

previstos para impugnação, não podendo ter seu pedido analisado no momento que 

bem entender, sob pena de abalar a segurança jurídica do processo em pauta, 

devendo ser mantido o valor já apontado na relação de credores da Recuperação 

judicial. 

. 	 Deste modo, tendo em vista a ausência de pressuposto válido do 

processo, face a sua intempestividade, a extinção do feito é medida que se impõe. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos 1 e IV, do Código 

de Processo Civil. 

íiI 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás,J.de d__________________ de 2014. 

CLAUD' ILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

09.11, 
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H tribunal 
de justiça 
do e$tado de geãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

- 
CERTIDAO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 1151116 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

07.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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.1. 	 U
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n°201302228611 

EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 

propôs a presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de recuperação 

judicial da CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e Outras, todas 

devidamente representadas e qualificadas no feito. 

Às fis. 50/52 a impugnada apresentou contestação, na qual 

requereu a improcedência do pedido estampado na inicial. 

O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 64/65, ' 

momento em que opinou pela inadmissibilidade da presente impugnação por ser 

intempestiva. 

É o relatório. Decido. 

Conforme determina o art. 70, da Lei 11.101/05, no prazo de 15 

dias da publicação do edital de processamento da Recuperação Judicial, (a) aquele 

que não constar na relação de credores pode pedir sua habilitação, e (b) aquele já 

listado poderá apresentar divergência perante o Administrador Judicial quanto aos 

valores habilitados. 

Como sabido, a lei acima mencionada oportuniza dois momentos 

para a apresentação de divergência quanto aos valores das habilitações de crédito. 

O primeiro, previsto em seu artigo 71, 1°, dá aos credores 15 dias 

contados do edital que defere o processamento da recuperação judicial, enquanto que 

o segundo, previsto no artigo 8°, oferece mais 10 dias contados da relação de 

credores publicada pelo Administrador Judicial. 

Ocorre que no presente caso, o impugnante não apresentou 

contrariedade aos valores habilitados em nenhuma das ocasiões previstas legalmente, 

conforme se vê pela data de protocolo do presente incidente. 	 1 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Golás,,xj. 
do estado de goiás 

Observa-se, da análise dos autos principais (Processo de 

Recuperação Judicial), que o edital contendo a 21  relação de credores foi publicado 

06/06/2013, inciando-se, portanto, em 07/06/2013, o prazo de dez dias para a 

apresentação de impugnação. 

Contudo, a parte impugnante apresentou impugnação no dia 

26/06/2013, ou seja, nove dias após o término do prazo legal, que se deu em 

17/06/2013. 

Cumpre salientar que, ainda que se leve em consideração a data 

constante da petição inicial (19/06/2013) a presente impugnação ainda restaria 

intempestiva, posto que apresentada dois dias após o término do prazo legal. 

Verifica-se, portanto, que a impugnante se mostrou desidiosa ao 

deixar passar os prazos previstos para impugnação, não podendo ter seu pedido 

analisado no momento que bem entender, sob pena de abalar a segurança jurídica do 

processo em pauta, devendo ser mantido o valor já apontado na relação de credores 

da Recuperação judicial. 

Deste modo, tendo em vista a ausência de pressuposto válido do 

processo, face a sua intempestividade, a extinção do feito é medida que se impõe. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos 1 e IV, do Código 

de Processo Civil. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, J de 	 _ 	de 2014. 

CLAUDIA SIL\4A DE ANDRADE FREITAS 

ç
)Jíza de Direito 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de gdos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escnvania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 	 QOly 

CERTIFICO que a sentença de fís. 69/70 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

0703.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kétia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

1 
.0 

á 

' 1 
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PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás em tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

CALLAO PARTNERS, LTD. ("CALLAO"), propôs a presente 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de recuperação judicial da CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, todas devidamente 

representadas e qualificadas no feito. 

• Informa que em 22/0712008 a CALLAO e a Alda Participações e 

Agropecuária S/A (antiga denominação de CBB - Companhia Bioenergética Brasileira) 

celebraram "Contrato Financeiro de Pré-Pagamento de Exportação" (Contrato de 

Financiamento), por meio do qual foi concedida à Recuperanda uma linha de crédito 

até o limite de U$$ 8.000.000,00 (oito milhões de dólares norte-americanos). 

Alega que 31/03/2009 e 30/04/2009 foram celebrados o Primeiro 
/ 

e o Segundo Aditamento ao Contrato de Financiamento nos quais foram elevados os 

créditos anteriormente concedidos. 

Assevera que em razão do inadimplemento da Recuperanda, as 

partes celebraram "Aditamento e Repactuação do Contrato de Financiamento à 

. 

	

	
Exportação" com a finalidade de reestruturar as condições do financiamento, sendo 

que o referido contrato substituiu o Contrato de Financiamento. 

Comunica que a Recuperaria deixou de pagar novamente o valor 

dos principais e dos juros compensatórios decorrentes do Contrato de Repactuação, 

totalizando o valor em aberto, à data do ajuizamento do pedido de Recuperação 

Judicial, a quantia de U$$ 12.393.608,05 (doze milhões, trezentos e noventa e três mil, 

seiscentos e oito dólares norte-americanos e cinco centavos). 

Questiona que, embora tenha apresentado os valores conforme 

acima mencionado, o Sr. Administrador judicial fez constar na segunda relação de-- 

credoresquantia inferior da efetivamente devida pela Recuperanda, motivo pelo qual 

ajuizou o presente pedido. 

Ao final, requer o processamento e procedência da presente 

Impugnação.

Uv_ 
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IR tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Juntou ao feito os documentos de fls. 15/248. 

Em manifestação de fis. 271, na qual consta inclusive assinatura 

da procuradora da Impugnante, a Devedora informou a concordância com os valores 

apresentados na presente impugnação, momento em que declinou o correto crédito da 

Impugnante: U$$ 12.393.608,05 (doze milhões, trezentos e noventa e três mil, 

seiscentos e oito dólares norte-americanos e cinco centavos) como o valor total do 

crédito, divido em U$$ 7.254.224,01 (sete milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, 

duzentos e vinte e quatro dólares norte-americanos e um centavo) na Classe R. 

• 
(Garantias Reais), e U$$ 5.139.383,84 (cinco milhões, cento e trinta e nove mil, 

trezentos e oitenta e três dólares norte-americanos e oitenta e quatro centavos) na 

Classe Extraconcursal. 

Ouvido, o Administrador Judicial manifestou pela procedência dos 

pedidos (fis. 278/279). 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de Ação de Impugnação de Crédito aforada por 

CALLAO PARTNERS, LTD. ("CALLAO"), relativa a processo de recuperação judicial 

da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, para 

correção do crédito arrolado no quadro-geral de credores. 

De início, é de se ressaltar a nova sistemática adoada pela Lei 

11.101/2005, artigo 70,  as habilitações de crédito devem ser requeridas junto ao 

1ministrador judicial, o que foi feito pela autora. 1 
Não se pode perder de mira, também, que as eventuais 

divergências existentes entre o valor arrolado pelo administrador judicial e o que o 

credor entende correto devem ser dirimidas administrativamente, via impugnação. 

Feitas estas digressões, adentrando desde logo ao cerne da 

questão posta a julgamento, verifica-se que a pretensão exordial merece prosperar, 

face a documentação até então coligida aos autos, bem como pela manifestação da 

impugnada e do Administrador Judicial. 

A Lei 11.101/2005 prescreve que para a habilitação/impugnação. $ 

%•1 
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tribunal      PODERJUDICIÁRIO j~? '.: 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás  
do estado de goiás 

No caso em tela, a requerente trouxe aos autos vasta 

documentação, demonstrando a divergência do valor do seu crédito. 
ri 

Em sendo assim, os documentos apresentados são suficientes 

em demonstrar a relação mercantil entabulada pelas partes e o crédito da Impugnante, 

o que aponta para a procedência do pedido. 

De mais a mais, o Administrador Judicial e o grupo em 

recuperação anuíram ao pedido de Impugnação, sendo que a devedora juntou aos 

autos interlocutória informando que os cálculos apresentados pela Impugnante estão 

corretos, constando, inclusive, assinatura da procuradora da em empresa CALLAO. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, de 

eorequência, determino que se inclua/retifique o crédito da impugnante CALLAO 

PARTNERS, LTD. ("CALLAO"), no quadro geral de credores da recuperação 
judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e Outras, na condição de 

crédito com garantia real (Classe II), pela importância de U$$ 7.254.224,01 (sete 

milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e quatro dólares norte-

americanos e um centavo), devendo a variação cambial ser conservada como 

parâmetro de indexação da obrigação, conforme leciona o art. 50, § 20, da Lei 

11.101/05. 

Deverá, ainda, permanecer excluído do referido quadro, o valor 

de U$$ 5.139.383,84 (cinco milhões, cento e trinta e nove mil, trezentos e oitenta e 

três dólares norte-americanos e oitenta e quatro centavos), por se tratar de dívida 

garantida por alienação fiduciária de imóvel, nos termos do art. 49, §30, da lei 

11.101/05, não estando, portanto, sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, 	

rde 

	de 2014. 

CLAUDIA 	 RADE FREITAS 
ito 

/ 
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II tribunal 
de justiça 
doestadodegoás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 	CP/ 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 281/283 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

07.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

r 

1 
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IL 

1 

tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Protocolo n° 201302772184 

NARCISO DOURADO ARAÚJO ajuizou habilitação 

retardatária de crédito trabalhista em desfavor de CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, reclamando a inclusão de seu crédito 

apurado pela Justiça do Trabalho no quadro geral de credores da requerida. 

A inicial veio instruída com certidão de crédito expedida 

pela Vara do Trabalho de Formosa-GO (fls.05). 

Ouvido, o Administrador Judicial apresentou parecer 

favorável à acolhida do pleito (fis. 29/30). 

É o relatório. Decido. 

O habilitante pretende obter a inclusão de seu crédito no 

quadro geral de credores da requerida, com base em título judicial emitido pela Vara 

do Trabalho de Formosa-GO, que reconheceu a existência de crédito a favor do aut&. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista é 

somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 

Como sabido, o credor deverá ser habilitado pelo valor 

apurado pela Justiça Trabalhista somente na hipótese de decretação de falência, caso 

contrário, deverá submeter-se aos valores e condições previstos no plano de 

recuperação judicial. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a habilitação 

ajuizada a ser incluída no quadro geral de credores na classe dos créditos derivados 

da legislação do trabalho, na condição de habilitação retardatária, na importância de 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás7r-/ 
do estado de goiás 

R$ 11.601,42 (onze mil, seiscentos e um reais e quarenta e dois centavos), R, qual 

deverá substituir qualquer valor porventura anteriormente arrolado no quadro 

geral de credores, sendo que o habilitante receberá seus créditos, no caso de 

Recuperação Judicial, de acordo com plano de recuperação aprovado. 

Sem custas, posto que defiro ao requerente os benefícios 

	

:1 	'• 
da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se o administrador judicial a proceder a habilitação 

do crédito nos termos contidos nesta decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
1 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa 

na distribuição. 

Flores de Goiás, . de 	_________ de 2014. 

CLAUDIA SILVIA DE 4NDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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III 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goLts 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 33/34 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

:T 
Protocolo n° 201302529620 

CP  

FREDSON CALADO DE SOUZA ajuizou habilitação 

retardatária de crédito trabalhista em desfavor de CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, reclamando a inclusão de seu crédito 

apurado pela Justiça do Trabalho no quadro geral de credores da requerida. 

A inicial veio instruída com certidão de crédito expedida 

pela Vara do Trabalho de Formosa-GO (fls.10). 

Ouvido, o Administrador Judicial apresentou parecer 

favorável à acolhida do pleito (fls. 40/41). 

É o relatório. Decido. 

O habilitante pretende obter a inclusão de seu • crédito no 

quadro geral de credores da requerida, com base em título judicial emitido pela Vara 

do Trabalho de Formosa-GO, que reconheceu a existência de crédito a favor do autor. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista é 

somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 

Como sabido, o credor deverá ser habilitado pelo valor 

• apurado pela Justiça Trabalhista somente na hipótese de decretação de falência, caso 

contrário, deverá submeter-se aos valores e condições previstos no plano de 

recuperação judicial. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a habilitação 

ajuizada a ser incluída no quadro geral de credores na classe dos créditos derivados 

da legislação do trabalho, na condição de habilitação retardatária, na importância de 

IHI 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiásr 
- 	 do estado de goiás 

R$ 16.679,20 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte centavos), 

sendo que o habilitante receberá seus créditos, no caso de Recuperação Judicial, de 

acordo com plano de recuperação aprovado. 

Sem custas, posto que defiro ao requerente os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se o administrador judicial a proceder a habilitação 

do crédito nos termos contidos nesta decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

[1 	na distribuição. 
	Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa 

Flores de Goiás, .13 de 	de 2014. 

CLAUDIA SILVIDE ANDRADE FREITAS 
Juíka de Direito 
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ri 	1I 
tnbunal. 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 44/45 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo n° 201302773113 

Trta-se de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial, . 	ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., referente ao pedido de 

Recuperação Judicial de CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

Outras, todos qualificados, todas qualificados. 

Às fis. 30, este Juízo determinou o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

A escrivania certificou às fis. retro, o decurso do prazo 

acima assinalado, sem o atendimento pela parte autora, à determinação supracitada. 

É o relatório. Decido. 

Dispõe o artigo 257 do Código de Processo Civil: 

Art. 257 - Será cancelada a distribuição do feito que, em 30 

(trinta) dias, não for preparado no cartório em que deu entrada. 

No caso dos autos, a parte exequente não providenciou o 

preparo do feito, deixando transcorrer sem providências o prazo fixado. 

Desta forma, proceda-se ao cancelamento da distribuição 

da presente ação, nos termos do que dispõe o artigo 257 do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as 

formalidades legais. 

Flores de Gois, 	de 	eo7JV 	de 2014. 
rai 

CL4UDIA LVIA DE ANDRADE FREITAS 
1 Juíza de Direito 
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P tribunal 
de justiça 
do es!ado de gás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

/ 
CERTIDÃO 	

CP 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 34 TRANSITOU EM JULGADO no dia 11.03.2014. 

O referido tverdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 	 W 
Matrícula 5104912 

lI 	. 

CS 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	 do estado de goiás 

Protocolo n° 201302176085 

CP  

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIÃO DE 

ORLÂNDIA - CAROL ajuizou habilitação retardatária de crédito em desfavor de CBB 

• - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, reclamando a inclusão de 

saldo remanescente no seu crédito já arrolado na relação de credores no processo de 

Recuperação Judicial. 

A inicial veio instruída com os documentos de fis. 05/18. 

• Contestação apresentada às fis. 27/29. 

Ouvido, o Administrador Judicial apresentou parecer, qual 

mencionou que, embora o pleito tenha sido denominado "habilitação retardatária", 

trata-se de "impugnação de crédito", conforme art. 80  da LREF, alegando, ainda, a 

intempestividade do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Como bem mencionou o ilustre Administrador Judicial, trata-se, 

na verdade, de Impugnação de Crédito, uma vez que, conforme mencionado na 
m 

	

	própria exordial, a demandante já consta na relação de credores publicada em 

referência ao processo de recuperação judicial, não havendo, portanto, que se falar 

em habilitação retardatária, e sim, em impugnação ao crédito lançado como favorável 

a requerente. 

Por outro lado, conforme determina o art. 70, da Lei 11.101/05, no 

prazo de 15 dias da publicação do edital de processamento da Recuperação Judicial, 

(a) aquele que não constar na relação de credores pode pedir sua habilitação, e (b) 

aquele já listado poderá apresentar divergência perante o Administrador Judicial 

Pk quanto aos valores habilitados. 

Como sabido, a lei acima mencionada oportuniza dois momentos 

para a apresentação de divergência quanto aos ve1aes das habilitações de crédito. 
3 

1* 
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tribunal 	PODERJUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	 do estado de goiás 

O primeiro, previsto em seu artigo 70, 10, dá aos credores 15 dias 

contados do edital que defere o processamento da recuperação judicial, enquanto que 

o segundo, previsto no artigo 80, oferece mais 10 dias contados da relação de 

credores publicada pelo Administrador Judicial. 

Ocorre que no presente caso, a impugnante não apresentou 

contrariedade aos valôrsibilitados em neço 	das ocasiões previstas legalmente, 

conforme se vê pelos documentos juntados as fis 115/122 

Observa-se que o edital contendo a 2a  relação de credores foi 

publicado 06/06/2013, inciando-se, portanto, em 07/06/2013 o prazo de dez dias para 

S a apresentação de impugnação. 

Contudo, a parte impugnante apresentou impugnação, aqui 

a denominada habilitação retardatária, no dia 21/06/2013, ou seja, quatro dias após o 

término do prazo legal, que se deu em 17/06/2013. 

Verifica-se, portanto, que a impugnante se mostrou desidiosa ao 

deixar passar os prazos previstos para impugnação, não podendo ter seu pedido 

4 	analisado no momento que bem entender, sob pena de abalar a segurança jurídica do 

processo em pauta, devendo ser mantido o valor já apontado na relação de credores 

da Recuperação judicial. 

Deste modo, tendo em vista a ausência de pressuposto válido do 

4 	processo, cace a sua intempestividade, a extinção do feito é medida que se impõe. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos 1 e IV, do Código 

de Processo Civil. 

P.R.. 

Após o trâsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, J3. de 	de 2014. 

CUDVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

4' 

Li 
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II tribunal 
de justiça 
do estado de goido 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 65/66 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

11.03.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Abril de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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II tribunal 
de justíça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

01 - [ ] Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, ()Ministério Público, para, no prazo de lO (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [ 1 Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais, ()remanescentes ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04 - [ ] Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 
05 - [X] A conclusão para despacho/decisão/sentença/audiência; 
06 - [ 1 Manifeste-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias; 
07 - [ 1 Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ 
09 - [ 1 Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie.. 
o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 

(J 
 11 - [ 1 Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça. Prazo de 10 (dez) dias; 

12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis._______ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez)'dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	 sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - E 1 Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - E 1 Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - [ 1 Desentranhe-se o mandado de fi(s)._______ 
19 -[ ] anifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; . 
20 - [ 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - [ 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
22 - [ 1 Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
23 - [ 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
24 - [ ] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 
25 - []Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, e% 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para. 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - { ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 - [] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locohoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
29 - [ 1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 

a 	.30 - E 1 De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 

j 	31-[]  
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns):_ 

Flores de Goiás,4iLjj2014. 

Escrevente/Escrivão Judiciário 1 

1 . Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 

'3 	
1 
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II tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, os presentes autos foram devolvidos a escrivania 

sem ato do Juiz, diante da informação do assistente jurídico de Juiz de que o 

mesmo se encontra suspenso aguardando decisão do TJGO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 20 de maio de 2014. 

* 

1 Â-A9L .
in  Maria WrIàjjiveira Alves 

'—Escrevent&Jiciário 1 
Matrícula 5204578.. 

4 
ksc 
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JUNTA : 
Aos c7  dias Q,5 de 20 111 
Faço juntada nestes autos 

Para constar 

Esccionte 

/ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ArnorimCastro Advogados 

rV EXMA. SRA. DOUTORA JUÍZA' DE DIREITO DA '  COMARCA DE' 
FLORES DE GOIÁS-GO. 

o  
1 

201203671991 

FLA 	3UO 	IFUV 	E CV 
37992 2Ol2/O59S 

JTÇ. 

 

GIM,  LI 	RECEi13E 
2 	12 *^,  

• ' 	TERL22: 	E P1t'TC 
1i/C/2O14 	iOC 

P 	-aCIn CSTRO E SIM 

a» '  

-' HELCIO CASTRO 'E SILVA, Administrador Judicial da CBB - r21 

Companhia Bioenergética Brasileira e outras, vem à presença de V. Exa.,, 

requerer a juntada aos autos do último Relatório Mensal 'de Atividade das z 

Recuperandas '('09 2013 14), consoante previsão do art. 22, II, c, da 
/ 

LREF,'..  

Pede deferimento.  

De Goiânia p/Flores, 8 de abril 'de 2014.  

• dministrãdor Judicial. 
 

Rua 128-A,' n° 113, Setor Sul- GoiâniaGO, CEP 74093-110 - Fone: 623996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.çom  -• site: www.amorimecastro.com  
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Atenciosamente, 

Sócio Diretor 

ARGUMENTO 
A 5 5 E 5 S O R 1 'A 

Goiânia (GO), 31 de março de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 09_2013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c", da Lei 11.101/2005. 

Rua 123, n 5  55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fone 55 62 32.74 2010 	. 
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c9 

s. 

ARGUMENTO 
A E S E 5 S O RI Á. 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBBO9_2013_14 

1. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 

Até a presente data não nos foi entregue qualquer documentação contábil ou financeira das 
Recuperandas, bem como não foi justificado as razões da ocorrência. 

2. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes ao mês de Janeiro de 2014, já apresentados 
no relatório anterior (vide item 1 acima). 

2012 NOVEMBRO 2013 	JANEIRO 2014 

ATAC 	33.385 1.017 0,00 

988 	YI651 oÕÕT] 
Prelúdio 	1.319 0,00 0,00 

L,Esto( 	 93 894 

ATAC 	98 210 	. 791 
iO3 

Prelúdio 	3.311 0.00 0.00 

ATAC 7.493 1.233 6.518 

. 	.. 
Prelúdio 5.436 0,00 88 
--- -- 

_ / 16386.J 

ATAC 52.350 2.102 11.198 

w 1 	 .-- - 	-- 3226  

Prelúdio 0,00 

..........  
0,00 25 

--. 	-" 
DIvIdap2L(R$-mil) 17 

- -- 
539. 727 ..P 

- 
57956 

ATAC 1.868 4.977 7.628 

CBB iÕJ1 
Prelúdio 1.316 3.422 3.988 

-9i3J 

ATAC 4.836 81 -203 

(j 	 7CB B 	992 	 I4 J1 
Prelúdio -6.015 -614 -216 

discnsoIidados 	.T 

EBITDA (R$)*l  -39.604 -1.946 -880 

Giro do Ativo (vezes)*3 	0,17 	 0,01 	 0,00 

Margem EBITDA (%)*5 	-65,52 	-78,8 	 0000 

Rua 123, a-55,  Setor Sul, Goiânia GO, CEP74.Ó93;040 Fone: ., 62 327 	10 

dmin c4 or 
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Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fo'ne: 55 62 3274 2010 
•, 

b~R 

• . 	 . 

ARGUMENTO 
AS'S E S SORIA 

Liquidez Geral *7 	0,47 	2,77 	 0,41 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se. desconsiderado as despesas 
financeiras, os Impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo. 
dos recursos onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 
*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamènte à Receita de Vendas; 
*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honraras dívidas de curto e longo prazo; 
*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

A Usina ao longo do mês de março ficou paralisada, de certa forma natural para o período 
do ano, porém agravado pela falta de capital de giro. Os salários de fevereiro, conforme 
informado pelo contador, ainda não foram honrados em sua totalidade. Ocorriam captações 
esporádicas junto a investidores, porém tais operações foram interrompidas, conforme 
informado pela Recuperanda, em virtude dos embargos à decisão que homologou o Plano 
de Recuperação Judicial, com efeito suspensivo. 

4. Conclusão 

A sazonalidade da indústria sucroalcooleira, como já mencionado, é fato conhecido e não há 
estranheza quanto ao cenário operacional observado em março. Nossa preocupação já 
externada no relatório anterior, no entanto, se agrava frente às dificuldades de captação de 
novos recursos financeiros em virtude, do desenrolar processual - há despesas'pré-safra, que 
se inicia em meados de maio, que não podem ser adiadas e o risco de perda de mão de obra 
especializada é iminente. 
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Atenciosamente, 

Sócio Diretor 

APGUMENTO' 9'J  

Goiânia (GO), 3i de março de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 09_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 —GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recueração judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gesto da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c", da Lei 11.101/2005. 

Rua 123,123, nQ 55. Selof Sul, (ni (0. CFP 74,093.0 	Fone: 55 63274 2010 
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ARGUMENTO 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERrCIA CBB 09_2013_14: . 

1. Revisão das Operações e Demonstrações Financeiras e Contábeis 

Até a presente data no nos foi entregue qualquer documentação contábil ou financeira das 
Recuperandas, bem como não foi justificado as razões da ocorrência. 

2. indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes ao mês de Janeiro de 2014) já apresentados 

• 	no relatório anterior (vide item 1 acima). 

- 	 2012 	NOVEMBRO 2013 JANEIRO 2014 

	

ATAC 33.385 	1.017 	 0,00 
Bi 6 OÕ 

	

Prelo 1.319 	0,00 	 0,00 

	

ATAC 	98 	 210 	 791 

	

Prelúdio 	3.311. 	0,00 	 0,00 

	

ATAC 7.493 	1.233 	 6.518 

	

Prelúdio 5.436 	0,00 	 88 
16 8 

	

ATAC 52.350 	2.102 	 11.198 - 	.-,- -.----. 
226 5 163 

	

Prelúdio 	0,00 	0,00 	 25J 

	

ATAC 1.868 	4.977 	 7.628 

	

Prelúdio 	1.316 	3.422 	 3.988 

	

ATAC 4.836 	 81 	 -203! 

	

Prelúdio -6.015 	-614 

	

EBITDA_(R$)' -39.604 	-1.946  

	

ZJe 	 q53— 

	

Giro do Ativo (vezes)*' 	017 	001 	 0,00 

	

Margem ESITDA (%)*5 	-65,52 	-78,8 	 0,00 

Rua 123, ne 55, Setor Sul, Goiânia GO, CFP 7.093.040. Fone: 55 2 3274 2010 
¶4 
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'ARGUMENTO - 

Liquidez Gera[*' 	0,47 	 277 	 0,41 
Endividamento Geral 	 781 	 508 

Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas 
financeiras, os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo 
dos recursos onerosos. 

Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro Ou prejuízo); 
*3 O termo "Giro demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano,, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 

Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 

Relaciona quantos R$ estio disponíveis, imediatamente, para honraras dividas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 
*8 

Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longorazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido no será no será suficiente 
para pagamento ou liquidaço dos passivos de curto e longo prazo. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

A Usina ao longo do mês de março ficou paralisada, de certa forma natural para o período 
do ano, porém agravado pela falta de capital de giro. Os salários de fevereiro, conforme 
informado pelo contador, ainda não foram honrados em sua totalidade. Ocorriam captações 
esporádicas junto a investidores,, porém tais operações foram interrompidas, conforme 
informado pela Recuperanda, em virtude dos embargos •à decisão que hÓmologou o Plano 
de Recuperação Judicial, com efeito suspensivo. 

4. Conclusão 

A sazonalidade da indústria sucroalcooleira, como já mencionado, é fato conhecido e não há 
estranheza quanto ao cenário operacional observado em março. Nossa preocupação já 
externada no relatório anterior, no entanto, se agrava frente às dificuldades de captação de 
novos recursos financeiros em virtude do desenrolar processual - há despesas pré-safra, que 

• se inicia em meados de maio, que não podem ser adiadas e o risco de perda de mão de obra 
especializada é iminente. 

Rua 123, n' 55, Setor Sul. fo',ia GO. CEP 74.093.040, Fone: 55 62 3274 20.10 
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[REIoÇ TELEGRAMA 
t 	1 

Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br  ou 
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas) 

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades) 
Folha ide 3 

cooTL3tsMCD2S_5565/2O14 SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 13/05/14 
• PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 14/05/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGIN! 
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE 
'COMPETÊNCIA N/0 131177/GO, 2013/0377638-4, NÚMERO NA ORIGEM: 
201203671991 /20120111908293, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE 

• ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DE 
FLORES DE GOlAS - GO E JUÍZO DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 
DE, INTERESSADO GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, EXAREI A 
SEGUINTE DECISÃO: "CUIDA—SE DE CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA, COI 
PEDIDO DE LIMINAR, SUSCITADO POR ALDAPARTICIPAÇÕES EAGROPECUÁRIA 
A EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DE FLORES/GO E DO Juízo DE DIREITO DA 10/ 
AVARA CÍVEL DE BRASÍLINDF.DIZA SUSCITANTE QUE TEVE O PROCESSAMENT( 
DA SUA RECUPERAÇÃO JUDÍCIAL DEFERIDO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2012 (FLS. 
29/32), COM A DETERMINAÇÃO PARA QUE TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES 
AJUIZADAS CONTRA Si PERMANECESSEM SUSPENSAS PELO PRAZO DE 180 DIAS 
QUE, APESAR DISSO O Ó. JUÍZO DE, DIREITO DA 10/A VARA DO CÍVEL DE 
BRASÍLIA/DF DETERMINOU, VIA PENHORA ONLINE, "O PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N/0 0052692-84.2012.8.07.001, 
MOVIDA PELA GLOBAL FACTORING (...), REFERENTE A UM CRÉDITO QUE ESTÁ 
SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MESMO DEPOIS DA 
APROVAÇÃO DO PLANO" (FLS. 05), INVADINDO, ASSIM, A COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.SUSTENTA, AINDA QUE "O CRÉDITO A SER SATISFEITO 
COM A PENHORA ONLINE ESTÁ SUJEITO À RECUPERAÇÃO, DE FORMA A NÃO 
HAVER QUALQUER DÚVIDA SOBRE A IMPROCEDÊNCIA DA MEDIDA CONSTRITIVA 

'ORA DISCUTIDA" (FLS. 10).REQUER,AO FINAL (A FLS. 11411 28), "SEJA> 

DOBRAR 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mudou-se 	[[] Recuado AFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente 	 Falecido 

i 0095-900 - Brasília/DF 	. Desconhecido 	Não existe o número indicado 
4' 4 	Endereço insuficiente. Faltou......................................... 

Outros (Especificar) 	....................................................... 

NO (A). 	SRÇA1. JUIZ(A) 	DE DIREITO 7427213R 	39823 

- 
OMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
V. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 

u 

AIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
3890-000 - Flores de Goiás/GO 

Lii DHP 13/05/2014 14:23 
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FAMILIA SUC. INF.JUV.. E C 
367199-62..2012/0200 

ANDAM : AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
DATA AND: 22/04/2014 JUIZ: O 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	: 13/05/2014 HORA: 14:56 
REOTE: 

ME442174272BR 39823 

11 111111111111111111111111111111111111111111  

DHP 13/05/2014 14:23 

Ib -S9~ 

Folha 2 de 3 

<CONCEDIDA A LIMINAR A FIM DE QUE SEJA DESIGNADA A COMPETÊNCIA DO 
DD. JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS PARA RESOLVER 
AS QUESTÕES URGENTES" ATÉ A DECISÃO FINAL DO PRESENTE CONFLITO DE 
COMPETÉNCIA.A LIMINAR FOI DEFERIDA NOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 130/ 
133.VIERAM AS INFORMAÇÕES DE FLS. 525/527 E 529/530.A 
SUBPROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA OPINA PELA COMPETÊNCIA DO D. 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.É O RELATÓRIO.PASSO A DECIDIR. RESTA 
CARACTERIZADO, NA HIPÓTESE, O CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA (CPC, 
ART. 115, 1), PORQUANTO SE VERIFICA QUE DOIS OU MAIS JUÍZES SE DECLARAM 
COMPETENTES PARA DETERMINAR O MODO DE SATISFAÇÃO DOS CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. O JUÍZO DA EXECUÇÃO CONSTRINGINDO BENS DA SUSCITANTE 
E O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO PROCESSANDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL.NESSE 
PASSO, RECONHECIDA A EXISTÊNCIA DO CONFLITO, SE FAZ NECESSÁRIO DEFINIR 
O JUÍZO COMPETENTE. É FIRME A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA NO SENTIDO DE SER DA COMPETÊNCIA DOS RESPECTIVOS JUÍZOS 
NATURAIS A APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DAS AÇÕES VERSANDO SOBRE 
APURAÇÃO DOS CRÉDITOS INDIVIDUAIS PROMOVIDOS CONTRA EMPRESAS 
FALIDAS OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI N. 7. 
661/45 OU DA LEI N. 11.101/05. ULTRAPASSADA, CONTUDO, A FASE DE 
APURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS CRÉDITOS, OS VALORES APURADOS DEVERÃO 
SER HABILITADOS NOS AUTOS DA FALÊNCIA OU DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PARA POSTERIOR PAGAMENTO. CUMPRE ASSINALAR, OUTROSSIM, QUE NOS - 

TERMOS DO QUE FICOU DECIDIDO NO JULGAMENTO DO CC 73.380/SP, TÊM-SE 
ADMITIDO A CONTINUIDADE DA SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES MESMO APÓS 
DECORRIDO O PRAZO DE CENTO E OITENTA DIAS PREVISTO EM LEI (ART. 6/0, § 
4/0, DA LEI 11.101/05), MAS DESDE QUE APROVADO E HOMOLOGADO O 
PLANO DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA, OU, AO MENOS, EM QUE TENHA 
HAVIDO CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO PELO JUÍZO DA> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CfVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 

ME4421 74272BR 39823 

1111111111111111111111111111111111 11  
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4 	 ME44217427213R 39823 

FAMILIA, SUC.. INF.JUV. E O 
367199-62 -20122,10200 	 DHP 13/05/2014 14:23 

ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
DATA AND: 22104/2014 JUIZ: O 	 . 
INTERLQC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	13/05/2014 HORA: 14:56 
REOTE: 

Folha 3 de 3 

<RECUPERAÇÃO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DA 
EMPRESA, INSERIDO NO ART. 47 DA LEI DE FALÊNCIAS.NO  CASO DOS AUTOS, 
CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO SÍTIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, O PLANO DE REORGANIZAÇÃO FOI 
HOMOLOGADO EM 27/0112014.ASSIM, É DE SER RECONHECIDA A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO PARA DETERMINAR A FORMA DE 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS EM EXECUÇÃO, BEM COMO PARA DECIDIR ACERCA 
DA DESTINAÇÃO DOS BENS DA RECUPERANDA, QUE DEVEM SER LIBERADOS DAS 
CONSTRIÇÕES EFETIVADAS E COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DAQUELE Juízo, DE 
MODO A VIABILIZAR A CONSECUÇÃO DO PLANO, COM A MANUTENÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM FUNCIONAMENTO. REGISTRE-SE, POR FIM, QUE SE O 
CRÉDITO EM EXECUÇÃO NÃO CONSTAR DO PLANO DE REORGANIZAÇÃO, DEVE 
O CREDOR HABILITAR-SE NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO, PORQUANTO SEU 
CRÉDITO JÁ EXISTIA NA DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 49 
DA LEI 11.101/05 - CC 114.952/SP).ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO 
CONFLITO E DECLARO COMPETENTE O D. JUIZO DE DIREITO DE FLORES DE 
GOlAS - GO.PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 05 DE MAIO DE 2014.' ATENCIOSAMENTE, 
MINISTRO RAUL ARAÚJO, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.87001819418195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME44217427213R 	39823 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-E S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 

DHP 13/05/2014 14:23 

PE 14105 20:00 
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1 
Amorim <Castro Advogados 

EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO 

H201203671991f0201 II 	II H 	
DATA 1910512014 	

IE9:41 

201203671991 	

FILIA, SUC. L 	1UV  

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judicial da C08 - Companhia Bíoenergética Brasileira e 

outras, vem à ínclita presença de V. Exa.,  requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 10 2013 14. 

À oportunidade cumpre-lhe, em ratificação aos 

termos do Relatório em tela, informar a V. Exa., que o último 

pagamento da remuneração devida a esse administrador judicial e 

a seu auxiliar (perito contábil) ocorreu no mês de DEZ/13 (ref. 

NOV/13), acumulando-se, nesta data, débito referente a 5 (cinco) 

meses, ou seja, de DEZ a ABR/14. 

é.  Não obstante a regra preconizada no art. 84, da 

LREF, pela qual dita remuneração constitui crédito extraconcursal e 

deve ser pago com precedência aos demais, por entender as 

consequências de fatos inesperados que contribuíram, 

momentaneamente, para agravar a situação econômico-financeira 

das Recuperandas, deixou este administrador de anotar a 

ocorrência, contudo, como o trabalho desenvolvido não sofreu 

solução de continuidade e vem sendo realizado com dedicação, 

absorvendo grande parte do tempo do administrador e auxiliar, 

impõe-se a intimação das Recuperandas para o imediato 

cumprimento da obrigação assumida. 

1 ,-/ 112 
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Amorim <Castro Advogados 
Pelo exposto, requer a V. Exa., a intimação das 

Recuperandas para que se dignem regularizar a sítuaçâo 

remuneratória deste administrador judicial e seu auxiliar, sob pena 

das cominaçÕes legais. 

Pede deferimento 

Goiânia p/  Flores de Goiás, 15 de maio de 2014. 

• 
Administrador Judicial 

é.  

12 
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Atenciosa mente, 

1 

23. 	 GO. .EP 74 	M1fl T.l. 	 Z74 20U 

ARGUMENTO 

Goiânia (GO). 07 de maio de 2014 

Ao 
Dr, Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bêoenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA c88 10_2023_14- RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo C88 o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso li, alínea 
', da Lei 11.101/2005. 
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ARGUMENTO 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 10201314 

1. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 1 Trimestre de 
2014: 

2012 	 2013 	 lo Trim. 2014 

Faturamento, 	(R$ mil) 71.694 65.454 0,00 
ATAC 33.385 23.474 0,00 

CBB 36.988 41.980 0,00 
Prelúdio 1.319 0,00 0,00 

Estoques (R$ mil) 3.703 1.214 1.504 
ATAC 98 618 843 

CBB 294 596 662 
Prelúdio 3.311 0,00 	' 0,00 

Fornecedores (R$ mil) 19.648 37.484 34.532 
ATAC 7.493 10.060 	H 10.060 

C88 6.718 17.501 14.564 
Prelúdio 5,436 9.923 9.908 

Recebíveis (0$ mil) 87.576 16.144 16.192 
ATAC 52.350 10.994 10.994 

CBB 35.226 5.150 5.172 
Prelúdio 0100 0,00 26 

Dívidas pós Ri (R mil) 17.530 61.685 49.208 
ATAC 1.868 6.130 6.271 

CBB 14.344 51.856 38.949 
Prelúdio 1.316 3.700 3.988 . 	Resultado (lucro/prejuízo) -41.171 -5.244 -748 

ATAC 4.836 -44 23 
CBB -39.992 -30 -sog 

Prelúdio -6.015 -5.170 -216 
Índices consolidados 

EBITDA (R$)*I -39.604 2.300 -748 
Rentabilidade do Pi- (%)*2 -4,91 -3,44 -0,41 

Giro do Ativo (vezes) 3  0,17 0,18 0,00 

Margem Líquida (%*4 -53043 -8,01 0,00 
Margem EBITDA (%) -65,52 3,86 000 

Liquidez Corrente 6  13,86 0,45 0,45 

Liquidez Geral` 0,47 0,80 0,96 

Endividamento Geral (%)*E 3.711 303,14 210,93 

Demonstra se a empresa tevê lucro com o desenvotimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras. 

os Impostos, as depreciações e amort1zaçes. Quanta maior melhor será sua capacidade de panar o custo dos recursos 
onerosos, 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuizo); 

O termo Girn" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

G : i GO. CP 74.C4O. TcL 	55 2 / 	. . 
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ARGUMENTO 

produziu receite; 

*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 
• s Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 

*45 Relaciona quantos R$ esto disponíveis, imediatamente, para honraras dividas de curto prezo; 

*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Património Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido no será suficiente para 
pagamento ou tiquidaç5o dos passivos de curto e longo prato. 

2. Análise dos índices 2013 

A análise dos índices 2013 ficou prejudicada para o presente relatório, pois aguardamos 
esclarecimentos técnicos sobre alguns números de dezembro de 2013. 

• 3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

1, Viés Administrativo e Financeiro 

a. Obtemos informações junto ao contador que até a data deste relatório as folhas de 

pagamento da recuperanda, vencidas em Março e Abril de 2014, se encontram em 

atraso. Segundo informações do mesmo, a recuperanda pretende liquidar estes débitos 
em maio de 2014. 

b. Também estão em atraso os pagamentos a este auxiliar do Administrador Judicial, no 

obstante o disposta no art. 84 da LRF, que estabelece que são considerados créditos 

extraconcursais as remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares. 

Estão em aberto todos os pagamentos referentes a 2014. 

c. Nos preocupa, por fim, a proximidade da safra e a recente perda de talentos humanos 

na equipe da recuperanda, situada em região de difícil provimento de mão de obra 

qualificada. 

2: Viés Comercial 

a. Positivo é a informação quanto a qualidade da safra de cana que será esmagada a 

partir de meados de maio, que foi beneficiada por regime de chuva regular na região. 

4, Conclusão 

O atraso no pagamento de créditos extraconcursals vem somar mais um ponto de alerta aos já 
externados nos relatórios anteriores, em especial a dificuldade de captação de recursos para 
capital de giro na entressafra e o atraso na folha de pagamento com consequente perda de 

talentos. 

' 	.23 	 5.1 	 GO (.5' 74, 	L')í1•, 	 4) 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos cópia da sentença e certidão do trânsito em julgado 

dos processos n° 2013.0206.0133 (Impugnação de Crédito) e n°2013.0202.9465 (Impugnação 

Habilitação de Crédito). 

4 	 O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 29 de Maio de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



4 	Passos 
Sticca 

! 
sÀo PAULO 	 / '7 

71 CEP:04.543121 	
' 

SP il 	55 Í 13O7188&'F.5fl O774 r,ç cp 

RIBEIRÃO PRETO 
Ed.Re4o OfficeTower 1 Av6aZ Olaia #coia. 727, (1607 1, CEP,  14.026-040 
RIbe4r4oPeloISP Brasil T. - 55 163911-1419/F.+ 5516 35127119 1 Co1iatoflYpsaa.com.br  

GOSANJA 
Ed. Nw øusiness SlyJe 1 Av. De uladc k~ Ce-offiQ 2496, C1 A-35 1 CEP: 74610-100 

Goniaj 00 1 &asl 1 T. +5562 3278-1895/F.+55 62 3541.3815 i cornatogopsa.comb 

EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 
INFÂNCIA, JUVENTUDE E CÍVE DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, ESTADO DE 
GOIÁS 

FAMILIA q  SUC. INF..JUV_ E C- 
206013-93.2013/0001  

ANDAN. : AUTOS SUSPENSO AI3IJARDN4DI3 ANDMENTO DO APENSO 
DATA AND: 25/09/2013 JUIZ: 1 NJJOC/F(JJIA: 	4 
INTERLOC: PETICIIES PARA CONSTAR 
DATA 	: 12/09/2013 HORA: 11:02 
REOTE: 	BPN BRASIL BANCO MtLTIPLO SA 

Incidente de Impugnação ao Crédito de n. 206013-93.2013.8.09.0181 (201302060133) 

BPN BRASIL BANCO MÚLTIPLO S/A ("BPN"), COMPANHIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA ("CBB"); ATAC PARTICIPAÇÕES AGROPECÁRIA 
S/A, PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 
OESTE S/A; e DGS PARTICIPAÇÕES S/A ("Recuperandas"), devidamente qualificadas 

nos autos do Incidente de Impugnação de Crédito em epígrafe, por seus advogados que esta 
subscrevem vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que compuseram-se 
amigavelmente, nos seguintes termos: 

Em princípio, considera-se que, através do presente incidente, o BPN se voltou contra a 
inclusão do seu crédito tio "Edital de Publicação da Segunda Relação de Credores e Avis(N. 
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial" publicado nos autos da Ação de Recupração Judicial 

principal de n. 424051-59.2010.8.09.0090 ("Ação de Recuperação Judicial"), informado ia Classe dos 
Credores Quirografários pelo montante de 13.186.244,00 (treze milhões, cento e oi4 	seis mil, 

duzentos e quarenta e quatro reais). 	 4J) 

1 
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O Passos 
Sticca 

Considera-se, ainda, que o BPN requereu a exclusão do seu crédito da referida Lista de 

Credores, e, consequentemente, dos efeitos da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a 

alegação de que os valores devidos são garantidos por alienação fiduciária, Ademais, alegou-se que 
o crédito consolidado e atualizado até 10/10/2012, que o BPN possui contra a Recuperanda CBB-
COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA ("CBB"), atual denominação da Usina Alda 
SA, diverge do valor listado na Ação de Recuperação Judicial e importa em R$ 19.310.297,72 

(dezenove milhões, trezentos e dez mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos). 

Nestes termos, as partes reconhecem e expressamente concordam que todo o valor 
devido pelas Recuperandas ao Impugnante deve ser declarado de pleno direito como crédito 

. 	extraconcursal, ou seja, iijQ sujeitos ao efeito da Ação de Recuperação Judicial, tendo em vista a 

natureza fiduciária conferida às garantias outorgadas. 

Por conseguinte, tendo em vista o acordo firmado e o reconhecimento do caráter 
extraconcursal, será necessário e as parte desde já requerem o aditamento do Quadro de 
Credores disposto no "Edital de Publicação da Segunda Relação de Credores e Aviso de 
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial" publicado nos autos da Ação de Recuperação 
judicial principal de n. 424051-59.2010.8.09.0090 ("Ação de Recuperação Judicial"),  para a 
devida exclusão do crédito informado e de titularidade do Impugnante, que será 
renegociado entre as partes através das vias próprias. 

As partes desde já reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, que têm plena ciência 
e concordam integralmente com os termos e condições da presente transação,, que foram 
acordadas por livre vontade entre as partes, em observância ao princípio da boa-fé. 

As Recuperandas renunciam expressamente ao direito de contestação, recurso, bem como 

qualquer outra medida judicial autônoma, em qualquer Juízo, cujo objeto seja contestar os termos 

da presente transação. 

Caso qualquer das disposições da presente transação venha a ser julgada ilegal, inválida ou 
ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 

comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que produza o 

mesmo efeito. 

Por fim, resta justo e acordado que eventuais custas judiciais finais ficarão exclusivamente 

sob a responsabilidade das Recuperandas. 

Assim sendo, por se tratar de livre vontade dos litigantes, requerem a homologação, 

por sentença, do presente acordo, para que produza todos os efeitos jurídicos pretendidos, 

sendo encaminhado o necessário oficio para os autos da Ação de Recuperação Princi ai ara a 

devida informação e validade. 	
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;PaSSOS 
Sticca 

Requerem, por fim, que todas as intimações e publicações veiculadas para o BPN sejam 
realizadas, necessariamente, em nome dos seus advogados ANDRÉ RICARDO PASSOS DE 
SOUZA, OAB/SP n° 165.202-A e RALPH MELLES STICCA, OAB/SP n.° 236.471, sob pena de 
nulidade, procedendo-se as devidas anotações na contracapa dos autos. 

Termos em que, 	 - -: •fl. 
pede deferimento. 

São Paulo, 06 de setembro de 2(13  

V 

BPN BRASIL BANCO MÚLTIPLO MAURO CESAR\RTONELI JUNIOR 
S/A 	 OAB/GO 23.380 \ 
Impugnante 	 Pelo BPN 

COMPANHIA 	BIOENERGÇ;Ç~A:ZBR ~O 	IL DE OLI~VEIR~_A 
BRASILEIRA 	 OAB/SP 248.704 
Recuperanda 	 Por todas as Recuperandas 

1t!I 

w 
PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 
Recuperanda 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 

OESTE S/A 
Recuperanda 

ari 

DGS PARTICIPAÇÕES S/A 
Recuperanda 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

I 	 SENTENÇA 	' 

Protocolo n° 201302060133 

Ít1 h 

- 
1A1 

BPN BRASIL BANCO MÚLTIPLO S/A propôs a presente 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de recuperação judicial da CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e Outras, todas devidamente 

representadas e qualificadas no feito. 

Às fls. 121/123, fora noticiada a realização de acordo entre 

as partes, expondo os termos transacionados onde as partes, ao final, requereram a MW 

sua respectiva homologação para a produção de todos os efeitos jurídicos 

pretendidos. 

Ouvida, a parte impugnada, às fis. 159, manifestou pela 

homologação da transação. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

a transação de fis. 1211123. 

Em consequência, tendo a transação efeito de sentença 

entre as partes, extingo este processo, com o julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Custas remanescentes, se houver, pela parte impugnada, 

nos termos da transação acima mencionada. 

P.R.I. 

Cientifique-se o Administrador Judicial para as alterações 

necessárias referentes ao quadro de credores. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

Atenda-se. 

Flores de 	 ____ de 2014. 

vo 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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ri 

P tribunal 
de justiça 
doestadodegoiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a sentença de fis. 164 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

09.05.2014. 

CERTIFICO também que juntei cópia do acordo de fis. 121/123 e sentença de fis. 164 

nos autos da recuperação judicial n° 2012.0367.1991. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 28 de Maio de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

i 
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em tribunal PODERJUDICIÁRIO 2~ ) W4 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Protocolo n°201302029465 

- 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CEL D, propôs a presente 

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de recuperação judicial da CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, todas devidamente representadas no 

feito. 

Informa que em razão de faturas emitidas em decorrência de 

fornecimento mensal de energia elétrica e de renegociação de débitos anteriores em 

aberto relativos ao grupo empresarial em recuperação, acumulou o crédito de R$ 

825.488,05 (oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinco 

citavos). 

Alega que em razão do deferimento da recuperação judicial da 

Devedora foi publicado edital com relação de credores, no qual seu crédito foi arrolado 

por importância inferior a que defende correta (R$ 769.417,33), motivo pelo qual 

apresentou ao Administrador Judicial petição de divergência de crédito, sendo o 

referido pedido pelo administrador indeferido, restando, assim, a necessidade de 

ajuizar o presente incidente. 

Ao final, requer o processamento e procedência da presente 

Im%pugnação.
op 

Juntou ao feito os documentos de fís. 07/40. 

Em manifestação de fis. 52, a Devedora informou não se opor à 

retificação da lista de credores para dela constar o valor apresentado pela impugnante. 

• O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 58, ocasião em 

que anuiu, à impugnação de crédito, momento em que declinou o correto crédito da 

Impugnante: R$ 825.488,05 (oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e 

oito reais e cinco centavos). 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

RI 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de Ação de Impugnação de Crédito aforada por CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A - CEL D, relativa a processo de recuperação judicial da empresa 

•CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, para correção do crédito 

arrolado no quadro-geral de credores. 

De início, é de se ressaltar a nova sistemática adoada pela Lei 

11.101/2005, artigo 70, as habilitações de crédito devem ser requeridas junto ao 

administrador judicial, o que foi feito pela autora. 	 or 

Não se pode perder de mira, também, 	que as eventuais 

divergências existentes entre o valor arrolado pelo administrador judicial e o que o 

credor entende correto devem ser dirimidas administrativamente, via impugnação. 

Feitas estas digressões, adentrando desde logo ao cerne da, 
. 

questão posta a julgamento, verifica-se que a pretensão exordial merece prosperar, 

face a documentação até então coligida aos autos, bem como pela manifestação da 

impugnada e do Administrador Judicial. 

A Lei 11.101/2005 prescreve que para a habilitação/impugnação 

o credor deverá preencher os requisitos insculpidos no artigo 9, e incisos, e artigo 13, 

entre os quais está a apresentação dos documentos comprobatórios do crédito. 

No caso em teta, a requerente trouxe aos autos a documentação 

• coligida às folhas 08/19, demonstrando a divergência do valor do crédito da 

1 mpug nante. 

Em sendo assim, os os documentos apresentados são suficientes 

em demonstrar a relação mercantil entabulada pelas partes e o crédito da Impugnante, 

o que aponta para a parcial procedência do pedido. 

De mais a mais, o Administrador Judicial e o grupo em' 

recuperação anuíram, ao pedido de Impugnação. 

Noutro giro de se acrescentar que, para a atualização do crédito 

a ser habilitado/impugnado, o credor deve, até a data da decretação da falência ou da 

, 	reCuperação judicial- segundo interpretação do art. 90, inciso II, da Lei no. 11.101/05, 

fazer incidir juros de 1% ao mês e correção monetária pelo 1NPC. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, de 

consequência, determino que se retifique o crédito da impugnante CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A - CEL D, no quadro geral de credores da recuperação judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, na condição de crédito quirografário, 

pela importância de R$ 825.488,05 (oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais e cinco centavos), cujos valores serão atualizados pelo índice de 

correção monetária pelo INPC mais juros legais, nos termos da presente sentença. 

P.R.I. 

o 	 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, 13 

 kVIA.DE

P;1k9- 	
de 2014. 

CLAU ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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U tribunal PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Protocolo n° 201302029465 

' 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte 

	

impugnada, CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS, em 	
18- 

face da sentença de fís. 61/63, a qual julgou procedente o pedido inicial, determinando 

• a retificação do crédito da parte impugnante. 

É o breve relato. Decido. 

	

Em que pesem os argumentos expendidos pelo culto 	' 

procurador da embargante, inexiste na sentença de fís. 61/63 a contradição apontada 

nos embargos de fis. 65/68, posto que os valores ali consignados e a determinação de 

atualização foram alcançados de acordo com o que determina a norma legal, motivo 

pelo qual deve ser mantida sem alterações a referida sentença. 

Ao que tudo indica, pretende o embargante a alteração do 

entendimento do julgador. 

Veja-se o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do 

• Estado de Goiás - TJGO, sobre a interposição de embargos de declaração que visam 

novo julgamento com alteração de parte substancial do julgado: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - INCORRENTE 

NO ARESTO EMBARGADO QUALQUER OBSCURIDADE, 

CONTRADICAO, OMISSÃO A SANAR OU ERRO MATERIAL QUE 

RECLAME O EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE, PELO 

CONTRÁRIO CARACTERIZADA A INTENÇÃO  DE REDISCUTIR 

MATÉRIA ANALISADA E DEBATIDA, IMPÕE SEJAM 

REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. 2 - 

EMBARGOS REJEITADOS. (TJGO, 38  Câmara Cível, Apelação 

Cível no 78777-1/188, relatora Desembargadora NELMA 

BRANCO FERREIRA PERILO, acórdão dia 11.11.2004, publicado 

no DJGO 14425 DE 04/01/2005). 
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OM 

Im- tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

APELACAO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  VÍCIO DA 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DE DIREITO 

JÁ DECIDIDA. REJEIÇÃO. A INEXISTÊNCIA DE PONTOS 

OMISSOS, OBSCUROS OU CONTRADITÓRIOS ENSEJA A 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

EXCEPCIONALMENTE, ADMITE-SE O EFEITO MODIFICATIVO, 

DESDE QUE O ARESTO EMBARGADO TENHA INCORRIDO EM 

ERRO MATERIAL, O QUE NÃO É O CASO. PRETENDE O 

RECORRENTE, NA VERDADE, O REEXAME DE MATÉRIA DE 

DIREITO JA DECIDIDA, O QUE E DEFESO. EMBARGOS 

REJEITADOS. (TJGO, ia  Câmara Cível, Apelação Cível n° 73726-

8/188, relatora Desembargadora JURA Cl COSTA, acórdão do dia 

26.10.2004, publicado no DJGO n° 14423, de 30.12.2004). 

Destaque-se que se o embargante pretende a reforma da 

decisão objurgada por discordar de seus fundamentos e/ou dispositivos, deve manejar 

recurso cabível. 

Posto isso, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, mantendo íntegra a sentença objurgada, por seus próprios e 

judiciosos fundamentos 

Intime-se o embargante, através de seus procuradores. 

Após o trânsito em julgado da sentença de fis. 61/63, 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Flores de Goiás, 3de JrucL 	de 2014. 

CLAUDIA SÍ RADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDAO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que transcorreu o prazo recursal da decisão de lis. 73/74 no dia 

12.05.2014, e ainda, a sentença de lis. 61/63 TRANSITOU EM JULGADO no dia 15.05.2014. 

CERTIFICO também que juntei cópia da sentença de lis. 61/63 e decisão dos embargos 

declaratórios de lis. 73/74 nos autos da recuperação judicial n°2012.0367.1991. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 28 de Maio de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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H tribunal  
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos cópia da sentença e certidão do trânsito em julgado 

no processo n°2013.0234.6584. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 3 de Junho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

/6'» 

II 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDI 
Comarca de de Goiás 

Protocolo no 201302346584 

CBB - COMPANHIA BIOENERG TICA BRASILEIRA, propôs a 

presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO face ao cr dito apontado em favor de 

RUBENS DE ALMEIDA BARROS, ambas devidament qualificadas e representadas 

..no feito, relativo ao processo de recuperação judicial ajuizado pela impugnante. 

Informa que Sr. Rubens, ora impugnado, apresentou pedido de 

habilitação de crédito perante o Administrador Judicial, r ela quantia de R$ 294.705,26 

(duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), 

priundo de Contrato de Parceria Agrícola e respectivo ermo Aditivo, celebrados com 

o grupo CBB, no qual o Sr. Administrador Judicial a lheu parcialmente o pedido, 

arrolando crédito em favor do habilitante no valor de R$ 257.953,81 (duzentos e 

cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos). 

Alega que o valor apurado pelo Administrador Judicial não é 

devido pelo grupo empresarial em recuperação, uma vez que no primeiro ano de 

contrato o grupo pagou um adiantamento no valor de $ 84.600,00 (oitenta e quatro 

mil e seiscentos reais) e no segundo ano sequer utilizou a terra objeto do referido 

contrato, o que fez com que ele não pagasse qualquer walor ao impugnado, restando, 

portanto, rescindido o contrato.. 

Ao final, requer o processamentc e procedência da presente 

Impugnação, 	para que seja excluído da lista de credores elaborada pelo Sr. 

Administrador Judicial, o valor do crédito da parte impugriada. 

Às 	fis. 	51/63 	o 	impugnado, 	através de 	seu 	procurador, 

apresentou contestação, afirmando que os valores apresentados por meio de 

habilitação de crédito no processo de Recuperação udicial seguiram os ditames 

insertos no Contrato de Parceria entabulado entre as partes, restando configurados, 

inclusive, por meio de perícia contábil realizada por profi sional que atua em auxílio ao 

Administrador Judicial. 

1 
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IR tribunal PODERJUDIIÁRIO 
/?)" 

de justiça 	Comarca de Mores de Goiás 
do estado de goiás 

O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 119, momento 

em que opinou pelo não acolhimento da presente impugnação, uma vez que adotou a 

análise técnica elaborada pela assessoria técnico-especializada juntada aos autos, 

umas que nenhuma das partes sequer indicaram o valo da causa. 	 Ç\ 

 

É o relatório. Decido. 

o 

Trata-se de Ação de Impugnação 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, para 

quadro-geral de credores em favor do ora impug 

BARROS. 

Crédito aforada por CBB - 

:clusão do crédito arrolado no 

do RUBENS DE ALMEIDA 

De início, é de se ressaltar a nova sistemática adoada pela Lei-

11.10112005, artigo 70,  as habilitações de crédito devem ser requeridas junto ao 

administrador judicial, o que foi feito pela parte impugnada. 

Não se pode perder de mira, também, que as eventuais 

divergências existentes entre o valor arrolado pelo acministrador judicial e o. que o 

credor entende correto devem ser dirimidas administratij'amente, via impugnação. 

Feitas estas digressões, adentra do desde logo ao cerne da 

questão posta a julgamento, verifica-se que a pretensão exordial não merece 

prosperar, face a documentação até então coligida aos autos, bem como pela 

manifestação da impugnada e do Administrador Judicial 

• A Lei 11.101/2005 prescreve que para a habilitação/impugnação 

o credor deverá preencher os requisitos insculpidos no artigo 9, e incisos, e artigo 13, 

entre os quais está a apresentação dos documentos co probatórios do crédito. 

No caso em tela, a requerente sequer trouxe aos autos 

documentação apta a demonstrar que o valor do crédito da Impugnante não era 

devido. 

Pelo contrário. Foram juntados ac 

agrícola e termo aditivo, bem como demais doc 

descumprimento do acordado por parte da impugnante. 

Ademais, nenhuma das partes ar 

indica a existência de crédito, porém, sem a certeza de 

o 

autos o contrato de parceria 

itos que demonstram o 

u o valor da causa, o que 

definido. 
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Q$ '  

• • tribunal PODERJUDICÁRIO 

de justiça 	Comarca de Fores de Goiás ,-... 
do estado de goiás 	 \  

Deste modo, a partir das divergê cias apontadas, imperioso se 

fez a realização de perícia técnica, levada a efeito pela assessoria contábil contratada 

pelo ilustre Administrador Judicial, com autorização de e juízo, na qual se chegou ao 

seguinte resultado: 

"Parecer da Perícia - Nenhuma das oartes apresentaram os valores 

da causa, desta forma, não há que se falar em revisão de cálculos, 

entendemos que a matéria discutida na presente impugnação e 

contestação é a mesma já aponta a por este auxiliar quando da 

análise da divergência de crédito, devendo permanecer o valor 

o 	 inserido na segunda relação de credá res." 

Em sendo assim, os documentos presentados, os quais são os 

mesmos apresentados por ocasião da divergência de c édito levada ao conhecimento 

do Sr. Administrador Judicial, são suficientes em deirionstrar a relação financeira 

entabulada pelas partes e o crédito da Impugnada, o quaponta para a improcedência 

do pedido. 

Noutro giro, imperioso acrescenta,  que, para a atualização do 

crédito a ser habilitado/impugnado, o credor deve, 4é a data da decretação da 

falência ou da recuperação judicial- segundo interpretação do art. 90,  inciso II, da Lei 

no. 11.101/05- fazer incidir juros de 1% ao mês e correço monetária pelo INPC. 
	1 1  

o 
istre Administrador Judicial e 

ando, de consequência, no 

los e cinquenta e sete mil, 

ntavos), cujos valores serão 

mais juros legais, nos termos 

Pelo exposto, acolho o parecer do 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, ma 

quadro de credores, o valor de R$ 257.957,81 (duz 

novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um 

atualizados pelo índice de correção monetária pelo INP 

da presente sentença. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arqui 

baixas. 

-se os autos com as devidas 

Flores de Goiás, 	de 
	

de 2014. 

CLAU SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Dreito 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:00

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



LI 

  

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUD 
Comarca de res de Goiás 

 

Protocolo n°201302346584 

Trata-se de Embargos de E eclaração opostos pela parte 

impugnante, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 3RASILEIRA E OUTRAS, em 

face da sentença de fis. 124/127, a qual julgou improcec ente o pedido inicial. 

É o breve relato. Decido. 

Da análise dos autos verifi 
	

a intempestividade dos 

,presentes embargos declaratórios. 

O prazo recursal teve início m 25.02.2014 (terça-feira) e 

término em 01.03.2014 (sábado) - o que estendeu c prazo até o primeiro dia útil 

seguinte (05.03.2014 - quarta feira, a partir das 12:00 t iras), ao passo que a peça de 

fls. 128/130 só foi protocolada em 06.03.2014. 

Assim, deixo de conhecer 

serem intempestivos. 

• Intime-se o embargante, atra 

Após o trânsito em julgado 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos, com 

Flores de Goiás, i,' de 	/ 

CLAUDIA SILVIA DE A 
Juíza de E 

embargos de declaração por 

de seus procuradores. 

sentença de fis. 124/127, V7  nadistribuição. 

de 2014. 

DRADE FREITAS 
reito 
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CERTIFICO que em consulta ao Sistema de Primeiro Grau - SPG, verifiquei 

que não existe petição/interlocutória a ser juntac a no presente feito, transcorrendo o 

prazo de interposição de agravo de instrume to da decisão de lis. 132 no dia 

05.05.2014. 

CERTIFICO ainda que a sentença prolata Ja às fls. 124/127 TRANSITOU EM 

JULGADO no dia 09.05.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 2'de Junho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 
Matrícula 510491 

IW 

a 
li 

, 
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JUNTADA 
Aosdias -  9ó 	de 

faço jytada destes autos______________ 

deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 
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- 	 Amorim Castro Advogados 

EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO 

IllI 
201203671991 

liliflil IIIUllI llI 	II 
/ 

FAMILIA 5  SUC.. INFJUV E C 
367199-62 2012/0202 

ANDO. : AGUARDANDO JUNTADA DE ITERLOCUTORIA 

DATA AND: 29/05/2014 JUIZ: 1 NDOC/FOLHA 	6 

INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	23/0512014 HORA: 16:09 

REOTE: 	HELCIO CASTRO E SILVA 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e 

outras, vem à ínclita presença de V. Ex., requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 10 2013 14. 

À oportunidade cumpre-lhe, em ratificação aos . 

termos do Relatório em tela, informar a V. Exa., que o último 

pagamento da remuneração devida a esse administrador judicial e 

'a seu auxiliar (perito contábil) ocorreu no mês de DEZ/13 (ref.' 

NOV/13), acumulando-se, nesta data, dé&ito referente a 5 (cinco) 

meses, ou seja, de DEZ a ABR/14. 	' 

Não obstante a regra preconizada no art. '84, d.a 

LREF, pela qual dita remuneração constitui crédito extraconcursal e 

deve ser pago • com precedência aos 'demais, por' entender as" 

consequências de fatos inesperados, que contribuíram, 

momentaneamente, para agravar-a situação éconômico-financeira 

das Recuperandas, deixou este administrador dê anotar a 

ocorrência. Contudo, como o trabalho desenvolvido não sofreu. 

solução de continuidade e vem sendo realizado com dedicação, 

absorvendo grande,  parte do tempo do administrador e' auxiliar, 

impõe-se a intimação das Recuperandas para o imediato 

cumpriménto da obrigação assumida. 

Ç1/2\  
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Goiânia (GO), 07 de maio de 2014 

c 
Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira  outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 10_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c' da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

/ 	Helc1o8tro e Sitva 
Adm16

o
IstIdOr 

buu
JudclaI 
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o 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 10_2013_14 

1. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 1 Trimestre de 
2014: 

2012 	 2013 	 lo Trim. 2014 

[furamentoBruto(R$mil) 	_ 65.454: 	_ • 0,00 
ATAC 33.385 23.474 0,00 

41_98 	_______ o,ÕÕ _1 
Prelúdio 1.319 0,00 0,00 

1_Eoques(R$uI)____ 
ATAC 

3_ Õ3 	__ 2Ï4____________ i 
98 	 618 

_ 504____ —] 
843 

~ CEBI 596 J 
Prelúdio 3.311 0,00 0,00 

1_Fornecedores (Ã$mil) 	_____ * 	______ 

ATAC 
19'648 ___

r j

7.493 

_
, _ 3f484 	__________________ 

10.060 
34_5321 
10.060 

7_501____ 14_564___ 
Prelúdio 5.436 9.923 9.908 

[iecebiveis (R$ mil)_______________87_576 _____ 144____________16__192] 
ATAC 	52.350 	 10.994 	 10.994 

Ir 	 CBB. 35226 	\ 150 ''512 
Prelúdio 0,00 0,00 26 

Duvidas pos Ri (R$mil) 	 17 530 	 61.685 
ATAC 	1.868 	 6.130 

49 208. 	J 
6.271 

E.. 	 - 	 'CBB JJi4 	 5f5 38 949 
Prelúdio 1.316 3.700 3.988 

Resuado(Iucro/prwzo) 	________I 171_________ 
ATAC 	4.836 

244 
-44 -23 

E 	 CBB -399 -30 iT 	-509'J 
Prelúdio -6.015 -5.170 -216 

Fíndices consolidados 	- 1 
EBITDA (R$)*l -39.604 2.300 -748 

bilidadedo PL (% 	*jiii TL 
Giro do Ativo (vezes)*' 	0,17 

_3,44 iiiL. 	r0,41 
0,18 	 0,00 

Maren Liou7da (%)*4 	5343 	?.8Ó1  
Margem EBiTDA(%) -65,52 3,86 0,00 

O,45 O,4j 
Liquidez Geral *7 0,47 0,80 0,96 

Endividamento Geral (%)*8 	371i TTÕ3,l4 210193 	] 
*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 

os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 o termo Giro demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

Rua 123, n 2 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74093;040, el.: 5562 3274 	 / 
ama 
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produziu receita; 
*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 
*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 

*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honraras dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será suficiente para 

pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

2. Análise dos índices 2013 

A análise dos índices 2013 ficou prejudicada para o presente relatório, pois aguardamos 

esclarecimentos técnicos sobre alguns números de dezembro de 2013. 

3. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

o 1. Viés Administrativo e Financeiro 

a. Obtemos informações junto ao contador que até a data deste relatório as folhas de 

pagamento da recuperanda, vencidas em Março e Abril de 2014, se encontram em 

atraso. Segundo informações do mesmo, a recuperanda pretende liquidar estes débitos 

em maio de 2014. 

b. Também estão em atraso os pagamentos a este auxiliar do Administrador Judicial, não 

obstante o disposto no art. 84 da LRF, que estabelece que são considerados créditos 

extraconcursais as remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares. 

Estão em aberto todos os pagamentos referentes a 2014. 

c. Nos preocupa, por fim, a proximidade da safra e a recente perda de talentos humanos 

na equipe da recuperanda, situada em região de difícil provimento de mão de obra 

qualificada. 

2. Viés Comercial 

a. Positivo é a informação quanto a qualidade da safra de cana que será esmagada a 

partir de meados de maio, que foi beneficiada por regime de chuva regular na região. 

4. Conclusão 

O atraso no pagamento de créditos extraconcursais vem somar mais um ponto de alerta aos já 

externados nos relatórios anteriores, em especial a dificuldade de captação de recursos para 

capital de giro na entressafra e o atraso na folha de pagamento com consequente perda de 

talentos. 

14Ai15 	 eSilva 

no  Mr  
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- 	
O _deste termo. 

Para co'íistr lavrei este temo. 
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o CORREIO] TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.co9br ou 
Iigue3003 0100 (Capitais e Regiões4oInas) 

ou 0800 725 7282 (Dis ides) 

coGsfflYD2s....671Jo/2014 SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 04/06/14 
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR, COMUNICO A C 
VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 

• 131177/GO, REGISTRO N/0 2013/0377638-4, NÚMERO DE ORIGEM: 
201203671991 / 2010111908293, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE 
ALDA PARTICIPAÇÕESÈ AGROPECUÁRIAS/A, SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DE 
FLORES DE GOlAS - GO E JUIZO DE DIREITO DA lOA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 
DE, INTERESSADO GLOBAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, OCORREU 

.0 TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO ANTERIORMENTE COMUNICADA. AS 
PEÇAS PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE PROCESSO ENCONTRAM—SE 
ARQUIVADAS DIGITALMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AS DECISÕE 
:PODEM SER CONSULTADAS NA PÁGINA DO STJ NA INTERNET. 
ÀTENCIOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER. COORDENADORA DÃ' 
SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. . 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61)3319.8000 (CENTRAL)! (61)_ 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N' IÕO, de 24.11.2009)» 

20120671991/0203 

DATA : 05/06/2014 	HORA : 14:20 
FAMILIA SUE. INF.JUV. E CIVEL 

DOBRAR 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 	 - 

7 

- USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA f 	Mudou-se 	Jjj Recusado 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 

EAusente 	 Falecido 
zWZONA CÍVICO—ADMINISTRATIVA 
/0095-900 - Brasília/DF LI Desconhecido 	JJ Não existe o número indicado 

Endereço insuficiente. Faltou......................................... 

Outros (Especificar)..................................................... 

- (MO (A) . 	SR (A) 	JUIZ (A) 	DE DIREITO NÚMERODOTE1M4j4l804243BR 	39850 
OMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
V. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1—B S/N 
IAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO- co  

DHP0410612014 17:12 

PE 05106 20:00  
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tribuna' 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Sue., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da sentença e certidão do trânsito 

em julgado do processo de recuperação judicial n°2012.0367.1991. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 17 de Junho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

01  

d 
Cn 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

dei justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do etado de goiás 

Protocolo n° 201 
	

887 	
4 

NILSON ROBERTO CUSTÓDIO, KELLY CRISTINA 

MARTINS e RENA O RICARDO MARTINS ajuizaram habilitação retardatária de 

crédito em desfavor de CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

Outras, reclamando inclusão de seu crédito referente a honorários advocatícios no 

quadro geral de cred res da requerida. 

A inicial veio instruída com documentos de fis. 11/39. 

Ouvido, o Administrador Judicial apresentou 'parecer 

favorável à acolhida d pleito (fis. 71172). 

1 	É o relatório. Decido. 

O habilitante pretende obter a inclusão de seu crédito no 

da requerida, com em acordo firmado entre as recuperandas 

Processamento de Dados Umuarama LTDA, nos autos do 

12.2009.8.16.0173 (921/2009), tendo as requeridas, ora 

tido-se a efetuar o pagamento do valor principal à credora 

ii como os honorários sucumbenciais referentes aos ora 

quadro geral de crec 

e a empresa ProdE 

processo n° 0005 

recuperandas comp 

acima mencionada, 

habilitantes. 

instrumento Particular 

pagamento referente 
41 	 demonstrado nos auto: 

Nota-se, ainda, que o crédito está embasado em 

de Composição e Confissão de Dívida, no qual se obrigou o 

aos honorários advocatícios de sucumbência, conforme 
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tri unal PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do e ado de goiás 

Pois bem. No compulso dos presentes autos observa-se 

que restou devidamente demonstrada a origem do crédito perseguido pelas partes 

habilitantes, não se cogitando da ocorrência de qualquer nulidade ou fraude por 

ocasião de sua con tituição, bem como o valor daquele crédito e a titularidade'  das 

partes autora acerca do mesmo, fatores que, em conjunto, possibilitam o acolhimento 

do pedido inicial, dE acordo com o apurado, também, pela análise da Assessoria 

Contábil Especializa (a no tocante à correção monetária com aplicação de multa e 

juros legais. 

Imperioso esclarecer que o crédito deve ser habilitado na 

modalidade privilegiai Ia, conforme julgado do STJ. Senão vejamos: 

Processual Civil. Recurso Especial. Ação de execução. 

Prequestionamento. Ausência. Súmula 2821STF. Concurso de 

credores.Honorá rios advocatícios. Natureza alimentar. 

Equiparação dos honorários advocatícios com os créditos 

trabalhistas para fins de habilitação em concurso de credores. 

Possibilidade. - Cinge-se a lide em determinar se os honorários 

O advocatícios possuem natureza alimentar e se, em concurso de 

credores, podem ser equiparados a créditos trabalhistas. - Os 

honorários advocatícios, contratuais e de sucumbênõia, têm 

natureza alimentar. Precedente da Corte Especial. - Assim como 

o salário está para o empregado e os honorários estão para os 

advogados, o art. 24 do EOAB deve ser interpretado de acordo 

com o princípio da igualdade. Vale dizer: os honorários 

advocatícios constituem crédito privilegiado, que deve ser 

interpretado em harmonia com a sua natureza trabalhista-

alimentar. - Sendo alimentar a natureza dos honorários, estes 

devem ser equiparados aos créditos trabalhistas, para fins de 

habilitação em concurso de credores. Recurso especial 

provido. (REsp 988.126/SP, Rei. Ministra NANCY A NDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 0610512010) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a habilitação 

ajuizada a ser incluída no quadro geral de credores na classe dos créditos derivados 

da legislação do trabalho, na condição de habilitação retardatária, na importância de 
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tribunal 
d justiça 
do etado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 

Í 1/ Comarca de Flores de Goiás ç 

R$ 62.464,26 (sess 

e seis centavos), c 

habilitante receberá 

plano de recuperaçCÊ  

do crédito nos te 

honorários sucum 

na distribuição.  

ta e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte 

no privilegiado (credor trabalhista - alimentar), sendo que o 

eus créditos, no caso de Recuperação Judicial, de acordo com 

aprovado. 

Intime-se o administrador judicial a proceder a habilitação 

contidos nesta decisão. 

Custas, se houver, pelas Requeridas. Sem condenação em 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os auto@ com baixa 

Flores de Goiás, ja de 	de 2014. 

CLAUDIA SIL1DRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

• 

/ 
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Digital 

A tribunal  
de justiça  
do estado de 9aás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

FICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau 4SPb e Malote 

lei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

FICO que a sentença de fís. 76/78 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

10. 

referido é verdade e dou fé. 

Ø F lores de Goiás/GO, 16 de Junho de 2014. 

KéIla de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 - 	- 	- 	•. - - Matrícula 5104912 

ÇJ 

'.4 

EM 

1 
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/ 

JUNTADA 
AosdiasOA 	de _& 

faço juntada destes autos_______________ 

Oo- deste termo. 

Para constar lavrei este termo. 

Escrivão(eNq1 
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Amorirn caS'b'O Advogados 

EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO 

Ifi 	 I III 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e 

outras, vem à ínclita presença de V. Exa,  requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades li 2013 14. 

À oportunidade, reitero a V. Exa., que as 

Recup erandas continuam inadimplentes em relação a remuneração 

devida a esse administrador judicial e a seu auxiliar (perito 

contábil), no período relativo a DEZ/13a MAI/14. 

Pede deferimento 

Goiânia p/  Flores de Goiás, 20 de junho de 2014. 

7 oegceia 
o 04.55 

Administrador Judicial 

2-- 

201203671991/0207 

DATA 23/06/2014 HORA 1042 
FAMILIA, SUC. INF.JUV, E CIVEL 

1/1 

Rua 128-A. n°  113, Setor Sul'- Goiânia-GO, CEP 14093-110 Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro,com - site: www.arnorimecastrocam 

\Á 
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ARGUMENTO 
p 

Goiânia (GO), 30 de maio de 2014 

Ao 
Or. Hétcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 11_2013j4 RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

) 
Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da penda relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante a processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

R ca 123. 	' S 	;cr S, 	 O, CEP 7Q9O4, TL 	5 52 321-4 7010 
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52 
ARGUMENTO 6 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 11_2013_14 

1. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 1 Trimestre de 2014 

2012 	 2013 	 lo Trim. 2014 

Faturamento Bruto (R$ mil) 71.694 65.454 0,00 
ATAC 33.385 23,474 0,00 

cBB 36.988 41.980 0,00 
Prelúdio 1.319 0,00 0,00 

Estoques (1$ mil) 3.703 1.214 1.504 
ATAC 98 618 843 

CBB 294 596 662 
Prelúdio 3.311 0,00 0,00 

Fornecedores (R$ mil) 19.648 37.484 34.532 
ATAC 7.493 10.060 10.060 

CBB 6.718 17.501 14.564 
Prelúdio 5.436 9.923 9.908 

Recebíveis (R$ mii) 87.576 16.144 16.192 
ATAC 52.350 10.994 10.994 

CBB 35.226 5.150 5.172 
Prelúdio 0,00 0,00 26 

Dívidas pós RJ (R$ mil) 17.530 61.685 49.208 
ATAC 1,868 6.130 6.271 

• CBB 14.344 51.856 38.949 
Prelúdio 1.316 3.700 3.988 

Resultado (lucro/prejuízo) -1171 -5.244 -748 
ATAC 4.836 .44 , 	-23 

CBB -39.992 -30 -509 
Prelúdio -6.015 -5.170 -216 

Índices consolidados 
EBITUA (R$)*l -39.604 2.300 -748 

Rentabilidade do PI (%)*2 -4,91 .3,44 .0,41 
Giro do Ativo (vezes)*3 0,17 0,18 0,00 
Margem Líquida (%) -53,43 -8,01 0,00 
Margem EBITDA (%)*5 -65,52 3,86 0,00 

Liquidez corrente* 13,86 0,5 0,45 
Liquidez Geral *7 0,47 0,80 0,96 

Endividamento Geral (%)' 3.711 303,14 210,93 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 

os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos, 

*2 Demonstra o retorno do capital própria investido, para cada RS do resultado (lucro ou prejuízo); 

O termo "Giro' demonstra quantas vezes os ativas se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 
Produziu receita; 

Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

??, 	, Sor S.l, Go. 	GO, CP 7493,O4ü,, T'.; 5 62 3274 21O 
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IS 
ARGUMENTO 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 

*& Relaciona quantos P5 estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dividas de curto prazo: 

Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros da curto e longo prazo através de recursos própi10 

constantes do Patrimônio liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido no será no será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo 

1.1 Oscilação da reduço/aumento patrimonial e econômico 

Analisando o quadro de indicadores observamos oscilações relevantes do exercícios de 2012 para 2013, 
com destaque para; 

a) a reversão do EBITDA de negativo para positivo; 

b) manutenção de uma carteira de recebíveis de R$ 16 milhões ao final do exercício de 2013; 

c) fornecedores com saldo superior a R$ 37 milhões ao final do exercício 2013; 

d) saldo de Estoque ao final do exercício de 2013 e V trimestre de 2014; 

e) relevante redução do índice de Liquidez Corrente ao final do exercício de 2013; 

posicionamento do endividamento ao final do exercício de 2013. 

Ao questionarmos o contador, Sr. Luiz Fernando, responsável pelos demonstrativos contábeis, a 
mesmo não nos posicionou de forma pontual sobre as questões acima, obtemos a seguinte explicação: 

"Estes relatórios "balancetes OnOJÍtICOS" são complicados. Estornos (há anos) com 
problema no sistema financeiro x contábil, os relatórios não conversam entre si, o 

• financeiro registro o entrado e a baixa do titulo, mas não consegue integrar 100% 
poro o contabilidade, ou seja, a problema está nos contas gerenciais e financeiros. 
Ni3o temos mais o assessoria "suporte" técnico de Ti., porém, já estamos em fase de 
conclusão de instalação do novo sistema de gestão (financeira x contóbil x fiscal x 

• compras, etc.). 

• Tenho mantida os balancetes sintéticos conciliados por fora do sistema, somente com 
os informações financeiros. Estes saldos que estão aparecendo no balancete, no sua 
maioria estão sendo resolvidos, pois o projeto é paro entrar com o soldo "real" no 
novo sistema." 

Mediante as explicações do contador, salientamos que os saldos contábeis e índices econômicos estão 
• sujeitos a alterações e nova apresentação. 

1.2 Demonstrativos Contábeis de Abril de 2014 

Até a data deste relatório não nos foram apresentados as demonstrações contábeis referente ao mês 
de Abri de 2014. O contador alegou que esta com dificuldades na obtenção das informações 
necessárias para a elaboração dos demonstrativas em virtude do reduzido número de funcionários dos 
departamentos financeiro e contábil, bem como a ineficiências do sistema de gestão. 

2. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

1, Viés Administrativo e Financeiro 

a. Obtemos informações junto ao contador, até a data deste relatório, que as folhas de 

:23. fl4 	c!c 	(i.í; I  a ffl'. (? 74)934t). Te.:,: 5 5 62 3 J 	2010 
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ARGUMENTO 

pagamento da recuperanda com vencimentos entre Fevereiro e Maio de 2014 estão 
atrasadas. Segundo informações do Contador, a recuperanda pretende liquidar estes 
débitos em maio de 2014 

2, Viés Operacional e comercial 
a. A produção 2014, estimada para começar em meados de maio, teve seu start' 

prorrogado para meados de junho. A falta de recursos financeiros, no entanto, 

impossibilita verificar a consistência desta nova data, uma vez que nem a folia de 
pagamento da equipe fixa de fevereiro foi honrada até o momento. 

b. Noticia relevante de 02/06/2014 - O Estado de São Pauto 

Usinas e governo vivem em clima de tensão 
Roberto Rodrigues: 1. rial um 1 que isso Ocorra Essa renso cm incvítve1 

O clima entre produtores de cana e Palácio do Planalto há muito tempo não era tio tenso. Depois de urna 
lua de mel nos mandatos de Lula, o setor canaviciro vive no governo Duma Rousseff uma crise que esta 
levando a industria do açúcar e do etanol a um buraco que só afunda. Usincíros acusam o governo federal 
de abandonar o etanol e cresce na lavoura de cana a simpatia de alternância de poder em Brasília. 

°Niio tem havido um diálogo institucional entre o setor e a chefe de governo", resumiu na noite de 
. 	quinta-feira o presidente do Conselho Deliberativo da Unica, Roberto Rodrigues, ex-ministro da 

Agricultura, chamado pela industria para tentar conter a carreira ladeira abaixo dos números do setor t' 
reconstruir pontes avariadas na crise com o Planalto. 

Rodrigues acaba de tornar posse no Conselho da entidade em clima de terra arrasada. A quebradeira de 
asmas, que chegou a operar com 415 unidades, virou rotina - em cinco anos, pelo menos 60 usinas 
fecharam e outras 66 têm problemas graves de recuperação judicial. O endividar enlo líquido médio do 
setor come 104% do faturamcnto anual de USS 43  bilhões e 60 mil empregos diretos foram cortados em 
dois anos 

Além disso, o etanol, o qucridinho estratégico brasileiro fundamental na recuperação &iesst engrenagem, 
está saindo da fábrica ao preço de RS 1,20 O litro, enquanto o custo de produção já alcança R$ 1,25. E 
mais: na bomba, o consumidor quase não vê diferença entre etanol e gasoli a, o que detona o discurso do 
fiex e o caixa de usinas, destilarias e canaviciros. 

Nesse ambiente adverso, a campanha eleitoral amplia .i pressão por tudo o lado. E o em presariado 
canaviciro não ouve do Planalto as respostas que acha necessárias para o rumo da salda, que passariam, 
de imediato, por uma mexida dos preços de combustieis - etrnul e gasuhns esta uft2m3 * grande vilã da 

-história, principalmente depois da desoneração dos RS o,28 da Ctdc 	- 

3 Conclusão 

• Sem novo aporte de capital e mantida as atuais condições de caixa, não obstante a aprovação 
• do Plano de Recuperação, não há evidências de possibilidade de superação da situação de crise 

econômico-financeira da recuperanda. Registramos que até a presente data este auxiliar do Ai 
no recebeu nenhuma das notas fiscais emitidas em 2014, estando em aberto os meses de 
janeiro a maio « NFe nQ 158, 163, 170, 185 e 186. 

nt 	 jD ( ' 74.(J 	 ti 52'4 
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w¥  

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos cópia da sentença e certidão do trânsito em julgado 

do seguinte processo n° 2013.0210.1085 (impugnação de crédito). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de Junho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

CS 
O) 
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tribunal 	PODERJUDI IÁRIO 

de justiça 	Comarca de lores de Goiás 
do estado de goiás 

Protocolo n° 201302101085 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, propôs a presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processo de 

. 	recuperação judicial da CBB - COMPANHIA BIOE1ERGÉTICA BRASILEIRA e 
- 	OUTRAS, todas devidamente representadas no feito. 	

1 0 
Informa que em 18.10.2010 a Ata 

S.A, integrante do grupo empresarial em recuperação, 

Emissão Privada de Série Única de Cédula de Crédito 

Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) no valor de R$ 60, 

de reais), registrada junto à CETIP S.A. 

Aduz que, em seguida, a referida C 

impugnante, por meio de negociação através da CE1 

figurar como credora da Cédula de Crédito Imobiliário. 

Alega que o crédito deveria ser 

parcelas, porém, somente as primeiras sete parcelas 1 

qual configurou-se o vencimento antecipado de toda a 

R$ 53.217.972,27 (cinquenta e três milhões, duzentos 

setenta e dois reais e vinte e sete centavos). 

Comunica que, com o deferimei 

Devedora foi publicado edital com relação de credores, 

por importância inferior a que defende correta (R$ 

classe de credores incorreta, motivo pelo qual apres 

petição de divergência de crédito, sendo o referi 

indeferido, restando, assim, a necessidade de ajuizar o 

Ao final, requer o processamen 
Impugnação.  

Participação e Agropecuária 

firmou "Escritura Particular de 

Imobiliário", da qual se emitiu 

000.000,00 (sessenta milhões 

Cl fora cedida à PETROS, ora 

IP, passando a requerente a 

pago em 21 (vinte e uma) 

vram adimplidas, motivo pelo 

vida, totalizando um saldo de 

dezessete mil, novecentos e 

da recuperação judicial da 

qual seu crédito foi arrolado 

706.755,06), bem como na 

)U ao Administrador Judicial 

pedido pelo administrador 

sente incidente. 

e procedência da presente 

Juntou ao feito os documentos de

1 

 s. 10/149. 
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U tribunal PODERJUD 

de justiça 	Comarca de 
do estado de goiás 

lO 	Atr  
s de Goiás 

Às fis. 153/159, juntou-se aos utos petição da impugnante, 

requerendo autorização deste Juízo para votar na AGC na qualidade de credora com 

garantia real em relação ao crédito no valor de R$ 32. 370.516,44 e na qualidade de 

credora quirografária, no valor de R$ 10.847.455,83, t mdo em vista que até aquela 

data o presente incidente não havia sido julgado, junta ndo cópia da petição inicial e 

documentos (fis. 161/284). 

Na data de 23 de agosto de 2013, este juízo proferiu decisão na 

qual indeferiu o pedido acima mencionado, determinando, consequentemente, o 

normal prosseguimento do feito, conforme se vê às fis. À 86/288. 

Em manifestação de fis. 29112(93, a Devedora informou a 

concordância na retificação dos valores listados em favor da impugnante, 

apresentando os valores na forma que entende classificados. 

O Administrador Judicial veio aos autos às folhas 308/309, 

ocasião em que anuiu parcialmente, à impugnação de crédito, momento em que 

declinou o correto crédito da Impugnante: R$ 53.217.97 ,27 (cinquenta e três milhões, 

duzentos e dezessete mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), 

como sendo o crédito total da impugnante. 	 9 

É o relatório. Decido. 	 1 C O P A AJ 
Trata-se de Ação de Impugnação de Crédito aforada por 

• FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, relativa a processo 

de recuperação judicial da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA e OUTRAS, para correção do crédito arrolado no quadro-geral de 

credores. 

De início, é de se ressaltar a nova sistemática adoada pela Lei 

11.101/2005, artigo 7°, as habilitações de crédito devem ser requeridas junto ao 

administrador judicial, o que foi feito pela autora. 

Não se pode perder de mira, também, que as eventuais 

divergências existentes entre o valor arrolado pelo administrador judicial e o que o 

credor entende' correto devem ser dirimidas administrativamente, via impugnação. 

Feitas estas digressões, adentrando desde logo ao cerne da 

questão posta a julgamento, verifica-se que a pretensão exordial merece prosperar 
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res de Goiás 

aos autos, bem como pela 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

parcialmente, face a documentação até então coligi 

manifestação da impugnada e do Administrador Judici 

PODERJUDIC 
Comarca de F 

A Lei 11.101/2005 prescreve que para a habilitação/impugnação 

o credor deverá preencher os requisitos insculpidos no artigo 9, e incisos, e artigo 13, 

entre os quais está a apresentação dos documentos cor iprobatórios do crédito. 

No caso em tela, a requerente troixe aos autos a documentação 

coligida às folhas 10/149, demonstrando a divergêcia do valor do crédito da 

1 mpugnante. 

A partir das divergências apontadas, imperioso se fez a 

realização de perícia técnica, levada a efeito pela assessoria contábil contratada pelo 

ilustre Administrador Judicial, com autorização deste juízo, na qual se chegou ao 

rsuinte resultado: 

"Parecer da Perícia - ... O terceiro e último ponto da impugnação, a 

classificação de créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação 

Judicial, considerando a) o laudo juntado pela própria Recuperanda e 

por ela ratificado à folha 293, que av lia as garantias reais vinculadas 
í 

	

	
ao Fundo Petros em R$ 32.370.51 44; b) estando pacífico que o 

crédito total devido é de 53.217.9 ,27; c) e que, com base nos 

documentos juntados, R$ 28.100.0 0,00 não estão sujeitos à RJ, 

inferimos que o saldo remanesce te, ou seja R$ 25.117.972,27, 

classifica-se como crédito sujeito aos efeitos da RJ com garantia real. 

Desta forma, opinamos que o Quadro Geral dos Credores deve 

apresentar o 'Fundo Petros como titular do crédito no valor de 

25.117.972,27, na classe 2, não ha v ndo mais nenhuma parcela de 

crédito na classe 3." 

Em sendo assim, os os documento apresentados são suficientes 

em demonstrar a relação financeira entabulada pelas partes e o crédito da 

Impugnante, o que aponta para a parcial procedência do4 pedido. 

	

De mais a mais, o Administ 
	

Judicial e o grupo em 

recuperação anuíram, parcialmente, ao pedido de lmp 

	

Noutro giro, imperioso acrescer 	que, para a atualização do 

	

crédito a ser habilitado/impugnado, o credor deve, 	a data da decretação da 

t' 
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tribunal 	PODERJUDIC 
de justiça 	Comarca de F 
do estado de goiás 

falência ou da recuperação judicial- segundo interpreta 

n°. 11.101/05- fazer incidir juros de 1% ao mês e correç 

o 

RIO 
resde Goiás 

o do art. 90,  inciso II, da Lei 

) monetária pelo INPC. 

Pelo exposto, acolho o parecer do lustre Administrador Judicial e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, de consequência, 

determino que se retifique o crédito da impugnante F JNDAÇÃO PETROBRÁS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, no quadro geral Je credores da recuperação 

judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasile ra e Outras, na condição de 

crédito com garanti real, classe II, pela importância de 1 $ 6.706.735,38 (seis milhões, 

setecentos e seis mil, setecentos e trinta e cinco reaiS e trinta e oito centavos) que 

somados ao valor ali já apresentado, resulta o total de R$ 25 117 972,27 (vinte e cinco 

milhões, cento e dezessete mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e sete 

centavos), cujos valores serão atualizados pelo índice de correção monetária pelo 

INPC mais juros legais, nos termos da presente sentenç . 

Deverão ainda, ser excluídos os crditos constantes da classe III 

(quirografários), no valor de R$ 14.295.518,17 (quatorze milhões, duzentos e noventa 

e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e dezessete centavos). 

Fica, assim, reconhecido como c édito total da impugnante, o 

valor de R$ 53.217.972,27 (cinquenta e três milhões, duzentos e dezessete mil, 

novecentos e 	setenta e dois reais e vinte e sete centavos), 	dos quais R$ 

25.1 17.972,27(vinte e cinco milhões, cento e dezessete mil, novecentos e setenta e 

dois reais e vinte e sete centavos) estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial e 

deverão ser incluídos na relação de credores na classe II (garantia real), e o valor de 

R$28.100.000,00 (vinte eoito milhões e cem mil reais) não está submetido aos efeitos 	. 
da recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 30,da LI EF. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquive n-se os autos com as devidas 

bajxas. 

Flores de Goiás, 	de - .pp.,p 	de 2014. 

1 

SILVIA 'DE 4 

Juíza de 
RADE FREITAS 
ito 
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li tribunal 
de justiça 
do estado de golas 

PODERJUD 
Comarca de de Goiás 

Protocolo n° 201302101085 

Trata-se de de Embargos de Dclaração opostos pela parte 

impugnada, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, em 

o • tfaje da sentença de fis. 324/327, a qual julgou parcialmente 

inicial, determinando a retificação do crédito da parte imr1ugnante 

É o breve relato. Decido. 	1 

procedente o pedido 

Em que pesem os argum' ntos expendidos pelo culto 

prcurador da embargante, inexiste na sentença d fls. 324/327 a contradição 

apontada nos embargos de fis. 329/330, posto que ind a que as partes entabularam 

acordo em relação aos valores do crédito da impugn da, conforme petição de fis. 

291/293. 

G 	 Ocorre, porém, que a petição e fis. 2911293 não se trata de 

acordo entre as partes, e sim, contestação da impugna a, na qual concorda que os 

valores devem ser alterados, todavia, em patamar d ferente daquele exposto na 

4 
	exordial. 

Ao que tudo indica, pretende o embargante a alteração do 

entendimento do julgador. 

Veja-se o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás - TJGO, sobre a interposição de embargos de declaração que visam 

novo julgamento com alteração de parte substancial do julgado: 
G- 	 -] 

EMBARGOS DE DECLARAÇA . INEXISTENCIA DE OMIS5AQ. 

REEXAME DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - INCORRENTE 

NO ARESTO EMBARGADO QUALQUER OBSCURIDADE, 

CONTRADICAO, OMISSÃO A S NAR OU ERRO MATERIAL QUE 

RECLAME O EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE, PELO 

CONTRARIO CARACTERIZADA A INTENÇÃO DE REDISCUTIR 

MATÉRIA ANALISADA E DEBATIDA, IMPÕE SEJAM 

REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. 2 - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:01

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODERJUDICÁRIO 

de justiça 	Comarca de Fores de Goiás 
do estado de goiás 

EMBARGOS REJEITADOS. (TO, 3a  Câmara Cível, Apelação 

Cível n° 78777-1/188, reta t ra Desembargadora NEL.MA 

BRANCO FERREIRA PERILO, a órdão dia 11.11.2004, publicado 

no DJGO 14425 DE 04/01/2005). 

APELACAO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DA 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REAME DE MATÉRIA DE DIREITO 

JÁ DECIDIDA. REJEIÇÃO. A INEXISTÊNCIA DE PONTOS 

OMISSOS, OBSCUROS OU ONTRADITÓRIOS ENSEJA A 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

EXCEPCIONALMENTE, ADMITE-SE O EFEITO MODIFICATIVO, 

DESDE QUE O ARESTO EMBA GADO TENHA INCORRIDO EM 

ERRO MATERIAL, O QUE N O E O CASO. PRETENDE O 

RECORRENTE, NA VERDADE, O REEXAME DE MATÉRIA DE 

DIREITO JA DECIDIDA, O UE E DEFESO. EMBARGOS 

REJEITADOS. (TJGO, ia  Câmar Cível, Apelação Cível n° 73726- 

8/188, relatora Desembargadora URACI COSTA, acórdão do dia , 

26.10.2004, publicado no DJGO 014423,  de 30.12.2004). 

Destaque-se que se o emba gante pretende a reforma da 

decisão objurgada por discordar de seus fundamentos e= dispositivos, deve manejar 

recurso cabível. 

p 	 Posto isso, CONHEÇO E R JEITO OS EMBARGOS DE 

. 	DECLARAÇÃO, mantendo íntegra a sentença objugada, por seus próprios e 

judiciosos fundamentos. 

Intime-se o embargante, 

' 4 	 Após o trânsito em julgado 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos, com b 

Flores de Goiás, .jf de 

CLAUDIrM MÊ  AN 
Juíza de 13 

de seus procuradores. 

sentença de fis. 324/327, 

(a na distribuição. 

de 2014. 

RADE FREITAS 
ito 
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4. 

H tribunal 
de justiça 
do estadde goiás 

PODER JUDIC!ARIO 	 .2 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infâicia Juventude e Cível 

ERTIDÀO 

CERTIFICO que o prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento para a 

decisão de fis. 332/333 (10 dias) venceu no dia 0405 2014 (domingo), prorrogando-se para o 

primeiro dia útil (05.05.2014), baseando-se na certidão de publicação de fis. 334. Portanto, a 

data do protocolo da informação da interposição do recurso de agravo de instrumento de fis. 

335 (09.05.2014) e cópia do recurso interposto de fis. 336/346 (07.05.2014) foi feita de forma 

intempestiva, nos termos dos artigos 522 e 526 do CP ). 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos E utos. 

CERTIFICO que a sentença de fis 324/327 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

09.05.2014, tendo por basea contagem do prazo da publicação de fls. 334 da decisão que •  

decidiu os embargos declaratorios de fis 332/333  

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de. Goiás/GO, 26 de Junho de 201.4. 

de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário 
Matrícula 510491: 

.0 

ó 
0I 

Í 
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JUNTADA 
AosO dias 	nÉ, 	de .L 
faço juntada destes autos______________ 

c20jdeste termo. 

Para constar lavrei este termo. 

o. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:01

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



H tribunal 
de justiça 
do estado de gcs 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento ao despacho de fls. 3904 item 2 

foram desentranhadas as petições e documentos de fis. 3.864 a 3.880, 

' 

	

	 posto se tratarem de habilitações de créditos, para protocolização em autos 

próprios. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondente 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 7 de Agosto de 2014. 

Maria Weri uWeira Alves
Ç revente 

Matricula 52 4578 
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-- 
P tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em análise ao protocolo da petição e documento 

de fis. 3883/3886, verifica-se que foi protocolada de forma equivocada posto 

que o número correto do processo é no 2013.0278.8106 referente a 

habilitação de crédito retardatário, nó qual neste ato desentranhei e 

encaminhei ao protocolo judicial para as correções necessárias. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondente 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

• • 	 Flores de Goiás/GO, 4 de Julho de 2014. 

• • 

	

	 . 	.:....:...: 	.•.:. 
Kélia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS - GO 

FAMILIA 
347 	

, uc_ i E 

CONSTAR

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLCCUTORIA 

LATA  z/U6/2014 10:48 
REQTE: 	P2C0 SNThNDER S 	- 

Processo no 367199-62.2012.8.09.0181 

BANCO SANTANDER S.A. ("Santander"), devidamente 

qualificado nos autos da Recuperação Judicial de COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA ("Recuperanda") em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, informar a revogação dos poderes outrora substabelecidos à dra. 

Cynthia de Sousa Freire, OAB/SP 32.798, bem como seja riscado seu nome da 

contracapa dos autos para não mais receber intimações em nome do Santander. 
1 

Outrossim, requer a juntada do instrumento de mandato 

S 	
anexo, para que as futuras publicações sejam realizadas exclusivamente em nome 

dos advogados ALFREDO ZUCCA NETO, OAB/SO 154.694, AITAN CANUTO COSENZA 

PORTELA, OAB/SP 246.084 e LIDIANE DE OLIVEIRA, OAB/GO 29.638, sob pena de 

nulidade, com fundamento no artigo 236, §10  do Código de Processo Civil. 

Termos em que 

Pede deferimento 

São Paulo,18 de junho de 2014. 

LIDIANE DE OLIVEIRA 

OAB/GO 29.638 

1c 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL no 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO, na pessoa da advogada 

LIDIANE DE OLIVEIRA, inscrita na OAB/GO 29.638. 

São Paulo, 10 de junho de 2014. 

LIV MACHADO 

OAB/SP 285.436 

de Oliveira 
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• Amorim <castro Advogados 
EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 

GO 	 ;. 

II FA 1 L IA SUC. 1 NF 3 UV E Ci 

	

201203671991 	 367199-62-22012/0206 
ANDAM. 	A3URDNDO JUNTADA DE INTERLOCUTORI 

- DATA PD 17/06/2014 JUIZ 1 W.DDC/FOLHA: 	6 
• INTERLOC FETICOES PARA CONSTAR 

1TA 	23/06/2014 HORA 09d5 
RE2TE 	CÜ14PPUA BIDENERGETICA BRÊ91LE1RA 

o- 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador,  da ÇC 
Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e 

outras, vem à ínclita presença de V Exa.,  requerer a jüntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades-11 2013 14. 

À oportunidade, reitero a-. V. Exa., que as 

Recuperandas continuam inadimplentes em relação a remuneração 

devida a esse administrador judicial e a seu auxiliar (perito 

contábil), no período relativo a DEZ/lia MÃI/14. 

	

/ 	Pede deferimento 

'Goiânia p/  Flores de Goiás, 20 de junho de 2014) 

• '- 

• ( 	 e 
Õ4'k1•e2 4. 55 • 

Administrador Judicial 	• - 

/ 

) 	 •, 

• Rua 128-A, n° 113, Setor Sul' Goiânia-GO, àEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 • 	• 
advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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r4ARGUMENTO 

Goiânia (GO), 30 de maio de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 11_2013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

'Rua 123, n 2  55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Tel.: 55 62 3274 2010 . 	 . 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:01

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ARGUMENTO 
AÇ 5 E 5 5 O R I.A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 11_2013_14 

1. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos exercícios de 2012, 2013 e 1° Trimestre de 2014: 

2012 	 2013 	 lo Trim. 2014 

uamentoBruto(R$md) 4_____ 

ATAC 33.385 23.474 0,00 

Prelúdio 1.319 0,00 0,00 

ATAC 98 	 618 843 
, 	 . 

.. 	 Prelúdio 3.311 	 0,00 0,00 

pedor( R$ md) 	 jl964 	tj j532_____ 

ATAC .7.493 	 10.060 10.060 

Prelúdio 5.436 	 9.923 9.908 
F7 

57 
a. 1 

ATAC 52.350 	 10.994 10.994 

,, .. 
Prelúdio 0,00 	 0,00 26 

3iR 85 ' 
ATAC 1.868 	 6.130 6.271 

à. 
.34 

Prelúdio 1.316 	 3.700 3.988 
1 -_,-------.-- . 	. 	 - 

ATAC 4.836 	 -44 -23 
.. . 	. 	CBB  •. . 	...._ 

........ 

Prelúdio S -6.015 
. 	 :- 	:21 

Ind ices 	
. 	

.... 

EBITDA (R$)*l -39.604 	 2.300 -748 

Giro do Ativo (vezes)*3  0,17 	 0,18 0,00 

Margem EBITDA (%)*5 -65,52 	 3,86 0,00 

Liauidez Geral*l 	0.47 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 

os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 

onerosos. 	 . 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 

*3 o termo "Giro' demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 	. 

*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

'Rua 123 n9 55 Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Tel.; 55 62 3274 2010 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_20.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:01

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ARGUMENTO.  
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*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 
*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 

para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

1.1 Oscilação da redução/aumento patrimonial e econômico 

Analisando o quadro de indicadores observamos oscilações relevantes do exercícios de 2012 para 2013, 
com destaque para: 

a) a reversão do EBITDA de negativo para positivo; 

b) manutenção de uma carteira de recebíveis de R$ 16 milhões ao final do exercício de 2013; 

É) fornecedores com saldo superior a R$ 37 milhões ao final do exercício 2013; 

S d) saldo de Estoque ao final do exercício de 2013 e 1 trimestre de 2014; 

e) relevante redução do índice de Liquidez Corrente ao final do exercício de 2013; 

f) posicionamento do endividamento ao final do exercício de 2013. 

Ao questionarmos o contador, Sr. Luiz Fernando, responsável pelos demonstrativos contábeis, o 

mesmo não nos posicionou de forma pontual sobre as questões acima, obtemos a seguinte explicação: 

"Estes relatórios "balancetes analíticos" são complicados. Estamos (há anos) com 
problema no sistema financeiro x contábil, os relatórios não conversam entre si, o 
financeiro registra a entrada e a baixa do título, mas não consegue integrar 100% 
para a contabilidade, ou seja, o problema está nas contas gerenciais e financeiras. 
Não temos mais a assessoria "suporte" técnico de Ti., porém, já estamos em fase de 
conclusão de instalação do novo sistema de gestão (financeiro x contábil x fiscal x 
compras, etc.). 

Tenho mantido os balancetes sintéticos cànciliados por fora do sistema, somente com 
as informações financeiras. Estes saldos que estão aparecendo no balancete, na sua 

. 	 maioria estão sendo resolvidos, pois o projeto é para entrar com o saldo "real" no 
novo sistema." 

Mediante as explicações do contador, salientamos que os saldos contábeis e índices econômicos estão 
sujeitos a alterações e nova apresentação. 

1.2 Demonstrativos Cóntábeis de Abril de 2014 

Até a data deste relatório não nos foram apresentados as demonstrações contábeis referente ao mês 
de Abri de 2014. O contador. alegou que esta com dificuldades na obtenção das informações 
necessárias para a elaboração dos demonstrativos em virtude do reduzido número de funcionários dos 

departamentos financeiro e contábil, bem como a ineficiências do sistema de gestão. 

2. Fatos Relevantes da Gestão do Negócio 

1. Viés Administrativo e Financeiro 

a. Obtemos informações junto ao contador, até a data deste relatório, que as folhas de 
O, 

7- 

-ua 123, nP 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Te!.: 55 62 3274 2010 
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pagamento da recuperanda com vencimentos entre Fevereiro e Maio de 2014 estão 

atrasadas. Segundo informações do Contador, a recuperanda pretende liquidar estes 

débitos em maio de 2014. 

.2. Viés Operacional e Comercial 

a. A produção 2014, estimada para começar em meados de maio, teve seu "start" 

prorrogado para meados de junho. A falta de recursos financeiros, no entanto, 

impossibilita verificar a consistência desta nova data, uma vez que nem a folha de 

pagamento da equipe fixa de fevereiro foi honrada até o momento. 

b. Notícia relevante de 02/06/2014 - O Estado de São Paulo: 

Usinas e governo vivem em clima de tensão 
Roberto Rodrigues: "É natural que isso ocorra. Essa tensão era. inevitve1" 

O clima entre produtores de cana e Palácio do Planalto há muito tempo não era tão tenso. Depois de uma 
lua de mel nos mandatos de Lula, o setor canavieiro vive no governo Duma Rousseff uma crise que está 
levando a industria do açúcar e do etanol a um buraco que só afunda. Usineiros acusam o governo federal 
de abandonar o etanol e cresce na lavoura de cana a simpatia de alternância de poder em Brasilia. 

"Não tem havido um diálogo institucional entre o setor e a chefe de governo", resumiu na noite de 
quinta-feira o presidente do Conselho Deliberativo da única, Roberto Rodrigues, ex-ministro da 
Agricultura, chamado pela indústria para tentar conter a carreira ladeira abaixo dos números do setor e 
reconstruir pontes avariadas na crise com o Planalto. 

Rodrigues acaba de tomar posse no Conselho da entidade em clima de terra arrasada. A quebradeira de 
usinas, que chegou a operar com 415 unidades, virou rotina - em cinco anos, pelo menos 6o usinas 
fecharam e outras 66 têm problemas graves de recuperação judicial. O endividamento líquido médio do 
setor come 104% do faturamento anual de US$ 43 bilhões e 60 mil empregos diretos foram cortados em 
dois anos. 

Além disso, o etanol, o queridinho estratégico brasileiro fundamental na recuperação dessa engrenagem, 
está saindo da fábrica ao preço de R$ 1,20 o litro, enquanto o custo de produção já alcança R$ 1,25. E 
mais: na bomba, o consumidor quase não vê diferença entre etanol e gasolina, o que detona o discurso do 
fiex e o caixa de usinas, destilarias e canavieiros. 

Nesse ambiente adverso, a campanha eleitoral amplia a pressão por todo o lado. E o empresariado 
. 

	

	canavieiro não ouve do Planalto as respostas que acha necessárias para o rumo da saída, que passariam, 
de imediato, por uma mexida dos preços de combustíveis - etanol e gasolina, esta última a grande vilã da 
história, principalmente depois da desoneração dos R$ 0,28 da Cide. 

3. Conclusão 

Sem novo aporte de capital e mantida as atuais condições de caixa, não obstante a aprovação 

do Plano de Recuperação, não há evidências de possibilidade de superação da situação de crise 

econômico-financeira da recuperanda. Registramos que até a presente data este auxiliar do Ai 

não recebeu nenhuma das notas fiscais emitidas em 2014, estando em aberto os meses de 

janeiro a maio - NFe n2  158, 163, 170, 185 e 186. 
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II u do estado do goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em análise ao 

protocolo da pelição e-documento juntados as 

fls. 3883/3886, verifica-se,ue foi protocolada 

fnrmq- 

correto do processo é no2013.0278.8106 

referente a habilitaçã&'cfejcrédito retardatário, 

no qual neste ato desentranhei e encaminhei ao 

protocolo judicial para as correções 

necessárias. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de Julho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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wnur,m Ça~ Auvogados 
EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 

GO 	 fl 

lII illHJ IlffiilløiI II 1 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e 

outras, vem à ínclita presença de V. Exa.,  requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 12 2013 14. 

À oportunidade, cumpre destacar que as contas 

demonstrativas mensais atinentes a abr/ mai/14 não foram—

apresentadas pelas Recuperandas até a presente data, 

impossibilitando, por consequência, o acompanhamento econômico 

e financeiro a que alude o art. 52, IV, da LREF. 

Registro, por derradeiro, que as Recuperandas 

continuam inadimplentes em relação a remuneração devida a esse 

administrador judicial e a sua equipe de apoio, no período relativo a 

DEZ/13 a JUN/14. 

Pede deferimento 	- 

Goiânia p/  Flores de Goiás, 07 de julho de 2014. 

e 3í€e'4 
Ó'Y 4:515 

Adrnínistra'or Judicial 

Fc2C8 
1/1 

Rua 128A, n° 1 	JDi-T 	(? / o:.:7 / 2(: .1.4 	i•40R(; 	10 
\21 e-mail: advog  

L 
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ksc 

0—, 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO'DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

0 

Nesdata, procedi o encerramento do 200  volume 

dos presejtes autos, o qual seguiu até às fis. 3.900, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem dá presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se ptêhte termo. 

iesGoiás/GO, 7 de Julho de 2014. 

Keliade Sousa Costa Marché 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Ii 
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H tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 210  volume dos 

*W 	
presentes autos a partir das fls. 3.901, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 7 de Julho de 2014. 

Kélia 1e Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o o, 

j  

ksc 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



(cr 	{), 	7.Q4 	rc' 	': b' 	2Q 10 

4I'k. 'Ao e Silva 
, 	è4kjudjctaJ 

I % 	

munt 
ARGUMENTO 

Goiânia (GO), 30 de junho de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 12_2013_14 = RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 -GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigá 22, inciso II, alínea 
'c'Ç da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 
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ARGUMENTO 
-S 	 P7 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 12_2013_14 

O objetivo de nosso trabalho na qualidade de auxiliar do Administrador Judicial é analisar as 
informações contábeis e financeiras mensais apresentadas pelas Recuperan das visando à 
apresentação de relatório de acompanhamento nos termos da alínea 'c", item II, do art. 22 da 
LRF. 

Art. 22. Ao administrador Judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do comitê, 
além de outros deveres que esta Lei impõe: 

II— na recuperação judicial: 

c Apresentar ao juiz, para juntado aos autos, relatório mensal das atividades do 
devedor; 

Nosso trabalho está fundamentado nós documentos e comprovantes de despesas 

S 

	

	disponibilizados pela administração das empresas em recuperação, além das visitas realizadas 
em suas instalações. 

Até a data deste relatório, no entanto, no recebemos as demonstrações contábeis e 
financeiras referentes ao mês de Abril e Maio de 2014. 

O contador alegou que esta com dificuldades na obtenção das informações necessárias para a 
elaboração dos demonstrativos contábeis em virtude do reduzido número de colaboradores 
das Recuperandas, em especial nos departamentos financeiro e contbíl, bem como a 
ineficiência do sistema de gestão. 

A não apresentação destas demonstrações contábeis e financeiras nos impossibilita proceder 
- 	com o acompanhamento econômico e financeiro do Grupo CBB. 

• Agrava ainda mais a situação o fato, que chegou ao conhecimento deste auxiliar, que há 
1 

 
salários pendentes de pagamento desde fevereiro passado, corroborando coma informação do 
contador quanto à equipe reduzida da Recuperanda. 

Reiteramos nosso registro de que até a presente data não recebemos nenhuma das notas 
fiscais emitidas em 2014, estando em aberto os meses de janeiro a junho. 

JU~ 	 cio Diretor 
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U tribunal 
de justiça 	 C do estado de COids 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

01 - [ 1 Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré,  ( ) Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [ 1 Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais,  ( ) locomoção  ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04 - E 1 Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 
05 - [x] A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [ ] Intime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fis. 	, no prazo de 10 
(dez) dias; 
07 - E 1 Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ 
09 - [ ] Retire a parte ___ ( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie 
o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 .(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça. Prazo de 10 (dez) dias; 
12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.________ 
13 -[ ] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou não, 
ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias; 
14 - [ ] Diga a parte ____ sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - [ ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ ] Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - [ ] Forneça a parte autora cópias de inicia!, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - [ ] Desentranhe-se o mandado de fi(s)._______ 
19 -[ ] Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
20 - [ ] Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - [ 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
22 —[] Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
23 - [ ] Remetam-se os autos à contadoria para providências; 
24 - [ ] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 

. 25 - E 1 Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração 
• do prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 

adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - [] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 - [] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
29 - [ 1 Cumpra-se o despacho de fls.___________ 
30 - E 1 De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31-[ 
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 05 

Flores de Goiás, 07/07/2014 

Escrevente/Escrivao Judiciário 

1 . Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• . 

3qo1 

Íi • :tribunai" 	POÓERJUbICIÁRIO'..  

• dê justiça 	Comarcá de Flores de Gbiás 

	

do estado de goiás 	., 	. 	 . 

DESPACHO 
Protocolo n° 201203671991 

Compulsando com acuidade os autos verifica-se que em 

Decisão juntada as fis 3 617/3 620 fora recebido o agravo interposto na forma 

instrumental e deferido o efeito suspensivo, sendo que ate a presente data, não ha 

informações acerca de julgamento definitivo do referido recurso pelo egrégio. Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás.  

Ocorre porem, que embora esteja suspensa a decisão 

atacada, o feito pode receber determinações que não envolvam o mérito da questão o 

que se faz da seguinte forma apenas a titulo de organização processual 

1- Atendam-se aos requerimentos de fis 3J19 e 3 878 

relativos as alterações nos quadros cIe advogados e posteriores publicações 

2 - Noutro giro, desentranhem-se as petições' e documentos de 

• fls.,  3.726/3.744 e 3.864/3.880, posto tratarem-se de habilitações de créditos, 

protocõlizando-sé em autos próprios e fazendo-me conclusos os autos a serem 

formados para recebimento e demais deliberações 

3 - Intime-se o Grupo empresarial em Recuperação para que 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizem a situação Re mune ratoria do Administrador 

Judicial e seu Auxiliar, 'devendo, ainda, justificarém nos autos o moti',o da pendência. 

Nó mesmo, prazo, deverão encaminhar ao Administrador Judicial as' contas • 
• 
• • ' demonstrativas mensais referentes aos meses de maio e subsequentes do corrente 

ano oportunizando, assim o acompanhamento econômico e financeiro de que trata o 
• .' 	

•  LREF. 

	

a.52, IV da 	• • 	' 	, 	• 	•:, 	, 	• 	•, 	' 	
.. 

\j 
• ,• 	 " 

• ' ,• , 	' 	. 	' 	' ' ' H 
	

L%T1  L/ 	. 	 ' 
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JUNTADA 
Am.Q5 dias 09  
faço juntada  

desté termo. 

Para constar lavrei ee termo. 

n 
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Amorim cÉCastro Advogados 
EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 

GO 

: ...: 	 : 	1 

201203671991 ' 	 2j2t 

r 	r: FETC rS,1-R 	C3TLr 

237 

HELCIO 	CASTRO 	E 	SILVA, 	administrador 	da 

• Recuperação Judicial da CBB - Companhia Biõenergética. Brasileira é 

outras, vem a incuta presença de V 	Exa , requerer a juntada aos 

autos do Relatorio Mensal de Atividades 12 2013 14 

A oportunidade, cumpre destacar que as contas 

demonstrativas 	mensais 	atinentes 	a 	ábr/mai/14 	não, 	foram 

apresentadas 	pelas 	Recuperandas 	ate 	a 	presente 	data, 

impossibilitando, por consequência, o acompanhamento econômico 

.e•financeiro a que alude o art.'52, IV, da LREF. 	 . 

• Registro, 	por 	derradeiro, 	que 	as 	Recuperandas 

continuam inadimplentes em relação 'a remuneração devida a'esse 

administrador judicial e a sua equipe díapoio, no período relativo a 

DEZ/13 a JUN/14 

P'de deferimento 	• 	'• 

Goiânia P1 Flores de Goias, 07 de julho de 2014 

4i;s~trAd r Judicial 

Rua 128A, no 113 Setor Sul.. Goiânia -GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996.1050 
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n 
e Silva 

k.• carJudkial 

Goiânia (GO), 30 de junho de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 12_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c'Ç da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rua 123, n 51 	Su{, Goina GO, CEP 74.093.040, Te!,; 55 62 3274 2010 
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11 

o 

ARGUMENTO 
ASE s, S O P 	A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 12_2013_14 

O objetivo de nosso trabalho na qualidade de auxiliar do Administrador Judicial é analisar as 

informações contábeis e financeiras mensais apresentadas pelas Recuperandas visando à 

apresentação de relatório de acompanhamento nos termos da alínea "c", item II, do art. 22 da 
LR F. 

Art. 22. Ao administrador Judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, 
além de outros deveres que esta Lei impõe: 

I — (...) 
II— na recuperação judicial: 

c) Apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do 
devedor; 

Nosso trabalho está fundamentado nos documentos e comprovantes de despesas 

disponibilizados pela administração das empresas em recuperação, além das visitas realizadas 
em suas instalações. 

Até a data deste relatório, no entanto, não recebemos as demonstrações contábeis e 

financeiras referentes ao mês de Abril e Maio de 2014. 

O contador alegou que esta com dificuldades na obtenção das informações necessárias para a 

elaboração dos demonstrativos contábeis em virtude do reduzido número de colaboradores 

das Recuperandas, em especial nos departamentos financeiro e contábil, bem como a 
ineficiência do sistema de gestão. 

A não apresentação destas demonstrações contábeis e financeiras nos impossibilita proceder 

com o acompanhamento econômico e financeiro do Grupo CBB. 

Agrava ainda mais a situação o fato, que chegou ao conhecimento deste auxiliar, que há 

salários pendentes de pagamento desde fevereiro passado, corroborando com a informação do 

contador quanto à equipe reduzida da Recuperanda. 

Reiteramos nosso registro de que até a presente data não recebemos nenhuma das notas 

fiscais emitidas em 2014, estando em aberto os meses de janeiro a junho. 

U9 	s  idiclal 	
ocio Diretor 

Rua 123, 02  55, Setor Sus, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Te!.: 55 62 3274 2010 
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6. 
Poder Judiciário 	 croi6.l92G2O/09 ' 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	. Emissão:07/07/2014 Venc.:3 1/12/20 14 

1  ÇÇN 

* 

..'. .,, 
t • • t •. 	, 	- 	-. 

ç. 
• : -. - 	... 	: ... 

4 	. 

querente: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Requerido: 	. 

Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 . 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
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ANA CLÁUDIA S. O. BELTRÃO 
Advocacia, consultoria e assessoria jurídica. 

Av. Bosque, n. 160, Loja 01, Centro, Formosa-GO. Tel.: 3631-4287 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES/GO 

Processo n0: 201203671991 367199-62.2012.8.09.0181 

NEIL FARIAS MATOS, brasileiro, solteiro, auxiliar de irrigação, inscrito 

no RG sob o n° 16.480.567/MG, CPF sob o n° 380.027.038-20 e CTPS n° 

44715/300 —SP, residente e domiciliado à Avenida Sabino Leite, Quadra 06, 

Lote 0613, Jàrdim Nova Aurora, Vila Boa/GO, telefones: (61) 9997-0540 e (61) 

9809-3584, por intermédio de sua procuradora Ana Cláudia da Silva Oliveira 

Beltrão, OAB/GO 34.132, com escritório situado na Avenida Tancredo Neves, 

n° 160, Loja 01, tel.: (61) 3631-4287, onde receberá todas as notificações e 

intimações, vem a presença Vossa Excelência requerer a juntada de certidãõ 

de crédito trabalhista para fins de habilitação em sede de recuperação judicial e 

o devido prosseguimento do feito. 	 - 

Flores-GO, 15 de julho de 2014. 

ANA CLAdDVIA DA SILVA OLIVEIRA BELTRA4, 

OABIGO 34.132 

:c:r 	:1.8 
SUC 	i-iF JUV E 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N° 30 - CENTRO Fone: (61) 3981 -1 270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 592112014 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
EXEQUENTE: NEIL FARIAS MATOS 
EXECUTADA: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

(O 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO, no uso 
de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, art. 	247, 	e em 

CO cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fls.66. 

o 
CERTIFICA E DA FE que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 

FORMOSA-GO os autos do(a) RTSum ajuizada no dia 05102/2014, cujo processo tomou o n° RTSum 
0000135-47.2014.5.18.0211, no qual figuram como partes: EXEQUENTE/CREDOR, NEIL FARIAS 

• MATOS, CPF n° 380.027.038-20, residente na SABINO LEITE Q. 6, L. 6, SIN JARDIM NOVA 
AURORA CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO, representado por sua procuradora, Dra. ANA CLÁUDIA 
DA SILVA OLIVEIRA BELTRÃO, OAB/GO n034132 GO; e EXECUTADA/DEVEDORA PRELUDIO 

& AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ/CPF n° 33.498.197/0001-90, 
situada na RODOVIA BR 020 KM 160 FAZENDA PRELUDIO ZONA RURAL CEP 73.825-000 - VILA 
BOA-GO. o 

D 	1 	1 
o 

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os 
créditos a seguir discriminados, atualizados até 31.05.2014: 

Crédito líquido do exequente.  ......... R$6.904,12 
Custas de liquidação: ......................R$ 	34,52 
Valor Total: ...................................... R$6.938,64 
CERTIFICA mais que o MM° Juiz titular desta Vara, FABIANO DE SOUZA 

COELHO, determinou a expedição da presente certidão para fins de habilitação do crédito do 
exequente no processo de recuperação judicial n° 201203671991, da Vara Cível da Comarca de 

E, Flores/GO. 
CERTIFICA, por fim, -que a referida Certidão encontra-se instruída com os 

-21 seguintes documentos, devidamente autenticados: decisâo(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi 
(36 reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros documentos, se 

necessário. 
Era o que tinha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos -primeiro de 

julho de dois mil e quatorze. 
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. 

o, 
o 

FELIPE RONDON DA ROCHA 
w Diretor de Secretaria 

o, v 
a 
o 
o 

o, 
O) 
O 
c 

JOSÉ RENATO CUNHA BATISTA 

o X?/bromp'DESPA(.'HOS_sAJ18 DOU _592l_2514_RTS,m_ÜO135_2O14_211J8_OOj?ODT Pág. 1 

O) 
(1) 
o) 
0 

(o 

o 
Q 

	

	 Documento assinado eletronicamente por FELIPE RONDON DA ROCHA, em 01/07/2014, com fundamento no Art. 1', § 

2' III, "b", da Lei 11419, de 19(12/2005, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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FIs.: 44 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
Endereço: PRAÇA ANISIO LOBO, N'30, CENTRO 
e-mail:vtformosa©trt18.jus.br  site: www.trtl 8.jus.br  

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	00135-2014-211-18-00-0 
RECLAMANTE(S): NEIL FARIAS MATOS 
RECLAMADO(A)(S): PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 

Em 24 de março de 2014, na sala de sessões da MM. VARA DO 
TRABALHO DE FORMOSNGO, sob a direção do Exmo(a). Juiz Osmar Pedroso, 
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 13h53min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente ó(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). ANA 
CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA BELTRÃO, OAB n° 34.132/GO. 

Presente o(a) reclamado(a), por seu preposto(a), Sr(a). CARLOS ANTÔNIO 
DA SILVA MACHADO (RG n° 3796876-SSP/GO), acompanhado(a) do(a) 
advogado(a), Dr(a). GILSON AFONSO SAAD, OAB no 19.331/GO. 

CONCILIAÇÃO: O(A) reclamado(a) pagará ao(à) reclamante a importância 
líquida de R$ 1.600,00, em parcela única, a vencer no dia 10/06/2014. 

O pagamento da(s) parcela(s) será efetuado em dinheiro, através de 
depósito na conta corrente do(a) advogado(a) do(a) demandante, Dr(a). ANA 
CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA BELTRÃO, de n°001.00026.803-8, agência n° 0791 
(Formosa/GO), da CEF, CPF n°457.260.781-87. 

Em caso de inadimplemento ou mora, incidirá multa de 100%. 
O(A) reclamado(a) liberará, até o dia 24/04/2014, o Termo de Rescisão do 

Contrato de Trabalho para levantamento do FGTS, bem como a chave de 
conectividade social garantida a integralidade dos depósitos pela remuneração 
efetivamente percebida, conforme recibos de pagamentos e a multa de 40%. 

O(A) reclamado(a) entregará os formulários do Seguro Desemprego até o 
dia 24/04/2014. 

O(A) reclamante, neste ato, entrega sua CTPS ao(à) reclamado(a), para que 
seja procedida à anotação de baixa fazendo-se constar: data de afastamento em 
20/01/2014, devendo o documento ser restituído a seu titular até 24/04/2014. 

Em recebendo o valor supra-acordado e cumpridas as obrigações 
constantes dos três parágrafos anteriores, dá o(a) reclamante geral quitação pelo 
objeto da inicial e do extinto contrato de trabalho. 

Os documentos acima referidos serão entregues no escritório da advogada 
do reclamante. 

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de 
natureza indenizatória, correspondentes a multa de 40% sobre FGTS(R$ 202,00), 
FGTS(R$ 506,00) e férias, com adicional de 1/3(R$ 892,00), sobre as quais não há 
incidência de contribuição previdenciária. 

Processo: 00135-2014-211-18-00-0 	 Pag.1 

Assinado eletronicamente por OSMAR PEDROSO, em 24/03/2014, com fundamento no Art. l, 9 2 III, "b", da Lei 

11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU do 20/12/2006. 
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FIs.: 45 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-CO 
Endereço: PRAÇA ANISIO LOBO, N° 30, CENTRO 
e-mail :vtformosa@trt18.jus.br  site: www.trt18.jus.br  

Acordo homologado para que surta os seus legais efeitos, ficando resolvido 
o mérito. 

Custas, pelo(a) reclamante, no importe de R$ 32,00, calculadas sobre o 
valor do acordo (R$ 1.600,00), ficando dispensado(a) do pagamento em razão do 
benefício da justiça gratuita que lhe é deferido nesta oportunidade, considerando, 
para tanto, a declaração de fis. 13, por ele(a) subscrita e ora ratificada. 

Dispensada a assinatura das partes, advogados e/ou testemunhas, haja 
vista o disposto nos arts. 24, da Resolução n° 94, do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, de 23.03.12, e 29, da Resolução Administrativa n° 82, do TRT18a 
Região, de 11.11.08, alterado pela Resolução Administrativa n°70, de 20.08.12. 

Audiência encerrada às 14h05min. 

Osmar Pedroso 
Juiz do Trabalho 

c 
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PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 

00135-2014-211-18-00-0 

CRÉDITOS PARCIAIS 	 VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

6.904,12 0,00 6.904,12 TOTAL BRUTO DO RECTE 

0,00 0,00 0,00 Custas processuais 

34,52 0,00 34,52 Custas Art.789-A - IX 

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas 

0,00 0,00 0,00 H. Assistenc. 	 % 
0,00 0,00 0,00 H. Periciais 	 % 
0,00 0,00 0,00 Diversos 	 % 

6.938,64 TOTAL DO CÁLCULO 

o 

FIs.: 531  

scjr resumo 

E. 

/ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

001 

	

Verbas Calculadas 	Pacto Laboral Liquido Exequente 	 6.904,12 
Reclamante 	 0,00 	 0,00 FGTS Deposito 	 0,00 

Reclamado 0,00 0,00 INSS Reclamantes 0,00 

GIILDRAT 	. 0,00 0,00 INSS Reclamados 0,00 

Terceiros 0,00 0,00 
INSS GIILDRAT 0,00 

INSS PACTO LAB. 0,00 
Total Pacto 0,00 

Prev. Priv. Rectes 0,00 

Prev. Privada Reclamante o,00 Prev. Priv. Recdos 0,00 

Prev. Privada Reclamado 0,00 1 R P F 0,00 

Custas Processuais 0,00 

Recolhimentos fiscais(IRPF): 0,00 
Custas Art.789 34,52 

Custas Executivas. 0,00 

Hon. Assistenciais 0,00 

Fgts a depositar: o,00 Hon. Periciais 0,00 

Diversos 0.00 

TOTAL DA EXECUÇÃO 6.938,64 
VALORES ATUÁLIZADOS AtÉ: 31/Q512014 	.. INSS Terceiros 0,00 

ACORDO NAD CUMPRIDO + MULTA, FGTS MAO DEPOSITADO E SEGURO DESEMPREGO.CONFORNE PACTO CONSTANTE NA 
CTPS. 

GOIÂNIA, 25 de 	MAIO de 2014 

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 	FRANCIMAR MARTINS DANTAS 
CALCULISTA 	 DIRETOR 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MASTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1, 6 2 III, 

'b", da Lei. 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2005. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Fis.: 64 V 

scjr_resumo 

002 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 	RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 

r 0001 	NEIL FARIAS MATOS 

Principal+FGTS: 	 6.904,12 	Líquido Devido: 6.904,12 o  
INSS Reclamante: 	 0,00 	Imposto de Renda: 0,00 

INSS Reclamado: 	 0,00 	INSS Pacto: 0,00 
o INSS Terceiros: 	 0,00 	Prev. Priv. Reclamante: 0,00 
o INSS GIILDRAT: 	 0,00 	Prev. Priv. Reclamado: 0,00 

FGTS a depositar: 	 0,00 

TOTAL DA EXECUÇÃO: 	 6.904,12 
D 
c 

w 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1', § 2' III, 

"b', da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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Pág.: 001 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS 

PROCESSO: RT5um 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 

RECLAMANTE: 0001 - NEIL FARIAS MATOS 

CALCULISTA: 	CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 	 F.G.T.S: 	SOMA 
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM 

RESUMO DAS PARCELAS 

174 	ACORDO NÃO CUMPRIDO 	 1.600.00 
175 	MULTA DO ACORDO 	 1.600.00 
177 	SEGURO DESEMPREGO 	 2.82233 
206 	FGTS + 40% 	 881,82 

TOTAL : 	 6.904,15 

IMPOSTO DE RENDA 

o 
O 	 Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III, 

"b, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Fis.: 56 

sqrj,arsrnetros 
sqrparametros 

o 
D 
o 

a) 
a) 

a) 

co 

001 
-1. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180  REGIÃO 

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO 	DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 COD. RECTE: 0001 

00135-2014-211-18-00-0 

CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 

RECLAMANTE(S): NEIL FARIAS MATOS 

F.G.T.S: 	SOMA CÁLCULO (mp. Renda: SIM 

CÁLCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: 	SIM 

MÊS/ANO ITEM VALOR FATOR 	QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE 

06 12012 001 SALÁRIO 365,85 

08 12012 001 SALÁRIO 97209 

09 12012 001 SALÁRIO 118099 

10 12012 001 SALÁRIO 1207,54 

11 12012 001 SALÁRIO 1207,54 

12 12012 001 SALÁRIO 120754 

01 12013 001 SALÁRIO 1207,54 

05/2014 116 BASE DE CÁLCULO-INSS . 	0,00 10000 00000 100 174 

05 12014 117 BASE P/IMP. DE RENDA 0,00 10000 0,0000 1,00 174 

12 12012 155 13°A INTEGRAR 1207,54 . 	 1,0000 1,0000 1,00 001 

05 12014 174 ACORDO NÂO CUMPRIDO 1600,00 

05 12014 175 MULTA DO ACORDO 160000 10000 1,0000 1,00 174 
04/2014 177 SEGURO DESEMPREGO 2792,70 3,0000 1,0000 1,00 179 

04 12014 179 BASE SEG DESEMPREGO 930,90 

06 12012 206 FGTS + 40% 40,98 1,0000 0,1120 100 001 

08 12012 206 FGTS + 40% 10887 1,0000 0,1120 100 001 

09/2012 206 FGTS + 40% 13227 1,0000 01120 1,00 001 

10 12012 206 FGTS + 40% 135,24 10000 0,1120 1,00 001 

11 12012 206 FGTS + 40% 135,24 1,0000 01120 1,00 001 

12 12012 206 FGTS + 40% 135,24 1,0000 0,1120 1,00 001 

12 12012 206 FGTS + 40% 67,62 6,0000 01120 1200 155 

01 12013 206 FGTS ± 40% 90,16 200000 0,1120 30,00 001 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. l, § 2o III, 

"b, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 COD.RECTE 0001 

Calculista: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 

Data de Ajuizamento: 0510212014 	 Data Base de Cálculo: 	31/05/2014 

Índices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA 

PRINCIPAL COEFICIENTE 	PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT 
MÊS/ANO 	A CORRIGIR DE CORREÇÃO 	CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA 

06/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

08/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

09/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

10/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

11/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

12/ 	2012 0,00 0,00 0,00 0,00 

01/ 	2013 0,00 0,00 0,00 , 	0,00 

04/ 	2014 2792,70 1,000604 	 2794,39 1,00 2822,33 

05/ 	2014 3200,00 1 	 3200,00 0,00 3200,00 

151  

Eis.: 57 
4 

sqr_atuaiizacaopnncipal 

TOTAIS GERAIS 

Principal Convertido SEM Juros de Mora: 5994,39 

Principal Convertido COM Juros de Mora: 6022,33 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. l, § 2 III, 

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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COD. RECTE: 0001 

Data Base de Cálculo: 31/05/2014 

FGTS CORRIG. FGTS CONVERT. 
CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA 

41,19 3,77 42,74 

109,40 3,77 113,52 

132,92 3,77 137,93 

135,90 3,77 141,02 

135,90 3,77 141,02 

203,85 3,77 211,54 

90,60 3,77 94,02 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

(«ip 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186  REGIÃO 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO 	: 	RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 

Calculista: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 

Data de Ajuizamento: 05/02/2014 

Índices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA 

F.G.T.S COEFICIENTE 
MÊS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO 

06/ 	2012 40,98 1,005179658 

08/ 	2012 108,87 1,004911329 

09/ 	2012 132,27 1,004911329 

10/ 	2012 135,24 1004911329 

11/ 	2012 135,24 1,004911329 

12/ 	2012 202,86 1,004911329 

01/ 	2013 90,16 1,004911329 

04/ 	2014 0,00 

05/ 	2014 0,00 

TOTAIS GERAIS 

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora 849,76 

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora 881,79 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III, 

"Ib", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 	 COD. RECTE: 0001 

RECLAMANTE: NEIL FARIAS MATOS 
CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA 

ALÍQUOTAS APLICADAS 

	

Reclamado: 	0,00% 	[ -- -- 	- - 

	

S A T: 	0,00% 	
Valores atualizados até 

- 	Terceiros: 	0,00 % 	1 	31/05/2014 

Indice utilizado: VARIAÇÃO SELIC 	- -- -
-- 

Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS): 

* 	116 - 	BASE DE CALCULO-INSS 

INSS INSS 
VALOR BASE RECLAMANTE SAT+RECLAMADO 

ANO/MÊS 	VALOR BASE 	íNDICE ATUALIZADO 	ALÍQUOTA ATUALIZADO ATUALIZADO 

20141 	05 	 0,00 	1,000000000 0,00 	8,0 0,06 0,00 

TOTAIS: 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DO INSS -EMPREGADO 	 0,00 

TOTAL DO INSS - RECLAMADO 	 0,00 

TOTAL DO INSS -S AT 	 0,00 

TOTAL DO INSS - TERCEIROS 	 0,00 

r 
O) 

o 

o Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1, § 2 III, 

"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 
00135-2014-211-18-00-0 	 COD. RECTE: 0001 

VALORES PAGOS DE INSS 
Valores atualizados até 3110512014 

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. 1° , O 2' III, 
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA 

PROCESSO: RTSum 0000135-47.2014.5.18.0211 

00135-2014-211-15-00-0 	 COD. RECTE: 0001 

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS): 

117 - BASE P/IMP. DE RENDA 

	

ANOJMES 	BASE PARA I.RENDA 	 INDICE 	 BASE CORRIGIDA 	JUROS 	BASE CORRIG+JUROS 

	

2014 1 05 	 000 	1,000000000 - 	 0,00 	 000 	 0,00 

- 	 TOTAL DO VALOR BASE: 	 0,00 	 0,00 

Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 26/05/2014, com fundamento no Art. l, § 2 III, 

"b", da Lei 11.419, de 19/12/200e, publicada no DOU de 20/12/2006. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

NEIL FARIAS DE MATO, brasileiro, auxiliar de irrigação, solteiro, 

inscrito no Registro Geral sob o n° 16.480.567, expedido pela Policia Civil do 

Estado de Minas Gerais; em 21/07/2006, e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Física sob o n° 380.027. 038-20, residente e domiciliado na 10  DE 

Maio, Quadra 06, Lote 0613, Jardim Nova Aurora, Vila Boa - Goiás. Telefone: 

99970540, 98093584, pelo presente nomeia e constitui seu bastante 

procurador Ana Cláudia da Silva Oliveira Beltrão, advogada, inscrita na OAB 

sob o n° 34.132, Seção de Formosa - GO, com escritório situado na Avenida 

Bosque, Q. 5, L. 0, N° 160, Loja 01, Setor Central, onde recebe intimações e 

avisos, a quem confere os poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad 

judicia", em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 

de direito as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 

• firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto 

ou separadamente, podendo, ainda substabelecer esta em outrem, com ou 

sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente 

para propor Reclamação Trabalhista. 

Formosa - GO, 09 de dezembro de 2013. 

wv 
Outorgante 
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tribunal. 
1 	 de justiça 

do estado de ccas 
PODER JUDICIARIO 	 - 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em análise ao item 1 do despacho de fis. 3.904, em relação ao requerimentos de 

fls. 3.719, já foi procedida a inclusão do número da OAB do advogado indicado, conforme certidão fls. 

3.725, e em relação ás fls. 3.878, esta servidora estem dúvida, posto que não tá claro a determinação 

referente às folhas mencionadas. 

CERTIFICO que, em cumprimento do item 2 de referido despacho fóram desentranhados as petições 

e documentos de fls. 3.726/3.744 e 3.864/3.880, conforme Termo de Desentranhamento de fls. 

correspondentes. 

CERTIFICO que, em cumprimento do item 3 foi intimado o Grupo Empresarial em Recuperação via 

DJE, conforme certidão de publicação de fls. 3.925/3.926. 

CERTIFICO ainda que, em cumprimento do item 4 do despacho de fls. 3.905, e, em consulta ao SPG 

- Sistema de Primeiro Grau, não existe petição/interlocutória/returso a ser juntada no presente feito, além 

das que se encontram juntadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 8 dê Agosto de 2014. 	- 

' 	 Maria Weria ne e-OPimpÚra  Alves 
MatrícuIa7T8 
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JUNTADA 

eç j&?tad det€' 

dse tqiip. 
Pura? wasta's Ilavrei este termo. 

\ '-.--,---- 
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Qg 

.- 

Amorim <Castro  Advogados 

EXA SRA. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOiÁS- 

GO. 

201203671991 

ELCIO 	CASTRO.: E 	SILVA, 	administrador 	da 

• RecupraçãoJudicia1 da.CBB.-.Companhia Bioenergéti:caBrasileira e 

outras, vem a)ncltta presença de V Ex8 , nos termos do art 22, II, 

c, da LREF, requerer a juntada aos autos do Relatório Mensal de 

Atividades 13 2013 14 

Saliente-se que, até a presente data, não obstante 

Despacho de V 	Exa, datado de 05.08.14 as Recuperandas não 

regularizaram a situação remuneratórta do administrador judicial e 

de seu auxiliar 

Pede deferimento 

Goiânia p1  Flores de Goiás, 13 de agosto de 2014 

• • 

/ 
(co 	e Scua 

c 515 	- 
Administrador Judicial 

- - - 	- 	- 	- 	- - - 	- - 

20120367199110212  

• r • DATA 	13/08/2014 	HORA 	17:39 

FAMILIA 	SUE. INF.JUV 	E CIVEL 

• • - 	 V 	• 	 111 
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• •- 	 -.: 	-' 	- 

Amorim<Casb-Õ Advogados 

	

- 	 - -. 	
- 	ARGUMENTO 

E 	 1 A 

• RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PEflÍCIA CBB 11-2013 14 - 
- 	 ¶ 	 '- 

.1. Indicadores._ - 	 - 	 -• 

Apresentam&s abaixo os indicadores (eferente aos exércícios.de 2013 e f-Trimestre de 2014 e 
- 	dos meses de Abril e Maio de 2014: 	- 	 -. - 

- - 	 - 	- 	 • 	•,1 

- 	 lo Trim. 2014 	abr/14 	mat/14 
- 

	

ATAC 	 O 	 O 

• - 	 --... 
• •- 	'-Prelúdio 	 O 	 O 	 0-. 

• ATAC 	 843 	 618 	 18. 
- - 

	

Preludio 	 O 	 O 	 O 

• ' 	' 	ATAC ' 	- 7.015 	- 7.015 - 	-. 7:015- 	•. 

- 	 Prelúdio 	9.908 	-. 9.908 	9908' 

- 	-- 	- - - 	- - 	• 	ATAC 	10.994 	-. • 	0 	 0 

	

Prelúdio 	'- 	26 	- - • 26 "- '- 	26 

• '- 	r 
- 	 - - 	

AÏAC 	8.652  
• - 	- 	- - 	, V--•- 	 - 	- - - 	' 	' 	• 	 ' - 	

Prelúdio 	O 	• 	- O -. - 	O 	- 
 __sRi 	 O8 3] 

W 	 - 	 ATAC 	-6.271 	.2 .481 - 	2 491 
-' 	- -- 	 - 	- 

- 	. - - 	 Prelúdio 	- 	3.988 - 

	

 -. - :3.988 - 	3.988 
- - 	• 	- 	

- 	 1 	 - 	- 	/ - 

-: 	 - 	 ATAC 	- - 	p3'.- 	-6- 	-17 	- - 
:• 	 - . • 	 - 

- 	 -u •A 	 ttlz*_ 
• •- -. 	- Prelúdio  

	

748 	- 	552 - 	:196 - 
Re a hdjPL  

- - 	.- •• 	Giro*doAtiivo(vezes)*3 	 O 	 0- -• - 	- 	-. • 

Mrgeida,Q, 0'i 

	

Margem EBiTDA (%)#5 	 O 	_ ____ O 	 O 
znte 6 ôj3 

- • 	- -- 	- Liquidez Geral'7. 	-, 	- 	0,96 -- - 	 0,4 	- 	0,37 	• 	' - 

En 	 21 93 - 

- • 	Demonstra se a - empresa,,teie fucro com o desenvolvimento d, suas atividades se 

-. - 	- 	Ru i2. flL55, setor Sul, 6oina GO, CP 74;093040. one/Fax: 55 62 3274 2010 - 
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9931 
:- •' • 	 ,: :-. 	• 	 -. :- 	: 	' 	-' ,. 	• :. 	 ,-. 	 . 	. . 	.. . - 	, 	. - 	. . 	- 	. 	. 	" 	- 	. .,-. 	. . 	- 	- . 	- 

Arnorim «astro Advoados 
- 	 ARGUMENTO 

desconsiderado as despesas financeiras, os 'impostos, as deprecições e amortizações 
Quanto maior methor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos 
Demonstra o 'ietorrio do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou 

peJuio), 	 - 
*3 0 termo "Giro' demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base 

em cada R$ de ativos que produziu recefta, 
" Demonstra a capacidade, da empresa em geral lucro comparativamente a Receita de 

• 'Vendas; 	 •. 	.. 	-: 	 - 	•. 	- 
' Demostra acapacidadeda empresa em gerar resultados com .à Àeceita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponiveis, imediatamente, para honrar as dividas de curto 

•'- 	.. 	-. 	-••,• 	 • prazo, 	 - 	 - 
Relaciona quantos, RS a empresa tem para honrár as dividas de curto e longo prazo, 

*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo 
atraves de recursos próprios constantes do Patrimônio liquido Se o resultado for maior que 

- 

	

	 , 1 (um), o Patrimônio Líquido não será suficiente par pagamento ou iqwdaço dós passivos 
de curto e longo prazo 

1.1. Oscilação da reduço/aumento patrimonial e económico 

Em analise ao Ouadro de índices acirria, observamos oscilações relevantes do 1Trimestre de 
2014 para-os neses de Abril e Maio, com destaque para 	 - 

-S 	 - - 	 - 

- a) redução dos valores classificados como "clientes a receber" identificados pela extinção 

da Conta no demonstrativo contábil das empresas ATAC e CBB, 

b) manutenção de uma carteira de recebiveis "adiantametos" de R$ 31.160 milhões ao 

- final dos meses de Abril e Maio de 2014 na empresa cí 	 - 

As situações mencionadas acima foram questionadas ao departamento contabil, para 

..apresentação das justihcativas em reJatóriõ Posterior.--  

-2 Viés Operacionl 

Através dos Boletins de Produção da Recuperanda estaremos acompanhando seu 
desernpenhooperacional através da comparação direta com medianas setoriais 

' 	BOLETIM DE PRODUÇÃO - ACUMULADO JULHO 2014 (encaminhado dia 08/08/14) 

DADOS ANALÍTICOS. 	: 	.. OBSERVADO 	MEDIANAS' 

Tem pode aproveitamento iridustraL.. 	. - 	.56,25%-. 	- 	89,95% 
(horas totais de produção x horas efetivas de moagem)  

8. 5lj 	 "1 
Pureza da cana 	 - 	- 	 (1) 	 - 86,63% 

321  
* 	.ÁIcooI hidratado produzido (litros) 	- 	- 	1221620 	 - 

	

Rua 12 rt'  55, 5tof Sti,  &o? 'O CE  74 —093 040 Fon!F 	5 5 52 3274 2010 
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YÇ33D 
... 

Amorim icçasfro Advogados 
ARGUMENTO 

- - 	--- 	- 	 - 	 - 	- 	 - 	t  

Saída álcool hidratado/consumo próprio 	 `9.013 	 - 
13 

	

Rendimento álcool hidrtado (Lts/Ton) 	 67,30(2) 	 86,00 
- 	- 

 

*Fonte: CONSECANA .GEGIS - Grupo de Estudos em Gestão Industrial do Setor Succalcooleirõ e BNDES 
(1) Não informado neste mês.  

• - 	. 	(2) No.BoItim de Acompanhamento encaminhado pela CBB consta o índice de 76,89, porém calculando a pair dós 
numeiis deste mesmo Boletim encontramos 1 221620 litros 118.151.5  tone1ads = 67 30 

3 Viés AdministrativoeComercial 

Continua o impasse quanto à homologação do Plano de Recuperação, havendo agravo com 
efeito suspensivo pendente de julgamento pelo Tribunal de Justiça de Goiás e tal situação foi 
citada pela Diretoria, ao'lono do semstre, como razão para a não captação de  recu.rsos 

- 	financeiros necessários_para viabilizar a retomada, operacional em 2014 A operação, 
projetada pari inicio em meados de maio, foi retomada apenas em meados de julho 

As informaç5s conbeis e financeiras neste primeiro semestre no fluíram como devido, 
r 	'-corno registrado em relatórios anteriores, prejudicando o trabalho de acompanhamento 

- Estaremos buscando evidências de que1os 'salários dos colaboradores foram colocados em 
dia 	- 

• . 	- 	 __,_ - - .• - 	- 

- 	 • 	•- 	l_.__ • _ 

Registramos, por fim que este auxiliar ate a presente data` não recebeu qualquer honorário 
no ano de 2014, não obstante o despacho de 05/08/2014 da juiza Ora Claudia Silvia1  de A 
Freitas, que determinou, no prazo de 10 diaëulariçã&da situação remuneratória do 

- ' 	AdminstradorJudicialeseu Auxiliar 

4 Conclusão 	 ' 	 -- 

- 	 --- 1 

. 	Considerando as informações fornecidas e o atraso na retornada operacional, não é possivel 
atestar o inicio da superação da situação dé crise econômico-financeira da5 Recuperandas,. 
mesmo decorridos quase dois anos do pedudó de Recuperação Judicial 

• - 	- 	q 

udkW 

- 	
1 	 - 

• - 	- 	 . - 	 - / - 	_.-, - 	- _ 	 . 	 - 	-- - 	 •. 	 - 

EMO  

- Pu? 123 ní1  65, Setor Sul ,ointaGO tEP 	074.09340,--Fone/Fax.- 55 62 3274 O10 

- 	 ' 	-- 	 - 	 • 	
- ' - 
	 - 	 _ 	 -: 
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JUNTADA 
Aós_as. QU 	deJ4 
faço Juntada de9tes - 

deste termo 
Para constar lavrei este termo. 

o 

[i 
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Ai) V O G A 1) O S 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIÁS DO ESTADO DE GOIÁS - GO 

• 	 20120367199110215 

DATA 19/08/2014 HORA 1431 
FAMILIA, SUC. INF.J1Jv. E CIVEL 

\------ 

Processo n°: 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE,,  
INVESTIMENTO RENDA FIXA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.377.941/0001-00, 
Fundo incorporador do PRIMAZIA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA 
FIXA CRÉDITO PRIVADO, já devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, opostos por ATAC PARTICIPAÇÃO E 
AGROPECUÁRIA LTDA. e OUTROS, por sua advogada que esta subscreve, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 
o quanto segue: 

Inicialmente cumpre registrar que aos 
23/05/2014 o PRIMAZIA - Fundo de Investimento em Renda Fixa Crédito 
Privado foi incorporado pelo Florença Institucional Geap Fundo de 
Investimento Renda Fixa, conforme registrado nas atas de Assembléia 
Geral de Cotistas e Regulamento, todos anexos, razão pela qual requer-
se a alteração do pólo ativo da presente demanda, a fim de constar a 
FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, 
como Exequente. 

Rua fabapuã. 111, 111  andar, Raim 	São Pauto - SP 
Fone/Fax: +55 (11) 3774-27'78 - contatc©santosabreucom.br 
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SANTOS 
ABREU &, 
13 RITT.O 

SIILiIXI 

Por fim, requer-se que todas as publicações 
referentes a esse feito sejam realizadas em nome dos advogados Ana 
Paula Silveira de Labetta, inscrita na OAB/SP n° 174.839 e Márcio Mala de 
Bruto, Inscrito nos quadros da OAB/SP n° 205.984, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 21 de julho de 2014. 

AÇSilveabetta 

Denise Isidora Ferreira 
OAB/SP n° 291.439 
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jmntosf 
dtOsôsco 	 Registrado sob o N° 

277842 rio 

Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
Florença Institucional GEAP Fundo de Investimento Rei] 

CNP,) n2 10.377.94110001-00 
.1. 

Data, hora e local: Aos 2 dias do mês de maio de 2014, às 16h30, na sede social da 
Administradora, BEM - Distribuidora de 'Títulos e Valores Mobiliários Uda.. Cidade de 
Deus. Vila Vara. Osasco, SP. 

Convocação Dispensada, nos lermos do disposto no Parágrafo 52 do Artigo 48 da 
Instrução CVM n1`409/04, 

Quorum.- O Cotista detentor da totalidade das cotas emitidas, eoníbrme se verifica de 
sua assinatura no livro de presença. para a rcali7aço da Assembleia Geral 

Composição da Mesa Presidente: Sra, Katia Cristina Jacinto Santos Secretária: Sra. 
• Vancssa Pereira de Souza Nogueira, 

Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a incorporaço, por este Fundo ("Fundo 
Incorporadur'). do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa - Crédito Privado, 
inscrito no CNN n 11 502. 169/0001-66 (Fundo IncorporadoS'), conforme aprovado na 
Assembleia Geral de Cotistas do Fundo Incorporada. (ii) a ratificação da nomeação da 
KPMG Auditores Independentes, pela Administradora, corno empresa avaliadora do 
Patrimônio Liquido do Fundo incorporador c responsável pela elaboração do Laudo de 
Avaliação. 

Deliberação: Aprovada (i) a incorporação, a partir, do fechamento do movimento do 
dia 23.5.2014 (Data da Incorporação"), por este Fundo ("Fundo 1ncorporador") do 
Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa -- Crédito Privado, inscrito no CNPJ a2  
11,502.169/0001-66 ('Fundo Incorporado"), administrado pela BEM - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e gerido pela Vitória Assei Management 5/A, inscrita 
no CNPJ/MF sob no 04.330,895/0001-83. conforme aprovado na Assembleia Geral de 
Cotistas do Fundo Incorporado realizada nesta data: (ii) a ratilicaço da nomeação da 
KPMG Auditores Independentes. como empresa avaliadora do Patrimônio Líquido deste 
Fundo e responsável pela elaboração das demonstrações financeiras, nos termos do 
Artigo 102 da Instrução CVM n 409/04: 

Em seguida disse a senhora Presidente que: a) todas as despesas legalmente atribuídas ao 
Fundo Incorporado serão devidamente liquidadas até o fechamento do dia 23.5.2014; b) a 
relação de troca será apurada com base no Patrimônio,  Liquido dos Fundos, na Data da 
Incorporação e constará das dcnlonstrdções financeiras que serão elaboradas pela KPMG 
Auditores independentes, que permanecerá arquivado e à disposição do Cotista na sede 
da Administradora: e) o número de cotas a ser emitido pelo Fundo Incorporador será 
obtido pela divisão do valor do Patrimônio Líquido do Fundo Incorporado. na  Data da 
Incorporação, pelo valor da cota do Fundo Incorporador na relrida data: d) a partir da 
efetivação da incorporação ora aprovada extingue-se de pleno direito o. Fundo 

.1. 
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3.931 

o 

Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
Florença Institucional GEAP Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ v0 10.377.941/0901-00 
.2. 

Incorporado, sendo que o Fundo Incorporador assumirá todo o ativo, passivo, direitos, 
obrigações e responsabilidades existentes para este Fundo, inclusive os direitos de 
créditos futuros, relativos á dividendos, juros sobre capital próprio e demais proventos a 
receber, gerados pelas operações do Fundo incorporado. 

O Cotista declara ciência de que: 

(i) 	98,91% (noventa e oito vírgula noventa e um por cento) da carteira do 
Fundo Incorporado é coniposta por ativos iliquidos, culos  emissores estão, 
atualmente, em processo de recuperação judicial e/ou execução judicial, 
sendo referidos aivos os listados abaixo (-Ativos Ilíquidos"). 

Ativo 
('C13.P 

Aplicação 
25/05./10 

Emitente 
PROLEDIT 

Emissão 	Vencimento 
17/05/10 	15/08/14 

Quientidade 
L000 

CCB-P 25/05/10 PROLED1T 17/05/10 	15/08/14 1,000 
(.'CB-P 15.110/ 10 1NEPAR 30i09/10 	28/08/14 1,000 
CCI 24/12/10 MAC 1/12/10 21/10/15 1,00 

CCBlÇ 30/04/16 bEE 10/03/1 10/02/15 1,000 
CCCH 30.04/10 I3VA 
PÓS  

10/03/10 10/02/15 1.000 

1 CCH30 06/08/10 JOSCANA 1  26/02/10 28/01/15 1  1.000 
LÇÇB360 06/08/10 BVA 26/02/10 1218101/15 1 1,000 

(ii) os Ativos Ilíquidos foram selecionados pela gestora do Fundo Incorporado, 
Vitória Asset Managemertl SA. durante o período em que atuou corno 
gestora da carteira do Fundo Incorporado. não lendo a GESTORA, BNP 
Paribas Assei Managerneni Brasil Lida.. qualquer responsabilidade sobre as 
decisões tomadas no referido período. bem como sobre eventuais impactos 
negativos causados no patrimônio liquido do Fundo Incorporador oriundos 
da incorporação dos Ativos [líquidos detidos pelo Fundo Incorporado, ora 
aprovada pelo Cotista de ambos os fundos, salvo se tiver concorrido para 
esse resultado: 

(iii) passarão a ser arcados pelo Fundo Incorporador os honorários advocatícios 
até cotão pendentes de pagamento, referentes aos processos de recuperação 
judicial e/ou execução judicial dos emitentes dos Ativos Ilíquidos, 
permanecendo a Administradora responsável pelo acompanhamento de 
retridos processos. 

TO 
LJIOS 
:L.çnntos 

ØeOs 	
sob o No  

lllOhi2 
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Ata da Assembleia Geral de Coti.stas do 
Florença lnsItucíonaI GEAP Fundo de Inveslimento Renda Fixa 

CNPJ n2 10.377.94110001-00 

Registrado sob o 

277842 

.3. 

O Cotista detentor da totalidade das cotas emitidas, por este aio, toma ciência das 
matérias aprovadas Lia presente Assernh]eia Geral. dispensando a Administradora do 
Fundo do envio do resumo previsto no Artigo 55 da Instrução CVM n 409/04 e 	- 
alterações posteriores. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Preidente colocou a palavra à 
disposição dos presentes e como ninguni quisesse fazer uso dela, suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual. depois de lida e achada conforme, 'ai 
assinada pelos presentes, aa) Presidente Katia Cristina Jacinto Santos; Administradoka: 
BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Lida.. por seus represeritar4s 
legais;  Secrelária: Variessa Pereira de Soui 	ogu 	Cotista: Fundaç4o 
GEAPPrevidência , por seus representantes legais. 

Declaramos que anTi5ía 

Florença In1td TG1-AP Fundo de 	sz.ieo Ren4a  Fixa 
BEM - Distdhuk)ora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda. 
- 	 A dn, inist'cdw-a 

o 

2'. OFICIAL IDE REG(51R0 OE1iTJL0S E0OCJENTO 
DEOSASCO - SP 

Rua Cante Battiston, 249 
Centro - OsascQ - S? CEP O6O 3-03 

GI IWDOE APRESENTADO -IDJE PR 
MICROFILMADO 509 N-O 	 LIVRO E 

QsascQ 	d20 N4 

IA DA 

Tot Fii'R$2P 	&- S1 	R t' 'o DfiiJ e 3750% dis1rbjiioentre 	, tPESP, Reg 

CMI e Tri de Jut, o1orme 1ig 19 	11,331I22. 

.1 
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r rPÉiStíO 	1 
I 	

- ótítuio 
documentos 1 

[eIstro de imóveis de 05c35C0 

a o recIstro 
- de títUloS 

L- documentos  
CPÇ 	 CflDÃO Stro d im 	cie O, c, ,c:o  

•uriiuco que as presentes co as reprográ- 
fic' foram 	 m extraidas de 	cu 	rito registrado 
1ste Oficial e possuem o me 	valor probarite 
do original, para todos os fins de Direito, seja em 
juízo ou fora dele, nos termos dos artigos 161 da 
Lei 6.01 5/1973 e 217 da Lei 10.406/2002. 

ne a Mota 

o 
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Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
- 	 Florença Institucional GEAP Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n2  10.377.941/0001-00 

Data, hora e local: Aos 25 dias do mês de outubro de 2013, às 11h, na sede social da 

Administradora, BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Cidade de 

Deus, Vila Yara, Osasco, SP. 

Convocação: Dispensada, nos termos do disposto no Parágrafo SQ do Artigo 48 da 

Instrução CVM d 409/04. 

Quorum: O Cotista detentor da totalidade das cotas emitidas, conforme se verifica de 

sua assinatura no livro de presença, para a realização da Assembleia Geral. 

Composiçãó da Mesa: Presidente: Sr. José Ary de Camargo Salies Neto - Secretária: 

Sra. Vanessa Pereira de Souza Nogueira. 

Ordem do Dia: Deliberar sobre alteração do Regulamento do Fundo nos capítulos: "Do 

Público Alvo" e "Da Política de Divulgação de Informações e de Resultados". 

Deliberação: Foi aprovada a alteração do Regulamento do Fundo, a partir do dia 

30.10.2013, nos seguintes capítulos: 1) "Do Público Alvo", a fim de substituir o cotista 

exclusivo, a GEAP - Fundação de Seguridade Social pela Fundação GEAP 

PREVIDÊNCIA, previsto no Artigo 22  do Regulamento, em razão da transferência do 

gerenciamento do Plano de Beneficios e do Plano de Pecúlio Facultativo, nos termos das 

Portarias PREVIC n2s 508 e 509, publicadas no Diário Oficial da União em 27 de 

setembro de 2013; e 2) "Da Política de Divulgação de Informações e de Resultados", a 

fim de atualizar o telefone e e-mail da Administradora. O Cotista detentor da totalidade 

das cotas emitidas, por este ato, toma ciência da matéria aprovada na presente 

Assembleia Geral, dispensando a Administradora do Fundo do envio do resumo previsto 

no Artigo 55 da Instrução CVM n2  409/04 e alterações posteriores. Em face desta 

deliberação o Regulamento do Fundo consolidado passará a vigorar a partir da já 

mencionada data e a fazer parte integrante da presente Ata, como Anexo. 

Registrado sob o N° 1 

273381 
c 
O 

- d ttÁo. 
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• .gqj 

Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
Florença Institucional GEAP Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n2  10.377.941/0001-00 
.2. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente colocou a palavra à 

disposição dos presentes e como ninguém quisesse fazer uso dela, suspendeu a sessão 

pelo tempo necessário à Tavratura desta Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai 

assinada pelos presentes. aa) Presidente: José Ary de Camargo Sailes Neto; 

Administradora: BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., por seus 

representantes legais; Secretária: Vanessa Pereira de Souza Nogueira; Cotista: GEAP - 

Fundação de Seguridade Social, por seus representantes legais. 

Declaramos que a presente é,eópia fiel. 

Florença lnstit 	ffi'l 7EAP Fundo de Investirfi 

' 	BEM - Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda. 

Administradora 

Registrado sob o NO 

2T338t 

1_2Is 
a_LJi 
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a 
Lilbs 

entos 
dê orc351:0 

Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n2  10.377.941/0001-00 - AGC —25.10.2013. 

Capítulo 1— Do Fundo 

Artigo 1 - O FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE 
INVESTIMENTO RENDA FIXA, doravante designado "FUNDO", constituído sob a 
forma de condomínio aberto, com prazo indeterminado de duração, é regido por este 
Regulamento, pela Instrução n2  409, de 18 de agosto de 2004 ("ICVM 409"), da 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), pelas disposições legais aplicáveis às 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar, bem como pelas demais disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Capítulo II - Do Público Alvo 

Artigo 2 - O FUNDO destina-se a receber exclusivamente os investimentos da 
FUNDAÇÃO GEAPPREVIDÊNCIA ("Fundação" ou "COTISTA"), Entidade Fechada 
de Previdência Complementar ("EFPC") e investidora qualificada, nos termos do artigo 
109 da ICVM 409. 
Parágrafo Único - Fica dispensada a elaboração de Prospecto pela 
ADMINISTRADORA, por tratar-se de fundo destinado exclusivamente a investidores 
qualificados. 

Capítulo II! - Da Administração 

Artigo 3 - O FUNDO é administrado pela BEM - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., credenciada pela CVM, inscrita no CNPJ/MF sob n2  00.066.670/0001- 
00, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ora 
denominada "ADMINISTRADORA", com sede social na Cidade de Deus, Prédio Prata, 
42  andar, Vila Yara, Osasco, SP. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços de gestão da carteira serão realizados pela BNP 
Paribas Asset Management Brasil Ltda., com sede na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 510, 14° andar, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 02.562.663/0001-25, devidamente autorizada à prestação dos serviços de 
administração de carteira de ativos financeiros por meio do Ato Declaratório n° n° 5.032, 
de 03 de Setembro de 1998, doravante denominada como GESTORA. 

Parágrafo Segundo - As atividades de escrituração da emissão e resgate de cotas, 
tesouraria e de controle e processamento e custódia dos ativos financeiros são realizadas 
pelo Banco Bradesco S.A., com sede social na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob n60.746.948/000 1-12, doravante denominado 
"CUSTODIANTE". 

Ouvidoria 3radc3co 000-727993 de segunda a sea1afeira, cacelo feriados. no huráiio das OR:OO as 18:00h, (horário de Brasitia) 	 - 	1 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n2  10.377.941/0001..00 - AGC - 25.10.2013. 

Parágrafo Terceiro - Os ativos financeiros acima mencionados deverão ser admitidos a 
negociação em bolsa de valores, de mercadorias e futuros, ou registrados em sistema de 
registro, de custódia ou de liquidação financeira devidamente autorizado pelo BCB ou 
pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência. 

Parágrafo Quarto - Os serviços de auditoria independente serão prestados pela KPMG 
Auditores Independentes. 

Capítulo IV - Dos Serviços de Administração e Demais 
Despesas do Fundo 

Artigo 42 - Pela prestação dos serviços de administração do FUNDO, que incluem a 
gestão da carteira, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos ativos 
financeiros e a escrituração da emissão e resgate de cotas, o FUNDO pagará o percentual 
anual fixo de 0,20% (vinte centésimos por cento) sobre o valor de seu Patrimônio 
Líquido, ("Taxa de Administração"), que será distribuída da seguinte forma: 
1 - 0,01% (um centésimo por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a título de taxa de administração, compreendendo as atividades de 
administração, tesouraria e de controle e processamento dos ativos financeiros e a 
escrituração da emissão e resgate de cotas e dos ativos integrantes da carteira do FUNDO; 

11 —0,19% (dezenove centésimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do 
FUNDO, a título de gestão da carteira do FUNDO. 

Parágrafo Primeiro - A Taxa de Administração é calculada e provisionada diariamente à 
base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) da porcentagem referida nos incisos 
acima sobre o valor diário do Patrimônio Líquido do FUNDO, e será paga pelo FUNDO, 
mensalmente, por períodos vencidos. 
Parágrafo Segundo - Além da Taxa de Administração estabelecida no "caput", o 
FUNDO estará sujeito às taxas de administração dos fundos nos quais o FUNDO venha a 
investir. 

Artigo 52_  O FUNDO não possui taxa de ingresso e/ou saída. 

Parágrafo Primeiro - Adicionalmente à remuneração prevista no "caput", o FUNDO, 
com base em seu resultado, remunera a GESTORA mediante o pagamento de taxa de 
performance correspondente a 20% (vinte porcento) da valorização das cotas do FUNDO 
que exceder 100% (cem por cento) da variação do Índice de Mercado AMBIM.A - 
"IMA" Geral, conforme divulgado pela ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais ou do INPC, acrescido de 7% (sete por cento) ao 
ano, prevalecendo o que for maior, apurada de acordo com o Parágrafo Segundo abaixo, 

de segunda a sexta-feita, exceto feu-iad 	ctjL,si1CflO 	lRflhbn 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n2  10.377.94110001-00 - AGC - 25.10.2013. 

já descontada todas as despesas do FUNDO, inclusive a remuneração referida no 'caput" 
deste Artigo. 

Parágrafo Segundo - A taxa de performance será provisionada diariamente, por dia útil, 
apurada semestralmente por períodos vencidos e calculada individualmente em relação a 
cada aplicação. 

Parágrafo Terceiro - Não há cobrança de taxa de performance quando o valor da cota do 
FUNDO na data base respectiva for inferior ao valor da cota do FUNDO por ocasião da 
última cobrança da taxa de performance efetuada no FUNDO. 

. 	Parágrafo Quarto - As datas base para efeito de aferição da taxa de performance 
corresponderão ao último dia útil dos meses de maio e novembro ou último dia útil de 
cada semestre civil. 

Parágrafo Quinto - Para efeito do cálculo da taxa de performance relativa a cada 
aquisição de cotas, em cada data base, será considerado como início do período a data de 
aquisição das cotas pelo investidor ou a última data base utilizada para a aferição da taxa 
de performance em que houve o efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto - No caso de aquisição de cotas posterior à última data base, a taxa de 
performance será apurada com base no período decorrido entre a data de aquisição de 
cotas e a apuração da taxa de performance, sendo que a cobrança não poderá ocorrer em 
período inferior a um semestre,, sem prejuízo da taxa de performance já provisionada 
sobre as cotas existentes no início do período. 

Parágrafo Sétimo - Em caso de resgate, a data base para aferição da taxa de performance 
a ser efetivamente paga com relação a cada cota corresponderá à data de conversão do 
resgate. Para tanto, a taxa de performance será calculada com base na quantidade de cotas . a ser resgatada. 

Parágrafo Oitavo - A taxa de performance será paga até o 5 (quinto) dia útil 
subseqüente ao término do período de apuração. Havendo resgate dentro do período de 
apuração desta taxa, a GESTORA fará jus á taxa apurada até a data da conversão das 
cotas do respectivo resgate, a qual será paga no 51  dia útil do mês subseqüente ao 
pagamento do referido resgate. 

Artigo 6 - Constituem encargos do FUNDO, as seguintes despesas que lhe podem ser 
debitadas diretamente: 

1 - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 

II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas na regulamentação vigente; 

- Ouvidoija I3radsco OOO.fl79933 de segunda z ee'ta.fcira. cxc,to Inadon. rio horário das 08:00 as 1 8:00h, (horário de Drasih 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ n 10.377,941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

III - despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive comunicações à 
COTISTA; 

IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 

V - emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO; 

VI - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em 
razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação imputada ao FUNDO, se for o caso: 

VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços de administração no exercício 
de suas respectivas funções; 

VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente dos ativos financeiros do FUNDO. 

IX - despesas com custódia e liquidação de operações com ativos financeiros e 
modalidades operacionais da carteira do FUNDO; e 

X - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados de recibos de depósito de valores mobiliários. 

Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm 
por conta da ADMINISTRADORA, devendo ser por ela contratadas. 

Capítulo V - Da Política de Investimento, dos Fatores de Risco e de seu 
Gerenciamento 

Artigo 7 - O objetivo do FUNDO consiste buscar retorno por meio de investimentos em 
ativos de renda fixa (sendo aceitos títulos sintetizados através do uso de derivativos), 
utilizando estratégias que impliquem em risco de juros do mercado doméstico e índice de 
preço, excluindo estratégias que impliquem em risco de moeda estrangeira e renda 
variável. 

Parágrafo Único - O FUNDO está sujeito às regras que regem as aplicações de recursos 
dos planos de beneficios instituídos pelas Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, em particular a Resolução n. 3.792, de 24.09.2009, do Conselho 
Monetário Nacional, e suas posteriores alterações 

Artigo 8 - As aplicações do FUNDO deverão ser representadas isolada ou 
cumulativamente pelos seguintes ativos: 

Ouvidoria I3radenço 08O0-72713 de segunda a sexta-íeirj. enceto feriados. no horário das 08:00 as 1 8:OOhs (horário de Brnsilii 

Registrado sob o N° 

2T3381 
' OrP%tro ..O 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



iz 
3r, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



3i(o 
í1 fl 

'cumer1toE, 
'15, de Odsc:o 

Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda lixa 

CNPJ na 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Composição da Carteira % do PL 
Mm. 1 Max. 

1) Ativos de Renda Fixa relacionados à variação da taxa de juros 
doméstica pós-fixadas e pré-fixadas e/ou índices de preço, diretamente 80% 	100% 
ou sintetizados via derivativos. 

Limites por Modalidade de Ativos Mín. 	Máx. 
1) Títulos públicos federais e operações compromissadas lastreadas 

0/ 	1000/ 
nestes títulos. 
2) Ouro, desde que adquirido ou alienado em negociações realizadas em 
bolsas de mercadorias e futuros.  
3) Outros ativos financeiros privados não citados nos itens anteriores, 
desde que registrados na CVM e que sejam objeto de oferta pública de 0% 	50% 
acordo com a Instrução CVM n 400, de 2003.  
4) Cotas de Fundos de investimento e Cotas de Fundos de Investimento 
em Cotas de Fundos de Investimento registrados com base na Instrução 0% 	20% 
CVM n°. 409/04.  
5) Operações de empréstimos de ativos financeiros nas quais o FUNDO 00/ 	1000/ 0  
fure como doador 

 

Limites por Emissor Mín. 	Máx. 
1) Total de títulos, ativos financeiros e modalidades operacionais de 
emissão ou coobrigação de uma mesma instituição financeira; de seu 
controlador, de sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e 0% 	20% 
de coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 

2) Total de títulos, ativos financeiros e modalidades operacionais de 
emissão ou coobrigação de uma mesma companhia aberta; de seu 
controlador, de sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e 0% 	10% 
de coligadas ou outras sociedades sob controle comum. 

3) Total de títulos, ativos financeiros e modalidades operacionais de 
pessoa física 	ou pessoa jurídica de direito privado 	que 	não seja 
companhia aberta ou instituição financeira autorizada a funcionar pelo 0% 	5% 
Banco Central do Brasil. 

4) Total 	de 	aplicações 	em 	Ativos 	financeiros 	de 	emissão 	da 
0°/ 	200/ ° 

Administradora, Gestora ou Empresas a elas ligadas. 
5) Total 	de 	aplicações 	em 	cotas 	de 	Fundos 	de 	Investimento 
administrados por terceiros ou pela Administradora, Gestora ou Empresa 0% 	20% 
e elas ligadas.  
6) Total de títulos de emissão da União Federal. 0% 	100% 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ ng 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Política de Utilização de Instrumentos de Derivativos Mífl. Máx. 
1) O FUNDO poderá utilizar instrumentos de derivativos para proteção 
das posições detidas a vista e posicionamento, vedado seu uso para 0% 100% 
alavancagem.  

Limites Crédito Privado Min Max 
1) Total de aplicações em ativos ou modalidades operacionais de crédito 
privado.  0% 50% 

Artigo 9P- - O FUNDO obedecerá, ainda, aos seguintes parâmetros de investimento: 

1 - As operações com derivativos em bolsa de valores e em bolsa de mercadorias e de 
futuros podem ser realizadas desde que, exclusivamente, na modalidade "com garantia"; 

II - Para as operações no mercado de derivativos, deverá ser observado depósito de 
margem limitado a 15% (quinze por cento) da posição em títulos da dívida pública 
mobiliária federal e ativos financeiros de emissão de instituição financeira autorizada a 
funcionar pelo BCB. Os títulos recebidos como lastro em operações compromissadas não 
serão considerados para  a verificação deste limite; 

III - As operações compromissadas devem integrar o cálculo dos limites estabelecidos em 
relação aos ativos e por emissor, exceto quando lastreadas em títulos públicos federais, ou 
quando de compra, pelo FUNDO, com compromisso de revenda com garantia de 
liquidação por câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação 
autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, ou cuja aquisição 
tenha sido contratada com base em operações a termo, tendo o vendedor, quando da 
contratação da operação, a propriedade ou a certeza da mesma até a data de liquidação do 
termo; 

IV - Os ativos financeiros componentes da carteira do FUNDO poderão não contar com 
liquidação financeira obrigatória, desde que a ADMINISTRADORA tome as medidas e 
contrate as garantias necessárias para, preservando os direitos do FUNDO, impedir o 
ingresso em sua carteira de ativos diversos dos ativos financeiros admitidos nesse 
capítulo; 
V - O FUNDO incorpora todos os rendimentos, amortizações e resgates dos ativos 
financeiros integrantes de sua carteira ao seu patrimônio líquido; 

VI - Os percentuais referidos neste capítulo devem ser cumpridos diariamente, com base 
no patrimônio líquido do FUNDO do dia imediatamente anterior, observada a 
consolidação das aplicações do FUNDO com as dos fundos investidos, se houver; 

VII O FUNDO poderá realizar operações tendo como contraparte, direta ou indireta, a 
própria ADMINISTRADORA, GESTORA, empresas a elas ligadas, carteiras, clubes de 
investimento e/ou fundos de investimento por eles administrados. 

Ou,dc,ria Brndesc 0000.7279933 de se0unda  a ceta-fcir,. exceto feíados no Fiorario d 08:00 as 18:00hs (hràeio de Brasília). 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ no. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Artigo 10 - É vedado ao FUNDO: 

(1) 	adquirir ativos financeiros negociados no exterior; 

(ii) 	realizar operações no mercado de derivativos que permitam alavancagem da sua 
carteira ou seja, operações cujo valor seja superior ao patrimônio do FUNDO; 

(iii) realizar operações a descoberto; 

(iv) praticar operações denominadas day-trade excetuadas as realizadas em plataforma 
eletrônica ou em bolsa de valores ou de mercadorias e futuros, desde que 
devidamente justificadas pelo GESTOR; 

(v) 	locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros, 
exceto nas seguintes hipóteses: 
a) depósito de garantias em operações com derivativos; 
b) operações de empréstimo de ativos financeiros observadas as regras sobre o 

empréstimo de valores mobiliários por câmaras e prestadores de serviços de 
compensação e liquidação estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN), bem como as medidas regulamentares adotadas pela CVM; 

c) depósito de garantias de ações judiciais; 
(vi) realizar operações com exposição à variação cambial; 
(vii) adquirir ativos financeiros considerados de renda variável, com exceção de 

operações que resultem em rendimento de taxa de juros prefixada; 
(viii) realizar operações de empréstimo de ativos financeiros na modalidade tomadora. 

• Artigo 11 - As operações da carteira do FUNDO poderão, por sua própria natureza, 
ocasionar redução no valor das cotas ou perda do capital investido pelos Cotistas. 

Parágrafo Primeiro - O cumprimento, pela ADMINISTRADORA e pela GESTORA, 
das políticas de investimento e de gerenciamento de risco do FUNDO não representam 
garantia de rentabilidade ou assunção de responsabilidade por eventuais prejuízos em 
caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas, observadas as hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 
Parágrafo Segundo - As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da 
ADMINISTRADORA, da GESTORA ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

Parágrafo Terceiro - O investimento no FUNDO apresenta riscos ao investidor e, não 
obstante a GESTORA mantenha Sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação de possibilidade de perdas para o FUNDO e para o investidor. 

Parágrafo Quarto - O FUNDO utiliza estratégias que podem resultar em perdas 
patrimoniais para seus Cotistas. 

7 
Owidoiia Brndooç 000-7279933 de seuiida ii xta-feira, exmo triados, no horário dos 08:00 as 18:00tss (boririo de Brasilia). 

Registrado sob o N° 

273381 

- d litL% 
F 	.I.P JPkT 

O 

* 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Iw 
io, 
tId 

E ri  

é o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



fro 

:Urnentos 
s-de OsBco 

Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ 0,  10,377.941/0001-00 — AGC — 25.10.2013. 

Parágrafo Quinto - O processo decisório de análise e seleção de ativos da GESTORA, é 
resultado da avaliação dos diversos cenários econômicos, políticos e financeiros do 
mercado interno e externo, elaborados em comitês estratégicos e de investimento, que 
abrangem vários aspectos de gestão. Os comitês são formados pelos gestores, membros 
dos departamentos de análise e gestão. 

Artigo 12 - Entre os fatores de riscos o FUNDO está sujeito: 

1- Risco de mercado: Consiste na possibilidade de ocorrência de flutuações nos preços e 
na rentabilidade dos ativos do FUNDO, podendo provocar perdas devidas a variações 
relacionadas a parâmetros de mercado tais como, taxa de juros, taxa de câmbio, índices de 
preços, índices de bolsas ocasionando flutuações nos preços dos ativos indexados por 
esses parâmetros; 

II — Risco de liquidez: Os riscos de liquidez caracterizam-se primordialmente, mas não se 
limitam, à baixa ou mesmo inexistente demanda ou negociabilidade dos ativos do 
FUNDO. Em virtude de tais condições, a GESTORA poderá encontrar dificuldades para 
liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado, permanecendo o 
FUNDO exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados 
aos ativos. Em tais situações, a GESTORA pode ver-se obrigada a aceitar descontos nos 

• preços para negociar os ativos. As alterações das condições de liquidez podem, 
eventualmente, afetar o valor dos ativos. 

111 - Risco de crédito: Consiste na possibilidade de perda substancial do patrimônio 
líquido do FUNDO em caso de eventos que acarretem o não pagamento dos ativos 
integrantes de sua carteira, inclusive por força de intervenção, liquidação, regime de 
administração temporária, falência, recuperação judicial ou àxtrajudicial dos emissores 

. 	dos ativos; 

IV — Risco do uso de derivativos: Consiste na possibilidade de alterações substanciais 
nos contratos de derivativos em virtude dos preços dos mencionados contratos 
dependerem além dos preços dos ativos objetos, de uma série de outros parâmetros 
baseados em expectativas futuras, podendo provocar perdas substanciais do patrimônio 
líquido do FUNDO; 

V - Risco decorrente da concentração da carteira do FUNDO: Consiste na 
possibilidade de perdas patrimoniais ocasionadas pelo comprometimento de uma parcela 
maior de seu patrimônio em ativos de um único ou em poucos emissores ou em uma única 
ou poucas modalidades de ativos, potencializando, desta forma, o risco nas hipóteses, 
respectivamente, de inadimplemento dos emissores dos ativos integrantes da carteira do 
FUNDO e/ou intermediários das operações realizadas na carteira do FUNDO ou 
desvalorização dos referidos ativos; 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ no. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

VI - Riscos operacionais: Consiste na possibilidade de perdas resultantes de processos 
internos, pessoas, sistemas inadequados ou falhos e/ou de eventos externos. 

Parágrafo Único - Os fatores de riscos envolvidos na operação deste FUNDO são 
gerenciados, no(s) fundo(s) investido(s), conforme seu tipo 

Capitulo VI - Do Patrimônio Liquido 

Artigo 13 - Entende-se por Patrimônio Líquido do FUNDO a soma algébrica do 
disponível com o valor da carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades. 

Parágrafo Único - Para efeito da determinação do valor da carteira, serão observadas as 
normas e os procedimentos previstos no Plano Contábil dos Fundos de Investimento - 
COF1. 

Capitulo VI! - Da Emissão e do Resgate de Cotas 

Artigo 14 — As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são 
• escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas e não 

podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo por decisão judicial ou sucessão 
universal. 

• Parágrafo Único - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do investidor aos 
termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro de Cotistas do 
FUNDO. 

Artigo 15 - A aplicação e o resgate de cotas do FUNDO podem ser efetuados por débito e 
crédito em conta corrente de investimento, documento de ordem de crédito (DOC), 
transferência eletrônica disponível (TED) ou, ainda, pelo Sistema de Cotas de Fundos da 
CETIP, sendo que as movimentações serão sempre realizadas em nome da COTISTA. 

Parágrafo Primeiro - É admitida a utilização de ativos financeiros na integralização e 
resgate de cotas, observadas as condições estabelecidas, em conjunto, pela PREVIC e 
pela CVM, bem como as correspondentes obrigações fiscais eventualmente existentes e 
desde que observados ainda, cumulativamente, os seguintes critérios: 

1 - os ativos financeiros a serem utilizados pela COTISTA na integralização das cotas do 
FUNDO deverão ser compatíveis com a política de investimento do FUNDO; 

11 - a integralização das cotas do FUNDO poderá ser realizada, desde que solicitada por 
escrito pela COTISTA e o valor a ser integralizado seja apurado com base no preço de 
mercado dos ativos financeiros utilizados na integralização; e 

Ouvidoria Bradesco 0800-727933 de scmda o scxra-tëir,, exceto fcoiadc.s, ira horário dos OS:QO os 18:00hs (horário de BriiIi). 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ C. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

III - o resgate das cotas deverá ser solicitado por escrito pela COTISTA, sendo certo que 
a transferência da titularidade dos ativos integrantes da carteira do FUNDO deverá 
observar o prazo de conversão e pagamento das cotas estabelecidos no Regulamento do 
FUNDO. 

Parágrafo Segundo - Deverão ser observadas as seguintes regras de movimentação: 
(i) Aplicação Inicial Mínima: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
(ii) Aplicações Adicionais: não há; 
(iii) Saldo Mínimo de Permanência: não há;e 
(iv) Saldo Mínimo para Resgate: não há. 

Artigo 16 - O pedido de aplicação e resgate deverá ocorrer em dia útil até as 15:30 horas 
para efeito dos prazos previstos neste capítulo. 

Artigo 17 - Pedidos de aplicações e resgates de cotas efetuados aos sábados, domingos e 
em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Primeiro - Os pedidos de aplicações e resgates efetuados em feriados 
estaduais e municipais na localidade da sede da ADMINISTRADORA serão processados 
normalmente em outras localidades. 

Parágrafo Segundo - Quando o pedido de aplicação ou resgate ocorrer em dia não útil 
no local onde ocorrer o pedido, este será processado no primeiro dia útil subsequente. 

Artigo 18 - Na emissão de cotas do FUNDO, o valor da aplicação será convertido pelo 
valor da cota de fechamento do próprio dia do pedido de aplicação, mediante a efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à ADMINISTRADORA, 
observado o disposto no Artigo 16. 

Artigo 19 - O FUNDO não possui prazo de carência para fins de resgate de cotas, 
podendo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 

Artigo 20 - O resgate de cotas será efetivado mediante solicitação da COTISTA à 
ADMINISTRADORA, observado o disposto no Artigo 17. 

Parágrafo Primeiro - No resgate de cotas do FUNDO, o valor do resgate será convertido 
pelo valor da cota de fechamento do próprio dia da solicitação de resgate ("Data de 
Conversão"). 

Jo 
OiMdria Brdeç 0800-7279933 de oejwidn e sexta-feira. ex.eto fonedon, no horário das 0800 as 18:00hs (horínio de Bras 

Registrado sob o N° 

27338t 25 

241I. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



rO 
Io1m  'D 

L°J 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



:iuiii 
El diz' OSc',SCQ 

Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ no. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Parágrafo Segundo - O pagamento do valor apurado nos termos do item anterior será 
efetivado no 10  (primeiro) dia útil subsequente ao da data de conversão das cotas. 

Parágrafo Terceiro - Em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da 
carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com 
a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do tratamento tributário do 
FUNDO, a ADMINISTRADORA poderá declarar o fechamento do FUNDO para a 
realização de resgates, sendo obrigatória a imediata convocação de Assembleia Geral de 
Cotistas. 

Capítulo VIII - Da Política de Divulgação de Informações e de Resultados 

Artigo 21 - A ADMINISTRADORA deve disponibilizar as informações do FUNDO, 
inclusive as relativas à composição da carteira, nos termos desse capitulo no tocante a 
periodicidade, prazo e teor das informações. 

Parágrafo Primeiro - Mensalmente será enviado extrato à COTISTA contendo o saldo, a 
movimentação, o valor das cotas no início e final do período e a rentabilidade auferida 
pelo FUNDO entre o último dia do mês anterior e o último dia de referência do extrato, A 
COTISTA poderá, no entanto, dispensar o envio do extrato mediante solicitação à 
ADMINISTRADORA. 

Parágrafo Segundo - A ADMINISTRADORA disponibilizará mensalmente, até 10 (dez) 
dias após o encerramento do mês a que se referirem, o balancete, o demonstrativo da 
composição e diversificação da carteira e o perfil mensal do FUNDO. 

Parágrafo Terceiro - A ADMINISTRADORA disponibilizará anualmente, no prazo de 
. 

	

	90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se referirem, as 
Demonstrações Contábeis acompanhadas do parecer do Auditor Independente. 

Parágrafo Quarto - A ADMINISTRADORA remeterá aos cotistas do FUNDO a 
demonstração de desempenho do FUNDO, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, 
se for o caso. 

Parágrafo Quinto - A ADMINISTRADORA divulgará, quando aplicável, em lugar de 
destaque na sua página na rede mundial de computadores e sem proteção de senha, as 
despesas do FUNDO relativas: (i) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até 
último dia útil de fevereiro de cada ano, e (ii) aos 12 (doze) meses findos em 30 de junho, 
até o último dia de agosto de cada ano. 

11 
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CNPJ W. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Artigo 22 — A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar imediatamente, por 
correspondência à COTISTA e à CVM, qualquer ato ou fato relevante, de modo a 
garantir acesso à informações que possam, direta ou indiretamente, influenciar as 
decisões da COTISTA quanto à permanência no FUNDO ou, no caso de outros 
investidores, quanto à aquisição das cotas. 

Parágrafo Primeiro — Diariamente a ADMINISTRADORA divulgará o valor da cota e 
do Patrimônio Liquido do FUNDO. 

Parágrafo Segundo - As Demonstrações Contábeis devem ser colocadas à disposição de 
qualquer interessado que as solicitar àADMINISTRADORA, no prazo de 90 (noventa) 
dias após o encerramento do período. 

Parágrafo Terceiro - O demonstrativo da composição da carteira do FUNDO será 
disponibilizado à COTISTA mensalmente, até 10 (dez) dias após o encerramento do mês 
a que se referir, e compreenderá a identificação das operações, quantidade, valor e o 
percentual sobre o total da carteira. 

Parágrafo Quarto - Caso o FUNDO possua posições ou operações em curso que 
possam vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo da composição da 
carteira poderá Omitir a identificação e quantidade das mesmas, registrando somente o 
valor e sua porcentagem sobre o total da carteira. As operações omitidas deverão ser 
colocadas à disposição da COTISTA e de quaisquer interessados no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após o encerramento do mês, podendo esse prazo ser prorrogado uma 
única vez, em caráter excepcional, e com base em solicitação fundamentada submetida à 
aprovação da CVM, até o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo Quinto - Caso a ADMINISTRADORA divulgue a terceiros informações 
referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição 

. 	da COTISTA na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de 
informações pela ADMINISTRADORA aos prestadores de serviços do FUNDO, 
necessárias para a execução de suas atividades, bem como aos Órgãos reguladores, 
autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a 
solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles formuladas. 

Artigo 23 - Solicitações, sugestões, reclamações e informações adicionais, inclusive as 
referentes a exercícios anteriores, tais como Demonstrações Contábeis, relatórios da 
ADMINISTRADORA, fatos relevantes, comunicados e outros documentos elaborados 
por força regulamentar podem ser solicitados à ADMINISTRADORA. 

Parágrafo Único - O serviço de atendimento está à disposição da COTISTA para receber 
e encaminhar questões relacionadas ao FUNDO, pelos seguintes meios: 

Ouvidrin Br*dcco OEO -727 	dc segunda a sexta-feira, cxccto feriadm no hoáro das Oa;oO as 1 B;OOIss ioárQ dc I3ra 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ no. 10.377.941/0001-00 - AGC - 25.10.2013. 

Telefone: (11) 3684-9432 

Endereço para correspondência: Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 22  andar, Vila Yara, 
Osasco, SP. 

Site: www.bradescobemdtvrn.com.br  
E-mail: centra1bemdtvmbradesco.coni.hr  

Capítulo IX - Da Assembleia Geral 

Artigo 24 - Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre-

1 - as Demonstrações Contábeis apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

II - a substituição da ADMINISTRADORA, da GESTORA ou do CUSTODIANTE do 
FUNDO; 

III - a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação ou a liquidação do FUNDO; 

IV - a instituição ou o aumento da taxa de administração; 

V - a alteração da política de investimento do FUNDO; 

VI - a amortização de cotas; e 

VII - a alteração deste Regulamento. 

• Artigo 25 - A convocação da Assembleia Geral deve ser realizada por correspondência 
encaminhada à COTISTA. 

,. 	 Parágrafo Primeiro - A convocação de Assembleia Geral deverá enumerar, 
expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo 
que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da 
Assembleia. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia Geral deve ser realizada com 10 
(dez) dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 

Parágrafo Terceiro - Da convocação devem Constar, obrigatoriamente, dia, hora e local 
em que será realizada a Assembleia Geral. 

Parágrafo Quarto - O aviso de convocação deve indicar o local onde a COTISTA pode 
examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da 
Assembleia. 
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Parágrafo Quinto - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

Artigo 26 - Anualmente a Assembleia Geral deverá deliberar sobre as Demonstrações 
Contábeis do FUNDO, fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício 
social. 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral a que se refere o "caput" somente pode ser 
realizada no mínimo 30 (trinta) dias após estarem disponíveis aos Cotistas as 
Demonstrações Contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas poderá 
dispensar a observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior, desde que o faça por 
unanimidade. 

Artigo 27 - Além da Assembleia prevista no artigo anterior, a ADMINISTRADORA, a 
GESTORA, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco 
porcento) do total de colas emitidas, poderão convocar a qualquer tempo Assembleia 
Geral de Cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do FUNDO ou dos 
Cotistas. 

Parágrafo Único - A convocação por iniciativa da GESTORA, do CUSTODIANTE ou 
de Cotistas será dirigida à ADMINISTRADORA, que deverá, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral às 
expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada deliberar em 
contrário. 

Artigo 28 - A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de. 
Cotistas. 

Artigo 29 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo a cada cota um voto. 

Parágrafo Primeiro - Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do 
FUNDO inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da assembleia, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

Parágrafo Segundo - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 
escrita ou eletrônica, desde que recebida pela ADMINISTRADORA antes do início da 
assembleia. 
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Artigo 30 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO: 

1- a ADMINISTRADORA e a GESTORA; 

II - os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA ou da GESTORA; 

III - empresas ligadas a ADMINISTRADORA ou a GESTORA, seus sócios, diretores, 
funcionários; e 

IV - os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários. 

Parágrafo Único - Às pessoas mencionadas nos incisos anteriores não se aplica a 
vedação prevista neste artigo caso sejam os únicos Cotistas do FUNDO, ou na hipótese de 
aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas. 

Artigo 31 - As deliberações de competência da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos Cotistas, 
conforme facultado pela regulamentação em vigor. 

Parágrafo Primeiro - O processo de consulta será formalizado por correspondência, 
dirigida pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, para resposta no prazo definido em 
referida correspondência. 

Parágrafo Segundo - Deverão constar da consulta todos os elementos informativos 
necessários ao exercício do direito de voto. 

Parágrafo Terceiro - Quando utilizado o procedimento previsto neste artigo, o quorum 
de deliberação será o de maioria simples das cotas representadas pelas respostas 
recebidas, independentemente da matéria. 

Artigo 32 - O resumo das decisões da Assembleia Geral deverá ser enviado a cada 
Cotista no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de sua realização, podendo ser 
utilizado para tal finalidade o extrato mensal de conta. 

Capítulo X - Da Política Relativa ao Exercício de Direito de Voto 

Artigo 33 - A GESTORA adota Política de Exercício de Direito de Voto em assembleias, 
que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e as matérias relevantes 
obrigatórias para o exercício do direito de voto decorrente dos ativos financeiros 
integrantes da carteira do FUNDO. A referida Política orienta as decisões da GESTORA 
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Regulamento do Florença Institucional GEAP 
Fundo de Investimento Renda Fixa 

CNPJ W. 10.377.941/0001-00 — AGC - 25.10.2013. 

em assembleias que confiram ao FUNDO o direito de voto. Sua versão integral pode ser 
acessada através do site da GESTORA www.bnpparibas.com.br. 

Parágrafo Primeiro - A Política de Exercício do Direito de Voto adotada pela 
GESTORA visa atender exclusivamente os interesses dos cotistas dos fundos, levando em 
conta as melhores práticas de govemança. A GESTORA pode abster-se do exercício de 
voto obedecendo às exceções previstas no Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para os Fundos de Investimento e na sua Política de Exercício de Voto. 

Parágrafo Segundo - A GESTORA deverá encaminhar à ADMINISTRADORA, um 
resumo contendo o teor dos votos proferidos nas assembleias, bem como as suas 
justificativas, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da realização da assembleia. 

Capítulo XI - Da Tributação Aplicável 

Artigo 34 - De acordo com a legislação vigente, o FUNDO e a COTISTA estão sujeitos 
às regras gerais e sumárias de tributação descritas neste Capítulo, especificamente no que 
tange ao Imposto de Renda ("IR"), ao Imposto sobre Operações Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários ("IOF/Títulos"). 

Parágrafo Primeiro — Pode haver tratamento tributário diferente do adiante exposto, de 
acordo com a natureza jurídica do Cotista ou de acordo com a natureza da operação 
contratada pelo FUNDO. 

Parágrafo Segundo - A situação tributária aqui descrita pode ser alterada a qualquer 
tempo, mediante alterações nas normas e legislações aplicáveis. 

Parágrafo Terceiro — A COTISTA do FUNDO está sujeita ao seguinte tratamento 
tributário: 

1 — Considerando que a COTISTA é Entidade Fechada de Previdência Complementar: 

a) o IOF/Titulos é cobrado à alíquota de 1% ao dia sobre o valor do resgate, cessão ou 
repactuação das cotas do FUNDO, limitado ao rendimento da operação, em função do 
prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto 6.306/07, sendo este limite igual 
a 0% do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 dias. A alíquota 
do 1OF/Titulos pode ser majorada, a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o 
percentual de 1,5% ao dia, 

b) não há incidência do IR sobre os rendimentos auferidos nas aplicações de recursos das 
provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de entidade de Previdência 
Privada. 
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CNPJ no.  10.377.941/0001-00 - ACC - 25.10.2013. 

II - A carteira do FUNDO está sujeita ao seguinte tratamento tributário: 

a) Não há incidência de IR;e 

b) IOF/Títulos está sujeita à alíquota zero. 

Parágrafo Quarto - As operações da carteira do FUNDO não estão sujeitas à tributação 
pelo imposto de renda ou IOF. 

Capítulo XII - Das Disposições Gerais 

Artigo 35 - O exercido social do FUNDO tem duração de um ano, com inicio em 11  de 
abril e término em 31 de março. 

Artigo 36 - Para efeito do disposto neste Regulamento, admite-se a utilização de correio 
eletrônico como forma de correspondência válida nas comunicações entre a 
ADMINISTRADORA e a COTISTA do FUNDO. 

Artigo 37 - Fica eleito o foro central da Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para quaisquer 
ações nos processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
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Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
PrimaRia Fundo de ]investimento Renda Fixa Crédito Privado 

CNPJ n 11.502.169/0001-66 

Data, hora e local: Aos 2 dias do mês de maio de 2014, às 111130, na sede social da 
Administradora, BEM - Distribuidora de Títulos e Valor Mobiliários Ltda.. Cidade de 
Deus. Vila Yara. Osasco. SP, 

Convocação: Dispensada, nos termos do disposto no Parágrafo 5 do Artigo 48 da 
Instrução CVM n 409/04. 

Quorum: O Cotista detentor da totalidade das cotas emitidas, conforme se verifica de 
sua assinatura no livro de presença. para a realização da Assembleia Geral, 

. 	 Composição da Mesa: Presidente Sra. Kata Cristina Jacinto Santos - Secretária: Sra. 
Vanessa Pereira de Souza Nogueira. 

Ordem do Dia Deliberar sobre: 1) a alteração do Regulamento do Fundo nos Capítulos 
"Do Fundo" e "Da Política de Investimento, dos Fatores de Risco e de seu 
Gerenciamento": e 2) a incorporação. deste Fundo ("Fundo incorporado"), pelo Florença 
Institucional GEAP Fundo de Investimento Renda Fixa, inscrito no CNPJ sob o nú 
10377.941/0001-00 ("Fundo Incorporado r"), administrado pela BEM - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Lida, e gentio pela BNP Paribas Asset Managemeni Brasil 
Lida., conforme aprovado na Assembleia Geral de Cotistas do Fundo Incorporador e a 
ratificação da nomeação da KPMG Auditores Independentes, pela Administradora, como 
empresa avaliadora do Patrimônio liquido do Fundo Incorporado e responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação. 

Deliberações. Aprovadas: 1) a alteração de Regulamento do Fundo, a partir do dia 
23.5.2014, nos seguintes Capítulos; () "Do Fundo", a flni alterar a denominação social 
prevista no Artigo 12  para PRIMAZIA FUNDO DE TNVESTEMEN1O RENDA FIXA; e 
(ii) "Da Politica de Investimento, dos Fatores de Risco e de seu Gercnciamento', a fim de 
reduzir o percentual de aquisição de ativos de crëdíto privado previsto no Artigo 82  para 
50% (cinquenta porcento) e, consequentemente. excluir o Parágrafo Quinto do Artigo 14. 

Em face desta deliberação o Regulamento do Fundo consolidado passará a vigorar a 
partir da já mencionada data e afazer parte Integrante da presente Ata, como Anexo: 

2) a incorporação, a partir do fechamento do movimento do dia 23.2014 ("Data da 
Incorporação'), deste Rindo Incorporado. pelo Fundo Incorporador, adminis -ado pela 
BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, e gerido pela BNP Paribas 
Asset Managemeni Brasil Lida., conforunc aprovado na Assembleia Geral de Cotistas do 
Fundo Incorporador realizada nesta data, e a ratificação da nomeação da KPMO 

Registrado sob o N° 

271841 

- 	. ijufl.. 	4tJ 
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Ata da Assembleia Ceral de Cotistas do 
Primazia Fundo de Investimento Rendi Fixa Crédito Privado 

CNP.) na 11.502.169/0001-66 
.2. 

Auditores Independentes, como empresa avaliadora do Patrimônio Líquido deste Fundo e 
responsável pela elaboração das demonstrações financeiras, nos termos do Artigo 102 da 
Instrução CVM n  409104, 

Em seguida disse a senhora Presidente que: a) todas as despesas legalmente atribuídas ao 
Fundo incorporado serão devidamente liquidadas até o fechamento do dia 23,5.214; b) a 
relação de troca será apurada com base no Patrimônio Líquido dos Fundos, na Data da 
Incorporação e constará das demonstrações financeiras que serão elaboradas pela KPMG 
Auditores Independentes, que permanecerá arquivado e à disposição do Cotista na sede 
da Administrador e) o número de cotas a ser emitido pelo Fundo Incorporador será 
obtido pela divisão do valor do Patrimônio Liquido do Fundo Incorporado, na Data da 
Incorporação, pelo valor da cota do Fundo Lncorporador na referida data: d) a partir da 
efetivação da incorporação ora aprovada, extingue-se de pleno direito o Fundo 
Incorporado, sendo que o Fundo incorporador assumirá todo o ativo, passivo, direitos, 
obrigações e responsabilidades existentes para este Fundo. inclusive os direitos de 
créditos futuros. relativos á dividendos, juros sobre o capital próprio e demais proventos a 
receber, gerados pelas operdções do Fundo Incorporado, 

O Cotista declara ciência de que 

(i) 	98,91% (noventa e Oito inteiros e noventa e um centésimos porcento) da 
carteira do Fundo Incorporado é composta por ativos ilíquidos, cujos 
emissores estàci, atualmente, em processo de recuperação judicial e/ou 
eXeCUÇO judiciaL sendo referidos ativos os listados abaixo ("Ativos 
fliquidos"), selecionados pela gestora do Fundo Incorporado: 

Ativo Aplicação 1miten te imissão Vencimento Quantidade 
CCB-P 25/05/10 PROlkfll'I' 1 17/05/10 15/0814 1,000 
CCB-P 25/05/10 PROLEDIT 17/05/10 15/08/14 1,000 
CCBP 15/10/10 INFPAR 30/09/10 	28/08/14 

21/12/10 	"2Í/ 10115 
1.000 

CCI 24/12/10 ATAC 1,000 	-- 
b pós 30/04/10 1)hI)INE 10/03/10 	10/02/15 1,000 

C'CCB 
PÓS 

30/04/10 RVA 10/03/10 10/02/15 1,000 

CCB360 0610/I0 TOSCANA 26.102/10 28/01/15 	- 1,000 
(C(B160 06/08/10 BVA - 26/02/10 	2810115 1,000 

Rqistrado sob o 

2778 	 .1. 
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Ata da Assembleia Geral de Cotistas do 
Primazia F'utido de Ivestjmeuto Renda Fixa Credito Privado 

CNPJ nQ 11302.169/0001-66 
.3, 

Ainda, passarão a ser arcados pelo Fundo Incorporador es honorários advoc.atícios at 
então pendentes de pagamento, referentes aos processos de recuperação efou execução 
judicial dos emitentes dos Ativos Iliquidos, permanecendo a Administradora, na 
qualidade de administradora também do Fundo Incorporador, responsável pelo 
acompanhamento de referidos processos. 

A Administradora fica autorizada a praticar todos os atos necessários e a tomar as 
providências complementares da incorporação ora aprovada e proceder, perante todas as 
repartições e órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, ao cancelamento do 
registro em nome do Fundo Incorporado, podendo para tanto assinar todos e quaisquer 

o 41 

	 formulários, requerimentos e demais documentos necessários nesse sentido. 

O Cotista detentor da totalidade das cotas emitidas, por este aio, toma ciência das 
matérias aprovadas na presente Assembleia Geral, dispensando a Administradora do 
Fundo do envio do resumo previsto no Artigo 55 da Instrução CVM n 409/04 e 
alterações posteriores. 

Encerramento; Nada mais havendo a tratar, o senhor Fresidenie colocou a palavra â 
disposição dos presentes e corno ninguém quisesse fazer uso dela suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. a qual, depois de lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. au) Presidente: Katia Cristina Jacinto Santos; Administradora: 
BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., por seus representante 
legais; Secretária: Vanessa Pereira de Souza Nogueira: Cotista: Fundação 
GEAPPR EVIDENCIA, por seus representantes legais. 

Declaramos que a presente é cópia fiel. 

Primazia Fun'& de Investimento Renda-Eixa-Çi1'ío Pri\?ado 
BEM - l)isiribuidora de Titules e 

Valores Mobiliários l.tda. 
'Adnii,iisfrcidra 	 ( 

21.0FICIL DE REGISTRO DE 1i1U LOS E DOCUMENTOS 	. 
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Regulamento do Primazia Fundo de 1nv*itncnto Renda Fixa 
CNPJ n2  11.502.169/001-66.'ÇGC - 2.5.2014 

Capítulo 1 - Dó Fundo 

Artigo l - O PRIMAZIA FUNDO DE ]INVESTIMENTO RENDA FIXA, doravante 
designado 'FLJNI)O". constituído sob a f'orrna de condominio aberto, com prazo 
indeterminado de duração. é regido por este RcgIamento, pela Insirução flQ  409 de 18 de 
agosto de 2004 ('ICVM 409") da Comissão de Valores Mobiliários ('CVM"), pelas 
disposições legais aplicáveis às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, bem 
como pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Capitulo II - Do Público Alvo 

Artigo 22 - O FUNDO destina-se a receber exclusivamente os investimentos da 
FUNDAÇÃO GEAPPREVIDÊNCIA (Fundação" ou COT1STA"), Entidade Fechada 
de Previdência Complementar ("EFPC") e investidora qualificada. nos termos do Artigo 
109 da ICVM n409. 
Parágrafo Único - Fica dispensada a elaboração de Prospecto pela 
ADMINISTRADORA. por tratar-se de fundo destinado exclusivamente a investidores 
qualificados. 

Capitulo 111 - Da Administração 

Artigo 32 - O FUNDO é administrado pela BEM - Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, credenciada pela C 	inscrita rio CNP.1!MF sob ri" 00.066.60I0001- 
00. devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ora 
denominada "ADMiNISTRADORA", com sede social na Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4 andar. Vila Yara. Osasco. SF. 
Parágrafo Primeiro - Os serviços de gestão da carteira serão realizados pela VITORIA 
ASSET MANAGEMEN1 S/A, com sede na AI. Rio Negro. a 161. 2 andar, módulo 204 
- Alphavillc ]3arueri. SP, inscrita no CNPJ/MF sob n2  04.330895/000l-83, devidamente 
autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de ativos financeiros por 
meio do Ato Declaratôrio fla  9233. de 27 de março de 2007. doravante denominada Como 
GESTORA. 
Parágrafo Segundo - A GESTORA, observadas as disposições da Resolução CMN n 
3.792. de 24 de setembro de 2009 (Resoluçio 3.792/09"), da ICVM 	409/04 e deste 
Regulamento, detém. com  exctusi4dade, todos os poderes de gestão da carteira, assim 
entendidos os de seleção, avaliação, aquisição. alienação, subscrição. cotiversão, permuta 
e demais direitos, inerentes aos ativos linançeiros assim definidos no Parágrafo Primeiro 
do Artigo 2  da ICVM 409, 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do previsto rio parágrafo anterior, a GESTORA, 
procederá com a verificação dos seguintes aspectos: 

1 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNI'J n 1 1.502.l69flJtWl.66 - A G C - 2.5.2014 

a. FILOSOFIA DE INVESTIMENTO: de modo a confirmar a adequabilidade dos 
ativos financeiros alocados na carteira do F(JNIX) ao ohctivo deste: 

b. PROCESSO DE INVESTIMENTO: de modo a confirmar se o processo de 
investimento utilizado produz resultados ct'ica7.cs, bem como se os instrumentos 
oferecidos pelo mercado estão sendo utilizados de forma a garantir um adequado 
controle de riscos: 

o. FOCO NO PROCESSO: de modo a verificar se as transações efetuadas na 
carteira do F'Ut'JIJ() encontram-se em aderência com a política de investimentos 
prevista neste Reguiarriento: 

d. CARTEIRA: de modo a verificar se o procedimento de análise minuciosa dos 
ativos financeiros integrantes da carteira foi realizado adequadamente, 
relativamente à liquidez, diversificação e rentabilidade que seja o parâmetro do 
FUNDO. risco de crédito e durarion, derivativos utilizados, adequação às decisões 
de politica de investimento e das instâncias decisórias internas da GESTORA, e 
conformidade legal, entre outros: e 

e. CONTROLES DE RISCOS: revisão dos Critérios de controle de riscos, 
especialmente os 1-iscos de crédito e de mercado. 

Parágrafo Quarto - A GES1'ORA, sempre que solicitado pela ADMINISTRADORA 
e/ou pela GF:AP, deverá demonstrar a utilização dos aspectos acima descritos que 
fundamentem a sua tomada de decisões na alocação dos ativos financeiros previstos neste 
Regulamento. 
Parágrafo Quinto - O processo decisório de análise e seleção de ativos da GESTORA 
resultado da avaIiaço dos diversos cenários econômicos, políticos e financeiros do 
mercado interno e externo, elaborados em comités estratégicos e de investimento, que 
abrangem vários aspectos de gestão. Os comitês são formados pelos gestores, membros 
dos departamentos de análise e gestão da OESI'ORA. 
Parágrafo Sexto - A avaliado realizada no processo decisório previsto no parágrafo 
anterior inclui a obrigatoriedade da GESTORA verificar a integridade e o desembaraço 
das garantias vinculadas aos ativos linartceiros selecionados, em especial aos ativos de 
crédito, sendo essa verificação realizada pela GESTORA na aquisição do respectivo ativo 
e, periodicaniente, durante o período em que este integrar a carteira do FUNDO, de modo 
a assegurar as melhores condições para o FUNDO e, consequentemente, para o Cotista. 
Parágrafo Sétimo 	As ativdades de escrituração da emissão e resgate de cotas, 
tesouraria e de controle e processamento e custódia dos ativos financeiros são realizadas 
pelo Banco Bradesco SA., com sede social na Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, 
inscrito no ('NI3J!MF sob n 	60,746-948/0001 -12, doravante denominado 
"CUSTODIANT['. 	 2 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n9  11.502.169/0001-66 — AGC — 2.52O14 

Parágrafo Oitavo - Os ativos financeiros deverão ser admitidos ú negociação em bolsa 
de valores, de mercadorias e futuros, ou registrados em sistema de registro, de custódia ou 
de liquidação financeira devidarnente autorizado pelo l)CR ou pela CVM, nas suas 
respectivas áreas de competència 
Parágrafo Nono - Os serviços de auditoria independente serão prestados pela KPMG 
Auditores Independentes. 

Capítulo IV - Dos Serviços de Administrado e Demais 
Despesas do Fundo 

Artigo 4 - Pela prestação dos serviços de administração do FUNDO, que incluem a 
gestão da carteira. as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos ativos 
financeiros e a escrituração da emissão e resgate de cotas. o E1JN DO pagará o percentual 
anual fixo de 0,415% (quatrocentos e quinze milésimos porcento) sobre o valor de seu 
Patrimônio Liquido ('Taxa de Administração-), que será distribuída da seguinte forma: 
1 - 0,01% (um centésimo porcento) ao ano sobre h valor do patrimônio liquido do 
FUNDO. a título de taxi de administração, compreendendo as atividades de 
administração, tesouraria e de controle e processamento dos ativos financeiros e a 
escrituração da emissão e resgate de cotas e dos ativos integrantes da carteira do FUNDO; e 
II - 0,405% (quatrocentos e cinco milésimos porcento) ao ano sobre o valor do 
patrimônio liquido do FUNDO. a título de gestão da carteira do FUNDO. 
Parágrafo Primeiro - A Taxa de Administração é calculada e provisionada diariamente à 
base de 1/252 (un, duzentos e cinquenta e dois avos) da porcentagem referida nos incisos 
acima sobre o valor diário do Património Liquido do FUNDO. e será paga pelo FUNDO, 
mensalmente, por períodos vencíd os. 
Parágrafo Segundo - Além da Taxa de Administração estabelecida no "vaput". o 
FUNDO estará sujeito às taxas de administração dos fundos nos quais o FUNDO venha a 
investir. 

Artigo 5 — O FUNDO no possui taxa de performance, ingresso e/ou saída. 

Artigo 6 - Constituem encargos do FIJNI)() as seguintes despesas que lhe podem ser 
debitadas diretamente: 
1 - taxas, impostos ou contribuições federais. estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e ohrigaçes do FUNDO; 
11 - despesas com o registro de documentos em cartório, inipressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas na regulamentação vigente: 
III - despesas coro correspondéncia de interesse do FUNDO. inclusive cornunicaçôes à 
COTISTA: 
lv - honorários e despesas do Auditor independente: 
V — emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO: 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n 11,502,169/0001-66 — AGC — 2.52014 

VI — honorários de adogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em 
razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou Fora dele, inclusive o valor da 
condenação imputada ao tUNI)(.), se for o caso; 
VII - parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos presladores dos serviços de administração no exercício 
de suas respectivas l'unçes: 
VIII - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente dos ativos Financeiros do FUNDO; 
IX — despesas com custódia e liquidação de operações com ativos financeiros e 
modalidades operacionais da carteira do F'L)NDO; e 
X - despesas com fèchamentú de câmbio, vinculadas às suas operações ou com 
certificados de recibos de depósito de valores mobiliários. 
Parágrafo Único - Quaisquer despesas no previstas como encargos do FUNDO correm 
por conta da ADMINISTRADORA, devendo ser por ela contratadas. 

Capítulo V — Da Política de IvesIirnento dos Fatores de Risco e de seu 
Gerenciamento 

Artigo 71' -  O objetivo do FUNDO consiste na aplicação de recursos em títulos da dívida 
pública, contratos derivativos, Cédulas de Credito Bancário (CCB), Certificados de 
Cédula de Crédito Bancário (CCCB) ou Cédulas de Credito Imobiliário (CCI), 
subordinando-se aos requisitos de composição e diversificação estabelecidos neste 
Regulamento e na rcgulamctuação em vigor. 
Parágrafo Primeiro — O FUNDO buscará retorno por meio de investimentos em ativas 
de renda lixa (sendo aceitos títulos sintetizados através do uso de derivativos), utilizando 
estratégias que impliquem em risco de juros do mercado doméstico e índice de preço, 
excluindo estratégias que impliquem cm risco de moeda estrangeira e renda variável. 
Parágraro Segundo - De acordo com as normas em vigor e práticas adotadas pela 
ADMINISTRADORA, todos os ativos, inclusive instrumentos de derivativos. integrantes 
das carteiras do I-1JNI)(.). devem ser avaliados diariamente a preços de mercado, exceto 
os ativos Financeiros classificados ria categoria de 'títulos mantidos até o vencimento". 
Os preços dos ativos e derivativos são formados diariamente. conforme as expectativas do 
mercado linanceiro. em liriçãe das condições políticas e econômicas. Independentemente 
da negociação dos ativos integrantes da carteira do FuNDO, a oscilaço de preços desses 
ativos e derivativos refletem nos preços das colas, que em determinados dias podero, 
inclusive, apresentar variação negativa. 
Parágrafo Terceiro - O F'(JND(.) está sujeito às regras que regem as aplicações de 
recursos dos planos de beriel'icíos instituídos pelas Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, em particular a Resolução n-'3-792., de 249.2009. do Conselho Monetário 
Nacional ("Resolução CMN n 3.792/09"). e suas posteriores alterações. 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ ri2  111-5(}2.169/0001-66 – A G C – 2.5.2014 

Artigo 8 	As aplicações do FUNDO deverão ser representadas isolada ou 
cumulativam ente pelos seguintes ativos: 

— 	Carteira ii Composição da 	arteir %doPL 

-: Mm. MA x. 
1) Ativos de Renda Fixa relacionados à variação da taxa de juros 
doméstica pós-fixadas e pré-lixadas e/ou indices de preço, diretamente 80% 1000/0 

ou sintetizados via derivativos.  
Limites por Modalidade de Ativos Mm. _Mx. 

1) Títulos públicos federais e operações conipromissadas lasireadas 
O O/o nestes títulos. 

2) Cédulas de Crédito Bancário (CCR) Ou Certificados de Cédula de 
Crédito Bancário (CCCB), Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) desde 
que consideradas como baixo risco de crédito observadas as condições e 0% 98% 
requisites 	da 	regulamentação 	aplicável 	ás 	Entidades 	Fechadas 	de 
Previdência Complementar para os ativos acima mencionados:  

Limites por Emissor - Mm. Mix. 
1) emissores de Cédulas de Crédito Baricãrio (CCB) ou Certificados de 
Cédula de Crédito Bancário (CCCB) ou Cédula de Crédito Imobiliário 0% 100% 

(ÇÇ). 
2) Tola! de títulos de emissoda União Federa), 	- -- 00/0 100% 

Politicade Uti1izaço de Instrumentos de Derivativos N1 In. Mix. 
O FUNDO poderá utilizar instrumentos de derivativos para proteção das 
posições detidas à 	vista 	e 	posicionamenlo, 	vedado 	seu 	uso 	para 0% 100% 
alavancagem. 

Limites Credito Privado Min Max 
Total de aplicações em ativos ou modalidades operacionais de crédito 0/ 50/ o 
Privado, 

Parágrafo Único - Na hipótese de aplicação dos recursos do Fundo em CCB's ou 
CCCB'S previstas neste Artigo, as mesmas deverão ser adquiridas pela taxa de juras da 
emissão (taxa de originação) do título em questão- não havendo, em nenhuma hipótese, 
ágio ou deságio na aquisição. 

Artigo 9 – O FUNDO obcdecer, ainda. aos seguintes parâmetros de investimento: 
1 – As operações com derivativos em bolsa de valores e cm bolsa de mercadorias e de 
futuros podem ser realizadas desde que, exclusivarnentc, na modalidade com garantia"; 
LI – Para as operações no mercado de derivativos, deverá ser observado depósito de 
margem limitado a 15% (quinze porcento) da posição cm títulos da dívida pública 
mobijiária federal, e ativos financeiros de emissão de instituição financeira autorizada a 

(bi<I iria Rrii1 	IiI( )- 	9:i", de çii;ti i ' i:Ii-lma. 	riRt1.. in i liciu am dnç (i)III A, 1 S,1k11i3 I!it,c;inu iI L I Iras u1i). 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n2  11.502.169/0001-66 - AGC - 2.5.2014 

funcionar pelo CB. Os titules recebidos como lastro em operações compromissadas no 
sero considerados para a verificação deste limite: 
111 - As operações compromissadas devem integrar o cálculo dos limites estabelecidos em 
relação aos ativos e por emissor. exceto quando lastreadas cm títulos públicos federais, ou 
quando de compra, pelo l-IJNL)O. com  compromisso de revenda com garantia de 
liquidação por cámaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação 
autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, ou cuja aquisição 
tenha sido contratada com base em operações a termo. lendo o vendedor, quando da 
conlrataço da operação. a propriedade ou a certeza da mesma até a data de liquidação do 
termo; 
IV - Os ativos íirnmceiros componentes da carteira do FUNDO poderão não contar com 
liquidação financeira obrigatória, desde que a ADMINISTRADORA tome as medidas e 
contrate as garantias necessárias para. preservando os direitos do FUNDO, impedir o 
ingresso em sua carteira de ativos diversos dos ativos financeiros admitidos nesse 
Capítulo; 
V - Os percentuais referidos neste Capítulo devem ser cumpridos diariamente, com base 
tio patrimônio liquido do FUNDO do dia imediatamente anterior, observada a 
consolidação das aplicações do FUNDO com as dos fundos investidos, se houver, 
VI - O FUNDO poderá realizar operações tendo como contraparte. direta ou indireta, a 
própria ADMINISTRADORA, a GESTORA, empresas a elas ligadas, carteiras, clubes de 
investimento e/ou fundos de investimento por cies administrados. 
Parágrafo Único - É vedado ao FUNDO: 
(i) adquirir ativos financeiros negociados no exterior, 
(ii) realizar operações no mercado de derivativos que permitam alavancagem da sua 
carteira. ou seja. operações cujo valor seja superior ao patrimônio do FUNDO; 
(iii) aquisição de ativos diferentes dos descritos na modalidade de ativos rio quadro acima 
do Artigo 81,  
(iv) adquirir títulos de emisso da GESTORA e/ou da ADMINISTRADORA, sem 
prejuízo da possibilidade do FUNDO adquirir titules de emissão de empresas coligadas à 
GESTORA e/ou à ADMINISTRAIX)RA: 
(v) realizar operações a descoberto: 
(vi) realizar operações denominadas clay trade, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia, independentemente do FUNDO possuir estoque ou posição 
anterior do mesmo ativo: 
(vii) adquirir quaisquer ativos de renda variável, exceto as CCBs emitidas por Sociedade 
de Propósito Específico na forma da Resolução CMN n 3792/2OO9 
(viii) realizar operações que envolvam moeda estrangeira: 
(ix) realizar operação de empréstimo de ativos financeiros nas modalidades tomadora. 

Artigo 1 - Serão considerados títulos de renda fixa de baixo risco de crédito aqueles que 
possuam o nível mínimo das agências de classificação de risco constantes da tabela 
abaixo que tenham realizado raLing" da ernísso. Dessa forma, a existência de uma nota 
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- Regulamenta do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n 11.502.169f0001-66 - AGC - 2.5.2014 

abaixo do patamar mínimo para um determinado titulo, atribuída por qualquer das 
referidas agências que tenham realizado o 'rating", implica necessariamente em não 
classificá-lo como baixo risco de crédito Para tanto são estabelecidos e admitidos os 
seguintes níveis mínimos de Raiiog", devendo iodos ser em escala nacional: 

Nota atribuída à Emissão 
Empresas de rating -- 

Baixo RtscodeCredito 
Médio/Alto Risco de 

Credito 

Standard & Poor S 
AAA. AA+, AA, AA-, A+. BBE, BB, BB-, F3+, B. B- 
A A-, HRB-, BBB,BBB- CCC+, CCC, CCC-, CC, C 

Moody 
Aaa, Aal, Aa2. Aa3.Al. A2. 1a1. 8a2. M, BI, 132, B3, 
A3. Baal. Baa2, 13aa3 ('aal.Caa2, Caa3. Ca, C 

Pitch Rating 
AAA, AA f, AA. AA-A+. RB+. BB. BB-, B4, B, B-, 
A, A-. 1B13±. BRR. BBB- CCC+, CCC, CCC-, cc, 

AAAAA+, AA, AA-. 	
+. SR Rating 

-- BBB- BB4 M. 1313- B+ - 
LF Rating 

AA, AA±. AA. AA-. A+. 
13, B CCC± CCC, CCC, 
CC+,CCCC-,Ci-,C,C- 
BB13-.BB+.BB.13B+, 

Austin Mis 
A. A-. 	i  

B. B. CCC+, CCC, CCC-, 
CC, 

Parágrafo Primeira - Sem prejuizo do disposto no capu( deste Artigo, o FUNDO 
somente poderá adquirir CCWs ou CCCBs ou CCFs que atendam aos seguintes 
requisitos mínimos: 
1 - deverão ser originárias de operações de crédito. exceto no caso das CCFs: 
11 - no poderão ter vencimento superior a 60 (sessenta) meses contados da data de 
aquisição pelo FUNDO: 
111 - deverão conter cláusula que estabeleça o rebaixamento de "Rating" como 
possibilidade de exercício de vencimento antecipado da respectiva Cédula ou 
instrumento-  
IV . deverão conter cláusula que estabeleça a deLerioraço ou perecimento da garantia 
como hipótese de vencimento antecipado da respe.iiva Cédula ou instrumento: 
V - deverão conter a lguri do Interveniente Fiduciário: 
VI as garantias oferecidas deverão ser verificadas no processo decisório da GESTORA, 
conforme previsto no Parágraío Sexto do Artigo 3il  deste Rcgulatnento: 

14,',I,1 11r, 	n h1fn u da'. 	II) 	1 fl I)I)bs I 1101411k 	Ür;ukk). 
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VII - os documentos que comprovam a existência. a integridade e a legalidade das 
garantias oferecidas deverão ser devidarnente formalizadas e disponibilizados para a 
prévia verificação da ADMINISTRADORA corri antecedência mínima de 6 (seis) dias 
úteis, juntanienle com a respectiva Cédula e demais documentos com ela relacionados; 
Parágrafo Segundo - O FUNDO somente poderá adquirir títulos cujos favorecidos 
(credores) e respectivos devedores sejam crnprcsas que no apresentem indícios de 
descumprimento dos Princípios do Equador. sendo esta verificação realizada pela 
GESTORA no processo decisório de investimento. 
Parágrafo Terceiro — O instrumento de cessão que formalizar a aquisição da CCB ou 
CCCB pelo FUNDO, deverá conter a figura do Agente de Recebimento e/ou Agente de 
Pagamento enquadrados como 'baio risco de crédito. caiu nível mínimo de risco 
atribuído por pelo rneiios urna das agências elencadas no 'capuf deste Artigo. 
Parágrafo Quarto - O Agente de Recebimento e,-"ou Agente de Pagamento serão 
responsáveis pelo recebimento e transferência das amortizações e dos juros das CCBs ou 
CCCB's de titularidade do FUNDO. repassando esses valores para a Conta Corrente do 
FUNDO. na  data de recebimento das respectivas amortizações. 

Artigo 11 - Na ocorrência de uLteraçies na categoria das CCPs ou CCCBs ou CCI's 
classificadas corno de baixo risco de crëdito. conforme previsto no "caput" do Artigo 
lO acima. a AI)MIN1S1'RA0ORA, o Cotista e GEAP serão notificados da ocorrência 
pela GESTORA. a qual adotará. juntamente com a ADMINISTRADORA, as medidas 
cabíveis para proceder com o vencimento antecipado do respectivo ativo. 

Artigo 12 Em caso de ckfauh'  das CCB's ou CCCBs ou CCFs a ADMINISTRADORA 
notificará a GESTORA, o Cotista e a GEAP da ocorrência, bem como procederá com a 
provisão na carteira do FUNDO do perceritual devido calculado sobre o valor principal do 
ativo, observados os critérios estabelecidos na Resolução MPAS/CGPC n 05 de 30 de 
janeiro de 2002. 
Parágrafo Único 	Sempre que a provisão mencionada no caput" deste Artigo 
comprometer percentual igual ou superior a 20% (vinte porcento) do Patrimônio Líquido 
do FUNDO, a ADMINISTRADORA notificará a GESTORA. o Cotista e a GEAP sobre a 
suspensão da aquisição de novas CCB's ou CCCB's ou CCI's pelo FUNDO. 

Artigo 13 - As garantias vinculadas As ('CBs ou CCCBs ou CCI's devem ser 
verificadas pela GESIORA no processo decisório e, periodicamenie. durante o período 
em que o respectivo ativo integrar a carteira do FUNDO, a fim de assegurar a integridade 
e desembaraço das nlesrnas. 
Parágrafo Primeiro — Caso a GESTORA constate modificações na(s) garantia(s) 
vinculada(s) à rcspcctiva Cédula, tais como deterjoraço, perecimento, etc., deverá, 
imediatamente, realizar comunicação formal à ADMINISTRADORA, ao Cotista e 
GEAP da referida ocorrência, 
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Parágrafo Segundo — Recebida a comunicação prevista no parágrafo anterior, a 
ADMINISTRADORA c a GESTORA adotarão as medidas cabíveis para proceder com o 
vencimento antecipado da respectiva Cédula. 
Parágrafo Terceira — Para os efeitos do item 2 dos Limites por Modalidade de Ativos, 
Artigo 8 acima, as garantias vinculadas às CCBs ou CCCB's ou CCI's não serão 
entendidas corno ativas integrantes da carteira do FUNDO, 

Artigo 14 - As operações da carteira do FUNDO poderão. por sua própria natureza, 
ocasionar redução no valor das cotas ou perda cio capital investido pelos Cotistas, 
Parágrafo Primeiro - O cumprimento, pela ADMINISTRADORA e pela GESTORA, 
das políticas de investimento e de gerenciarnerito de risco do FINDO, não representam 
garantia de rentabilidade ou assunção de responsabilidade por eventuais prejuízos em 
caso de liquidação do FUNDO ou resgate de cotas. observadas as hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 
Parágrafo Segundo — As aplicações realizadas no FUNDO não contam com a garantia da 
ADMINISTRADORA, da GESTORA ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, 
Parágrafo Terceiro — O investimento no FUNDO apresenta riscos ao investidor e, não 
obstante a GESTORA mantenha sistema de gerencianienlo de riscos, não há garantia de 
completa eliminação de possibilidade de perdas para o FUNDO e para o inves(idor. 
Parágrafo Quarto - O FUNDO utiliza estratégias que podem resultar em perdas 
patrimoniais para seus Cotistas. 

Artigo 15 - Entre os ttores de riscos o FUNDO está sujeito: 
1 — Risco de mercado: Consiste ria possibilidade de ocorrência de flutuações nos preços e 
na rentabilidade dos ativos do FUNDO, podendo provocar perdas devido a variações 
relacionadas a parâmetros de mercado tais como taxa de juros. taxa de câmbio, índices de 
preços, índices de bolsas ocasionando flutuações nos preços dos ativos indexados por 
esses parâmetros. 
II — Risco de liquidez: Os riscos de liquidez caracterizam-se primordialmente, mas não se 
limitam, à baixa ou mesmo inexistente demanda ou negocÍabilidade dos ativos do 
FUNDO. Em virtude de tais condições. a GESTORA poderá encontrar dificuldades para 
liquidar ou negociar (ais ativos pelo preço e no momento desejado, permanecendo o 
FUNDO exposto, durante o respectivo perlodo de falta de liquidez, aos riscos associados 
aos ativos, Em tais situações. a (iI.iSU()RA pode ver-se obrigada a aceitar descontos nos 
preços para negociar os atives As alterações das condições de liquidez podem, 
eventualmente. afetar o valor dos ativos. 
III - Risco de crédito: Consiste na possibilidade de perda substancial do patrimônio 
líquida do FUNDO em caso de eventos que acaríe tem o não pagaincnto dos ativos 
integrantes de sua carteira. inclusive por força de intervenção. liquidação, regime de 
administração temporária, iléiicia. recuperação judicial ou extrajudicial dos emissores 
dos ativos. 

9 

C)ii "mia li, 	X- 	7'" 	 xia. FU i. oevin  Ici iI..i. c,,i Irrq.. 1, jhç cw, nn c 1 	li) d c,,iI) 

Registrado sob o N ') 

2778't 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ri o Io 

Rg O 
o. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ & 11.502.16910001-66- AGC- 2.5.2014 

- Risco do uso de derivativos: Consiste na possibilidade de alterações substanciais 
nos contratos de derivativos cm virtude dos preços dos mencionados contratos 
dependerem além dos preços dos ativos objetos, de urna série de outros parâmetros 
baseados em expectativas Pituras, podendo provocar perdas substanciais do patrimônio 
líquido do FUNDO. 
V • Risco tkcorrentc da concentração da carteira do FUNDO: Consiste na 
possibilidade de perdas patrimoniais ocasionadas pelo comprometimento de uma parcela 
maior de seu patrimônio em ativos de um único ou em poucos emissores ou em uma única 
ou poucas modalidades de ativos, potencializando, desta Jrma. o risco nas hipóteses, 
respectivamente, de inadimplemento dos emissores dos ativos integrantes da carteira do 
FUNDO ou intermediários das operações realizadas na carteira do RINDO ou 
desvalorização dos referidos ativos. 
Vi - Riscos operacionais; Consiste na possibilidade de perdas resultantes de processos 
internos, pessoas, sistemas inadequados ou falhos e/ou de eventos externos. 
Parágrafo Único - Os fitores de riscos ënvolvidos na operação deste FUNDO são 
gercnciados. no(s) fundo(s) investido(s), conforme seu tipo. 

Capítulo VI - Do Patrimônio Liquido 

Artigo 16 - Emende-se por Patrimônio Liquido do FUNDO a soma algébrica do 
disponível Com o valor da carteira, ruins os valores a receber, menos as exigibilidades. 
Parágrafo Único - Para efeito da determinação do valor da carteira, serão observadas as 
normas e os procedimentos previstos no Plano Contábil dos Fundos de investimento 
COEI. 

Capítulo VII - Da Emissão e do Resgate de Cotas 

Artigo 17 - As cotas do FUNDO correspondem a ftações ideais de seu patrimônio, são 

S 

	

	escriuraís e nominativas, conferem iguais direitos c obrigações a todos os Cotistas e não 
podem ser olcto de cessão ou transferência. salvo por decisão judicial ou sucessão 
universal. 
Parágrafo Único - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do investidor aos 
termos desse Regulamento e pela inscrição de seu nome no registro de Cotistas do 
FIJN DO, 

Artigo 18 - A aplicação e o resgate de cotas do FUNDO podem ser efetuados por débito e 
crédito em conta Corrente de investimento, documento de ordem de credito (DOC), 
traisferncía eletrônica disponível (TE[)) ou, ainda, pelo Sistema de Cotas de Fundos da 
CET1P, sendo que as movimentações serão sempre realizadas em nome da COTISTA. 
Parágrafo Primeiro - E admitida a utilização de ativos financeiros na integralizaçâo e 
resgate de cotas, observadas as condições estabelecidas, em conlunto,  pela PREVIC e 

'o 
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pela CVM. bem como as correspondentes obrigações fiscais eventualmente existentes e 
desde que observados, ainda, cumulativamente, os seguintes critérios: 
1 - os ativos financeiros a serem utilizados pela C.'Ol'lS]'A na integra li zação das colas do 
FUNDO deverão ser compatíveis com a política de investimento do FUNDO; 
II - a integralização das cotas do FUNDO poderá ser realizada desde que solicitada por 
escrito pela COTISTA, e o valor a ser integraliado seja apurado com base no preço de 
mercado dos ativos financeiros utilizados na inlegraiização: e 
III - o resgate das colas deverá ser solicitado por escrito pela CO11STA, sendo certo que 
a transferência da titularidade dos ativos integrantes da carteira do FUNDO deverá 
observar o prazo de converso e pagamento das cotas estabelecidos no Regulamento do 
FUNDO. 
Parágrafo Segundo - No há val ore s  nhinirnos ou rnâxrnios para ingresso, movimentação 
ou permanência no FUNDO. 

Artigo 19 - Os pedidos de aplicação e resgate deverão ocorrer em dia útil até as 14h00, 
para efeito dos prazos previstos neste Capitulo. 

Artigo 20 - Pedidos de aplicações e resgates de cotas efetuados aos sábados, domingos e 
em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil subsequente. 
Parágrafo Primeiro - Os pedidos de aplicações c resgates efetuados em feriados 
estaduais e municipais na localidade da sede da APMINISTRADORA serão processados 
normalmente em outras localidades. 
Parágrafo Segundo - Quando o pedido de aplicação ou resgate ocorrer em dia não útil 
no local onde ocorrer o pedido. este será processado no primeiro dia Útil subsequente. 

Artigo 21 - Na cmisso de cotas do FUNDO. o valor da aplicação será convertido pelo 
valor da cota de fecliamcnto do próprio dia do pedido de aplicação, mediante a efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor á ADMINISTRADORA, 
observado o disposto no Artigo 19. 

Artigo 22 - O FUNDO no possui prai.o de carência para fins de resgate de cotas, 
poderdo o mesmo ser solicitado a qualquer tempo. 

Artigo 23 - () resgate de colas será efetivado mediante solicitação da COTISTA à 
ADMINISTRADORA, observado o disposto no Artigo 20, 
Parágrafo Primeiro - No resgate de colas do FUNDO. o valor do resgate será convertido 
pelo valor da cota de fechamento do próprio dia da solicitação de resgate ("Data de 
Conversão"). 
Parágrafo Segundo - O pagamento do valor apurado. nos termos do parágrafo anterior, 
será efetivado no mesmo dia da conversão das cotas. 
Parágrafo Terceiro - Em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da 
carteira do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis 
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com a liquidei existente, ou que possam implicar alteração do tratamento tributário do 
FUNDO, a ADMEN1S1°F(ADORA poderá declarar o fechamento do FUNDO para a 
reaiizaço de resgates, sendo obrigatória a imediata convocação de Assembleia Geral de 
Colislas, 

Capítulo VIII - Da Política de I)vu1gaçào de Informações e de Resultados 

Artigo 24 - A ADMINISTRADORA deve disponibilizar as informações do FUNDO, 
inclusive as relativas á composição da carreira, nos termos desse Capítulo no tocante à 
periodicidade, prazo e teor das irtlbrnações. 
Parágrafo Primeiro - Mensalmente scrá enviado extrato à COTISTA contendo o saldo, a 
movimentação, o vaior das cotas no inicio e final do período e a rentabilidade auferida 
pelo FUNI)() entre o diurno dia do mês anterior e o último dia de rcfcrncia do extraio. A 
COTISTA poderá. no entanto. dispensar o envio do extrato mediante solicitação à 
ADMINISTRAI)( )RA. 
Parágrafo Segundo - A ADMINISTRADORA disponibilizará mensalmente, até 10 (dez) 
dias após o encerramento do mês a que se referirem, o balancete, o demonstrativo da 
composiçAo e diversificação da carteira e e pert'i 1 mensal do FUNDO. 
Parágrafo Terceiro - A ADMINISTRADORA disponihili7rá anualmente, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se referirem, as 
Demonstrações Contábeis acompanhadas do parecer do Auditor Independente. 
Parágrafo Quarto A ADMINISTRADORA remeterá aos coristas do FUNDO a 
demonstração de desempenho do FUNDO. até o último dia útil de fevereiro de cada ano, 
se for o caso. 
Parágrafo Quinto - A AI) M IN 1 SI RA DURA divulgará, quando  api icável, em lugar de 
destaque na sua página na rede mundial de computadores e sem proteção de senha, as 
despesas do FUNDO relativas: (i) aos 12 (doze) meses lindos em 31 de dezembro, até 
último dia útil de fevereiro de cada ano. e (ii) aos 12 (doze) meses findos cm 30 de junho, 
até o último dia de agosto de cada ano 

Artigo 25 - A ADMINISTRADORA é obrigada a divulgar imediatamente, por 
correspondência á COTISTA e à C\TM, qualquer ato ou fato relevante, de modo a 
gardntir acesso a informações que possam, direta ou indiretamente. influenciar as 
decisõcs da COTISTA quanto à permanência no FUNDO ou, no caso de outros 
investidores. quanto à aquisição das cotas. 
Parágrafo Primeiro - Diariamente a ADMINISTRADORA divulgará o valor da cota e 
do Patrimônio LiqLlído do FUNDO. 
Parágrafo Seguido As Demonstrações Contábeis devem ser colocadas à disposição de 
qualquer interessado que as solicitar á ADMINISTRADORA rio prazo de 90 (noventa) 
dias após o encerramento do período. 
Parágrafo Terceiro - O demonstrativo da composição da carteira do FUNDO será 
disponibilizado à COTISTA mensalmente até 10 (dez) dias após o encerramento do mês 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n2 11.502.169/0001-66 — AGC — 2.5.2014 

a que se rei'erir. e compreenderá a identificação das operações, quantidade, valor e o 
percentual sobre o total da carteira. 
Parágrafo Quarto Caso o FUNDO possua posiçàes ou operações em curso que possam 
vir a ser prejudicadas pela sua divulgaçào. o demonstrativo da compoição da carteira 
poderá omitir a identificação e quantidade das mesmas, registrando somente o valor e sua 
porcentagem sobre o total da carteira. As operações omitidas deverão ser colocadas à 
disposição da COTISTA e de quaisquer interessados no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após o encerramento do mês. podendo esse prazo sei' prorrogado uma única vez, em 
caráter excepcional, e com base em solicitação fundamentada submetida à aprovação da 
CVM, até o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Quinto - Caso a ADMINISTRADORA divulgue a terceiros informações 
referentes à composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição 
da COTISTA na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de 
informações pela ADMINISTRADORA aos prestadores de serviços do FUNDO, 
necessárias para a execução de suas atividades, bem corno aos órgãos reguladores, 
autorregulad ores c entidades de classe, quanto aos seus associados no atendimento a 
solicitações legais. regulamentares e estatutárias por eles formuladas, 

Artigo 26 - Solicitações. sugestõcs, reclamações e infoniaçôcs adicionais. inclusive as 
referentes a exercícios anteriores, tais corno [)cmonstrações Contábeis, relatórios da 
ADM INI STRA 1)0 RA. fatos relevantes, comunicados e outros documentos elaborados 
por força regulamentar podem ser solicitados à ADMINISTRADORA. 
Parágrafo Único - O serviço de atendimento está à disposição da COTISTA para receber 
e encaminhar queslões relacionadas ao FUNDO pelos seguintes meios: 
Telefone: (11) 3684-9432 
Endereço para correspondncía: Cidade de Deus, Prédio Amarelo. 2 andar. Vila Yara, 
Osasco, SP. 
Site: w\v\.l,adcsoheIndt\ ritt:ifl1I)r 
E-mail: cc tralheiïtdivtu .bradesco.com.hr 

Capítulo IX — Da Assembleia (era[ 

Artigo 27 — Compete privatívamente à Assem hteia Geral de Cotistas deliberar sobre: 
1 - as Demonstrações Contábeis apresentadas pela A1)MINESTRADORA: 
11 — a substituição da ADMINISTRADORA. da GESTORA ou do CUSTODIANTE do 
FUNDO 
III — a fusão, a incorporação, a cisão, a transformação OU a liquidação do FUNDO; 
IV — a instituição ou o aumento da taxa de administração: 
V — a alteração da política de investimento do FUNDO: 
VI — a amortização de cotas: e 
VII — a alteração deste Regulamento. 
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Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
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Artigo 28 - A convocação da Assembleia Geral deve ser realizada por correspondência 
encaminhada á C(YIISFA 
Parágrafo Primeiro - A convocação de Assembleia Geral deverá enumerar, 
expressamente, na ordem do dia. todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo 
que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da 
Assembleia 
Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia Geral deve ser realizada com 10 
(dez) dias de antecedência, no mínimo, da data de sua realização. 
Parágrafo Terceiro - Da convocação devem constar, obrigatoriamente. dia. hora e local 
em que será realizada a Assembleia Geral. 
Parágrafo Quarto - O aviso de convocação deve indicar o local onde a COTISTA pode 
examinar os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da 
Assembleia. 
Parágrafo Quinto - A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação. 

Artigo 29 - Anualmente a Assembleia Geral deverá deliberar sobre as Demonstrações 
Contábeis do EUNl)O. fazendo-o até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício 
social. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral a que se refere o "caput" somente pode ser 
realizada no mínimo 30 (trinta) dias após estarem disponíveis aos Cotistas as 
Demonstrações Comábcis auditadas relativas ao exercício encerrado, 
Parágrafo SCgLIIJdO - A Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas poderá 
dispensar a observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior, desde que o faça por 
unanimidade 

Artigo 30 - Além da Assembleia prevista no Artigo anterior, a ADMINISTRADORA, a 
GESTORA. o Cotista ou grupo de Cotistas que detenham, no mínimo, 50% (cinco 
porcento) do total de cotas emitidas. poderão convocar a qualquer tempo Assembleia 
Geral de Cotistas para deliberar sobre urdem do dia de interesse do FUNDO ou dos 
Cotistas, 
Parágrafo único - A convocação por iniciativa da GESTORA. do CUSTODIANTE ou 
de Cotistas será dirigida à ADMINISTRADORA que deverá, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral às 
expensas dos requerentes. salvo se a Assembleia Geral assim convocada deliberar em 
contrário, 

Artigo 31 - A Assembleia (icral se instalará com a presença de qualquer número de 
Cotistas. 

Artigo 32 As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo a cada cola um voto. 
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Parágrafo Primeiro 	Somente podem votar na Assembleia Geral os Colistas do 
FUNDO inscritos no registro de Cotistas na data da convocação da assembleia, seus 
representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
Parágrafo Segundo - Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação 
escrita ou eletrônica, desde que recebida pela ADMINISTRADORA antes do início da 
assembleia. 

Artigo 33 - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO: 
1 - a ADMINISTRADORA e a GESTORA 
II - os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA ou da GESTORA; 
111 empresas ligadas a AI.)MINISTRADORA ou a GESTORA, seus sócios, diretores, 
funcionários; e 
IV - os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios. diretores e funcionários. 
Parágrafo único - Às pessoas mencionadas nos incisos anteriores não se aplica a 
vedação prevista neste Artigo caso sejam os únicos Cotiss do FUNDO S  ou na hipótese 
de aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas. 

Artigo 34 - As deliheraçôes de competência da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser 
adotadas mediante processo de consulta formal, sem necessidade de reunião dos Colistas, 
conforme facultado pela regulamentação em vigor. 
Parágrafo Primeiro - O processo de consulia será formalizado por correspondência 
dirigida pela ADMINISTRADORA a cada Cotista. para resposta no prazo definido em 
referida correspondêLlc ia. 
Parágrafo Segundo • Deverão constar da consulta todos os elementos informativos 
necessários ao exercício do direito devoto. 
Parágrafo Terceiro Quando utilizado o procedimento previsto neste Artigo. o quórum 
de deliberação será o de maioria simples das colas representadas pelas respostas 
recebidas, independentemente da matéria. 

Artigo 35 - O resumo das deciscs da Assembleia Geral deverá ser enviado a cada 
Cotista no prazo de até 30 (trinla) dias após a data de sua realização, podendo ser 
utilizado para tal finalidade o extraio mensal de Conta. 

Capítulo X - Da Política Relativa ao Exercício de Direito de Voto 

Artigo 36 - A GESTORA deste FUNDO no adota política de exercício de direito de 
voto em assembleias dos emissores dos ativos financeiros detidos pelo FUNDO, em 
conformidade com as exceções previstas no Código de Regulação e Melhores Práticas 
para Fundos de Investimento, da ANI3IMA e na sua Política de Exercício de Voto. 
Contudo a GESTORA podert exercLr o 
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Parágrafo único - A GESTORA deverá encaminhar à ADMINISTRADORA por 
ocasião de sua participação nas assembleias descritas no ccipul deste Artigo. um resumo 
contendo o teor dos votos proferidos nas assembleias, bem corno as suas justificativas, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis contados da realização da assembleia, 

Capítulo XI - Da Tributação Aplicável 

Artigo 37 — De acordo com a legislação vigente, o FUNDO e a COTISTA esto sujeitos 
às regras gerais e sumárias de tributação descritas neste Capítulo. especificamente no que 
tange ao Imposto de Renda ('lR"), ao Imposto sobre Operações Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários ("IOFífitulos"). 
Parágrafo Primeiro - Pode haver tralamerlto tributário diferente do adiante exposto, de 
acordo com a natureza jurídica do Cotista ou de acordo com a natureza da operação 
contratada pelo FUNDO. 
Parágrafo Segundo - A situação tributária aqui descrita pode ser alterada a qualquer 
tempo. mediante alterações nas normas e legislações aplicáveis. 
Parágrafo Terceiro - O Cotista do FIJNI)O esta sujeito ao seguinte tratamento 
tributário 
1 — Sendo o Cotista um Fundo de l$çstiriienio: 
a) Não haverá incidência de IR: 
b) IOF/Titulos está sujeita à aliquola zero: 
11 - A carteira do F(.JN])O está sujeita ao seguinte tratamento tributário: 
a) Não há incidência de IR:e 
h) 1OF/7'itulos está sujeita à a[íquota zero. 
Parágrafo Quarto — Tendo em vista que o Cotista está dispensado da retenção de 
imposto de renda na fonte, a GESTORA não tem uma meia tributária atrelada ao prazo 
médio da carteira de títulos do FUNDO. As operações da carteira do FUNDO não estão 
sujeitas à tributação pelo imposto de renda ou JOF. 

Capítulo XII - Das Disposições Gerais 

Artigo 38 -. As quantias que forem atribuidas ao FUNDO a titulo de rendimentos 
advindos de ativos que integrem sua carteira serão incorporados ao Patrimônio Líquido e 
reinvestidas. observada a política de investimentos do FUN1)O. 

Artigo 39 - O exercício social do FUNDO tem duração de um ano, com início em 12  de 
maio e término cm 30 de abril. 

Artigo 40 - Para efeito do disposto neste Regulamento, admite-se a utilização de correio 
eletrônico como Forma de correspondência válida nas comunicações entro a 
ADMINISTRADORA e,9 COTISTA do FUNDO. 

1 )tis r,Jfii I3ro LIb-i 'N4fl 1 	 cr,.1jrp 	Frindi,. nn h,rrin d,u, i.Ül 	IOIi, I Iu,rr,i' de lruil!J. 
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1 
ento 	 '- 

eOóJ 	 •---- 

Regulamento do Primazia Fundo de Investimento Renda Fixa 
CNPJ n2  1 1.502.169l0001-66 - AG  - 2.5.2014 

Artigo 41 - Fica eleito o foro central da Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, com 
expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que possa ser, para quaisquer 
ações nos processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 
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IIi III II IIII 1111 	IId II 1111 III III II 
* 1 4&37&749* 

São Paulo, 31 de julho de 2014 

201203671991/0214  

DATA 18/08/2014 HORA 15:37 
FAMILIA, SUE. INF.JUV. E CIVEL 

PROCESSO N°: 430/12 
OFÍCIO N° 15/2013 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos do 

epigrafado, vem, respeitosamente, à honrosa presença de Vossa Excelência, informar o 

cumprimento da determinação contida no epigrafado. 

Permanecemos à disposição no sentido de dirimir possíveis 

dúvidas, bem como de dar cumprimento a determinações futuras. 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos 

de estima e consideração. 

BANCO BRADESCO S/A 
AR 

Carol 

VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS - GO 
AV 8, ESQ COM RUA 6, S/N 
CEP: 73890-000 - FLORES DE GOAIS - GO 
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Amorim <CaStrO  Advogados 	 ?oC 

EXA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 
N 	GO .  

201203671991  

• -\ 	
_._/ 

; 	 -- 	
-- 

- 	r-4 - 	- 	 .- 	-. 	 - 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

	

ecuperaão Judicial da CBB 7  Companhia Biôenergética Brasileia e: 	- - 

outras, vem ainclitapresença de V Exa , nos termos do art. 22, II, 

c, da LREF, requerer a Juntada aos autos do Relatorio Mensal de 

Atividades 13 2013-14., -  

-• 	 •: 	•. 	•- 	- 	-. 	- 	Ç 	- 

Salient-se que, ate a presente data, não obstante 

- •- Despacho de 'V. Exa. ,  datado 1e 05.08.14, as 	 não 

regularizaram asituação remuneratoria do administrador Judicial e 

de seu auxiliar.-  

	

- 	 - 	- 	- 	- 	. 	- 	- 

- 	- 	 Pede deferimento 	 / 
Goiânia p/  Flores de Goias, 13 de agosto de 2014 

- 	--. 	•. 	. 	.- 	-. 	'- 

e 
4p5 

Administrador Judicial : - 
____  

	

- -- 	-- 	• 	-- 	. 	 FAMILIA, SUC. INF..JUV E d -- 	-. 
- 	-- - -: 	 367199-62201210213 	- -• -: - 

	

.• 	- - 	. 	 - 	ANDAM. 	AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 	 . . -•• 
- 	 DATA AND: 08/08/2014 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 	6 

• - 	. - 	. 	- 	 INTERLOC: JUNTADA DE DOCUMENTOS 
. 	

- 	DATA 	: 18/08/2014 HORA: 10:02 	 - 	 - 
REOTE: - HELCIO CASTRO. E- SILVA 	.: - • 	 •:. 	- 	 •- . - 

- 	- 	 - 	 - 	 -• 	 •• 	- 

1/1 

• - . 	- 	- - • Rua128-A, ri' 113, SetorSui- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996.1050 
- - - 	. 	e-maii:advogadosamorimecastro.com -- site: www.amorirnecastro.com  
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- 	
- Amorim ECastrO Advogados 	F 

ARGUMENTO - 

	

- 	 A5SE5SORIA 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERICIA CBB 11_2013_14 

- 1. Indicadores,- 	- -, 	- 	 - 

Apresentamos abaixo os indicadores referente aos exercícios de 2013 e 1 Trimestre de 2014 e 
dos meses de Abril e Maio de 2014: 	 r 

	

lo Trim. 2014 	abr/14 	mai/14 

	

1 Fatura mento Bruto(R$ mil) 	 O 	 O 	 01 

	

ATAC 	 O 	': 0 	 0. 
- 	 C8B 

	

Prelúdio 	 O 	 O 	0 - 
Estoques (R$iulhões) 	 1505-' 

	

ATAC 	 843 	 618 	'618 ---' -. 	-- --.--'- --'-'-- - -- - .  
Fornecedores (R$ mil) 	 23.236 	23.398 	21583 

	

ATAC 	7.015 	7015 	7015 

- 	- a 

	

Prelúdio 	9.908 	9.908 	9.908 
r-'-—----------'--'-  ------ 	-------------'---.-._---_---.-'----.- 

	

16
.
1
.-
92 	 26 	26 

	

ATAC 	10.994 	O 	 O 

UTTTTTT IBIiiI iTTTiZIIii1Ió] 
• Prelúdio 	 26 	 26 	 26 

'Adiantamentos e outros 	 24.583 	31 160 	31 16 

	

Recebiveis(R$ milhões) - 	 - 

	

ATAC 	8.652 	 0 	- 	O 

	

CBB ,' 	 31.16O1 

Dividaspo,RJR$rnifl 	 49208 	 _4573j 

. 	
. 	ATÂC. 	6.271 	2,481 	2.491 

- 	 CBB 	38.949 384i53 

	

Prelúdio 	3.988 	3:988 	3.988 
Resultado (lucrolo!ejuío) 	 -74 _ -336 	:6i" 

	

ATAC 	- 	-23 	 -6 	-17 

	

- ------. ---- ----.-.-'_------.------------,----'--_, 	 1-  ----.--,- 

	

CBB 	-509h 	-3301 	-179 

	

Prelúdio 	-216 	 - 	 - •  
Indices  

	

ËBITDÁ (R$)*l 	-748 	 -552' 	-196 	- 	 0/ 

	

enhIdadedt(9 2 	 41 

	

Giro do  Ativo (vezes )*3 	= 	O 	 O 

	

arem'Liquida(%j'' 	- 	O 

	

Margem EBITDA (%)*5• 	 0 	' 	O 	 O 

	

e eI 	Q5 2,O 2,01J  

	

Liquidez Geral*7 	0,96 	 2,4 	0,37 

	

1 nJ,vidamento rafl%)*8 	210,93 	366,45 	365,91 

Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se 

• Rua 123, n55, Setor Sul; Goiânia GO, CEP 74.093.040. Fone/Fax: 55 62 3274 2010 

• Rua 128-Ai  n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093110 - Fone: 62 3996-1050 
-' • - 	e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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AmorimCastro Advogados 	F '° 
ARGUMENTO- 

5 5 E 5 . 5 o 	i A 

desconsiderado as despesas financeiras,. os impostos, as depreciações e amortizações: 

• , Quanto maior melhor será sua capacidadé de pagar o custo dos recursosonerosos.- 
*2  Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou 

- 	prejuízo); 	 ' 
*3 o termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com bàse 

• - 	erf cada R$ de ativos que produziu receita;  

" Demonstra a'Eapacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de 

• , 	'Vendas; 	 '- 	- 
*5 Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relacionasquantâs R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto' 

prazo; 	 • 	 - 	 ' 	 , 

"'Relaciona quantos R$ a empresa tem para honraras dívidas de curto  longo prazo; 	- 
*8 Demonstra acapacidade de pagamento dos recursos de tef'ceiros de, curto e iongó prazo 

atrãvés de recursos próprios constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 

. 	,1 (um), o Patrimônio Liquido não será suficiente para pagamento ou liquidação dos passivos 

de cúrto e longo prazo. 	«• , 	. 	 ' 	 . 

- 	
-- 	_. 	

' 	 .• 	
•1 	• 	 , 	

- 

1 Oscilação da redução/aumento patrimonial e econômico 

Em análise ao quadro de índics acima, observamos oscilações relevantes do 1 Trimestre de 

2014 para -os meses de Abril e Maio, com - destaque iíará:  

a) redução dos valores classificados corno "clientes a receber" identificados pela extinção 

• da conta no demonstrativo contábil das empresas ATAC e CBB; 	- 

• b) manutenção de uma carteira de recebíveis "adiantamentos" * de R$ 31.160 milhões ao - 

final dos meses de Abril e Maio de 2014 na empresa CBB. 
• •-• 	-- 	.•-' 	 . 

As sitiiaçáes. mencionadas acima foram.uestiõnadas ao, departamento contábil, para 

apresentação das justificativas em relatório posterior 

/ 	_2 Viés Operacional' 
 

- 	Através dos-  Boletins de 'Produção da. Recuperanda estaremos acompanhando seu 

• .. 	 desempenho opera cionál.através da comparação.dirêta com medianas setoriais. 	- 	- -' 

BOLETIM DE PRODUÇÃO - ACUMULADO JULHO 2014 (encaminhado dia 08/08/14) 

• - 	 DADOS ANALÍTICOS 	 . OBSERVADO • 	MEDIANAS* 

12 

Tempo de aproveitamento industrial 	 - 	56,25% 	.- 	89,95% 	- 
• , (horas totais de produção x horas efetivas de_moagem)  Cd 

LIqtal de cana;moíja (toneladas)" 

• • 	. 

 

Pureza dacana 	 • 	 ___ 	86,63,91,16, 	
° 

TATR— Teor de Açucar. Recuperável 	 (1) 	.132,07 

Alcool hidratado produzido (litros) 	 1.221.620  - 

• .. 	 Rua 123, à 55,Setor Sul,,,'Goiâ'nià GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax;' 55 62 3274 2Ó10 

• -• 	• 	 •• 	•( 	,;• 	
• 	 . 	••- 	 - 

- 	'\ 	 - 	- 	- 	• 	. 	-. 	
- 

- 	 . Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP,74093-110 - Fofle:'62 3996-1050 
- 	- 

 

	

e-mail: advogadosamorimecastro.corn site: www.amorimecastro.com  

. 	4 
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- 

/ AmorimCastr&Advogados j, 
ARGUMENTO 

LSáÍda Scópi hidratado/venda 	.. 	 783 704 	 - 
---- 

Saída alcool_hidratado/consumo proprio ( 	 9.. 013 	 - 
Eoque akooi hidratado 	 428 903 	 - 

Rendimento alcool hidratado (Lts/Toi) 	 67,30 (2) 	/ 	86,00 
*Fonte:  CONSECANA ,GEGIS - Grupo de Estudos em Gestão industrial doSetor 	 BNDES 
(1) Não informado neste mês. 

 

(2) No Boletim de Ácompanharnerto encarninhado pela.CBB consta o índicedé 76,89, porém caicüiando a.pa'rtir dás 
números deste mesmo Boletim, eflcontramos = 1.221.620 litros / 18.151,5 toneladas = 67,30. 	. 

1 

3 ViesAdminustrativoecomercial 	
/ 

• -• 	. 	 - 	 • i: 	 - 	 . 

,_- Continua o impasse quanto a homologação do Plano de Recuperação, havendo agravo com 

efeito suspensivo pendente de julgamento pelo Tribunal de Justiça de Goiás ,e. tal situação foi 

citada pela Diretoria, ao longo do semestre, como razão para a não captação de recursos 

financeiros necéssarios para viabilizar a retomada, operacional em 2014 A operação, 

• projetada para início em meados de máio foi retomada apenas em meados de julho: 	' 

As informações contabeis e financeiras neste primeiro semestre não fluíram como devido, 

como registrado em relatórios áriteriores, prejudicando o trabalho de acompanhamento. .. 
• ' 	 •- 

Estaremos buscando evidências de que'os salários dos colaboradores foram colocados em 

dia. 	-.-- 	 '-. 	 •. 	 - • -• 	 . 	 . 	, 	- 	' 	•• 	
/ 

, 	-:• - 	- ,- 	 ,- 
Registramos, por fim,que este auxiliar ate a presente data não recebeu qualquer honorario 

nõ ano de 2014, não.obstante o despacho 'de 0/08/2014da
1
jLiíza Dra. CÍá.jdia Siliia d A. 

Freitas, que determinou, no prazo de '10 dias, regularizaço'd situação remuneratória do 

Administrador Judicial e seu Auxilir 

4. Conclusão - 	 •. . 	 / 

	

k 	•-' 
• / 	 •• 	;.•- 

-Considerando as infoFmações frn.ecidase o atraso na retomada operácional, não é possível 

atestar o inicio da superação da situação dê crise econômico financeira das Recuperandas, 

mesmo decorridos quase dois anos do pedido de Recuperação Judicial 	 . 	- 
- 	 - 	 . 	 - 	

•-. 

J - 	 •• 	 •. 	-- 

;; 	 - 	

. 	 -: 	• 

KflClal 

/ 	 • 	 . 	O 	
- 	 - 	

- 	 _ 	 í 

• . 	.• 	 ••- 	• 	 - 	 • 	 - O  

Rua' 123 n° 65 Setor Sul 	oiâniGO CEP'74 093 040 Fone/Fax 55 62 3274 2010 

( 

	

- 	-O- 

Rua 128A, n° 113, Setor Súl- Goiânia-GO,CEP74093110- Fone: 623996-1050 
,e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site www amorimecastro com 
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• • - 

- 	

Amorim<Castro Advogados 	F C. 
ARGUMENTO 

F 	5 	S 	O 	R 

- 	 -, 	 ••- 	 •- - — 	
-. 	 -'--• 

Goiânia (GO), 11 de agosto de 2014 

• 

- 
-- 	- 

.•. 	-- 	 •- -- • 

-. 	--•-- 	 -•. 

Dr. Helcio Castro e Silva  
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergetica Brasileira e outras 	—± 
Comarca de Flores de Goiás 	 - 	: 	 — 	 •.• - 

- 	 - 	 -• 	- 	-, 	 -- 

-.  

• 
RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 13_2013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDlCIÃL—PROCESSO2O12O367199i-GRUPOCBB 	 • 	[• 

• f * 

— 	( 
Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo ÇBB o- relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gesto da 
Recuperanda durarte o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

da Lei 11.101/2005.-  
O 	 • 	 • 	

'. 	 - 	 • 	 - 

,• 	 - 	- 	 • 	 - 
- 	 - 	 • 	• 0', 	• 

- 	- 	 -1 ' _ 	 • 	 - - 	- 

Atenciosamente, 

Hugo Bra go /Bra 

- 

c. 	

etor 

J 	•-y 	
í•_ oL 

- 	 -_ 	• 	-, 	- 	• 	- 	• 

- •— 
— 

- __r,00 	
.• 

1 	
• 	 t 

) 	 — 
- -"1 - 	 .• 

— 

- 	Rui 123 	n° 55 	Setor 	u 	Goia 	a GO 	CFP 7 	093 O40 	Fone/Fax 	55 62 3274 201.0 

-• 	-' 	Rua -128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62-3996-1050 
e-maik advogadosamorimecastro com - sute www amorumecastro com 
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JUNTADA 
Aos O) çJias4 	de__ 

faço juntada d€,-,'es autos________________ 

deste termo.. 

Para constar ia-vi e. 	.ermo. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203671991 0216  

DTA 2O/08/201. 	!-KJRA 13:53  
9UC.iMF.JUV0 E CIWL 

FAIVIILIA suc. INF..JUV. E C 

ANDAM. : A8UARDj.ijij DECURSO DE PRAZO 
DATA AND: 08/08/2014 JUIZ: 1 N.DOC/F(JIJJf: 	2 INTERLOC: PETICCES PARA CONSTAR 
DATA 	: 20/08/2014 HORA: 13:53 

COMPANHIA BIOMERGETICA BRASILEIRA 

Autos n° 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), vêm, 

por seus advogados, nos autos da presente Recuperação Judicial em epígrafe, em 

• atenção ao respeitável despacho de fis. XXX, expor e requerer o quantô segue. 

Consoante se observa destes autos, Vossa Excelência 

determinou a intimação das RECUPERANDAS para (i) regularizarem os pagamentos 

devidos ao Sr. Administrador Judicial e seu auxiliar, justificando a razão da 

pendência, e (ii) encaminharem ao Sr. Administrador Judicial os relatórios mensais 

que estavam em atraso, em cumprimento ao artigo 52, inciso IV da LFRE. 

Av. Paulista, 1079 -4'e 5andares - São Pauto, Si' 01511-600. Brasil 
Tal.: +55 1 1 3087 2100 / Fax: +55 II 3898 1645 

E-mail: dea@dcad'com.bi  
www.diascarnciro.com.br  
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• i-•  

advogados 

Nesse sentido, insta esclarecer que as RECUPERANDAS 

já entabularam uma acordo de pagamento com o Sr. Administrador Judicial, o qual 

vem sendo devida e rigorosamente cumprido dentro dos prazos estipulados, tendo o 

atraso anterior decorrido da entressafra em que a usina se encontrava. 

Outrossim, com relação à entrega os relatórios de 

atividade mensais, as RECUPERANDAS informam que já entregaram ao Sr. 

Administrador Judicial todos os relatórios que estavam pendentes até o mês de. 

junho de 2014. 

Outrossim, os demais relatórios estão sendo finalizados 

e serão entregues com a maior brevidade possível, já estando o Sr. Administrador 

Judicial ciente desse fato. 

Diante do exposto, restam cumpridas as determinações 

exaradas por Vossa Excelência às fls.XXX, havendo de ser o Sr. Administrador 

Judicial intimado para ratificar os temos da presente petição, se assim esse Douto 

Juízo entender necessário. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

Vila Boa, 20 de agosto de 2014. 

Joel Luís Thomaz Bastos 

OAB/SP 122.443 

Oliveira 

704 

2 
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Ives.•- 

U tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data a pedido verbal via telefone do Dr. Hélcio Castro e 

Silva, consultei o SPG - Sistema de Primeiro Grau e Malote Digital, constei que 

inexiste protocolo da via original dos Embargos de Declaração, constando nos 

autos apenas a cópia dos referidos embargos de fis. 3.556/3.560. 

CERTIFICO ainda que, até a presente data, não existe julgamento/decisão do 

referido recurso acima citado juntado nos presentes autos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Setembro de 2014. 

1 	 ksc 
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' 
FAMILIA, SUC.. INF..JUV_ E C 
367199-62..20120217 

ANDAM. : AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 

Ai4F' 	BATA AND: 08/08/2014 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 	31 
INTERLOC: PETICCES PARA CONSTAR 

- DATA 	10/09/2014 HORA: 16:17 
ADVOGADOS Assoc 	

REOTE 	REMATO BATISTA PIRES  

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

Recuperação Judicial 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0181 

. 	 RENATO BATISTA PIRES, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, 

inscrito no CPF sob o n. 011.128.641-72, RG n. 1904634 SSP/GO, com endereço na 

Rua Bordado QD 60 LT 21, Condomínio Prive Atlântico, CEP: 74343-110, Goiânia/GO, 

e FERNANDO ANDRADE CHAVES, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o n. 815460.841-34, OAB/MG 82.770, com endereço na Rua dos Goitacazes, 1647, 

• sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30190-052, vêm 

• requerer a HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO na RECUPERAÇÃO JUDICIAL decretada 

de CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, conforme exposto a seguir. 

No dia 07/05/2009 foi emitido um cheque pela ré no valor de R$ 

33.728,86 (trinta e três mil setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), 

em favor do autor, referente a prestação de serviços de engenharia, conforme 

demonstra o documento em anexo (documento 2). O cheque deveria ser descontado 

na data de 07/06/2009. 

Contudo, após a emissão do referido título de credito, o valor então 

acordado foi parcelado em 3 vezes, tendo sido emitidos novos cheques conforme 

detalhado abaixo (documento 2): 

• 1) Data: 21/07/2009 Valor: R$ 12.082,27 Banco Bradesco 

• 2) Data: 28/07/2009 Valor: R$ 12.218,90 Banco Bradesco 

3) Data: 04/08/2009 Valor: R$ 12.355,54 Banco Bradesco 

Valor total: R$ 36.656,71 

RUA GOITACAZES, N 1647, SOBRELOJA, BARRO PRETO - BELO HORIZONTE/MG - CEP 30190-052 TELFAX (31) 329-3084 
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2 

- 	 Verificou-se que os cheques foram emitidos sem a existência de fundos, 

o que acabou por gerar prejuízo injusto para o autor, que não pode ser remunerado 

pelos serviços prestados. 

Mas não é só. O autor prestou outros serviços para a ré e foi feito 

acordo segundo o qual esta deveria pagar àquele a importância de R$ 168.600,00. 

Nesse valor encontra-se incluído o preço pelos serviços além de despesas com 

viagens. 

Como não houve o pagamento de quaisquer dos débitos acima 

elencados, o autor ajuizou, em junho de 2011, ação de cobrança dos valores devidos, 

processo n. 2011.01.1.132311-9, em trâmite perante a 7a Vara Cível do Fórum de 

Brasília - Distrito Federal. n 
A sentença proferida condenou a requerida a pagar ao autor a quantia 

de R$ 205.256,71 (duzentos e cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

um centavos), atualizada da seguinte forma: 

a) R$ 12.082,27 (doze mil e oitenta e dois reais .e vinte e sete 

centavos), corrigidos monetariamente desde 21.07.2009, com incidência de juros 

legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - f1.31); 

b) R$ 12.218,90 (doze mil duzentos e dezoito reais e noventa 

centavos), corrigidos monetariamente desde 28.07.2009, com incidência de juros 

legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fi. 31); 

c) R$12.355,54 (doze mil trezentos e cinquenta e cinco reais e 

. 	 cinquenta e quatro centavos), corrigidos monetariamente desde 04.08.2009, com 

incidência de juros legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação 

(03/08/2011 - f1.31); 	 . 

d) R$ . 168.600,00 (cento e sessenta e oito mil e seiscentos 

reais),corrigidos monetariamente desde 01.01.2008, com incidência de juros legais de 

1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011.- fl. 31); 	. 

e) Custas processuais ehonorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da condenação; 

f) multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-3, do Código 

de Processo Civil se, após o trânsito em julgado, a parte requerida não cumprir a 

condenação no prazo de 15 dias.. . 

RUA GOTACAZES, N 1647, SOBRELOJA, BARRO PRETO - BELO HORIZONTE/ MG - CEP 30190-052 TELFA*Ç31) 329-3084 
Li 
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ADVOGADOS AssocIADos 
Não houve, até a presente data, a satisfação do crédito do valor devido 

ao requerente Renato Batista Pires e nem dos honorários advocatícios, devidos ao 

advogado Fernando Andrade Chaves, o que justifica a habilitação do crédito. 

1. DO CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO - RENATO BATISTA PIRES 

O crédito devido ao requerente, Sr. Renato Batista Pires, atualizado nos 

temos da sentença proferida até a data de distribuição do pedido de recuperação 

judicial (17/10/2012), perfaz o montante de R$ 306.361;97 (trezentos e seis mil 

trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), conforme memória de 

cálculo abaixo discriminada: 

Valor principal Valor 	corrigido 	monetariamente 

até 03/98/11, sem incidência de 

juros, pelo INPC 

Valor com juros 	de 	l%a.m 	e 

correção a partir de 03/08/11 até 

17/10/2012. 

R$12.082,27 (21/07/09) R$ 13.573,74 R$ 16.742,00 

R$ 12.218,90 (28/07/09) R$ 13.727,23 R$ 16.931,32 

R$ 12.355,54 (04/08/09) R$ 13.848,89 R$ 17.081138 

R$ 168.600,00 (01/01/08) R$ 207.236,06 R$ 255.607,27 

Diante do exposto, requer seja deferida a presente habilitação de 

crédito, na qualidade de credor quirografário, no valor de R$ 306.361,97 (trezentos e 

seis mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), para á inclusão 

no quadro geral de credores, na recuperação judicial. 

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS - CRÉDITO DE NATUREZA 

ALIMENTAR EQUIVALENTE AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - 

STJ REsp 1.377764. 

O crédito devido ao patrono do requerente, Sr. Fernando Andrade 

Chaves; foi fixado na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, o que perfaz o montante de R$ 30.636,19 (trinta mil seiscentos é trinta e 

seis reais e dezenove centavos), atualizado até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial: 

Sabe-se, ainda, que os honorários de sucumbência possuem natureza 

alimentar e, por essa razão, são equiparados ao crédito trabalhista, 	rme 

remansosa jurisprudência do STJ:  

RUA GOITACAZES, N 1647, SOBRELOJA, BARRO PRETO - BELO HORIZONTE/MG --CEP 30190-052TELFAX 	329 
LW 
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HONORÁRIOS 	ADVOCATÍCIOS 	SUCUM BENCIAIS. 	NATUREZA 
ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITOS TRABALHISTAS. SUJEIÇÃO À 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1- Os honorários advocatícios cobrados na 
presente ação não podem ser considerados créditos existentes à data do 
pedido de recuperação judicial, visto que nasceram de sentença 
prolatada em momento posterior. Essa circunstância, todavia, não é 
suficiente para exclui-los, automaticamente, das consequências da 
recuperação judicial. 2- O tratamento dispensado aos 
honorários advocatícios 	no que refere à suJejção ao 
efeitos da recuperação judicial 	deve ser o mesmo 
conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de 
ambos ostentarem natureza alimentar. 3- O Estatuto da 
Advocacia, diploma legal anterior à atual Lei de Falência e Recuperação 
de Empresas, em seu art. 24, prevê a necessidade de habilitação dos 
créditos decorrentes de honorários advocatícios quando se tratar de 
processos de execução concursal (STJ, REsp 1.377.764 - MS, Relatora 
Mm. Nancy Andrighi, DJe 29/08/2013). 

No voto, esclarece a Ministra Relatora: 

De outro lado, também é certo que o STJ (sobretudo no âmbito desta 
Terceira Turma), ao se deparar com a questão atinente à ordem de 
classificação dos créditos em processos de execução concursl, tem 
conferido •aos honorários advocatícios tratamento análogo àquele 
dispensado aos créditos trabalhistas. Nesse sentido, confiram-se o 
REsp '988.1 26/SP, minha relatoria, Terceira Turma, DJe 
06/05/2010, e o REsp; 793,245/MG, ReL Mm. Humberto Gomes 
de Barros, 3a Turma, Di 16/04/2007. 

Diante do exposto, requer seja deferida á presente habilitacão de 

crédito, na qualidade de credor trabalhista, no valor de R$ 30636,19 (trinta 

mil seiscentos 'e trinta e seis reais e dezenove centavos)para  inclusão no 

quadro geral de credores, na recuperação judicial. 

3: CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pedem: 

a)' seja deferida a presente habilitação do crédito de titularidade' de 

Renato Batista Pires, decorrente da condenação judicial nos autos do 

processo n. 2011.01.1.132311-9, na qualidade de credor 

quirografário, no valor de R$ 306.361,97 (trezentos •e seis mil 

trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), para a 

inclusão no quadro geral de credores, na recuperação judicial; 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

b) seja deferida a presente habilitação do crédito de titularidade de 

Fernando Andrade Chaves, decorrente dos honorários de 

sucumbência arbitrados nos autos do processo n. 

2011.01.1.132311-9; na qualidade de credor trabalhista, no 

valor de R$ 30.636,19 (trinta mil seiscentos e trinta e seis reais e 

dezenove centavos), para a inclusão no quadro geral de credores, na 

recuperação judicial 

Protesta provar o alegado pelos meios de provas previstos no CPC, 

especialmente prova documental. 

• . 	Requer, por fim, que seja cadastrado somente o advogado Aluisio 

Andrade Chaves, OAG/GO .31.074 A, com endereço Rua dos Goitãcazes, 1647, 

sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte,. Minas Gerais, CEP .30190-052, a fim de 

que seja o único a receber as intimações referentes ao processo; 	. 

Dá à causa o valor de R$ 336.998,16 (trezentos e trinta.. .e seis mil 

novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos). 	. 	. 

De Belo Horizct\ite cara Flores de Goiás. 03 de setembro de 7014 

fl MARCELODE CHAVES 
OAB/DF 34. 80 
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istribuicao 	2011.01.1.132311-9 (aIea1oria20J07I201 1152151 
Distribuicao CNJ . 0035813-36.2011.8.07.0001 Protocolo: 20/07/2011 

Vara 	: SETIMA VARA CIVEL 
Feito 	COBRANCA 
Requerente 	RENATO BATISTA PIRES 

Supervor(a)SedirMar/eneDansdeAtaideE 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 	VARA CÍVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL. 

RENATO BATISTA PIRES, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, 

inscrito no CPF sob o n. 011.128.641-72, RG n. 1904634 SSP/GO, com endereço na 

Rua Bordado QD 60 LT 21, Condomínio Prive Atlântico, CEP: 74343-110, Goiânia/GO, 

vem propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA contra ALDA 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA 5/A, inscrita no CNPJ sob o n° 

37,848.545/0001-40, com escritório no Setor Industria Bernardo Sayão, Quadra 3, 

lote 6, Conjunto B, CEP 71.736-302, Núcleo Bandeirante. 

1 - DOS FATOS E DO DIREITO 

No dia 07/05/2009 foi emitido um cheque pela ré no valor de R$ 

33.728,86 (trinta e três mil setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), 

em favor do autor, referente a prestação de serviços de engenharia, conforme 

demonstra o documento em anexo (documento 2). O cheque deveria ser descontado 

na data de 07/06/2009. 

Contudo, após a emissão do referido título de credito, o valor então 

acordado foi parcelado em 3 vezes, tendo sido emitidos novos cheques conforme 

detalhado abaixo (documento 2): 

1) Data: 21/07/2009 Valor: R$ 12.082,27 Banco Bradesco 

• 2) Data: 28/07/2009 Valor: R$ 12.218,90 Banco Bradesco 

• 3) Data: 04/08/2009 Valor: R$ 12.355,54 Banco Bradesco 

Valor total: R$ 36.656,71 

Verificou-se que os cheques foram emitidos sem a existência de fundos, 

o que acabou por gerar prejuízo injusto para o autor, que não pode ser remunerado 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

pelos serviços prestados. Os valores mencionados acima e devidamente atualizados 

correspondem aos seguintes valores: 

Vakriíiciai Valor corrigido 

S$ 12.G'82,27 13.487,30 

R$ 12:218,90 ;R$ 13.639,81 

R$ 12.355,54 R$ 13.760,69 	- 

Valor somado dos débitos: R$ 40.887,80 

Mas não é só. O autor prestou outros serviços para a ré e, conforme 

demonstra o documento em anexo (documento 3), foi feito acordo segundo o qual 

esta deveria pagar àquele a importância de R$ 168.600,00. Nesse valor encontra-se 

incluído o preço pelos serviços além de despesas com viagens. 

Contudo, até a presente data, o valor acima não foi pago, constituindo-

se mais um inadimplemento. Incidindo correção monetária, temos o que se segue: 

Valor inicial 	 Valor corrigido 

[R$ 168.600,00 	 R$ 205.916,29 

Por isso, em razão das mencionadas faltas de pagamento, que totalizam 

um crédito de R$ 246.804,09 (duzentos e quarenta e seis mil oitocentos e quatro reais 

e nove centavos), alternativa outra não restou ao autor senão ajuizar a presente 

demanda, com o fim, unicamente, de ser remunerado pelos serviços que prestou à ré, 

de modo a impedir o enriquecimento ilícito por parte da mesma. 

II - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 

Diante de tudo que foi claramente exposto, o autor pede: 

1) a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 246.804,09 (duzentos e 

quarenta e seis mil oitocentos e quatro reais e nove centavos), em virtude do 

inadimplemento contratual, valor que deverá ser atualizado até a data do efetivo 

pagamento. 

Para tanto, requer: 
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- 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

a) a citação da Ré, por carta com aviso de recebimento, a ser efetivada 

no endereço indicado no preâmbulo desta; 

b) a produção de todas as provas admitidas em direito, sobretudo prova 

documental, testemunhal e depoimento pessoal do Réu, sob pena de confesso. 

Requer sejam os títulos exeqüendos da presente açãõ substituídos por 

cópia reprogrMica, sendo o original guardado no cofre da secretaria deste Juízo. 

Reauer, uor fim. aue todas as øublicacões saiam em nome de 

Fernando Andrade Chaves, advoQado reciularmente inscrito na OAB/MG 

82.770. 

Dá-se à causa o valor de R$ 246.804,09 (duzentos e quarenta e seis mil 

oitocentos e quatro reais e nove centavos). 

Belo Hor onte, 10 de junho de 2011. 

FE 	NDRADE CHAVES 
OAB/MG 82.770 

JÀMjjP,. 1 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: RENATO BATISTA PIERES, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, inscrito no 

CPF sob o n. 011.128.641-72, RG n. 1904634 SSP/GO, com endreço na Rua Bordado QD 

60 LT 21, Condomínio Prive Atlântico, CEP: 74343-110, Goinia/GO. 

Outorgados: Fernando Andrade Chaves, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n. 82.770, 

Mariana Drumond Andrade, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n. 96.155, Aluisio 

Andrade Chaves, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n. 12.418 e Marcelo Andrade 

Chaves, inscrito no CPF sob o n. 815.632.991-00 e RG spb o n. 1.504.642, do escritório 

Fernando Andrade Advogados Associados, sociedade inscrita na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional Minas Gerais, sob o n. 1.525, e inscrita no CNPJ 05.381.640/0001-02, 

com endereço na Rua Goitacazes, n° 1.647, Sobreloja, bairro Barro Preto, Belo Horizonte, 

CEP 30190-052, Rua 93 n0  65, Setor Sul, Goiânia, Goiás e SRTVSS 701, Conjunto D, LT 5, 

Bloco B, conj. 805, Edifício Centro Empresarial Brasília, Brasília, DE, CEP: 70340-907. 

Poderes: Por este instrumento particular de procuração, o(a) outorgante, acima 

nomeado(a) e qualificado(a), confere para os outorgados, também acima nomeados e 

qualificados, os poderes para o foro em geral, e os especiais para receber e dar quitação, 

transigir, acordar, discordar, desistir, firmar compromissos ou acordos, levantar alvará, fazer 

declarações, dentre as quais a de pobreza, recorrer, enfim, praticar todos os atos 

necessários para o fiel cumprimento da presente procuração, mediante defesa dos seus 

interesses, em todas as instâncias, e perante as repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, empresas públicas, autarquias e em Cartórios de Notas. Os poderes ora 

conferidos podem ser substabelecidos, sempre com reservas. 

Objeto: Propositura de ação de Cobrança contra Alda Participações e Agropecuária S/A. 

Belo Horizonte, 07 de junho de 2011. 

RENA OBATISTA PIRES 
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• Poder Judiciário da União 	 Folha N° 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 	

i Sétina Vara Cível de Brasília 	 1 
ÁN  

a 
,1 

• . 	 . 

Processo 	 2011.01.1.132311-9 
Ação 	 : COBRANCA  
Requerente 	: RENATO BATISTA PIRES 
Requerido 	: ALDA PARTICIPACOES EMAGROPECUARIA SA 

J. 

- 	- 
- 	 --,)_• 	, 

Sentença 

Vistos etc.  
rã • 

Ç 

Cuidasede:àçâo dë.càbrahça ajuizada por.RENATO BATISTA PIRES• 

contra ALDA PARTICIPAÇÕES  E AGROPECUÁRIA, partes qualificadas à f 1. 02. 

P autor narra, em síhiese,'que no dia 07/05/2009 foi emitido um cheque • 

pela requerida, no valor-de R$ 33.72886 (trinta é três mil, setecentos e vinte e oito reaise 	t.  

oitenta e seis centavos), para pagamento de serviços de engenharia. Aduz que após a' emissão 

daquela cártula, o débitô foi renegociado, 6 que culminou'. com a emissão de três novos 

cheques pós datados para. os dias 21/07/2009, 28/07/2009 e 04/08/2009, com valores, 

respectivamente, de R$ 12.082,27, R$ 12.218,90 e R$ 12.355,54. Desta forma, sustenta que 

lhe era devido um valor totàl de R$ 36.656,71 (trinta e seis mil seiscentos e cinquenta e seis 

reais e setenta um. centavo). Alega que esses valores não foram pagos e que os débitos 

atualizados chegaram à iffiportâhclá.cle R$ 40.887,80 (quarenta mil oitocentos e oitenta e sete 
4 	

• 

reais e oitenta centavos). '- 	. •  

• Sústen, ainda-o autor,que prestou outros serviços à ré que também não 

foram pagos , cujo valor iniciali  contempiandóos serviços e despesas de viagens era de R$ 

168.600,00 (cento esesserita e oito nII eseiscentos reais) que corrigido alcança a cifra de R$ 

1 	 205.916,29 (duzentos e cinco mil novecentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos). 

Ao final, requF :condenação do réu ao pagamento da quantia total de R$ 

246.804,09 (duzentos e quarentae seis mil oitocentos e quatro reais e nove centavos), com a -. 

correspondente atualização até a data do efetivo pagamento. 	. 

A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls '05/26 

Reularmente citada a parte requerida apresentou  contestação na qual 

sustenta- que a dívida refltida pelos cheques trazidôs aos autos encontra-se quitada e que a 

Incluído naPauta 02/08/2013 	 1/5 
Ultimo andamento:.02/08/2013 -.DETERMINADAPUBL1CACAONODjE PUTADODIA 
-. 02082013 	 , 	 . 	. 	. 	.. 	 ,. 	, 	• 	•. . 	,. - 

IIIII1IlI1IIIIIIlIIIIIlIIIlIII1IIIIIIIlII1I!I Ii 
	

;.. 	-' 

L_. __-_._. 	 • .-_- 	 -------.—---------.------.---- --------- 
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1 ' 	Poder Judiciário da União 	
.' . 
	 Folha 1J0  

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 	 . _1 Sétima Vara CíveldeBrasília 

extinção da obrigação pode ser demostrada pélo documento de fl. 12 -trazido aos autos pelo 

próprio autor.  

Quanto aos valores ..encartadoà ôm contrato, aduz que tal avença não 

produz qualquer efeito em relação adenancada uma vez que o ajuste foi assinado por Maria 

Inês Corbucci Cóury eoautor não- comprova que aquela é a representante legal da requerida. 

Discorre sobre a imprestabilidade de prova testemunhal para a hipótese dos autos para, ao 

final, requer a improcedência dos pedidos. 	 - 

- 	
A peça de defésa veio acompanhada dos documentos de fís. 56/59. 

• Réplica às fl. 65/681- 	 . 

- Intimadas à eàpecificçãb de provas, a parte autora pugnõu pela produção 
t' 

de prova oral (fl. 71), enquanto a parte requerida pleiteou o julgamento antecipado da lide 

- 	 O feito foi saneadopor meio da decisão de fI. 73, ocasião emque-restou 

indeferida a produção de prova oral Restou preclusa aquela decisão como se vê da certidão 

defl.75  

Em seuidà, os autos vieram conclusos para sentença. 	. 
* ..- 

• .- • 
	Éorelatório:ÕECIDO.. 	 - 

-4 

Nãõ,existem provas a serem produzidas. 	. 	. 	. 

E caso portanto, ,de jlgamento antecipado da lide na forma do que 

dispõe o art 330, inciso 1 do CPC resaltando se que tal ato não constitui qualquer forma de 

cerceamento de defesa. Ademais, o julgaménto-antècipado da lide não é mera faculdade do 

julgador, senão obrigação imposta pelo árdenarnento jurídico pátrio. 	.. 

• -. Iriexistem preliminares péndentes. de análise. Reputo presentes •as 

condições da ação e os pressupostos Orocessuais capazes de ensejar o julgamento de mérito. 

O casó em comento é d& singela & evidente solução, uma vez que os 
-.-- 	s. • 	•... 	. , 	.- 

argumentos de defesa são frágeis ehão. subsistem diante de umaanálise exauriente do litígio, 

dos documentos apresentàdos e doireito aplicável à espécie. 	- 

Ao contrário do que sustenta a parte requerida, o documento de f 1. 12 não. 

deu quitação referente as obrigações encartadas pelas cartulas com valores de R$ 12 082 27, 

R$ 12218,90 e R$ 12,355,54-  

Incluído na Pauta: 02/08/201-3. 	2/5  
Ultimo andamento: 02/08/2013 -'DETERMINADA PUBUCACAO NO DJE -,PAUTA DO DIA 
-02082013 

- . 	 . _-1_ 	• -.. 	.-.. 	- 	 - 	._..L..._._ 	-. 
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9. 

Poder Judiciário da União 	 Folha N° 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 	

'• Sétima Vara Cível de Brasília 

A quitação ali mencionâda diz respeifo ao cheque originário, de ii. 1912,.no 

valor de R$ 33.728,86, renegoóiado com .a. emissão dos cheques ora cobrado, de números 

1988, 1989 e 1990 Portanto, quanto as obrigações previstas nos cheques mencionados tenho 

que encontram se inadimplidas considerando que a requerida não se desincumbiu de 

comprovar a sua correspondente quitação, devendo'sèrpresumida a existência da dívida em 

• razão da portabilidade dasõártulas nas mãos do autor, 	 - 

Portanto,  no ponto, tenho que a ré' deverá pagar os valores de R$• 

12.082,27, R$ 12.218,90 e R$ 12:355,54, retratados nos cheques de fis. 10/11. 

Não e outra "a conclusão quanto à dbrigação encartada no contratoi de fls.  

16/20 Naquele documento,e possivel v&ificar que a ré se obrigou a pagar ao autor a quantia 

de R$ 168600,00. -  Tál documehtdçê!erTierito 'probatório suficiente para caracterizar a 

existência da obrigaão; séndã prescindível a coleta de prova testemunhal apenas para ratificar 

o que.já se encontra demonstrado pela via documentai.  
• . 	 - 	 , 

Ademais, os frageis argumentos da defesa não se sustentam, como já dito 

anteriormente O contrato de fl. 16/17 não aponta para qualquer ofensa a legislação civil de 

regência. O fato de ser subscrita pela Diretora Presidente Maria Inês Corbucci Coury não*  

impõe ao demandante a prova de sua legitimidade em represéntar à ré. Ao contrário. A 

• álégação de que aquela su'scritorã não detinha poderes para contratar em nome da ré é fato 

modificativo.e extiritivo'do direito dô -autõr, razão 'pela qual, 'nos termos do art. 333, II, do CPC, 

deveria ter sido objeto de prova produzido pela demandada.,Friso que o contrato foi firmado 

nos idos de 2007. e aré apresenta atade'reuhiãodo conselho de administração (fis. 57/59), 

realizada em 20 de maidde 200,'poftanto'êin da'ta' bastante posterior ao momento em que 

celebada a avença..Por, tal razãonão se pode dar guarida à afirmação carente de prova de 

• que o contratõ foi assinado-por Cesso !â 	de 'poderes para representàr a pessoa 

jurídica acostada à polaridade passiva da riação jurídica processual. 	- 	 •. 	• 1 

Consequntemerite, não ha que se falar em ausência dos requisitos 

necessários a um contrato. - 	. 	•. '; 	. 	. 	- 	 . 	 ' 	. 	. - 

Assim sendo, 'os valores,,de -h$ 12:08227 (21.07.009), R -12.2'18,90 . 1 
(28/07/2009) e R$ 12 355,54 (04/08/2009), retratados pelas cartulas de lis 10111'e de R$ 

168 600,00 (01 01 2008), previstos 'no contrato de lIs 16/17, não foram efetivamente 

adimplidos razao p&a qual deverá o autor percebera quantia principal total de R$ 205 ?56,71  

IncluídonaPautã: 02/08/2013' •- 	•375. 	. 
Ultimo andamento 02/08/2013 - DETE'Blvff NADA PUBUCACAO NO DJE PATJrA DO DIA 

- 	

: 

OC- 
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Poder Judiciário; da União 	 Foiha N° 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Sétima Vara Cível de Brasília 

Por fim, destaco que os valores devidos ao,,autor deverão ser corrigidos 

monetariamente desde a data em que deveriam ter, sido pagos, com a incidência de juros 

legais a contar da data da citação. 	 - 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar a 

ré a nanar a nuantia de RS 205.256 71 tdII2AntÕs A CInCO mil dlizentós e cinauenta e seis 

reais e setenta e um centavos), atualizada da seguinte forma: 

a)R$ 12.082,27 (ioze mil e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos), 

corrigidos monetariamente desde 21 .07.2009, com incidência de juros legais de 1%. um por 

cento ao mêsa contar da-data da citação (03/08/20 -1 1, - fl. 31); 
: 

• b) R$•12.218,9Q (doze mil duzentos e dezoito reais e noventa centavos), 

corrigidos monetariamente, desde 28.07.2 M9,L com incidência de juros legais de 1% um por 

cento ao mes a contar da datada citação (03/08/2011 - fl. 31); 

c)$ 12.355,54 (doze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro céntavos), corrigidos monetariarnente. desde 04.08.2009, com incidência de juros legais 

-de 1% um por cento ao mês a contar da data da-citação (03/08/2011 - fl. 31); 

d) 	R$. 168.600,00 (cento 	e sessenta e 	oito 	mil e seiscentos 	reais), 

corrigidos monetariamente desde,01.01.2008;  com incidência de juros legais de 1% um por 

cento ao mês açontar da datada citaçãó (03/08/2011 - fl. 31). 	- 

Por firn, condeno o féu ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo e 10% (dez :por cento) sobre o valor total da-cndenação; nos termos do 

art. 20A 40;  doCPC. 	 r - 

.'• 	. 
Em cónsequência, resolvo o mérito nos termos do art. 269, 1, do-Código de 

r Processo Civil. 	, 

Após o trânsito em-julgado, a parte requerida terá o prazo de 15 (quinze) 

dia 	para cumprir aondenação,sob pena de mula de 10% (dez por cento), nos termos do 

artigo 475-J, do Código ,de Processo Civil 	, 

Decorridos 	os 	prazõs, legais, 	não 	havendo 	outros 	requerimentos 	e- 

recolhidas as-custas finais;  arquivem-se nos termos do art. 475-J, § 50 do Código dá Processo 

Civil.  

Sentença registrada nesta data. Publique-sé. Intimem-se. 

Incluído na Pauta: 02/08/2013 	- 	4/5 	 . - 
Ultimo andamento: 02/08/2013 DETERMINADAPUBUCACAONO DJE - PAUlA DO DIA 

- 	--.-. 	 . 	 '•-. 	- -02082013 . 

3. .. . •. 	1' 	. 	P1--. 	. 
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• Poder Judiciário da União 	
- 	

Folha N° 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e,Territários 

 Sétima Vara Cível de Brasília 
- 	 - 	 : 	 -'- 

Brasília - DF,sexta-feira, 02/08/2013 às 13h54. 

',Mário Jorgê Panno de 	os 
ito 

- - 	- 

• 	 .• 	. 

	

W 	 - 	 . 
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Incluído,  na Pauta: 02/08/2013 	 5/5 
Ultimo andamento: 02/08/2013 - DETERMINADA PUBUCACAO NO DJE - PAUTA DO DIA 
- 02082013 	 . 

• - 	- 

	

- . 	-• 	 ___ 
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Podei )iidiciario dt Únt6 	 4 	 1-'olha N 
Tnbunàl de Jusuç'i dó Distnto rcderd e dos Terntónos 
Setirna Vara Qel dc l3tas(hi 	

i 

Certificaçãõ de Publicação da Pauta 

ir 	 4 

Processo' 	2011 011 132311-9 
Ação 	C013 RANCA 

* 	 1 	 Ê 	,• 

Titulo 	: Sentenca 	 - 

Texto Publicado N°2011 011 132311-9 - Cobrai'ica -1')RENÁTO BATJSTA1PIRES 
Adv(s).; DF034880 MarceJd.AndrãdChaves, MG082770- Fernahdo Andrade -Chaves. 

• jl ALDA PAJá 	AOPECUA UA SA. Àc1v().: SP099342- Marcelcr 
'&, Asis Cunha Ante o exposto, jutgo PROCEDENTE o pedido do autor, para c,ndenar a 

a pagar a quantiade R 205 256,71 (duzentos e cinco mil duzentos e cinquenta e SeIS 
reais e setenta-c. um  centavos), atualizada da seguinte forma a) R' 12 082,27 (doze mil e 
oitenta e dois ràis e vinte e sete centavos), corrigido rndnetariamente desde 21 07 2009 
com incidCncia dc jurbs legais dc 1% umpor cento ao mê a contar da data da citação 
(03/08/2011 -:'fl. 31) b) RS 12 218 90 (do7e mil duzentos e dezoito rcais e noventa 
centavos), corrigidos monetariamente desde-28,072U09,'eomincidência dcjurSiegaise 
1% um por centoao rn á cntat da ditadaditação (03/0 -i20ii - f1 1); c) R$ 12.355 54 
(doze mil trezentos e cinquenta e cinco rCaise cinquenta e quatro oe'itavos), corflgi4IOS 
monetariamente desde 04 08 2009, com incidénia de juros legais de 1% um por Cento ao 
mês a contar da data da citaçÓ (03/08/2011 - fl. 31)' d) R$1168 6Õ0,00 (Cento C Sessenta.  e 
Oito mil e sClscentOs reais), coxrigidos monetariamente desde di 01 2008, Com iidncia 
de juros legais de 1% uni por, cento ao mês i conlarch dta da eitação (03/08/2011 - fI 31) 
Por fim, condeno o r&u aO pagamento das custas proccssuais honorários advocaticio que 
fixo e 10% (dez por ento) sobre o al&iotl da bonden áo,nostermÕ do.à?L 20,4°,. 
do CPC Em consequência resolvo o m&ito nos termos do art 269, 1, do Código de 
Processo Civil Apôs 'o trânsito em julgado, a parte rcquerida tera o prazo de 15 (quinze) ' 

S 	dias para cumprir a condenação sob pena de multa de 10% (dez por cento), flOS termos do 
artigo 475-1 do Código de Processo Cril Decorridos os prazos Legais, nãohavendo 
outros requerimentos e recolhidas as Custas,finais, arquivem-se nos termos do art. 4754 § 
5° do Código de Processo Civil Sentença registrada nesta data Publique-se Intimem se 
Brasília - DF, sexta-fura, 02/08/2013 as 13h54 	Mário Jorge Panno de Mattos , Juiz de 
Direito Substiti O-.p 	 - 	 * 

Disponibiluzado(a) no Drai ló de Justiça Itietrônico no dia 07/08/2013, Quarta-feira, 
a(s) li(s) 577/588 

- 	
*• 	.*' 	--------

:-- 	-- 

	

- Último Andamento do Processo: -Determinada Puliacao No OJe Puta dá Da 	- 
02082013 	 $ 	1 * 

- 	 1,., 	•- 	* 	 - 	 - 	'- 	-'--. 
-' 	 li- 

1 

p 

- 	- 	- 	 - 	 *-* 	_•- 	 '.- 	1 	 •- 	- 
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Tnburaldc Justiça do Distrito Federal e dos lerritorios 
Seurrn Vara 0v:1 de BÉàf61.  

Certificação .O Publicação da Pauta 

r 

Processo 	2011011132311-9 	- 
Ação 	COBRANÇA 

* 	
a 

Titulo 	ATO DE MERO EXPEDIENTE' 

Texto Publicado W2011.01.1.132311-9- Cobranca -C RENATO BATISTA PIRES.  
. 	 Adv(s) DF034880 Marcelo Andrade Chaves, MG082770 - Fernando ndrade Chaves 

R ALDA PARTICH'ACOES EM AGROPECUARIA SA Mv(s) SP099342 - Marcelo 
de Assis Cunha 	Certifico que a sentença de fis 78/82 transitou em julgado em 
23/08/2013 Intime-se a parte RE/devedora para cumprimento voluntário da obrigação, rio 
pra7o dc 15 dias 	Brasilia DF seguhda-feira, 02/09/2013 as 11h22 

a 	 a 	 - 

Dispon,biltzado(a) no Dririo de Jrntiça Eletrônico no dia 05/®t2013, Quinta-feira, 
a(s) li(s) 776/788 

Ultimo Andamento do Processo Dckrminada PublicacaoNo DJe - Pauta do tia- 
02092013 	 a. 

Certificado em 05/09/2011 quinta feira 	 a 

Assinatura do Servidor 

1 	
a 	 a 
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- 	PoderJudiciárioda União 	 FohiaN o 

Tribunal de Justiça do Distri•o Federal e'Territórios 	-. 
53 Scama Vara OvcI de Brasília 

_/• 11 
Processo 	:2011.OLI.132311-9 	 ' 	 ' 	• 
Ação 	 • COBRANCA 	.. 	 . 
Requerenté 	: RENATOBA'rISTA PIRES ; ' 	- 	' 
Requerido'AL DA PARTICIPACOES EMAGROPECUARIA SA 

ATUDE M 	 T- 
Certifico, que a sentença de fls 	78/82 	transitou 	em 	em ,julgado 

23/08/2013.  

Intime-se a parte RÉldeNiedora para 	 voIuntá 	da obrigação, 1cmprirnetõ 
no prazo del5dias 

' 	Brasília - DF, segunda feira 02 de setembro de 2013 asilh22 

Daniel Cárrièiro de Andrade 	1 

. . 	
. 	Técnicciudiciário 	- 	•- 	 • • 

/ 

' 	 '. • . , 	, ' 

' 	 •' 	' 	- 	'••. 	 ' 	 • 	'-' 	. 	- 	• 	' - 

Rcgtstrdo 
Uhinio wdanitnto: 02/09/2013 - ÕETERMINADA PUBUcAGAONO IDJE- PAUTA DO tMA - 
02092313'  
Incluído na Pauta. 02/09/2013  

Doi • 	.. 	. 	' 	- 	' ' 
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flCT 	Poderiudlclárloda União 	 - 	Folha N1 9.  

JLII 	1 	Tribunal de Justiça do Distrftõ Federal e Terit4rios - 	3 
• S4tima Vara Cível dé Brasilia 	 * 	 - 	 -Á 	3 

Processo 	:2011.01.1.132311-9 	1. 	 -- 

Classe 	 : Cumprimento de sentença 	- 
Assunto 	: Pagamento 	 •-.. 
Exeqüente 	RENATO ATISTA PIRES 
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Amorim <ECastro Advogados 
EXMÕ. ,  SR. JUIZ.DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS- 

G0. 	. 

201203871991 0219 

201203671991 	
DATA 30/09/2014 HORA 1324 
FAMILIA, SUO. INFJUV. E CIVEL 

• 	 - 	 . 	 -- 	
'T................. 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador, da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Btoenergética Brasileira - 

em ,  Recuperação Judicial, e outras, vem., à jnclita presença de V. 

Ex, nos termos do art..22, II, c, da LREF, requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 14 2013 14 

A oportunidade, cumpre registrar que não 

obstante o prazo de 10 (dez) dias estabelecido por este Juizo no r 

Despacho datado de O508.14, as Recupérandas, não regularizaram' 

integralmente,, até a presente data, '-a situação remuneratória do 

administrador judicial e de seu, auxiliar, estando ainda inadimplente 

em relação aos . meses de maio, junho, julho, agosto e 

setembro/14, cujos meios e forma, de quitação têm sido objeto de 

tratativas verbais estabelecidas com o administrador. da CBB 

Pede deferimento 

Goíânia p1 Fl6res ;de Goiás, 30 -de setembro dé 

2014.  

( 
dpi"nistrador Judicial 
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Goiânia (GO), 12 de setembro de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 14_201314 - RECUPERAÇÃO 
ftJDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos ao5 cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
c' da Lei 11.101/2005. 

2, 	55 Stç St;, (:'oiá nia GO., (FI' 	 fl4Q 	. 	3274 201 
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L0F 

ARGUMENTO 
ASSÉ.f.SaPIA 

RELATÓRÍO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 14_2013_14 

1. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos eerckos de 2013 e 1 Tçinestre de 2014 e 
dos meses de Abril a Junho de 2014: 

- 10 Trim. 2014 	 abr114 	 maW14 	 junf14 

1turamefito Bruto 	rn»  

	

ATAC 	 O 	 O 	 0 	 o 

	

Prelúdio 	 O 	 O 	
0 	

O 

	

':iO$- :. --. 	' -i.oar 	;io28-:': •. Õ28. 

W 	..,' ....,,.. 	
'-i.' 	- - ..- 	....,,- 	 • 	--_,' 	. - 	- .- 	 - --:... 	- - 	'.-•- n.. ,.t 

	

ATAC 	 843 	 616 	 618 	 618 

- 	 Ç 662 ÇsZ  - --_---- 	— --- 	—,---- -•- 	-.-. 	.'—.s_'-'__..., .'- 

	

Prelúdio 	 O 	 O 	 O 	 O 
. 	fornecedores niil) 	 - 23 	 2339fl- 'f' 	23 83 - 	- 23583 

	

.--,... .. 	.-'- 	. 	.«. 	 -.--,.,-..,-,- 	-• 

	

ATAC 	 7.015 	 7.015 	 7.015 	 7.015 
5313 - • - V 	 r. 	. 	- 	.,.,.mr' 	- 	.-_..., 	---.. 	.,,,....,..3.á- 	. 	'_- ,j,. ._.. 	- 

	

Prelúdio 	 9.908 	 9.908 	 9.908 	 9.908 
Clientes (R$ milhões) 	28 	- - 	26 - - .-..---.---- - ,.w.,_.___. 	•- 	- -.---.-- 	- 	-.----- .-.., 	- 	*...,, 	...____.__1.. - 	— 	-- 

	

ATAC 	 10.994 	 O 	 O 	 O 
-'•- 	--' 	 .o: 	. - - 	± z 	- - 	- .. -. 	-.. 	- --- 	 .. —'-.. •••s___ 	..-_.., - 

	

Prelúdio 	 26 	 26 	 26 	 26 

	

-4583 	31 1QF 3Ï 160  
;Recebiveis(R$nalhõe)  

	

ATÃC 	 8.652 	 O 	 O 	 O 

	

CB13 -15 931 	. 	3i 16O 	 L,31 160 	T. 	" 	31180 .------, . 	 ..-•.- 
o o 	 O 

	

z'44 884 	,45 O73 	45 528 

	

ATAC 	 6.271 	 2.481 	 2.491 	 2.508 

- - 	-----: 	;cB. 	9j T38445T 	.594 	 39O3O t__ ---. ..---.-,-...---. 	-------..- 	 ..--.--- --',- .• ,---- 	-,- 

	

3.988 	 3.988 
Riiltado (lti1projuízo ' 	• ... 	748f 	.. 	336 	 19  * - 	- 	- •d-' 	. - 	. - - . - 	r_?-. .•.S, • 	- 	* ---------------- 

W 	 ATAC 	 -23 	 -6 	 -17 	 -566 
-179 - 

	

-216 	 - 	 - 	 - 
-- -. 	...........- 	•. 	 ..-- 	.•...-., .•±-.*.., 	--•-'.• 'r. 	r 	-v--'- - — 	 --- 	_,..-*.._-,-• 	---. 	' 	. 	-...t. 	;.__._. 	-.-..--. ------ 	 -.- 

W 	 EBITDA (R$)' 	 -748 	 -552 	 -196 	 -565 
- -* Reflbrdád0PL(%) 	 417-245 	 -271 	 334 

o o 	 o 	 o 
Ma  

	

Margem EBríDÁ (•5 	 O 	 o 	 o 	 o 

	

01 	 f9 

	

0,98 	 0,4 	 0.37 	 0,37 
EfldwsdarncntoQeral(%) 	'-a' 	' 21Ó93 	 36645. 	,- 	3659 	- 	36505 11 

Oemonstra se a empresa leve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desCori.sldefOdo as despesas (nanceiras, os impostos, as 
depredações e aniortizaçs. Quanto maior melhor será -Sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 
¶)emonstra o ittorr,o do cpflal próprio investido, para Cada R$ do resultado (Lucro ou prejuízo); 

01  O teimo GkO" demonstra quantas veios os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R de ativos que produziu receita; 
'"Oemonstra a capacidade da empresa cm Ceral lucro consparativamentEn à Receita de vendas; 
- Demonstra a capacidade  da empresa cm gerar resultados coze à Receita de Vendas 
' Relaciona quantos RS estio disponíveis, imediatamente, para honrar as dividas de curto prazo; 
' Relaciona quantos R$ a empresa tom para honrar as dividas de curto e longo prazo; 
• Demonstra Capacidade de pagamento dos recursos de tOrceiros de Culto e longo prazo atras de recursos prõprios'zzrtstantes do 

Patrimônio líquido. Se o t'Otultado for maior que 1 (um), o -:PatrlmÕfliO Liquido no será sufícierute para pagamento cii liquiCJaÇO -das 
passivos de curto e lOflRO prazo.  

$eco bóeSflva 
Adiiflnls - - 	-JudicIal 	A 

Rua 123, nID 55, Setor 5u1, GOiia GO, •CFP 74.093.040, TeL•: 
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ARGUMENTO 
,j 

Observamos nos índices oscilações relevantes entre o primeiro trimestre de 2014 e o segundo, 
com destaque para.: 

a) Redução dos valores classificados corno clientes a receber", identificados pela extinção 

da conta no demonstrativo contábil das empresas ATAC e CBB; e 

b) Manutenção de urna carte(ça de "çecees adiantanetos" de ¶$ 31,16 milhões ao 

final dos meses de Abril, Maio e Junho de 2014 na empresa CBB. 

Tais ocorrências foram questionadas ao departamento contábil, porém até a data . deste 
relatório no obtivemos as devidas explicações. 

Não obstante acertado com a Diretoria da Recuperand3 na visita do dia 28 passado, não 

recebemos até esta data o Boletim de Produção com os dados acumulados de agosto. Fica 

prejudicado, assim nossa análise da performance industrial da CBB.. 

Ainda em decorrência de documentos não recebidos, deiarnos de verWicar os gastos 
operacionais e o posicionamento do endividamento corrente após a aprovação do piano de 
recuperação Judicial. 

L Acompanhamento da Gestão 

Efetuamos visita a Usina no dia 28.08 .2014 com o objetivo de verificação "fJ 	das 
atividades fomentadas até aquela data e coleta de informações para análise. 

LI. Contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Em entrevista corri os encarregados, Luis Fernando, Ana caroline e Cassio Castro, 
respectivamente gestores dos departamentos de contabilidade, financeiro e administrativo, 
fomos informados da dificuldade na geração de informações necessárias as rotinas diárias dos 
departamentos e, con sequente mente, ao atendirneto das iinf~ações a serem prestadas 
para o acompanhamento contábil/financeiro deste auxiliar. 

Tais dificuldades foram atribuídas as ferramentas de controle que estão diretamente ligadas a 
partação do novo 5oflWwe de gestão (Sapiens), que apesar de estar em fase final de 

instalação, ainda não foi liberado para sua efetiva utilização. Afirmaram ainda que outros 
pontos dificultadores são o déficit de mão de obra capacitada para as áreas de controles 
administrativos e as constantes quedas de energia. 

A sede administrativa da usina está sendo mudada para Brasília, na busca por melhores 
condições de trabalho e mão de obra. Quanto ao novo software de gestão, a previsão é que 
entre em operação até o final do exercício de 2014. 
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ARGUMENTO 
í 	, 

3. Conclusão 

A sazonadade do setor sucroalcooleiro é conhecida, porém o período pré-safra da CBB se 
estendeu por dois meses por falta de capital de giro, iniciando efetivamente a safra em 
meados de julho. O risco no atraso é o retorno das chuvas antes do final da colheita, pois a 
cana retoma seu crescimento vegetativo reduzindo a concentração de ATR - Açúcares Totais 
Recuperáveis e, consequentemente, reduzindo também a produtividade por tonelada 
esmagada. 

A recuperanda ainda no evidenciou a sueaço da fa'ta de cota de 1ffiro estando, Sneiusíve, 
inadimplente com este auxiliar quanto aos honorários dos meses de março, abril, maio, junho, 

. 

	

	julho e agosto, até o momento (notas fiscais emitidas, inclusive referente ao mês de 
setembro). 

• O efeito suspensivo da homologação do piano de recuperação, juntamente com a falta de 
informações importantes para nossa análise, ressaltadas no item 1, impossibilitam 
evidenciarmos tecnicamente se o Grupo CBB está caminhando no sentido de superar a crise 
econômica e financeira que deflagrou o pedido de recuperação judicial. 
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LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO— CBB - 28108/2014 

Figura 1 Vista da Usina (au funda) e plantação de una no primeiro piano 

2 Nova banca aïrnenadof nvestmeno Pré-Safra) 

o 
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advogadas  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

20120347199110220  

DATA 03/10/2014 HORA 1754 
FAMIL1A SUC. INF.JIJV. E CIVEL 

Autos a° 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA . BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras., (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), vêm, 

por seus advogados, nos autos da presente Recuperação Judicial em epígrafe, em 

atenção ao respeitável decisão de fis. 1.050, expor e requerer o quanto segue. 

Consoante se observa destes autos, a decisão acima 

citada determinou o desbloqueio das restrições existentes nas contas das 

Recuperandas. pelos Bancos, sendo que o Banco BRB foi devidamente cientificado 

por oficio de fis 1641 

As. Paulista, 1079 4* e 511  andares - São Paulo, SP 01311-200 Brasil 
Tel. .551130872100!  Fax  +55 11 38981545 

E-mail: dca@dcadscom.br  
w.diascarnelro.com.br  

: 	/ 
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- 	advogadas 

No entanto, certo é que, surpreendentemente, o BRB 

procedeu com um novo bloqueio nas contas das Recuperandas. no valor de 

R$55.000,00 (cinquenta mil reais). 

Diante o exposto, serve a presente para requerer seja o 

Banco BRB novamente intimado a devolver o valor bloqueado na conta corrente 

das Recuperandas. no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 10.000100 

(dez mil reais), devendo ser advertido que em caso de novo descumprirnento a 

ordem judicial esta multa será aplicada a contar do dia do bloqueio. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

Vila Boa, 03 de outubro de 2014. 

	

J 6rnazBastos 	 :Br 
/'SP1 122.443 	

ABISP487O ' 

Luiz Brasil Correa 
OAB/GO 4.909 
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P9 

Zimbra 

Zimbra 

Protocolo CBB (Alda) 

De :Alexandre Focesi 
<Aiexandre.Focesi@dcadv.com.br> 

Assunto : Protocolo CBB (Alda) 

Para : coma rcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printniessage?id=2  1 408&tz=... 

~O 

comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br 
	

GuÍ, ~`, 

Sex, 03 de Out de 2014 17:49 

&3 anexos 

o 

Cc : Beatriz Leite Kyrilios 
<Beatriz.Kyrillos@dcadv.com.br>, Frederico 
Cevithereza Paiva 
<Frederico.Paiva@dcadv.com.br> 

Prezados, boa tarde. 

Por favor, proceder com o protocolo da petição anexa. 

Obrigado. 
,4i. 	•; 

Alexandre Focesi Galvâo 
Tel: +55 11 30872673 
Av. Paulista 1.079 - 50 andar São Paulo, SP 
Brasil - 01311-200 	 - 

alexandre.focesi@dcadv.com.br  
www.diascarneiro.com.br 	- 

e D Crrro 	 1 Snches Torna 	to Advodõç 
Esta mensagem dirige-se exclusivamente ao seu destinatário e pode conter informação CONFIDENCIAL protegida por segredo 
profissional ou cuja divulgação seja proibida em virtude da legislação vigente. Se você recebeu esta mensagem por engano, favor 
comunicar-nos imediatamente por esta mesma via ou por telefone (+55 11 3087 2100) e, em seguida, por favor proceda a sua 
destruição. Observe que o correio eletrônico via Internet não assegura a confidencial idade das mensagens transmitidas, nem a 
correta recepção destas. Se o destinatário desta mensagem não permite a utilização do correio eletrônico via Internet, favor 
informar-nos imediatamente. 	 - 

This message is intended exdusively for its addressee and may contain CONFIDENTIAL information protected by professional 
privilege or whose disdosure is prohibited by law. If this message has been received in error, please nolify us immediately via 
e-mail or by telephone (+55 11 3087 2100) and please delete it. Please note that Internet e-mail neither guarantees the 
confidentiality nor the proper receipt of the messages sent. If the addressee of this message does not consent to the use of Internet 
e-mail, please inform us immediately. 

pet. Alda desbloqueio 55 mil BRB - assinada ok..pdf 
381 KB 

- 

1 de 1 	 03/10/2014 17:49 
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Amorim <CaStrO Advogados 
EXMO.,,  SR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLOFES DE GOIÁS-' 

GO.  

SUC_ INFJUV E Cl 
367199_622012 0218  

 nr PRAZO 201203671991 	 ANDAM, 	AGUARDANDO DF-CURSO UL 

- 	 DATA AND: 08/08/2014 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA 

INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	: 30/09/2014 HORA: 11:12 
REOT_HLC10 CASTRO E_SI!VA 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia BiôenereticaBrasileira - 

em Recuperação Judicial,, e outras vem a jínclita ,  presença' de V. 

Exa , nos termos do art. 22, II, C, -da LREF, requerer, a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 14201314. 	 . 
• • 	..• 	 .•. 	 •' 

A oportunidade, cumpre registrar que não 

obstante o prazo de 10 (dez) dias estabelecido por este Juizo no r 

Despacho datado de 05 08 14, as Recuperandas não regularizaram»-

integralmente, ate a presente data, a situação remuneratoria do 

administrador judicial e de seuauxiliar, estando ainda inadimplente - 

em relação aos meses de maio, junho, julho, agosto e 

stembro/14, cujos meios e forma de quitação têm sido objeto de 

tratativas verbais estabelecidas com o administrador. da CBB 

/ - 
	Pede deferimento 

Goiânia p/ Flores de Goiás, 30 de setembro d 

• 2014. 	' , 	• -, 	" : , 

/ 

e 
/I9y5r5 

Ad (nistrador Judicial 

Rua 128-A, n1113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 à996-1050 
e-mail: advogadosamorumecastro com - sute www amorimecastro com 
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Goiânia (GO), 12 de setembro de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 14_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
.'UDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador, judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c'Ç da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• , 	 . 
* 	*•. 	; 	' 	. r 

ARGUMENTO 
A 5 5 E 5 5 O E 1 A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 14_2013_14 

1. Indicadores 	 • 

Apresentamos abaixo os indicadores referentes aos exercícios de 2013 e 10  Trimestre de 2014 e 

dos meses de Abril a Junho de 2014: 

1 	Trim. 2014 abrI14 maiI14 junh14 

Faturamento Bruto (R$mil) 
E,-  •... 	O .0 0 	- o - 

ATAC 
.- 

O 
- 

O 
- 

O O 

Prelúdio O O O O 
f Estoques (ilÏi) 1 505 .1528 	 1_)028 

ATAC 843 618 618 618 

L_ 1 
Prelúdio O O O O 

íFornece(a$iiiiI)' - 23 
.- 	*_______.._,__-_..* '-'.-•.---,. . 	,. ,- 23 5i1 ,.._._ 

ATAC 7.015 7.015 7.015 7.015 

1, 	.. 	. . 0' .-, 	.' 
Prelúdio 9.908 9.908 9.908 9.908 

. 	
ATAC 

26 J 

10.994 O O O 

CB  9] 
Prelúdio 26 26 26 - 	26 

rÃ tosiõutros - -7U'583 31I0 31' 3fl 6 
JRecebíveus (R$ mulhões)_  ATAC 

8.652 O O O 

L B'Ï5 93f 	 160 . -*.-- 31 1 60 1 .--•' 6Õ] 
_____ Prelúdio O O O O 

E6RJ (RTí) RÇ 	49 20i * 	---- ._J4'-------- .--  
44 884 4Õ3 " - 	-. 45. f61 . 

ATAC 6.271 2.481 2.491 2.508 

38415 38594 O30 

Prelúdio 3.988 3.988 3.988 3.988 

503 

ATAC -23 -6 -17 -568 

79 -1:9351 

Prelúdio -216 - - - 

EBITDA (R$)*l -748 -552 -196 -565 

-. 2,45 1 

Giro do Ativo (vezes)*s O O O O • 

Margem EBITDA (%)*5 O O O O 

- 	Liquid  45 • ,-...-- 	*---.- . 	,____•Á_ 
os ÕT f 

., . 	. •'- 
Liquidez Geral*7 0,96 0,4 0,37 0,37 

2163T 	 36' 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, os impostos, as 
depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 

*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
"O termo Giro' demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que produziu receita; 
"Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 
OS  Demonstra a capacidade da empresa em 
*6 

 gerar resultados com à Receita de Vendas 
Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 

*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 
*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprio " onstantes do 

Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido não será suficiente para pagamento o liquidação dos 
passivos de curto e longo prazo. 

Heiclo e Silva 
Adminls or Judklal 

O 4.685 

Rua 123,123, n 9  55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Tel.; 55 6T3274 2010 
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Observamos nos índices oscilações relevantes entre o primeiro trimestre de 2014 e o segundo, 

com destaque para: 

a) Redução dos valores classificados como "clientes a receber", identificados pela extinção 

da conta no demonstrativo contábil das empresas ATAC e CBB; e 

b) Manutenção de uma carteira de "recebíveis adiantamentos" de R$ 31,16 milhões ao 

final dos meses de Abril, Maio e Junho de 2014 na empresa CBB. 

Tais ocorrências foram questionadas ao departamento contábil, porém até a data deste 

relatório não obtivemos as devidas explicações. 

Não obstante acertado com a Diretoria da Recuperanda na visita do dia 28 passado, não 

recebemos até esta data o Boletim de Produção com os dados acumulados de agosto. Fica 

prejudicado, assim, nossa análise da performance industrial da CBB. 

Ainda em decorrência de documentos não recebidos, deixamõs de verificar os gastos 

operacionais e o posicionamento do endividamento corrente após a aprovação do plano de 

recuperação judicial. 

2. Acompanhamento da Gestão 

Efetuamos visita a Usina no dia 28.08.2014 com o objetivo de verificação "in loco" das 

atividades fomentadas até aquela data e coleta de informações para análise. 

2.1. Contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Em entrevista com os encarregados, Luis Fernando, Ana Caroline e Cassio Castro, 

respectivamente gestores dos departamentos de contabilidade, financeiro e administrativo, 

fomos informados da dificuldade na geração de informações necessárias as rotinas diárias dos 

departamentos e, consequentemente, ao atendimento das informações a serem prestadas 
para o acompanhamento contábil/financeiro deste auxiliar. 

Tais dificuldades foram atribuídas as ferramentas de controle que estão diretamente ligadas a 

implantação do novo software de gestão (Sapiens), que apesar de estar em fase final de 

instalação, ainda não foi liberado para sua efetiva utilização. Afirmaram ainda que outros 

pontos dificultadores são o déficit de mão de obra capacitada para as áreas de controles 

administrativos e as constantes quedas de energia. 

A sede administrativa da usina está sendo mudada para Brasília, na busca por melhores 

condições de trabalho e mão de obra. Quanto ao novo software de gestão, a previsão é que 

entre em operação até o final do exercício de 2014. 

Admhístror Judicial 	 Wi 
OA4.58$ 

Rua 123, na 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74093.040, Tal.: 55 62 3274 2010 
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3. Conclusão 

A sazonalidade do setor sucroalcooleiro é conhecida, porém o período pré-safra da CBB se 

estendeu por dois meses por falta de capital de giro, iniciando efetivamente a safra em 

meados de julho. O risco no atraso é o retorno das chuvas antes do final da colheita, pois a 

cana retoma seu crescimento vegetativo reduzindo a concentração de ATR - Açúcares Totais 

Recuperáveis e, consequentemente, reduzindo também a produtividade por tonelada 

esmagada. 

A recuperanda ainda não evidenciou a superação da falta de capital de giro estando, inclusive, 

inadimplente com este auxiliar quanto aos honorários dos meses de março, abril, maio, junho, 

julho e agosto, até o momento (notas fiscais emitidas, inclusive referente ao mês de 

setembro). 

O efeito suspensivo da homologação do plano de recuperação, juntamente com a falta de 

informações importantes para nossa análise, ressaltadas no item 1, impossibilitam 

evidenciarmos tecnicamente se o Grupo CBB está caminhando no sentido de superar a crise 

econômica e financeira que deflagrou o pedido de recuperação judicial. 

H&c 
A is orJudiclal 

OABI 486 

Rua 123, n 2  55, Setor Su', Go2nia GO, CEP. 74.093040, Tel.: 55 62 3274 2010 
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LEVANTAM ENTOFOTOGRÁFICO - CBB - 28/08/2014 

Figura 1 - Vista da Usina (ao fundo) e plantação de cana no primeiro plano 

Figura 2-Nova banca aumentadora (investimento pré-safra) 
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Figura 3 - Nova banca aimentadora 

 

 

Figura 4 
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III VIII IIII IIH IIII IIII HI IVI II IV 1111 II 
*1 443588* 

Osasco, 12 de Setembro de 2014 

201203471991/0221 

DATA 08/10/2014 HORA 1426 
FAt1ILIA SUC. INFJUV E CIVEL 

REF.: 430/12 

BANCO BRADESCO S/A, em atendimento aos termos do 

oficio n° 136/2013, vem respeitosamente, à honrosa presença de Vossa Excelência, informar que 

cumprirmos a determinação contida no epigrafado. 

Desta forma, ficamos à disposição deste D.Juízo, caso se 

façam necessárias outra providências. 

• Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros 

protestos de estima e consideração. 

BANCO BRADESCO S/A 

Wha,xrrudaruda 	
Caroline Rossini da Silva ema es 

da cur,  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSOES, INFÂNCIA, JUVENTUDE E CIVEL Di 
COMARCA DE FLORES DE GOLAS/GO 
AVENIDA 8, ESQ C/ RUA 6, S/N°, LOTE 113, ETAPA 2, S/N° 
CEP: 73890-000 - FLORES DE GOIÁS/CO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:03

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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7 	 r 

Amorim <CastrO  Advogados 

EXMO. SRJUÏZ DE .DIREITO DA7COMARCADE FLORES DE GOIÁS- 

1111 Ifil 	 I I 
201203671991 

• 
HELCIO CASTRO E SILVA, administrador da 

Recuperação Judial da CBB-.CompanhiB.ioenergéica Braileira 

em Recuperação Judicial; e outras,' vem à ínclita presença de V. 

Exa , nos termos do art 22, !I'-,c,'dá ILREF.. requerer ajuntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 15 2013 14 
.../( 

Pede deferirhento 

- 	Goiânia p1  Flores de 1Goiás, 15 de outubro de 

2014 

4ra

e 

 Judicial 

• : 	 ;• 

DATA 15/10/2014 HORA 1359 
FAMILIA, SUC. INF L1UV. E CIVEL 

• - 	 • 	 '• 	
• 	 / 

1/1 

• - 	• 	Rua 128-A,-n° 113,'Setor Sul- Goinia-.GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
• / 	 - 	e-mail: advogadosamorimecástro.óom site: www.amorimecastro.com 	/ 
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ARGUMENTO 
A S 5 E 5 5 O R 1 A 

Goiânia (GO), 10 de outubro de 2014 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 152013_14 - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 
"c'Ç da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

ugBraga 

Sócio Diretor 

Rua 123, ri 9  55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax: 55 62 3274 2010 
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ARGUMENTO. 
ASSSS 50 R l A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 15_2013_14 

1. Revisão das Operações e Controles Contábeis 

Foi solicitado ao Sr. Luis Fernando, contador do Grupo, apresentação dos balanços patrimoniais e 
demonstrações de resultado dos meses de julho e agosto de 2014, porém até a data deste relatório 
não nos foram entregues, assim como as demais informações contábeis e financeiras necessárias para 

o bom acompanhamento das atividades das recuperandas, tais como: 

a. Extratos bancários do mês de agosto (todos os bancos que estão sendo movimentados); e 

b. Relatório financeiro com todos os pagamentos realizados do mês de agosto (arquivo em "pdf" 
com assinatura do responsável pelas empresas e arquivo em Excel para trabalho desse auxiliar 

do Administrador Judicial). 

De toda a documentação solicitada apenas o Relatório de Produção de agosto foi apresentado, via 

email, no dia 07 de outubro. 

O Sr. Luis Fernando, contador do Grupo, alegou que a intempestividade na entrega das informações 
acima é decorrente da reestruturação contábil/administrativa, especificamente pela mudança da sede 
administrativa para a cidade de Brasília e reestruturação do "software" de gestão. 

Assim que entregues, tais documentos serão objeto de análise para apresentação no próximo relatório. 

o 

Silva 
idiclal 

Rua 123, ne 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74093040, Fone/Fax: 55 62 3274 20.1.0 
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Barros 
u aiirez Alameda Santos 2326, loandai 

Cerqueiia César 

Yni.oto São Paulo SI' 01418-200 
T+55 1130590900 

ADVOGADOS S wwwIxylaw.com.b 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORES 

DE GOIÁS - GO 

-- 
	-- -- 	 ----- 

20120367199110224 

DATA : 27/10/2014 	HORA 10:19 
FAMILIA, SUC. INFJIjv. E CIVEL 

-proc. n.'201203671991 

- habilitação de crédito 

UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

SIA, já qualificada nos autos da Habilitação de Crédito em epígrafe nos autos da 

Recuperação Judicial da CBB - COMPANHIA BI0ENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se sobre a petição de 

fis. 835/837, o que faz com supedâneo nos relevantes fatos e fundamentos a seguir 

aduzidos. 

a) Esclarecimento inicial necessário 

Por primeiro, cabe, mais uma vez, a advertência com 
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Barros 
Calabrez 	 2 Ymoto 
ADVOGADOS 

relação à atuação do Sr. Administrador Judicial. 

O Administrador Judicial não é advogado da recuperanda, 

é representante do Poder Judiciário incumbido de fiscalizar o cumprimento da 

recuperação judicial no interesse da Justiça e dos credores, bastando atentar-se para 

as prerrogativas constantes do inciso II, do art. 22, da LFR, para se chegar a esta 

conclusão. Não por outra razão, adverte Lídia Valério Marzagão': 

"A Lei dispõe no artigo 70  que a verificação dos créditos 

será realizada pelo administrador judicial, com base nos 

livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 

devedor e nos documentos que lhe forem apresentados 

pelos credores. 

Não entendendo suficientemente esclarecidas as 

impugnações, o Juiz designará audiência de verificação de 

crédito, deferindo, ou não, as provas requeridas, e, de 

oficio, mandará realizar as que julgar convenientes." 

O Administrador tem o dever de trazer a verdade a Juízo, 

inclusive examinando os livros e extratos da Recuperanda (vide art. 22, 1, alíneas b e c). 

Neste ponto, o Sr. Administrador quedou-se silente, não trazendo aos autos 

qualquer registro contábil da recuperanda. 

Inclusive, se não houve registro contábil da operação, 

há fraude contábil, os recursos foram desviados da recuperanda e incumbe ao 

1  in MACHADO, Rubens Approbato (coord.). Comentários à Nova Lei de Falências e Recuperação À  
Empresas. São Paulo: Quartier Latin, 2005, pág. 103-104. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Barros 
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ADVOGADOS 

o 

3 o  

administrador abrir o inquérito para apuração do crime falimentar previsto nos 

artigos 168 e 178 da LFR. 

Tecidas estas considerações passamos ao mérito da 

impugnação. 

b) Do parecer apresentado pelo 1. Administrador 

Segundo o Sr. Administrador Judicial as recuperandas "na 

contestação, não reconhecem como devidos nenhum dos créditos pleiteados e alegam a 

prejudicialidade do pedido de sua inclusão no Quadro Geral de Credores em face da 

ausência de liquidez e exigibilidade dos supostos créditos, porquanto inexistir nos autos 

prova de qualquer decisão transitada em julgado, ou seja, todas dependem ainda de 

pronunciamento judicial definitivo". 

Assim, segundo o Sr. Administrador, estando as execuções 

de título extrajudicial em curso, os créditos não gozariam de liquidez e exigibilidade 

(sic!), mormente porque as Recuperandas afirmam que as obrigações contratuais não 

foram cumpridas, o que motivou o não pagamento. 

Entende ser o caso de reunião das ações, por conexão, com 

fundamento no art. 103, do CPC. 

Ao final, pede a improcedência da habilitação "por falta de 

amparo na lei falimentar e recuperacional, notadamente em relação a liquidez e 

exigibilidade dos créditos pleiteados". 

Como a seguir se verá, tais argumentos são totalmente 

infundados. 

c) Do estágio processual das ações em curso 
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ADVOGADOS  

Antes de abordar cada questão levantada pelo I. 

Administrador Judicial, importante que se traga a natureza e o estágio processual de 

cada uma das ações em curso. 

Execução de Título Extrajudicial no  583.00.2011.127009-9 - 355 

Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo 

Cuida-se de execução de título extrajudicial, portanto, de 

crédito líquido, certo e exigível à luz do art. 585, II, do CPC. A recuperanda ajuizou 

embargos à execução, autuados sob n° 583.00.2011.171958-4, os quais já foram 

julgados improcedentes em primeira instância, mantida a higidez, certeza e 

exigibilidade do título executivo (doe. 01 - sentença nos embargos). 

Afora isso, o recurso de apelação interposto pela 

recuperanda fora recebido tão somente no efeito devolutivo (doe. 02 - decisão de 

recebimento), o que implica afirmar que o título executivo pode ser executado de plano. 

O recurso de apelação aguarda julgamento pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Ação Monitória n° 2012.01.1.055999-8 - 24 Vara Cível do da 

Comarca de Brasília - Distrito Federal 

Cuida-se de ação monitória visando constituir o título 

executivo judicial com base em cheque emitido pela recuperanda. 

Embargada a monitória pela recuperanda, sobreveio a r. 

sentença acolhendo em parte os embargos para o fito de constituir o título executivo, 

porém limitando a cobrança dos juros moratórios a partir da citação (doe. 03 - 

sentença). 	 6dr 
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Interposto recurso de apelação pela recuperanda este 

restou improvido. A r. sentença transitou em julgado, conforme documentos anexos. 

Portanto, o crédito da habilitante é embasado em título 

executivo judicial, cujos cálculos, na forma da r. sentença transitada em julgado, 

foram acostados a esta impugnação e não impugnados pela recuperanda ou pelo 

Sr. Administrador Judicial. 

• Ação Monitória n° 2012.01.1.120123-0 - 24 Vara Cível do da 

Comarca de Brasília - Distrito Federal 

Cuida-se de ação monitória visando constituir o título 

executivo judicial com base em cheques emitidos pela recuperanda. 

Embargada a monitória pela recuperanda, sobreveio a r. 

sentença julgando improcedentes os embargos monitórios para o fito de constituir o 

título executivo. 

. 	 Interposto recurso de apelação pela recuperanda este 

restou improvido. A r. sentença transitou em julgado aos, conforme cópia dos 

documentos. 

Portanto, o crédito da habilitante é embasado em título 

executivo judicial, cujos cálculos, na forma da r. sentença transitada em julgado, 

foram acostados a esta impugnação e não impugnados pela recuperanda ou pelo 

Sr. Administrador Judicial. 

d) Habilitação lastreada em títulos executivos 

Conforme resta claro do quanto exposto no tópico anterior, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Barros 
Cal 

abrez 	 6 Yrnoto 
ADVOGADOS 

a presente habilitação de crédito está lastreada nos títulos executivos judiciais formados 

nas ações monitórias, imediatamente exequíveis na forma do art. 4754, do CPC, 

não havendo que se falar em ausência de liquidez e exigibilidade. 

De outra senda, o título executivo - contrato de mútuo - 

que lastreia a execução de título extrajudicial em trâmite perante a 35 a   Vara Cível do 

Foro Central da Comarca de São Paulo, goza, por força de expressa disposição legal, 

dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade, tanto que lastreia demanda executiva, 

ex vi art. 585, II, do CPC: 

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 

II - a escritura pública ou outro documento público 

assinado pelo devedor; o documento particular assinado 

pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de 

transação referendado pelo Ministério Público, pela 

Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores; 

(g.n.) 

Sobretudo quando demonstrado que o recurso de apelação 

interposto foi recebido no efeito meramente devolutivo, o que implica infirmar a 

imediata exequibilidade do título em tela. 

Está demonstrado, portanto, que a presente habilitação está 

fundada em títulos executivos que gozam dos atributos de certeza, liquidez e 

exigibilidade, inexistindo qualquer óbice à habilitação dos créditos. 

e) Falta de amparo legal para a exigência de título executivo como condição 

para a habilitação do crédito 
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o 
Afora isso, a Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 

(LFR), não exige corno condição para a habilitação do crédito que o credor esteja 

munido de título executivo, seja ele judicial ou extrajudicial. 

Basta que o credor esteja munido de documentos hábeis a 

demonstrar o seu crédito, não necessariamente revestidos dos atributos dos títulos 

executivos, bem como que logre, no correr da habilitação, demonstrar seu direito pelos 

meios de prova em direito admitidos. Esta a inteligência do art. 90,  III, da LFR: 

Art. 9° A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 70, § 1°, desta Lei deverá conter: 

III - os documentos comprobatórios do crédito e a 

indicação das demais provas a serem produzidas; 

A habilitação de crédito admite ampla cognição 

probatória, aliás como o era mesmo na vigência do antigo Decreto 7.661/45, posto que 

visa perquirir a existência do crédito, sua classificação e valor. Não por outra razão o E. 

o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência assentada neste sentido: 

DIREITO FALIMENTAR. FALÊNCIA REGULADA 

PELO DECRETO-LEI N.7.661/1945. PROCEDIMENTO 

DE 	HABILITAÇÃO 	DE 	CRÉDITO. 

DESNECESSIDADEDE EMBASAMENTO EM 

TÍTULO EXECUTIVO. 1. O requerimento de 

habilitação de crédito não precisa estar lastreado em 

título executivo, em razão do caráter cognitivo e 

contencioso do seu procedimento. 2. O contrato de 

abertura de crédito, a despeito de não ser considerado 
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título executivo (Súmula n. 233 do STJ), é documento 

hábil a embasar requerimento de habilitação de crédito em 

processo falimentar. 3. Recurso especial conhecido em 

parte, mas desprovido. (STJ 4" Turma, REsp n. 992846-

PR, rel. Mm. Antonio Carlos Ferreira, j. em 27/09/2011, 

DJe de 03/10/2011) (g.n.) 

E, ainda: 

FALÊNCIA - Habilitação de crédito * Empréstimos feitos 

por sócios à sociedade falida - Lançamentos contábeis a 

indicar aportes financeiros em período anterior à quebra - 

Irrelevância da ausência de contrato de mútuo, de natureza 

não solene - Impugnação que não nega a existência do 

empréstimo, mas se limita questionar aspectos formais - 

Irrelevância do valor do crédito ser ilíquido, diante da 

possibilidade de se conhecer sua existência (an) e liquidez 

(quantum) nos próprios autos da habilitação - Habilitação 

Ø

deferida, na categoria de crédito quirografário - Correta 

observação no sentido de que caso se constate na falência 

que o mútuo consiste mecanismo indireto de suprir a 

descapitalização da empresa, poderá ocorrer a 

responsabilidade pessoal dos sócios - Recurso provido, 

com observação. (TJSP - 4 Câmara de Direito Privado, 

AC n. 5744294400-SP, rel. Des. Francisco Loureiro, j. em 

09/10/2008, DJde 21/10/2008) 

Portanto, totalmente equivocado o entendimento do Sr. 

Administrador Judicial, mormente por se tratar de habilitação de crédito fundada 
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LJO 

em títulos executivos judiciais e extrajudiciais, quanto à necessária exigência de título 

de crédito líquido, certo e exigível como condição para o acolhimento de habilitação do 

crédito. 

Afora isso, a própria recuperanda não se 

insurgiu em face do pedido ora formulado, na forma prevista no art. 13 da 

LFR, estando precluso este direito. 

Assim, de rigor a habilitação do crédito na forma 

(o 	pretendida na exordial. 

J) Da conexão 

Sem qualquer amparo jurídico o pedido de reunião das 

ações por conexão. 

Em primeiro lugar, porque as demandas objeto desta 

impugnação já se encontram julgadas, tendo aplicação ao caso a Súmula n. 235 do STJ: 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado". . 	A dois porque a competência para o julgamento da 

habilitação de crédito é absoluta, em razão da matéria, ou seja, afeta ao Juízo 

Falimentar. Não seria crível reunir esta habilitação de crédito às demais ações já 

julgadas para julgamento conjunto, tendo em vista a incompetência absoluta do Juízo 

Cível para decidir questão afeta ao Juízo Falimentar. 

Assim, mormente da diáfana redação da Súmula 235/STJ, 

inviável o acolhimento do pedido de reunião dos feitos. 

g) Da conclusão 

Assim, restam refutadas todas as alegações lançadas no 
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parecer do I. Administrador Judicial, as quais, além de não condizerem com a realidade  

dos fatos, não tem qualquer suporte legal ou jurisprudencial. 

Entende ainda a habilitante ser desnecessária a realização 

de outras provas nestes autos, visto que as ações monitórias já são objeto de decisão 

judicial transitada em julgado e, a execução de título extrajudicial, já fora sentenciada 

atestando a liquidez, certeza e exigibilidade do crédito. 

No entanto, por mero amor ao debate, caso V.Exa. entenda 

pertinente abrir dilação probatória, o que seria cabível somente em relação ao título 

objeto da execução, sob pena de ofensa à coisa julgada, desde logo requer-se a produção 

de prova pericial contábil nos livros e registros contábeis da habilitante. 

Termos em que, pede deferimento. 

Flores de 
	

de outubro de 2014. 

4,  
S SILVA 

OCA--B/SP n. 292.5 
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0211012013 -  
16:53:07 
2610912013 -  
12:44:06 
2010912013 -  
18:55:52 

322 - Determinada a expedicao 
ce rtida o 
443 - Certidao emitida sem 
complemento 
105 - Recebidos os autos 

047 - Carga ao advogado para cópia 

249 - Decurso de prazo 

249 - Decurso de prazo 

245 - Determinada publicacao no dje - 
pauta do dia 

OAB:G0028632 JOAO PABLO ALVES 
VIANA Lote : 7549 
COMUM 

Pauta DJE 

Documento Expedido 

Certidão 
ADVOGADO 

442 - Despacho proferido mero 
expediente 
	

Despacho 
096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 
	

Certidão 
105 - Recebidos os autos 

	
DO TI 

108 - Remessa ao tribunal de justica 20120111201230APC 

442 - Despacho proferido mero 
expediente 	 Despacho 
096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
245 - Determinada publicacao no dje - 
pauta do dia 

Pauta DJE 

2010912013 -  .18:55:00 
2010912013 -  
13:42:00 
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13:42:00 
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18:26:52 
2510112013 -  
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17:54:00 
2310112013 -  
12:51:00 
23/01/2013-
12:51:00 
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16:35:31 

1810112013 -  . 442 - Despacho proferido mero 
16:35:00 expediente 
1610112013 -  096 - Conclusos para despacho 
16:24:00 
1610112013 -  443 - Certidao emitida sem 
16:24:00 complemento 
1411212012 -  249 - Decurso de prazo 
15:39:12 
1111212012 -  245 - Determinada publicacao no dje - 
14:43:40 pauta do dia 

Despacho 

Certidão 
AUTOR 

Pauta DJE 
1111212012 - 	308 - Determinada a publicacao 
14:43:00 
1111212012 - 	423 - Decisao proferida recebido o 
14:43:00 	recurso com efeito suspensivo 

0611212012 - 	096 - Conclusos para despacho 
15:13:00 
0611212012 - 	443 - Certidao emitida sem 
15:13:00 	complemento 

249 - Decurso de prazo 

Dr(a). TATIANA IYKIE ASSAO 
GARCIA 
Decisão 

Certidão 
RECURSO 
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40M 
- 20/11/2012 - 

12:33:28 
1611112012 -  245 - Determinada publicacao no dje - 
15:14:04 pauta do dia 

Pauta DJE 
1611112012 -  135 - Julgamento com mérito - Dr(a). TATIANA IYKIE ASSAO 
15:14:00 julgado procedente o pedido GARCIA 16/11/2012 

Sentença 
0811112012 -  096 - Conclusos para despacho 
15:00:00 
0811112012 -  443 - Certidao emitida sem 
15:00:00 complemento Certidão 
0711112012 -  442 - Despacho proferido mero 
18:13:00 expediente Despacho 
0611112012 -  096 - Conclusos para despacho 
10:49:00 
0611112012 -  443 - Certidao emitida sem 
10:49:00 complemento Certidão 
2911012012 -  249 - Decurso de prazo . COMUM 
15:40:56 
2511012012 -  245 - Determinada publicacao no dje - 
16:20:04 pauta do dia 

Pauta DJE 
2511012012 -  442 - Despacho proferido mero 
16:19:00 expediente Despacho 
2311012012 -  096 - Conclusos para despacho 
13:46:00 
2311012012 -  443 - Certidao emitida sem 
13:46:00 complemento Certidão 
0511012012 -  249 - Decurso de prazo AUTOR 
17:39:39 
0511012012 -  443 - Certidao emitida sem 
15:44:00 complemento Certidão 
0411012012 -  249 - Decurso de prazo AUTOR 
12:31:11 
0211012012 -  245 - Determinada publicacao no dje - 

15:46:18 
pauta do dia 

Pauta DJE 
02/1012012 -  442 - Despacho proferido mero 
15:46:00 expediente Despacho 
0111012012 -  096 - Conclusos para despacho 
18:17:00 
0111012012 -  443 - Certidao emitida sem 
18:17:00 complemento Certidão 
2610912012 -  249 - Decurso de prazo REU 
14:22:22 
2610912012 -  443 - Certidao emitida sem 
14:20:00 complemento Certidão 
2010912012 -  249 - Decurso de prazo REU 
17:00:27 
2010912012 -  105 - Recebidos os autos DO ADVOGADO 
16:59:38 
2010912012 -  047 - Carga ao advogado para cópia OAB:SP227032 NELY MARIA 
16:05:40 MONTEIRO LOPEZ Lote : 533 
1010912012 -  249 - Decurso de prazo REU 
12:55:14 
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18:17:00 

0910812012 -  
17:34:00 
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17:34:00 
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13:55:57 

Página 5 de 5 

4o6 
443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
479 - Documento expedido mandado 
de citação 	 Documento não disponível para 

consulta. 
322 - Determinada a expedicao 
mandado de citacao 
423 - Decisao proferida recebido 	Dr(a). FLAVIO AUGUSTO MARTINS 

LEITE 
Decisão 

096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
007 - Distribuidos ao cartorio por 	20120110559998 
dependência 

B'asília/DF, 22 Oct 2014 10:37AM - Acesso via INTERNET (IP:201 .85.59.178) 
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• Órgão: PRESIDÊNCIA 
Classe: RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CIVEL 
Processo: 2012 01 1 120123-0 

- Recorrente: ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Advogados: MARCELO DE ASSIS CUNHA E OUTROS 
Recorrido: UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA 
Advogados: CARLOS SILVA RIBEIRO E OUTROS 
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DECISÃO 

1 - Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra decisão proferida pela Primeira Turma 
Cível deste Tribunal de Justiça, cuja ementa encontra-se redigida nos seguintes termos: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. DÍVIDA LÍQUIDA 
E CERTA. INCONTROVÉRSIA SOBRE O DÉBITO. CONVOLAÇÃO EM TÍTULO EXECUTIVO 
JUDICIAL. OBRIGAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. NECESSIDADE. TERMO 
INICIAL. EMISSÃO DOS TÍTULOS. MOMENTO EM QUE A OBRIGAÇÃO É DEMARCADA E, 
VENCIDA, COMEÇA A EXPERIMENTA OS EFEITOS DA DESVALORIZAÇÃO. 
1. Como cediço, a correção monetária consubstancia instrumento de preservação da 
expressão material da obrigação traduzida na sua manifestação pecuniária, prevenindo-se 
que seja mitigado pelo efeito da inflação, e, ante sua natureza e destinação, não 
consubstancia pena cominada ao obrigado nem incremento assegurado ao credor, mas 
simples instrumento de manutenção da incolumidade da obrigação. 
2. A correção monetária, em se tratando de título de crédito inadimplido, deve incidir 
desde o momento do vencimento da obrigação nele retrada, pois nesse momento, já 
demarcado e delimitado o débito a ser satisfeito, não realizado no termo avençado, começa 
a experimentar os efeitos da inflação, determinando que seja atualizado de forma a ser 
preservada sua identidade no tempo. 
3. Ostentando o cheque a natureza de ordem de pagamento à vista, a obrigação nele 
retratada deve ser solvida de imediato, não estando jungida a prazo certo, resultando que, 
frustrada a compensação da cártula, de forma a ser preservada a identificação da 
obrigação, sua atualização deve ter como termo a data da emissão do título, aplicando-se 
essa resolução, inclusive, em se tratando de cheque prescrito, pois, conquanto desprovido 
das suas qualidades cambiariformes, não resta desguarnecido do atributo de ostentar 
obrigação líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 
4. Apelação conhecida e desprovida. Unânime. 

A recorrente alega encerrou violação à Lei 6.899/1981, insurgindo-se contra a incidência 
da correção monetária a partir da data da emissão dos títulos representativos da dívida. No 
mesmo sentido afirmou ter havido dissenso pretoriano, juntando cópias de julgados do 
Superior Tribunal de Justiça objetivando comprová-lo. 

II - O recurso é tempestivo, o preparo regular, as partes são legítimas e está presente o 
interesse em recorrer. 
Passo ao exame dos pressupostos constitucionais de admissibilidade. 
O recurso não merece prosseguir. 
A uma, porque a recorrente não logrou indicar os artigos da Lei 6.899/1981 que teriam 
sido violados pela decisão hostilizada, não permitindo, assim, a exata compreensão da 
controvérsia, atraindo o óbice contido no verbete sumular 284 do Supremo Tribunal 
Federal. 
A duas, porque não se desobrigou do ônus de fazer o cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e aqueles colacionados como paradigmas, laborando, portanto, em desacordo 
com as exigências contidas nos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 
255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CENTRO 
EDUCACIONAL EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS. DIREITO À EDUCAÇÃO. NEGATIVA DE 
VIGÊNCIA DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREQU ESTIO NAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO 
INFRACONSTITUCIONAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
PELO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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- 1. Omissis 
2. Omissis 
3. Quanto à suposta violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, diante 
da impossibilidade de cumprimento do julgado no tempo estabelecido, verifica-se que, a 
despeito de ter invocado ofensa à legislação infraconstitucional, limitou-se o recorrente a 
tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar especificamente quais artigos teriam sido 
violados pelo acórdão recorrido. Logo, aplicável o óbice descrito na Súmula 284/STF. 
4. Omissis 
S. Por fim, com relação à demonstração de dissídio jurisprudencial, no caso concreto, o 
recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, indispensável para a demonstração da 
divergência. 
6. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 297.506/DF, Rei. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013) 

Página 2 de 2 

III - Ante o exposto, INDEFIRO o processamento do recurso especial. 

Publique-se. 

Documento assinado digitalmente 
Desembargador DACIO VIEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios 
A013 
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Órgão 	 ia Turma Cível 
Processo N. 	Apelação Cível 2012011 I2O123OAPC 
Apelante(s) 	ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Apelado(s) 	 UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA 

SA 
Relator 	 Desembargador TEÓ FILO CAETANO 
Revisora 	 Desembargadora SIMONE LUCINDO 
Acórdão NO 	666.872 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES 

Ó 	
PRESCRITOS. DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA. INCONTROVÉRSIA SOBRE O 

DÉBITO. CONVOLAÇÃO EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

OBRIGAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. NECESSIDADE. 

TERMO INICIAL. EMISSÃO DOS TÍTULOS. MOMENTO EM QUE A 

OBRIGAÇÃO É DEMARCADA E, VENCIDA, COMEÇA A EXPERIMENTA 

OS EFEITOS DA DESVALORIZAÇÃO. 

1. Como cediço, a correção monetária consubstancia instrumento de 

preservação da expressão material da obrigação traduzida na sua 

manifestação pecuniária, prevenindo-se que seja mitigado pelo efeito da 

inflação, e, ante sua natureza e destinação, não consubstancia pena cominada 

ao obrigado nem incremento assegurado ao credor, mas simples instrumento 

de manutenção da incolumidade da obrigação. 

2. A correção monetária, em se tratando de título de crédito inadimplido, deve 

incidir desde o momento do vencimento da obrigação nele retrada, pois nesse 

momento, já demarcado e delimitado o débito a ser satisfeito, não realizado no 

termo avençado, começa a experimentar os efeitos da inflação, determinando 

que seja atualizado de forma a ser preservada sua identidade no tempo. 

3. Ostentando o cheque a natureza de ordem de pagamento à vista, a 

obrigação nele retratada deve ser solvida de imediato, não estando jungida a 

prazo certo, resultando que, frustrada a compensação da cártula, de forma a 

ser preservada a identificação da obrigação, sua atualização deve ter como 

Códiao de 
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termo a data da emissão do título, aplicando-se essa resolução, inclusive, em 

se tratando de cheque prescrito, pois, conquanto desprovido das suas 

qualidades cambiariformes, não resta desguarnecido do atributo de ostentar 

obrigação líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 

4. Apelação conhecida e desprovida. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Acordam os Senhores Desembargadores da 11  Turma Cível do Tribunal de 
. 

	

	Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, TEÓFILO CAETANO - Relator, 
SIMONE LUCINDO - Revisora, ALFEU MACHADO - Vogal, sob a Presidência do 
Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO, em proferir a seguinte decisão: 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNANIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 13 de março de 2013 

Certificado n°: 6D61 19FB000700001493 
05/04/2013- 14:25 

Desembargador TEOFILO CAETANO 
Relator 
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RELATÓRIO 

Cuida-se de apelação interposta por Alda Participações e 

Agropecuária S/A em face da sentença' que, resolvendo os embargos que 

interpusera à pretensão injuntiva formulada sem eu desfavor por União 

Comercia lizadora de Energia Elétrica SIA almejando o recebimento de R$ 

2.014.733,80 (dois milhões, quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 

centavos), refutando a preliminar de inépcia da inicial suscitada com fulcro na 

ausência de explicitação da causa debendi dos títulos que aparelharam, rejeitara 

os embargos, acolhendo o pedido monitório e, declarando constituído executivo 

. 	judicial, fixara o dies a quo para a incidência da correção monetária a data de 

emissão dos títulos representativos da dívida. Ao final, o provimento arrostado 

condenara a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Como estofo da pretensão reformatória, a apelante reprisara os 

argumentos expendidos quando da oposição dos embargos monitórios, 

pugnando pela reforma do decidido quanto ao momento de incidência da 

correção monetária referente aos cheques que aparelharam a ação monitória. 

Argumentara que os títulos foram emitidos em virtude do pagamento de serviços 

que não foram efetivamente prestados pela apelada, e que as cártulas não foram 

apresentadas ao banco sacado na data em que havia previsão de fundos 

necessária à sua liquidação, razão pela qual a manutenção do entendimento 

externado pela sentença guerreada representa favorecimento à desídia da 

credora, ora apelada. 

Alegara, ainda, que, nos termos do art. 10, da Lei n° 6.899/81, a 

correção monetária deve ser aplicada desde o momento da emissão dos títulos 

somente nos processos executivos, e não nos procedimentos monitórios, como 

no caso dos autos, onde a correção deve ser aplicada a partir da distribuição da 

ação. Sucessivamente, pugnara pela aplicação da referida correção somente a 

1 - Sentença, fis. 127/128. 
7DIG 
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partir da apresentação das cártulas, consoante jurisprudência que colacionara 

aos autos.2  

Devidamente intimada, a apelada apresentara suas contrarrazões 

e requerera, em suma, a manutenção da sentença guerreada.3  

O apelo é tempestivo, está subscrito por advogada devidamente 

constituída, fora preparado e regularmente processado.4  

É o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Desembargador TEÓFILO CAETANO - Relator 

O Senhor Desembargador Teófilo Caetano - Relator 

Cabível, tempestivo, preparado e subscrito por advogada 

regularmente constituída, satisfazendo, pois, os pressupostos objetivos e 

subjetivos de recorribilidade que lhe são exigíveis, conheço do apelo. 

Cuida-se de apelação interposta por Alda Participações e 

Ø 	

Agropecuária S/A em face da sentença que, resolvendo os embargos que 

interpusera à pretensão injuntiva formulada sem eu desfavor por União 

Comercial izadora de Energia Elétrica SIA almejando o recebimento de R$ 

2.014.733,80 (dois milhões, quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 

centavos), refutando a preliminar de inépcia da inicial suscitada com fulcro na 

ausência de explicitação da causa debendi dos títulos que aparelharam, rejeitara 

os embargos, acolhendo o pedido monitório e, declarando constituído executivo 

judicial, fixara o dies a quo para a incidência da correção monetária a data de 

2 Apelação, fis. 131/139. 
- Contrarrazões, fis. 149/150. 
- Instrumento de mandato de fi. 88, e guia de preparo de fis. 140/14 1. 
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emissão dos títulos representativos da dívida. Ao final, o provimento arrostado 

condenara a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), almejando a apelante a 

reforma da sentença no pertinente ao termo inicial da atualização dos débitos 

retratados nas cártulas que aparelharam a ação. 

Consoante emerge do alinhado, o objeto do apelo cinge-se ao 

termo inicial da correção monetária dos valores contidos nos títulos que 

aparelharam a ação monitória e que devem incrementar o débito imputado à 

apelante. Insta destacar que a dívida ora reclamada em juízo é representada por 

quatro cheques emitidos pela apelante, sendo dois provenientes do Banco 

Bradesco, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) cada um, emitidos 

nos dias 04 e 29/08/2008, respectivamente; e dois outros, provenientes do Banco 

Mercantil do Brasil, no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) cada 

um, ambos emitidos no dia 15/04/2008, consoante emerge dos documentos5  

coligidos aos autos. 

Emoldurado o objeto do apelo, verifica-se que a questão posta 

em debate não comporta maiores digressões. Primeiramente, cumpre ressaltar 

que o ajuizamento da ação monitória esteada em cheque prescrito, como no caso 

em epígrafe, prescinde da demonstração da causa debendi, cabendo à parte 

devedora o ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor, o que não ocorrera nos autos. Dessa forma, aferido que a apelante não 

Ø se desincumbira do ônus que lhe fora imposto, restara desobedecido o comando 

legal apregoado pelo artigo 333, inciso II, do estatuto processual vigente, vez que 

não evidenciara a ausência de fundamento para a cobrança dos valores que lhe 

foram demandados em juízo. 

A propósito do tema, dentre inúmeros outros, cito os seguintes 

julgados desta Corte de Justiça: 

5 -Fls. 20/23. 

Código de Verificação: 
QJ70.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3QJ7O.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3 
GABINETE DO DESEMBARGADOR TEÓFILO CAETANO 	 5 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



APELAÇÃO CÍVEL 2012011120123-O APC 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS EM AÇÃO 

MONITÓRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PONTO COMERCIAL. 

COOBRIGADO. GARANTE AVALISTA. DEVEDOR SOLIDÁRIO. 

CHAMAMENTO AO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE ASSUNÇÃO 

DE DÍVIDA. NECESSIDADE DE EXPRESSA ANUÊNCIA. ARTIGO 299 DO 

CÓDIGO CIVIL. LIQUIDEZ DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 475-8 DO 

CPC. CÁLCULO ARTMÉTICO. QUITAÇÃO DO DÉBITO. ÔNUS DA PROVA. 

FATO CONSTITUTIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DÉBITO. ART. 

333, INCISO II, DO CPC. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

A ação monitória é o instrumento processual adequado "a quem pretender, 

. 	com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de 

soma em dinheiro" (artigo 1102-A do CPC). A juntada do contrato de 

compra e venda aos autos é suficiente para comprovar o direito dos autores 

ao crédito reclamado, cabendo aos réus demonstrar, eficazmente, a 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito de crédito 

(art. 333, inciso II, do CPC). Incensurável a sentença monocrática que 

constituiu, de pleno direito, o título executivo judicial, tendo em vista que os 

réus não se desincumbiram do ônus processual que lhes competia (art. 33, 

inciso II, do CPC). Diante da ausência de cláusula de assunção de dívida, no 

contrato de compra e venda firmado entre as partes, não há que falar em 

chamamento ao processo. Demonstrado que o apelante assinou o contrato 

• na qualidade de "garante avalista", tendo, portanto, anuído à cláusula de 

forma livre e voluntária, obrigou-se solidariamente. O fato de constar o 

nome de avalista no contrato de compra e venda não afasta a 

responsabilidade solidária do apelante. Precedentes. Conforme se infere no 

art. 475-B, caput, do CPC, a liquidez se configurará mediante a simples 

apresentação de planilha. De acordo com o artigo 515 do Código de 

Processo Civil, que consagra o princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum, o recurso de apelação transfere, para a instância superior, 

apenas o conhecimento da matéria discutida e impugnada nos autos, de 

forma que, qualquer argumento não levado ao conhecimento do órgão a 
ODiG, 
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quo, e por este examinado, não poderá ser objeto de análise pelo Tribunal. 

Recursos 	conhecidos 	e 	não 	providos." 

(Acórdão n.608353, 201101 10340236APC, Relator: ESDRAS NEVES, Revisor: 

LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5a Turma Civel, Publicado no DJE: 

10/08/2012. Pág.: 140) 

"APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. ÔNUS DA PROVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

RECURSO 	 DESPROVIDO. 

- Nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, o ônus da 

prova incumbe ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou 	extintivo 	do 	direito 	do 	autor. 

- Não configura litigância de má-fé quando evidenciado que a conduta da 

parte revela, tão somente, o exercício de pretenso direito. 

(Acórdão n.608049, 20090111775532APC, Relator: LECIR MANOEL DA LUZ, 

Revisor: TEOFILO CAETANO, ia  Turma Civel, Publicado no DJE: 07/08/2012. 

Pág.: 225) 

"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. ÔNUS DA PROVA. 

1. O entendimento jurisprudencial esposado nesta Corte de 

Justiça é de que o prazo para contagem da prescrição de 05 (cinco) anos, 

previsto no artigo 206, 50, 1, do CPC, inicia-se depois de decorrido o prazo 

para ajuizamento da ação executiva do cheque (artigo 59 da Lei n. 7.357/85). 

0ODIGfl 
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2. Se incumbia ao réu o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor, consoante a regra do artigo 333, inciso II, do 

CPC, e dele não se desobrigou, correto o douto magistrado ao julgar 

procedente o pedido deduzido na ação de cobrança. 

3. Recurso não provido." 

(Acórdão n.456438, 20080111357734APC, Relator: CRUZ 

MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 41 Turma Civel, Publicado no DJE: 

25/10/2010. Pág.: 99) 

Alinhadas essas considerações ilustrativas, pois o objeto do 

objeto cingira-se ao termo inicial da atualização dos importes retratados nas 

cártulas, deve ser assinalado que, como cediço, a correção monetária 

consubstancia instrumento de preservação da expressão material da obrigação, 

prevenindo-se que seja mitigada pelo efeito da inflação. Ante sua natureza e 

destinação, não consubstancia pena cominada ao obrigado nem incremento 

assegurado ao credor, mas simples instrumento de preservação da incolumidade 

da obrigação. 

Sob essas premissas, a correção monetária, em se tratando de 

títulos de crédito, deve incidir desde o momento do vencimento da obrigação, 

pois nesse momento restara demarcada e delimitada a obrigação a ser satisfeita. 

Conseguintemente, não satisfeita a obrigação no termo avençado, começa a 

experimentar os efeitos da inflação, determinando que seja atualizada de forma a 

ser preservada sua identidade no tempo. Destarte, considerando que o cheque é 

ordem de pagamento à vista, a obrigação nele retratada deve ser solvida de 

imediato, não estando jungida a prazo certo. Frustrada a compensação da 

cártula, de forma a ser preservada a identificação da obrigação, a atualização 

deve ter como termo a data da emissão. Essa resolução se aplica, inclusive, em 

se tratando de cheque prescrito, pois, conquanto desprovido das suas qualidades 

o DIG, 
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cambiariformes, não resta desguarnecido do atributo de ostentar obrigação 

- 	líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 

A atualização monetária, portanto, deve ser realizada a partir do 

momento em que a mora se aperfeiçoara, independentemente de o obrigado ser 

formalmente constituído em mora, pois não traduz pena, incremento ou 

compensação assegurada ao credor, mas simples fórmula de preservação da 

identificação da obrigação no tempo. A correção monetária, ademais, não se 

confunde com os juros de mora, pois ostenta natureza de sanção e, por 

conseguinte, o ato de citação é termo inicial para a fluência do aludido encargo, 

consoante o apregoado pelos artigos 219, do estatuto processual6, e 405, do 

Código Civil7. Esse é o entendimento há muito externado pelo colendo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante denotam os arestos adiante ementados: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. AÇÃO MONITÓRIA COM 

LASTRO EM CHEQUE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. CHEQUE. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DE EMISSÃO. 

1. Não caracteriza omissão, contradição ou obscuridade 

quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela 

parte. 

2. Orienta a Súmula 07 desta Corte que a pretensão de 

simples reexame de provas não enseja recurso especial. 

3. 'A ação monitória fundada em cheque prescrito está 

subordinada ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos de que trata o artigo 

206, § 501 1, do Código Civil'. (AgRg no REsp 10115561MT, Rel. Ministro 

6 - CPC, Art. 219. "A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a 
coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
rescriçdo ". 

DO 1G1 

- CC, Art. 405. "Contam-se os juros de mora desde a citação inicial." 
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6 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 1810512010, DJe 

27/05/2010) 4. A data de emissão do cheque é o termo inicial de incidência 

de atualização monetária. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1197643/SP, Rei. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. DATA DO VENCIMENTO. 

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de 

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que 

enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Embora careça de força executiva, o cheque prescrito é 

título líquido e certo, por não ser a correção monetária um plus, ela será 

calculada a contar do respectivo vencimento 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 619.002/MG, Rei. Ministro VASCO DELLA 

GIUSTINA - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 04/02/2010, DJe 25/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA 

NA FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284/STF - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE 

PRESCRITO ATÉ PARA AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO - CORREÇÃO 

OOiG 
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MONETÁRIA - TERMO INICIAL - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS 

PREQUESTIONADORES - SÚMULA 98. 

- Mera alegação de contrariedade à Lei Federal, sem 

demonstração da alegada ofensa à lei federal, não basta para justificar o 

conhecimento do recurso especial. 

- O cheque prescrito serve como instrumento de ação 

monitória, mesmo vencido o prazo de dois anos para a ação de 

enriquecimento (Lei do Cheque, Art. 61), pois o Art. 1.102a, do CPC exige 

apenas "prova escrita sem eficácia de título executivo 'Ç sem qualquer 

. 	necessidade de demonstração da causa debendL 

- No procedimento monitório, nada impede que o Juiz 

determine a correção monetária e os juros de mora imputados ao valor do 

crédito traduzido na "prova escrita sem eficácia de título executivo".  

- Na ação monitória para cobrança de cheque prescrito, a 

correção monetária corre a partir da data em que foi emitida a ordem de 

pagamento à vista. É que, malgrado carecer de força executiva, o cheque 

não pago é título líquido e certo (Lei 6.899/8 1, Art. 1, § 10). 

- Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório." 

Ó

(REsp 365061/MG, Rei. Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 20/03/2006, p. 263 

LEXSTJ vol. 200, p. 147) 

c 

"AÇÃO ORDINARIA PARA COBRANÇA DE CHEQUE 

PRESCRITO. CORREÇÃO MONETARIA. TERMO INICIAL. INCIDE A 

CORREÇÃO A PARTIR DA DATA DO EFETIVO PREJUÍZO (SUMULA 43). 

CASO EM QUE FICOU ESTABELECIDA A DATA DE EMISSÃO DO CHEQUE. 

O DG 
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2. JUROS DA MORA. CONTAM-SE DA CITAÇÃO INICIAL. 3. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE." 

(REsp 55.932/MG, Rei. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 29/11/1994, DJ 06/03/1995, p. 4362) 

Vale destacar, ainda, que o posicionamento acima exarado 

encontra ressonância na jurisprudência desta Corte de Justiça, conforme 

asseguram os seguintes precedentes: 

"AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. PRAZO 

QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 	TERMO 	INICIAL 	DE 	INCIDÊNCIA. 

A cobrança de dívida representada por cheque prescrito, pela via injuntiva, 

é quinqüenal, nos termos do art. 206, § 5.1, inciso 1 do Código Civil. 

Precedentes 	do 	e. 	TJDFT 	e 	C. 	STJ. 

A data de emissão do cheque é o termo inicial de incidência de atualização. 

Em sede de ação monitória, o termo inicial de incidência dos juros 

moratórios é a data da citação, pela qual se opera a constituição em mora 

do 	devedor. 	Precedentes 	do 	STJ." 

(Acórdão n.649896, 2011031009421 7APC, Relator: CARMELITA BRASIL, 

Revisor: WALDIR LEONCIO LOPES JUNIOR, 21  Turma Civel, Publicado no DJE: 

01/02/2013. Pág.: 280) 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE. 

PRESCRITO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. 

CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE. SÚMULA 299 STJ. CHEQUE PÓS-

DATADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. DATA ACORDADA PARA 

APRESENTAÇÃO. 	JUROS 	DE 	MORA. 	CITAÇÃO.( .. ) 
2. Nos termos do enunciado n° 299 do Superior Tribunal de Justiça 'É 

admissível a ação monitória fundada em cheque prescrito 

0ODIC 

O. Código de Verificação:  
QJ70.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3QJ7O.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3 
GABINETE DO DESEMBARGADOR TEÓFILO CAETANO 	 12 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



APELAÇÃO CÍVEL 2012011 120123-0 APC 

3. É indispensável a declinação da causa debendi na ação monitória 

proposta após o transcurso do prazo de 2 (dois) anos para a propositura da 

ação de locupletamento. Esta ação, fundada em cheque prescrito, se sujeita 

ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 206, § 50, 1, do 

Código 	 Civil. 

4. Apesar de ser o cheque ordem de pagamento à vista, na ação monitória, 

para fins de correção monetária, deve ser observada a data ajustada para a 

compensação do título junto ao banco sacado. 

5. 'Predomina na jurisprudência deste Tribunal de Justiça a compreensão 

segundo a qual o termo inicial dos juros moratórios, na ação monitória 

lastreada em cheques, é a data da citação.' (Acórdão n. 446389, 

20100020114640A GI, Relator NA TANAEL CAETANO, ia  Turma Cível, julgado 

em 	01/09/2010, 	DJ 	14/09/2010 	p. 	65) 

6. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada." 

(Acórdão n.642823, 2010031 0055589APC, Relator: CESAR LABOISSIERE 

LOYOLA, Revisor: ALFEU MACHADO, ia  Turma Civel, Publicado no DJE: 

18/12/2012. Pág.: 85) 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. PENA DE 

O 	
CONFESSO. REQUISITOS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

NULIDADES AFASTADAS. ILEGITIMIDADE ATIVA. TÍTULO À ORDEM. 

CIRCULAÇÃO. LEGITIMIDADE DO PORTADOR. CHEQUE PRESCRITO. 

DEMONSTRAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE. AÇÃO 

AJUIZADA EM PRAZO INFERIOR AO DISPOSTO NO ARTIGO 61 DA LEI DO 

CHEQUE. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. ÔNUS DO DEVEDOR. PORTADOR DE 

BOA-FÉ. CONHECIMENTO DO NEGÓCIO SUBJACENTE, AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO DE INCIDÊNCIA. 

PEDIDO RECONVENCIONAL. DANO MORAL. PROTESTO DE CHEQUE 

çO DGi 
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PRESCRITO. 	IMPROCEDÊNCIA. 	SENTENÇA 	MANTIDA. 

(.,.) 

- Não se exige do portador do título a declinação da causa debendi na ação 

monitória fundada em cheque prescrito (ação de 

enriquecimento/locupletamento prevista no artigo 61 da Lei n. 7.357/8 5), 

porquanto é suficiente, para tanto, a juntada da própria cártula devolvida 

por insuficiência de fundos, cumprindo ao requerido, ao embargar, deduzir 

contrapostamente causa que elida a pretensão do autor. 

- O cheque é considerado título literal e abstrato, de forma que as exceções 

pessoais, ligadas ao negócio subjacente, somente podem ser opostas 

. 	àquele que tenha pactuado do negócio de origem. 

- Em homenagem aos princípios de abstração e de autonomia e se as 

• provas colacionadas aos autos não permitem concluir cabalmente que o 

portador sabia do negócio subjacente que ensejou a emissão dos cheques, 

deve ser amparado o direito do terceiro de boa-fé. Precedentes. 

- Cabe ao embargante o ônus da prova capaz de elidir o crédito vindicado 

na ação monitória, demonstrando, de maneira irrefutável, os fatos 

• impeditivos 	ou 	modificativos 	do 	direito 	do 	autor. 

- lnexistindo qualquer prova hábil a infirmar o juízo de verossimilhança que 

se estabeleceu no feito monitório, a conversão do mandado inicial em 

executivo 	é 	medida 	que 	se 	impõe. 

- Na ação monitória de cobrança de cheque prescrito, a correção monetária, 

que visa recompor o valor real da moeda, deve ser calculada desde a data 

de 	emissão 	de 	cada 	cártula. 	Precedente. 

- Afigura-se legal o protesto de cheque prescrito quanto lavrado dentro do 

prazo para o ajuizamento da ação cambial de locupletamento ilícito, 

porquanto ainda é exigível a obrigação nele representada, não rendendo 

ensejo à indenização por dano moral. 

- Recurso desprovido. Unânime." 

oO , 

O
OlG  
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APELAÇÃO CIVEL 2012 011 1201 23-0 APC 

(Acórdão n.626157, 20080111257903APC, Relator: OTAVIO 

AUGUSTO, Revisor: MARIO-ZAM BELMIRO, 31  Turma Civel, Publicado no DJE: 

25/10/2012. Pág.: 153) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO 

POR EDITAL. NULIDADE. REJEITADA. CHEQUE PRESCRITO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 	JUROS 	MORA TÓRIOS. 	TERMO 	INICIAL. 

1 - A citação por edital pressupõe que o réu esteja em local incerto ou 

. 	
ignorado .(CPC, art. 231, II), sendo desnecessário o esgotamento de todos 

os meios para a sua localização, máxime se a autora empreende diversas 

diligências no sentido de localizar o seu paradeiro. 

II- Tratando-se de ação que objetiva a cobrança de dívida relativa a cheque 

já prescrito, a correção monetária deverá incidir desde a data da emissão da 

cártula; e, os juros moratórias, da citação inicial, momento em que o 

devedor, 	é 	constituído 	em 	mora. 	Precedentes. 

III - Deu-se parcial provimento 1 ao recurso." 

(Acórdão n.565139, 20080110426659APC, Relator: JOSE DIVINO DE 

OLIVEIRA, Revisor: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 61  Turma Civel, 

Publicado no DJE: 16/02/2012. Pág.: 150) 

Do emoldurado ressoa incólume que as argüições formuladas 

pela apelante por ocasião do recurso que intentara visando a desconstituição do 

que restara decidido resplandecem desguarnecidas de suporte material, ante a 

constatação de que o momento de incidência da correção monetária do valor 

devido por ocasião do provimento da ação monitória não merece qualquer 

alteração, por ter sido fixado em conformidade com todo o aludido acima. 

ODIG( 

'"" 	Código de Verificação:  
QJ70.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3QJ7O.201 3.RBP8.ANO2.B7CD.Q9Q3 
GABINETE DO DESEMBARGADOR TEÓFILO CAETANO 	 15 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



APELAÇÃO CIVEL 2012 011120123-0 APC 

	EM 
Esteados nesses argumentos, nego provimento ao apelo, 

mantendo incólume a sentença guerreada. 

É como voto. 

E 

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO - Revisora 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador ALFEU MACHADO - Vogal 

Com o Relator. 

DECISÃO 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME. 
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Circunscrição :1 - BRASILIA 
Processo :2012.01.1.120123-0 
Vara: 224 - VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 

SENTENÇA 

Cuida-se de ação monitória ajuizada por UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTICA S/A 
contra ALDA PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S/A, fundada nas cártulas de cheques de fls. 20/23. 

A ré, citada, ofertou embargos monitórios as fls. 71/87, acompanhados dos documentos de fls. 
89/110. 

Alega preliminar de inépcia da inicial, por não ter o Autor demonstrado, na inicial, a causa debendi da 
emissão dos cheques. No mérito, alega que os cheques, em verdade, foram dados em garantia ao 
pagamento do contrato de representação comercial entabulado entre as partes. Contudo, a 
autora/embargada não cumpriu com sua parte na avença, razão pela qual o pagamento não foi 
realizado (exceção de contrato não cumprido). Requer, ainda, a redução do valor exigido, postulando 
a incidência de juros moratórios e correção monetária a partir da citação inicial, e não do vencimento 
do título, conforme exigidos pelo embargado. 

-• 	Resposta aos embargos monitórios, às fls. 115/120, refutando a embargada as alegações da 
embargante. 

As partes não desejaram produzir outras provas. 

Os autos vieram conclusos. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Não vislumbro a possibilidade de acordo, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, na 
forma do artigo 330, inciso 1, do Código de Processo Civil, considerando que se cuida de matéria de 
fato e de direito, que permite o julgamento antecipado da lide. Ademais, as partes não desejaram 
produzir outras provas, razão pela qual o julgamento antecipado é medida de rigor. 

Passo à análise da preliminar deduzida pela embargante. 

A embargante agita preliminar de inépcia da inicial, argumentando que o embargado não declinou, na 
inicial, a causa debendi dos cheques que embasam a inicial. 

69 	Sem razão a embargante. 

Deveras, as condições da ação, hodiernamente, são aferidas considerando as informações trazidas 
pelo autor, de forma abstrata, hipotética. Se verossímeis, resta preenchida a condição da ação, 
devendo a veracidade ser aferida quando do julgamento do mérito. Trata-se da aplicação da Teoria da 
Asserção. 

No caso em tela, a jurisprudência pátria há muito já consolidou o entendimento segundo o qual a 
ação monitória, fundada em cheque prescrito, prescinde da declinação da causa debendi. 

Neste sentido: 

"AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. TÍTULOS DE CRÉDITO. 
CHEQUES. "CAUSA DEBENDI". DESNECESSIDADE. 1 - "Em ação monitória para cobrança de cheque 
prescrito, desnecessário que o credor comprove a "causa debendi" que originou o documento." (AgRg 
no Ag 965195/SP). II - Negou-se provimento ao recurso. Unânime." (Acórdão n. 633696, 
20100111114614APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5a  Turma Cível, julgado em 04/10/2012, Di 
14/11/2012 p. 175) 

"AÇÃO MONITORIA. CHEQUE PRESCRITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA 
PROVA. A cobrança de dívida representada por cheque prescrito, pela via injuntiva, é quinqüenal, nos 
termos do art. 206, § 5.0, inciso 1 do Código Civil, precedentes do e. TJDFT e do c. STJ. 
Apresentando, o autor da monitória, prova formal de seu direito, materializada nos títulos sem força 
executiva, à contraparte cabe o ônus da prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, o que não ocorreu." (Acórdão n. 628042, 20100110011265APC, Relator CARMELITA 
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BRASIL, 2a Turma Cível, julgado em 17/10/2012, Di 23/10/2012 p. 88) 

Assim, incumbe à embargante, no mérito, comprovar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do embargado. 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar deduzida pela Embargante. 

Passo à análise do mérito. 

Meritoriamente, não reputo assistir razão à embargante 

Destarte, as partes controvertem sobre o (des)cumprimento da embargada de sua parte na avença - 
contrato de representação comercial. 

Pois bem. 

Como acima alinhavado, o embargado possui em seu favor títulos hábeis para consubstanciação de 
seu crédito, indicando o valor devido e a data de vencimento. 

Incumbiria à embargante/ré a demonstração de falta de amparo para a cobrança, por ocorrência de 
quaisquer das hipóteses do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que, no caso em tela, instada a embargante a indicar as provas necessárias para o deslinde da 
controvérsia, quedou-se inerte. No despacho de determinação de especificação de provas, 
expressamente afirmou-se que a inércia ensejaria o indeferimento de produção de quaisquer provas. 

Conclui-se, pois, que a embargada não demonstrou a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito da embargante. Assim, não demonstrou o descumprimento contratual pela 
embargada, sendo certo que não se pode presumir o inadimplemento. 

Tem-se, portanto, que, ante a inércia da ré/embargante, não há elementos hábeis para desconstituir 
o título da embargada, impondo-se a conversão do mandado monitório em título executivo judicial. 

No que tange à alegação de excesso, observo, primeiramente, que não há que se falar em exclusão 
de juros moratórios, porquanto a planilha de fls. 24 não exige juros moratórios. Há, tão somente, a 
previsão de correção monetária a partir do vencimento do título. 

Passa-se à análise da licitude desta última cobrança. 

Como é cediço, a correção monetária em ação monitória fundada em cheque prescrito incide a partir 
da emissão da cártula, diversamente do que ocorre com os juros moratórios. 

Deveras, quanto aos juros, tendo em vista a prescrição do título, a mora ocorre ex persona, impondo-
se a constituição em mora do devedor, o que se dá apenas com a citação inicial. 

A correção, contudo, incide desde a emissão do título, considerando, sobretudo, que a correção 
monetária reflete tão somente o índice de valorização da moeda. A correção se presta, pois, a evitar o 
enriquecimento sem causa do devedor, razão pela qual não há que se falar em sua incidência a partir 
da citação. 

A correção monetária, mesmo em monitória fundada em cheque prescrito, incide desde a emissão do 
título, como já teve oportunidade de decidir o E. TJDFT. 

Neste sentido: 

"MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA 
MINIMA. 1 - A correção monetária, na cobrança de dívida representada por cheque prescrito, incide a 
partir da data de emissão das cártulas. E os juros de mora no percentual de 1% ao mês incidem a 
partir da citação. 2 - Se um dos litigantes saiu vencido em parte mínima do pedido, o outro responde 
por inteiro pelas custas e honorários. 3 - Apelação provida em parte." (Acórdão n. 624876, 
20110111837054APC, Relator JAIR SOARES, 6a Turma Cível, julgado em 03/10/2012, Di 11/10/2012 
p. 153) 

Pelas razões expostas JULGO IMPORCEDENTES os pedidos deduzidos nos embargos monitórios. 

Em face da sucumbência, condeno o embargante/réu ao pagamento das custas processuais e 
honorários de advogado, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 
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20, §40,  do CPC, tendo em vista o grau de zelo, o trabalho realizado e o tempo necessário a tanto. 

Sentença registrada neste ato, por intermédio do sistema informatizado do egrégio TJDFT. 

Publique-se. Intimem-se. 

Fica a parte ré intimada a realizar o pagamento do débito no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
trânsito em julgado, sob pena de multa de lO% (art. 475-3 do CPC). 

Brasília - DF, sexta-feira, 16/11/2012 às 15h14 

Processo Incluído em pauta 16/11/2012 
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Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de efeitos 
legais. As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são inseridas na base de 
dados pelos serventuários dos órgãos judiciários. Na consulta pelo nome das partes, pode ocorrer a 
existência de homônimos. 

Orgão : 	 5a Turma Civel (Palácio da Justiça - Térreo) 

APC 2012 01 1 055999-8 Processo 	
0015709-86.2012.807.0001 (Res.65 - CNJ) 

Classe : 	 Apelação 

Assunto: 	 Pagamento 

Origem VIGÉSIMA 	QUARTA VARA 	CÍVEL 	DE 	BRASÍLIA 	- 	20120110559998 	- 
MONITORIA 

Apelante(s): USINA ALDA S/A 

Advogado: SP099342 - MARCELO DE ASSIS CUNHA E OUTRO(S) 

Apelado(s): UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA . 	Advogado: SP162142 - CECILIA GARCIA LAVOR FERREIRA DA SILVA E OUTRO(S) 

Relator: Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 

Revisor: Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

Decisão 

Notas Taquigráficas 

Andamentos 

Receba gratuitamente os andamentos processuais, clicando aqui 

Data/Hora 	 Andamento 

0310912013 1  
BAIXA EM DEFINITIVO 

Vara: Vigésima Quarta Vara Cível de Brasilia 
Trânsito em Julgado: 23/08/2013 

. 	 Número / Ano / Remetente do Lote: 10274/2013 - 5a TURMA CIVEL 
19/08/2013 
17:11:45 	 PUBLICAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTO 

Data Sessão: 31/07/2013 
No. Sessão : 27/2013 
Tipo Sessão: Ordinária 
Publicado no DJ às fls. disponibilizado no DJ-E do dia 16/08/2013 às fis. 
123/145. 

07/08/2013 
13:25:45 	 DISPONIBILIZAÇAO DE ACORDAO 

Número: 699286 
Espécie: Apelação Cível 
Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Sessão de Julgamento: 27/2013 Ordinária 
Decisão: 5 
Sessão de Publicação de Acórdão: 184/2013 
Publicado no DJ às fls. 132/160 

06/08/2013 
12:00:00 	 AGUARDANDO PUBLICAÇAO DE ACORDAO 

Sessão: 184/2013 
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05/08/2013 	ACÓRDÃO REGISTRADO 
13:46:13 

Número: 699286 
Órgão: 5a Turma Cível 
Espécie: Apelação Cível 
Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Apelante(s): USINA ALDA S/A 
Apelado(s): UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA 
Data do Julgamento: 31/07/2013 

31/07/ 2013 
15:11:05 JULGAMENTO 

Espécie: Apelação Cível 
Apelante(s): USINA ALDA S/A - 
Apelado(s): UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA - 
Relator: Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Revisor: Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
10  Vogal : Des. JOÃO EGMONT 
Decisão: CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME 
Sessão: 27/2013 Ordinária 

22/07/2013 
12:49:43 DISPONIBILIZAÇAO DE PAUTA DE JULGAMENTO 

bata Sessão: 31/07/2013 
No. Sessão : 27/2013 
Tipo Sessão: Ordinária 
Publicado no DJ às fls. 143/164 

10/07/2013 
15:09:41 AGUARDANDO PUBLICAÇAO DE PAUTA 

Sessão: 27/2013 Ordinária 
17/06/2013 
13:01:31 RECEBIMENTO 

Remetente: ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
Número / Ano / Remetente do Lote: 6546/2013 - 5a TURMA CIVEL 

17/06/2013 
12:13:09 DEVOLUÇAO PARA PAUTA 

. Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 998/2013 - ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

14/06/2013 
13:41:13 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 990/2013 - ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

13/06/2013 
17:42:35 CONCLUSAO REVISOR 

Magistrado : Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

Número / Ano / Remetente do Lote: 6445/2013 - 5a TURMA CIVEL 
11/06/2013 
16:25:33 	 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
11/06/2013 
16:16:27 	 DEVOLUÇAO SEM DESPACHO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 785/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

07/06/2013 
14:54:16 	 RECEBIMENTO 
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Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 776/2013 = ROMEU GONZAGA NEIVA 

06/06/2013 
19:48:06 	 CONCLUSÃO RELATOR 

Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 6069/2013 - 5a TURMA CIVEL 

05/06/2013 
14:11:14 	 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 5909/2013 - 5a TURMA CIVEL 

05/06/2013 
14:06:30 	 DEVOLUÇAO COM RELATORIO PARA REVISÃO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 765/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

09/04/2013 
14:45:17 	 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
. 	 Número / Ano / Remetente do Lote: 591/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

09/04/2013 
13:52:51 	 DEVOLUÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

Destinatário: ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 3420/2013 - 5a TURMA CIVEL 

03/04/2013 
16:51:56 	 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
03/04/2013 
16:46:59 	 DEVOLUÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 566/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

04/03/2013 
14:58:43 	 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 393/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

49
01/03/ 2013 
17:33:44 	 CONCLUSAO RELATOR 

Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 2105/2013 - 5a TURMA CIVEL 

25/02/2013 
12:01:42 	 RECEBIMENTO 

Remetente: SERVICO DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - 
SERDIP 
Número / Ano / Remetente do Lote: 1885/2013 - 5a TURMA CIVEL 

25/02/2013 
10:25:15 	 REMESSA AO ORGAO JULGADOR 

Órgão: 5a  Turma Cível 
Número / Ano / Remetente do Lote: 2028/2013 - SERVICO DE DISTRIBUICAO 
DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - SERDIP 

22/02/2013 
18:06:41 	 DISTRIBUIÇAO 

Relator: Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Tipo: DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA 
Órgão: 5a  Turma Cível 
REMESSA A OUTRO ORGÃO 
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22/02/2013 
14:56:03 

Destinatário: SERVICO DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - 
SERDIP 

22/02/2013 
14:56:02 	 AUTUAÇAO 

rasília/DF, 22 Oct 2014 10:14AM - Acesso via INTERNET (IP:201 .85.59.178) 

http ://tjdfl 9.tjdft.jus.br/cgi-binitjcgi  1 ?NXTPGM=p1html02&TitCabec2%AA+Inst%... 22/10/2014 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_21.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:04

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Órgão 	 51  Turma Cível 
Processo N. 	Apelação Cível 20120110559998APC 
Apelante(s) 	USINA ALDA S/A 
Apelado(s) 	 UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA 

SA 
Relator 	 Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA 
Revisor 	 Desembargador ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
Acórdão N° 	699.286 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. PROCESSO 

INSTAURADO DENTRO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. 

APLICAÇÃO. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS 

MANTIDOS CONFORME DECISÃO "A QUO". 

1. Em cobrança de cheque prescrito ajuizada dentro do prazo prescricional de 

cinco anos, é desnecessária a demonstração da causa debendi. Precedentes. 

2. O termo inicial dos juros moratórios deve equivaler ao momento em que o 

devedor foi constituído em mora, in casu, a partir da citação, não merecendo 

reparos a r. sentença que decidiu no mesmo sentido do pelito da Apelante. 

3. Sentença mantida. Recurso desprovido. Unânime. 

119 
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APELAÇÃO CÍVEL 2012 011 055999-8 APC 	io9b 

c 

ACÓRDÃO 

Acordam os Senhores Desembargadores da 5a  Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ROMEU GONZAGA NEIVA - Relator, 
ANGELO CANDUCCI PASSARELI - Revisor, JOÃO EGMONT - Vogal, sob a 
Presidência do Senhor Desembargador LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 
em proferir a seguinte decisão: CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. 
UNANIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 31 de julho de 2013 

Certificado n°: 57 EA D2 10 00 05 00 00 1023 
05/08/2013 - 13:41 

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA 
Relator 

oO OlGi 

çn 
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APELAÇÃO CÍVEL 2012 01 1 055999-8 APC 

RELATÓRIO 	 C 
O relatório é o mesmo da r. sentença singular, verbis: 

"(...) UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA 

S/A, qualificada nos autos, ajuizou Ação MONITÓRIA em desfavor de ALDA 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, alegando que é credor da 

importância de R$ 821.938,20 (oitocentos e vinte e um mil novecentos e trinta e 

oito reais e vinte centavos), representada pelo cheque acostados a fis. 08 (com 

incidência de juros e correção), que tentou reaver, de forma amigável, o que lhe 

01 	
era devido, tendo restado infrutífera tal tentativa. 

Requer a citação da devedora, na forma do art. 1.102, letras "b" e 

"c" do CPC e caso não seja efetuado o pagamento, nem oferecidos embargos, 

seja convertido o mandado de citação em mandado executivo, prosseguindo-se 

na forma dos artigos 621 e §§ do CPC. 

Juntou documentos de fis. 04121. 

Regularmente citada, a ré apresentou embargos monitórios (fis. 

28137), aduzindo, em síntese, que o autor nao expilcitou na petição inicial a 

origem do título em questão, inepta, portanto a petição inicial, trazendo à colação 

entendimento jurisprudencial. 

Alega, ainda, o excesso dos valores exigidos, uma vez que os 

juros moratórios exigidos incidem desde o vencimento do título. Sustenta que em 

ação monitória os juros moratórios têm incidência a partir da citação. 

Elenca o direito aplicável à espécie. 

Juntou documentos de fis. 39/53. 

O autor/embargado não ofereceu impugnação. 

É o relatório.(..)". 
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APELAÇÃO CÍVEL 2012 011055999-8 APC 

	(10qg 

Acrescento que a r. sentenciante, acolheu em parte os embargos 

opostos pela Ré ora Apelante, para EXCLUIR DOS CÁLCULOS do 

autor/embargado ora Apelado, os juros moratórios a partir do vencimento da 

dívida, fazendo-os incidir somente a partir da citação válida. 

Extinguiu o feito com avanço sobre o mérito, na forma do artigo 

269, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Em virtude do princípio da sucumbência, condenou as partes ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil 

reais), à razão de 60% para o autor/embargado e 40% do réu/embargante, nos 

termos do parágrafo 40  do art. 20, do CPC, quitando-se reciprocamente os 

valores até onde se compensem. 

Irresignado apela a Ré requerendo: 

a) Que a correção monetária apenas seja calculada a partir da 

distribuição da ação; 

b) Sejam os honorários revertidos na proporção de 100% para a 

apelante , ou então compensados na mesma proporção para as partes. 

Preparo regular. 

Contrarrazões àsfls. 123/128. 

É o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA - Relator 

Conheço do recurso, eis que reputo presentes os requisitos 

essenciais à sua admissibilidade. 

,00 OIGl) 

Código de Verificação:  
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A Monitória é uma ação de conhecimento, com procedimento 

- 	especial de cognição sumária, que prescinde de título de natureza executiva. 

Nelson Nery Júnior, em sua obra intitulada "Código de Processo 

Civil Comentado", 2a  edição, p. 1.282, cita o cheque prescrito como exemplo 

típico de documento escrito hábil a ensejar a propositura da ação monitória. 

Em princípio, não há que se exigir, ao contrário do que sustenta a 

Apelante, a comprovação da relação negocial que deu origem ao débito. Assim 

entendo, se a ação for intentada ainda no prazo da ação de locupletamento. 

Como se vê, o ajuizamento se deu após tal lapso temporal, tendo ao se exigir, 

sim, a declinação da "causa debendi" , proporcionando a que o Credor exerça, 

na plenitude, a sua defesa. 

Todavia, na hipótese, a Embargante/Apelante não nega a 

existência de relação negocia] na origem do título, limitando-se a ressaltar a não 

descrição do fato, como se observa às fls. 32/33: 

"(...) Dessa forma, a título de argumentação, nota-se que o 

credor, caso houvesse apresentado o cheque no prazo previsto na lei, receberia 

o valor da ordem de pagamento, sem qualquer correção monetária, ou instaria do 

devedor em mora. 

Assim, a mera comodidade ou inércia do credor em ajuizar a 

ação buscando receber o que lhe é devido, ou que deixou de apresentar o 

cheque no prazo legal, desautoriza impor ao devedor, em ação judicial, a 

correção monetária. Pois, que, seria fazer com que lhe fosse mais vantajoso 

escusar-se da lei, deixando de apresentar a cártula ao banco, para depois 

recorrer ao judiciário. (..) ". 

Logo, o cheque prescrito colacionado na inicial, serve como 

principio de prova documental, com os requisitos aptos a aparelhar a ação 

monitória. 
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Nesse sentido, é farta a jurisprudência desta egrégia Corte e do 

colendo STJ, exemplificada pelos seguintes arestos: 

"COBRANÇA. CHEQUES PRESCRITOS. ORIGEM DA DÍVIDA. 

DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

1 - Segundo o c. STJ, tratando-se de cobrança de cheques 

prescritos, não há necessidade de se comprovar a origem da dívida e tampouco 

que na inicial se decline a causa debendi, cabendo ao réu demonstrar a 

existência de causa extintiva, impeditiva ou modificativa do direito do autor. (..)" 

(20100510013093APC, Relator JAIR SOARES, 6a Turma Cível, julgado em 

23/11/2011, DJ 01/12/2011 p. 199). 

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUE 

PRESCRITO - EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING - CAUSA 

ORIGINÁRIA DA EMISSÃO DE CHEQUE - DEMONSTRAÇÃO - DISPENSA - 

AUTONOMIA DOS TÍTULOS DE CRÉDITO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1 - Nas demandas de cobrança de cheques prescritos para as 

ações cambiais, é prescindível que o autor decline a causa subjacente da 

emissão das cártulas, cabendo ao réu, se quiser, fazê-lo na oportunidade de 

apresentação de sua defesa. 

II - Recurso especial provido." (REsp 1270885/SC, Rel. Ministro 

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 

11/10/2011). 

Requer a Apelante que a correção monetária seja calculada 

apenas a partir da distribuição da ação, e que sejam os honorários revertidos na 

proporção de 100% para a Apelante, ou então compensados na mesma 

proporção para as partes. 

Razão não assiste à Apelante. 
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A r. sentença restou assim, em parte, redigida, verbis: 

.)Diante do exposto, acolho em parte os embargos opostos 

pela ré para EXCLUIR DOS CÁLCULOS do autor/embargado os juros moratórios 

a partir do vencimento da dívida, fazendo-os incidir somente a partir da 

citação vállda.(..)". (grifei). 

Portanto, nada a prover quanto ao pedido de incidência dos juros 

moratórios, eis que a r. sentença restou decida no mesmo sentido do pleito da 

Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios a r. sentença examinou com 

acuidade o processo e a meu sentir, como dito, há de ser homenageada. 

Do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo incólume a 

r. sentença fustigada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador ANGELO CANDUCCI PASSARELI - Revisor 
spoo DIQ/ 
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P trbunaI 
de justiça 

-. 	do estado de gdás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 210  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 4101, numeradas 

e rubricadas, excluindo a contagem da presente folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 13 de Novembro de 2014. 

Maria Werlaine de oliveira Alves 
Escrevente Judiciário 1 

Matrícula 5204578 

ri 
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tribunal. 
de justiça 
do estado de cicias 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

VOLUME 

". 1 
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P tribunal 
de justiça 

- 	do estado de ceias 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 221  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 4102, numeradas e rubricadas, 

JIL 	 excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 13 de Novembro de 2014. 

Maria ria Peira Alves 
vcrente 

 
 Jui i 

Matrícula 52O4 
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Com o Relator. 

O Senhor Desembargador JOÃO EGMONT - Vogal 

Com o Relator. 

DECISÃO 

CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. UNANIME. 

7 
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TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	 Página 1 de 4 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos oficiais de comunicação para produção de efeitos 
legais. As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são inseridas na base de 
dados pelos serventuários dos órgãos judiciários. Na consulta pelo nome das partes, pode ocorrer a 
existência de homônimos. 

Orgão : 	 Sa Turma Civel (Palácio da Justiça - Térreo) 

APC 2012 01 1 055999-8 Processo: 	
0015709-86.2012.807.0001 (Res.65 - CNJ) 

Classe: 	 Apelação 

Assunto : 	 Pagamento 

Origem 	 VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA - 20120110559998 ri 	 - gem. 	
MONITORIA 

Apelante(s): 	 USINA ALDA S/A 

Advogado: 	 SP099342 - MARCELO DE ASSIS CUNHA E OUTRO(S) 

Apelado(s): 	 UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA 

Advogado: 	 SP162 142 - CECILIA GARCIA LAVOR FERREIRA DA SILVA E OUTRO(S) 

Relator: 	 Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 

Revisor: 	 Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

Decisão 

Notas Taquigráficas 

Andamentos 

Receba gratuitamente os andamentos processuais, clicando aqui 

Data/Hora 	 Andamento 

03/09/2013 
15:57:17 	 BAIXA EM DEFINITIVO 

Vara: Vigésima Quarta Vara Cível de Brasilia 
Trânsito em Julgado: 23/08/2013 
Número / Ano / Remetente do Lote: 10274/2013 - 5a TURMA CIVEL 

19/08/2013 

	

17:11:45 	 PUBLICAÇAO DE ATA DE JULGAMENTO 

Data Sessão: 31/07/2013 
No. Sessão : 27/2013 
Tipo Sessão: Ordinária 
Publicado no DJ às fls. disponibilizado no DJ-E do dia 16/08/2013 às fls. 
123/145. 

07/08/2013 

	

13:25:45 	 DISPONIBILIZAÇAO DE ACORDAO 

Número: 699286 
Espécie: Apelação Cível 
Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Sessão de Julgamento: 27/2013 Ordinária 
Decisão: 5 
Sessão de Publicação de Acórdão: 184/2013 
Publicado no DJ às fls. 132/160 

06/08/2013 

	

12:00:00 	 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE ACORDAO 

Sessão: 184/2013 

10 
( 
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05/08/2013 ACÓRDÃO REGISTRADO 
13:46:13 

Número: 699286 
Órgão: 5a  Turma Cível 
Espécie: Apelação Cível 
Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Apelante(s): USINA ALDA S/A 
Apelado(s): UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA 
Data do Julgamento: 31/07/2013 

31/07/ 2013 
15:11:05 JULGAMENTO 

Espécie: Apelação Cível 
Apelante(s): USINA ALDA S/A - 
Apelado(s): UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA - 
Relator: Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Revisor: Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
10  Vogal : Des. JOÃO EGMONT 
Decisão: CONHECER. NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME 
Sessão: 27/2013 Ordinária 

22/07/2013 
12:49:43 DISPONIBILIZAÇAO DE PAUTA DE JULGAMENTO 

Data Sessão: 31/07/2013 
No. Sessão : 27/2013 
Tipo Sessão: Ordinária 
Publicado no DJ às fls. 143 / 164 

10/07/2013 
15:09:41 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE PAUTA 

Sessão: 27/2013 Ordinária 
17/06/2013 
13:01:31 RECEBIMENTO 

Remetente: ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
Número / Ano / Remetente do Lote: 6546/2013 - 5a TURMA CIVEL 

17/06/2013 
12:13:09 DEVOLUÇÃO PARA PAUTA 

S Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 998/2013 - ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

14/06/2013 
13:41:13 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 990/2013 - ANGELO CANDUCCI PASSARELI 

13/06/2013 
17:42:35 CONCLUSÃO REVISOR 

Magistrado : Des. ANGELO CANDUCCI PASSARELI 
Número / Ano / Remetente do Lote: 6445/2013 - 5a TURMA CIVEL 

11/06/2013 
16:25:33 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
11/06/2013 
16:16:27 	 DEVOLUÇAO SEM DESPACHO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 785/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

07/06/2013 
14:54:16 	 RECEBIMENTO 
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?j1O5 
Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 776/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

06/06/2013 
19:48:06 	 CONCLUSÃO RELATOR 

Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 6069/2013 - 5a TURMA CIVEL 

05/06/2013 
14:11:14 	 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 5909/2013. - 5a TURMA CIVEL 

05/06/2013 
14:06:30 DEVOLUÇÃO COM RELATORIO PARA REVISÃO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 765/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

09/04/2013 
14:45:17 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 591/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

09/04/2013 
13:52:51 DEVOLUÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

Destinatário: ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 3420/2013 - 5a TURMA CIVEL 

03/04/2013 
16:51:56 RECEBIMENTO 

Remetente: ROMEU GONZAGA NEIVA 
03/04/ 2013 
16:46:59 	 DEVOLUÇÃO DE EMPRÉSTIMO 

Destinatário: 5a TURMA CIVEL 	 - 
Número / Ano / Remetente do Lote: 566/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

04/03/2013 
14:58:43 	 RECEBIMENTO 

Remetente: 5a TURMA CIVEL 
Número / Ano / Remetente do Lote: 393/2013 - ROMEU GONZAGA NEIVA 

01/03/2013 
17:33:44 	 CONCLUSAO RELATOR 

Magistrado : Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Número / Ano / Remetente do Lote: 2105/2013 - 5a TURMA CIVEL 

25/02/2013 
12:01:42 	 RECEBIMENTO 

Remetente: SERVICO DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - 
SERDIP 
Número / Ano / Remetente do Lote: 1885/2013 - 5a TURMA CIVEL 

25/02/2013 
10:25:15 	 REMESSA AO ORGAO JULGADOR 

Órgão: 5a  Turma Cível 
Número / Ano / Remetente do Lote: 2028/2013 - SERVICO DE DISTRIBUICAO 
DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - SERDIP 

22/02/2013 
18:06:41 	 DISTRIBUIÇAO 

Relator: Des. ROMEU GONZAGA NEIVA 
Tipo : DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA 
Órgão: 5a  Turma Cível 
REMESSA A OUTRO ORGÃO 
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22/02/2013 
14:56:03 

Destinatário: SERVICO DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS 2a INSTANCIA - 
SERDIP 

22/02/2013 
14:56:02 	 AUTUAÇÃO 

22 Oct 2014 10:14AM - Acesso via INTERNET (IP:201 .85.59.178) 

http://tjdfl  9.tj dft.jus.br/cgi-binitj  cgi 1 ?NXTPGM=plhtmlO2&TitCabec2%AA+Inst%... 22/10/2014 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	 Página lde3 

Circunscrição :1 - BRASILIA 
Processo :2012.01.1.055999-8 
Vara: 224 - VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASILIA 

SENTENÇA 

UNIAO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A, qualificada nos autos, ajuizou Ação 
MONITORIA em desfavor de ALDA PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S/A, alegando que é credor da 
importância de R$ 821.938,20 (oitocentos e vinte e um mil novecentos e trinta e oito reais e vinte 
centavos), representada pelo cheque acostados a fis. 08 (com incidência de juros e correção), que 
tentou reaver, de forma amigável, o que lhe era devido, tendo restado infrutífera tal tentativa. 

Requer a citação da devedora, na forma do art. 1.102, letras "b" e "c" do CPC e caso não seja 
efetuado o pagamento, nem oferecidos embargos, seja convertido o mandado de citação em 
mandado executivo, prosseguindo-se na forma dos artigos 621 e §§ do CPC. 

Juntou documentos de fls. 04/21. 

Regularmente citada, a ré apresentou embargos monitórios (fls. 28/37), aduzindo, em síntese, que o 
autor nao explicitou na petição inicial a origem do título em questão, inepta, portanto a petição inicial, 

- 	trazendo à colação entendimento jurisprudencial. 

Alega, ainda, o excesso dos valores exigidos, uma vez que os juros moratórios exigidos incidem desde 
o vencimento do título. Sustenta que em ação monitória os juros moratórios têm incidência a partir 
da citação. 

Elenca o direito aplicável à espécie. 

Juntou documentos de fls. 39/53. 

O autor/embargado não ofereceu impugnação. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, a teor do disposto no art. 330,1, do Código de 
Processo Civil, tendo em vista que as partes não se interessaram pela produção de qualquer prova. 

Com razão, em parte, o embargante: 

Com efeito, o procedimento monitório é um procedimento típico de "cognição sumária", que se 
caracteriza pelo propósito de conseguir o mais breve possível o título executivo e, com isso, o início 
da execução forçada. 

Enquanto o processo de conhecimento puro consiste em estabelecer, originária e especificamente, o 
contraditório sobre a pretensão do autor, o procedimento monitório consiste em abreviar o caminho 
para a execução, deixando ao devedor a iniciativa de eventual contraditório, por meio de embargos, 
previstos no art. 1.102c, do CPC, os quais, apesar de não ter a natureza de uma ação incidente, como 
ocorre nos embargos do devedor, objetivam, a um só tempo, suspender a eficácia do mandado inicial 
e obter um sentença de mérito de sua desconstituição. 

No caso em análise, houve a oposição, por parte da ré, de embargos, sustentada a tese de inépcia da 
inicial por ausência de causa de pedir. 

Ocorre que já se encontra há muito sedimentado o entendimento segundo o qual, em ação monitória, 
prescinde-se da declinação da causa debendi na inicial. Entende-se, acertadamente, que o documento 
já consubstancia o crédito, incumbindo ao embargante provar causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva do direito do autor. 

Neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO. COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. PROCESSO INSTAURADO DENTRO 
DO PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA CAUSA 
DEBENDI. ART. 515, § 30, DO CPC. APLICAÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 
1. Em cobrança de cheque prescrito ajuizada dentro do prazo prescricional de cinco anos, é 
desnecessária a demonstração da causa debendi. Precedentes. 
2. O termo inicial dos juros moratórios deve equivaler ao momento em que o devedor foi constituído 

1 
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em mora, in casu, a partir da citação. 
3. Apelação provida para rejeitar a preliminar de inépcia da inicial, cassando-se a sentença de 
extinção do feito sem resolução de mérito. Pedido julgado parcialmente procedente, por força da 
aplicação do art. 515, § 30, do CPC. 

(Acórdão n. 599515, 20070111506487APC, Relator ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 4a Turma Cível, 
julgado em 20/06/2012, DJ 06/07/2012 p. 167)" 

"AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR: PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. MÉRITO: 
CHEQUE PRESCRITO. CIRCULAÇÃO DA CÁRTULA. DISCUSSÃO DA CAUSA DEBENDI. OPOSIÇÃO DE 
EXCEÇÕES PESSOAIS A TERCEIRO DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O julgamento antecipado da lide, na forma prevista no artigo 330, inciso 1, do Código de Processo 
Civil, não constitui cerceamento de defesa, nos casos em que a dilação probatória requerida se 
mostra desnecessária à solução do litígio. 
2. O cheque prescrito constitui documento hábil a embasar a ação monitória, sendo desnecessária a 
indicação da causa debendi. 
3. As questões relativas à causa debendi, sobretudo as exceções de caráter pessoal, não podem ser 
opostas contra terceiro de boa-fé, legítimo detentor do título executivo prescrito que aparelha a 
demanda monitória. 
4. Apelação Cível conhecida. Preliminar rejeitada. No mérito, recurso não provido. 

! 	(Acórdão n. 585901, 20050710270840APC, Relator NÍDIA CORRÊA LIMA, 3a  Turma Cível, julgado em 
02/05/2012, DJ 17/05/2012 p. 100)"b 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar. 

No mérito, o embargante insurge-se contra os juros exigidos na inicial. 

Neste contexto, razão assiste ao embargante. 

Infere-se da planilha de cálculos de fls. 07 que o embargado exige juros de mora desde o vencimento 
da dívida, em 04/08/2012. Há evidente excesso na cobrança, porquanto, como é cediço, em ação 
monitória os juros apenas podem ser exigidos da citação válida, quando é constituído em mora o 
devedor. 

Destarte, perdendo o título a força executiva, apenas encontra-se em mora o devedor quando 
notificado para pagamento ou quando da citação válida, como ocorre nos autos. 

Neste contexto, impõe-se o decote do quantum exigido, para fazer incidir juros moratórios somente a 
partir da citação. 

Diante do exposto, acolho em parte os embargos opostos pela ré para EXCLUIR DOS CÁLCULOS do 
autor/embargado os juros moratórios a partir do vencimento da dívida, fazendo-os incidir somente a 
partir da citação válida. 

Extingo o feito com avanço sobre o mérito, na forma do artigo 269, inciso 1, do Código de Processo 
Civil. 

Em virtude do princípio da sucumbência, condeno as partes ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), à razão de 60% para o autor/embargado e 
40% do réu/embargante, nos termos do parágrafo 40  do art. 20, do CPC, quitando-se reciprocamente 
os valores até onde se compensem. 

Transitada em julgado, após as anotações pertinentes, sem outros requerimentos, dê-se baixa e 
arquivem-se. 

PRI. 

Brasília - DF, sexta-feira, 13/07/2012 às 17h58. 
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faço jin1ada destes autos______________ 

( _&a3 deste termo. 

Para constar lavrei, este termo 

---... 
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) UN4O COMERCIAL ZADORA DE ENERGL4 ELÉTRICA 

4, xa:írc dE flQ CW'OS, JoIzav AÇõ) MONIT i,  RPi ÇY do3taVo( de ALDA  

PRTICIPAçÕFs E AGcPEc4A S4, 	gndo 	credor do 

mpr?eo de iR,5 8,21 	citocentoáS r 	O WT 070 ,iv vacendulv Ominta: 

0110 07015 evínto COfl(OVO3 re leserdedE pIo cheque ãc ladoso ds. 06 (oom 

lOCIdénco do fiios e e rroçào), qe tomou roover, do fora amiveI, o qon do 

oro deAck, Mn
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do restsdo 1rfwilo. IoI te !ve 

uer ecirEção dn: ch 	ala foroo do orl. . 102 loIros 'b" o 

do CPC o nasonão seje efetuo 	, 	r 	dorQosm e  

pf co odId o 7OrcIadcdo ci.EçAo em triendedo eocuhvc, orossLm1do.se 

no fõrme oks aiços 621 o §§ do CPC, 

OOtOL docornenlcs d1 ts. O•4/2t 

ReIulerJneno nitodo, o oi opresen Ou ernt Tqo$ nQnÇOOS (fs. 

28/37) edzdo, em inIosa que o autor 000 opIIedeu no podào iniciei e 

cdOi?T do ÍIIOIO W? qoestào. I]ita PedantE a PO(1ÇO C 	02ndO à 0010 çO 

tedoen(o Iirispr:oJonc)' 

• Aleqa, •emnda. o css dos valores exi*1os, oite 	qno os 

juros rnotelôrios c; -5 incderrF dos o voncmento do 1/tola Sustenta que em 

oçào mct/táde os jurç mor íárIOs rç /OOkjê Colo o pade dal 	ÇO 

E1tnce o dimio ecà voi à espiicdé. 

Jloo ocímcntos de ls 39/53 

O avol nborpado .n10 ofero.0 impqnoçllo. 
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Acesçe.ro UE 	Ofl1(ti9r1fe a 	 pre () 	nbc 

opotos pe Ré os i\poant para El XCLUIR  DO,C, CAL.CUI. ($ do 

utor/enharq.o cai Apao os 

da  fazerido-os incídir 	t 

Exfinuu o fee com avainç:o Sobre 	mÍ1tO, flEl íOífTl] do artc: 

2U. incise, 1, do C4Qo de Pso Civ. 

Em virtude do odnck d ucumbànd, OndQnOU as a- os ao 

pagarneito de custas e honorros aidvccotic'o, fados em $ 3.000.00 (três mI 

reaftj. à razio. del 60% pari a autooerrbqado e 1O% do ruYomhatoane, rios 

temios do parãcrifo 4 dc art. 24, do CPC, outandose r.celprooamente os 

vaIoes at onde se componsem 

rresqnaido aoea Ré rçaamuerende- 

Que a OOÍÍCÇ.O munetáría apenas seja çalcuada: DaU4ir da 

strhiJçàO da açc.: 

b) Sejdrn 05 rori:oílr JS reVfrtid05 na prcnorço de 100% parM1 a 

apeftnle U então COrn•bCnaados a mesrc propor.ào para, as paeS. 

Preparo regular  

CnLrarrazões ãs f%. 12312& 

É o retaItrio. 

VOTOS 

O Senhor Desembargador ROMEU GONZAGA NER/A - Relator 

Corieço da recvso, es qie reputo aresentes GS  requistos 

sencia à sua admishdace.. 
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A Mon.iõrja e uma aç.io de conh&inrwrto, com. racdímemo 

C: de cognço 5uma. QUO. 	sinde c1 titOrc, rje ntureza €xecuUa 

Neson Ner Júnior, 	sua ob'a infituad tôdqc de Procc 

CM1 Gornentd&, 2'1 
edác, o. 1,2$2, cita o cheque prescdto omo. exernpo 

11 p+Crj 	 Ei EnOOr C pwpostura da açm oontôrra 

Em principo, não h  qe se cxi ir, 	oonVrio do ume saisifenta,  a 

.Aoeame, 2 cornprvacao d riacOo neqocil ue deu adceni ao ddLit. Assrn 

enteocio, se a aão fo otentada ainda no prazo do aço de íccupletannento, 

Como se v, o auizamento se d•u epõs ta! po tempar;L te*'do  ao se cxír, 

sm, E CC reç.Q da —causa deberdj ,, pí000;c.iooaodo a que o Ciedor exerça, 

na penitide, a 5U; deesa. 

Todavia, na h.ipse, 2 rn a 	t&Aceiante não ncga a 

existõrcEa de reIaco nego-mai nego-ma na 	m criqe dotítn!ç, Iftando-se aressaRar a 

decriçO do íto, corno se 	 as tfr. 32f33 

. Dessa rma, a .Wuo de errmsjíaç!.,  doto-se que o 

ço'r caso /wvea 	c!ado o cheque no pirów, 	ua !e recaí C(?E 

Ç3 iJ9IOt" da oídeni de pagamento, sm qalcr corroo mune! da, ou istar!a do 

ele vedor em mura. 

Assim, a refa o 	dkde ou !n6 	do credor em opi!zaí a 

ação lacando ret o que lhe •d devido, ou que c*ixOu de aprEctar o 

cheque no p:'eto Ieo& de .or!aa impor ao d'evudof, cm jc!q dciaI, a, 

com?ç;o OMr, Pç, que, seria fazer CcTc C4ÏJC !he a.ae meis vanta!oso 

dei Tei: ddIwjdcj de apresentar a c4dt,da ao' banco, paro dcrpc/s 

recorrer co jidiirio..(,) 

Logo, o zheque prescrilo ociariodado n indei!, serve como 

pnncFpo de prova cocurnentaL. com  os requisr,tos aptos a . .areina a açae 

nonitóda 

(SeS\ 

C&;; Ue 
AH2O1. ELCA,C[U.LO 	O1vJiL42..2on EL U'c::OJ JLro YR.51 

a"- 	'ílr 	 tT rzc E!  
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Nesc 	ntid, é farta .i unspr, jén 	de5ta eir 	Cofio & do 

comdo S'J, exerrriplifioáci 	 Ântes ares, 

'COBIANÇ4, CHLQJFS PRESÇL?/ / CS CRICEM DA DÍVIDA 

DESNECESSÍiJAD COi?PECÃCi MDi/ET43R/A iÇ JUROS MOA. 

1 - Serid o . STJ, irtarco se d 	5iiia d cequ.s 

p'críir to i 	 1 	cornpovar 9 	rrm di d 

UE3 fl 	kI e de1ii 	s:a db?d!, cabendo o réu de, 	srr a 
?stêncj d catís axÍ(I.o. À- 

R-X J/i iR SOARES, 62  Turma CivJ Jcs!gaoo em 

23/11,2011, DJ 01/12,120 ,f 1 p. 19L 

`REGUR,S0 ESPECIAL .AÇÃO DE CO&RNÇA CHEQUE 

PAESCRiTO EMPRESA DE EOENTO MEgC,4NflL FACTOFiNG - CAUSA 

ORNAi?.A DA EMISSÃO DE CHEQUE - DEMONSTRAÇÃO 

AU7ONOA.IIA DOS TÍTULOS DE CREDITO RECURSO ESPECIAL PROV/DO, 

- Nas dmaoc/as dc 	hrança Icle chies pr5;rIRs ;as'a as 

aç'Ocs 	inb!ais. é prescirdq3I cue e. autor decne a coisa s.cshjacerda da 

emissàú. deis cér&íies. c. 	On , 	- 

apreriç.JIo da sua i$efesa 

- R 	epcUI piïvido." (RE sp 27 0885/SC, PaU t$Jsto ecwso  

M4.SSAfvfI IJYEOA, TERCEIRA IVRMA  J.Igado em Ç4110112011, OJa 

11/70/2011). 

Resue s A -anta que a correço monetára seta ccVida 

apers a parir da d1nbuicão d açAo, e qe se'am  os on•or8ros reiertdcs na 

proporção de 	para a Apelante, ou cntio comenados na1 mesma 

proporçâo praas pa-teus, 

Ra2ão não a 	Ap&ants. 

\:. 

"iETE 00 	E'3AC'3R POMFU 	 .FEIV'J 
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A r sen1nça festcu à.sirn eír ;)a1e, redíqk. vrhis: 

tnte do expoo, cic:alYmo ern parte ç •opwu s cLosks 

p/a ré pírX(LUIR DQ:S CÁLCULOS do acTbarg1doos jwo.s monos 

do vencinnofffi-) da dívida, fzdo incidir sornne a prt.r da 

citação válida,(,: .) 

Põ.tar, nada a píove crtn o pendidru de rIcidênl:i$ do3 j1JfO 

moratÕô, ei quo a r 	rnç festoJ decida no mrnc €ntïdo do pIEo d 

Ariean.. 

Quanto csoo rios adi vocatícÃos a r, sfli rç; e)amtcoL! com 

aeudade o processo e . meuentr, corno dítc. h do ir homenaeadi. 

Do posio. nego pro mrto ao re.curo, mantendo incoJurne a 

r, seneaçafustiocfa, pelos s, us p;ôpdos e jurcScos Ítrdarnerdo. 

É. coro voto. 

Ó 

O Senhor Dsmh3rdor ANGELO CAMDUCCI PASSAREU Revisar 

ii 
\: 

O 	r r 
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LIEEEIIEIjova Pesquisa 

Este serviço não dispensa o uso dos instrumentos ofiiais de comunicação para produção de 
efeitos legais. As informações são disponibilizadas no momento e na forma em que são 
inseridas na base de dados pelos serventuários dos órgãos judiciários. Na conSulta pelo nome 
das partes, pode ocorrer a exísténcia de homônimos 

Circunscrição: 1 - BRASILIA 
Processo 2012,01.1-120123-0 Data Dist. : 08/08/2012 
Numeração Única do Processo(CN3) 0033511-9720128.07.0001 
Preferência na Tramitaço : Não 
Vara : 224 VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA 
Natureza da Vara : JUDICIAL 
Endereço da Vara Fórum Dos. Milton Sebastião Barbosa, ala B, 40  andar, sala 41.2 
Horário de Funcionamento da Vara: : as 
Classe : Monitória 
Assunto Cheque (DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de Títulos de Crédito) 
Valor da Causa: 2014,733,80 
Autor: UN]AO COMERCIALIZADO.RA DE ENERGIA ELETRICA SA 
Advogado Autor: SP153725 - MATEUS FONSECA PELIZER 
Reu : ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA ( Baixa com Oficio ) 
Filiação: NAO CONSTA 

NAO CONSTA 
Advogado Reu : DF017070 . NILO GUSTAVO SiLVA SULZ GONSALVES 

Outros dados das Partes do Processo 
ConstaOf....çtaixPra .... 

Origem: Nau 
Material : Mao 
Seg .Justiça Nao 
Consulta Advogados das Partes 
Consulta Inspeção 
Consulta Petição 

Andamentos 

Receba gratuitarnento os andamentos proc-essuais, clicando aqui 
Significado dos Andamentos 

Data 	 Andamento 
	 Com pie mento 

08/05/2014 - 	288 Arquivamento definitivo sem 
	

08052014 643 
13:59:00 complemento 
07/05/2014 404 	Autos desarquivados 
15:14:00 
30/0412014 -  288 - Arquivamento definitivo sem 
13:50:00 complemento 
2910412014 -  322 	Determinada a expedicao oficio 
17:18:00 de baixa 
29/04/2014 -  443 	Certidao emitida sem 
17:18:00 complemento 
10/04/2014 249 - Decurso de prazo 
14:13:06 
08/04/2014 -  245 	Determinada puhlicacao no die 
16:25:34 pauta do dia 

.30042014 487 

Certidão 
REU 

Pauta DJE 

http:/4jdL] 9dfi.us.br/cgi-hin/tcgi  1 ?NXTPGM: tjhtmi 1 05&SELECAO1 &ORJ GE 	22/10/2014 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U
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08/04/2014 
16:25:00 
07/04/2014 
17:13:38 
07/04/2014 
14:20:00 
0210412014 -  
16:59:01 
0210412014 -  
16:42:27 
01/04/2014 
16:03:00 
01/0412014-  
13:40:00 
01/04/2014 
13:40:00 
24/03/2014 
14:26:46 
20/03/2014-
14:14:54 

20/03/2014 
14:14:00 
19/03/2014 
17:05:00 
19/03/2014 
17:05:00 
1910312014 -  
16:26:00 
19/11/2013 - 
18:44:00 
12/11/2013 
15:43:07 
12/1112013 -  
.14:44:00 
11/11/2013 - 
18:30:13 
04/11/2013 
13:43:09 
04/11/2013 
09:52:18 
29/10/2013 -  
17:53:02 
29/10/2013 
.17:46:27 
2511012013-  
17:52:43 

25110/2013 -  
17:52:00 
23/1012013 -  
16:25:00 
2311012013 -  
16:25:00 
14110/2013 -  
12:43:28 

443 Certidao emitida sei-a 
complemento 	 Certidão 
105 Recebidos os autos da 
contadoria-pa rtídoria 
048 - Remetidos os autos ao juízo de Lote 37184 
origem 
398 Autos rio contador 

048 - Remetidos os autos a contadoria Lote 438 
partidoria 

442 - Despacho proferido mero 
expediente 	 Despacho 
096 .. Conclusos para despacho 

443 Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
249 Decurso de prazo . 	 REU 

245 - Determinada publicacao no dje 
pauta do dia 

Pauta 030 

442 Despacho proferido mero 
expediente 	 . . 	 Despacho 
096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
404 Autos desarquivados 

288 Arquivamento definitivo sem 	19112013 4,137 
complemento 

284 Determinado o arq uiva nento 

479 Documento expedido ofício ao 
cartório extrajudicial de distribuição 
322 - Determinada a expedicao oficio 
de baixa 
105 Recebidos os autos da 
contadoria- partidoria 
048 Remetidos os autos ao juizo de 
origem  

398 - Autos no contador 

048 . Remetidos os autos a contadoria Lote : 386 
pa rtidoria 

245 Determinada publicacao no dje 
pauta do dia 

Pauta {)JE 
442 - Despacho proferido mero 
expediente 	 Despacho 
096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
249 Decurso de prazo 	 [NT..ERESSADO 

Documento Expedido 

Lote 3192? 

479 Documento expedido certidão 

bup://tjdfl 9edítjus br/cgj-bin/tjcuil ?NXTPGM—tjhtml 1 ()5&SELECi-\O=l &ORiGE 	22/10/201.4 
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322 Determinada a expedicao 
cc rtid ao 

443 Certidao emitida sem 
complemento 

105 - Recebidos os autos 

047 - Carga ao advogado para cópia  

249 - Decurso de prazo 

249 - Decurso de prazo 

245 - Determinada pubiicacao no de 
pauta do dia 

442 - Despacho proferido mero 
expediente 
096 Conclusos para: despacho 

443 Certidao emitida sem 
complemento 
105 Recebidos os autos 

108 Remessa ao tribunal de justica 

442 - Despacho proferido mero 
expediente 
096 - Conclusos para despacho 

442 Despacho proferido mero 
expediente 
096 - Conclusos para despacho 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 
249 - Decurso de prazo 

308 - Determinada a publicacao 

423 Decisao proferida recebido o 
recurso com efeito suspensivo 

096 Conclusos para despacho 

443 Certidao emitida sem 
complemento 

249 - Decurso de prazo  

Documento Expedido 

Certidão 

ADVOGADO 

OAB;0028632 JOAO PABLO ALVES 
VIANA Lote 7549 
COMUM 

COMUM 

Pauta DJE 

Despacho 

Certidão 
DO TI 

2012011 120123OAPC 

Despacho 

Despacho 

Certidão 
AUTOR 

Pauta DJE 

Dr(a). TATIANA 1YKiE ASSAO 
GARCIA 
Decisão 

Certidão 

RECURSO 

11/1012013 -  
16:41:00 
09/1012013 -  
12:42:02 
09/10/2013 
12:40:00 

08/10/2013 
17:03:47 
08110/2013 -  
16:26:17 
02/10/2013 
16:53:07 
26/09/2013 -  
12:44:06 
20/09/2013 
18:55:52 

20/09/2013-
12:55:00 
20/09/2013 
13:42:00 

0/09/2013 
13:42:00 
19í09/2013 -  

• 18:26:52 
25/01/2013-
13:49:31 
24/01/2013-
17:54:00 
23101/2013 -  
12:51:00 
23/01/2013- 

• 12:51:00 
• 18/01/2013 
• 16:35:31 

12/01/2013 
16:35:00 
16/01/2013 - 
16:24:00 

• 16/01/2013 
16:24:00 
14/12/2012-
15:39:1% 
11/12/2012 ~  
14:43:40 

11/12/2012 
14:43:00 
11/12/2012 -  
14:43:00 

06/12/2012 -  
15:13:00 
06/12/2012 -  
15:13:00 

245 - Determinada puhlicacao no dje - 
pauta do dia 

443 - Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
245 - Determinada publicaceo no dje - 
pauta do dia 

Pauta DJE 

http:/itjdfl 9ijdftjusbr/cgi_bin/tjegi 1 ?NXTPGMtihlml 1 O5&SEI..ECAO 1 &ORJ GE•. 	22/1 ft20.l 
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20/11/2012 -  
12:33:28 
16/11/2012 -  245 	Determinada publicacao no die 
15d4:04 pauta do dia 

Pauta DIE 
16111/2012 -  135 - Julgamento com mérito Dr(a). TATIANA IYKIE ASSAO 
15:14:00 julgado procedente o pedido GARCIA 16/11/2012 

Sentença 
0811112012 -  096 	Conclusos para despacho 
15:00:00 
08/11/2012 443 	Certidao emitida sem 
15:00:00 complemento Certidão 
07/11/2012 -  442 	Despacho preferido mero 
18:13:00 expediente Despacho 
0611112012 -  096 	Conclusos para despacho 
10:49:00 

06/11/2012 - 44.3 - Ceriidao emtida sem 
10:49:00 complemento Certidão 
2911012012 -  . 249 	Decurso de prazo COMUM 
15:40:56 
25/10/2012 245 - Determinada pubflcacao no dje - 
16:20:04 	. pauta do dia 

• Pauta DJE 
25/10/2012 442 	Despacho preferido mero 
16:19:00 expediente 	 . Despacho 
23/10/2012- 096- Conclusos para despacho 
13:46:00 . 

2 3/10/2012 443 - Certidao emitida sem 
13:46:00 complemento 

• 
Certidão 

0511012012 -  249 - Decurso de prazo AUTOR 
1:39:39 

05/10/2012 443 - Certidao emitida sem 
15:44:00 complemento Certidão 
04/10/2012 - 249 - Decurso de prazo AUTOR 
12:31:11 

• 02/10/2012 245 - Determinada publícacao no dje - 
15:46.: 18 pauta do dia 

Pauta D J E. 
W 	. 

	
02110/2012 -  442 - Despacho preferido mero 
15:46:00 expediente Despacho 
01/1012012 -  096 - Conclusos para despacho 
18:17:00 
01/10/2012- 443 - Certidao emitida sem 
18:11:00 complsrerito Certidão 
26/09/2012 -  249 - Decurso de prazo REU 
14:22:22 

2610912012 -  443 - Certidao emitida sem 
14:20:00 complemento Certidão 
20/09/2012 249 - Decurso de prazo 	- REU 
:17:00:27 
20/09/2012 105 - Recebidos os autos DO ADVOGADO 
16:59:38 
20/09/2012 047 - Carga ao advogado para cópia OAB :SP227032 NELY MARIA 
16:05:40 MONTEIRO LOPEZ Lote : 533 
10/09/2012 249 - Decurso de prazo REU 
12,55:14 

hUpJ/tjd.f1 9,tjdfi.jusbr/cgi-binitjcgi 1 ? XTPGM:jhtm} 1 05&.SEECAOi&OR1Cil. 221 0/2014 
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10/09/2012 -  
12:5400 

2210812012 -  
14:44:00 

13/0812012 -  
15:13:45 
0910812012 -  
18:17:00 

0910812017- -  
17:34:00 
0910812012 -  
17:34:00 
081:0812012 -  
13:55:57 

443 Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 

479 Documento expedido mandado 
de citação 	 Documento não disponível para 

consulta. 
322 - Oetermnadaa expedico 
mandado de citacao 
423 Dedsao proferida recebido 	Or(a). FLAVIO AUGUSTO MARTINS 

LEITE 
Decisão 

096 Condusos para despacho 

443 Certidao emitida sem 
complemento 	 Certidão 
007 - Distribuidos ao cartorio por 	2012 10559900 
dependência 

LJDF í Tribunal de Justiça do 'Distrito Federal e dos Territórios 
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órqâo: PRESIDÈNCIA 
Classe: RECURSO ESPECIAL NA APE LAÇÂO CVEI... 
Posso; 2012 01 1I201230 
Recorrente: ALDA PARTICIPACOES E AGROPECL APIA SA 
Advogados: MARCELO DE ASSIS CUNHA E OUTROS 
Recorrido: UNIAO CON1ERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA SA 
Advogados: CARLOS SILVA RIBEIRO E OUTROS 

O E c: 1 5 ,l  o 

1 rata-se de recurso especiaZ interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alíneas a e "o" da Constituição Federal, contra decisão proferida pela Primeira Turma 
Cível deste Tribunai de Justiça, cuja ementa encontra-se redigida nos seguintes termoS: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, AÇÃO MONI16:11 IA, CHEQUES PRESCRITOS DIVIDA LIQUIDA 
E CERTA, INCONTR0VErISIA SOBRE O DÉBITO. CONVOLAÇÃO EM TITULO EXECUTIVO 
JUDICIAL. OBRJCACAO, CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDENCJA. NECESSIDADE. TERMO 
INICIAL. EItESSÃO DOS T[T LQS MOMENTO civ  QUE A OBRIGAÇÃO E DEMARCADA E 
VENCIDA, COMEÇA A EXPERIMENTA OS EFEITOS DA DESVALORIZAÇÃO. 

W 	1. Corno cediço,,-3 correção monetária consubstancia instrumento de preservação da 
expressão material da obrigação traduzida na sue manifestação pecuniária, prevenindo-se 
que seja mitigado pelo efeito da inflação, e, ante sua natureza e destinação, não 
consubstancia pena cominada ao obrigado nem incremento assegurado ao credor, mas 
simples instrumento de manutenção da incolumidade da obrigação. 
2. A correção monetária. em se tratando de títuin de crédito inadímplido, deve incidir 
desde o momento do vencimento da obrigaçãô nele retrada, pois nesse momento, já 
demarcado e delimitado o débito a ser satisfeito, não realizado no termo avençado, começa 
a experimentar os efeitos da inflação, determinando que seja atualizado de forma a ser-
preservada sua identidade no tempo, 
3. Ostentando o cheque a natureza de ordem de pagamento à vista, a obrigação nele 
retratada deve ser solvida de imediato, não estando jungida a prazo certos  resultando que, 
frustrada a compensação da cártula, de forma a ser preservada a identificação da 
obrigação, sua atualização deve ter como termo a data da emissão do titulo, aplicando-se 
essa resolução, inclusive, em se tratando de cheque prescrito, oo:s, conquanto desprovido 
das suas qualidades cambiariformes, não resta desguarnecido do atributo de ostentar 
obrigação líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 
4. Apelação conhecida e desprovida. Unânime, 

A recorrente alega encerrou violação à Lei 6,899/1981, insurgindo-se contra a incidência 
da correção monetária a partir da data da emissão dos titulas representativos de dívida Na 

Ø 	

mesmo sentido afirmou ter havido dissenso pret.Oríano, juntando cópias de julgados do 
Superior Tribunal de Justiça objetivando cornorovélo. 

II - O recurso é tempestivo, o preparo regular, as partes são legítimas e está presenteo 
interesse em recorrer. 
Passo ao exame dos pressupostos constitucionais de adrnissibiiidade. 
O recurso não merece prossegu'r. 
A urna, porque a recorrente não logrou indicar os artigos da Lei 6.899/1981 mac teriam 
sido violados pela decisão hostilizada, não permitindo, assim, a exata compreensão da 
controvérsia, atraindo o óbice contido no verbete sumuiar 284 do Supremo Tribunal 
Federal. 
A duas, porque não se desobrigou do ônus de fazer o cotejo analítico entre o acórdão 
recorrido e aqueles colacionados corno paradigmas, laborando, portanto, em desacordo 
com as exigências contidas nos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 
255 do Regimento interno do Superror Tribunal de Justiça. Senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE Clvii, DO ESTADO. CENTRO 
EDUCACIONAL EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS. DIREITO A EDUCAÇÃO. NEGATIVA DE 
VIGENCrA DO ARI 535 DO CPC NAO CAPAcT:R7AçAo ALSENC o: 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/ST3. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E SAZOA6II rIADE AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO 
INFRACONSTITUCJONAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE, SÚMULA 2•84/STF, 
ACÓRDÃO RECORRIDO COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
PELO Síl DISSÍDIO JRIS°PUDENCIAL DES0UMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

llRp:/fljdti 9.tdfl.ius.hr/cgi-hinitcgi  1 ?IVIG\VLPN=SERV1 DoR 1 &I'XTPGM"pl.htrnl 1 ... 22/1Os20 1 4 
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Página : de 2 T,1 01 I Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Terrítórius 

1. Omissis 
2. Ornssn 
3. Quanto à suposto violoç5o dos princi:dos da razoabilidade e da proporcionalidade, dnte 
cia impossbilrdade de cumprimento do julgado no tempo estabelecido, verificase que, a 
despeito de ter invocado ofensa à legíslação níraconstituciora, limitou-se o recorrente e 
tecer &egaçães genéricas, sem, contu(jo, apontar c-speçficemente quais artigos teriam sido 
violados pelo acórdão recorrido. Logo, aplicável o óbice descrito na Súmula 284/STF 
4. Ornissis 
S. Por fim, com relação à demonstração de dissídio Juríspruriencial, no caso concreto, o 
recorrente nào realizou o necessário cotejo analftico, ndíspensável para a demonstração da 
divergência, 
6. Agravo regimental não provido. (AgRq no AREsp 207506/DF, Rei Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUP.A'A, juload) em 20/06/2013, DJe 2*3/06/2013) 

1,11 - Ante o exposto, INDEFIRO o processamento dc recurso especial 

Publique-se. 

Documento assinado digitalmente 
Desemhmgador DAC.TO VIEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios 
AO 13 

8nciaDt. 22 Cci 2Q4 036AM.-Acsu via 1NIECNLT P sai sa 

http:ííjdfl 9tjdfl.jus,brfcgibin.zt  jcgi 1 oj()\ 1p\=.SJ\ ilX)R 1 &NXTPUMp1hUiiI 1 	22 10 0 1  4 
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Poder Judriêr0d2 União 
Trilatirial de justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Órgão 	 1 Turma Civel 
Processo N. 	Apelação Cível 20120111201230APC 
Apelante(s) 	 ALDA PARTICIPACOES E AGROPECU.ARIA SA 
Apelado(s) 	 UN1AO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA 

SA 
Relator 	 Desembargador TEÓflLO CAETANO 
Revisora 	 Desembargadora SIMONE LUCINDO 
Acórdão N° 	 666.872 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITóRIA. CHEQUES 

ri PRESCRITOS. DíVIDA LíQUIDA E 

TíTULO EXECUTIVO , JUDICIAL. 
 

TERMO INICIAL. EMISSÃO DOS TíTULOS. MOMENTO EM QUE A 

OBRIGAÇÃO É DEMARCADA E, VENCIDA, COMEÇA A EXPERIMENTA 

OS EFEITOS DA DESVALORIZAÇÃO. 

1. Como cediço, a correção monetária consubstancia instrumento de 

preservação da expressão material da obrigação traduzida na sua 

• manifestação pecuniária, prevenindo-se que seja mitigado pelo efeito da 

• inflação, e, ante sua natureza e destinação não consubstancia pena cominada 

ao obrigado nem incremente assegurado ao credor, mas simples instrumento 

de manutenção da ihcolurnidade da obrigação. 

2. A correção monetária, em se tratando de titula de crédito inadimplido, deve 

incidir desde o momento do vencimento da obrigação nele retrada, pois nesse 

momento, já demarcado e delimitado o débito a ser satisfeito, não realizado no 

termo avençado, começa a experimentar os efeitos da inflação, determinando 

que seja atualizado de forma a ser preservada sua identidade no tempo. 

3. Ostentando o cheque a natureza de ordem de pagamento á vista, a 

obrigação nele retratada deve ser solvida de imediato, não estando jungida a 

prazo certo, resultando que, frustrada a compensação da cártula, de forma a 

ser preservada a identificação da obrigação, sua atualização deve ter corno 

LogadeVerificação: 	___ 	 ___ 
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termo a data da emissão do título, aplicando-se essa resolução, inclusive, em 

se tratando de cheque prescrito, pois, conquanto desprovido das suas 

qualidades cambia riformes. não resta desguarnecido do atributo de ostentar 

obrigação líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 

4. Apelação conhecida e desprovida. Unãnime. 

Acordam os Senhores Desembargadores da 1 Turma Cível do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, TEOFILO CAETANO Relator, 
SiMONE LUCINDO Revisora, ALFEU MACHADO Vogal, sob a Presidência do 
Senhor Desembargador TEÓF(LO CAETANO, em proferir a seguinte decisão: 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF). 13 de março de 2013 

Certificado n: 6D61 19E3000700001493 
05I04/2013 14:25 

Desembargador TEOFLO CAETANO 
Relator 

l'í 

0- Cougc de Verificação: 
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APELAÇÃO CívEL 2012 011 1201230 APC 

Cuida-se de apelação interposta por Alda Participações e 

Agropecuária 8/A em face da sentença' que, resolvendo os embargos que 

interpusera à pretensão injuntiva formulada sem eu desfavor por União 

Comerciaflzadora de Energia Elétrica S/A almejando o recebimento de R$ 

2014733,80 (dois milhões, quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 

centavos), refutando a preliminar de inépcia da inicial suscitada com fulcro na 

ausência de expUcitação da causa debendi dos títulos que aparelharam, rejeitara 

os embargos, acolhendo o pedido monitório e, declarando constituido executivo 

judicial, fixara o dias a quo para a incidência da correção monetária a data de 

emissão dos títulos representativos da divida. Ao final, o provimento arrostado 

condenara a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mjl reais). 

Como estofo da pretensão reformatória, a apelante reprisara os 

argumentos expendidos quando da oposição dos embargos monitórios, 

pugnando pela reforma do decidido quanto ao momento de incidência da 

correção monetária referente aos cheques que aparelharam a ação monitória. 

Argumentara que os títulos foram emitidos em virtude do pagamento de serviços 

que não foram efetivamente prestados pela apelada, e que as cártulas não foram 

apresentadas ao banco sacado na date em que havia previsão de fundos 

necessária à sua liquidação, razão pela qual a manutenção do entendimento 

externado pela sentença guerreada representa favorecimento à desídia da 

credora, ora apelada. 

Alegara, ainda, que, nos termos do art, 10. da Lei n° 6.899/81, a 

correção monetária deve ser aplicada desde o momento da emissão dos títulos 

somente nos processos executivos, e não nos procedimentos monitórios, como 

no caso dos autos, onde a correção deve ser aplicada a partir da distribuição da 

ação. Sucessivamente., pugnara pela aplicação da referida correção somente a 

- - Seufença. fis. 127.'128. 

\ 	 j 
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APELAÇÃO CVL 201201 1 120123-0 APC 

partir da apresentação das cártulas, consoante jurisprudência que colacionara 

aos autos.2  

Devidamente intimada, a apelada apresentara suas contrarrazões 

e requerera, em suma, a manutenção da sentença guerreada 3  

O apelo é tempestivo, está subscrito por advogada devidamente 

constituída, tora preparado e regularmente processado,4  

É o relatório. 

VOTOS 

0 Senhor Desembargador TEõFILO CAETANO - Relator 

O Senhor Desembargador Teófilo Caetano - Relator 

Cabível, tempestivo, preparado e subscrito por advogada 

regularmente constituída, satisfazendo, pois, os pressupostos objetivos e 

subjetivos de recorribilidade que lhe são exigíveis, conheço do apelo. 

Cuida-se de apelação interposta por Alda Participações e 

Agropecuária S/A em face da sentença que, resolvendo os embargos que 

interpusera á pretensão injuntiva formulada sem eu desfavor por. União 

Comercial izadora de Energia Elétrica S/A almejando o recebimento de R$ 

2.014133,80 (dois milhões, quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta 

centavos), refutando a preliminar de inépcia da inicial suscitada com fulcro na 

ausência de explicitação da causa debendi dos títulos que aparelharam, rejeitara 

os embargos, acolhendo o pedido monitório e, declarando constituído executivo 

judicial, fixara o dies a quo para a incidência da correção monetária a data de 

Apeiaç0o. fls. 131/139. 
- Conirarjazõcs. fis. 149/150. 
- Instrumento de rmmdato de ti. 88. e tsur' de preparo de lis. 130/14 1 

-" Cõdígo de Verificação.  
0J70.2013.RBP8ANO2B7CD.0903QJ7O,2C13RBP8ANQ2B7CD0903 
GANETE no DESEMCARGADOR TEÓFILO CAETANO 	 4 
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emissão dos títulos representativos da dívida. Ao final, o provimento arrostado 

condenara a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocaticios arbitrados em R$ 2.000.00 (dois mil reais), almejando a apelante a 

reforma da sentença no pertinente ao termo inicial da atualização dos débitos 

retratados nas cârtulas que aparelharam a ação. 

Consoante emerge do alinhado, o objeto do apelo cinge-se ao 

termo inicial da correção monetária dos valores contidos nos títulos que 

aparelharam a ação monitória o que devem incrementar o débito imputado à 

apelante, insta destacar que a divida ora reclamada em juízo é representada por 

quatro cheques emitidos pela apelante, sendo dois provenientes do Banco 

Bradesco, no valor de R$ 500.000.00 (quinhentos rnil reais) cada um, emitidos 

nos dias 04 e 29/08/2008, respectivamente; e dois outros, provenientes do Banco 

Mercantil do Brasil. no valor de R$ 315000.00 (trezentos e quinze mil reais) cada 

um, ambos emitidos no dia 15/0412008, consoante emerge dos documentos5  

coligidos aos autos. 

Emoldurado o objeto do apelo, verifica-se que a questão posta 

em debate não comporta maiores digressões, Primeiramente, cumpre ressaltar 

que o ajuizarnento da ação monitória esteada em cheque prescrito, como no caso 

em epígrafe, prescinde da demonstração da causa debendi, cabendo à parte 

devedora o ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintívo do direito 

do autor, o que não ocorrera nos autos. Dessa forma, aferido que a apelante não 

se desíncumbira do ônus que lhe fora imposto, restara desobedecido o comando 

legal apregoado pelo artigo 333, inciso ti, do estatuto processual vigente, vez que 

não evider.c:iara a ausência de fundamento para a cobrança dos valores que lhe 

foram demandados em juizo. 

A propósito do terna, dentre inúmeros outros, cito os seguintes 

julgados desta Corte de Justiça 

Eis. 20'23. 

"Lss 	Código de Verficação: 
0J70.2013.RBP8.ANO2B7c0.09Q30J70.2013R8P8.ANO2B7000903  
GABINETE DO DESEMBARGADOR TEÓFiLO CAETANO 	 5 
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APLAÇAO CÍVEL. 201201 1 120123•0 APC 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS EM AÇÃO 

MONITÓRIA, CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PONTO COMERCIAL. 

C0OBRIGAD0. GARANTE AVALISTA. DEVEDOR SOLIDÁRIO. 

CHAMAMENTO AO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE ASSUNÇÃO 

DE DÍVIDA. NECESSIDADE DE EXPRESSA ANUÊNCIA. ARTIGO 299 DO 

CÓDIGO CIVIL. LIQUIDEZ DO TITULO EXTRAJUDICIAL, ARTIGO 475-8 DO 

CPC. CÁLCULO ARTMÉT!CO.. QUITAÇÃO DO DÉBITO. ÔNUS DA PROVA. 

FATO CONSTITUTIVO, MODIFICATIVO OU EXTFNTIVO DO DÉBITO. ART, 

333, INCISO II, DO CPC. RECURSOS CONHECIDOS E IMPRO VIDaS. 

A ação monitória é o instrumento processual adequado "a quem pretender, 

com base em prova escrita sem eficácia de titulo executivo, pagamento de 

soma em dinheiro" 'artigo 1102-A do 	A juntada do contrato de 

compra e venda aos autos é suficiente para comprovar o direito dos autores 

ao crédito reclamado, 	cabendo aos réus demonstrar, eficazmente, a 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direita de crédito 

(art. 333, inciso II, do CPC). incensurável a sentença monocrática que 

constituiu, do pleno direito, o título executivo judicial, tendo em vista que os 

réus não se desincumbiram do õnus processual que lhes competia (art. 33,. 

inciso 1/, do 	Diante da ausência de cláusula de assunção de divida, no 

contrato de compra e venda firmado entre as partes, não há que falar em 

chamamento ao processo Demonstrado que o apelante assinou o contrato 

na qualidade de "garante avalista", tendo, portanto, anuído à cláusula do 

1) forma livre e voluntária, obrigou-se solidariamente. O fato de constar o 

nome 	de 	avalista 	no 	contrato 	de 	compra 	e 	venda 	não 	afasta a 

responsabilidade solidária do apelante. Precedentes. Conforme se infere no 

art. 475-8, caput, do CPC, a liquidez se configurará mediante a simples 

apresentação de planilha. De acordo com o artigo 515 do Código de 

Processo Civil, que consagra o princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum, o recurso de apelação transfere, para a instância superior, 

apenas o conhecimento da matéria discutida e impugnada nos autos, de 

forma que, qualquer argumento não levado ao conhecimento do órgão a 
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APLAÇ,O GVEL 2012 01 1 120123-0  APC 

quo, e por este examinado, não poderá ser objeto de análise pelo Tribunal. 

Recursos 	conhecidos 	e 	não 	providos." 

(Acórdão n638353, 201 101 10340236AP0, Relator: ESDRAS NEVES. Revisor: 

LUCIANO MOREIRA VASCON CELLOS, 5" Turma Civel, Publicado no DJE: 

10/08/2012. Pág.-  140) 

"APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. DIREITO PROCESSUAL 

1 	CIVIL. ÔNUS DA PROVA. LITIGÁNCIA DE MA-FE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

RECURSO 	 DESPROVIDO. 

Nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo CMI, o ónus da 

prova incumbe ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou 	extmntive 	do 	direito 	do 	autor. 

No configura Iitigância de máfé quando evidenciado que a conduta da 

parte revela, tão somente, o exercício de pretenso direito." 

(Acórdão n608049, 20090111775532APC, Relator: LECIR MANOEL DA LUZ, 

Revisor: TEÔFILO CAETANO, 12  Turma Civel. Publicado no DJE: 07108/2012. 

Pág.: 225) 

a 
"PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. õNUS DA PROVA. 

1. O entendimento jurisprudencial esposado nesta Corte de 

Justiça é de que o prazo para contagem da prescrição de 05 (cinco) anos, 

previsto no artigo 206 §50,  1, do CP, iniciase depois de decorrido o prazo 

para ajuizamento da ação executiva do cheque ('artigo 59 da Lei n. 7.357/85). 
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A"LAÇÂO Cva 2012011120123-0 AF'G 

2. Se incumbia ao réu o ânus da prova do fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo da direito do autor, consoante a regra do artigo 333, inciso II, do 

CPC, e dele não se desobrigou, correto o douto magistrado ao julgar 

procedente o pedido deduzido na ação de cobrança. 

3. Recurso não provido." 

(Acórdão n.456438. 200801 11 357734AP0, Relator: CRUZ 

MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 41  Turma Civel, Publicado no DJE: 

25/10/2010. Pág.,  99) 

• Alinhadas essas considerações ilustrativas, pois o objeta do 

objeto cingira-se ao termo inicial da atualização dos importes retratadas nas 

cártulas, deve ser assinalado que, como cediço, a correção monetária 

consubstancia instrumento de preservação da expressão material da obrigação, 

prevenindo-se que seja mitigada pelo efeito da inflação. Ante sua natureza e 

destinação, não consubstancia pena cominada ao abrigado nem incremento 

assegurado ao credor, mas simples instrumento de preservação da incolurnidade 

da obrigação. 

Sob essas premissas, a correção monetária, em se tratando de 

títulos de crédito, deve incidir desde o momento do vencimento da obrigação, 

pois nesse momento restara demarcada e delimitada a obrigação a ser satisfeita, 

Ó 	

Conseguintemente, não satisfeita a obrigação no termo avençado, começa a 

experimentar os efeitos da inflação, determinando que seja atualizada de forma a 

ser preservada sua identidade no tempo Destarte, considerando que o cheque é 

ordem de pagamento á vista, a obrigação nele retratada deve ser solvida de 

imediato. não estando jungida a prazo certo. Frustrada a compensação da 

cértula, de forma a ser preservada a identificação da obrigação, a atualização 

•deve ter como termo a data da emissão. Essa resolução se aplica, inclusive, em 

se tratando de cheque prescrito, pois, conquanto desprovido das suas qualidades 

'2' \ 

\ 
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APELAÇÃO Cv 201201 1 120123-0 APC 

cambiariformes, não resta desguarnecido do atributo de ostentar obrigação 

líquida e certa e cujo vencimento se verificara em termo certo. 

A atualização monetária, portanto, deve ser realizada a partir do 

momento em que a mora se aperfeiçoara, independentemente de o obrigado ser 

formalmente constituído em mora, pois no traduz pena, incremento ou 

compensação assegurada ao credor, mas simples fórmula de preservação da 

identificação da obrigação no tempo. A correção monetária, ademais, não se 

confunde com os juros de mora, pois ostenta natureza de sanção e, por 

conseguinte, o ato de citação é termo inicial para a fluência do aludido encargo, 

consoante o apregoado pelos artigos 219, do estatuto processua °, e 405 do 

Código Civil7. Esse é o entendimento há muito externado pelo colendo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante denotam os arestas adiante ementados: 

'DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE PROVAS EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. AÇÃO MONITÓRIA COM 

LASTRO EM CHEQUE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. CHEQUE. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DE EMISSÃO. 

1. Não caracteriza omissão, contradição ou obscuridade 

quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela 

parte. 

2. Orienta a Súmula .07 desta. Corte que a pretensão de 

simples reexame de provas não enseja recurso especial. 

3. 'A ação monitória fundada em cheque prescrito está 

subordinada ao prazo prescricional de 5 ('cinco) anos de que trato o artigo 

206, § 51  1, do Código Civil'. (AgRg no REsp 1011556/MT, Rei. Ministro 

CPC. Aut. 2 19. 	'tcç7o v/t/a torna prevenia o fu!o. fade: !it4pe ilo7ca e já: Iii (nora a 
cmsa e, ainda aziand ordenada por im: meompeíente. constitui em inorci O do'a1nr e inierampe a 
prascricJo' 

CC. Art. 405. 'Çoniwn-ve os/aros cia mora desde a cínrçde inicial. 
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APELÇAo 	2012 01 1120123-0 APG 

JOÃO OTÁVI0 DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 

27/05/2010 4. A data de emissão do cheque é o termo inicial de incidência 

de atualização monetária. 

5, Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1i97643fSP Rei, Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011 DJe 01/07/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 

CIVIL, AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. CORREÇÃO  MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. DATA DO VENCIMENTO, 

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de 

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que 

enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Embora careça de força executiva, o cheque prescrito é 

título líquido e certo, por não ser a correção monetária um plus, ela será 

calculada a contar do respectivo vencimento 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 619002/MG, Rei. Ministro VASCO DELLA 

• GIUSTINA. DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, TERCEIRA TURMAS  

julgado em 04/02/2010, DJe 25/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA 

NA FUNDAMENTAÇÃO - SUMULA 2841STF - AÇÃO MONITóRIA - CHEQUE 

PRESCRITO ATÉ PARA AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO - CORREÇÃO 

SI  

Cão go de Verificação. 
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ÂPELAÇÀO CvE. 201201 1 1201230APC 

MONETÁRIA _ —TERMO INICIAL - EMBARGOS DECLARATõRIOJ 

PREQUES TIONA DORES - SúMULA 98. 

- Mera alegação de contrariedade à Lei Federal, sem 

demonstração da alegada ofensa à lei federal, ri ão basta para justificar o 
conhecimento do recurso especial. 

O cheque prescrito serve como instrumento de ação 

monitória, mesmo vencido o prazo de dois anos para a ação de 

enriquecimento (Lei do Cheque, Art. 61), pois o Art, 1.102a, do CPC exige 

apenas "prova escrita sem eficácia de título executivo' sem qualquer 

necessidade de demonstração da causa debendi. 

- No procedimento monitório, nada impede que o Juiz 

determine a correção monetária e os juros de mora imputados ao valor do 

crédito traduzido na "prova escrita sem eficácia de título executivo". 

- Na ação monitória para cobrança de cheque prescrito, a 

• correção monetária corre a partir da data em que foi emitida a ordem de 

• pagamento à vista. É que, malgrado carecer do força executiva, o cheque 

não pago é título líquido e certa (Lei 6.899/81 Art 1 5  § 10), 

Embargos de declaração manifestados com notório 

• propósito do prequestionamento não tem caráter protelatório." 

(REsp 365061/MG, Re, Ministro HUMBERTO SOMES DE 

BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado érn 21/02/2006, Di 20/03/2006, p.  63. 

'LEXSTJ vol. 200. p. 147) 

"AÇAO ORDINARIA PARA COBRANÇA DE CHEQUE 

PRESCRITO. CORREÇÃO MONETARIA. TERMO INICIAL. INCIDE A 

CORREÇÃO A PARTIR DA DATA DO EFETIVO PREJUIZO (SUMULA 43). 

CASO EM QUE FICOU ESTABELECIDA A DATA DE EMISSÃO DO CHEQUE. 

(o ,' - •'•'•• 

'- 
Cád.o de \/rcaço 
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2, JUROS DA MORA. CONTAM.SE  DA CITAÇÃO INICIAL. 3, RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE," 

(REsp 55 932/MG, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 29/11/1994. DJ 06/03/1995, p. 4362) 

Vate destacar, ainda, que o posicionamento acima exarado 

encontra ressonância na jurisprudência desta Corte de Justiça, conforme 

asseguram os seguintes precedentes: 

"AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. PRAZO 

QUINQUENAL. INOCORRÉNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 	TERMO 	INICIAL 	DE 	INCIDÊNCIA. 

A cobrança de dívida representada por cheque prescrito, pela via injuntiva, 

é quinqüenal, nos termos do art. 206, § 5.1, inciso 1 do Código Civil, 

Precedentes 	do 	e. 	TJDFT 	e 	C. 	STJ. 

A data do emissão do cheque é o termo inicial de incidência de atualização. 

Em sede de ação monitória, o termo inicial de incidência dos furos 

moratórIos é a data da citação, pela qual se opera a constituição em mora 

do 	devedor. 	Precedentes 	do 	STJ." 

(Acórdão n649896, 20110310094217APC, Relator:. CARMELITA BRASIL, 

Revisor: WALDIR LEONCIO LOPES JUNIOR, 21  Turma Civei, Publicado no DJE: 

01/02/2013. Pág: 280) 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE 

PRESCRITO. PRELIMINAR, ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. 

CAUSA DEBENDI. DESNECESSIDADE. SÚMULA 299 STJ. CHEQUE PÓS-

DATADO, CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. DATA ACORDADA PARA 

APRESENTAÇÃO. 	JUROS 	DE 	MORA. 	CITAÇÃO.(..  

2. Nos termos do enunciado n° 299 do Superior Tribuna! de Justiça 'É 

admissível a ação monitória fundada em cheque prescrito'. 

)' 
Código de Verfcção, 
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APELAÇÃO CVFL 201201 1 120123 OAPC 

3. É indispensável a declinação da causa debendi na ação monitória 

proposta após o transcurso do prazo de 2 (dois) anos para a propositura da 

ação de locupletamonto. Esta ação, fundada em cheque prescrito, se sujeita 

ao prazo prescriciona! de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 206, § 5 7  1, do 

Código 	 Civil. 

4. Apesar de ser o cheque ordem de pagamento à vista, na ação monitória, 

para fins de correção monetária, deve ser observada a data ajustada para a 

compensação 	do 	título 	junto 	ao 	banco 	sacado. 

5. 'Predomina na jurisprudência deste Tribunal de Justiça a compreensão 

segundo a qual o termo inicial dos juros morató rios, na ação monitória 

lastreada em cheques, é a data da citação' (Acórdão n. 446389, 

20100020114640AG!, Relator NATANAEL CAETANO, la Turma Cível, julgado 

em 	01/0912010, 	DJ 	14/09/2010 	p. 	65) 

6. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada." 

(Acórdão n642823, 2010031 0055589APC, Relator: CESAR LABOISSIERE 

LOYOLA, Revisor: ALFEU MACHADO, la  Turma Civel, Publicado no OJE; 

18/12/2012. Pág.: 85) 

CONFESSO. REQUISITOS. PRINCíPIO DA IDENTIDADE FíSICA DO JUIZ. 

JFl1T1IIID7ÀYJ] 

NULIDADES AFASTADAS, ILEGITIMIDADE ATIVA, TíTULO À ORDEM. 

CIRCULAÇÃO. LEGITIMIDADE DO PORTADOR. CHEQUE PRESCRITO. 

AJUIZADA WgI PRAZO INFERIOR 7 DISPOSTO I't. ARTIGO Zt.tlÀW  LEI I.J 

CHEQUE. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. õNUS DO DEVEDOR. PORTADOR DE 

BOA-FE. CONHECIMENTO DO NEGóCIO SUBJACENTE. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO DE INCIDÊNCIA. 

PEDIDO RECONVENCIONAL. DANO MORAL. PROTESTO DE CHEQUE 

Codgo de Verc2ç0o 
0J70 2313R3P8ÂN02B7 CD 09D30J70 2013RBP8ANO2, 87C00903_____  
GABNETE 00 DESEMBARGADOR TEÕHLO CAETANO 	 13 
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AFIE 	CÍVEL 201201112012.3-O APC 

PRESCRITO. 	IMPROCEDÊNCIA, 	SENTENÇA 	MANTIDA.. 

Não se exige do portador do título a declinação da causa debendi na ação 

monitória 	fundada 	em 	cheque 	prescrito 	(ação 	de 

enríquecimerito/Iocupletamento prevista no artigo 61 da Lei n. 7.357I85, 

porquanto é suficiente, para tanto, a juntada da própria cãrtula deva/vida 

por insuficiência de fundos, cumprindo ao requerido, ao embargar, deduzir 

contra postamente causa que elida a pretensão do autor. 

- O cheque é considerado titulo literal e abstrato, de forma que as exceções 

pessoais, ligadas ao negócio subjacente, somente podem ser opostas 

àquele 	que 	tenha 	pactuado 	do 	negócio 	de . . origem. 

- Em homenagem aos princípios de abstração o de autonomia, e se as 

provas colacionadas aos autos não permitem concluir cabalmente que o 

o 

portador sabia do negócio subjacente que ensejou a emissão dos cheques, 

deve ser amparado o direito do terceiro de boa-fé. Precedentes. 

- Cabe ao embargante o ônus da prova capaz de elidir o crédito vindicado 

na ação monitória, demonstrando, de maneira, irrefutável, os fatos 

impeditivos ' ou 	modificativos 	do 	direito 	do , autor.. 

Inexistindo qualquer prova hábil á infirmar o juízo de verossimilhança que 

S:0 'estabeleceu no feito monItório, a conversão do mandado inicial em' 

executivo 	é 	medida 	que 	. . se 	. 	impõe. 

- Na ação monitória de cobrança de cheque prescrito, a correção monetária, 

que visa recompor o valor real da moeda, deve ser calculada desde a data 

de 	' emissão 	de 	cada 	, cártula, 	Precedente. 

- Afigura-se legal o protesto de cheque prescrito quanto lavrado dentro do 

prazo para o ajuizamento da ação cambial de locuplefamento ilícito,,  

porquanto ainda é exigível a obrigação nele representada, não rendendo 

ensejo à indenização por dano moral. 

Recurso desprovido. Unânime." 

'Códge de Verificação' 
QJ70201 3.RBP8.ANO2,87CUQ9Q3QJ7O201 3.RBP8.ANO2B7CD.0903 
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11 

APELAÇÃO CNIEL 2012 01 1 1201233  0 APC 

(Acórdão n.626157, 20080111257903APC. Relator: OTAVIO 

AUGUSTO, Revisor: MARIO-ZAM BELMIRO, 30  Turma Civel, Publicado no DJE: 

25/10/2012. Pág.: 153) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO 

POR EDITAL, NULIDADE. REJEITADA. CHEQUE PRESCRITO, CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 	JUROS 	MORA TÓRIOS. 	TERMO 	INICIAL. 

1 A citação por edital pressupõe que o réu esteja em local incerto ou 

ignorado (CPC, art. 231, II), sendo desnecessário o esgotamento de todos 

os moios para a sua localização, máxime se a autora empreende diversas 

diligências no sentido de localizar o seu paradeiro.  

II - Tratando-se de ação que objetiva a cobrança de dívida relativa a cheque 

já proscrito, a correção monetária deverá incidir desde a data da emissão da 

cártula; e, os juros moratá rios, da citação inicial, momento em que o 

devedor 	é 	constituído 	em 	mora. 	Precedentes. 

III 	 Deu-se 	parcial 	provimento 	ao 	recurso." 

(Acórdão n565139, 20080110426659APC. Relator: JOSE DIVINO DE 

OLIVEIRA, Revisor: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, 6" Turma Cível,, 

Publicado no DJE: 16/02/2012, Pág.: 150) 

Do emoldurado ressoa incólume que as argüições formuladas 

pela apelante  por ocasião do recurso que intentara visando a desconstituição do 

que restara decidido resplandecem desguarnecidas de suporte material, ante a 

constatação de que o momento de incidência da correção monetária do valor 

devido por ocasião do provimento da ação monitória não merece qualquer 

alteração, por ter sido fixado em conformidade com todo o aludidoacima. 

'1 

Cáoo de Vnfcaco. 
0J70 2013 RP6 :\N2  B7GD CJC J702013:RBP8,AN02E37CD 
GA3!NFTF )O DESEMIBARGAroR Ti FILO CAETANO 
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APELAÇÃO CÍVEL 201201 1 1201230APC 

Esteados nesses argumentos, nego provimento ao apelo, 

mantendo incólume a sentença guerreada. 

É como voto. 

A Senhora Desembargadora SIMONE LUCINDO Revisora 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador ALFEU MACHADO Vogal 

Com o Relator. 

DE CISÃO 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, UNÂNIME. 

6 

Código ao Verficçâo: 
Q/02013 ROP8ANO2,B7CD Q9ooJ7o2o13RBP8.ANo2.a?cD.o9o3  
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1 3D11 ["rIburial de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Circunscrição :1 DRASILIA. 
Processo :2012011120123-0 
Vara 224 - VJGSIMA QUARTA VARA CÍVEL DE 8RAS1JA 

SENTENÇA 

Página 1 de 3 

/ 

Cuidase co ação monitória ajuizada por UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTICA 8/A 

contra ALDA PARTICIPAÇOS E AGROPECUAR A SAn funoeda rias certos de checues do fls 20'23 

A ré, citada, ofertou embargos monitórios as Os, 71/87, acompanhados dos cíocurnntos de Os 
89/110. 

Aeqa preiimnar de inépcia da inicial, por não ter o Autor demonstrado, na iniciai, a causa de; andi da 
emissão dos cheques. No mérito, alega que os cheques, em verdade, foram dados em garantia ao 
pagamento do contrato de representação comercial entabulado entre as partes. Contudo, a 
autora/embargada não cumpriu com sua parte na avença, razão pela qual o pagamento não foi 
realizado (exceção de contrato não cumprido). Recuer, ainda, a redução da valor exigido, postulando 
a Incidência de juros rnoratóros a correção monetária a partir da citação inicial, e não do vencimento 
dc titulo. conforme exigidos pelo embargado, 

,. 	 Resposta aos embargos nlonit&ios, ás Os. 115/120, refutando a embargada as alegações da 
embargar te. 

As partes não desearam produzir outras provas. 

Os autos vieram COOCIUSOS. 

E o sucinto relatório. 

Decido. 

Não vislumbro a possibilidade de acordo, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide, na 
forma do artigo 330, inciso 1, do Código de Processo Civil, considerando que se coRja de mataria de 
fato e de direito, que permite o julgamento antecipado da lide. Ademais, as partes não desejaram 
produzir outras provas, razão pela qual o julgamento antecipado é medida de rigor. 

Passo à análise da preliminar deduzida pela embargante 

A embargante agita preliminar de inépcia da iniciei, argumentando que o embargado não declinou, na 
inicial, a causa de.hendi. dos cheques que embasarr a rncial. 

Sem razão a embargante. 

Deveras, as condições da ação, hodiernamente, são aferidas considerando as informaçêes trazidas 
pelo autor, de forma abstrata, hipotética. Se verossímeis, resta preenchida a condição da ação, 
devendo a veracidade ser aferida quando do julgamento do mérito. Trata-se da aplcação da Teoria os 
Asserção. 

No caso em teia, a jurisprudência pátria há muito já consoudou o entendimento segundo o aual a 
ação monitória, fundada em cheque prescrito, prescinde da declinação da causa debendi. 

teste sentido: 

"AÇÃO MONITÓRIA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. TÍTULOS DE CRÉDITO. 
CHEQUES, "CAUSA DEBENDI". DESNECESSIDADE, 1 - "Em ação monitória para cobrança de cheque 
prescrito, desnecessário que o credor comprove a "causa debendi' que originou o documento." (AqRq 
no Ag 968 195/SP). 11 	Negou-se provimento ao recurso, Unânime." (Acórdão n. 633696, 
20100111114614APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5 Turma Civel, iulqado em 04/10/2012, DI 
14/11/2012 p. 1.75) 

"AÇÃO MONITÓRIA, CHEQUE PRESCRITO, PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, INOCORRÉNCIA. ÕNUS DA 
PROVA. A cobrança de divida representada por cheque prescrito, pela via injuntiva, é quinqLenal, nos 
termos do art. 206, § 5,0, inciso 1 do Código Civil, precedentes do e. T]DFT e do c. ST). 
Apresentando, o autor da monitória, prova formal de seu direito, fflóteridUZadã nos títulos sem força 
executiva, à corrtraparte cabe o ônus da prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direto 
do autor, o que não ocorreu," (Acórdão o. 628012, 20100110011265APC, Relator CARMELITA, 

1'ttp:!rtdf1 9.t'idftus.br/cgi-bin./ticgiI ?A4GWLPN=SERV1DORI 	JXTPG.=thtini3,.. 221101/20.14 
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'1 JDF] Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 	 Pópina 2 de 3 

BRASIL, 2 a Turma Cível, julgado em '17,1` 10/2012, 03 23/10/2012 p. 88) 

Assim, incumbe à embargante, no mérito, comprovar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do embargado. 

Ante o exposto, REJEITO a prelirriloar deduzida pela Embargante. 

Passo à análise do mérito. 

Nieritoríamente, não reputo assistir razão á embargante. 

Destarte, as partes controvertem sobre o (des)cuínprirnento do embargada cio suo parte na avença 
contrato de representação comercial. 

Pois bem 

Como acima alinhavado, o embargado possui em seu favor títulos hábeis para consubstanciação de 
seu crédito, indicando o valor devido e a data de vencimento, 

Incumbirá à embargantejré a demonstração de falta de amparo poro a cobrança, por ocorrência CIO 
quaisquer das hipóteses do articio 333, inciso II, do Código de Processo Clvii. 

Ocorre que, no caso em tela, instada a embargante a indicar as provas necessárias para o deslinde da 
controvérsia, quedou-se inerte. No desoacho de determinação de especificação de provas. 
expressamente afirmou-se que a inércia enselaria o indeferimento de produção de quaisquer provas. 

Conclui-se, pois, que a embargada não demonstrou a ocorrência de fato impeditivo, modrfícObvo ou 
extintivo do direito da embargante. Assim, não demonstrou o descumprimento contratual pela 
embargado, sendo certo que não se pode presumir o inadimpiernento. 

Tem-se, portanto, que, ante a inércia da ré/embargante, não há elementos hábeis para desconstituir 
o titulo da embargada, impondo-se a conversão do mandado monitório em titulo executivo judicial. 

No que tango à alegação de excesso, observo, primeiramente, que áo há que se falar em exclusão 
de juros moratórias, porquanto a planilha de fis. 24 não exige juros moratórias. Há, tão somente, a 
previsão de correção monetária a partir do vencimento do título. 

Passa-se à análise da licitada desta última cobrança. 

Como é cediço, a correção monetária oro ação monitória fundada em cheque prescrito incide a partir 
da emissão cia cártula, diversamente do que ocorre com os juros moratórios. 

Deveras, quanto aos juros, tendo em vista a prescrição do título, a mora ocorre ex pers000, impondo-
se a constituição em mora do devedor, o que se dá apenas com a citação inicial. 

A correção, contudo, incide desde a emissão do título, considerando, sobretudo, que a correção 
monetária reflete tão somente o índice de valorização da moeda. A correção se presta, pois, a evitar e 
enriquecimento soei causa do devedor, razão pela qual não há que se falar em sua incidência a partir 
da citação. 

A correção monetária, mesmo em monitória fundada em cheque prescrito, incide desde a emissão do 
título, como já teve oportunidade de decidir o E. TJDFT. 

Neste sentido: 

"MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA, SUCUMBÊNCIA 
MINIMA. 1 - A correção monetária, na cobrança de dívida representada por cheque prescrito, incide a 
partir da data de omisso das cártuias. E os juros de mora no percentual de 1% ao mês incidem a 
partir da citação. 2 - Se uro dos litigantes saiu vencido em porte mínima do pedido, o outro responde 
por inteiro pelas custas e honorários. 3 - Apelação provida em farte' (Acórdão n, 624876, 
2011011!837054APC, Relator JAIR SOARES. 6a Turma Cível, julgado em 03/10/2012, 03 11/10/2012 

m 153) 

Pelas razões expostas JULGO IMPORCEDENTES os pedidos deduzidos nos embargos monitôrios. 

Em face da sucumbência, condeno o embargante/réu ao pagamento das custas processuais e 
honorários de advogado, que ora arbitro em R$ 2000,00 (dois mil reais) com fundamento no artigo 

hitp:/:tdfl 9.tjdft.jus.br/cgi-binitjcgi  1 ?MGWL.PN=SERVI DOR 1 &NXTPGM=thcnJ13... 22./1 0/20 1 4 
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20. 40, do CPC, tendo em vista o grau de zelo, o trobalhc realizado e o tempo necessário a tanto. 

Sentenca registrada neste ato, por intermédio do sistema informatizado do egrégio TJD EI. 

Puhlíque•se. Intimemse. 

Fica a parto ré intimada a realizar o pagamento de, débito no prazo de 15 (aunzc) dias, contados do 
tránsfto em julgado, sob pena de mufta de 10% (art 475J do CPC) 

Brasia - DF, sexta-feira, 16/11/2012 és 15h14 

Processo Incluído em pauta 16/11/2012 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 52267-35.2014.8.09.0000 (201490522670) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADAS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. 	: HÉLCIO DE CASTRO E SILVA 

RELATORA • : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Agravo de instrumento. Devido processo 

legal. Embargos de declaração pendentes de 

julgamento. Instrumental posteriormente 

interposto. Recurso não conhecido - art. 557, 

caput, CPC 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

O BANCO BRADESCO S/A, regularmente representado 

nos autos da recuperação judicial proposta por CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA 

CENTRO OESTE S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

ra rr rn m 	nr, 	E: 	 rn cr, rr rT CV P1M VITI, fl r 	Tfl 	flr r 	 TTfl.E or,  on, 
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comarca de Flores de Goiás, que concedeu a recuperação judicial. 

O agravante afirma não fundamentada a decisão que 

concedeu a recuperação, já que deveria a magistrada ter analisado toda a questão 

posta em juízo, principalmente as condições exposta no plano e de todo o ocorrido 

na assembleia geral de credores. Afirma que as condições tratadas no plano ferem 

o princípio da transparência nos processos falimentares, porque trazido pelos 

agravadas um plano abstrato, desprovido do mínimo de lastro estratégico para a 

recuperação efetiva da empresa, descumprindo assim o disposto no art. 53, 1, da 

Lei 11.101/05. 

Diz não concordar com as condições efetivas de 

pagamento, certo que a forma como aprovado o plano de recuperação judicial 

coloca credores de uma mesma classe em situação de flagrante colisão de 

interesses, interferindo no resultado final da deliberação assemblear. Assevera que 

o pagamento diferenciado para credores de uma mesma classe constitui nulidade, 

ao passo que a aprovação obtida na assembleia resulta de manipulação da votação. 

Pondera inadmissível a venda ou substituição de qualquer 

bem dado em garantia das dívidas das empresas em recuperação, salvo evidente 

utilidade reconhecida pelo juiz e ouvido o Comitê, a teor do art. 50, §1°, Lei 

11.101/05. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a 

nulidade da decisão recursada 

Juntou documentos de fs. 17/426. Preparo à f. 16. 

flP 	i' 	flr 	 fl 
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Efeito suspensivo concedido às fs. 429/432. 

Contrarrazões das empresas agravadas à fs. 435/451, em 

que rechaçados os argumentos ventilados nó agravo. 

Manifestação da Procuradoria Geral de Justiça às fs. 

506/508, opinando pelo não conhecimento do recurso, em virtude da fita de 

preenchimento do requisito de regularidade firmal consubstanciado entres as 

razões fitico-ji4rídicas e a findamentação da decisão impugnada. 

Contrarrazões do administrador judicial (fs. 541/555) 

alegando a intempestividade do instrumental, porquanto aviado antes do 

julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fundação Petrobrás de 

Seguridade Social, nos autos de n° 201203671991, cuja peça inicial foi 

protocolizada em 7 de fevereiro de 2014. 

Em síntese é o relatório. 

De início, considerando as informações trazidas no bojo 

das contrarrazões recursais ofertadas pelo administrador judicial, e em melhor 

análise do que restou decidido no ato de fs. 429/432, tem-se que o recurso 

interposto pelo banco agravante não pode ser conhecido, ante a ausência de um 

dos pressupostos de admissibilidade. 

A decisão recursada deferiu o plano de recuperação 

r110 rr cr, ri:: n'r fln rc: 	ri- 	E:r rr nT Tj ri. 	cr ii, ri rr 	n rr ri  rM ri: r, r nu rsr mi mi mi mi nT 
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judicial das empresas agravadas (art. 591,  Lei 11.10 1/2005). 

Irresignada a empresa ora agravante interpôs o presente 

recurso de agravo de instrumento, protocolizado em 12 de fevereiro do corrente 

ano. 

Ocorre que, em face da mesma decisão, outro credor 

(Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS) opôs embargos 

declaratórios, em 7/2/2014. 

Desta feita, com a oposição dos aludidos aclaratórios 

restou interrompido o prazo recursal, a teor do artigo 538, Código de Processo 

Civil. De modo que o julgamento da causa ainda não foi concluído, seja em razão 

da decisão que por força dos embargos venha a ser proferida possuir caráter 

integrativo, seja porque também, neste viés, a sentença pode ser modificada. Logo, 

prematuro o instrumental interposto. 

Assim sendo, não observado pelo banco agravante o 

devido processo legal, em virtude da interposição de agravo de instrumento em 

face de decisão que foi objeto de aclaratórios ainda não julgados, impõe-se o não 

1 Art. 59. O plano de recuperação jdicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e 
obriga o devedor e todos os credores a ele suitos, sem p'ejdzo das garantias, observado o 
disposto no § IQ do art. 50 desta Lei. 

§ ja A decisão jtdicial que conceder a recuperação jdicial constituirá título executivo 
jidicial, nos termos do art. 584, inciso III, do capa da Lei n° 5.869, de 11 de jineiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2Q Contra a decisão que conceder a recuperação jidicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

M1 1 ri rlrc 	ri 2 ri ri ri: ri ri ri. ri ri ri rit 	E r,  2 ri ri 0 ri ri P M1  ri ri ri 	r,11 ri. ri' ri ri 
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conhecimento do presente recurso, sob pena de nulidade do decisum que tratar do 

mérito das questões debatidas, antes da manifestação do juízo de origem. 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

QUESTÃO DE ORDEM INOBSERVÂNCIA. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

ANULAÇÃO. JULGAMENTOS. RECURSOS 

POSTERIORMENTE INTERPOSTOS. 1. Veri/cada a 

inobservância do devido processo legal, em virtude de 

jilgamento de recursos que sucederam à interposição de 

embargos de declaração, restando este último pendente 

seu pigamento, impõe-se o reconhecimento, de ofcio, da 

o 

	 nulidade dos jilgados exarados a posteriori. [...1.1  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

QUESTÃO DE ORDEM DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENDENTES DE 

JULGAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 STJ, ia  Turma, EDc1 no Ag 583.878/PR, Rei. Ministro Luiz Fux, julgado em 19/09/2006, Di 

15/02/2007, p. 214. 
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POSTERIORMENTE INTERPOSTO. Não observado pela 

agravante o devido processo legal, em virtude da 

interposição de agravo de instrumento após o manejb de 

embargos de declaração pelo autor contra a mesma 

decisão, os quais encontram-se pendentes de jilgamento, 

o presente recurso não merece ser conhecido, sob pena de 

nulidade do p1gado que tratar do mérito das questões 

debatidas, antes da manifistação do jiízo de origem. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.2  

Face o exposto, reconheço a intempestividade do 

recurso, negando seguimento nos moldes do art. 557, caput, Código de Processo 

Civil. De consequência, revogo o ato decisório de fs. 429/432. 

Intimem-se e oficie-se à juíza de origem. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se. 

Goiânia, 6 de novembro de 2014. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Dec22670ICa 
	 Relatora 

2 TJRS, iii' CC, A! 70036718393 RS, Relator Paulo Roberto Lessa Franz, Data de Julgamento: 

28/05/2010, Dj de 10/06/2010. 
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DATA 11/11/2014 HORA 0843 
- 	 FAMILI4 SUE. INF.JUV. E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8092014502470 

Nome original: _5226735201 48090000_061 1201 4_8F6C0AE293. PDF 

Data: 10/11/2014 13:37:07 

Remetente: 

Sandra Cristina Vieira Negreiros 
3  a Câmara Cível 

*rioridade: 

TJGO 

 Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo cópia da decisão monocrática, do agravo de instrumento n. 52267-3 

5 (201490522670), processo de origem n. 201203671991, para ciência. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 52267-35.2014.8.09.0000 (201490522670) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADAS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. 	: HÉLCIO DE CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATPJZ FIGUEIREDO FRANCO 

Agravo de instrumento. Devido processo 

legal. Embargos de declaração pendentes de 

julgamento. instrumental posteriormente 

interposto. Recurso não conhecido - art. 557, 

caput, CPC 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

O BANCO BRADESCO S/A, regularmente representado 

nos autos da recuperação judicial proposta por CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA 

CENTRO OESTE S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

nr r.r rIr, rEI, flfl flt T. f:c: 	T1 rj 	m r:;n Gr, w rr nr 	 flfl 
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comarca de Flores de Goiás, que concedeu a recuperação judicial. 

O agravante afirma não fundamentada a decisão que 

concedeu a recuperação, já que deveria a magistrada ter analisado toda a questão 

posta em juízo, principalmente as condições exposta no plano e de todo o ocorrido 

na assembleia geral de credores. Afirma que as condições tratadas no plano ferem 

o princípio da transparência nos processos falimentares, porque trazido pelos 

agravadas um plano abstrato, desprovido do mínimo de lastro estratégico para a 

recuperação efetiva da empresa, descumprindo assim o disposto no art. 53, 1, da 

Lei 11.101/05. 

Diz não concordar com as condições efetivas de 

pagamento, certo que a forma como aprovado o plano de recuperação judicial 

coloca credores de uma mesma classe em situação de flagrante colisão de 

interesses, interferindo no resultado final da deliberação assemblear. Assevera que 

o pagamento diferenciado para credores de uma mesma classe constitui nulidade, 

ao passo que a aprovação obtida na assembleia resulta de manipulação da votação. 

Pondera inadmissível a venda ou substituição de qualquer 

bem dado em garantia das dívidas das empresas em recuperação, salvo evidente 

utilidade reconhecida pelo juiz e ouvido o Comitê, a teor do art. 50, § 10, Lei 

11.101/05. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a 

nulidade da decisão recursada 

Juntou documentos de fs. 17/426. Preparo à f. 16. 

ci no RA 011 IR n, RÇO 	 fl 	 ! p,4 wR 	 F 	FL 
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Efeito suspensivo concedido às fs. 429/432. 

Contrarrazões das empresas agravadas à fs. 435/451, em 

que rechaçados os argumentos ventilados no agravo. 

Manifestação da Procuradoria Geral de Justiça às fs. 

506/508, opinando pelo não conhecimento do recurso, em virtude da filia de 

preenchimento do requisito de regularidade firmal consubstanciado entres as 

razões fitico-jirídicas e a findamentação da decisão impugnada. 

Contrarrazões do administrador judicial (fs. 541/555) 

alegando a intempestividade do instrumental, porquanto aviado antes do 

julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fundação Petrobrás de 

Seguridade Social, nos autos de n° 201203671991, cuja peça inicial foi 

protocolizada em 7 de fevereiro de 2014. 

Em síntese é o relatório. 

De início, considerando as informações trazidas no bojo 

das contrarrazões recursais ofertadas pelo administrador judicial, e em melhor 

análise do que restou decidido no ato de fs. 429/432, tem-se que o recurso 

interposto pelo banco agravante não pode ser conhecido, ante a ausência de um 

dos pressupostos de admissibilidade. 

A decisão recursada deferiu o plano de recuperação 

ri' ri' fli rm 	ri':i zir pr, no rr rï r_C nr nu WC rr, xi 	ci' cn rirá ci' pr, cc cc Ç0 cc rIM ri' Fi' 
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NO REMOI NEM 	V111 
judicial das empresas agravadas (art. 59', Lei 11.101/2005). 

Irresignada a empresa ora agravante interpôs o presente 

recurso de agravo de instrumento, protocolizado em 12 de fevereiro do corrente 

ano. 

Ocorre que, em face da mesma decisão, outro credor 

(Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS) opôs embargos 

declaratórios, em 7/2/2014. 

Desta feita, com a oposição dos aludidos aclaratórios 

restou interrompido o prazo recursal, a teor do artigo 538, Código de Processo 

Civil. De modo que o julgamento da causa ainda não foi concluído, seja em razão 

da decisão que por força dos embargos venha a ser proferida possuir caráter 

ntegrativo, seja porque também, neste viés, a sentença pode ser modificada. Logo, 

prematuro o instrumental interposto. 

Assim sendo, não observado pelo banco agravante o 

devido processo legal, em virtude da interposição de agravo de instrumento em 

face de decisão que foi objeto de aclaratórios ainda não julgados, impõe-se o não 

1 Art. 59. O plano de recuperação )diciai implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e 
obriga o devedor e todos os credores a ele suitos, sem jrejiízo das garantias, observado o 
disposto no § 12  do art. 50 desta Lei. 
§ 12  A decisão jidicial que conceder a recuperação )4dicial constituirá título executivo 
jidicial, nos termos do art. 584, inciso III, do cap4t da Lei n°5.869, de 11 de pneiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 22  Contra a decisão que conceder a recuperação Judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

CT: 	 ÍJV TE 	 rri 	rt. 	. nr fl1 Ut1 t;rv FT 	flC 
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conhecimento do presente recurso, sob pena de nulidade do decisum que tratar do 

mérito das questões debatidas, antes da manifestação do juízo de origem. 

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

W 	 QUESTÃO DE ORDEM INOBSERVÂNCIA. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 

ANULAÇÃO. JULGAMENTOS. RECURSOS 

POSTERIORMENTE INTERPOSTOS. 1. Veri/cada a 

inobservância do devido processo legal, em virtude de 

jilgamento de recursos que sucederam à interposição de 

embargos de declaração, restando este último pendente 

seu julgamento, impõe-se o reconhecimento, de o/cio, da 

nulidade dos jjlgados exarados a posteriori. [...].' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

QUESTÃO DE ORDEM DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PENDENTES DE 

JULGAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1 STJ, ia  Turma, EDc1 no Ag 583.8781PR, Rei. Ministro Luiz Fux, julgado em 19/09/2006, DJ 

15/02/2007, p. 214. 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de gooi 

9 ee 	eeYe 	7c62  

POSTERIORMENTE INTERPOSTO. Não observado pela 

agravante o devido processo legal, em virtude da 

interposição de agravo de instrumento após o manep de 

embargos de declaração pelo autor contra a mesma 

decisão, os quais encontram-se pendentes de julgamento, 

o presente recurso não merece ser conhecido, sob pena de 

nulidade do julgado que tratar do mérito das questões 

debatidas, antes da manifistaçâo do juízo de origem. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.2  

Face .o exposto, reconheço a intempestividade do 

recurso, negando seguimento nos moldes dó art. 557,capa, Código de Processo 

Civil. De consequência, revogo o ato decisório de fs. 429/432 

Intimem-se e oficie-se à juíza de origem. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se. 

Goiânia, 6 de novembro de 2014. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Dec22670/Ca 	 Relatora 

2 TJRS, iia  CC, AI 70036718393 RS, Relator Paulo Roberto Lessa Franz, Data de Julgamento: 

28/05/20 10, Dj de 10/06/20 10. 

PM no r_n rir Fr, rr rIr, rr T no rn rIr r' rIC, Tr Cr, INIr, ri ii nr rm 	n r EW IM rr: nr; pr 	rir rr rr 
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JUNTADA 
A0,5— dias 7J oe 
fa9_jntada destes autos______________ 

• . _______________________ deste termo. 
- 	

Para constar lavrei esté termo. 

Escrivao(en e) 	• 

) 
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• AmoIim<Castro Advogados 
	7c, 

EXMO. SR DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

2012035671991/0229 

201203671991 
DATA 

1'J
01/2015 HORA 1102 

FAMiLIA 	LlC, INF.JUV E CIVEL 

HELCiO CASTRO E - SILVA, administrador dá 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bicenergética Brasileira. 

em Recuperação. Judicial, e outras, vem, à ínclita presença de V. 

Exa, nos termos do art. 22, II, c, da LREF, requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 16 2013 14. 

Colhe da oportunidade para esclarecer que em 

novembro/14 não foi possível a apresentação do Relatório Mensal 

de Acompanhamento em face da ausência de apresentação de 

documentos e informações atinentes ao mês de outubro/14 por 

parte das Recuperandas, tais corno listados no relatório anexo. 

Visando tratativas - acerca dessas pendências, 

dentre outros temas, este administrador judicial promoveu em seu 

escritório, em 11.1214, uma reuiio com- a presença do Or. 

Alberto Coury Filho, Diretor Presidente das empresas Recuperandas 

e dó Dr.. Hugo Braga, Diretor da Argumento Assessoria e Assessor 

Técnico-Conta b1- Perfcral da administração judicial, resultando 

acordado a apresentação, até 15.01.15, de todos os documentos 

• sob Oendência, inclusive os Boletins -de Produção .. de 

set/outjnov/14, mesmo porque o processo de implantação do novo 

/Í;~3X 
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Amorim <Castro Advogados 
	"CI 

software de gestão, denominado "SAPIENS", estará integralmente 

concluído até aquela data, assegurando inclusive seuacesso on une 

pelo administrador judicial e equipe, consoante compromisso verbal 

do mencionado representante legal das. Recuperandas, endossado 

por seu novo gestor administrativo-financeiro Dr. Neilton Cruvinel 

Filho, também presente. 

Na ocasião, ressaltou-se, igualmente que 

ocorrências dessa natureza não mais poderão ser- toleradas, sob 

pena de comprometimento de todo o processo de recuperação das 

empresas, com reflexos no desempenho das atividades tanto do 

administrador judicial, como de sev colaborador, além de prejuízos 

aos credores.  

Tratou-se, áinda, no encontro, das longas e 

constantes inadimpl&ncias relativas • às remunerações do 

administrador judicial e auxiliar, istab&eceno-se que os mães, 

até então em 'atraso (outfnov/dez/14)  serão quitados no final do 

• mês de fevereiro/15 &garantidos mediante cheques pós-datados de 

emissão do novo gestor financeiro Dr. Neilton Crúvínel Filho, que os 

repassaria aos interessados em 12.12.14, compromisso não 

satisfeito até o presente, sem qualquer.  satisfação a respeito. 

Por derradeiro, concluiu-se que. a situação 

.econômico-fínanceíra das Recuperandas, por diversas evidências, 

dentre as quais questões financeiras e dimáticas a comprometerem 

o plantio de cana, inadimplência em relação a obrigações de 

natureza diversa (fiscais, previdenciárias, de pessoal, custeio, 

etc...), inclusive extraconcursaís, corno a remuneração do 

administrador judicial e auxiliar, as quais, a se prolongarm,, 
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ir c 
ARGUMENTO 

Goiânia (GO), 11 de dezembro de 2014 

Ao 
Or, Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 16_201314 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 
• Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 
• Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso 11, alínea 

«c", da Lei 11.101/2005. 

Riji 123, ng 55, Setzr St?, Goiânio, GO, CEP 1093..04 	rQfF;  55 62 2.274 20i0 
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ARGUMENTO 
1, 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CBB 16201314 

1. Operações - contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Ficamos no aguardo das informações e documentos referente ao mês de outubro, razão pela 
qual deixamos de apresentar o relatório de acompanhamento em novembro. Até a presente 
data não recebemos tais documentos, na entanto, na sede da Administrador Judicial, Or. Hélcio, 
foi firmada o compromisso com o Sr. Alberto, Diretor da Recuperanda, da entrega de todos os 
documentos faltantes até o próximo dia 15 de janeiro. 

Listamos abaixo os documentos: 

a)  Balancetes contábeis de outubro e novembro; 
b)  Boletim de Produção do mês de dezembro; 
C) Fluxo de pagamentos de agosto a dezembro; e 
d) Extratos bancários de agosto a dezembro. 

Em entrevista com o Sr. Luis Fernando, contador dó Grupo, verificamos que o mesmo se 
encontra com dificuldade na geração das informações necessárias as rotinas diárias de controle 
e também no atendimento das informações necessárias ao nosso acompanhamento. 

Tais dificuldades foram atribuidas as ferramentas de controle que estão diretamente ligadas a 
implantação do novo software de gestão (SAPIENS) e também as dificuldades quanto ao 
empenho dos funcionários envolvidos, que na sua percepção estão desmotivados em função 
dos constantes atrasos de salários. Importante registrar que a questão do software de gestão 
tem sido apontada desde fevereiro de 2014, conforme registrado no Relatório 072013_14. 

• Em. decorrência dos problemas na geração de tais documentos nossa análise tem ficado 
prejudicada, o que limita a transparência das informações aos credores. Análises importantes 
como a verificação dos pagamentos de gastos operacionais extraconcursais, posicionamento do 
endividamento corrente após a aprovação do plano de recuperação judicial, análise da receita, 
custos e despesas operacionais não estão sendo realizadas pela falta da entrega das 
informações solicitadas por este auxiliar. 

Além do prejuízo para .a transparência do processo de retomada econômica e financeira, 
lembramos que a não apresentação de contas mensais é razão para destituição dos 
administradores da fecuperanda e, aind2, a omissão dos documentos contábeis obrigatórios é 
crime falimentar previsto no art. .1 78 da Lei 11.101/2005. 

Art. 51, §1: Os documentos de escrituração contdbil e demais relatórios auxiliares, 
na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do 
adrninistmdor judicial e, mediante autorizaçô judicial, de qualquer Interessada. 

Art. 51, IV: Determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores, 

WZ 

1. 3t 2  55. 5tor SuL 	 60. (EP 74.O3040. For/Fm 55 62 3274 2c35 
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r 
ARGUMENTO 

Omissão dos documentos contábeis obrigatórios 

Art. 178: Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da sentença 

que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, os documentos de escrituração contábil obrigatórios: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e muita, se o foto não constitui crime 

mais grave. 

2. Indicadores Econômicos 

lo Uim. Ui4 piyolf 4 Set)14 

Faturam ento Bruto (Fá mil) - 1.089.079 14.383.690 26.804.641 

ATAC - - 5.668.662 10.265.582 

CBB - 1.089.070 8.514.928 18.539.060 

- - - 

toqUe$ (R$ mil) 1.028 1.164.719 2.290.802 2.892.504 

ATAC 618 1.034441 1361716 

C88 410 1.154.719 1266.361 1.531.287 

Fekdo - - - - 

ForneCdGras (F 	mil) 23.583 1.289.034 2.451.089 2.682.205 

ATAC 7,015 . 1908736 312,518 

COO 0.600 1,269.034 548.334 2.389.888 

Pfelúcho 9.908 - 

Clientes (R$ mil) 26 1.997.201 3259.060 

ATAC - - - - 

CBB - - 1.907.201 3.259.060 

Ikek,dv 26 - - - 

AdlantnentoS o outros 31.160 30911.977 30.344.640 31.414.126 

Recebivola ^ mil) 
119.100 170.830 253.200 

31.160 30.792.077 30.173.810 31.160.926 

Prelúdio - - - 

~das pôs RJ (F4 mli) 46.526 37.708 40.941 42.635 

ATAC 2508 2,508 2835 1268 

CBB 39.030 31.210 34.118 37.279 

elúcIio 3966 3.988 3.988 3.988 

Resultado (lucro/prejuízo) -1.755 - 	3.269.296 1.590.227 7.141.760 

ATAC -545 - 3.602.830 6.210 650 

$425 - 	31269295 - 2.012.803 871.100 

Prelúdio - - - - 

Indlces consolidados 
7134, (I)• -565 - 	3.264 1.595 7 147 

Renlabõdade do FL (%) -3,34 - 	14 15 47 

Giro do Airvo (vezes)- O O O O 

tvr9ern Lklfld5 (%)' O O 11 27 

F=Bffl]A (%) O O 12 29 

tJqukiez Corrente' 1.99 8 4 3 

LsuZ Gerar' 037 4 10 10 

1divklannto Geral (%) 38505 5 35 

• Sva / 
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A 	1 

Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras o 
• Impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 

Demonstra o retorno çjc capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo);  
o termo Giro demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 

produziu receita; 
• "Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de vendas 
Relaciona quntos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dividas de curto prazo; 
Rel1ClOna quantos R$ a empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

" Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Património Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrinónio Liquido no será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo 

• importante acompanhar se o estoque de passagem será suficiente para arcar com as despesas 
de pré-safra, considerando que a moagem está prevista para retomar apenas no dia 12 de 
junho de 2015. Para tanto, a tempestivldade na entrega dos documentos solicitados é 

• fundamental. 	• 	 -. 

3 Gestão 

3.1. Boletim de Produção 

• :•• 	Apenas nesta data recebemos os Boletins de Produção referentes aos meses de setmto, 
• outubro e novembro A moagem total estimada para 2014, conforme informação repassada 

- pela Diretoria em Janeiro, seria de 397.000 tons de cana. O Sr. Alberto informou, na reunião 
• ocorrida nesta data, que as chuvas vão impedir o atingimento da meta em aproximadamente 

100.000 tons. - 

	

BOLETIM DE PRODUÇÃO—ACUMULADO NOVEMBRO 2014 	- 
• • 	- 	• 	.. 	DADOS ANALÍTICOS ACUMULADO NOVEMBRO 	MEDIANAS' 

- 2013 	• 2014 -, 
iasdeprdú5o 	- 	 82 135 

Tempo de aproveitamento industrial 6963% 67,49% 	89,95% 
(horas totais de produção x horas efetivas de moagem) - 

• m7i8858 ,c 1JL 
Pureza da cana 84,68% 83,80% 	86,63% 

TATR 	êçuca RecuperavI 14 
Álcool hidratado produzido (litros) 34.341.450 23.182.675 	- 

Sa'á&) 	 i-T •;- Ç_.é_.. 	 ._.e._..•. 
Saída álcool hidratado/consumo próprio 

t... 	- -._._.._t_d 

154.041 
•_.._-.. 	-- 

51.418 	 - 

- 

Rendimento álcool hidratado (Lts/Ton) 89908 86,45 	86,00 

3.2. Plantio 

Preocupa-nos a informação, também recebida na reunião desta data, que por total falta de 
• capacidade financeira nada foi plantado neste ano. Há cana plantada suficiente para moagem 

de aproximadamente 300.000 tons em 2015, porém sem o plantio não haverá produção em 
2016. Foi estimado a necessidade de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para a safra, 

1 
Fonte; CONSECANA, GEGIS —Grupo de Estudos em Gestão industrial do Setor Sucroalcooleiro e ØND 

1' HOIcO 
Judk 

Rua 123: 

 

11 2 55, SÕtc,r Sul, Goiáhia GO, CEP 74•03.040. ro/ra 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:05

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



~O 
F/t 

ARGUMENTO 
A 

porém ainda não foi determinada a origem de tais recursos. 

Não ocorrendo aporte de tal montante ou mesmo sua captação onerosa, o processo de 
retomada da Recuperanda está seriamente comprometido. 

3.3. Honorários do Auxiliar do Administrador Judicial 

Este auxiliar, devidamente nomeada pelo juizo do processo, não obstante seu crédito ser 
extraconcursal nos termos dos arts. 67 e 84 da Lei 11.101/2005, está até a presente data com 4 
(quatro) honorários não honrados pela Recuperanda, referente as sotas fstas n22 214 (imê 
referência Setembro), n2 227 (mês referência Outubro) e n2 232 (mês de referência Novembro). 
Honorários de dezembro vencerão no próximo dia 15. 

Tal situação nos causa estranheza, sobretudo, em face de decisão proferida pela juiza Or. 
Cláudia Silvia de Andrade Freitas, em 05/08/2014, que determinou: 

- Intime-se o Grupo empresarial em Recuperação para que, no prazo de 10 ídez 
dias, regularizem a situação Remuneratório do Administrador Judidal e seu Auxiliar, 
devendo, ainda, jusi-ificarem.nos autos o motivo da pendêncio." 

Naquele momento estavam em aberto os honorários referentes aos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril, maio, junho e julho, que foram pagos apenas em 14/08, 03/09, 25/09, 29/09, 
14/10, 23/10 e 18/11, respedivarndnte. A última nota recebida foi a de Agosto, NFe nQ 213, 
recebida em 03/12. 	 . 

A situação de não pagar,injustificadamente, créditos pós-conurais previstos em lei, por tanto 
tempo, mesmo com faturarnento acumulado dèz vezes superior1 ao observado em 2013, pode 
ser indício de que a Recuperanda não apresenta viabilidade de soerguimento. 

4. conclusão  

O atual cenário é condizente com a situação recuperacional do Grupo, agravado ainda mais pelo 
efeito suspensivo da decisão que homologou o Piano de Recuperação Judicial e seu aditivo, que 
dificulta a captação de recursos junto a investidores e instituições financeiras. O atraso no 
pagamento de salários ao longo do 10 semestre de 2014, bem como a inadimplência de 
obrigações extraconcursais como os honorários do administrador judicial e seu auxiliar, são 
fortes indícios que a situação econômica e financeira da Recuperanda está se deteriorando. O 
alongamento de tal situação, principalmente em face da necessidade vital de plantio de cana no 
próximo ano, pode levar a convoiaço da recuperação judicial em falência. 

R u a 123, nP $5. Setor Su;, 	$r,i GO. CM3 4.053,04Q• F/F::: 55 62 3274 ?(O 
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Página 1 de 2 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
FAMÍLIA, SUCESSÕES E CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

Processo: 201203671991 
Requerente: Sistema Planalto de Distribuição de Tratores. 
Requerido: CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outros 

III 	 II I 
201203671991 

FAMILIA SUC INFJUV E 
367199-62 201207 

ANDAM. 	AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 
DATA AND: 08/08/2014 JUIZ: 1 N.DOC/FQLH, 	9 
INTERLOC: DILIGENCIAS COMPLEMENTARES 	/j 	j DATA 	07/01/2015 HORA: 12:28 
REOTE: 	C0t1p4t4J-IIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIÇÃO DE TRATORES E 

EQUIPAMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

07.540.111/0001-30, com endereço na Avnida Castelo Branco, n° 4800, Setor 

Rodoviário, CEP:74.430-1 30, Goiânia - GO, através do seu procurador (m.j), com 

endereço profissional na Rua 5, n° 691, Qd. C-4, Lts. 16 a 19, Condomínio The Prime 

Tamandaré Office, Setor Oeste, CEP: 74.115-060, Goiânia - GO., aonde recebe as 

intimações, vem perante Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DA CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS, expor e 

requerer: 

A Credora já qualificada no preâmbulo dessa peça, com documentos 

constitutivos anexos, receberá as comunicações relativas ao processo no endéreço do seu 

Procurador Dr. Marcus Vinícius Marcílio Cardoso (m.j), qual seja: Rua 5, 0  691, Od. 

C-4 Lts. .16 a 19 Condomínio The Prime .Tamandaré Office, Setor Oeste, CEP: 

74.115-060, Goiânia —GO. 

Rua 5, n2  691, Qd. C-4, Lts. 16 a 19/52/54/56, Condomínio The Prime Tamandaré Office, 

Sala 911, Setor Oeste, CEP: 74.115-060, Telefone: (62) 3092-3430, Goiânia - GO 
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Goiânia— GO, 23 de dezembro de' 2014. 

Cardoso 

• 

Página 2 de 2 

Conforme rol de credores ,,constantes nos autos da Recuperação Judicial a 

Requerente possui um crédito no valor de R$ 122.793,14 (cento e vinte e dois mil 

setecentos e noventa e três reais e quatorze centavos) valor este que após homologação e 

quando do cumprimento do Plano de Recuperação, requer que sejam depositados, nas 

datas descritas no plano de Recuperação, no: 

-Banco do Brasil 
Agência n° 3388-X 
Conta Corrente n° 33178-3 
Beneficiário: SISTEMA PLANALTO DISTRIBUIÇÃO DE TRATORES E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

. 	 Ante ao exposto, requer que seja deferida a juntada de documentos 

constitutivo da Credora nos autos, da recuperação judicial da Empresa CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA , BRASILEIRA E OUTROS, bem como a• 

nomeação e habilitação do seu procurador (m.j). 

Por fim que o crédito seja depositado na conta corrente da Requerente. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rua 5, n2  691, Qd. C-4, Lts. 16 a 19/52/54/56, Condomínio The Prime Tamandaré Office, 

Sala 911, Setor Oeste, CEP: 74.115-060, Telefone: (62) 3092-3430, Goiânia - GO 
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• PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUIÇÃO DE TRATORES 

E EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

07.540.111/0001-30, com endereço na Avenida Castelo Branco, n° 4800, Setor 

Rodoviário, CEP:74.430-130, Goiânia - GO, representada por seu diretor. 

OUTORGADOS: MARCUS VINICIUS MARCÍLIÕ CARDOSO, advogado 

inscrito na OAB/GO sob o n° 27.570, com endereço profissional na Rua 5, n° 691, Qd. 

C-4, Lts. 16 a 19/52/54/56, Condomínio The Prime Tamandaré Office, Sala 911, Setor 

Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.060-115. 

PODERES: amplos e ilimitados para o foro em geral, para representá-la em juízo ou 

fora dele, em qualquer instância ou tribunal, podendo, para taúto, propor as ações, 

notificações, interpelações competentes em seu ' favor, e defendê-la nas contrárias, 

interpor, recursos,- .firmar compromissos, celebrar acordos judiciais, e extras judiciais, 

receber ,.e dar quitação, reconvirem, chamar a autoria, alegar exceções, desistir, transigir, 

concordar, discordar, requerer pedido de assistência, levantar alvará, propor Ação de 

Nulidade de Atos' Públicos, Mandado de Segurança, etc; valendo-se ainda das clausulas 

para foro,,em geral e extra e de •todos os poderes do art. 38 dó Código de. Processo Civil, 

enfim, promover to.dõs os atos neçessários para o bom ,e fiel cumprimento do presente 

mandato, especialmente verificar, crédito e/ou promover habilitação de crédito, e 

acompanhamento da Recuperação Judicial da CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA (USINA ALDA S/A) E OUTRAS, processo n° 

367199-62.2012.8.9.0181 em tramite perante à Vara de Família, Sucessões Inf. E 

Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, podendo inclusive solicitar 

documentos, obter cópias de documentos junto ao Administrador Judicial 

• , 	1' 	 ••• 	•,- 	 - 	
•, 	;••, 	-. 

ânia,'4set6mbrode2014 	'' ' " . 
	'•• 	 .• . 

- / 
SISTEMA 	ALTO DE DISTRIBUIÇÃO DE TRATORES E 

	

.....
EQUIPANTOS LTDA 	'•'' 

- •... 	- 	CNJ n 07.540.111/0001-30 	. . 	• '.'. .• 

- 	..:. : ............ 	. 	. 	 . 	•• 	.. 	.•• 

- 	. 	. 	.- 	--. 	.i. 	- 	• 	. L 	. 	.. 	. 	.,. 	. 	. 
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- 	 g) Representação comercial dos produtos acima enumerados; 

h) Locação de todos os produtos, máquinas e equipamentos comercializados. 

2) - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO 

cláusula i. DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, DURAÇÃO E flUAlS: 

A sociedade adota a denominação social de Sistema Planalto de Distribuição de 
Tratares e Equipamentos Ltda., e nome de fantasia: PLANALTO Tratores, com sede à 
Avenida Castelo Branco, no 4800, Setor Rodoviário, CEP 74430-130, Goiânia - GO., por tempo 
Indeterminado, iniciando suas atividades em 10/08/2005. (Art. 997, Ir, CC/2002), Com 
Filiais, nos seguintes endereços: 

1) Itumbiara - GO., sita à Av. Afonso Pena, no 863 Centro, Cep: 75.503-380, registrada na 
3UCEG sob NIRE 52900477931, em 17/08/2005; 

2) Jussara - GO,, sita à Rua Rio Claro, n° 1952 Setor Alto da Boa Vista, Cep: 76.270-000; 
registrada na JUCEG sob o MIRE 52900477949, em 17/08/2005; 

Cláusula 2. - DOS O3ET1VOS SOCIAIS: 

A sociedade tem por objetivo social: 

a) Comércio de tratores, colheitadeiras automotrizes, implementos agrícolas, motores, 
equipamentos para irrigação, peças para tratores e máquinas agrícolas; 

b) Comércio de coletores compactadores de lixo, containei, lixeiras, caçambas, 
carretas granelelras, poliguindastes veiculares, guinchos, baús de alumínio, tanques 
para combutíveis, comboios de lubrificação, eixos especiais; 

c) Comércio de máquinas e equipamentos para terraplenagem; 

d) Comércio de veículos rodoviários de cargas e nauticos; 

e) Importação e exportação de produtos correlatos; 

f) Prestação de serviços de manutenção e reparação dos produtos comercializados; 

ç) Representação comercial dos produtos acima enumerados; 

h) Locação de todos os produtos, máquinas e equipamentos comercializados. 

cláusula 3• - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 5.750.0 
divididos em 5.750.000 (cinco mil set( 
real) cada uma; totalmente integrali 
distribuído entre os sócios da seguinte 
CC/2002): 
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Amorim 	Casfro Advogados 
EXMO 	SR 	DR..JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES' DE 

GOIÁS-GO.  
( " 	 / 

20-1203671991----  - 	 -- 

• - 	- - 	 FAMILIA 5 	SUC.INFJUV. 	E C - 	 -. 

' 367199-622012/0228 	 ,- 

ANDAM. 	AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 	 - ( 
- 	\ 	DATA AND: 08/08/2014 	JUIZ: 	1 	NDOC/FOLHA: 	9 

- 	 INTERLOC 	PETICOES PARA CONSTAR 	 / 	 • 

DATA 	09/01/2015 	HORA: 15:07  

REOTE 	COMPANHIA BIDENERGETICA BRASILEIRA - - - 	- 

HELCIO 	CASTRO 	E 	SILVA, 	administrador 	da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergetica Brasileira - 
/ ,• 	 -, - - 

em Recuperação Judicial, e outras, vem a ínclita presença de V 

, nos termos do at 221  Ii, c, da LREF, requerer a juntada aos 

autos do Relatório Mensal de Atividades 16 2b13 14 

• • .• 	-., 	 _e__' 	- •-' 	-• 	- 	-, 	 -'-'• 

Colhe da oportunidade para esclarecer que-em 

novembro/14 nã'o foi possivel a apresentação do Relatório Mensar 

.de Acompanhamento em face da ausência de apresentação de 

• ' • •documentos e informações atinéntes ao mês. de outubro/14 por" 
- 	-- 	 .-- 	 1 	-' 	- 

parte das Recuperandas, tais como listados no relatório anexo 

/ -- 
Visando 	tratativas 	acerca 	dessas 	pendências, 

dentre outros temas, este administrador judicial promoveu em seu 

escntorio, 	em 	11.12.14, 	uma 	reunião com 	a 	presença 	do 	Dr 

Alberto Coury Filho, Diretor Presidente das empresas Recuperandas 

e do Dr. Hugo Braga, Diretor da Árgumento Assessoria e Assessor 

Técnico-Contábil-Pericial 	da 	administração 	judicial, 	resultando 

acordado a apresentação, ate 15 01 15, de todos os documentos 

sob 	pendência, 	inclusive 	oBoletinsdeProdução 	de 

set/out/nov/14, mesmo porque o processo de implantação do novo 

1/3 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996.1050 
e-maii:advogadosamorimecastrocom 	site: www.amorimecastro.com  
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Amorim <CaStro  Advogados 

software de gestão, denominado "SAPIENS", estará integralmente 

concluído ate aquela data, assegurando inclusive seu acesso on une 

pelo administrador judicial e equipe, consoante compromisso verbal 

do mencionado representante legal das. Recuperandas, endossado 

por seu novo gestor administrativo-financeiro Dr. Neilton 'Cruvinel 

Filho, também presente 

2 

Na 	ocasião, 	ressaltou-se, 	igualmente 	que 

ocorrências dessa natureza não mais poderão ser toleradas, sob 

pena de comprometimento de todo o processo de recuperação das 

1 empresas, com refléxos no desempenho das atividades tanto do 

administrador judicial, corno de sey colaborador,, além de prejuízos 

aos credores 

- 

Tratou-se, 	ainda;' 	no 	encontro, 	das 	Iongas 	e 

constantes 	inadimplências - relativas 	às 	remunerações 	do 

administrador judicial e auxiliar, estabelecendo-se que os meses, 

ate então em atraso (out/nov/dez/14) serão quitados no final do 

mês de fevereiro/15 &garantidos mediante chequs pós-datados de 

emissão do novo gestor financeiro Dr. Neilton Cruvinel Filho, que os 

repassaria 	aos 	interessados 	em 	12 12 14, 	compromisso 	não 

satisfeito ate o presente, sem qualquer satisfação a respeito 

Por 	derradeiro, 	concluiu-se 	que 	a 	situação 

econômico-financeira das Recuperandas, por diversas evidênçias, 

dentre as quais questões financeiras e climáticas a comprometerem 

o 	plantio 	de 	cana, 	inadimplência 	em 	relação 	a 	obrigações 	de 

..natureza diversa 	(fiscais, 	previdenciárias, 	de 	pessoal, 	custeio, 
/ 

etc 	), 	inclusive 	extraconcursais, 	como 	a 	remuneração 	do 

administrador 	judicial 	e 	auxiliar, 	as 	quais, 	a 	se 	rigare  

/13 

, Rua 128-A, n° 1133  Setor Sul Goiânia-GO, CEP 74093-110 	Fone: 62 399ü-1 050 
e-mau: advogadosamórimecastro.com  -sute:www.amorirnecastro.com 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



	
- 	 .. 	 , 	 , 	;. 	 •.*. 	. 	. 	 -' 	 .. 	 -, 	. 	. 	'- 	. 	- 

\>• 	\» 	 : 	- 	 . 	. 	Í 	 . 	 -.'-- 	 ;,- 	 1 

f 	
; 	, 

(( 	 Advogados . 
PO. 

derão acarretar a conyolação da recup'eraão judiciaI em falência, 
- 

/ 	7 	 1 
nos termos da LREF  

t: 	• 	( 	 ' • 	' 	' 	- 	., 	.- 	. . 	 . 	, 	- 	 ,. 	. 

	

7 	) 	 - 	 1 	 I 	) 

. . . . 	'.H•'ç-, 	 . 1, . 	 Nestes termos,'-pededeferirneo  

Goiânia p/  FIores deGois, 08 de'aneiro de 2O15 

45r5_  
dministradorJutIicial  

'i 	
)/; •) 	• 	: T• 	

\. 	
J:::J 

\ 	 ' 

, 	- 	 . 	, 	/ 	- 	--. - . 	 .' . 	 /' . 	- 	- 	. . ' . 	. 	, 	\ 	, 	 . 	•\ 	: 

-- 	 - 

	

- 	- 

1 	
l 

- 

) 
- 

/ 	 1 

- 	- 	1 

	

) 	 / 

3/3 - - 

- 	- 	 Rua 128-A, no 113, Setor uI-coIânIa-G..O, CEP 740931101/Foré 623996-1050 
e-mail advogadosamorimecastrcom - site www amorimecastro com 

-.. 	,.-.. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



r 
ARGUMENTO 
A$ 5 I 5 SOR 1 A 

Goiânia (GO), 11 de dezembro de 2014 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 16_2013_14 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do 

Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 

"c" da Lei 11.101/2005. 

o 

Rua 123, n2 55, Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74093040, Fone/Fax: 55 62 3274 2010 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ARGUMENTO / 
A S 	1 1 	 A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CBB 16_2013_14 

1. Operações - Contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Ficamos no aguardo das informações e documentos referente ao mês de outubro, razão pela 

qual deixamos de apresentar o relatório de acompanhamento em novembro. Até a presente 

data não recebemos tais documentos, no entanto, na sede do Administrador Judicial, Dr. Hélcio, 

foi firmado o compromisso com o Sr. Alberto, Diretor da Recuperanda, da entrega de todos os 

documentos faltantes até o próximo dia 15 de janeiro. 

Listamos abaixo os documentos: 

a) Balancetes contábeis de outubro e novembro; 

b) Boletim de Produção do mês de dezembro; 

C) 	 Fluxo de pagamentos de agosto a dezembro; e 

d) 	 Extratos bancários de agosto a dezembro. 

Em entrevista com o Sr. Luis Fernando, contador do Grupo, verificamos que o mesmo se 

encontra com dificuldade na geração das informações necessárias as rotinas diárias de controle 

e também no atendimento das informações necessárias ao nosso acompanhamento. 

Tais dificuldades foram atribuídas as ferramentas de controle que estão diretamente ligadas a 

implantação do novo software de gestão (SAPIENS) e também as dificuldades quanto ao 

empenho dos funcionários envolvidos, que na sua percepção estão desmotivados em função 

dos constantes atrasos de salários. Importante registrar que a questão do software de gestão 

tem sido apontada desde fevereiro de 2014, conforme registrado no Relatório 07_2013_14. 

Em decorrência dos problemas na geração de tais documentos nossa análise tem ficado 

prejudicada, o que limita a transparência das informações aos credores. Análises importantes 

como a verificação dos pagamentos de gastos operacionais extraconcursais, posicionamento do 

endividamento corrente após a aprovação do plano de recuperação judicial, análise da receita, 

custos e despesas operacionais não estão sendo realizadas pela falta da entrega das 

informações solicitadas por este auxiliar. 

Além do prejuízo para a transparência do processo de retomada econômica e financeira, 

lembramos que a não apresentação de contas mensais é razão para destituição dos 

administradores da Recuperanda e, ainda, a omissão dos documentos contábeis obrigatórios é 

crime falimentar previsto no art. 178 da Lei 11.101/2005. 

Art. 51, §i:  Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, 
na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do 
administrador judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado. 

Art. 51, IV: Determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores. 	 23 
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Omissão dos documentos contábeis obrigatórios 

Art. 178: Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da sentença 

que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar o plano de 

recuperação extrajudicial, os documentos de escrituração contábil obrigatórios: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. 

2. Indicadores Econômicos 

loTrim. 
2014 

Jul114 	1 Ag0/14 	e SetI14 

,Faturamento Bruto (R$mil) ','.' 1.089.079 	14.383.590- 26.804.641 

ATAC - - 5.868.662 10.265.582 

CBB 	.. 	'-. 	 •.11.089.079 	.-' 8.514.928 16.539.059 

Prelúdio - - - - 

Estoques (R$hll) 	-- 1.028 :1i719 	' T2.290802 
----.--- 

' 	2.892.504 
-' 

ATAC 618 - 

- 

1.034.441 
- 

1.361.216 
- 	. 	 cBB .-.. -'-410 .t154.719 1.256.361 1=531,287 

Prelúdio - - - - 

ecedores(R$i'il).'. 	- 23.583 1.269.034 72t4069 	. 2T2.205 

ATAC 7.015 - 1.908.736 312.518 

- 	 - 	 CBB - 	 ' . 	6.660 9O34T -. - .548.334 2,369.688  

Prelúdio 9.908 - - - 

Clientes (R$ mil) 	•- 'JZ26 	' 
- 

- 

' - e. .. 	 . ..: . 

- 3.259:060 
.. 

ATAC 
. 

- - - - 

CBB- 4, 	- '.-. -- 	1.997.201 .3.259.O60 

Prelúdio 26 - - - 

~Ãdiantam 	e outros" 
Rece blve us(R$ mil)  

- 	 31,16O 30.911.977 ,30.34-4—.640 	,31:414.126 

ATAC - 119.100 170.830 253.200 

BB .L., 	31.1Õo, 
. .-.. __-...................... . 	. 	 . 

- 	 31.160.926  

Prelúdio - - - - 

Dividas pó'RJ (R$ 
'---'------ 	"- ___ - 

' 
' 

43 	 0.941  42.535  
- 

ATAC 2.508 2.508 2.835 1.268 

cB -. 	 39.030 -'31210 '' 	 34.118 37.279 

Prelúdio 3.988 3.988 3.988 3.988 

Resultado (lucro/prejuizo),. - - 	 -1.'755 	. 3269.296 . 1:590.227 7.141760 

ATAC  -545 - 3.602.830 6.270.650 

' 	 CBB -1.4- 
.' 

3.266 2.012.6õ 871.109 

Prelúdio 
. 

- - - - 

fndlcnsoIld1os  
...'- 

. 

EB 	
. 

flDA (R$) -565 	- 3.264 1.595 7.147 

15 - 	- 471 

Giro do Ativo (vezes) 3 O O O O 

Trgem 27 

rvrgem EBrrDA (%)*5 O O 12 29 

- 	L' uidez Corrent
.' .- 	'-. 1 

Liquidez Geral*7 0,37 4 

' 

10 10 

'Endividamento Gl'5 36505  
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*1 Demonstra se a empresa teve lucro com odénvolvimento de sua 	ividades se desconsiderado as despesas financeiras, os 
impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 
*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 o termo Giro' demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que 
produziu receita; 
*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honraras dívidas de curto prazo; 
' Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

*8 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo 

Importante acompanhar se o estoque de passagem será suficiente para arcar com as despesas 

de pré-safra, considerando que a moagem está prevista para retomar apenas no dia 19  de 

junho de 2015. Para tanto, a tempestividade na entrega dos documentos solicitados é 

fundamental. 

3. Gestão 

3.1. Boletim de Produção 

Apenas nesta data recebemos os Boletins de Produção referentes aos meses de setembro, 

outubro e novembro. A moagem total estimada para 2014, conforme informação repassada 

pela Diretoria em Janeiro, seria de 397.000 tons de cana. O Sr. Alberto informou, na reunião 

ocorrida nesta data, que as chuvas vão impedir o atingimento da meta em aproximadamente 

100.000 tons. 	- 

BOLETIM DE PRODUÇAO - ACUMULADO NOVEMBRO 2014 

DADOS ANALÍTICOS 	 ACUMULADO NOVEMBRO MEDIANAS' 

2013 	 2014 

	

produção 	 82 	 135 

Tempo de aproveitamento industrial 	 69,63% 	67,49% 	89,95% 
(horas totais de produção x horas efetivas de moagem) -.---- 	-------•-- 

• 
alde 

Pureza da cana 	 84,68% 	83,80% 	86,63% 
k13 2 Q7 L1iR —Íed Açucar Ru 

Álcool hidratado produzido (litros) 	 34.341.450 	23.182.675 	- 
a Icool h  

Saída álcool hidratado/consumo próprio 	154.041 	51.418 	 - 

e a 
Rendimento álcool hidratado (Lts/Ton) 	 89,08 	86,45 	86,00 

3.2. Plantio 

Preocupa-nos a informação, também recebida na reunião desta data, que por total falta de 

capacidade financeira nada foi plantado neste ano. Há cana plantada suficiente para moagem 
de aproximadamente 300.000 tons em 2015, porém sem o plantio não haverá produção em 

2016. Foi estimado a necessidade de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) para a safra, 

1 
Fonte: CONSECANA, GEGIS - Grupo de Estudos em Gestão Industrial do Setor Sucroalcooleiro e 131\1 S 

Heiclo 	e SIlva 

	

- 	 Admi 	Judicial 
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ARGUMENTO 
AS 5 L 550 Ri A 

porém ainda não foi determinada a origem de tais recursos. 

Não ocorrendo aporte de tal montante ou mesmo sua captação onerosa, o processo de 
retomada da Recuperanda está seriamente comprometido. 

ti 
3.3. Honorários do Auxiliar do Administrador Judicial 

Este auxiliar, devidamente nomeado pelo juízo do processo, não obstante seu crédito ser 

extraconcursal nos termos dos arts. 67 e 84 da Lei 11.101/2005, está até a presente data com 4 

(quatro) honorários não honrados pela Recuperanda, referente as notas fiscais n2  214 (mês 

referência Setembro), n9  227 (mês referência Outubro) e n2  232 (mês de referência Novembro). 

Honorários de dezembro vencerão no próximo dia 15. 

Tal situação nos causa estranheza, sobretudo, em face de decisão proferida pela juíza Dr. 

Cláudia Silvia de Andrade Freitas, em 05/08/2014, que determinou: 

"3 - Intime-se o Grupo empresarial em Recuperação para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, regularizem a situação Remunerató ria do Administrador Judicial e seu Auxiliar, 
devendo, ainda, justificarem nos autos o motivo da pendência." 

Naquele momento estavam em aberto os honorários referentes aos meses de janeiro, fevereiro, 

março, abril, maio, junho e julho, que foram pagos apenas em 14/08, 03/09, 25/09, 29/09, 

14/10, 23/10 e 18/11, respectivamente. A última nota recebida foi a de Agosto, NFe n9  213, 

recebida em 03/12. 

A situação de não pagar, injustificadamente, créditos pós-concursais previstos em lei, por tanto 

tempo, mesmo com faturamento acumulado dez vezes superior ao observado em 2013, pode 

ser indício de que a Recuperanda não apresenta viabilidade de soerguimento. 

4. Conclusão 

O atual cenário é condizente com a situação recuperacional do Grupo, agravado ainda mais pelo 

efeito suspensivo da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo, que 

dificulta a captação de recursos junto a investidores e instituições financeiras. O atraso no 

pagamento de salários ao longo do 19  semestre de 2014, bem como a inadimplência de 

obrigações extraconcursais como os honorários do administrador judicial e seu auxiliar, são 

fortes indícios que a situação econômica e financeira da Recuperanda está se deteriorando. O 

alongamento de tal situação, principalmente em face da necessidade vital de plantio de cana no 

próximo ano, pode levar a convolação da recuperação judicial em falência. 

r 
Rua 123, n 2  55, Setor SuL Goiânia GO, CEP 74.093.040, Fone/Fax: 55 62 3274 201.0 
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'1 P tribunal 
de justiça 
do estaco de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, entrei em contato junto 

a 3° Câmara Cível, e solicitei o envio do Trânsito em Julgado da Decisão prolatada 

nos autos de Agravo de Instrumento, juntada nestes autos àsfls. 4.165/4.171, o que foi 

prontamente atendido, conforme corrobora certidão que segue. 

CERTIFICO ainda que compulsando os autos 

verifica-se que apetição defis. 3.993/4.023 (n° 367199-62.2012-217), protocolada em 

Goiânia, por meio do protocolo integrado, foi erroneamente indicada pelo causídico 

como petição destes autos, considerando tratar-se de Habilitação de Crédito. 

CERTIFICO igualmente, que a petição de fls. 

4.05514.109' e 4.110/4.164, indicada/protocolada como petição destes autos, quando 

certamente se trata de petição correlacionada aos autos de n°201302985862. 

CERTIFICO finalmente, que em cumprimento ao 

respeitável Despacho de fls. 3.904/3.905, os itens 1, 2, 3 e 4 foram integralmente 

cumpridos, assim, em cumprimento a 5° determinação faço os autos conclusos ao 

MM Juiz, informo que os embargos declaratórios de fls. 3.571/3.576 foram opostos 

tempestivamente, conforme certidão defis. 3.653. 

Por ser verdade, Dou fé. 

Flores de Goiás, 27 de janeiro de 2015. 

Rena 4R~* lAteMartins 
Mat.: 5187079 

(Assino por ordem/Portaria 001/2015) 

1 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, sfn, Bairro Nova Flores, Etapa 11, Flores de Goiás/GO 

CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

E 

	

Protocolo: 201203671991 	

- 

Inicialmente, entendo por necessário que seja prorrogado o 

	

. 	 4 	prazo de suspensão das ações e execuções individuais por mais 180 (cento e 

oitenta dias) 

- 	 r 

	

4 	• 	
-. 	 -v 

- 	'Como e de conhecimento, o grupo empresarial e o maior 

- ' empreendedor da região, e uma eventual falência pode ocasionar grave problema 

social, de modo ainfluenciar toda a economia local 

á 	 4 

Ademais, como bem ja entendeu o Superior Tribunal de 

- Justiça, enÇ cedas situações, ate o prazo de suspensão de 180 dias pode ser 

1 

	

	 'flexibilizado, bem como não ha continuidade automática das execuções' individuais 

pelo simples transcurso do tempo 

AGRAVO REGIMENTAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PLANO APROVADO EM PRAZO SUPERIOR A 

180 DIAS EXECUÇÃO INDIVIDUAL NÃO PROVIMENTO 

1 "A Segunda Seção do STJ tem jurisprudência firmada no 
- 

	

	sentido de que, no normal estagio da recuperação judicial, 

não e razoável a retomada das execuções individuais após 

• o simples decurso do prazo legal de 180 dias de que.trata o 

- art. 60, § 40, da Lei n 11101/2005" (AgRg no CC 

101.628/SP, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

- 	. 	- 	- 	- 	-• 	
•: 	 - 	

1 	 - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



t~~jo,'k 

tribunal 

 
PODER JUDICIÁRIO   U 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 

01/06/2011) 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (AgRg nos EDcI no Ag 121645615P, Rei. 

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 

julgado em 12/03/2013, DJe 21/03/2013) 

PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. LEI DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

EMISSÃO FRAUDULENTA DE 	DUPLICATAS. 	DANO 

MORAL. SÚMULA 7 DO STJ. PROVA DO DANO 

SOFRIDO PELA PESSOA JURÍDICA. DESNECESSIDADE. 

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A decisão que 

defere o processamento do pedido de recuperação judicial 

tem como um de seus efeitos a suspensão das ações e 

execuções individuais contra o devedor que, dessa forma, 

pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de 

seu plano de recuperação, alcançando o fôlego necessário 

para atingir o objetivo de reorganização da empresa (art. 60, 

§ 40, c/c art. 52, III, da Lei n. 11.101/2005). 2. Nessa linha, 

para alcançar esse desiderato, é ônus do devedor informar 

a determinação de suspensão dessas ações ao juízo 

perante o qual elas estão tramitando, no momento em que 

deferido o processamento da recuperação, o qual é o termo 

a quo da contagem do prazo de duração do sobrestamento 

(art. 60, § 40, da LFR), 'que pode ser ampliado pelo juízo da 

recuperação, em conformidade com as especificidades de 

cada situação. No caso concreto, porém, a Corte a quo não 

considerou que a informação acerca da'suspensão da ação 

pelo juízo da recuperação deveria ter sido obrigatoriamente 

realizada ao juiz singular, mas sim que, de acordo com as 

2 
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tríbunal PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

circunstâncias, não era o caso de dilargar o prazo de 180 

dias. 3. Por outro lado, o Tribunal estadual concluiu pela 

culpa exclusiva da recorrente na causação do dano, 

portanto é defesa a esta Corte Superior a análise do tema, 

ante a vedação imposta pela Súmula 7 do STJ ao 

revolvimento de matéria fático-probatória em sede de 

recurso especial. 4. A jurisprudência desta Corte já se 

posicionou no sentido de que o dano moral direto 

decorrente do protesto indevido de título de crédito ou de 

inscrição indevida nos cadastros de maus pagadores 

prescinde de prova efetiva do prejuízo econômico, uma vez 

que implica "efetiva diminuição do conceito ou da reputação 

da empresa cujo título foi protestado", porquanto, "a partir 

de um juízo da experiência, [...] qualquer um sabe os efeitos 

danosos que daí decorrem" (REsp 487.979/RJ, Rei. Mm. 

RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ 08.09.2003). 5. Recurso 

especial não provido. (REsp 11 163281RN, Rei. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

10/09/2013, DJe24/09/2013) 

A retomada, bem como a prática de atos executórios 

acabariam por impedir o cumprimento do plano de recuperação judicial, 

especialmente por conta da situação financeira atual da recuperanda. Tal 

informação, inclusive, é mencionada no relatório de fls. 4.195/4.202. Atitude 

contrária acabaria por colocar a empresa em falência. 

Sendo assim: 

Intime-se o Administrador Judicial para informar já foram 

supridas as pendências mencionadas no documento de fl. 4.195/4.197, 

especialmente quanto aos documentos que não foram fornecidos pela recuperanda, 
3 
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1A105 

tribunal    	PODER JUDICIÁRIO 	 Ê1~ 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goãs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

bem como quanto o regular pagamento dos honorários. Devendo o mesmo 

apresentar o relatório referente aos meses ainda pendentes. 

Em caso negativo, intime-se o grupo empresarial para que 

proceda o cumprimento quanto a entrega da documentação retro mencionada, bem 

como o pagamento dos honorários. 

Cientifique-se o Comitê de Credores. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

Flores de Goiás, 

RIQUE'SAN'TøM 
/uize Direito 

49 

4 
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ZÁV 

P tribuna' 
de justiça 
do estado ceqo s 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que os autos foram recebidos na escrivania no dia 

19.03.2015, contudo, com a decisão de fls. 4206/4209 sem 

constar assinatura do Juiz de Direito tão somente na última 

folha (fls. 4.209), diante disso, foram encaminhados conclusos 

novamente para constar a assinatura do mesmo. Entretanto, 

em análise a última folha da decisão mencionada, existe 

rúbrica do Juiz na mesma folha, sendo recebidos na escrivania 

nesta data para nova publicação da mesma no DJ, renovando 

o prazo para as partes a partir na nova extratação da decisão 

de fls. 4.2061.4209. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de Março de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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13:06 45 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 	201203671991 / 0000 
Autos : 0000430/2012 em 17/10/2012 

Distr.: NORMAL 	 Data: 10/10/2012 Hora: 17:07 

Primeiro Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Primeiro Reqdo 
Natureza 	 : RECUPERACAO JUDICIAL 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E C(JUIZ-1) 
Juiz 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 19/03/2015 15:21:32 AUTOS CONCLUSOS / PARA DECISÃO 
Descrição Processo: AGUARDANDO JUNTADA 

Valor da Ação 	: 	10.000,00 valor Acao Atual: 10000,00 
Baixa 	 : 	 Sentença: 27/01/2014 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT pF3-DE5C.FASE PF4-EXTRATOS PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
8 LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 
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Aut.: [88477FF4-A9669E33-0389DC60-528167Bc] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

ESTADO DE GOlAS 
PODER JtJDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR : 	367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS : 	430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

(.; COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORL1AND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
BANCO SANTANDER SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA SA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATR.AL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA - ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 

• LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 

• GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 

ADV CREDOR PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LLAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA MUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
MURILO MACEDO LOBO 
CINTIA ELIANE FAVERO 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
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Aut.: [101A97E2-844A6EA].-44DE18DD-7C4B8F1D] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

JUIZ (A) 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUB 

Data do Expediente: 19/03/2015 

Diario da Justiça 00001753 

pagina do 'D.J.' 
	

00000 

Disponibilizado em: 23/03/2015 

Publicaçao 	 24/03/2015 

Folhas 	 1 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 26 de MARCO de 2015 
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tribunal 
de justiça 

- 	es!ado de goás 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado dos seguintes processos de 

habilitação de crédito retardatário: 

n°2013.0424.4940 — Jucelino Pereira da Silva; 

no 2014.0124.1551 - Mauro Pinto Ferreira; 

n° 2014.0087.2531 - Rivael dos Santos Gomes; 

n° 2014.0087.2590 - Thiago Rodrigues Nunes; 

n° 2014.0087.2370 - Davino Cardoso de Moura; 

n° 20 14.0087.2450 - Franscisco Paulo de Jesus Barros; 

n° 2013.0424.4428 - Domingos Manoel dos Santos; 

no  201 3.0365.0350 - Basequímica Produtos Químicos; 

n°2014.0081.6216 - Ednaldo Furtado de Sá; 

n°2013.0419.3726 - José Felix Rodrigues; 

n° 2014.0087.2310 - Jeneiz Pereira da Silva; 

no 2014.0286.1138 - Fernando de Souza Caetano. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 27 de Março de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Protocolo: 201304244940 

SENTENÇA 

JUCELINO PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 	ç 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 3.824,23 (três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e três 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se 

favoravelmente ao pedido. 

o 	 Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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o 

litribunal PODER JUDICIÁRIO 	 «O 

de justiça 	
' do estado de go as 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 	 - 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
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+ 	 1 	PODER JUDICIÁRIO tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 	', y de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

,privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

/ 	 Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

!1 

	

	 ia LF e §i.°  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

oiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

fi 

	

	87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 
- 
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1 

IJ tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	1/ 

de justiça 	Comarca 
do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 
fr- 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 	- 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios epericiais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

pr  

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido.. 	- 
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Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 25 de novembro de, 2014. 

Li 

Juiz de Direito 

04T4 
em Cartório.  

1 

61  

M. NEUBAUER 

, 

t huna 	PODER JUDICIÁRIO ri 	 Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estadode goiãs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

0 tflciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ R$ 3.824,23 (três mil, r- -

oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e três centavos), relativo ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 
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II tribunal 
1 1 de justiça 

caocgos 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infáncia Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 82/87 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

18.1 2.2014. 	 . 

O referido é.verdade e dou fé. 	 . 

Flores dede Goiás-GO, 10 de fevereir 	015. 	 . 

ÇzIrsp 

	

RE ATOR 1 	E TARTINS 
L 	Mat.: 5187079 

(Assino por-Ordem/Porta(a 001/1 5) 

ATO ORDINATÓRIO 

Cor) fundamentação legal no § 
40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

remetamse os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

x ) baixa total,-.(... ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

custas processuais finais. 

Flores dê;,Góiási.Go, 02 0:qJeve~tro de 2015. 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GO, 	CL /2O1 5. 

- Distribuior Judicial 
 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _/_/2014. 

Escrivâçescrevente judiciário 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Protocolo: 201401241551 
Habilitante: Mauro Pinto Ferreira 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

SENTENÇA 

ri 

MAURO PINTO FERREIRA, devidamente qualificado e 
representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 
retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 6.870,17 (seis mil, oitocentos e setenta reais e dezessete centavos), 
representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 
consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 
habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 06 a 25). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela dilação 
do prazo. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
	LI 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, diante do pedido de fl. 40, não vejo como acolhê-lo, 
haja vista tratar-se de prazo peremptório, motivo pela qual não há qualquer nulidade 
no julgamento do feito. 	

.4' 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

ELA 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indemzatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 12  do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 12  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
'e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

* 	 As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §1Q do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

1 Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 

3 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

§1Q do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n2  87644- 
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n2  14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

Ó 	
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera- 
se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

Ç 	 rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, 
natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por .. 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade . 	labora!, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
consequência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habiitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatídos e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
tjmosto de renda, não lhe pertencendo tais valores, 	 a 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

a fio 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
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1 
1t 

U
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás 	 . V 

Como bem referido pelo Administrador à folha 45, em face da 
contundência das provas apresentadas, quais sejam a sentença de fi. 13 usque 16, com 
trânsito em julgado em 04.02.13 (fi. 17), e da Certidão de Crédito procedente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 189  Região, este administrador judicial, em homenagem aos 
princípios da celeridade e economia processuais, salvo melhor juízo de VExa., antecipa sua 
manifestação pelo acolhimento do pleito (...). 

Nesse passo, o credito constante em tal titulo e hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, 
determinando a inclusão do crédito de R$ 6.870,17 (seis mil, oitocentos e setenta reais 
e dezessete centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, indua-se o crédito no Quadro Geral de 
Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor 
que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

DATA 
Recebimento em Cartório. 

Flores cie (3c 0J 

1 
Escnvao(errte) 

Flores de Goiás, 03 de novembro de 2014. 
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11 tribunal 
!-! de justiça 

doestadodegois 	 <1) 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO p 
CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 
' 

CERTIFICO que a sentença de fis. 49/52 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 	
/ 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO 28d: janeiro d:2015 ,  

a -518707 
(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro d 2015. 

r 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GO,d\j2'j201  5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _I_12014. 

o 
	 Escrivã/escrevente judiciário 
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Iitribunal 	Flores  

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	V 

	

do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

otocoIo: 201400872531 

1 

"SEHTENÇA 	 1 

RIVAEL DOS SANTOS GOMES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, 1izendo ser credor da 

quantia de R$ 760,03 (setecentos e sessenta reais e três centavos), representada 

por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em 

título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial 

vieram documentos (fis. 05 a 31). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

	

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 	
• 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. rÃ 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

1 
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U tribunal  
d Comarca de Flores de Goiás 	1U 

	

e justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela * 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 	 - 
s T; 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

• 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 	P 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz quê "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia * 
e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

2 	
j.*. 
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11 tribunal PODER JUDICIÁRIO
4;  de justiça 	Gabinete do JUIZ de Direito  do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, tio  privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 	_- 
-:-_ 	'. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais : 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 • 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de r 
Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 	* 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 	 • 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

* 	 COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

3 	

•fQ 
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4! 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. li - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso lii- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminenternent 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

\GÇ> 
Não tem o habilitante direito aos valores rêf&entes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

• imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 •, 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 	 : * 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 	 $ 

Como bem referido pelo Administrador à folha 64, não é razoável 

o pedido das Recuperandas para desmembramento do valor da sentença 

trabalhista, diferenciando os valores devidos ao reclamante daqueles devidos à 

• 
4 
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+ 	1 	PODER JUDICIÁRIO 
LrI u na 	Comarca de Flores de Goiás 	\ y. de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

União, porquanto o Despacho de II. 32 indica claramente o crédito devido ao 

reclamante, ora requerente. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil ai strüit o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a preten ao deduzida na - 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 760,03 (setecentos e sessenta 

reais e três centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 
• L 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 9de novembro de 

SAMS  
/7 .  

Juiz de Direito 
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P tribunal 
de justiça 
de estade de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 64/68 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.122014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2015. 

RENATO dIEI ITE MARTINS 
.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

-- 

- 

ATO ORDINATÓRIO 

os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

( ) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2015. 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiásIGO,ÇjjQ1/201 S. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _/_12014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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ti a 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Protocolo: 201400872590 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

ç Q 

VÁ 

SENTENÇA 

THIAGO RODRIGUES NUNES, devidamente qualificado e ' 
M. 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 9.952,58 (nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 

e oito centavos), representada por crédito proveniente de prstação de serviço à 

ecuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (tis. 05 a 31). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a' 

`Matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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tribunal 	 OGoiás  
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 
.if 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza *1 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

• Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

49 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, dqart. 102 da LF. 	-• 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

dmitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, • 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de • ¶
1 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO " 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, ' * 

3 

49 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102, • 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

* 	. 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

U1 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

a , 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

• a 

	

	 Como bem referido pelo Administrador à folha 64, não se justifica 

o pedido constante da impugnação das Recuperandas (II. 58/59), para 

desmembramento do valor devido ao Habi!jtante do valor total da sentença, 

porquanto a Certidão de Crédito n° 176512014 de fi. 09, especifica claramente o 

*4;' 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito r4 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

valor if quido devido ao mesmo, distinguindo-o das demais verbas de natureza 

previdenciá ria, FGTS e custas/emolumentos. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

S 	
Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

' 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ R$ 9.952,58 (nove mil, 

novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), relativo ao título 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

• Custas na forma da lei. 	
. 

• ¶7., 
• Publique-se. 

Registre-se. 	 • 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 2014. 

~RitiQSUNTO de Direito 

5 

DATA 	1 
Recebimento em Cartório. 

FIoies de GoiIsjÇjj J 

___Escrivão(entP 
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P tribunal 
de justiça 
do esdo de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de lis. 67/71 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2915. 

RENATO IREI 	MARTINS 
at.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/1 5) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

remetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. ( x  ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

custas processuais finais. 

Flores de Golás/GO,28 de 

sc 	screvente 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/Gjfl1..'/2015. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _/12014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás tribunal 

de justiça 
do estado de goás 

Protocolo: 201400872370 
Habilitante: Davino Cardoso de Moura 

SENTENÇA 

DAVINO CARDOSO DE MOURA, devidamente qualificada e 
• representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 4.733,43 (quatro mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e três 
centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 
recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 
pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 08 a 18). 

Gwz 

Intimada, a recuperanda manifestou-se pela indicação dos valores 
devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários (fl. 38). 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo. 
acolhimento da habilitação (fl. 44/45). 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 	 Mí 
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/2 

II
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal b u na 1 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

S 	Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 12  do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1Q do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 30 PC, 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, .  
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §1Q  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbàs salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 
§1Q do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 
	

Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n9  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n2  14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORJAS. 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. r . 	1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera- 
se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, W 

natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
conseqüência: prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habiitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 44, o requerimento 
das Recuperandas constante dê fi. 39, visando o desmembramento do valor devido ao 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

Habilitante do valor total da sentença, não tem sentido, porquanto a Certidão de Crédito 
procedente do TRT da 18,1 Região (fl. 9) específica claramente o valor líquido devido ao 
mesmo, distinguindo-o das demais verbas de natureza previdenciária, FGTS e 
custas/emolumentos. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, , 

determinando a inclusão do crédito de R$ 4.733,43 (quatro mil, setecentos e trinta e 
três reais e quarenta e três centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 
(trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 
' 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor 
que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

• Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 	 Cy 

Flores de Goiás, 27 de outubro de 2014. 

~'~E 1 1 OQ U~E S5 AXN' IT 0 S E U B A VR 
de Direito 

DATA 
P::cebimento em Cartório. 

071 ?1'_d I1'!L iJ4' 

Escrivão(ente) 
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tbunaI 
de justiça 
dc estau de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrívania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 50/53 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro d 

RENA O R 	O LEITE MARTINS 
Mat.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/1 5) 

ATO ORDINATÓR1O 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

( ) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2015. 

im 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiásIGO,Çj.LIQ'j2O 1  5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _I_12014. 

áÇJ 

Escrivã/escrevente judiciário 

t,J 
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.) 	
1 

+ II
, 	.0 

rijr 	PODER JUDICIÁRIO j '' 	1! 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito  do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	(2' 

Protocolo: 201400872450 	 P 
ç 4 

SENTENÇA 

FRANCISCO PAULO DE JESUS BARRO, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 7.028,76 (sete mil, vinte e oito reais e setenta e seis 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 06 a 19). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

. . 	. 	Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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4 
A tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
Comarca de Flores de Goiás 

do estado de QOS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

' sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

elo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

• 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

'por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia ' 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 

o 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de 9OÍS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e d -a rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

• credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

alários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 	fim 

) 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 
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II tribunal PODER JUDICIÁRIO 
LI 1 LI 	1 1 	Comarca de Flores de Goiás 	 A de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de 9OS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer " 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária ac1 

demais créditos oriundos de parcelas com naturez 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a sabei: L 
provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcela 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária po-

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 41  

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

• O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

* (R 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

fio 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 
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II 	JU

1011— 

DICIÁRIO 

de justiça 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer \X 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 7.028,76 (sete mil, vinte e oito 

reais e setenta e seis centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 

(trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de » 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

- Flores de Goiás, 04 de novembro de 2014. 

ti 

HENRIQ  

Juiz de Direito 

ATA 
R, ebimento em Cartório. 

- Flores de Goiésj44, jj 

4criaoente 

Á ' 	 5 	 • Ç#À 
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,U tribunal 
de justiça 
do estado degc4s 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 	 / 

Escrívania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 	
y\! 

ÇP 
CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 55/59 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro deâ15.
REMATO 1BÈ MARTINS 

Mat.: 5187079 
(Assino r Ordem/Portaria 001/1 5) 

/2 / 
.1 

%kt / 

ATO ORDINAÏÕRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

s processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de2015. 1  

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo m'encionado. 

Flores de Goiás/GOf ./k/201  S. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
.2. 	Flores de Goiás, dia _/ ......j2014. 

1 

, .e 

'*' 

31 	 Escrivã/escrevente judiciário 
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U tribunal 1- U flâi 1 PODER JUDICIÁRIO 
( 	 Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	 , 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	,) ) 

Protocolo: 201304244428 	 -74 

1 )..-'  _1 
 

-- 

' 

SENTENÇA 

DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 47.714,14 (quarenta e sete mil, setecentos e quatorze 

reais e quatorze centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 05 a 

56). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

-14 
Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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1 
. 	. 

tribunal PODER JUDICURIO 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
 

do estado de çjoias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer  

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados 9r-aIa. 

Justiça especializada. 

\ 
\-- 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

S 	 Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 	. 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

'descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

• 6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

4 	
Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 

ri 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	 L/ 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários eda rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

p credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu • 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados.
o.  

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

' 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara • 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 
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litribunal 
  

PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	 1  Y3IComarca de Flores de Goiás; 

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	V)/ 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao '  

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aosTct 
demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas %'H 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

, 

4 
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U LrlLs 
- u na1 1 PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	 (1J? 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer \À, 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 47.714,14 (quarenta e sete mil, 

setecentos e quatorze reais e quatorze centavos), relativo ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 20 

HENkIQUEJ8'ANTOS M N 

Juiz de Direito 

DATA - 
F..cebjmento em Cartório. 
FioteS de Goiás 

VãØeflte 
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P tribunal 
de justiça 
de sW de gotas 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fls. 91/95 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

o 
O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2 15. 

RENATO IBIL 	 s 
Mat.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/1 5) 

ATO ORDINATÕRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

( ) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de Janei4e2Ol5.d/ 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GOd/üI201  5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _I_/2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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tribunal - 	
PODER JUDICIÁRIO 

LI 1 IJ II 1 	Comarca de Flores de Goiás 	 ()t X 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	 k 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubaue/ 

/ / 	
\•;../. 

Protocolo. 201303650350 

SENTENÇA 

BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

• crédito retardatário junto à BB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTROS, dizendo ser credor da quantia de R$ 49.084,74 

(quarenta e nove mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 

representada por crédito proveniente de cheques e custas processuais de ação 

monitória. Pediu a Drocedência do oedido de habilitacão. Com  a inicial vieram 

documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

procedência parcial do pleito, de modo que requereu apenas a exclusão do valor de 

R$ 1.403,11 (mil, quatrocentos e três reais e onze centavos), atinente as custas 

processuais e taxas, que, na sua visão, são encargos do habilitante. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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,1 	 4, 

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

cheques emitidos pela recuperanda, bem como pela sua condenação em custas 
---- judiciais, oriundas de sentença proferida em ação monitória 

Com relação ao crédito oriundo dos cheques não há controvérsia 

nos autos, haja vista que a recuperanda manifestou-se favoravelmente, e 

reconheceu o valor de 47.715,12 (quarenta e sete mil, setecentos e quinze reais e 

ÁO 	
doze centavos) como devido. Havendo insurgência apenas quanto aos valores 

devidos a título de custas judiciais. 	 09 

No entanto, no que diz respeito a controvérsia, não vejo maiores 

dificuldades, haja vista que a insurgência não procede. 

Nos termos do art. 50, inciso II, da Lei n° 11.101/05: 

Art. 50  Não são exigI veis do devedor, na recuperação judicial ou 

na falência: 

II f as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 

recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio 

com o devedor. 

Como se observa, o dispositivo ressalva as custas judiciais , 

decorrentes de litígio com o devedor, de modo que os valores cobrados, de fato, 

são devidos pela recuperanda. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e - 1 
exigibilidade. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 49.084,74 (quarenta e 

nove mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), relativo ao título 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Condeno o devedor em honorários advocatícios, os quais fixo em 

R$ 1.000 (mil) reais, haja vista o grau de zelo, o local da prestação do serviço e 

diligência imposta na demanda, bem como custas processuais. 

Publique-se. 

Registre-se. 

t 

Intimem-se. 

Flores de Goiá 

/ Juiz de 

de novembro de 20 

DATA 
RcbimefltO em Cartório. 
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A tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 	

O Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDAO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 59/61 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiM21

RENATO TEMARTINS 
9 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

im-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2015. 

o 	 It 	

IN 

4w i 
	

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiásIGO,e 	 5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia 	//2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo: 201400816216 
Habilitante: Ednaldo Furtado de Sá 

SENTENÇA 

EDNALDO FURTADO DE SÁ, devidamente qualificada e 
representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

• retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 30.096,65 (trinta mil, noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), 

• representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 
consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 
habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 04 a 57). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 
indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários (fl. 
69/70). 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
acolhimento da habilitação 

pL 

• • 	É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 12  do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1Q do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §1Q  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 
§1Q do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

47 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n2  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n2  14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, Ia Câmara Cível: 	 r 	L 

I 
EMENTA 	"APELACAO CIVEL EM PROCESSO / 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 1 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS./ t. 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLTJ 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45 —.LJ 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera- 
se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, 
natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
consequência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habiitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 80, não se justifica o 

requerimento constante de fi. 69/70, visando o desmembramento do valor devido ao 
Habilitante do valor total da sentença, porquanto a Certidão de Crédito procedente do TRT 
18 Região (fl. 04/05) especifica o claramente o valor líquido devido ao mesmo, distinguindo-o 

'4 

4' 
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£1  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás IM- tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

das demais verbas de natureza previdenciária, FGTS e custas/emolumentos. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, 
determinando a inclusão do crédito de R$ 30.096,65 (trinta mil, noventa e seis reais e 
sessenta e cinco centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 
(trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 
Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do valor 	• 
que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se 

Registre-se. 

Intimem-se. 

ó_ 
Flor 	(2ri 	7 ciiihihrn d 2fl14 

DATA 
Recebimento em Cartório. 

FIore de Goiés  

Escrivão(ente) 
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2 U tribunal 
de justiça 
do estado egos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

.I(IILI'kU 	f' 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 86/89 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 	 .. 
--- É 

Flores de Goiás-GO 28 de janeiro de/10 15.  

RENA O 	RO LEITE MARTINS 
Mat.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/1 5) 

ATO ORDINATÓRIO 

 

.4' Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. ( x  ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de Janei3 O 15) - 

4 H 

 

#Escrevente 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GO( 	3_/2O1 5. 

ç: .  

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia .. I_/2014. 

.. 
Escrivã/escrevente judiciário 

' 	. 
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II POD

tribunal  Comarca de Flores de Goiás 
ER JUDICIÁRIO  

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201304193726 

(,P 

SENTENÇA 

/ c 
. . ..... . .... .. .... .......... .... ....... ...... 

JOSÉ FELIX RODRIGUES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

etardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 196.301,37 (cento e noventa e seis mil, trezentos e um reais e trinta 

e sete centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

ÉORELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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li tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada 

: 
No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhistaprevisto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 
* 	.. 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, • 19 J 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

' 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 	
o. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 
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li 

[] 

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Cyrso'?\ 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

' 
Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 	

1  
como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento • 43 1 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 

r11% 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

V 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e/\ 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores.  

4 	/- 
/ 

1.  # 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto , 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

4 
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U LrI - una1 PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	 yO 1 de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	(7 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 196.301,37 (cento e 

noventa e seis mil, trezentos e um reais e trinta e sete centavos), relativo ao título 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Condeno o devedor em honorários advocatícios, os quais fixo em 

R$ 1.000 (mil) reais, haja vista o grau de zelo, o local da prestação do serviço e 

diligência imposta na demanda, bem como custas processuais. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 2014. 

NEUBAUER 

Juiz de Direito 

DATA 
Rcebirnento em Cartório. 
FIos de Goiás L-j _d: 	/ 
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A tribunal 
de justiça 
de,  estado tegdás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrívania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

) 
CERTIDAO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 67/71 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2015. 
.0 

	

RENATO 	1 	E MARTINS 
1 rv4187o79 

(Assino fior Ordem/Portaria 001/1 5) 

ATO ORDINATÓRIO 
à. 

t 
Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CGJ, 

metam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

( ) baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

custas processuais finais. 

Flores de Goiás/GO,28 de janeirode2O »  

Escnvã / screvente 
1. 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GÇ /I/201  5. 

Distribuidor Judicial 
	 , 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia 	/_/2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer  

Protocolo: 201400872310 

(J 	 1ç ............... 

... .. ..... .. ——— . ..... ... .... . 

SENTENÇA 

JENEIZ PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 4.616,45 (quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e cinco 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubst1inciaclo em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 06 a 65). 

Intin ida pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habi ção 

ÉORELATO. 	 , 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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tribunal 	PODERJJDICIÁRIO 
Comarca Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique ;antos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do i querente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em' ilculos homoloadospor aquela 

Justiça especializada.

17 
No entanto, o privilégio absoluto 	crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele ref nte às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como :r'dito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de nat za indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salár 	i forma do art. 467 da CLT, 

dobra de férias, a multa por atraso no pagamei 	das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por disp€. a imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



11 4 1 	PODER JUDICIÁRIO tribunal     	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer L-k 

puuiuiuo, u,epoi•  s u,  e deduzidos -- ----i----  --- -i--eito  real e os creaiios com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, - 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis dQ2Erabalho-

ombinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

2rédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Ço 
Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

. 

	

	Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 
, t) 

	

	
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito  

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

, 	 demais créditos oriundos de parcelas com natureza • 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, - 

• por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
ÇÃO 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

letardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

.,revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
eiGabinete do Juiz 

do estado de UOkS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de 4.616,45 (quatro mil, seiscentos e 

dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), relativo ao título judicial, classificado 

na classe l (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

• valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

• Publique-se. 
k4 / 

Registre-se. 	 / 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 2014. 

Juiz de Direito 

DATA 
Reebimentoem Cartório. 

Fors de Goiás 	/ 	/ Aw 

Escrivão(entj 

5 
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• 	
H tribunal 

de justiça 
do estado do gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 84/88 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 201 . 

RENATO RI II! 	ARTINS 
M 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro1de 2015. 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GOd.1OI201 5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _I_/2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 

n 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	 de Direito  
do estado de goa 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Autos n°379/14 
Protocolo: 201402861138 

J
A 

SENTENÇA 	 1 

FERNANDO DE SOUZA CAETANO, devidamente 

é 	 qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à CBB — COMPANHIA BRASILEIRA DE 

~ENERGIA, dizendo ser credor da quantia de R$ 19.789,04 (dezenove mil 

setecentos e noventa e nove reais e quatro centavos), representada por crédito 

proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em título 

executivo judicial. 

Pugna pela procedência do pedido de habilitação. 

Com a inicial vieram documentos colacionados às fls.06/39 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

, 	

É o breve relatório. Decido. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 
1 	 .SOÇ 
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A LÇ 

 

PODER 

:e Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso iii, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas'. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

2 	 sor 
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O tJeDireito  
do estado de 9OS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator tora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza-ia1ara 

Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS, APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

• ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

• descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

. 

	

	
obediência ao art. 449 parag 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido 

Não tem o habilitante direito aos valores referente ao FGTS, 

visto que conforme a sentença exarada na Justiça do Trabalho, este valor devera 

ser pago pela reclamada por meio de depósito a ser realizado na conta vinculada 

do reclamante (fls. 15), não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação parcial 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes ao FGTS, visto que ficou consignado na sentença 

exarada na Justiça do Trabalho que tal valor seria pago por meio de depósito 

3 	 .sDc 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	 1      Comarca de Flores de Goiás 	 V 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

judicial a ser depositado na conta vinculada do reclamante. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso l do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

13.524,11 (treze mil quinhentos e vinte e quatro reais e onze centavos), relativo ao 

título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que no haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, ' 	de dezembro de 2014. 

- 
- --...-.. _;--..-- 

- 
HENRJQLJE SANTOS M.NEUBAUER 

Juiz de Direito 

• 1 

4 	 sor 
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o tribunal 
de iustiça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc.. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença do fis. 58/60 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

29.012015. 

O referido é verdade e dou fé. 

Florés de Goiás-GO, 20 de fevereiro 0e2015. 

RENAT RI 	O L. [TE MARTINS 
Mat.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATORIO 

Com furidamentaçao legal no § 40 do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/20 10 CGJ 

remetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para 

X ) baixo total. ( ) custas prossuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 

.custas processuais finais. 

1 Flores de Gi 	Õ' 2*'Ô"'d-ei e* vIreirod2? 

Escrivã /Escrevente 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 

finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiásIGOc/Qj./ 201  .5 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _/,,,j201 S. 

5 
Escrivã/escrevente judiciário 
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'9 õ' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

'1 

MALOTE DIGITAL 

201203671991/0231 

DATA 27/03/2015 HORA 14:41 
FAMILIA R  SUL INFJUV E CIVEL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51320155589500 

Nome original: OFICIO.pdf 

Data: 27/03/2015 12:05:36 

Remetente: 

Silvano 

2a Vara de Santa Rita 

Tribunal Regional do Trabalho da 131  Região 

• Prioridade: Normal. 

Assunto: Ofício n° 0040/2015, referente a AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO n° 0130190-28. 

201 3.5.13.0028 perante a Ação de Recuperação Judicial n°201203671991. 

LI 
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https://pjc.trtl  3 us.br/primeirograu/Visual  izaDocunnto/Autcnticado/d... 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13' REGIÃO 

2 Vara do Trabalho de Santa Rita 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

n°0130190-28.2013.5.13.0028 

Santa Rita-PB, 18 de março de 2015. 

Ofício n° 0040/2015 

Ao Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) da Vara da Vara Cível da Comarca de Flores-GO 
End.: AV. 08, s/n, lote l-B, Nova Flores, etapa II. Flores de Goiás-GO CEP: 73.890-000 

Assunto: Solicitação de inscrição de valores trabalhistas na Ação de Recuperação Judicial n° 
201203671991. 

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, 

Com os meus cordiais cumprimentos, solicito a V. Exa. que, em virtude da execução trabalhista 
definitiva de n° 0130190-28.2013.5.13.0028 (2  Vara do Trabalho de Santa Rita-PB), em que litigam 
as partes, Sr. José Carlos Rodrigues da Silva - CPF: 625.391.084-15 (reclamante) e Prelcidio' 
Agropecuária LTDA - CNPJ: 33.498.197/0001-90 (reclamada), proceda à inscrição dos valores 
atualizados/devidos pelo executado, no importe de R$3.223,32 (três mil, duzentos e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos - crédito do reclamante), R$901,72 (novecentos e um reais e setenta e 
dois centavos - contribuições previdenciárias) e R$121,30 (cento e vinte e um reais e trinta centavos 
- custas processuais), totalizando o valor de R$4.246,34 (quatro mil, duzentos e quarenta e seis reais 
e trinta e quatro centavos), perante a Ação de Recuperação Judicial n° 201203671991. 

Atenciosamente, 

Eduardo Souto Maior Bezerra Cavalcanti 

Juiz do Trabalho 

Reclamante :JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

Reclamado: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

1 de 2 
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 	11H O 1 ID 1111111111111101 1011111 111 111 	

11 
r 	[EDUARDO SOUTO MAIOR BEZERRA CAVALCANTI] 15031811340917300000000795244 

https://pje.trt  13 .jus.br/primeirograulProcesso 
/ConsultaDocumento/listview.seam 
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Aut. : [F5985334-C8E3A99D-BlC8E067-1DF4136E] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (Dli) P 

ESTADO DE GOlAS 	

. 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR : 	367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS : 	430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
BANCO SANTANDER SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA SA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRT½NGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA - ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
MURILO MACEDO LOBO 
CINTIA ELIANE FAVERO 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
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Aut.: [6F17ACEB-F0390F7A-48D9F0A4-5508D73A] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (Dli) P 

LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

JUIZ (A) 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUB 

Data do Expediente: 26/03/2015 

Diario da Justiça : 00001758 

pagina do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 30/03/2015 

Publicaçao 	: 31/03/2015 .. - 

Folhas 	 : 4206/4209 

	

- 	 - 

Certifico que o etatodest:autos exarado na data 
supra exp1icJtada, foi publicàdo no Diario da Justiça acima 
especificado. 

o 

	

Dou fé. ...- 	- 

FLORES DE GOlAS , 6 de abril de 2015 

U 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N°30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

e-mail: vtformosa@trt18jus.br 	site: w.trt18.jus.br  

Ofício n1  825-47.2012/2015 
	

Formosa, 23 de março de 2015 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Juiz (íza) da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 SJN°, LOTE 1-121, BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II, CEP: 
73.890-000 FLORES DE GOIÁS 

PROCESSO: ExFis 0000825-47.2012.5.18.0211 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
RECLAMADA: PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ/CPF: 33.498.197/0001-90 

Senhor(a) Juiz(íza); 

De ordem do Exmo. Juiz Doutor Osmar Pedroso, solicito a V. 
Exa. informações acerca do trânsito em julgado da sentença que homologou o plano 
de recuperação judicial da executada no processo de n° 367199-62.2012.8.09.0181, 
conforme noticiado na certidão de fis. 219 (cópia em anexo). 

Atenciosamente, 

Felipe Rondon da Rocha 
Diretor de Secretaria 

201203671991/0232 

DATA 07/04/2i:t15 HORA 1409 
•FAJI1LIA, SUC. INFJUVE CIVEL 

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
Xfoumm,pt1)ESPACHOS_AJ18\DOC_J943_2O15faPe_OO825_2OI2_2)1j8OO_8.ODT Pág. 1 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE RONDON DA ROCHA, em 24/03/2015, com fundamento no Art. 11 , § 

2 III, b', da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

	 4. » 
COMARCA DE FLORES DE GO IAS 

FORUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 

FANILIA, SUC. INF.JtJV. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5104912 

OFÍCIO 

------------PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ (A) 	: HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000097/2015 
FLORES DE GOlAS, 8 de abril de 2015 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Sirvo-me do presente para, em resposta ao ofício n° 825 
-47.2012/2015, datado em 23.03.2015, informar que a sentença prof 
erida nos autos que homologou o plano de recuperação judicial da 
empresa Prelúdio Agropecuária Ltda ainda não transitou em julgado 
posto que há embargos declaratórios para serem analisados, tendo 
sido suspensos os autos em decorrência de agravo de instrumento j 
ulgado recentemente. Informo ainda que não veio junto com o ofíci 
o encaminhado a certidão informada de fls. 219 pelo senhor; 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a) , 
DIRETOR DE SECRETARIA 	 Escrivã Judiciária' 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA/GO 	MatrIcuja  

TRT DA 18 REGIãO 
FORMOSA/GO 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta aos autos, no volume 19 a existência de sentença 

proferida no dia 24.01.2014 às fis. 3.529/3.543, no qual homologou o plano de 

recuperação judicial, publicada no DJ no dia 31.01.2014 conforme certidão de 

publicação às fis. 3.561/3.562. 

CERTIFICO ainda que foram opostos por cópia embargos declaratôrios pela * 	FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS com data de 

protocolo no dia 07.02.2014 às fis. 3.556/3.560 (cópia) e até o momento não foi 

juntada original, estando intempestivos. 

CERTIFICO também que a empresa MILLENIUM CONSUTORIA E 

ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA opôs embargos declaratórios no dia 07.02.2014 

conforme fls. 3.571/3.576 tempestivamente. 

CERTIFICO que conforme determinação judicial do último parágrafo de fls. 

3.905 conforme certidão de fis. 4.204 o recurso de agravo de instrumento interposto 

por Banco Bradesco S/A foi transitado em julgado, conforme certidão da 3a  Câmara 

Cível de fls. 4.205, devendo os autos serem conclusos para análise dos embargos * 	declaratórios e demais pedidos. 

CERTIFICO também que expedi ofício n° 97/2015 endereçado à secretaria da 

Vara de Trabalho de Formosa/GO, no qual foi enviado nesta data via e-mail 

vtformosatrt18.ius.br, em resposta ao ofício n°825-47.2012/2015 de fis. 4.288. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 8 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 

o 	 Matricula 5104912 
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P tribunal 
de justiça 

3 es42O de "OláS 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo de habilitação 

de crédito retardatário n° 414367-89.2014.809.0181(2014.0414.3674). 

ç. 

	

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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U tríbunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Gotás de JUStIÇa 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de yoas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404143674 

... 	....... . 
SENTENÇA 

ANEZIO FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto á PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 7.698,78 (sete mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e oito 

centavos), representada por crédito proveniente de • prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatÓria, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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U tribunal 
de justiça 
do estado do goiás 

o'. 
PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por 	 por 

descumprimento de acordo. 

 Todas as multas, indenizações e dobra de salario dTatureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, no deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosÈ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preterem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatárias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §11  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §11  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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IJ tríbunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do ctado de,gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de a° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

T 	 EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRMLEGIO, VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. I - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatôria, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por 

descumprirnento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

. 

	

	 credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

No tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes ao INSS e as custa processuais. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_22.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:06

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ai 
t -I PODER JUDICIÁRIO ribunal

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gOtIS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 7.625,73 

(sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos), relativo ao 

titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. intimem-se. 

Flores de Goiâ'2de,févereiro de 2015. 

M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

DATA 
ento em Cartóric. 

• s 
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ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 
AUTOS 
NATUREZA 
ESCRIVANIA 
HABILITANTE 
DEVEDOR 

ADMINISTRADOR 
. 	 ADV H.ABTE 

ADV DEV 
ADV ADMINISTRA 
JUIZ(A) 

414367-89.2014,8.09.0181 (201404143674) 
534 
HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
ANEZIO FERREIRA DOS SANTOS 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA(ATtJAL USI 
ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A(CECO) 
DGS PARTICIPACOES S/A 
HELCIO CASTRO E SILVA 
ROBERTO PEREIRA FRADE 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER 

Data do Expediente: 03/03/2015 

Diario da Justiça 00001741 

IDisponibilizado em: 05/03/2015 

Publicação 
	 06/03/2015 

Folhas 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOLAS , 6 de marco de 2015 
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tribunal 
de justiça 

S3 

PODER JUDlCARtO 
Comarca de Flores de Goiás 

Esnvanía de Eamitia. Suc,, Inrância Juventude e Cvel 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntado nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fIs. 35/38 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

23.03.2015 e foi atualizada a data do trânsito no Sistema de Primeiro Grau (SPG). 

O referida é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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. 	tribunal 
de justiça 
do estiado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo de habilitação 

de crédito retardatário n°2014.0124.1136. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Autos n0  186/14 
Protocolo: 201401241136 

- 	 'SENTENÇA 

ELVES ABADIO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e 

representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 17.197,55 (dezessete mil, cento e noventa e sete reais e 

• cinquenta e cinco centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 06 a 

35). 

Intimada •pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

dilação do prazo. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação (fls. 51/52). 

. 	 É o breve relatório. Decido. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 
SO,C 

A) 
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CP &~ 
U - -- 	 PODER JUDICIÁRIO iri LI u fl a i 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
-. 	 do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 11 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimeatar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §11 do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §11 do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 
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tribunal 
de justiça  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 221  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 4.300, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

. 'Flores deGoiáslGO, 13 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
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tribuna 
de justiça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 230  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 4.301, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 13 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal    	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 
19/0512006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

/ 	
/ EMENTA ..... ."APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR, 

/ 	HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

/ 	PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

" O1 	PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

( / 	DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais corno horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag, 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 
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PODER JUDICIÁRIO i.  

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Corno bem referido pelo Administrador à folha 51/55, opina 

esse Administrador Judicial pela procedência do pedido para inclusão no Quadro 

Geral de Credores, do crédito oriundo da reclamação trabalhista. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

L) 	 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

. 	 inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 17.197,55 (dezessete mil cento e 

noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), relativo ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 	de dezem ro de 2014. 

HENRIQUE SANTOS M.NEUBAUER 

Juiz de Direito 

4 	 s.oc 

j 
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4 

li tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIÀRK) 
Coniarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Famita, Suc Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fls. 53/56 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

28.01.2015 e foi atualizada a data do trânsito no Sistema de Primeiro Grau (SPG). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 10 de Abril de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 	 pf,11erli 

o 

1 
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Lacercia Ad voadoS Associados 

EXCEI.JENTÍSSI.M.O SENHOR DOUTOR 4 U IZ i)I DI REY.r(:) o,\ 

VARA CíVEL DA COMA RCA DE FLORES 1) E GOIÁS. 

Disiribuição por Õependêrcici. 

Recuperação judicicn 201203671991 

JÓSÉ ANTÓNIO' DOS SANTOS, brasilcio. convi\'erie'. CPt- OL 

67921 1 .324J2;. RG n' 

	

39.423.208-2 SSP/SP, reSiCeno 	orniciIiodo no 

Ruo Dom Pedro', n.° 2$, Selbr Sanlos Durnoni, CEP: 75.530-270. 

Ilumbiaro/GO, vem muito espeiioanc'He com a honros de estilo é 

preclara presença de '!osa Excolãnco 01! ové dos eu pi ocui dor 

legal, iequerer habilitação da seu crédito ti bçjihiSta na rocuperação 

ludiciol da empresa CB - COMPANHIA 8OENERGETICA BRASILEIRA - 

USINA ALDA 5/A - EM' RECUPERAÇÃO JUDICIAL, insclo no. CNPJ n° 

37.818.596/0001 -40, situcidaria OD BR 020. KM 1 60, FO/dO PiOtudK); 

zona rural, CEPj° 73.825-000, vi I!fÍ ll Boo/GÇ ; pelos íçios à seguir cxpcslos; 

E) Requerenle é cic-clo da e ípr.su em IecupaWCãC) udCial no 

	

mooriancia de cuido e oiuchzc!da aia 2h/02/20 	de R$ 4.840.77, 

referente à reclamação tabalhistci n° 0000792-86.2014.5.18.0211, 

conforme cai lidão de cr 110 nc 1 645/201.5 mIiaa pelO Excoen1issimO 

Senhor Dou io, Juiz de Dii ai o co Vai o de. 1 abatia de F ïo/O.O, 

segue OflOXO Ci prcSaílte poço. 

Ante O exposlo. iequer: 
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Fis.: 97 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N° 30 - CENTRO Fone: (61) 3981 -1 270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 1624/2015 

PROCESSO: RTOrd 0000792-86.2014.5.18.0211 
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
EXECUTADA: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - USINA ALDA S/A- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO, no uso 
de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, art. 247, e em 
cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fis. 94. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-GO os autos da RTOrd ajuizada no dia 19/09/2014, cujo processo tomou o n° RTOrd 
0000792-86.2014.5.18.0211, no qual figuram como partes: EXEQUENTEICREDOR, JOSE ANTONIO 
DOS SANTOS, RG n° , Orgão Expedidor: , CPF n° 679.211.324-72, residente na RUA DOM PEDRO 
N° 28 SETOR SANTOS DUMONT CEP 75.530-270 - ITUMBIARA-GO, representado por seu 
procurador, Dr. DIOGO SILVA E SOUZA, OAB/GO n131174, estabelecido na RUA DR. VALDIVINO 
VAZ, N. 273-A, ITUMBIARA - GO; e EXECUTADO/DEVEDORA CBB - COMPANHIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA - USINA ALDA S/A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ/CPF n° 
37.848.595/0001-40, situada na ROD BR, 020 KM 160 - FAZENDA PRELUDIO CBB - COMPANHIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA - FAZENDA PRELUDIO ZONA RURAL CEP 73.825-000 - VILA 
BOA-GO. 

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os 
créditos a seguir discriminados, cuja conta foi homologada em 23/02/2015, expirado o prazo para 
embargos em 09/03/2015 e atualizada até 281021201 5: 

Crédito líquido do exequente:...........R$ 4.840,77 
Custas de liquidação: ..................... ...R$ 	24,20 

CERTIFICA mais que o MM. Juiz desta Vara, Osmar Pedroso, determinou a 
expedição da presente certidão para fins de habilitação do crédito do exequente no processo de 
recuperação judicial n°201203671991, da Vara Cível da Comarca de Flores/GO. 

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os 
seguintes documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi 
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros documentos, se 
necessário. 

Era o que tinha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos dez de março 

de dois mil e quinze. 
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. 

Neuza Maria de Oliveira Santos 
Subdiretora de Secretaria 

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

xf,,,-,-,,,,,1,:Dçp.I1I000s4.l10 1301' 1024 2011 RTU,-1 0004 201-1 1211/N 00 .1 ()1')T Pe  1 

DocummnLo esnmn-Odu let ro,icomoni e por NEL'Oi\ 1A0'A DE OLIVEIRA SANTOS, co 11/03/2015, com trndme no no Art .  

1", 	2 	111, "L", d  Le13 ,i, de :9/12/2005, PUb. 	ida :0 DOU de 33/12/2006 
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JUNTADA 
Aos.VI dias Qdo 2/ 

Faço jmtada nts autos 

Para constar avsta a tenro. 
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1 	 - 

	

/ Arnorim <CaStrO  Ãdvogados 	 \O 

EXMO. SR DOUTOR , JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO 

HIflUIM I 	
e À 	_ 	

4 

201203671991  

"7 - 
201203671991/0235 

• - 	 V  

DATA :14/O4/2015 	HORA :1354 
• - '• 	 FAt1ILIA SUC. INFJUV E CIVEL 

- 	¼ 	 / 

HELCIO CASTRO 'E SUMA, Admiristrador Judicial 

dá : CBB- - Cornpanhia 'Bioeriêética. 'Brasileira 	"em 
e 	

'• 	 - 	 -- 	 _•, 	
: 	 r 

Recueração Judicial" e outras, vem a' presença de \7 Exa 

requerer a juntada aos autos do último Relatório Mensal de 

2 Atividade das Recuperandas (18_201415), consoante 
- 	 - .'- 	- 

previsao do art. 22,- li, -c, da LREF. , ,. • 	,.- 
- 

• -..•• 	 •'' 	• 	 , 	 -'' 	- 	••'• 
- 	 - 	 --' 	 - 	 ¼ 

k 	 - 	 / 
r 	 • -- 	

—r, 	 - 	 ¼ 

A oportunidade, em terção ao" r Despacho de 

Exa , (fls 4206/4209), cumpre salientar que as pendências 

mencionadas n 	petição 'de 'fls.".4'195/4.197''datada •d 
• :-- 

	

	 - 	 - 	- 	- 	•• 	(_. 	 -. 	 •• 	• 

09.01.`14; prometidas para 15 01 15, somente foram sanadas1 

pelas Rcuíerandas no últirrb dia 31iO3.15 e, ainda assim, de-

forma parcial, alem de sujeitas a retificações devido a 

'incorreções ja èonstatadas pelas mesmas Contudo, persiste a 

inadimplênia em 	 pàgamentos da remuneração 

devida ao administrador judicial ea seLhauxWar. 	 - 	- 

Rua 128-A, n° 113, Setor-Sul- Goiânia GO, CEP 74093-110 - Fone 62-3996-1050 

	

: 
e-mail :.advogpdos@amorimecastro.com  site www.amorimec.astro.com  

r 	/ 
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Amorim Castro Advogados 

Para melhor compreensão da situação atual, relata a 

seguir, em síntese, - as ocorrências registradas desde a 

apresentação do ultimo Relatório de Atividades 

Este administrador judicial, durante todo o processo 

da Recuperação Judicial, 'com duração já superior,  a 2 anos 

(processamento deferido em 10.10.12), vem, acompanhando 

de perto o andamento da atividade empresária desenvolvida 

pelas Recuperandás, sem' jamais ter ingerido em seus 

negócios ou' substituído-se a seus administradores, mas firme 

na sua atividade fiscalizatória, corno 'preconiza o art. 221  II, 

"a", LRE F. 	- 	 - 

'Nessas circunstâncias, mesmo à ãusência, até a 

data de 31.03.15, de grande parte da documentação 

necessária para tal mister,, "em. face da implantação de novo' 

'software de gestão (Sapiens) 'pelãs'Recuperándas e outros 

óbices dê natureza técníca e 'dê pessoal, não deixou este 

• ' 	administrador judicial de apresentar aos autos os Relatórios 

Mensais de Atividades a que alude o dipositivo, suso, excçto 

aquele relativo ao mês de, novembro/14, posto quer as-

Recuperandas não exibiram os documentos e informações 

relativas ao mês de outubro/14, tal como acusado à época e 

agora solucionado. 	' 

- --- '''Considerando que tais pendências não poderiam 

mais perdurar é com o objetivo de saná-las, este 

administrador judicial promoveu reunião em 11.12..141  em seu 

escritório de Goiânia, em que se fizeram -presentes o / 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone:. 62 3996-1 O 
-' 

 
e-mail; advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.co  

. 	 . 
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3 

Amcrim Castr0 Advogados 	2) 

representante legal do GRUPO CBB, Dr. Alberto Coury, o novo 

gestor, financeiro das Recuperandas, Dr Neilton Cruvinel Filho, 

e nosso auxiliar Técnico-Contábil-Pericial, Dr. Hugo Braga 

Debateu-se, na ocasião, com acentuada ênfase, a 

insistente omissão das Recuperandas em relação ao envio da 

documentaçãocontabil, - financeira 	e 	administrativa, 

indispensavel ao melhor acompanha mento de suas atividades 

pelo administrador judicial 

. 	
1 	 - 

Tambem, a oportunidade, tratou-se da longa 

inadimplência das Recuperandas em relação à remuneração 

mensal do administrador judicial e seu auxiliar.  

Deste encontro resultou acordado entre as partes 

que 

1 As Recuerandas se comprometiam a apresentar 

ate 15 01.15 toda a documentação sob pendência (contábil, 

financeira e administrativa, 'bem como os Boletins de Produção 

referentes a set/out/nov/14, 

2. Que 

¶ 	 - 	- 

os meses ,em atraso atinentes a remuneração 

do administrador judicial e seu auxiliar seriam quitados no 

final de fevereiro/15, sem qualquer reajuste, com garantia de 

cheques pos-datados de emissão do Dr.̀  Neilton Cruvinel Filho, 

gestor financeiro das  Recuperandas, o qual os repassaria aos 

interessados ate 12 12 14 

Rua 128-A, n0'113, Setor Sul- Gouânua-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mau advogados@amorimecastro.com  - sute wvw amorumecastro com 
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AmorimgÇCa~ Advogados 

Pois bem, exatamente ,2 (dois) meses após àquela 

reunião, posto que, até então, nenhuma linha do que se 

acordou, à época; havia sido cumprido pelas Recuperandas, 

tanto em Mação à documentação quanto à remuneração do • 

administrador judicial e ,  auxiliar, nova reunião se realizou em 

11.Ó2.15, desta feita no escritório 'do Dr. Neilton Cruvinel 

Filho, em Goiânia, presentes este administrador judicial e o 

Dr.' Hugo Braga, Técnico-Contábil-Pericial.  

Saliente-se que, nesta oportunidade, ápós novas 

explicações pelo Dr. Neiltón Cruvinel 'Filho acerca do atraso nó 

cumprimento das 'obrigações assumidas na referida primeira 

reunião, agora também na condição de advogado das 

' Reçuperandas,restou estabelecidô o seguinte compromisso:. 

1 que toda a documentação pendente (contábil, 

administrativa e financeira), inclusive os fluxos de pagamento 

das Recuperandas, com.pré'endido,entre agosto e 'dezembro 'd'e 

2014, seria imediatamente encaminhada a este administrador 

judicial, com copia ao auxiliar Dr Hugo Nessa oportunidade, 

na presença dos presentes, manteve contato telefônico com o,' 

contador das Recuperandas, Dr. Luis Fernando, determinando 

a adõçã"o de todas as providências nesse sentido. 

2... que a garantia do pagamnto das remunerações 

em atraso do administrador judicial Te do auxiliar Dr. Hugo, 

estavam assegurada pelos cheques de sua própria emissão, 

ambos para depósitô em 02.03.15. 	

, 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.arnorimecastro.com 	- 
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Amorim cECaStrO Advogados 

Contudo, surpreendentemente, sem qualquer 

explicação por parte das Recuperandas, ambos os cheques 

foram devolvidos pela alínea 21 (sustação) 

- 	Mais recentemente, em 11 03 15, o representante 

legal das Recuperandas, Dr. Alberto Coury, informou a este 

administrador judicial que a programação financeira da 

Recuperandas prevista para a semana de 16 a 21 03 1.5 

contemplava aqueles pagamentos, «que não ocorreu ate a 

presente data 

Vê-se, portanto, que há mais de 6 (seis) meses as 

Recuperandas permanecem inadimplentes em relação as 

remunerações em pauta 

De outro lado, o que e ainda mais grave, insistem 
a  

em descumprir as determinações,.deste. Juízo
: 
 relativas à 

apresentação de contas demonstrativas das receitas e 

despesas, consóante estabeléce o art. 52,1V; da LREF,até a 

presente data, apenas parte dos documentos rclamados das 

Recuperandas chegaram as mãos deste administrador judicial 

ou de seu auxiliar, encontrando-se ainda pendentes os adiante 

elendos: 	: 

- 1. Demonstrações Contábeis referentes -a janeio e 

fevereiro/2015; 

2 Fluxo de Caixa de pagamento das empresas do 

Grupo CBB referente ao periodo de agosto a' dezembro de 

,- 2014 e de janeiro e fevereiro 2015, com detalhamento e 

Rua 128-A,n? 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 623996-10 O 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  site: www.amorimecastro.com  
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AmOrim ECaStro Advogados 	/ V\ 

todos os pagamentos realizados diariamente acima de R$ 

5 000,00 (cinco mil reais) 

Releva esclarecer que o documento a que alude o 

último item supra faz-se indispensável para que este 

administrador judicial confira eventual ocorrência de 

disposição ou oneração patrimonial que possa favorecer um ou 

mais credores em detrimento do concurso de credores 

f 	 O quadro adiante demonstra a inadimplência das 

Recuperandas em relação às remunerações deste 

administrador judicial e de seu auxiliar 

• SERVIÇOS , 	CREDOR 	•, 

- 

REFERÊNCIA NOTAS FISCAIS 

, 

VALOR, 

BRUTO 

Administrador Amorim 	e 	Castro put/dez/14 * 108, 109, 112 •90.000,00 

Judicial AdvogadosS.S. 

Assessoria Argumento Assessoria out/14-abr/15 - 	 - 70.000 00 

contábil- - 

fiscal-  

financeira 
nA partir do exercício de 2015 os valores remuneratórios devidos ao administrador judicial serão pagos semestralmente nos meses de junho e novembro de cada ano, 

com término em novembro de 2016. 	' 

- 	- 	
-' 

Assim Excelência, e por demais preocupante o 

quadro que e apresente no momento, porquanto, como bem 

demonstram os Relatórios anteriores, corroborados pelo 

presente, evidencia-se cada vez mais a deterioração da 

- capacidade financeira das Recúpêrandas, bastando lembrar' 

que mesmo as dívidas extraconcursais não têm sido 

honradas, às vezes com atraso superior a meio ano, 

comosu,so demonstrado no caso das remunerações em tela 

• - 	 / 	 - 	 - • 

Rua 128-A, no 113, Setor,  Sul- Goiânia-GO; CEP 74093-110 - Fone: 62:3996-1050 
• e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  

•-. 	. 	 . 	- 
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rin 
ARGUMENTO 
A A A E SAC R 	A 

Goiânia (GO), 16 de Março de 2015 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 
Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 18_2014_15 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda durante 
o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Bra 

Sócio 	eto 

7 
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.4.  

ARGUMENTO 
A 5 5 E 550 	A 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 18_2014_15 

1. Operações - Contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Entre o Relatório 17 e a presente data não recebemos nenhum documento das 
recuperandas, em especial o fluxo de pagamentos das empresas do grupo, referente ao 

período de agosto a dezembro de 2014, com detalhamento de todos os pagamentos 

realizados diariamente acima de R$ 5.000,00. 

Tal documentação é necessária para que este auxiliar verifique se não está ocorrendo 
qualquer tipo de disposição ou oneração patrimonial que favoreça um ou mais credores em 

prejuízo dos demais. 

S 	
O pedido, além de encaminhado via email ao Sr. Luis Fernando, contador das recuperandas, 
foi solicitado em duas ocasiões diretamente ao Dr. Neilton Cruvinel, advogado das 
recuperandas - em 11 de dezembro de 2014, no escritório do Ai (estava presente na ocasião 
o Sr. Alberto Coury) e em 11 de fevereiro de 2015, no escritório do Dr. Neilton, também com 

a presença do Ai. 

Importante registrar que na ocasião da última reunião recebemos cheque nominal a 
Argumento Assessoria, pré datado para 02 de março, para pagamento dos honorários dos 
meses de outubro de 2014 a fevereiro de 2015. Referido cheque foi devolvido por 
contraordem, conforme carimbo da instituição financeira responsável. 

2. Conclusão 

O cenário preocupante relatado no Relatório 16 em nada se modificou até a presente data. 
A não entrega dos documentos financeiros prometidos para janeiro de 2015, bem como a 

. 

	

	inadimplência de dívidas extraconcursais previstas em lei, como os honorários deste auxiliar, 
apenas agrava nossa percepção quanto às evidências de deterioração da capacidade 

financeira das Recuperandas. 

/ 
HocIó' 	eSliva 

AdflíIn 	Jud$clal 
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j, 	tribuna' 
de justiça 
do esvdo de qcias 

PODER JUDICIÁRIO  

	

Comarca de Flores de Goiás 	 . 	TJ 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1 

01 
- [1 Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 

02 
- [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ()ré, ( ) Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

requerer o que entender de direito; 
03 

- [1 Recolha a parte autora as custas () iniciais, () locomoção ( ) complementares ( ) finais, no prazo de 30 
(trinta) dias (CPC, art. 257), transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos; 
04 - Forneça a parte ( ) autora, ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida; 
05 - A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [] Intime-se a parte ( ) autora, ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fis. 	, no prazo de 10 
(dez) dias, indicando o endereço atualizado do(a) requerido(a)! executado(a); 
07 -[1 Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 -[ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ 
09 - []Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie o 
cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção complementares do Oficial de Justiça. Prazo de 
10 (dez) dias; 
12 - [ ] Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.________ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou não, 
ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de ]0 (dez) dias; 
15 - [ ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ } Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - [ ] Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - [ ] Desentranhe-se o mandado de fi(s)._______ 
19 -[ ] Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
20 - [ ] Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
21 - [ 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
22 - []Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
23 - [ 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
24 - [] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se (art. 328-B, XXXIX, da CAN da Corregedoria Gera!); 
25 - [1 Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
26 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 - [1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 

Cn 	de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
29 -[ 1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 
30 - E 1 De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31 -[1 

1 	
e-_~ 

Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 

Flores de Goiás, 14 de Abril de 2015. 

Escrevente/Escrivão Judiciário 1 

1 . Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 430/12 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS e 

MILLENIUM CONSUTORIA E ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, ambas 

qualificadas nestes autos, por seus procuradores regularmente constituídos, 

ofereceram respectivamente EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tendo as duas 

primeiras embargantes argumentado que há omissão e contradição no decisum de 

fis. 3.529/3.543. 

Relatado. Decido. 

1- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-FUNDAÇÃO •  PETROBRÁS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o embargante não 

obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça recursal. 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os prazos recursais 

podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a exemplo do 

fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em até 5 (cinco) 

dias após o término do prazo para a interposição do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SíMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por meio de fac-
símile, prevista na Lei9.80Q'99, os originais deverão ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcI no AgRg nos EDcI no 
AREsp15.792,SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12,2011, DJe 12/12,2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTÍNUO PARA 
APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 20  
DA LEI 9.80G'99. INTEMPESTIVIDADE. 
1. Os originais da petição recursal interposta via fac-símile 
devem ser protocolados em juízo em até 5 (cinco) dias da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena de 
intempestividade. Inteligência do art. 20, caput, da Lei 

. 	 9.80a1 999. 
2. Por ser o prazo para a apresentação dos originais um mero 
prolongamento do prazo recursal, ele é contínuo, não havendo 
suspensão ou interrupção por ocorrência de feriado, sábado ou 
domingo. 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREsp 47.1721RJ, 
Rei. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ'RS), SEXTA TURMA, julgado em 17/11,2011, 
DJe28'12011) 

No caso em tela, foi divulgada no Diário de Justiça Eletrônico a 

previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 30/01/2014 (quinta-feira) 

(fl.3.562), sendo a decisão publicada em 31/01/2014 (sexta-feira). 

Desse modo, a contagem do prazo recursal iniciou-se em 03/02/2014 

(segunda-feira), expirando-se em 07/02/2014 (sexta-feira). 

A petição do embargos de declaração foi enviada via fax 

0 

	

	tempestivamente, em 07/02/2014, consoante se verifica do carimbo de protocolo 

constante à fl. 3.556. Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter sido 

providenciada até 12/02/2014, porém isso não ocorreu. 

Assim, verifica-se não haver nenhuma justificativa plausível para a 

apresentação intempestiva dos originais dos embargos interposto via fax. 

Ante o exposto, deixo de receber os Embargos de Declaração de 

fls.3.556/3560. 

II- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MILLENIUM CONSUTORIA E 

ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

-1 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado está 

vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de cabimento 

não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém omissão, 

visto ter determinado que os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser 

pagos com acréscimos e correção monetária pelo INPC e juros 1% ao mês, porém 

não especificou quais os fundamentos legais. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de embargos, 

já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da ampliação 

do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de erro de 

fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a corrigir 

o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo alcance dado 

a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL, OPE 
LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA EFICACIA, 
SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-PROCESSUAL DESSA 
MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO PROPOSITO DE SE 
QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO FRACIONARIO, A 
PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E OBTER, DESSE MODO, A 
SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE FOGE AO DISPOSTO NOS 
INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE PROCESSO CIVL. II - 
EMBARGOS DE DECLARACAO. PREQUESTIONAMENTO. 
INOCORRENCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535 
DO CPC. INADMISSIBILIDADE MESMO PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A OBSERVANCIA DOS 
REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 

ri 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS" 
(TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Waideck Felix de Sousa; 
Recurso n° 106208-81188 —Apelação Cível) - Grifei 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 

III - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto: 

a) deixo de receber os Embargos de Declaração de fis. 3.556/3.560. 

b) conheço dos Embargos. de,Declaração de fis. 3.571/3.576, porém, 

nego-lhe provimento, mantendo a decisão tal como está lançada. 

Intimem-se. 

E 

& -.,.. . 

HEI 

DATA 
Recebimento em Cartório. 

Fcs de Goiás 4JtjI...d. 	1 

Escrivão(Ente) 
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, 

'epl Á;Q:O C 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
FAMÍLIA, SUCESSÕES, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E CÍVEL DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

FANILIA SUC.. INF=JUV E 
367199-622012/0230 

ANDAM 	AUTOS CONCLUSOS 
DATA AND: 1410412015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 	11 

INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	23/03/2015 HORA: 15:27 

W EQit:CARDO RODRIGUES LO 

PROCESSO N° 367199-62.2012.8.09.0181 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RICARDO RODRIGUES LOPES, brasileiro, casado, contador, 
portador do RG n° 30.807.927-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 263.337.048-90, 
residente e domiciliado à AC 2, Lote 04, Ed. Novara, apto. 607, Riacho Fundo 1, 
Riacho Fundo/DF, CEP: 71.810-200; por seus advogados com instrumento de 
mandato in fine outorgado, com escritório profissional no SCS Quadra 2, Bloco D 
Ed. Oscar Niemeyer, 140. Andar, Brasília - DE, CEP: 70.316-900, para onde desde 

• já requer sejam endereçadas as intimações/notificações pertinentes à presente 
demanda, devendo, ainda, todas as intimações, notificações e publicações ser 
realizadas, apenas e exclusivamente, em nome do DR. RAFAEL RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, OAB/DF 26.962, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
com fundamento nos artigos 70  e seguintes da Lei 11.101, propor 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

em face de CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 
BRASILEIRA, ATUAL DENOMINAÇÃO DA USINA ALDA S.A.; PRELÚDIO 
AGROPECUÁRIA LTDA; ATAC PARTICIPAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA e 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., representadas nesta ato por 
seu administrador Helcio Castro e Silva, já devidamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelos motivos de fato e de 
direito que abaixo expõe: 

SCS Quadra 02 Bloco D Edifício Oscar Niemeyer 10 Andar - Brasília - DF - Cep: 70316-9 
TELEFAX: (61) 2105.2413/ www.rodriguespinheiro.adv.br  / rprodriguespinheiro.adv.br  
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Iodriues Pinheiro 

1.00 CRÉDITO: ORIGEM E VALOR 

O Habilitante é credor das Empresas CBB - Companhia 
Bioenergética Brasileira, atual denominação da USINA ALDA S/A; PRELUDIO 
AGROPECUÁRIA LTDA; ATAC PARTICIPAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA e 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., todas em recuperação judicial, 
no valor de R$ 169.872,42 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e setenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos), representado pelas Certidões de crédito n°s 
445/2014, 446/2014, 475/2014 e 476/2014, oriunda da Reclamação Trabalhista n° 
0001689-07-2012.5.10.0018, em trâmite perante a 18a Vara do Trabalho de 
Brasília/DE. 

As certidões foram expedidas em face de acordo realizado nos 
autos do processo supra indicado, o qual restou parcialmente descumprido. 

2. DO CRÉDITO: CLASSIFICAÇÃO 

No quadro geral dos credores o crédito deverá figurar como 
decorrente de legislação do trabalho. 

3. DO PEDIDO 

Pelo exposto, requer a HABILITAÇÃO de seu crédito no valor 
apontado, com a devida correção monetária. 

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da JUSTIÇA 
GRATUITA, com base da Lei 1.060/50, por não possuir condições de pagar as 
custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

Dá à causa o valor de R$ R$ 169.872,42 (cento e sessenta e 
nove mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos), para todos os 
efeitos legais. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Brasília, 11 de março de 2015. 

QflRJ11ES DE OLIVEIRA 
OAB/DF 26.962 

YARA C. IRELND SCARTEZINI 
OAB/DF 27.026 

SCS Quadra 02 Bloco D Edifício Oscar Niemeyer 141  Andar - Brasília - DF - Cep: 70316-900 
TELEFAX: (61) 2105.2413 / 	w.rodriguespinheiro.adv.br  / rprodriguespinheiro.adv.br  
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.0 F 	 Rodrí.es Pinheiro 
•ADV OCA (IA 

PROC U RAÇÃO 

OUTORGANTE 

RICARDO RODRIGUES LOPES, brasileiro, casado, contador, portador do RG n° 
308079279 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 263.337.048-90, residente e 
domiciliado à AC 2, Lote 04, Ed. Novara, apto. 607, Riacho Fundo 1, Brasília/DF, 
CEP 71.810-200. 

OUTORGADOS 
Nomeia e constitui seus bastantes procuradores, Dra. DENISE APARECIDA 
RODRIGUES PINHEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada inscrita na 
OAB/DF sob o n. 8.043, Dr. RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o n. 26.962, Dr. DEGIR HENRIQUE DE 
PAULA MIRANDA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n. 
21.302, Dr. BRUNO DA SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/DF sob o n. 33.182, Dra. YARA DA COSTA IRELAND SCARTEZINI, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/DF 27.026, Dra. SUELEN 
FERNANDA DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n. 
27.870 e Dr. HELIOENAI DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/DF 45.139; todos na condição de integrantes da 
sociedade Rodrigues Pinheiro ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita na OAB/DF sob o n. 853/02, CNPJ n. 05.462.770/0001-70,. 
estabelecido no SCS Quadra 02 Bloco D Ed. Oscar Niemeyer 140andar, Brasília/DF, 
CEP 70316-900, Telefax: 2105.2413; 

PODERES 
a quem concede os poderes da cláusula ad judicia para o foro em geral, em 
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, para tanto, cada um de per si ou em 
conjunto, independentemente da ordem de nomeação, propor, variar, requerer, 
recorrer, transigir, desistir, acordar, firmar compromisso, inquirir, receber e dar 
quitação, declarar-lhe juridicamente pobre na forma e sob as cominações da Lei n. 
7115/83, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, inclusive, substabelecer, com ou sem reservas de poderes, 
especialmente para requerer a habilitação de crédito, em face das certidões de 
crédito n° 445/2015, 446/2014, 475/2014, 476/2014, nos autos do processo n°. 
367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a Vara de Família, Sucessões, da 
Infância e da Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO. 

Brasília, 1Ç..-dii1 r2b de 2015. 

RICA RYRODR1GUES LOPES 

SCS Quadra 02 Bloco D Edifício Oscar Niemeyer 14° Andar - Brasília - DF - CEP: 70316-900 
TELEFAX: (61)2105.2413 1 www.rodriguespinheiro.adv.br  1 rp©rodriguespinheiro.adv.br  
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DECLARAÇÃO 

Declaro, nos termos e sob as cominações da Lei 7115/1983 e 
para a finalidade do disposto no art. 40 ., da Lei 1060/1950, ser 
juridicamente pobre, não tendo condições econômico-financeiras de 
demandar em Juízo sem prejuízo do sustento próprio e familiar. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Brasília, 44 de 	 de &J 'l6 
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QUALIFICAÇÃO CIVIL 

Norne 

Loc. Nasc 	.93 	.. Esi.., . 	.................. Data .J.. ... ?5....9 
Filiação 	

. ............ 

Doa. 

ESTRANGEIROS 	.... 

YC 

Chada ao Brasil em,/, 	./. 	. .Doc. Ident. n . ..................... 

Exp em............Estado 

Da 	s 

Seusa • 
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CONTRATO DE TRABALHO 
Empregador: 
ALDA PARTICIPACOES E AGROPECtIARIA 5/A 
CNPJ: 37.848.595/0001-40 
Endereço:Rod BR 020, kM 160 
Ilunicipio: Vila Boa 	 Est: GO 
Atividade Agroindustria 

Cargo: CONTADOR JUNIOR 
CBO: 	252210 
Admissao: 23105/2008 

Registro: 	Fis/Ficha: 
Reeuneracao: 	4.500,00 
quatro mil e quinhentos reais ****t****** 	... 
****** *U* U** *** H * * *** *H ** *** ** *Z * * 

1 	

$?A 

Datasafda ..de.4.  ... .......... ...de2Q.4Z. 

............ 
A sa, do empregador ou a rogo c/ st. 

1 2 	................. 2?..................................... 

Com. Dispensa CD N ...................................................... 

• " 

rE 

o 
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26 	
ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado er-rCUM-1. 	p+ NU CrSIS...i- .1119  
• Nafu ãod 

cø 	 Ç Q  dCO . 
...).................... 

• .............. 
"Assna1,4edr 

Aumentado 	)/'.QVra Cr$ .02.14Q2 
Na função de.Is...')f. .. ........................ 
CBO ............................por motilo de. 

........ 

Lida. 

Aumentado enkQLQ.. 	Para CrS&AO,.P} 
Nade & 

298 RICARDO RODRIDUES LOPES 
Raustada em 01/03/2010 	ra R 	7.000.00,.. 
. 	Na funceo de CONTADOR 3 NiO 

CBO 22210 por ãotivo e Eno. d àmeit 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	27 

Aumentado em01.. ,04. 4Â Para Cr$ 
Na função de..... 
C. ..... por motivo . de.. 

Assinatura do empregador / 

Aumentadoem ......./ ....... 1....... Para Ct$.4".................  
Na função de.................................................................. 
CBO ...........................por motivo de............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentada em ......./ ......./ .......Para Cr$ ..................... 
Nafunção de.................................................................. 
CBO ...........................por motivo de............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ......./ ......./ .......Para Cr$ ..................... 
Nafunção.de................................................................... 
CBO ...........................por motivo de............................ 

Assinatura do empregador 

t 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 	
~X~O C/ 

Jt ÍS 1 IÇ I)() 1 RABAI 110 
YIWJ IR1BUN.AI. REGIONAl!.. i)() TRABALho loa RFCi.O 

18a VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 
SEPN 513, BLOCO B, LOTES 2/3, 3a ANDAR, SALA 321 -ASA NORTE 

CEP 70.760-522 - BRASILIA/DE 
e-mail: svt18.brasilia@trt10.jus.br  - Telefone: 061-33481598 

Atendimento ao público das 9 às 18 horas 
PROCESSO N°.0001689-07.2012.5.10.0018 
RECLAMANTE: 	Ricardo Rodrigues Lopes 	 CPF: 263.337.048-90 
Endereço: AC 1, LOTE 01, ED. TERRA NOVA, APTO. 605, BLOCO A, RIACHO FUNDO/DF 
Advogado: RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB/DF no 26962 
RECLAMADO: 	Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em CPF/CNPJ:12.664.666/0001-23 

Recuperacao Judicial 
RECLAMADO 	Preludio Agropecuaria Ltda 	 CPF/CNPJ:33.498. 197/0001-90 

RECLAMADO 	Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em CPF/CNPJ:12.664.666/0001-23 

Recuperacao Judicial 

CERTIDÃO N° 445/2014 

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, que 
tramitam, neste Juízo, os autos do processo n° 0001689-07.2012.5.10.0018, encontrando-se 
em fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo: 
Total da execução R$ 169.872,42 Atualizado até: 31/07/2013 
Liq. Exequente .... : 169.872,42 	 - 

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇAO DE CREDITO do 
Exequente frente à Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em Recuperacao Judicial, 
CPF/CNPJ 12.664.666/0001-23, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação Judicial, por 
se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo 10, da CLT. 

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo. 

BRASÍLIA, 12/08/2014 

(~~NA.1IAMEND.ES-S.QAES 
Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
It S 1 IÇ DO 1 RABAI 110 
TRIBTJNAL. REGIONAL DO TRABALHO 1 WREGIÃO 

18a VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIAIDF 
SEPN 513, BLOCO B, LOTES 2/3, 3-  ANDAR, SALA 321 -ASA NORTE 

CEP 70.760-522 - BRASILINDF 
e-mail: svt18.brasiliatrt10.jus.br  - Telefone: 061-33481598 

Atendimento ao público das 9 às 18 horas 
PROCESSO N°.0001689-07.2012.5.10.0018 
RECLAMANTE: 	Ricardo Rodrigues Lopes 	 CPF: 263.337.048-90 
Endereço: AC 1, LOTE 01, ED. TERRA NOVA, APTO. 605, BLOCO A, RIACHO FUNDO/DF 
Advogado: RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB/DF n° 26962 
RECLAMADO: 	Atac Participacao e Agropecuaria SIA - Em CPF/CNPJ:02.816.598/0001-17 

Recuperacao Judicial 
RECLAMADO 	Preludio Agropecuaria Ltda 	 CPF/CNPJ:33.498. 197/0001-90 

RECLAMADO 	Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em CPF/CNPJ:12.664.666/0001-23 

Recuperacao Judicial 

CERTIDÃO N° 446/2014 

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, que 
tramitam, neste Juízo, os autos do processo n° 0001689-07.2012.5.10.0018, encontrando-se 
em fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo: 
Total da execução R$ 169.872,42 Atualizado até: 31/07/2013 
Lq. Exequente .... : 169.872,42 

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO DE CREDITO do 
Exequente frente à Atac Participacao e Agropecuaria S/A - Em Recuperacao Judicial, 
CPF/CNPJ 02.816.598/0001-17, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação Judicial, por 
se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo 1°, da CLT. 

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo. 

BRASÍLIA, 1210812014 

ANA±UCIKMENDESSOARES---. 
Diretor(a) de Secretaria 
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18a VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 
AV.Wf3 NORTE QD 513, BLOCO B, LOTE 2/3, 30ANDAR SALA 321 -ASA NORTE 

CEP 70.760-522 - BRASÍLIA/DE 
e-mail: svt18.brasilia@trt10.jus.br  - Telefone: 061-33481598 

Atendimento ao público das 9 às 18 horas 
PROCESSO N°.0001689-07.201 2.5.10.0018 
RECLAMANTE: 	Ricardo Rodrigues Lopes 	 CPE: 263.337.048-90 
Endereço: AC 1, LOTE 01, ED. TERRA NOVA, APTO. 605, BLOCO A, RIACHO FUNDO/DF 
Advogado: RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB/DF no 26962 
RECLAMADO: 	Cbb- Companhia Bioenergetica Brasileira - CPF/CNPJ:37.848.595/0001-40 

Em Recuperacao Judicial 
RECLAMADO 	Preludio Agropecuaria Ltda - Em 	 CPE/CNPJ:33.498.197/0001-90 

Recuperacao Judicial 

RECLAMADO 	Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em CPF/CNPJ:12.664.666/0001-23 

Recuperacao Judicial 

CERTIDÃO N° 475/2014 

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, que 
tramitam, neste Juízo, os autos do processo n° 0001689-07.2012.5.10.0018, encontrando-se 
em fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo: 
Total da execução R$ 169.872,42 Atualizado até: 31/07/2013 
Liq. Exequente .... : 169.872,42 

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇAO DE CREDITO do 
Exequente frente à Cbb- Companhia Bioenergetica Brasileira - Em Recuperacao 8 
Judicial, CPF/CNPJ 37.848.595/0001-40, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação 
Judicial, por se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo o  

11,daCLT. 
Os atos executórios estão suspensos neste Juízo. 

BRASÍLIA, 22/08/2014 

C5 

ANA LUCIA MENDES SOARES 
Diretora de Secretaria 

a-
-c 
o o. cl) 
a) 
-a 
a, 
o a 
o 
cl) 
Ç) 'a 
a) > 
cl, cc) 
cl) 

-u o a- 
o 
a a) 
E o 
O o 
-o 
cl) 
ccc 

Documento assinado com certificado digital por ANA LUCIA MENDES SOARES, em 22/08/2014 13:49 (horário de Brasília), com fundamento no Art. 10, § 20  

111,."b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. Processo: 0001689-07.2012.5.10.0018 NumDoc: 2 
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Recuperacao Judicial 
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CERTIDÃO N° 476/2014 

Certifico, por determinação do(a) Exrno(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, que 
tramitam, neste Juízo, os autos dó processo n° 0001689-07.2012.5.10.0018, encontrando-se 
em fase de execução de sentença, conforme cálcúlo abáixo: 
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33.498.19710001-90, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação Judicial, por se tratar de 
crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo 1°, da CLT. 

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direit G Vr:' Cv 	'C 	?k 	or .Y 
FAMILIA, SUC.. INF..JUV.. E E 

Goiás. 	 367199-62..2012f0234 
ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
DATA AND: 23/04/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 128 
1NTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	13/04/2015 HORA: 15:58 

PROCESSO N. 
2Ø120367199 . 7. REUTE:CANHIA4BIOENERGETICA_BRASILEIRA 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, 	
co 

já qualificada, nos autos de sua RECUPERAÇAO JUDICIAL, vem expor 

para ao final pedir o seguinte: 

c-J 

1- 	 Este douto Juízo, em face de petição do administrador 

judicial, determinou às recuperandas que esclarecessem se entregaram os 

documentos por ele solicitados e efetuaram seu pagamento mensal. 

II- 	 Com relação aos documentos, esclarecemos que todos 

foram devidamente entregues, e, para que não paire dúvidas, são eles 

novamente apresentados, em anexo a presente petição. 

O problema em relação aos documentos é que o 

administrador judicial, mais precisamente seu auxiliar, sr. Hugo Braga, não 

querem ter acesso a contabilidade da empresa. Eles querem ter acesso às 

ferramentas gerenciais da empresa. Querem saber o que há para se 

plantado, os gastos com cada tiper de despesa, a relação de fornecedores, e 
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várias outras informações que não constam dos livros contábeis 

obrigatórios, que são os que devem lhe ser apresentados para exercício de 

sua função de fiscalizar o cumprimento das obrigações previstas no plano 

de recuperação. 

E estas informações complementares constam de um 

sistema operacional de gestão que a recuperanda resolveu que precisava ser 

substituído e readequado. Esta reimplantação é que impediu o fornecimento 

destas informações complementares (que, repita-se, não se confundem com 

as informações contábeis) e que foram solicitadas pelo administrador 

judicial. 

II- 	 Neste ponto, é fundamental abrir um parênteses para 

fixar-se a responsabilidade do administrador nesta fase da recuperação 

judicial. 

O plano foi aprovado e já há até decisão homologando 

a aprovação. O que está pendente de julgamento são dois embargos de 

declaração, notadamente para fixar o índice de correção dos débitos 

trabalhistas. 

Do presente momento em diante, a missão do 

administrador judicial resume-se em fiscalizar se as obrigações aprovadas 

no plano de recuperação estão ou não sendo cumpridas. 

Não há que se falar em investigação acerca de 

condições da ação, ou se houve ou não prática de crime falimentar que 

viesse a impedir a concessão da recuperação. A recuperação foi concedida 

e o plano foi aprovado. Sobra assim, apenas verificar se o plano está sendo 

ou não cumprido. 
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III- Ora, o plano de recuperação prevê, em síntese, a 

concessão de prazo para pagamento dos credores. 

Ele estará sendo descumprido se o pagamento não for 

feito no prazo. 

E isto que, primordialmente, cabe ao administrador 

judicial fiscalizar. 

Ele não tem que imiscuir-se na gestão da empresa. Não 

lhe cabe definir estratégias de plantio, caixa, mercado, nada disso. 

Até porque, data vênia, nem o administrador nem 

ninguém de sua equipe tem expertise para gerir uma agroindústria do 

segmento sucroalcooleiro, como é o caso das recuperandas. 

IV- A lei de recuperação judicial impõe a recuperanda 

entregar ao administrador judicial todos os documentos que ele solicitar. 

Mas a mesma lei de recuperação judicial também 

impõe os limites dentro dos quais será feita a fiscalização, pelo 

administrador judicial. 

Após aprovado o plano de recuperação judicial, cabe 

ao administrador fiscalizar o cumprimento do plano de recuperação. E 

cabe-lhe também fiscalizar as atividades do devedor, obviamente para 

impedir que algum dinheiro seja desviado. 

Se formos ultrapassar este limites, e entender que cabe 

ao administrador judicial avaliar a opções feitas pela gestão da empresa, é 

fundamental que seja contratado um administrador judicial com expertise 
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no assunto, um agrônomo, com experiência e trabalhos desenvolvidos no 

setor sucroalcooleiro. 

Caso contrário, veremos situações como a presente, 

onde o auxiliar do administrador judicial, que não tem nenhuma 

experiência, se considerando em condições de avaliar se a as decisões de 

gestão estão sendo ou não corretamente tomadas pelos diretores da 

recuperanda. 

V- 	 Ainda falando, especificamente, dos auxiliares da 

administração, é de se ver que o sr. Hugo Braga não possui qualificação 

que o permita opinar sobre a situação contábil da recuperanda. Mas, mesmo 

assim, foi contratado para tal mister pelo administrador judicial. 

O sr. Hugo Braga é bacharel em direito, e só. Sua 

qualificação formal termina aí. 

Trabalhou como bancário e, ao que parece, também 

teve atuação como executivo de empresas em dificuldades financeiras. 

Ele não é contador!. 

Claro, portanto, que não é possível que ele exerça a 

função de auxiliar do administrador judicial (que é advogado), o fazendo na 

função de encarregado do acompanhamento contábil e financeiro da 

empresa. 

Tanto que o sr. Hugo Braga terceirjzou a avaliação 

contábil 	para 	um 	contador, sr. 	Rands Costa (da Marol 	Auditoria 

Consultoria Gestão Contábil e Tributos), que é quem, de fato, faz o 

acompanhamento das atividades da recuperanda, quem mantém contato 
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com seu contador, enfim, que faz o serviço. O sr. Hugo Braga é mero 

intermediário. 

O sr. Hugo Braga, ao que parece, pretende é criar um 

ambiente para provocar o afastamento dos diretores da empresas 

recuperanda de sua gestão, com sua indicação para este mister. Daí tantos 

óbices por ele impostos à regular atividade da recuperanda. 

VI- 	 Os diretores das recuperandas são agrônomos, 

formados na mais conceituada faculdade do pais (a ESALQ) em 

Piracicaba-SP, responsável pela formação de rigorosamente todos os 

grandes especialistas do setor sucroalcooleiro. Têm vários anos de 

experiência no seguimento e plenas condições de conduzir a empresa até 

que ela saia desta situação que provocou o pedido de recuperação judicial. 

E, o mais importante: os credores decidiram dar este 

voto de confiança aos diretores da recuperanda, encarregando-os da 

condução da empresa durante todo o processo de recuperação judicial. 

É uma tarefa dificil, mas possível. E foi o que os 

credores decidiram em assembleia geral. 

Impossível será ter sucesso na recuperação se ocorrer o 

afastamento dos diretores da empresa, como ameaçado pelo sr. Hugo Braga 

e infelizmente acolhido pelo administrador judicial, com a colocação, em 

seu lugar, de alguém (como o sr. Hugo Braga) sem nenhuma experiência 

em gestão e ainda, atuando com todas as limitações impostas pela lei de 

recuperação judicial ao gestor judicial das empresas em recuperação. 

Será o caos certo. A empresa, aí sim, caminhará para a 

falência, com certo prejuízo para seus credores e desemprego generalizado 
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na região. Enfim, ocorrerá tudo o que os credores e. devedores buscam 

evitar com a aprovação do plano de recuperação judicial apresentado neste 

processo. 

VII- 	 Aliás, foi justamente para dar fim a esta carnificina 

empresarial, tão comum na égide da antiga lei de falências, que se editou a 

atual lei falitária. 

Na lei antiga, os comissários dativos de tudo faziam 

• para provocar a falência, só para passarem a viver da massa falida, 

fechando a empresa e vendendo-a em pedaços, a preços aviltados. 

Hoje não. A lei passou a solução para os credores. Eles 

decidem como é que se fará a recuperação da empresa. A posição do 

judiciário é homologatória desta relação contratual que se estabelece entre 

os devedores e seus credores, em concurso. 

Mas, infelizmente, o Judiciário ainda está se adaptando 

a nova lei. Muitos equívocos acontecem. Não faltam os que tentam atuar 

como os antigos comissários e síndicos dativos, buscando, a todo custo, 

falir as empresas em recuperação, criar obstáculos à sua gestão, para 

permitir a constituição desta situação  parasitária que antes era tão comum, 

que tem uma nocividade social gigantesca e que, como já dito, foi a causa 

da modificação tão profunda em nossa lei falitária. 

VIII- 	 Hoje, quem administra a empresa, quem define como 

fazer, são as partes (devedor e credores) em conjunto. 
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O devedor só é removido da administração em hipótese 

de má fé (representada nas atitudes especificadas no art. 64 de Lei n. 

11.101/05), ou se os próprios credores, em assembleia, assim o decidirem. 

IX- Deixar de pagar o administrador não causa a falência. 

A inadimplência, se decorrente de impossibilidade no 

pagamento, deixa claro é que o valor pago ao administrador e seus 

auxiliares é extremante oneroso para as possibilidades das empresas em 

recuperação judicial. 

São R$ 40.000,00 mensais. Isso dá R$ 480.000,00. Se 

a atuação do administrador durar dez anos, serão R$ 4.800.000,00. 

São números gigantescos. Certamente toda a estrutura 

salarial dos servidores da Comarca de Flores de Goiás não soma uma 

despesa desta monta. E eles gerem milhares de processos. Já o 

administrador e seus auxiliares atuam numa só recuperação judicial. 

Esta inadimplência indica a necessidade de reduzir a 

remuneração a parâmetros suportáveis pelas recuperandas e, 

principalmente, compatíveis com a remuneração que o Judiciário paga a 

seus servidores. 

X-  Outro fator importante é que, durante a entressafra, é 

extremamente dificil para a recuperanda pagar o administrador judicial, 

pois neste período ela não fatura, apenas vende seu estoque para suportar 

seus muitos gastos de manutenção industrial e agrícola. 
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Além de de adequar o valor anual pago ao administrador 

judicial, é importantíssimo que estes pagamentos sejam divididos de modo 

a serem feitos durante o período da safra, que vai de maio a outubro. 

XI- 	 Feitos estes esclarecimentos, e explicitando que 

apresentou todos os documentos solicitados pelo administrador judicial, 

pede seja designado outro auxiliar, com expertise contábil, para o 

administrador judicial, em substituição ao bacharel em direito, sr. Hugo 

Braga, e que sejam fixados, para pagamento durante o período de safra (de 

maio a outubro) e em valor condizente com as possibilidades da 

recuperanda e com a remuneração dos servidores do Judiciário de Goiás, os 

gastos totais da administração judicial, hoje no patamar anual de R$ 

480.000,00, valor que é em muito superior à sua possibilidade de 

pagamento. 

Coloca-se, outrossim, a disposição para apresentação 

de quaisquer outros documentos, estudos, pareceres, vistorias, enfim, para 

o que este douto Juízo entender necessário para manter em total 

transparência a gestão das empresas em recuperação judicial. 

Ao contrário do inventado pelo sr. Hugo Braga, a 

recuperação da empresa vai acontecer, o plano será cumprido, os postos de 

emprego serão preservados e a região de Flores de Goiás não perderá sua 

principal empresa. 

Goina, 13 d a il de 2015. 

FILHO  

OAB/GO 10.046 
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• 13/04/2015 	 E-mail de Néliton Cruvinél Filho - ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Neilton Cruvinel Filho <neiltontncf com br> vil 

ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 
1 mensagem 

LF AUDITORIA <If@Ifauditoria.com.br> 	 13 de abril de 2015 08:29 
Para: "Dr. ACJ" <aIbertocouryjrhotmaiI.com> 
Cc: "Dr.Neilton Cruvinel" <neilton@ncf.com.br> 

De: Rands [mailto: rands@ma  rol. cnt.br] 

Enviada em: segunda-feira, 1 de setembro de 2014 15:35 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Para: 'LF AUDITORIA' 

Assunto: RES: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Obrigado Luis! 

At, 

Rands Costa 

T 62 3093.7836 1062 9114.2135 

rua roi  	 (U:il. Jr•tUo 

w~N~v.fi Lip gro a_U 

De: LF AUDITORIA [mailto:lf@ifauditoria.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 1 de setembro de 2014 12:47 

Para: rands@marol.cnt.br  

ç: randsatves@hotmaiLcom 

ssunto: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Rands, b.tarde 

Segue anexo os extratos bancários de 06 e 0712014 das empresas ATAC e 
CBB. 

Abs., 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fafbba8l6c&view=pt&search=inbox&th=14cb28af1  600b0b3&siml=l4cb28afl600bOb3 	 213 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - ENC: Extratos Bancarias - Grupo Coury - RJ 

Luis Fernando Cassela 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda 

SHN Qd.02 n° 87 Bloco F sala 1522— Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DF 

Email: If@tfauditoria.  com. br 

Site: wwwifauditoriacom.br - skype: lf.auditoria 

1,6 

fl 
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1310412015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coüry - RJ 

Neilton Cruvinel Filho <neilton@ncf.com. r> 

ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 
1 mensagem 

LF AUDITORIA <If@lfauditoria.com.br> 	 13 de abril de 2015 08:29 
Para: "Dr. ACJ" <albertocouryjr©hotmail.com> 
Cc: "Dr.Neilton Cruvinel" <neilton@ncf.com.br> 

• LUIS -ernanao iassea 
LF Auditoria e Contabilidade Ltda 

SHN Qd.02 n°87 Bloco F sala 1522— Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DE 

Email: lf@lfauditoria.  com. br 

Site:wwwlfauditoria com. br - skype: Ifauditoria 

De: Rands [mailto:rands©maroLcnt.br] 

Enviada em: segunda-feira, 1 de setembro de 2014 15:35 

https://mail.google.com/mail/u/O/?u12&ikfafbba8l  6c&view=pt&search=inbox&th=1 4cb28afl 600b0b3&siml=l4cb28afl 600b0b3 	• 	 113 
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13/04/2015 
	

E-mail de Neilton Cruviriel Filho - ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Para: 'LF AUDITORIA' 

Assunto: RES: Extratos Bancarios - Grupo Coury - Ri 

Obrigado Luis! 

At, 

T 62 3093.7836 1 O 62 91142135 

MA 
tia roL 

De: LF AUDITORIA [mailto:lf@lfauditoria.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 1 de setembro de 2014 12:47 

Para: rands@marot.cnt.br  

oc: randsalves@hotmail.com  

ssunto: Extratos Bancarios - Grupo Coury - Ri 

Rands, b.tarde 

Segue anexo os extratos bancários de 06 e 0712014 das empresas ATAC e 
CBB. 

Abs., 

https:/Imail.google.com/mail/ufO/?ui=2&ik=fafbba8l  6c&view=pt&search=inbox&th=l4cb2Bafl 600b0b3&siml=l4cb28afl600bOb3 	 213 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - ENC: Extratos Bancarios - Grupo Coury - RJ 

Luis Fernando Cassela 

LF Auditoria e Contabilidade Lida 

SHN Qd.02 n° 87 Bloco F sala 1522— Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DF 

Email: if@Ifauditoria.  com, br 

Site: www.Ifauditoria com. br - skype: lf.auditoria 

https://mail.googlecom/mail/u/0/?ui=2&ikfafbba8l  6c&view=pt&search=inbox&th=l4cb28afl600bOb3&simll4cb28afl 600b0b3 	 313 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - RES: Informações societárias - CBB e ATAC 	 cO 

Nealton Cruvinel Filho <neilton®ncf com br> 

RES: Informações societárias - CBB e ATAC 
2 mensagens 

LF AUDITORIA <If@lfauditoria.com.br> 	 13 de abril de 2015 08:29 
Para: "Dr. ACJ" <albertocouryjrhotmail.com> 
Cc: "Dr.Neilton Cruvinel" <neilton@ncf.com.br> 

• •rf: LF AUDITORIA [maiito:lf@ifauditoria. com. br] 

Enviada em: quarta-feira, 14 de janeiro de 2015 20:17 

• Para: 'rands(maroi.cntbr' 	
•: 

• Cc: 'randsalves@hotmail.com'; 'aibertocoruyjr©hotmaíi com'; 'Hugo' 

Assunto: Informações societárias - CBB e ATAC 	 •• 

Rands, b noite 

Em atendimento a solicitação segue anexo 

• 
CBB 

Balancete sintético de 10 e 11/2014 

Caged de 11 e 12/2014 

• Mapa de Produção delo-11e12/2014 

b) ATAC 

Balancete sintético de 10 e 11/2014 

Cageddell/2014 

https://maiI.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fafbba8l  6c&view=pt&search=inbox&th=1 4cb28a5c66331 2e&siml=1 4cb28a5c663312e&simI=l4cb28ac... 115 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - RES: Informações societárias - CBB e ATAC 

Observações: 

A safra de cana encerrou-se em 19/12/2014. 

O grupo já está com escritório administrativo em funcionamento em Brasília-DF, 
com as atividades administrativa (financeiro, contabilidade e depto fiscal) nele 
instalado. 

O sistema operacional de gestão foi substituído por outro software, a nova 
equipe já recebeu treinamento e está sendo validado todas as informações do 
ano de 2014. 

O objetivo é encerrar as demonstrações financeiras deste exercício até 
março/2015. 

A visualização dos balancetes estão prejudicadas, amanhã pela manhã enviarei 
uma nova versão. 

Att., 

Luis Fernando Cassela 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda 

SHN Qd.02 n°87 Bloco E sala 1522— Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DF 

Email: lf@lfauditoriacom.br  

www.lfauditoria.com.br  - skype: lf.auditoria 

LF AUDITORIA <lf@lfauditoria.com.br> 
Para: 'Dr. ACJ" <albertocouryjrhotmaiI.com> 
Cc: "Dr.Neilton Cruvinel" <neilton@ncf.com.br> 

De: LF AUDITORIA [mailto:lf@lfauditoria.com.br]  

Enviada em: quinta-feira, 15 de janeiro de 2015 10:25 

13 de abril de 2015 08:29 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fafbba8l6c&view=pt&search=inbox&th=14cb28a5c66331  2e&siml=1 4cb28a5c66331 2e&siml=l4cb28ac... 215 
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13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - RES: Informações societárias - CBB eATAC 

Para: 'rands@maroLcnLbr' 

Cc: 'randsalves@hotma il. com'; 'Hugo'; TalbertocouryjrhotmaiL com' 

Assunto: RES: Informações societárias - CBB e ATAC 

Segue anexo os Balancetes de 10 e 11/2014 das empresas ATAC e CBB, estes 
documentos estão com uma melhor visualização. Lembro que para as demais 
empresas (CECO, DGS e PRELÚDIO) não houve movimento no período. 

• Att., 

Luis Fernando Cassea 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda 

SHN Qd.02 no  87 Bloco F sala 1522 - Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DF 

Email: lf@lfauditoriacom.br  

Site: www.lfauditoria.com.br  - skype: lf.auditoria 

De: LF AUDITORIA [mailto: lflfauditoria .com.br] 

Enviada em: quarta-feira, 14 de janeiro de 2015 20:17 

Para: 'rands@marol.cnt.br' 

Cc: 'randsalves@hotmaU.com'; 'albertocouryjr©hotrnailcom'; 'Hugo' 

Assunto: Informações societárias - CBB e ATAC 

Rands, b.noite 

Em atendimento à solicitação segue anexo: 

a) CBB 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fafbba8l6c&view=pt&search=inbox&th=14cb28a5c66331  2e&simI=1 4cb28a5c663312e&siml=14cb28ac... 315 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



13/04/2015 	 E-mail de Neilton Cruvinel Filho - RES: Informações societárias - CBB e ATAC 

Balancete sintético de 10  11/2014 

Caged de 11 e 12/2014 

Mapa de Produção de 10— 11 e 12/2014 

b) ATAC 

Balancete sintético de 10  11/2014 

Cagedde 11/2014 

Observações: 

• .\ safra de cana encerrou-se em 19/12/2014. 

O grupo já está com escritório administrativo em funcionamento em Brasília-DF, 
com as atividades administrativa (financeiro, contabilidade e depto fiscal) nele 
instalado. 

O sistema operacional de gestão foi substituído por outro software, a nova 
equipe já recebeu treinamento e está sendo validado todas as informações dó 
ano de 2014. 

O objetivo é encerrar as demonstrações financeiras deste exercício até 
março/2015. 

A visualização dos balancetes estão prejudicadas, amanhã pela manhã enviarei 
ma nova versão. 

Att., 

Luis Fernando Cassela 

LF Auditoria e Contabilidade Lida 

SHN Qd.02 n°87 Bloco F sala 1522— Executive Office Tower 

Fone/Fax:(61) 3202-9358 - CEP:70202-906 - Brasília-DF 

Email: lf@lfauditoria.com.br  

Sue: wwwifauditoria com. br - skype: lf.auditoria 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=fafbbasl  6c&view=pt&search=inbox&th=14cb28a5c66331 2e&siml=1 4cb28a5c663312e&simI=14cb28ac... 415 
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RELATORIO DE PAGAMENTOS REALIZADOS 

Fornecedor: Arqumento Assessoria e 
. 	 . 	.. 't•• i  zData` Pto ii 	 nrnecdnr 	 . ii 	 flçtrk& 	 ir VInrø Dsn 

e Pjetos 	 d&diëiNFÏõ 'TT[. 	ff$oõJ 
13/06/2013 Argumento Assessoria e Projetos Contador Judicial - NF 109 R$ 9.385,00 

- 
1 09/07/2013  Argumento Assessoria e Projetos 	JÇador Judicial 

- 
R$ 9.385,001 

13/08/2013 Argumento Assessoria e Projetos Contador Judicial R$9.385,00 

04/10/2013 Argumento Assessoria e Projetos 
L 

	
!Ãrgumento Assessoria 'e Projetos , 

Contador Judicial 	. 
j$ 9 385,9j 

R$ 9.385,00 

Assessoria e Projetos 	JContador 

14/08/2014 Argumento Assessoria e Projetos 

Judicial 

2014/01 - Ref. NF 

 9,385,001  

. 	 R$ 9.385,00 

25/09/2014 Argumento Assessoria e Projetos 
47 163 

2014/03 - Ref. NF 170 
JL .385 

R$ 9.385,00 

f 	29/0 	0141 gumento Asssoria e Pró'  

14/10/2014 Argumento Assessoria e Projetos 2014/05 - Ref. NF 186 
_$ 	9j 	 ,9  

- 	- 	 R$ 9.385,00 

t- 	 e Projetos - 	. ]94/06 

18/11/2014 Argumento Assessoria e Projetos 

Ref. 

2014/07 - Ref. NF 211 
 061 

R$ 9.385,00 

r 03/12)41 into Assessori 	jtos 

12/12/2014 Argumento Assessoria e Projetos 

4/08 - Ref N F 213 

2014/09 - Ref. NF 214 
------ _______ 

R$ 9.385,00 

ET7i2/i4rgumentoAssessora e ____R$ 615,0W 

1h 1t 	R$15O775,J 

Fornecedor: Amorim Castro e Silva 

LDaIgt]F 1F 

	

05/04/2013 Amorim Castro e Silva 	 Honorários RJ 	 R$18.770,00 

	

orariosRf 	 R$3T40,Q9j 

	

13/06/2013 Amorim Castro e Silva 	 Honorários Ri 	 R$ 37.540,00 

	

Silva 	 Jorios 
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- 

09/07/2013 Amorim Castro e Sova Honorários RJ R$ 28 155 00 
orari 	

. - 1Honos Ri 	-, fl 	R$ 28155,0Õ1  
17/09/2013 Amorim Castro e Silva Honorários Ri R$ 28 155,00 

Silva - 	 nora riõs Ri  1Lji$281s5,qj 
11/11/2013 Amorim Castro e Silva Honorários Ri R$ 28.155,00 
~O~08/M 	!Amorim Castro - SN  ]/04 --Págamento de ura NF 98 - passi1 j 
02/09/2014 Amorim Castro e Silva 2014/03- Pagamento de urna NF87 - passivo R$ 28.155,00 

IÃ~jõrim Castro e Silva /05-Paga rnen 	de urna NF9assi,.O-- 3 	R$ 28 15jj 
29/09/2014 Amorim Castro e Silva 2014/06 	Pagamento de uma NF 100 	passivo R$ 28 155,00 

[ 14/1Õ7 	rnorim Castro e Silva ]?rT RT 

- 	23/10/2014 Amorim Castro e Silva 2014/02 - Honorários Ri 	* R$ 28.155,00 

2014mnm L/ii7Aoaro e Silva ' 	 jJ2014/õagarnentde uma ,NE 101 	passivo 1L 	R$28 155,Oq]  
03/12/2014 Amorim Castro e Silva 2014/08 - Honorários Ri R$ 28.155,00 

- 	
- Cas 	Silva tro e — r- - 	- -- --'-------- 

- j 2014/O2Honorarios Ri - - R$ 30 000,00] 

+ R$_!;18~020;001 

Fornecedor: Alvarenga e Prado 

t Dát Pag ]I 	j . 	 êsc  j[ 	 Fórnecedór 	 4VioéPágoiTj 

	

/57 renga e Prad6 doiu5a 	 fl$4925,çJ 

05/04/2013 Alvarenga e Prado 	 Contador Judicial 	 R$ 4.925,00 

1,7 	'1I 	 11 J 	 'R$ 9.850,001 
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1 CBB-COMPANHlABlOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 CEM-COMPANHIA BIOBGETICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 
Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 8 A ALTA PRESSAO PECAS ESBVICOS PARA POSTO DEGASO 

06/11/2013 	13142-A 500 	06/11/2013 	 9999 	99 680.00 0.00 0.00 0,00 680.00 
do Fornecedor: Qtd.: 	1 680.00 0,00 0,00 0,00 680,00 

E 	ecedor: 20 A.M. MARTINS PROJETOS ECONSULTORIA LTDA 

10/10/2012 	01RJ 024 	10/10/2012 	 9999 	99 9100,00 0.00 0,00 0.00 9.100,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 9.100,00 0,00 0.00 0,00 9.100,00 

Fornecedor: 49 ACIAJAMIL GHNNOUM 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 7.306.32 0,00 0,00 0.00 7.306,32 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.306,32 0,00 0,00 0.00 7.306,32 

Fornecedor: 50 ACILDO GONCALVES PINTURAS EPP 

10/10/2012 	01RJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 418.000,00 0.00 0,00 0,00 418.000.00 
Total do Fornecedor: Otd.: 	1 418.000,00 0,00 0,00 0,00 418.000,00 

Fornecedor: 	- 57 AÇOCIL COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 53.772,46 0.00 0.00 0.00 53.772.46 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 53.772,46 0,00 0,00 0,00 53.772,46 

Fornecedor: 65 AÇOS CONTINENTE INDUSTRIA ECOMBCIO LTDA 
10/10/2012 	01RJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 4.998.83 0,00 0.00 0,00 4.998,83 
Total do Fornecedor: Qtd,: 	1 4.998,83 0.00 0,00 0.00 4.998,83 

Fornecedor: 69 ACS INFORMATICA COMERCIO EMANUTENCAO LTDA ME 
10/10/2012 	O1RJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 5.000,00 0,00 0.00 0,00 5.000,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.000,00 0.00 0,00 0.00 5.000.00 

Fornecedor: 125 ADELSON RIBDRO DOS SANTOS 

19/12/2014 	1267 520 	19/12/2014 	 9999 99 1.962,73 0,00 0,00 0,00 1.962,73 
20/11/2014 	1482 529 	20/11/2014 	 9999 99 12,51 0.00 0,00 0,00 - 	12.51 

14 	1516 529 	19/12/2014 	 9999 99 25.68 0,00 0,00 0.00 25,68 *120 
014 	1557 529 	20/10/2014 	 9999 99 31,37 0,00 0,00 0.00 31.37 
014 	483 515 	07/07/2014 	 9999 99 0,62 0,00 0,00 0.00 0.62 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 2.032,91 0,00 0,00 0,00 2.032,91 

Fornecedor: 149 ADIANE GARCIA DE FARIA 

20/12/2013 	427 520 	20/12/2013 	 9999 99 637,21 0.00 0,00 0.00 637,21 
06/02/2014 	65 515 	06/02/2014 	 9999 99 1.103,00 0.00 0.00 0.00 1.103,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.740,21 0,00 0,00 0,00 1.740,21 

FPCP004.GER - Contas e Pagar/Contes a Pagar - 27/03/2015 - 11:59 	 . 	 Usuário: ene.ceroline 
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1 CBSCOMPANHIA BIODGEFICA BR 	 Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 	2 
1 CBB-COMPANHJA BIOBGETICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
Fornecedor: 	 163 ADIMARA DA SILVA RIBEIRO 

011012012 	 9999 99 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 1.200,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 1.200,00 

E cedor: 170 ADIVAN FERNANDES DOS SANTOS 

/2014 124 515 06/03/2014 9999 99 1.352,08 0.00 0.00 0,00 1.352,08 
05/04/2014 180 . 	515 05/04/2014 9999 99 1.221,37 0,00 0.00 0,00 1.221,37 
06/06/2014 317 515 06/06/2014 9999 99 727,35 0.00 0,00 0.00 727,35 
07/05/2014 368 515 07/05/2014 9999 99 1.261,42 0,00 0,00 0,00 1.261,42 
20/12/2013 430 520 20/12/2013 9999 99 767,37 0,00 0,00 0.00 767,37 
07/07/2014 484 515 07/07/2014 9999 99 1.326,68 0,00 0.00 0,00 1.326,68 
06/02/2014 66 515 06/02/2014 9999 99 520,50 0.00 0,00 0.00 520,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 7 7.176,77 0,00 0.00 0,00 7.176.77 

Fornecedor: 172 ADN - ASSESSORIA COMERCIAL LTDA - B'P 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 3.708,23 0,00 0,00 0.00 3.708,23 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.708,23 0,00 0.00 0,00 3.708,23 

Fornecedor: 219 AEROPREST COM BUSTIVDS DEAVIACAO LTDA 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 494,89 0.00 0,00 0,00 494,89 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 494,89 0,00 0,00 0,00 494,89 

Fornecedor: 220 AERORAFA TRANSPORTES LTDA - ME . 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 798,06 0,00 0,00 0,00 798,06 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 . 	798,06 0,00 0,00 0,00 798,06 

Fornecedor: 284 ALAN ALB(ANDREDA SILVA . 
19/12/2014 1268 520 19/12/2014 9999 99 	. 820.62 0,00 0,00 0,00 820,62 
06/10/2014 1327 515 06/10/2014 9999 99 2.479.58 0,00 0.00 0.00 2.479.58 
20/11/2014 1492 529 20/11/2014 9999 99 59.89 0.00 0,00 0,00 	. 59.89 
19/12/2014 1529 529 19/12/2014 9999 99 109.37 0.00 0.00 0.00 109.37 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 3.469.46 0,00 0,00 0.00 3.469.46 

LF 	cedor: 297 ALBERTO COURV NETO 

1 	2014 1269 520 19/12/2014 9999 99 5.966,70 0,00 0.00 0.00 5.966,70 
19 	2/2014 1547 529 19/12/2014 9999 99 668.75 0.00 0.00 0,00 668,75 
20/10/2014 1579 529 20/10/2014 9999 99 ' 1.123.72 0.00 0,00 0.00 1.123,72 
20/08/2014 1598 529 20/08/2014 9999 99 1.123.72 0,00 0.00 0,00 1.123,72 
19/09/2014 1626 529 19/09/2014 9999 99 1.123,72 0.00 0,00 0.00 1.123,72 
18/07/2014 1648 529 18/07/2014 9999 99 1.303,08 0,00 0.00 0.00 1.303,08 
07/01/2014 286 515 07/01/2014 9999 99 3.027.46 0,00 0,00 0,00 3.027,46 
13/12/2013 293 519 13/12/2013 9999 99 7.465,00 0.00 0,00 0.00 7.465,00 

FPCP004.GER - Cont..a Pegar/Ceetes e Pegar- 27/03/2015- 12:00 	 Usuário : ana.cer 
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1 CB&COMPANHIABlOBIERGETICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 g 	3 

1 CB9-COMPANHIA BIOS'JGETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

(18108/2014 318 	 515 06/06/2014 	 9999 99 	 6439.58 	0,00 	0.00 	0,00 	 6439.58 

20/12/2013 480 	 520 20/12/2013 	 9999 99 	 5.713.13 	0.00 	0,00 	0,00 	 5(13,13 

07/07/2014 485 	 515 07/07/2014 	 9999 99 	 5.966,70 	0.00 	0.00 	0,00 	 5.966,70 

06/10/2014 980 	 515 06/10/2014 	 9999 99 	 1.654.43 	0.00 	0,00 	0.00 	 1.654,43 

do Fornecedor: Qtd.: 	12 	 41.575,99 	0,00 	0,00 	0,00 	 41.575.99 

1 Fnecedor: 300 ALCACER EQUIP. E PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

10/10/2012 OIRJ 024 10/10/2012 9999 99 18.486,30 0.00 0.00 0,00 18.486,30 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 18.486,30 0,00 0,00 0,00 18.486,30 

Fornecedor: 304 ALCOLINA INDUSTRIA ECOMERCIO DE ADITIVOS DE USO 1 

10/10/2012 OIRJ 024 10/10/2012 9999 99 6.930,00 0,00 0,00 0,00 6.930,00 

18/09/2014 29834-A 500 18/09/2014 9999 99 3.040,38 0,00 0,00 0,00 3.040,38 

03/11/2014 30824-A 500 03/11/2014 9999 99 249,62 0,00 0,00 0,00 249.62 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 10.220.00 0.00 0,00 0,00 10.220,00 

Fornecedor: 378 ALe(SANDRO AUGUSTO DA SILVA 

06/03/2014 126 515 06/03/2014 9999 99 230,90 0,00 0.00 0,00 230.90 

20/12/2013 436 520 20/12/2013 9999 99 1.047,58 0,00 0,00 0,00 1.047.58 

06/02/2014 68 515 06/02/2014 9999 99 422.50 0,00 0,00 0,00 422,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 1.700,98 0,00 0,00 0,00 1.700,98 

Fornecedor: 471 AMORJM E CASTRO ADVOGADOS SIS 	. 

03/09/2014 IOOSOI 500 03/09/2014 9999 99 28.155,00 0.00 0,00 0,00 28.155,00 

03/11/2014 109S01 500 03/11/2014 9999 99 28.155,00 0,00 0,00 0.00 28.155.00 

01/12/2014 112S01 500 01/12/2014 9999 99 28.155,00 0,00 0,00 0.00 28.155.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 84.465,00 0,00 0,00 0,00 84.465,00 

[Fornecedor: 474 ANA CAROLINEXIMENES - 

19/09/2014 OITESTE 900 19/09/2014 237 99 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

19/12/2014 1270 520 19/12/2014 9999 99 3.652,48 0,00 0,00 0,00 3.652,48 

20/11/2014 1506 529 20/11/2014 9999 99 282,39 0,00 0.00 0,00 282,39 

19/12/2014 1542 529 19/12/2014 9999 99 282,39 0.00 0,00 0.00 282.39 

/2014 1574 . 	 529 20/10/2014 9999 99 282.39 0,00 0,00 0.00 282,39 

2014 0 1592 529 20/08/2014 9999 99 282,39 0,00 0,00 0,00 282,39 

/2  014 1620 529 19/09/2014 9999 99 282.39 0.00 0.00 0,00 282,39 

18/07/2014 1643 529 18/07/2014 9999 99 367,99 0,00 0,00 0.00 367.99 

07/07/2014 486 515 07/07/2014 9999 99 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	9 4.432,43 0,00 0,00 0,00 4.432,43 

Fornecedor: 495 ANIDERSON DA SILVA MARINHO 

30/06/2014 01FROC 029 30/06/2014 9999 99 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

30/07/2014 02ROC 029 30/07/2014 9999 99 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 
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1 CBB-COMPANHIA BIOBGETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

01/09/2014 03PROC 	 029 01/09/2014 	 9999 99 	 2.500.00 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 7.500,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 7.500.00 

1 Fornecedor: 	 498 ANDERSON I-IAMERSKI LOPES 

19
/2014 04 PROC 	 029 03/01/2014 	 9999 99 	 2.500,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.500,00 

/2014 	05 PROC 	 029 03/02/2014 	 9999 99 	 2.500.00 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.500,00 

03/03/2014 	06 PROC 	 029 03/03/2014 	 9999 99 	 1.500,00 	0.00 	0,00 	0.00 	 1.500.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 6.500,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 6.500,00 

Fornecedor: 533 ANDRESSA FRADES LIMA - 

19/12/2014 1271 520 	19/12/2014 9999 99 891,83 0,00 0,00 0.00 891,83 

07/07/2014 487 515 	07/07/2014 9999 99 1,09 0.00 0,00 0.00 1,09 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 892,92 0,00 0,00 0,00 892,92 

Fornecedor: 555 ANTONIIEL PEREIRA DA SILVA 

19/12/2014 1272 520 	19/12/2014 9999 99 1.037,06 0,00 . 	0,00 0.00 1.037,06 

07/07/2014 488 515 	07/07/2014 9999 99 1.20 0.00 0.00 0,00 1,20 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.038,26 0.00 0,00 0.00 1.038.26 

1 Fornecedor: 557 ANTONIO ADEM AR BARBOSA 

15/04/2014 01 PROC 029 	15/04/2014 9999 99 1.600,00 0.00 0,00 0,00 1.600.00 

02/05/2014 02 PROC 029 	02/05/2014 9999 99 1.600,00 0.00 0.00 0.00 1.600,00 

19/05/2014 03 PROC 029 	19/05/2014 9999 99 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 4.800,00 0.00 0,00 0.00 4.800.00 

Fornecedor: 564 ANTONIO AVRES PEREIRA PROJE1OS INDUSTRIAIS 

14/03/2014 55NF 500 	14/03/2014 9999 99 5.139,96 0.00 0,00 0,00 5.139,96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.139,96 0,00 0.00 0.00 5.139,96 

Fornecedor: 630 ANTONIO FRANCISCO LIMA SOUSA 

19/12/2014 1273 520 	19/12/2014 9999 99 1.521.50 0,00 0,00 0.00 1.521,50 

19/12/2014 1520 529 	19/12/2014 9999 99 33.27 0,00 0,00 0.00 33,27 

20/12/2013 444 520 	20/12/2013 9999 99 1.426.44 0,00 0,00 0,00 1.426,44 

2014 489 515 	07/07/2014 9999 99 2,13 0,00 0.00 0.00 2,13 

ti 

,

o Fornecedor: . Qtd.: 	4 2.983.34 0,00 0.00 0,00 2.983,34 

Fornecedor: 673 ANTONIO NUCERA . 

19/12/2014 1274 520 	19/12/2014 9999 99 1.574,61 0.00 0.00 0.00 1.574.61 

20/11/2014 1484 529 	20/11/2014 9999 99 14.87 0.00 0,00 0.00 14,87 

19/12/2014 1517 529 	19/12/2014 9999 99 26,26 0,00 0.00 0.00 26,26 

20/10/2014 1552 529 	20/10/2014 9999 99 16,06 0,00 0,00 0,00 16,06 

19/09/2014 1604 529 	19/09/2014 9999 99 26,59 0,00 0.00 0,00 26,59 

07/07/2014 490 515 	07/07/2014 9999 99 0,70 0.00 0,00 0.00 0.70 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 CBB-COMPANI-flABlOERGEFlCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	5 

1 CBB-COMPANNIA BIO6IERGEtICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 1.659,09 0,00 0,00 0,00 1.659.09 

Fornecedor: 678 ANTONIO PERBRA DE SOUSA -ME 

1010/2012 	01RJ 024 10/10/2012 9999 99 3.996,66 0,00 0,00 0,00 3.9 96,66 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.996,66 0,00 0,00 0,00 3.996.66 

Fornecedor: 689 ANTONIO RODRIGUES LOPES 

19/12/2014 	1275 520 19/12/2014 9999 99 198.37 0,00 0,00 0,00 198,37 

21/11/2014 	1330 519 21/11/2014 9999 99 4.546,00 0.00 0,00 0.00 4.546,00 

20/11/2014 	1502 529 20/11/2014 9999 99 204,05 0.00 0,00 0.00 204,05 
19/12/2014 	1539 529 19/12/2014 9999 99 204,05 0.00 0,00 0,00 204.05 

20/10/2014 	1572 529 20/10/2014 9999 99 174,41 0,00 0,00 0.00 174,41 

20/08/2014 	1590 529 20/08/2014 9999 99 174,41 0,00 0,00 0,00 174.41 

19/09/2014 	1618 529 19/09/2014 9999 99 174,41 	. 0.00 0,00 0.00 174,41 

18/07/2014 	1638 529 18/07/2014 9999 99 211,41 0.00 0.00 0.00 211,41 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 8 5.887,11 0,00 0,00 0,00 5.887,11 

Fornecedor: 725 ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA LTDA 
- 

10/10/2012 OIRJ 024 10/10/2012 9999 99 5.532,00 0,00 0,00 0,00 5.532,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.532,00 0.00 0,00 0,00 5.532.00 

Fornecedor: 736 ARGUMENTO ASSESSORIA EPROJErOS SOCIEDADE LIMITADA 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 28.155,00 0,00 0.00 0,00 28.155,00 

03/11/2014 232501 500 03/11/2014 9999 99 9.385,00 0.00 0,00 0,00 9385.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 37.540,00 0,00 0.00 0,00 37.540,00 	- 

Fornecedor: 744 ARIVAN FERREIRA DA SILVA 
- 

19/09/2014 1106 518 19/09/2014 9999 99 2.514,84 0.00 0,00 0.00 2.514,84 

06/03/2014 133 515 06/03/2014 9999 99 1.400.93 0.00 0,00 0.00 1.400.93 

05/04/2014 188 515 05/04/2014 9999 99 1.571,31 0.00 0,00 0,00 1.571,31 

06/06/2014 325 515 06/06/2014 9999 99 928,07 0.00 0,00 0.00 928,07 
07/05/2014 376 515 07/05/2014 9999 99 1.650.41 0,00 0,00 0,00 1.650,41 
20/12/2013 441 520 20/12/2013 9999 99 1.310.33 0.00 0.00 0.00 1.310,33 

o 	/2014 492 515 07/07/2014 9999 99 1.720.67 0,00 0.00 0.00 1.720,67 

2014 75 515 06/02/2014 9999 99 825.50 0.00 0.00 0,00 825.50 

T 	I do Fornecedor: Qtd.: 	8 11 .922,06 0,00 0,00 0,00 11.922,06 

Fornecedor: 799 ATIARA MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

22/07/2014 11105-A 500 22/07/2014 9999 99 945.00 0,00 0.00 0.00 945,00 
01/08/2014 11144-A 500 01/08/2014 9999 99 1.165.00 0,00 0,00 0.00 1.165,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 2.110,00 0,00 0,00 0,00 2.110,00 

Fornecedor: 819 AURORA PAIS DA COSTA 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar - 27/03/2015. 12:00 - Usuário: 	ana.corotine 
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1 CBBCOMPANHIABIOGETICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	6 

1 CBB-COMPANHIA BIOERGEICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

irl/ln/,oi7 olpi 	 - 	024 10/10/2012 	 9999 99 	 16.960.00 	0.00 	0.00 	0,00 	 16.960,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 16.960,00 0,00 0,00 0,00 16.960,00 

Fornecedor: 882 BAHIA TRANSPORTES ESERVICOS LTDA - ME 

'2014 	1547B01 500 	10/01/2014 	 9999 	99 13.364,40 0,00 0,00 0,00 13364,40 

/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 9999 	99 17.960,28 0,00 0,00 0.00 17.960,28 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 31.324,68 0,00 0.00 0,00 31.324,68 

Fornecedor: 903 BASE QUIM ICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

790.10 

790,10 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

790,10 

790,10 

Fornecedor: 927 BERNARDO DOS MILAGRES DA SILVA . 
05/06/2014 	01 FOC 
07/07/2014 	02 PROC 

Total do Fornecedor: 

029 	05/06/2014 	 9999 	99 
029 	07/07/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	2 

1.500,00 
1.500,00 

3.000,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1.500,00 
1.500,00 

3.000,00 

Fornecedor: 956 BONONI EQUPAMBffOS INDUSTRIAIS LTDA 

10/10/2012 	OIRJ 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

220.912,16 

220.912,16 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

220.912.16 

220.912,16 

Fornecedor: 957 BONONI SERVICE INDUSTRIAL LTDA - ME 

10/10/2012 	OIRJ 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

73.590.00 

73.590,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

73.590,00 

73.590.00 

[Fornecedor: 964 BRADESCO SAUDE S A 

30/05/2014 	052014 

Total do Fornecedor: 

011 	30/05/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

7.106.15 

7.106,15 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

7.106,15 

7.106,15 

Fornecedor: 968 BRASFRIGO - BRASNORTE FRIGORIFICO LTDA - ME 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

25.443.00 

25.443,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

25.443,00 

25.443,00 

cedor: 1.009 BSB ESTABILIZADORES E INFORMATICA LTDA 

2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

2.570.00 

2.570,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

2.570,00 

2.570.00 

Fornecedor: 1.017 C A FERRAMB'JTAS DRD..I - ME 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

2.635,00 

2.635.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

2.635.00 

2.635.00 

Fornecedor: 1.024 C.A.S. EQUIPAMENTOS LTDA. 
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1 CBBCOMPANFUABIOB1ERGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	7 

1 CE.-COMPANHIA B1OB1GETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
10/10/2012 OIRJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 15.500,00 	0,00 	0,00 	0.00 	 15.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 15.500,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 15.500,00 

Fornecedor: 1.033 CAIXA ECONOMICA FERAL 

/2013 01/2013 528 07/01/2013 9999 99 15.632,44 0.00 0,00 0,00 15.632,44 

/2014 01/2014 528 07/01/2014 9999 99 14.634,19 0.00 0,00 0.00 14.634.19 

07/02/2013 02/2013 528 07/02/2013 9999 99 . 	11.121,67 0,00 0,00 0,00 11.121.67 

07/02/2014 02/2014 528 07/02/2014 9999 99 11.311,77 0.00 0,00 0,00 11.311,77 

07/03/2013 03/2013 528 07/03/2013 9999 99 11.982,98 0,00 0,00 0.00 11.982,98 

07/03/2014 03/2014 528 07/03/2014 9999 99 10.773.50 0,00 0,00 0,00 10.773,50 

07/04/2013 04/2013 528 07/04/2013 9999 99 23.762.34 0,00 0.00 0.00 23.762,34 

07/04/2014 04/2014 528 07/04/2014 9999 99 10.674,02 0.00 0,00 0,00 10.674,02 

07/05/2013 05/2013 528 07/05/2013 9999 99 25.336,72 0,00 0.00 0,00 25.336,72 

07/05/2014 05/2014 528 07/05/2014 9999 99 12.518,40 0.00 0,00 0,00 12.518,40 

07/06/2013 06/2013 528 07/06/2013 9999 99 22.147.12 0.00 0.00 0,00 22.147,12 

07/06/2014 06/2014 528 07/06/2014 9999 99 11.649,41 0.00 0.00 0.00 11.649,41 

07/07/2013 07/2013 528 07/07/2013 9999 99 19.444.59 0,00 0.00 0.00 19.444.59 

07/07/2014 07/2014 528 07/07/2014 9999 99 13.234,65 0.00 0.00 0.00 13.234,65 

07/08/2013 08/2013 528 07/08/2013 9999 99 19.224,92 0,00 0,00 0,00 19.224,92 

07/08/2014 08/2014 528 07/08/2014 9999 99 15.004.22 0,00 0,00 0,00 15.004,22 

07/09/2013 09/2013 528 07/09/2013 9999 99 18.386.67 0,00 0.00 0.00 18.386.67 

07/09/2014 09/2014 528 07/09/2014 9999 99 16.200.53 0.00 0,00 0.00 16.200,53 

07/10/2012 10/2012 528 07/10/2012 9999 99 20.215.97 0,00 0.00 0,00 20.215,97 

07/10/2013 10/2013 528 07/10/2013 9999 99 17.925.10 0.00 0.00 0.00 17.925.10 

07/10/2014 10/2014 528 07/10/2014 9999 99 16.572.45 0,00 0,00 0,00 16.572,45 
07/11/2013 11/2013 528 07/11/2013 9999 99 19.936,47 0,00 0.00 8,00 19.936,47 

07/11/2014 11/2014 528 07/11/2014 9999 99 . 	19.504,42 0.00 0,08 0.00 19.504,42 

07/12/2012 12/2012 . 	528 07/12/2012 9999 99 18.350.30 0.00 0.00 0.00 18.350.30 

07/12/2013 12/2013 528 07/12/2013 9999 99 .14.398,61 0.00 0.00 0.00 14.398.61 

07/12/2014 12/2014 528 07/12/2014 9999 99 16.489,64 0,00 0.00 0,00 16.489,64 
07/01/2013 13/2012 528 07/01/2013 9999 99 16.067,51 0,00 0,00 0,00 16.067,51 

07/01/2014 13/2013 528 07/01/2014 9999 99 16.149,55 0,00 0,00 0.00 16.149.55 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	28 458.650,16 0,00 0,00 0.00 458.650,16 

LF 	cedor: 1.053 CANAPLANTA AGROPECUARIA LTDA 

012 	OIRJ 024 	10/10/2012 	 9999 	99 61.175,00 0,00 0.00 0,00 61.175,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 61.175,00 0.00 0,00 0.00 61 .175.00 

Fornecedor: 1.055 CANEVAROLI PECAS ESERVICOS HIDRAULICOS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 5.755,00 0.00 0,00 0,00 5.755,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.755,00 0,00 0,00 0.00 5.755,00 

Fornecedor: 1.057 CANTADBRO REPRES'1TACOES LTDA 
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1 CBBCOMPANHIABOENGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág. 	8 

1 CBB-COMPANHIA BIOENGEICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

10/10/2012 OIRJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 43420,00 	0,00 	0.00 	0,00 	 43.420,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 43.420,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 43.420,00 

Fornecedor: 1.075 CARLOMBTOALVES DO NASCIMENTO 

/2014 1008 515 06/10/2014 9999 99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006.96 

/2014 1154 515 05/12/2014 9999 99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006,96 

1 	12/2014 1276 520 19/12/2014 9999 99 2.794.39 0,00 0.00 0,00 2.794,39 

20/11/2014 1508 529 20/11/2014 9999 99 333,12 0,00 0,00 0,00 333,12 

19/12/2014 1543 529 19/12/2014 9999 99 333,12 0,00 0,00 0.00 333,12 

20/10/2014 1575 529 20/10/2014 9999 99 333,12 0,00 0,00 0,00 333,12 

20/08/2014 1593 529 20/08/2014 9999 99 333,12 0,00 0,00 0,00 333,12 

19/09/2014 1621 529 19/09/2014 9999 99 333.12 0,00 0,00 0,00 333,12 

18/07/2014 1640 529 18/07/2014 9999 99 225.83 0,00 0,00 0,00 225,83 

07/01/2014 288 515 07/01/2014 9999 99 4.025,83 0.00 0,00 0.00 4.025,83 

20/12/2013 475 520 20/12/2013 9999 99 3.998,96 0.00 0,00 0.00 	. 3.998,96 

07/07/2014 493 515 07/07/2014 	. 9999 99 6,96 0.00 0,00 0.00 6.96 

07/08/2014 924 515 07/08/2014 9999 99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006,96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	13 24.738,45 0,00 0,00 0,00 24.738,45 

1 Fornecedor: 1,096 CARLOS ALEXANDRE VIDRA . 
26/12/2013 05 PROC 029 26/12/2013 9999 99 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

27/01/2014 06 PROC 029 27/01/2014 9999 99 3.000,00 0.00 0,00 0,00 3.000,00 

26/02/2014 07 PROC 029 26/02/2014 9999 99 3.000.00 0,00 0.00 0.00 3.000,00 

26/03/2014 08 PROC 029 26/03/2014 9999 99 3.000,00 0.00 0,00 0.00 3.000,00 

28/04/2014 09 PROC 029 28/04/2014 9999 99 3.000.00 0.00 0.00 0,00 3.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 15.00000 0.00 0,00 0.00 15.000.00 

Fornecedor: 1.102 CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHADO . 
19/12/2014 1277 520 19/12/2014 9999 99 1.657.02 0.00 0,00 0,00 1.657,02 

20/11/2014 1485 529 20/11/2014 9999 99 17,78 0,00 0,00 0,00 17,78 

19/12/2014 1513 529 19/12/2014 9999 99 18,08 0,00 0,00 0,00 18,08 

19/09/2014 1602 529 19/09/2014 9999 99 18,54 0.00 0,00 0.00 18.54 

07/07/2014 494 515 07/07/2014 9999 99 0,65 0,00 0,00 0.00 0,65 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 1.712,07 0.00 0,00 0.00 1.712907 

1 Wc' 1.169 CARVALHO E CARVALHO PECAS ESDWICOS HIDRAULICOS L 

10/10/2012 01RJ 024 	10/10/2012 	 9999 99 2.753,60 0.00 0,00 0.00 2.753,60 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.753,60 0,00 0,00 0,00 2.753,60 

Fornecedor: 1.187 CASSIO GERALDO DECASTRO 

19/12/2014 1278 520 	19/12/2014 	 9999 99 8.793,36 0,00 0.00 0.00 8.793,36 

20/11/2014 1511 529 	20/11/2014 	 9999 99 1.6d1,36 0,00 0,00 0.00 1.601,36 

19/12/2014 1548 529 	19/12/2014 	 9999 99 1.601,36 0.00 0,00 0,00 1.601,36 
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1 CEM-COM PANHlAB1OENGflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 pág., 	9 

1 CBB-COMPANHIA BIOB'JGETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

70/10/2014 	1550 	 529 20/10/2014 	 9999 99 	 1.601,36 	0,00 	0,00 	0.00 	 1.601,36 

20/08/2014 1599 529 20/08/2014 9999 99 1.601,36 0,00 0,00 0,00 1.601,36 

19/09/2014 1627 529 19/09/2014 9999 99 1.601,36 0,00 0,00 0,00 1.601,36 

18/07/2014 1649 529 18/07/2014 9999 99 1.843,86 0,00 0,00 0,00 1.843,86 

515 07/07/2014 9999 99 0,06 0.00 0,00 0.00 0,06 .12014

495 

do Fornecedor: Qtd.: 	8 18.644,08 0,00 0,00 0,00 18.644,08 

Fornecedor: 1.195 CASTORINO INACIO DE ALVIM 

19/12/2014 1279 520 19/12/2014 9999 99 1.647,08 0,00 0,00 0,00 1.647,08 

19/12/2014 1514 529 19/12/2014 9999 99 20.65 0.00 0.00 0.00 20.85 

19/09/2014 1605 529 19/09/2014 9999 99 27.42 0,00 0.00 0,00 27.42 

07/07/2014 496 515 07/07/2014 9999 99 . 	0,34 0.00 0,00 0.00 0.34 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 1.695,69 0,00 0,00 0,00 1.695,69 

Fornecedor: 1.203 CBB- COMPANHIA BIOENERGErICA BRASILDRA 

07/07/2014 498 515 07/07/2014 9999 99 246,19 0,00 0,00 0,00 246,19 

07/08/2014 872 515 07/08/2014 9999 99 500,67 0.00 0,00 0.00 500,67 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 746,86 0,00 0.00 0,00 746,86 

Fornecedor: 1.214 CBG DISTRIBLJICAO S A CBG O 

10/10/2012 OIRJ 024 10/10/2012 9999 99 769.417,33 0,00 0,00 0,00 769.417,33 

27/05/2014 1299433601 500 27/05/2014 9999 99 20.411,79 0,00 0,00 0.00 20.411.79 

04/04/2014 1385317601 500 04/04/2014 9999 99 69.805.99 0,00 0,00 0,00 69.805,99 

27/01/2014 1539592E01 500 27/01/2014 9999 99 	. 41.324.18 0.00 0,00 0.00 41.324,18 

11/02/2014 1599749601 500 17/02/2014 9999 99 40.174,40 0.00 0.00 0,00 40.174.40 

29/07/2014 1616119601 500 29/07/2014 9999 99 102.472,21 0.00 0,00 0,00 102.472.21 

01/05/2014 1632503601 500 01/05/2014 9999 99 	. 20.920,74 0,00 0,00 0.00 20.920,74 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 1.164.319,58 0,00 0,00 0,00 1.164.319,58 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 . 2.228.846,22 0,00 0,00 0,00 2.228.846,22 

Fornecedor: 1.237 CENTBWAL INDUSTRIAL LTDA 

10/10/2012 01R.J 024 10/10/2012 9999 99 445.149,92 0,00 0,00 0,00 445.149,92 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 445.149,92 0,00 0.00 0,00 445.149,92 

cedor: 1.243 CENTRAL DE MAQUINAS E PECAS LTDA 

/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 1.600,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.600,00 0,00 0,00 0,00 	, 1.600.00 

Fornecedor: 1.244 CENTRAL SEGURANÇA 00 TRABALHO MC LTDA 

10/10/2012 01R.J 024 10/10/2012 9999 99 6.128,20 0,00 0,00 0,00 8.128,20 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8.128,20 0,00 0,00 0,00 8.128.20 

Fornecedor: 1.262 CERRADO GOIANO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 
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1 Cn&COMPANHIAeIOE1ERGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 10 

1 CBB-COMPANHIA BlOe'IERGErICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

10110/2012 	01 Ri 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 8.519,23 	0,00 	0,00 	0.00 	 8.519,23 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 8.519,23 	0,00 	0,00 	0,00 	 8.519,23 

F 	ecedor: 1.278 CErEC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 

01 Ri 024 	10/10/2012 9999 99 5.225,15 0,00 0,00 0.00 5.225,15 

Wal
'2012 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.225,15 0,00 0,00 0,00 5.225,15 

Fornecedor: 1.479 COM EIA AUTOMACAO MOTORES EEQUIPAMENTOS LTDA 

10/10/2012 01RJ 024 	10/10/2012 9999 99 6.450,00 0,00 0.00 0.00 6.450,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.450.00 0.00 0.00 0.00 6.450.00 

1 Fornecedor: 1.491 COMSERVAL COM ESERV DEAUTOMACAOEVALVULA LTDA 

10/10/2012 01RJ 024 	10/10/2012 9999 99 22.655.68 0,00 0.00 0,00 22.655,68 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 22.655,68 0.00 0,00 0,00 22.655,68 

Fornecedor: 1.506 CONSTRULANDIA MATERIAIS PARA COSI'flRUCAO LTDA - B'P 

10/10/2012 OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 4.320.00 0.00 0,00 0,00 4.320.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.320.00 0,00 0,00 0,00 4.320.00 

Fornecedor: 1.516 COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA 

10/10/2012 OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 704.252,91 0,00 0,00 0,00 704.252,91 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 704.252,91 0,00 0,00 0.00 704.252,91 

Fornecedor: 1.535 COSMO DIAS NUNES 

19/12/2014 1280 520 	19/12/2014 9999 99 2.999.80 0,00 0.00 0,00 2.999,80 

20/11/2014 1501 529 	20/11/2014 9999 99 181.95 0,00 0.00 0,00 181,95 

19/12/2014 1538 529 	19/12/2014 9999 99 181.95 0.00 0,00 0,00 181.95 

20/10/2014 1569 529 	20/10/2014 9999 99 135.22 0,00 0.00 0.00 	. 135.22 

20/08/2014 1588 529 	20/08/2014 9999 99 135,22 0.00 0,00 0,00 135.22 

19/09/2014 1616 529 	19/09/2014 9999 99 . 	135,22 0,00 0,00 0,00 135,22 

18/07/2014 1637 529 	18/07/2014 9999 99 175,72 0.00 0,00 0,00 175,72 

07/07/2014 499 515 	07/07/2014 9999 99 0.03 0.00 0.00 0,00 0.03 

Tol do Fornecedor: Otd.: 	8 3.945,11 0,00 0,00 0,00 3.945.11 

1b0r 1.540 COTECNA SERVICOS LTDA 

1011012012 	01W 024 	10/10/2012 	 9999 	99 6.237.38 0.00 0.00 0.00 6.237,38 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.237,38 0,00 0,00 0,00 6.237.38 

Fornecedor: 	1 1.547 CRIATIVA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

10/10/2012 	01W 024 	10/10/2012 	 9999 	99 . 380.000,00 0.00 0,00 0,00 380.000.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 380.000,00 0,00 0,00 0.00 380.000.00 
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1 ~-COMPANHIA BIOB1ERGETlCA BR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág. 	11 

1 CBB-COMPANHJA BIOB'IERGETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas. Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2090 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 1.581 CVAL COMERCIAL DE VEÍCULOS EALUGUBS LTDA 

10/10/7012 OIRJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 2595557 	0.00 	0.00 	0,00 	 25.955.57 

31/12/2013 2013 	 499 31/12/2013 	 9999 99 	 120.387.72 	0,00 	0,00 	0,00 	 120.387.72 

Ido Fornecedor: Qtd.: 	2 	 146.343,29 	0,00 	0,00 	0,00 	 146.343,29 

ecedor: 	 1.620 DANIELA ALVES DA SILVA - ME 

10/10/2012 OIRJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 2.785,00 	0.00 	0,00 	0,00 	 2.785,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 2.785,00 	0,00 	0.00 	0.00 	 2.785,00 

Fornecedor: 1.701 DB'4IS FERREIRA VALADARES 

19/12/2014 1281 520 19/12/2014 9999 99 2.077,63 0.00 0,00 0.00 2.077,63 

20/11/2014 1488 529 20/11/2014 9999 99 28,00 0,00 0,00 0.00 28,00 

19/12/2014 1532 529 19/12/2014 9999 99 115,93 0.00 0.00 0.00 115.93 

20/10/2014 1553 529 20/10/2014 9999 99 17,72 0.00 0,00 0.00 17.72 

19/09/2014 1606 529 19/09/2014 9999 99 35,98 0.00 0,00 0,00 35.98 

07/07/2014 500 515 07/07/2014 9999 99 0.47 0,00 0.00 0.00 0,47 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 6 2.275,73 0.00 0.00 0.00 2.275,73 

Fornecedor: 1.772 DIMADEL COMERCIO DEMADBRAS LTDA - ME 

10/10/2012 OIFtJ 024 10/10/2012 9999 99 2.188,00 0,00 0.00 0.00 2.188,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.188,00 0,00 0,00 0,00 2.188,00 

Fornecedor: 1.781 OIONARLIS RODRIGUES DELIMA 

17/10/2014 1108 518 17/10/2014 9999 99 ' 	154,45 0,00 0.00 0,00 154,45 

06/03/2014 139 . 	 515 06/03/2014 9999 99 1.391,59 0,00 0,00 0,00 1.391,59 

20/08/2014 1582 529 20/08/2014 9999 99 17,75 0,00 0,00 0,00 17,75 

18/07/2014 1630 529 18/07/2014 9999 99 30,82 0,00 0,00 0.00 30,82 

05/04/2014 194 515 05/04/2014 9999 99 1.657,15 0,00 0,00 0,00 1.657,15 

06/06/2014 332 515 06/06/2014 9999 99 1084,87 0,00 0.00 0,00 1.084,87 

07/05/2014 382 515 07/05/2014 9999 99 1.893,67 0,00 0.00 0.00 1.893,67 

20/12/2013 442 ' 	520 20/12/2013 9999 99 1.360,93 0,00 0.00 0,00 1.360.93 

07/07/2014 501 515 07/07/2014 9999 99 2.006,59 0,00 0,00 0,00 2.006,59 

05/09/2014 785 515 05/09/2014 9999 99 , 	724,80 0.00 0.00 0,00 724.80 

515 06/02/2014 9999 99 930,00 0.00 0.00 0,00 930,00 .201481 
do Fornecedor: Qtd.: 	11 11.252.62 0,00 0,00 0,00 11.252.62 

[Fornecedor: 1.807 DISTRIBUIDORA DE MOTORES CUMMINS CENTRO OESTE LTDA 

25/09/2014 6888-A 902 25/09/2014 9999 99 67.401 .00 0,00 0.00 0.00 67401,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 67.401,00- 0,00 0.00 0,00 67.4011,00- 

Fornecedor: 1.907 ECOLAB QUIM ICA LTDA 

19/09/2014 260 ADTO 900 19/09/2014 9999 99 30,54 0,00 0,00 0.00 30.54 
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1 CBRCOMPANHIABIOO'IERGETICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	12 

1 CBB-COMPANHJA BIOB1ERGErICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 30,54- 0,00 0,00 U.UU 

Fornecedor: 1.962 B2IMILSON PEREIRA DE SOUSA - 

11/2014 	1503 529 	20/11/2014 9999 99 204,07 0,00 0,00 0,00 204,07 

12014 	1528 529 	19/12/2014 9999 99 	. 107,68 0,00 0,00 0,00 107,68 

/2014 	1559 529 	20/10/2014 9999 99 45,70 0,00 0,00 0,00 45,70 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 357,45 0,00 0.00 0,00 357,45 

Fornecedor: 2.129 DDITEALVES DOS SANTOS - 

12/01/2010 	01 PROC 029 	12/01/2010 9999 99 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

10/0112014 	04 PROC 029 	10/01/2014 9999 99 3.000.00 0.00 0,00 0.00 3.000,00 

10/02/2014 	05 PROC 029 	10/02/2014 9999 99 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

10/03/2014 	06 PROC 029 	10/03/2014 9999 99 3.000,00 0.00 0.00 0.00 3.000,00 

10/04/2014 	07 PROC 029 	10/04/2014 9999 99 3.000,00 0,00 0,00 0.00 3.000,00 

12/05/2014 	08 PROC 029 	12/05/2014 9999 99 3.000.00 0.00 0.00 . 	0,00 3.000,00 

10/06/2014 	09 PROC 029 	10/06/2014 9999 99 3.000.00 0.00 0.00 0,00 3.000.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	7 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 

Fornecedor: 2.147 ALUSOLDA BRASIL LTDA 

27/06/2014 	02 ADTO 900 	27/06/2014 9999 99 2.524,36 0.00 0,00 0.00 2.524,38 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 . 2.524,38- 0,00 0,00 0,00 2.524,38- 

Fornecedor: 2.152 B..E1'RO TRANSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS E 

31/12/2014 	2014 500 	31/12/2014 9999 99 1.640.06 0.00 0,00 0,00 1.6 40,06 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.640,06 0,00 0,00 0.00 1.640,06 

Fornecedor: 2.221 BLOCORRBITES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 24.342,98 0.00 0.00 0.00 24.342,98 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 24.342,98 0,00 0.00 0,00 24.342,98 

Fornecedor: 2.253 EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTDA 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 3.211,00 0,00 0.00 0,00 3.211.00 

06/10/2014 	17221-A 500 	06/10/2014 9999 99 3.700.00 0,00 0,00 0,00 3.700,00 

,do Fornecedor: Qtd.: 	2 6.911,00 0,00 0,00 0.00 6.911.00 

F?Fecedor: 2.281 U.IGBOILERB.IGB.IHARIA DE CALDEIRAS LTDA 

10/1012012 	OIRJ 024 	10/1012012 	 9999 	99 14.400.00 0,00 0.00 0,00 14.400,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 14.400.00 0,00 0,00 0,00 14.400.00 

[Fornecedor: 2.284 ENGELUZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP 

31/12/2013 	2013 - 	499 	31/12/2013 	 9999 	99 1.780.00 0.00 0,00 0.00 1.780,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.780,00 0.00 0,00 0,00 1.780,00 
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1 CBB-COMPANHIABIOGETICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 13 

1 CBB-COMPANHIA BiO81GElCA ER 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/0112000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 2.295 ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABA LTDA-M'P 

I.1[uJísIP 
	

0,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 41.496,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 41.496,00 

..cedor: 2.317 BIKA DA CONCBCAO SARDINHA SANTOS 

/2014 1104 518 08/09/2014 9999 99 1.938,99 0,00 0.00 0.00 1.938,99 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.938,99 0,00 0.00 0,00 1.938,99 

Fornecedor: 2.322 ERIVALDO PEREIRA ALVES 

21/03/2014 1099 518 21/03/2014 9999 99 1.723,26 0,00 0,00 0,00 1.723,26 

06/03/2014 140 515 06/03/2014 9999 99 900.57 0,00 0.00 0.00 900,57 

05/04/2014 195 515 05/04/2014 9999 99 784,74 0,00 0.00 0,00 784.74 

13/12/2013 297 519 13/12/2013 9999 99 451,50 0.00 0,00 0.00 451,80 

06/06/2014 333 515 06/06/2014 9999 99 1.141,46 0.00 0.00 0.00 1.141,46 

07/05/2014 383 515 07/05/2014 9999 99 958,98 0.00 0,00 0.00 958.98 

20/12/2013 439 520 20/12/2013 9999 99 1.144.91 0.00 0,00 0,00 1.144,91 

07/07/2014 502 515 07/07/2014 9999 99 1.050.95 0,00 0.00 0.00 1.050,95 

06/02/2014 82 515 06/02/2014 9999 99 78.50 0,00 0.00 0.00 78.50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	9 8.235,17 0,00 0,00 0,00 8.235,17 

Fornecedor: 2.335 ERONILSON GUES DA SILVA , 

20/12/2013 479 520 20/12/2013 9999 99 5.454.15 0.00 0.00 0,00 5.454,15 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.454,15 0,00 0,00 0,00 5.454,15 

Fornecedor: 2.393 EXATA INSTRUMB4TACAOEASSISTERCIATECNICA LTDA 

21/10/2014 011ADTO 900 21/10/2014 9999 99 312,40 0.00 0,00 0.00 , 312,40 

29/10/2014 410 ADTO 900 29/10/2014 9999 99 152,00 0.00 0,00 0.00 192.00 

27/10/2014 420 ADTO 900 27/10/2014 9999 99 	 ' 715.00 0,00 0,00 0.00 715,00 

30/10/2014 493 ADTO 900 30/10/2014 9999 99 535.00 0,00 0,00 0.00 535,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 1.754,40- 0.00 0,00 0,00 1.754,40- 

Fornecedor: 2.401 EXPRESSO PINHAL LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 2.000.00 0,00 0,00 0.00 2.000,00 

dà Fornecedor: Qtd.: 	1 2.000,00 0.00 0.00 0.00 2.000,00 

1 FoVnecedor: 	 2.418 FABIANOMOURA DOS SANTOS 

07/07/2014 	503 515 	07/07/2014 	 9999 	99 0,02 0.00 0.00 0.00 0,02 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 0,02 0.00 0,00 0,00 0,02 

Fornecedor: 2.439 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 

20/12/2013 	437 520 	20/12/2013 	 9999 	99 1.051,81 0.00 0.00 0.00 1.051,81 
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1 CBBCOMPANHIABIOGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 14 

1 CBB-COMPANHIA BIOE'1GETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 1.051,81 	0,00 	0,00 	0,00 	 1.051.51 

Fornecedor: 	 2.531 FERRAGENS PINHBROLTDA 

10/10/2012 OIRJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 2.657,70 	0,00 	0.00 	0,00 	 2.657.70 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 2.657,70 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.657.70 

1 Fne codor: 	 2.533 FRAGISTA BARCEOS LTDA 

10/10/2012 01RJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 - 	5.157,50 	0.00 	0,00 	0.00 	 5.157,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 5.157,50 	0,00 	0.00 	0.00 	 5.157,50 

Fornecedor: 2.565 FLAVIO BORGE XAVIER  

19/12/2014 1282 520 19/12/2014 9999 99 2.550,66 0,00 0,00 0.00 2.550.66 

20/11/2014 1495 529 20/11/2014 9999 99 83,55 0,00 0,00 0,00 83,55 

19/12/2014 1530 529 19/12/2014 9999 99 110,25 0,00 0,00 0,00 110,25 

20/10/2014 1562 529 20/10/2014 9999 99 61,86 0,00 0,00 0,00 61,86 

20/08/2014 1584 529 20/08/2014 9999 99 61.86 0,00 0,00 0,00 61,86 

19/09/2014 1610 529 19/09/2014 9999 99 61,86 0,00 0,00 0,00 61,86 

18/07/2014 1632 529 18/07/2014 9999 99 90,60 0,00 0,00 0,00 90,60 

07/07/2014 504 515 07/07/2014 9999 99 3,46 0,00 0,00 0,00 3,46 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 3.024,10 0,00 0,00 0,00 3.024,10 

Fornecedor: 2.583 FLOR9'ICIO PEREIRA DA SILVA . 
19/12/2014 1283 	. 520 19/12/2014 9999 99 976,13 0,00 0,00 0,00 976,13 

19/12/2014 1521 ' 	 529 19/12/2014 9999 99 34,01 0,00 0,00 0.00 34,01 

07/07/2014 505 515 07/07/2014 9999 99 0,12 0,00 0,00 0,00 	- 0,12 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 1.010,26 0,00 0,00 0.00 1.010,26 

Fornecedor: 2.608 FRANCA E FRANCO LTDA - ME 

22/09/2014 2603S01 500 22/09/2014 9999 99 1.500,00 0.00 0,00 0,00 1.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

Fornecedor: -- 2.643 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ' 
03/09/2014 1103 518 03/09/2014 9999 99 3.589,95 0,00 0,00 0.00 3.589,95 

/2014 142 515 06/03/2014 9999 99 696,82 0,00 0,00 0,00 696,82 

2014 
Í 

197 515 05/04/2014 9999 99 610,99 0,00 0,00 0.00 610,99 

/2014 335 515 06/06/2014 9999 99 1.264,05 0.00 0.00 0.00 1.264,05 

07/05/2014 385 515 07/05/2014 9999 99 842,06 0,00 0,00 0.00 842,06 

20/12/2013 456 520 20/12/2013 9999 99 1-774,04 0,00 0.00 0,00 1.774,04 

07/07/2014 506 515 07/07/2014 9999 99 1.135,04 0.00 0,00 0,00 1.135,04 

06/02/2014 84 515 06/02/2014 9999 99 535,00 0.00 0,00 0,00 535,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 10.447,95 0,00 0,00 0,00 10.447,95 

Fornecedor: 2.667 FRANCISCO JAYMEMARTINS 
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1 CBB-COMPANHIA B1OB1GETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

19/12/2014 1284 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 1637.74 	0,00 	0,00 	0.00 	 1637,74 

20/11/2014 	1487 529 	20/11/2014 9999 99 23,45 0.00 0,00 0.00 23,45 

19/12/2014 	1515 529 	19/12/2014 9999 99 22,83 0,00 0,00 0,00 2 2,83 

20/10/2014 	1554 529 	20/10/2014 9999 99 21,34 0,00 0,00 0,00 21,34 

1601 529 	19/09/2014 9999 99 14.92 0,00 0.00 0.00 14,92 ./2014 
/2014 	507 515 	07/07/2014 9999 99 1,49 0,00 0,00 0,00 1,49 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 1.721,77 0,00 0,00 0.00 1.721,77 

Fornecedor: 2.714 FRERMErAL PLIJS IND E COM 	CIODEMETAISLTDA 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 29.988,25 0,00 0,00 0.00 29.988,25 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 29.988,25 0,00 0,00 0,00 29.988.25 

Fornecedor: 2.726 G E  BORRACHAS LTDA . 
10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 1.728,00 0.00 0,00 0,00 1.728,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.78,00 0,00 0,00 0,00 1.728,00 

Fornecedor: 2.730 G.M.G - COM E SBWICOS DE MANIJTB1CAO E RB'ARO LTDA 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 3.589,00 0,00 0.00 0.00 3.589,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.589.00 0,00 0,00 0,00 3.589,00 

Fornecedor: 2.758 GE WATER PROCESSTECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 93.745,56 0,00 0,00 0,00 93.745,56 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 93.745,56 0,00 0,00 0,00 93.745,56 

Fornecedor: 2.766 GEFSONFERR9RA DE JESUS . 
10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 2.610,00 0,00 0.00 0.00 2.610,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.610,00 0,00 0,00 0.00 2.61 0.00 

Fornecedor: 2.867 GILBERTO DE SOUZA LOBO 

10/10/2012 	OIRJ 024 	10/10/2012 9999 99 16.590,00 0,00 0,00 0,00 16.590,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 16.590.00 0.00 0,00 0,00 16.590.00 

Fornecedor: 2.948 GIRASSOL COMERCIO DE FEROS LTDA 

6221-A 500 	17/11/2014 	 9999 99 666,50 0,00 0,00 0.00 666,50 

S2014 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 666,50 0,00 0,00 0,00 666,50 

Fornecedor: 2,963 GIVANILDO POBRA SANTOS 

19/12/2014 	1285 520 	19/12/2014 	 9999 99 1.087.75 0.00 0.00 0.00 1.087.75 

06/10/2014 	1323 515 	06/10/2014 	 9999 99 1.169,49 0,00 0,00 0,00 1.169,49 

20/12/2013 	435 520 	20/12/2013 	 9999 99 1.020,96 0,00 0,00 0,00 1.020,96 

07/07/2014 	508 515 	07/07/2014 	 9999 99 0.98 0.00 0.00 0,00 0.98 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 3.279,18 0,00 0.00 0.00 3.279,18 
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1 CBB-COMPANHIA BlOBGErICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 2.969 GK PNEUS ESERVICOS LTDA 
.riv&ri,.JiE.*.r.. 	 0,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 2.400,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.400,00 

ecedor: 2.989 GLOBO AVIAÇÃO TAXI AEREO E MANUTENÇÃO LTDA. 

0/2012 OIRJ 024 10/10/2012 9999 99 3.041,76 0,00 0,00 0.00 3.041,76 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 	1 3.041,76 0,00 0,00 0,00 3041,76 

Fornecedor: 3.003 GOMES ~SOUZA FENIX TRANSPORTADORA LTDA 

30/09/2014 0014 ADTO 	 900 30/09/2014 9999 99 4.212,58 0,00 0.00 0.00 4.212,58 

25/09/2014 013 ADTO 900 25/09/2014 9999 99 4.000,00 0.00 0,00 0,00 4.000,00 

24/09/2014 305 ADTO . 	900 24/09/2014 9999 99 2.642,48 0.00 0,00 0.00 2.642,48 

26/09/2014 307 ADTO 900 26/09/2014 9999 99 2.449,90 0.00 0,00 0.00 2.449,90 

04/12/2014 662 ADTO 900 04/12/2014 9999 99 8.062.69 0.00 0,00 0.00 8.062,69 

26/11/2014 663ADTO 900 26/11/2014 9999 99 2.843,71 0.00 0.00 0.00 2.843.71 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 	6 24.211,36- 0,00 0,00 0,00 24.211,36 

Fornecedor: 3.007 GONDIM TRANSPORTES ELOGISTICA LTDA 

10/10/2012 O1RJ 024 10/10/2012 9999 99 1.236.32 0,00 0,00 0,00 1.236,32 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 	1 1.236,32 0,00 0,00 0,00 1.236.32 

Fornecedor: 3.009 GONTIJOE PEREIRA LTDA 

17/11/2014 71439-A 500 17/11/2014 9999 99 1.684,37 0,00 0,00 0.00 1.684.37 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.684,37 0,00 0,00 0,00 1.684.37 

Fornecedor: 3.010 GONTIJO ESULZ - ADVOCACIA EMPRESARIAL - ME 

02/09/2014 01 ADTO 900 02/09/2014 9999 99 5.631 .00 0,00 0,00 0,00 5.631,00 

14/10/2014 010 ADTO 900 14/10/2014 9999 99 2.815,50 0.00 0,00 0,00 2.815,50 

02/09/2014 02 ADTO 900 02/09/2014 9999 99 5.631,00 0.00 0.00 0.00 5.631,00 

02/10/2014 297 ADTO 900 02/10/2014 9999 99 2.815.50 0,00 0,00 0,00 2.81 5.50 

02/10/2014 298 ADTO 900 02/10/2014 9999 99 2.815,50 0,00 0.00 0,00 2.815,50 

13/11/2014 485 ADTO 900 13/11/2014 9999 99 2.815,50 0,00 0,00 0,00 2.815,50 

13111/2014 504 ADTO 900 13/11/2014 9999 99 2.815,50 0,00 0,00 0,00 2.815,50 

2014 75 ADTO 900 15/08/2014 9999 99 4.999,99 0,00 0.00 0,00 4.999.99 

2014 76 ADTO 900 15/08/2014 9999 99 631.01 0.00 0.00 0.00 631,01 

1 	8/2014 77 ADTO 900 15/08/2014 9999 99 4.999,99 0,00 0,00 0,00 4.999,99 

15/08/2014 78 ADTO 900 15/08/2014 9999 99 631,01 0,00 0.00 0.00 631,01 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	11 36.601,50- 0,00 0,00 0,00 36.601,50-  

[Fornecedor: 3.018 GRAF FORMOSA LTDA 

.10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 6.040,00 0,00 0.00 0.00 6.040,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.040,00 0.00 0,00 0,00 6.040,00 
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1 ~-COM PANHIA BiO64ERGErICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/1212014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 3.072 HCM CONSULTORIA EASSESSORIA EPRESARIAL ETRIBU 

31/12/7013 2013 	 1 499 31112/2013 	 9999 99 	 11.500.00 	0.00 	0.00 	0.00 	 11.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 11.500,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 11.500,00 

acedor: 3.109 HERMVIANA LUIZ 

/2014 1286 520 19/12/2014 9999 99 1.003.21 0,00 0,00 0,00 1.003,21 

20/12/2013 434 520 20/12/2013 9999 99 983,71 0,00 0,00 0.00 983,71 

07/07/2014 509 515 07/07/2014 9999 99 1,90 0,00 0.00 0.00 1,90 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 . 1.988,82 0,00 0,00 0,00 1.988,82 

Fornecedor: 3.130 HIDROJATO NACIONAL S C LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 15.194,00 0,00 0,00 0,00 15.194,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 15.194,00 0.00 0,00 0,00 15.194,00 

Fornecedor: 3.165 HOTEL SAVANA LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 2.930,00 0.00 0.00 0,00 2.930,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.930,00 0,00 0,00 0,00 2.930,00 

Fornecedor: 3.199 ILTO JOSE MARTINS ME 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 2.600,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.600,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 

Fornecedor: 3.204 IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUSOS FERRAMENTAS E MAQUI 

21/11/2014 656ADTO 900 21/11/2014 9999 99 280,00 0,00 0,00 0,00 280,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 280,00- 0,00 0.00 0,00 280.00- 

Fornecedor: 3.213 IND. DE FERRAM. AGRIC. SARAN LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 15.050.00 0,00 0.00 0,00 15.050,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 15.050,00 0.00 0.00 0.00 15.050.00 

Fornecedor: 3.247 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

20/01/2013 01/2013 543 20/01/2013 9999 99 72.586,75 0.00 0,00 0,00 72.586.75 

2 	1/2014 01/2014 543 20/01/2014 9999 99 59.375.70 0,00 0.00 0.00 59.375.70 

2013 02/2013 543 20/02/2013 9999 99 51 .423.40 0,00 0.00 0.00 51.423,40 

2014 02/2014 543 20/02/2014 9999 99 51.734,12 0,00 0.00 0,00 51.734,12 

20/03/2013 03/2013 543 20/03/2013 9999 99 55.538.89 0,00 0.00 0.00 55.538.89 

20/03/2014 03/2014 543 20/03/2014 9999 99 49.594,54 0.00 0,00 0.00 49.594,54 

20/04/2013 04/2013 543 20/04/2013 9999 99 66.571,64 0.00 0,00 0,00 66.571,64 

20/04/2014 04/2014 543 20/04/2014 9999 99 48.597,67 0.00 0.00 0,00 48.597,67 

20/05/2013 05/2013 543 20/05/2013 9999 99 96.995,53 0.00 0,00 0.00 96.995,53 

20/05/2014 05/2014 543 20/05/2014 9999 99 56.736.51 0,00 0,00 0.00 56.736,51 

20/06/2013 06/2013 543 20/06/2013 9999 99 101.070.34 0,00 0,00 0.00 101.070,34 
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1 CBB-COMPANH1A BIOERGEflCA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
20/06/2014 06/2014 	 543 20/06/2014 	 9999 99 	 52.940,07 	0,00 	0.00 	0.00 	 52.940,07 

20/07/2013 07/2013 543 20/07/2013 9999 99 69.412.49 0.00 0,00 0.00 89.412,49 

20/07/2014 07/2014 543 20/07/2014 9999 99 60.557,54 0.00 0,00 0.00 60.557,54 

2 	8/2013 08/2013 543 20/08/2013 9999 99 87.750,70 0,00 0,00 0,00 87.750,70 

/2014 08/2014 543 20/08/2014 9999 99 68.161.98 0.00 0,00 0.00 68.161,98 

0:  12013 09/2013 543 20/09/2013 9999 99 86.402,82 0.00 0,00 0.00 86.402,82 

22/09/2014 09/2014 543 22/09/2014 9999 99 72.580.18 0.00 0,00 0,00 72.580,18 

20/10/2012 10/2012 543 20/10/2012 9999 99 95.905,95 0.00 0.00 0.00 95.905,95 

20/10/2013 10/2013 543 20/10/2013 9999 99 '81.812,07 0.00 0,00 0.00 81.812,07 

20/10/2014 10/2014 543 20/10/2014 9999 99 73.779,41 0,00 0,00 0,00 73.779,41 
07/11/2012 11/2012 528 07/11/2012 9999 99 19.141,78 0,00 0,00 0.00 19.141,78 

20/11/2012 11/2012 543 20/11/2012 9999 99 89.854,82 0.00 0.00 0.00 89.854,82 

20/11/2013 11/2013 543 20/11/2013 9999 99 90.700,37 0,00 0.00 0.00 90.700.37 

20/11/2014 11/2014 543 20/11/2014 9999 99 74.716,27 0,00 0,00 0,00 74.716,27 
20/12/2012 12/2012 543 20/12/2012 9999 99 85.583,34 0,00 0,00 0,00 85,583,34 

20/12/2013 12/2013 543 20/12/2013 9999 99 65,16,51 0,00 0.00 0,00 65.126,51 

20/12/2014 12/2014 543 20/12/2014 9999 99 70.708.57 0.00 0,00 0.00 70.708,57 

20/01/2013 13/2012 543 20/01/2013 9999 99 76.995,74 0.00 0,00 0.00 76.995,74 

20/01/2014 13/2013 543 20/01/2014 9999 99 77.048,37 0,00 0,00 0.00 77.048,37 

20/12/2014 13/2014 543 20/12/2014 9999 99 44.854,65 0.00 0,00 0,00 44.854,65 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	31 2,174,258,72 0,00 0.00 0,00 2.174.258,72 

Fornecedor: 3,260 IPE COMERCIO EDISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

14/08/2014 162595-A 500 14/08/2014 9999 99 1.881,30 0,00 0,00 0.00 1.881,30 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.881,30 0,00 0,00 0,00 1.881,30 

Fornecedor: 3.268 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 	
. 

30/09/2014 	. 0014 ADTO 	 900 30/09/2014 9999 99 958,10 0,00 0.00 0,00 958,10 

13/11/2014 503ADTO 900 13/11/2014 9999 99 1.243.36 0,00 0,00 '0,00 1.243,36 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 2.201,46- 0,00 0.00 0,00 2.201,46- 

Fornecedor: 3.270 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 

20/10/2014 2361 74/1 500 20/10/2014 9999 99 ' 	 233,83 0,00 0,00 0.00 233,83 

T,,do Fornecedor: Qtd.: 	1 233,83 0.00 0.00 0.00 233.83 

~ceder: 3.313 ISMAEL OLIVEIRA DE BRITO 

19/12/2014 1287 520 19/12/2014 9999 99 1.791.56 0,00 0.00 0.00 1.791,56 

20/11/2014 1481 529 20/11/2014 9999 99 11,30 0,00 0.00 0.00 11.30 
19/12/2014 1519 529 19/12/2014 9999 99 31,79 0,00 0,00 0.00 31,79 

20/10/2014 1555 529 20/10/2014 9999 99 21,48 0.00 0.00 0.00 21,48 
19/09/2014 1607 529 19/09/2014 9999 99 40,33 0,00 0.00 0,00 40,33 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 1.896,46 0,00 0,00 0,00 1.896.46 
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1 CB3.COMPANHlAB1OGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág. 	19 

1 ~-COMPANHIA BIO.jERGErICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 3.325 ISSAMU FUKtJI 

20/11/2014 1509 	 529 20/11/2014 	 9999 99 	 428.50 	0.00 	0.00 	0,00 	 428.50 

19/12/2014 1545 529 19/12/2014 9999 99 428,50 0.00 0.00 0,00 428,50 

1577 529 20/10/2014 9999 99 428.50 0.00 0,00 0,00 428.50 ./2014 
/2014 1595 529 20/08/2014 9999 99 428,50 0,00 0.00 0,00 428,50 

19/09/2014 1623 529 19/09/2014 9999 99 428,50 0.00 0,00 0,00 428,50 

18/07/2014 1645 529 18/07/2014 9999 99 552.25 0,00 0,00 0,00 552,25 

07/07/2014 511 515 07/07/2014 9999 99 0,21 0.00 0.00 0.00 0,21 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 7 2.694,96 0,00 0,00 0,00 2.694,96 

Fornecedor: 3.381 J J  COMERCIAL BErRICO LTDA. - 

07/02/2014 03ADTO 900 07/02/2014 9999 99 165,40 0,00 0,00 0,00 165,40 

17/09/2014 292 ADTO 900 17/09/2014 9999 99 5.580,29 0,00 0,00 0.00 5.580,29 

21/11/2014 65OADTO 900 21/11/2014 9999 99 2.677,17 0,00 0,00 0.00 2.677,17 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 7.468,06 0,00 0,00 0,00 7.468,06 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 954,80- 0,00 0,00 0,00 954,80 

Fornecedor: 3.424 JAIME PEREIRA PASSOS NETO 

25/09/2014 1107 518 25/09/2014 9999 99 423,25 0,00 0,00 0,00 423,25 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 423,25 0,00 0,00 0,00 423,25 

Fornecedor: 3.442 JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 1.012,68 0.00 0,00 0,00 1.012,68 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1,012,68 0,00 0,00 0,00 1.012,68 

Fornecedor: 3.472 JCRUZ ASSESSORIA DEACUCAR. ALCOOL EBIONERGIA LTD 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 14.077,50 0,00 0,00 0,00 14.077,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 14.077,50 0,00 0,00 0,00 14.077.50 

Fornecedor: 3.473 JD CALDEIRARIA LTDA 

09/09/2014 001 ADTO 900 09/09/2014 9999 99 8.925,00 0,00 0,00 0,00 8.925,00 

21/10/2014 O5ADTO 900 21/10/2014 9999 99 600,03 0,00 0,00 0,00 600,03 

2 	/2014 06ADTO 900 21/10/2014 9999 99 4.999,98 0,00 0,00 0,00 4.999,98 

2014 O7AIDTO 900 21/10/2014 9999 99 4.999,99 0,00 0,00 0,00 4.999,99 

/2014 08 ADTO 900 02/09/2014 9999 99 5.962,50 0,00 0.00 0,00 5.962,50 

16/10/2014 490 ADTO 900 16/10/2014 9999 99 4.000,00 0,00 0.00 0.00 4.000,00 

16/10/2014 492 ADTO 	 900 16/10/2014 9999 99 2.100,00 0,00 0.00 0.00 2.100,00 

18/11/2014 609 ADTO 900 18/11/2014 9999 99 12.000,00 0,00 0.00 0.00 12.000,00 

05/12/2014 664 ADTO 900 05/12/2014 9999 99 13462.50 0,00 0,00 0,00 13.462.50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	9 57.050,00- 0,00 0,00 0,00 57.050,00- 

Fornecedor: 3.476 JE SUPORTE ASSESSORIA BI8PRESARIAL LIMITADA 
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1 CBCOMPANHIAB1OBËRGEflCABR Contas aPagar-- Títulos Abertos 	 Pág.:20 

1' CBCOMPANHIA BIO9GICA BR 
Por,Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	'Vir-Aberto 	MLiita 	Juros Desconto 	-- - . Líquido 	- -- 

31/12/2013 	2013 	- 	 ... 499 31/12/2013 	 9999 99 	 2.704.68 	0.00 	0,00 	0,00 	- 	2.704,68 

- Total do Fornecedor: 'td.:' 	' 	- 	1 ' 	-- . --  2.704,68 	- 	10,00 	 .00 ,O,OO 	- 2.704,68 

or-necedor: 3.557 JOAO ALVES FERRBRA - 
- - 	-' - - 	 - 	- 

Ç'9/i;V2014 	1288 	 520 19/12/2014 	- 9999 99 	- 8.687,67 0,00 0,00 0,00 - 	8.687,67 	- 	-- 

tz, 	/2014 	1512 . 	 529 20/11/2014 9999 99  204931 000  000 000 '204931 	' 

«19/12/2014- 	1549-- -' 	'-'529 '19/12/2014- - 9999-'99-- - - *----2.049,31" "-,o.do - 	-- - -0,00 	---'--- 0.'00- -'-' 	2.O49,3,1- 	'. - 
20/10/2014 	1581 529 20/10/2014 9999 99 204931 000 000 OOO 204931 

- 20/08/2014 	1600 529 20/08/2014 	- 9999 99 2.049,31 / 0.00 - 0,00 .0.00 - 	2.049,31 

19/09/2014 	1628 529 19/09/2014 9999 99 204931 000 000 000 204931 

18/0712014 	'165Ó 529 18/07/2014 999 99 2.311,66 0,00 'O,0O - 2.311,66 

13/12/2013 	299---  " 	 519 13/12/2013$, 9999 99 - 	--SOffiO '--000 000 - 	000 	'" "'" 5060"' 

20/12/2013 	482 - 520 20/12/2013 	.... 9999 99 1 31250- - 	000 0,00— 000 	- 	. ---1.312  50-. 

07/07/2014 	512 515 07/07/2014 '9999 99 3.27 '0.00 0,00 0.00 - 	'3.27 

Total do Fornecedor: Otd.: - 	10 - 	- 	, 22.612.25 000 0,00 0,00 22.612,25 	- 	- 	-- 

Fornecedor 3.614 JOAO LUIZ CORBErT 

08/08/2014 	.1102 518 08/08/2014 9999 99 22.022,87 0.00 0,00 - 	22.022,87 	- 

'19/09/2014 	1387 529 19/09/2014 9999 99 122,16 0,00 0.00 0,00 122.16 

06/03Í2014 	'149""' r' 	515 06/03/2014 9999 99 '4548.69 r000 '0.00 4.548,69 

'20/08/2014 	'1596 	- " 	''' 	- 	529 20/08/2014', '  9999' '99" 	- 	" ' 	'- 655.52''"' 0,00 'O,OÕ 
-0,1)0 ' 	'655,52' 	- 

19/09/2014 	1624 529 1909/2014 9999 99 ,...65552 -..000 000 000-. 655,52 

18/07/2014 	1646 529 '18 
1 
 10712014 9999 99 79457 000 O 00 O 00 79457 

05/04/2014 	204 -515 05/04/2014 9999 99 4.361,81 0,00 td,Ó0 0,00 .4.361,81 

13/12/2013 	300 519 13/12/2013 '9999 99 3.534,00 0.00 '0.00 0.00 3.534,00 

06/06/014 	• 342' 	- -"i 	515 06/06/2014 9999 99 - 	0,090,94 0,00 Õ00 t'oõo , 5.098,94 

.07/05/2014- - 	392 -------- 5i5-07/05/2014 .9999 99- - 	- 	4,549,08------' -----0,00 --"0,00 - 	- 	0;00 	'- 	- -- '4.549.08"  
20/12/2013 	477 520 20/12/2013 999999 453 95 000 000_ 	,000 453195,. 	J 
07/07/2014 	51á"  515 07/07/2014 9999 99 ' À. 732,37 - 000 0,00 -0,00 4,732,37 

total .do lFornecedor: 

Fornecedor 	- 

Qtd.': 	12 - -- - S5.60748 0,00 '0,00 colho 55.607,48 

3.635 JOAO ROBERTO FERNANDES DAM ANDO ME 

10/10/2012 	01 'RJ- 024 -10/10/2012 9999 -99 9.500.00 '0.00 "000 0,00 9.500,00 	- - 
T 	~Fornecedor: Fornecedor Qtd 	 '1' £ 	1 950000 0 00 000 000 950000 

r 	cedor 3.643 ,JOAO VICTOR RIBEIRO 

19/12/2014 	1289- - -, 	 --520 19/12/2014- 	- -9999 -99- 	- -- ---'-- 	1.879,44-- ---'-0,00 ----'0,00 ---- 	0.00 	-' 	--*--'' 1,879,44' 

20/11/2014, 	1483 -  'a" 	52920/11/2014' 9999 99 - - 	14,45,_,,,, 0,00 0,00 ,0,0O  14.45 

20/10/2014 	1550 ,  529 20/10/2014 9999 - 99 12,84 í0,00 0.00 0.00 ' ,12,84 

18/07/2014 	1629 	' 529 18/07/2014 -9999 99 - 	- 13.82 0,00 0,00 Õ,Ó0 -13.82 	-- - 

07/07/2014 	514 515 07/07/2014 9999 99 201 000 000 000 ' 	201 

Total do Fornecedor Qtd 	 5 '' 	1 1 92256 000 000 000 1 92256 
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1 CEB-COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

1 CBB-COMPANHIA BIOERGEEICA BR 

Tipo do Soo 	0uplic.ts, Outros e Créditos 

Contas a Pagar - Títulos Abertos 
Por Fornecedor 

Vencimento: 01/01/2000 a 31/12/2014 

Pág.: 	21 

Vencicento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor 	 3.677 JOI-tl DE JESUS 

19/12/2014 1290 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 1.202,22 	0.00 	0,00 	0.00 	 1.202,22 

07/07/2014 515 	 515 07/07/2014 	 9999 99 	 2,48 	0,00 	0,00 	0.00 	 2,48 

TI do Fornecedor: Qtd.: 	2 	 1.204,70 	0.00 	0,00 	0,00 	 1.204,70 

3.791 JOSE CAOS DA SILVA 

- 13/12/2013 301 519 	13/12/2013 9999 99 996.00 0.00 0,00 0,00 YYb.Ot) 

20/12/2013 462 520 	20/12/2013 9999 99 2.114,49 0,00 0,00 0,00 2.114,49 

06/02/2014 94 515 	06/02/2014 9999 99 126,50 0,00 0,00 0,00 126,50 

Total do Fornecedor: Qtd 	 3 3.236,99 0.00 0,00 0,00 3.236.99 

Fornecedor: 3.799 JOSE CARLOS DESOUZA CAETANO 

20/11/2014 1496 529 	20/11/2014 9999 99 90,51 0,00 0.00 0.00 90.51 

19/12/2014 1527 529 	19/12/2014 9999 99 91.72 0,00 0,00 0.00 91,72 

20/10/2014 1567 529 20/10/2014 9999 99 109,94 0,00 0.00 0,00 109,94 

19/09/2014 1613 529 	19/09/2014 9999 99 74,48 0,00 0,00 0,00 74,48 

20/12/2013 461 520 20/12/2013 9999 99 2.074,89 0,00 0,00 0,00 2.074,89 

07/07/2014 516 515 	07/07/2014 9999 99 2,14 0.00 0,00 0,00 2,14 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 2.443,68 0,00 0.00 0,00 2.443,68 

Fornecedor: 3.865 JOSE EDSON DA SILVA 

06/03/2014 153 515 	06/03/2014 9999 99 2.197,25 0.00 0,00 0,00 2.197,25 

20/12/2013 446 520 	20/12/2013 9999 99 1.493,49 0,00 0,00 0.00 1.493,49 

06/02/2014 96 515 	06/02/2014 9999 99 766.00 0,00 0,00 0.00 766,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 4,456,74 0.00 0,00 0,00 4.456,74 

Fornecedor: 3.921 JOSE HUMBERTO VILELA 

10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 9999 99 67.856.00 0,00 0,00 0,00 67.856,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 67,856,00 0,00 0.00 0,00 67.856,00 

Fornecedor: 3.934 JOSE LLSON LIMA DE FRANCA 

07/08/2014 01 PROC 029 07/08/2014 9999 99 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 

05/06/2014 02 PROC 029 05/06/2014 9999 99 1.500,00 0.00 0,00 0,00 1.500,00 

03 PROC 029 07/07/2014 9999 99 1.500,00 0.00 0,00 0.00 1.500,00 S2014 

do Fornecedor: Qtd.: 	3 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 

Fornecedor: 4.048 JOSE SOARES TEL ES 

09/06/2014 01 PROC 029 09/06/2014 9999 99 2.000,00 0,00 0.00 0.00 2.000,00 

07/07/2014 02 PROC 029 07/07/2014 9999 99 2.000,00 0.00 0,00 0,00 2.000,00 

07/08/2014 03 PROC 029 07/08/2014 9999 99 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 

13/12/2013 302 519 	13/12/2013 9999 99 781,80 0.00 0,00 0,00 781,80 

20/12/2013 458 520 	20/12/2013 9999 99 1.871,57 0.00 0.00 0.00 1.871,57 
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1 CBBCOMPANHIA RIOGEFICA BR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág.: 22 

1 CBB-COMPANI-IIA BIOBGErICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

06/02/2014 97 	 515 06/02/2014 	 9999 99 	 315,50 	0.00 	0.00 	0.00 	 315,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 
	 8.968,87 	0,00 	0,00 	0,00 	 8.968,87 

LF b0l 	 4.150 JP LOCACOES DEMAQUINAS LTDA - ME 

57/2013 082013-01 	 558 30/08/2013 	 9999 99 	 1.395,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 1.395,00 

Tõta do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 1.395,00 	0.00 	0,00 	0,00 	 1.395.00 

Fornecedor: 4.153 JRNX: MINMtACAO LTDA 

10/10/2012 01 8.1 024 10/10/2012 9999 99 332,64 0,00 0,00 0,00 332,64 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 332,64 0,00 0,00 0,00 332,64 

Fornecedor: 4.269 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND COM IMP E(PORTACAO - 

30/05/2014 06 ADTO 900 30/05/2014 9999 99 3,94 0.00 0,00 0,00 3,94 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3,94- 0,00 0.00 0,00 3.94 

Fornecedor: 4.289 KOCH STORTI LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 9.788,13 0,00 0,00 0,00 9.788,13 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 9.788.13 0,00 0,00 0,00 9.788,13 

Fornecedor: 4.367 LflDIANA CAETANO RAMOS 

19/12/2014 1291 520 19/12/2014 9999 99 745,20 0,00 0,00 0,00 745,20 

12/12/2014 1318 519 12/12/2014 9999 99 1.167,00 0.00 0,00 0,00 1.167,00 

06/06/2014 346 515 06/06/2014 9999 99 428,60 0,00 0,00 0,00 428,60 

07/07/2014 517 515 07/07/2014 9999 99 745.20 0.00 0,00 0.00 745.20 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 3.086,00 0,00 0,00 0.00 3.086.00 

Fornecedor: 4.419 LFAUDITORIA E CONTABiLIDADE LTDA ME 

11/09/2014 01 ADTO 900 11/09/2014 9999 99 6.600,00 0,00 0,00 0,00 6.600,00 

14/10/2014 02 ADTO 900 14/10/2014 9999 99 6.600.00 0,00 0.00 0,00 6.600,00 

23/10/2014 02ADTO 900 23/10/2014 9999 99 6.600.00 0.00 0,00 0.00 6.600,00 

17/09/2014 294 ADTO 900 17/09/2014 9999 99 6.600.00 0.00 0.00 0,00 6.600.00 

02/10/2014 325 ADTO 900 02/10/2014 9999 99 6.600,00 0,00 0,00 0.00 6.600.00 

14/08/2014 65 ADTO 900 14/08/2014 9999 99 3.831,04 0,00 0,00 0.00 3.831.04 

651 ADTO 900 21/11/2014 9999 99 6.600,00 0.00 0.00 0,00 6.600,00 

2014 W2014 662 ADTO 900 05/12/2014 9999 99 1.500.00 0.00 0,00 0.00 1.500.00 

014 99 ADTO 900 25/08/2014 9999 99 7.658,71 0,00 0,00 0,00 7.658,71 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	9 52.589,75- 0,00 0.00 0,00 52.589,75- 

rFornecedor: 4.608 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

05/06/2014 1101 518 05/06/2014 9999 99 9.230,74 0,00 0,00 0,00 9.230,74 

19/12/2014 1526 529 19/12/2014 9999 99 66,25 0.00 0,00 0,00 66,25 

06/03/2014 155 515 06/03/2014 9999 99 2.745.07 0,00 0,00 0,00 2.745.07 

18/07/2014 1634 529 18/07/2014 9999 99 121,81 0,00 0,00 0,00 121,81 
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1 CBBC0MPANHIARIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 23 

1 C1313,-COMPANHIA BIOBJGErICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31112/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
05/04/7014 709 	 515 05/04/2014 	 9999 99 	 2.782.27 	0.00 	0.00 	0,00 	 2.782,27 

13/12/2013 303 519 13/12/2013 9999 99 2.870,40 0,00 0.00 0,00 2.870,40 

06/06/2014 347 515 06/06/2014 9999 99 1.627,22 0,00 0,00 0.00 1.627,22 

o 	/2014 397 515 07/05/2014 9999 99 2.900,05 0,00 0,00 0,00 2.900,05 

2013 470 520 20/12/2013 9999 99 2.929,82 0.00 0,00 0,00 2.929,82 

/2014 518 515 07/07/2014 9999 99 3.017,71 0.00 0,00 0,00 3.017.71 

07/08/2014 890 515 07/08/2014 9999 99 1.044,23 0.00 0,00 0,00 1.044,23 

06/02/2014 99 515 06/02/2014 9999 99 1.175.00 0,00 0,00 0,00 1.175,00 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 12 30.510,57 0,00 0,00 0,00 30.510.57 

Fornecedor: 4.663 M.C.E - INTCAMBIADORES LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 26.250,00 0,00 0,00 0,00 26.250,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 26.250,00 0,00 0,00 0.00 26.250.00 

Fornecedor: 4.676 MADEReRA FERNANDES INDUSTRIA ECOMSCIOLTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 2.162,40 0,00 0,00 0,00 2.162,40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.162,40 0,00 0,00 0,00 2.162,40 

Fornecedor: 4.686 MAICON DA SILVA SANTOS 

06/02/2014 100 515 06/02/2014 9999 99 309.00 0.00 0,00 0,00 309,00 

05/05/2014 1100 518 05/05/2014 9999 99 4.852,84 0.00 0,00 0.00 4.852,84 

06/03/2014 156 . 	. 	515 06/03/2014 9999 99 1.150,11 0,00 0,00 0,00 1.150,11 

05/04/2014 210 515 05/04/2014 	. 9999 99 1.685,36 0,00 0,00 0,00 1.685,36 

13/12/2013 304 519 13/12/2013 9999 99 902,40 0.00 0,00 0.00 902,40 

07/05/2014 398 515 07/05/2014 9999 99 1.860,91 0,00 0,00 0,00 1.860,91 

20/12/2013 464 520 20/12/2013 9999 99 2.208,96 0.00 0.00 0.00 2.208,96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	7 . . 12.969,58 0,00 0,00 0,00 12.969,58 

Fornecedor: 4.694 ~SOLO IMPLEMENTOS E PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 10.045,90 0,00 0,00 0,00 10.045,90 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 10.045,90 0,00 0,00 0,00 10.045,90 

Fornecedor: 4.711 MANOEL DOS ANJOS LOPES DOS SANTOS 

519 515 	07/07/2014 	 9999 	99 .0,19 0,00 0.00 0,00 0,19 ./2014 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 0,19 0,00 0.00 0,00 0,19 

Fornecedor: 4.712 MANOEL EDUARDO DA SILVA FERRAM B'TAS - ME 

11/11/2014 	107001 500 	11/11/2014 	 9999 	99 6.684.00 0.00 0,00 0,00 6.684.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.684,00 0.00 0,00 0.00 6.684,00 

Fornecedor: 4.720 MANOEL GONCALVES DA SILVA 

19/12/2014 	1292 520 	19/12/2014 	 9999 	99 3.070.43 0,00 0,00 0,00 3.070,43 

20/11/2014 	1499 529 	20/11/2014 	 9999 	99 164,40 0.00 0.00 0.00 164.40 
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1 CBB-COMPANHIABIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 24 

1 CBB-COMPANHIA BIOGETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
19/1212014 1536 	 529 19/12/2014 	 9999 99 	 164.40 	0.00 	0.00 	0.00 	 164,40 
20/10/2014 1568 529 20/10/2014 9999 99 117,67 0,00 0,00 0,00 117,67 

20/08/2014 1587 529 20/08/2014 9999 99 117,67 0.00 0,00 0,00 117,67 
1 	/2014 1615 529 19/09/2014 9999 99 117,67 0,00 0,00 0,00 117,67 

2014 1636 529 18/07/2014 9999 99 158,17 0,00 0,00 0,00 158,17 

o 	/2014 520 515 07/07/2014 9999 99 1.77 0,00 0,00 0,00 1,77 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 3.912,18 0,00 0,00 0,00 3.912,18 

Fornecedor: 4.743 MARA REGIA DOS SANTOS 

07/01/2014 01 PROC 029 07/01/2014 9999 99 2.5Q0.00 0,00 0,00 0.00 2.500,00 
07/02/2014 02 PROC 029 07/02/2014 9999 99 2.500,00 0,00 0,00 0.00 2.500,00 

07/03/2014 03 PROC 029 07/03/2014 9999 99 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

07/04/2014 04 PROC 029 07/04/2014 9999 99 2.500,00 0,00 0,00 0.00 2.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Fornecedor: 4.783 MARCIA DA SILVA SOUZA 

24/10/2014 1109 518 24/10/2014 9999 99 643,12 0,00 0,00 0.00 643,12 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 643,12 0.00 0,00 0.00 643,12 

Fornecedor: 4.848 MARCOS BRASILEIRO MOREIRA - 

19/12/2014 1293 520 19/12/2014 9999 99 1.846,80 0,00 0,00 0,00 1.846,80 
20/11/2014 1486 529 20/11/2014 9999 99 22,45 0,00 0,00 0,00 22,45 
19/12/2014 1522 529 19/12/2014 9999 99 39,03 0,00 0,00 0,00 39,03 
07/07/2014 521 515 07/07/2014 9999 99 2,43 0.00 0,00 0,00 2,43 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 1.910,71 0,00 0.00 0.00 1.910,71 

Fornecedor: 4.911 MARIA OLIVIA CRISTOVAO ROORIGUES ME 

30/01/2014 3791301 500 30/01/2014 9999 99 6.500.00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 

03/01/2014 381B01 500 03/01/2014 9999 99 14.500,00 0.00 0,00 0.00 14.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 21.000,00 0,00 0.00 0,00 21 .000.00 

Fornecedor: 	 4.955 MARSAL PEREIRA DOS SANTOS - ME 

Ó

1 10/2012 	01 RJ 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 11.300,00 	0,00 	0,00 	0.00 	 11.300,00 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 11.300,00 	0.00 	0,00 	0,00 	 11.300,00 

Fornecedor: 	 4.965 MASTBt BORRACHAS LTDA. 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 9999 	99 1.553.00 0.00 0,00 0,00 1.553,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.553,00 0,00 0,00 0.00 1.553,00 

Fornecedor: 5.039 MDF MOVEIS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 3.000,00 0,00 0,00 0.00 3.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.000.00 0.00 0.00 0.00 3.000,00 
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1 CBBCOMPANFHAEIOERGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 25 
1 CBB-COMPANHIA BIOBERGEfICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
Fornecedor: 	 5.048 MEGA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 

10/10/2012 	01 Ri 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 4.523.90 	0.00 	0.00 	0.00 	 4.523.90 

T 	1 do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.523,90 0,00 0.00 0,00 4.523,90 

cedor: 5.050 MEGGA CENTRI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

13/08/2014 	22S01 

Total do Fornecedor: 

500 	13108/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	 1 

2.000,00 

2.000,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

2.000,00 

2.000,00 

Fornecedor: 5.051 MBC - IND. E COMERCIO DEEQUIP INDUSTRIAIS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 99 6.569,50 0,00 0,00 0,00 6.569,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.569,50 0,00 0,00 0,00 6.569,50 

Fornecedor: 5.054 MB..QUIDES MARIANO DA SILVA NETO 
. 

13/08/2014 	0612014313 	 029 	13/08/2014 	 9999 99 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 
06/02/2014 	103 515 	06/02/2014 	 9999 99 106,00 0.00 0,00 0.00 106.00 
16/01/2014 	1098 518 	16/01/2014 	 9999 99 3.369,48 0.00 0,00 0.00 3369,48 
13/12/2013 	305 519 	13/12/2013 	 9999 99 668,70 0.00 0,00 0.00 668,70 
20/12/2013 	450 520 	20/12/2013 	 9999 99 1.540,78 0,00 0,00 0,00 1.540,78 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 5 7.684,96 0,00 0,00 0,00 7.684,96 

Fornecedor: 5.066 M ETALBEL ESTRUTURAS METALICAS LTDA-eP 
- 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 99 21.840,00 0,00 0.00 0.00 21840.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 21.840,00 0,00 0,00 0.00 . 	21.840,00 

Fornecedor: 5.068 METALCOM COMERCIAL LTDA 
. 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 99 2.499,99 0,00 0,00 0,00 2.499.99 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.499,99 0,00 0,00 0.00 2.499,99 

Fornecedor: 5.092 MICHAEL JUNIOR FERREIRA GONCALVES 
20/12/2013 	418 520 	20/12/2013 	 9999 99 172,50 0,00 0,00 .0,00 172,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 172,50 0,00 0,00 0,00 172,50 

ecedor: 5.095 MICHa.EROCI-iABrOCCO - ME 
. 

/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 99 5.800,00 0.00 0.00 0.00 5.800,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.800,00 0,00 0,00 0,00 5.800,00 

Fornecedor: 5.124 MILTON CESARFERNANDES ME 

06/11/2013 	2813-A 500 	06/11/2013 	 9999 99 316,00 0,00 0.00 0,00 316,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 316,00 0,00 0,00 0,00 316,00 

Fornecedor: 5.140 MINISTERIO DA FAZENDA 

30/10/2014 	01.09.2014 558 	30/10/2014 	 9999 99 465,00 0,00 0,00 0,00 465,00 
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1 CBBCOMPANHIABIOERGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 26 

1 CBB-COMPANHIA BIOB1GErICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
30/10/2014 01.09.2014.. 	 558 30/10/2014 	 9999 99 	 465.00 	0,00 	0.00 	0,00 	 465,00 

20/10/2014 01/09/2014 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0,00 150,00 

30/10/2014 01/09/2014 558 30/10/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0,00 465,00 

/2014 01/09/2014. 558 30/10/2014 9999 99 465,00 0,00 0,00 0,00 465,00 

2014 01/09/2014/ 558 30/10/2014 9999 99 1.302,00 0,00 0,00 0,00 1.302,00 

/2014 01/12/2014 530 20/12/2014 9999 99 450,00 0.00 0,00 0,00 450,00 

20/01/2013 01/2013 529 20/01/2013 9999 99 9.616,61 0,00 0.00 0.00 9.616,61 

20/01/2014 01/2014 529 20/01/2014 9999 99 3.954.19 0,00 0,00 0,00 3.954,19 

20/02/2014 01/2014 530 20/02/2014 9999 99 450.00 0,00 0.00 0,00 450,00 

20/02/2014 01/2014. 530 20/02/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0,00 150,00 

20/02/2014 01/2014/ 530 20/02/2014 9999 99 450,00 0,00 0,00 0,00 450,00 

30/10/2014 02.09.2014 556 30/10/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0.00 0,00 1.395,00 

30/10/2014 02.09.2014/ 558 30/10/2014 9999 99 1.395,00 0,00 0,00 0,00 1.395,00 

20/02/2013 02/2013 529 20/02/2013 9999 99 9.683,24 0,00 0,00 0,00 9.683,24 

20/02/2014 02/2014 529 20/02/2014 9999 99 7.784,81 0,00 0,00 0.00 7.784,81 

20/03/2014 02/2014 530 20/03/2014 9999 99 1.167,95 0.00 0,00 0,00 1.167,95 

30/07/2014 03.06.2014 558 30/07/2014 9999 99 141.62 0.00 0,00 0.00 141,62 

30/10/2014 03.09.2014/ 558 30/10/2014 9999 99 1.395.00 0,00 0.00 0.00 1.395.00 

30/03/2014 03/02/2014 558 30/03/2014 9999 99 465.00 0,00 0.00 0,00 465,00 

20/10/2014 03/09/14 530 20/10/2014 9999 99 450.00 0,00 0,00 0,00 450.00 

30/1012014 03/09/2014. 558 30/10/2014 9999 99 1.395,00 0,00 0,00 0,00 1.395.00 

20/12/2014 03/11/2014 530 20/12/2014 9999 99 450.00 0.00 0.00 0.00 450,00 

30/12/2014 03/11/2014 558 30/12/2014 9999 99 465.00 0.00 0,00 0,00 465,00 

20/12/2014 03/11/2014. 530 20/12/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0.00 150,00 

20/03/2013 03/2013 529 20/03/2013 9999 99 10.129,37 0.00 0.00 0.00 10.129,37 

20/03/2014 03/2014 529 20/03/2014 9999 99 7.658.27 0,00 0.00 0,00 7.658.27 

20/04/2014 03/2014 530 20/04/2014 9999 99 225,00 0,00 0.00 0,00 225,00 

20/04/2014 03/2014/ 530 20/04/2014 9999 99 53.30 0.00 0,00 0.00 53.30 

20/04/2014 03/2014/. 530 20/04/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0.00 150.00 

20/04/2013 04/2013 529 20/04/2013 9999 99 8.757.86 0,00 0,00 0,00 8.757,86 

20/04/2014 04/2014 529 20/04/2014 9999 99 7.699,70 0.00 0,00 0.00 7.699,70 

30/04/2014 05/03/2014 558 30/04/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0,00 465.00 

20/05/2013 05/2013 529 20/05/2013 9999 99 11.954,27 0,00 0,00 0.00 11.954,27 

05/2014 05/2014 529 20/05/2014 9999 99 10.722,10 0.00 0,00 0.00 10.722.10 

/2014 à 05/2014 530 20/06/2014 9999 99 150,00 0.00 0,00 0.00 150,00 

'/2014 05/2014. 530 20/06/2014 9999 99 450,00 0.00 0,00 0.00 450,00 

20/06/2014 05/2014.. 530 20/06/2014 9999 99 450,00 0,00 . 	0,00 0,00 450,00 

20/06/2014 05/2014/ 530 20/06/2014 9999 99 450.00 0,00 0,00 0,00 450,00 

20/03/2014 06/02/2014 588 20/03/2014 9999 99 3.620,66 0.00 0,00 0,00 3.620,66 

30/04/2014 06/03/2014 558 30/04/2014 9999 99 697,50 0.00 0.00 0.00 697,50 

20/06/2013 06/2013 529 20/06/2013 9999 99 10.831,95 0.00 0,00 0.00 10.831.95 

20/07/2013 06/2013 530 20/07/2013 9999 99 150,00 0.00 0,00 0,00 150,00 

20/07/2013 06/2013 558 20/07/2013 9999 99 465,00 0,00 0.00 0.00 465,00 

20/07/2013 06/2013. 530 20/07/2013 9999 99 40,12 0,00 0,00 0,00 40,12 

FPCP004.GER . Cortes e Peger/Cor0e e Peter- 27/0312015- 12:00 	 Usãrio: ar,a.cero 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 CBB-COMPANHIA BIOMGETICA BR 
Por Fornecedor 

ripo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01101/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	- 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	- 	Liquido 
20/07/2013 06/2013. 	 558 20/07/2013 	 9999 99 	 124.37 	0.00 	0.00 	0.00 	 124.37 

20/07/2013 06/2013/ 530 20/07/2013 9999 99 132.42 0.00 0,00 0.00 132,42 

20/06/2014 06/2014 529 20/06/2014 9999 99 8.862,34 0,00 0.00 0,00 8.862,34 
2â&12014 06/2014 530 20/07/2014 9999 99 45,69 0.00 0.00 0,00 45,69 

2014 06/2014. 530 20/07/2014 9999 99 1.444,77 0,00 0,00 0.00 1.444,77 
/2014 06/2014/ 530 20/07/2014 9999 99 43,97 0.00 0.00 0,00 43,97 

20/07/2013 07/2013 529 20/07/2013 9999 99 10.326,02 0.00 0,00 0,00 10.326,02 

20/08/2013 07/2013 530 20/08/2013 9999 99 600.00 0.00 0,00 0.00 600,00 
20/08/2013 07/2013 558 20/08/2013 9999 99 1.860,00 0,00 0.00 0.00 1.860,00 

20/08/2013 07/2013/ 530 20/08/2013 9999 99 34,73 0,00 0.00 0.00 34,73 
20/07/2014 07/2014 529 20/07/2014 9999 99 9.151,73 0,00 0.00 0.00 9.151,73 

20/05/2013 08/2013 529 20/08/2013 9999 99 10.531,50 0,00 0,00 0,00 10.531,50 

20/08/2014 08/2014 529 20/08/2014 9999 99 8.930,27 0,00 0,00 0.00 8.930,27 

20/10/2014 09.2014 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0,00 150,00 
20/10/2014 09/2014 530 20/10/2014 9999 99 450,00 0,00 0,00 0.00 450,00 
20/10/2014 09.2014 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0,00 0.00 0,00 150,00 

20/10/2013 09/09/2013 558 20/10/2013 9999 99 1.029.34 0.00 0.00 0.00 1.029,34 

20/09/2013 09/2013 529 20/09/2013 - 	9999 99 10.103,52 0.00 0.00 0.00 10.103,52 
20/10/2013 09/2013 530 20/10/2013 9999 99 - 	332,05 0.00 0.00 0.00 332,05 
20/10/2013 09/2013. 530 20/10/2013 9999 99 3.450.00 0.00 0.00 0,00 3.450,00 
20/10/2013 09/2013. 558 20/10/2013 9999 99 10.695,00 0,00 0.00 0.00 10.695,00 

20/10/2013 09/2013/ 530 20/10/2013 9999 99 58.04 0,00 0,00 0,00 58.04 

20/09/2014 09/2014 529 20/09/2014 9999 99 11.551.48 0.00 0,00 0.00 11.551,48 
20/10/2014 09/2014 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0.00 0.00 0,00 150,00 
20/10/2014 09/2014/ 530 20/10/2014 9999 99 	' 450,00 0.00 0.00 0.00 450.00 
20/10/2014 09/2014// 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0,00 0.00 0,00 150,00 

20/09/2014 092014 530 20/10/2014 9999 99 450,00 0.00 0,00 0.00 450,00 

12/06/2014 1 558 12/06/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0,00 465.00 
20/06/2014 10 530 20/06/2014 9999 99 450,00 0.00 0.00 0,00 450,00 
29/09/2014 10 558 29/09/2014 9999 99 465,00 0.00 0.00 0.00 465,00 
20/10/2012 10/2012 529 20/10/2012 9999 99 11.300,80 0.00 0.00 0.00 - 	11.300,80 
20/10/2013 10/2013 529 20/10/2013 9999 99 10.752.90 0.00 0.00 0,00 10.752,90 
20/11/2013 10/2013 530 20/11/2013 9999 99 150.00 0.00 0.00 0.00 150,00 
20/10/2014 10/2014 529 20/10/2014 9999 99 9.031.16 0.00 0.00 0,00 9.031.16 

/2014 11 530 18/07/2014 9999 99 45.69 0.00 0.00 0.00 45.69 
/2014 11 558 29/09/2014 9999 99 465.00 0.00 0.00 0,00 465,00 

2 	11/2012 11/2012 529 20/11/2012 9999 99 10.374,87 0,00 0,00 0.00 10.374,87 
20/11/2014 11/2013 529 20/11/2014 9999 99 10,979,97 0.00 0.00 0,00 10.979.97 
20/11/2014 11/2014 529 20/11/2014 9999 99 9.491,67 0.00 0.00 0.00 9.491,67 
20/10/2014 12 530 20/10/2014 9999 99 150.00 0,00 0,00 0.00 150,00 
29/09/2014 12 558 29/09/2014 9999 99 465,00 0.00 .0,00 0.00 465,00 
20/12/2012 12/2012 529 20/12/2012 9999 99 10.379,85 0.00 0,00 0.00 10.379,85 
20/12/2013 12/2013 529 20/12/2013 9999 99 14.417,12 0,00 0,00 0.00 14.417,12 
20/01/2014 12/2013 530 20/01/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0.00 150,00 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas e Pegar - 27/03/2015 - 12:00 	 Usuário : ena.caro 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 C8S-COMPANHIABO4GEflCABR 	 Contas .a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 28 

1 G8&-COM PANHIA B1O1GErICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

20/12/2014 12/2014 	 529 20/12/2014 	 9999 99 	 7.49102 	0.00 	0.00 	0.00 	 7.491,02 

20/10/2014 13 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0.00 150,00 

29/09/2014 13 558 29/09/2014 9999 99 1.395,00 0,00 0.00 0.00 1.395,00 

./2012 13/2012 529 20/12/2012 9999 99 7.488,99 0,00 0.00 0.00 7.488,99 

2014 13/2013 529 20/01/2014 9999 99 7.488,99 0,00 0.00 0.00 7.488.99 

w/2  014 14 530 20/10/2014 9999 99 150,00 0.00 0.00 0,00 150.00 

29/09/2014 14 558 29/09/2014 9999 99 1.395,00 0,00 0,00 0,00 1.395,00 

28/02/2014 14/01/2014 558 28/02/2015 9999 99 1.395,00 0.00 0,00 0.00 1.395,00 

20/10/2014 15 530 20/10/2014 9999 99 150.00 0.00 0.00 0.00 150,00 

29/09/2014 15 558 29/09/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0.00 0,00 1.395,00 

20/02/2014 15/01/2014 558 20/02/2014 9999 99 465,00 0,00 0.00 0.00 465,00 

20/10/2014 16 530 20/10/2014 9999 99 . 	450,00 0.00 0,00 0,00 450,00 

29/09/2014 16 558 29/09/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0,00 0.00 1.395,00 

30/11/2014 16.10.2014/ 558 3011112014 9999 99 1.395,00 0.00 0,00 0,00 1.395,00 

20/11/2014 16/10/2014 530 20/11/2014 9999 99 450,00 0.00 0,00 0,00 450,00 

30/11/2014 16/10/2014 558 30/11/2014 9999 99 1.395.00 0,00 0,00 0.00 1.395,00 

30/11/2014 16/10/2014. 558 30/11/2014 9999 99 465.00 0.00 0,00 0.00 . 	465,00 

20/10/2014 17 530 20/10/2014 9999 99 - 	450.00 0.00 0,00 0.00 450,00 

27/02/2014 17 558 27/02/2014 9999 99 697,50 0.00 0,00 0.00 697,50 

20/10/2014 17/09/2014 530 20/10/2014 9999 99 48.12 0,00 0,00 0.00 48.12 

20/10/2014 18 530 20/10/2014 9999 99 450.00 0.00 0.00 0,00 450,00 

27/08/2014 18 558 27/08/2014 9999 99 5.812,50 0,00 0,00 0,00 5.812,50 

20/10/2014 19 530 20/10/2014 9999 99 450,00 0.00 0,00 0.00 450,00 

12/11/2014 19 558 12/11/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0,00 465,00 

12/06/2014 2 555 12/06/2014 9999 99 	 . . 	465.00 0,00 0.00 0.00 465,00 

20/03/2014 20 530 20/03/2014 9999 99 225,00 0,00 0.00 0,00 225,00 

12/11/2014 20 558 12/11/2014 9999 99 1.395.00 0.00 0,00 0,00 1.395,00 

30/06/2014 20.05.2014 558 30/06/2014 9999 99 465.00 0,00 0,00 0.00 465,00 

30/06/2014 20.05.2014. 558 30/06/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0.00 465,00 

20/06/2014 2005/2014// 530 20/06/2014 9999 99 150.00 0.00 - 	0,00 0,00 150,00 

20/07/2013 2013/06 558 20/07/2013 9999 99 410,49 0.00 0,00 0,00 410,49 

20/08/2013 2013/07. 558 20/08/2013 9999 99 84,50 0,00 0.00 0,00 84,50 

20/11/2013 2013/10 558 20/11/2013 9999 99 465.00 0,00 0.00 0.00 465,00 

2 	12/2013 21 558 27/12/2013 9999 99 465.00 0.00 0.00 0.00 465,00 

5/2014 é 21.05.2014 558 30/06/2014 9999 99 - 	1.395.00 0.00 0.00 0.00 1.395.00 

/2014 21/05/2014 558 30/06/2014 9999 99 1.395.00 0,00 0.00 0.00 1.395,00 

30/06/2014 21/05/2014. 558 30/06/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0,00 0.00 1.395,00 

20/10/2014 22 530 20/10/2014 9999 99 48,12 0,00 0.00 0.00 48.12 

27/12/2013 22 558 27/12/2013 9999 99 1.395,00 0,00 0.00 0.00 1.395,00 

20/02/2014 22/01/2014 558 20/02/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0.00 0.00 1.395.00 

20/01/2014 22/12/2013 558 20/01/2014 9999 99 465.00 0.00 0.00 0.00 465.00 

27/11/2014 23 558 27/11/2014 9999 99 1.395.00 0.00 0,00 0,00 1.395,00 

20/11/2014 24 530 20/11/2014 9999 99 150,00 0.00 0,00 0.00 150,00 

27/11/2014 24 558 27/11/2014 9999 99 465,00 0.00 0,00 0.00 465,00 

FPCP004.GER - Contas e Pagar/contase Pager- 27/03/2015 - 12:00 Usuário: ane.cerolir,e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 CE93-COMpANHIABI0BGETiCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 29 

1 CBB-COMPANHIA BIOENGEICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/1212014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

20/12/2014 24/11/2014 	 530 20/12/2014 	 9999 99 	 19.89 	0.00 	0,00 	0,00 	 19,89 

20/11/2014 25 530 20/11/2014 9999 99 45000 0.00 0,00 0,00 450,00 

29/12/2014 25 558 29/12/2014 9999 99 1.395.00 0.00 0.00 0.00 1.395,00 

3â&12014 2506.2014 558 30/07/2014 9999 99 136,31 0.00 0,00 0,00 136,31 

2014 26 530 20/11/2014 9999 99 38,69 0,00 0,00 0.00 38.69 

W/2  014 27 530 20/02/2014 9999 99 150,00 0,00 0,00 0,00 150,00 

30/07/2014 27.06.2014 558 30/07/2014 9999 99 4.478,80 0,00 0.00 0.00 4.478,80 

20/02/2014 28 530 20/02/2014 9999 99 450,00 0.00 0.00 0.00 450.00 

28/02/2014 28/01/2014. 558 28/02/2014 9999 99 781.20 0,00 0,00 0.00 781,20 

19/12/2014 29 530 19/12/2014 9999 99 450,00 0.00 0.00 0,00 450,00 

20/02/2014 3 530 20/02/2014 9999 99 90.00 0.00 0,00 0,00 90.00 

16/12/2013 3 558 16/12/2013 9999 99 279.00 0.00 0.00 0.00 279.00 

19/12/2014 30 530 19/12/2014 9999 99 . 	150,00 0,00 0.00 0.00 150.00 

19/12/2014 31 530 19/12/2014 9999 99 19,89 0,00 0.00 0.00 19.89 

20/02/2014 4 530 20/02/2014 9999 99 90,00 0,00 0.00 0.00 90.00 

15/11/2013 4 558 15/11/2013 9999 99 279.00 0.00 0.00 0.00 279.00 

12/06/2014 5 558 12/06/2014 9999 99 1.395.00 0.00 0.00 0.00 1.395,00 

20/06/2014 6 530 20/06/2014 9999 99 150,00 0.00 0.00 0.00 150,00 

12/06/2014 6 558 12/06/2014 9999 99 1.395,00 0,00 0,00 0.00 1.395,00 

20/06/2014 7 530 20/06/2014 9999 99 150,00 0.00 0,00 0,00 150,00 

12/06/2014 7 558 12/06/2014 9999 99 1.395,00 0.00 0.00 0,00 1.395,00 

20/06/2014 8 530 20/06/2014 9999 99 450.00 0.00 0.00 0,00 450,00 

29/09/2014 8 . 	558 29/09/2014 9999 99 1.302.00 0,00 0.00 0,00 1.302,00 

20/06/2014 9 530 20/06/2014 9999 99 450.00 0,00 0.00 0.00 450,00 

29/09/2014 9 558 29/09/2014 9999 99 465.00 0,00 0,00 0.00 465,00 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 158 374.016,80 0,00 0,00 0,00 374.016,80 

Fornecedor: 5.145 MIRIAM TEREZINHA DOS SANTOS SELIN B'P 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 101 .872.76 0,00 0,00 0.00 
. 

101.872,76 

Total do Fornecedor: 	Qtd.: 1 101.872,76 0,00 0,00 0,00 101.872,76 

Fornecedor: 5.153 MOACIRFEREZINI JUNIOR 

05/12/2014 1113 518 05/12/2014 9999 99 21.569,54 0,00 0,00 0,00 21.569,54 

2014 1510 529 20/11/2014 9999 99 614.32 0,00 0,00 0.00 614,32 

14 &'20 1546 529 19/12/2014 9999 99 622.28 0.00 0.00 0,00 622,28 

2014 1576 529 20/10/2014 9999 99 383.14 0.00 0,00 0.00 383.14 

20/06/2014 1594 529 20/08/2014 9999 99 383,14 0.00 0.00 0.00 383,14 

19/09/2014 1622 529 19/09/2014 9999 99 383,14 0,00 0.00 0.00 383,14 

18/07/2014 1644 529 18/07/2014 9999 99 502.83 0,00 0.00 0.00 502,83 

07/07/2014 522 515 07/07/2014 9999 99 6,69 0.00 0,00 0,00 6,69 

Total do Fornecedor: Qtd.: 8 24.465,08 0,00 0,00 0,00 24.465,08 

[Fornecedor: 5.190 MULTI AUTO PARTS LTDA 
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1 CBBCOMPANHlABIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 30 

1 CBB-COMPANI-UA BIO9lGETlCA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	0110112000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
07/11/2014 	1361/1 	 500 07/11/2014 	 9999 99 	 8.258.00 	0.00 	0.00 	0.00 	 8.258.00 
12/11/2014 	1365/1 500 	12/11/2014 9999 99 122,53 0.00 0,00 0,00 122,53 
19/12/2014 	1379/1 500 	19/12/2014 9999 99 2.026,00 0.00 0,00 0.00 2.026,00 
19 	.12014 	1380/1 500 	19/12/2014 9999 99 3.476,00 0,00 0,00 0,00 3.476,00 

2014 	1381/1 500 	19/12/2014 9999 99 245,38 0,00 0,00 0,00 245,38 

do Fornecedor: Qtd.: 	 5 14.127,91 0,00 0,00 0,00 14.127.91 

Fornecedor: 5.230 NATHUSA EQUIPAMENTOS BETRICOS LTDA 

15/09/2014 	399S01 500 	15/09/2014 9999 99 7.520,00 0.00 0,00 0.00 7.520,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.520,00 0,00 0.00 0,00 7.520.00 

Fornecedor: 5.251 NBLIO GOMES DE ROCHA - ME 

10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 9999 99 14.000,00 0,00 0.00 0.00 14.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 14.000,00 0.00 0,00 0.00 14.000,00 

Fornecedor: 5.262 NEON COMERCIAL LTDA 

10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 9999 99 2.045.00 0.00 0,00 0.00 2.045,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.045,00 0,00 0,00 0,00 2.045,00 

Fornecedor: 5.268 NErZSCHSVICE CENTRO OESTE LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 9999 99 3.342,96 0.00 0.00 0,00 3.342,96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.342,96 0,00 0,00 0,00 3.342,96 

Fornecedor: 5.277 NG METALURGICA LTDA . 
10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 9999 99 8.945.40 0,00 0.00 0.00 8.945,40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8.945,40 0,00 0,00 0,00 8.945,40 

Fornecedor: 5.286 NILO GUSTAVO SILVA SULZ 

14/10/2014 	09ADTO 900 	14/10/2014 9999 99 2.815,50 0.00 0,00 0.00 2.815.50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.815,50- 0,00 0.00 0,00 2.815,50- 

1 Fornecedor: 5.329 NIVETEC Instrumentação e Controle Ltda 

10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 ' 1.404.26 0.00 0,00 0.00 1.404,26 

ado Fornecedor: Otd.: 	1 1.404.26 0,00 0,00 0,00 1.404,26 

Fornecedor: 5.335 NOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

19/12/2014 	1294 520 	19/12/2014 	 9999 	99 1.271.71 0.00 0,00 0.00 1.271,71 
07/07/2014 	523 515 	07/07/2014 	 9999 	99 684.98 0,00 0,00 0.00 684,98 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 1.956,69 0,00 0,00 0,00 1.956,69 

[Fornecedor: 5.353 NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 2.782,00 0.00 0.00 0.00 2.782.00 
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1 CB&COMPANHlA BIOB'IGEflCA BR 	 Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 31 

1 ~COMPANHIA BIOGETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01101/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 2.782,00 	0.00 	0,00 	0,00 	 2.782,00 

LFornecedor: 5.357 NT GUINDASTES LTDA 

2013 2013 499 31/12/2013 9999 99 23.300,00 0,00 0,00 0.00 23.300,00 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 23.300,00 0,00 0,00 0,00 23.300,00 

Fornecedor: 5.364 NVKANGBO EUCLIDES PEREIRA 

07/08/2014 873 515 07/08/2014 9999 99 525,28 0.00 0,00 0,00 525,28 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 , 	525.28 0.00 0.00 0.00 525,28 

Fornecedor: 5.386 OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DEINFORMATICA 5 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 3.800,00 0,00 0,00 0,00 3.800,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.800,00 0,00 0.00 0.00 3.800,00 

Fornecedor: 5.388 01 S.A. 

04/02/2014 02/2014 006 04/02/2014 9999 99 502,58 0.00 0,00 0.00 502,58 
22/12/2014 5965969 006 22/12/2014 9999 99 595,63 0,00 0,00 0.00 595,63 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.098,21 0.00 0,00 0,00 1.098,21 

1 Fornecedor: 5.421 OSEAS PAULO FERREIRA DA SILVA 

19/12/2014 1295 520 19/12/2014 9999 99 346,30 0.00 0,00 0.00 346.30 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	' 	1 346,30 0,00 0.00 0.00 346,30 

Fornecedor: 5.462 PANIFICADORA COLONIAL LTDA 

11/09/2014 004ADTO 900 11/09/2014 9999 99 10.000,00 0.00 0.00 0,00 10.000,00 
09/10/2014 01 ADTO 900 09/10/2014 9999 99 800,00 0,00 0.00 0.00 800,00 
11/09/2014 OIAOTO 900 11/09/2014 9999 99 12.918.20 0.00 0,00 0,00 12.918,20 
04/09/2014 02 ADTO 900 04/09/2014 9999 99 5.000,00 0.00 0.00 0.00 5.000,00 
14/10/2014 03 ADTO 900 14/10/2014 9999 99 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.00 
21/10/2014 08AOTO 900 21/10/2014 9999 99 10.978,70 0,00 0,00 0,00 10.978,70 
29/08/2014 166 ADTO 900 29/08/2014 9999 99 3.400.00 0.00 0.00 0.00 3.400,00 
29/08/2014 167 ADTO 900 29/08/2014 9999 99 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 
1 	0/2014 482 ADTO 900 16/10/2014 9999 99 9.000,00 0.00 0,00 0,00 9.000,00 

2014 6OADTO 900 14/08/2014 9999 99 7.057.00 0,00 0.00 0,00 7.057,00 
/2014 65 ADTO 900 14/08/2014 9999 99 5.000.00 0.00 0.00 0.00 5.000.00 

Total do Fornecedor: Qtd,: 	11 75.153.90- 0,00 0,00 0,00 75.153,90- 

Fornecedor: 5.470 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 305.66 0.00 0.00 0.00 305.66 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 305,66 0,00 0.00 0,00 305,66 

Fornecedor: 5.529 PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 
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1 CBBCOMPANHIABIOB4GEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.; 32 

1 CBB-COMPANHIA BIO61ERGETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01101/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
06/11/2013 	01 PROC 	 029 06/11/2013 	 9999 99 	 2600.00 	0.00 	0,00 	0,00 	 2.600,00 
06/12/2013 	02 PROC 	 029 06/12/2013 	 9999 99 	 2.600,00 	0.00 	0.00 	0.00 	 2.600,00 
30/04/2009 03 lOC 	 029 30/04/2009 	 9999 99 	 2.600.00 	0.00 	0.00 	0,00 	 2.600.00 

T,[do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 7.800,00 	0.00 	0,00 	0.00 	 7.800.00 

dor: 	 5.534 PAULO PINHEIRO DE MOURA 

19/12/2014 1298 520 19/12/2014 9999 99 3.819,02 0.00 0.00 0,00 3.819,02 
20/10/2014 1578 529 20/10/2014 9999 99 810,14 0,00 0,00 0,00 810,14 
20/08/2014 1597 529 20/08/2014 9999 99 810,14 0,00 0,00 0,00 810,14 
19/09/2014 1625 529 19/09/2014 9999 99 810,14 0.00 0.00 0.00 810,14 
18/07/2014 1647 529 18/07/2014 9999 99 952,46 0.00 0.00 0,00 952,46 
20/12/2013 476 520 20/12/2013 9999 99 2.000,00 0,00 0.00 0,00 2.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 6 9.201,90 0,00 0.00 0,00 9.201 .90 

Fornecedor: 5.583 PEDRO TEIXEIRA DE MOURA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 2.380,00 0,00 0,00 0,00 2.380,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.380,00 0,00 0,00 0,00 2.380,00 

Fornecedor: 5,594 PETRO RIO MONTAGEM INDUSTRIAL ETRANSPORTES LTDA.- 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 . 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

Fornecedor: 5,653 PLAST ROGERIND. E COM. DEPLASTICOS LTDA. 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 7.616,35 0,00 0,00 0.00 7.616,35 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.61 6.35 0.00 0,00 0,00 7.616,35 

Fornecedor: 5,665 PNEUMATICA INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA 

10/10/2012 01 RI 024 10/10/2012 9999 99 2.82,00 0,00 0,00 0,00 2.862,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.862,00 0,00 0,00 0,00 2.862.00 

Fornecedor: 5,678 POSSA _RIBEIRO IND METALÚRGICA DE EQUIP ECOMERC 

18/12/2014 1009 ADTO 	 900 18/12/2014 9999 99 77.167,30 0,00 0.00 0.00 77.167.30 
18/09/2014 296 ADTO 900 18/09/2014 9999 99 48.613,66 0,00 0.00 0.00 48.613,66 

308 ADTO 900 26/09/2014 9999 99 80.272.73 0,00 0.00 0,00 80.272,73 

Ç
2014 

/2014 486ADT0 900 31/10/2014 9999 99 40.000.00 0,00 0.00 0.00 40.000,00 
1411/2014 585 ADTO 900 14/11/2014 9999 99 40.000,00 0,00 0.00 0.00 40.000,00 
21/11/2014 658ADTO 900 21/11/2014 9999 99 40.000.00 0,00 0.00 0.00 40.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 326.053,69- 0,00 0,00 0,00 326.053,69- 

Fornecedor: 5.708 PRIMEIRA LINHA COM BCIAL DE ROLAM B'.ITOS LTDA 
28/07/2014 222889-A 500 28/07/2014 9999 99 1.410,00 0,00 0,00 0.00 1.410,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.410.00 0.00 0.00 0.00 1.410,00 
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1 ~COM PANHIABIOENERGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 P49.: 33 

1 CBB-COMPANHIA BIOENENGETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01101/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 5.712 PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 274.762,18 	0,00 	0.00 	0.00 	 274.762,16 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 274.762,18 	0,00 	0,00 	0,00 	 274.762.18 

[acedor: 5.716 PROG PROJETOS EENPR,IOIMENTOS LTDA 

31'T12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 9999 	99 5655.00 0,00 0,00 0,00 5.655,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.655,00 0.00 0.00 0.00 5.655,00 

Fornecedor: 5.722 PROMOE'I IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS E SERV. LTDA 

01/04/2014 	113NF 500 	01/04/2014 	 9999 	99 17.700,00 0.00 0,00 0.00 17.700,00 

31/12/2013 	48NF 500 	31/12/2013 	 9999 	99 16.019,00 0,00 0,00 0,00 16.019,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 33.719,00 0,00 0.00 0.00 33.719,00 

Fornecedor: 5.732 PURIFILTER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 9999 	99 3.982,94 0,00 0,00 0,00 3.982,94 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.982,94 0,00 0,00 0.00 3.982.94 

Fornecedor: 5.742 QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 1.188,00 0,00 0,00 0,00 1.188,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.188,00 0,00 0.00 0.00 1.188.00 

Fornecedor: 5.766 RAFAEL BARBOSA NUCENA 

19/12/2014 	1297 520 	19/12/2014 	 9999 	99 2.142.23 0,00 0,00 0,00 2.142,23 

20/11/2014 	1494 529 	20/11/2014 	 9999 	99 68,28 0.00 0,00 0.00 68.28 

19/12/2014 	1531 529 	19/12/2014 	 9999 	99 113,17 0.00 0,00 0.00 113.17 

20/10/2014 	1556 529 	20/10/2014 	 9999 	99 22,75 0.00 0.00 0,00 22,75 

19/09/2014 	1603 529 	19/09/2014 	 9999 	99 20,99 0.00 0.00 0.00 20.99 

07/07/2014 	525 515 	07/07/2014 	 9999 	99 2.36 0.00 0,00 0.00 2,36 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 2.369,78 0,00 0.00 0,00 2.369,78 

Fornecedor: 5.774 RAFAEL DEOLIVOPA CHAVES 73839671191 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 2.155,00 0.00 0,00 0.00 2.155,00 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.155,00 0.00 0,00 0.00 2.155,00 

hecedor: 5.779 RAFAEL MENDES DA SILVA 

19/12/2014 	1298 520 	19/12/2014 	 9999 	99 710,70 0,00 0,00 0,00 710,70 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 710,70 0.00 0,00 0.00 710,70 

Fornecedor: 5.796 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 

06/12/2013 	01 PROC 029 	06/12/2013 	 9999 	99 1.400,00 0.00 0,00 0.00 1.400,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400.00 
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1 CBB-COMPANHIA BIOB1GErlCA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01101/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 5.810 RAIMUNDO FLORBICO DE MOURA 

19/12/7014 1299 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 2.555,97 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.555,97 

20/11/2014 1498 529 20/11/2014 9999 99 121,00 0,00 0,00 0.00 121,00 

2014 1534 529 19/12/2014 9999 99 149,88 0.00 0,00 0.00 149,88 

2014 1563 529 20/10/2014 9999 99 61,86 0.00 0.00 0.00 61,86 

2 	/2014 1585 529 20/08/2014 9999 99 61.86 0.00 0,00 0.00 61,86 

19/09/2014 1611 529 19/09/2014 9999 99 61.86 0.00 0.00 0.00 61,86 

18/07/2014 1633 529 18/07/2014 9999 99 90,60 0,00 0.00 0,00 90,60 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	7 , 3.103.03 0.00 0,00 0.00 3.103.03 

Fornecedor: 5.812 RAIMUNDO FRANCISCO DAS CHAGAS 

19/12/2014 1300 520 19/12/2014 9999 99 2.552,74 0,00 0,00 0,00 2.552,74 

20/11/2014 1497 529 20/11/2014 9999 99 119,39 0.00 0,00 0,00 119,39 

19/12/2014 1535 529 19/12/2014 9999 99 149,88 0.00 0,00 0,00 149.88 

20/10/2014 1558 529 20/10/2014 9999 99 44,54 0,00 0,00 0,00 4454 

20/08/2014 1583 529 20/08/2014 9999 99 44,54 0.00 0,00 0,00 44,54 

19/09/2014 1608 529 19/09/2014 9999 99 . 54,35 0.00 0.00 0,00 54,35 

18/07/2014 1631 529 18/07/2014 9999 99 59.92 0,00 0.00 0,00 59.92 

07/07/2014 527 515 07/07/2014 9999 99 0.63 0.00 0.00 0,00 	, 0,63 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 3.025.99 0,00 0,00 0,00 3.025,99 

Fornecedor: 5.851 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 195,07 0,00 0,00 0,00 195,07 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 195.07 0.00 0,00 0,00 195,07 

[Fornecedor: 5.861 RAUL SANTAREM DOS SANTOS 

19/09/2014 02TESTE 900 19/09/2014 237 99 1.050,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.050,00- 0,00 0,00 0.00 1.050.00 

Fornecedor: 5.869 RCKMATAIS PARA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA-ME 

10/10/2012 01 RI 024 10/10/2012 9999 99 7.379,07 0.00 0,00 0,00 7.379.07 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.379,07 0.00 0,00 0,00 7.379,07 

ceder: 5.873 RE TRANSPORTES ELOGISTICA LTDA 

72012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 16.917,81 0.00 0,00 0,00 16.917.81 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 16.917,81 0,00 0,00 0,00 16.917,81 

Fornecedor: 5.878 REAL PARAFUSOS EFRAMB'JTAS LTDA - Ø'P 

09/09/2014 016ADTO 900 09/09/2014 9999 99 8,00 0.00 0,00 0.00 8,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8,00- 0.00 0,00 0,00 8,00- 

Fornecedor: 5.982 REZENDE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
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1 CBB-COMPANHIA BIOD1GEIICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

10/10/2012 	01 121 	 024 10/10/2012 	 9999 99 	 10.200.00 	0.00 	0.00 	0,00 	 10200,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 10.200,00 	0,00 	000 	0,00 	 10.200,00 

F 	ecedor: 6.108 RODRIGO BORGES DOS SANTOS 

2013 421 520 20/12/2013 9999 99 329,70 0,00 0,00 0,00 329,70 

T 	do Fornecedor: Qtd.: 	1 329,70 0,00 0.00 0,00 329,70 

Fornecedor: 6.121 RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA COSTA 02772765199 - 
19/12/2014 23B01 500 19/12/2014 9999 99 4.215,00 0.00 0.00 0.00 4.215,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.215,00 0,00 0,00 0.00 4.215,00 

Fornecedor: 6.132 ROGERIO ARRUDA RIB8RO ERDJ ME 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 166.822,00 0,00 0,00 0,00 166.822,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 166.822.00 0.00 0.00 0,00 166.822,00 

Fornecedor: 6.185 RONAN DE SOUSA BARROSO 

19/12/2014 1301 520 19/12/2014 9999 99 2.220.37 0,00 0,00 0,00 2.220.37 

20/11/2014 1489 529 20/11/2014 9999 99 36,09 0,00 0,00 0,00 36,09 

19/12/2014 1523 529 19/12/2014 9999 99 50,57 0.00 0.00 0,00 50,57 

20/10/2014 1565 529 20/10/2014 9999 99 76,89 0.00 0.00 0,00 76.89 

18/07/2014 1639 529 18/07/2014 9999 99 . 	215.46 0.00 0.00 0,00 215.46 

07/07/2014 528 515 07/07/2014 9999 99 0.84 0,00 0,00 0,00 0,84 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 2.600,22 0,00 0,00 0,00 2.600,22 

Fornecedor: 6.199 RONIVALDO JOSE SAMTARB1 BORGES 	' 
19/12/2014 1302 520 19/12/2014 9999 99 1.758,61 0,00 0,00 0,00 1.758,61 

07/07/2014 529 515 07/07/2014 9999 99 2.78 0,00 0,00 0,00 2.78 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.761,39 0.00 0,00 0.00 1.761,39 

Fornecedor: 6.223 ROSELEI FRANCISCO MATAVELLI 

19/12/2014 1303 520 19/12/2014 9999 99 3.200,95 0.00 0,00 0,00 3.200.95 

20/11/2014 1500 529 20/11/2014 9999 99 174,33 0,00 0,00 0.00 174,33 

1 	2/2014 1537 529 19/12/2014 9999 99 174,33 0,00 0,00 0.00 174,33 

/2014 1571 529 20/10/2014 9999 99 174,33 0.00 0.00 0,00 174,33 

/2014 1589 529 20/08/2014 9999 99 174,33 0,00 0,00 0,00 174,33 

19/09/2014 1617 529 19/09/2014 9999 99 174,33 0,00 0,00 0.00 174,33 

18/07/2014 1641 529 18/07/2014 9999 99 246.69 0.00 0,00 0.00 246,69 

07/07/2014 530 515 07/07/2014 9999 99 9,73 0,00 0,00 0,00 9.73 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	8 4.329,02 0,00 0,00 0.00 4.329,02 

Fornecedor: 6,282 S.S. COM. DE PEÇAS E BALANCEAMENTO IND. LTDA-B°P 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000.00 
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1 CEM-COM PANHlABIOERGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 36 

1 CBB-COMPANHIA B10BJGErlCA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 

Fornecedor: 6.286 SABOROSA COM MtCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 

1 	2012 	01 Ri 

o Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

23.83,50 

23.81 3.50 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

23.813,50 

23.813.50 

Fornecedor: 6.317 SANDRO RICARDO FRANCISCO NES DOS SANTO 

20/12/2013 419 520 20/12/2013 9999 99 196.81 0,00 0,00 0,00 196,81 

05/09/2014 771 515 05/09/2014 9999 99 1,06 0.00 0,00 0,00 1,06 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 197,87 0,00 0,00 0,00 197.87 

Fornecedor: 6.389 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA GO 

12/10/2014 102014 28 12/10/2014 9999 99 171.293.54 0.00 0,00 0.00 171.293,54 

12/12/2014 112014 28 12/12/2014 9999 99 175.725.18 0.00 0,00 0.00 175725,18 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 347.018.72 0,00 0.00 0,00 347.018,72 

Fornecedor: 6.412 S8tGIO NEVES GUIMARAFS 

06/02/2014 112 515 06/02/2014 9999 99 594,00 0,00 0,00 0,00 594,00 

06/03/2014 169 515 06/03/2014 9999 99 1.164,28 0,00 0,00 0.00 1.164,28 

20/12/2013 426 520 20/12/2013 9999 99 584.28 0,00 0.00 0.00 584,28 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 2.342,56 0,00 0,00 0,00 2.342,56 

Fornecedor: 6.425 S6QUIMICA INDÚSTRIA ECOMBClO DE PRODUTOS QUIMIC 

10/10/2012 01 RI 024 10/10/2012 9999 99 14.525,50 	. 0,00 0,00 0,00 14.525,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 14.525,50 0,00 0,00 0.0Õ 14.525,50 

1 Fornecedor: 6.429 STBVIAO FABRICACAO DE MAO. INDUSTRIAIS LTDA - EPP 

01/09/2014 261S01 500 01/09/2014 9999 99 26.698,00 0,00 0,00 0,00 26.698,00 

14/04/2014 4082-A 500 14/04/2014 9999 99 58.800.00 0,00 0.00 0.00 58.800,00 

14/04/2014 4083-A 500 14/04/2014 9999 99 12.180,00 0,00 0,00 0.00 12180,00 

14/04/2014 4084-A 500 14/04/2014 9999 99 12.180.00 0,00 0,00 0,00 12.180,00 

20/05/2014 4211-A 500 20/05/2014 9999 99 5.880.00 0,00 0.00 0,00 5.880,00 

25/ 6/2014 4247-A 500 25/06/2014 9999 99 1.530.00 0.00 0.00 0.00 1.530,00 

do Fornecedor: Qtd.: 	6 117.268,00 0,00 0,00 0.00 117.268.00 

Fornecedor: 6.470 SHELLTER 	LTDA - ME 

28/03/2014 	1326-A 500 	28/03/2014 	 9999 	99 4.01 3.00 0,00 0,00 0,00 4.013,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.01 3.00 0,00 0,00 0,00 4.01 3.00 

Fornecedor: 6.527 SILVIO RIBMRO DF- AZEVEDO EPP 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 9999 	99 86.712,42 0.00 0,00 0.00 86.712,42 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 86.71 2.42 0,00 0,00 0,00 86.712,42 
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1 CBB-COMPANHIABIOERGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 37 

1 CBB-COMPANHIA BIOGErlcA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo ProvPagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 6.542 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FORMOSA 

20/03/2013 03/2013 	 527 20/03/2013 	 9999 99 	 4.943.36 	0.00 	0.00 	0.00 	 4.943.36 
20/03/2014 03/2014 527 20/03/2014 9999 99 4.597.55 0.00 0.00 0.00 4.597,55 
2 	013 04/2013 527 20/04/2013 9999 99 36,24 0,00 0.00 0.00 36.24 

2 	014 04/2014 527 21/04/2014 9999 99 129,84 0,00 0,00 0,00 129,84 
20 	/2013 05/2013 527 20/05/2013 9999 99 139,18 0.00 0,00 0.00 139,18 
20/06/2013 06/2013 527 20/06/2013 9999 99 894.63 0.00 0,00 0.00 894,63 
20/07/2013 07/2013 527 20/07/2013 9999 99 46.50 0,00 0,00 0.00 46.50 
20/08/2013 08/2013 527 20/08/2013 9999 99 25.00 0.00 0.00 0,00 25.00 
20/08/2014 08/2014 527 20/08/2014 9999 99 110.78 0,00 0.00 0.00 110.78 
20/09/2013 09/2013 527 20/09/2013 9999 99 230.07 0.00 0.00 0,00 230.07 
20/09/2014 09/2014 527 20/09/2014 9999 99 27,00 0.00 0,00 0,00 27.00 
20/10/2012 10/2012 527 20/10/2012 9999 99 586,64 0,00 0.00 0,00 586,64 
20/10/2013 10/2013 527 20/10/2013 9999 99 50,00 0,00 0.00 0,00 50,00 
20/10/2014 10/2014 527 20/10/2014 9999 99 27,00 0,00 0.00 0,00 27.00 
20/11/2012 11/2012 527 20/11/2012 9999 99 140,81 0.00 0,00 0.00 140.81 
20/12/2012 12/2012 527 20/12/2012 9999 99 80,00 0.00 0.00 0,00 80.00 
20/12/2013 12/2013 527 20/12/2013 9999 99 177,78 0.00 0.00 0.00 177,78 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	17 12.242,38 0,00 0,00 0,00 12.242,38 

Fornecedor: 6.557 SISTEMA PLANALTO DEDISTRIBUICAO DETRATORES EEQU 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 85.904,77 0,00 0,00 0,00 85.904,77 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 85.904.77 0.00 0,00 0,00 85.904.77 

Fornecedor: 6.560 SJC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. - 
10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 9999 99 6.895,00 0.00 0,00 0.00 6.895,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 . - 6.895,00 0,00 0,00 0,00 6.895,00 

Fornecedor: 6.576 SOFT CONTROL - INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA-ME 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 8.925,00 0.00 0,00 0.00 8.925,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8.925,00 0,00 0,00 0,00 8.925,00 

6.624 SULPHUR TEC IND COM IM P EXP LTDA 

T'W'do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 4.698,00 	0.00 	0.00 	0.00 	 4.698,00 

1 Fornecedor: 6.649 TATIANA APARECIDA MORAESPERBRA 

19/12/2014 1304 520 19/12/2014 9999 99 3.703,00 0,00 0.00 0.00 3.703.00 
20/11/2014 1505 529 20/11/2014 9999 99 244.88 0.00 0.00 0.00 244.88 
19/12/2014 1541 529 19/12/2014 9999 99 244.88 0.00 0.00 0.00 244.88 
20/10/2014 1573 529 20/10/2014 9999 99 244.88 0,00 0,00 0.00 244.88 
20/08/2014 1591 529 20/08/2014 9999 99 244.88 0.00 0.00 0,00 244,88 
19/09/2014 1619 529 19/09/2014 9999 99 244.88 0.00 0.00 0.00 244.88 
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1 CBB-COMPANI-IIA BIOGErlCA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Payto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
18/07/2014 1642 	 529 18107/2014 	 9999 99 	 330.74 	0.00 	0.00 	000 	 330,74 

20/12/2013 	474 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	8 

3.040,00 

8.298,14 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

3.040,00 

8.298,14 

cedor: 6.650 TATIANA CORBUCCI COURV 

1 	2012 	01 RJ 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

38828,00 

38.828,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

38.828,00 

38.828,00 

Fornecedor: 6.666 TECIA LIDAVANNY SIVA COSTA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

9,148.44 

9.148,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

9.148,44 

9148,44 

Fornecedor: 6.716 TGM TURBINAS INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA 

1011012012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

53.360,43 

53.360,43 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53.360,43 

53.360.43 

Fornecedor: 6.751 TIARLEY DOS REIS BRAZ 

06/02/2014 	114 
20/12/2013 	422 

Total do Fornecedor: 

515 	06/02/2014 	 9999 	99 
520 	20/12/2013 	 9999 	99 

Qtd.: 	2 

646,50 
385,97 

1.032,47 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

646.50 
385,97 

1.032,47 

Fornecedor: 6.755 TITO COMERCIO DE BOM BAS E ACESSORIOS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 	 , 

2.000,00 

2.000,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.000,00 

2.000,00 

Fornecedor: 6.759 TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

32.987,44 

32.987,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.987,44 

32.987,44 

Fornecedor: 6.760 TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

6.415,00 

6.41 5.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

6.415,00 

' 	6.415,00 

'cedor: 6.807 TRANSLOC TRANSP ELOC VEÍCULOS LTDA 

/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

' 024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Otd.: 	1 

50.000.00 

50.000,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

50.000.00 

50.000.00 

Fornecedor: 6.852 TRANSPORTADORA SÃO JOÃO LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

4.600.00 

4.600,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

4.600,00 

4.600.00 

Fornecedor: 6.858 TRANSPORTADORA TRANS VARZEA LTDA - ME 
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1 CBB-COMPANHIA BIOBGETICA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
17/09/2014 619-A 	 500 17/09/2014 	 9999 99 	 26.40 	0,00 	000 	0.00 	 26,40 
10/10/2014 	663-A 500 	10/10/2014 9999 99 1.287,48 0,00 0,00 0.00 1.287,48 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.313,88 0,00 0,00 0,00 1.313.88 

L cedor: 6.887 TRANZABEL LTDA 

1 	2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 9999 99 90.160,00 0.00 0,00 0,00 90.160,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 90.160.00 0,00 0,00 0,00 90.160.00 

Fornecedor: 6.938 UNIAO CORRETORA DEMERCADORIAS LTDA 

10/10/2012 	01 RI 024 	10/10/2012 9999 99 1.292,81 0,00 0,00 0.00 1.292.81 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.292,81 0,00 0,00 0,00 1.292.81 

Fornecedor: 6.961 USIMEC USINAGMtI EMECANICA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 9999 99 26.984,30 0,00 0.00 0,00 26.984,30 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 26.984.30 0,00 0,00 0.00 26.984,30 

Fornecedor: 7.048 VALERIA FERREIRA DA SILVA 

19/12/2014 	1305 520 	19/12/2014 9999 99 530,50 0,00 0,00 0,00 530,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 530,50 0,00 0,00 	- 0,00 530.50 

Fornecedor: 7.068 VALQUIRIA SANTAREIVI DOS SANTOS 

15/09/2014 	1105 518 	15/09/2014 9999 99 3.637,73 0,00 0,00 0,00 3.637,73 
07/07/2014 	532 515 	07/07/2014 9999 99 10,91 0,00 0,00 0,00 10,91 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 3.648,64 0,00 0,00 0,00 3.648,64 

Fornecedor: 7.118 VENANCIOALVES FERREIRA 

19/12/2014 	1306 520 	19/12/2014 9999 99 1.422,67 0,00 0,00 0,00 1.422.67 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.422,67 0,00 0,00 0,00 1.422,67 

Fornecedor: 7.130 VERONISIO RIBEIRO ALVES , 
19/12/2014 	1307 520 	19/12/2014 9999 99 919,69 0,00 0,00 0.00 919,69 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 919,69 0,00 0,00 0.00 919,69 

cedor: 7.134 VIA COM BUSTIVEIS LTDA 

/2014 	16820-A 500 	02/10/2014 9999 99 412,07 0,00 0,00 0.00 412,07 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 412,07 0,00 0,00 0.00 412.07 

1 Fornecedor: 7.174 VINICIUS SOUZA PALMEIRA 

19/12/2014 	1308 520 	19/12/2014 9999 99 3.631,07 0.00 0.00 0,00 3.631,07 
20/11/2014 	1507 529 	20/11/2014 9999 99 329.66 0,00 0,00 0.00 329,66 
19/12/2014 	1544 529 	19/12/2014 9999 99 335.01 0.00 0.00 0,00 335,01 
20/10/2014 	1566 529 	20/10/2014 9999 99 81,31 0,00 0,00 0,00 81,31 
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1 CEEI-COMPANHIA BIO'JGETlCA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

20/08/2014 	1586 	 529 20/08/2014 	 9999 99 	 8131 	0,00 	0,00 	0.00 	 81.31 

19/09/2014 	1614 529 19/09/2014 9999 99 81,31 0,00 0,00 0,00 81,31 

18/07/2014 	1635 529 18/07/2014 9999 99 121,81 0.00 0.00 0.00 121,81 

2 	/2013 	471 520 20/12/2013 9999 99 666,66 0,00 0,00 0,00 666,66 

2014 	535 515 07/07/2014 9999 99 16,66 0.00 0.00 0.00 16,66 

do Fornecedor: Qtd.: 	9 5.344,80 0.00 0,00 0.00 5.344,80 

Fornecedor: 7,208 VULCAMIL COM DE CORREIAS TRANSPORTADORAS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 5.000,00 0.00 0,00 0.00 5.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.000.00 0,00 0,00 0.00 5.000,00 

Fornecedor: 7.210 VULCATEC SERVIÇOS ECOMCIO LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 10/10/2012 9999 99 1.365,00 0.00 0,00 0,00 1.365,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.365,00 0,00 0,00 0.00 1.365,00 

Fornecedor: 7.269 WANDEISON DE OLIVEIRA LEITE 

06/02/2014 	119 515 06/02/2014 9999 99 221.00 0,00 0,00 0,00 221.00 

06/03/2014 	175 515 06/03/2014 9999 99 1.168.77 0,00 0.00 0.00 1.168.77 

13/12/2013 	312 519 13/12/2013 9999 99 576.60 0.00 0,00 0,00 576,60 

20/12/2013 	443 520 20/12/2013 9999 99 1.411,95 0,00 0,00 0,00 1.411.95 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 3.378,32 0,00 0,00 0,00 3.378,32 

Fornecedor: 7.286 WARLEY LUdO SOARES TRINDADE 

19/12/2014 	1309 520 19/12/2014 9999 99 1.126,18 0,00 0,00 0,00 1.126,18 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.126.18 0,00 0,00 0,00 1.126.18 

Fornecedor: 7.379 WILIAN FBRBRA DOS SANTOS 

19/12/2014 	1310 520 19/12/2014 9999 99 2.078,83 0,00 0,00 0.00 2.078,83 

20/11/2014 	1491 529 20/11/2014 9999 99 48,54 0.00 0,00 0.00 48,54 

19/12/2014 	1525 529 19/12/2014 9999 99 63,67 0.00 0,00 0.00 63,67 

20/10/2014 	1560 529 20/10/2014 9999 99 54,04 0.00 0.00 0.00 54,04 

19/09/2014 	1609 529 19/09/2014 9999 99 56,50 0,00 0,00 0.00 56.50 

07/07/2014 	537 515 07/07/2014 9999 99 5.82 0.00 0.00 0,00 5.82 

~Fornecedor: Qtd.: 	6 2.307,40 0,00 0,00 0,00 2.307,40 

3Viecedor: 7.415 WORKTEL TB..ONFORMATICA LTDA 

20/11/2014 	3723-A 500 	20/11/2014 	 9999 	99 486.00 0.00 0,00 0,00 486,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 486,00 0.00 0.00 0,00 486,00 

Fornecedor: 7.438 ZILQUIMICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

31/10/2014 	29294/1 500 	31/10/2014 	 9999 	99 24.00 0,00 0.00 0,00 24,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 24,00 0.00 0,00 0.00 24.00 
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1 CB&.COMPANHIA BIOGETICA BR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág.: 41.  

1 CBB-COMPANHIA B1OGEICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 7.440 ZITO NEVES CAETANO 

311 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 1840.49 	0.00 	0,00 	0.00 

20/11/2014 	1490 529 	20/11/2014 9999 99 46,82 0,00 0,00 0.00 46,82 

1 	2014 	1524 529 	19/12/2014 9999 99 54,73 0,00 0,00 0.00 54,73 

014 	1561 529 	20/10/2014 9999 99 57,07 0.00 0,00 0,00 57,07 

1 	/2014 	1612 529 	19/09/2014 9999 99 62,89 0,00 0.00 0,00 62,89 

07/07/2014 	538 515 	07/07/2014 9999 99 3,00 0,00 0.00 0.00 3.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	6 2.065.00 0,00 0,00 0,00 2.065,00 

Fornecedor: 7.442 ZM USINAGBtI EMONTAGEN INDUSTRIAL LTDA 

10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 9999 99 45,408.00 0,00 0,00 0.00 45.408,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 45.408,00 0.00 0,00 0.00 45.408,00 

Fornecedor: 7.458 LAISIO FRANCISCO DOS SANTOS 

25/09/2014 	010 ADTO 900 	25/09/2014 9999 99 1.040,00 0,00 0,00 0.00 1.040.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.040,00- 0,00 0.00 0,00 1.040,00- 

Fornecedor: 7.477 AMAURIHARTMANN-ME - 

13/08/2014 	58 AOTO 900 	13/08/2014 9999 99 2.281.50 0,00 0,00 0,00 2.281,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 2.281,50- 0,00 0,00 0.00 2.281,50- 

 Fornecedor: 7.482 KENNM BRUNNO CARVALHO SANTANA 

10/11/2014 	1110 518 	10/11/2014 9999 99 206.21 0.00 0.00 0.00 . 	206,21 

05/09/2014 	1321 515 	05/09/2014 9999 99 	- 800,68 0.00 0,00 0,00 800,68 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 1.006,89 0,00 0,00 0,00 1.006,89 

Fornecedor: 7.486 LAICIO FRANCISCO DOS SANTOS . 

14/10/2014 	487 ADTO 900 	14/10/2014 9999 99 72,00 0,00 0,00 0.00 72,00 

21/11/2014 	658ADTO 900 	21/11/2014 9999 99 3.360,00 0,00 0.00 0,00 3.360,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 3.432.00- 0.00 0,00 0,00 3.432,00- 

1 Fornecedor: 	 7.549 JOSESEVERINO DE LIMA SILVA 

/2014 868 	 515 07/08/2014 	 9999 99 	 392.87 	0.00 	0,00 	0,00 	 392,57 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 392.87 	0,00 	0,00 	0,00 	 392,87 

Fornecedor: 7.563 WALISSON CARLOS MOREIRA DE SENA 

12/11/2014 	1111 518 	12/11/2014 	 9999 	99 357,34 0.00 0.00 0.00 357,34 

07/08/2014 	860 515 	07/08/2014 	 9999 	99 	- 99,36 0,00 0,00 0.00 99,36 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 456,70 0,00 0,00 0,00 456,70 

Fornecedor: 7.566 JOSE APARECIDO DA SILVA 

20/11/2014 	1504 529 	20/11/2014 	 9999 	99 217,90 0,00 0,00 0,00 217,90 
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1 CBB-COMPANHIA BloENGErICA BR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 42 

1 CBB-COMPANHIA BIOENGETICA BR 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

19/12/2014 	1540 	 529 19/12/2014 	 9999 99 	 221.81 	0.00 	0,00 	0,00 	 221.81 

20/10/2014 	1570 529 20/10/2014 9999 99 135.22 0.00 0,00 0,00 135.22 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 574,93 0,00 0,00 0,00 574,93 

ceder: 7.589 STEFSON FERNANDES MORBRA 

/2014 	1493 529 20/11/2014 9999 99 66,48 0.00 0,00 0.00 66,48 

19/12/2014 	1533 529 19/12/2014 9999 99 119,48 0,00 0,00 0,00 119.48 

20/10/2014 	1564 529 20/10/2014 9999 99 63,13 0.00 0,00 0.00 63.13 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 249,09 0,00 0,00 0,00 249,09 

Fornecedor: 7.591 GYN SERVICE COM ESERVICOSDEEU1PBETRICOSLTDA 

03/09/2014 	870S01 500 03/09/2014 9999 99 1.715,00 0,00 0,00 0,00 1.715,00 

26/09/2014 	886S01 500 26/09/2014 9999 99 7.173,70 0.00 0.00 0.00 7.173.70 

20/11/2014 	967NF 500 20/11/2014 9999 99 6.726,67 0.00 0,00 0.00 6.726,67 

20/11/2014 	968S01 500 20/11/2014 9999 99 3.880.80 0,00 0,00 0.00 3.880.80 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 19.496,17 0,00 0,00 0,00 19.496,17 

[Fornecedor: 7.597 BONASA ALIMENTOS S/A 

04/12/2014 	645 ADTO 900 04/12/2014 9999 99 2.170,13 0,00 0,00 0.00 2.170,13 

28/11/2014 	663 ADTO 900 28/11/2014 9999 99 419,87 0,00 0.00 0,00 419,87 

09/12/2014 	689 ADTO 900 09/12/2014 9999 99 2.908,80 0,00 0,00 0,00 2.908,80 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 5.498,80- 	. 0.00 0,00 0.00 5.498.80 

Fornecedor: 7.606 ONIBRAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA D°P - 
18/09/2014 	3320-A 500 18/09/2014 9999 99 50,00 0,00 0,00 0,00 50.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 50.00 0,00 0,00 0.00 50,00 

Fornecedor: 7.622 JUNIOR CESAR VIDRA DE OLIVEIRA 

06/10/2014 	1322 515 06/10/2014 9999 99 752,78 0,00 0,00 0,00 752,78 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 , 	752,78 0,00 0,00 0,00 752,78 

Fornecedor: 7.624 SAMUEL DOS SANTOS FERREIRA 

06/10/2014 	1326 515 	06/10/2014 	 9999 99 1.920.75 0,00 0,00 0.00 1.920.75 

201 	1518 529 	19/12/2014 	 9999 99 30,89 0.00 0.00 0.00 30,89 

or

4 .do Forneced: Qtd.: 	2 1.951.64 0,00 0,00 0.00 1.951,64 

Fornecedor: 7.641 CRISTAL ALIMENTOS LTDA . 
16/12/2014 	956 ADTO 	 900 	16/12/2014 	 9999 99 44,40 0,00 0.00 0.00 44.40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 44,40- 0,00 0,00 0,00 44,40 

Fornecedor: 7.644 IRAQUIAN MUNIZ DOS SANTOS 

05/09/2014 	1325 515 	05/09/2014 	 9999 99 1.791.50 0,00 0,00 0,00 1.791.50 
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1 CEBCOMPANHIABIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 43 
1 CBB-COMPANHIA BIOBGETICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
20/10/2014 	1551 	 529 20/10/2014 	 9999 99 	 1450 	 000 	 000 	 000 	 1450 

05/09/2014 854 515 05/09/2014 9999 99 1.791,50 0,00 0,00 0.00 1.791,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 3.597,80 0,00 0,00 0,00 3.597,80 

1 Fedor: 
7.661 Secretária do Estado da Fazenda 

1 	014 10 25 15/09/2014 9999 99 12.355,04 0.00 0.00 0.00 12.355,04 
15/12/2014 111 25 15/12/2014 9999 99 8.261,73 0.00 0.00 0,00 8.261,73 
15/12/2014 112 25 15/12/2014 9999 99 8.266,73 0,00 0,00 0.00 8.266,73 
15/09/2014 13 25 15/09/2014 9999 99 12.105,47 0,00 0,00 0.00 12.105,47 
15/08/2014 3 25 15/08/2014 9999 99 11.853,45 0.00 0,00 0,00 11.853.45 
15/08/2014 4 25 15/08/2014 9999 99 12.075.83 0,00 0,00 0.00 12.075,83 
15/08/2014 5 25 15/08/2014 9999 99 11.839.17 0,00 0,00 0.00 11.839.17 
15/09/2014 52 25 15/09/2014 9999 99 12.105,47 0,00 0,00 0,00 12.105,47 
14/11/2014 68 25 14/11/2014 9999 99 4.008.00 0,00 0,00 0,00 4.008,00 
15/09/2014 7 25 15/09/2014 9999 99 12.391,15 0,00 0,00 0,00 12.391,15 
15/09/2014 8 25 15/09/2014 9999 99 12.391,15 0,00 0,00 0.00 12.391,15 
15/12/2014 81 25 15/12/2014 9999 99 8.266,73 0,00 0,00 0.00 8.266,73 
15/12/2014 82 25 15/12/2014 9999 99 8.261.73 0,00 0,00 0,00 8.261,73 
15/12/2014 90 25 15/12/2014 9999 99 9.356,15 0,00 0.00 0.00 9.356,15 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	14 143.537,80 0,00 0,00 0.00 143.537,80 

Fornecedor: 7.664 CARLOS MATOS DO ESPIRITO SANTO 

19/12/2014 1312 520 19/12/2014 9999 99 691,41 0,00 0,00 0.00 691,41 
05/09/2014 1324 515 05/09/2014 9999 99 1.366,16 0.00 0,00 0,00 . 	1.366,16 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 2.057,57 0.00 0.00 0,00 2.057,57 

Fornecedor: 7,665 CESAR AUGUSTO DE AZEVEDO FILHO 

05/09/2014 1320 515 05/09/2014 9999 99 378,42 0.00 0,00 0,00 378,42 

Total do Fornecedor: Qtd,: 	1 378,42 0,00 0,00 0,00 378,42 

Fornecedor: 7.683 I-4IKMATABDALHAK 

09/10/2014 2156D01 500 09/10/2014 9999 99 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 

1 	edor: 
7.702 DBJSDETE BBTRAO DA SILVA 76287807172 

31 	/2014 3801 500 31/10/2014 9999 99 600,00 0.00 0,00 0.00 600.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00 

Fornecedor: 7.713 ADUBOS ARAGUAIA INDECOM LTDA 

10/11/2014 114377-A 500 10/11/2014 9999 99 32.983.79 0.00 0,00 0.00 32.983.79 
10/11/2014 114378-A 500 10/11/2014 9999 99 47.138,37 0.00 0,00 0.00 47.138,37 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 80.122,16 0,00 0,00 0,00 80.122,16 
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1 CBBCOMPANHIABIO'1ERGETICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 44 

1 ~-COMPANHIA BIOBERGErIcA BR Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 7.714 HEI'4ERGY NEGOCIOS DE MERCADORIAS LTDA - EPP 

02/12/2014 	187S01 	 500 02/12/2014 	 9999 99 	 599.69 	0.00 	0,00 	0,00 	 599,69 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 599.69 	0.00 	0,00 	0,00 	 599,69 

1 	cedor: 7.715 EDSON FLAVIO DA SILVA OLIVEIRA EIRELI 

1077.112014 	288-A 500 	10/11/2014 	 9999 99 6.250.30 0,00 0,00 0,00 6.250.30 

26/11/2014 	294-A 500 	26/11/2014 	 9999 99 6.000,00 0,00 0,00 0.00 6.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 12.250,30 0.00 0,00 0.00 12.250.30 

Fornecedor: 7.721 JOAO SILVA GOMES . 
28/11/2014 	7234-A 902 	28/11/2014 	 9999 99 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8.000,00- 0,00 0.00 0.00 8.000,00- 

Fornecedor: 7.722 0ILSON LOPES SOUSA 

19/12/2014 	1313 520 	19/12/2014 	 9999 99 230,00 0,00 0,00 0,00 230,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 230,00 0,00 0,00 0,00 230.00 

Fornecedor: 7.723 SILVANIA MOREIRA TOLEDO 

19/12/2014 	1314 520 	19/12/2014 	 9999 99 230,00 0,00 0,00 0.00 230,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 230,00 0.00 0,00 0,00 230,00 

Fornecedor: 7.724 ALEX RODRIGUES LOBO 

19/12/2014 	1315 520 	19/12/2014 	 9999 99 20,00 0.00 0,00 0,00 230,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 230,00 0,00 
0,00r 0,00 230.00 

Fornecedor: 7.725 KHRISTIANO FERREIRA ARAUJO 

19/12/2014 	1316 520 	19/12/2014 	 9999 99 230,00 0.00 0,00 0,00 230,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 230,00 0,00 0,00 0,00 230,00 

Fornecedor: 7.731 THORIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

18/12/2014 	7298-A 902 	18/12/2014 	 9999 99 159.850,00 0,00 0,00 0,00 159.850,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 159.850.00- 0.00 0.00 0.00 159.850.00- 

cedor: 7.736 FOX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DETBECOMUNICACAO LTDA - B'I' - 

1 	/2014 	900ADTO 900 	10/12/2014 	 9999 99 1.930.00 0,00 0,00 0.00 1.930,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.930,00- 0.00 0,00 0,00 1.930,00- 

Total Grupo CP: 	Qtd.: 	971 	 10.564.883.52 	0,00 	0,00 	0,00 	10.564.883.52 

Total da Filial: 	 Qtd.: 	971 	 10.564.883,52 	0,00 	0,00 	0,00 	10.564.883,52 

Total da Empresa: 	Qtd.: 	971 	 10.564.883,52 	0.00 	0.00 	0,00 	10.564.883,52 
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4ATACPART1CIPACAOEAGROPECUAR Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 

1 ATAC Por Fornecedor 
Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros 	Desconto 	 Líquido 

Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 637 ANTONIO HUMBERTO ALVES DEOLIVBRA 

—ia
014 	19 õ' 

515 	06/03/2014 999 99 1.637.20 0.00 0,00 0,00 1.637,20 

014 	20 515 	06/02/2014 999 99 819,00 0.00 0.00 0,00 819,00  

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 4.034,20 0,00 0,00 0,00 4.034,20 

Fornecedor: 1.771 DILSON SOUSA SANTOS 

06/06/2014 	25 515 	06/06/2014 9999 99 1.93 0.00 0,00 0,00 1,93 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1,93 0.00 0.00 0,00 1,93 

Fornecedor: 2.352 BJGENIODELIMA 

06/06/2014 	26 515 	06/06/2014 9999 99 4,49 0,00 , 	0,00 0,00 4,49 

Total do Fornecedor: Otd.: 	 1 4,49 0,00 0,00 0.00 4,49 

[Fornecedor: 2.686 FRANCISCO PERORA BRANCO 

06/06/2014 	27 515 	06/06/2014 9999 99 354,60 0,00 0,00 0,00 354,60 

06/11/2014 	73 515 	06/11/2014 9999 99 0.09 0,00 0.00 0.00 0.09 

05/09/2014 	77 515 	05/09/2014 9999 99 0,42 0.00 0,00 0,00 0,42 

06/10/2014 	81 515 	06/10/2014 9999 99 1,35 0,00 0,00 0,00 1,35 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 356,46 0,00 0.00 0,00 356,46 

Fornecedor: 4.919 MARILENEPERRA DA COSTA 

06/06/2014 	28 515 	06/06/2014 9999 99 3.20 0,00 0,00 0.00 3,20 

06/10/2014 	82 515 	06/10/2014 9999 99 935,64 0,00 0,00 0.00 935,64 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 , 938,84 0,00 0,00 0.00 938,84 

Total Grupo CP: 	1 Qtd.: 	11 	 5.335.92 	0.00 	0.00 	0,00 	 5.335,92 

Total da Filial: 	 Qtd.: 	11 	 . 	 5.335,92 	0,00 	0,00 	0,00 	 5.335,92 

Total da 	presa: 	Qtd.: 	11 	 5.335.92 	0.00 	0.00 	0.00 	 5.335.92 
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Saldos e Extratos 	 MERCANTIL 
Do.  RASIL 

Extrato de Dezembro 12014 

Agência / Conta: 0092/02011475-4 	 ATAC PARTICIP. E AGROPECUARIA LTDA 27/03/2015 - 08:08 

Dia 	 Histórico N° docto. Valor 	Saldo 

Saldo Anterior 13,92+ 

DEZEMBRO 

02 	TRANSF.AUT.TIT.DIFER 913580 290,00+ 

02 	TRANSF.AUT.TIT.DIFER 913698 300,00- 

02 	TAR.TRANSF.REC.(E/I) 22861 1,20- 

12 	PGTO.CARTAO CREDITO 325288 10.476,57- 

12 	CREDITO TED 488055 10.500,00+ 

31 	TAR.MANUTENCAO CONTA 1945 26,15- 

Saldo Atual 0,00+ 

Informações sujeitas a confirmação. 

SAC MB 0800 70 70398 
Ouvidoria MB 0800 70 70 384 

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800.70 70 391 

Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 

1 
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Banco Itaú S/A 
	

Página 1 de 1 

em 	 ItaúEmpresas 	 30 
horas 

Extrato de conta corrente 

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA 
Agência: 1678 	Conta: 15026-7 

Posição da Conta Corrente - 27/03/2015 às 08:09:57h 

Extrato - Por Período 	 01/12/2014 a 3111212014 

Data 	Lançamento 	 Valor (R$) 	Saldo (R$) 

16/12 	SALDO ANTERIOR 	 12,18 

31/12 	SALDO 	 12,18 

AVISO! 
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser 
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução 
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n°67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 
722 1722, disponível 24hs todos os dias. 

https://banklineplus.itau.com.br/V  1 /EMP/IMG/Versaolmpressao.htm 	 27/03/2015 
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4 ATAC PARTICIPACAO CAGROPECUAR Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 ATAG 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros 	Desconto 	 Líquido 
Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 2.686 FRANCISCO PBRA BRANCO 

JlUCI.tUI'tCO O O 	UOIUUIZU IS 	 SOOU 	OU 	 UU'+.UU U.UU U.UU 0,01) 004,OU 

T 	lo Fornecedor: Qtd.: 	1 994.00 0.00 0.00 0.00 994,00 

To ai Grupo CP: Qtd.: 	1 994,00 0,00 0,00 0,00 994,00 

Total da Filial: Qtd.: 	1 994,00 0,00 0,00 0,00 994,00 

Total da Empresa: Qtd.: 	1 994,00 0,00 0.00 0,00 994,00 

FPCP004GER - Contas a Pagar/Contas a Pegar - 30/03/2015 - 18:40 	 Usuário: erlecerolirle 
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aborto 	Muita 	Juros 	Desconto 	 Líquido 
Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 8 A ALTA PRESSAO PECAS E SMVICOS PARA POSTO DE CASO 

,i/i/4U1 000,00 0,00 0,00 000 000,00 

T 	o Fornecedor: Qtd.: 	1 600,00 0,00 0,00 0,00 600.00 

Fornecedor: 38 ABR tJTRAPLM&AGESI E ESCAVAÇÕES LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 27629,72 0.00 0,00 0,00 27.629.72 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 27.629,72 0,00 0,00 0.00 27.629,72 

Fornecedor: 248 AGROFI6D CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRJCO 
19/11/2014 	1779-A 500 	19/11/2014 	 999 	99 91,80 0,00 0,00 0.00 91,80 
02/12/2014 	1819-A 500 	02/12/2014 	 999 	99 354,64 0,00 0,00 0,00 354,64 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 446,44 0,00 0.00 0.00 446.44 

Fornecedor: 256 AGROPECUARIA E TRANSPORTADORA 2M LTDA 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 163.950,43 0,00 0,00 0,00 163.950,43 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 163.950,43 0,00 0.00 0.00 163.950.43 

Fornecedor: 317 ALENCAR _FERREIRA LTDA - EPP 
02/10/2014 	4S01 500 	02/10/2014 	 999 	99 64.075,73 0,00 0,00 0,00 64.075,73 
02/10/2014 	5S01 500 	02/10/2014 	 999 	99 65.493,52 0.00 0,00 0.00 65493,52 
02/10/2014 	6S01 500 	02/10/2014 	 999 	99 21.442,41 0,00 0,00 0.00 21.442,41 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 . 151.011,66 0,00 0,00 0,00 151.011,66 

Fornecedor: 388 ALG MARTINS DINIZ COM, DE MAT. ELE1'RICO LTDA-D'P 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 85,00 0,00 0,00 0.00 85,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 85,00 0,00 0,00 0,00 85,00 

Fornecedor: 562 ANTONIO ARLESI DA MOTA FERNANDES ECIA LTDA 
01/08/2014 	11S01 500 	01/08/2014 	 999 	99 9,326,80 0.00 0,00 0,00 9,326,80 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 294.283,99 0.00 0,00 0,00 294.283,99 

To ,, do Fornecedor: Qtd.: 	 2 303.610.79 0.00 0,00 0,00 303.610.79 

or: 	 570 ANTONIO BRITO COSTA 
10/10/2012 	01 Ri 027 	10/10/2012 	 999 	99 74.901 .78 0.00 0.00 0,00 74-901,78 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 .27.413.00 0,00 0,00 0,00 27.413,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 102.314,78 0,00 0,00 0,00 102.314,78 

Fornecedor: 619 ANTONIO FALEIRO FILHO 
10/10/2012 	01 Ri 027 	10/10/2012 	 999 	99 30.682,40 0.00 0.00 0,00 30.682,40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 30.682,40 0,00 0,00 0.00 30.682.40 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas e Pagar - 30/03/2015- 18:43 	 Usuário: ane.oaroI:oe 
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4 ATAC PARTICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	2 

1 ATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 637 ANTONIO HUMBERTO ALVES DEOLIV8RA 

05104/2014 18 	 515 05/04/2014 	 999 99 	 1578.00 	0.00 	0.00 	0.00 	 1.578,00 

06103/2014 	19 515 	06/03/2014 	 999 99 1.637,20 0,00 0,00 0.00 1.637,20 

O 	2014 	20 515 	08/02/2014 	 999 99 819,00 0,00 0,00 0,00 819,00 

?013 	29 520 	20/12/2013 	 9999 99 552,00 0.00 0,00 0,00 552,00 

1 . 	/2014 	64 520 	19/12/2014 	 9999 99 414,00 0,00 0,00 0.00 414,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 5.000.20 0,00 0.00 0.00 5.000,20 

Fornecedor: 791 ATAC PARTICIPACOES EAGROPECUARIA LTDA 

07/10/2014 	0101 ADTO 	 901 	07/10/2014 	 999 99 50.000,00 0.00 0,00 0,00 50.000,00 

07/10/2014 	102 ADTO 901 	07/10/2014 	 999 99 1.400,00 0,00 0,00 0.00 1.400,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 51.400,00- 0,00 0,00 0.00 51.400,00- 

Fornecedor: 848 AUTO PECAS PELICANO LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 1.143,00 0.00 0,00 0,00 1.143.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.143.00 0,00 0,00 0,00 1.143,00 

Fornecedor: 860 AUTO SOCORRO EMECANICA VILA BOA LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 2.300,00 0,00 0,00 0,00 2.300,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.300,00 0.00 0,00 0,00 2.300,00 

Fornecedor: 695 BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA 

15/07/2014 	062014 018 	15/07/2014 	 999 99 7.737,55 0,00 0,00 0,00 7.737,55 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.737,55 0.00 0,00 0,00 7.737.55 

Fornecedor: 906 BATISTA E NAVES LTDA . 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 1.013,00 0.00 0,00 0.00 1.013,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.013,00 0,00 0,00 0,00 1.013,00 

Fornecedor: 969 BRASICAL IND. ETRANSP. LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 16.908,00 0,00 0,00 0,00 16.908,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 16.908,00 0,00 0,00 	. 0,00 16.908.00 

978 BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA. 

1 	/2012 	01 Ri 024 	10/12/2012 	 999 99 48.079,83 0,00 0.00 0.00 48.079,83 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 6.359.67 0.00 0.00 0.00 6.359,67 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 54.439,50 0.00 0,00 0,00 54.439,50 

Fornecedor: 1.025 CABECAL- CALCARIO DE CABECDRAS MINERAÇÃO LTDA 

17/02/2014 	6438-A 500 	17/02/2014 	 999 99 1.302,84 0.00 0.00 0.00 1.302,84 

17/02/2014 	8439-A 500 	17/02/2014 	 999 99 602,80 0.00 0,00 0.00 602.80 

17/02/2014 	8440-A 500 	17/02/2014 	 999 99 638,44 0.00 0.00 0.00 638,44 

FPCP004.GER . Contas e Pe9er/Conte0 e Peter- 30/03/2015- 18:43 	 Usuário: ene.ceroIlre 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO EAGROPECUAR 	 Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 	3 

1 ATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
18/02/2014 8441-A 	 500 18/02/2014 	 999 99 	 1.292.72 	0.00 	0.00 	0.00 	 1292.72 

18/02/2014 8442-A 500 18/02/2014 999 99 598,84 0,00 0,00 0,00 598,84 

18/02/2014 8443-A 500 18/02/2014 999 99 635,80 0.00 0,00 0.00 635,80 
18/ 	/2014 8445-A 500 18/02/2014 999 99 1.290,52 0,00 0.00 0,00 1290,52 

1 	014 8446-A 500 18/02/2014 999 99 631,40 0.00 0.00 0,00 631,40 

1 	014 8447-A 500 18/02/2014 999 99 637,56 0,00 0,00 0,00 637,56 
19/02/2014 8452-A 500 19/02/2014 999 99 1.305,04 0.00 0,00 0,00 1.305,04 

19/02/2014 8453-A 500 19/02/2014 999 99 631.84 0,00 0.00 0.00 631,84 

19/02/2014 8455-A 500 19/02/2014 999 99 1.298.88 0.00 0,00 0.00 1.298,88 

19/02/2014 8457-A 500 19/02/2014 999 99 1.290,08 0,00 0,00 0,00 1.290,08 

20/02/2014 8458-A 500 20/02/2014 999 99 1.298.44 0.00 0,00 0.00 1.298.44 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	14 13.455,20 0,00 	. 0.00 0,00 13.455,20 

Fornecedor: 1.033 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

07/01/2013 01/2013 528 07/01/2013 999 99 657,82 0.00 0,00 0.00 657,82 

07/02/2013 02/2013 528 07/02/2013 999 99 657,82 0.00 0.00 0,00 657.82 
07/03/2013 03/2013 528 07/03/2013 999 99 657,82 0.00 0.00 0.00 657,82 

07/04/2013 04/2013 528 07/04/2013 999 99 657.82 0.00 0,00 0,00 657,82 
07/05/2013 05/2013 528 07/05/2013 999 99 657,82 0.00 0,00 0.00 657,82 

07/06/2013 06/2013 528 07/06/2013 999 99 657,82 0,00 0,00 0.00 657,82 

07/07/2013 07//2013 528 07/07/2013 999 99 762,23 0.00 0,00 0.00 762,23 

07/08/2013 08/2013 528 07/08/2013 999 99 799,51 0,00 0,00 0.00 799,51 

07/09/2013 09/2013 528 07/09/2013 999 99 881.11 0,00 0.00 0.00 881.11 
07/10/2012 10/2012 528 07/10/2012 999 99 681.82 0,00 0,00 0.00 681.82 
07/10/2013 10/2013 528 07/10/2013 999 99 885,91 0,00 0,00 0,00 - 	85,91 
07/11/2012 11/2012 528 07/11/2012 999 99 657,82 0,00 0,00 0,00 657,82 

07/11/2013 11/2013 528 07/11/2013 999 99 . 	905,11 0,00 0,00 0.00 905.11 

07/12/2012 12/2012 528 07/12/2012 999 99 657.82 0.00 0.00 0.00 657,82 
07/12/2013 12/2013 528 07/12/2013 999 99 905,11 0.00 0.00 0.00 905.11 
07/01/2013 13/2012 528 07/01/2013 999 99 669.82 0,00 0,00 0.00 669,82 
07/01/2014 13/2013 528 07/01/2014 999 99 757,48 0.00 0,00 0,00 757,48 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	17 12.510,66 0.00 0,00 0.00 12.510,66 

1 Fornecedor: 	 1.046 CAMPEAO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 

1'W'do Fornecedor: Qtd.: 	1 22.119,42 0,00 0,00 0,00 22.119,42 

Fornecedor: 1.055 CANEVAROLI PECAS ESERVICOS HIDRAULICOS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 5.320,00 0,00 0,00 0,00 5.320,00 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 600,00 0.00 0,00 0,00 600,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 5.920,00 0,00 0,00 0.00 5.920,00 

Fornecedor: 1.198 CATRAL RRIGERACAOEELErRODOM ESTICO LTDA 7 
FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015 - 18:43 	 Usuário: ano.ceroline 
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	4 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	3111212014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
10/10/2012 01 RJ 	 024 10/10/2012 	 999 99 	 5A7000 	 000 	000 	 000 	 597000 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.670,00 0,00 0,00 0,00 5.670.00 

Fo 	ecedor: 1.209 CEEI DISTRIBUICAOSA 

014 	06/2014 

T 	do Fornecedor: 

006 	06/09/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

12,50 

12.50 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

12,50 

12,50 

Fornecedor: 1.234 CD1TER ROVAL-QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

10/10/2012 	01 RJ 

- 	Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

54.658.36 

54.658,36 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

54.658,36 

54.658.36 

Fornecedor: 1.249 CENTRO OESTE COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

10/10/2012 	01 RJ 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

17.920,00 

17.920,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

17.920,00 

17.920,00 

Fornecedor: 1.276 CESARPIM LOUR9.IÇO CARDOSO ECIA LTDA 
31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

43.824,45 

43.824,45 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

43.824,45 

43.824.45 

Fornecedor: 1.285 CHARRUA COMERCIAL AGRICOLA LTDA 
14/05/2013 	12395/1 

Total do Fornecedor: 

500 	14/05/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

3.010,12 

3.010,12 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.010,12 

3.010,12 

Fornecedor: 1.316 CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA 
10/10/2012 	01 RJ 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

7.531,22 

7.531,22 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

7.531 .22 

7.531,22 

Fornecedor: 1.402 CLRITONSERGIOMORBRA 

29/11/2013 	12S01 

Total do Fornecedor: 

500 	29/11/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

9.300,00 

9.300,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

9.300,00 

9.300.00 

Fornecedor: 1.433 CLM CONTABILIDADE LTDA. - ME 
1 	/2012 	01 RJ 

1 	lo Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

40.800,00 

40.800,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

40.800,00 

40.800,00 

Fornecedor: 1.445 COBAR COMERCIAL LTDA 
10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

220.000,00 

220.000,00 

0.00 

0,00 

0,00 	. 

0,00 

0,00 

0,00 

220.000,00 

220.000.00 

Fornecedor: 1.479 COM ETAAISTOMACAOMOTORESE EQUIPAM ENTO5LTDA 
10/10/2012 	01 RI 024 	10/10/2012 	 999 	99 24.385,00 0,00 0,00 0,00 24.385,00 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas e Pagar - 30/03/2015. 18:43 	 Ueârio: er,e.ceroIie 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4ATACPARTICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág. 	5 

1 ATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 24.385,00 0,00 0,00 0,00 24.385,00 

Fornecedor: 1.482 COMPANHIA BRASILRA DEALUMINIO 

10 	/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 74.567,22 0,00 0,00 0,00 74.567,22 

o Fornecedor: Qtd.: 	1 74.567,22 0,00 0,00 0.00 74.567.22 

1 Fornecedor: 	 1.491 COMSVAL COM ESERV DEAIJFOMACAOEVALVULA LTDA 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 5.733,33 	0,00 	0,00 	0,00 	 5.733.33 

1 Fornecedor: 1.523 COPYSYSTRtIS-COPIADORAS SISTEMAS ESIICOS LTDA 

21/01/2014 	20176S01 500 	21/01/2014 999 99 610,00 0,00 0,00 0,00 610,00 
21/01/2014 	20177S01 500 	21/01/2014 999 99 1.387,67 0,00 0,00 0,00 1.387,67 
28/02/2014 	20772S01 500 	28/02/2014 999 99 1.527,67 0.00 0.00 0.00 1.527.67 
28/02/2014 	20773S01 500 	28/02/2014 999 99 610.00 0,00 0.00 0,00 610,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	4 4.135,34 0,00 0,00 0,00 4.135,34 

Fornecedor: 1.577 CULTIVAR COMERCIO AGRICOLA FORMOSA LTDA 

23/12/2013 	12783/1 500 	23/12/2013 999 99 1.083,00 0,00 0,00 0,00 1.083,00 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 99 1.205,00 0,00 0,00 0,00 1.205,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 2.288,00 0,00 0,00 0,00 2.288.00 

Fornecedor: 1.578 CURINGA DOS PNEUS LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 99 7.672,00 0,00 0,00 0,00 7.672,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.672.00 0.00 0.00 0,00 7.672,00 

Fornecedor: 1.638 DARCI AFONSO HAAS . 
10/10/2012 	01 RI 027 	10/10/2012 999 99 285.074,48 0,00 0,00 0,00 285.074,48 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 99 61.034,96 0.00 0.00 0,00 61.034,96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 	 . 346.109,44 0,00 0,00 0.00 346.109,44 

Fornecedor: 1.704 DB'IISETOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA . 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 99 146.371,05 0,00 0,00 0,00 146.371,05 

11 	Fornecedor: Qtd.: 	1 146.371,05 0.00 0,00 0,00 146.371.05 

Fornecedor: 1.771 DILSON SOUSA SANTOS 

20/11/2014 105 543 20/11/2014 9999 99 138,15 0,00 0,00 0,00 138,15 
20/06/2014 109 543 20/06/2014 9999 99 138.15 0.00 0.00 0.00 138,15 
20/07/2014 113 543 20/07/2014 9999 99 138.15 0.00 0,00 0.00 138,15 
20/08/2014 117 543 20/08/2014 9999 99 138.15 0,00 0,00 0,00 138,15 
20/09/2014 121 543 20/09/2014 9999 99 138.15 0.00 0.00 0.00 138,15 
20/10/2014 125 543 20/10/2014 9999 99 138.15 0.00 0.00 0.00 138.15 

FPCP004.GER . Contes e Pagar/Contas e Pegar. 30/03/2015. 18:43 	 Usuário: ene-caro 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4ATACPARIICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	6 

IATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

06/06/2014 25 	 515 06/06/2014 	 9999 99 	 1.93 	0,00 	0,00 	0,00 	 1,93 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	7 	 830,83 	0,00 	0,00 	0,00 	 830,83 

F 	ecedor: 1.804 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

W2012 	01 RJ 

do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

1.383,90 

1.383,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

1.383,90 

1.383,90 

Fornecedor: 1.836 DOMINGOS CORDEIRO DA SILVA TRANSPORTES - ME 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

13.430,17 

13.430.17 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

13.430,17 

13.430,17 

Fornecedor: 1.882 DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS LTDA - 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

3.053,00 

3.053,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.053,00 

3.053,00 

Fornecedor: 2.119 B' CONSTRUTORA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

158.169.61 

158.169,61 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

158.169,61 

158.169,61 

Fornecedor: 2.265 ES1PRBTBA E TRANSPORTADORA NOROESTE 

10/10/2012 	01 Ri 
31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 
499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	2 

101.154,04 
31.937,97 

133.092.01 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

101.154,04 
31.937,97 

133.092.01 

Fornecedor: 2.285 BIGEON MOVIMB'IFACAO DE CARGAS LTDA 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

7.082,96 

7.082.96 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

7.082,96 

7.082.96 

Fornecedor: 2.296 BISA TRANSFORMADORES LTDA BP 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

23.400,00 

23.400.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

23.400.00 

23.400.00 

1 Fornecedor: 	 2.302 EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA 

'2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 7.145.16 0,00 0.00 0.00 7.145,16 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.145,16 0,00 0,00 0,00 7.145.16 

Fornecedor: 2.349 BJCLIDES WICAR DE C P PESSOA FILHO 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 128.143,22 0.00 0,00 0.00 128.143,22 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 128.143,22 0,00 0,00 0,00 128.143,22 

Fornecedor: 	1 2.351 ELIDES PEIEIRA DE VASCONCELOS 

10/10/2012 	01 Ri 027 	10/10/2012 	 999 	99 256.935,36 0,00 0,00 0,00 256.935,36 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015. 18:43 	 Usuário ana.carolse 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág.: 	7 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 
31/12/2013 2013 	 499 31/12/2013 	 999 99 	 46.694,08 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 46.694.08 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 	 303.629,44 	0,00 	0,00 	0,00 	 303.629,44 

1 Fornecedor: 2.352 BJGENIO DE LIMA 

?014 106 543 20/11/2014 9999 99 667,14 0,00 0,00 0,00 667,14 
- 	014 110 543 20/06/2014 9999 99 67,14 0.00 0,00 0,00 667,14 

20/07/2014 114 543 20/07/2014 9999 99 667,14 0,00 0.00 0.00 667,14 
20/08/2014 118 543 20/08/2014 9999 99 667,14 0,00 0.00 0.00 667,14 
20/09/2014 122 543 20/09/2014 9999 99 667,14 0,00 0,00 0,00 667,14 
20/10/2014 126 543 20/10/2014 9999 99 667.14 0,00 0.00 0.00 667,14 
06/06/2014 26 515 06/06/2014 9999 99 4,49 0,00 0.00 0.00 4,49 
20/12/2013 33 520 20/12/2013 9999 99 250,00 0,00 0,00 0.00 250,00 
19/12/2014 66 520 19/12/2014 9999 99 5.620,29 0,00 0.00 0,00 5.620,29 
18/07/2014 94 529 18/07/2014 9999 99 719,66 0,00 0,00 0.00 719,66 
20/08/2014 95 529 20/08/2014 9999 99 719,66 0,00 0,00 0,00 719.66 
19/09/2014 96 529 19/09/2014 9999 99 719,66 0,00 0,00 0.00 719.66 
20/10/2014 97 529 20/10/2014 9999 99 719,66 0.00 0,00 0,00 719,66 
20/11/2014 98 529 20/11/2014 9999 99 719,66 0,00 0,00 0,00 719,66 
19/12/2014 99 529 19/12/2014 9999 99 719,66 0,00 0,00 0,00 719,66 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	15 14.195,58 0.00 0,00 0,00 14.195.58 

Fornecedor: . 	2.401 EXPRESSO PINHAL LTDA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 999 99 1.500,00 0,00 0.00 0,00 1.500,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 . 1.500,00 0,00 0,00 0.00 1.500,00 

Fornecedor: 2.531 FERRAGENS PINHEIRO LTDA 
- 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 3.883,12 0,00 0,00 0.00 3.883,12 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 3.883,12 0.00 0,00 0,00 3.883,12 

Fornecedor: 2.532 FERRAGENS SIQUEIRA LTDA - ME - 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 2.850,00 0,00 0,00 0,00 2.850,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.850,00 0,00 0.00 0,00 2.850,00 

1 F 	cedor: 2.686 FRANCISCO PEIRA BRANCO 

2W
'014 103 543 20/11/2014 9999 99 26,96 0,00 0,00 0.00 26,96 
2014 107 543 20/06/2014 9999 99 86,67 0,00 0,00 0,00 86.67 

20/07/2014 111 543 20/07/2014 9999 99 86,67 0,00 0.00 0,00 86,67 
20/08/2014 116 543 20/08/2014 9999 99 110.75 0,00 0,00 0.00 110,75 
20/09/2014 120 543 20/09/2014 9999 99 119,41 0,00 0,00 0,00 119,41 
20/10/2014 124 543 20/10/2014 9999 99 112,67 0,00 0.00 0.00 112,67 
06/06/2014 27 515 06/06/2014 9999 99 354,60 0.00 - 	0,00 0.00 354,60 
06/11/2014 73 515 06/11/2014 9999 99 0.09 0.00 0,00 0.00 0.09 
05/09/2014 77 515 05/09/2014 9999 99 0,42 0,00 0,00 0.00 0.42 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar. 30/0312015 - 18:43 	 . 	 Usuário: arla.caro 
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4ATACPARTICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 	8 

IATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas. Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

06/10/2014 81 	 515 06/10/2014 	 9999 99 	 1,35 	0,00 	0,00 	0,00 	 1.35 

05/09/2014 93 519 05/09/2014 9999 99 994,00 0,00 0,00 0,00 994,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	11 1.893,59 0,00 0,00 0,00 1.893,59 

cedor: 2.725 G A SILVA E CIA LTDA 

/2014 262198-A 500 16/07/2014 999 99 2.659,40 0.00 0.00 0,00 2.659,40 

16/07/2014 262199-A 500 16/07/2014 999 99 174,00 0.00 0,00 0,00 174,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 2.833,40 0.00 0,00 0,00 2.833,40 

Fornecedor: 2.729 G.B AUTO CENTRO LTDA - ME . 
20/08/2013 290S01 500 20/08/2013 999 99 - 290,00 0.00 0.00 0.00 290,00 

20/08/2013 58S01 500 20/08/2013 999 99 490.00 0,00 0,00 0,00 490.00 

25/09/2013 61S01 500 25/09/2013 999 99 1.230.00 0,00 0.00 0.00 1.230.00 

03/02/2014 62S01 500 03/02/2014 999 99 1.434,00 0,00 0,00 0.00 1.434,00 

03/02/2014 64S01 500 03/02/2014 999 99 40,00 0,00 0,00 - 0,00 - 	 40,00 

25/09/2013 65001 500 25/09/2013 999 99 2.418.00 0.00 0,00 0,00 2.418,00 

03/02/2014 65S01 500 03/02/2014 999 99 120,00 0,00 0,00 0,00 120.00 

25/09/2013 66001 500 25/09/2013 999 99 235,00 0.00 0,00 0,00 235,00 

03/02/2014 66S01 500 03/02/2014 999 99 80,00 0,00 0,00 0,00 80,00 

03/02/2014 67S01 500 03/02/2014 999 99 200,00 0,00 0.00 0.00 200,00 

03/02/2014 76001 500 03/02/2014 999 99 540,00 - 0,00 0,00 0,00 540,00 

03/02/2014 77001 500 03/02/2014 999 99 205,00 0.00 0.00 0.00 205,00 

03/02/2014 78001 500 03/02/2014 999 99 150,00 0.00 0,00 0,00 150,00 

03/02/2014 79001 500 03/02/2014 999 99 296.00 0.00 0,00 0,00 296,00 

03/02/2014 80001 500 03/02/2014 999 99 - 	 485,00 0.00 0.00 0,00 485,00 

03/02/2014 81001 500 03/02/2014 999 99 60.00 0.00 0,00 0,00 60,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	16 8.273,00 0,00 0,00 0.00 8.273,00 

Fornecedor: 2.813 GERALDO CANIJTODESOUSA 

21/06/2013 1253-A 500 21/06/2013 999 99 372,00 0,00 0.00 0.00 372,00 

31/07/2013 1299-A 500 31/07/2013 999 99 28.00 0.00 0,00 0,00 28.00 

09/08/2013 1310-A 500 08/08/2013 999 99 690,00 0,00 0.00 0.00 690,00 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 1.540,00 0.00 0.00 0.00 1.540,00 

LJ do Fornecedor: Qtd.: 	4 , 2.630,00 0,00 0,00 0,00 2.630.00 

Wcedor: 2.824 GDAU COMERCIAL DEACOS S.A. 

10/10/2012 	01 PJ 024 	10/10/2012 	 999 	99 15.617.46 0,00 0.00 0.00 15.617.46 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 15.617,46 0,00 0,00 0,00 15.617,46 

Fornecedor: 2.954 GISBA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 

10/10/2012 	01 RJ 027 	10/10/2012 	 999 	99 73.505.37 0.00 0,00 0.00 73.505,37 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 66.24 0.00 0.00 0,00 66,24 

FPCP004.GER - Cont a Pger/Cotes Peger - 30/03/2015 - 18:43 	- 	 . 	 U884r10: ene.ceroIhe 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4ATACPARTICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	9 

1 ATAC Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 	 73.571,61 	0,00 	0,00 	0,00 	 73.571,61 

Fornecedor: 2.997 GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA 

15"Ê/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 6.548.00 0.00 0.00 0.00 6.548,00 

013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 9.503,50 0.00 0,00 0,00 9.503,50 

do Fornecedor: Qtd.: 	 2 	 - 16.051,50 0,00 0,00 0,00 16.051,50 

Fornecedor: 3.003 GOMES SOUZA FMJlX TRANSPORTADORA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 2.000.00 0,00 0,00 0,00 2.000.00 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 23.132.02 0,00 0,00 0.00 23.132.02 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 25.132,02 0,00 0,00 0,00 25.132,02 

Fornecedor: 3.007 GONDIM TRANSPORTES E LOG1STICA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 8.126,80 0,00 0,00 0.00 8.126.80 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 8.126.80 0,00 0,00 0,00 8.126,80 

Fornecedor: 3.009 GONTIJO EPDBRA LTDA 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 2.918,13 0,00 0,00 0,00 2.918.13 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.918,13 0,00 0,00 0.00 2.918,13 

Fornecedor: 3.034 GRID PNEUS ESERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA . 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 33.566,00 0,00 0,00 0.00 33.566,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 33.566,00 0.00 0,00 0.00 33.566.00 

Fornecedor: 3.074 HDASSESSORIA EMOT'ffAGENS INDUSTRIAIS LTDA - BP 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 254.528,84 0,00 0.00 0.00 254.528.84 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 254.528,84 0.00 0.00 0,00 254.528,84 

Fornecedor: 3.120 HIDRAULICA BRASILIA PECAS E S6VICOS HIDRAULICOS L 

25/09/2014 	1880/1 500 	25/09/2014 	 999 	99 2.412,80 0.00 0,00 0,00 2.412,80 

17/10/2014 	1977/1 500 	17/10/2014 	 999 	99 975.00 0,00 0.00 0.00 975.00 

20/10/2014 	1978/1 500 	20/10/2014 	 999 	99 3.895,00 0,00 0,00 0,00 3.895,00 

ToI do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 . 7.282,80 0,00 0,00 0,00 7.282,80 

1 Icedor: 	 3.126 HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 	- 24.111,2? 0.00 0,00 0,00 24.111,2/ 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 24.111,27 0,00 0,00 0,00 24.111,27 

Fornecedor: 3.141 HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 12.509,00 0,00 0,00 0.00 12.509,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 12.509.00 0,00 0.00 0,00 12.509,00 

FPCPOO4.GER - Contes e Pagar/Contas e Pegor - 30/03/2015 - 18:43 	 Usuário: ana.caroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág.: 10 

1 ATAC 
Por Fornecedor 

de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Payto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 3.146 HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

2 01 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 11.123,46 	0,00 	0,00 	0,00 	 11.123,46 

cedor: 3.183 IDEAL PARAFUSOS LTDA 

1 	/2012 01 RJ 024 10/10/2012 999 99 632590 0,00 0,00 0,00 6.325,90 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 6.325.90 0,00 0,00 0,00 6.325,90 

Fornecedor: 3.204 IMPERIAL COMERCIO DEPARAFUSOS FERRAMENTAS EMAQUI 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 2.567.64 0.00 0,00 0,00 2.567,64 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.567,64 0,00 0,00 0,00 2.567,64 

Fornecedor: 3.212 IND. BRAS. DEINFLAVMS NAUTIKA LTDA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 999 99 17.000,00 0.00 0.00 0,00 17.000.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 17.000.00 0.00 0.00 0,00 17.000.00 

Fornecedor: 3.247 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

20/01/2013 01/2013 543 20/01/2013 999 99 791,51 0.00 0,00 0.00 791,51 

20/02/2013 02/2013 543 20/02/2013 999 99 791.51 0,00 0.00 0.00 791,51 

20/03/2013 03/2013 543 20/03/2013 999 99 791,51 0.00 0,00 0.00 791,51 

20/04/2013 04/2013 - 	 543 20/04/2013 999 99 791.51 0,00 0.00 0.00 791,51 
20/05/2013 05/2013 543 20/05/2013 999 99 791.51 0,00 0.00 0,00 791,51 

20/06/2013 06/2013 543 20/06/2013 999 99 	' 791.51 0,00 0.00 0.00 791,51 

20/07/2013 07/2013 . 	 543 20/07/2013 999 99 944.07 0,00 0,00 0,00 : 	944.07 
20/08/2013 08/2013 543 20/08/2013 999 99 993,93 0,00 0,00 0,00 993,93 

20/09/2013 09/2013 543 20/09/2013 999 99 1.118,07 0.00 0,00 0.00 1.118,07 

20/10/2012 10/2012 543 20/10/2012 999 99 796.90 0,00 0,00 0.00 796.90 
20/10/2013 10/2013 - 	543 20/10/2013 999 99 1.125,09 0.00 0.00 0,00 1.125.09 

20/11/2012 11/2012 543 20/11/2012 999 99 764,80 0.00 0,00 0,00 764,80 
20/11/2013 11/2013 543 20/11/2013 999 99 	- 1.153,17 0.00 0,00 0,00 1.153,17 
20/12/2012 12/2012 543 20/12/2012 999 99 764,80 0,00 0.00 0,00 764.80 
20/12/2013 12/2013 543 20/12/2013 999 99 1.153.17 0.00 0.00 0.00 1.153,17 

20/01/2013 13/2012 543 20/01/2013 999 99 780,85 0.00 0.00 0,00 780.85 

'2013 13/2013 543 20/01/2013 999 99 924,78 0,00 0.00 0.00 924,78 

do Fornecedor: Qtd.: 	17 15.268,69 0.00 0.00 0.00 15.268,69 

[Fornecedor: 3.260 IPE COM ERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

10/10/2012 01 RJ 024 10/10/2012 999 99 71.441,10 0,00 0,00 0.00 71.441,10 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 383,95 0,00 0,00 0,00 383,95 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 71.825,05 0,00 0.00 0,00 71 .825.05 

Fornecedor: 3.293 IRRIGACAO PAPOLIS INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA 

FPCP004.GER - Contes a Pegar/Contas a Pagar - 30/03/2015 - 18:43 	 1 
1 	 Usuário: ana.carofine 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	11 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
10/10/2012 	01 Ri 	 024 10/10/2012 	 999 99 	 25.429.78 	0.00 	0.00 	0.00 	 25.429.78 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 25.429.78 	0,00 	0,00 	0,00 	 25.429,78 

1 Fornecedor: 3.381 J J COMERCIAL OETRICO LTDA. 

	

_014 	12777-A 

	

2014 	12854-A 

	

23/10/2014 	13055-A 

Total do Fornecedor: 

500 	22/09/2014 	 999 	99 
500 	06/10/2014 	 999 	99 
500 	23/10/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	 3 

5.893.60 
2.371,80 

758,40 

9.023.80 

0.00 
0,00 
0,00 

0.00 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

5.893,60 
2.371,80 

758,40 

9.023,80 

Fornecedor: 3.519 JESUINO DOURADO 0A SILVAM E 	- 

23/01/2014 	175S01 

Total do Fornecedor: 

500 	23/01/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

2.500,00 

2.500,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

2.500,00 

2.500,00 

Fornecedor: 3.543 JM ADMINISTRACAODEBBJSLTDA 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

202.455,90 

202.455,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

202.455,90 

202.455,90 

Fornecedor: 3.873 JOSE ELI SANTANA 
10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

027 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

57.693,87 

57.693,87 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

57.693,87 

57.693,87 

[Fornecedor: 3.921 JOSEHUMBO VILELA 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 	 - 

167.273,90 

167.273,90 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

. 	0,00 

167.273,90 

167.273,90 

Fornecedor: 4.170 JULIANA PINHBRO OTTONI CIA LTDA 
 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

838,00 

838,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

838,00 

838.00 

Fornecedor: 4.341 LEANDRO BLANk- ME - 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

5.195,18 

5.195,18 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

5.195,18 

5.195,18 

L^c dor: 4.417 LEVEL CONTROL COMERCIO ESERVICOS LTDA - EPP 
1 	012 	01 Ri 

Totál do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

7.000,00 

7.000.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.000,00 

7.000.00 

Fornecedor: 4.431 LIDERQUIM ICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

21 .714.60 

21.714,60 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

21.714,60 

21.714,60 

1 Fornecedor: 4.464 LM DIST. DE PRODUTOS PARA PINTURA AUTOMOTIVA LTDA. 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas o Pagar .30/03/2015. 18:43 	 Usuário : 050.00ro 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO EAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 12 

1 ATAC 
Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 
10/10/2012 	01 RJ 	 024 10/10/2012 	 999 99 	 5.100,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 5.100,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.100,00 0,00 000 0,00 5.100,00 

[Fo necedor: 4.501 LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. 

2012 	01 Ri 

do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

64.572,00 

64.572,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

64.572,00 

64.572,00 

Fornecedor: 4.550 LUMILA PAULADA SILVA 40474035808 

20/01/2014 43S01 500 20/01/2014 999 99 33.000.00 0.00 0.00 0,00 33.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 33.000.00 0,00 0,00 0,00 33.000.00 

Fornecedor: 4.742 MAQUIALLIS COMERCIO ESVICOS LTDA 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 2.759,00 0,00 0,00 0.00 2.759,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.759,00 0,00 0,00 0,00 2.759,00 

Fornecedor: 4.751 MARCELO ANTONIO I-IBCOS 

10/10/2012 01 027 10/10/2012 999 99 201.042,65 0,00 0,00 0,00 201.042,65 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 60.250,70 0.00 0.00 0.00 60.250.70 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 261,293,35 0.00 0,00 0,00 261.293,35 

Fornecedor: 4.887 MARIA CLEONILDEPBRA DEMENEZES - ME 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 5.992,00 0,00 0,00 0,00 5.992,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.992,00 0,00 0.00 0,00 5.992,00 

Fornecedor: 4.919 MARILENEPERRIRA DA COSTA 

20/11/2014 104 543 20/11/2014 9999 99 93.41 0.00 0,00 0,00 93,41 
20/06/2014 108 543 20/06/2014 9999 99 86.67 0.00 0.00 0,00 86.67 
20/07/2014 112 543 20/07/2014 9999 99 86.67 0.00 0.00 0.00 . 	86,67 
20/08/2014 115 543 20/06/2014 9999 99 86.67 0.00 0.00 0.00 86,67 
20/09/2014 119 543 20/09/2014 9999 99 86,67 0,00 0,00 0.00 86,67 
20/10/2014 123 543 20/10/2014 9999 99 108.82 0.00 0.00 0.00 108.82 
06/06/2014 28 515 06/06/2014 9999 99 3.20 0.00 0,00 0.00 3,20 
20/12/2013 32 520 20/12/2013 9999 99 483,00 0.00 0,00 0.00 483.00 

2014 65 520 19/12/2014 9999 99 745.20 0.00 0,00 0.00 745,20 
014 82 515 06/10/2014 9999 99 935.64 0.00 0,00 0.00 935.64 

To ai do Fornecedor: Qtd.: 	10 . 2.715,95 0,00 0,00 0,00 2.715,95 

Fornecedor: 4.956 MARTA NUNES 

10/10/2012 01 Ri 027 10/10/2012 999 99 844.189.30 0.00 0,00 0.00 844.189,30 
31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 202.781.40 0,00 0.00 0.00 202.781,40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 1.046.970,70 0,00 0.00 0,00 1.046.970,70 

FPCP004.GER - Contas e Pagar/Contes e PeSar- 30/03/2015 - 18:43 	 Usuár:o: ene.ceroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 13 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
Fornecedor: 	 4.969 MASTERE COMERCIO DE MATERiAIS BETRICOS LTDA 
31/12/2013 2013 	 499 31/12/2013 	 999 99 	 620,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 620.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 620,00 	0,00 	0.00 	0,00 	 620,00 

L 	cedor: 5.034 M BA COMERCIO DE CORREIAS TRANSPORTADORAS LTDA 

19M12014 1022-A 500 	19/0812014 999 99 12.000,00 0,00 0.00 0.00 12.000,00 
19/08/2014 1022NF 500 	19/08/2014 999 99 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 2 24.000,00 0.00 0,00 0.00 24.000.00 

Fornecedor: 5.050 MEGGA CENTRi EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 
31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 999 99 35.123,04 0,00 0,00 0,00 35.123,04 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 35.123,04 0.00 0.00 0.00 35.123,04 

Fornecedor: 5.062 MERCOSUL REFRATARIOS LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 999 99 125.205,90 0,00 0,00 0,00 125.205.90 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 125.205,90 0.00 0,00 0.00 125.205.90 

Fornecedor: 5.130 MILTON ONOFREFOLADOR 
10/10/2012 01 Ri 027 	10/10/2012 999 99 331.440,80 0,00 0.00 0,00 331.440,60 
31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 999 99 20.352.00 0,00 0.00 0.00 20.352,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 351.792,80 0,00 0,00 0.00 351.792,80 

Fornecedor: 5.138 MINERAÇÃO PRATINHA LTDA 
10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 999 99 7.608,60 0,00 0,00 0.00 7.608,60 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 , 7.608,60 0,00 0,00 0,00 7.608.60 

Fornecedor: 5.139 MINERAL SEM ENTES LTDA 

31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 999 99 35.123,04 0.00 0,00 0.00 35.123,04 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 '35.123,04 0.00 0,00 0.00 35.123.04 

Fornecedor: 5.140 MINISTERIO DA FAZENDA 
. 

20/01/2013 01/2013 529 	20/01/2013 999 99 770,73 0,00 0,00 0,00 770,73 
22K12013 02/2013 529 	20/02/2013 999 99 770.73 0.00 0,00 0,00 770.73 

014 032014 530 	20/04/2014 999 99 67,56 0.00 0.00 0.00 67,56 
2 	2014 032014. 530 	20/06/2014 999 99 67,56 0,00 0,00 0,00 67,56 
20/04/2013 04/2013 529 	20/04/2013 999 99 770,73 0,00 0.00 0,00 770,73 
20/05/2014 042014 530 	20/05/2014 999 99 67.56 0,00 0.00 0,00 67,56 
20/05/2013 05/2013 529 	20/05/2013 999 99 770,73 0,00 0,00 0,00 770,73 
20/06/2013 06/2013 529 	20/06/2013 999 99 770,73 0,00 0,00 0,00 770,73 
20/07/2013 062013 530 	20/07/2013 999 99 27,92 0,00 0,00 0,00 27,92 
20/07/2014 062014 530 	20/07/2014 999 99 67.56 0.00 0,00 0.00 67,56 
20/07/2013 07/2013 529 	20/07/2013 999 99 770,73 0,00 0,00 0,00 770,73 

FPCP004.GER ' Contes e Pagar/Contas e Pager' 30/03/2015 ' 18:43 	 Usuário: ere.ceroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 14 

1 ATAC Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 

20/08/2013 08/2013 	 529 20/08/2013 	 999 99 	 770,73 	0,00 	0,00 	0,00 	 770,73 

20/09/2013 09/2013 529 20/09/2013 999 99 770,73 0.00 0.00 0.00 770,73 

20/10/2014 092014 530 20/10/2014 999 99 70,65 0,00 0.00 0.00 70,65 

2 	0/2012 10/2012 529 20/10/2012 999 99 820,28 0,00 0,00 0,00 820.28 

/2013 10/2013 529 20/10/2013 999 99 770.73 0.00 ' 	0,00 0,00 770,73 

/2012 11/2012 529 20/11/2012 999 99 ' 	820,28 0.00 0.00 0.00 820,28 

20/11/2013 11/2013 529 20/11/2013 999 99 770.73 0,00 0.00 0.00 770,73 

20/12/2014 112014 - 	 530 20/12/2014 999 99 79,44 0.00 0.00 0.00 79.44 

31/12/2014 112014 558 31/12/2014 999 99 246,27 0.00 0.00 0.00 246,27 

20/12/2012 12/2012 529 20/12/2012 999 99 778,70 0.00 0.00 0.00 778.70 

20/12/2013 12/2013 529 20/12/2013 999 99 770.73 0.00 0.00 0,00 770,73 

20/01/2013 13/2012 529 20/01/2013 999 99 820.28 0.00 0.00 0.00 820.28 

20/01/2014 13/2013 529 20/01/2014 999 99 710,73 0.00 0,00 0.00 770,73 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	24 13.182,82 0,00 0,00 0,00 13.182,82 

Fornecedor: 5.178 MOTO BRASIL PECAS EACESSORIOS LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 999 99 1.973.26 0.00 0.00 0,00 1.973.26 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.973,26 0,00 0,00 0,00 1.973,26 

Fornecedor: 5.179 MOTO FORMOSA LTDA 

26/08/2014 82803/1 500 26/08/2014 999 99 0.60 0.00 0,00 0.00 0,60 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 0,60 0,00 0,00 0.00 0,60 

Fornecedor: 5.184 MOTOCANA MAQUINAS EIMPLBè1ENTOS LTDA 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 999 99 10.709,64 0,00 0.00 0,00 10.709,64 

30/04/2013 18483-A 500 30/04/2013 999 99 3.227.00 0.00 0.00 0.00 3.227,00 

31/12/2013 2013 499 31/12/2013 999 99 	 . 11.741,97 0,00 0.00 0,00 11.741.97 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	3 25.678,61 0,00 0.00 0,00 25.678,61 

Fornecedor: 5.199 MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

10/10/2012 01 Ri 024 10/10/2012 999 99 25.920,50 0.00 0,00 0.00 25.920,50 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 25.920,50 0,00 0.00 0,00 25.920,50 

L 	ecedor: 5.272 NEVASKA DIST. DE CORREIAS E PEÇAS LTDA. 

~jW/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 10.560,80 0100 	- 0,00 0,00 10.560,80 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 10.560,80 0,00 0.00 0.00 10.560.80 

Fornecedor: 5.365 O BORRACHEIRO COMERCIO DEBORRACHALTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 29.697,00 0,00 0.00 0.00 29.697.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 29.697,00 0.00 0,00 0.00 29.697.00 

Fornecedor: 5.391 OLIVEIRA SILVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - M 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 16.500,00 0.00 0.00 0,00 16.500.00 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015- 18:43 	 Usuário: ana.carolioe 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PATICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág. 	15 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 16.500,00 0,00 0,00 0,00 16.500,00 

Fornecedor: 5.470 PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 
1 	0/2012 	01 RJ 

	

/2013 	2013 

do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 
499 	31/12/2013 

Qtd.: 	2 

999 
999 

99 
99 

5.769.29 
1.895,44 

7.664,73 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

5.769,29 
1.895,44 

7.664,73 

Fornecedor: 5.564 PEDRO ANTONIO HCOS 
10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

027 	10/10/2012 

Qtd.: 	1 

999 99 118.075,94 

116.075,94 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

118.075,94 

118.075,94 

Fornecedor: 5.587 PROZDtn FILHO ME 
31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 
499 	31/12/2013 

Qtd.: 	1 
999 99 11.272,00 

11.272,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

11.272,00 

11.272,00 

Fornecedor: 5.653 PLAST ROGERIND. E COM. DEPLASTICOS LTDA. 
, 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 
024 	10/10/2012 

Qtd.: 	1 
999 99 359.273.29 

359.273.29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

359.273.29 

359.273.29 

Fornecedor: 5.667 PNEUS MACHADO AUTO CBiTER LTDA 
31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 

Qtd.: 	1 

999 99 1.745,00 

1.745,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.745,00 

1.745,00 

Fornecedor: 5.673 POLOAR GOIANIA LTDA . 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 

Qtd.: 	1 

999 99 5.030,00 

5.030,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

5.030,00 

5.030;00 

Fornecedor: 5.692 POWEROXIGENIOLTDA 
. 

22/09/2014 	1033-A 
25/06/2014 	933-A 

Total do Fornecedor: 

500 	22/09/2014 
500 	25/06/2014 

Qtd.: 	2 

999 
999 

99 
99 

150,00 
910.00 

1.060,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

150,00 
910,00 

1.060,00 

1 Fornecedor: 	 5.711 PROCELT-PROJ. EDESB'l. DEEOUIP. INDUSTRIAIS LTDA 
2U12 	Ul I-J 024 	10/10/2012 	 999 	99 4.692,50 0,00 0,00 0.00 4.692,50 .1 do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.692,50 0,00 0,00 0,00 4.692,50 

Fornecedor: 5.742 QUIMATEC PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	999 	99 43.772,50 0,00 0.00 0.00 43.772,50 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	999 	99 2.160.00 0.00 0.00 0,00 2.160,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 45.932,50 0.00 0.00 0,00 45.932,50 

Fornecedor: 5.757 RADIUS LINETELECOMUNICACOES LTDA 

EPCP004.GER - Contas e Pegar/Contes e Pegar- 30/03/2015 - 18:43 	 Useãrlo: erte.ceroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 16 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 
10/10/2012 	01 Ri 	 024 10/10/2012 	 060 00 	 177000 	11011 	000 	00(1 	 177C(flCl 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 5.720,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 5.720,00 

F 	necedor: 5.787 RAFAEL ZIVIANI ME 

/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 999 	99 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

1 do Fornecedor: Qtd.: 	1 50.000,00 0,00 0,00 0.00 50.000,00 

Fornecedor: 5.963 RB%ICO EQUIPAMENTOS SIA - 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 	99 50.800,00 0,00 0,00 0,00 50.800,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 50.800,00 0,00 0,00 0.00 50.800.00 

Fornecedor: 5.967 RBEQUIPAM O1TOSE PECAS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 999 	99 14.553,64 0.00 0.00 0.00 14.553,64 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 14.553,64 0,00 0,00 0,00 14.553,64 

Fornecedor: 6.022 RISONIDES DA SILVA GOMES TRANSPORTES - ME 
29/09/2014 	1513101 500 	29/09/2014 999 	99 29.755,72 0,00 0.00 0,00 29.755,72 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 	99 41.660,58 0.00 0,00 0,00 41.660,58 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 71.416,30 0,00 0,00 0,00 71.416,30 

Fornecedor: 6.110 RODRIGO CÉSAR FALDRODELACERDA 

10/10/2012 	01 Ri 027 	10/10/2012 999 	99 107.826,72 0,00 0.00 0.00 107.826,72 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 107.826,72 0.00 0,00 0,00 107.826.72 

Fornecedor: 6.221 ROSEANEOLEGARIO GOMES TRANSPORTES - ME 
29/09/2014 	12801 500 	29/09/2014 999 	99 38.045,82 0,00 0.00 0.00 38.045,82 
12/12/2014 	18B01 500 	12/12/2014 999 	99 23198,93 0,00 0,00 0,00 23.198,93 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 999 	99 39.916.14 0,00 0,00 0,00 39.916,14 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	 3 101.160,89 0,00 0.00 0,00 101.160,89 

Fornecedor: 6.249 ROVAL PNEUS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 999 	99 10.397,00 0,00 0,00 0.00 10.397,00 

al do Fornecedor: Qtd.: 	1 10.397,00 0,00 0,00 0,00 10.397.00 

LWeedor: 6.250 ROYALCLEAN QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 18.374,40 0,00 0,00 0,00 18.374,40 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 18.374,40 0.00 0.00 0.00 18.374.40 

Fornecedor: 6.260 RUBENS DE ALM BOA BARROS 

31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 111.250,80 0,00 0,00 0.00 111,250,80 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 111.250,80 0,00 0,00 0.00 111.250,80 

FPCP004.GER . Contes e Pagar/Contas e Poger. 30/03/2018. 18:43 	 Usuário: ene.cerotlne 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 17 
1 	1 ATAC 

Por Fornecedor 
1 Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

1 Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 6.298 SAMUEL ALVES FERREIRA 

10/10/2012 	01 Ri 	 027 10/10/2012 	 999 99 	 2690.95 	0.00 	0.00 	0.00 	 2690,95 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.690,95 0,00 0,00 0,00 2.690,95 

ecedor: 
6.306 SANDRA CRISTINA ALVES FERREIRA 

0/2012 	01 Ri 027 	10/10/2012 	 999 	99 167500,00 0.00 0.00 0,00 187500,00 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 	99 47.500,00 0,00 0,00 0,00 47.500.00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 235.000.00 0,00 0,00 0,00 235.000.00 

Fornecedor: 6.346 SAO LUIZ TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

45.346,12 

45.346,12 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

45.346,12 

45.346,12 

Fornecedor: 6.426 SERRANA EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

51.330,00 

51.330,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

51.330,00 

51 .330.00 

Fornecedor: 6.428 SI' M UNCK COM DCiO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. BI 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

22.709,29 

22.709,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.709,29 

22.709,29 

Fornecedor: 6.447 SEITIMO TUBO INDUSTRIA, COMERCIO ES6WICOS LTDA E 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

96.429,40 

96.429,40 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

96.429,40 

96.429,40 

Fornecedor: 6.480 SIDERAÇOS/A 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

25.933.76 

25.933,76 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

25.933,76 

25.933,76 

Fornecedor: 6.492 SIGMA ELEFROMEFALURGICA LTDA.-B'P 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd,: 	1 

16.688,00 

16.688,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

16.688,00 

16.688.00 

cedo, 6.509 SILVANIA MARIA DA SILVA - ME . 
2/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

3.700,00 

3.700.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

3.700,00 

3.700.00 

Fornecedor: 6.528 SILZETESPINDOLA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

027 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

40.152,37 

40.152,37 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40.152,37 

40.152,37 

Fornecedor: 	 6.542 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FORMOSA 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contes a Pagar - 30/03/2015 - 16:43 	 . 	 Usoerio: ar,a.00rolir,o 
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4ATACPARIICIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 18 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 
20/03/2013 03/2013 	 527 20/03/2013 	 999 99 	 274,09 	0,00 	0,00 	0.00 	 274.09 
20/09/2013 	09/2013 527 	20/09/2013 	 999 	99 	 60.00 0,00 0,00 0.00 60,00 
20/10/2012 	10/2012 527 	20/10/2012 	 999 	99 	 60.00 0,00 0,00 0.00 60,00 

1 do Fornecedor: Qtd.: 	3 	 394.09 0.00 0,00 0.00 394,09 

ecedor: 6.557 SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUICAO DE TRATORES E EQU 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 	99 	 27962,19 0.00 0,00 0.00 27.962,19 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 27.962,19 0,00 0,00 0,00 27.962,19 

Fornecedor: 6.573 SOCIEDADE COMERCIAL SANTELENENSEDESEMD'JTES LTDA 
10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 697.343,40 0,00 0,00 0,00 697.343,40 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 697.343,40 0,00 0.00 0,00 697.343.40 

Fornecedor: 6.591 SOTREQSA - 
31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 	 999 99 882,00 0.00 0,00 0.00 882,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 882,00 0,00 0,00 0,00 882,00 

Fornecedor: 6.629 SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 27.049,98 0,00 0,00 0,00 27.049,98 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 27.049,98 0,00 0,00 0.00 27.049,98 

LFornecedor: 6.634 SUPORTE CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO LTDA 
10/10/2012 01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 130.755,70 0.00 0,00 0,00 130.755,70 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 130.755,70 	. 0,00 0,00 0,00 130.755.70 

Fornecedor: 6.666 TECIA LIDAVANNY SUVA COSTA 

31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 	 999 99 112.932,62 0,00 0,00 0,00 112.932,62 
19/08/2014 611301 500 	19/08/2014 	 999 99 6.007.92 0,00 0.00 0,00 - 	6.007,92 
19/08/2014 621301 - 	500 	19/08/2014 	 999 99 11.200,00 0,00 0.00 0,00 11.200.00 
19/08/2014 63801 500 	19/08/2014 	 999 99 7.440,00 0.00 0.00 0.00 7.440,00 
19/08/2014 64B01 500 	19/08/2014 	 999 99 6.240,00 0,00 0.00 0.00 6.240,00 
19/08/2014 65801 500 	19/08/2014 	 999 99 2.331.79 0.00 0.00 0,00 2.331.79 
19/08/2014 . 66801 500 	19/08/2014 	 999 99 6.518.24 0.00 0,00 0.00 6.518,24 

/2014 69801 500 	19/05/2014 	 999 99 1.486,51 0.00 0,00 0,00 1.486.51  
do Fornecedor: Qtd.: 	8 154.157,08 0.00 0,00 0.00 154.157,08 

Fornecedor: 6.676 TEGAPE UM PORTACAO E COMERCIO DE TECIDOS TECNICOS L 
31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 	 999 99 1.552,50 0,00 0,00 0,00 1.552,50 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.552,50 0,00 0.00 0.00 1.552,50 

Fornecedor: 6.702 TERRA DO BRASIL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

31/12/2013 2013 499 	31/12/2013 	 999 99 304,00 0,00 0,00 0.00 304,00 

FPCP004.GER - Contas e Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015- 18:43 	 Usuário: erre.cerolioe 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar — Títulos Abertos 	 Pág.: 19 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
lota. 00 1-ornecedor: Qtd.: 	1 	 304,00 	0.00 	0,00 	0,00 	 304,00 

Fornecedor: 	 6.705 TERRABB ENPR,IDIMB'1TOS LTDA 
1 0/2012 	01 RJ 	 024 10/10/2012 	 999 99 	 194.905,14 	0.00 	0.00 	0.00 	 194.905,14 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 194.905,14 	 0,00 	0,00 	0,00 	 194.905,14 

Fornecedor: 	 6.783 TRACTOR SERVICE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 - 	1.074,60 0.00 0.00 0.00 1.074,60 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.074.60 0,00 0.00 0,00 1.074,60 

Fornecedor: 6.798 TRANSFORMADORES SAO CARLOS LTDA - 
10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 	 999 99 31.000,00 0,00 0.00 0.00 31.000,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 31 .000.00 0,00 0.00 0.00 31 .000.00 

Fornecedor: 6.803 TRANSLEOLOPESTIJRLTDA - ME 
10/10/2012 	01 RJ 024 	10/10/2012 	 999 99 46.795,72 0,00 0.00 0,00 46.798,72 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 489.72 0.00 0.00 0,00 489.72 
26/08/2014 	941301 500 	26/08/2014 	 999 99 33.221.88 0.00 0,00 0.00 33.221,68 
30/10/2014 	971301 500 	30/10/2014 	 999 99 31.164,34 0.00 0,00 0.00 31.164,34 
02/12/2014 	98801 500 	02/12/2014 	 999 99 46.785,62 0,00 0.00 0,00 46.785,62 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	5 158.460,28 0,00 0,00 0,00 158.460,28 

Fornecedor: 6.898 TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 53.304,18 0.00 0.00 0.00 53.304,18 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 53.304,18 0,00 0,00 0.00 53.304,18 

Fornecedor: 7.113 VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO IND COLETIVO LTDA 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 15.411,45 0,00 0,00 0.00 15.411,45 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 15.411,45 0,00 0,00 0,00 15.411,45 

Fornecedor: 7.146 VICENTINA BATISTA VILELA 
. 31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 8.025,59 0,00 0,00 0,00 8.025,59 

T 	Ido Fornecedor: Qtd.: 	1 8.025,59 0,00 0,00 0,00 8.025,59 

cedor: 7.152 VIDRAÇARIA SUPER VIDROS LTDA 
10/10/2012 	01 Ri 024 	10/10/2012 	 999 99 17.503,16 0,00 0.00 • 0,00 17.503,16 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 17.503,16 0.00 0,00 0.00 17.503.16 

Fornecedor: 7.209 VULCANIZADORA DE PNEUS GARCIA CASTILHO LTDA.ME 
01/09/2014 	12-A 500 	01/09/2014 	 999 99 520.00 0.00 0,00 0.00 520,00 
31/12/2013 	2013 499 	31/12/2013 	 999 99 2.570,00 0.00 0.00 0,00 2.570,00 

FPCP004.GER - Contes e Pegar/Contes e Pegar - 30/0312015 - 18:43 	 Usuário: ana.ceroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 20 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/1212014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 . 3.090,00 0,00 0.00 0.00 3.090,00 

Fornecedor: 7.216 W. DOS REIS CORDEIRO DA SILVA TRANSPORTES - ME 

312/2013 	2013 

ádo Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

23139.23 

23.139,23 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

23.139.23 

23.139.23 

Fornecedor: 7.251 WALTER CURADO FILHO - PC SEICOS - ME 

31/12/2013 	2013 

Total do Fornecedor: 

499 	31/12/2013 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

25.270,00 

25.270,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

25.270,00 

25.270,00 

Fornecedor: 7.298 WEB DRIVES AUTOMACAO INDUSTRIAIS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

15.221,59 

15.221.59 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

15.221,59 

15.221,59 

Fornecedor: 7.307 WEG EQUIPAMENTOS 8E1'RICOS S/A 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

49.295,00 

49.295,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

49.295,00 

49.295.00 

Fornecedor: 7.398 WILSON JOSÉ BRANDÃO 	- 
10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

027 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

120.405,04 

120.405,04 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

120.405,04 

120.405,04 

Fornecedor: 7.413 WM PARAFUSOS EFERRAM'1TAS LTDA 

10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

20.617,72 

20.617,72 

0.00 

0,0Õ 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

20.617.72 

20.617,72 

1 Fornecedor: 7.441 ZIVIANI ZIVIANI LTDA. EPP 
10/10/2012 	01 Ri 

Total do Fornecedor: 

024 	10/10/2012 	 999 	99 	 - 
Qtd.: 	1 

208143,00 

208.143,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

208.143,00 

208.143,00 

Fornecedor: 7.550 EJVANIA FREITAS DEAMORIM GOMES - ME 	. 
29/09/2014 	2761501 

T 	1 do Fornecedor: 

500 	29/09/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

17.888,66 

17.888,66 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

17.888,66 

17.888.66 

ceder: 7.557 TRANSPORTADORA LEO LTDA - ME - 
12/11/2014 	590S01 
15/12/2014 	619S01 

Total do Fornecedor: 

500 	12/11/2014 	 999 	99 
500 	15/12/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	2 

46.920,52 
46.920.16 

93.840,68 

.0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

46.920,52 
46.920,16 

93.840,68 

Fornecedor: 7.566 JOSE APARECIDO DA SILVA 

23/07/2014 	23/07/2014 020 23/07/2014 	 999 	99 1.000,00 0,00 0,00 0.00 1.000,00 

FPCP004.08R - Contes a Pegar/Contas a Pagar- 30/03/2015- 18:43 	 Usuário-  ana.carollne 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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4 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág. 	21 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.000.00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

Fornecedor: 7.584 ADRIANA DOS SANTOS DOURADO 

K2014 	8S01 

do Fornecedor: 

500 	05/08/2014 	 999 	99 

Qtd.: 	1 

5000,00 

5.000,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

5.000.00 

5.000.00 

Fornecedor: 7.602 DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VILA BOA LTDA -ME 
02/09/2014 	IBOI 500 	02/09/2014 	 999 	99 5.414,08 0,00 0,00 0,00 5.414,08 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.414.08 0.00 0,00 0.00 5.414.08 

Fornecedor: 7.680 DIRCBJJOSECAVALLARJ FILHO - ME 
18/09/2014 	48B01 500 	18/09/2014 	 999 	99 5.995,00 0.00 

- 
0,00 0.00 5.995,00 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 5.995,00 0,00 0,00 0,00 5.995,00 

Fornecedor: 7.706 BRUNA LAMUNIER MIRANDA DEALMEIDA - ME 
03/11/2014 	141 500 	03/11/2014 	 999 	99 14.510,00 0,00 0.00 0,00 14.510,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 14.510,00 0,00 0.00 0.00 14.510,00 

Fornecedor: 7.726 C MINERVINO DA SILVA - ME 

03/12/2014 	46S01 500 	03/12/2014 	 999 	99 4.758,58 0,00 0,00 0.00 4.758,58 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.758,58 0,00 0,00 0,00 4.758,58 

Fornecedor: 7.729 MULT X SERVICE LTDA - ME 
17/12/2014 	1181301 500 	17/12/2014 	 999 	99 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 

Fornecedor: 7.755 ADUBOS ARAGUAIA IND ECOM LTDA 
27/11/2014 	40611 500 	27/11/2014 	 999 	99 	- 33.747,28 0,00 0.00 0,00 33.747,28 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 33.747,28 0,00 0,00 0.00 33,747.28 

Total Grupo CP: Qtd.: 	353 9.735,572,74 0.00 0,00 0.00 9.735.572,74 

Total da Filial: Otd.: 	353 9.735.572.74 0.00 0.00 0.00 9.735.572.74 

da 	i1 presa: Qtd.: 	353 	 - 9.735.572.74 0,00 0,00 0.00 9.735.572,74 
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4 ATAC PAflCIPACAOEAGROPECUAR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág. 
1 ATAC 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 637 ANTONIO HUM B8T0 ALVES DE OLIVEIRA 

ZUf1/U13 	2u 5.0 	20/12/2013 9999 99 552.00 0.00 0.00 0.00 552,00 
64 520 	19/1212014 9999 99 414.00 0,00 0,00 0,00 414,00 S/2014do Fornecedor: Qtd.: 	2 966,00 0,00 0,00 0,00 966,00 

Fornecedor: 2.352 BJGD'IIODELIMA 

20/12/2013 	33 520 	20/12/2013 9999 99 250,00 0.00 0,00 0.00 250,00 
19/12/2014 	66 520 	19/12/2014 9999 99 5.620,29 0,00 0,00 0,00 5.620,29 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 5.870,29 0,00 0.00 0,00 5.870.29 

Fornecedor: 4.919 MARILENEPEREIRA DA COSTA 

20/12/2013 	32 520 	20/12/2013 9999 99 483,00 0,00 0,00 0,00 483,00 
19/12/2014 	65 520 	19/12/2014 9999 99 745,20 0.00 0,00 0,00 745,20 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 1.228.20 0.00 0.00 0,00 1.228.20 

Total Grupo CP: 	Qtd.: 	6 	 8.064,49 	0,00 	0.00 	0,00 	 8.064,49 

Total da Filial: 	 Qtd.: 	6 	 8.064,49 	0,00 	0,00 	0,00 	- 	8.064.49 

Total da Empresa: 	Qtd.: 	6 - 	 8.064,49 	0,00 	0,00 	0,00 	 8.064,49 
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Extrato Mensal / Por Período 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA 1 CNPJ: 002.816598/0001-17 

Nome do usuário: TATIANA CORBUCCI COURY 
8radesco 	Data da operação: 27/03/2015 - 07h59 

Net Empresa 

Agência: 3416 1 Conta: 0054702-6 

Total do Recursos 

Total 	 R$ 4.229,17 

Disponível 

Produto 	 Saldo R$  

Demonstrativo de Investimentos 

Produto 	 Saldo R$ 

INVEST PLUS BRADESCO 	 16.216,55 

Total 	 16.216,55 

xvCsSmento cora Baixa AutomíOíca 

Conta-Corrente 	 -31.987,38 

Investimento com Baixa Automática 	 16.216,55 

Total Disponível 	 4.229,17 

Os dados acirra têm como base 27/03/2015 ás 07h59 e estáo sujeitos a aIiraç/ieS. Os creditos bloqueados não esGo disnoniveis para 

Extrato de: Ag: 3416 1 CC: 0054702-6 1 Entre 01/1212014 e 31/12/2014 

utilização. 

Data 	 Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

28/11/2014 	SALDO ANTERIOR . 1,00 
TRANSF CC PARA CC PJ 0111212014  3416008 17.000,00 17.001,00  CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSE CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416703 94.00000 111.001,00 

APLICACOES EM PAPEIS 6742646 -4.735,30 106.265,70 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2951513 -93.000,00 13.265.70 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2958096 -750,00 12.515.70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
EUGENIO DE LIMA 1469403 -500,00 12.015.70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ABREU TERRAPLENAGEM E ESCA 2147305 15.70  -12000.00 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 2951513 .735 8,35 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 2958096 -7.35 ' 1,00 

02/12/2014 	RESGATE MERCADO ABERTO 4914161 17.478,97 17.479,97 
RESGATE MERCADO ABERTO 5041343 37.790,65 . 55.270,62 
RESGATE MERCADO ABERTO 5169280 158.205,48 213.476,10 
RESGATE MERCADO ABERTO 5397475 82.655,71 296.131,81 
RESGATE MERCADO ABERTO 5513709 41.548,12 337.679,93 
RESGATE MERCADO ABERTO . 	RESGATE MERCADO ABERTO 

5640638 
5759051 

28.510,14 
25.072,75 

366.190,07 
391.262,82 

RESGATE MERCADO ABERTO 6144009 4.133,45 395.396,27 
RESGATE MERCADO ABERTO 6472038 678,68 396.074,95 
TED-TRANSE ELET DISPON 
REMET.CBB CIA BIOENERGET 3671116 56.000,00 452.074,95 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416683 35.000,00 487.074,95  
TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416861 59.000,00 546,074,95  
TRANSE FIDOS DOC-E H BANK 
DEST.HELCIOS GUINCHOS 3740270 600,00 545.474,95 

TRANSE EDOS DOC-E H BANK 
DEST.GOIAS DISTRIBUIDOR 3750164 -745,00 544.729,95 

TRANSE EDOS DOC-E H BANK 
DEST.AUTO SOCORRO E MECANICA VIL 3753834 544,379,95  -350,00 

TRANSE EDOS DOC-E H BANK - 
DEST.RODRIGO RODRIGUES 3755331 -1.350,00 543.029,95 

TRANSE EDOS DOC-E H BANK 
DEST.ELETRICA CASTELO 3757239 -1,500,00 541.529,95 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 3528153 10.000,00 531.529,95 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 36429137 30000,00 ' 	501.529,95 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 3659583 -1.000.00 500.529,95 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. PNEUS MACHADO 3737867 -2.400,00 498129,95 

TRANSE CC PARA CC PJ 
DOUGLAS CR ALVES ME 1469499 -366,00 497.763,95 

TIRANSECC PARA CCPJ 
JOSE FLAVIO DA SILVA 1469669 . -895,00 496.868,95 

TRANSE CC PARA CC PJ 
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ATILIO SOMES DE OLIVEIRA 1469845 -220180 494.66715 
TRANSF CC PARA CC PJ 
WAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA 1650946 494.067,15  -60000 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416202 450.00000 44.067,15 \> /I  
TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416877 -44.000,00 67.15 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 3528153 -7.35 5980 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 3642987 . -7.35 52,45 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 3659583 -7,35 45.10 

DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 3737867 735 3775 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 3740270 -7.35 30,40 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 3750164 -7.35 23,05 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 3753834 -7,35 15,70 

DOC/TED INTERNET 
DOCINTERNET 3755331 -7,35 8,35 

DOC,'rED INTERNET 
DOCINTERNET 3757239 735 1,00 

03/12/2014 TRANSF CC PARA CC PJ 
 3416238 56.200,00 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 56.201.00  

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA 13R 3416245 40.950,00 97.151.00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA ER 3416620 100,000,00 197.151,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416813 42.400,00 239.551,00  . TRANSF CC PARA CC PJ 
098 COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416932 3.680,00 243.231,00 

APLICACOES EM PAPEIS 7002152 -162.187.55 81.043,45 

DEST.BRASIL PEÇAS TRATORES 4165554 868,50 - 	80.174,95 

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.GOIAS DISTRIBUIDOR 4183789 -425.00 79.749,95 

DEST. VICENTINA B VILELA 3950919 -23.406,00 56.343,95 

DEST. COPLANA COOPERATIVA 4156984 . -39.60000 16.743,95 

DEST, CHARRUA COMERCIAL 4157475 -6.210.00 10.533,95 

DEST. GOIAS DISTRIBUIDOR 4159625 -1.960,00 8.573,95 

DEST. MANOEL RODRIGUES 	. 4162138 -3.605,00 4.968,95 

DEST. GONTIJO E PEREIRA 4163997 -1.235,00 3.733,95 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATILIO SOMES DE OLIVEIRA 1469558 -2.000,00 1.733.95 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CARRETEIRO CENTER LTDA . 2119461 . -274,15 1.459,80 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416823 1.400,00 59,80 

DOCtTED INTERNET 
TEDINTERNET 3950919 -7.35 52,45 

DOCITED INTERNET 
., TED INTERNET  4156984 -7,35 . 	45,10 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 4157475 -7,35 37,75 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 4159625 -7,35 30,40 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 4162138 -7,35 23.05 

DOC,'rED INTERNET 
TEDINTERNET 4163997 -7,35 15,70 

DOC,'TED INTERNET 
DOCINTERNET 4165554 -7,35 8,35 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 4183789 -7,35 1.00 

04/12/2014 TRANSF CC PARA CC PJ 
3416010 10.000,00 10.001,00 C88 COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416875 9.500,00 19.501 .00  
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416973 86.600.00 	. 106.101,00 

APLICACOES EM PAPEIS 7123129 - -59.977,95 46.123,05 

DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 4372820 10.000,00 36.123,05 

DEST. COPLANA COOPERATIVA 4634761 -26.600,00 9.523,05 

DEST. ATAC PARTICIPACAO E 4355006 -9.500,00 23,05 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 4372820 -7.35 15,70 

DOC/TED INTERNET 
TEDINTERNET 4385006 -7,35 8,35 

DOCITED INTERNET 
4634761 .735 . 	1,00 
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05/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 6472038 23.99933 24.000,33 
RESGATE MERCADO ABERTO 6596758 50.20010 74.200,43 
RESGATE MERCADO ABERTO 6742646 4.735,92 78.936,35 
RESGATE MERCADO ABERTO 7002152 162.198,27 241.134,62 
RESGATE MERCADO ABERTO 7123129 54.432,99 295.567,61 
TRANSF CC PARA CC PJ 

3416184 74.000,00 369.567,61 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF CC PARA CC PJ 3416194 5.000,00 374567,61 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF CC PARA CC P2 

3416272 1.500,00 376.067,61 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF CC PARA CC P2 3416860 11.000,00 387.067,61 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 

5496942 -350000 383.567,61 
DEST LC DA SILVA ATAIDE 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 

5497279 -4.000,00 379.567,61 
DEST LEANDRO VIGNOTO 
TRANSE FDOS DOC-E H BANK 

5497649 -3.250,00 376.317,61 
DEST LEANDRO VIGNOTO 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

4883949 -1.50000 374.817,61 
DEST ACUCAREIRA VILA BOA 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

5259057 -14.435,39 360.382,22 
DEST RODRIGO FALEIRO 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 5259765 -20.000.00 340.382,22 DEST, ACUCAREIRA VILA BOA 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

5305581 
- -1.187.93 339.194,29 

DEST DILSON SOUSASANTOS 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

5312607 -26.000,00 313.194,29 
DEST ACUCAREIRA VILA BOA 
TRANSE CC PARA CC P2 

1469247 -5.370.29 307.824,00 EUGENIO DE LIMA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

1469262 -584,20 307.239,80 MARILENE PEREIRA DA COSTA 

. . TRANSF CC PARA CC PJ 
EUGENIO DE LIMA 	 . 1469439 -180,00 307.059,80 

TRANSE CC PARA CC PJ 
3416068 . -307.000,00 59.80 PRELUDIO AGROPECUARIA 

DOC/TED INTERNET 
4883949 -7,35 52,45 TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 
5259057 -7,35 45,10 TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET 
5259765 . 	735 3775 TED INTERNET 

DOC/TED INTERNET . 	5305581 - -7,35 30,40 TED INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

5312607 -7.35 23,05 TED INTERNET - 
DOC/TED INTERNET 

5498942 -7,35 15,70 DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

5497279 -7,35 	. 8,35 DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 5497649 . -7,35 1,00 

08/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 7123129 2.153,90 . 	2.154,90 
TRANSE CC PARA CC P2 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416846 45.000,00 . 47.154,90 

TARIFA MANUTENCAOC/C 
TARMANUTC/C 11214 -29,90 47.125,00 

TRANSE CC PARA CC P2 
ATILIO GOMES DE OLIVEIRA 1469290 -2.124,00 45.001,00 

TRANSF CC PARA CC P2 
3416254 -45.000,00 1,00  PRELUDIO AGROPECUARIA . 	09/12/2014 

 

TRANSE CC PARA CC P2 
3416034 4.322,00 4.323,00 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA 8R 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

3416473 9.000,00 13.323,00 

TRANSE CC PARA CC P2 
3416491 100.000,00 113.323,00 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416991 	. 143.110,00 256.433,00 

APLICACOES EM PAPEIS 7501852 -142.452,90 113.980,10 
TRANSE FDOS DOC-E H BANK 
DEST.BRASIL PEÇAS TRATORES 6431129 -5-13,90 113.466,20 

TRANSE FDOS DOC-E H BANK 
DEST PC COM E DIST 6431648 226,40 . 	113.239,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ACUCAREIRA VILA BOA 6229507 	. -100.000.00 13.239,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 6418810 -750,00 12.489,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. GOlAS DISTRIBUIDOR 6421713 -2.908,00 9.581,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST GONTIJO E PEREIRA 6422630 -2.200,00 7.381,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. HELCIOS GUINCHOS 6429300 , -1.200,00 6.181,80 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. OLS CONSULTORIA E SE 

6435084 -4.322,00 1.859,80 

TRANSE CC PARA CC P2 
GOMES & SOUZA EENIX TRANSP 249781 -1.800,00 59,80 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 6229507 . -7,35 52.45 

DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 6418810 -7,35 45,10 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



DOC/TED INTERNET 6421713 
TED INTERNET 
DOC,TED INTERNET 
TED INTERNET 6422630  
DOC!TED INTERNET 
TED INTERNET 6429300  
DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 6431129  
DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 6431648  
000/TED INTERNET 
TED INTERNET 6435084  
TRANSF CC PARA CC PJ 10/12/2014 3416186 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416224 

 
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

3416227 
 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

3416293 
 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416541 

 
TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA 8R 3416548 

 
TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416585  
APLICACOES EM PAPEIS 7617915 
TRANSE FIDOS DOC-E H BANK 
DEST.AUTO PEÇAS PELICANO 6901311  
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, ACUCAREIRA VILA BOA 6869399  
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK . DEST. GOlAS DISTRIBUIDOR 6884064  
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

6884100 DEST. BRASIL PEÇAS TRATORE 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. JULIANA PINHEIRO OU 6895554 

TRANSF CC PARA CC PJ 
LEONARDO DE LIMA COUTO 987859  
TRANSF CC PARA CC PJ 
IZAIAS PAULA DE SOUZA 1469078 

TRANSE CC PARA CC PJ 
DOUGLAS CR ALVES ME 1469817  
TRANSE CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416264  
DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 6869399  
DOC/TED INTERNET • TED INTERNET 6884064 

• DOC/TED INTERNET 
• TED INTERNET 6884100  

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 6895554  
DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 6901311 

TRANSE CC PARA CC PJ 11/12/2014 3416259 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416604 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416800  . APLICACOES EM PAPEIS 7743505 • TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 7167946  
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. RETRO ESCAVADEIRAS A 7397042 

TED DIF.TITUL,CC H.BANK 
DEST. JAGUARGAS 7398558 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 7403871 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 

DOC.,'rED INTERNET 
TED INTERNET 7167946 

DOCfTED INTERNET 
TEDINTERNET 7397042 

DOC/TED INTERNET 
TEDINTERNET 7398558 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 7403871 

12/12/2014 	RESGATE MERCADO ABERTO 7123129 
RESGATE MERCADO ABERTO 7501852 
RESGATE MERCADO ABERTO 7617915 

REMET.CBB CIA BIOENERGET 7759209 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416500 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 7549985 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 7600548 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 7610734 

-7,35 23.05 

-7,35 1570 

7.35 835 

7.35 1,00 

24.000,00 24.00100 

1.211,00 25.212,00 

10.00000 35.212,00 

95.00000 130.212,00 

50.00000 180.212,00 

100.800,00 281.012,00 

83400,00 364.412,00 

-329.260,25 35.151,75 

-720,00 34.431 .75 

-3.33000 31.101,75 

-933.00 30.168,75 

232000 27.848,75 

-1.450.00 26.398,75 

-24.030,00 • 2.398,75 

-430.00 1.968,75 

720,00 1.248,75 

-1.211,00 37,75 

-7,35 30.40 

-7,35 23,05 

-7,35 15.70 

-7,35 8,35 

-7.35 1,00 

34.000,00 34.001,00 

59.300,00 93.301,00 

71000,00 166.301,00 

-154.914,60 11.386,40 

-1.300,00 10.086,40 

-2.176.00 7.910,40 

228000 5.630,40 

-2.600,00 3.030,40 

-3.000,00 30.40 

-7,35 23,05 

-7,35 15.70 

-7.35 8,35 

.7,35 1,00 

3.393,74 3.394,74 
142.467,30 145.862,04 
132.744,31 278.606,35 

140.800,00 419.406,35 

141.000,00 560.406,35 

-2.150.00 558.256,35 

-60.500,00 497.756,35 

-1.000,00 496.756,35 
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16/12/2014 

17/12/2014 

18112/2014 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 7797717 -1.09000 495.66635 
DEST. AUTO PECAS NUNEDIE 
TED DCC HBANK 
DEST. ATAC PARTICIPACAO E 7649962 -10.50000 485.16635 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATILIO GOMES DE OLIVEIRA 1469067 -82860 484.33775 

TRANSE CC PARA CC PJ 
1469360 -30000 484.037,75 EUGENIO DE LIMA 

TRANSF CC PARA CC PJ 
VALDIR FRANCISCO LOPES 1469779 484.000.00 37,75 

DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 7549985 .735 30,40 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 7600548 -7.35 23,05 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 7610734 -7,35 15,70 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 7649962 -7,35 8,35 

DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 7797717 - 7,35 1,00 

RESGATE MERCADO ABERTO 7617915 30161,60 30.162,60 
TARIFA BANCARIA 
EXCED TRANSFER VIA NET 1200032 -57,60 30.105,00 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 5.550,00 24.555,00 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 -22.000,00 2.555,00 

TRANSF CC PARA CC RI 
GONTIJO PEREIRA LTDA 1469358 -2172,00 383.00 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CASSIO GERALDO DE CASTRO 1469721 -382.00 1.00. 

RESGATE MERCADO ABERTO 7617915 166.388,78 166.389,78 
RESGATE MERCADO ABERTO 7743505 64.680,62 231.070,40 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ACUCAREIRA VILA BOA 8993363 -28.000,00 203.070,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, COPLANA COOPERATIVA 8994251 . -70.950,00 132.120,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST JARBAS PAROLIN 9009706 -2.350,00 129.770,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ATAC PARTICIPACOES 9060862 50.60000 79,170,40 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

7013416 -1.000,00 78.170,40 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 -22.500,00 55.670,40 

TRANSE CC PARA CC PJ 
GOMES & SOUZA FENIX TRANSP 249751 , 	-3.200.00 52.470,40 

TRANSF CC PARA CC PJ 
VALDIR FRANCISCO LOPES 1469403 . -51.000,00 1,470,40 

TRANSE CC PARA CC PJ 
GONTIJO PEREIRA LTDA 1469929 . 	 . 1.440,00 30,40 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 8993363 -7,35 	, 23.05 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 8994251 . 15,70 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 9009706 . . 	-7,35 . 	 8,35 

DOC!TED INTERNET 
TED INTERNET 9060862 -7,35 1,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416398 240.000,00 240.001,00 

TRANSE CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416443 45.600,00 , 285.601,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416581 23.800,00 309.401,00 

APLICACOES EM PAPEIS 8257515 -291.350.00 18.051,00 
TRANSF CC PARA CC PJ 
IZAIAS PAULA DE SOUZA 1469288 -1.300,00 16.751,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
DONIZETE APARECIDO DE MOUR 1469743 -16,750,00 1,00 

RESGATE MERCADO ABERTO 7743505 90.255,76 90.256,76 
RESGATE MERCADO ABERTO 8257515 152.432,54 242.689,30 
TRANSE CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416529 100.000,00 342.689,30 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ACUCAREIRA VILA BOA 9895759 -3000,00 339.689,30 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 9989942 -4.580.00 335.109,30 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 - -7.000,00 328.109,30 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 , 100.000,00 228.109,30 

TRANSE CC PARA CC PJ 
EUGENIO DE LIMA 1469163 -500,00 227.609,30 

TRANSE CC PARA CC PJ 
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 1469599 -309,60 227.299,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
VICENTE DE PAULO RABELO 1761278 -16.000,00 211.299,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
SEVERINO MILITAO .2145408 -8.800.00 202.499,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
MANOEL EDUARDO DA SILVA FE 2155207 -1.000,00 201.499,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
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MANOEL EDUARDO DA SILVA FE 2155558 -48400 201.01570 
TRANSF CC PARA CC PJ 
TODDE ADVOGADOS E CONSULTO 

3341282 25.00000 176.01570 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416573 -176.000,00 1570 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 9895759 -7,35 8,35 

DOCJTED INTERNET 
TED INTERNET 9989942 -7,35 1,00 

19/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 8257515 81.906,37 81.907.37 
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

3416317 42:600,00 124.507,37  
TRANSE FDOS DOC-E H BANK 
DEST.DILSON SOUSASANTOS 

1998107 -593,97 123.913,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DE-ST. ACUCAREIRA VILA BOA 1981357 -7.800,00 116.113,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. PRELUDIO PARTICIP 2081084 10.700,00 105.413,40 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2161365 -2.108,00 103.305,40 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 101.435,40  -1.870,00 

DEP. IDENT, DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 89.935,40  -11.500,00 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 . -25.000,00 64.935,40 

TRANSF CC PARA CC PJ 
FRANCISCO PEREIRA BRANCO 1469150 -644,00 64.291,40 

TRANSF CC PARA CC PJ 
LAUDENILSON ALVES DE LUNA 1 469265 64.191,40  -100,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
MARILENE PEREIRA DA COSTA 1 469701 64.030,40  -161,00 

TRANSE CC PARA CC RI 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416843 -64.000,00 30,40 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 1981357 23.05  - 7.35 

DOC.'TED INTERNET 
DOC INTERNET 1998107 -7.35 15,70 

DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 2081084 -7.35 8,35 

DOC/TED INTERNET 
TEDINTERNET 2161365 -7,35 . 	1,00 

22/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 8257515 57.027,52 57.028,52 
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416394 	. 76.000,00 . 133.028.52 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2542991 -1.000,00 132.028.52 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2726400 . -9.300,00 	. 122,728,52 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ACUCAREIRA VILA BOA 2823900 . -77.000,00 45.728.52 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 . 	 -3.155,00 - 	42.573,52 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 24.173,52  -18.400,00 

TRANSE CC PARA CC PJ 
LEONARDO DE LIMA COUTO 987046 -7.60000 16.573.52 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PRELUDIO AGROPECUARIA 3416268 ' -16500,00 73,52 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 2542991 -7.35 66,17 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 2726400 735 58,82 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 2823900 -7.35 51,47 

26/12/2014 3930749 22.500,00 22.551,47 REMET.ACUCAREIRA VILA BOA 
TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416223 3.500,00 26.051,47  
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 7013416 3.551.47  -22.500,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
EUGENIO DE LIMA 1469808 3.500,00 51,47 

30/12/2014 TRANSE CC PARA CC PJ 
 3416203 1.000,00 1.051,47 CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 

TRANSE CC PARA CC PJ 
LEONARDO DE LIMA COUTO 987442 151,47  -900,00 

Total . 3.986.026,00 -3.985.875.53 151,47 

Os dados acima têm como base 27/03/2015 às 07h59 e estão suei1os a aiteraçUc-s. 

Últimos Lançamentos 

Data Lançamento . Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

25/03/2015 SALDO ANTERIOR 414,43 

26/03/2015 6154246 39.000.00 39.414.43 REMET.ACUCAREIRA VILA BOA . 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 3416688 9.280,00 48.694.43 
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APLICACAO AUTOMATICA 260315 -15.74046 32.953,97 
TRANSF FIDOS DOC-E H BANK 6194360 -176,00 32.77797 
DEST.CORAL DISTRIBUIDORA 
TRANSF FIDOS DOC-E 1-1 BANK 

6199679 -83,00 32.694,97 
DEST.BRASIL PEÇAS TRATORES 
TRANSF FIDOS DOC-E H BANK 

6202280 -244,20 32.450,77 
DEST.IMPERIAL COM PARAF 
TRANSF FIDOS DOC-E H BANK 

6219649 -133,00 32.317,77 
DEST.IMPERIAL COM PARAF 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

6196693 -2.43290 29.884.87 
DEST IPIRANGA PRODUTOS 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

6223103 . 	-3.22717 26.657,70 
DEST. PIVOT EQUIPAMENTOS A 
DEP, IDENT. DP06-INT PJ 

7013416 152.80 26504,90 
SISTEMA PLANALTO D DIST TRATORES 
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 

7013416 -25.000,00 1.504,90 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BR 
TRANSF CC PARA CC PJ 1469226 -619,80 885,10 
GONTIJO PEREIRA LTDA 
TRANSF CC PARA CC PJ 
HIDRAULICA HIDRODINAMICA 1469771 . 	 -840,00 45,10 
VEOACOE 
DOC/TED INTERNET 

6194360 -7,35 37,75 
DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

6196693 -7,35 30.40 
TED INTERNET 
DOCED INTERNET 

6199679 -7.35 23,05 
DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

6202280 -7.35 15,70 DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 6219640 -7.35 8,35 DOC INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

6223103 -7.35 1,00 TED INTERNET 

27/03/2015 	TED-TRANSF ELET DISPON 
6302471 -4.999.99 -4.998,99 

DEST POWER OXIGENIO 
, 

TARIFA DOC/TED 6302471 . 	 -7,35 . -5.006,34 
TED INTERNET 
TED-TRANSF ELET DISPON 

6302498 -4.280,00 -9.286,34 DEST POWER OXIGENIO 	 . 

TARIFA DOC/TED 
6302498 -7,35 9.293,69 TED INTERNET 

TED-TRANSF ELET DISPON 
6302588 -1.928,99 -11.222,68 OEST HIDRODINAMICA 

TARIFA DOC/TED 
6302588 -7,35 -11.230.03 

TED INTERNET 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 

6302749 -750.00 -11.980.03 
DEST.POTENCIA COMERCIO 
TARIFA DOC/TED 

6302749 -7.35 -11.987.38 DOC INTERNET 

Total 48.280,00 	 -60.681,81 -11.987,38 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	1 f) 

	

Por Fornecedor 	 '>- 
Vencimento: 01/01/2000 a 31/12/2014 

agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

O DOS SANTOS 

'014 	 9999 99 0,62 0,00 0,00 0,00 0,62 

0,62 0,00 0,00 0,00 0,62 

DE FARIA 

'014 	 9999 99 1.103,00 0,00 0,00 0,00 1.103,00 

1.103,00 0,00 0,00 0,00 1.103,00 

DES DOS SANTOS 

'014 	 9999 99 1.352,08 0,00 0,00 0,00 1.352,08 
1014 	 9999 99 1.221,37 0,00 0,00 0.00 1.221,37 
1014 	 9999 99 727,35 0,00 0,00 0,00 727,35 
1014 	 9999 99 1.261,42 0,00 0,00 0,00 1.261,42 
1014 	 9999 99 1.326,68 0,00 0,00 0,00 1.326,68 
'014 	 9999 99 520,50 0,00 0,00 0,00 520,50 

6.409,40 0,00 0,00 0,00 6.409,40 

(N 

101 	 9999 99 3.027,46 0,00 0,00 0,00 3.027,46 
014 	 9999 99 6.439,58 0,00 0,00 0,00 6.439,58 

1014 	 9999 99 5.966,70 0,00 0,00 0,00 5.966,70 
1014 	 9999 99 1.654,43 0,00 0,00 0,00 1.654,43 

17.088,17 0,00 0,00 0,00 17.088,17 

JGUSTO DA SILVA 

014 	 9999 99 230,90 0,00 0,00 0,00 230,90 
'014 	 9999 99 422,50 0,00 0,00 0,00 422,50 

653,40 0,00 0,00 0,00 653,40 

KiM ENES 

'014 	 9999 99 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 

0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 

)ES LIMA 

'014 	 9999 99 1,09 0,00 0,00 0,00 1,09 

1,09 0,00 0,00 0,00 1,09 

RA •ILVA 
'014 	 9999 99 1,20 0,00 0.00 0,00 1,20 

1,20 0,00 0,00 0,00 1,20 

)15 - 18:37 	 Usuário: ana.caroline 
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ContasaPagar -TítulosAbertos Pág.: 2 

Por Fornecedor )- 
Vencimento: 	01/01/2000 	a 31/12/2014 

agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Multa Juros Desconto Líquido 

ISCO LIMA SOUSA 

1014 9999 99 2,13 0,00 0,00 0,00 2,13 

2,13 0,00 0,00 0,00 2,13 

IA 

1014 9999 99 0,70 0,00 0,00 0,00 0,70 

0,70 0,00 0,00 0,00 0,70 

A DA SILVA 

!014 9999 99 1.400,93 0,00 0,00 0,00 1.400,93 

1014 9999 99 1.571,31 0,00 0,00 0,00 1.571,31 
1014 9999 99 928,07 0,00 0,00 0,00 928,07 

1014 9999 99 1.650,41 0,00 0,00 0,00 1.650,41 

!014 9999 99 1.720,67 0,00 0,00 0,00 1.720,67 
1014 9999 99 825,50 0,00 0,00 0,00 825,50 

8.096,89 0,00 0,00 0,00 8.096,89 

ALVES DO NASCIMENTO 

'014 	 9999 	99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006,96 

01• 	9999 99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006,96 
1014 	 9999 	99 4.025,83 0,00 0,00 0,00 4.025,83 
1014 	 9999 	99 6,96 0,00 0,00 0,00 6,96 
1014 	 9999 	99 4.006,96 0,00 0,00 0,00 4.006,96 

16.053,67 0,00 0,00 0,00 16.053,67 

lO DA SILVA MACHADO 

1014 	 9999 	99 0,65 0,00 0,00 0,00 0,65 

0,65 0,00 0,00 0,00 0,65 

)O DE CASTRO 

1014 	 9999 	99 0,06 0,00 0,00 0,00 0,06 

0,06 0,00 0,00 0,00 0,06 

CIO DEALVIM 

1014 	 9999 	99 0,34 0,00 0,00 0,00 0,34 

0,34 0,00 0,00 0,00 0,34 

lIA BIOENERGErICA BRASILEIRA 

. 	9999 99 
9999 99 

)15 - 18:37 

246,19 	0,00 0,00 	 0,00 	 246,19 
500,67 	0,00 0,00 	 0,00 	 500,67 

746,86 	0,00 0,00 	 0,00 	 746,86 
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Contas a Pagar -Títulos Abertos Pág.: 3 

Por Fornecedor \>'• 	(::; 
Vencimento: 01101/2000 	a 31/12/2014 

'agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Muita Juros Desconto Líquido 

INES 

1014 9999 99 0,03 0,00 	. 0,00 0,00 0,03 

0,03 0,00 0,00 0,00 0,03 

VALADARES 

'014 9999 99 0,47 0,00 0,00 0,00 0,47 

0,47 0,00 0,00 0,00 0,47 

RIGUES DE LIMA 

1014 9999 99 1.391,59 0,00 0,00 0,00 1.391,59 

1014 9999 99 1.657,15 0,00 0,00 0,00 1.657,15 

1014 9999 99 1.084,87 0,00 0,00 0,00 1.084,87 

1014 9999 99 1.893,67 0,00 0,00 0,00 1.893,67 

1014 9999 99 2.006,59 0,00 0,00 0,00 2.006,59 
1014 9999 99 724,80 0,00 0,00 0,00 724,80 
1014 9999 99 930,00 0,00 0,00 0,00 930,00 

9.688,67 0,00 0,00 0,00 9.688,67 

RA ALVES 

01• 9999 99 900,57 0,00 0,00 0,00 900,57 
!014 9999 99 784,74 0,00 0,00 0,00 784,74 
1014 9999 99 1.141,46 0,00 0,00 0,00 1.141,46 
1014 9999 99 958,98 0,00 0,00 0,00 958,98 
1014 9999 99 1.050,95 0,00 0,00 0,00 1.050,95 
1014 9999 99 78,50 0,00 	. 0,00 0,00 78,50 

4.915,20 0,00 0,00 0,00 4.915,20 

DOS SANTOS 

'014 	 9999 99 0,02 

0,02 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,02 

0,02 

(AVIER 

1014 	 9999 99 3,46 

3,46 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3,46 

3,46 

EIRADASILVA 

014 	 9999 99 0,12 

0,12 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9,12 

0,12 

____ 	SILVA 

1014 	 9999 
214 	 9999 

99 
99 

696,82 
610,99 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

696,82 
610,99 

)15 - 18:37 	 Usuário: ana.caroline 
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• Contas a Pagar - Títulos Abertos Pág.: 4 

Por Fornecedor  
Vencimento: 	01/01/2000 	a 31112/2014 

agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Muita Juros Desconto Líquido 
1014 9999 99 1.264,05 0,00 0,00 0,00 1.264,05 
'014 9999 99 842,06 0,00 0,00 0,00 842,06 
014 9999 99 1.135,04 0,00 0,00 0,00 1.135,04 
014 9999 99 535,00 0,00 0,00 0,00 535,00 

5.083,96 0,00. 0,00 0,00 5.083,96 

'ME MARTINS 

'014 	 9999 	99 	 1,49 0,00 0,00 0,00 1,49 

1,49 0,00 0,00 0,00 1,49 

EIRA SANTOS 

014 	 9999 	99 	 0,98 0,00 0,00 0,00 0,98 

0,98 0,00 0,00 0,00 0,98 

uiz 
!014 	 9999 	99 1,90 

1,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1,90 

1,90 

101 	 9999 	99 0,21 

0,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,21 

0,21 

RRBRA 

1014 	 9999 	99 3,27 

3,27 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3,27 

3,27 

3ETT 

1014 9999 99 4.548,69 0,00 0,00 0,00 4.548,69 
!014 9999 99 4.361,81 0,00 0,00 0,00 4.361,81 
1014 9999 99 5.098,94 0,00 0,00 0,00 5.098,94 
1014 9999 99 4.549,08 0,00 0,00 0,00 4.549,08 
1014 9999 99 4.732,37 0,00 0,00 0,00 4.732,37 

23.290,89 0,00 0,00 0,00 23.290,89 

IBEIRO 

014 9999 99 2,01 0,00 0,00 0,00 2,01 

2,01 0,00 0,00 0,00 • 2,01 

b01 	 9999 99 	 2,48 	0,00 	0,00 	 0,00 	 2,48 

	

2,48 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,48 

)15 - 18:37 	 Usuário: ana.caroline 
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Contas a Pagar - Títulos Abertos Pág.: 5 	
2 

Por Fornecedor  
Vencimento: 	01/01/2000 	a 31/12/2014 

agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Multa Juros Desconto Líquido 

A SILVA 

1014 9999 99 126,50 0,00 0,00 0,00 126,50 

126,50 0,00 0,00 0,00 126,50 

E SOUZA CAETANO 

'014 9999 99 2,14 0,00 0,00 0,00 2,14 

2,14 0,00 0,00 0,00 2,14 

SILVA 

1014 9999 99 2.197,25 0,00 0,00 0,00 2.197,25 
1014 9999 99 766,00 0,00 0,00 0,00 766,00 

2.963,25 0,00 0,00 0,00 2.963,25 

ELES 

1014 9999 99 315,50 0,00 0,00 0,00 315,50 

315,50 0,00 0,00 0,00 315,50 

.NO RAMOS 

1014 9999 99 428,60 0,00 0,00 0,00 428,60 

101v 9999 99 745,20 0,00 0,00 0,00 745,20 

1.173,80 0,00 0,00 0,00 1.173,80 

)DRIGUES DA SILVA 

1014 9999 99 2.745,07 0,00 0,00 0,00 2.745,07 
'014 9999 99 2.782,27 0,00 0,00 0,00 2.782,27 
1014 9999 99 1.627,22 0,00 0,00 0,00 1.627,22 
'014 9999 99 2.900,05 0,00 0,00 0,00 2.900,05 
1014 9999 99 3.017,71 0,00 0,00 0,00 3.017,71 
1014 9999 99 1.044,23 0,00 0,00 0,00 1.044,23 
1014 9999 99 1.175,00 0,00 0,00 0,00 1.175,00 

15.291,55 0,00 0,00 0,00 15.291,55 

IA SANTOS 

014 9999 99 309,00 0,00 0,00 0,00 309,00 
!014 9999 99 1.150,11 0,00 0,00 0,00 1.150,11 
'014 9999 99 1.685,36 0,00 0,00 0,00 1.685,36 
014 9999 99 1.860,91 0,00 0,00 0,00 1.860,91 

5.005,38 0,00 0,00 0,00 5.005,38 

iJOPES DOS SANTOS 

1014 9999 99 0,19 0,00 0,00 0,00 0,19 

)15 - 18:37 Usuário: 	ana.caroline 
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Contas a Pagar - Títulos 

Vencimento: 	01/01/2000 	a 

Por Fornecedor  
Abertos 

31/12/2014 

Pág.: 6 

agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Multa Juros Desconto Líquido 

0,19 0,00 0,00 0,00 0,19 

LVES DA SILVA 
1014 	 9999 	99 1,77 

1,77 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1,77 

1,77 

LORO MOREIRA 

!014 	 9999 	99 2,43 

2,43 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2,43 

2,43 

IANO DA SILVA NETO 

1014 	 9999 	99 106,00 

106,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

106,00 

106,00 

Ii JUNIOR 

1014 	 9999 	99 6,69 

6,69 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6,69 

6,69 

)S SANTOS 

01• 	9999 99 684,98 

684,98 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

684,98 

684,98 

=LIDES PEREIRA 

014 	 9999 99 525,28 

525,28 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

525,28 

525,28 

iA NUCENA 

1014 	 9999 	99 2,36 

2,36 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2,36 

2,36 

ICISCO DAS CHAGAS 
1014 	 9999 	99 0,63 

0,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,63 

0,63 

A BARROSO 
1014 	 9999 	99 0,84 

0,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,84 

0,84 

E SÁA^~EÊTAREIVI BORGES 

9999 99 

)15 - 18:37 

2,78 

2,78 

0,00 	0,00 

0,00 	0,00 

Usuário: 	ana.carolirie 

0,00 

0,00 

2,78 

2,78 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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Contas a Pagar - Títulos Abertos Pág.: 7 

Por Fornecedor  
Vencimento: 	01/01/2000 	a 31/12/2014 

'agto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto Muita Juros Desconto Líquido 

SCO MATAVELLI 

014 	 9999 99 9,73 0,00 0,00 0,00 9,73 

9,73 0,00 0,00 0,00 9,73 

)O FRANCISCO NERES DOS SANTO 

1014 	 9999 	99 1,06 0,00 0,00 0,00 1,06 

1,06 0,00 	. 0,00 0,00 1,06 

U1 M ARA ES 

14 	 9999 99 594,00 0,00 0,00 0,00 594,00 
1014 	 9999 	99 1.164,28 0,00 0,00 0,00 1.164,28 

1.758,28 0,00 0,00 0,00 1.758,28 

]S BRAZ 

1014 	 9999 	99 646,50 0,00 0,00 0,00 646,50 

646,50 0,00 0,00 0,00 646,50 

TAREM DOS SANTOS 

1014 	 9999 	99 10,91 0,00 0,00 0,00 10,91 

10,91 0,00 0,00 0,00 10,91 

PALMEIRA 

1014 	 9999 	99 16,66 0,00 0,00 0,00 16,66 

16,66 0,00 0,00 0,00 16,66 

OLIVEIRA LEITE 

014 	 9999 99 	 221,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	 221,00 
'014 	 9999 99 	 1.168,77 	0,00 	0,00 	 0,00 	 1.168,77 

	

1.389,77 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.389,77 

nk DOS SANTOS 

'014 	 9999 99 	 5,82 	0,00 	0,00 	 0,00 	 5,82 

	

5,82 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 5,82 

TANO 

1014 	 9999 	99 	 - 3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 

3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 

DEA SILVA 

1014 	 9999 	99 392,87 0,00 0,00 0,00 392,87 

392,87 0,00 0,00 0,00 392,87 

)15 - 18:37 	 Usuário: ana.caroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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Contas a Pagar - Títulos Abertos 
	 Pág.: 	8 iO 

Por Fornecedor 
Vencimento: 01/01/2000 a 31/12/2014 

agito. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Líquido 

LOS MOREIRA DE SENA 

014 	9999 99 	 99,36 	0,00 	0,00 	0,00 	 99,36 

	

99,36 	0,00 	0,00 	0,00 	 99,36 

DOS SANTOS 

9999 	99 	 1.791,50 0,00 0,00 0,00 1.791,50 

1791,50 0,00 0,00 0,00 1.791,50 

125.490,88 0,00 0,00 0,00 125.490,88 

125.490,88 0,00 0,00 0,00 125.490,88 

125.490,88 0,00 0,00 0,00 125.490,88 

)15 - 18:37 	 Usuário: ana.carotine 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 CBB-COMPANHIA R1O4ERGErlcA BR Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 CBB-COMPANH1A BlOB1GErIcA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros 	Desconto 	 Líquido 
Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 744 ARIVAN FERREIRA DA SILVA 

• .. 	 ,.,, 	 ., •,., 	, 	 .0 I'f,O'+ 	W,UU 	U,UU 	U.UU 
T*Jo Fornecedor: Qtd.: 	1 	 2.514,84 	0,00 	0,00 	0,00 	 2.514,84 

Foecedor: 1.781 DION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 
17/10/2014 	1108 

Total do Fornecedor: 

518 	17/10/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 154,45 

154,45 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

- 
0,00 

0,00 

154.45 

154,45 

Fornecedor: 2.317 ERIKADACONCDCAO SARDINHA SANTOS 
08/09/2014 	1104 

Total do Fornecedor: 

518 	08/09/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.938.99 

1.938,99 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

1.938,99 

1.938,99 

Fornecedor: 2.322 ERIVALDO PEREIRA ALVES 
. 

21/03/2014 	1099 

Total do Fornecedor: 

518 	21/03/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.723,26 

1.723,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.723,26 

1.723,26 

Fornecedor: 2.643 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
03/09/2014 	1103 

Total do Fornecedor: 

518 	03/09/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 3.589,95 

3.589,95 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.589.95 

3.589,95 

LFornecedor: 3.424 JAIME PERORA PASSOS NETO 

25/09/2014 	1107 

Total do Fornecedor: 

518 	25/09/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 	 . 423,25 

423.25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

423,25 

423,25 

Fornecedor: 3.614 JOAO LUIZ CORBETT 

08/08/2014 	1102 

Total do Fornecedor: 

518 	08/08/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 .22.022,87 

22.022.87 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 	, 

22.022,87 

22.022,87 

Fornecedor: 4.608 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
05/06/2014 	1101 

TotaJ do Fornecedor: 

518 	05/06/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 9.230,74 

9.230,74 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.230,74 

9.230.74 

F 	edor: 4.686 MAICON DA SILVA SANTOS 

05/05/2014 	1100 

Total do Fornecedor: 

518 	05/05/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 - 4.852,84 

4.852,84 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

4.852,84 

4.852,84 

1 Fornecedor: 4.783 MARCIA DA SILVA SOUZA 

24/10/2014 	1109 

Total do Fornecedor: 

518 	24/10/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 643,12 

643.12 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

643,12 

643,12 

FPCP004.GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar -  30/03/2015 -18:15 	 Usuário: aa.caroIine 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 CBB-COMPANHIABIOENERGEnCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	2 
1 CBB-COMPANHIA BlOB'JGErICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31112/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 
Fornecedor: 	 5.054 MBQUIDES MARIANO DA SILVA NETO 

16/01/2014 1098 	 518 16/01/2014 	 9999 99 	 3.369,45 	0.00 	0.00 	0.00 	 3.369.48 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 3.369,48 	0,00 	0,00 	0,00 	 3.369,48 

LMedor: 5.153 MOACIRFINIJUNIOR 

05 	/2014 	1113 

Total do Fornecedor: 

518 	05/12/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

21.569,54 

21.569,54 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

000 

21.569.54 

21 .569.54 

Fornecedor: 7.068 VALQUIRIA SANTAREM DOS SANTOS 
15/09/2014 	1105 

Total do Fornecedor: 

518 	15/09/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

3.637,73 

3.637,73 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.637,73 

3.637,73 

Fornecedor: 7.482 ~NED BRLJNNO CARVALHO SANTANA 
10/11/2014 	1110 

Total do Fornecedor: 

518 	10/11/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

206,21 

206,21 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

206,21 

206,21 

Fornecedor: 7.563 WALISSON CARLOS MOREIRA DE SENA 
12/11/2014 	1111 

Total do Fornecedor: 

518 	12/11/2014 	 9999 	99 

Qtd.: 	1 

357,34 

37,34 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

357,34 

357,34 

Total Grupo CP: 	Qtd.: 	15 	 76.234,61 	0,00 	0.00 	0,00 	 76.234,61 

Total da Filial: - 	Qtd.: 	15 	 . 	 76.234,61 	0,00 	0,00 	0,00 	 76.234,61 

Total da Empresa: 	Otd.: 	15 	 76.234,61 	0.00 	0.00 	0,00 	 76.234,61 

FPCF004.GER - Contas e Pegar/Contas a Pagar - 30/03/2015 - 1815 	 Usuário: ens.caroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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Saldos e Extratos 	 MERCANTIL.\) 
RASL 

Extrato de Dezembro 12014 

Agência / Conta: 0092/02063473-6 	 CBB - CIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 27/03/2015 - 08:06 

Dia Histórico N°docto. Valor 	 Saldo 

Saldo Anterior 117,81+ 

DEZEMBRO 

01 TAR.MANUTENCAO CONTA 6540 4900- 

02 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 913580 290,00- 

02 DEBITO TED 913508 56.00000- 

02 CREDITO TED 467033 56.303,10+ 

02 TAR.TEDINTERNET 12965 790- 

02 TAR.TRANSF.REC.(E/I) 22869 1,20- 

08 CREDITO TED 478609 42.000,00+ 

08 TED MESMO TITULAR 156953 41.950.00- 

08 TAR.TEDINTERNET 4791 7,90- 

12 DEBITO TED 324839 1.079.81- 

12 DEBITO TED 324973 10.000,00- 

12 DEBITO TED 325096 140.800,00- 

12 CREDITO TED 488311 151.858,36+ 

12 TAR.TEDINTERNET 7662 23.70- 

Saldo Atual 69,76+ 

Informações sujeitas a confirmação. 

SAC MB 0800 70 70 398 
Ouvidoria MB 0800 70 70384 

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391 

Mercantil do Brasil 

Compromisso com você. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U
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1 CBBCOMPANHIABIOBGEflCABR Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 CBB-COMPANHIA BIO4ERGErlCA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros 	Desconto 	 Líquido 
Grupo de Contas a Pagar: 	 - 

Fornecedor: 	 297 ALBERTO COURY NETO 

11 	12013 	293 519 	13/12/2013 	 9999 	99 7.465,00 0,00 0,00 0,00 7.465,00 
T 	lo Fornecedor: Qtd.: 	1 7.465.00 0,00 0,00 0,00 7.465.00 

Firnecedor: 689 ANTONIO RODRIGUES LOPES 

21/11/2014 	1330 519 	21/11/2014 	 9999 	99 4.546,00 0,00 0.00 0.00 4.546.00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.546,00 0,00 0.00 0,00 4.546,00 

Fornecedor: 2.322 ERIVALDO PEREIRA ALVES 
13/12/2013 	297 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 451,80 

451,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

451,80 

451,80 

Fornecedor: 3.557 JOAO ALVES FERREIRA 
. 

13/12/2013 	299 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 50.60 

50,60 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

50,60 

50,60 

Fornecedor: 3.614 JOAO LUIZ CORBETT 

13/12/2013 	300 	" 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 3.534,00 

3.534,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.534,00 

3.534,00 

Fornecedor: 3.791 JOSE CARLOS DA SILVA 

13/12/2013 	301 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd,: 	1 

9999 99 996,00 

996,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

996,00 

996,00 

Fornecedor: 4,048 JOSE SOARES TELES 
13/12/2013 	302 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 781,80 

781,80 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

781,80 

781,80 

Fornecedor: 4.367 LEIDIANA CAETANO RAMOS 

12/12/2014 	1318 

To 	do Fornecedor: 

519 	12/12/2014 

Qtd.: 	1 

9999 99 1.167,00 

1.167,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.167,00 

1.167.00 

F 	'edor: 4.608 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
. 

13/12/2013 	303 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 2.870,40 

2.870,40 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.870.40 

2.870,40 

Fornecedor: 4.686 MAICON DA SILVA SANTOS 

13/12/2013 	304 

Total do Fornecedor: 

519 	13/12/2013 

Qtd.: 	 1 

9999 99 902,40 

902,40 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

902,40 

902,40 

FPCPO04.GER - Contas a Pagar/Contas e Pater. 30/03/2015 - 18:19 	 Usuário: eee.ceroline 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 CRB-COMPANHIABIO91ERGErICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	2 
1 CBB-COM PANHIA BIOENERGEI'ICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
Fornecedor: 	 5.054 MBQUIDES MARIANO DA SILVA NETO 
13/12/2013 305 	 519 13/12/2013 	9999 99 	 668,70 	0.00 	0.00 	0.00 	 668.70 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1  

edor: 
13111-212(013 	312 

7.269 WANDSON DE OLIVEIRA LEITE 
519 	13/12/2013 	9999 	99 

Total do Fornecedor: Qtd.: 1 

Total Grupo CP: Qtd.: 12 

Total da Filial: Qtd.: 12 

Total da Empresa: Qtd.: 12 

668,70 	0,00 	000 	0,00 	 668,70 

576,60 0,00 0,00 0.00 576,60 
576,60 0,00 0,00 0,00 576,60 

24.010,30 0,00 0,00 0,00 24.010,30 

24.010,30 0,00 0,00 0,00 24.010.30 

24.010,30 0,00 0,00 0.00 24.010,30 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas e Pege.- - 30/03/2015 - 18:19 	 Usuáno: ane.oerol,r,e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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0001CB8-COMPANHIAOIO9d08GeT1CABR 

0001 CB8-COMPANOOA BIO994GETICA BR 

Tipo de Soma: 	Duplicatas, Outros e Créditos 

Contas a Receber - Títulos Àbertos 
Por Cliente 

Vencimento: 	0110112014 	a 	31112/2014 	Data Base: 	27/03/2015 

1 

Cliente Titulo Tipo 	Emissão Vendo. Dias Vir. Aberto Juras 	 Moita 	Desconto liquido Pont. CR 	Re p. Vtr.Original 

322ALESATCOIseUSTWEIS 7200-A 500 24/11/2014 24/11/2014 1,601 75.76112 0,00 0,00 0,00 75.761,12 9999 99 	1 75.761,12 

7.704 BLIJvIAX COMERCIAL EI 626 ADIO 400 02/12/2014 02/12/2014 1.609 720,00 0,00 0,00 0,00 720,00 9999 99 	1 40.950,00 

7.638/240 COMERCIO E INCIJS 7070A 500 03/11/2014 03/11/2014 1.560 21.970,00 0,00 9,00 0,00 21.970,00 9999 99 	1 21.970.00 

DALLAS COMERCIO R86R 475 ADIO 400 22/10/2014 22/10/2014 1.568 080,00 0,00 0,00 0,00 880,00 9999 99 	1 13.000,00 .32 

54 FERRO VELHO BRASL 2506ADT0 400 23/1212014 23/12/2014 1.630 25 000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 999999 	1 25.000,00 

3.229 /1lJS'1RlA EOOt6U/030 6601-A 500 12/08/2014 12/00/2014 1.497 3.458,00 0,00 0.00 0,00 

	

3.458,00 999999 	1 

. 	582,00 9999 99 	1 

13.300,00 

7.699 NASSFi4cO169CtJElR 7221-A 500 26/11/2014 26/11/2014 1.603 582,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 

7.637 PAIVA SH44ORO4IN 6922-A 500 02/10/2014 02/10/2014 1.548 2.550,00 0,00 0,00 0,00 2.550,00 9999 99 	1 46.909,00 

5.601 F/0TRceAI-IA 5/A 7227-A 500 27/11/2014 27/11/2014 1,604 70,141,86 0,00 0,00 0,00 70.141,56 9999 99 	1 70.141,56 

7,576 SANTARB4 DÍSTRIBUDO 660 AUTO 400 26/11/2014 26/11/2014 1.603 09,40 0,00 0,00 0,00 99,40 9999 99 	1 47.932.02 

6.579SOLLI3STRJBUOJORA O 7139A 500 11/11/2014 11/11/2014 1.568 19.783,29 0,00 0,00 0,00 19.783,29999099 	1 37.068.75 

7.601 WODSTREUIDORA 08 158 ADTO 400 15/09/2014 15/09/2014 1.531 2.184,12 0,00 0,00 0,00 2.184,12 9999 99 	1 60.300,00 

Totais da Filial Total Titules Vencidos: 	Qtd.: 

Total a Vencer: 	 Qtd.: 

Total da Filial: 	 Qtd.: 

O 

12 

12 

0,00 

165.362,45 

165,362,45 

0,00 

0,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8,00 

0,00 

0,00 

165.362,45 

165.362,45 

Totais da Empresa Total Titules Vencidos: 	Qtd.: 

Total a Vencer: 	 Qtd.: 

Total da Empresa: 	Otd.: 

O 

12 

12 

0,00 

165,362,45 

165.362,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

165.362,45 

168.362,45 

FRCR/04.GER 'Contas a Reaeber/CurtaO a Receber' 27603/2015 - 12,06 	 Undrio: ara.oarolUe 	 . 
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Extrato Mensal / Por Período 
ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA SA 1 CNPJ: 037848595/0001-40 

Nome do usuário: ALBERTO COURY NETO 
8radesco Data da operação: 27/03/2015 - 07h55 

Net Empresa 

Agência: 34161 Conta: 0054703-4 

Conta Poupança bloqueada  

Total de Recursos 

Total R$ 1.343,88 

Disponível 

Produto Saldo R$ 

Conta-Corrente -543,79 

Investimento com Baixa Automática 1.887,67 

Total Disponível 1.343,88 

Demonstrativo de Investimentos 

Produto 	 Saldo R$ 

INVEST PLUS BRADESCO 	 1,887.67 

Total 	 1.887,67 

'''"1 ':orr Bsxs AuLonãrics 

Os dados soma têm como base 27/03/2015 ãs 07h55 e est4o sujeitos a aiteraçi&s. Os créditos lIoqoeados não estão disponiveis ocre utilização. 

Extrato de: Ag: 3416 1 CC: 0054703-4 1 Entre 01/1212014 e 31/1212014 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) 

28/11/2014 SALDO ANTERIOR 

01/12/2014 DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
7010318 40.950,00 0000020598156000123 

APLICACOES EM PAPEIS 6742647 
TRANSF FDOS DOC-E EI BANK 
DEST.EASYTECH 3295576  
TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidentificado 2 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ALBERTO COURY NETO 707748  • TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416008 

DOC/TED INTERNET 
DOO INTERNET 3295576  

• 02/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 6596759 2.490,65 
RESGATE MERCADO ABERTO . 	6742647 22.430,08 
TED-TRANSF ELET DISPON 
REMET.RIBAMAR ARAUJO E CIA 3602176 42.326,77  
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 4.665,57 

. DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
7010318 0000020598156000123 40.950,00  

PAGTO ELETRON COBRANCA 
REF. FATURA OUTUBRO 1178  • TARIFA DI AGENCIA 
DEPOSlTOidentificado 2  
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.EASYTECH 3717164  
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. CRISTAL ALIMENTOS 3712172  
TED DIF.TITUL.CC  R.BANK 
DEST. JMF COMERCIO CARNES 3713052  
TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSlTOidentjficado 2  
TRANSE CC PARA CC PJ 
ALEX RODRIGUES LOBO 2153304  
TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416683 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416861  
DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 3712172  
DOCITED INTERNET 
TED INTERNET 3713052  
DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 3717164  

03/12/2014 TED-TRANSF ELET DISPON 
3849860 118.558,66 REMET.IPIRANGA PRODUTOS DE 

TED-TRANSF ELET DISPON 
REMET.RIBAMAR ARAUJO E CIA 4164668 41493,50  
DEP. IDENT, DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 40.950,00  

Débito (R$) Saldo (R$) 

1,00 

40.951.00 

-22.429,35 18.521,65 

-904,00 17.617,65 

9,30 17,608.35 

-600,00 . 	17.008.35 

-17.000,00 8,35 

-7,35 ' 	1,00 

2.491.65 
24,921,73 

67.248.50 

71.914,07 

112.864,07 

-10.368,81 102.495,26 

-9,30 102.485,96 

-195,00 102,290,96 

-2.573,20 99.717,76 

-5.000,00 94.717,76 

-9,30 94.708,46 

-480,00 94.228,46 

-35.000,00 59.228,46 

-59,000,00 228.46 

-7.35 221,11 

-7,35 213,76 

-7,35 206,41 

118.765,07 

161.258,57 

202.208,57 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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DEP. IDENT. DP06-INT PJ 7010318 141.960,00 344.168,57 
0000020598156000123 
APLICACOES EM PAPEIS 7002153 45237,51 298.931,06 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

4113092 3500,00 295.43106 
DEST. BONASA AUMENTOS 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 4113927 -28.155,00 267.276,06 
DEST HELCIO CASTRO E SILV 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

4117110 -9.385,00 257.891,06 
DEST. ARGUMENTO ASSESSORIA 
TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOdonIficado 1 -4.65 257.886,41 

PASTO ELETRONICO TRIBUTO 
5046726 -13.307,18 244.579,23 INTERNET --BA/SEFAZ-GNRE ONLINE 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2065360 1.326.18 243.253,05 JE SUPORTE ASSESSORIA E. LIMITAD 

TRANSF CC PARA CC PJ 
3416238 -56.200,00 187.053,05 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 
TRANSF CC PARA CC PJ 

3416245 -40.950,00 146.103,05 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 
TRANSF CC PARA CC PJ 

3416620 -100.000,00 46.103,05 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 
TRANSF CC PARA CC PJ 

3416813 -42.400,00 3.703,05 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 
TRANSF CC PARA CC PJ 3416932 -3.680,00 23,05 ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 
DOC/TED INTERNET 4113092 -7,35 15,70 TED INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

4113927 -7,35 8,35 
TED INTERNET 
DOC/TED INTERNET 

4117110 ' -7.35 1,00 TED INTERNET 

04/12120 14 TED-TRANSF ELET DISPON 
4313346 160.014,02 160.015,02 REMET IPIRANGA PRODUTOS DE . TED-TRANSF ELET DISPON 
4502642 58.800,00 218.81.5,02 REMET.GARANTIA FACTORING L 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
7010318 60.060,00 278.875,02 0000020598156000123 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 60.060,00 . 	338.935,02 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 98280,00 437.215,02 

APLICACOES EM PAPEIS 7123130 -32.881,16 404.333,86 
TRANSF FIDOS DOC-E H BAN}( 
DEST MULTI AUTO PARTS 4648633 -3.000.00 401.333,86 

TRANSE FIDOS DOC-E 1-1 BANK 
DEST MULTI AUTO PARTS 4650338 -3.251,59 398.082,27 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, JMF COMERCIO CARNES 4550336 -3.000,00 395.082,27 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST BONASA ALIMENTOS 4551508 -3.500,00 391.582,27 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST NOVA AMAZONAS 

4553084 -1.472,00 390.110,27 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. POSTO JK LTDA 4555029 . 	-1.255,80 388.854,47 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ATAC PARTC E AGROPEC 4588119 -250.00000 138.854,47 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ATAC PARTC E AGROPEC 4630010 -10.000,00 128.854,47 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. ATAC PARTC E AGROPEC 4643031 -750,00 128.104,47 

TARIFA DP6-NET EMPRESA . DEPOSlTOideritificado 2 -9.30 128.095,17 

PASTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BNSEFAZ-GNRE ONLINE 5042868 . -12.960.29 115.134,88 

TRANSE CC PARA CC PJ 
GOMES & SOUZA FENIX TRANSP 249542 -8.062,69 107.072,19 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ADRIANA GUALBERTO DE BRITO 1469039 .32517 106.747,07 

TRANSE CC PARA CC PJ 
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 1469712 -579,92 106.167,15 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC.PARTICIPACAO E AGROPE 3416010 -10.000,00 96.167.15 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416875 -9.500,00 86.667,15 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416973 -86,600,00 67.15 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 4550336 735 59,80 

DOCtED INTERNET 
TED INTERNET 4551508 .735 52,45 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 4553084 -7.35 45,10 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 4555029 -7.35 37.75 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 4588119 -7,35 30,40 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 4630010 7,35 23,05 

DOC,TED INTERNET 
TED INTERNET 4643031 -7,35 15,70 

DOCJTED INTERNET 
DOC INTERNET 	 . 4648633 -7,35 8,35 

DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 4650338 -7,35 1,00 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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• 0511212014 TED-TRANSF ELET DISPON 
4818072 120.011,21 120.012,21 REMET.IPIRANGA PRODUTOS DE 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 40.950,00 160.962,21 

DEP, IDENT. DP06-INT PJ • 0000020598156000123 7010318 81.900,00 242.862,21 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000001683557000137 7012864 127.892,63 370.754,84 

APUCACOES EM PAPEIS 7245501 145.692.50 225.062,34 
TRANSF FDOS DOC-E 1-1 BANK 
DEST.EASYTECH 5221524 510.00 224.552,34 

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.COMERCIAL SAO JORGE 5493627 -4.999,99 219.552,35 

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.FABIANA BATISTA DOS SANTOS 5525822 -947,96 218.604,39 

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DESTJOYCE CASTRO 5526403 ' -4.999,99 213.604,40 

TRANSE FDOS DOC-E H BANK 
DEST JOYCE CASTRO 5526541 -4.999,98 208.604,42 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST DIAS CARNEIRO ADV 5100371 -40.000,00 168.604,42 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ANITA SOUZA 5217620 -11462,50 155.141,92 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. PEDRO ANTONIO HERCOS 5226213 -30.000,00 125.141.92 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. IARA SOARES OLIVEIRA 5340184 -900,00 124.241,92 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOderI4cado 2 -9.30 124.232,62 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BNSEFAZ-GNRE ONLINE 5042903 8.953.32 115.249,30 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BA/SEFAZ-GNRE ONLINE . 5043218 -5.090.70 110.158,60 . PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 

5043301 INTERNET --BA'SEFAZ-GNRE ONLINE -8.969.77 101.188,83 

TRANSF CC PARA CC PJ 
OLEIS JOSE DE AZEVEDO 641642 -2.000,00 99.188,83 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ALBERTO COURY NETO 707750 -5.966,68 93,222,15 

TRANSF CC PARA CC PJ 
LE AUDITORIA ECONTABILIDA 	. 1409440 	• -150000 91.722.15 

TRANSF CC PARA CC PJ 
LAUDENILSON ALVES DE LUNA '1469940 -155,00 91.567,15 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416184 • -74.000,00 17.567.15 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416194 -5.000,00 • 12.567.15 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416272 .. 	- -1.500.00 11.067,15 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO EAGROPE 3416860 11.000,00 	' 67,15 

DOC!TED INTERNET 
TED INTERNET 5100371 -7,35 • 59,80 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 5217620 -7.35 52,45 

DOCíTED INTERNET 
DOC INTERNET 	 •, 5221524 	• • -7,35 45,10 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 	 • 5226213 ' • -7.35 37.75 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 5340184 -7.35 30,40 . DOCTTED INTERNET 
DOC INTERNET 5493627 '.7,35 23,05 

DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 5525822 -7,35 15,70 

DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 5526403 -7,35 8,35 

DOC/TED INTERNET 
DOC INTERNET 5526541 -7,35 1,00 

08/12/2014 TED-TRANSF ELET DISPON 
5680501 59.279,33 59.280.33 REMET.IPIRANGA PRODUTOS DE 

TED-TRANSF ELET DISPON 
REMET.IPIRANGA PRODUTOS DE 5741608 60.762.46 • 120.042,79 

RECEBIMENTO TED D 
REMET.CBB CIA BIOENERGET 5923792 41.950,00 161.992,79 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 40.950,00 • 202.942,79 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 102.375,00 305.317,79 

APLICACOES EM PAPEIS 7367536 -121.546,65 183.771,14 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 	• 7654 -132.187,59 51.583,55 
TARIFA LCTO CRED CONTA 7654 . -216.00 51.367,55 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.KRISTHIANO FERREIRA ARAUJO 6049845 -320,00 51.047,55 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. COMERCIAL SAO JORGE 5670917 ' -5.000,00 46.047,55 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSlTOidoritificado -13,95 46.033,60 

TARIFA MANUTENCAO C/C 
TAR.MANUT.C/C 11214 -29,90 46.003,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
RAUL SANTAREM DOS SANTOS 1469667 988,00 45,015,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
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ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416846 -45.00000 15,70 
DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 5670917 7,35 8,35 

DOC,TED INTERNET 
DOC INTERNET 6049845 -7,35 1,00 

09/12/2014 	RESGATE MERCADO ABERTO 7002153 45.243,55 45.244,55 
RESGATE MERCADO ABERTO 7123130 32.884,49 78.129,04 
RESGATE MERCADO ABERTO 7245501 71.903,54 150.032,58 
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 143.110,00 293.142,58 

TRANSE FIDOS DOC-E H BANK 
DEST.IRAOUIAM M SANTOS 6456107 -813,84 292.328,74 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, BONASA ALIMENTOS 6288318 4.452,00 287.876,74 

TED DIF.TITUL,CC H.BANK 
DEST. CRISTAL ALIMENTOS 6290718 -2686,50 285.190,24 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. JMF COMERCIO CARNES 6291764 -7.000,00 278.190,24 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. NOVA AMAZONAS 6295508 -1,52150 276.667,74 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. RODRIGO RODRIGUES 6414403 -2.017,00 274.650,74 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidentificado 3 -13.95 274.636,79 

5047104 . -13.307,18 261.329,61 

TRANSF CC PARA CC PJ 
1469009 -100.00 261.229,61 

TRANSF CC PARA CC PJ 
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 1469517 -1.163,51 260.066,10 

TRANSF CC PARA CC PJ 
GIVANILDO PEREIRA SANTOS 1469667 -1.345,00 258.721,10 

TRANSF CC PARA CC PJ . 
CARLOS ANTONIO DA SILVA MA 1469698 2.180,00 256.541,10 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ANA CAROLINE XIMENES POLVEIRO 1760403 256,477,10  -64,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416034 -4.322,00 252.155,10 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416473 -9.000,00 243,155,10 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416491 -100.000,00 143.155,10 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416991 .143.110.00 45,10 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 6288318 -7.35 37.75 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 6290718 . -7.35 30,40 

DOC/TED INTERNET 
6291764 -7.35 23,05 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 6295508 -7,35 15,70 

DOCITED INTERNET 
TEDINTERNET 6414403 -7,35 8,35 

DOC,'FED INTERNET 
DOCINTERNET 6456107 -7,35 1,00 

10/12/2014 	RESGATE MERCADO ABERTO 7245501 73.801,28 73.802,28 
RESGATE MERCADO ABERTO 7367536 113.975,20 187.777,48 
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 , 	83.400,00 - 271.177,48 . 	DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 . 7010318 100.800,00 371.977,48 

1179 -4.176,00 367.801,48 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. FOX DISTRIBUIDORA MA 6861703 -1.930,00 365.871,48 

TED DIFTITUL.CC H.BANK 
DEST. IRAGUIAM M SANTOS 6862496 -1.435.48 364.436.00 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidentificado 2 -9.30 364.426,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416186 24.000,00 340.426,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416224 . 	-1.211.00 339.215,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416227 -10.000,00  329.215,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416293 -95.000,00 234.215,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416541 . -50.000,00 184.215,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416548 -100.800,00 83.415,70 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416585 15,70  -83.400,00 

DOC/TED INTERNET 
TEDINTERNET 6861703 -7,35 8,35 

DOC.,'rED INTERNET 
TEDINTERNET 6862496 -7,35 1,00 

11/12/2014 7130090 58.000,53 58.001,53 REMET.IPIRANGA PRODUTOS DE 
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 41 700,00 99.701,53 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ - 
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0000020598156000123 7010318 132.050,00 231.751,53 
DEP. IDENT. DPOG-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 3.00000 234.751,53 

APLICACOES EM PAPEIS 7743506 -52.16353 182.588,00 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. JMF COMERCIO CARNES 7357007 -5.00000 177.588,00 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidenIificado 1 -4,65 177.58335 

TRANSE CC PARA CC PJ 
OLEIS JOSE DE AZEVEDO 641304 -2.000,00 175.583,35 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ISSAMU FUKUI 1380396 -4470,00 171.113,35 

TRANSE CC PARA CC PJ 
MOACIR FEREZINI JUNIOR 1469700 -4.805,00 166.308,35 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416259 -34.000,00 132.308,35 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416604 -59.300,00 73.008,35 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416800 -73.000,00 8,35 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 7357007 -7,35 1,00 

12/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 7367536 7.580,16 7.581,16 
RESGATE MERCADO ABERTO 7743506 52.165,29 59.746,45 
DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 81400,00 143.146,45 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST RG PREDATIVA 7593162 -2.000,00 141.146,45 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSiTOidentificado 2 -9.30 141.137,15 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416500 -141.000,00 137,15 . DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 7593162 .7,35 . 	129,80 

15/12/2014 TED-TRANSF ELET DISPON 
8625782 7.451,86 7.581,66 REMET.GLOBAL DIST DE COMB 

DEP. IDENT, DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 - 	5.550,00 13.131.66 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 	. 7013416 22.000,00 35.131.66 

TARIFA BANCARIA 
EXCED TRANSFER VIA NET 1200061 -109.80 35.021,86 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOIdenII6cado 13,95 35.007,91 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BA/SEFAZ-GNRE ONLINE 5045830 -12,974,87 22.033.04 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ISSAMU FUKUI 1380451 -21.97678 56,26 

16/12/2014 DEP, IDENT. DP06-INT PJ 
7013416 1.000,00 1.056,26 0000002816598000117 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 	 . 7013416 22.500,00 23.556,26 

PAGTO ELETRON COBRANCA 
FATURA 11/2014 1180 '  10.257,63 13.298,63 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. CRISTAL ALIMENTOS 9065275 2.461,40  10.837.23 

TED D1F.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. JMF COMERCIO CARNES 	. 9065823 . -7.000,00 3.837,23 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. NOVA AMAZONAS 9066414 ' -1316.00 1.521.23 

d9 
TARIFA 0P6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidentificado 1 -4,65 1.516,58 

TRANSF CC PARA CC PJ 
SANDRA REGINA DA SILVA RODRIGUES 23643 .700.00 816,58 

TRANSF CC PARA CC PJ 
LAUDENILSON ALVES DE LUNA 1469145 440.00 376,58 

TRANSE CC PARA CC PJ 
RAUL SANTAREM DOS SANTOS 1469972 -138.00 238,58 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 9065275 -7,35 231,23 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 9065823 -7,35 223,88 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 9066414 -7,35 216,53 

17/12/2014 TED-TRANSF ELET DISPON 
REMET.SEC 9391279 45.600,00 45.816.53 

DEP. IDENT, DP06-INT PJ 
0000001683557000137 7012864 28.670,77 	. 74,487,30 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidenIificado 2 . 	. -9,30 74.478,00 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BNSEFAZ-GNRE ONLINE 5040799 -5.024,77 69.453,23 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416443 -45.600,00 23.853.23 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416581 -23.800.00 53,23 

18/12/2014 TED-TRANSF ELET DISPON 
1101356 51 .840.00 51.893,23 REMET,GARANTIA FACTORING L 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 7.000,00 58.893,23 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 100.000,00 158.893,23 

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 58905 -54.609.79 104,283,44 
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TARIFA LCTO CRED CONTA 58905 7800 104.20544 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 

1128791 -595,80 103.60964 DEST POSTO JK LTDA 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

1121020 -77.16730 26.442,34 DEST POSSA E RIBEIRO 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST EDSON RIBEIRO ME 1121732 -22.833,00 3.609,34 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, RODRIGO RODRIGUES 1124878 	. -2.100,00 1.509,34 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOider4ificado 2 	. -930 1.500,04 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ANTONIO RODRIGUES LOPES 1469687 -76000 740,04 

TRANSF CC PARA CC PJ 
IONE ALVES MOUZINHO SANTOS 2219336 -476,98 263,06 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 1121020 -7,35 255,71 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 1121732 -7.35 248,36 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 1124878 -7,35 241,01 

DOCITED INTERNET 
DOC INTERNET 1128791 -7,35 233,66 

DE?. IDENT. DPO6-INT PJ 19/12/2014 
0000020598156000123 7010316 42.600,00 42.833,66 

DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
0000001683557000137 7012864 28.670,77 . 71.504,43 

DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 1.870,00 73.374.43 

DEP. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 11.500.00 84.874.43 

DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 25.000,00 109.874,43 . APLICACOES EM PAPEIS 8508824 . -657,61 109.216.82 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 40363 -33.507,60 75.709.22 
TARIFA LCTO CRED CONTA 40363 -72,00 75.637,22 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST ROYAL DIESEL 1770686 -24.352,00 51.285.22 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOident4cado 

1 -4,65 51 .280.57 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
INTERNET --BAJSEFAZ-GNRE ONLINE 5047307 -5024,77 46.255.80 

TRANSF CC PARA CC PJ 
SANDRA REGINA DA SILVA RODRIGUES 23363 -1.000.00 45.255,80 

TRANSF CC PARA CC PJ 
NARAVORRANE P DOS SANTOS 1469126 777.00 44.478,80 

TRANSF CC PARA CC PJ 
GIVANILDO PEREIRA SANTOS 1469229 -510.96 43.967,84 

TRANSF CC PARA CC PJ 
HERMES VIANA LUIZ 1469295 . 	-199,71 43.768.13 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ANTONIO FRANCISCO LIMA DE. 1469817 -1.159,78 42.608,35 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416317 -42.600,00 8.35 

ÓOC/TED INTERNET 
TED INTERNET , 1770688 

. 7 35 
1,00 

22/12/2014 DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
7010318 42,300,00 42.301,00 0000020598156000123 . 

DE?. IDENT DP06-INT PJ 
0000020598156000123 7010318 42.300,00 . 84.601.00 . DEP. IDENT, DP06-INT PJ 
0000001683557000137 7012864 51.170,01 135.771,01 

DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 3.155,00 138.926,01 

DE?. IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 7013416 18.400,00 157.326,01 

APLICACOES EM PAPEIS 8644953 - 	-50.878,50 106.447,51 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 20588 -8.806.76 97.640,75 
TARIFA LCTO CRED CONTA 20588 -9,00 97.631.75 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. FABIANA BATISTA MACE 2790649 -1.823,40 95.808,35 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST. IRAOUIAM M SANTOS 2791368 -3.27219 92.536,16 

TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 
DEST, PEDRO ANTONIO HERCOS 281 70.18 -3.155.00 89.381,16 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOideiltificado 2 -9.30 89.371,86 

TRANSF CC PARA CC PJ 
VINICIUS SOUZA PALMEIRA 1149646 -2.488,05 86.903,81 

TRANSE CC PARA CC PJ 
NIKSON DELFINO LOPES 1469665 -50,00 86.853,81 

TRANSF CC PARA CC PJ 
TATIANA APARECIDA MORAES  1469982 - -508,48 	- 86.345,33 

TRANSF CC PARA CC PJ 
PAULO PINHEIRO DE MOURA 2430640 . -2.480,57 83.864,76 

TRANSE CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416394 -76.000,00 7.864.76 

DOC!TED INTERNET 
TED INTERNET 2790649 -7,35 7.857,41 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 2791368 . -7,35 7.850.06 

DOC/TED INTERNET 
TED INTERNET 2817018 . -7,35 7.842,71 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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CONTA DE TELEFONE 5960717 -1.64488 6.197,83 
INTERNET --TELEBRASILLAJDF 
CONTA DE TELEFONE 

5960833 -61937 5.578.46 
INTERNET --TELEBRASILIA/DF 
CONTA DE TELEFONE 

5962893 -4.98183 596,63 INTERNET --TELEBRASILINDF 
CONTA DE TELEFONE 

5965969 -59563 1,00 INTERNET --TELEBRASIUNDF 
23/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 5508524 657,65 658,65 

RESGATE MERCADO ABERTO 5644953 8.177,26 8.835.91 
TED-TRANSF ELET DISPON 

3128860 25.000,00 33.835,91 REMET.VINICIUS CLAUDINO DE 
TED DIF.TITUL.CC  H.BANK 

3280581 -25.000,00 8.835,91 DEST. JOYCE CASTRO 
TARIFA DP6-NET EMPRESA 

5 -23.25 8.812,66 DEPOSITOidenlificado 
PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 

5046422 8,35  
8.804.31 

INTERNET --BAJSEFAZ-GNRE ONLINE 
DOC/TED INTERNET 

3280581 -7,35 1.00 TED INTERNET 
24/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 8644953 292,49 293,49 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
5 270,24  -23.25 DEPOSITOidentiflcado 

26/12/2014 RESGATE MERCADO ABERTO 8644953 41.150,76 41.421.00 
DEP, IDENT. DP06-INT PJ 
0000002816598000117 

7013416 22.500,00 63.921,00 

5922360 -60.420.00 3.501,00 INTERNET --SPISEFAZ-DARE 
TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416223 1,00  -3.500.00 

29/12/2014 DEP. IDENT. DPOS-INTPJ 
7010318 49350,00 49.351,00 1  0000020598156000 23 . 	30/12/2014 

APLICACOES EMPAPEIS 
RESGATE MERCADO ABERTO 

9133123 
8644953 

. 
1.004,65 

-49.350,00 1,00 
1.005,65 

TARIFA DP6-NET EMPRESA 
DEPOSITOidentificado 1 -4.65 1.001,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416203 1,00  -'1.000,00 

Total 3.360.785,14 -3.360.785,14 1,00 

Da dados acima iêm como base 27/03/2015 às 07555 e es/do si//tos a aiisraçáes. 

últimos Lançamentos 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

25/03/2015 SALDO ANTERIOR . 	396,44 

26/03/2015 DEP. IDENT. 0P06-INT PJ 
7013416 25.000,00 . 25.396,44 0000002816598000117 

APL I CACAO AUTOMATICA 	. 260315 -1.887,60 23.508,84 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 

6229370 -1226,25 21.282,59 

TRANSF FDOS DOO-E H BANK 
6233000 -2.400,00 18.882,59 

TRANSF FDOS DOC-E 1-1 BANK 
DEST.TECNOFERRO IND COM METAIS 6236085 16.887,59  -1.995,00 

TRANSF FDOS DOC-E -4 BANK 
DEST.CROMA TECNOLOGIA  6238805 -749,00 16.138,59 . 
TRANSF FDOS DOC-E H BANK 
DEST.CENTURY DO BRASIL MAQUINAS 6239878 12.538,59  -3.600,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
DOUGLAS CR ALVES ME 1469069 -337,50 12.201,09 

TRANSF CC PARA CC PJ 
1469363 -185,00 12.016,09 

TRANSF CC PARA CC PJ 
MOACIR PEREIRA DE SOUSA JUNIOR 1469367 11.183,71  -832,38 

TRANSF CC PARA CC PJ 
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 1 469614 10.217,75  -965,96 

TRANSF CC PARA CC PJ 
AMAVEL ROLAMENTOS E BORRAC 2119801 9.317,75  -900,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPE 3416688 37,75  -9.280,00 

DOCÍTED INTERNET 
DOCINTERNET 6229370 -7,35 30,40 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 6233000 7.35 23,05 

DOCrTED INTERNET 
DOC INTERNET 6236085 -7,35 15,70 

DOCITED INTERNET 
DOCINTERNET 6238805 -7,35 8,35 

DOCITED INTERNET 
DOC INTERNET 6239878 -7,35 1,00 

27/03/2015 6301799 -537,44 -536,44 

TARIFA DOCÍTED 
TEDINTERNET 6301799 . 	7,35 -543,79 

Total , 	25.000,00 -25.940,23 -543,79 
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1 CBBCOMPANHIABIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 
1 CBB-COMPANHIA BIOB,lGErlCA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Grupo de Contas a Pagar: 

Fornecedor: 	 125 ADD..SON RIBEIRO DOS SANTOS 

.0

o 

1 

Forne

1 

 ce

0( 

dor: 

01 1 ZIZU 1'I 	 0000 

Qtd.: 	1 

00 1 SOL, (.5 

1.962,73 

u~ 

0,00 

U,UU 

0,00 

U,UU 

0,00 1.962,73 

Fornecedor: 149 ADIANEGARCIA DE FARIA 

20/12/2013 	427 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 637,21 

637,21 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

637,21 

637,21 

Fornecedor: 170 ADIVAN FERNANDES DOS SANTOS 
20/12/2013 	430 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 767,37 

767,37 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

767.37 

767,37 

Fornecedor: 284 ALAN ALEXANDREDA SILVA 

19/12/2014 	1268 

Total do Fornecedor: 

- 520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 820,62 	- 

820,62 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 	0,00 

0,00 

820,62 

820,62 

Fornecedor: 297 ALBERTO COURY NETO 

19/12/2014 	1269 
20/12/2013 	480 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 
520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	2 

99 
99 

5.966,70 
5.713,13 

11.679,83 

0,00 
0,00 

0.00 

0,00 
0,00 

0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

5.966,70 
5.713,13 

11.679.83 

Fornecedor: 378 ALEXSANDRO AUGUSTO DA SILVA 

20/12/2013 	436 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.047,58 

1.047,58 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

1.047,58 

1.047,58 

Fornecedor: 474 ANA CAROLINEXIMENES 

19/12/2014 	1270 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd,: 	1 

99 

. 

3.652.48 

3.652,48 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

3.652,48 

3.652,48 

Fornecedor: 533 ANDRSA FRADES LIMA 
19/12/2014 	1271 

o Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	. 	9999 

Qtd.: 	1 

99 891,83 

891,83 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

891,83 

891,83 

Fornecedor: 555 ANTONIEL PEREIRA DA SILVA 

19/12/2014 	1272 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.037,06 

1.037,06 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.037,06 

1.037,06 

Fornecedor: 630 ANTONIO FRANCISCO LIMA SOUSA 

20/12/2013 	444 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 . 	 1.426,44 

1.426,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.426,44 

1.426,44 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas a Pagar .30/03/2015 - 18:24 	 Usuário: ena.cerol:r,e 
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1 CBB-COMPANHIABIOBGEflCABR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pãg. 	2 
1 ~-COMPANHIA BlOB'1GErlCA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Fornecedor: 	 673 ANTONIO NUCENA 

19/12/2014 1274 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 1.574.61 	0,00 	0.00 	0.00 	 1.574,61 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 1.574,61 	0,00 	0,00 	0,00 	 1.574,61 

1 Wcedor: 	 689 ANTONIO RODRIGUES LOPES 

1911212U14 	1275 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 198,37 

198,37 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

198,37 

198,37 

Fornecedor: 744 ARIVAN FERREIRA DA SILVA 

20/12/2013 	441 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.310,33 

1.310,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

1.310,33 

1.310,33 

Fornecedor: 1.075 CARLOMBrOALVES DO NASCIMENTO 

19/12/2014 	1276 
20/12/2013 	475 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 
520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	2 

99 
99 

2.794,39 
- 	3.998,96 

6.793,35 

0.00 
0.00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

2.794,39 
3,998,96 

6.793,35 

Fornecedor: 1.102 CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHADO 

19/12/2014 	1277 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.657,02 

1.657,02 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

1.657,02 

1.657,02 

Fornecedor: 1,187 CASSIO GERALDO DECASTRO 

19/12/2014 	1278 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 8.793,36 

8.793,36 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

8.793,36 

8.793,36 

Fornecedor: 1.195 CASTORINO INACIO DE ALVIM 
. 

19/12/2014 	1279 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.647,08 

1.647,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.647,08 

1,647,08 

Fornecedor: 1,535 COSMO DIAS NUNES 

19/12/2014 	1280 

T2W1 do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.999,80 

2.999,80 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

. 	2.999,80 

2.999.80 

cedor: 1.701 DENIS FERREIRA VALADARES 

19/12/2014 	1281 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.077,63 

2.077,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

2.077,63 

2.077,63 

Fornecedor: 1.781 DION ARLIS RODRIGUES DE LIMA 

20/12/2013 	442 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.360,93 

1.360,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.360,93 

1.360,93 

Fornecedor: 2.322 ENIVALDO PEREIRA ALVES 

FPCP004.GER - Contas e Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015- 16:24 Usúário: 	aae.ceroliae 
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1 CB8COMPANHlAB1O8GETlCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	3 
1 CE-COM PANHIA BIOM1GErlCA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 
20/12/2013 439 	 520 20/12/2013 	 9999 99 	 1.144,91 	0.00 	0.00 	0.00 	 1.144,91 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 1.144,91 	 0,00 	0,00 	0,00 	 1.144,91 

F 	cedor: 2.335 ERONILSON GUEDES DA SILVA 

1013 	479 

o Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 5.454,15 

5.454,15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.4 	1. 

5.454,15 

Fornecedor: 2.439 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 
 

20/12/2013 	437 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.051,81 

1.051.81 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

1.051,81 

1.051.81 

Fornecedor: 2.565 FLAVIO BORGE XAVIER  

19/12/2014 	1282 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.550,66 

2.550,66 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.550,66 

2.550.66 

Fornecedor: 2,583 FLORBCIO PEREIRA DA SILVA 
19/12/2014 	1283 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 976,13 

976,13 

. 	0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

976,13 

976,13 

Fornecedor: 2.643 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
20/12/2013 	456 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd,: 	1 

99 ' 	1.774.04 

1.774,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

1.774,04 

1.774.04 

Fornecedor: 2.667 FRANCISCO JAYMEMARTINS 

19/12/2014 	1284 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.637,74 

1.637,74 

0,00 

0,00 

0,00 	. 
0,00 

0,00 

0,00 

1.637.74 

1.637,74 

Fornecedor: 2,963 GIVANILDO PEREIRA SANTOS 

20/12/2013 	435 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.020,96 

1.020,96 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

1.020,96 

1.020.96 

1 Fornecedor: 	 3.109 HM ES VIANA LUIZ 

2 	2013 	434 520 	20/12/2013 9999 99 983,71 0,00 0.00 0,00 983,71 
o Fornecedor: Qtd.: 	1 983.71 0.00 0,00 0.00 983.71 

Fornecedor: 3,313 ISMAEL OLIVEIRA DE BRITO 
19/12/2014 	1287 520 	19/12/2014 9999 99 1.791,56 0,00 0,00 0.00 1.791,56 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1.791,56 0,00 0,00 0.00 1.791,56 

Fornecedor: 3.557 JOAO ALVES FERREIRA 

19/12/2014 	1288 520 	19/12/2014 9999 99 8.687,67 0,00 0.00 0,00 8.687,67 
20/12/2013 	482 520 	20/12/2013 9999 99 1.312,50 0,00 0,00 0,00 1.312,50 
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1 CBB-COMPANHIABIOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág. 	4 
1 CBB-COMPANHIA BIODlGErlCA ER Por Fornecedor 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	0110112000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Líquido 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	2 10.000,17 0,00 0.00 0,00 10.000,17 

Fornecedor: 3.614 JOAO LUIZ CORBETT 
'12013 	477 520 	20/12/2013 	9999 	99 4.531.95 0.00 0.00 0.00 4.531,95 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 4.531,95 0,00 0,00 	- 0.00 4.531,95 

[Fornecedor: 3.643 JOAO VICTOR RIBEIRO - 

19/12/2014 	1289 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 

Qtd.: 	1 

9999 99 1.879,44 

1.879,44 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.879.44 

1.879,44 

Fornecedor: 3.677 JOHN DE JESUS 

19/12/2014 	1290 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 

Qtd.: 	1 

9999 99 1.202,22 

1.202.22 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.202,22 

1.202.22 

Fornecedor: 3.791 JOSE CARLOS DA SILVA 

20/12/2013 	462 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 2.114,49 

2.1 14.49 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

2.114.49 

2.114,49 

1 Fornecedor: 3.799 JOSE CARLOS DESOLJZA CAETANO 

20/12/2013 	461 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 2.014,89 

2.074,89 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.074,89 

2,074,89 

Fornecedor: 3.865 JOSE EDSON DA SILVA - 

20/12/2013 	446 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 1.493,49 

1.493,49 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

1.493,49 

1.493,49 

Fornecedor: 4.048 JOSE SOARES TELES 

20/12/2013 	458 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 

Qtd.: 	1 

9999 99 

. 

1.871,57 

1.871,57 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.871,57 

1.871 .57 

Fornecedor: 4.367 LEIDIANA CAETANO RAMOS 

19/12/2014 	1291 

do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 

Qtd.: 	1 

9999 99 745,20 

745.20 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

745,20 

745.20 

FTiiecedor: 4.608 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

20/12/2013 	470 520 	20/12/2013 	9999 	99 2.929.82 0.00 0.00 0.00 2.929.82 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.929,82 0,00 0,00 0,00 2.929,82 

Fornecedor: 4.686 MAICON DA SILVA SANTOS 

20/12/2013 	464 520 	20/12/2013 	9999 	99 2.208.96 0,00 0,00 0.00 2.208.96 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.208,96 0.00 0.00 0,00 2.208,96 
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Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 CB&-COMPANHIABjOERGEFICABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	5 

1 CBB-COMPANHIA BIOD'GErICA BR 

	

Por Fornecedor 	 -. 

Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/1212014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 

Fornecedor: 	 4.720 MANOEL GONCALVES DA SILVA 

3.070,43 

do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 3.070,43 	0,00 	0,00 	0,00 	 3.070,43 

orncedor: 4.848 MARCOS BRASILEIRO MOREiRA 

19/12/2014 	1293 

Total do Fornecedor: 

520 	19112/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.846,80 

1.846,80 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.846,80 

1.846,80 

Fornecedor: 5.054 MBQUIDES MARIANO DA SILVA NETO 

20/12/2013 	450 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.540,78 

1.540,78 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.540,78 

1.540,78 

Fornecedor: 5.092 MICHAEL JUNIORFRDRA GONCALVES 

20/12/2013 	418 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 172,50 

172,50 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

172,50 

172,50 

Fornecedor: 5.335 NOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

19/12/2014 	1294 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.271,71 

1.271,71 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

1.271,71 

1.271,71 

Fornecedor: 5.421 OSEAS PAULO FERREIRA DA SILVA 

19/12/2014 	1295 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 346,30 

346,30 

0,00 

0,00 	. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

346,30 

346.30 

Fornecedor: 5.534 PAULO PINHEIRO DE MOURA 

19/12/2014 	1296 
20/12/2013 	476 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 
520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	2 

99 
99 

3.819,02 
. 2.000,00 

. 	5.819,02 

0.00 
0.00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

3.819,02 
2.000,00 

5.819,02 

Fornecedor: 5.766 RAFAE.. BARBOSA NUCENA 

19/12/2014 	1297 

ToI do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.142,23 

2.142.23 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

2.142,23 

2.142.23 

cedor: 	 5.779 RAFAEL MENDES DA SILVA 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 710.70 0,00 0,00 0,00 710,70 

Fornecedor: 5.810 RAIMUNDO FLORB1CO DE MOURA 

19/12/2014 	1299 520 	19/12/2014 	 9999 	99 2.555,97 0.00 0,00 0,00 2.555.97 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 2.555,97 0,00 0,00 0.00 2.555,97 

Fornecedor: 5.812 RAIMUNDO FRANCISCO DAS CHAGAS 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas e Pagar -30/03/2015 - 18:25 Usuário : 	ene.earoline 
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1 CBB-COMPANHIA BIO4ERGEflCA BR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág.: 	6 
1 CBB-COMPANHIA B1OGETICA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
19/12/2014 1300 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 2552,74 	0.00 	0,00 	0,00 	 2.552.74 

do Fornecedor: Qtd.: 	 2.552,74 	0,00 	0,00 	0.00 	 2.552,74 

1 F.cedor: 	 6.108 RODRIGO BORGES DOS SANTOS 
2)/12/013 421 	 520 20/12/2013 	 9999 99 	 329,70 	0,00 	0.00 	0.00 	 329,70 

Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 	 329,70 	0,00 	0,00 	0,00 	 329,70 

Fornecedor: 6.185 RONAN DE SOUSA BARROSO - 

19/12/2014 	1301 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.220,37 

2.220.37 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 
2.220,37 

2.220.37 

Fornecedor: 6.199 RONIVALDO JOSE SANTAR8A BORGES 
19/12/2014 	1302 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1755,61 

1.758,61 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.758,61 

1.758,61 

Fornecedor: 6.223 ROSELEI FRANCISCO MATAVELLI 

19/12/2014 	1303 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 3.200.95 

3.200,95 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

3.200,95 

3.200,95 

Fornecedor: 6.317 SANDRO RICARDO FRANCISCO N8ES DOS SANTO 
20/12/2013 	419 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 196,81 

196,81 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

196,81 

196.81 

Fornecedor: 6.412 SDRGIO NEVES GUIMARAES 
. 

20/12/2013 	426 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 584,28 

584.28 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

584,28 

584,28 

Fornecedor: 6.649 TATIANA APARECIDA MORAES PEREIRA 

19/12/2014 	1304 
20/12/2013 	474 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 
520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	2 

99 
99 

3.703.00 
3.040.00 

6.743,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0.00 

0,00 
0.00 

0,00 

3.703,00 
3.040,00 

6.743.00 

LF 	-c dor: 6.751 TIARLEY DOS REIS BRAZ 

013 	422 

To 	do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 ' 	385,97 

385,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

385,97 

385,97 

Fornecedor: 7.048 VALA FERREIRA DA SILVA 

19/12/2014 	1305 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 530,50 

530,50 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

530,50 

530,50 

1 Fornecedor: 7.118 VENANCIO ALVES FERREIRA 
- 

19/12/2014 	1306 520 	19/12/2014 	 9999 99 1422,67 0,00 0,00 0,00 1.422,67 

FPCP004.GER - Contes e Pagar/Contas a Pagar .30/03/2015- 18:25 	 Usuário: 000.cerolir,e 
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1 CBBCOMPANHIAEIOO'JERGET]CABR 	 Contas a Pagar - Títulos Abertos 	 Pág. 	7 
1 CBB-COMPANI-IIA BlOGErlCA BR 

Por Fornecedor 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 a 	31/12/2014 

Vencimento Título 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Multa 	Juros Desconto 	 Liquido 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	1 1,422,67 0,00 0,00 0,00 1.422,67 

[ri1ecedor: 7.130 VONISIO RIBEIRO ALVES 

1 	'2014 	1307 

tal 	o Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 919,69 

919,69 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

919.69 

919,69 

Fornecedor: 7.174 VINICIUS SOUZA PALMEIRA 

19/12/2014 	1308 
20/12/2013 	471 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 
520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	2 

99 
99 

3.631,07 
666,66 

. 4.297.73 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 

3.631.07 
666,66 

4.297,73 

Fornecedor: 7.269 WANDSON DE OLIVEIRA LOTE 
20/12/2013 	443 

Total do Fornecedor: 

520 	20/12/2013 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.411,95 

1.411,95 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

1.411,95 

1.411,95 

Fornecedor: 7.286 WARLEY LUdO SOARES TRINDADE 
19/12/2014 	1309 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd,: 	1 

99 1.126,18 

1.126,18 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

1.126,18 

1.126.18 

1 Fornecedor: 7.379 WILIAN FERREIRA DOS SANTOS 
19/12/2014 	1310 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 2.078,83 

2.078.83 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

2.078,83 

2.078,83 

Fornecedor: 7.440 ZITO NEVES CAETANO 
19/12/2014 	1311 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 1.840,49 

1.840,49 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

1.840,49 

1840,49 

Fornecedor: 7.664 CARLOS MATOS DO ESPIRITO SANTO 

19/12/2014 	1312 

Total do Fornecedor: 

520 	19/12/2014 	 9999 

Qtd.: 	1 

99 691,41 

691.41 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

691.41 

691,41 

Fornecedor: 	 7.722 D'JILSON LOPES SOUSA 

1' 	014 1313 	 520 19/12/2014 	 9999 99 	 230,00 	0,00 	0,00 	0.00 	 230,00 
o Fornecedor: Otd.: 	1 	 230,00 	0,00 	0,00 	0.00 	 230.00 

Fornecedor: 	 1 7.723 SILVARIA MOREIRA TOLEDO 
19/12/2014 	1314 520 	19/12/2014 	 9999 	99 230,00 0.00 0,00 0.00 230.00 
Total do Fornecedor: Qtd.: 	 1 230,00 0,00 0,00 0,00 230,00 

Fornecedor: 7.724 ALE( RODRIGUES LOBO 

19/12/2014 	1315 520 	19/12/2014 	 9999 	99 230,00 0,00 0,00 0,00 230,00 

FPCP004.00R - Contas a Pagar/Contase Pagar . 30/03/2015. 18:25 	 Usuário* er,e.carolir,e 
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1 CB3C0MPANHlABlOGEflCABR 	 Contas a Pagar -Títulos Abertos 	 Pág. 	8 
1 CBS-COMPANHIA BIOB1GErICA BR 

	

Por Fornecedor 	 1 
Tipo de Soma: Duplicatas, Outros e Créditos 	 Vencimento: 	01/01/2000 	a 	31/12/2014 	 1 
Vencimento Titulo 	 Tipo Prov.Pagto. Mod. Port. Cart. Grupo 	Vir. Aberto 	Muita 	Juros Desconto 	 Liquido 
Total do Fornecedor: Qtd.: 1 230,00 0,00 0,00 0,00 230.00 

recedor: 7.725 KHSTIANO FREIRA ARAWO 

P1 	'2014 	1316 P5 12014 520 	19/12/2014 	9999 	99 230,00 0.00 0.00 0,00 230,00 
 Fornecedor: Qtd.: 1 230.00 0,00 0,00 0,00 230,00 

Total Grupo CP: Qtd.: 79 154.461,82 0,00 0,00 0,00 154.461,82 

Total da Filial: Qtd.: 79 154.461,82 0,00 0,00 0,00 154.461,82 

Total da Empresa: Qtd.: 79 154.461,82 0,00 0,00 0,00 154.461,82 

FPCP004GER - Contas a Pagar/Contas a Pagar - 30/03/2015 - 18:25 	 Usuário: anO.carollne 
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Poder Judiciário 
	

DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 
	

Número: 16886911-1/09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
	

PROTOCOLO INTEGRADO 
	

Ernissão:09/04/2015 Venc.:31/I2/2015  

Requerente: 
Requerido 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: 
Natureza: 0-NATUREZA NÃO LOCALIZADA 
Processo: O 	 Valor: 0,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  
1120 PORTE TJ 900 FLS. 	 1 	79,40 

Total: 	 79,40 
Pagável cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAIJ-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

Poder Judiciário 
	

DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 16886911-1/09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
	

PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão:09/04/20 15 Venc.:3 1/12/2015 

.querente: 
querido 

Comarca: 126-FLORES DE GOTAS 	 Serventia: 
Natureza: 0-NATUREZA NÃO LOCALIZADA 
Processo: O 	 Valor: 0,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  
1120 PORTE TJ 900 FLS. 	 - 	. 79,41 - 

- 

-, Total 	 79,40 
Pagável cm qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, CaxT EconômicaFederal e Casas Lotéricas. 

Poder Judiciário 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 16886911-1/09 

1I1I1 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão:09/04/2015 Venc.:31/12/2015 

kquerente: 
uerido: 

Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: 
Natureza: 0-NATUREZA NÃO LOCALIZADA 
Processo: O 	 Valor: 0,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  
1120 PORTE TJ 900 FLS. 	 1 	79,41 

Total: 	 79,40 

Em 

o 

Pagável eni qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

85660000000-9 79400143168-1 86911109201-951231000001-7 

111111111111111111111111111111 	11111111111111 	
1 , i 
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JLJNTAL 
Aos JÁ %ha L) 	da _____ 

Faço juntãdã nester, autos 

Para constar 'avrei esta a termo. 
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201203671991/0236 

DATA 23/04/2015 	HORA : 17:26 
FAMILIA, SUC. INFJUV E CIVEL 

Processo n ° 3671 9Ç-62 2012 8 09 0181 

CLAUDINEI DON1ZETI MARQUES (nova'.denominação 

socia de Origin Investimentos, e Negócios Ltda.), já qualificado ro incluso 

instrumento de nianto, por sci: acvoiadc e procurador que esta subscreve, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDiClAL da COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, vem, mui respetosamont€, à presença de Vossa Exceléncia, requerer 

ajuntada dc incluso ínstrumento de procuracã.c &djLidIcIa. 

Requer seja determinada .a regularização nós autos, a fim 

de fazer anotar. sua tual denominação' social. 

Requer, doravante, que todas as publicações sejam 

realizadas exclusivmente em nome do advogado Drs PAULO HENRIQUE 

MARQUES DE OLIVEIRA, OABISP 128.222, com endereço profissional na Avenida 

Wladtrnir Meireli es Ferreira, n° 1.660, salas 1203/1204, cidade de Ribeirão Preto/SP, 

sob øena de nulidade dos autos processuais p aticados 

Avenida Avinida W6d,m 	F&er 16,60 salas.1203`1-2041 : -ci. \ OF ce Jrd 	c CEP 14Ó21 30 
P6'rão Preto/ SP 	, (J) ,3 s,1 19  3 	t ( 	dv côc co,r 6 wwwphdvo & 'o 
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PROCURAkCÃO 	PARA O !ORC. 

• O •N$ZET MARQUES, pessoa jrdica de dire:to pvdo 	orsár6. 

rct 	CN»iiM so o ° ii 207  224/0001 	cc' seoe a ec at a. i a 

407., saia 26, i---a cidade de Ribeirão. Preto, Estado doSeo paule, co.ntare abs 

PAULO: HENFIQUE WARQUES DE CJVEIRA CSTAE HEEA ZESOUSA e 

7FAEL DI :LELLO BATSTA, OALS.F 12 22. 131.d 	d45:B66 

respectvanente, todos b siros. advogacs ods rrr •esodt&no  e,m Ribeirão 

Pretd, sta d Ie ão .Pa!o à Aierda VVJàdinir Meirates Feï&rs, h. 1560. .Sas 

i203:204 E 	. 	O1ficé. adim otânhco, oori. teefone 	5) . 

PRO.URAÇÃO GERAL PARA Ô FO.Õ hb troods.ã. proedtodos p  atos de 

os •p'ocesso.&m QUSO ntresad.o CÇT P.9deS oz'I,: 14D JJO/fA" e TdtS 

de ç.onfessar, reconhecer a procdeocta do pedido • ns.r. .dssth, er .car. a 

• 'r Se. funda a açc, receber, dar utaço, firrnar 	m o1onisd receber 

ntira 	iare sudiêna..dd doodi1iaçãc e.dia réurese,itar õ õutcãante ossEnando o 

•espehVõ terr' o, faze aord e coo h õs, substabe1ee esecIarnente para 

representao nos autos do pedido F,  EtUPERÕ JlID1iÃL da :ompha 

• ergda Brasra e outças, 	 arnfrârne pe: 
cc F1,Wes, de Gcas GO 

- 	 eracreo 5decbuaa2015 

• • , 	
•: .: 	. 

MARQUES 
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ALTERAÇÃO-CONTRATUAL--DE TRANSFORMAÇÃO EM 
EMPRESÁRIO 

0r1tin IJT vê InJISe2VegÓCiOS Lida 

cLÃ UDiNEI DONIZETI MARQUES, brasileiro, natural de Santa Rosa, de Viterbo.. SP, separado 
judicialmente, empresário, portador da Cédula de ldentidad RO n 16556209SSP/SP e do CPF 
052.41233$75, residente na Rua Niterói n 705, casa 3, quadro 12 Lagoinha .CEP 14095-020, uni.co 
soro da sociedade empresaria limitada ORJGIN iNVESTIMFNTOS E NEGÓCIOS LTDÀ, coii 
sede na Avái.da Itatiaia n' 407 saia 26, Sumaré, CEP I402.5-070 na cidade de Ribeirão Preto/SP, 
inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NJRE 35223683.590 e no CNPJ 
.11.207. 224/0001-95, cõ.noante a faculdade prevista no paragrafo único do art. 1033, da lei 
10.40612002(Código Civil) resolve: 

1 
DO. NOME EMPRESARIAL 

Fica transformada esta Sociedadu Limitada em Empresário, sob o r'orne empresarial cio "CLAUDPNEI 
DQNJZEJ1 MARQUES" õhi.:siÍb igo..d.todo os direitos e obrigações pertinentes. 

II 
DO 4 C'ER VÕ bji SOCIEDADE 

O acervo desta sociedade no valor de RS 100 000,00 (cem mil reais), passa a constituir o capital do 
Einsáriomenciõtradõna cláusula anterior. 

Para tanto, firma nesta ïnesá-ir data, em documento separado, a solicitação de sua ihscrião como 
empresáriQ, mediante formulário de Requerimento de Empresário. 

TESTEMIjA 

!  

Ribeirão Preto,—,SP, 29 de outubro de 2013. 

iLLÇLQ.. 
AUTPfliÇtAÇAe: 	a cii 
C 91?9d, a rØ 	 ni 

ÇI$ 	Per ( AftP1*M 1 

1 	OrC1At c1Q;i 

15 AR, 	1L4 

	

, Ofr,i øe 	tv 

	

ci 11e 	Tii '4' 
á 	ia,'d cLfimek 

Lar FOyfliio Aiso 
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J U CESP Junta CorrL9t -4o 	
'X 

1Ti 	Minsftrio.:do OesenvoIvmento ndstna e Comercfo .Extenor 

11VAL 
 

secretaria de Cm&cio e Serviços- 
Departam

ento 
 Naéional de Rerlistro da Comérca ONRC 

Secretaria de OesenvoMmento Económico, Ciência •e Tecnologia 

Capa do Requerimento 	-.....-..............................--- 	.... 

• JiJCESP PROTO)OL O 

FODO 	
O 111 8861144 

Íã 
2 	liii II1' 1II II ¶11Lt I1' I1 	I IIt 1II 

uJi__ _ _ _____ 
DADOS CADASTRAIS 	______ _____ _____ 	 . _____ 	.- .............

NREDASEDE: CNIPi DA SEDE. 

W 	 SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 	 11.207.22410001-95 

,vros)• 

jConstituição por Transformação de SacIedade LTDA em Empresário; 
............... 

NOME EMPRESARIAL 	 . . 	..... . . 	 . . 	. 	 . 

CLAUDJNEI DONIZETI MARQUES 
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Zimbra 
	

https://webmail .tjgo.jus.br/zinibraJh/prinnnessage?id=C:24284&tz=America/Sso_Paulo&xim=1  

1imbra 	 comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  V) 

Re: Petição para Protocolo 

De : Comarca de Flores de Goiás <coma rcadefloresdegoias@tjgo.jus.br> 	 Qui, 23 de Abr de 2015 17:27 

Assunto : Re: Petição para Protocolo 

Para : Veridiana Vailada <veridiana.valIada@phadvocacia.com.br> 

Confirmo o recebimento, já foi entregue ao protocolo. 
Att, 

Lucinéia rosa 
Secretária da Diretoria do Foro da Comarca de Flores de Goiás. 

De: "Veridiana Valiada" <veridiana.valladacphadvocacia.com.br> 
Para: comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  
Enviadas: Quinta-feira, 23 de abril de 2015 17:05:42 
Assunto: Petição para Protocolo 

Prezada Sra. Lucinéia, boa tarde! 

Conforme contato telefônico na data de hoje (23/04), segue petições que deverão ser protocoladas na Vara Cível. 

Ademais, estou encaminhando via correio as vias originais. 

Peço-lhe para confirmar o recebimento deste e-mail, bem como o protocolo das respectivas petições. 

Agradeço desde já pela gentileza! 

Atenciosamente, 

Veridiana Valiada 
P.H. MARQUES DE OLIVEIRA - ADVOGADOS •- ' -" 	 - $. - - 
Av. Wladimir Meirelles Ferreira, n2 1660- salas 1203/1204  
Ed. W.Offices - Jardim Botânico - CEP 14021-630 
Ribeirão Preto/SP 	 . 	 . . 

Tel: (16) 3514.1919 	 . 

De :Veridiana Vallada <veridiana.vallada@phadvocacia.com.br> 	 Qui, 23 de Abr de 2015 17:05 

Assunto : Petição para Protocolo 	 , 	 , 	 2 anexos 

Para : coma rcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

Prezada Sra. Lucinéia, boa tarde! 

Conforme contato telefônico na data de hoje (23/04), segue petições que deverão ser protocoladas na Vara Cível. 

W 
Ademais, estou encaminhando via correio as vias originais. 

Peço-lhe para confirmar o recebimento deste e-mail, bem como o protocolo das respectivas petições. 

Agradeço desde já pela gentileza! 

Atenciosamente, 

Veridiana Valiada 
P.H. MARQUES DE OLIVEIRA - ADVOGADOS 
Av. Wladimir Meirelles Ferreira, n2 1660 - salas 1203/1204 

Ed. W.Offices - Jardim Botânico - CEP 14021-630 

Ribeirão Preto/SP 

Tel: 1161 3514.1919 

Petição - 1.pdf 
1 MB 

- Petição 2.pdf 
"6 MB 

1 dei- 	 - 	 23/04/2015 17:27 
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JUNTADA 
Aos 	dias 	 de 20 

Fáço juntada nestes autos  
- 	- 

Para constar lavrei esta a termo. 
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20120367199110237  

DATA 23/04/2015 HORA 1726 
FAMiLiA SUC. INFJUV E CIVEL 

Processo n ° 36719.9-:62.à118,09.0181 

CERN - CAMPANIA ENERGIA: RENOVÁVEL S.A. (nova 

denominação siaI de Orbi Bio Energia Ltda.), já qualificada no incluso instrumènto 

de mandato, por seu advogado e procurador que esta subscreve, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da COMPANHIA BIOENERGÈ1]CA BRASILEIRA vem, 

mui respeitos ament€ a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 
........................ 

instrumento de procuração ad judicia, bem corno do contrato social e respecítTa 

consolidação. 

Requer seja determinada a regulailz.açãõ .no:•autos, a fim 

de fazer anotar sua atual denominação social. 

Outrossim, 	r . equer, 	doravante, 	que 	todas 	as 

p . ublicações/intirinaçêes sejam realizada . s e . xdÚsivamente em:n 
1 
 ome do advogado Drs. 

PAULO HENRIQ UE MARQUES DE OLIVEIRA, OABISP 128.222, com endereço 

profissional na Aven.ida Wladimir MeOrelles Ferreíra, no 1.660, salas 120311204 
. 

A'd Whdri Mrk5 Fcc 	660 çi 

 

1,903/190,',  - Ed WOffices -Jarâm, BotâWko CEP 14021-630  
.Rb6ro P á/SP Td:(1 ') 3514:1919 -- conáto 
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Av- d VI jnr !-Ik- 	 1 	'i 	:d W Oífc 	Jrd m - en 	CEP 402 Y0 
Rhro:Pto/SP 	ó):35 41919 - cont a( :Idv 
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O SER iL PAIA O FQfQ 

CERP CAMPANA ENEG RENOVAVEL S Lessca u ri, c c'c r - 	 vaac 

ic : J/MF sob « 	.758iO.Q.O1 95, AQRM,..sede a Rpdcva. 	1581 

	

- 82 cidode, cc Paraaha Estaco do Mato G cssc ao '3 	oase ata 

spraaer a p - ei D retar Presidente , Sn Caos Pero aa .crere s Ora 

ULO 'iE 	E LARGUES DE OU ER 1R T1 ANE 	&JS4 e 

teFAEL EM LE'íO EATtSTA, ÇB/SF 12t222, 13M44 e :345856, 

te 	t4amentc, todos brasMos, advodc.s t6rtõ com 	rtõrit1 	. 

EstaàG dia Sc ..Pa*, a Avenda W1adrn Mar&aa errera rU 180. Sa?as. 

03'204 t'fctc iV 	fices., Jeárd.,ini3otar 	com, to afore ~,1`6.5 3514 9° 
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? )CO'SO em 'e fc r rasaoo côrn., pcxieo ca ,clausu la 
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dFlotet de GÕ1s, D. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRA.NSFORMAÇÃO DA ORBI  

BtOENERGIA.LTDA EM . 

. CERN CA  MPANIA ENERGIA REN0vAVELs.A. . . •. 

	

REALIZADA EM 26,09.2014 	.. 	
; 

LOCAL EHORA: aos 26 de Setembro de 2014, no município de :Pranaiba 
Estado de Mato Grosso do SÚL Rodovia BR 158, sln°, Km 62, Lado Direito 7 

KM, Zona Rural, às 14:08 horas. 

PRESENÇAS.: .M5 INVESTIMENTOS E NEGÕC1O.S LTDA, sociedade 
empresaria de chreto privado, registrada na Junta Comercial do Estado de São 

	

* 	PaJo - JUCESP sob o NIRE 3522696269-4 em 17,09,2012, tnscrta no CNPJ 

16 8C0 546j0001-03 com sede no município de Ribeirão Preto, Estado do São 
Paulo na Avenida Itatiaia 07 - Sas 35 - Jardim Sumaré, CEP 14025-070 
representada neste ato pelo soco administrador Sr, Carlos Alberto Mauro, 
brasileiro, separadà ,udicilmente empresário, portador da cédula de 
identidade RG 12853A503 SSP1SP e inscrito no CPF (MF) 0.26Â33608-93, 

residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Lisboa, n° 840 jardim do 
Bosque, rrunicipio de Leme Estado de São Paulo, CEP 13.613-130, ORBI 
QUÍMICA LTDA sociedade empresaria Imitada, de direito privado, com sede 
no município de Leme; Estado de São Paulo, Avenida Maria Helena ri0  600, 
Bairro Jardim Capitólio. CEP 13610.430. inscrita P0 CNPJ 07.704.914/0001-82: 
devidamente registrado e arquivado na JUCESP n' 35220290066 em sessão 
de 18 de Novembro de 2005 e demais alterações inscrita no CNPJ 
0.7.704,91410001-82 . , representada neste ato pelo Sócio: AdrninistraJor Sr 
Carlos Alberto Mauro, brasileiro separado judicialmente, empresário 

	

. 	portador da cedula de iaentidade RG 12 853 450-3 SSPÍSP e inscnto no CPF 
(MF) 026,433,608-93, residente e dornicihado na Avenida Jose Antunes de 

Lisboa n° 840 Jardim da Bosque municipio de Leme Estado de São Paulo 

	

CEP 13.613-130 e o Secretario Paulo Casar de Carvalho, brasileiro casado 	1 

	

empresário, portador da cédula de ídentidade RG 18.5.75.486 SSP/SP e inscrito 	
/ 

no CPF (MF) 071 .40`1.368~40 residente e domiciliado na Rua Walter TardeI n° 
70 Jardim Orestes Lopes de Camargo municipio de Ribeirão Preto Estado 
de São Paulo, CEP 13,066-442 

COMPOSIÇÃO DA MESA Presidente * Carlos Alberto Mauro Secretar c - 
Paulo Casar de Carvalho 

ORDEM DO DIA O Presidente informou que a finalidade da Assemblei o 

cdristtuír uma sociedade anônima de capital fechado a ser denominada-de 

CERN * CAMPANIA ENERGIA RENOVAusé 

rnuncipio de Paranaiba Estado de Mato Grosso do ui 

r 

0  OR. 	 '4 	 j 

	

OÈ *
he

_
i 	

.  ._
ec 	

' 
Iur 

erer}d ( e w 
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/ SECRTAU 
/Paulo Cear de. C Carlo •Albertõ.Mauro 

, 
1<rn62, Lado, Direito 7KM, Zona Rural, e aprovar o respecuvo esttuiu 

:que pâaa `fazer parfe integrante eindissociávei da pesente co.rá ANEXO Ï 

(ii) aprovar a subscrição e integrahzação do capital social em moeda corrente 

nacional neste ato no valor de 1 000 000 00 ( Hum Milhão de Relas)  i 

promovér á eleição da Diretoria. 

DELIBERAÇÕES Tendo sido totalmente subscrito o capital social con'orrne 
boletim de subscrição e anexo (ANEXO III), foram aprovadas, por unaninidade 

dos presentes, a constituição da sociedade a forma de integratização do 

capai socialácirha descrita e o estatuto social da empresa. 

ENCERRAMENTO Aprovadas por unanimidade todas as meterias oronove-

se a eleição dos membros da Diretoria para dar cumprimento as disposições 

estatutartas Foram eleitos para o período de 03 (três anos), tendo inicio em 

2610912014 e termino em 26/0912017 os seguintes Diretores CARLOS 

ALBERTO MAURO retro qualificado,,como DIRETOR PRESIDENTE e 

PAULO CESA RI, DE CARVALHO, retro qualificado como DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, com remuneração mensal a ser etinido 

oportunamente em Assembleia Geral para o Diretor Presidentee para o Dreror 
Administrativo Financeiro Declara a constituição da sociedade e acrovado o 
Estatuto Social em todos os seus termos, foram encerrados os trabalhos,  

lavrada a respectiva Ata em livro proprio onde constam as assinaturas de 
todos os acionistas Declaram também os sócios não estar incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
objeto da sociedade Presidente - CARLOS ALBERTO MAURO secretario 

PAULO CESAR DE CARVALHO 

Esta cópia çon - 	 f.. 
- 	 mim aptenid0 Oou 

84r 	d MIId8 Ffl)Q 

Paranaiba-MS, 26 de Setembro de 2014 	
Oeiadø 

1,/j & 

15 ABR 2015/ •9t/: 
/ 

ca1 	o5 
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1*XØIL 

DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA 

1. 

M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDÃ, neste ato representada pela 
pessoa. de seu representante legal Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, 

. 	separado. jüdicialmenté, empresário, portador da cédula de identidade RG 
12,853.4503 SSP/SP e inscrito rio CPF (MF) 026.433.608-93, residente e 
.domici.Uad.õ na Avenida Jôse Antunes: de Lisboa, ri°  840 - Jardim do Bbsque, 
municípi de Leme, Estado de So Paulo, CEP 11613-130, QRBI QUÍMICA 
LTDA, neste: 	ato representada pela  pessoa: de seu representante legal Sr. 
Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da cédula de identidade RG 12.853.4503 SSP/SP.e inscrito no CPF 
(ME) 06.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose: Antunes de 
Lisboa., ri°  840 - Jardim do Bosque, município de. Leme, Estado de .São Paulo, 
CEP 13.613-130 e o Secretario Paulo Cesarde Carvalho, brasilairocaado, 
empresário, portadorda cédula de idehtidadëRG 18.575.486 SSP/SP e inscrito 
no CPF (ME) 071,401.368-40, residente e dor-nicillado na. Rua Walter Tardeli, n° 
70 - Jardim Orestes Lopes de Camargo, municipio de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, CEP 13.066-442 

ffê-ISIT___ 
.4 

sentada por: Carlos Alberto Maurri- 
ç MIM, ap t.  

FiIh 
OrcM D"i 

15 .ÂBR, 2015 ru RUQ 

Sar 

M_E 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_23.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ANEXO 1H 

DA ATA DA ASSEMBLEIA 3EAL D€ TRANSFORMAÇÃO DA 
ORBI BIQ.ENERGIAITOA. EM 

CERN - CAMPANIA.:::ENÈRGIA FENOVAVEL S.A. 

REALIZADA EM 26092014 

1 
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Instrumento Particular da 4 Alteração Contratual de Transformaçâo da 
Empresa Denomtnack 

ORBI 810 ENERGIA LTDA 
oycCiá ' 0 4 .  

CNPJ (MF) n2 14.175828/0001-95 - NIRE n2  5420104'6Õ5-3  

21 

à 	cie. 

•  P assinados: 
 

or este instrumento oa trcurar, os abaixo 	... 	. -  

M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS.  LTDA, sociedade empresária limitada, de direito 

privado, registrada na Junta Comercia[ do Estada de São Paulo - JUCESF sob o 

NIRE 3522696269-4 em ' 7.09.2012 Inscrita no CNPJ 16,890.5-4610001-03, com sede 

no 
1
município de Ribeirão ereto, Estado de São, Paulo, na Avenida Itatiala, 407 -• Sala 35 

- Jardim Sumaré, CEP 14025-070, representada neste ato pelo sócio administrador, 

Sr, Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário)  portador da 

cédula de identidade.RG 12.851450-3 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 026 433.60 93, 

residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Lisboa, ng 840 Jardim do Bosque, 

município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13613-130. 

ORBI QUÍMICA LTDA, sc:edade empresária lirniada, de direito prrado, com sede no 

município de Leme, Estada de São Paulo, Avenida Maria Helena n 2  600, Bairro Jardim 

• Capitólio, CEP 1.61O.4 30, inscrita no CNPj 07.704914/0001-82 devidamente 

registrado e arquivado na JIJCESP tiR 35220290066 em sessão de 18 de Novembro de 

2005 e demais alterações inscrita no CNPJ 07.704.914/0001-32 , representada neste 

ato pelo Sócio Administrador Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado 

judicialmente, empresário, portador ca cédula de identidade RG 12 853.450-3 SSP/P 

e inscrito no CPF (MF) 026.433,608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose 

Antunes de Lisboa, n2  840 Jardim do Bosque, município de Leme, Estado de-São 

	

Paulo, CEP 13613-130. Resolvem de comum acordo realizar a transforrnaçc- 	/' 	7 

empresa Limítada, ORBI BO ENERGIA LTDA, estabelecida ria Rodova BR 158,  

	

62, Lado Direito 7 KM, Zona Rural, localizada no município de Paranaíba 
MS—'.. 	/ 

79500-000, devidamente registrada ria Junta Comercal do Estado de Mato Gro;d; 

Sul, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do SúIsoV 

o n2  5420104605-3 e no inscrita no CNPJ (MF) n 2  14.175,828/0.001-95 em socicdaç 

anônima de capital fechado, o que fazem nas cláusulas seguintes: 

	

- 	\ 	J; 
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• 1k 

CERN - cAMPANiA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

CNPJ (M F) n° i4 i5 828/oc-oÍ- - NIRE n° 54010463 

COMPANHIA FECHADA 

TERMO DE POSE. 

Aos vinte o seis dias do mês de setembro, de dois mil e quatorze, ás 14:00 

horas, em sua sede no município de. Paranaiba, Estado de Mato Grosso do 

Sul,Rodovia BR 158, s/n°, Km. 6, Lado Direito 7 KM, Zona Rural 

compareceram a M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, neste ato 

representada pe'a PeSSOa de seu representante legal Sr, Crios Alberto 

Mauro brasileiro separado judicialmente, empresário, pQrtádor da cédula de 
ide.nidade RG 12853Ã50-3 SSP/SP e inscrito no CPF(MF) 026,433608.-93, 
residente e domici!idQ na Avenida Jose Antunes dé Lisbõ.a, n° 840 - Jardim do 
Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13.61-i30, ORBi 
QUÍMICA LTDA, neste ato representada pela pessoa de seu, represe ntants 

legal Sr Carlos Alberto Mauro braseiro separado judicialmente empresa-no, 
oortaaor da cédula de identidade RG 12.851450-3 450-3 SSP/SP e inscrito no 

(MF) 026,433.608-93 residente e dom, ciliado na Avenida Jose Antunes cc 

Lisboa; 0Õ  840 - Jardim dó Bosque município de Leme, Estado de. 5 Paulo, 

CEP 13613130 onde tomaram posse: -DIRETOR PRESIDENTE o Sr, Carlos 

Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da 

cédula de identidade R.G 12.853.4503 SSPISP e inscrito no CPF (MF) 

026.43 
1 
1608-93 residente o domicihado na Avenicta Jose Antur'es de usoca 

Õ 840 - Jardim do, Bosque; munici pio de Leme, Estado de São Pau10 CEP 

3613130 e o DIREtOR ADMINISTRATIVO E .FINANCEIRO o Si'. Pauto:  

Casar de Càriaiho, brasileiro, casado, empresário, portador de dedus de 

identidade RG 18.575486 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 071401.36840, 
roidente e domiciliado na Rua Walter Tardeli, n° 70 - Jardim 'Orestes Lopes de 
Camargo, municipio de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 13066-442, 

com. mandato de 03(Três) anos. Os Diretores declaram, sob as penas da ;e-i, 
xpessamente que não se acham impedidos de exercer a ativdade 

empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação crirninal,. nos: terrncs 
do art 1.01 1,19, da Lei n010Ã06/2002, bem como não se acham incursos na 
prdi.bçã de arquivamento previsto na Lei n18,934I94, os quais sàd 
emoossados e formalmente investidos em seus . cargos .assinando o presente 

terno. 

AUT 

a r &'r çbar 	r 
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kQútas;jí ValórtãR$ êr %' 

Orbi Química Ltda. 500.000 500,000100 50% 

M5 lnvetirnentos e Negócios Ltda. 100.000 5004000,00 50°/;  

Total 1.000.000 1;000.000,00  1 

•dáustiia Primeira: Neste ato a Orbi Químicá Ltda. incorpora ,ao capital;sàcial ovalordeR$ 

400.00ó,00, (Quatrocentos Mil Reais) e a M5 Investimentos e Negócios tida incorp&a ao 

capital social o valor de R$ R$ 400i000,00 (uatrocentos Mil Reais) em virtude das 

incorporações realizadas o capital o capital social passa a ser de R$ 1 000 000,00 (Um Milho 

de Reais) dividido em 1.000.000  (Hum Mdho) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada urna, totalmente integrali2ado em moeda corrente nacional com aeufrite distribuiço 

entre os sócios: 	 ' 

Cláusula Segnda Da Mudança da Denominação Social 

A sociedade passa a utiliLar a denominação social de 'CERN -'CAMPANIA EN'ERGIA 

RENOVA VEL S A" 

Clausula Terceira Da Transformação em 5/A 

A Socidade aprovaemalteração a transformação da sociedade em socidade 
- 	 t 

alFéchadoicaaprovadoo EtatutoSocial que"seráregistradoemAnonima de Capit    
4 

instrumento separado, através do Anexo 1, juntamente com o Termo de Posse da 

Diretoria, Anexo II 

Cláusula Quarta Da Transformação de Quotas em Ações 

A Sociedade, através do Boletim de Subscrição do Capital da Sociedade Anõni -na de 

Capital Fechado (listado abaixo), transforma as quotas do capital social em 1ações, 

representado por 1.000.000  (Hum Milhão ) ações ordinárias nominativas de R$ 1,00 

(Hum real) cada, com integralização em moeda corrente do pais de R$'1.000 00,00 

Hum Milhão Reais), representando 100% (cem por cento) do capital subscrito 	- 

Nome, Qualificação é Domicilio. - NO- dê Ações Vir Subscrito R$ . PercenLí , 

M5 INVESTIMENTOS 'E NEGOCIOS 500.000 500.000,00 
LTDA. 	sociedade 	empresária ' :, - 	..:..• 
limitada, 	de 	direito 	privádo,  
registrada na Junta ,Comarciãl do 

u' 
I Estado de São Paulo - JUCESP R o oi' 

sob o NIRE 3522696209-4 em  

17.09.2012, 	Inscrita 	CNPJ  

.-' ''l" 7 •  
Olct øe (tIfO 

de InitI 

an ,,:ÂUTEfl 
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1e.89054610001-03. com  sede no 
muípio 	de 	Ribeirão 	Preto, 
Estado de São Paulo, . ná. Avenida 
ttatiai, 407 	Sala 35 	Jardim 
Sumar, 	CEP 	14025070., 
representada neste ato pelo sócio 

..administrador, 	Sr, Carlos Alberto: 
Mauro, 	brasileiro, 	separadd 

. judicialmente, 	empresário, 
portador da cédula: de identidade 
RG 12.853,450-3 SSP/SP e inscrito 
no 	CPF 	(MF) 	026Ã33•608-93, 
residente e domiciliado na Avenida 
Jose Antunes de Lisboa, n2  840 
Jardim do Bosque, município de 
Leme, Estado de São Pauto, CEP 
.13.613-130,  
OBl QU1MICA LTDA, sociedade 	500.000 	500 000,00 	50% 
empresaria 	limitada, 	de 	direito 1  

Privado, com sede no mun cipio de 
Leme. 	Estado 	:de 	São 	Paulo, 
Avenida 	Maria 	Helena 	ng 	600, 
Bairro 	Jardim 	Capitólio, 	CEP 
13 610 430, 	inscrita 	no 	CNPJ 
07,704 914/0001-82 devidamente 
registrado e arquivado na JUCESP 
0 352202960066 em sessão de 18 
de Novembro de 2005 e demais 
alterações, 	Inscrita 	no 	CNPJ 

.07.704.914/0001-82 
reprsentada neste ato pelo Sacio 
Administrador Sr 	Carlos Alberto 
Mauro, 	brasileiro, 	separado 
judicialmente, 	empresário, 
portador da cédula de identidade 
RG 12 853 450-3 SSP/SP e inscrita 
no 	CPF 	(ME) 	026 43 3 608 93, 
residente e domiciliado na Avenida 
Jose Anturtes de Lisboa, ng 840 
Jardim do Posque, mun cipio de 
Leme, Estado de São Paulo, CEP 

TOTAL 	______ 	1 000 000 
13.613430; _____ 	_______  

• 
ij: 	•:: 

o 	 ¼ 	 / 

de i4 iç InN 	TI1O 	00 	SUd n 
IS 

25 Bj, 

82A3 
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LTE ----- 
Car sA1beffo Maurb 

\\ 

.dáusjntDáMministraçõ.da sociedade 

A sociedade constitui neste ato, 02 (dois) diretores para administrar asociedad, com 

hiadato de 03 (três)anos podendo:ser reeleitos, sendo eles: 
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17 M'7 41i'àF:1! Nct 1..! 1i 	.h'T.I.JN.11:1 I:1[.II1tc1rJ 
LTDA. EM 

ESTATUTO SOCIAL 

'CERN - CAMPANA ENERGIA, RENOVA VEL S.A. 

CAPITULO 

Dá denominação, sede, objeto e prazo de dúrãço. 

Artigo le  A CERN CAMPANIA ENERGtA RENOVAVET. S A ('Companhia) e uma sociedade por ações 

com capital fechados  corri:seda social e foro no município de Paranaiba, Estado de Mato Grosso do Sul 

Rodovia BR 158 sJnQ, Km 62, Lado Direito 7 KM, Zona Rural, CEP 79.500-00, regendo se por este 

Estatuto Social e pelã legislação,aplicável. 

Artigo 2. A companhia tem porobjetivo. (1) - A produção ,de açúcar, derivado da cana de açcai, em 

tocas as suas formas e especi icações, para comercialização no mercado nacional e interna ;; (2) — 
Fracionr e empacotar açúcar para venda no atacado e varejo do mercado ,nacional; (3) 7'oduo d 	1 
etanol hidratado, anidro e neutro, para comerei ahzaço no mercado nacional e internacior!; (4) - 

Comercialização dos derivados e subprodutos da produção do açúcar e do etanol, tais como -leveduras. 

diversas, solventes especiais, riquetes de bagaço de cana, bagaço de cana hidiolisado, .rneLço,ihaça 

e torta de filtro; (5) - cogcraço de energia elétrica; (6) - outros objetivos afins e pertinentes. 

Artigo 32. A Companhia pod rá alterar o endereço de sua sede social, bem como abrir, oiarter ou 	) 
extínguír filiais, escritórios, o icinas, agencias, depitos ou representações em qualquer 	rie do ( / 

te ritôrio nacional ou do exterior, por decisão da diretoria.  

Artigo 42. O prazo de duração ia Companhi e indeterminado 	
F 	

' / 

03  

Q 

- 	' 	 - 

r. .d. 

	

''U 	t, 
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CAPITULO II 

Do Capital Social e das Ações 

Artigo 52  O Capital Social, subscrito e irtegaizado, é de R$ 1.000000,00 (hum milhão) de reais 

correspondendo a 1-000.000 (hum milhão) ações escriturais sendo R$ 1 000 000,00 (hum milhão de 

reias), divididos em 1.000,000 (Hum milhão) de ações ordinárias, todãs nominativas e, sem valor 

nominal,  

Parágrafo Primeiro »: À Companhia por liberação do Conselho de Administraço, esta 

autorizada a procedes ao aumento do capital social, independentemente de reforma 

. 

	

	 estatutária, ate o limite de R$ 25.00000000 (vinte e cinco milhões de reais), incluindo as ações 

já emitidas ordinárias e/ou preferenciais riominàtivs e sem valor nominal. 

Parágrafo Segundo A Companhia poderá emitir ações preferenciais a. qualquer tempo, as 

quais não terão direito cie voto e terão prioridade no reembolso de capital sem premio 

Parágrafo Terceiro A Companhia não emitira 'cautelas, títulos ou certificados representátivos 

dações, bôrti e súbs.crição ou partes beneficiárias. 

par grao Quarto 	ações são indivisíveis em relação a Companhia e cada ação ordinária 

cõrr€ponde a um voto nas deliberações da Assembleia Geral, 

I1IUI(t1IJ] 

Da Administração da Companhia 

Artigo 62. A.  administração da Companhia será exercida pelo CoÁselho de Administração éipeli DEirptoria 

Executiva, no forma da lei e desse Estatuto .Social. 

Parágrafo único - O Conseiho de Administração e órgão .de deliberação 	 a 

representação da Cõinpanhia privativa dos membros da Diretoria. 

Artigo 79  A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria, fixada peia Asenblera 

Geral será distribuida individualmente entre os membros de cada órgão pelo Cor"eIhn de 

Administração. 

Artigo 82  Os Conselheiros e Diretores eleitos serão investidas nos seus cargos mediante assinatura do 

termo de posse no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o 

cso, dispensada qualquer garantia de gestão, permanecendo no exercíciode 	 ja:fè 	( rC 

41 

10 	
2 

0F 	i 

J 
,, 0foi k Rr 

IN de n 

ãrrii 	 . 
1i 	Mik 
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de seus. respectivos substitutos, salvo se diversamente deliberada pela Assembleia Geral ou pelo 

.Conselho de Administração, conforme o caso. 

Artigo :92. O Conselho de administração será composto de até 5 (cinco)membros, sendo que três (03) 

deverão ser todos acionistas da Companha e um (1) ri embro da diretoria executiva e um (01) membro 

independente e eleito pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida 

reel&ço. 

.Pàrágrafo primeiro.. - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serãõ 

designados pela Assembleia Geral 

Parágrafo Segundo Os :membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos n 

substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral 

Parágrafõ Terceiro - Em casos de vaga, ausência ou impèdirnentõ permanent 
. 
és de conselheiro, 

a Assembleia Geral em ate 30 (trinta) dias seguintes ao evento elegera o substituto, que servira 

ate o final do mandato de conselheiro substituído, Enquanto não eleito o substituto, o Conselho 

deadministraçãõ não poderá deliberar validamente. 

Artigo 10. Carnpéteo Conselho dé administração além. ds compétêcias previstas em lei:  

(i) (a) a definição da po itica, e de sias alterações, para operações de : qualquer espécie com 

qualquel acionista nu administrador da Companhia, sociedade controlada dueta ou 

indiretamente por acionista ou administrador, controlador de acionista, sociedade sob 

controle comum cri reiaçao a acionista cii quaisquer pessoas a eles relacionadas 

("Polítla"), e (b) a aprovação prévia de quasquer operações que não estejam em 

conformidade coma Política; 

(ii) A criação ou emissão de quaisquer valofts mobiíários, de' nt o do limite do capital 

autorizado; 

(iii) A nomeação e substituição dos auditores independentes ou outros auditores de (o npanhia; 

(IV) 	A alteração nas políticas contábeis e práticas de divulgação ld informações da Com anhia, 

exceto-quando exigido pela lei ci pelos princípios contábeis geralmente aceitos no is, 

() 	A apróvaçao previa do plano de negócios apresentado anualmente pela Oiretoïa, denais 

pianos estratégicos prontos de expansão, bem como a manifestação sobe pc de 

investimento e orçamentos a serem sbmetdos a Assmbleia Geral, e respectivas.' rrvisós, 

se for o caso, 

(vi) 	A aprovação prévia de despesas admristrat-ias da Lomparhia em valor ndiviuu 	,u rio 

agregado superior a IR$ 5,000000.00 (cieo m11hõps de reais) para o período de `12, (doze) 

meses subseqüentes não cumulativo, que riao estejam previstas em piano de negócios, 

plano de investimentos ou orçamento em, vigor; 

lvii) 	A aprovação prev a da liquidação, alienação a qual q44 
refinancíaffiento dc atwç em.operaç3ps que envolvam valôrctïe P 

	

-' 	. 	. 

-, 	---  
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~i 

e 

milhões de reais) e R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em urna operação ou conjunto 

de operações. relacionadas que no estejam previstas em plano de negócios, plano de 

investimentos ou orçamento em vigor, 

(viii) A aprovação previa de planos de opções de compra de ações e bônus de subscriçã, 

(ix) A fixação dos objetivos políticas e diretrizes básicas para a onentaço gera dos negócios da 

Companhia e respectiva revisão bem como a definição previa do voto e ser proferido pela 

Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de quotistas das sociedades das quais a 

Companhia participe e dos conselheiros de adrninistraço indicados pela Companhia em tais 

sociedades; 

(x) A eleição e destituição dos diretores, bem como a atribuição das designações e 

responsabilidade de cada um e bem assim a ndicaça de substituto na hipótese em que a 

ausência ou impedimento temporário do Diretor seja por. prazo. igual ou superior a GQ 

(sessenta) dias; 

(xi) Aprovaçõo previa de proposta de destinação do lucro liquido da Companhia elaborada pela 

Diretoria, para encaminhamento aassernblcia geral; 

(xii) Ãcompanhamerto da gestão da.diretoriaexecutiva; 

(xiii) A aprovação previa da aquisição a titulo oneroso, da atienaço ou da onerarão de quaicuer 

artiipação em outra pessoa jurídica ou em consorcio, bem como do irig eso da 

Cdmpanhia: em Joint Venture ou associação, observando o.Artigo 2, item (ii), deste Estatuto 

Social; 

(xiv) A aprovação previa do kenciamento, da aquisição ou alienação de, ou a constituição de 

õnus sobre, marca patente, direito autoral, segredo de negocio, inowhow ou outra 

propriedade intelec.ual em nome da Campna; 

(xv) A aprovaLão previa da c& bração, alteraço ou rescisão de contratos, incluindo contratos 

ou outros instrumentos relacionados a financiamentos, tais como contratos d&' a )ertura de 

credito, mútuos, arrendamento rnerantil, financiamentos pará recebimento avista por 

vendas realizadas a prazo, linhas de credito paia financiamento de aquisições de estoque, 

matérias primas e serviços, desconto ou LCSSO de recebiveis ou credito. (a) com prazo 

superior a 12 (dos') meses, independcnternente do valor, ou (b) com prazo inferia a 12 

(dose) meses, cujos valores excedam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por- nc., u um 	
iu 

valor total que sej . superior ou igual a R$ 5,000,000.00 (cinco milhões de reís) ern uma 

única operação ou conjunto de operações relacionadas e que não estejam prCV tas 
11
em 

plano de negocio, plano de investimento ou forecast em vigor. 	 . 

(xví) 	A aprovação previa de políticas internas, incluindo, sem limitação, polftica'd reursos 

humanos, de inves'imento e a ado;ao de códigos de ética .e conduta; e 

(xvii) A aprovação previa depolíticas de sustentdbiiidade e políticas sociais;  

(xviii) A deliberação, com base em balanços semestrais, quarto de ano ou por períodos menores, 

ad refesedum da ,;ssernbiéia Geral sobre (a) a distrihuião e o pagamento de dvidendos / 
intermediários a conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no ultimc balanço v' 

anual ou intetrned-ário, e (b) o pagamento de juros sobre capital 	
..' 

	

,f. 	y,.  
• ,, r,. 

'

ki
- : 	/ 

	

- 	 s / 	1., •. j / 	.., 

OBS  
,•.l. 

......... 	
. 
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Artigo 112. O Conselho de Adrnínistraço; reunir-se-á, ordinaiiamente a cada •(três) meses e, 

ordinariamente quando necessário, mediante convocação feita por 2 (dois) de seus membros, por meio 

dê carta, telegrama, fax, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação com comprovante 

de recebimento, com pelo menos 8(oito) dias de antecedência da data de realização da reunião. As 

reuniões realizar-se-ão: independentemente de convocação, caso se verifique necessário e haja a 

presença de todos os membros do Conselho de administração 

Artigo iaQ,As reuniões do Conselho de administração serão instaladas com a presença dé pelo menos 3 

(três) membros O quorum para deliberação pelo conselho de administração e tarnbern de 3 (três) 

membrõs. 

Ia 	Artigo 13• Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de administração por 

intermedio de conferencia telefo uco videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 

eletrônico que permita a perfeita'identificação do participante, sendo considerados presentes a reunião 

e devendo confirmar seu voto por meio de declaração por voto por escrito, encaminhados ao Presidente 

do Conselho por carta, fax ou meio eletrônico, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o termíno 

da reunião Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho ficara investido de plenos 

poderes para assinara ata de reunião em nome do referido conelheiro. 

Artigo 14 A Companhia será administrada por uma Diretona Executiva composta por 3 (três) Diretores 

sendo um Diretor Presidente (CEO), todos pessoas naturais residentes da Pais, eleitos pelo Conselho de 

Administração por um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição 

Parágrafo Primeiro 	Os Diretores serão. profissionais de reputação ilibada e experiência 

corprovada em suas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo unico O Diretor Presidente, caso seja acionista majoritário da Compari~lh*ia poderá 

tmbér.i exercer .o cargo de Presidente do Conselho de adminktração e o Cargo de Diretor 
Presidente ao mesmo tempo. 

Artigo 150. Os diretores podero ser destituídos e substituídos a qualquer,  tempo, por deciso do 

conselho de Administração. 

	

Parágrafo único - O Diretor Presidente caso acionista, só poderá ser destituído do carb caso 	(4 
haja votação da maioria ias conselheiros ou do acionista majoritário da Companhia.  

Artigo 162. Em caso de ausência ou impedimento temporário cada diretor indicara, dente os demais 

:diretores, o seu substituto tenporário Caso o Diretor ausente ou temprariamente impdid não 

indique um substituto, à. indicaçao devera ser feita pelo Diretor Presidente., Caso esse prazo seja 

superior a 60 (sessenta) dias, o conselho de Administraçao indicara uni substit r. À» 
'O  

x . 	aç 	.•. 	-. 

1 ÍT %/ 

: 
CD 

'4 - .............rt.  

! 
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E 
Artigo 17. Ocorrendo a vacância de qualquer cargo da diretoria caberá ao Diretor Presidente cumular 

ou indicar entre os demais diretores quem ocupara o cargo vago interinamente, Nesse caso, o Conselho 

de administraçáo terá ate 30 (trinta) dias para eleger um novo diretor para a vaga que servira ate .o final 

do mandato do Diretor substituído. 

:parágrafo Único - Emcasode vacância do Diretor Presidente dó conselho, ele será substituído 

pelo Vice-Presidente do Conselho de admtnistraçáo e terá um prazo de 60 (sessenta) dias para a 

:eleição de um novo Diretor Presidente 

Artigo 182. A Diretõria Executiva reunir-se-á sempre quê, necessário, pôr convocã.ço de qualquer dos 

seus membros ou uma vez por semana. 

Pa;ágráfoú&co —As reuniões da diretõri executiva serão lavradas em livro próprio e o'quorum 

mínimo será de 2 (dois) membros para deliberações sendo um deles .o Diretor Presidente 

Artigo 192. Compét a::Díiêtoria Executiva a administração dos negócios sociais e a pratica de todos os 

atos necessarios ao funcionamento regular da Companhia e a consecuçáo do Objetivo Social por mais 

especiais que sejam, inclusive pera alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos, 

transigir e acordar para os quais, por lei ou por esse Estatuto Social, a competência seja da A sembleia 

Geral ou do Conselho de administração. 

Parágrafo Primeiro —Os poderés da Diretoria Executiva incluem,dentre outros; 

(i) Zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e das deliberações tornadas* emada pela 

Asserrib,16a:.Geral e polo Conselho de administração; 

(ii) Elaborar e submeterão Conselho de administração os planos de investimento, planas 

de negócios e on amentos - respectivas revisões, 

Determinar a elaboração das demonstrações financeiras ao final de cada exercício 

social, elaborar o relatório de administração e a proposta para a d'stinçc dos 

resultados e apresentá-los ao Conselho de administração,- 

(iv) 	Alterar o endereço da sede social da Companhia, bcm como abrir, manter ou e'xtiguir 

fihais, escritórios, agencias ou representações em qualquer parte do território ni.ional 

ou da exterior 

V. 
Parágrafo Segundo - €.is atos para os quais o Estatuto Social exija autoriza;o p2Ja do 

Coris&)io de Administração ou da Assembléia Geral só poderão ser praticados uma vez que 

atendido o requisito.  

Paragrafo único O Diretor Presidente poda pedir ao Pre idente do Conselho que seja 

instaurada uma ssembléia Geral ordinária caso seja necessário.  
iÍWC COM 

' ' 

• í) 	6 
VIR 
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Artigo 202  Observadas as exceções contidas nos aragrafos Primeiro, Segundo e Terceiro dcsse Artigo 

2G6  e ainda as competências da Diretoria Executiva e do Conselho de Admirustraço previstas neste 

Estatuto Social, a Companhia será sempre representada por,  todos os atos e operações que praticar por 

quaisquer dos 2 (dois) diretores executivos sendo um deles o Diretor Presidente ou 1 (um) procurador 

com poderes específicos e expressos 

Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada em juizo em todas as suas instancias 

esferas e foros por 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador com poderes expressos e 

específicos.  

Parágrafo Segundo - A Companhia será representada por 01 (um) diretor ou por 01 (um) 

procurador com,  poderesexp:ressps eespcífjços, noseguintesatôs; 

(i) Emissão e recebimento de notificações e intimacões, 

(ii) Assinatura de documentos requerimentos e guias perante repartições pubhcas 

federais, estadtais e municipais autarquias empresas publicas, sociedades de 

economia mista incluindo, mas nc limitado a Receita Federal, Estadudl e 

Municipa s, inclusive suas Secretarias, Delegacias Inspetorias, Agencias e 

Postos Banco Central do Brasil, INSS, Minsterio do Trabalho e Emprego e Suas 

Delêgacis; 

(iii) Assinatura de contrato de trabalho, registros trabalhista e demas 

pocedirrentos inerentes a adniissáo, suspensão ou demissa de emp:egadns; 

(iv 	CeIebraç o de acordos e convenções coetivas de trabalho perante quaisquer 

sindicato;; 

v) 	Participação em assembléias e reuniões de sócios de sociedade da qual 

particpei  repeitadn a manilifestação previa do c3nselho de administração, 

referida ro item (x) do Artigo 102  deste Estatuto Social; 

(v) 	Assinatura de corrosperdncias de rotina que no criem responsabilidade para 

a Companhia. 

Parágrafo Terceiro -- A Co. 	ta sei'á represc ntada perante instituições fianceiras é atos 

relacionados â área finrncera da Companhia, através da utilização de meios c.et ônicos 

(enhas) pelo Dirctor Firi aceiro e/ou Pêlo Diretor Presidente. 

Emissíio e endõssõ de cheques: para deposito ria Conta corrente dá €onhia; 

Emissão ie Recibos, 	 . 

Ob'tençc de Saldos e extratos baacário,  

Assinaur3 de dncumeitoç contratos, títulos bancários; 

Assinatura de contratos e documentos de ranhio, junto a Instituições / 
3 

financeir;s e Bnco Central do Brasil; 	 :v .y 	 . 
d 	.. 

Carteira cc investimentos; 	 ..... ....• .: 	Hr .. ZZ 

Depósitos bancários ern corta corrente ca Gompanhi; ' 

15 ABRI / 

• . a 	• 
• (. 	.  

- - 	': '  
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(viii) 	Transferência de recursos entre contas correntes da Companha, e,de~tas contas: 

correntes para contas correntes de suas coligadas; 

ix) 	Transferência e pagamentás para terceiros; 

Parágrafo Quarto A Companhia será representada perante ao Banco Ceiltraldo Brasil  a CVM 

- Coissão de Valores Mobiliários e ANBIMA por 01 (um) diretor ou por 01 (um) procurador m  

com poderes expressos e especificos através de procuração publica com duração de 02 (dois) 

anos podendo ser restabelecido para a mesma pessoa após esse período pelo mesmo prazo 

Parágrafo Quinto A Companhia será representada perante BM&F/BOVESPA por 81 (um) 

diretor ou por 01 (um) procurador com poderes expressos e específicos através de procuração 

publica, com duração de 02 (dois) anos; podendo ser restabelecido para a mesma pessoa, após 

esse perõdo pelo mesmo prazo. 

Parágrafo Sexto À Companhia será sempre representada na constituição de procuradores pôr 

82 (dois) Diretores, devendo os instrumentos de mandato, exceto aqueles para fins de 

representação em juizo e junto ao Banco Central do Brasil BACEN CVM Corssáo de Valores 

Mobiliários e a BM&F/BOVESPA, conter, além do seu prazo de.validade, que não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, os atos e as operações que poderão ser praticados 

Parágrafo Sét imo —
:Na :onstituição de prociradores, quando o mandato tive por objeto a 

pratica dos atos que dependam de preiia autorzaço do Conselho de administração ou da 

Assembleia Geral, a sua outorga ficara expressamente condicionada a obtenção dessa 

autorização, que terá mencionada em seu texto. 

Artigo 212. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação a Co ipanhia e a 

terceiros, os atos de qualquer diretor, empregado ou procurador que envolvam a companhia cm 

obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu objetivo social, bem como . a pretacão de 

	

fiança\, avais e quaisque garantas, salvo quando expressamente autorizados na forma deste'Estatuto 	\J 
Social. 

Artigos 222. E vedado aos administradores: 

(i) Praticar ato de liberalidade a custa da Companhia. 	
- 

(ii) Participar ou influir em deliberação sobre assuntos do seu interesse pessoal, curniinde/ 

lhes declarar os rrotivos de seusimpedimentos; e 	 / 
(iii) Praticar quaisquer atos em desconformidade aos dispostos neste Estatuto Sociaï; 

	

- Ç iÇ 	 ' 	 • 	 te 
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CAPITULO IV 

Da Assembleia Geral 

Artigo 2321 AAssernbléia Gemi reunfre ordinariamente, urna vez por ano, dentro dos 4 (quatro) 

primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente sempre que 

convocada nos termos da lei oi. deste Estatuto Social 

P'ragrafo único. - A Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração, ou por seu substituto estatutário, qué indicará uni doS prësites 

para secretariar os trabalhos. 

Artigo 24. A Assembléia Gera[ será presidida pelo Presidente do Conselho de AdrniniStraço, e no caso 

de ausencia pelo Vice Presidente do Conselho de Administração,  

Parágrafo PrinneiroAAssenibleia Geral:srá.ihstála.ã de acordo com oquorum preÍsto em 

lei, 

Parágrafo Segundo 	O quórum para deliberações pela Assernbl&a Geral será o leal 

observando o disposto no Artigo 34, Paragrafo Segundo deste Estatuto Social 

CAPITULO  

Dós Comitês 

Artigo 25. Corri afi1alidade de: .(i)áumentár a interação e cooperação entre a Dretoria e O Conselho 

de Administração, (ii) proporcionar analise aprofundada de matérias relevantes e estrategicas 

garantindo informações adequadas e maior qualidade e eficiencia ao processo decisorio do Conselho de 

Administração bem como (iii) atender as mais modernas regras de governança corporativa, Çivf gastão 

da qualidade e meio ambiente e sustentabilidade, são criadas os Comitês do Conselhó de 

Administração, cuja função seca a de opinar sobre as matérias de sua competência, nos termcs deste 

Estatuto e resoluções do Conselho de Administração 

Parágrafo Primeiro —Cada Comitê será composto por 02 (duas) a 06 (seis) pessoas, ner'us ou 

não do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva,, nomeados por este ultimo e om o 

mesmo prazo de mandato de seus membros devendo ainda, o Presidente do Coiselio de 

Administração nomear um Coordenador para cada Comitê Os integrantes dos Comite poderão 

participar de mais de um Comitê, a critério do Conselho de Administração, e terno os mesmos 
/ 

deveres e responsabilidades legais dos administradores de sociedae4ç 	 re oi, Autt~h

Administração poderá destituir ou substituir os integrantes dos 
orv it. 	iai 

, 	 rAr 

Oficsi m 

j _j dj!jx 
W1_. 	 \lt' 
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Coh'iitês deliberaro por maioria de seus membros, cabendo ao Coõrdenador õ voto de 

qualidade quando o Comitê for composto por número par de membros.  

Parágrafo Segunda - Os Comitês poderão contar com a colaboração de outrõs profisiónais, 

beni como estrutura administrativa de aõio. A remuneração de tais profissionais, inclusive a 

dos membros dos Cornites e as despesas da estrutura administrativa de apoio serãn custeadas 

pela sociedade. Quando entenderem necessário, os Comitês poderão também determinar a 

contratação de consultas junto a profissionais externos, cujos hõnõrários serão pagos pela 

sociedade 

Parágrafo Terceiro —O Conselho de Administração deverá elaborar regras éspecíficas relativas 

aos trabalhos, competência e procedimentos dos Comités Regimento Interno) 

Artigo 262, Os seguints comitês serão instaurados imediatamente: 

Comitê de Géstão,Govemança e Estratégia terá suas atribuições indicadas pelo Cchelhode 

Adrr,íni.str3çã.ój  .bciuindo, entre outras, assessorar o Conselho de Administração no 

cumprimento de suas responsabilidades relativas as áreas de finanças orçamento e controle, 

gestão de talentos, reriuneração de executivos assuntos legais, novos negócios, investimentos, 

re1acionamento com o mercado e investidores acompanhamento de resultados da sociedade e 
de desempenho de executivos, e zelar pela elaboração e formulação de políticas corrtivas 

especificas para as areas ambiental, saúde e de segurança, assim como pela elaboração do 

Relatório Anuai:de•Sustentabifldade, 

Comitê de Investimentos tera suas atribuições indicadas pelo Conselho de Administração, no 

cumprimento de suas tesponsabiiidades relativas as área  de Gestão de Recursos de Terceiros 

desempenhado pelos Gestores de Recursos Analistas CNPI Gestores de Private Equity Comitê 

para o acompanhamento de resultados dos investimentos portfolios ETF s e f'rndos de 

Investimentc,sOnshore e Offshore. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo da criação de outros Cornites pelo Conto de 

Administração, oportunamene serão criados os seguintes 

Comitê de Gestão de E isco e Compliance: terá suas atribuições indicadas pelo Coiisélno de 

Administração, incluindo, entre outras,, é responsável pela definição das políticas, coritrles e 

diretrizes a serem segildas pela área de Gestão de Risco e Comp!iarce, bem corno pela 

aprovação de contrapar es, de limites de risco e revisão dos monitorameritos malitad.Ds. Desta / 

forma a área de Gestão de Risco e Compliance preserva sua independêncasendo sudrada 1 
di etnente ao Conselho de Administração 	 Dou fé  

1V5 ABR, 	

a) 

/ . 
.J 

, 	•' 	
• 

'2' 
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s 

ck 

As atividades  de Compliance buscam assegurar aos: ÇQtistaS da Companhia a 

transparência e tratamento equitativo para os fundos com o cumprimento das politicas 

e restrições presentes em seus regulamentos e na legislação vigente A área também e 

responsável pelo monitoramento das normas de conduta e ética as quais esta sujeita a 

equipe da companhia, análise de eventuaisínfraçõeá. eadoção d.co.rreções. 

Comitê de Sustentabilidade, Responsabilidade Social, Meio Ambiente e Qualidade terá .suas 

atribuições indicadaç pelo Conselho de Administração incluindo entre outras, assessorar o 

Conselho de Administração no cumprimento de suas responsabilidades relativas i área de 

estratégia de longo prazo e seu planejamento, assim como : assessorar o Conslho.  d 

Mmibistração na disseminação da sustentabilidade, respônsabi lida de social, visando atingir 

todos os padrões mundialmente aceitos  corno referênci a  de excelência. Obtenção de todas  
certificações relativas as boas práticas internacionais;,  

órnitê de Aiaditoria: zerá :SUS  atribuições indicadas pelo cons&hó de Administração, incluindo,, 

entre outras, assessorar o Conselho de Administração. : no cumprimento de suas 

responsabilidades rcltivas a análise das demonstrações financeiras, ao desenvolvimento de 

controles internos e a fiscalização e coordenação dos trabalhos das auditorias interna e externa 

da sociedade, assim como zelar pelo cumprimento do Código de Conduta. 

Comitê:, de MeiÕAnbiente: terá suas atribuições 'indicados p&oConS&ho d. .Adfflirilstraço, 

incluindo entre outras, assessorar o Consel1io de Administração no cumprimento de suas 

responsabilidades na disseminação do conceito estrategico de sustentaoihdade e meic, 
ambiente, no mápeamento da Carbono emitido pela companhia :rio controle da compensação' 
de Carbono emitido pela companhia,. no controle do piantip de mudas nas Áreas de 
Preservação Permanente (APP) visando atingir e manter o titulo de Carbono Neutro ou Carbono 
Zero Obtenção de todas as certificações relativas as boas praticas com relação ao Meio 

APITU1OV 	 ., 

Do Conselho Fiscal / 

Artigo 27. 	O Conselho Fiscal da Companha não operara em caráter permanente e soc' 	sá 
instalado a pedido dos 	cionistas, de acordo.  com  as disposições legais. 

/ 

Artigo 282, O Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, será comnnsted 	ebr 
0 

, 
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tribunal 
de justiça 
C 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 231  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 4.500, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Maio de 2015. 

Çliade Sousa cosa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Comarca de Flores de Goiás 
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